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Normas mais rígidas para concursos estaduais de cartórios
Uma proposta apresentada durante a 10ª Sessão Ordinária de 2026 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
realizada nesta terça-feira, 23 de junho, prevê que os concursos públicos para cartórios estaduais deverão
seguir um padrão nacional mais rígido e transparente. Entre os pontos indicados estão o fortalecimento da
governança dos certames, novas formas de garantir a lisura dos processos e ações para aumentar a
transparência das decisões.

Leia +

Governo faz maior oferta única de imóveis para
MCMV
Um novo recorde foi atingindo pelo programa Minha Casa, Minha
Vida (MCMV) na última semana. A publicação da Portaria n.º 698 no
Diário Oficial da União oficializou o resultado do edital Minha Casa
Minha Vida.

Leia +
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desta edição!
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Últimas notícias do mercado
Terceira Turma nega validade a testamento por email sem assinatura e sem testemunhas
STJ - 24/06/2026
DEMAIS ASSUNTOS
Comissão aprova proposta que permite a técnico industrial emitir documento para registro de
imóvel
Câmara dos Deputados - 24/06/2026
Fim da escala 6x1 deve elevar preço do imóvel em 5,5%, diz Abrainc
CNN - 24/06/2026
Aluguel de imóveis comerciais tem maior alta em 14 anos, mas rentabilidade ainda perde para
os juros, mostra FipeZAP
Seu Dinheiro - 24/06/2026
Parque imobiliário brasileiro envelhece e impulsiona crédito para condomínios
InfoMoney - 24/06/2026
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EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 132 ........ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036 133 ...................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 133 ........ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036 133 ...................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 133 ........ 

PIUMA / ES 134 ................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIUMA - CNS: 023085 134 ........................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): MARIA
NOGUEIRA REGAL 134 ........................................................................................................................................................ 
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SERRA / ES 135 ................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 022954 135 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SAVIO SANTOS SILVA SOUZA
135 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 022954 135 ........................................................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): JOSÉ LUIZ PIPA SILVA 135 .............................................................................................................. 

VILA VELHA / ES 136 ......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455 136 ............................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): SOCIEDADE TECNICA DE COMERCIO SOTECO LTDA 136 .................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455 136 ............................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIA DA BALEIA 136 ......................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455 137 ............................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIA DA BALEIA 137 ......................................................................... 

GOIÁS 137 .................................................................................................................................................................................................. 

ABADIÂNIA / GO 137 ......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABADIÂNIA - CNS: 025155 137 ................................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 137 ............................................................................. 

AGUAS LINDAS DE GOIAS / GO 138 ............................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 138 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIS PAULO DE SOUSA
OLIVEIRA 138 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 139 .............................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCOS ANTONIO WODZIK

139 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 139 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS HENRIQUE GOMES
MADEIRA 139 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 140 .............................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RUTH CHAGAS 140 .................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 140 .............................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAEL PEDRO DA SILVA

MOREIRA 140 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 141 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO MARCOS FERREIRA
LIMA 141 ............................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 141 .............................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA CELIA OLIVEIRA COSTA

141 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 142 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA CRISTINA MENDES
MUNDIM 142 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 143 .............................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS DE

SOUSA 143 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 143 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISRAEL ARAUJO DOS SANTOS
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143 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 144 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ILDECINA PINTO DE OLIVEIRA
144 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377 144 .............................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANO COSTA PINHEIRO

144 ..................................................................................................................................................................................... 

ALEXÂNIA / GO 145 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEXÂNIA - CNS: 025064 145 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELE MESQUITA DE SOUSA
145 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEXÂNIA - CNS: 025064 145 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAVID WILSON MENDES DE

MARIA 145 ......................................................................................................................................................................... 

ALTO PARAISO DE GOIAS / GO 146 .............................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTO PARAISO DE GOIAS - CNS: 029298 146 ............................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOENE BISPO GOMES DOS
ANJOS 146 .......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTO PARAISO DE GOIAS - CNS: 029298 146 ............................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANILDA FERREIRA DAS DORES

146 ..................................................................................................................................................................................... 

ANAPOLIS / GO 147 ........................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005 147 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LETICIANY MARIA SILVA
147 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005 147 .................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): MARIA SALOME GRAMACHO 147 ..................................................................................................... 

APARECIDA DE GOIANIA / GO 148 ................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757 148 .............................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
BENEDITA LISBOA CASTRO 148 .......................................................................................................................................... 

CIDADE OCIDENTAL / GO 149 ......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389 149 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS EDUARDO FERREIRA
SANTOS 149 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389 149 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LAILA DIAS DE LIMA 149 ......... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389 150 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WILLMES PEREIRA DE ARAUJO

150 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389 150 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FILIPE JONATAN RODRIGUES
LOPES 150 ......................................................................................................................................................................... 

FORMOSO / GO 151 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSO - CNS: 028399 151 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSILENE PEREIRA LOPES
151 ..................................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSO - CNS: 028399 151 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIVINO FERREIRA DA SILVA

151 ..................................................................................................................................................................................... 

GOIANIA / GO 152 .............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 152 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELAINE OLIVEIRA ROCHA
152 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 153 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEANDRO ALVES DINIZ SANTOS

153 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 153 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOANA LARA SILVA MARQUES
LIMA 153 ............................................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013 153 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WARLEY DE LIMA SOUZA

153 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 028241 154 .................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
IVANILDO SANTOS FONTOURA 154 .................................................................................................................................... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054 154 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDIVANE DE SOUZA PEREIRA

154 ..................................................................................................................................................................................... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054 155 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALINE TEIXEIRA ALVES 155 ..... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054 155 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA FERNANDA LINS
BARROS SOARES 155 ......................................................................................................................................................... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054 156 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VICTOR PEDROSO NOGUEIRA

156 ..................................................................................................................................................................................... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054 156 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VICTOR PEDROSO NOGUEIRA
156 ..................................................................................................................................................................................... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054 156 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA FERNANDA LINS

BARROS SOARES 156 ......................................................................................................................................................... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054 157 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALANA PEREIRA RODRIGUES
157 ..................................................................................................................................................................................... 

INHUMAS / GO 157 ............................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHUMAS - CNS: 029397 157 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SONIA FERNANDES ARRUDA
157 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHUMAS - CNS: 029397 158 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANILO FERREIRA DA SILVA

158 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHUMAS - CNS: 029397 158 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JEFFERSON JUNIO OLIVEIRA
158 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHUMAS - CNS: 029397 159 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DOUGLAS VENANCIO DIAS
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159 ..................................................................................................................................................................................... 

ITAGUARU / GO 159 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAGUARU - CNS: 028530 159 ...................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): ISABEL
ALVES MARTINS E SILVA 159 ............................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAGUARU - CNS: 028530 160 ...................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): JOSE DE

OLIVEIRA E SILVA 160 ........................................................................................................................................................ 

LUZIANIA / GO 160 ............................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660 160 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ HENRIQUE DE MELO
161 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660 161 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRESSA SANTOS DA SILVA

161 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660 162 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILSON SANTOS GUEDES
162 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660 162 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RONALDO MENINO DOS

SANTOS 162 ....................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660 163 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JORGE LUIZ VARELA DE MORAIS
163 ..................................................................................................................................................................................... 
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200 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480 200 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VITORIA ROSSANE DE SOUSA
VIEIRA 201 ......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480 201 ....................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 201 ........ 

VICENTINOPOLIS / GO 202 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VICENTINOPOLIS - CNS: 024745 202 ........................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 202 ........ 

VILA PROPICIO / GO 202 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA PROPICIO - CNS: 147462 202 .............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ANÍSIO JOAQUIM DA COSTA 202 ..................................................................................................... 

MARANHÃO 203 ...................................................................................................................................................................................... 

GRAJAU / MA 203 ............................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAJAU - CNS: 030999 203 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIA ANDRADE DOS SANTOS
203 ..................................................................................................................................................................................... 

PACO DO LUMIAR / MA 203 ............................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAÇO DO LUMIAR - CNS: 031534 203 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THIAGO CUTRIM DE SOUSA
203 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAÇO DO LUMIAR - CNS: 031534 204 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JESSICA DAYANE FERREIRA

CUTRIM 204 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAÇO DO LUMIAR - CNS: 031534 204 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JARDEL DE OLIVEIRA BATISTA
204 ..................................................................................................................................................................................... 

SANTA QUITERIA DO MARANHAO / MA 205 .............................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO - CNS: 031401 205 ............................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 205 ......................... 

TIMON / MA 206 .................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678 206 ............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANCISCA JUSCELINA DA
CONCEICAO SILVA 206 ....................................................................................................................................................... 

MINAS GERAIS 207 ................................................................................................................................................................................ 

ALEM PARAIBA / MG 207 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEM PARAIBA - CNS: 038778 207 .............................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): JARBAS
RATAMERO PINTOR 207 ..................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEM PARAIBA - CNS: 038778 207 .............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): MARIA

ODILIA REZENDE PINTOR 207 ............................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEM PARAIBA - CNS: 038778 208 .............................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): PAULO
HENRIQUE RODRIGUES PINTOR 208 ................................................................................................................................... 

ALFENAS / MG 209 ............................................................................................................................................................................. 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALFENAS - CNS: 038562 209 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAEL JOSE LEITE DOS REIS

209 ..................................................................................................................................................................................... 

ALVINÓPOLIS / MG 209 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVINÓPOLIS - CNS: 038539 209 ................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 209 ......................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVINÓPOLIS - CNS: 038539 210 ................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 210 ......................... 

ANDRELÂNDIA / MG 210 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDRELÂNDIA - CNS: 033787 210 ............................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 210 ......................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDRELÂNDIA - CNS: 033787 211 ............................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 211 ......................... 

ARAXÁ / MG 212 ................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAXÁ - CNS: 033043 212 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILMARA SANTIAGO DA SILVA
FERREIRA 212 .................................................................................................................................................................... 

ARINOS / MG 212 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS - CNS: 039032 212 ........................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 212 ......................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS - CNS: 039032 213 ........................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 213 ......................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS - CNS: 039032 213 ........................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 213 ......................... 

BELO HORIZONTE / MG 213 ............................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128 213 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA HELENA RODRIGUES
NOGUEIRA (HERDEIRA DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA - CPF: 081.172.766-15) 213 ....................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128 214 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ESPOLIO DE JOSE ALMINDO

DOS SANTOS NOGUEIRA NA PESSOA DE SUA CONJUGE MARIA HELENA RODRIGUES NOGUEIRA CPF: 227.595.816-91  ... 
214

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128 215 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEPOSITO BARROCA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 215 ............................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128 215 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROBERTO DOS SANTOS
NOGUEIRA 215 ................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128 216 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIA MARGARIDA BARROS

NOGUEIRA 216 ................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128 217 .................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  MARIANA RODRIGUES
NOGUEIRA VIDIGAL (HERDEIRA DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA - CPF: 081.172.766-15) 217 ......................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128 217 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEX DRUMOND DE ALMEIDA

217 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128 218 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): INARA MARTINS TRAJANO
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218 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134 218 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA CAROLINA VIEIRA DE
SOUSA 218 ......................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134 219 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SELMA NUNES GOUVEIA

219 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134 219 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAUDIMIR VIEIRA DA SILVA
220 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134 220 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JAQUELINE PEREIRA 220 ......... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 041707 221 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUDMILA LORENA DE OLIVEIRA

COSTA 221 ......................................................................................................................................................................... 
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693 221 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSEANE NUNES DE ARAUJO
221 ..................................................................................................................................................................................... 

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693 222 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRENO GONCALVES COELHO

222 ..................................................................................................................................................................................... 
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693 222 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MIRTES MARIA DO AMARAL
ALVES DE FARIAS 222 ........................................................................................................................................................ 

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693 223 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISRAEL ALVES DE FARIA

223 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261 223 .................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): CLAUDIO VINICIUS ZAMBALDI LARA 223 ......................................................................................... 

BETIM / MG 224 .................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 224 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DENISON MARTINS ANSELMO
224 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040 224 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KELE DE FATIMA 224 ............... 

BONFINOPOLIS DE MINAS / MG 225 ............................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BONFINOPOLIS DE MINAS - CNS: 058560 225 ........................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NORIVALDO LUIZ MACHADO
225 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BONFINOPOLIS DE MINAS - CNS: 058560 225 ........................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ORVILA PACHECO MACHADO

225 ..................................................................................................................................................................................... 

CAETE / MG 226 .................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAETE - CNS: 058610 226 ............................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MARIANA APARECIDA BARBOSA ALVES 226 ................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAETE - CNS: 058610 226 ............................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): JOSE JOAO DE LIMA 226 .................................................................................................................. 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAETE - CNS: 058610 227 ............................................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): ALEX ALVES BARBOSA 227 ............................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAETE - CNS: 058610 227 ............................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MINISTERIO INTERNACIONAL DA RENOVACAO 227 ......................................................................... 

CAMPINA VERDE / MG 228 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA VERDE - CNS: 058248 228 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAVI JACOBS MARTONETO
228 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA VERDE - CNS: 058248 228 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EMILY PEDROSA SANT ANA

MARTONETO 228 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA VERDE - CNS: 058248 229 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANILO MARTONETO 229 ........ 

CARANGOLA / MG 229 ...................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARANGOLA - CNS: 047902 229 .............................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 229 ............................................................................. 

CONTAGEM / MG 230 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 230 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA JOSE DE PADUA SILVA
230 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 231 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SILVIO MARCELINO DA SILVA

231 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 231 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JHONATAN MIKE LOPES DOS
SANTOS 231 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091 232 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILMAR JUNIO DAS NEVES

SANTOS DE JESUS 232 ....................................................................................................................................................... 

CORONEL FABRICIANO / MG 232 .................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO - CNS: 059436 232 ................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO DE LANA MUNIZ
232 ..................................................................................................................................................................................... 

CRUZILIA / MG 233 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZILIA - CNS: 152553 233 ........................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 233 ......................... 

ESMERALDAS / MG 234 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 234 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROMILDA VICENTINA DE JESUS
234 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534 234 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISABELA APARECIDA DE JESUS

BORGES 234 ....................................................................................................................................................................... 

EUGENOPOLIS / MG 235 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUGENOPOLIS - CNS: 044958 235 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): A. & P. COMERCIAL LTDA
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235 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUGENOPOLIS - CNS: 044958 235 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SUELI PEDROSA VASQUES DE
SOUZA 235 ......................................................................................................................................................................... 

FRUTAL / MG 236 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRUTAL - CNS: 039107 236 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): OSWALDO LUCAS RODRIGUES
FRANCISCO 236 ................................................................................................................................................................. 

GRAO MOGOL / MG 236 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRÃO MOGOL - CNS: 054049 236 ................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 236 ........ 

GUANHAES / MG 237 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUANHAES - CNS: 045575 237 ..................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 237 ........ 

GUARANI / MG 239 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARANI - CNS: 038729 239 ........................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): PAULO EMIDIO SOUZA JUNIOR 239 ................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARANI - CNS: 038729 239 ........................................................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): LUIZ ANTONIO SILVA DA COSTA 239 ............................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARANI - CNS: 038729 240 ........................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): SIRLEY APARECIDA TEIXEIRA DE MELO 240 .................................................................................... 

IGARAPE / MG 240 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARAPE - CNS: 039115 240 ......................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  UCLESON OLIVEIRA DE
ALMEIDA 240 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARAPE - CNS: 039115 240 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ODISLEY MADRONA DE PAULA

241 ..................................................................................................................................................................................... 

ITABIRA / MG 241 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690 241 .......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 241 ......................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690 241 .......................................................................................................... 

EDITAL - ESTREMAÇÃO EXTRAJUDICIAL - CONFRONTANTE NÃO IDENTIFICADO, ARTS. 903, 904 DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº 93/2020 -
MG 242 ............................................................................................................................................................................... 

ITAUNA / MG 242 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAUNA - CNS: 059444 242 ........................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 242 ......................... 

ITUIUTABA / MG 242 ......................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUIUTABA - CNS: 058016 243 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TIAGO MOSCARDINI MAMEDE
243 ..................................................................................................................................................................................... 

IPATINGA / MG 243 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA - CNS: 045666 243 ........................................................................................................ 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AMANDA BATISTA SILVA
DUTRA 243 ......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA - CNS: 045666 244 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSEMBERG DUTRA DE

OLIVEIRA 244 ..................................................................................................................................................................... 

JACINTO / MG 244 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACINTO - CNS: 043547 244 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARTHUR RUAS RODRIGUES
244 ..................................................................................................................................................................................... 

JAIBA / MG 245 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAIBA - CNS: 162669 245 ............................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DILSON DE OLIVEIRA COSTA
245 ..................................................................................................................................................................................... 

JOAO MONLEVADE / MG 245 ........................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO MONLEVADE - CNS: 056994 245 ........................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): JOSÉ
RAIMUNDO PEDRO 245 ...................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO MONLEVADE - CNS: 056994 246 ........................................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 246 ........ 

JOAO PINHEIRO / MG 247 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PINHEIRO - CNS: 045914 247 ............................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  EDNA DOS SANTOS
NASCIMENTO 247 ............................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PINHEIRO - CNS: 045914 248 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RONALDO PACHECO DA SILVA

248 ..................................................................................................................................................................................... 

JUATUBA / MG 248 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUATUBA - CNS: 163808 248 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEIVA APARECIDA DOS SANTOS
248 ..................................................................................................................................................................................... 

LEOPOLDINA / MG 249 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEOPOLDINA - CNS: 039149 249 .................................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 249 ............................................................................. 

MANHUACU / MG 250 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANHUACU - CNS: 040063 250 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 250 ......................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANHUACU - CNS: 040063 250 .................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 250 ......................... 

MATEUS LEME / MG 251 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATEUS LEME - CNS: 059188 251 ............................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): GERALDA FELICIANA DE SOUZA 251 ............................................................................................... 

MONTES CLAROS / MG 251 ............................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304 251 ..................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 251 ......................... 
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MURIAE / MG 252 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MURIAE - CNS: 057067 252 ........................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ROSA DALDOCE CORREA 252 .......................................................................................................... 

PASSOS / MG 252 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS - CNS: 038620 252 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SEVERO ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR 252 ........................................................................................................................................................................ 

PATOS DE MINAS / MG 253 ............................................................................................................................................................. 
3° REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS DE MINAS - CNS: 163246 253 ..................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 253 ............................................................................. 

PATROCINIO / MG 254 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATROCINIO - CNS: 058644 254 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): QUEIJOS SERRA NEGRA LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL 254 ........................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATROCINIO - CNS: 058644 254 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LATICINIO SERRA NEGRA LTDA

- EM 254 ............................................................................................................................................................................. 

PONTE NOVA / MG 255 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTE NOVA - CNS: 055228 255 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAMIZ MOREIRA E BRETAS
255 ..................................................................................................................................................................................... 

POUSO ALEGRE / MG 255 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023 255 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ZADOQUE VIGILANCIA LTDA
255 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023 256 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOANIR CARDOSO DE SOUZA

256 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023 257 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS DONIZETI DOS SANTOS
257 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023 257 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSIANE RIBEIRO AZARIAS

SOUZA 257 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023 258 ............................................................................................. 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  ZADOQUE SERVIÇOS E
VIGILANCIA LTDA 258 ........................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023 259 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAUDINEIA GONÇALVES DE

LIMA SANTOS 259 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023 259 ............................................................................................. 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  ZADOQUE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA 259 ..................................................................................................................................................... 

RIBEIRAO DAS NEVES / MG 260 .................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 260 ................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAURICIA BARBOSA DOS
SANTOS 260 ....................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 260 ................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIZANGELA MARIA PAULO

260 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 261 ................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOHNATAN VICTOR DE SOUZA
DO CARMO 261 .................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 261 ................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MELISSA CRISTINE RODRIGUES

262 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 262 ................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARIELLE ELOISE SOARES
262 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 263 ................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCOS ANTONIO ROCHA

263 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 263 ................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JONATHAN LUIZ DOS SANTOS
DA LUZ 263 ........................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 264 ................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISAEL SANTOS AQUINO 264 .... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 264 ................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDERSON GOMES SERAFIM

264 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 265 ................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IKARO JUNIO SILVA MOREIRA
265 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 265 ................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  ALINE HERMOGENES

RODRIGUES 265 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 266 ................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIEL DA SILVA SANTOS
266 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 266 ................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SHIRLEY APARECIDA DA SILVA

266 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 267 ................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VITORIA DE SOUZA FERREIRA
267 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 267 ................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JUNIO CESAR COSTA BRAGA

267 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281 268 ................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AMANDA JANUARIA DE MELO
268 ..................................................................................................................................................................................... 

SAO GOTARDO / MG 268 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GOTARDO - CNS: 044974 268 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE GEISON SIQUEIRA ANGELO
268 ..................................................................................................................................................................................... 

SERRO / MG 269 ................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRO - CNS: 044941 269 ............................................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 269 ........ 
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UBA / MG 269 ...................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBA - CNS: 038919 270 ................................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROMUALDO ANSELMO DO
CARMO 270 ........................................................................................................................................................................ 

UBERABA / MG 270 ............................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008 270 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO PAULO DO NASCIMENTO
SILVA 270 .......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008 271 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDILSON OLIVEIRA SILVA

271 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008 271 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAXWILLIAM FACHINELLI DA
SILVA 271 .......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008 272 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MEIREANE CARLA FACHINELLI

272 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008 272 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MALLU SILVERIO 272 .............. 

UBERLANDIA / MG 273 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 273 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUANA LOPES DE FRANCA
273 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 273 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANSELMO JOSE GOMES DOS

SANTOS 273 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 274 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA GESSICA DA SILVA
274 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 274 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TIAGO MACEDO DE MELO

274 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 275 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAMON DA SILVA ARANTES
JUNIOR 275 ........................................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 275 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA PAULA OLIVEIRA ARAUJO

275 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 276 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LYLIAN ALVES BITTAR 276 ...... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 276 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WYUK CHAGAS RAMOS 277 ..... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 277 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSANA ANTUNES 277 ............ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 278 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEONAM PEREIRA FERREIRA
278 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 278 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENATO SILVA COSTA 278 ...... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 279 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUZIRENE JACINTO DE LIMA
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279 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 279 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JANIEL BATISTA DOS SANTOS
279 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 280 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JON FELIPE BARBOSA BRITO

280 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 280 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROGGER ALMEIDA SANTOS
280 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 281 ............................................................................................. 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  CASSIO MENDES DE

ALCANTARA 281 ................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 281 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNO MACHADO AMARAL
281 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 282 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCOS ANDRE DA SILVA

282 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 282 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANO GUIMARÃES PEREIRA
282 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573 283 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANGELICA DE FREITAS MALUF

283 ..................................................................................................................................................................................... 

VARGINHA / MG 283 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARGINHA - CNS: 059782 283 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO HENRIQUE CASTILHO
AMORIM 283 ...................................................................................................................................................................... 

VAZANTE / MG 284 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VAZANTE - CNS: 058545 284 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA PAULA RESENDE PAIVA
284 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VAZANTE - CNS: 058545 284 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALBERTO DIEGO GARCIA

284 ..................................................................................................................................................................................... 

VICOSA / MG 285 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIÇOSA - CNS: 061523 285 ........................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): WARNER JOSE DE SOUZA CABRAL 285 ............................................................................................ 

MATO GROSSO DO SUL 285 .............................................................................................................................................................. 

CAMPO GRANDE / MS 285 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 285 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO CEZAR SANTOS DO
VALLE 285 .......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 286 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA JOSE SIMONETTI 286 .... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 286 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIDNEY CARLOS GUILHERME

286 ..................................................................................................................................................................................... 
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 287 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDERSON PEREIRA TOLOTTI

287 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 288 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CHRISTIAN DAINER BRUNO
LOPES 288 ......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 288 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADEMAR CHAGAS DA CRUZ

288 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 289 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GISLENE DOS SANTOS DRONOV
289 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 289 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALYSSON FIGUEIREDO DE

ALMEIDA 289 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 290 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO ROBERTO DA SILVA
290 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 290 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIELE FRANCISCA CORDEIRO

DA SILVA 290 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933 291 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AMANDA BROGNOLI DE SOUZA
291 ..................................................................................................................................................................................... 

CORUMBA / MS 292 ........................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORUMBA - CNS: 062414 292 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIO AUGUSTO DO PRADO
292 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORUMBA - CNS: 062414 292 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EWERTON JULIAO ESPIRITO

SANTO 292 ......................................................................................................................................................................... 

COXIM / MS 293 .................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COXIM - CNS: 062919 293 ............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIO HENRIQUE DA SILVA
BRITO 293 .......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COXIM - CNS: 062919 293 ............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEANDRO DA SILVA MORAIS

293 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COXIM - CNS: 062919 294 ............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDVANICE RODRIGUES DE
ANDRADE 294 .................................................................................................................................................................... 

MUNDO NOVO / MS 294 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MUNDO NOVO - CNS: 062695 294 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): IZABEL
GONCALVES DA SILVA 294 ................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MUNDO NOVO - CNS: 062695 295 ............................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 295 ........ 

RIBAS DO RIO PARDO / MS 295 ..................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBAS DO RIO PARDO - CNS: 061622 296 .............................................................................. 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  ERIKA CRISTINA ALVES
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FERREIRA 296 .................................................................................................................................................................... 

RIO BRILHANTE / MS 296 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885 296 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAGALY DAYSE DE MELLO
LIMA 296 ............................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885 297 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NR EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA 297 .................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885 297 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RUBENS THEODORO DE LIMA
297 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885 298 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NORTON LUIS DE MELLO LIMA

298 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885 298 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAGALY DAYSE DE MELLO
LIMA 298 ............................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885 299 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NR EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA 299 .................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885 299 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RUBENS THEODORO DE LIMA
299 ..................................................................................................................................................................................... 

SAO GABRIEL DO OESTE / MS 300 ................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GABRIEL DO OESTE - CNS: 063164 300 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SONIA DE CARVALHO SOUZA
300 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GABRIEL DO OESTE - CNS: 063164 300 .............................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUAN SOUZA SILVA 300 .......... 

ÁGUA CLARA / MS 301 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA CLARA - CNS: 062505 301 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDSON VERA ROJAS 301 .......... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA CLARA - CNS: 062505 301 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GILENE HELENA DA SILVA
301 ..................................................................................................................................................................................... 

MATO GROSSO 302 ............................................................................................................................................................................... 

ARENAPOLIS / MT 302 ...................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARENAPOLIS - CNS: 063495 302 ............................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): JULIO
PINHEIRO 302 .................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARENAPOLIS - CNS: 063495 303 ............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): ISAURA

VILELA PINHEIRO 303 ........................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARENAPOLIS - CNS: 063495 303 ............................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 303 ............................................................................. 

FELIZ NATAL / MT 304 ...................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 304 ............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): HAYAO KUMURA 304 ...................................................................................................................... 
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 304 ............................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): ANTONIO HISARONI ABE 304 .......................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 305 ............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): CHOKICHI OOSAKU 305 ................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 305 ............................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): IOSIHUA MATSUBARA 305 .............................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 306 ............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JISAH ABIRU 306 ............................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 306 ............................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): KASUO YASIRO 306 ......................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 307 ............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): KATOKU MENDE 307 ....................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 307 ............................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): SADAO SHIMIZU 307 ....................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 307 ............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): SANKURO ABE 307 .......................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 308 ............................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): SHIRO OZAKI 308 ............................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 308 ............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): BENEDITO GOMES DOS SANTOS 308 ............................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 309 ............................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): JOEL NAVARRO 309 ......................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 309 ............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): KATOKU MENDE 309 ....................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105 310 ............................................................................................. 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): JORGE ONO 310 .............................................................................................................................. 

PARANATINGA / MT 310 .................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271 310 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FELIPE MIGUELON FERREIRA
310 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271 311 .......................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSEANE CAMILA CAMARGO

311 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271 311 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): OTACILIO NETO DE SOUZA
PAES 311 ........................................................................................................................................................................... 

PONTES E LACERDA / MT 312 ........................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTES E LACERDA - CNS: 065037 312 ................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WELLINGTON SANTOS DE
SOUZA 312 ......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTES E LACERDA - CNS: 065037 312 ................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PATRICIA DIAS DE SOUZA

312 ..................................................................................................................................................................................... 

PORTO ALEGRE DO NORTE / MT 313 ........................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE DO NORTE - CNS: 065425 313 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAEL GOMES DOS SANTOS
313 ..................................................................................................................................................................................... 

POXORÉU / MT 314 ............................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE POXORÉU - CNS: 065094 314 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): SILVANO MODOLON HORI 314 ........................................................................................................ 

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS / MT 314 ............................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 314 .......................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): WALDEMAR BRENTAN 314 .............................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 314 .......................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN 315 ............................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 315 .......................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN 315 ................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 315 .......................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): JOÃO BORGES 316 ........................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 316 .......................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): CASSIANO FERREIRA BORGES 316 .................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 316 .......................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN 316 ................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 317 .......................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN 317 ............................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 317 .......................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): JOAO FRANCISCO LOPES 317 .......................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 318 .......................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): WALDEMAR BRENTAN 318 .............................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 318 .......................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN 319 ................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 319 .......................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN 319 ............................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 320 .......................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): JOAO FRANCISCO LOPES 320 .......................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006 320 .......................................................... 
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EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): WALDEMAR BRENTAN 320 .............................................................................................................. 

SORRISO / MT 321 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SORRISO - CNS: 064279 321 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIANA ECKERT 321 ............. 

TAPURAH / MT 322 ............................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAPURAH - CNS: 136952 322 ................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 322 ............................................................................. 

VARZEA GRANDE / MT 322 ............................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 322 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NAIR ANA RODRIGUES 322 ...... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 323 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JUNIOR DE ARRUDA MARTINS
323 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 324 ..................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  GRIORGGY SANTOS DE

OLIVEIRA 324 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 325 ..................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  DAIANE GARCIA VIEIRA
OLIVEIRA 325 ..................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 325 ..................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  VANDA DOS SANTOS

NASCIMENTO 325 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 326 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIMONE DE SOUZA QUELIM
326 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 327 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CRISTINA PINTO DE MIRANDA

327 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 328 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIA MARTA CASTRO
SIQUEIRA 328 ..................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446 328 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEMERVAL DUARTE DA SILVA

BARROS 328 ....................................................................................................................................................................... 
PARÁ 329 .................................................................................................................................................................................................... 

BELEM / PA 329 .................................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELEM - CNS: 065888 329 ........................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): ENDECO
ENGENHARIA LTDA 329 ...................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELEM - CNS: 065888 330 ........................................................................................................ 
EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):

MARIA GORETI GONCALVES DE PAIVA 330 ......................................................................................................................... 

BRAGANCA / PA 330 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA - CNS: 065771 330 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO MARCELO MAGALHAES
SARMENTO 330 .................................................................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA - CNS: 065771 331 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAYANE REIS SILVA 331 ......... 
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA - CNS: 065771 331 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDILENE PINHEIRO SOARES

331 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA - CNS: 065771 332 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE DE LIMA COSTA NETO
332 ..................................................................................................................................................................................... 

CASTANHAL / PA 332 ........................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789 332 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NALCIANE DE SOUZA ALMEIDA
332 ..................................................................................................................................................................................... 

MARABA / PA 333 ............................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABA - CNS: 129635 333 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS EMANOEL GUIMARAES
AMARAL 333 ...................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABA - CNS: 129635 333 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROMERSON BORGES DE

AZEVEDO 333 ..................................................................................................................................................................... 

MARITUBA / PA 334 ........................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARITUBA - CNS: 065615 334 ................................................................................................. 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  RODRIGO SOARES DO
NASCIMENTO 334 ............................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARITUBA - CNS: 065615 334 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALCEMIR PAIXAO DA COSTA

PALHETA 334 ..................................................................................................................................................................... 

PARAUAPEBAS / PA 335 .................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAUAPEBAS - CNS: 066811 335 ......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELENILTON OLIVEIRA SOUSA
335 ..................................................................................................................................................................................... 

SANTA MARIA DO PARA / PA 335 ................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA DO PARA - CNS: 067041 335 ............................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AMANDA TEIXEIRA DOS
SANTOS 335 ....................................................................................................................................................................... 

PARAÍBA 336 ............................................................................................................................................................................................ 

AREIA / PB 336 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AREIA - CNS: 071605 336 .............................................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 336 ........ 

JOAO PESSOA / PB 337 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 337 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CINTIA MICHELLE CORDEIRO DE
SOUZA 337 ......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 337 ........................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):

GUTEMBERG INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 337 ....................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 338 ........................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
GUTEMBERG INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 338 ....................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161 338 ........................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
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GUTEMBERG INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 339 ....................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116 339 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXSANDRO CARVALHO DA
SILVA 339 .......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116 340 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCIO MAURO DA COSTA

GARCIA 340 ........................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116 340 ........................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RITA DE CASSIA LEITE FAI
GARCIA 340 ........................................................................................................................................................................ 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116 341 ........................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALBANIZA DE ARAUJO DUARTE

341 ..................................................................................................................................................................................... 

SOUSA / PB 341 .................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOUSA - CNS: 073320 341 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TONICLECIO GOMES OLEGARIO
341 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOUSA - CNS: 073320 342 ............................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCICLEIDE LOPES PAULINO

OLEGARIO 342 ................................................................................................................................................................... 
PERNAMBUCO 342 ................................................................................................................................................................................. 

CARPINA / PE 343 .............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807 343 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDNALDO JOSE DA SILVA
343 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807 343 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELO SILVESTRE MOTA

343 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807 344 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANSUELLE DE PAULA SOUZA
LEMOS MOTA 344 .............................................................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807 344 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE GUSTAVO SILVA PEREIRA

344 ..................................................................................................................................................................................... 

CARUARU / PE 345 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU - CNS: 073551 345 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSEFA DANTAS DA SILVA
345 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU - CNS: 073551 345 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIO HELENO DA SILVA

345 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU - CNS: 073551 346 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JESSICA KEILA DE MELO LIMA
346 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU - CNS: 073551 346 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WALERIA CRISTINA SILVA

DUTRA 346 ......................................................................................................................................................................... 

OLINDA / PE 347 ................................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA - CNS: 073452 347 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARLI MARIA SILVA 347 ......... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 33 / 1046

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA - CNS: 073452 347 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELO SEVERINO DA SILVA

347 ..................................................................................................................................................................................... 

PAUDALHO / PE 348 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAUDALHO - CNS: 073544 348 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALBERI LIMA DO NASCIMENTO
348 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAUDALHO - CNS: 073544 348 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDNAIR MARINA ALVES DO

NASCIMENTO 348 ............................................................................................................................................................... 

RECIFE / PE 349 .................................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073601 349 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA QUELI DE SENA ALVES
FREIRE 349 ........................................................................................................................................................................ 

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159681 349 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCIO JOSE VIEIRA 349 ........ 

SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE / PE 350 .................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE - CNS: 160192 350 ................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TASSIO JOSE BEZERRA DOS
SANTOS 350 ....................................................................................................................................................................... 

SERTANIA / PE 350 ............................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANIA - CNS: 073486 350 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRIEL RUFINO VITAL 350 .... 

TAQUARITINGA DO NORTE / PE 351 ............................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAQUARITINGA DO NORTE - CNS: 076513 351 .......................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 351 ............................................................................. 
PIAUÍ 351 .................................................................................................................................................................................................... 

SAO JOSE DO DIVINO / PI 351 ........................................................................................................................................................ 
OFÍCIO ÚNICO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - CNS: 161414 351 ................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): FRANCISCA MARIA DE JESUS 351 .................................................................................................... 

PARANÁ 352 .............................................................................................................................................................................................. 

ALMIRANTE TAMANDARÉ / PR 352 ............................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258 352 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALBERTO GIOVANE ANTUNES
DOS SANTOS 352 ............................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258 353 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIMAS BONRUQUE 353 ............ 

ANDIRA / PR 354 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721 354 ........................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 354 ......................... 

APUCARANA / PR 355 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE APUCARANA - CNS: 085233 355 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TIAGO RODRIGUES DOS
SANTOS 356 ....................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE APUCARANA - CNS: 085233 356 .............................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DENIS SANTOS AMARILHA
356 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE APUCARANA - CNS: 085233 356 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DARCI RAFAEL DE SOUZA

NUNES 356 ......................................................................................................................................................................... 

ARAPONGAS / PR 357 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS - CNS: 145912 357 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LAURA LARISSA DO PRADO
GIMENES 357 ..................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS - CNS: 145912 358 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS DE LIMA GIMENES

358 ..................................................................................................................................................................................... 

ARAUCARIA / PR 358 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA - CNS: 080754 358 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ENAURA BRASILINA PEREIRA
358 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA - CNS: 080754 359 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SEBASTIAO DOS SANTOS

PEDROSO 359 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA - CNS: 080754 359 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDERSON JOSE PINHEIRO
359 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA - CNS: 080754 360 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANO DIONE DE MOURA

360 ..................................................................................................................................................................................... 

ASTORGA / PR 360 ............................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASTORGA - CNS: 080101 360 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THALLITA CAROLINE DA SILVA
CORREA 361 ....................................................................................................................................................................... 

CASCAVEL / PR 361 ........................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 083022 361 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HENRIQUE CESAR XAVIER DE
OLIVEIRA 361 ..................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 085571 362 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAUDIA CRISTINA WUST

CASAROTTO 362 ................................................................................................................................................................ 

COLOMBO / PR 362 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968 362 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAICO MAQUINE DA SILVA
362 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968 363 ....................................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  INCORPORADORA GHM

PROJETOS LTDA 363 ........................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968 363 ....................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  HENRIQUE MAGALHAES
NEUBERT SILVA 363 ........................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968 363 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GUILHERME HENNING KACHEL
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968 364 ....................................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 364 ........ 

CURITIBA / PR 365 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083253 365 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUZIA DE FREITAS 365 ............ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083253 365 ................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): RICARDO GROSSERT 365 ................................................................................................................ 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083246 366 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS RAFAEL DA SILVA JORGE

366 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080465 366 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SERGIO MARTINS DE SOUZA
366 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080465 367 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSELI ALVES DE SOUZA

367 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606 367 ................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): SILVANA GONCALVES HERAKI 367 .................................................................................................. 

CURIUVA / PR 367 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURIUVA - CNS: 082958 367 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MANOEL FITZ 368 ................... 

FOZ DO IGUACU / PR 368 ................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CNS: 080259 368 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSMARA ELAINE ECHEVERRIA
DOS SANTOS GUERRI 368 .................................................................................................................................................. 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CNS: 080259 368 ....................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  MARIA DE LOURDES

ECHEVERRIA DOS SANTOS 369 .......................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CNS: 080259 369 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JAQUELINE ELIANE ECHEVERRIA
DOS SANTOS 369 ............................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CNS: 080259 370 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO BULDRINI SILVA

370 ..................................................................................................................................................................................... 

IPORA / PR 370 ................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPORÃ - CNS: 085613 370 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSELITA DE ALMEIDA SANTOS
370 ..................................................................................................................................................................................... 

MANDAGUARI / PR 371 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANDAGUARI - CNS: 085886 371 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SAMIR MARQUES 371 .............. 

MARINGA / PR 371 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881 371 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PRICILIA DE BRITO TEIXEIRA
GROSSI 371 ........................................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881 372 ................................................................................................... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 36 / 1046

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): O. D. GROSSI & GROSSI LTDA
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881 372 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): O. D. GROSSI & GROSSI LTDA

372 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881 373 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): OSVALDO DONIZETE GROSSI
373 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881 373 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO DONIZETE GROSSI

373 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881 373 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881 374 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO DONIZETE GROSSI
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MARMELEIRO / PR 374 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARMELEIRO - CNS: 154021 374 ................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MARELI TERESINHA MORAIS DA SILVA 374 ..................................................................................... 

PALMAS / PR 375 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMAS - CNS: 085019 375 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WELLINGTON LUIZ GERALDO
RIBEIRO 375 ....................................................................................................................................................................... 

PONTA GROSSA / PR 376 ................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 376 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GUILHERME SOUZA HULAK
376 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 377 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GUILHERME SOUZA HULAK

377 ..................................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675 377 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GUILHERME ALVES NATAL DO
NASCIMENTO 377 ............................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 129429 378 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLEGINALDO DOS SANTOS

OLIVEIRA 378 ..................................................................................................................................................................... 

PITANGA / PR 378 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PITANGA - CNS: 082834 378 ......................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 379 ........ 

TELEMACO BORBA / PR 379 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TELEMACO BORBA - CNS: 085134 379 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE RONALDO PEREIRA DA
SILVA 379 .......................................................................................................................................................................... 

RIO DE JANEIRO 380 ............................................................................................................................................................................. 

ARARUAMA / RJ 380 .......................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA - CNS: 090431 380 ...................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SERGIO VENTURA JUNIOR
380 ..................................................................................................................................................................................... 

ARMACAO DOS BUZIOS / RJ 380 ................................................................................................................................................... 
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS - CNS: 092270 380 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AYRON DEIVISON FIRME DE
OLIVEIRA 380 ..................................................................................................................................................................... 

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS - CNS: 092270 381 ...................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTIMADO(S): ESTEPHANIE PAULA DE

FREITAS DA SILVA OLIVEIRA 381 ....................................................................................................................................... 

BELFORD ROXO / RJ 381 .................................................................................................................................................................. 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 381 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDUARDO RAFAEL LOPES DE
SOUZA 381 ......................................................................................................................................................................... 

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 382 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TIAGO FRANCISCO DA SILVA

SANTOS 382 ....................................................................................................................................................................... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 382 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JESSICA SANTOS LEAL 383 ...... 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136 383 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CINTHIA ALVES DE ARAUJO
BARBOSA 383 .................................................................................................................................................................... 

CABO FRIO / RJ 384 ........................................................................................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALERIA GUINDANHA DA SILVA
TOLEDO 384 ....................................................................................................................................................................... 

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 089060 384 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO JORGE TOLEDO

384 ..................................................................................................................................................................................... 

CAMPOS DOS GOYTACAZES / RJ 385 ........................................................................................................................................... 
5º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089490 385 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAUDIANE MACHADO DA
SILVA 385 .......................................................................................................................................................................... 

5º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089490 385 .......................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LORRANE GUSMAO SOUZA DA

SILVA 385 .......................................................................................................................................................................... 
5º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089490 386 .......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCOS VINICIUS SOUZA DA
SILVA GUSMA 386 .............................................................................................................................................................. 

ITABORAI / RJ 386 .............................................................................................................................................................................. 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 092064 386 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TAYLANE DA SILVA BARBOSA
386 ..................................................................................................................................................................................... 
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FERREIRA 387 .................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971 387 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CESAR ESTEVAO DE CARVALHO
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JORGE ARTHUR SANTANA
RODRIGUES 388 ................................................................................................................................................................. 

ITAGUAI / RJ 389 ................................................................................................................................................................................. 
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 093690 389 ............................................................................................................ 
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NASCIMENTO 391 ............................................................................................................................................................... 
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391 ..................................................................................................................................................................................... 

MAGE / RJ 392 ..................................................................................................................................................................................... 
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1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090183 393 ................................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WALLACE DA SILVA LOBO
393 ..................................................................................................................................................................................... 

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090183 393 ................................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELLA CRISTINA RIBEIRO

DE MELLO 393 .................................................................................................................................................................... 

MARICA / RJ 394 ................................................................................................................................................................................. 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591 394 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TAIANA COTRIM DE MORAIS
394 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591 394 ............................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FELIPE DE MESQUITA SANTOS

394 ..................................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591 395 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADELINO GONÇALVES FILHO
395 ..................................................................................................................................................................................... 

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591 395 ............................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GECIANE GONÇALVES DE

MENEZES 395 ..................................................................................................................................................................... 

MENDES / RJ 396 ................................................................................................................................................................................ 
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MENDES - CNS: 089409 396 ................................................................................................................ 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 396 ........ 

NITEROI / RJ 397 ................................................................................................................................................................................. 
15º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 092106 397 .......................................................................................................... 

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 39 / 1046

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA LUCIA DE LIMA SANTOS
397 ..................................................................................................................................................................................... 

15º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 092106 397 .......................................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  RICHARD BARBOSA DE

OLIVEIRA 397 ..................................................................................................................................................................... 
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITERÓI - CNS: 089052 398 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RICARDO SILVA SANTOS
398 ..................................................................................................................................................................................... 

RESENDE / RJ 398 ............................................................................................................................................................................... 
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE RESENDE - CNS: 093492 398 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GUSTAVO GOMES MARTINS
398 ..................................................................................................................................................................................... 

RIO DAS OSTRAS / RJ 399 ............................................................................................................................................................... 
2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 399 ..................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SAMUEL TAVARES ARAUJO
399 ..................................................................................................................................................................................... 

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830 399 ..................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANNY MONALISY SILVA DO

NASCIMENTO TAVARES 399 ............................................................................................................................................... 

RIO DE JANEIRO / RJ 400 .................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088914 400 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JORGE ANTONIO SANTOS
CORREIA 400 ...................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089151 400 ....................................................................................... 
EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):

FERNANDO DE MELO MOUSINHO 400 ................................................................................................................................ 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089151 401 ....................................................................................... 

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):
CAROLINA FREIRE MOUSINHO 401 ..................................................................................................................................... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093344 402 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSANE VIANA DOS SANTOS

402 ..................................................................................................................................................................................... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093344 402 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VANIA LUCIA SODRE 402 ......... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093344 403 ....................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
MARILZA CORREA BARREIRA 403 ....................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 404 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KEILA DA COSTA DA SILVA

404 ..................................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 404 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDIO DA SILVA 404 ................. 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 405 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE AMARILDO DA SILVA
405 ..................................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 405 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BIANCA CRISTINA DA SILVA

OLIVEIRA 405 ..................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 406 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROBSON SANTOS DA SILVA
406 ..................................................................................................................................................................................... 
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8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 406 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIVIA CAMARGO DA SILVA

406 ..................................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 407 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SILVANA DOS SANTOS TORRES
407 ..................................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722 407 ....................................................................................... 
EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):

MARCELO RODRIGUES DA SILVA 407 ................................................................................................................................. 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 408 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PATRICK MENDES DOS SANTOS
408 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 408 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROBERTO NIETO RAMOS

JUNIOR 408 ........................................................................................................................................................................ 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 409 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VERA FERREIRA MAIA 409 ....... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 409 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAMILE VITORIA FERNANDES
DA SILVA 409 ..................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 410 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): REZENDE DE PARATI COMERCIO

DE BIJOUTERIAS LTDA (REPRESENTADA POR MARLI TEIXEIRA CUNHA CPF: 004.394.867-77) 410 ..................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 411 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BITRIX PARTICIPACOES S/A
(REPRESENTADA POR JOSE CARLOS MOURAO - CPF: 719.360.337-04) 411 ........................................................................ 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 411 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JEAN PATRICK VERMELHO

SOARES DE SOUZA 411 ...................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 412 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEONARDO ARAUJO DA SILVA
412 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 412 ....................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  CAROLINE PEREIRA DE

CARVALHO 412 .................................................................................................................................................................. 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 413 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANNA BEATRIZ GOMES PONTES
DA SILVA 413 ..................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 413 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEBORA CARVALHO BORGES

413 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 414 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GARDENIA MARIA CARVALHO
DA SILVA 414 ..................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 414 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALDIR CANDIDO CARVALHO

414 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 415 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IVANA DA SILVA ADRIANO
415 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 415 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KATARINA DOS SANTOS

TEIXEIRA 415 ..................................................................................................................................................................... 
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9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 416 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ESTEFANY SILVA DE SOUZA

416 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 416 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROBSON DO NASCIMENTO
SANTOS 416 ....................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 417 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDREWS SILVA DE ALMEIDA

417 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 417 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO DUO DA SILVA
417 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 418 ....................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTIMADO(S): VANIA LUCIA PIRES DE

OLIVEIRA DA SILVA 418 ..................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 418 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SAMARA GOMES DE ARAUJO
419 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 419 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALDIRENE GOMES 419 .......... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 420 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLA DE ALMEIDA LIMA

420 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 420 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDREA PASSOS LAZARO
420 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 421 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDUARDO DE SOUZA GOUVEA

421 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 421 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDUARDO DE SOUZA GOUVEIA
421 ..................................................................................................................................................................................... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 422 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BAR E RESTAURANTE GRILLET

LTDA 422 ........................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 422 ....................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  DUMAMAIS  13
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - EIRELI 422 ................................................................................................................ 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 423 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALICE SILVESTRE DA SILVA

423 ..................................................................................................................................................................................... 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 424 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VITORIALOG TRANSPORTES E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI NA PESSOA DE SEU(S) REPRESENTANTE(S) ALEXANDRE SOARES GERVÁSIO CPF:
03835052675 424 .............................................................................................................................................................. 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 424 ....................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEANDRA OLIVEIRA CONTRUCCI

PANNO 424 ........................................................................................................................................................................ 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 425 ....................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADAUTO GABRIEL DE OLIVEIRA
PANNO 425 ........................................................................................................................................................................ 

11º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088583 425 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA HELENA DA ROCHA LIMA
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425 ..................................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 426 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GUILHERME TORRES ALVES
426 ..................................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 426 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUANA RIBEIRO DOS SANTOS

ALVES 426 ......................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 427 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SARA LETICIA DA SILVA DOS
SANTOS 427 ....................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 427 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNO CESAR DOS SANTOS

SOUZA 427 ......................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 428 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CRISTIANE ROZA DA CRUZ
428 ..................................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 428 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIEL DE ANDRADE PEREIRA

428 ..................................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 429 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS LEAL FREITAS DE
OLIVEIRA SANTO 429 ......................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 429 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HIGOR PENA DE CARVALHO

429 ..................................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 430 ..................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  LORRAN GONZAGA DE
ALENCAR 430 ..................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 430 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FLAVIA BARRETO DE SOUSA

430 ..................................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 431 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDSON ALVES JUNIOR 431 ...... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 431 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAMSSES RIBEIRO DONATO DA
SILVA 431 .......................................................................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 432 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THUANE RODRIGUES DONATO

DA SILVA 432 ..................................................................................................................................................................... 
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 433 ..................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
LAURIANO LUIZ CARAVANA NETO 433 ............................................................................................................................... 

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 433 ..................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 433 ........ 

SAO GONCALO / RJ 433 .................................................................................................................................................................... 
4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093401 433 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANA ROSE PINHEIRO DOS
S FREITAS 433 ................................................................................................................................................................... 

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093401 434 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE JUSTINO DE

FREITAS 434 ...................................................................................................................................................................... 
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SAO PEDRO DA ALDEIA / RJ 435 .................................................................................................................................................... 
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233 435 .................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VINICIUS GASPAR MATIAS
435 ..................................................................................................................................................................................... 

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233 435 .................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAICON ALMEIDA LIMA DA

SILVA 435 .......................................................................................................................................................................... 
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233 436 .................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MICHELE DE SOUZA LOPES
436 ..................................................................................................................................................................................... 

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233 436 .................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WANDERLEY RAMOS JUNIOR

436 ..................................................................................................................................................................................... 
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233 437 .................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABRICIO OLIVEIRA DOS
SANTOS 437 ....................................................................................................................................................................... 

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233 437 .................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIANA DE MORAIS OLIVEIRA

437 ..................................................................................................................................................................................... 

SAQUAREMA / RJ 438 ........................................................................................................................................................................ 
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA - CNS: 093476 438 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): REINALDO MARQUES NUNES
438 ..................................................................................................................................................................................... 

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA - CNS: 093476 439 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO BARRETO LIMA

439 ..................................................................................................................................................................................... 

TRES RIOS / RJ 439 ............................................................................................................................................................................ 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TRÊS RIOS - CNS: 090225 439 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEX FERNANDES 439 ............. 
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TRÊS RIOS - CNS: 090225 440 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELE DO COUTO BARROS
440 ..................................................................................................................................................................................... 

VOLTA REDONDA / RJ 440 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOLTA REDONDA - CNS: 093559 440 ..................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MILSON DIAS DE SOUZA
440 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOLTA REDONDA - CNS: 093559 441 ..................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANA FRANCO DE SOUZA

441 ..................................................................................................................................................................................... 

VOLTA REDONDA / RJ 441 ............................................................................................................................................................... 
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA - CNS: 090365 441 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ HENRIQUE DE JESUS
BARROS 441 ....................................................................................................................................................................... 

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA - CNS: 090365 442 ............................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIDIANE ROSA DAVILA 442 ...... 

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA - CNS: 090365 442 ............................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MIRELLA FRANCO DE CAMPOS

443 ..................................................................................................................................................................................... 
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA - CNS: 090365 443 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE LUIZ DA SILVA 443 .......... 
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RIO GRANDE DO NORTE 444 ............................................................................................................................................................. 

MOSSORO / RN 444 ........................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094920 444 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): OZIEL DE MENDONCA VARELA
444 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094920 444 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): REGINALDO FIRMINO DE LIMA

444 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094920 445 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SELMA MARIA DA SILVA LIMA
445 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094920 445 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANCISCO MAXWELL DE

ARAUJO COSTA 445 ............................................................................................................................................................ 

PARNAMIRIM / RN 445 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315 445 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IZA PAULA FREIRE DA COSTA
REIS MENDES 446 .............................................................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315 446 ............................................................................................ 
EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA - TITULARES DE DIREITOS, ART. 216-B LRP E ART. 440-X DO PROV. CNJ 150/23 - INTIMADO(S):

ANTONIO PAULINO DA CRUZ 446 ....................................................................................................................................... 

SAO GONCALO DO AMARANTE / RN 447 .................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 447 .............................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCINETE CARVALHO DA SILVA
SOUTO 447 ......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 447 .............................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANCISCO EDSON SOUTO

447 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 447 .............................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JERSONETE PEREIRA TRINDADE
448 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 448 .............................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HICHEL KLAYTON VARELA

DANTAS DE OLIVEIRA 448 .................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 448 .............................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE FERREIRA DE SOUZA
CUNHA 449 ........................................................................................................................................................................ 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 449 .............................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDILSON SILVINO NICACIO

449 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 449 .............................................................. 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  JONATHAN RODRIGUES
VIRGINIO 449 ..................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 450 .............................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEYDSON DANIEL ALVES DOS

SANTOS 450 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 450 .............................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WILSON SILVESTRE DOS
SANTOS JUNIOR 450 ........................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 451 .............................................................. 
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EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  AMAURILIO SILVA DA
TRINDADE 451 ................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 451 .............................................................. 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  JAQUELINE FERNANDES

GALDINO DA TRINDADE 451 ............................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 452 .............................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANCISCO HAILTON DE LIMA
452 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 452 .............................................................. 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  WESLEY MEDEIROS DO

NASCIMENTO 452 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 452 .............................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADEMIR LOPES DA COSTA
453 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 453 .............................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCIA DJANIRA OLIVEIRA DA

SILVA 453 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 453 .............................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIDIO PATRICK OLIVEIRA
MONTEIRO 453 ................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 454 .............................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ICARO EMANUEL BEZERRA

SANTOS 454 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 454 .............................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HAROLDO NUNES DA SILVA
454 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 455 .............................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCIO MARCIO FAUSTINO

CAVALCANTE 455 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 455 .............................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CINTHIA SAYURE PEREIRA DE
OLIVEIRA 455 ..................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 456 .............................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EVERTON FELIPE SILVA ALVES

456 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323 456 .............................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE GIVANILSON MARTINS
DOS SANTOS 456 ............................................................................................................................................................... 

SAO MIGUEL DO GOSTOSO / RN 456 ........................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO - CNS: 131185 457 .......................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): SILVIA
MARIA PEREIRA LEITE 457 ................................................................................................................................................. 

RONDÔNIA 457 ........................................................................................................................................................................................ 

JI-PARANA / RO 457 ........................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JI-PARANA - CNS: 157545 457 ................................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 457 ............................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JI-PARANA - CNS: 157545 458 ................................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 458 ............................................................................. 
RIO GRANDE DO SUL 458 ................................................................................................................................................................... 

ALVORADA / RS 458 .......................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 458 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO PEDRO LOPES MINHO

458 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 459 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALINE DA SILVA DERMAO
459 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 459 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EVELYN LOPES PIOVESANI

459 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 460 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEIZI CLEONIRA DO ROSARIO
460 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 460 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FAGNER DOUGLAS BRITO

FERREIRA 460 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 461 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROBERT ROSA DOS SANTOS
461 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 461 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JESSICA SILVEIRA DE ARAUJO

461 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 462 ..................................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  THIAGO RODRIGUES
FOSCHIERA 462 .................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 462 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAMILLA DE MORAES PASINI

462 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 463 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAELLA DE ARAUJO DOS
SANTOS 463 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 463 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PEDRO DALMAIR DOS SANTOS

DE PAULA JU 463 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006 464 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELA DA SILVA RODRIGUES
464 ..................................................................................................................................................................................... 

ARROIO DO MEIO / RS 464 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARROIO DO MEIO - CNS: 098491 464 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIDNEI DOS SANTOS 464 ........ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARROIO DO MEIO - CNS: 098491 465 .......................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GABRIELA SEIBEL PINTO
465 ..................................................................................................................................................................................... 

BAGÉ / RS 465 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAGÉ - CNS: 098913 465 ............................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIANO SIMOES GARCIA
466 ..................................................................................................................................................................................... 

CACHOEIRINHA / RS 466 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 100131 466 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARILAINE DOS SANTOS VOLTZ
466 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 100131 467 .............................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDA MACHADO DE ASSIS
467 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - 2ª ZONA - CNS: 165639 467 ........................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SERGIO LUIS DE OLIVEIRA

467 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - 2ª ZONA - CNS: 165639 468 ........................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GIZELDA DA COSTA SOARES
468 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - 2ª ZONA - CNS: 165639 468 ........................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VINICIUS ALBERTO GAWLINSKI

468 ..................................................................................................................................................................................... 

CANOAS / RS 469 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 469 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALMOR STANGARLIN IVO
469 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 469 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEONI TERESINHA GARCIA IVO

469 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 470 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JEFERSON RODRIGO DA SILVA
470 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 470 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRESSA DA SILVEIRA

SANTANA 470 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 471 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO CESAR GOMES OLIVEIRA
471 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 471 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO FRANCISCO DA ROSA

GONCALVES 471 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 472 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE SBARDELOTO 472 ........... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 472 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ GUSTAVO FEIX FOLETO
472 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 473 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAROLINA ALVES BETTIM

473 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 473 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDO SALTON 473 .......... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 474 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EVANDRO DA SILVA MONTEIRO
474 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 474 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENATA CAMPOS DE SOUZA

474 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 475 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PATRICIA VILLANOVA DE
SOUZA 475 ......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 475 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NIUMARA PORTO RIBEIRO

475 ..................................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 476 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEANDRO LOPES BRAGGE

476 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 476 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSIMAR SILVA DA SILVA
476 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 477 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VITORIA DOS REIS MENDONCA

477 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 477 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THIAGO DIAS CERVELIN 478 .... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 478 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WAGNER LEHAN VIEIRA 478 .... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 479 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GUILHERME ALVES DE FREITAS
479 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 479 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE LOPES NIEMEIER

479 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 480 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE VELHO 480 .......... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 480 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALESSANDRA GABRIELA DA
SILVA 480 .......................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 481 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELO DA SILVA STARK

481 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 481 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELA FIESCKI FLORES
FLORISBAL 481 .................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 482 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CRISTIANO BENFICA FLORISBAL

482 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 482 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIEGO ROSA BATISTA 482 ....... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 483 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA CAROLINA DE SOUZA
RODRIGUES 483 ................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 483 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DYENNIFER PEREIRA PRUCIMO

483 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 484 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WESLEY DE OLIVEIRA BELO
484 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 484 .......................................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  GABRIEL  ANTONIO

KOCHENBORGER 484 ......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 485 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WAGNER VINICIUS VARGAS
FONSECA 485 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360 485 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BEN HUR BUTLER ALVES
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SILVA 489 .......................................................................................................................................................................... 
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503 ..................................................................................................................................................................................... 
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505 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 506 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GABRIEL LOPES POLI 506 ........ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291 506 ....................................................................................................... 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  PAMELA MENDONÇA

FERNANDES 506 ................................................................................................................................................................ 

JAGUARAO / RS 507 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARAO - CNS: 100008 507 ...................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 507 ........ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARAO - CNS: 100008 508 ...................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 508 ............................................................................. 

MARAU / RS 508 ................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202 508 ............................................................................................................ 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  ISABEL CRISTINA DO
NASCIMENTO SILVA 508 .................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202 509 ............................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FATIMA LUCIANE AZEREDO DE

CAMARGO CR 509 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202 509 ............................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS DOS SANTOS 509 ......... 

MONTENEGRO / RS 510 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230 510 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): JOVINA
DA SILVA NOGUEIRA 510 ................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230 510 ............................................................................................... 
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NOGUEIRA 511 ................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230 512 ............................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): ELOYNA

NOGUEIRA 512 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230 512 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): PAULO
NOGUEIRA 512 ................................................................................................................................................................... 

NOVO HAMBURGO / RS 513 ............................................................................................................................................................ 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO - CNS: 097683 513 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KARINE KRANZ 513 ................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO - CNS: 097683 514 ........................................................................................ 
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EVA DA MOTTA 515 ............................................................................................................................................................ 
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081 518 .................................................................................................... 
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EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 518 ........ 

PORTO ALEGRE / RS 519 .................................................................................................................................................................. 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267 519 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS MOREIRA COLLAR
519 ..................................................................................................................................................................................... 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218 520 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SANDRO LUIS FRASSON

520 ..................................................................................................................................................................................... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218 520 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): REBORNE COMÉRCIO DE
ARTIGOS DE COURO LTDA. REPRESENTADA POR SANDRO LUIS FRASSON, CPF: 531.954.930-04 520 ............................... 

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099937 521 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCAS RODRIGUES VIANA

521 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 521 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIS FERNANDO ZAMBOM
521 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 522 ........................................................................................ 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAURICIO INACIO DA SILVA
522 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 522 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NATHIELE TAVARES DA SILVA

522 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 523 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WILLIAM PATRICIO RIBEIRO
523 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 523 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABRICIO LEONIDES BORGES

DE SOUZA 523 ................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 524 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KAYLANE FRANCIELE FREITAS
PINHEIRO 524 .................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 524 ........................................................................................ 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  VERIDIANA SILVESTRE

AGUIRRES 524 .................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 525 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MELANI ROSA BORDIN 525 ...... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 525 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TATIANE LONGARAY 525 ......... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 526 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SANDRA HELENA RODRIGUES
POSSAMAI 526 ................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 526 ........................................................................................ 
EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  KAYLANE HOFFMANN

MACHADO 526 ................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 527 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GABRIEL MORAES FERNANDES
527 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 527 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NATHALIA KAYLAINE FISCHER

DA LUZ 528 ........................................................................................................................................................................ 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 528 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): YASMIN DE CASTRO SOARES
528 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 529 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALDEMAR PASSOS DOS

SANTOS 529 ....................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 529 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): AURICI LUIS CORREA DOS
SANTOS 529 ....................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 530 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MHARJORY AILYN DE OLIVEIRA

VIEIRA 530 ......................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 530 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JESSICA MIKAELLA CAETANO
SOARES SANC 530 ............................................................................................................................................................. 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 531 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ER DANIEL ROSA SANCHES

531 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 531 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SERGIO DA SILVA LEOTTE
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531 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 532 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WAGNER CENTENO SOARES
532 ..................................................................................................................................................................................... 

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 532 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THAIANA ROCHA DE QUADROS

532 ..................................................................................................................................................................................... 
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741 533 ........................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCOS ROBERTO COSTA
533 ..................................................................................................................................................................................... 

RIO GRANDE / RS 533 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO GRANDE - CNS: 099366 533 ............................................................................................. 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  MARCELO SANTIAGO
HERREROS CAVALHEIRO 533 ............................................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO GRANDE - CNS: 099366 534 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS FABIAN GONCALVES

PEJES 534 ........................................................................................................................................................................... 

SANTA CRUZ DO SUL / RS 534 ....................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO SUL - CNS: 097717 534 .................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NICOLE MATOS MARQUES
534 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO SUL - CNS: 097717 535 .................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIS OSORIO LIMA PINTO

FILHO 535 .......................................................................................................................................................................... 

SANTA ROSA / RS 535 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA - CNS: 097691 535 .................................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 535 ............................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA - CNS: 097691 536 .................................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 536 ............................................................................. 

SAO GABRIEL / RS 536 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GABRIEL - CNS: 097253 536 ................................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 537 ........ 

SAO LEOPOLDO / RS 537 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 537 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNA DALL AGNOL SANTOS
537 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 538 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANE FATIMA DOS SANTOS

538 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 538 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CRISTIANO CARLOS DA ROSA
538 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 539 ............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): EVA

REGINA MÜLLER 539 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 539 ............................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): ADAIR
DA SILVA 539 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 540 ............................................................................................. 
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EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
ANTONIA CORREIA ROSA 540 ............................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 540 ............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): PAULO

ROBERTO NUNES 540 ......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766 541 ............................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): NELSON
LIDIO NUNES 541 ............................................................................................................................................................... 

SAO LOURENCO DO SUL / RS 541 ................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846 541 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NELDA RADATZ NEITZKE
541 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846 542 .............................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SILVINO BERGMANN NEITZKE

542 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846 542 .............................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARTA SIMONE RADATZ
NEITZKE 542 ...................................................................................................................................................................... 

SAO SEBASTIAO DO CAI / RS 543 ................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DO CAI - CNS: 099523 543 ............................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAICON WINTER FLORES
543 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DO CAI - CNS: 099523 543 ............................................................................... 
EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 543 ............................................................................. 

SAPUCAIA DO SUL / RS 546 ............................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691 546 ........................................................................................ 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  STEPHANIE NAZARIO
CARVALHO 546 .................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691 546 ........................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MATEUS DE SOUZA FLORES

546 ..................................................................................................................................................................................... 

TRAMANDAI / RS 547 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228 547 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEONARDO MATOS DOS
SANTOS 547 ....................................................................................................................................................................... 

TRES PASSOS / RS 547 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS PASSOS - CNS: 099358 547 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SILVANA KALIANDRA KAYSER
ENGSTER 548 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS PASSOS - CNS: 099358 548 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEX JUNIOR TOLEDO ENGSTER

548 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS PASSOS - CNS: 099358 549 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JONAS RAASCH 549 ................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS PASSOS - CNS: 099358 549 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JONAS RAASCH 549 ................. 

URUGUAIANA / RS 550 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUGUAIANA - CNS: 097709 550 ................................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THIAGO MIQUELLI GARCIA
550 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUGUAIANA - CNS: 097709 550 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIDIANE RIELLA GARCIA

550 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUGUAIANA - CNS: 097709 551 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HELLEN EDIVANE RODRIGUES D
RODRIGUES 551 ................................................................................................................................................................. 

VENANCIO AIRES / RS 551 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VENÂNCIO AIRES - CNS: 097246 551 ........................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): NILSA MARIA DA SILVA VIEIRA 551 ................................................................................................. 

VIAMAO / RS 552 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897 552 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELEN FILIPPI DEICHEL 552 ...... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897 552 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALESSANDRO DE OLIVEIRA
CARVALHO 552 .................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897 553 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TIAGO VARGAS SANABRIA

553 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897 553 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIS HENRIQUE AZEVEDO DE
AZEVEDO 553 ..................................................................................................................................................................... 

SANTA CATARINA 554 .......................................................................................................................................................................... 

ARAQUARI / SC 554 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAQUARI - CNS: 107706 554 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIO CESAR DE OLIVEIRA
554 ..................................................................................................................................................................................... 

ARARANGUA / SC 554 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARARANGUA - CNS: 104364 554 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LEONI FAGUNDES CAMILO
554 ..................................................................................................................................................................................... 

BALNEÁRIO PIÇARRAS / SC 555 .................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BALNEÁRIO PIÇARRAS - CNS: 107607 555 ................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
COMERCIO E ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS IRACEMA LTDA 555 ............................................................................ 

BLUMENAU / SC 556 .......................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653 556 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDO MARAFON 556 ...... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653 556 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DOUGLAS CASSIMIRO DE
OLIVEIRA 556 ..................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653 557 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JENNIFER THAIS VIEIRA 557 .... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653 557 ................................................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 558 ........ 
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BRUSQUE / SC 558 ............................................................................................................................................................................. 
OFICIO ÚNICO DE BRUSQUE - CNS: 107862 558 ....................................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 558 ......................... 

CACADOR / SC 559 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAÇADOR - CNS: 107565 559 ....................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): WILLIAN AMERICO TIBES ROSA 559 ................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAÇADOR - CNS: 107565 561 ....................................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): CARLOS ALBERTO GONCALVES CORDEIRO 561 ............................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAÇADOR - CNS: 107565 564 ....................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): LEONICE CANDIDO 564 ................................................................................................................... 

CANOINHAS / SC 565 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOINHAS - CNS: 108571 565 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARLON MARON HENNING
565 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOINHAS - CNS: 108571 565 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MIRIAN RUTHES MARON

HENNING 565 ..................................................................................................................................................................... 

CHAPECO / SC 566 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPECÓ - CNS: 107599 566 ................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 566 ............................................................................. 

CRICIUMA / SC 566 ............................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRICIUMA - CNS: 104174 566 .................................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 566 ............................................................................. 

FLORIANOPOLIS / SC 567 ................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422 567 ....................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): MARISA
DE SOUZA AGUIAR 567 ...................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422 567 ....................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 568 ........ 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422 568 ....................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 568 ........ 

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANÓPOLIS - CNS: 162982 569 ....................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 569 ........ 

GAROPABA / SC 570 .......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA - CNS: 108233 570 ..................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 570 ........ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA - CNS: 108233 571 ..................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 571 ........ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA - CNS: 108233 571 ..................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 571 ......................... 

INDAIAL / SC 572 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIAL - CNS: 105387 572 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAYRON WILLIAN ZANOM
572 ..................................................................................................................................................................................... 
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IPUMIRIM / SC 573 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPUMIRIM - CNS: 150268 573 ........................................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 573 ............................................................................. 

ITAIOPOLIS / SC 574 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAIOPOLIS - CNS: 107904 574 ..................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 574 ............................................................................. 

ITAJAI / SC 574 .................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 107441 574 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO MARCOS PEREIRA
574 ..................................................................................................................................................................................... 

ITUPORANGA / SC 575 ...................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUPORANGA - CNS: 107698 575 ................................................................................................. 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 575 ............................................................................. 

ITAPOÁ / SC 575 ................................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOA - CNS: 108365 575 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PALOMA HASSEN SOUSA
575 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOA - CNS: 108365 576 ........................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAFAEL DA ROSA 576 ............. 

JOACABA / SC 576 .............................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480 576 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA ZAGONEL 576 .............. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480 577 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JUCIMAR ZAGONEL 577 ........... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480 578 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ECHONUTRI NUTRIÇÃO ANIMAL
LTDA 578 ........................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480 578 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZ ZAGONEL 578 .................. 

JOINVILLE / SC 579 ............................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896 579 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE LUIZ DE BORBA MARTINS
579 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896 579 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MICHELE APARECIDA DE

FREITAS ARNDT 579 ........................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896 580 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VILMAR ARNDT 580 ................. 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 580 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EVERTON LUIS CARDOSO
580 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 581 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RUDINEI DE JESUS XAVIER DOS

SANTOS 581 ....................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 581 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA CECILIA DA CUNHA
AMARAL 581 ...................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 582 .................................................................................................. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCOS GILBERTO NEVES
582 ..................................................................................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 582 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELE BEHNKE 582 ............. 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 583 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA CLARA BEHNKE JOAQUIM

583 ..................................................................................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 583 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCOS MOISES DA SILVA
583 ..................................................................................................................................................................................... 

LAGES / SC 584 ................................................................................................................................................................................... 
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES - CNS: 108100 584 ........................................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 584 ............................................................................. 

PALHOCA / SC 584 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 584 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SILVIA DE CASTRO RIBEIRO
584 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 585 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUANA ALVES DO NASCIMENTO

585 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 585 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRE AMARAL 586 ................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 586 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MONIZY DE LIMA TOME
AMARAL 586 ...................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 587 ........................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HARIEL OBERDAN RIBEIRO

OURIQUES 587 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 587 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): HERICK RICHARD ALVES
587 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 588 ........................................................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): SCHARMEAN CHRIS DA ROSA 588 ................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 589 ........................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): LEONARDO BERNARDO 589 ............................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 591 ........................................................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): GEOVANI JOSUE SILVEIRA 591 ........................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 593 ........................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): IDIO INACIO VERGINIO MARCELINO 593 .......................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 595 ........................................................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): ITAMAR MARCELO RAMOS 595 ....................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 596 ........................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): NICOLAU BENTO MULLER 596 ......................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 598 ........................................................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
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6.015/73 - INTIMADO(S): JEAN RICARDO OKONSKI 598 .......................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 600 ........................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ANDERSON VAGNER ZANELATTO 600 ............................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536 602 ........................................................................................................ 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): MARIO FERNANDO PIZA DUARTE 602 ............................................................................................. 

RIO DO SUL / SC 603 ......................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL - CNS: 108522 603 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRESSA DOS SANTOS
603 ..................................................................................................................................................................................... 

SAO JOSE / SC 604 ............................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720 604 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IRAN LUCAS DE JESUS OLIVEIRA
DOS SANTOS 604 ............................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 162230 604 ................................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  LEONARDO HENRIQUE

VENDRAMIN 605 ................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 162230 605 ................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 605 ......................... 

TIJUCAS / SC 606 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIJUCAS - CNS: 107912 606 ........................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 606 ............................................................................. 

TROMBUDO CENTRAL / SC 606 ...................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TROMBUDO CENTRAL - CNS: 109652 606 ................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELA PETERS COSTA
606 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TROMBUDO CENTRAL - CNS: 109652 607 ................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELISON DE JESUS DAS GRACAS

RAMOS 607 ........................................................................................................................................................................ 

TUBARAO / SC 607 ............................................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO - CNS: 109678 607 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO HENRIQUE FABIANO
ZAMORA 608 ...................................................................................................................................................................... 

SERGIPE 608 ............................................................................................................................................................................................. 

ARACAJU / SE 608 .............................................................................................................................................................................. 
6º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110742 608 ............................................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MANOELITO TELES JUNIOR
608 ..................................................................................................................................................................................... 

6º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110742 609 ............................................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MELISSA CRISTINA TORRES

TELES 609 .......................................................................................................................................................................... 
6º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110742 609 ............................................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUCIANO BATISTA DE SOUZA
NETO 609 ........................................................................................................................................................................... 

6º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110742 610 ............................................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FLAVIA MARIA SILVA VIANA

SOUZA 610 ......................................................................................................................................................................... 
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ESTANCIA / SE 610 ............................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESTANCIA - CNS: 110411 610 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE DOS SANTOS RODRIGUES
610 ..................................................................................................................................................................................... 

NOSSA SENHORA DAS DORES / SE 611 ...................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DAS DORES - CNS: 110379 611 ............................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EMANUELA ALMEIDA SILVA
611 ..................................................................................................................................................................................... 

UMBAUBA / SE 611 ............................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UMBAÚBA - CNS: 109959 611 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GLEIBSON TAVARES DE
MENEZES 611 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE UMBAÚBA - CNS: 109959 611 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOANA MARTA LIMA DOS

SANTOS 611 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE UMBAÚBA - CNS: 109959 612 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSEFA HENRIQUE DOS
SANTOS 612 ....................................................................................................................................................................... 

SÃO PAULO 612 ....................................................................................................................................................................................... 

ARACATUBA / SP 612 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477 612 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIELY ELEN LOPES ALENCAR DE
OLIVEIRA 612 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477 613 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO MUNIZ DOS SANTOS

613 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477 613 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO ROBERTO NERES BUENO
613 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477 613 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TRIFANA DE OLIVEIRA NERES

BUENO 613 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477 614 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DENIS PEREIRA DA SILVA BRAZ
614 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477 614 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIS ROGERIO MACEDO PORTO

614 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477 615 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENAN DE CARVALHO DOS
SANTOS 615 ....................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477 615 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VICTOR CORREIA SILVA 615 .... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477 615 ................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIA SONIA CARVALHO DA

SILVA 616 .......................................................................................................................................................................... 

ARUJA / SP 616 ................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARUJÁ - CNS: 164954 616 ......................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 616 ........ 
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ATIBAIA / SP 617 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA - CNS: 120485 617 .......................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 617 ........ 

BAURU / SP 618 .................................................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 618 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RENAN LUCAS SILVEIRA RAMOS
618 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 619 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARIANE HADASSA FARIA

LOPES RAMOS 619 ............................................................................................................................................................. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 620 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RODRIGO GALELI 620 .............. 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 620 ....................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SUSANA LOPES DE OLIVEIRA
GALELI 620 ......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 621 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIEL TADEU BECCA 621 ...... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534 622 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARIANE FERNANDA GONCALVES

BECCA 622 ......................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631 622 ....................................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  RAFAEL FERNANDES
CARVALHO 622 .................................................................................................................................................................. 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631 623 ....................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANE CARLOS CARVALHO

623 ..................................................................................................................................................................................... 

CHAVANTES / SP 623 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAVANTES - CNS: 142232 623 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIELE CRISTINA DE CASTRO
FIDALGO 624 ...................................................................................................................................................................... 

CORDEIROPOLIS / SP 624 ................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORDEIROPOLIS - CNS: 147918 624 ............................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANA MOURA DA SILVA
624 ..................................................................................................................................................................................... 

COTIA / SP 624 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 625 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ERIVELTON GONCALVES
MARINHO 625 .................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 625 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANTONIO SENA BATISTA DOS

SANTOS 625 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 626 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LILIAN DE BRITO 626 ............... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 626 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANGELO MARCIO NASCIMENTO
627 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917 627 .............................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KAROLINE VIEIRA DA SILVA

627 ..................................................................................................................................................................................... 
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DRACENA / SP 628 ............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DRACENA - CNS: 120154 628 ........................................................................................................ 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 628 ............................................................................. 

FRANCA / SP 628 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCA - CNS: 111013 628 ..................................................................................................... 

EDITAL - INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA - TERCEIROS, ART. 262, LEI DE REGISTROS PÚBLICOS 628 .................................................... 

FRANCO DA ROCHA / SP 629 .......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178 629 ...................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 629 ........ 

GUARATINGUETA / SP 630 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARATINGUETA - CNS: 120360 630 .......................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): WALDIR FERNANDES DE TOLEDO 630 ............................................................................................. 

GUARULHOS / SP 630 ....................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS - CNS: 112540 630 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCIA MARIA DA SILVA
MEDEIROS PAZIM 630 ........................................................................................................................................................ 

IBITINGA / SP 631 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBITINGA - CNS: 120923 631 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LIGIANE DAELLEN RIBEIRO
LEAL 631 ............................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBITINGA - CNS: 120923 631 ......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JEFERSON MATOS ALEXANDRE

631 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBITINGA - CNS: 120923 632 ......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KAROLE DA SILVA LAGO
632 ..................................................................................................................................................................................... 

ITAPEVA / SP 632 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006 632 .......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): PEDRO CORREA DE CASTRO 632 ..................................................................................................... 

ITARARE / SP 633 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITARARE - CNS: 123562 633 ......................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTES NÃO IDENTIFICADOS, ART. 213 §17 DA LEI N. 6.015/73 633 ......................... 

ITU / SP 633 ......................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998 633 ................................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DAVID FRANCISCO MARQUES
DOS SANTOS SOUSA 633 ................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998 634 ................................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELIANE PAULA MARQUES DOS

SANTOS 634 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998 634 ................................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): BRUNO BARBOSA ANDRADE DO
NASCIMENTO 634 ............................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998 635 ................................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIANA CARTAXO ANDRADE

DO NASCIMENTO 635 ......................................................................................................................................................... 
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ITAQUAQUECETUBA / SP 635 ......................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAQUAQUECETUBA - CNS: 120907 635 ...................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): MIE TOMITA 635 ............................................................................................................................. 

JACAREI / SP 636 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496 636 ........................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADRIANO SAMPAIO LIMA
CURVELLO 636 ................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496 637 ........................................................................................................... 
EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  MARIA LAURA FRANCO

SAMPAIO 637 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496 637 ........................................................................................................... 

EDITAL  -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26  §  4O,  LEI  N.  9.514/97  -  INTIMADO(S):  FABIO HENRIQUE DE
CARVALHO 637 .................................................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496 638 ........................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): TARCIANE BARROS SILVA

CARVALHO 638 .................................................................................................................................................................. 

JALES / SP 639 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JALES - CNS: 120972 639 ............................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NADIA FELIX SILVA 639 ........... 

JUNDIAI / SP 639 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609 639 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAQUEL FERNANDA LISBOA DA
SILVEIRA LIRA 639 ............................................................................................................................................................. 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609 640 ...................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MURILO AUGUSTO CALAZANS

DOS SANTOS CARDOSO 640 ............................................................................................................................................... 

JUNQUEIROPOLIS / SP 640 .............................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNQUEIROPOLIS - CNS: 120204 640 .......................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): CELSO PEREIRA DE ANDRADE 640 .................................................................................................. 

LEME / SP 641 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEME - CNS: 120352 641 ............................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  PAULO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA 641 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEME - CNS: 120352 641 ............................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VERONICA MARTINS 642 ......... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEME - CNS: 120352 642 ............................................................................................................... 
EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 642 ............................................................................. 

LIMEIRA / SP 644 ................................................................................................................................................................................ 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 111583 644 ..................................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): JOSE ROBERTO OURO 644 ............................................................................................................... 

MARILIA / SP 644 ............................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARILIA - CNS: 123836 644 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDUARDA FERREIRA DOS REIS
DE OLIVEIRA 644 ................................................................................................................................................................ 
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MAUA / SP 645 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MAUÁ - CNS: 120600 645 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALDIR SILVA DE MELO 645 .... 

MOGI DAS CRUZES / SP 645 ........................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 645 .................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIO MARTINS ALVES 645 ..... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567 646 .................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VIVIANE DA CUNHA CALIXTO
646 ..................................................................................................................................................................................... 

MONGAGUA / SP 647 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006 647 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VINICIUS DA SILVA MARCELINO
647 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006 647 .................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LAIS FREITAS MASCARENHAS

647 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006 648 .................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FRANCIANE CASSIA BURATTI
648 ..................................................................................................................................................................................... 

MONTE MOR / SP 648 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290 648 ................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIA CLARO SILVA 648 ........... 

MORRO AGUDO / SP 649 ................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO AGUDO - CNS: 146308 649 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS ALEXANDRE CHAVES
DA SILVA 649 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO AGUDO - CNS: 146308 649 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOCIELE APARECIDA DE SOUSA

649 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO AGUDO - CNS: 146308 650 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): IASMIM DA SILVA PECHY
650 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO AGUDO - CNS: 146308 650 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIS FELIPE MOREIRA LIMA

650 ..................................................................................................................................................................................... 

ORLANDIA / SP 651 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ORLANDIA - CNS: 122101 651 ...................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 651 ........ 

OSASCO / SP 652 ............................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 652 ..................................................................................................... 

EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI  N. 9.514/97 -  INTIMADO(S):  BEATRIZ BAHAMONDES
GAJARDO 652 ..................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 652 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DENISE FLORESTE DE AZEVEDO

652 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 653 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SERGIO GOUVEIA DE AZEVEDO
653 ..................................................................................................................................................................................... 
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 653 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCELO ZAGONEL SANTOS

653 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 654 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DEBORA APARECIDA SACOMAN
654 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 654 ..................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAURICIO OLIVEIRA DE

MORAES 654 ...................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526 654 ..................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VERA LUCIA SILVA OLIVEIRA
655 ..................................................................................................................................................................................... 

PIRACICABA / SP 655 ........................................................................................................................................................................ 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 655 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): POLLYANA MARIA DE ARAUJO
655 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 656 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE CAMPOS VIEIRA 656 ....... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 656 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAMELA ROBERTA BARBOSA

VIEIRA 656 ......................................................................................................................................................................... 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 657 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): WINDSOR DANIEL 657 ............. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 658 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO ALBERTO SOUZA DA
SILVA 658 .......................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516 658 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LAURA CAROLINE DA SILVA

659 ..................................................................................................................................................................................... 

PRAIA GRANDE / SP 659 .................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 659 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAYLANE DA SILVA SANTOS
659 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 660 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCO ANTONIO CANELLI

OFICIAL REG. IMOVEIS PRAIA GRANDE 660 ........................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 660 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCO ANTONIO CANELLI
661 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 661 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCO ANTONIO CANELLI

OFICIAL REG. IMOVEIS PRAIA GRANDE 661 ........................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 662 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCO ANTONIO CANELLI
662 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 662 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCO ANTONIO CANELLI

OFICIAL REG. IMOVEIS PRAIA GRANDE 662 ........................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 663 .............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCO ANTONIO CANELLI
663 ..................................................................................................................................................................................... 
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 664 .............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAYLANE DA SILVA SANTOS

664 ..................................................................................................................................................................................... 

PRESIDENTE PRUDENTE / SP 664 ................................................................................................................................................. 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615 664 ......................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDVALDO CESAR SANTANA
664 ..................................................................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615 665 ......................................................................... 
EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 665 ............................................................................. 

PROMISSÃO / SP 666 ........................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PROMISSÃO - CNS: 120931 666 ................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 666 ............................................................................. 

PORANGABA / SP 667 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORANGABA - CNS: 146902 667 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ANTONIO JOSE ZILLO 667 ............................................................................................................... 

RIBEIRAO PRETO / SP 667 ............................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 667 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ITANA MENDES DE ANDRADE
667 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 668 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): GENESIO GONCALVES DOS

SANTOS 668 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 668 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EUNICE GONCALVES DE SOUZA
LARA 668 ........................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 669 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAMELA CRISTINA ARAUJO

DINIZ 669 ........................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 669 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FELIPE LIRA GONCALVES
670 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 670 ...................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCUS VINICIUS TORRES

CLIMACO 670 ..................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 671 ...................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): PAULO RICARDO AZEVEDO
RIBEIRO DOS SANTOS 671 ................................................................................................................................................. 
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EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ROSILEIDE DA SILVA COSTA
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VALERIA CRISTIANE DE MELO
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BENTO 679 ......................................................................................................................................................................... 
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686 ..................................................................................................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ADILSON ANTENOR BRAZ
686 ..................................................................................................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE ILIAS 687 ............. 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MARCIA CRISTINE DE JESUS

JOAO 688 ............................................................................................................................................................................ 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282 689 ............................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
FRANCISCO MARQUES DE NOBREGA 689 ........................................................................................................................... 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282 690 ............................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):

CYPRIANA MARIA DA CONCEIÇÃO 690 ............................................................................................................................... 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282 691 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 691 ........ 
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282 691 ............................................................................................... 
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692 ..................................................................................................................................................................................... 
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692 ..................................................................................................................................................................................... 
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EDITAL -  ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -  DEVEDOR FIDUCIANTE,  ART.  26 §  4O,  LEI  N.  9.514/97 -  INTIMADO(S):  WANDERSON CARLOS
BARROSO LOPES 693 ......................................................................................................................................................... 

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571 693 ............................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.

6.015/73 - INTIMADO(S): CONDOMINIO EDIFICIO SAO ROQUE 693 ......................................................................................... 
5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571 694 ............................................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): BENEDITO DE SIQUEIRA PENTEADO 694 ......................................................................................... 

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571 694 ............................................................................................... 
EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
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6.015/73 - INTIMADO(S): JOSÉ DE OLIVEIRA PENTEADO 694 .................................................................................................. 
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8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746 696 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ARTHUR SOARES FELIZARDO

696 ..................................................................................................................................................................................... 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746 697 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NATANY ELIAS 697 .................. 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746 697 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ELDERLAN CHRISTIAN GOMES
VIEIRA 697 ......................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746 698 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JHONATAN EDUARDO FERREIRA

DE ALMEIDA 698 ................................................................................................................................................................ 
8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746 698 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CARLOS SERGIO CESARIO DE
OLIVEIRA 698 ..................................................................................................................................................................... 

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746 699 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LILIAN TEIXEIRA ALVES 699 .... 

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779 699 ............................................................................................... 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): AMAURI

LEVY FISCHER 699 ............................................................................................................................................................. 
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779 700 ............................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): MARIA
DE FATIMA BORGES NAVARRO FISCHER 700 ...................................................................................................................... 

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 701 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDIMILSON FERREIRA 701 ....... 

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 701 ............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): VERA

LUCIA DE FREITAS HAVIR 701 ............................................................................................................................................ 
15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 702 ............................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): DENISE
MARIA DE FREITAS HAVIR BABKA 702 ............................................................................................................................... 

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 703 ............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): JOSE

HAVIR NETO 703 ................................................................................................................................................................ 
15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 704 ............................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): MARIA
ANGELA DE FREITAS HAVIR BUFARAH 705 ......................................................................................................................... 

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 706 ............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): HARALD

ERICH KARL GLEINIG 706 ................................................................................................................................................... 
15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 707 ............................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): HELGA
MARIA ELISABETH ANTONIE GLEINIG 707 .......................................................................................................................... 
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15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252 708 ............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 708 ........ 

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278 709 ............................................................................................. 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):

ENOQUE OLIVEIRA BISPO 709 ............................................................................................................................................ 
16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278 709 ............................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): INÊZ DE
LUNA BIÃO 709 .................................................................................................................................................................. 

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278 710 ............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): JOSÉ

BIÃO FILHO 710 ................................................................................................................................................................. 
16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278 711 ............................................................................................. 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
OSMARINA DOS SANTOS 711 ............................................................................................................................................. 

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278 711 ............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): JOVIR

ANTONIO DOS SANTOS 711 ............................................................................................................................................... 
16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278 712 ............................................................................................. 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): ELISEU
COELHO 712 ....................................................................................................................................................................... 

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278 713 ............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): MARIA

LUZIA DOS SANTOS COELHO 713 ....................................................................................................................................... 
18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328 714 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZA RAFAELA DE BIASE
714 ..................................................................................................................................................................................... 

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328 714 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FABIANA ROSINHOLE 714 ....... 

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328 715 ............................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MELQUISEDEQUE GOMES

CALHEIROS 715 .................................................................................................................................................................. 
18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328 716 ............................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NILCELIA BISPO DE JESUS
716 ..................................................................................................................................................................................... 

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328 716 ............................................................................................. 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TERCEIROS - §4º DO ART. 216-A DA LEI 6.015/73 E ART. 413 DO CNN/CNJ-EXTRAJUDICIAL 716 ........ 

SERTAOZINHO / SP 717 ................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTÃOZINHO - CNS: 120386 717 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALEXANDRE MARTINS DA SILVA
717 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTÃOZINHO - CNS: 120386 718 ............................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ISAAC DE OLIVEIRA CESAR

718 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTÃOZINHO - CNS: 120386 718 ............................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): VITORIA KARINE DA SILVA
CESAR 719 ......................................................................................................................................................................... 

SOROCABA / SP 719 .......................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 719 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDUARDO KAZUTO TANIGAWA
719 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 720 ................................................................................................ 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MICHELE CANDIDA DE MORAES
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 720 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DANIEL MASCARENHAS 720 .... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 721 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CAMILA ADAME MONTEIRO

721 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 722 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RONI JHONATA NARCISO DE
PARIS 722 .......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 722 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): NATALICIO SANTOS VIANA

722 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 723 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): KEITY GORETE FATIMA ROQUE
VIANA 723 .......................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 724 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ALDO SARAMBELLI FILHO

724 ..................................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 724 ................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RONALDO DOS SANTOS JUNIOR
724 ..................................................................................................................................................................................... 

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 725 ................................................................................................ 
EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): MARIA

LUISA DE BARROS PRISCO PARAISO 725 ........................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468 726 ................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): PG S A 726 ...................................................................................................................................... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607 726 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): CLAUDEMIR FLOIDO 726 ......... 

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607 727 ................................................................................................ 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THIAGO BONFIM RAMOS

727 ..................................................................................................................................................................................... 

SUMARE / SP 727 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 727 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSEPH DE OLIVEIRA DO
NASCIMENTO 727 ............................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 728 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EDUARDO ARLINDO SERRANTE

728 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 728 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOSE VITOR DOS SANTOS
728 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103 729 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANA NICOLLE GOMES LIMA

729 ..................................................................................................................................................................................... 

SUZANO / SP 729 ............................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620 729 .......................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SIMONE ALBA DA SILVEIRA
729 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620 730 .......................................................................................................... 
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EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): MAURO DE ALMEIDA MATOS
730 ..................................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620 730 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): SMITH MOISE 730 ................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620 731 .......................................................................................................... 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): RAISSA DO VALE RAMOS DE

OLIVEIRA 731 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620 731 .......................................................................................................... 

EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):
TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS 731 ............................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620 732 .......................................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):

TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS 732 ............................................................................................................. 

SÃO CARLOS / SP 733 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413 733 .................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): FERNANDO RODRIGUES DE
OLIVEIRA 733 ..................................................................................................................................................................... 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413 733 .................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JULIANA DA SILVA DE OLIVEIRA

733 ..................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413 734 .................................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): ARIANE CRISTINA BRILHANTE 734 .................................................................................................. 

TATUI / SP 734 .................................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TATUI - CNS: 119990 734 .............................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): ANDRIO SATIRO 735 ................ 

TAUBATE / SP 735 .............................................................................................................................................................................. 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAUBATE - CNS: 120279 735 ........................................................................................................ 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): LUIZA MARCIA DE OLIVEIRA
735 ..................................................................................................................................................................................... 

URUPES / SP 736 ................................................................................................................................................................................ 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUPES - CNS: 120543 736 .......................................................................................................... 

EDITAL - LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO - TERCEIROS, ART 19 L 6766/79 736 ............................................................................. 

VALINHOS / SP 737 ........................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALINHOS - CNS: 123687 737 ...................................................................................................... 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): JOAO FRANCISCO TRIVELLATO
737 ..................................................................................................................................................................................... 

VOTORANTIM / SP 738 ..................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOTORANTIM - CNS: 141887 738 ................................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): THAMIRES RAISSA DE LIRA
CONSTANCA 738 ................................................................................................................................................................ 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOTORANTIM - CNS: 141887 738 ................................................................................................. 
EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): DIEGO VIEIRA TACCONI 738 .... 

TOCANTINS 739 ....................................................................................................................................................................................... 

ARAGUACEMA / TO 739 .................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUACEMA - CNS: 128694 739 ................................................................................................ 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
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6.015/73 - INTIMADO(S): ZULEIDE COELHO DE ALMEIDA PEREIRA 739 ................................................................................... 

CARIRI DO TOCANTINS / TO 740 ................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIRI DO TOCANTINS - CNS: 127837 740 ................................................................................. 

EDITAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, ART. 26 § 4O, LEI N. 9.514/97 - INTIMADO(S): EVARISTO DOS SANTOS
BERNARDES 740 ................................................................................................................................................................ 

DIANOPOLIS / TO 740 ....................................................................................................................................................................... 
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIANOPOLIS - CNS: 126458 740 .............................................................................................. 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): NESTOR BATISTA GOMES 740 ......................................................................................................... 

MONTE SANTO DO TOCANTINS / TO 741 .................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE SANTO DO TOCANTINS - CNS: 154450 741 ................................................................... 

EDITAL - RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - CONFRONTANTE IDENTIFICADO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO, ART. 213 §3 DA LEI N.
6.015/73 - INTIMADO(S): PEDRO DA SILVA NOLETO 741 ........................................................................................................ 

NATIVIDADE / TO 741 ....................................................................................................................................................................... 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NATIVIDADE - CNS: 128249 741 ................................................................................................... 

EDITAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES, ART. 408 DO PROV. 149/2023 - INTIMADO(S): MARIA
BONFIM PINTO DE ALEXANDRIA 742 .................................................................................................................................. 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NATIVIDADE - CNS: 128249 742 ................................................................................................... 
EDITAL -  USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -  TITULARES DE DIREITOS E CONFRONTANTES,  ART.  408 DO PROV.  149/2023 -  INTIMADO(S):

SEBASTIAO ALVES DE MELO 742 ........................................................................................................................................ 
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ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEILÃO - ART 27, L. 9.514/97 742 ........................................................................................... 

ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 742 ......... 
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BURI / SP 742 .......................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006 743 ............................................................................................... 

IMÓVEL - ID0169/26 - MATRÍCULA Nº 21.621 DO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA/SP - AV. FLORIANO PEIXOTO, Nº S/N,
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BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 745 ........................ 
GOIÁS 745 ...................................................................................................................................................................................... 

SÃO LUIZ DO NORTE / GO 745 .............................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIZ DO NORTE - CNS: 027722 745 .......................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-36562-007 - MATRÍCULA Nº 607 - RUA J-04, Nº S/N, CASA BAIRRO JOSÉ MACHADO DA SILVA 751 ................................ 
MARANHÃO 751 ............................................................................................................................................................................. 

MARAJÁ DO SENA / MA 751 ................................................................................................................................................... 
   CARTÓRIO MARAJÁ DO SENA - CNS: 163022 752 ........................................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-36562-004 - MATRÍCULA Nº 284 - ESTRADA VICINAL, Nº S/N, ÁREA RURAL BAIRRO ZONA RURAL 757 .......................... 
MINAS GERAIS 758 ........................................................................................................................................................................ 

DIVINÓPOLIS / MG 758 .......................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIVINOPOLIS - CNS: 054932 758 .................................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-36562-012 - MATRÍCULA Nº 138.170 - RESPLENDOR, Nº 431, APARTAMENTO 102 BAIRRO BOM PASTOR 764 ................ 
UBERLÂNDIA / MG 765 ........................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136 765 .................................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-36562-001 - MATRÍCULA Nº 233.848 - MARIA DE MIRANDA, Nº 157, CASA 02 BAIRRO SHOPPING PARK 771 .................. 
IMÓVEL - IDZ-36562-003 - MATRÍCULA Nº 167.694 - IGARAPAVA, Nº 221, APARTAMENTO 504 BAIRRO GRANADA 777 ....................... 

MATO GROSSO 778 ....................................................................................................................................................................... 
CUIABÁ / MT 778 ..................................................................................................................................................................... 
   6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063784 778 ............................................................................................ 

IMÓVEL - IDZ-36562-005 - MATRÍCULA Nº 123.752 - PROJETADA 3, Nº 255, CASA 214 BAIRRO JARDIM IMPERIAL 784 ........................ 
RIO DE JANEIRO 784 ...................................................................................................................................................................... 

PORTO REAL / RJ 785 ............................................................................................................................................................. 
   OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PORTO REAL - CNS: 091074 785 ............................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-36562-010 - MATRÍCULA Nº 3.863 - RUA 8, Nº 210, CASA 1 BAIRRO JARDIM DAS ACÁCIAS 790 ................................... 
RIO GRANDE DO NORTE 791 ........................................................................................................................................................ 

NATAL / RN 791 ...................................................................................................................................................................... 
   7º OFÍCIO DE NATAL - CNS: 094979 791 ......................................................................................................................... 

IMÓVEL - ID12004030 - MATRÍCULA Nº 21.321 - RUA OSWANDIR ARAÚJO DE SOUZA, Nº 95, BAIRRO PLANALTO 791 ......................... 
RIO GRANDE DO SUL 792 ............................................................................................................................................................. 

CHAPADA / RS 792 ................................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPADA - CNS: 101576 792 ............................................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-36562-011 - MATRÍCULA Nº 8.478 - IVO RENÊ CATTO, Nº 126, CASA BAIRRO SANTA LÚCIA 798 .................................. 
SANTA CATARINA 798 ................................................................................................................................................................... 

JOINVILLE / SC 798 ................................................................................................................................................................. 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896 798 ........................................................................................ 

IMÓVEL - IDZ-36562-008 - MATRÍCULA Nº 135.075 - DONA FRANCISCA, Nº 5216, APARTAMENTO DUPLEX 506, BLOCO 4, BAIRRO ZONA
INDUSTRIAL NORTE 804 ................................................................................................................................................. 

SÃO PAULO 805 ............................................................................................................................................................................. 
BARRA BONITA / SP 805 ........................................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA BONITA - CNS: 120493 805 .................................................................................... 
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IMÓVEL - IDZ-36562-009 - MATRÍCULA Nº 21.217 - MANOEL PRADO, Nº 186, CASA BAIRRO JARDIM DAS DRACENAS 811 ................... 
CACONDE / SP 812 ................................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACONDE - CNS: 123661 812 ............................................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-36562-006 - MATRÍCULA Nº 13.242 - RUA ANTÔNIO NORBERTO RODRIGUES, Nº 340, CASA BAIRRO CRISTAIS 817 ........ 
PINDAMONHANGABA / SP 818 ............................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINDAMONHANGABA - CNS: 120162 818 ......................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-36562-002 - MATRÍCULA Nº 62.275 - ÁLVARO PINTO MADUREIRA, Nº 877, APARTAMENTO 06 BAIRRO CHÁCARA DA
GALEGA 824 ................................................................................................................................................................. 

BANCO  REGIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  EXTREMO  SUL  -  EDITAL  DE  CONSOLIDAÇÃO  DE
PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 825 .............................................................................................................................. 
PARANÁ 825 ................................................................................................................................................................................... 

CASTRO / PR 825 .................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTRO - CNS: 086975 825 ................................................................................................ 

IMÓVEL - ID12014870 E 12014871 - MATRÍCULA Nº 539 E 7.511 - RUA DR. JORGE XAVIER DA SILVA, Nº SN (QUADRA 70), BAIRRO
CENTRO (IN LOCO) 825 .................................................................................................................................................. 

IMÓVEL - ID12014872 - MATRÍCULA Nº 16.481 - RUA DR. JORGE XAVIER DA SILVA, Nº 853, BAIRRO CENTRO (IN LOCO) 826 .............. 

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO - EDITAL DE
CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 826 ....................................................................................... 
RIO GRANDE DO SUL 826 ............................................................................................................................................................. 

SÃO FRANCISCO DE PAULA / RS 826 ................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FRANCISCO DE PAULA - CNS: 099457 826 ............................................................... 

IMÓVEL  -  ID12013978  -  MATRÍCULA Nº  19.239  -  TERRENO RURAL  COM ÁREA SUPERFICIAL  DE  3,00HA,  SITUADO NO LUGAR
DENOMINADO LINHA PADILHA - COLÔNIA ROLANTINHO, MELHOR DESCRITO(A), CONFRONTADO(A) E CARACTERIZADO(A) EM
MATRÍCULA. INCRA 874.060.053.791-4., Nº SN, BAIRRO ZONA RURAL 827 ........................................................................... 

SANTA CATARINA 827 ................................................................................................................................................................... 
ÁGUAS DE CHAPECÓ / SC 827 ............................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 105304 827 ........................................................................................ 

IMÓVEL - ID12013980 - MATRÍCULA Nº 15.693 - TERRENO RURAL COM ÁREA SUPERFICIAL DE 20.089,07M², SITUADO NO LUGAR
DENOMINADO LINHA SOBRADINHO, MELHOR DESCRITO(A), CONFRONTADO(A) E CARACTERIZADO(A) EM MATRÍCULA. INCRA
815.020.002.135-6., Nº SN, BAIRRO ZONA RURAL 828 ....................................................................................................... 

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO CENTRO SUL DO MATO GROSSO DO SUL E
BAHIA  -  SICREDI  CENTRO-SUL  MS/BA  -  EDITAL  DE  CONSOLIDAÇÃO DE  PROPRIEDADE DE  LEILÃO
PÚBLICO 828 ................................................................................................................................................................................ 
MATO GROSSO DO SUL 828 ......................................................................................................................................................... 

LAGUNA CARAPÃ / MS 828 .................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 164368 828 ..................................................................................... 

IMÓVEL - ID788972 - MATRÍCULA Nº 1.651 - RUA BRASÍLIO JOSÉ ESPÍNDOLA, Nº 719, BAIRRO CENTRO 829 ..................................... 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO UNICRED ELEVA LTDA. - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE
PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 829 .............................................................................................................................. 
RIO GRANDE DO SUL 829 ............................................................................................................................................................. 

TRAMANDAÍ / RS 829 ............................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228 829 ......................................................................................... 

IMÓVEL -  ID12014688 - MATRÍCULA Nº 132.232 -  RUA CLAITON HOFFMEISTER (LANÇADO EM CADASTRO MUNICIPAL),  Nº 1883
(LANÇADO EM CADASTRO MUNICIPAL), BAIRRO INDIANÓPOLIS 830 ..................................................................................... 

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO 830 ................................................................................................................................................................................ 
BAHIA 830 ...................................................................................................................................................................................... 

ALAGOINHAS / BA 830 ........................................................................................................................................................... 
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   1° REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437 830 .................................................................................. 
IMÓVEL - IDZ-36645-010 - MATRÍCULA Nº 7.108 - AV. AYRTON SENNA DA SILVA, Nº 615, APARTAMENTO 201, BLOCO 15, BAIRRO

ALAGOINHAS VELHA 830 ................................................................................................................................................ 
MARANHÃO 836 ............................................................................................................................................................................. 

TIMON / MA 836 ...................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678 837 ................................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-36645-003 - MATRÍCULA Nº 61.698 - AVENIDA BRASIL, Nº S/N, CASA BAIRRO MATEUZINHO 837 ................................. 
PIAUÍ 843 ........................................................................................................................................................................................ 

TERESINA / PI 843 .................................................................................................................................................................. 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 077842 843 ........................................................................................ 

IMÓVEL - IDZ-36645-012 - MATRÍCULA Nº 53.279 - DEMERVAL LOBÃO, Nº 1626, APARTAMENTO 1304 BAIRRO FÁTIMA 843 ............... 
PARANÁ 849 ................................................................................................................................................................................... 

LONDRINA / PR 849 ................................................................................................................................................................ 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA - CNS: 080085 849 ....................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-36645-004 - MATRÍCULA Nº 70.828 - ANTÔNIO MANO, Nº 340, CASA BAIRRO PACAEMBU 850 ..................................... 
RIO DE JANEIRO 856 ...................................................................................................................................................................... 

BARRA DO PIRAÍ / RJ 856 ...................................................................................................................................................... 
   3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA DO PIRAI - CNS: 089128 856 ................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-36645-001 - MATRÍCULA Nº 6.356 - BR 393 KM 271, Nº S/N, APARTAMENTO B-102, BLOCO B, BAIRRO DORÂNDIA
856 .............................................................................................................................................................................. 

RIO DE JANEIRO / RJ 862 ........................................................................................................................................................ 
   12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776 862 ........................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-36645-005 - MATRÍCULA Nº 31.782 - ONÇA PINTADA, Nº 76, APARTAMENTO 201 BAIRRO CAMPO GRANDE 863 ............ 
   9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 869 ............................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-36645-008 - MATRÍCULA Nº 431.855 - ANA TELES, Nº 100, APARTAMENTO 101, BLOCO 1, BAIRRO CAMPINHO 869 ....... 
RIO GRANDE DO SUL 875 ............................................................................................................................................................. 

CAXIAS DO SUL / RS 875 ....................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200 875 .............................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-36645-006 - MATRÍCULA Nº 154.789 E 154.697 - ERNESTO ALVES, Nº 628, APARTAMENTO 27 BAIRRO NOSSA SENHORA
DE LOURDES 875 .......................................................................................................................................................... 

SANTA CATARINA 882 ................................................................................................................................................................... 
FLORIANÓPOLIS / SC 882 ...................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422 882 ............................................................................. 

IMÓVEL - IDZ-36645-002 - MATRÍCULA Nº 166.132 - AVENIDA DAS CONSTELAÇÕES, Nº 1131, CASA 03 BAIRRO SÃO JOÃO DO RIO
VERMELHO 882 ............................................................................................................................................................. 

SÃO PAULO 889 ............................................................................................................................................................................. 
ATIBAIA / SP 889 .................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA - CNS: 120485 889 ................................................................................................ 

IMÓVEL - IDZ-36645-011 - MATRÍCULA Nº 150.925 - RUA DOS MONTES, Nº 900, RESIDÊNCIA 16 BAIRRO GUAXINDUVA 889 .............. 
SÃO CARLOS / SP 895 ............................................................................................................................................................ 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413 895 ........................................................................................ 

IMÓVEL - IDZ-36645-009 - MATRÍCULA Nº 78.201 - ABRAHÃO JOÃO, Nº S/N, TERRENO BAIRRO JARDIM BANDEIRANTES 896 ............... 
SÃO PAULO / SP 902 .............................................................................................................................................................. 
   16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278 902 ................................................................................... 

IMÓVEL - IDZ-36645-007 - MATRÍCULA Nº 2.781 - ARTUR BASTOS, Nº 115, CASA BAIRRO PARQUE SÃO DOMINGOS 902 .................... 

VERDE  I  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  NAS  CADEIAS  PRODUTIVAS  DO  AGRONEGOCIO  -  DIREITOS
CREDITORIOS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO 908 .................................. 
MINAS GERAIS 908 ........................................................................................................................................................................ 

PATIS / MG 908 ....................................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304 908 ........................................................................... 
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IMÓVEL - ID102847 - MATRÍCULA Nº 102847 - FAZENDA PRIMAVERA, Nº S/N°, BAIRRO ZONA RURAL 913 ........................................ 

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
913 ................................................................................................................................................................................................... 

PARANÁ 914 ................................................................................................................................................................................... 
CURITIBA / PR 914 .................................................................................................................................................................. 
   5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080572 914 ......................................................................................... 

IMÓVEL - ID42.098 - MATRÍCULA Nº 42.098 - JOÃO GOMES, Nº 319, BAIRRO NOVO MUNDO 914 ..................................................... 

LEILÕES EXTRAJUDICIAIS - DECRETO Nº 21.981/32 - ART. 38 915 ............................................................................... 

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32 915 .................................................. 
AMAZONAS 915 ............................................................................................................................................................................. 

MANAUS / AM 915 .................................................................................................................................................................. 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004333 915 .......................................................................................... 

IMÓVEL - ID13615 - MATRÍCULA Nº 85.598 - AVENIDA JOSÉ DE ARIMATÉIA, Nº 1001, APT. Nº 102-A BAIRRO ALEIXO 922 ................... 
BAHIA 923 ...................................................................................................................................................................................... 

SALVADOR / BA 923 ............................................................................................................................................................... 
   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404 923 ...................................................................................... 

IMÓVEL - ID9318 - MATRÍCULA Nº 87.058 - RUA PIRATANCARÁ, Nº 236, CASA 1 BAIRRO HORTO FLORESTAL 930 .............................. 
ESPÍRITO SANTO 931 .................................................................................................................................................................... 

GUARAPARI / ES 931 .............................................................................................................................................................. 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARAPARI - CNS: 021402 931 ..................................................................................... 

IMÓVEL - ID25881 - MATRÍCULA Nº 64.658 - RUA ANÁLIA FERREIRA FERRO, Nº 95, CASA DUPLEX Nº 03 BAIRRO PRAIA DO MORRO
938 .............................................................................................................................................................................. 

VILA VELHA / ES 939 .............................................................................................................................................................. 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455 939 .................................................................................... 

IMÓVEL - ID1387 - MATRÍCULA Nº 207.678, 207.679, 207.680 E 207.681 - RUA QUINZE DE NOVEMBRO, Nº 03, APT. Nº 901 BAIRRO
PRAIA DA COSTA 946 ..................................................................................................................................................... 

MARANHÃO 947 ............................................................................................................................................................................. 
AÇAILÂNDIA / MA 947 ............................................................................................................................................................ 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE AÇAILÂNDIA - CNS: 030189 947 .................................................................................... 

IMÓVEL - ID12011520 - MATRÍCULA Nº 32.675 - RUA ARAÇUAÍ, Nº SN, BAIRRO LOTEAMENTO VILA BOM JARDIM 947 ......................... 
BACURI / MA 948 .................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE BACURI - CNS: 031294 948 ................................................................................................. 

IMÓVEL - ID25823 - MATRÍCULA Nº 1.158 - RUA DA ALEGRIA, Nº 140, BAIRRO CENTRO 955 ........................................................... 
MINAS GERAIS 956 ........................................................................................................................................................................ 

IBIRITÉ / MG 956 ..................................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRITE - CNS: 058636 956 .................................................................................................. 

IMÓVEL - ID2289 - MATRÍCULA Nº 14.193 - ALAMEDA DA JANGADA, Nº S/N°, BAIRRO QUINTAS DA JANGADA - 2ª SEÇÃO 963 ............. 
IMÓVEL - ID2303 - MATRÍCULA Nº 16.599 - ALAMEDA DA JANGADA, Nº S/N°, CHÁCARA N° 68 BAIRRO QUINTAS DA JANGADA - 3ª

SEÇÃO 971 ................................................................................................................................................................... 
MATO GROSSO DO SUL 972 ......................................................................................................................................................... 

CAMPO GRANDE / MS 972 ..................................................................................................................................................... 
   2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344 972 ............................................................................ 

IMÓVEL - ID25635 - MATRÍCULA Nº 153.377 - RUA LÍRIO DOS CAMPOS, Nº 162, CASA 02 BAIRRO JARDIM AERO RANCHO 979 ............ 
RIO DE JANEIRO 980 ...................................................................................................................................................................... 

RIO DE JANEIRO / RJ 980 ........................................................................................................................................................ 
   9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425 980 ............................................................................. 

IMÓVEL - ID18697 - MATRÍCULA Nº 373.119 - RUA OLOF PALME, Nº 765, SALA Nº 720 BAIRRO CAMORIM 987 .................................. 
SANTA CATARINA 988 ................................................................................................................................................................... 
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JOINVILLE / SC 988 ................................................................................................................................................................. 
   3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498 988 ........................................................................................ 

IMÓVEL - ID21946 - MATRÍCULA Nº 7.584 - RUA ITAJAÍ, Nº 299 , BAIRRO CENTRO 995 ................................................................... 
SÃO PAULO 996 ............................................................................................................................................................................. 

DRACENA / SP 996 .................................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE DRACENA - CNS: 120154 996 ............................................................................................. 

IMÓVEL - ID25883 - MATRÍCULA Nº 20.821 - RUA JOSÉ ESTIMA DOS SANTOS, Nº 75, BAIRRO JARDIM BORTOLATO 1003 .................... 
JANDIRA / SP 1004 .................................................................................................................................................................. 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI - CNS: 120576 1004 ............................................................................................. 

IMÓVEL - ID25890 - MATRÍCULA Nº 19.618 - RUA ÔNIX, Nº 273, BAIRRO NOVA HIGIENÓPOLIS 1011 ................................................ 
PRAIA GRANDE / SP 1012 ...................................................................................................................................................... 
   REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768 1012 .................................................................................. 

IMÓVEL - ID25896 - MATRÍCULA Nº 165.461 - RUA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, Nº 61, BAIRRO SOLEMAR 1019 ................................ 
RIBEIRÃO PRETO / SP 1020 ................................................................................................................................................... 
   1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435 1020 .......................................................................... 

IMÓVEL - ID25745 - MATRÍCULA Nº 64.116 - RUA RONALD DE CARVALHO, Nº 691, BAIRRO JARDIM MARIA GORETTI 1027 .................. 
SÃO PAULO / SP 1028 ............................................................................................................................................................ 
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ESTADO - ACRE
PLACIDO DE CASTRO/AC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLACIDO DE CASTRO - CNS: 153858

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMAZONIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

Registro de Imóveis da Comarca de Plácido de Castro/AC Rua João Damasceno, n.º 330, Bairro Rapirran
- Plácido de Castro/AC Tel.: (68) 3266-2422 | Operador Nacional do Registro de Imóveis - ONR
Protocolo n.º 13.892 | Data de entrada: 03/02/2026 EDITAL DE INTIMAÇÃO (Art. 26, 4.º da Lei n.º
9.514/1997, com redação dada pela Lei n.º 13.043/2014) CLEISSIANE FERREIRA DE MELO, na qualidade de
1ª Registradora Substituta do Registro de Imóveis da Comarca de Plácido de Castro/AC, nos termos do
1.º do artigo 26 da Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997, e considerando que a devedora
fiduciante AGRINLOG PRIME TIMBER DESENVOLVIMENTO FLORESTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
26.385.095/0001-00, com endereços à Rua Bonfim, n.º 88, sala 01, Bairro Maranhão, São Paulo/SP, CEP
03.073-010,  e  à  Rua  Coronel  Oscar  Porto,  n.º  1.091,  sala  112,  Paraíso,  São  Paulo/SP,  CEP
04.003-003, NÃO FOI ENCONTRADA em nenhum dos endereços indicados pelo credor fiduciário, conforme
certidões negativas abaixo: a) Certidão Negativa n.º 116.507, expedida em 22/04/2026 pelo 1.º
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo/SP
(Registro n.º 3.771.773, de 10/03/2026, protocolo n.º 4.227.269); b) Certidão Negativa n.º 119.221,
expedida em 18/03/2026 pelo 2.º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica  da  Comarca  de  São  Paulo/SP  (Registro  n.º  3.821.740,  de  05/03/2026,  protocolo  n.º
4.262.337); c) Certidão Negativa n.º 878.251, expedida em 18/06/2026 pelo 7.º Oficial de Registro
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo (Registro n.º 2.139.115,
de 12/06/2026, protocolo n.º 2.662.312); e d) Certidão Negativa n.º 122.627, expedida em 18/06/2026
pelo 8.º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São
Paulo (Registro n.º 1.617.687, de 12/06/2026, protocolo n.º 2.124.964). INTIMA, por meio do
presente Edital, nos termos do 4.º do artigo 26 da Lei n.º 9.514/1997, a referida devedora
fiduciante para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação
deste Edital, PURGUE A MORA mediante o pagamento integral das prestações vencidas e dos encargos
devidos, oriundos dos seguintes instrumentos de alienação fiduciária, todos consubstanciando a
mesma operação de crédito: (i) Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em
Garantia, registrado sob o n.º R-8 nas matrículas n.º 568 e 569 do Livro 2 - Registro Geral deste
Ofício Imobiliário; (ii) Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia,
lavrada em 04/12/2024, no Livro 52, fls. 100/107, protocolo 18.834, do Tabelionato de Notas de
Feijó/AC, registrada sob o n.º R-21 na matrícula n.º 724 do Livro 2 - Registro Geral do Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Feijó/AC; e (iii) Escritura Pública de Alienação Fiduciária de
Bens Imóveis em Garantia, lavrada em 27/11/2024, no Livro 006-N, ato n.º 00442, fls. 179/185V, da
Serventia Extrajudicial de Capixaba/AC, registrada sob o n.º R-7 na matrícula n.º 123 do Livro 2 -
Registro Geral da Serventia Extrajudicial de Capixaba/AC; em atendimento ao requerimento do credor
fiduciário AMAZÔNIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, anteriormente denominado NO
PONTO  FUNDO  DE  INVESTIMENTO  EM  DIREITOS  CREDITÓRIOS,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º
54.954.874/0001-07, com endereço à Rua Cardeal Arcoverde, n.º 2.450, conjunto 401, Pinheiros, São
Paulo/SP, no valor de R$25.920.087,43 (vinte e cinco milhões, novecentos e vinte mil, oitenta e
sete reais e quarenta e três centavos), sujeito à atualização monetária e acréscimo de encargos
moratórios até a data do efetivo pagamento, conforme projeção do débito arquivada neste Ofício. DOS
IMÓVEIS OBJETO DA GARANTIA: I. Imóvel correspondente ao Lote Rural n.º 471 do loteamento rural "PAD
Pedro Peixoto", Colônia Nossa Senhora Aparecida, com área superficial de 56,6539 ha, situado na
zona rural do Município de Plácido de Castro/AC, objeto da matrícula n.º 568 do Livro 2 - Registro
Geral deste Ofício, gravado com Alienação Fiduciária em Garantia registrada sob o n.º R-8,
constituída por Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia de
23/09/2024  e  Notas  Comerciais  n.º  01/2024  de  05/08/2024,  02/2024  de  14/08/2024,  03/2024  de
03/09/2024, 004/2024 de 11/09/2024 e 05/2024 de 12/09/2024; II. Imóvel correspondente ao Lote Rural
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n.º 469 do loteamento rural "PAD Pedro Peixoto", Colônia Palmeira, com área superficial de 56,8646
ha, situado na zona rural do Município de Plácido de Castro/AC, objeto da matrícula n.º 569 do Livro
2 - Registro Geral deste Ofício, gravado com Alienação Fiduciária em Garantia registrada sob o n.º
R-8, constituída por Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia de
23/09/2024  e  Notas  Comerciais  n.º  01/2024  de  05/08/2024,  02/2024  de  14/08/2024,  03/2024  de
03/09/2024, 004/2024 de 11/09/2024 e 05/2024 de 12/09/2024; III. Imóvel rural denominado Parte do
Porto Brasil II (Seringal Porto Brasil II), com área superficial de 15.961,5923 ha, situado na zona
rural do Município de Feijó/AC, objeto da matrícula n.º 724 do Livro 2 - Registro Geral do Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Feijó/AC, gravado com Alienação Fiduciária em Garantia registrada
sob o n.º R-21, constituída por Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em
Garantia, lavrada em 04/12/2024, no Livro 52, fls. 100/107, protocolo 18.834, do Tabelionato de Notas
de Feijó/AC; e IV. Imóvel correspondente ao Lote Rural n.º 25 do Projeto de Assentamento São Gabriel,
Colônia Ouro Branco, com área superficial de 60,1484 ha, situado na zona rural do Município de
Capixaba/AC, objeto da matrícula n.º 123 do Livro 2 - Registro Geral da Serventia Extrajudicial de
Capixaba/AC, gravado com Alienação Fiduciária em Garantia registrada sob o n.º R-7, constituída por
Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia, lavrada em 27/11/2024, no
Livro 006-N, ato n.º 00442, fls. 179/185V, da Serventia Extrajudicial de Capixaba/AC. DO PAGAMENTO: O
pagamento deverá ser efetuado neste Ofício Imobiliário, localizado na Rua João Damasceno, n.º 330,
Bairro Rapirran, Plácido de Castro/AC, de segunda a sexta-feira, das 8h às 16h, mediante apresentação
do comprovante de quitação integral, ou por transferência bancária na conta desta Serventia, cujos
dados serão fornecidos mediante solicitação, podendo ainda o pagamento ser realizado diretamente na
agência do credor fiduciário Amazônia Fundo de Investimento em Direitos Creditórios. DA CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE: O não cumprimento da obrigação no prazo acima estipulado, nos termos dos 5.º e 6.º do
artigo  26  da  Lei  n.º  9.514/1997,  facultará  ao  credor  fiduciário  requerer  a  consolidação  da
propriedade plena dos imóveis acima descritos em seu nome, nos termos da lei, ficando autorizada a
promover os leilões públicos previstos no artigo 27 da mesma Lei. Plácido de Castro/AC, 23 de junho
de 2026. CLEISSIANE FERREIRA DE MELO 1ª Registradora Substituta Registro de Imóveis da Comarca de
Plácido de Castro/AC

ESTADO - ALAGOAS
ARAPIRACA/AL

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DA PENHA TORQUATO DOS SANTOS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). MARIA DA PENHA TORQUATO DOS SANTOS, CPF N°***.330.584-**, a comparecer em
Cartório, na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 238.674,29 referente ao
contrato  de  financiamento  com  garantia  fiduciária  N°100560011271,  registrado  na  matrícula  nº
65.800, daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHAEL DOUGLAS VALENTINO SILVA REIS
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A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA
(a)o Sr(a). MICHAEL DOUGLAS VALENTINO SILVA REIS, CPF N°***.574.954-**, a comparecer em Cartório, na
Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento,  acrescidos  das  despesas  legais,  no  total  de  R$  2.643,53  referente  ao  contrato  de
financiamento com garantia fiduciária N°8.55551129213, registrado na matrícula nº 48.691, daquele
Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.
Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARA KAROLINE DOS SANTOS OLIVEIRA REIS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). MARA KAROLINE DOS SANTOS OLIVEIRA REIS, CPF N°***.197.374-**, a comparecer em
Cartório, na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 2.643,53 referente ao
contrato de financiamento com garantia fiduciária N°8.55551129213, registrado na matrícula nº
48.691, daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NELBY FERREIRA GUEDES DA SILVA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). NELBY FERREIRA GUEDES DA SILVA, CPF N°***.910.004-**, a comparecer em Cartório,
na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 6.096,65 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 132090000064, registrado na matrícula nº 56.075, daquele
Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE CLAUDIO LOPES DA SILVA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). JOSE CLAUDIO LOPES DA SILVA, CPF N°827.569.374-81, a comparecer em Cartório, na
Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
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data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 6.096,65 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 132090000064, registrado na matrícula nº 56.075, daquele
Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.
Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANY LARYSSA DA SILVA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). ANY LARYSSA DA SILVA, CPF N°***.058.904-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 21.138,87 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 144441328431-2, registrado na matrícula nº 63836, daquele
Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE MARCELO DOS SANTOS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). JOSE MARCELO DOS SANTOS, CPF N°***.204.444-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 40.006,24 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 855551372245, registrado na matrícula nº 65.800, daquele
Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA APARECIDA DE FARIAS SANTOS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). MARIA APARECIDA DE FARIAS, CPF N°***.766.424-**, a comparecer em Cartório, na
Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 40.006,24 referente ao contrato
de financiamento com garantia fiduciária N° 855551372245, registrado na matrícula nº 65.800,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA JOUSE CASTRO DOS SANTOS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). MARIA JOUSE CASTRO DOS SANTOS, CPF N°***.248.394-**, a comparecer em Cartório,
na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 8.660,83 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 1.4444.0474590-6, registrado na matrícula nº 65.897,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): STEVIE EMERSON CASTRO DA SILVA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). STEVIE EMERSON CASTRO DA SILVA, CPF N°***.364.544-**, a comparecer em Cartório,
na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 8.660,83 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 1.4444.0474590-6, registrado na matrícula nº 65.897,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVERTON CABRAL BARRETO

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). EVERTON CABRAL BARRETO, CPF N°***.606.414-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 3.649,33 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.55551531948, registrado na matrícula nº 70.337, daquele
Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMERSON PEREIRA DOS SANTOS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). EMERSON PEREIRA DOS SANTOS, CPF N°***.950.914-**, a comparecer em Cartório, na
Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 4.227,60 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.2383142-0, registrado na matrícula nº 70.866,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDO LEAO DE ARAUJO

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). EDUARDO LEAO DE ARAUJO, CPF N°***.235.944-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 3.057,23 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.0716792-8, registrado na matrícula nº 72.954,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DE LOURDES FERREIRA MONTENEGRO

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA  (a)o  Sr(a).  MARIA  DE  LOURDES  FERREIRA  FREIRE,  CPF  N°***.151.124-**,  a  comparecer  em
Cartório, na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 2.871,82 referente ao
contrato de financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.0021506-4, registrado na matrícula nº
73.119, daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLA MAYARA DOS SANTOS SILVA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). CARLA MAYARA DOS SANTOS SILVA, CPF N°***.732.634-**, a comparecer em Cartório,
na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 141.372,07 referente ao contrato
de financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.0536377-0, registrado na matrícula nº 73.484,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA SANTOS TENORIO FARIAS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). ANA PAULA SANTOS TENORIO, CPF N°***.044.694-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 5.665,28 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.0464961-1, registrado na matrícula nº 73.863,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUSTAVO HENRIQUE CIRQUEIRA PEDRO DE FARIAS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). GUSTAVO HENRIQUE CIRQUEIRA PEDRO DE FARIAS, CPF N°***.971.814-**, a comparecer
em Cartório, na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis
de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que
vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 5.665,28 referente
ao contrato de financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.0464961-1, registrado na matrícula
nº 73.863, daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE ZAMAR ALVES FIRMINO

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). JOSE ZAMAR ALVES FIRMINO, CPF N°***.453.804-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 75.401,13 referente ao contrato de
financiamento  com  garantia  fiduciária  N°  8.44440112530-1,  registrado  na  matrícula  nº  74.050,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA CICERA ROCHA LESSA FIRMINO

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA  (a)o  Sr(a).  MARIA  CICERA  ROCHA  LESSA  FIRMINO,  CPF  N°***.620.554-**,  a  comparecer  em
Cartório, na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 75.401,13 referente ao
contrato de financiamento com garantia fiduciária N° 8.44440112530-1, registrado na matrícula nº
74.050, daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RONIVAL SANTOS DE MELO

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). RONIVAL SANTOS DE MELO, CPF N° ***.514.495-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 2.255,43 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.55553614499, registrado na matrícula nº 74.434, daquele
Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIANA BERNARDO DA SILVA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). DIANA BERNARDO DA SILVA, CPF N°***.767.048-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 10.661,71 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 1.4444.1400051-2, registrado na matrícula nº 75.296,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE ANDRADE LEAL

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). JOSE ANDRADE LEAL, CPF N°***.730.014-**, a comparecer em Cartório, na Rua Lúcio
Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira,
e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 10.661,71 referente ao contrato de financiamento com
garantia fiduciária N° 1.4444.1400051-2, registrado na matrícula nº 75.296, daquele Cartório, sob
pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor
do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e
passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA LUIZA DOS SANTOS SOUZA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). ANA LUIZA DOS SANTOS SOUZA, CPF N°***313024-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 3.895,09 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.3900038-7, registrado na matrícula nº 80.194,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILBERTO DE AMORIM SILVA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). GILBERTO DE AMORIM SILVA, CPF N°***.795.524-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 2.583,80 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.3692504-5, registrado na matrícula nº 82.675,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAREMILCE FRANCISCA DA SILVA LIMA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). MAREMILCE FRANCISCA DA SILVA, CPF N°***.747.354-**, a comparecer em Cartório, na
Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 3.706,41 referente ao contrato de
financiamento  com  garantia  fiduciária  N°8.4444.1721460-0,  registrado  na  matrícula  nº  65.800,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONES CLEUDSTON FRANCISCO DA SILVA JUNIOR

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). JONES CLEUDSTON FRANCISCO DA SILVA JUNIOR, CPF N°***.040.294-**, a comparecer em
Cartório, na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 6.755,31 referente ao
contrato de financiamento com garantia fiduciária N°054.210.003, registrado na matrícula nº 91.430,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LARISSA TAVARES DOS SANTOS

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). LARISSA TAVARES DOS SANTOS, CPF N°***.461.424-**, a comparecer em Cartório, na
Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 2.731,12 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.2322279-2, registrado na matrícula nº 94.230,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRIELLY BARBOSA DA SILVA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). SANDRIELLY BARBOSA DA SILVA COSTA, CPF N°***.094.114-**, a comparecer em
Cartório, na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 7.977,66 referente ao
contrato de financiamento com garantia fiduciária N° 423.403.582, registrado na matrícula nº
94.704, daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE EDER QUIRINO COSTA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). JOSE EDER QUIRINO COSTA, CPF N°***.292.564-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 7.977,66 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 423.403.582, registrado na matrícula nº 94.704, daquele
Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel
em seu favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA VITORIA PEREIRA BISPO DO NASCIMENTO

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). ANA VITORIA PEREIRA BISPO, CPF N°***.443.774-**, a comparecer em Cartório, na
Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 3.177,42 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.1496722-5, registrado na matrícula nº 96.922,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS NATANAEL TENORIO SOUSA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). MARCOS NATANAEL TENORIO SOUSA, CPF N°***.804.534-**, a comparecer em Cartório,
na Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 2.915,70 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.2307998-1, registrado na matrícula nº 97.811,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IGOR MATHEUS TENORIO SOUSA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). IGOR MATHEUS TENORIO SOUSA, CPF N°1***.355.084-**, a comparecer em Cartório, na
Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 2.915,70 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.2307998-1, registrado na matrícula nº 97.811,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINE QUITERIA DA SILVA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). ALINE QUITERIA DA SILVA, CPF N°***.482.858-**, a comparecer em Cartório, na Rua
Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a sexta-
feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 6.515,28 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 1.4444.2158284-0, registrado na matrícula nº 104.447,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPIRACA - CNS: 002014

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TATIANY RODRIGUES ALMEIDA

A Oficiala do Cartório do 1º Ofício de Arapiraca/AL, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97,
INTIMA (a)o Sr(a). TATIANY RODRIGUES ALMEIDA, CPF N°***.206.724-**, a comparecer em Cartório, na
Rua Lúcio Roberto, 43, Centro, Arapiraca/AL, entre 08 e 17:45 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital,
para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 3.164,48 referente ao contrato de
financiamento com garantia fiduciária N° 8.4444.3078418-0, registrado na matrícula nº 104.459,
daquele Cartório, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade
do  imóvel  em  seu  favor  do(a)  credor(a)  e  imediata  execução  da  dívida  através  de  leilão
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de Arapiraca/AL, em 18/06/2026. O Oficial.

MACEIO/AL

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MACEIO - CNS: 001735

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GEORGIA MARCIA DOS SANTOS ANDRADE

INTIMA: GEORGIA MARCIA DOS SANTOS ANDRADE - CPF - ***.518.534-** - PROT. IN01562525C - PRENOTAÇÃO:
683.287 STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE ALBUQUERQUE - Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas de
Maceió, Estado de Alagoas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente edital de
notificação, virem ou dele tiverem conhecimento, que por este 1º Registro de Imóveis, se processa a
notificação contra: GEORGIA MARCIA DOS SANTOS ANDRADE - CPF - ***.518.534-**, devedora Fiduciante
do imóvel alienado: APARTAMENTO N° 305, Bloco 01, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL "PARQUE PONTAL DAS
MARÉS", situado na Avenida Dr. Neves Pinto, nº 454, no bairro Antares, Maceió/AL, a qual não tendo
sido encontrada no endereço de cobrança: APARTAMENTO N° 305, Bloco 01, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
"PARQUE PONTAL DAS MARÉS", situado na Avenida Dr. Neves Pinto, nº 454, no bairro Antares, Maceió/AL
e Amazonas, 194, Prado, Maceió/AL, fica por este Edital INTIMADA, do teor respectivo, segundo as
atribuições conferidas pelo Artigo 26, parágrafos 1º e 3º, da Lei 9.514/97, por requerimento da
CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CESAV/BU,  credor  fiduciário  do  contrato  imobiliário  garantido  por
alienação fiduciária na matrícula nº 176.799, deste registro, com saldo devedor de responsabilidade
de Vossa Senhoria, venho INTIMÁ-LA a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem
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até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, como "diferença de prestações anteriores". Esta notificação é feita nos
termos do 4º, do Art. 26, da Lei nº. 9.514, de 20.11.97, em virtude da fiduciante encontrar-se em
lugar incerto e não sabido, conforme certificado pela Oficiala do 1° Registro de Títulos e Documentos
e de Pessoas Jurídicas e 4° Ofício de Notas da Comarca de Maceió/AL. STÉLIO DARCI CERQUEIRA DE
ALBUQUERQUE. OFICIAL.

ESTADO - BAHIA
ALAGOINHAS/BA

1° REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): UILLIAM CESAR DOS SANTOS

ESTADO - BAHIA COMARCA - ALAGOINHAS/BA, Karoline Sales Monteiro Cabral - Oficiala do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas de Alagoinhas/BA, situado no
Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060, telefone (75) 3422-6449 - (75)
9  9817-5952,  email:  1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 40, lei n. 9.514/97 - Interessado(s):  UILLIAM CESAR DOS SANTOS Salatiel Souza
Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA, atendendo ao requerimento da CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, precede por meio do presente, no termo do art 26 40, lei n. 9.514/97, a
intimação de  UILLIAM CESAR DOS SANTOS CPF: ***.665.175-**, para que compareça a esta serventia, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 855552866902-0, firmado
em 14/02/2014, com a garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 5230, a qual diz
respeito a R MAL ARISTOTELES S DANTAS NR 11 QD H CS 11 MANGALO, ALAGOINHAS/BA, de responsabilidade
de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s), sujeita-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em) até em data do efetivo pagamento.
Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do art. 26 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 20 de junho de 2026. Salatiel Souza Santos,
Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA.

1° REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEX MATOS DA SILVA

ESTADO - BAHIA COMARCA - ALAGOINHAS/BA, Karoline Sales Monteiro Cabral - Oficiala do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas de Alagoinhas/BA, situado no
Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060, telefone (75) 3422-6449 - (75)
9  9817-5952,  email:  1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 40, lei n. 9.514/97 - Interessado(s):  ALEX MATOS DA SILVA Salatiel Souza
Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA, atendendo ao requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, precede por meio do presente, no termo do art 26 40, lei n. 9.514/97, a
intimação de  ALEX MATOS DA SILVA CPF: ***.658.725-**, para que compareça a esta serventia, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 855551839054-6, firmado
em 22/12/2011, com a garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 18055, a qual diz
respeito a CJ N HORIZONTE R1 DARCY NR 3543 ANEXO01LT22 MANGALO, ALAGOINHAS/BA, de responsabilidade
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de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s), sujeita-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em) até em data do efetivo pagamento.
Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do
art. 26 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 20 de junho de 2026. Salatiel Souza Santos, Escrevente do
Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA.

1° REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLEI SANTOS OLIVEIRA

ESTADO - BAHIA COMARCA - ALAGOINHAS/BA, Karoline Sales Monteiro Cabral - Oficiala do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Titulos e Documentos e Civil de Pessoas Juridicas de Alagoinhas/BA, situado no
Largo da Independência, 50, Kennedy, Alagoinhas/BA, CEP 48.009-060, telefone (75) 3422-6449 - (75)
9  9817-5952,  email:  1registrodeimoveisalagoinhas@gmail.com  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 40, lei n. 9.514/97 - Interessado(s):  WESLEI SANTOS OLIVEIRA Salatiel Souza
Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA, atendendo ao requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, precede por meio do presente, no termo do art 26 40, lei n. 9.514/97, a
intimação de  WESLEI SANTOS OLIVEIRA CPF: ***.489.535-**, para que compareça a esta serventia, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário nº 878770949335-9, firmado
em 29/09/2020, com a garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 19117, a qual diz
respeito  a  AVENIDA  LINHA  VERDE  NR  0  QD  A  CS  22  RESERVA  DAS  MANGUEIRAS  ALAGOINHAS  VELHA,
ALAGOINHAS/BA, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargos (s),
sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargos (s) que vencer (em)
até em data do efetivo pagamento. Fica V.Sa. cientificado de que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do art. 26 40, lei n. 9.514/97. Alagoinhas/BA, 20 de junho de 2026.
Salatiel Souza Santos, Escrevente do Cartório de Imóveis - Alagoinhas/BA.

CAMACARI/BA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WILLIAM XAVIER NASCIMENTO

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. WILLIAM XAVIER NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF nº ***.251.825-**,
por  não  ter  sido  encontrado  no  endereço  fornecido  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais referente ao CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE TERRENO E
FINANCIAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL COM FIANÇA, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA
E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PESSOA FÍSICA - COM RECURSOS DO FGTS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA
VIDA - PMCMV - CONTRATO Nº 286.605.362, firmado em 19 de julho de 2013, junto ao BANCO DO BRASIL
S/A, referente ao Apartamento de nº 209 do Bloco 04, integrante do Empreendimento denominado
Condomínio Residencial Parque Sun Castle, situado no distrito de Abrantes, Município de Camaçari,
Bahia, registrado na matrícula nº 34339. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a
qualquer agência do BANCO DO BRASIL S/A, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor do CREDOR
FIDUCIÁRIO. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNO CESAR FREIRE DOS SANTOS

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei  nº  9.514/97,  vem  intimar  o  Sr.  BRUNO  CESAR  FREIRE  DOS  SANTOS,  inscrito  no  CPF/MF  nº
***.045.865-**, por não ter sido encontrado no endereço fornecido para fins de cumprimento das
obrigações contratuais referente ao CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE
TERRENO E FINANCIAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL COM FIANÇA, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM
GARANTIA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PESSOA FÍSICA - COM RECURSOS DO FGTS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA
CASA, MINHA VIDA - PMCMV - CONTRATO Nº 286.605.532, firmado em 29 de agosto de 2013, junto ao BANCO
DO BRASIL S/A, referente ao Apartamento de nº 406, do Bloco 11, integrante do Empreendimento
denominado Condomínio Residencial Parque Sun Castle - Módulo 2, situado no distrito de Abrantes,
Município de Camaçari, Bahia, registrado na matrícula nº 34611. Assim, procedo à intimação a V.Sª,
para que se dirija a qualquer agência do BANCO DO BRASIL S/A, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor do
CREDOR FIDUCIÁRIO. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI - CNS: 007484

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ITAMARA RIBEIRO NEVES

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. ITAMARA RIBEIRO NEVES, inscrita no CPF/MF nº ***.079.055-**,
por  não  ter  sido  encontrada  no  endereço  fornecido  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais referente ao CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE TERRENO E
FINANCIAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL COM FIANÇA, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA
E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PESSOA FÍSICA - COM RECURSOS DO FGTS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA
VIDA - PMCMV - CONTRATO Nº 286.605.532, firmado em 29 de agosto de 2013, junto ao BANCO DO BRASIL
S/A, referente ao Apartamento de nº 406, do Bloco 11, integrante do Empreendimento denominado
Condomínio Residencial Parque Sun Castle - Módulo 2, situado no distrito de Abrantes, Município de
Camaçari, Bahia, registrado na matrícula nº 34611. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se
dirija a qualquer agência do BANCO DO BRASIL S/A, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor do
CREDOR FIDUCIÁRIO. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé.

ENTRE RIOS/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ENTRE RIOS - CNS: 011031

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALTER OLIVEIRA RIBEIRO

Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de
Entre Rios-Bahia. Praça Barão do Rio Branco, 252. Centro de Entre Rios-Bahia Fones: 75 3420-3114 e
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75  99851-4415.  E-mail:  registrodeimoveisentrerios@gmail.com  NOTIFICAÇÃO  POR  EDITAL  /INTIMAÇÃO
EXTRAJUDICIAL  NOTIFICANTE:  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  AG  ESPLANADA  NOTIFICADO:  VALTER  OLIVEIRA
RIBEIRO. CPF: ***.126.925-** ENDEREÇO: R PROJETADA - A NR 27 C - QUADRA FAZENDA MILAGRE, ENTRE RIOS-
BA, CEP 48180-000. Na qualidade de Oficiala Substituta, do Registro de Imóveis da Comarca de Entre
Rios-Bahia, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora
do contrato de financiamento imobiliário de nº 844440637401-6, garantido por Alienação Fiduciária,
firmado em 05/06/2014, registrado na matrícula 1515, deste Cartório, referente ao imóvel situado no
endereço supracitado, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho INTIMAR-LHE para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos. Nesta
oportunidade, fica V. Sª certificado que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo de 15
dias, contados a partir desta data, garante o Direito de Consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26 7º da Lei 9.514/97.
Atenciosamente, Elizia Oliveira /Oficiala Substituta

FEIRA DE SANTANA/BA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALDENIR DA COSTA SANTOS

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial Interventor do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97,
vem intimar a Sr. ALDENIR DA COSTA SANTOS, brasileiro, técnico eletricista, portador do CPF
002.XXX.XXX-XX por não ter sido encontrada no(s) endereço(s) fornecido(s) tendo em vista encontrar-
se em local ignorado, incerto, nos endereços informados a saber "RUA GARANHUNS NR 534 CASA
CONCEICAO FEIRA DE SANTANA/BA 44067001"; "R FAUSTINO DIAS LIMA - 477 - QUEIMADINHA - FEIRA DE
SANTANA/BA - 44050-702"; "R RIO GRANDE DO NORTE - 188 - QUEIMADINHA - FEIRA DE SANTANA/BA -
44050-422"; e, "R CAFARNAUM 60 MANGABEIRA FEIRA DE SANTANA BA 40301-110" para fins de cumprimento
das obrigações contratuais do Contrato de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo e Alienação
Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS, com utilização dos recursos do FGTS do
comprador, n° 85551950920-2, datado de 26 de janeiro de 2012, da Caixa Econômica Federal, tendo
como objeto o imóvel residencial, situado nesta cidade na Rua Garanhuns, n° 534, no bairro
Conceição, em Feira de Santana/BA, registrado sob nº 55.008. Assim, procedo à intimação a V.Sª,
para que se dirija a qualquer Agência do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado
da Bahia. O Oficial Interventor. Marcelo Nechar Bertucci.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE JORGE RIBEIRO DE SANTANA

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial Interventor do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97,
vem intimar a Sr. JOSE JORGE RIBEIRO DE SANTANA, brasileiro, operador de maquinas, portador do CPF
008.XXX.XXX-XX por não ter sido encontrada no(s) endereço(s) fornecido(s) tendo em vista encontrar-
se em local ignorado, incerto, nos endereços informados a saber "VIA 32, NR 20, FEIRA IX, CALUMBI,
EM FEIRA DE SANTANA/BA 44009020"; e, "RUA ITORORÓ, S/N, APARTAMENTO N°204, QUADRA K, BLOCO 03,
CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  CENTRAL  PARK,  RUA  NOVA,  FEIRA  DE  SANTANA/BA  44023-900"  para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais do Contrato de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo e
Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro de Habitação, n° 855551485147-6,
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datado de 31 de agosto de 2011, da Caixa Econômica Federal, tendo como objeto o imóvel residencial,
situado  nesta  cidade  na  Rua  Itororó,  s/n,  Apartamento  n°204,  Quadra  K,  Bloco  03,  Condomínio
Residencial Central Park, bairro Rua Nova, registrado sob nº 56.197. Assim, procedo à intimação a
V.Sª, para que se dirija a qualquer Agência do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado da
Bahia. O Oficial Interventor. Marcelo Nechar Bertucci.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AFONSO FRANCISCO DE FREITAS NETO ECKERT

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial Interventor do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97,
vem intimar a Sr. AFONSO FRANCISCO DE FREITAS NETO, brasileiro, proprietário de estabelecimento de
prestação de serviço, portador do CPF 045.XXX.XXX-XX por não ter sido encontrada no(s) endereço(s)
fornecido(s) tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto, nos endereços informados a
saber "APTO 203, QUADRA A, BLOCO 06, CONDOMINIO VIVER ESTILO, RUA PENHA, NR 0, CONCEIÇÃO, FEIRA DE
SANTANA/BA"; e, "RUA TIJUCA, 1268, PARQUE IPE, EM FEIRA DE SANTANA/BA 44054-249" para fins de
cumprimento das obrigações contratuais do Contrato de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo e
Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro de Habitação, n° 844441665018-0,
datado  de  18  de  setembro  de  2017,  da  Caixa  Econômica  Federal,  tendo  como  objeto  o  imóvel
residencial, situado nesta cidade na Rua Penha, s/n, Apartamento n°203, Quadra A, Bloco 06,
Condomínio Parque Viver Estilo, no bairro Conceição, registrado sob nº 56.828. Assim, procedo à
intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer Agência do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificada que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Feira de Santana, Estado da Bahia. O Oficial Interventor. Marcelo Nechar Bertucci.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WANDERSON DOS SANTOS LEITE

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial Interventor do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97,
vem intimar a Sr. WANDERSON DOS SANTOS LEITE, brasileiro, militar em geral, portador do CPF
045.XXX.XXX-XX por não ter sido encontrada no(s) endereço(s) fornecido(s) tendo em vista encontrar-
se em local ignorado, incerto, nos endereços informados a saber "RUA A, N.º 4, CAM 24 3 ET, FEIRA
IX, FEIRA DE SANTANA/BA, CEP: 44009-288"; e, "RUA ITORORÓ, CONDOMINIO RESIDENCIAL CENTRAL PARK,
APTO.04, BLOCO 06, QUADRA N, CALUMBI, FEIRA DE SANTANA/BA, CEP: 44009-005" para fins de cumprimento
das obrigações contratuais do Contrato de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro de Habitação com Utilização dos Recursos da
Conta Vinculada do FGTS do devedor, n° 844441428834-4, datado de 09 de janeiro de 2017, da Caixa
Econômica Federal, tendo como objeto o imóvel residencial, situado nesta cidade na Rua Itororó,
s/n, Apartamento n°004, Quadra N, Bloco 06, Condomínio Residencial Central Park, no bairro Calumbi,
registrado sob nº 57.374. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer Agência
do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data,
ficando,  Vossa  Senhoria,  cientificada  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia. O Oficial
Interventor. Marcelo Nechar Bertucci.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE MOREIRA BASTOS JUNIOR

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial Interventor do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97,
vem intimar a Sr. JORGE MOREIRA BASTOS JUNIOR, brasileiro, analista de sistemas, portador do CPF
019.XXX.XXX-XX por não ter sido encontrada no(s) endereço(s) fornecido(s) tendo em vista encontrar-
se em local ignorado, incerto, nos endereços informados a saber "RUA ITORORO, QDN, BL02, AP004,
COND. CENTRAL PARK, RUA NOVA, FEIRA DE SANTANA/BA, CEP: 44100-000"; e, "RUA JOANA ANGELICA, N.º100,
CASA  S  BRASIL,  FEIRA  DE  SANTANA/BA,  CEP:44003-180"  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais  do  Contrato  de  Compra  e  Venda  de  Terreno  e  Mútuo  para  Construção  de  Unidade
Habitacional com Fianças, Alienação Fiduciária em Garantia e outras obrigações - Programa Minha
Casa Minha Vida, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, com Recursos do FGTS, n°
855551940959-3, datado de 31 de janeiro de 2012, da Caixa Econômica Federal, tendo como objeto o
imóvel residencial, situado nesta cidade na Rua Itororó, s/n, Apartamento 004, Quadra N, Bloco 02,
Condomínio Residencial Central Park, no bairro Calumbi, registrado sob nº 57.738. Assim, procedo à
intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer Agência do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificada que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Feira de Santana, Estado da Bahia. O Oficial Interventor. Marcelo Nechar Bertucci.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAIS MAGALHAES ARLINDO

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial Interventor do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97,
vem intimar a Sra. LAIS MAGALHAES ARLINDO, brasileira, analista de sistemas, portadora do CPF
046.XXX.XXX-XX por não ter sido encontrada no(s) endereço(s) fornecido(s) tendo em vista encontrar-
se em local ignorado, incerto, nos endereços informados a saber "RUA CONCEIÇÃO DO COITE, NR 98,
CONCEICAO, FEIRA DE SANTANA/BA 44066528"; e, "CAM E 16, NR 21, CONJUNTO FEIRA X, MUCHILA, FEIRA DE
SANTANA/BA 44006454" para fins de cumprimento das obrigações contratuais do Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, no Sistema Financeiro de Habitação -
Carta de Crédito Individual/ FGTS - Programa Minha Casa Minha Vida - CCFGTS/ PMCMV - SFH, n°
844441267905-2, datado de 13 de julho de 2016, da Caixa Econômica Federal, tendo como objeto o
imóvel residencial, situado nesta cidade na Rua Conceição do Coité, n° 98, Santo Antônio dos
Prazeres, registrado sob nº 83.437. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a
qualquer Agência do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir
desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia. O Oficial
Interventor. Marcelo Nechar Bertucci.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUDIMILLA DE LIMA OLIVEIRA
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Marcelo Nechar Bertucci, Oficial Interventor do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97, vem
intimar a Sra. LUDIMILLA DE LIMA OLIVEIRA, brasileira, administradora, portadora do CPF 015.XXX.XXX-
XX por não ter sido encontrada no(s) endereço(s) fornecido(s) tendo em vista encontrar-se em local
ignorado, incerto, nos endereços informados a saber "RUA DOZE, NR 19, TOMBA, FEIRA DE SANTANA/BA
44110000"; e, "AV ARTEMIA PIRES DE FREITAS, NR 8187, BL 11, A 101, CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE
FLORA, SANTO ANTONIO DOS PRAZERES, FEIRA DE SANTANA/BA 44071010" para fins de cumprimento das
obrigações contratuais do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e outras Obrigações - Programa Minha Casa
Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS, n° 878770402229-3, datado de 30 de julho de 2018, da Caixa
Econômica Federal, tendo como objeto o imóvel residencial, situado nesta cidade na Avenida Artêmia
Pires de Freitas, n° 0, Apartamento 101, Bloco 11, Condomínio Residencial Parque Flora, no bairro
Santo Antônio dos Prazeres, registrado sob nº 85.497. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que se
dirija a qualquer Agência do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana, Estado da Bahia. O Oficial
Interventor. Marcelo Nechar Bertucci.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEFERSON MIRANDA ANUNCIACAO

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial Interventor do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97,
vem intimar a Sr. JEFERSON MIRANDA ANUNCIACAO, brasileiro, trabalhador de fabricação de papel e
papelão, portador do CPF 056.XXX.XXX-XX por não ter sido encontrada no(s) endereço(s) fornecido(s)
tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto, nos endereços informados a saber "R DO
SALVADOR NR 1797 CASA 26 COND PARQUE REAL AVIARIO FEIRA DE SANTANA BA 44095006"; e, "R DO MEXICO NR
600 - TOMBA - FEIRA DE SANTANA/BA - 44090-640" para fins de cumprimento das obrigações contratuais
do Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação
Fiduciária em Garantia, Fianças e outras obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) -
Recursos do FGTS, n° 878770840738-6, datado de 22 de maio de 2020, da Caixa Econômica Federal,
tendo como objeto o imóvel residencial, situado nesta cidade na Rua Salvador, n°1797, Casa 26,
Condomínio Parque Real, no bairro Aviário, registrado sob nº 107.829. Assim, procedo à intimação a
V.Sª, para que se dirija a qualquer Agência do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de
15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificada que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira de Santana,
Estado da Bahia. O Oficial Interventor. Marcelo Nechar Bertucci.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KENNEDE DE OLIVEIRA LIMA

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial Interventor do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97,
vem intimar a Sr. KENNEDE DE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, administrador, portador do CPF 068.XXX.XXX-
XX por não ter sido encontrada no(s) endereço(s) fornecido(s) tendo em vista encontrar-se em local
ignorado, incerto, nos endereços informados a saber "RUA DA CONVENCAO NR 64 SANTO ANTONIO DOS
PRAZERES FEIRA DE SANTANA BA 44071240"; e, "R VITORINO FREIRE NR 800 BL.6 AP101 RESID BERGAMO
MANGABEIRA FEIRA DE SANTANA BA 44057350" para fins de cumprimento das obrigações contratuais do
Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade
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Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fianças e outras obrigações - Programa Casa Verde e
Amarela - Recursos do FGTS, n° 878771503794-7, datado de 15 de setembro de 2022, da Caixa Econômica
Federal, tendo como objeto o imóvel residencial, situado nesta cidade na Rua Vitorino Freire, n°800,
Apartamento 101, Bloco 06, Condomínio Residencial Bérgamo, registrado sob nº 117.318. Assim, procedo
à intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer Agência do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificada que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Feira
de Santana, Estado da Bahia. O Oficial Interventor. Marcelo Nechar Bertucci.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA - CNS: 005355

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLEICY KELLY RIBEIRO DOS SANTOS

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial Interventor do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da
Comarca de Feira de Santana, Bahia, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97,
vem intimar a Sra. GLEICY KELLY RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, diretora, portadora do CPF
071.XXX.XXX-XX por não ter sido encontrada no(s) endereço(s) fornecido(s) tendo em vista encontrar-
se em local ignorado, incerto, nos endereços informados a saber "RUA 01, N.º120, QUADRA C CASA N.º
112, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARADISO PAPAGAIO, MANTIBA, FEIRA DESANTANA/BA, CEP: 44117-000"; "RUA
JORDANIA, 16, PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA/BA, CEP: 44075-379"; e, "RUA BELA VISTA, 57, SANTA
RITA, IPIAU-BA" para fins de cumprimento das obrigações contratuais do Contrato de Compra e Venda
de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e Outras Obrigações - Programa Casa Verde e Amarela - Recursos do FGTS, n° 878771583950-4,
datado  de  27  de  dezembro  de  2022,  da  Caixa  Econômica  Federal,  tendo  como  objeto  o  imóvel
residencial, situado nesta cidade na Rua 01, n°10, Quadra C, Casa n°112 , Condomínio Residencial
Paradise Papagaio, no bairro Mantiba, em Feira de Santana/BA, registrado sob nº 119.365. Assim,
procedo à intimação a V.Sª, para que se dirija a qualquer Agência do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificada
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Feira de Santana, Estado da Bahia. O Oficial Interventor. Marcelo Nechar Bertucci.

IBOTIRAMA/BA

OFÍCIO ÚNICO DE IBOTIRAMA - CNS: 009712

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUANA ANDRADE FARIAS

DOMINIQUE OLIVEIRA NOVAES TEIXEIRA, Oficial do Cartório do Ofício Único de Ibotirama/BA, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do artigo 26, 4º, da Lei Federal nº 9.514, de 20 de novembro
de 1997, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que, tendo sido infrutíferas as tentativas de intimação
pessoal, conforme certidão lavrada pelo serventuário encarregado da diligência, encontrando-se o
devedor fiduciante abaixo qualificado em local ignorado, incerto ou inacessível, fica por este meio
INTIMADO: DEVEDOR(A) FIDUCIANTE: LUANA ANDRADE FARIAS, brasileira, solteira, agente administrativo,
inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***.396.705-**,  portador(a)  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº
1114831824-SSP/BA. CREDOR(A) FIDUCIÁRIO(A): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3 e 4.
TÍTULO: Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Múltuo com Obrigações e
Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS. Programa Minha Casa Minha Vida.
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Contrato nº 8.4444. 0169043-2, celebrado em 26/09/2012, registrado sob o R-3 da matrícula nº 3.403
deste Ofício. IMÓVEL OBJETO DA GARANTIA: Uma Casa Residencial, situada na Rua Paratinga, nº 111,
Centro, em Ibotirama-BA, perfazendo uma área construída de (54,27m²) e área total de (190,62m²).
VALOR DO DÉBITO: R$ R$ 2.532,08 (dois mil, quinhentos e trinta e dois reais e oito centavos),
atualizado até 22/06/2026, a ser acrescido das prestações que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, dos juros convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos
legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, bem como das
despesas de cobrança e de intimação, nos termos do art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/1997. FICA(M),
PORTANTO, INTIMADO(A)(S) o(a) devedor(a) fiduciante acima qualificado(a) a comparecer(em) na agência
do  referido  credor  ou  perante  esta  Serventia,  situada  na  Avenida  J.K.,  n.º  526,  Centro,  em
Ibotirama/BA, no horário de expediente (08:00 às 12:00 e das 13:00 às 15:00), no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contado da data da última publicação deste edital, a fim de efetuar a purgação
da mora, mediante o pagamento integral do débito acima discriminado, com seus acréscimos legais e
contratuais, sob pena de, não o fazendo, ser consolidada a propriedade plena do imóvel em nome do(a)
credor(a) fiduciário(a), nos termos do art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/1997, prosseguindo-se com o
procedimento de leilão extrajudicial previsto nos arts. 26-A, 27 e 27-A do mesmo diploma legal. Para
que produza os devidos e legais efeitos, é expedido o presente edital. Ibotirama/BA, 22/06/2026.
Elber Saldanha dos Santos Júnior, Escrevente Autorizado.

OFÍCIO ÚNICO DE IBOTIRAMA - CNS: 009712

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIZETE DOS SANTOS PEREIRA

DOMINIQUE OLIVEIRA NOVAES TEIXEIRA, Oficial do Cartório do Ofício Único de Ibotirama/BA, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do artigo 26, 4º, da Lei Federal nº 9.514, de 20 de novembro
de 1997, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que, tendo sido infrutíferas as tentativas de intimação
pessoal, conforme certidão lavrada pelo serventuário encarregado da diligência, encontrando-se o
devedor fiduciante abaixo qualificado em local ignorado, incerto ou inacessível, fica por este meio
INTIMADO os DEVEDORES FIDUCIANTES: ELIZETE DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, vendedora de
comércio, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.421.195-**, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº
1302545418 SSP/BA.; e ANTONIO LIMA NETO, brasileiro, solteiro, trabalhador de construção civil,
inscrita no CPF/MF sob o nº ***.580.705-**, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 1525663763
SSP/BA.  CREDOR(A)  FIDUCIÁRIO(A):  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3 e 4.
TÍTULO: Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema
Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV - SFH. Contrato nº 8.4444.2276426-5, celebrado em 27/03/2020, registrado sob o R-5 e
R-6 da matrícula nº 4.639 deste Ofício. IMÓVEL OBJETO DA GARANTIA: IMÓVEL RESIDENCIAL situado na
Rua D, n° 121, Quadra 9, Parte do Lote 320, Loteamento Morada Real, nesta cidade de Ibotirama-BA;
perfazendo-se uma área construída de (99,62m²) e área total do terreno de (150,00m²). VALOR DO
DÉBITO: R$ 6.748,43 (seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e três centvos),
atualizado até 19/06/2026, a ser acrescido das prestações que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, dos juros convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos
legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, bem como das
despesas de cobrança e de intimação, nos termos do art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/1997. FICA(M),
PORTANTO,  INTIMADOS  os  devedores  fiduciante  acima  qualificados  a  comparecerem  na  agência  do
referido  credor  ou  perante  esta  Serventia,  situada  na  Avenida  J.K.,  n.º  526,  Centro,  em
Ibotirama/BA,  no  horário  de  expediente  (08:00  às  12:00  e  das  13:00  às  15:00),  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contado da data da última publicação deste edital, a fim de
efetuar a purgação da mora, mediante o pagamento integral do débito acima discriminado, com seus
acréscimos legais e contratuais, sob pena de, não o fazendo, ser consolidada a propriedade plena do
imóvel em nome do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/1997,
prosseguindo-se com o procedimento de leilão extrajudicial previsto nos arts. 26-A, 27 e 27-A do
mesmo diploma legal. Para que produza os devidos e legais efeitos, é expedido o presente edital.
Ibotirama/BA, 19/06/2026. Elber Saldanha dos Santos Júnior, Escrevente Autorizado.
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OFÍCIO ÚNICO DE IBOTIRAMA - CNS: 009712

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO LIMA NETO

DOMINIQUE OLIVEIRA NOVAES TEIXEIRA, Oficial do Cartório do Ofício Único de Ibotirama/BA, no uso de
suas atribuições legais e nos termos do artigo 26, 4º, da Lei Federal nº 9.514, de 20 de novembro
de 1997, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, que, tendo sido infrutíferas as tentativas de intimação
pessoal, conforme certidão lavrada pelo serventuário encarregado da diligência, encontrando-se o
devedor fiduciante abaixo qualificado em local ignorado, incerto ou inacessível, fica por este meio
INTIMADO os DEVEDORES FIDUCIANTES: ELIZETE DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, vendedora de
comércio, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.421.195-**, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº
1302545418 SSP/BA.; e ANTONIO LIMA NETO, brasileiro, solteiro, trabalhador de construção civil,
inscrita no CPF/MF sob o nº ***.580.705-**, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 1525663763
SSP/BA.  CREDOR(A)  FIDUCIÁRIO(A):  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3 e 4.
TÍTULO: Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema
Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV - SFH. Contrato nº 8.4444.2276426-5, celebrado em 27/03/2020, registrado sob o R-5 e
R-6 da matrícula nº 4.639 deste Ofício. IMÓVEL OBJETO DA GARANTIA: IMÓVEL RESIDENCIAL situado na
Rua D, n° 121, Quadra 9, Parte do Lote 320, Loteamento Morada Real, nesta cidade de Ibotirama-BA;
perfazendo-se uma área construída de (99,62m²) e área total do terreno de (150,00m²). VALOR DO
DÉBITO: R$ 6.748,43 (seis mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e três centvos),
atualizado até 19/06/2026, a ser acrescido das prestações que se vencerem até a data do efetivo
pagamento, dos juros convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos
legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, bem como das
despesas de cobrança e de intimação, nos termos do art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/1997. FICA(M),
PORTANTO,  INTIMADOS  os  devedores  fiduciante  acima  qualificados  a  comparecerem  na  agência  do
referido  credor  ou  perante  esta  Serventia,  situada  na  Avenida  J.K.,  n.º  526,  Centro,  em
Ibotirama/BA,  no  horário  de  expediente  (08:00  às  12:00  e  das  13:00  às  15:00),  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contado da data da última publicação deste edital, a fim de
efetuar a purgação da mora, mediante o pagamento integral do débito acima discriminado, com seus
acréscimos legais e contratuais, sob pena de, não o fazendo, ser consolidada a propriedade plena do
imóvel em nome do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do art. 26, 7º, da Lei nº 9.514/1997,
prosseguindo-se com o procedimento de leilão extrajudicial previsto nos arts. 26-A, 27 e 27-A do
mesmo diploma legal. Para que produza os devidos e legais efeitos, é expedido o presente edital.
Ibotirama/BA, 19/06/2026. Elber Saldanha dos Santos Júnior, Escrevente Autorizado.

IPIRA/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPIRA - CNS: 013342

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILSONETE ARAGAO DE OLIVEIRA

O Oficial do Registro de Imóveis de Ipirá-BA, no uso de suas atribuições e a requerimento do(a)
credor(a) fiduciário(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com base e para fins
do art. 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/97, vem intimar, GILSONETE ARAGÃO DE OLIVEIRA, CPF nº
***.926.968-**, tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto nos termos da certidão
datada de 21/06/2026, expedida por este Ofício, que arquivei, também notificado(a) no endereço
eletrônico fornecido para a credora: rafaela_music56@hotmail.com, em 28/05/2026, com no mínimo 15
(quinze) dias de antecedência, em cumprimento da formalidade do art. 26, 4º-B, da Lei Federal nº
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9.514/97, para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da última publicação deste edital, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária
referente ao imóvel correspondente a uma casa, no Município de Ipirá-Ba, localizado na Rua Bahia, nº
65, Quadra 300, lote 0250 no Loteamento Pindorama, registrado nesta Serventia na matrícula nº 21.912,
consoante cálculo elaborado pelo credor(a) fiduciário(a) no procedimento de intimação - protocolo nº
79.015. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo legal garante o
direito da consolidação do direito real sobre o imóvel em favor da credora fiduciária, nos termo da
já citada legislação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Ipirá, Estado da Bahia. Oficial.
Ipirá-BA, 18 de junho de 2026.

PORTO SEGURO/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO SEGURO - CNS: 138073

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): ANOLINO RAIMUNDO DA COSTA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos, e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Porto
Seguro, Estado da Bahia, faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente a ANOLINO RAIMUNDO DA COSTA, CPF ***.225.21*-** e JOSÉ BRITO SANTOS, CPF ***.889.14*-
**, que foi protocolado nesta Serventia sob nº 118.685, o requerimento pelo qual VANILDA GOMES DA
SILVA, CPF ***.455.42*-**, solicita o reconhecimento do direito de propriedade através de USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL, nos termos do art. 216-A, da Lei n.6015/1973, art. 1.157 e seguintes
do Código de Normas do TJBA, do imóvel sem matrícula imobiliária, parte contígua dos imóveis
matriculados sob nºs 29363 e 24772, situado à Rodovia BR 367, KM 33, Imbirussú de Dentro, nesta
comarca de Porto Seguro, BA, medindo 3,7368 hectares de área total. E para fazer chegar ao
conhecimento de seus destinatários, é publicado o presente edital para, querendo, NO PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não
apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. O processo poderá ser consultado de forma presencial na serventia situada à Rua Pero Vaz
de Caminha, nº 69, Centro, Porto Seguro-Bahia, CEP 46052-880, no horário de 08:00 às 15:00 horas,
de segunda a sexta-feira. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta
Serventia e publicado nos termos do art. 1.164 do Código de Normas do TJBA na plataforma eletrônica
do SREI, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Porto Seguro, BA, 1 de junho de 2026. O Oficial Interino -
Marcelo Nechar Bertucci.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO SEGURO - CNS: 138073

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): JOSE BRITO SANTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de
Imóveis e Hipotecas, Títulos e Documentos, e Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Porto
Seguro, Estado da Bahia, faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente a ANOLINO RAIMUNDO DA COSTA, CPF ***.225.21*-** e JOSÉ BRITO SANTOS, CPF ***.889.14*-
**, que foi protocolado nesta Serventia sob nº 118.685, o requerimento pelo qual VANILDA GOMES DA
SILVA, CPF ***.455.42*-**, solicita o reconhecimento do direito de propriedade através de USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO EXTRAJUDICIAL, nos termos do art. 216-A, da Lei n.6015/1973,
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art. 1.157 e seguintes do Código de Normas do TJBA, do imóvel sem matrícula imobiliária, parte
contígua dos imóveis matriculados sob nºs 29363 e 24772, situado à Rodovia BR 367, KM 33, Imbirussú
de Dentro, nesta comarca de Porto Seguro, BA, medindo 3,7368 hectares de área total. E para fazer
chegar ao conhecimento de seus destinatários, é publicado o presente edital para, querendo, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A
não apresentação de impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. O processo poderá ser consultado de forma presencial na serventia situada à Rua Pero Vaz
de Caminha, nº 69, Centro, Porto Seguro-Bahia, CEP 46052-880, no horário de 08:00 às 15:00 horas, de
segunda a sexta-feira. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta
Serventia e publicado nos termos do art. 1.164 do Código de Normas do TJBA na plataforma eletrônica
do SREI, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Porto Seguro, BA, 1 de junho de 2026. O Oficial Interino -
Marcelo Nechar Bertucci.

Consultar o arquivo anexo

RIACHAO DO JACUIPE/BA

OFÍCIO ÚNICO DE RIACHÃO DO JACUÍPE - CNS: 010983

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA NEILHA SANTANA SILVA

NOTIFICAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  Protocolo  nº:  047330  -  ONR,  de  10/06/2026,  pedido  714970  CREDORA
FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, instituição financeira constituída
sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 759/69,
regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede em Brasília - DF, no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes . DEVEDOR FIDUCIANTE: REGINALDO JESUS DA SILVA CPF/CNPJ:
***.203.925-** e MARIA NEILHA DE JESUS SANTANA CPF/CNPJ: ***.907.035-**, referente ao Contrato nº
144440301600-5, relativo ao imóvel situado à R 01 NR 0 QUADRA F LOTEAMENTO GUA RIACHAO DO JACU BA
44640000, firmado em 22/05/2013, registrado na matrícula nº sob o nº 02 na Matrícula 9243. ENDEREÇO
PARA NOTIFICAÇÃO: RUA AFONSO CARNEIRO DE OLIVEIRA NR 56 CASA BARRA DO VENTO RIACHAO DO J.
NOTIFICANTE: MARCILAINE FAUSTINA DE OLIVEIRA SODRÉ, Titular da Serventia Extrajudicial do Ofício
Único da Comarca de Riachão do Jacuípe - BA, Estado da Bahia. Nos termos do disposto no parágrafo
terceiro, do artigo 26, da Lei 9.514/97, e a requerimento do fiduciário acima, com o fornecimento
de endereços para notificação do Fiduciante na RUA AFONSO CARNEIRO DE OLIVEIRA NR 56 CASA BARRA DO
VENTO  RIACHAO  DO  J.,  intimo  o  fiduciante,  seu  representante  legal  ou  procurador  legalmente
constituído, para que satisfaça, no prazo de 15 (quinze) dias, a obrigação referente Contrato nº
144440301600-5, relativo ao imóvel situado à R 01 NR 0 QUADRA F LOTEAMENTO GUA RIACHAO DO JACU BA
44640000, firmado em 22/05/2013, registrado na matrícula nº sob o nº 02 na Matrícula 9243. Informo
que o valor total posicionado até o dia 19/06/2026 corresponde a R$ 4.213,41 (quatro mil, duzentos
e treze reais e quarenta e um centavos) sujeito à atualização monetária e juros de mora até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem, no prazo desta intimação, além
das despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija à Serventia
Extrajudicial do Ofício Único da Comarca de Riachão do Jacuípe, situado na Avenida Conselheiro
Eliel Martins, 1065 - Barra do Vento, Riachão do Jacuípe/BA, CEP: 44.640-000. Telefones de contato:
(75)  99865-9214;  (75)  99180-4477.  E-mail:  contato@cartoriooliveirasodre.com.br  -
cns.010983@conecta.onr.org.br  ou  diretamente  a  Credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, Agência de RIACHÃO DO JACUÍPE/BA, para efetuar o pagamento do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento
desta. Cumpre observar que o pagamento, deverá ser considerado o valor atualizado na data-base que
o devedor fiduciante efetivar o pagamento junto a credora fiduciária. E ainda, poderá efetuar a
purga da mora na agência da CAIXA detentora do financiamento, no caso a de RIACHÃO DO JACUÍPE/BA,
dentro do prazo definido nesta intimação. Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificada de que o não
cumprimento da referida obrigação, no prazo ora estipulado, garante o Direito de CONSOLIDAÇÃO da
propriedade do imóvel em nome da CREDORA-FIDUCIÁRIA, nos termos do art. 26, 7º, da Lei Federal
9.514/97.  Para  tanto,  encaminhamos  em  anexo,  a  projeção  do  débito  fornecido  pela  credora
fiduciária, para fins de quitação, conforme a data. Caso V. Sª já tenha efetuado o pagamento antes
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do recebimento da presente intimação, gentileza desconsiderá-la, para todos os efeitos de direito.

OFÍCIO ÚNICO DE RIACHÃO DO JACUÍPE - CNS: 010983

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REGINALDO JESUS DA SILVA

NOTIFICAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  Protocolo  nº:  047330  -  ONR,  de  10/06/2026,  pedido  714970  CREDORA
FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CNPJ 00.360.305/0001-04, instituição financeira constituída
sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 759/69,
regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede em Brasília - DF, no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes . DEVEDOR FIDUCIANTE: REGINALDO JESUS DA SILVA CPF/CNPJ:
***.203.925-** e MARIA NEILHA DE JESUS SANTANA CPF/CNPJ: ***.907.035-**, referente ao Contrato nº
144440301600-5, relativo ao imóvel situado à R 01 NR 0 QUADRA F LOTEAMENTO GUA RIACHAO DO JACU BA
44640000, firmado em 22/05/2013, registrado na matrícula nº sob o nº 02 na Matrícula 9243. ENDEREÇO
PARA NOTIFICAÇÃO: RUA AFONSO CARNEIRO DE OLIVEIRA NR 56 CASA BARRA DO VENTO RIACHAO DO J.
NOTIFICANTE: MARCILAINE FAUSTINA DE OLIVEIRA SODRÉ, Titular da Serventia Extrajudicial do Ofício
Único da Comarca de Riachão do Jacuípe - BA, Estado da Bahia. Nos termos do disposto no parágrafo
terceiro, do artigo 26, da Lei 9.514/97, e a requerimento do fiduciário acima, com o fornecimento
de endereços para notificação do Fiduciante na RUA AFONSO CARNEIRO DE OLIVEIRA NR 56 CASA BARRA DO
VENTO  RIACHAO  DO  J.,  intimo  o  fiduciante,  seu  representante  legal  ou  procurador  legalmente
constituído, para que satisfaça, no prazo de 15 (quinze) dias, a obrigação referente Contrato nº
144440301600-5, relativo ao imóvel situado à R 01 NR 0 QUADRA F LOTEAMENTO GUA RIACHAO DO JACU BA
44640000, firmado em 22/05/2013, registrado na matrícula nº sob o nº 02 na Matrícula 9243. Informo
que o valor total posicionado até o dia 19/06/2026 corresponde a R$ 4.213,41 (quatro mil, duzentos
e treze reais e quarenta e um centavos) sujeito à atualização monetária e juros de mora até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem, no prazo desta intimação, além
das despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija à Serventia
Extrajudicial do Ofício Único da Comarca de Riachão do Jacuípe, situado na Avenida Conselheiro
Eliel Martins, 1065 - Barra do Vento, Riachão do Jacuípe/BA, CEP: 44.640-000. Telefones de contato:
(75)  99865-9214;  (75)  99180-4477.  E-mail:  contato@cartoriooliveirasodre.com.br  -
cns.010983@conecta.onr.org.br  ou  diretamente  a  Credora  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, Agência de RIACHÃO DO JACUÍPE/BA, para efetuar o pagamento do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento
desta. Cumpre observar que o pagamento, deverá ser considerado o valor atualizado na data-base que
o devedor fiduciante efetivar o pagamento junto a credora fiduciária. E ainda, poderá efetuar a
purga da mora na agência da CAIXA detentora do financiamento, no caso a de RIACHÃO DO JACUÍPE/BA,
dentro do prazo definido nesta intimação. Nesta oportunidade, fica V.Sa. cientificada de que o não
cumprimento da referida obrigação, no prazo ora estipulado, garante o Direito de CONSOLIDAÇÃO da
propriedade do imóvel em nome da CREDORA-FIDUCIÁRIA, nos termos do art. 26, 7º, da Lei Federal
9.514/97.  Para  tanto,  encaminhamos  em  anexo,  a  projeção  do  débito  fornecido  pela  credora
fiduciária, para fins de quitação, conforme a data. Caso V. Sª já tenha efetuado o pagamento antes
do recebimento da presente intimação, gentileza desconsiderá-la, para todos os efeitos de direito.

SALVADOR/BA

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 005454

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANILO MOITINHO BARBOSA RIBEIRO

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei 9.514/97, vem intimar DANILO MOITINHO
BARBOSA RIBEIRO, CPF ***.668.305-**, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, para
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fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário
garantido por Alienação Fiduciária, firmado com o BANCO INTER S/A, CNPJ nº 00.416.968/0001-01,
referente ao APTO 402, do EDIFÍCIO MANSÃO IBIZA, C.I. nº 564.433-0, situado na RUA JABORANDI, nº de
porta 363, ITAIGARA, matrícula nº 32.090. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se
dirija ao BANCO INTER S/A, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário.
Dado  e  passado  nesta  cidade  e  Comarca  de  Salvador,  Estado  da  Bahia,  19  de  junho  de  2026.
Oficial/Suboficial.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 005454

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): APM PATRIMONIAL LTDA

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei 9.514/97, vem intimar APM PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ 20.216.577/0001-42, representada por DANILO MOITINHO BARBOSA RIBEIRO, CPF ***.668.305-
**,  por  não  terem  sido  encontrados  nos  endereços  fornecidos,  para  fins  de  cumprimento  das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação
Fiduciária, firmado com o BANCO INTER S/A, CNPJ nº 00.416.968/0001-01, referente ao APTO 402, do
EDIFÍCIO MANSÃO IBIZA, C.I. nº 564.433-0, situado na RUA JABORANDI, 363, ITAIGARA, matrícula nº
32.090. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija ao BANCO INTER S/A, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria
cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
da consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Salvador, Estado da Bahia, 19 de junho de 2026. Oficial/Suboficial

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 005454

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BARTOLOMEU CARDOSO PEREIRA LEAO

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei 9.514/97, vem intimar BARTOLOMEU
CARDOSO PEREIRA LEAO, CPF ***.810.945-**, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos,
para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento
imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com o BB ADM DE CONSÓRCIOS S.A., CNPJ nº
06.043.050/0001-32, referente ao APTO 1206, do EDIFÍCIO RESIDENCIAL MURANO, C.I. nº 619.906-2,
situado na ALAMEDA DMORANO, nº de porta 63, PITUBA, matrícula nº 61.635. Assim, procedo a INTIMAÇÃO
de Vossa Senhoria, para que se dirija ao BB ADM DE CONSÓRCIOS S.A., no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Salvador, Estado da Bahia, 19 de junho de 2026. Oficial/Suboficial.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 005454

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIELE GOMES DE SOUSA

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei 9.514/97, vem intimar GABRIELE GOMES
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DE SOUSA LEAO, CPF ***.129.321-**, por não ter sido encontrada nos endereços fornecidos, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido
por Alienação Fiduciária, firmado com o BB ADM DE CONSÓRCIOS S.A., CNPJ nº 06.043.050/0001-32,
referente ao APTO 1206, do EDIFÍCIO RESIDENCIAL MURANO, C.I. nº 619.906-2, situado na ALAMEDA
DMORANO, nº de porta 63, PITUBA, matrícula nº 61.635. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria,
para que se dirija ao BB ADM DE CONSÓRCIOS S.A., no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor do
Credor Fiduciário. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Salvador, Estado da Bahia, 19 de junho de
2026. Oficial/Suboficial.

SENHOR DO BONFIM/BA

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENHOR DO BONFIM - CNS: 008508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATA MICHELLY DA SILVA LEITE

Humberto Santos de Moraes Lima, Oficial Titular do Registro de Imóveis Comarca de Senhor do Bomfim,
Estado da Bahia, situado na Rua Visconde do Rio Branco, n.239, Centro, Senhor do Bonfim/BA,
Telefone:  74  98115-1975,  E-mail:  risenhordobonfim@gmail.com,  na  forma  da  lei,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, prenotado sob n.19.740, nos termos do
art. 26, 4 da Lei n 9.514/97, credor(a) do contrato de financiamento imobiliário, garantido por
Alienação Fiduciária nº 844440788365-8, relativo ao imóvel situado à ACESSO 16, Nº 8, CASA, BAIRRO:
CASAS POPULARES, SENHOR DO BONFIM/BA, CEP: 48970000, firmado em 28/11/2014, registrado na Matrícula
2718, deste CRI, INTIMA por meio do presente edital, RENATA MICHELLY DA SILVA LEITE CPF/CNPJ:
***.424.445-** a efetuar o pagamento das prestações vencidas as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e dos demais encargos contratuais, os encargos
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas
de cobrança e de intimação, o qual é lançado na planilha de projeção de débitos, pela CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CESAV/BU, em virtude do(a) fiduciante encontrar-se em lugar incerto e não
sabido. Que se dirija a agência da CAIXA detentora do financiamento: Agência ITIUBA/BA ou a este
Ofício de Registro de Imóveis, onde deverá ser efetuada a purga do débito, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste Edital. Cumpre, ainda, informar
que ultrapassado o referido prazo sem a regularização da mora, o devedor e, se for o caso, o
terceiro fiduciante terá o prazo adicional de 30 (trinta) dias, conforme prevê o 2º do art. 26-A da
mencionada Lei, durante o qual o devedor fiduciante poderá purgar a mora mediante o pagamento dos
encargos vencidos e despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da mesma norma, totalizando o
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Na oportunidade, fica V. Sa. Ciente de que o NÃO CUMPRIMENTO
DA REFERIDA OBRIGAÇÃO NO PRAZO ORA ESTIPULADO, GARANTE O DIREITO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO
IMÓVEL, nos termos do art. 26, 7º da Lei nº 9.514/97. Caso V. Sa. já tenha efetuado o pagamento do
débito antes da ciência da presente notificação, gentileza desconsiderá-la para todos os fins de
direito.

ESTADO - CEARÁ
CASCAVEL/CE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 019687

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA ISABEL MONTEIRO DA SILVA
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL/CE- CNS: 00019687 EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Intimado(s): MARIA ISABEL MONTEIRO DA SILVA O Oficial do 2º
Ofício de Registro Imóveis de Cascavel/Ceará. Faz saber a quantos o presente virem ou conhecimento
tiverem, que cumprindo o disposto no art. 26 da Lei nº 9.514/97, e a requerimento da Caixa Econômica
Federal - CEF, inscrito no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, credor do contrato nº 844440788695-9,
instrumento  particular  de  venda  e  compra  de  imóvel,  financiamento  com  garantia  de  alienação
fiduciária, firmado em 26/11/2014, referente ao imóvel "Uma casa residencial, com frente para a
Estrada do Fio Telégrafo de nº 838, com uma área construída de 86,40 metros quadrados","; descrito e
caracterizado na matrícula nº 7.138, deste Registro Imobiliário; vem INTIMAR através deste edital os
devedores fiduciantes - MARIA ISABEL MONTEIRO DA SILVA; inscrito no CPF ***.428.893-**,rua Cel.
Vitoriano Dantas n° 504, distrito de Guanacés, em Cascavel/CE; para pagar(em) no prazo de 15 dias,
contados a partir do 1º dia útil após esta publicação, as prestações vencidas e as que vencerem até a
data de pagamento, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, referentes ao contrato de Alienação
Fiduciária firmado com o Credor(a) .

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 019687

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AURIVANDA INACIO DA SILVA OLIVEIRA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL/CE- CNS: 00019687 EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Intimado(s): AURIVANDA INÁCIO DA SILVA OLIVEIRA //
DIONLENES SOUSA OLIVEIRA O Oficial do 2º Ofício de Registro Imóveis de Cascavel/Ceará. Faz saber a
quantos o presente virem ou conhecimento tiverem, que cumprindo o disposto no art. 26 da Lei nº
9.514/97,  e  a  requerimento  da  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF,  inscrito  no  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, credor do contrato nº 844441022563-1, instrumento particular de venda e compra
de imóvel, financiamento com garantia de alienação fiduciária, firmado em 14/09/2015, referente ao
imóvel " Uma casa residencial de n.º 541, com uma área privativa de 78,21 m², fração ideal de 0,5,
integrante  do  condomínio  Parque  Urupê  VI,  situada  na  rua  João  Irineu  Filho,  no  Loteamento
denominado Parque Urupê, encravada em "Um terreno urbano, situado no sítio denominado "Palestina",
no lugar "Mata-Quiri",distrito sede desta Comarca, Constituído por parte do lote nº 13 (treze), da
quadra 06 (seis), do Loteamento denominado Parque Urupê","; descrito e caracterizado na matrícula
nº 7.399, deste Registro Imobiliário; vem INTIMAR através deste edital os devedores fiduciantes -
AURIVANDA INÁCIO DA SILVA OLIVEIRA e seu(ua) cônjuge DIONLENES SOUSA OLIVEIRA; inscritos nos CPF's
n.ºs ***.045.043-** e ***.953.923-**, residentes e domiciliados nesta cidade e Comarca, na rua Pe.
Maximiano Pinto da Rocha n. 2815, Centro; para pagar(em) no prazo de 15 dias, contados a partir do
1º dia útil após esta publicação, as prestações vencidas e as que vencerem até a data de pagamento,
nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, referentes ao contrato de Alienação Fiduciária
firmado com o Credor(a) .

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 019687

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIONLENES SOUSA OLIVEIRA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL/CE- CNS: 00019687 EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Intimado(s): AURIVANDA INÁCIO DA SILVA OLIVEIRA //
DIONLENES SOUSA OLIVEIRA O Oficial do 2º Ofício de Registro Imóveis de Cascavel/Ceará. Faz saber a
quantos o presente virem ou conhecimento tiverem, que cumprindo o disposto no art. 26 da Lei nº
9.514/97,  e  a  requerimento  da  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF,  inscrito  no  CNPJ/MF  nº
00.360.305/0001-04, credor do contrato nº 844441022563-1, instrumento particular de venda e compra
de imóvel, financiamento com garantia de alienação fiduciária, firmado em 14/09/2015, referente ao
imóvel " Uma casa residencial de n.º 541, com uma área privativa de 78,21 m², fração ideal de 0,5,
integrante  do  condomínio  Parque  Urupê  VI,  situada  na  rua  João  Irineu  Filho,  no  Loteamento
denominado Parque Urupê, encravada em "Um terreno urbano, situado no sítio denominado "Palestina",
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no lugar "Mata-Quiri",distrito sede desta Comarca, Constituído por parte do lote nº 13 (treze), da
quadra 06 (seis), do Loteamento denominado Parque Urupê","; descrito e caracterizado na matrícula nº
7.399, deste Registro Imobiliário; vem INTIMAR através deste edital os devedores fiduciantes -
AURIVANDA INÁCIO DA SILVA OLIVEIRA e seu(ua) cônjuge DIONLENES SOUSA OLIVEIRA; inscritos nos CPF's
n.ºs ***.045.043-** e ***.953.923-**, residentes e domiciliados nesta cidade e Comarca, na rua Pe.
Maximiano Pinto da Rocha n. 2815, Centro; para pagar(em) no prazo de 15 dias, contados a partir do 1º
dia útil após esta publicação, as prestações vencidas e as que vencerem até a data de pagamento, nos
termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, referentes ao contrato de Alienação Fiduciária firmado com
o Credor(a) .

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 019687

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE LUIS CARNEIRO PINHEIRO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL/CE- CNS: 00019687 EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Intimado(s): JOSÉ LUÍS CARNEIRO PINHEIRO O Oficial do 2º
Ofício de Registro Imóveis de Cascavel/Ceará. Faz saber a quantos o presente virem ou conhecimento
tiverem, que cumprindo o disposto no art. 26 da Lei nº 9.514/97, e a requerimento do BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A, instituição financeira de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
90.400.888/0001-42, credor do contrato nº 0010534266-0, instrumento particular de venda e compra de
imóvel, financiamento com garantia de alienação fiduciária, firmado em 01/07/2025, referente ao
imóvel "Uma casa residencial, com frente para a rua Cmte. Ariston, nº 1.724, encravada em terreno
constituído por parte do lote nº 40, quadra E, no loteamento denominado "Espaço Nobre II", com uma
área construída de 102,83 metros quadrados","; descrito e caracterizado na matrícula nº 10.104,
deste Registro Imobiliário; vem INTIMAR através deste edital os devedores fiduciantes - JOSÉ LUÍS
CARNEIRO  PINHEIRO;  inscrito  CPF  nº  ***.068.543-**,  com  endereço  eletrônico:
luizzcorneiro@gmail.com, residente e domiciliado na avenida Prof. Vitoriana Antunes, nº 2295,
Centro, em Cascavel-CE; para pagar(em) no prazo de 15 dias, contados a partir do 1º dia útil após
esta publicação, as prestações vencidas e as que vencerem até a data de pagamento, nos termos do
art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, referentes ao contrato de Alienação Fiduciária firmado com o
Credor(a) .

CAUCAIA/CE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THAISA KAYNARA MOURA GOMES TORQUATO

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação  da  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF  com  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  através  de
requerimento protocolizado neste Ofício sob o nº 146.779 em data de 28.07.2025, credora do Contrato
nº 878770420302-6, garantido por Alienação Fiduciária, datado de 21.09.2018, registrado sob o nº R.
2142 da matrícula nº 40.250, hoje objeto da matrícula da Av.02 da matrícula 47.251, deste Cartório,
referente a Um apartamento de n° 302, Bloco 34, tipo 01, 3° pavimento do empreendimento denominado
CONDOMÍNIO CONQUISTA JUREMA, situado na Rua 1A/Avenida Central, n° 184, Araturi, Caucaia-CE, vem
INTIMAR os devedores THAISA KAYNARA MOURA GOMES com CPF ***.171.303-** e JENNYFER BASTOS ALBINO com
CPF ***.717.403-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) ENCARGOS
VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 20.12.2021 à 20.01.2026, sujeitos a atualização monetária, aos juros de
mora  e  às  despesas  de  cobrança  (intimação  e  remuneração  cartorária)  até  a  data  do  efetivo
pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta intimação. Assim,

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 110 / 1046

procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a purga do
débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data última
publicação do presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um dos jornais de
maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JENNYFER BASTOS ALBINO

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação  da  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF  com  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  através  de
requerimento protocolizado neste Ofício sob o nº 146.779 em data de 28.07.2025, credora do Contrato
nº 878770420302-6, garantido por Alienação Fiduciária, datado de 21.09.2018, registrado sob o nº R.
2142 da matrícula nº 40.250, hoje objeto da matrícula da Av.02 da matrícula 47.251, deste Cartório,
referente a Um apartamento de n° 302, Bloco 34, tipo 01, 3° pavimento do empreendimento denominado
CONDOMÍNIO CONQUISTA JUREMA, situado na Rua 1A/Avenida Central, n° 184, Araturi, Caucaia-CE, vem
INTIMAR os devedores THAISA KAYNARA MOURA GOMES com CPF ***.171.303-** e JENNYFER BASTOS ALBINO com
CPF ***.717.403-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) ENCARGOS
VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 20.12.2021 à 20.01.2026, sujeitos a atualização monetária, aos juros de
mora  e  às  despesas  de  cobrança  (intimação  e  remuneração  cartorária)  até  a  data  do  efetivo
pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta intimação. Assim,
procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a purga do
débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data última
publicação do presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um dos jornais de
maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELMA LUCIA FERREIRA

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF  com  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  através  de
requerimento protocolizado neste Ofício sob o nº 146.897 em data de 31.07.2025, credora do Contrato
nº 844441628602-0, garantido por Alienação Fiduciária, datado de 18.08.2017, registrado sob o nº 03
da matrícula nº 34.705, deste Cartório, referente a Um apartamento de n° 303, 2° pavimento, tipo B,
do Condomínio Residencial Potira, situado na Rua Consunel, n°1130, Parque Potira, Caucaia-CE, vem
INTIMAR a devedora ELMA LUCIA FERREIRA, com CPF nº ***.750.423-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas ao(s) ENCARGOS VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 18.11.2025 à 18.02.2026,
sujeitos a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança (intimação e
remuneração cartorária) até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que
vencer (em) no prazo desta intimação. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a
este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará,
CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a purga do débito acima descriminado, no prazo improrrogável de
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15 dias, contados a partir da data última publicação do presente edital, que deverá ser publicado por
03 (três) dias, em um dos jornais de maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HELIO MENEZES DE LIMA

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF  com  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  através  de
requerimento protocolizado neste Ofício sob o nº 150.852 em data de 15.12.2025, credora do Contrato
nº 844440644784-6, garantido por Alienação Fiduciária, datado de 06.06.2014, registrado sob o nº 07
da matrícula nº 26.961, deste Cartório, referente a Uma residência unifamiliar, situado na Rua San
Diego, n° 990, Parque Guadalajara, Caucaia-CE, vem INTIMAR o devedor HELIO MENEZES DE LIMA, com CPF
***.909.353-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  ENCARGOS
VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 06.08.2025 à 06.12.2025, sujeitos a atualização monetária, aos juros de
mora  e  às  despesas  de  cobrança  (intimação  e  remuneração  cartorária)  até  a  data  do  efetivo
pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta intimação. Assim,
procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a purga do
débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data última
publicação do presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um dos jornais de
maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/9

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS PAULO SOARES LIMA

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação  da  CAIXA  ECÔNOMICA  FEDERAL  -  CEF  com  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  através  de
requerimento protocolizado neste Ofício sob o nº 151.416 em data de 06.01.2026, credor do Contrato
nº 844441049333-4, garantido por Alienação Fiduciária, datado de 30.09.2015, registrado sob o nº 3
da matrícula nº 35.735, deste Cartório, referente a Um apartamento de n° 3, bloco 01, no pavimento
superior do Parque Potira, Caucaia-CE, vem INTIMAR o devedor MARCOS PAULO SOARES LIMA, com CPF nº
***.392.623-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  ENCARGOS
VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 25.08.2025 à 25.01.2026, sujeitos a atualização monetária, aos juros de
mora  e  às  despesas  de  cobrança  (intimação  e  remuneração  cartorária)  até  a  data  do  efetivo
pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta intimação. Assim,
procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Rua Barão de Ibiapaba, 340, Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a purga do
débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data última
publicação do presente edital, que deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um dos jornais de
maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do
credor fiduciário - CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO VIANA PINHEIRO

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação  da  CAIXA  ECÔNOMICA  FEDERAL  -  CEF  com  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  através  de
requerimento protocolizado neste Ofício sob o nº 152.601 em data de 20.02.2026, credor do Contrato
nº 844441276340-1, garantido por Alienação Fiduciária, datado de 22.06.2016, registrado sob o nº 3
da matrícula nº 37.611, deste Cartório, referente a Uma casa residencial de n° 5, Condomínio
Residencial Maria Duarte, situado na Rua Manoel Benedito, n° 100, Guajiru, Caucaia-CE, vem INTIMAR
o devedor FABIO VIANA PINHEIRO, com CPF nº ***.019.593-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao(s) ENCARGOS VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 10.10.2025 à 10.02.2026, sujeitos a
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança (intimação e remuneração
cartorária) até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em)
no prazo desta intimação. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª, para que se dirija a este Cartório
de  Registro  de  Imóveis,  situado  na  Rua  Barão  de  Ibiapaba,  340,  Centro,  Caucaia-Ceará,  CEP
61.600-180, onde deverá efetuar a purga do débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da data última publicação do presente edital, que deverá ser publicado por
03 (três) dias, em um dos jornais de maior circulação local. Ficando V.S.ª cientificado (a) que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF - nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SAMUEL PINTO

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação  da  CAIXA  ECÔNOMICA  FEDERAL  -  CEF  com  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  através  de
requerimento protocolizado neste Ofício sob o nº 146.770 em data de 28.07.2026, credor do Contrato
nº 878770390725-9, garantido por Alienação Fiduciária, datado de 20.07.2018, registrado sob o nº R.
1817 da matrícula nº 40.250, hoje objeto da Av. 02 da matrícula 47.317, deste Cartório, referente a
Um apartamento de n° 402, Tipo 01, Bloco 21, 3° pavimento, do empreendimento denominado Condomínio
Conquista Jurema, situado na Rua 1 / Avenida Central, n° 184, Araturi, Caucaia-CE, vem INTIMAR o
devedor  SAMUEL  PINTO,  com  CPF  nº  ***.407.883-**,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas ao(s) ENCARGOS VENCIDOS E NÃO PAGOS, de 21.01.2023 à 21.08.2025, sujeitos a
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança (intimação e remuneração
cartorária) até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o (s) encargo (s) que vencer (em)
no prazo desta intimação. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.S. , para que se dirija a este Cartório
de  Registro  de  Imóveis,  situado  na  Rua  Barão  de  Ibiapaba,  340,  Centro,  Caucaia-Ceará,  CEP
61.600-180, onde deverá efetuar a purga do débito acima descriminado, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da data última publicação do presente edital, que deverá ser publicado por
03 (três) dias, em um dos jornais de maior circulação local. Ficando V.S. cientificado (a) que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF - nos termos do
art. 26 7º da Lei 9.514/97.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAUCAIA - CNS: 020651

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL DOS SANTOS SILVA

ALCIMOR  AGUIAR  ROCHA  JÚNIOR,  na  qualidade  de  Interino,  conforme  Portaria  nº  52/2024
DIRCAUCAIA/TJCE, do Ofício Privativo de Registro de Imóveis do Município de Caucaia, Estado do
Ceará, FAZ PUBLICAR o presente edital, amparado no que dispõe o art. 26 4º da Lei 9.514/97, por
solicitação  da  CAIXA  ECÔNOMICA  FEDERAL  -  CEF  com  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,  através  de
requerimento protocolizado neste Ofício sob o nº 152.600 em data de 20.02.2026, credor do Contrato
nº 844442986405-2, garantido por Alienação Fiduciária, datado de 16.06.2023, registrado sob o nº 03
da matrícula nº 49.837, deste Cartório, referente a Um apartamento de n° 405, Tipo B, Bloco B, 3°
pavimento,  Condomínio  Residencial  Capuan  Park  III,  situado  na  Rua  Campos  Verdes,  n°  54,
Jandaiguaba, Caucaia-CE, vem INTIMAR o devedor DANIEL DOS SANTOS SILVA, com CPF nº ***.154.603-**,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) ENCARGOS VENCIDOS E NÃO PAGOS,
de 17.07.2024 à 17.01.2026, sujeitos a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança (intimação e remuneração cartorária) até a data do efetivo pagamento, somando-se, também,
o (s) encargo (s) que vencer (em) no prazo desta intimação. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V.S.ª,
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Barão de Ibiapaba, 340,
Centro, Caucaia-Ceará, CEP 61.600-180, onde deverá efetuar a purga do débito acima descriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data última publicação do presente edital, que
deverá ser publicado por 03 (três) dias, em um dos jornais de maior circulação local. Ficando V.S.ª
cientificado (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário - CAIXA ECÔNOMICA
FEDERAL - CEF - nos termos do art. 26 7º da Lei 9.514/97

CAMOCIM/CE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMOCIM - CNS: 016212

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): JULIO CESAR MONZU FILGUEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - Usucapião Administrativo - EDITAL (ART. 1.439, PROV 04/2023 CGJCE; Art.
216-A, 4º, da Lei 6.015/73) - PRAZO: 15 DIAS UTEIS. 2° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE
CAMOCIM/CE.  A  Dra.  MANUELLA  CARDOSO  BEZERRA  VIEIRA,  Oficiala  do  2°  Registro  de  Imoveis  de
Camocim/CE, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, para DA CIÊNCIA A JULIO CESAR MONZU FIGUEIRA (portador do CPF de n° 118.407.288.41 e
EVENTUAL CÔNJUGE, BEM COMO SEUS EVENTUAIS HERDEIROS E SUCESSORES; por nao terem sido notificados de
forma pessoal, que se processa perante esse Cartório de Ofício nos termos do pedido de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, requerido por CONCEIÇÃO APARECIDA ANHOLON, (CPF nº ***.690.258-**, RG nº 96582261
SSP/SP, referente a uma área com a seguinte descrição: "Um terreno próprio, urbano, localizado na
Rua SDO 74 "S", Quadra 53 - Lote 10, do loteamento Santa Helena(MATRICULA DE N° 1835), medindo uma
área total de 400m². Limites e Confrontantes: Consta um terreno de formato regular, localizado na
zona urbana do município de Camocim CE, mais precisamente no Loteamento Santa Helena na Rua SDO, 74
"S", Quadra 53-Lote-10, medindo uma área total de: 400m². LIMITES e CONFRONTANTES: Inicia-se a
descrição deste perímetro no ponto; P1 Ao Oeste, seguindo e obedecendo ao sentido horário, frente
(lado Oeste), P1 de coordenadas UTM 24M 292322.13 E; 9681554.39 S; deste segue, com azimute de
125°26'16,09" por uma distância de 10,00m (dez metros), até o ponto P2, de coordenadas UTM 24M
292316.33 E; 9681562.54 S; e limita-se com a rua SDO,74. Pelo lado direito (Norte), P2 de
coordenadas UTM 24M 292316.33 E; 9681562.54 S segue com azimute de 35°29'09,81" por uma distância
de 40,00m (quarenta metros), até o ponto P3 de coordenadas UTM 24M 292348.90 E;9681585.76 S; e
limita-se com a Rua SDO 83. Pelo fundo (lado Leste)P3 de coordenadas UTM 24M 292348.90 E;

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 114 / 1046

9681585.76 S, deste segue com azimute de 54°33'43.91"s por uma distância de 10,00m (dez metros), até
o ponto P4 de coordenadas UTM 24M 292354.70 E 9681577.61 S; e limita-se lote 20. Pelo lado esquerdo
(Sul) P4 de coordenadas UTM 24M 292354.70 E 9681577.61 S, deste segue com azimute de 144°30'50,19"
por uma distância de 40,00m (Quarenta metros), até o ponto P1 de coordenadas UTM 24M 292322.13 E;
9681554.39 S, onde teve início essa descrição. Ficando assim fechado a poligonal perfazendo o
perímetro de 100m", ficando os mesmos CIENTES do procedimento administrativo, podendo manifestar
interesse no prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da segunda publicação do presente Edital.
ADVERTÊNCIA: Não havendo manifestação no prazo descrito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados no pedido inicial.

EUSEBIO/CE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIA RAYLA SOUSA DAMASCENO

O Oficial do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Eusébio/Ceará. Faz saber a quantos o presente
virem  ou  conhecimento  tiverem,  que  cumprindo  o  disposto  no  art.  26  da  Lei  9.514/97,  e  a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 00.360.305/0001-04,
credor  do  contrato  nº878771862267,  Instrumento  Particular  de  Venda  e  Compra  de  Imóvel,
financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 06/12/2023, referente ao imóvel
situado na Avenida Santa Cecília, nº 1967, Bairro Guaribas, Apto 501, Bloco 1, Guaribas, Eusébio-
CE, CEP 61760000, descrito e caracterizado no Av. 02 da matrícula 30.611 desta Serventia, deste
registro  imobiliário.  Para  intimação  dos  devedores  fiduciantes  JUVENCIO  DE  SOUSA  CIRIACO,
brasileiro,  jardineiro,  portador  do(a)  RG  nº  2006015012158,  expedido(a)  pelo(a)  SSP/CE  em
05/10/2011, inscrito no CPF nº ***.428.043-**, nascido aos 26/03/1994, filho de Joao Ciriaco dos
Santos e Francisca Suely Almeida de Sousa, casado sob o Regime da Separação Obrigatória de Bens, na
vigência da Lei 6.515/77, nos Termos do Artigo 1.641, Inciso I, Artigo 1.523, Inciso III, ambos do
Código  Civil  Brasileiro  de  2002;  e  seu  cônjuge  ANTONIA  RAYLA  SOUSA  DAMASCENO,  brasileira,
governanta, portadora do(a) RG nº 20074265886, expedido(a) por Outro Tipo de Orgão Emissor, Ceará
em  06/01/2010,  inscrita  no  CPF  nº  ***.839.273-**,  nascida  aos  08/04/1999,  filha  de  Antonio
Damasceno e Maria de Lourdes de Sousa Farias, residentes e domiciliados na Rua Blumenau, nº 09,
Parque Hawai, Eusébio, Ceará, a cumprir as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos.
O cartório está situado Boulevard II Open Mall - Av. Eusébio de Queiroz, 1095 - Pavimento Superior
-  Centro,  Eusébio  -  Ce,  61760-046,  onde  deverá  ser  efetuada  a  purga  do  débito,  no  prazo
improrrogável de 15 dias contados a partir da última publicação deste edital. O não cumprimento da
referida obrigação garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514/97, alterada pela Lei 10.931/04.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JUVENCIO DE SOUSA CIRIACO

O Oficial do 2° Ofício de Registro de Imóveis de Eusébio/Ceará. Faz saber a quantos o presente
virem  ou  conhecimento  tiverem,  que  cumprindo  o  disposto  no  art.  26  da  Lei  9.514/97,  e  a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 00.360.305/0001-04,
credor  do  contrato  nº878771862267,  Instrumento  Particular  de  Venda  e  Compra  de  Imóvel,
financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 06/12/2023, referente ao imóvel
situado na Avenida Santa Cecília, nº 1967, Bairro Guaribas, Apto 501, Bloco 1, Guaribas, Eusébio-
CE, CEP 61760000, descrito e caracterizado no Av. 02 da matrícula 30.611 desta Serventia, deste
registro  imobiliário.  Para  intimação  dos  devedores  fiduciantes  JUVENCIO  DE  SOUSA  CIRIACO,
brasileiro, jardineiro, portador do(a) RG nº 2006015012158, expedido(a) pelo(a) SSP/CE em
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05/10/2011, inscrito no CPF nº ***.428.043-**, nascido aos 26/03/1994, filho de Joao Ciriaco dos
Santos e Francisca Suely Almeida de Sousa, casado sob o Regime da Separação Obrigatória de Bens, na
vigência da Lei 6.515/77, nos Termos do Artigo 1.641, Inciso I, Artigo 1.523, Inciso III, ambos do
Código Civil Brasileiro de 2002; e seu cônjuge ANTONIA RAYLA SOUSA DAMASCENO, brasileira, governanta,
portadora do(a) RG nº 20074265886, expedido(a) por Outro Tipo de Orgão Emissor, Ceará em 06/01/2010,
inscrita no CPF nº ***.839.273-**, nascida aos 08/04/1999, filha de Antonio Damasceno e Maria de
Lourdes de Sousa Farias, residentes e domiciliados na Rua Blumenau, nº 09, Parque Hawai, Eusébio,
Ceará, a cumprir as obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos. O cartório está situado
Boulevard II Open Mall - Av. Eusébio de Queiroz, 1095 - Pavimento Superior - Centro, Eusébio - Ce,
61760-046, onde deverá ser efetuada a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 dias contados a
partir da última publicação deste edital. O não cumprimento da referida obrigação garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º
da Lei 9.514/97, alterada pela Lei 10.931/04.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUSEBIO - CNS: 019307

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REGIS GABRIEL NUNES DA SILVA

O Oficial do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Eusébio/Ceará faz saber a quantos o presente virem
ou dele conhecimento tiverem que, cumprindo o disposto no art. 26 da Lei nº 9.514/97, e a
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04,
credora do contrato nº 8.7877.2151898-6, Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel com
Garantia de Alienação Fiduciária, firmado em 25/10/2024, referente ao imóvel situado na Avenida
Santa Cecília, nº 1967, apartamento nº 101, bloco nº 20, integrante do Condomínio Gran Village
Eusébio III, bairro Guaribas, Eusébio/CE, CEP 61770-030, descrito e caracterizado na matrícula nº
30.954 deste Registro Imobiliário, procede-se à intimação do devedor fiduciante REGIS GABRIEL NUNES
DA SILVA, inscrito no CPF sob nº ***.212.253-**, para que cumpra as obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos. O Cartório está situado no Boulevard II Open Mall, Avenida Eusébio
de Queiroz, nº 1095, Pavimento Superior, Centro, Eusébio/CE, CEP 61760-046, onde deverá ser
efetuada a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última
publicação  deste  edital.  O  não  cumprimento  da  referida  obrigação  garantirá  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor dos credores fiduciários, nos termos do art. 26, 7º,
da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 10.931/04.

ITAITINGA/CE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAITINGA - CNS: 136978

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SOCORRO MARIA FORTE DE VASCONCELOS

ELINALVA HENRIQUE DA SILVA, Interina do Registro de Imóveis da Cidade de Itaitinga - Ceará, por
nomeação legal etc. Faz saber que por solicitação do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no
CNPJ sob o número 00.360.305/0001-04, INTIMA a Senhora SOCORRO MARIA FORTE DE VASCONCELOS, CPF/MF
nº ***.979.873-** referente ao contrato n° 844440361001-0, firmado em 23/05/2013, garantido por
Alienação Fiduciária, registro no R-04 da matricula n° 1730, deste oficio, referente ao imóvel
situado RUA 3, LOTEAMENTO MAE RAINHA, Nº 74, BAIRRO ANGORÁ nesta Cidade de Itaitinga-CE, para fins
de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos seguintes encargos vencidos de nºs: 112,
113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120 e 121. Sendo o valor total das parcelas em atraso: R$
7.752,98. Em virtude do destinatário não encontrado nos endereços, conforme certificado pelo
Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada intimação, e conforme certidão
emitida pelo 3º Oficio de Notas e 1º RTDPJ de Fortaleza-CE, para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetue os devidos pagamentos das prestações vencidas e que se vencerem até a data do pagamento, dos
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juros  convencionais,  das  penalidades  e  dos  demais  encargos  contratuais,  dos  encargos  legais,
inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança  e  intimação,  conforme  disposição  expressa  no  Art.  26,  1º  da  Lei  nº  9.514/97.  Na
oportunidade, informamos ainda que ficam V. Sª. cientificados que o não cumprimento da referida
obrigação e de outras que por ventura não tenham sido pagas, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE  DO  IMÓVEL  EM  FAVOR  DA  CREDORA  FIDUCIÁRIA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF.  Deverá
desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus devidos débitos. Nos termos do Art.1.667
1º, Prov. 04/2023/CGJCE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAITINGA - CNS: 136978

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO NASEZIANO MOREIRA FELIX

ELINALVA HENRIQUE DA SILVA, Interina do Registro de Imóveis da Cidade de Itaitinga - Ceará, por
nomeação legal etc. Faz saber que por solicitação do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no
CNPJ sob o número 00.360.305/0001-04, INTIMA o Senhor FRANCISCO NASEZIANO MOREIRA FELIX, CPF/MF nº
***.528.163-**  referente  ao  contrato  n°  844441134034-5,  firmado  em  15/01/2016,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registro no R-03 da matricula n° 6319, deste oficio, referente ao imóvel
situado RUA P, Nº 102, LOTEAMENTO PARQUE DOM PEDRO, BAIRRO JABUTI nesta Cidade de Itaitinga-CE,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos seguintes encargos vencidos de
nºs: 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88 e 89. Sendo o valor total das parcelas em
atraso: R$ 12.742,05. Em virtude do destinatário não encontrado no endereço, conforme certificado
pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada intimação, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das prestações vencidas e que se vencerem
até  a  data  do  pagamento,  dos  juros  convencionais,  das  penalidades  e  dos  demais  encargos
contratuais, dos encargos legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, conforme disposição expressa no Art. 26, 1º da
Lei nº 9.514/97. Na oportunidade, informamos ainda que ficam V. Sª. cientificados que o não
cumprimento da referida obrigação e de outras que por ventura não tenham sido pagas, garante o
direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus devidos débitos.
Nos termos do Art.1.667 1º, Prov. 04/2023/CGJCE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAITINGA - CNS: 136978

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIO SILVA DO NASCIMENTO

ELINALVA HENRIQUE DA SILVA, Interina do Registro de Imóveis da Cidade de Itaitinga - Ceará, por
nomeação legal etc. Faz saber que por solicitação do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no
CNPJ sob o número 00.360.305/0001-04, INTIMA os Senhores MARCIO SILVA DO NASCIMENTO, CPF/MF nº
***.600.543-** e MARIA CAMILA FERREIRA LIMA, CPF/MF nº ***.339.623-** referente ao contrato n°
844441237519-3, firmado em 11/05/2016, garantido por Alienação Fiduciária, registro no R-03 da
matricula n° 7139, deste oficio, referente ao imóvel situado RUA 09, Nº 298 LOTEAMENTO RESIDENCIAL
BR 116, BAIRRO BARROCAO nesta Cidade de Itaitinga-CE, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  aos  seguintes  encargos  vencidos  nas  datas:  11/07/2021,  11/08/2021,
11/09/2021, 11/10/2021, 11/11/2021, 11/12/2021, 11/01/2022, 11/02/2022, 11/03/2022, 11/04/2022 e
11/05/2022. Sendo o valor total das parcelas em atraso: R$ 8.592,05. Em virtude do destinatário não
encontrado, conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela
citada intimação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das
prestações vencidas e que se vencerem até a data do pagamento, dos juros convencionais, das
penalidades  e  dos  demais  encargos  contratuais,  dos  encargos  legais,  inclusive  tributos,  das
contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança  e  intimação,
conforme disposição expressa no Art. 26, 1º da Lei nº 9.514/97. Na oportunidade, informamos ainda
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que ficam V. Sª. cientificados que o não cumprimento da referida obrigação e de outras que por
ventura não tenham sido pagas, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA
CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Deverá desconsiderar o presente edital caso já
houver quitado seus devidos débitos. Nos termos do Art.1.667 1º, Prov. 04/2023/CGJCE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAITINGA - CNS: 136978

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA CAMILA FERREIRA LIMA

ELINALVA HENRIQUE DA SILVA, Interina do Registro de Imóveis da Cidade de Itaitinga - Ceará, por
nomeação legal etc. Faz saber que por solicitação do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no
CNPJ sob o número 00.360.305/0001-04, INTIMA os Senhores MARCIO SILVA DO NASCIMENTO, CPF/MF nº
***.600.543-** e MARIA CAMILA FERREIRA LIMA, CPF/MF nº ***.339.623-** referente ao contrato n°
844441237519-3, firmado em 11/05/2016, garantido por Alienação Fiduciária, registro no R-03 da
matricula n° 7139, deste oficio, referente ao imóvel situado RUA 09, Nº 298 LOTEAMENTO RESIDENCIAL
BR 116, BAIRRO BARROCAO nesta Cidade de Itaitinga-CE, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  aos  seguintes  encargos  vencidos  nas  datas:  11/07/2021,  11/08/2021,
11/09/2021, 11/10/2021, 11/11/2021, 11/12/2021, 11/01/2022, 11/02/2022, 11/03/2022, 11/04/2022 e
11/05/2022. Sendo o valor total das parcelas em atraso: R$ 8.592,05. Em virtude do destinatário não
encontrado, conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos responsável pela
citada intimação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das
prestações vencidas e que se vencerem até a data do pagamento, dos juros convencionais, das
penalidades  e  dos  demais  encargos  contratuais,  dos  encargos  legais,  inclusive  tributos,  das
contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança  e  intimação,
conforme disposição expressa no Art. 26, 1º da Lei nº 9.514/97. Na oportunidade, informamos ainda
que ficam V. Sª. cientificados que o não cumprimento da referida obrigação e de outras que por
ventura não tenham sido pagas, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR
DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Deverá desconsiderar o presente edital caso já
houver quitado seus devidos débitos. Nos termos do Art.1.667 1º, Prov. 04/2023/CGJCE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAITINGA - CNS: 136978

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMANDA VITORIA DA COSTA MORAIS

ELINALVA HENRIQUE DA SILVA, Interina do Registro de Imóveis da Cidade de Itaitinga - Ceará, por
nomeação legal etc. Faz saber que por solicitação do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no
CNPJ sob o número 00.360.305/0001-04, INTIMA a Senhora AMANDA VITORIA DA COSTA MORAIS, CPF/MF nº
***.543.403-**  referente  ao  contrato  n°  844442419150-5,  firmado  em  30/10/2020,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registro no R-03 da matricula n° 14318, deste oficio, referente ao imóvel
situado  RUA  JOSE  VALENTIM  DA  SILVA,  Nº  500,  APTO  101,  Condomínio  Residencial  Multifamiliar
VALENTIM, BAIRRO BARROCAO nesta Cidade de Itaitinga-CE, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  aos  seguintes  encargos  vencidos  nas  datas:  05/04/2023,  05/05/2023,
05/06/2023, 05/07/2023, 05/08/2023 e 05/09/2023. Sendo o valor total das parcelas em atraso: R$
3.935,63. Em virtude do destinatário não encontrado no endereço, conforme certificado pelo Oficial
de Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada intimação, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das prestações vencidas e que se vencerem até a data do
pagamento, dos juros convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos
legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas
de cobrança e intimação, conforme disposição expressa no Art. 26, 1º da Lei nº 9.514/97. Na
oportunidade, informamos ainda que ficam V. Sª. cientificados que o não cumprimento da referida
obrigação e de outras que por ventura não tenham sido pagas, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Deverá
desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus devidos débitos. Nos termos do
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Art.1.667 1º, Prov. 04/2023/CGJCE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAITINGA - CNS: 136978

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERIO SALDANHA DE SOUSA

ELINALVA HENRIQUE DA SILVA, Interina do Registro de Imóveis da Cidade de Itaitinga - Ceará, por
nomeação legal etc. Faz saber que por solicitação do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no
CNPJ sob o número 00.360.305/0001-04, INTIMA o Senhor ROBERIO SALDANHA DE SOUSA, CPF/MF nº
***.592.453-**  referente  ao  contrato  n°  844442787418-2,  firmado  em  04/10/2022,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registro no R-04 da matricula n° 17423 deste oficio, referente ao imóvel
situado AVENIDA PEDRO VALENTIM, Nº 621, AP 101, CONDOMINIO RESIDENCIAL VIDA 2, BAIRRO GERERAU nesta
Cidade de Itaitinga-CE, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos seguintes
encargos vencidos nas datas: 01/01/2024, 01/02/2024, 01/03/2024, 01/04/2024, 01/05/2024, 01/06/2024
e 01/07/2024. Sendo o valor total das parcelas em atraso: R$ 4.531,86. Em virtude do destinatário
não encontrado no endereço, conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos
responsável pela citada intimação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos
pagamentos  das  prestações  vencidas  e  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  dos  juros
convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos legais, inclusive
tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e
intimação, conforme disposição expressa no Art. 26, 1º da Lei nº 9.514/97. Na oportunidade,
informamos ainda que ficam V. Sª. cientificados que o não cumprimento da referida obrigação e de
outras que por ventura não tenham sido pagas, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO
IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Deverá desconsiderar o
presente edital caso já houver quitado seus devidos débitos. Nos termos do Art.1.667 1º, Prov.
04/2023/CGJCE.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAITINGA - CNS: 136978

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO GOMES DE SOUSA JUNIOR

ELINALVA HENRIQUE DA SILVA, Interina do Registro de Imóveis da Cidade de Itaitinga - Ceará, por
nomeação legal etc. Faz saber que por solicitação do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito no
CNPJ sob o número 00.360.305/0001-04, INTIMA o Senhor ANTONIO GOMES DE SOUSA JUNIOR, CPF/MF nº
***.083.443-**  referente  ao  contrato  n°  844442812938-3,  firmado  em  08/11/2022,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registro no R-04 da matricula n° 17852, deste oficio, referente ao imóvel
situado RUA IRAI, Nº 229, Loteamento Terra Nova, BAIRRO GERERAU nesta Cidade de Itaitinga-CE, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos seguintes encargos vencidos nas datas:
08/12/2023, 08/01/2024, 08/02/2024, 08/03/2024, 08/04/2024, 08/05/2024, 08/06/2024, 08/07/2024 e
08/08/2024. Sendo o valor total das parcelas em atraso: R$ 6.630,02. Em virtude do destinatário não
ter sido encontrado nos endereços, conforme certificado pelo Oficial de Registro de Títulos e
Documentos responsável pela citada intimação, e conforme certidão emitida pelo 3º Oficio de Notas e
1º RTDPJ de Fortaleza-CE, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das
prestações vencidas e que se vencerem até a data do pagamento, dos juros convencionais, das
penalidades  e  dos  demais  encargos  contratuais,  dos  encargos  legais,  inclusive  tributos,  das
contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança  e  intimação,
conforme disposição expressa no Art. 26, 1º da Lei nº 9.514/97. Na oportunidade, informamos ainda
que ficam V. Sª. cientificados que o não cumprimento da referida obrigação e de outras que por
ventura não tenham sido pagas, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR
DA CREDORA FIDUCIÁRIA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Deverá desconsiderar o presente edital caso já
houver quitado seus devidos débitos. Nos termos do Art.1.667 1º, Prov. 04/2023/CGJCE.
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JUAZEIRO DO NORTE/CE

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUAZEIRO DO NORTE - CNS: 016121

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REGINA ALVES COUTINHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO O(a) Oficial(a) do 5º Oficio de Registro de Imóveis de JUAZEIRO DO NORTE, na
conformidade do Art. 26, 4° e demais dispositivos aplicáveis da Lei nº 9.514/97, devidamente
autorizado pelo credor BANCO SANTANDER S.A CNPJ 90400888/0001-42 - , INTIMA O(S) Senhor(es) REGINA
ALVES COUTINHO CPF ***686674-** , contrato nº 0010567914-0 firmado em 18/12/2025, garantido por
Alienação Fiduciária, registrado sob R-05 MATRÍCULA 17140, referente ao imóvel situado na RUA
FIDELIS TEIXEIRA LUNA, 612 BAIRRO MONS. FCO. MURILO DE SÁ BARRETO EM JUAZEIRO DO NORTE-CE para fins
de cumprimento das obrigações contratuais relativas ais seguintes encargos vencidos: parcelas
18/02/2026 a 18/04/2026, totalizando R$ 6.948,60 EM 27/04/2026, em virtude do(s) mesmo(s) se
encontrar(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme certificado pelo Oficial de
Registro de Títulos e Documentos responsável pela citada intimação, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue os devidos pagamentos das prestações vencidas e que se vencerem até a data do
pagamento, dos juros convencionais, das penalidades e dos demais encargos contratuais, dos encargos
legais, inclusive tributos, das contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas
de cobrança e intimação, conforme disposição expressa no Art. 26, 1° da Lei nº 9.514/97. Na
oportunidade, informamos ainda que ficam V.Sª. cientificados que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM
FAVOR DA CREDORA FIDUCIÁRIA BANCO SANTANDER S.A Deverá desconsiderar o presente edital caso já
houver quitado seus débitos. Juazeiro do Norte / CE, 19 de junho de 2026. FRANCISCO ROGÉLIO BEZERRA
BARBOSA Oficial Substituto

LIMOEIRO DO NORTE/CE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMOEIRO DO NORTE - CNS: 020479

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

COMARCA - LIMOEIRO DO NORTE/CE 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMOEIRO DO NORTE EDITAL - Loteamento e
Desmembramento - Terceiros, art 19 Lei 6766/79 - Interessado(s): SANTOS E CAVALCANTE INCORPORAÇÕES
LTDA EDITAL - "GRAN SONHO LIMOEIRO III" - Beatriz Oquendo Pontes, Registradora Interina de Registro
de Imóveis, do Cartório do 2º Ofício da Comarca de Limoeiro do Norte, na forma de lei, etc. Faz
público, para ciência dos interessados, em cumprimento aos arts. 18 e 19 da Lei nº 6.766, de
19/12/79,  que  por  parte  de  Santos  e  Cavalcante  Incorporações  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
61.424.868/0001-03,  com  sede  na  Rua  Estevão  Remígio,  n°  2486,  Apt.  102,  Santa  Luzia,  CEP:
62.932-008,  com  seus  atos  constitutivos  arquivados  na  Junta  Comercial  do  Estado  do  Ceará,
registrada sob NIRE nº 23203323466, representada na conformidade da cláusula 7ª da alteração 1,
pela sócia Diana de França Cavalcante, brasileira, divorciada, empresária, nascida aos 27/07/1987,
filho de Souza Alves Cavalcante e Maria de Jesus França, portadora da Carteira Nacional de
Habilitação - CNH, registro nº 05609039110 DETRAN-CE, emitida em 14/08/2022, inscrita no CPF nº
***.764.833-**, residente e domiciliada na Travessa João Rodrigues Lima, n° 584, Bairro Luís Alves
de Freitas, Limoeiro do Norte-CE, CEP: 62.930-416, foram depositados neste Registro de Imóveis, o
projeto, planta, memoriais descritivos e demais documentos exigidos pela legislação pertinente,
para  efeitos  de  registro  do  Processo  de  Parcelamento  do  Solo,  na  modalidade  de  Loteamento
denominado "GRAN SONHO LIMOEIRO III", tendo por objeto uma gleba de terras com uma área total de
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1.065,53m², localizada no perímetro urbano, Bairro Luís Alves de Freitas, na Rua José Augusto da
Silva, s/n, cidade de Limoeiro do Norte - CE, CEP: 62.930-404, com as características e confrontações
constantes na matrícula CNM nº 020479.2.0006585-57, do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de Limoeiro do Norte/CE de propriedade Santos e Cavalcante Incorporações LTDA, acima
qualificada, sendo composto de 07 lotes, totalizando assim: 1.065,53m2, com aproveitamento integral
da malha viária existente, sem abertura ou prolongamento de vias públicas. As medidas e áreas constam
da planta e memoriais, estando o imóvel livre e desembaraçado de ônus reais, legais, convencionais.
As impugnações de quem se julgar prejudicado quanto ao domínio do referido terreno, deverão ser
apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação do presente Edital,
em conformidade com art. 19 da Lei 6.766/79. Findo esse prazo e não havendo impugnação será feito o
registro, ficando os documentos à disposição dos interessados neste Cartório, com sede na Rua Cel.
Camilo  Brasiliense,  353,  Centro,  Limoeiro  do  Norte  -  CE,  durante  as  horas  regulamentares.  O
Desmembramento em referência foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, tendo sido
autorizado nos termos dos Alvarás de Desmembramento nº 049/2026; 050/2026; 051/2026; 052/2026;
053/2026; 054/2026 e 055/2026, Licença Prévia e de Instalação nº 008/2026 na data de 26/05/2026.
Beatriz Oquendo Pontes, Registradora Interina, digitei e subscrevi. -

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - ESPÍRITO SANTO
ANCHIETA/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANCHIETA - CNS: 022798

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MAURICIO DE SOUZA LIMA

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL André Arruda Lobato Rodrigues Carmo, Oficial do Cartório de Registro de
Imóveis de Anchieta/ES, neste ato representado por sua Escrevente Substituta, Luciara Scherr da
Silva Jesus, nos termos do Art. 213, II, 3º da Lei n.º 6.015/73, servindo do presente, para
promover a NOTIFICAÇÃO de MAURICIO DE SOUZA LIMA , com o seguinte endereço: Rua Odilon Braga, nº
1065, Bairro Mangabeiras, Belo Horizonte/MG, CEP: 30310-370, e nesta oportunidade levar ao seu
conhecimento,  que  perante  esta  Serventia  Extrajudicial  de  Registro  de  Imóveis  tramita  o
procedimento administrativo de RETIFICAÇÃO DE ÁREA, prenotado sob o n.º 30059, em 11/03/2026,
requerido por Maria Cecília de Souza Lima, bibliotecária, solteira, CPF nº ***.433.806-**, RG nº
M-102.263  -  SSP/MG,  residente  à  Rua  Dona  Cecília,  nº  112,  Apto  601,  Bairro  Serra,  Belo
Horizonte/MG, CEP: 30220-070, no requerimento anexo, de: "Um lote de terreno urbano para construção
sob nº 12 da Quadra nº 31, Loteamento Praia de Guanabara, situado à Rua das Sereias, s/nº, Praia de
Guanabara, neste Município de Anchieta/ES - CEP: 29230-000, com área total de 360,00 m² (trezentos
e sessenta metros quadrados), com o seguinte memorial descritivo: Inicia-se a descrição deste
perímetro  no  vértice  V-01,  de  coordenadas  N  7697024.123  m  e  E  331826.524  m,  deste,  segue
confrontando com o Lote 13, situado no Bairro Praia de Guanabara, Anchieta - ES, com os seguintes
azimutes e distâncias: 113°47'56" e 30,13 m até o vértice V-02, de coordenadas N 7697011.965 m e E
331854.092  m;  deste,  segue  confrontando  com  a  Rua  das  Sereias  com  os  seguintes  azimutes  e
distâncias: 204°25'01" e 12,00 m até o vértice V-03, de coordenadas N 7697001.039 m e E 331849.132
m; deste, segue confrontando com o Lote 11 com os seguintes azimutes e distâncias: 294°24'21" e
30,69 m até o vértice V-04, de coordenadas N 7697013.721 m e E 331821.183 m; deste, segue
confrontando com os Lotes 33 e 34 com os seguintes azimutes e distâncias: 27°10'44" e 11,69 m até o
vértice V-01, de coordenadas N 7697024.123 m e E 331826.524, chegando ao vértice inicial da
descrição deste perímetro"; - Perímetro: 84,51 m, conforme planta e memorial descritivo elaborados
pelo responsável técnico Felipe Alves Costa - CRT/ES nº ***306607** - TRT Nº CFT2505199685, com
Inscrição Municipal nº 0130870612001-721, e com Matrícula nº 1143, do Lº 2, ficha 01, deste Ofício
Imobiliário. Dessa forma, fica o requerido, na qualidade de confinante do imóvel objeto do
procedimento  acima  mencionado,  NOTIFICADO,  podendo  impugnar  fundamentadamente  o  pedido  do
requerente, no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento desta notificação.
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Vale ressaltar que a falta de impugnação no prazo legal resultará na presunção de anuência ao pedido
da retificação de área. Havendo interesse na impugnação, solicitamos que a mesma seja enviada ao
Cartório do 1º Ofício de Anchieta/ES, situado na Rod. do Sol, 2443, Edifício Têmis, Sobreloja, Bairro
Oliveira, Anchieta-ES, CEP: 29.230-000, no horário das 09:00 às 18:00h de segunda a sexta-feira, ou
por e-mail: ri.anchieta.es@gmail.com.

CARIACICA/ES

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIACICA - CNS: 161943

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JHENIFFER JULIA VITORINO

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 2ª ZONA DE CARIACICA - REGISTRO DE IMÓVEIS Avenida Mario Gurgel, nº 5353,
Shopping Moxuara, Sala 301-B, São Francisco, Cariacica/ES, CEP 29.145-910, TEL: (27) 3344-2871 -
(27) 3343-5506. EDITAL DE INTIMAÇÃO (1ª Publicação) LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA, Oficial do Cartório do
1º  Ofício  da  2ª  Zona  de  Cariacica/ES,  FAZ  SABER  para  ciência  de  JHENIFFER  JULIA  VITORINO,
brasileira, solteira, supervisora, portadora da Identidade n.° 3017166-SSP/ES, inscrita no CPF/MF
sob o n.° ***.264.367-**, residente e domiciliado na Rua Cinco, n.º 0, Quadra n.º 30, Lote n.º 14,
Bairro Prolar, Município de Cariacica/ES, que foi depositado neste Serviço Registral requerimento
de intimação apresentado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de
empresa  pública,  criada  pelo  Decreto-Lei  n.º  759/69,  alterado  pelo  Decreto-Lei  n.º  1259/73,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, em Brasília/DF, para que compareça a este Serviço Registral Imobiliário no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da 3ª publicação deste edital e satisfaça as prestações vencidas,
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, estipulados no
Contrato de Aquisição de Terreno e Construção de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia -
Carta  de  Crédito  Individual  FGTS/Programa  Minha  Casa  Minha  Vida  -  CCFGTS/PMCMV  -  SFH.  Com
Utilização do FGTS do(s) Devedor(es), sob o n.º 8.4444.2189554-4, devidamente assinado pelas partes
contratantes em 24 de outubro de 2019, além das despesas de cobrança, cujo valor global previsto
para 19/05/2026, importa em R$ 5.003,60 (Cinco mil, três reais e sessenta centavos) sob pena de ser
promovida a consolidação da propriedade plena do credor fiduciário, nos termos do art. 26, 7º, da
referida Lei nº. 9.514/97. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: LOTE DE TERRENO N.° 14 (QUATORZE) DA QUADRA N.°
30 (TRINTA), MEDINDO 225,00M² (DUZENTOS E VINTE E CINCO METROS QUADRADOS), SITUADO NO LOTEAMENTO
DENOMINADO PARQUE PRO LAR II, MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES, IMÓVEL MATRICULADO SOB O N.º 341 DO
CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DA 2ª ZONA DE CARIACICA/ES. LUIZ CLÁUDIO DA ROCHA Oficial

COLATINA/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLATINA - CNS: 023960

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO REQUERENTE(S): FERNANDO ANTÔNIO ZANOTELLI,
inscrito no CPF sob o nº. XXX.198.XXX-87, casado sob o regime da Comunhão Parcial de Bens, desde
05/08/2008, com KATIA ZANETTI ZANOTELLI, inscrita no CPF XXX.230.XXX-22. PROCESSO DE USUCAPIÃO
PROTOCOLO N. 153.726 MATRÍCULA/TRANSCRIÇÃO N. 12.461 - 3 L IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRENO URBANO,
situada na Avenida Rio Doce, Bairro Adélia Giubert, Município de Colatina-ES, Inscrição Municipal
nº 01.02.004.0086.001, medindo 10,00m de frente em divisa com a Avenida Rio Doce, 10,13m de fundos
com divisa com área de preservação permanente, 26,13m do lado direito em divisa com Edvalter
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Zanotelli e 27,34m do lado esquerdo em divisa com Rosa Zelia Gerondoli, Vianna, perfazendo um total
de  268,22m²,  perímetro  de  73,60m.  Memorial  Descritivo:  Inicia-se  no  Marco  1  com  coordenadas
(327934,340;7838869,944). Do vértice 1 segue-se até o vértice 2 (327934,351;7838869,417) com azimute
de 266º58'38" e distância de 10.002m. Do vértice 2 segue-se até o vértice 3 (327922,840;7838895,506)
com  azimute  de  356º41'09"  e  distância  de  26,133m.  Do  vértice  3  segue-se  até  o  vértice  4
(327932,820,7838897,242) com azimute de 80º07'43" e distância de 10.130m. Finalmente segue-se até o
vértice 1 (início da descrição) com azimute de 176°48'51" e distância de 27,340m, fechando assim o
polígono acima descrito com uma área de 268,22m². MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Extraordinária - Art.
1.238 do Código CIvil. O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE COLATINA, Dra.
Gabriella Cristina de lima Napoleão do Rego, no uso de suas atribuições legais, e considerando os
termos do Código Nacional de Normas - Foro Extrajudicial da Corregedoria Nacional de Justiça do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça deste Estado do Espírito Santo, FAZ SABER a todos que do presente virem, e TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que tramita nesta Serventia Imobiliária o processo de usucapião em
epígrafe, instaurado a pedido do(s) Requerente(s) FERNANDO ANTÔNIO ZANOTELLI, inscrito no CPF sob o
nº. XXX.198.XXX-87, casado sob o regime da Comunhão Parcial de Bens, desde 05/08/2008, com KATIA
ZANETTI ZANOTELLI, inscrita no CPF XXX.230.XXX-22, tendo por objeto UMA ÁREA DE TERRENO URBANO,
situada na Avenida Rio Doce, Bairro Adélia Giubert, Município de Colatina-ES, Inscrição Municipal nº
01.02.004.0086.001, medindo 10,00m de frente em divisa com a Avenida Rio Doce, 10,13m de fundos com
divisa com área de preservação permanente, 26,13m do lado direito em divisa com Edvalter Zanotelli e
27,34m do lado esquerdo em divisa com Rosa Zelia Gerondoli, Vianna, perfazendo um total de 268,22m²,
perímetro  de  73,60m.  Memorial  Descritivo:  Inicia-se  no  Marco  1  com  coordenadas
(327934,340;7838869,944). Do vértice 1 segue-se até o vértice 2 (327934,351;7838869,417) com azimute
de 266º58'38" e distância de 10.002m. Do vértice 2 segue-se até o vértice 3 (327922,840;7838895,506)
com  azimute  de  356º41'09"  e  distância  de  26,133m.  Do  vértice  3  segue-se  até  o  vértice  4
(327932,820,7838897,242) com azimute de 80º07'43" e distância de 10.130m. Finalmente segue-se até o
vértice 1 (início da descrição) com azimute de 176°48'51" e distância de 27,340m, fechando assim o
polígono  acima  descrito  com  uma  área  de  268,22m².  Alega(m)  manter  posse  mansa,  pacífica  e
ininterrupta, (a justo título e boa-fé) com ânimo de dono(s) sobre aludido imóvel, há mais de quinze
(15) anos. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao público em geral, é
publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, oferecer impugnação ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência tácita
ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O processo poderá ser consultado de forma
presencial na serventia situada à Rua Adamastor Salvador, nº 219, Centro, Colatina/ES, no horário de
09 horas às 18 horas. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta
Serventia e publicado por 01(uma) vez, na plataforma eletrônica de registrodeimoveis.org.br/editais-
online, pelo prazo de 15 (quinze) dias cada um. Dado e passado nesta cidade de Colatina-ES. 24 de
junho de 2026. _ GABRIELLA CRISTINA DE LIMA NAPOLEÃO DO RÊGO Oficial

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLATINA - CNS: 023960

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MIRANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

E D I T A L NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE Dra. Gabriella Cristina de Lima Napoleão do Rêgo, Oficial
do Cartório de 1º Ofício de Colatina Registro Geral de Imóveis e Anexos, nomeado na forma da Lei,
etc., vêm a requerimento de MEYRISSON FELIX DE SOUZA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado
na Travessa Rotary, nº 35, Centro, Colatina-ES, portador da CNH 02385938287 Detran-ES e inscrito no
CPF/MF nº ***.245.647-**, NOTIFICAR POR EDITAL: MIRANTE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS LTDA, sociedade
empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF nº 27.377.092/0001-80, proprietária de um lote de terras,
situado na Rua Violeta, s/n, Bairro Jardim Planalto, Colatina/ES, CEP: 29.702-060, devidamente
registrado nessa serventia sob matrícula nº 19.319 de ordem do livro 02; MANIFESTE a anuência
expressa ou impugnação fundamentada NO PRAZO DE 15 DIAS, com referência a confrontação junto ao
imóvel de propriedade do Sr. Rogério Augusto de Paula, inscrito no CPF/MF nº ***.527.227-** situado
na Rua Violeta, s/n Bairro Jardim Planalto, Colatina-ES, devidamente registrado sob os números:
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19.318 da ordem do livro 02, junto ao Cartório de 1º Ofício de Registro Geral de Imóveis da Comarca
de Colatina/ES, conforme Memorial Descritivo, Declaração de Reconhecimento de Limites e CRT ES; A
presente notificação está sendo feita por Edital, em virtude do notificado não ter sido localizados
no endereço indicado. Colatina - ES - 22 de junho de 2026. Gabriella Cristina de Lima Napoleão do
Rêgo - Oficial Horário de Funcionamento das 09:00 às 18:00hs

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLATINA - CNS: 023960

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

A Oficial de Registro de Imóveis do Município da Comarca de Colatina-ES, Dra. Gabriella Cristina de
Lima Napoleão do Rêgo, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Art. 213, 17°
da Lei 6.015/73, FAZ SABER, através do presente edital torna-se público que tramita requerimento de
averbação de retificação de registro/alteração de medidas perimetrais de imóvel rural no Cartório
do 1º Ofício Registro Geral de Imóveis e Anexos da Comarca de Colatina-ES, Protocolo n° 160.034,
datado de 21/05/2026 contendo como requerente Ivanilda Zanotti Valani, brasileira, inscrita no CPF
nº 017.XXX.597-XX, procedimento esse referente a área dos imóveis matriculados sob o n° 57.385,
1.086, 3.992 e 14.413 do Livro 2 e Transcrição nº 31.865 do Livro 3-AA, desta Serventia, com a
seguinte descrição: Uma área de Terreno Rural, situada no lugar denominado Córrego Santa Catarina -
Graça  Aranha  -  Sítio  Cabeceira  de  Graça  Aranha,  Colatina-ES,  medindo  159,3294ha,  perímetro
5.593,34m, cadastrada no INCRA 502.049.040.916-4, CCIR 77330924263, CAR nº 594409. Vértice DYRA-
P-7510; longitude -40º33'38,308"; latitude -19º17'25,258"; altitude 574,85; código DYRA-P-7509;
azimute  33º40';  dis.  145,60;  Vértice  DYRA-P-7509;  longitude  -40º33'35,543";  latitude
-19º17'21,318"; altitude 606,93; código DYRA-M-2662; azimute 11º19'; dis. 139,69, Posse de Leotério
Altoé. Ressalta-se que já foram apresentadas as anuências dos confrontantes e do Município de
Colatina-ES, em documentos que instruíram o pedido. Pelo presente edital, ficam notificados os
eventuais INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS, para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
em relação ao requerimento e respectivos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste
serviço registral. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital eletrônico publicado conforme
determina ° 17, do artigo 213 da Lei Federal n. 6.015/73. A não apresentação de impugnação
implicará anuência tácita ao pedido de retificação de área. O processo poderá ser consultado de
forma presencial na serventia situada à Rua Adamastor Salvador, n° 219, Bairro Centro, Colatina-ES,
no horário de 09:00 às 18:00 horas. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de
costume nesta Serventia e publicado na plataforma eletrônica Registro de Imóveis do Brasil, pelo
prazo de 15 (quinze) dias.

GUACUI/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73), que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 32.342 em 16/3/2026, o Requerimento de
Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião  Extraordinário,  no  qual,  comparecem  como
solicitante: TEREZINHA LOMBA AMITE, brasileira viúva, aposentada, inscrita no CPF/MF sob o nº
***.603.147-**, referente ao imóvel assim descrito: Um lote de terras urbanas, que mede 12,73m pela
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frente com a Rua Gregório Trigo Gil; 12,73m pelos fundos com Antônio Marcos Lazzarini; 18,00m pela
lateral direita com a Rua Albano Rocha de Oliveira e 18,00m pela lateral esquerda com Quelton da
Silva Rezende, totalizando área de 229,14m² (duzentos e vinte e nove metros e quatorze centímetros
quadrados) e perímetro de 61,46m, situado na Rua Gregorio Trigo Gil, nº 50, Bairro Morada das
Palmeiras, nesta cidade e comarca de Guaçuí - ES. Sem registro tabular nesta serventia, com base no
art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, c/c art. 398 e seguintes do Provimento nº 149/2023 do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ. As distâncias, o perímetro e a área foram extraídos do memorial descritivo
gerado para fins de usucapião. Pleiteia o reconhecimento da propriedade pela modalidade Usucapião
Extraordinária, alegando a posse há mais de 15 (quinze) anos. Estando em termos, expede-se o presente
edital para que, Terceiros e eventuais interessados, caso queiram, se manifestem por escrito no prazo
de 15 (quinze) dias, ficando os eventuais interessados advertidos de que a não apresentação de
impugnação  no  referido  prazo  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  da
usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí - ES, 19 de junho de 2026. Ass.
Altenir José da Silva. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73), que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 32.342 em 16/03/2026, o Requerimento de
Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião  Extraordinário,  no  qual,  comparecem  como
solicitante: TEREZINHA LOMBA AMITE, brasileira viúva, aposentada, inscrita no CPF/MF sob o nº
***.603.147-**, residente e domiciliada na Rua Maria Conceição Dutra, nº 50, Bairro Morada das
Palmeira, Guaçuí-ES, referente ao imóvel assim descrito: Um lote de terras urbanas, que mede 20,00m
pela frente; 20,00m pelos fundos; 25,00m pela lateral direita e 25,00m pela lateral esquerda,
totalizando 500,00m² (quinhentos metros quadrados), confrontando pela frente com a Rua Maria da
Conceição Dutra, numa extensão de 20,00m; pela lateral direita com Lucas Moreira Ogioni, numa
extensão de 12,150m e Elizador José Rodrigues, numa extensão de 12,85m; pela lateral esquerda
Valdenir Gil Lopes, numa extensão de 25,00m e pelos fundos com Antônio Marcos Lazzarini, numa
extensão de 9,98m e Geraldo Santos Viana de Souza, numa extensão de 10,02m, situado na Rua Maria da
Conceição Dutra, Bairro Morada das Palmeiras, nesta cidade e comarca de Guaçuí - ES. Sem registro
tabular nesta serventia, com cadastro imobiliário no Município de Guaçuí - ES, sob a inscrição n.
***165017**1, com base no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, c/c art. 398 e seguintes do Provimento
nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. As distâncias, o perímetro e a área foram
extraídos do memorial descritivo gerado para fins de usucapião. Pleiteia o reconhecimento da
propriedade pela modalidade Usucapião Extraordinária, alegando a posse há mais de 20 (vinte) anos.
Estando em termos, expede-se o presente edital para que, Terceiros e eventuais interessados, caso
queiram, se manifestem por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, ficando os eventuais interessados
advertidos de que a não apresentação de impugnação no referido prazo implicará anuência ao pedido
de reconhecimento extrajudicial da usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí
- ES, 19 de junho de 2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial
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Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado nesta
comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do artigo art.413 do Prov. CNJ n. 149/2023 - Código
Nacional de Normas e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº 6.015/73),
que foi protocolado nesta Serventia, instalada na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, Guaçuí - ES,
sob o nº 31.960 em 23/10/2025, o Requerimento de Usucapião Extrajudicial, na modalidade de Usucapião
Extraordinário, no qual, comparece como interessado, ANDRÉIA LOBATO DA CUNHA FERRAZ, brasileira,
bancária, inscrita no CPF/MF sob o nº 027.728.897-60, casada em data de 24-10-1998, pelo regime da
Comunhão Parcial de Bens, com Denilson Castro Ferraz, inscrito no CPF/MF sob o n. ***.671.807-** e
MARIA ELAINE LOBATO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n. ***.483.577-**, visando o
registro da aquisição de um terreno de posse, constituído por um lote de terras urbano com 118,49m²
(cento  e  dezoito  metros  e  quarenta  e  nove  centímetros  quadrados),  com  perímetro  de  50,02m,
confrontando frente com a Rua José Beato, numa extensão de 6,35m, pelos fundos com Sônia Maria de
Freitas Braga, numa extensão de 6,35m, pela lateral direita com José Moreira Amorim, numa extensão de
18,66m, e pela lateral esquerda com Sônia Maria de Freitas Braga, numa extensão de 18,66m, localizado
na Rua José Beato, nº 161, Centro, nesta cidade de Guaçuí/ES, cuja posse, as requerentes declaram
que, somadas à de seus antecessores, ultrapassam 20 (vinte) anos, SEM REGISTRO TABULAR, e inscrito no
cadastro imobiliário do Município de Guaçuí - ES, sob o nº 01-1024-0517-002. Estando em termos,
expede-se o presente edital para que, caso queiram, se manifestem por escrito no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, ficando os eventuais interessados advertidos de que a não apresentação de impugnação no
referido prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Guaçuí -
ES, 19 de junho de 2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73), que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 32.220 em 27/01/2026, o Requerimento de
Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião  Extraordinário,  no  qual,  comparece  como
solicitante: JOEL SOARES TEODORO, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.830.347-
** e, CIRLENE DIAS SOARES, brasileira, aposentada, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.681.207-**,
casados entre si, em data de 10-11-1974, sob o regime da comunhão universal de bens, residentes e
domiciliados na Rua Nestor Polido, s/nº, Distrito de São Pedro de Rates, nesta cidade de Guaçuí-ES,
referente ao imóvel rural, constituído por uma área com 2.5157 ha (dois hectares, cinquenta e um
ares e cinquenta e sete centiares) e perímetro de 668,37m, que confronta com Estrada Municipal,
numa extensão de 137,76m; com Sebastiana de Fátima Moreira (Mat. 539), numa extensão de 201,47m;
com Rodrigo Bastos Amaral (Posse) numa extensão de 40,25m; com Menelick Bodevan Bastos, (Mat.6824),
numa extensão de 89,68m e com Aroldo Montoni Ferreira (Mat. 3767), numa extensão de 180,26m,
situado na localidade de Lajinha, Distrito de São Pedro de Rates, zona rural deste município de
Guaçuí - ES; conforme demonstra o memorial descritivo em anexo. Pleiteia o reconhecimento da
propriedade pela modalidade Usucapião Extraordinária, alegando a posse há mais de 20 (vinte) anos.
Sem registro nesta serventia. Estando em termos, expede-se o presente edital para que, Terceiros e
eventuais interessados, caso queiram, se manifestem por escrito no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
ficando os eventuais interessados advertidos de que a não apresentação de impugnação no referido
prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, com o competente
registro, nos termos da Lei. Guaçuí - ES, 19 de junho de 2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial
Registrador.

Consultar o arquivo anexo
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73), que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 32.362 o Requerimento de Usucapião
Extrajudicial, na modalidade de Usucapião Extraordinário, no qual, comparecem como solicitante:
MAICON DOUGLAS DE SOUZA JORDÃO, brasileiro, pedreiro, portador da cédula de identidade sob o nº
280293879-DIG/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.378.787-** e SILVIA DE FÁTIMA MONTEIRO JORDÃO,
brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade nº 27.694.114-3 -DETRAN/ES e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.062.017-**, casados entre si, desde 23.02.2008, sob o regime da Comunhão
parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Vagner Pereira Jeveaux, s/nº, Bairro Alves
Siqueira, Guaçuí-ES e, JAUDACI SILVEIRA MOTA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula
de Identidade nº 1061028-SPTC/ES e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.336.377-**, residente e
domiciliado na Rua Darci de Paula Araújo, s/nº, Bairro Alves Siqueira Guaçuí-ES, referente ao
imóvel assim descrito: Um lote de terras urbanas, sendo o Lote de nº 10 (dez), da Quadra "5", que
mede 10,00 m pela frente; 10,00 m pelos fundos; 12,50 m pela lateral direita e 12,50 m pela lateral
esquerda, totalizando 125,00 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados), confrontando pela frente
com a Rua Joaquim Marcelo de Souza, numa extensão de 10,00 m; pela lateral direita com Edgard da
Silva Sueth, numa extensão de 12,50; pela lateral esquerda com Jose Geraldo dos Santos, numa
extensão de 12,50 m e pelos fundos com Luzia Miranda da Silva, numa extensão de 10,00m, situado na
Rua Joaquim Marcelo de Souza, s/nº, "Loteamento Manoel Alves Siqueira, nesta cidade e comarca de
Guaçuí - ES. Sem registro tabular nesta serventia, inscrito no cadastro municipal sob o nº
01.1.126.0177-001, com base no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, c/c art. 398 e seguintes do
Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. As distâncias, o perímetro e a área
foram extraídos do memorial descritivo gerado para fins de usucapião. Pleiteia o reconhecimento da
propriedade pela modalidade Usucapião Extraordinária, alegando a posse há mais de 20 (vinte) anos.
Estando em termos, expede-se o presente edital para que, Terceiros e eventuais interessados, caso
queiram, se manifestem por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, ficando os eventuais interessados
advertidos de que a não apresentação de impugnação no referido prazo implicará anuência ao pedido
de reconhecimento extrajudicial da usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí
- ES, 19 de junho de 2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73),  que  foi  protocolado  nesta  Serventia  sob  o  nº  32.417,  em  data  de  14-4-2026,  o
Requerimento  de  Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião  Extraordinário,  no  qual,
comparece como solicitante: THIAGO JOSÉ POLASTRELI, brasileiro, produtor rural, inscrito no CPF/MF
sob o nº ***.889.397-** e, JANEQUELE DE SOUZA DESCANI POLASTRELI, brasileira, lavradora, inscrita
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no CPF/MF sob o n. ***.327.327-**, casados entre si, sob o regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados na localidade denominado Sítio Limo Verde, Zona Rural, Município de Divino
de São Lourenço - ES, referente ao imóvel rural, constituído por uma área com 19,5843 ha (dezenove
hectares, cinquenta e oito ares e quarenta e três ares) e perímetro de 2.898,51m, que confronta com
Rio Veado, numa extensão de 379,07m; com Manoel Lourenço Polastreli (Matriculas nºs. 806; 2950 e
10.615), numa extensão de 1.353,13m; Luiz Faria Queiroz (Posse), numa extensão de 85,31m, com o
requerente Thiago José Polastreli (Matrícula n. 7.186), numa extensão de 462,00m e com José Alexandre
Monteiro (atrícula n. 2.072) numa extensão de 601,59m, situado no Sítio Limo Verde, localidade de
Limo Verde, zona rural do município de Divino de São Lourenço - ES; conforme demonstra o memorial
descritivo  em  anexo.  Pleiteia  o  reconhecimento  da  propriedade  pela  modalidade  Usucapião
Extraordinária, alegando a posse há mais de 15 (quinze) anos. Sem registro nesta. Estando em termos,
expede-se o presente edital para que, Terceiros e eventuais interessados, caso queiram, se manifestem
por escrito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ficando os eventuais interessados advertidos de que a
não apresentação de impugnação no referido prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí - ES, 19 de junho de
2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73),  que  foi  protocolado  nesta  Serventia  sob  o  nº  32.326,  em  data  de  11-3-2026,  o
Requerimento  de  Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião  Extraordinário,  no  qual,
comparece como solicitante: JOSÉ EDSON DE SOUZA, brasileiro, lavrador, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.347.367-** e, ANA MARIA DE AZEVEDO SOUZA, brasileira, lavradora, inscrita no CPF/MF sob o n.
089.377.797-87, casados entre si, em 10-01-1989, sob o regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados na localidade denominado Córrego do Mato Dentro, Zona Rural, Município de
Divino de São Lourenço - ES, referente ao imóvel rural, constituído por uma área com 9,8282 ha
(nove hectares, oitenta e dois ares e oitenta e dois centiares) e perímetro de 1.308,07m, que
confronta com Associação Agrícola São Miguel, (Matrícula n. 1.960) numa extensão de 255,45m; com
Carlos Antonio de Souza (Matricula nº. 5.168), numa extensão de 283,42m; com Rio Veado, numa
extensão de 250,65m, com Carlos Antonio de Souza (Matrículas nºs. 2.280 e 2.334), numa extensão de
152,21m e com José Edson de Souza (Posse) numa extensão de 366,35m, situado no Sítio Piedade,
localidade de Córrego da Piedade, zona rural do município de Divino de São Lourenço - ES; conforme
demonstra o memorial descritivo em anexo. Pleiteia o reconhecimento da propriedade pela modalidade
Usucapião Extraordinária, alegando a posse há mais de 15 (quinze) anos. Sem registro nesta. Estando
em termos, expede-se o presente edital para que, Terceiros e eventuais interessados, caso queiram,
se manifestem por escrito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ficando os eventuais interessados
advertidos de que a não apresentação de impugnação no referido prazo implicará anuência ao pedido
de reconhecimento extrajudicial da usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí
- ES, 19 de junho de 2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial
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Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado nesta
comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº 6.015/73),
que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 32.040, em 17/11/2025, o Requerimento de Usucapião
Extrajudicial, na modalidade de Usucapião Extraordinário, no qual, comparecem como solicitante:
CARLOS OLÍMPIO DE SOUZA, brasileiro, lavrador, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.741.167-** e ANGELA
MARIA GOMES DE SOUZA, brasileira, professora, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.204.377-**, casados
entre si, desde 29/10/1994, sob o regime da Comunhão universal de bens, residentes e domiciliados na
localidade denominada Córrego da Piedade, zona rural, Divino de São Lourenço-ES, referente ao imóvel
assim descrito: Imóvel rural, constituído por uma área total de 7,8479 ha (sete hectares, oitenta e
quatro ares e setenta e nove centiares) e que após levantamento topográfico localizado no imóvel,
houve a secção do mesmo em razão de estrada municipal que corta o imóvel, surgindo assim, duas
glebas, GLEBA "A", com 2,4732ha (dois hectares, quarenta e sete ares e trinta e dois centiares) e
perímetro de 738,59m, situado no lugar denominado Piedade, zona rural de Divino de São Lourenço-ES e
comarca de Guaçuí - ES. e GLEBA "B", constituído por uma área com 5,3747ha (cinco hectares, trinta e
sete ares e quarenta e sete centiares), perímetro de 951,63m, situado no lugar denominado Piedade,
zona rural, de Divino de São Lourenço-ES e comarca de Guaçuí - ES. Sem registro tabular nesta
serventia, com base no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, c/c art. 398 e seguintes do Provimento nº
149/2023 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. As distâncias, o perímetro e a área foram extraídos
do memorial descritivo gerado para fins de usucapião. Pleiteia o reconhecimento da propriedade pela
modalidade Usucapião Extraordinária, alegando a posse há mais de 40 (quarenta) anos. Estando em
termos, expede-se o presente edital para que, Terceiros e eventuais interessados, caso queiram, se
manifestem por escrito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ficando os eventuais interessados
advertidos de que a não apresentação de impugnação no referido prazo implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí - ES,
19 de junho de 2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73),  que  foi  protocolado  nesta  Serventia  sob  o  nº  32.352,  em  data  de  11-3-2026,  o
Requerimento de Usucapião Extrajudicial, na modalidade de Usucapião Ordinário, no qual, comparece
como solicitante: NILSON BENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF/MF sob o n°
***.266.437-** e, ZENAIDE MURUCI DE OLIVEIRA, brasileira, aposentada, inscrita no CPF/MF sob o nº
***.955.047-**, casados entre si, residentes e domiciliados na localidade denominado Córrego Limo
Verde, Zona Rural, Município de Divino de São Lourenço - ES, referente ao imóvel rural, constituído
por uma área com 1,0335 ha ( um hectare, três ares e trinta e cinco centiares) e perímetro de
655,86m, que confronta com José Campos Faria - (matrícula n. 1.598; Estrada de Servidão e José
Pedro Borges Rodolfo - (matrícula . 3.728), situado no Córrego Limo Verde, zona rural do município
Divino de São Lourenço - ES; conforme demonstra o memorial descritivo em anexo. Pleiteia o
reconhecimento da propriedade pela modalidade Usucapião Ordinária, alegando a posse há mais de 13
(treze) anos. Com registro nesta serventia no livro 2 - sob o n. 1.598. Estando em termos, expede-
se o presente edital para que, Terceiros e eventuais interessados, caso queiram, se manifestem por
escrito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ficando os eventuais interessados advertidos de que a
não apresentação de impugnação no referido prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí
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- ES, 19 de junho de 2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial Registrador.
Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73),  que  foi  protocolado  nesta  Serventia  sob  o  nº  32.291,  em  data  de  02-3-2026,  o
Requerimento  de  Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião  Extraordinário,  no  qual,
comparece como solicitante: VALMIR JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, agricultor, inscrito no CPF/MF sob
o n° ***.970.037-** e, SELMA APARECIDA MOURA BORGES ANDRADE, brasileira, agricultora, inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.238.987-**, casados entre si, em data de 19-12-1998, sob o regime da comunhão
parcial de bens, residentes e domiciliados na localidade denominado em Córrego Serra Azul, Zona
Rural, Município de Divino de São Lourenço-ES, ambos optaram em não declarar endereço eletrônico,
referente ao imóvel rural, constituído por uma área com 4.3428 ha (quatro hectares, trinta e quatro
ares e vinte e oito centiares) e perímetro de 851,04m, que confronta com João José Batista (Mat.
11.085), numa extensão de 50,07m; com Sebastião Santana de Rezende (Posse), numa extensão de
108,57m;  com  Juarez  José  Rezende  (Posse)  numa  extensão  de  122,25m;  Daniela  Ribeiro  Faria,
(Mat.11.384), numa extensão de 119,21m e com Edson de Moura (Posse), numa extensão de 185,82m,
situado no Córrego Serra Azul, Sítio Serra Azul II, zona rural do município Divino de São Lourenço
- ES; conforme demonstra o memorial descritivo em anexo. Pleiteia o reconhecimento da propriedade
pela modalidade Usucapião Ordinária, alegando a posse há mais de 7 (sete) anos. Com registro nesta
serventia no livro 2 - sob o n. 287, sendo parte do imóvel. Estando em termos, expede-se o presente
edital para que, Terceiros e eventuais interessados, caso queiram, se manifestem por escrito no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, ficando os eventuais interessados advertidos de que a não
apresentação  de  impugnação  no  referido  prazo  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí - ES, 19 de junho
de 2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73), que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 32.041 o Requerimento de Usucapião
Extrajudicial, na modalidade de Usucapião Extraordinário, no qual, comparecem como solicitante:
WAGNER  DE  ALENCAR  ANDRADE,  brasileiro,  solteiro,  lavrador,  portador  da  Carteira  Nacional  de
Habilitação nº 03769778215-DETRAN/ES e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.254.577-**, residente e
domiciliado na localidade denominado Córrego de Azul, zona rural, município de Divino de São
Lourenço-ES, optou em não declarar o endereço eletrônico, referente ao imóvel assim descrito:
"Imóvel rural, constituído por uma área com 3,7100 (três hectares, setenta e um ares), confrontando
por seus diversos lados com Valquíria de Andrade Rodrigues - matricula (Matricula 12.015), com a
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Prefeitura Municipal de Divino de São Lourenço - Estrada Municipal, com João Batista Borges -
(Matricula 11.288), com Antônio de Souza Neto - (Matricula 6785), situado no Córrego do Azul, zona
rural do Município de Divino de São Lourenço-ES. Conforme constam do memorial descritivo em anexo.
Com registro tabular nesta serventia, na matrícula nº. 2.345, com base no art. 216-A, da Lei nº
6.015/1973, c/c art. 398 e seguintes do Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
As distâncias, o perímetro e a área foram extraídos do memorial descritivo gerado para fins de
usucapião.  Pleiteia  o  reconhecimento  da  propriedade  pela  modalidade  Usucapião  Extraordinária,
alegando a posse há mais de 20 (vinte) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para que,
Terceiros e eventuais interessados, caso queiram, se manifestem por escrito no prazo de 15 (quinze)
dias, ficando os eventuais interessados advertidos de que a não apresentação de impugnação no
referido prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, com o
competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí - ES, 19 de junho de 2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA.
Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73), que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 32.535, em 25/05/20926, o Requerimento de
Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião  Extraordinário,  no  qual,  comparecem  como
solicitante: M C COMÉRCIO AUTOMOTIVO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita ano CNPJ/MF
sob o nº 08.918.323/0001-70 e inscrição estadual nº 082.467.43-9, estabelecida na Rodovia BR 482,
s/nº, Lote 001, Quadra 13, I, Guaçuí - ES, referente ao imóvel assim descrito: "Imóvel rural,
constituído por uma área com 3,1380 (três hectares, treze ares e oitenta centiares) e perímetro de
855,14 m, confrontando por seus diversos lados com Dário Trigo Vailant - matricula (Matriculas nºs.
5.717, 5.718 e 5.719), numa extensão de 237,26m, com Lenio Rodrigues Gonçalves - (matrícula n.
1.950), numa extensão de 164,06 m e Ademar Bazani - (matrícula n. 1.950), numa extensão de 417,64
m, situado no lugar denominado "Sítio Graminha", zona rural deste município de Guaçuí - ES.
Conforme constam da planta de situação e do memorial descritivo em anexo. Com registro tabular
nesta serventia, na matrícula nº. 2.345, sendo poarte do imóvel, com base no art. 216-A, da Lei nº
6.015/1973, c/c art. 398 e seguintes do Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ. As distâncias, o perímetro e a área foram extraídos do memorial descritivo gerado para fins de
usucapião. Pleiteia o reconhecimento da propriedade pela modalidade Usucapião Extraordinária,
alegando a posse há mais de 19 (dezenove) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para
que, Terceiros e eventuais interessados, caso queiram, se manifestem por escrito no prazo de 15
(quinze) dias úteis, ficando os eventuais interessados advertidos de que a não apresentação de
impugnação no referido prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí - ES, 19 de junho de 2026. Ass.
ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial
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Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado nesta
comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº 6.015/73),
que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 32.130, em data de 16-12-2025, o Requerimento de
Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião  Extraordinário,  no  qual,  comparece  como
solicitante: CLÉSIA MARIA FERREIRA CAMPOS JORGE, brasileira, aposentada, inscrita no CPF/MF sob o n°
822.679.557-00  e,  GERALDO  JORGE  JÚNIOR,  brasileiro,  aposentado,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.692.167-**, casados entre si, em data de 21-9-1985, sob o regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados na localidade denominado Sítio Antinhas, Zona Rural, Município de Guaçuí-
ES, ambos optaram em não declarar endereço eletrônico, referente ao imóvel rural, constituído por uma
área com 17,1762 ha ( dezessete hectares, dezessete ares e sessenta e dois ares) e perímetro de
1.787,92m, que confronta com Márcio José Moreira (Mat. 11.085), numa extensão de 344,42m; com José
Júlio Moreira Oliveira (Posse), numa extensão de 541,72m e com William Pereira Lino e Wilson Moraes
da Costa, (Posse) numa extensão de 811,76m, situado no Sítio Saint Clair, localidade de Antinhas,
zona rural do município e comarca de Guaçuí - ES; conforme demonstra o memorial descritivo em anexo.
Pleiteia o reconhecimento da propriedade pela modalidade Usucapião Extraordinária, alegando a posse
há mais de 15 (quinze) anos. Com registro nesta serventia no livro 2 - sob o n. 3.076; 3.078; 3.079 e
3.080. Estando em termos, expede-se o presente edital para que, Terceiros e eventuais interessados,
caso queiram, se manifestem por escrito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ficando os eventuais
interessados advertidos de que a não apresentação de impugnação no referido prazo implicará anuência
ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei.
Guaçuí - ES, 19 de junho de 2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73), que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 32.341 em 16/03/2026, o Requerimento de
Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião  Extraordinário,  no  qual,  comparecem  como
solicitantes:  JOSIANE  AMITE  RODRIGUES,  brasileira,  empresária,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº
***.094.197-** e, ELIZADOR JOSÉ RODRIGUES, brasileiro, autônomo, inscrito no CPF/MF sob o nº
***.817.767-**, casados entre si, desde 06.03.2010, sob o regime da Comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados na Rua Gregório Trigo Gil, nº 272, Bairro Morada das Palmeiras, Guaçuí-
ES, referente ao imóvel assim descrito: Um lote de terras urbanas, sendo o Lote nº 12 da Quadra
"C", que mede 13,87 m pela frente; 13,87 m pelos fundos; 22,60 m pela lateral direita e 22,60 m
pela lateral esquerda, totalizando 313,46m² (trezentos e treze metros e quarenta e seis centímetros
quadrados) e perímetro de 72,94m, confrontando pela frente com a Rua Gregorio Trigo Gil, numa
extensão de 13,87 m; pela lateral direita com Quelton da Silva Rezende, numa extensão de 22,60m;
pela lateral esquerda com Lucas Moreira Ogioni, numa extensão de 22,60m e pelos fundos com
Terezinha Lomba Amite, numa extensão de 13,87m, situado na Rua Gregório Trigo Gil, 272, "Loteamento
Morada das Palmeiras", nesta cidade e comarca de Guaçuí - ES, sendo o lote 12 da Quadra "C", sobre
o qual, fora erigido uma edificação com finalidades residenciais, com as seguintes Descrições: Ano
de  Construção:  2008  -  Área  construída:  80,23m²  (oitenta  metros  e  vinte  e  três  centímetros
quadrados); Descrição do Imóvel: 02 (dois) quartos, 01 (uma) sala de estar, 01 (uma) sala de
jantar, 01 (uma) cozinha, 01 (uma) área de serviço, 01 (uma) suíte com banheiro, 01 (um) banheiro,
01 (uma) circulação; Memorial de Construção: Parede de alvenaria de tijolos cerâmicos, piso
cerâmicos, forro de laje; Descrição do 1º Pavimento: Ano de Construção: 2014 (dois mil e quatorze);
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Área Construída: 80,40m² (Oitenta metros e quarenta centímetros quadrados); Descrição do Imóvel: 02
(dois) quartos, 01 (uma) sala de estar, 01 (uma) sala de jantar, 01 (uma) cozinha, 01 (uma) área de
serviço, 01 (uma) suíte com banheiro, 01 (uma) banheiro, 01 (uma) circulação, 01 (uma) escada;
Material de Construção: Parede de alvenaria de tijolos cerâmicos, piso cerâmico, forro de laje;
Descrição do 2º Pavimento: Ano da Construção: 2014 (Dois mil quatorze): Área Construída: 80,40m²
(Oitenta metros e quarenta centímetros quadrados): Descrição do Imóvel: 01 (um) terraço; Material de
Construção: Parede de alvenaria de tijolos cerâmicos, piso cerâmico, telha galvanizada. Sem registro
tabular nesta serventia, com base no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, c/c art. 398 e seguintes do
Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. As distâncias, o perímetro e a área
foram extraídos do memorial descritivo gerado para fins de usucapião. Pleiteia o reconhecimento da
propriedade pela modalidade Usucapião Extraordinária, alegando a posse há mais de 20 (vinte) anos.
Estando em termos, expede-se o presente edital para que, Terceiros e eventuais interessados, caso
queiram, se manifestem por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, ficando os eventuais interessados
advertidos de que a não apresentação de impugnação no referido prazo implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí - ES,
19 de junho de 2026. Ass. Altenir José da Silva. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73), que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 31.993, em 03/11/2025, o Requerimento de
Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião  Extraordinário,  no  qual,  comparecem  como
solicitante:  CONRADINHO  PARTICIPAÇÕES  LTDA,  sociedade  empresarial  limitada,  Holdings  de
instituições não-financeiras, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº
60.773.291/0001-82, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCESS,
sob o número de identificação do Registro de Empresas - NIRE nº 32203572480, com sede na Rua Rio
Grande  do  Norte,  nº  151,  fundos,  Ama  Norte,  Guaçuí-ES,  neste  ato  representada  por  seus
representante legal: ROGÉRIO CONRADO DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 04 de
setembro de 1971, natural de Guaçuí-ES, filho de Rozeni Conrado da Fonseca e de Marlene Luiza de
Souza Conrado, portador da Cédula de Identidade nº 1.078.130-SSP/ES e inscrito no CPF/MF sob o nº
***.834.407-**, residente e domiciliado na Estrada Guaçuí x São Tiago, zona rural, distrito de São
Tiago, município de Guaçuí-ES, referente ao imóvel assim descrito: Um lote de terras urbanas, que
mede 12,00 m pela frente; 16,56 m pelos fundos; 63,43 m pela lateral direita e 58,97m pela lateral
esquerda,  totalizando  700,63  m²  (setecentos  metros  sessenta  e  três  centímetros  quadrados),
confrontando pela frente com a Av. Luiz Pires de Andrade, numa extensão de 12,00 m; pela lateral
com Lote nº 07 (sete), numa extensão de 58,97; pela lateral esquerda com Lote nº 05 (cinco), numa
extensão de 49,93 m e pelos fundos com Nazir Atayde, numa extensão de 16,56 m, situado na Av. Luiz
Pires de Andrade, Quincas Machado, "Desmembramento Condomínio Meireles 8", nesta cidade e comarca
de Guaçuí - ES. Com registro tabular nesta serventia, na matrícula nº. 8345, inscrito no cadastro
municipal sob o nº 01-2-227-0024-001, com base no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, c/c art. 398 e
seguintes do Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. As distâncias, o
perímetro e a área foram extraídos do memorial descritivo gerado para fins de usucapião. Pleiteia o
reconhecimento da propriedade pela modalidade Usucapião Extraordinária, alegando a posse há mais de
15 (quinze) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para que, Terceiros e eventuais
interessados, caso queiram, se manifestem por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, ficando os
eventuais interessados advertidos de que a não apresentação de impugnação no referido prazo
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, com o competente
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registro, nos termos da Lei. Guaçuí - ES, 19 de junho de 2026. Ass. ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial
Registrador

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº
6.015/73), que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 32.357 em 23/3/2026, o Requerimento de
Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião  Extraordinário,  no  qual,  comparecem  como
solicitante: ADRIANO CASATI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.563.087-** e,
DYANNI DAMICA PINTO CASATI, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.466.137-**,
casados entre si, desde 18.02.2009, sob o regime da Comunhão parcial de bens, residentes e
domiciliados na Rua Luiz Pires de Andrade, nº 396, Bairro Quincas Machado, Guaçuí-ES, referente ao
imóvel assim descrito: Um lote de terras urbanas, que mede 12,17 m pela frente; 12,69 m pelos
fundos; 63,43 m pela lateral direita e 52,73 m pela lateral esquerda, totalizando 797,91 m²
(setecentos e noventa e sete metros e noventa e um centímetros quadrados), confrontando pela frente
com a Av. Luiz Pires de Andrade, numa extensão de 12,17 m; pela lateral direita com Zilter de Paula
Meirelles e Outros, numa extensão de 63,43; pela lateral esquerda com Zilter de Paula Meirelles e
Outros, numa extensão de 52,73 m e pelos fundos com Conradinho Participações LTDA, numa extensão de
12,69 m, situado na Av. Luiz Pires de Andrade, Quincas Machado, nesta cidade e comarca de Guaçuí -
ES, sobre o qual, fora erigido uma edificação com finalidades residenciais, com as seguintes
Descrições:- Pavimento (Térreo): Ano de construção: 03.07.2024; Término da Construção: 05.02.2026;
Área Total Construída: 398,04m² (trezentos e noventa e oito metros e quatro centímetros quadrados);
Descrição do Imóvel: 01 (uma) garagem, 02 (duas) varandas, 01 (um) escritório, 02 (dois) quartos,
01 (um) quarto com banheiro, 01 (uma) sala de estar, 01 (uma) cozinha, 02 (dois) banheiros, 01
(uma) área de serviço, 01 (uma) despensa, 01(um) quarto, 01 (um) closet com banheiro, 01 (uma)
lavandeira, 01 (uma) piscina. Com registro tabular nesta serventia, na matrícula nº. 8348, inscrito
no cadastro municipal sob o nº 01-2-227-0018-001, com base no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, c/c
art.  398  e  seguintes  do  Provimento  nº  149/2023  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  -  CNJ.  As
distâncias, o perímetro e a área foram extraídos do memorial descritivo gerado para fins de
usucapião. Pleiteia o reconhecimento da propriedade pela modalidade Usucapião Extraordinária,
alegando a posse há mais de 20 (vinte) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para
que, Terceiros e eventuais interessados, caso queiram, se manifestem por escrito no prazo de 15
(quinze) dias úteis, ficando os eventuais interessados advertidos de que a não apresentação de
impugnação no referido prazo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí - ES, 19 de junho de 2026. Ass.
Altenir José da Silva. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUACUI - CNS: 023036

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Altenir José da Silva, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaçuí/ES, situado
nesta comarca, na Av. Espírito Santo, nº 341, Centro, FAZ SABER a todos quantos interessar possa ou
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conhecimento tiverem do presente Edital, na forma do art. 413 do Código de Normas Nacional- CNJ-
Provimento 149/2023 e do 13º do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei Federal nº 6.015/73),
que foi protocolado nesta Serventia sob o nº 32.243 em 10/02/2026, o Requerimento de Usucapião
Extrajudicial, na modalidade de Usucapião Extraordinário, no qual, comparecem como solicitante:
ISAIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, lavrador, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.748.137-** e, LUCIANA
FERNANDES OLIVEIRA, brasileira, do lar, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.456.277-**, casados entre si,
desde 14.03.1998, sob o regime da Comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na localidade
denominada São Felipe, zona rural, Guaçuí-ES, referente ao imóvel assim descrito: Imóvel rural,
constituído por uma área com 7,3227 há (sete hectares, trinta e dois ares e vinte e sete centiares) e
perímetro de 1.371,17m, que confronta com Jose Rodrigues Moreira (Mat. 10.497), numa extensão de
465,85m; com Marco Antônio Lacerda Carmo (Mat.10.497), numa extensão de 125,45m; com Isaias de
Oliveira (Mat. 8.253), numa extensão de 460,00m e com Estrada Municipal, numa extensão de 321,88m,
situado no Sítio do Lago II, zona rural do município e comarca de Guaçuí - ES. Com registro tabular
nesta serventia, na matrícula nº. 11.497, sendo parte do imóvel, com base no art. 216-A, da Lei nº
6.015/1973, c/c art. 398 e seguintes do Provimento nº 149/2023 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
As distâncias, o perímetro e a área foram extraídos do memorial descritivo gerado para fins de
usucapião.  Pleiteia  o  reconhecimento  da  propriedade  pela  modalidade  Usucapião  Extraordinária,
alegando a posse há mais de 30 (trinta) anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para
que, Terceiros e eventuais interessados, caso queiram, se manifestem por escrito no prazo de 15
(quinze) dias úteis, ficando os eventuais interessados advertidos de que a não apresentação de
impugnação  no  referido  prazo  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  da
usucapião, com o competente registro, nos termos da Lei. Guaçuí - ES, 19 de junho de 2026. Ass.
ALTENIR JOSÉ DA SILVA. Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

PIUMA/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIUMA - CNS: 023085

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARIA NOGUEIRA REGAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ESTADO DO ESPÍRITO SANTO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE PIÚMA CARTÓRIO
DO 1º OFÍCIO EDITAL O Bel. MARCIANO A. HEHR DE BRITO, Oficial Titular do Cartório do 1º Ofício,
(Registro Geral de Imóveis e Anexos), desta Comarca de Piúma-ES, por nomeação na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa
perante esse Cartório de Registro de Imóveis e anexos o Procedimento Administrativo de Usucapião
Extrajudicial prenotado sob o n° 24567 em 18.02.2026, com os seguintes dados: A) Requerente: RAFAEL
SILVEIRA  ANDRADE,  brasileiro,  solteiro,  maior,  empresário,  portador  da  CNH  nº  ***417828**-
DETRAN/RES e do CPF nº ***.259.857-**, natural de Nova Iguaçú-RJ, nascido em 29 de setembro de
1995, filho de Valdir Augusto Andrade e Eliane de Oliveira Silveira, residente na Rua Professor
Cici Gaigher, s/nº, Caixa 1, Sol Nascente, Guarapari-ES. B) Identificação do imóvel usucapiendo:
"LOTE DE TERRAS DE Nº 76(SETENTA E SEIS), DA QUADRA DE Nº 05(CINCO), INTEGRANTE DO LOTEAMENTO PRAIA
BALNEÁRIA DE MONTE AGHÁ, nesta cidade de Piúma-ES, medindo 12,00m de frente, por 28,00 m de fundos,
ou seja, 336,00 m2, confrontando-se: Frente com a Av. Guido Brunini; fundos com o lote de nº 77; de
um lado com os lotes de nºs. 71 e 72; e de outro lado com o lote de nº 78. Consta construída uma
EDIFICAÇÃO COMERCIAL COM 01(UM) PAVIMENTO (TÉRREO), medindo 97,32 m2(noventa e sete metros e trinta
e dois decímetros quadrados), composta de: 01(uma) loja comercial, 01(um) banheiro, 01(uma) caixa
de  escada,  01(um)  depósito  e  01(um)  acesso  aos  fundos."  C)  Registro  do  Imóvel
(Matrícula/Transcrição): o referido lote está devidamente registrado sob o nº 3:303, ficha 01,
Livro "2", do Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Iconha-ES. D) Modalidade de usucapião:
Usucapião Extrajudicial, na modalidade ordinária. E) Tempo de posse alegado pelo requerente e seus
antecessores: Não menor a 15(quinze) anos. Pelo presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de pedido de
RECONHECIMENTO  DE  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL,  fica(m)  notificado(s)  os  Interessado  Certo:  MARIA
NOGUEIRA REGAL - CPF nº ***.625.681-** (que se encontram em lugar incerto e não sabido) para se
manifestar em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente neste
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Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piúma-ES, com as razões de sua discordância, no prazo
de 15(quinze) dias corridos contados de cada publicação, período em que o requerimento e toda a
documentação que o acompanha permanecerão à disposição dos eventuais interessados no Cartório para
exame e impugnação. A presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por edital publicado duas vezes na
Central de Publicação de Editais Eletrônicos, através do portal: registrodeimoveis.org.br, conforme
determina o art. 11, parágrafo único, do Provimento CNJ nº 65, de 14/12/2017. ADVERTÊNCIA: O
transcurso do prazo de 15(quinze) dias contados de cada publicação do presente, sem manifestação,
consistirá em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião do imóvel. Em caso de
concordância ou impugnação expressa, as respostas deverão ser encaminhadas/manifestadas perante o
Cartório, localizado na Rua Orides Fornaciari, n. 1137, Centro, na cidade de Piúma-ES - CEP:
29.285-000, de segunda à sexta no horário de 09:00h às 18:00h. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Piúma-ES, ao primeiro(1º) de junho(06) de dois mil e vinte e seis (2026). Eu (Marciano Alfredo
Hehr de Brito), Oficial do Registro de Imóveis da cidade de Piúma-ES, o fiz digitar conforme e
subscrevi. Bel. Marciano Alfredo Hehr de Brito Oficial

SERRA/ES

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 022954

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SAVIO SANTOS SILVA SOUZA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR o Sr. SAVIO SANTOS SILVA - CPF nº
***.315.737-**, proprietário do imóvel situado na Avenida Bicanga, Apartamento 203, Bloco 09,
Condomínio Residencial Venice, Bicanga, Serra-ES, a fim de que compareça a esta Serventia, NO PRAZO
DE 15 DIAS, contados da presente publicação, para liquidar as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob
pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PLENA PROPRIEDADE em nome da Credora Fiduciária CAIXA
ECONOMICA  FEDERAL.  (CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  IMOBILIÁRIO  Nº  8.7877.0969044-8,  GARANTIDO  POR
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, datado de 06/11/2020 - Matricula do Imóvel nº 100377, Livro 2, desta
Serventia). Esclarecemos que o pagamento deverá ser feito em cheque administrativo, nominal a CAIXA
ECONOMICA  FEDERAL,  somando-se,  o  valor  das  parcelas  vencidas,  mais  emolumentos  referentes  a
intimação e as despesas com a publicação deste edital. A presente INTIMAÇÃO está sendo feita por
Edital, em atendimento ao disposto no 4º do art. 26, da Lei 9.514/97. ETELVINA ABREU DO VALLE
RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA - CNS: 022954

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSÉ LUIZ PIPA SILVA

Dra. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO, Oficiala e Tabeliã do Cartório do 1º Ofício 2ª Zona da Serra,
Comarca da Capital, concursada e nomeada na forma da Lei, etc., vêm a requerimento de Claudio
Demetrio Gagno, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº ***.268.317-** e Laecio Oliveira e
Silva, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº ***.044.377-**, casados sob o regime de
comunhão universal de bens, residentes e domiciliados na Jaboticabeira, s/n, Quadra 45, Lote 04,
Boulevard Lagoa, Serra-ES, acompanhado de planta, memorial descritivo e TRT obra/serviço, notificar
o Sr. JOSÉ LUIZ PIPA SILVA, na qualidade de confrontante, a fim de que compareça a esta Serventia,
NO PRAZO DE 15 DIAS ÚTEIS, contados desta publicação, para assinar a PLANTA/PROJETO DE RETIFICAÇÃO
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DE MEDIDAS, DO LOTE 08 DA QUADRA 143 COM ÁREA DE 350,00M² (TREZENTOS E CINQUENTA METROS QUADRADOS) e
LOTE 09 DA QUADRA 143 COM ÁREA DE 375,00M² (TREZENTOS E SETENTA E CINCO METROS QUADRADOS) SITUADOS NA
RUA CÂNDIDA DO ROSÁRIO, INTEGRANTES DO LOTEAMENTO ESTADOS UNIDOS, MANGUINHOS, DISTRITO DE CARAPINA,
MUNICÍPIO DE SERRA-ES, registrados sob os nºs 106.706 e 106.705 do Livro 2 desta Serventia. A
presente NOTIFICAÇÃO está sendo feita por Edital em atendimento ao disposto no inciso II, 3º do art.
213 da Lei 6.015/73. ETELVINA ABREU DO VALLE RIBEIRO - Oficiala e Tabeliã.

Consultar o arquivo anexo

VILA VELHA/ES

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SOCIEDADE TECNICA DE COMERCIO SOTECO LTDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS AOKI, delegatária do 1º Ofício da 1ª Zona
de Vila Velha/ES, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o
Protocolo nº 457.337 de 22/04/2026, no qual ANITA SARTORIO RIGOTTI, requer, a retificação dos
limites e confrontações, nos termos do art. 213 e seguintes da Lei 6.015/73, do imóvel registrado
na Transcrição nº 15.359, Livro 3 - Registro Geral, desta Serventia, assim caracterizado: Parte do
Lote 15, da Quadra 121 do Loteamento Soteco, localizado na Rua Olegário Mariano, bairro Santa Inês,
Área de 167,17m² e Perímetro de 63,78m. Por este edital, fica o confrontante SOCIEDADE TÉCNICA DE
COMÉRCIO SOTECO LTDA., representado por seus sócios: Adriana Aparecida de Souza Gaudio, Ercelia
Maria Stein, Raimundo de Oliveira e Silvio Augusto de Souza, proprietário do imóvel confrontante,
aqui  registrado  no  Livro  Auxiliar  nº  8-J  às  Fls.  126;  bem  como  eventuais  possuidores  e/ou
interessados, notificados para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda
a uma das seguintes opções: 1. Anuir expressamente com a retificação, comparecendo pessoalmente a
esta serventia para assinar a planta e o memorial, ou apresentar/enviar pelo correio com AR uma
declaração assinada e com firma reconhecida anuindo com o processo de registro; 2. Apresentar
impugnação fundamentada nos termos do art. 213, inciso II, 5º e 6º da Lei 6.015/73 ; 3. Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente nos termos do art. 213, inciso II, 4º, da
Lei 6.015/73. Vila Velha, 19 de junho de 2026. Oficial Renata Cristina de Oliveira Santos Aoki

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIA DA BALEIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS AOKI, delegatária do 1º Ofício da 1ª Zona
de Vila Velha/ES, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o
Protocolo nº 456.934 de 10/04/2026, no qual VILA VELHA IV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. A/c
MARCIO FAVARATO ABAURRE, requer, a retificação dos limites e confrontações, nos termos do art. 213
e seguintes da Lei 6.015/73, do imóvel matriculado sob nº 174.677, Livro 2 - Registro Geral, desta
Serventia, assim caracterizado: Lote 01, da Quadra 103, do Loteamento Vale Encantado, localizado na
Rua Monte Sinai, bairro Vale Encantado, Área 237,50m² e Perímetro 69,00m. Por este edital, fica o
confrontante RESIDENCIAL PRAIA DA BALEIA, A/c OTO MARCOS FERNANDES DE ALMEIDA, proprietário do
imóvel  confrontante,  aqui  matriculado  sob  o  nº  69.609;  bem  como  eventuais  possuidores  e/ou
interessados, notificados para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda
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a uma das seguintes opções: 1. Anuir expressamente com a retificação, comparecendo pessoalmente a
esta serventia para assinar a planta e o memorial, ou apresentar/enviar pelo correio com AR uma
declaração assinada e com firma reconhecida anuindo com o processo de registro; 2. Apresentar
impugnação fundamentada nos termos do art. 213, inciso II, 5º e 6º da Lei 6.015/73 ; 3. Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente nos termos do art. 213, inciso II, 4º, da Lei
6.015/73. Vila Velha, 19 de junho de 2026. Oficial Renata Cristina de Oliveira Santos Aoki

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIA DA BALEIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS AOKI, delegatária do 1º Ofício da 1ª Zona
de Vila Velha/ES, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que esta Serventia está processando pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o
Protocolo nº 456.938 de 10/04/2026, no qual VILA VELHA IV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. A/c
MARCIO FAVARATO ABAURRE, requer, a retificação dos limites e confrontações, nos termos do art. 213
e seguintes da Lei 6.015/73, do imóvel matriculado sob nº 174.682, Livro 2 - Registro Geral, desta
Serventia, assim caracterizado: Lote 06, da Quadra 103 do Loteamento Vale Encantado, localizado na
Rua Monte Sinai, bairro Vale Encantado, com Área 237,50m² e Perímetro 69,00m. Por este edital, fica
o confrontante RESIDENCIAL PRAIA DA BALEIA, A/c OTO MARCOS FERNANDES DE ALMEIDA, proprietário do
imóvel  confrontante,  aqui  matriculado  sob  o  nº  69.609;  bem  como  eventuais  possuidores  e/ou
interessados, notificados para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda
a uma das seguintes opções: 1. Anuir expressamente com a retificação, comparecendo pessoalmente a
esta serventia para assinar a planta e o memorial, ou apresentar/enviar pelo correio com AR uma
declaração assinada e com firma reconhecida anuindo com o processo de registro; 2. Apresentar
impugnação fundamentada nos termos do art. 213, inciso II, 5º e 6º da Lei 6.015/73 ; 3. Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente nos termos do art. 213, inciso II, 4º, da
Lei 6.015/73. Vila Velha, 19 de junho de 2026. Oficial Renata Cristina de Oliveira Santos Aoki

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - GOIÁS
ABADIÂNIA/GO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ABADIÂNIA - CNS: 025155

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

Faz público para ciência dos interessados, em cumprimento ao que dispõe o art. 19, da Lei 6.766, de
19/12/1979, que por parte de SPE CONDOMÍNIO FERREIRA BELA VISTA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 33.641.998/0001-62, estabelecida na Estrada Municipal Abadiânia
ao Lago Corumbá IV, S/N, Km 34, Fazenda Boa Vista, Zona Rural, Abadiânia-GO, CEP 72940-000, foram
depositados nesta Serventia situada na Avenida Geraldo Rodrigues dos Santos, Lote 37, Quadra 02, n.
1.000, centro, em tempo hábil, o Memorial, Plantas e demais documentos exigidos pela Lei para fins
de registro do Loteamento de uma área localizada na Zona de Expansão Urbana Descontínua de Especial
Interesse Turístico e Ambiental - ZEITA-, de propriedade da mesma, aprovado através do Decreto
Municipal n. 83/2026, de 19 de fevereiro de 2026, com base no processo administrativo n. 5024/2015
e 5025/2015, e, em obediência as Leis Complementares Municipais ns. 027/2017, 037/2019, 049/2020 e
Decreto Municipal n. 032/2018 com a denominação de "LOTEAMENTO FECHADO DENOMINADO FERREIRA BELA
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VISTA". Da área total do Imóvel: 158.435,16m2; 134.634,30m2 ou 84,98% destinada à área de lotes;
22.807,03m2 ou 14,39% destinada à áreas de vias públicas; 993,83m2 ou 0,63% destinada à áreas de uso
comum; áreas verdes: inclusa na Reserva Legal, conforme Lei Municipal n. 027/2017, art. 21. Número de
Lotes: 158 Lotes. Área mínima dos Lotes: 500,00m2. Número de Quadras: 09 quadras. Largura mínima das
ruas: Vias variáveis por regularização média de 5 metros. Tudo devidamente dimensionados e nominados
conforme plantas e memoriais. A referida área objeto do presente edital está localizada na Fazenda
Boa Vista, Matrícula 12.679, às margens do Lago Corumbá IV, localizada na Zona de Expansão Urbana
Descontínua de Especial Interesse Turístico e Ambiental - ZEITA- de Abadiânia-GO, (Lei n. 027/2017),
confronta com terras de sucessores de Geraldo da Silva Valença; Faixa de Segurança da Corumbá
Concessões; Edilça Carmo Cabral Vieira, Agropecuária Vale Verde e Condomínio Vale Verde, distando de
Goiânia aproximados 130 Km.- As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio
do referido imóvel deverão ser apresentadas dentro do prazo de quinze (15) dias, a contar da data da
terceira e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo reclamação, por parte de
pessoas, autoridades ou entidades interessadas, será feito o registro ficando os documentos à
disposição dos interessados, neste Cartório durante as horas regulamentares. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Abadiânia, Estado de Goiás, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois
mil e vinte e seis (22.06.2.026). Selo eletrônico de Fiscalização: 04292606223274426950000. Consulte
esse site: https://see.tjgo.jus.br/buscas. Reinaldo Gontijo da Silva - Oficial.

Consultar o arquivo anexo

AGUAS LINDAS DE GOIAS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS PAULO DE SOUSA OLIVEIRA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado Lote A1-19 da quadra 90 Conjunto A, Setor 11, situado no loteamento
denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-04=32.287 em
nome do devedor LUIS PAULO DE SOUSA OLIVEIRA, CPF- ***.043.183-**. Sob pena de convalescer o
COMPRA/VENDA - CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E MUTUO COM
OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - COM UTILIZAÇÃO DO
FGTS DO(S) DEVEDOR(ES). O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para
satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de
15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592604111753825430018. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30.
Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS ANTONIO WODZIK

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pelo BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul Quadra
01 Bloco G Lote A, na cidade de Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo
1º, 2º e 3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os
pagamentos  das  prestações  vencidas  e  os  demais  encargos  contratuais,  devidas  em  virtude  de
compromisso assumido na aquisição do imóvel localizado Casa 02 localizada no Condomínio RESIDENCIAL
JATOBÁ, Lote 06 da quadra B-24, situado no loteamento denominado MANSÕES POR DO SOL, Águas Lindas
de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=54.434 em nome do devedor MARCOS ANTONIO WODZIK, CPF-
***.954.301-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR, COM EFEITO DE
ESCRITURA PÚBLICA, DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL NOVO MEDIANTE FINANCIAMENTO GARANTIDO
POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL - PESSOA FÍSICA - FGTS - PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA E OUTRAS
AVENÇAS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer
aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para
a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas
vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S.A nos termos do Art. 26-A 2º
e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-
GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592601275901525430024. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30. Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS HENRIQUE GOMES MADEIRA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado Apartamento 102, localizado no 1° pavimento, no Edifício Condomínio
COMERCIAL/RESIDENCIAL VISTA BOA, Lote 17 da Quadra 27, situado no Loteamento denominado JARDIM
BRASILIA, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=61.695 em nome do devedor CARLOS
HENRIQUE GOMES MADEIRA, CPF- ***.350.821-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO
PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL RESIDENCIAL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH
- SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15)
dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data
da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo
de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos
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termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592604111753825430000. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30. Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUTH CHAGAS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado Apartamento 103, localizado no térreo, do Bloco B, do Edifício
Condomínio RESIDENCIAL GONÇALVES IV, Lote 01-B da quadra 04, situado no loteamento denominado
MANSÕES CAMARGO, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-15=65.059 em nome do devedor
RUTH CHAGAS, CPF- ***.021.781-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer
aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para
a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas
vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos do Art. 26-
A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma
da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio
de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de
Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592602265444225430032. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30. Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL PEDRO DA SILVA MOREIRA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado Apartamento 103, localizado no térreo, do Bloco B, do Edifício
Condomínio RESIDENCIAL GONÇALVES IV, Lote 01-B da quadra 04, situado no loteamento denominado
MANSÕES CAMARGO, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-15=65.059 em nome do devedor
RAFAEL PEDRO DA SILVA MOREIRA, CPF- ***.074.991-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH
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- SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15)
dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15
dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as
parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos do Art. 26-A
2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO.
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592602265444225430032.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30. Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO MARCOS FERREIRA LIMA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição  do  imóvel  localizado  Apartamento  101,  localizado  no  Pavimento  Térreo,  no  Edifício
Condomínio RESIDENCIAL IMPERIAL III, Lote 04 da quadra 72, situado no loteamento denominado JARDIM
DA BARRAGEM VI, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=66.862 em nome do devedor
ANTONIO MARCOS FERREIRA LIMA, CPF- ***.018.263-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -
CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV-SFH, COM
UTILIZAÇÃO DO FGTS DO DEVEDOR. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias
para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de
15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de
quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e
chegue ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos,  na  forma  da  Lei  publicado  no  Diário  do  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  nome
registrado perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado
nesta  Cidade  de  Águas  Lindas  de  Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro
Imobiliário. Selo Agrupador: 01592604012094825430027. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30.
Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CELIA OLIVEIRA COSTA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
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Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição  do  imóvel  localizado  Apartamento  101,  localizado  no  térreo,  do  Edifício  Condomínio
RESIDENCIAL ROVALLEY III, Lote 02-C da quadra 107 Conjunto A, Setor 09, situado no loteamento
denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-02=78.411 em
nome do devedor ANA CELIA OLIVEIRA COSTA, CPF- ***.503.931-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO DE
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO
- CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL FGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - CCFGTS/PMCMV-SFH, COM
UTILIZAÇÃO DO FGTS DO DEVEDOR. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias
para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15
dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as
parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos do Art. 26-A
2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO.
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592604212125425430050.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30. Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CRISTINA MENDES MUNDIM

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado Apartamento 001, que localizar-se-á no térreo do Bloco D, no
Edifício Condomínio RESIDENCIAL BELLEVILE, Lote 83-A, situado no loteamento denominado MANSÕES
CENTRO OESTE, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-05=86.003 em nome do devedor
ANA CRISTINA MENDES MUNDIM, CPF- ***.241.201-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO DE COMPRA E
VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA,
FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES, PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA - PCVA (MP 996/2020), RECURSOS DO FGTS. O
(a)  mencionado  (a)  comprador  (a)  terá  o  prazo  de  quinze  (15)  dias  para  satisfazer  aqueles
pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação da consolidação
da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para a purga da
mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e
as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos do Art. 26-A 2º e do Art.
26  7º  da  Lei  9.514/97.  E  para  que  ninguém  alegue  ignorância  e  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-
GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592603165279825430023. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30. Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado Apartamento 204, localizado no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAFIRA VI, do
BLOCO A, no 1º Pavimento, Lote 15 da quadra 23 Conjunto A, Setor 08, situado no loteamento
denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-06=91.467 em
nome do devedor FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, CPF- ***.982.081-**. Sob pena de convalescer o
CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE CONCLUÍDA, MÚTUO E ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA - PCVA (MP 996/2020) - RECURSOS FGTS COM
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S) DEVEDOR(ES). O (a) mencionado (a)
comprador  (a)  terá  o  prazo  de  quinze  (15)  dias  para  satisfazer  aqueles  pagamentos.  Nesta
oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para a purga da mora), é
assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas vencidas e as
despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos do Art. 26-A 2º e do Art.
26  7º  da  Lei  9.514/97.  E  para  que  ninguém  alegue  ignorância  e  chegue  ao  conhecimento  dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-
GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592603176051825430052. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30. Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISRAEL ARAUJO DOS SANTOS

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição do imóvel localizado Apartamento 203, que localizar-se-á no 1º pavimento do Edifício
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SOLAR DO DESCOBERTO VII, Chácara 619 da quadra 31, situado no loteamento
denominado CHÁCARAS QUEDAS DO DESCOBERTO, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no
R-07=101.082 em nome do devedor ISRAEL ARAUJO DOS SANTOS, CPF- ***.422.591-**. Sob pena de
convalescer  o  CONTRATO  DE  COMPRA  E  VENDA  DE  TERRENO  E  MÚTUO  PARA  CONSTRUÇÃO  DE  UNIDADE
HABITACIONAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, FIANÇA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - PROGRAMA MINHA CASA,
MINHA VIDA (PMCMV), RECURSOS DO FGTS. O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze
(15) dias para satisfazer aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do
prazo de 15 dias para a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito
de quitar as parcelas vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº
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9.514/1997. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos
termos do Art. 26-A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue
ao conhecimento dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias
consecutivos, na forma da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado
perante o RCPJ do Rio de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de
Águas Lindas de Goiás-GO. Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador:
01592603112874325430047. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30. Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ILDECINA PINTO DE OLIVEIRA

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição  do  imóvel  localizado  Apartamento  205,  no  1º  Pavimento,  localizado  no  CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL  ANDERSON  FERREIRA,  Lote  57,  da  Quadra  72,  Conjunto  B,  do  Setor  09,  situado  no
Loteamento denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no
R-07=106.019 em nome do devedor ILDECINA PINTO DE OLIVEIRA, CPF- ***.282.781-**. Sob pena de
convalescer o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL, MUTUO E ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - CCFGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
(PMCMV). O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer
aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para
a purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas
vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos do Art. 26-
A 2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento
dos interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma
da Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio
de Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de
Goiás-GO.  Sandro  Alexander  Ferreira,  Oficial  do  Registro  Imobiliário.  Selo  Agrupador:
01592604212125425430046. Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30. Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA LINDAS DE GOIAS - CNS: 026377

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO COSTA PINHEIRO

Pelo presente Edital, o Cartório de Registro de Imóveis Tit. Doc, Pess. Jur. de Águas Lindas de
Goiás-GO situado na quadra 28, lote 01, Centro, Águas Lindas de Goiás-GO, atendendo ao que foi
requerido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ- 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul
Quadra 04, lotes 3/4 em Brasília-DF, vem nos termos da Lei nº 9.514/97 art. 26, parágrafo 1º, 2º e
3º, FAZ SABER, que fica convidado a comparecer neste cartório, a fim de efetuar os pagamentos das
prestações vencidas e os demais encargos contratuais, devidas em virtude de compromisso assumido na
aquisição  do  imóvel  localizado  Apartamento  106,  localizado  no  Térreo  do  Edifício  CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL MORADA DAS ÁGUAS XXXV, Lote 12 da quadra 71 Conjunto A, Setor 09, situado no loteamento
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denominado PARQUE DA BARRAGEM, Águas Lindas de Goiás-GO, devidamente registrado no R-05=108.460 em
nome do devedor ADRIANO COSTA PINHEIRO, CPF- ***.616.031-**. Sob pena de convalescer o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE IMÓVEL, MÚTUO E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA NO SFH -
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - CCFGTS - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA
VIDA (PMCMV). O (a) mencionado (a) comprador (a) terá o prazo de quinze (15) dias para satisfazer
aqueles pagamentos. Nesta oportunidade, fica V.Sª cientificado que até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (que ocorre 30 dias após o término do prazo de 15 dias para a
purga da mora), é assegurado ao devedor ou ao terceiro fiduciante o direito de quitar as parcelas
vencidas e as despesas previstas no inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos do Art. 26-A
2º e do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que ninguém alegue ignorância e chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou que publicasse o presente Edital por três (03) dias consecutivos, na forma da
Lei publicado no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, nome registrado perante o RCPJ do Rio de
Janeiro, e afixado na sede desta Serventia. Dado e passado nesta Cidade de Águas Lindas de Goiás-GO.
Sandro Alexander Ferreira, Oficial do Registro Imobiliário. Selo Agrupador: 01592604111753825430059.
Emolumentos Edital de Intimação: R$ 110,30. Fundos: R$ 26,76. ISSQN 5,52.

ALEXÂNIA/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEXÂNIA - CNS: 025064

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELE MESQUITA DE SOUSA

FAZ SABER quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que em cumprimento ao
disposto no art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/97, ÍNTIMO o DEVEDOR (A) /FIDUCIANTE: Na qualidade de
DEVEDOR (A) FIDUCIANTE: DANIELE MESQUITA DE SOUSA, brasileira, solteira, publicitária, inscrita no
CPF n° ***.669.361-** e DAVID WILSON MENDES DE MARIA, brasileiro, solteiro, tatuador, inscrito no
CPF n° ***.829.451-**, residentes e domiciliados na Rua 12, nº 10-A, Quadra 60, Centro, ALEXÂNIA-
GO, a comparecer em nossa serventia, em qualquer dia útil, no horário compreendido entre 08h00m às
17h00m, para efetuar o pagamento dos débitos decorrentes do Contrato de Compra e Venda do Imóvel
Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema financeiro de Habitação - SFH com Utilização do
FGTS, do imóvel objeto da(s) Matrícula(s) n° 11.653, registrada sob o R-12-11.653, em favor da
CREDORA: Itaú Unibanco S.a, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 60.701.190/0001-04, com sede e foro na
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 - Torre Olavo, Setúbal, ALEXÂNIA-SP, que recai sobre
o(s) LOTE nº 05, com a área de 270,00M2, sendo 09,00 metros de frente e fundo por 30,00 metros dos
lados Rua 192, fundo Lote 40, lado direito Lote 06 e lado esquerdo o Lote 04. O pagamento deverá
ser feito no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última
publicação deste edital, que será publicado durante 3 (três) dias, pelo menos. O não cumprimento
dessa obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
referido imóvel em nome de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, conforme art. 26, 7º da Lei 9.514/97.
Hugo Oliveira Veloso, Oficial registrador. 23 de junho de 2026.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEXÂNIA - CNS: 025064

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAVID WILSON MENDES DE MARIA

FAZ SABER quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que em cumprimento ao
disposto no art. 26, 1º, da Lei nº 9.514/97, ÍNTIMO o DEVEDOR (A) /FIDUCIANTE: Na qualidade de
DEVEDOR (A) FIDUCIANTE: DANIELE MESQUITA DE SOUSA, brasileira, solteira, publicitária, inscrita no
CPF n° ***.669.361-** e DAVID WILSON MENDES DE MARIA, brasileiro, solteiro, tatuador, inscrito no
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CPF n° ***.829.451-**, residentes e domiciliados na Rua 12, nº 10-A, Quadra 60, Centro, ALEXÂNIA-GO,
a comparecer em nossa serventia, em qualquer dia útil, no horário compreendido entre 08h00m às
17h00m, para efetuar o pagamento dos débitos decorrentes do Contrato de Compra e Venda do Imóvel
Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema financeiro de Habitação - SFH com Utilização do
FGTS, do imóvel objeto da(s) Matrícula(s) n° 11.653, registrada sob o R-12-11.653, em favor da
CREDORA: Itaú Unibanco S.a, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 60.701.190/0001-04, com sede e foro na
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 - Torre Olavo, Setúbal, ALEXÂNIA-SP, que recai sobre
o(s) LOTE nº 05, com a área de 270,00M2, sendo 09,00 metros de frente e fundo por 30,00 metros dos
lados Rua 192, fundo Lote 40, lado direito Lote 06 e lado esquerdo o Lote 04. O pagamento deverá ser
feito no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da última publicação
deste edital, que será publicado durante 3 (três) dias, pelo menos. O não cumprimento dessa obrigação
no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do referido imóvel em nome
de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, conforme art. 26, 7º da Lei 9.514/97. Hugo Oliveira Veloso, Oficial
registrador. 23 de junho de 2026.

ALTO PARAISO DE GOIAS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTO PARAISO DE GOIAS - CNS: 029298

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOENE BISPO GOMES DOS ANJOS

ESTADO  DE  GOIÁS  COMARCA  DE  ALTO  PARAÍSO  DE  GOIÁS  -  CARTÓRIO  DE  REGISTRO  IMÓVEIS,  Rua  São
Bartolomeu, Qd. 51, Lt. 10, setor Paraisinho, telefone: (62) 9 9963-3964. EDITAL DE INTIMAÇÃO
FIDUCIÁRIA DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DEVEDOR(A): JOENE BISPO GOMES DOS ANJOS, CPF nº
***.791.271-**, Emerson Soares Silva, Oficial Registrador da Comarca de Alto Paraíso de Goiás - GO,
FAZ SABER, nos termos do art. 26, 4 da Lei n 9.514/97, que foi requerido por parte da CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL  S.A.,  a  intimação  do(a)  devedor(a)  JOENE  BISPO  GOMES  DOS  ANJOS,  CPF  nº
***.791.271-**, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste edital, com
base no 1º do art. 26 da lei nº 9.514/1997, c/c 2º do art. 26-A, com redação dada pela Lei nº
14.711/2023, sendo direito do devedor quitar a dívida até trinta dias após o término do prazo
inicialmente concedido, nos termos do parágrafo segundo do artigo 26-A da mesma norma, introduzido
pela Lei nº 14.711, de 30 de outubro de 2023, efetue o pagamento dos valores devidos em atraso, bem
como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 497,94
(quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e quatro centavos) posicionados em 02/06/2026,
sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, referentes ao Contrato de Financiamento Imobiliário número 855552450726, em favor da
Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S.A, registrado sob nº R-02 da Matrícula nº 2.376, do
imóvel situado na Rua 07, Quadra 12, Lt. 18 - Cidade Alta, nesta Cidade e Comarca de Alto Paraíso
de Goiás - GO, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.
Encontrando-se a notificada em lugar incerto e não sabido, foi requerida a intimação da mesma por
edital, o qual será publicado e afixado na forma da lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALTO PARAISO DE GOIAS - CNS: 029298

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANILDA FERREIRA DAS DORES

ESTADO  DE  GOIÁS  COMARCA  DE  ALTO  PARAÍSO  DE  GOIÁS  -  CARTÓRIO  DE  REGISTRO  IMÓVEIS,  Rua  São
Bartolomeu, Qd. 51, Lt. 10, setor Paraisinho, telefone: (62) 9 9963-3964. EDITAL DE INTIMAÇÃO
FIDUCIÁRIA DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO DEVEDOR(A): VANILDA FERREIRA DAS DORES, CPF nº
***.417.101-**, Emerson Soares Silva, Oficial Registrador da Comarca de Alto Paraíso de Goiás - GO,
FAZ SABER, nos termos do art. 26, 4 da Lei n 9.514/97, que foi requerido por parte da CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL S.A., a intimação do(a) devedor(a) VANILDA FERREIRA DAS DORES, CPF nº ***.417.101-
**, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste edital, com base no 1º do
art. 26 da lei nº 9.514/1997, c/c 2º do art. 26-A, com redação dada pela Lei nº 14.711/2023, sendo
direito do devedor quitar a dívida até trinta dias após o término do prazo inicialmente concedido,
nos termos do parágrafo segundo do artigo 26-A da mesma norma, introduzido pela Lei nº 14.711, de 30
de outubro de 2023, efetue o pagamento dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a
data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 497,94 (quatrocentos e noventa e
sete reais e noventa e quatro centavos) posicionados em 02/06/2026, sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, referentes ao Contrato
de Financiamento Imobiliário número 855552450726, em favor da Credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL S.A, registrado sob nº R-02 da Matrícula nº 2.376, do imóvel situado na Rua 07, Quadra 12,
Lt. 18 - Cidade Alta, nesta Cidade e Comarca de Alto Paraíso de Goiás - GO, sob pena de vencimento
antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Encontrando-se a notificada em lugar
incerto e não sabido, foi requerida a intimação da mesma por edital, o qual será publicado e afixado
na forma da lei.

ANAPOLIS/GO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LETICIANY MARIA SILVA

Kleber Barbaresco Silva, na qualidade de Oficial Substituto do Cartório Registro de Imóveis da 1ª
Circunscrição da Comarca de Anápolis, em cumprimento ao Artigo 26, 4º, da Lei 9.514/1997, vem
INTIMAR a senhora LETICIANY MARIA SILVA, CPF nº ***.352.681-**, para que cumpra o Contrato nº
844442401039,  assinado  em  6  de  outubro  de  2020,  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ
00.360.305/0001-04. Contrato devidamente registrado sob o R-04 da Matrícula 82.689 (Apartamento nº
102 do Condomínio Residencial Casa Nova VI, Anápolis/GO). Existem encargos vencidos no período de
25/12/2025 à 25/04/2026, que montam ao valor de R$ 8.112,19. Valor posicionado em 4 de maio de
2026.  Além  dos  valores  indicados,  os  interessados  deverão  arcar  com  os  custos  da  presente
intimação, no valor de R$ 778,54. Estes valores estão sujeitos à atualização monetária, aos juros
de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, incluindo os encargos que
vencerem no prazo desta intimação, conforme art. 26, 1º, da Lei 9.514/1997. Procedo à INTIMAÇÃO de
Vossa Senhoria, para que se dirija à agência expedidora do contrato ou à sede do Cartório,
localizada na Avenida Universitária, nº 2.221, Anashopping, LUC 100, Anápolis/GO, CEP.: 75.083-350,
das 8:00h às 17:00h, para efetuar a purga do débito acima discriminado, NO PRAZO DE 15 DIAS,
contados da terceira e última publicação deste edital. Importa esclarecer que, os contratos de
financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de
consórcio  de  que  trata  a  Lei  nº  11.795/2008),  até  a  data  da  averbação  de  consolidação  da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado
aos devedores e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei 9.514/97, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária. Protocolo: 219.012.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS - CNS: 026005

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARIA SALOME GRAMACHO

Wander Ribeiro Palhano, na qualidade de Oficial do Cartório Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição
da Comarca de Anápolis, em cumprimento ao Artigo 213, 2º c/c 3º, da Lei 6.015/1973, vem NOTIFICAR o
ESPÓLIO DE MARIA SALOMÉ GRAMACHO, inscrita no CPF nº ***.470.991-** para que se manifeste sobre o
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PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA do Lote 18 da Quadra 13 do Bairro Granville, Anápolis/GO
(Matrícula 11.664), confrontante do imóvel de sua propriedade. A parte interessada poderá ter total
acesso à documentação que instrui o procedimento de retificação de área pessoalmente na sede do
Cartório ou por qualquer dos meios eletrônicos disponíveis para atendimento (whatsapp: 62-3937-4650).
Fica Vossa Senhoria NOTIFICADA para que se dirija à sede do Cartório de Registro de Imóveis,
localizada na Avenida Universitária, nº 2.221, Anashopping, Luc 100, Anápolis/GO, CEP.: 75.083-350,
das 8:00h às 17:00h, para apresentar eventual impugnação NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 DIAS, contados
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de ser presumida a anuência ao procedimento,
nos termos do Art. 213, 4º, da Lei 6.015/1973. Protocolo: 220120.

APARECIDA DE GOIANIA/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE APARECIDA DE GOIANIA - CNS: 154757

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): BENEDITA LISBOA CASTRO

A   Escrevente  Substituta  Lilian  Rodrigues  Gonçalves,  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  e
Tabelionato 1º de Notas de Aparecida de Goiânia - Goiás. Faz saber a tantos quantos este edital
virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  foi  protocolado  nesta  Serventia  sob  nº  705.494  em
12/08/2024, atendendo ao requerimento pelo qual JUAN DIAZ VACAS, Espanhol, natural de Puigcerdá
(Girona), nascido aos 06/02/1953, filho de Antônio Diaz Moreno e Juana Vacas Gil, maior e capaz,
aposentado, inscrito no CPF/MF nº ***.857.191-**, endereço eletrônico: não informado; e, sua esposa
JOSEFA FRANCO GIL, espanhola, natural de Cardena (Córdoba), nascida aos 19/07/1954, filha de
Sebastián Franco Lopez e Francisca Gil Garcia, maior e capaz, aposentada, inscrita no CPF/MF nº
***.881.141-**, residentes e domiciliados na Rua Ricard Canals, nº 02, Espanha, solicitam o
reconhecimento  do  direito  de  propriedade  através  da  Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade
Extraordinária nos termos do nos termos do Art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, Art. 1.238 do Código
Civil/2002; e, Art. 413 do provimento 149/2023 do CNJ, autuado sob protocolo nº 85, do imóvel
urbano: LOTE 15  da QUADRA 19 do loteamento "VILA NOSSA SENHORA DE LOURDES", com área de 450,00
metros quadrados, medindo 15,00 metros de frente para a Avenida Getúlio Vargas; 30,00 metros pelo
lado direito, dividindo como lote 14; 30,00 metros pelo lado esquerdo, dividindo com os lotes 16 e
17; e 15,00 metros de fundos, dividindo com o lote 11, devidamente registrado sob matrícula nº
134.532 do Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas da comarca de Aparecida de
Goiânia-GO,  no  qual  consta  parte  da  estrutura  física  do  Motel  Ilhas  de  Capri,  tendo  como
proprietários tabulares Espólio de  Raul Tolentino de Castro; e, referente a 50% do imóvel  Tacito
Lafayette de Godoy, CPF nº ***.184.881-** e sua mulher Eunice Castro de Godoy CPF nº ***.793.851-
**. Os requerentes tem a posse do imóvel acima descrito há mais de 18 (dezoito) anos. Assim sendo,
ficam intimada a cônjuge meeira/Inventariante BENEDITA LISBOA CASTRO, CPF nº ***.659.521-**, bem
como também titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante a Oficiala de Registro do Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato
1º de Notas de Aparecida de Goiânia - Goiás localizado na Rua Abraão Lourenço de Carvalho, nº 131,
Centro - Aparecida de Goiânia/GO - Telefone: (62) 3283-1116, com as razões de sua discordância em
15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei 6.015/73 e Provimento
149/2023 do CNJ. Eu, Escrevente Substituta Lilian Rodrigues Gonçalves do Registro Imobiliário, o
fiz digitar, subscrevo e assino. Aparecida de Goiânia/GO, 29 de Maio de 2026. Protocolo Edital:
763.778. Selo: 00852605213006526950018. Consulte em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo

Consultar o arquivo anexo
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CIDADE OCIDENTAL/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS EDUARDO FERREIRA SANTOS

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 18 de junho de 2026, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de
20 de novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço
informado  pelo  credor,  científica  a  todos  os  que  o  virem  que,  pelo  presente  edital,  FICA
INTIMADO(A):  CARLOS  EDUARDO  FERREIRA  SANTOS,  portador(a)  do  CPF  nº  ***.941.301-**,  solteiro,
relativas ao Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa, Minha Vida
- CCFGTS/PMCMV - SFH nº 8.4444.2027896-7, firmado nesta cidade, em 01/03/2019, que tem como objeto
o imóvel situado no: Lote 19, Quadra 04, Rua 3, APARTAMENTO nº 202, PAVIMENTO SUPERIOR do
RESIDENCIAL  BRASIL  PALACE,  PARQUE  NOVA  FRIBURGO  -  A,  Cidade  Ocidental-GO,  registrado  sob  a
matrícula nº 33365 a comparecer a este Serviço de registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra
11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas
e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as
custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data
da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face
do(a) credor(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, nos
termos do art. 26, 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi
publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo nº: 00552606113330426950011 consulte este selo
em: https://see.tjgo.jus.br.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAILA DIAS DE LIMA

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 19 de junho de 2026, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de
20 de novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço
informado  pelo  credor,  científica  a  todos  os  que  o  virem  que,  pelo  presente  edital,  FICA
INTIMADO(A): LAILA DIAS DE LIMA, portador(a) do CPF nº ***.278.781-**, solteira, relativas ao
Contrato  de  Compra  e  Venda  de  Imóvel,  Mútuo  e  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  no  Sistema
Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha Vida -
CCFGTS/PMCMV - SFH nº 8.4444.2178291-0, firmado em Brasília-DF, em 01/10/2019, que tem como objeto
o imóvel situado no: Lote 57, Quadra 04, Rua 04, APARTAMENTO nº 201, 2º PAVIMENTO do CONDOMÍNIO
LEONARDO TAVARES, PARQUE NOVA FRIBURGO - A, Cidade Ocidental-GO, registrado sob a matrícula nº
34687 a comparecer a este Serviço de registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56,
Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e as custas de
intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última
publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face do(a)
credor(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, nos termos
do art. 26, 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi
publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo nº: 00552606113330426950012 consulte este selo
em: https://see.tjgo.jus.br.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WILLMES PEREIRA DE ARAUJO

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 18 de junho de 2026, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de
20 de novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço
informado  pelo  credor,  científica  a  todos  os  que  o  virem  que,  pelo  presente  edital,  FICA
INTIMADO(A): WILLMES PEREIRA DE ARAUJO, portador(a) do CPF nº ***.751.061-**, solteiro, relativas
ao Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de
Crédito  Individual  FGTS/Programa  Casa  Verde  e  Amarela  PCVA  nº  8.4444.2435518-4,  firmado  em
Brasília-DF, em 20/11/2020, que tem como objeto o imóvel situado no: Lote 10, Quadra 45, Rua 25,
CASA Nº 03 - do RESIDENCIAL BEIJA FLOR, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA D'ALVA I, Cidade Ocidental-GO,
registrado sob a matrícula nº 37354 a comparecer a este Serviço de registro de Imóveis, situado na:
SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros
convencionados e as custas de intimação. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital. Fica ainda cientificada que o não
cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em face do(a) credor(a) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26, 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei. Selo nº:
00552606113330426950009 consulte este selo em: https://see.tjgo.jus.br.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CIDADE OCIDENTAL - CNS: 147389

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FILIPE JONATAN RODRIGUES LOPES

Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-
GO, em 18 de junho de 2026, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, 4º, da Lei nº 9.514, de
20 de novembro 1997, depois de frustrada a intimação do(a) devedor(a) fiduciário no endereço
informado  pelo  credor,  científica  a  todos  os  que  o  virem  que,  pelo  presente  edital,  FICA
INTIMADO(A):  FILIPE  JONATAN  RODRIGUES  LOPES,  portador(a)  do  CPF  nº  ***.313.921-**,  solteiro,
relativas ao Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade Habitacional,
Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida nº
8.7877.2380441-2, firmado em Brasília-DF, em 17/06/2025, que tem como objeto o imóvel situado no:
Lote 06, Quadra A, Rua José Gadioli dos Santos, APARTAMENTO nº 302, 3º PAVIMENTO do RESIDENCIAL
BRASÍLIA, MANSÕES SULESTE, Cidade Ocidental-GO, registrado sob a matrícula nº 45697 a comparecer a
este Serviço de registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago,
Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer até a
data  do  pagamento,  juntamente  com  os  juros  convencionados  e  as  custas  de  intimação.  O
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação
do presente edital. Fica ainda cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em face do(a) credor(a) -
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrito(a) no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26,
7°, da Lei nº 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o
presente  edital,  na  forma  da  Lei.  Selo  nº:  00552606113330426950010  consulte  este  selo  em:
https://see.tjgo.jus.br.
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FORMOSO/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSO - CNS: 028399

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSILENE PEREIRA LOPES

Faz saber a tantos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado
nesta Serventia sob o nº 19.590, em 08/06/2026, o requerimento pelo qual a credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL CNPJ n 00.360.305/0001-04, solicitou a intimação do Sr. DIVINO FERREIRA DA SILVA, inscrito
no CPF n° 686.***.***-**, ROSILENE PEREIRA LOPES, inscrita no CPF nº 717.***.***-**, endereço de
intimação: Rua 03, quadra 05, lote 12, C Hab Renascer, Formoso-GO, na qualidade de Oficial
Respondente do Serviço de Registro de Imóveis desta Cidade de Formoso, Comarca de Formoso, Estado
de Goiás, venho por meio da presente, a requerimento do fiduciário, nos termos do art. 26 da Lei n
9.514/97, intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário n° 855552589183, firmado
em 08/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula de nº 4.362, sob o R-1,
junto a este Serviço Registral, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 03, quadra 05, lote
12, C Hab Renascer, Formoso-GO, de responsabilidade de V. As. Encargos Vencidos: VENCIMENTO
08/05/2025 - Nº PRESTAÇÃO 92 - VALOR R$ 102,44 - VENCIMENTO 08/06/2025 - Nº PRESTAÇÃO 93 - VALOR R$
100,88; VENCIMENTO 08/07/2025 - Nº PRESTAÇÃO 94 - VALOR R$ 99,35; VENCIMENTO 08/08/2025 - Nº
PRESTAÇÃO 95 - VALOR R$ 97,82; VENCIMENTO 08/09/2025 - Nº PRESTAÇÃO 96 - VALOR R$ 96,27; VENCIMENTO
08/10/2025 - Nº PRESTAÇÃO 97 - VALOR R$ 94,78; VENCIMENTO 08/11/2025 - Nº PRESTAÇÃO 98 - VALOR R$
93,25; VENCIMENTO 08/12/2025 - Nº PRESTAÇÃO 99 - VALOR R$ 91,81; VENCIMENTO 08/01/2026 - Nº
PRESTAÇÃO 100 - VALOR R$ 90,29; VENCIMENTO 08/02/2026 - Nº PRESTAÇÃO 101 - VALOR R$ 88,82;
VENCIMENTO 08/03/2026 - Nº PRESTAÇÃO 102 - VALOR R$ 87,46; VENCIMENTO 08/04/2026 - Nº PRESTAÇÃO 103
-  VALOR  R$  85,96;  VENCIMENTO  08/05/2026  -  Nº  PRESTAÇÃO  104  -  VALOR  R$  85,40.  Segundo  o
requerimento, que se encontra arquivado neste serviço, o valor destes encargos, posicionado em
01/06/2026, corresponde a R$ 1.214,53, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo dos encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos
que o acompanha deduzindo-se os pagamentos parciais eventuais ocorridos, permanecendo válida esta
intimação em relação aos valores não pagos. Salientamos que o Senhor poderá efetuar a purga da mora
na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento, ou a esse registro de imóveis,
dentro do prazo definido nesta intimação. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sa., para que se dirija
a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Ministro Alfredo Nasser, n 1577, Quadra
61, Lote 01, Sala 01, Setor Magalhães, Formoso-GO, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima
descrito,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  da  desta  data.  Fica  V.  Sa.
Cientificada de que, o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado, implica na consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado em favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos do art. 26, parágrafo 7 , da Lei n 9.514/97. Caso V. Sa. já tenha efetuado o pagamento do
débito antes do recebimento da presente intimação, solicitamos a gentileza de desconsiderá-la.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSO - CNS: 028399

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIVINO FERREIRA DA SILVA

Faz saber a tantos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado
nesta Serventia sob o nº 19.590, em 08/06/2026, o requerimento pelo qual a credora CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL CNPJ n 00.360.305/0001-04, solicitou a intimação do Sr. DIVINO FERREIRA DA SILVA, inscrito
no CPF n° 686.***.***-**, ROSILENE PEREIRA LOPES, inscrita no CPF nº 717.***.***-**, endereço de
intimação: Rua 03, quadra 05, lote 12, C Hab Renascer, Formoso-GO, na qualidade de Oficial
Respondente do Serviço de Registro de Imóveis desta Cidade de Formoso, Comarca de Formoso, Estado
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de Goiás, venho por meio da presente, a requerimento do fiduciário, nos termos do art. 26 da Lei n
9.514/97, intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário n° 855552589183, firmado em
08/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula de nº 4.362, sob o R-1,
junto a este Serviço Registral, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 03, quadra 05, lote 12,
C Hab Renascer, Formoso-GO, de responsabilidade de V. As. Encargos Vencidos: VENCIMENTO 08/05/2025 -
Nº PRESTAÇÃO 92 - VALOR R$ 102,44 - VENCIMENTO 08/06/2025 - Nº PRESTAÇÃO 93 - VALOR R$ 100,88;
VENCIMENTO 08/07/2025 - Nº PRESTAÇÃO 94 - VALOR R$ 99,35; VENCIMENTO 08/08/2025 - Nº PRESTAÇÃO 95 -
VALOR R$ 97,82; VENCIMENTO 08/09/2025 - Nº PRESTAÇÃO 96 - VALOR R$ 96,27; VENCIMENTO 08/10/2025 - Nº
PRESTAÇÃO 97 - VALOR R$ 94,78; VENCIMENTO 08/11/2025 - Nº PRESTAÇÃO 98 - VALOR R$ 93,25; VENCIMENTO
08/12/2025 - Nº PRESTAÇÃO 99 - VALOR R$ 91,81; VENCIMENTO 08/01/2026 - Nº PRESTAÇÃO 100 - VALOR R$
90,29; VENCIMENTO 08/02/2026 - Nº PRESTAÇÃO 101 - VALOR R$ 88,82; VENCIMENTO 08/03/2026 - Nº
PRESTAÇÃO 102 - VALOR R$ 87,46; VENCIMENTO 08/04/2026 - Nº PRESTAÇÃO 103 - VALOR R$ 85,96; VENCIMENTO
08/05/2026 - Nº PRESTAÇÃO 104 - VALOR R$ 85,40. Segundo o requerimento, que se encontra arquivado
neste serviço, o valor destes encargos, posicionado em 01/06/2026, corresponde a R$ 1.214,53,
sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem até a data
do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha deduzindo-se os pagamentos
parciais eventuais ocorridos, permanecendo válida esta intimação em relação aos valores não pagos.
Salientamos que o Senhor poderá efetuar a purga da mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
detentora do financiamento, ou a esse registro de imóveis, dentro do prazo definido nesta intimação.
Assim, procedo a INTIMAÇÃO de V. Sa., para que se dirija a este Serviço de Registro de Imóveis,
situado à Avenida Ministro Alfredo Nasser, n 1577, Quadra 61, Lote 01, Sala 01, Setor Magalhães,
Formoso-GO, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima descrito, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados da desta data. Fica V. Sa. Cientificada de que, o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado, implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado em
favor do credor fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, parágrafo 7 , da Lei n
9.514/97. Caso V. Sa. já tenha efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente
intimação, solicitamos a gentileza de desconsiderá-la.

GOIANIA/GO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELAINE OLIVEIRA ROCHA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA a Sra. ELAINE OLIVEIRA ROCHA, inscrita sob o CPF n. ***.872.661-**, a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322,
Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo
de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazer as
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança
e de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 8444411013360 - Sistema Financeiro da
Habitação, do Apartamento n. 50, do Bloco "França", do "Residencial Green Park", na Avenida Berlim,
esquina com a Avenida A, na Fazenda Santa Rita, entre os loteamentos Jardim Europa e Vila Novo
Horizonte, com direito ao Boxe de Garagem n. 100, nesta capital, alienado fiduciariamente à  CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, consoante aos registros R-2 e R-3 da matrícula n. 259.544. O valor do débito até
22/06/2026 era de R$ 6.126,24 (seis mil e cento e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos),
acrescido das despesas cartorárias relativa ao procedimento de intimação R$ 617,99 (seiscentos e
dezessete reais e noventa e nove centavos), e procedimento de edital R$ 561,58 (quinhentos e
sessenta e um reais e cinquenta e oito centavos). SELO: 00122606223291426950000.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRO ALVES DINIZ SANTOS

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC.Pelo presente
edital, por não ter sido encontrado nos endereços fornecidos, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA o Sr. LEANDRO ALVES DINIZ SANTOS, inscrito sob o CPF n. ***.790.518-**, a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº
2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital,
no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para
satisfazer as prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, referente à Cédula de Crédito Bancário n. 0202417504, do
Apartamento n. 904, com direito ao Box de Garagem n. 41/41A e um Escaninho, localizado no
RESIDENCIAL MONTEBELLO, situado na Rua C 116, Lote 10/12/13, Quadra 474, Jardim América, nesta
capital, alienado fiduciariamente ao BANCO INTER S/A, consoante ao registro R-3 da matrícula n.
298.669. O valor do débito até 23/06/2026 era de R$ 18.985,37 (dezoito mil e novecentos e oitenta e
cinco reais e trinta e sete centavos), acrescido das despesas cartorárias relativa ao procedimento
de  intimação  R$  469,28  (quatrocentos  e  sessenta  e  nove  reais  e  vinte  e  oito  centavos),  e
procedimento de edital R$ 561,58 (quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta e oito centavos).
SELO: 00122606223291426950001.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOANA LARA SILVA MARQUES LIMA

IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA,
CAPITAL DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente
edital, por não serem encontrados no endereço fornecido, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA a Sra. JOANA LARA SILVA MARQUES LIMA, inscrita sob o CPF n. ***.622.811-**, e o
Sr. WARLEY DE LIMA SOUZA, inscrito sob o CPF n. ***.629.741-**, a comparecerem a este Serviço de
Registro de Imóveis, situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício Inove
Inteligent Place, Térreo, Salas 5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15)
dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para satisfazerem as prestações
vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento com os juros convencionais, as
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, além das despesas de cobrança e
de intimação, referente ao Instrumento Particular n. 9080683 - Sistema Financeiro da Habitação do
Apartamento n. 804, localizado no CENA MARISTA BY BRASAL, situado na Rua 1124, Lote 05/08, Quadra
220, Setor Marista, com direito aos Boxes de garagem n.s 05/05A-SS2 , nesta capital, alienado
fiduciariamente ao BANCO BRADESCO S/A, consoante aos registros R-4 e R-5 da matrícula n. 364.973. O
valor do débito até 19/06/2026 era de R$ 66.942,33 (sessenta e seis mil e novecentos e quarenta e
dois reais e trinta e três centavos), acrescidas dos encargos contratuais até a data da elaboração
desta intimação. SELO: 00122606155160726950009.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIÂNIA - CNS: 026013

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WARLEY DE LIMA SOUZA
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IGOR FRANÇA GUEDES, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DA COMARCA DE GOIÂNIA, CAPITAL
DO ESTADO DE GOIÁS, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, NA FORMA DA LEI, ETC. Pelo presente edital, por
não serem encontrados no endereço fornecido, nos termos do 4º do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA a
Sra. JOANA LARA SILVA MARQUES LIMA, inscrita sob o CPF n. ***.622.811-**, e o Sr. WARLEY DE LIMA
SOUZA, inscrito sob o CPF n. ***.629.741-**, a comparecerem a este Serviço de Registro de Imóveis,
situado à Avenida T-9, esquina com R. C-211, nº 2.322, Edifício Inove Inteligent Place, Térreo, Salas
5, 6 e 7, no Jardim América, nesta Capital, no prazo de quinze (15) dias, a contar da data da última
publicação do presente edital, para satisfazerem as prestações vencidas e as que vencerem até a data
do efetivo pagamento com os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, além das despesas de cobrança e de intimação, referente ao Instrumento Particular n.
9080683 - Sistema Financeiro da Habitação do Apartamento n. 804, localizado no CENA MARISTA BY
BRASAL, situado na Rua 1124, Lote 05/08, Quadra 220, Setor Marista, com direito aos Boxes de garagem
n.s 05/05A-SS2 , nesta capital, alienado fiduciariamente ao BANCO BRADESCO S/A, consoante aos
registros R-4 e R-5 da matrícula n. 364.973. O valor do débito até 19/06/2026 era de R$ 66.942,33
(sessenta e seis mil e novecentos e quarenta e dois reais e trinta e três centavos), acrescidas dos
encargos contratuais até a data da elaboração desta intimação. SELO: 00122606155160726950009.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 028241

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): IVANILDO SANTOS FONTOURA

A Oficiala do Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Goiânia, Estado de Goiás, com fulcro no
disposto do artigo 216-A, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, com suas alterações combinado
o artigo 1.071, do Código de Processo Civil; Provimento nº 149, de 30 de agosto de 2023, do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ. e artigos 1.213 e 1.214, do Código de Normas e Procedimentos do
Foro Extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás, certifica que, o Sr. ODONEL
CORDEIRO DE LIMA, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade nº ***519951**-PC/GO,
inscrito no CPF/MF sob o nº ***.519.951-**, e sua esposa Srª. ECILDA MEDEIROS DE LIMA, brasileira,
do lar, portadora da Cédula de Identidade nº ***789681**-PC/GO, inscrita no CPF/MF sob o nº
***.789.681-**, ambos residentes e domiciliados na Rua 2, Quadra H, Lote 10, numero 265, Casa 1,
Setor  Leste  Universitário,  Goiânia/GO,  requererem  o  reconhecimento  do  direito  de  propriedade
através da Usucapião Extraordinário extrajudicial do imóvel localizado no Lote de terras para
construção urbana de número 09, da quadra 16, situado à Avenida C, no loteamento denominado Vila
Morais, nesta Capital, com a área de 444,00m², pertencente ao território desta Circunscrição
Imobiliária, devidamente protocolado sob nº 164.080, em 05/08/2025. O imóvel objeto do pedido está
matriculado sob nº 36.781, Lº 2, de propriedade de IVANILDO SANTOS FONTOURA, brasileiro, solteiro,
maior, do comercio, residente e domiciliado na cidade de Rondonópolis-MT. Os requerentes afirma que
tem a posse há aproximadamente 24 anos. Assim sendo, fica intimado o proprietário tabular (nome e
qualificação) em relação ao pedido, para que apresente impugnação escrita perante a Oficial de
Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância no prazo legal de 15 (quinze) dias, sendo
que, após o decurso do prazo do edital publicado, fique ciente de que, caso não contestado
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, nos termos da legislação
vigente, pertinente a matéria. Dado e passado nesta Capital, Estado de Goiás, aos dezessete (24) de
junho (06) de dois mil e vinte e seis (2026). Maísa Del Valle da Silva, Oficiala de Registro.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDIVANE DE SOUZA PEREIRA

O Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n° 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04
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como CREDORA FIDUCIÁRIA, cujo processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA:
EDIVANE DE SOUZA PEREIRA, RG 5236230 SPTC-GO, CPF n. ***.051.291-**, devedor(es) fiduciante(s)
inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso e demais cominações de
direito, nesta serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd. C-16, Lt.12/15, n° 48, 4º
andar, Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente perante o credor, referente ao
financiamento com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel constante do Apartamento
302 - Bloco N - Edifício Monte Fuji edificado na Chácara 29/30, sito à Avenida Álvares Cabral,
Chácaras Botafogo, Goiânia-GO, devidamente registrado sob o n. R-6-74.022, firmado com o credor
acima, cujos valores e quantias são constantes da planilha arquivada digitalmente nesta serventia,
sob  pena  de  decorrido  o  prazo  legal,  ser  o  mesmo  consolidado,  ensejando,  posteriormente  o
cancelamento do respectivo registro, nos termos da legislação vigente, pertinente à matéria. Goiânia,
18.06.2026. Felipe Rodrigues de Oliveira - Escrevente.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINE TEIXEIRA ALVES

O Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n° 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04
como CREDORA FIDUCIÁRIA, cujo processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA:
ALINE  TEIXEIRA  ALVES,  RG  4878065-OTOE-GO,  CPF  n.  ***.320.481-**,  devedor(es)  fiduciante(s)
inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso e demais cominações de
direito, nesta serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd. C-16, Lt.12/15, n° 48, 4º
andar, Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente perante o credor, referente ao
financiamento com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel constante do Casa n.
47, edificada no Lote n. 1, Quadra 22, sito à Rua VN-23, do Residencial Cachoeira Bom Sucesso,
Goiânia-GO, devidamente registrado sob o n. R-4-86.706, firmado com o credor acima, cujos valores e
quantias são constantes da planilha arquivada digitalmente nesta serventia, sob pena de decorrido o
prazo legal, ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento do respectivo
registro, nos termos da legislação vigente, pertinente à matéria. Goiânia, 16.06.2026. Felipe
Rodrigues de Oliveira - Escrevente.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA FERNANDA LINS BARROS SOARES

O Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n° 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás,  atendendo  ao  que  lhe  foi  requerido  por  SPE  CONDOMINIO  QS  001  LTDA  ,  CNPJ  n.
12.145.816/0001-92 como CREDORA FIDUCIÁRIA, cujo processo encontra-se arquivado neste registro,
pelo presente INTIMA: MARIA FERNANDA LINS BARROS SOARES , RG 055510362015-5 SSP-MA, CPF n.
***.368.704-**  e  VICTOR  PEDROSO  NOGUEIRA  ,  RG  0758311044  SSP-BA,  CPF  n.  ***.980.085-**  ,
devedor(es) fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso
e demais cominações de direito, nesta serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd.
C-16, Lt.12/15, n° 48, 4º andar, Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente
perante o credor, referente ao financiamento com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97,
do imóvel constante do Sala n. 1308 - Setor Comercial, Condomínio "QS", lote de terras n. 12/15, da
Quadra C-16, sito às Ruas 14 e 72, Jardim Goiás, Goiânia-GO, devidamente registrado sob o n.
R-4-98.625, firmado com o credor acima, cujos valores e quantias são constantes da planilha
arquivada  digitalmente  nesta  serventia,  sob  pena  de  decorrido  o  prazo  legal,  ser  o  mesmo
consolidado,  ensejando,  posteriormente  o  cancelamento  do  respectivo  registro,  nos  termos  da
legislação vigente, pertinente à matéria. Goiânia, 19.06.2026. Felipe Rodrigues de Oliveira -
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Escrevente.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR PEDROSO NOGUEIRA

O Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n° 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás,  atendendo  ao  que  lhe  foi  requerido  por  SPE  CONDOMINIO  QS  001  LTDA  ,  CNPJ  n.
12.145.816/0001-92 como CREDORA FIDUCIÁRIA, cujo processo encontra-se arquivado neste registro,
pelo presente INTIMA: MARIA FERNANDA LINS BARROS SOARES , RG 055510362015-5 SSP-MA, CPF n.
***.368.704-**  e  VICTOR  PEDROSO  NOGUEIRA  ,  RG  0758311044  SSP-BA,  CPF  n.  ***.980.085-**  ,
devedor(es) fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso
e demais cominações de direito, nesta serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd.
C-16, Lt.12/15, n° 48, 4º andar, Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente
perante o credor, referente ao financiamento com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97,
do imóvel constante do Sala n. 1308 - Setor Comercial, Condomínio "QS", lote de terras n. 12/15, da
Quadra C-16, sito às Ruas 14 e 72, Jardim Goiás, Goiânia-GO, devidamente registrado sob o n.
R-4-98.625, firmado com o credor acima, cujos valores e quantias são constantes da planilha
arquivada  digitalmente  nesta  serventia,  sob  pena  de  decorrido  o  prazo  legal,  ser  o  mesmo
consolidado,  ensejando,  posteriormente  o  cancelamento  do  respectivo  registro,  nos  termos  da
legislação vigente, pertinente à matéria. Goiânia, 19.06.2026. Felipe Rodrigues de Oliveira -
Escrevente.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR PEDROSO NOGUEIRA

O Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n° 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás,  atendendo  ao  que  lhe  foi  requerido  por  SPE  CONDOMINIO  QS  001  LTDA  ,  CNPJ  n.
12.145.816/0001-92 como CREDORA FIDUCIÁRIA, cujo processo encontra-se arquivado neste registro,
pelo presente INTIMA: VICTOR PEDROSO NOGUEIRA , RG 0758311044 SSP-BA, CPF n. ***.980.085-** e MARIA
FERNANDA LINS BARROS SOARES , RG 055510362015-5 SSP-MA, CPF n. ***.368.704-** , devedor(es)
fiduciante(s) inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso e demais
cominações de direito, nesta serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd. C-16,
Lt.12/15, n° 48, 4º andar, Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente perante o
credor, referente ao financiamento com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel
constante do Sala n. 1310 - Setor Comercial, Condomínio "QS", lote de terras n. 12/15, da Quadra
C-16, sito às Ruas 14 e 72, Jardim Goiás, Goiânia-GO, devidamente registrado sob o n. R-4-98.627,
firmado  com  o  credor  acima,  cujos  valores  e  quantias  são  constantes  da  planilha  arquivada
digitalmente nesta serventia, sob pena de decorrido o prazo legal, ser o mesmo consolidado,
ensejando, posteriormente o cancelamento do respectivo registro, nos termos da legislação vigente,
pertinente à matéria. Goiânia, 19.06.2026. Felipe Rodrigues de Oliveira - Escrevente.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA FERNANDA LINS BARROS SOARES

O Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n° 9.514/97, e com
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fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por SPE CONDOMINIO QS 001 LTDA , CNPJ n. 12.145.816/0001-92
como CREDORA FIDUCIÁRIA, cujo processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA:
VICTOR PEDROSO NOGUEIRA , RG 0758311044 SSP-BA, CPF n. ***.980.085-** e MARIA FERNANDA LINS BARROS
SOARES , RG 055510362015-5 SSP-MA, CPF n. ***.368.704-** , devedor(es) fiduciante(s) inadimplente(s),
a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso e demais cominações de direito, nesta
serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd. C-16, Lt.12/15, n° 48, 4º andar, Ed. QS
Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente perante o credor, referente ao financiamento
com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel constante do Sala n. 1310 - Setor
Comercial, Condomínio "QS", lote de terras n. 12/15, da Quadra C-16, sito às Ruas 14 e 72, Jardim
Goiás, Goiânia-GO, devidamente registrado sob o n. R-4-98.627, firmado com o credor acima, cujos
valores e quantias são constantes da planilha arquivada digitalmente nesta serventia, sob pena de
decorrido o prazo legal, ser o mesmo consolidado, ensejando, posteriormente o cancelamento do
respectivo registro, nos termos da legislação vigente, pertinente à matéria. Goiânia, 19.06.2026.
Felipe Rodrigues de Oliveira - Escrevente.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOIANIA - CNS: 026054

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALANA PEREIRA RODRIGUES

O Oficial de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição, de Goiânia, conforme a lei n° 9.514/97, e com
fulcro no disposto no 1º artigo 997, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial de
Goiás, atendendo ao que lhe foi requerido por CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ n. 00.360.305/0001-04
como CREDORA FIDUCIÁRIA, cujo processo encontra-se arquivado neste registro, pelo presente INTIMA:
ALANA  PEREIRA  RODRIGUES,  RG  8037977  SSP-GO,  CPF  n.  ***.956.381-**,  devedor(es)  fiduciante(s)
inadimplente(s), a fim de satisfazer o pagamento das prestações em atraso e demais cominações de
direito, nesta serventia, com endereço à Rua 72 esquina com a Rua 14, Qd. C-16, Lt.12/15, n° 48, 4º
andar, Ed. QS Tower Office, Jardim Goiás, Goiânia-GO ou diretamente perante o credor, referente ao
financiamento  com  Alienação  Fiduciária  nos  termos  da  Lei  9.514/97,  do  imóvel  constante  do
Apartamento 104 - Bloco 16, edificado no Lote n. 5, quadra 30, situado à Rua GR-20, do condomínio
denominado "Solar Grande Retiro", Goiânia-GO, devidamente registrado sob o n. R-5-115.097, firmado
com o credor acima, cujos valores e quantias são constantes da planilha arquivada digitalmente
nesta  serventia,  sob  pena  de  decorrido  o  prazo  legal,  ser  o  mesmo  consolidado,  ensejando,
posteriormente o cancelamento do respectivo registro, nos termos da legislação vigente, pertinente
à matéria. Goiânia, 16.06.2026. Felipe Rodrigues de Oliveira - Escrevente.

INHUMAS/GO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHUMAS - CNS: 029397

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SONIA FERNANDES ARRUDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Escrevente do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Inhumas, Estado
de Goiás, com fulcro no disposto no 4.°do art. 26, da Lei n. 9.514/97, atendendo ao que lhe foi
requerido  pelo  (a)  credor  (a):  Caixa  Econômica  Federal  CEF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília DF, pelo presente edital, INTIME: o (a) senhor (a) SÔNIA
FERNANDES ARRUDA, inscrito (a) no cadastro de pessoas físicas sob o n. ***.418.101-**, fiduciante
inadimplente, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua José de Arimatéia
e Silva, esquina com Rua Padres Redentoristas, quadra 26, lote 10, Centro, Inhumas/GO, CEP
75.400-567, a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de
direito, referente ao Contrato n. 855550247535 firmado em 14/06/2010, em garantia do imóvel
residencial, situado na Rua 23, quadra 24, lote 8, Residencial Vale Azul, Inhumas/GO, registrado na
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matrícula n. 18.444, neste cartório, e por solicitação da fiduciária expede-se o presente edital para
suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15 (quinze) dias a partir da última publicação,
garantirá a Credora nos termos do parágrafo 7.° do referido artigo 26, da supracitada Lei, o direito
de requerer a consolidação da propriedade em seu nome, do imóvel objeto da referida matrícula.
Salientamos que o (a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na agência da Credora detentora do
financiamento.  Inhumas,  22  de  junho  de  2026.  André  Henrique  Muniz  Garcia.  Escrevente.  Poder
Judiciário do Estado de Goiás. Selo Eletrônico de Fiscalização 00172606112987125430021. Consulte esse
selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHUMAS - CNS: 029397

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANILO FERREIRA DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Escrevente do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Inhumas, Estado
de Goiás, com fulcro no disposto no 4.°do art. 26, da Lei n. 9.514/97, atendendo ao que lhe foi
requerido  pelo  (a)  credor  (a):  Caixa  Econômica  Federal  CEF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília DF, pelo presente edital, INTIME: o (a) senhor (a) DANILO
FERREIRA DA SILVA, inscrito (a) no cadastro de pessoas físicas sob o n. ***.557.301-**, fiduciante
inadimplente, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua José de Arimatéia
e Silva, esquina com Rua Padres Redentoristas, quadra 26, lote 10, Centro, Inhumas/GO, CEP
75.400-567, a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de
direito, referente ao Contrato n. 844442301138 firmado em 30/04/2020, em garantia do imóvel
residencial, situado na Rua 7, quadra 3, lote 18, casa 1, Residencial Portal de Inhumas IV,
Inhumas/GO, registrado na matrícula n. 33.927, neste cartório, e por solicitação da fiduciária
expede-se o presente edital para suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15 (quinze) dias a
partir da última publicação, garantirá a Credora nos termos do parágrafo 7.° do referido artigo 26,
da supracitada Lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome, do imóvel
objeto da referida matrícula. Salientamos que o (a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na
agência da Credora detentora do financiamento. Inhumas, 22 de junho de 2026. André Henrique Muniz
Garcia.  Escrevente.  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Goiás.  Selo  Eletrônico  de  Fiscalização
00172606112987125430018. Consulte esse selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHUMAS - CNS: 029397

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEFFERSON JUNIO OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Escrevente do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Inhumas, Estado
de Goiás, com fulcro no disposto no 4.°do art. 26, da Lei n. 9.514/97, atendendo ao que lhe foi
requerido  pelo  (a)  credor  (a):  Caixa  Econômica  Federal  CEF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília DF, pelo presente edital, INTIME: o (a) senhor (a)
JEFFERSON JUNIO DE OLIVEIRA, inscrito (a) no cadastro de pessoas físicas sob o n. ***.582.991-**,
fiduciante inadimplente, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua José
de Arimatéia e Silva, esquina com Rua Padres Redentoristas, quadra 26, lote 10, Centro, Inhumas/GO,
CEP 75.400-567, a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de
direito, referente ao Contrato n. 844442500629 firmado em 08/03/2021, em garantia do imóvel
residencial, situado na Rua RV-08, quadra, 4, lote 21, casa 2, Residencial Atlântico Norte,
Inhumas/GO, registrado na matrícula n. 34.588, neste cartório, e por solicitação da fiduciária
expede-se o presente edital para suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15 (quinze) dias a
partir da última publicação, garantirá a Credora nos termos do parágrafo 7.° do referido artigo 26,
da supracitada Lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome, do imóvel
objeto da referida matrícula. Salientamos que o (a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na
agência da Credora detentora do financiamento. Inhumas, 22 de junho de 2026. André Henrique Muniz
Garcia. Escrevente. Poder Judiciário do Estado de Goiás. Selo Eletrônico de Fiscalização
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00172606112987125430010. Consulte esse selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE INHUMAS - CNS: 029397

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DOUGLAS VENANCIO DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO O Escrevente do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Inhumas, Estado
de Goiás, com fulcro no disposto no 4.°do art. 26, da Lei n. 9.514/97, atendendo ao que lhe foi
requerido  pelo  (a)  credor  (a):  Caixa  Econômica  Federal  CEF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília DF, pelo presente edital, INTIME: o (a) senhor (a) DOUGLAS
VENANCIO DIAS, inscrito (a) no cadastro de pessoas físicas sob o n. ***.095.511-**, fiduciante
inadimplente, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua José de Arimatéia
e Silva, esquina com Rua Padres Redentoristas, quadra 26, lote 10, Centro, Inhumas/GO, CEP
75.400-567, a fim de satisfazer os pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de
direito, referente ao Contrato n. 844442298155 firmado em 27/04/2020, em garantia do imóvel
residencial,  situado  na  Rua  SNM-03,  quadra  3,  lote  28,  casa  2,  Residencial  Atlântico  Sul,
Inhumas/GO, registrado na matrícula n. 34.054, neste cartório, e por solicitação da fiduciária
expede-se o presente edital para suprir a sua ausência, sob pena de decorridos 15 (quinze) dias a
partir da última publicação, garantirá a Credora nos termos do parágrafo 7.° do referido artigo 26,
da supracitada Lei, o direito de requerer a consolidação da propriedade em seu nome, do imóvel
objeto da referida matrícula. Salientamos que o (a) Sr.(a) poderá efetuar a purga da mora na
agência da Credora detentora do financiamento. Inhumas, 22 de junho de 2026. André Henrique Muniz
Garcia.  Escrevente.  Poder  Judiciário  do  Estado  de  Goiás.  Selo  Eletrônico  de  Fiscalização
00172606112987125430035. Consulte esse selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo.

ITAGUARU/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAGUARU - CNS: 028530

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): ISABEL ALVES MARTINS E SILVA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAGUARU EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e
confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): ELIOMAR GONÇALVES DA SILVA e KELLY
CRISTINA DE MOURA SANTOS. PROTOCOLO Nº 12.007. ESPÉCIE: PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE
USUCAPIÃO. REQUERENTES: ELIOMAR GONÇALVES DA SILVA e KELLY CRISTINA DE MOURA SANTOS. REQUERIDO:
JOSÉ DE OLIVEIRA E SILVA e ISABEL ALVES MARTINS E SILVA. MATRÍCULA nº 466, Livro 02 "Registro
Geral", deste Cartório. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Usucapião Extraordinária (artigo 1.242, do Código
Civil Brasileiro). A OFICIALA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE ITAGUARU COMARCA DE
TAQUARAL DE GOIÁS, GOIÁS, Tatiana Lopes Santos, no uso de suas atribuições legais, e considerando
os  termos  do  413  do  Provimento  n.  149,  de  24/08/2023  (Código  Nacional  de  Normas  do  Foro
Extrajudicial da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça), FAZ SABER a
todos que do presente virem, especialmente o JOSÉ DE OLIVEIRA E SILVA, CPF/MF nº ***.278.821-** e
ISABEL ALVES MARTINS E SILVA, CPF/MF nº ***.549.501-**, tendo por objeto o imóvel, a saber: Um lote
para construção urbana, sob o nº dois (02), da quadra seis (06), situado na Rua das Nações, do
Loteamento denominado "Santo Antônio", localizado em Itaguaru-GO, com a área de 300,00 metros
quadrados, dentro das seguintes metragens e confrontações: 15,00 metros de frente, com a Rua das
Nações, idêntica metragem pelos fundos com o lote nº 05; pelas laterais medindo 20,00 metros,
confrontando do lado direito com o lote nº 03 e esquerdo com o lote nº 01. Os requerentes alegam
que detêm a posse mediante justo título e boa-fé do imóvel urbano objeto deste procedimento de
Usucapião Extrajudicial desde 05 de janeiro de 2009, ensejando o período aquisitivo de 17
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(dezessete) anos. A posse se reveste de posse continuada, exercida anteriormente pelo casal Rosalvo
Candido de Miranda e Gracinda Alves Almeida, desde setembro de 1995, cuja requerente Glaucilene é
neta, somando-se a sua posse a posse exercida pelos seus antecessores/vendedores, a qual perfaz o
período de quase 30 (trinta) anos. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao
público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, oferecer
impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação
implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O processo poderá
ser consultado de forma presencial na Serventia situada no endereço supra do cabeçalho, no horário de
08:00 às 17:00 horas. Isto posto, lavro o presente para ser publicado nesta plataforma eletrônica,
pelo prazo de 15 (quinze) dias cada um.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAGUARU - CNS: 028530

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): JOSE DE OLIVEIRA E SILVA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAGUARU EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e
confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): ELIOMAR GONÇALVES DA SILVA e KELLY
CRISTINA DE MOURA SANTOS. PROTOCOLO Nº 12.007. ESPÉCIE: PEDIDO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE
USUCAPIÃO. REQUERENTES: ELIOMAR GONÇALVES DA SILVA e KELLY CRISTINA DE MOURA SANTOS. REQUERIDO:
JOSÉ DE OLIVEIRA E SILVA e ISABEL ALVES MARTINS E SILVA. MATRÍCULA nº 466, Livro 02 "Registro
Geral", deste Cartório. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Usucapião Extraordinária (artigo 1.242, do Código
Civil Brasileiro). A OFICIALA DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE ITAGUARU COMARCA DE
TAQUARAL DE GOIÁS, GOIÁS, Tatiana Lopes Santos, no uso de suas atribuições legais, e considerando
os  termos  do  413  do  Provimento  n.  149,  de  24/08/2023  (Código  Nacional  de  Normas  do  Foro
Extrajudicial da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça), FAZ SABER a
todos que do presente virem, especialmente o JOSÉ DE OLIVEIRA E SILVA, CPF/MF nº ***.278.821-** e
ISABEL ALVES MARTINS E SILVA, CPF/MF nº ***.549.501-**, tendo por objeto o imóvel, a saber: Um lote
para construção urbana, sob o nº dois (02), da quadra seis (06), situado na Rua das Nações, do
Loteamento denominado "Santo Antônio", localizado em Itaguaru-GO, com a área de 300,00 metros
quadrados, dentro das seguintes metragens e confrontações: 15,00 metros de frente, com a Rua das
Nações, idêntica metragem pelos fundos com o lote nº 05; pelas laterais medindo 20,00 metros,
confrontando do lado direito com o lote nº 03 e esquerdo com o lote nº 01. Os requerentes alegam
que detêm a posse mediante justo título e boa-fé do imóvel urbano objeto deste procedimento de
Usucapião  Extrajudicial  desde  05  de  janeiro  de  2009,  ensejando  o  período  aquisitivo  de  17
(dezessete) anos. A posse se reveste de posse continuada, exercida anteriormente pelo casal Rosalvo
Candido de Miranda e Gracinda Alves Almeida, desde setembro de 1995, cuja requerente Glaucilene é
neta, somando-se a sua posse a posse exercida pelos seus antecessores/vendedores, a qual perfaz o
período de quase 30 (trinta) anos. E para fazer chegar ao conhecimento de seus destinatários e ao
público em geral, é publicado o presente para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
oferecer impugnação ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de
impugnação implicará anuência tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O
processo poderá ser consultado de forma presencial na Serventia situada no endereço supra do
cabeçalho, no horário de 08:00 às 17:00 horas. Isto posto, lavro o presente para ser publicado
nesta plataforma eletrônica, pelo prazo de 15 (quinze) dias cada um.

Consultar o arquivo anexo

LUZIANIA/GO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ HENRIQUE DE MELO

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: LUIZ HENRIQUE DE MELO, CPF nº ***.200.641-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 844440758208, firmado em: 24/10/2014,
que tem como objeto o imóvel: CASA 02, situada no CONDOMÍNIO SALERNO IV, situado na zona suburbana
desta cidade, no loteamento denominado Parque Alvorada I, com a área privativa de 55,83 m²;
edificada no lote 03 da quadra 150, com frente para a Rua 47, matrícula n° 2.054. Ficando ciente
que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2ª Circunscrição, edital protocolo 98.843, selo eletrônico nº 00812606114683626950026, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRESSA SANTOS DA SILVA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: ANDRESSA SANTOS DA SILVA, CPF nº ***.272.751-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.1342694-8,  firmado  em:
05/10/2016,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:  Apartamento  201,  do  Pavimento  01,  localizado
no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BRAGA I, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no
loteamento denominado Jardim Zuleika, com a área privativa de 69,30 m²; edificado no lote 35 da
quadra 17, confrontando pela frente com a Rua Ipiranga, matrícula n° 7.398. Ficando ciente que tem
o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última publicação
deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do
efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também
os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2ª Circunscrição, edital protocolo 98.330, selo eletrônico nº 00812606114683626950002, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILSON SANTOS GUEDES

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: GILSON SANTOS GUEDES, CPF n° ***.778.035-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.7877.0259980-1,  firmado  em:
22/12/2017, que tem como objeto o imóvel: Apartamento 17, situado no Pavimento Térreo do Bloco A,
localizado no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIENA III, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia
- GO, no loteamento denominado Parque Estrela D'Alva IX, área privativa de 44,23m²; edificado no
lote 03 da quadra 147, confrontando pela frente com a Rua 92, matrícula n° 16.348. Ficando ciente
que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2ª Circunscrição, edital protocolo 98.845, selo eletrônico nº 00812606114683626950004, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RONALDO MENINO DOS SANTOS

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: RONALDO MENINO DOS SANTO, CPF nº ***.287.821-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.1556289-0,  firmado  em:
07/06/2017, que tem como objeto o imóvel: Casa 02, localizada no CONDOMÍNIO GILVAN DO NASCIMENTO,
situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado Jardim do Ingá,
com a área privativa de 62,78 m²; edificada no lote 32 da quadra 49, confrontando pela frente com a
Rua Araguacema, matrícula n° 16.629. Ficando ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito
à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  tributos,  contribuições
condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo
desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e
Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por
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meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, edital protocolo 98.566, selo
eletrônico  nº  00812606114683626950019,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE LUIZ VARELA DE MORAIS

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: JORGE LUIZ VARELA DE MORAIS, CPF nº ***.011.871-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.1991921-0,  firmado  em:
13/03/2019, que tem como objeto o imóvel: Apartamento 102, do Pavimento Térreo , localizado
no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VIDA P8, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no
loteamento denominado Parque Estrela D'Alva IX, com a área privativa de 53,55 m²; edificado no
lote 17 da quadra 299, confrontando pela frente com a Rua 107, matrícula n° 21.460. Ficando ciente
que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2ª Circunscrição, edital protocolo 98.844, selo eletrônico nº 00812606114683626950005, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REGINALDO VIANA DO EVANGELHO JUNIOR

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 05 de fevereiro de 2026, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do
devedor(a). Faz saber: REGINALDO VIANA DO EVANGELHO JUNIOR, CPF nº ***.000.184-**, pelo presente
edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo
Nasser, Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia -
GO; para os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 8.4444.2356975-0,
firmado em: 11/08/2020, que tem como objeto o imóvel:  APARTAMENTO 02, localizado no Pavimento
Térreo, do RESIDENCIAL PARK BLUE VILLE - I, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia -
GO, no loteamento denominado Parque Estrela Dalva IX, com área privativa de 67,94 m², edificado no
Lote 13, da Quadra 78, confrontando pela frente com a Rua 227, matrícula n° 33.260. Ficando ciente
que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
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em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos
do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado
por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição,  edital  protocolo  99.415,  selo  eletrônico  nº  00812606114683626950030,  Consulte  a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRA MARIA DA FONSECA DE CARVALHO

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: SANDRA MARIA DA FONSECA DE CARVALHO, CPF nº ***.287.823-**, pelo presente edital FICA
INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser,
Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para
os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 8.4444.2593368-8, firmado em:
09/09/2021, que tem como objeto o imóvel: APARTAMENTO 02, localizado no Pavimento Térreo ,
do RESIDENCIAL SANTHIAGO - XVIII, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no
loteamento denominado JARDIM DO INGÁ, com área privativa de 60,0080m², edificado no Lote 17 da
Quadra 73, confrontando pela frente com a Rua Dr. Ayr Albuquerque, matrícula n° 36.880. Ficando
ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2ª Circunscrição, edital protocolo 98.376, selo eletrônico nº 00812606114683626950018, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO DOS SANTOS NASCIMENTO

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: FÁBIO DOS SANTOS NASCIMENTO, CPF nº ***.732.391-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.2718665-0,  firmado  em:
07/06/2022,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:  APARTAMENTO  202,  localizado  no  1º
Pavimento do "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VIDA P47", situado na zona suburbana desta cidade de
Luziânia  -  GO,  no  loteamento  denominado  PARQUE  ESTRELA  D'ALVA  IX,  com  área  coberta  padrão
de 54,37m², edificado no lote 01 da Quadra 149, confrontando pela frente com a Rua 233, matrícula
n° 39.144. Ficando ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir
da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
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encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de
cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2ª  Circunscrição,  edital  protocolo  98.568,  selo  eletrônico  nº
00812606114683626950016,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEAN CARLOS ENRIQUE DIAS VERENZUELA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: JEAN CARLOS ENRIQUE DIAS VERENZUELA, CPF nº ***.928.351-**, pelo presente edital FICA
INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser,
Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para
os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 8.4444.2809385-0, firmado em:
31/10/2022,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:  APARTAMENTO  02,  localizado  no  Pavimento
Térreo, do CONDOMÍNIO SÃO VICENTE XLIX, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no
loteamento denominado JARDIM DO INGÁ, com área privativa de 61,00m², edificado no Lote 115 da
Quadra 115, confrontando pela frente com a Rua Goiânia, matrícula n° 39.303. Ficando ciente que tem
o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última publicação
deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do
efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também
os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2ª Circunscrição, edital protocolo 98.569, selo eletrônico nº 00812606114683626950020, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA LUZIA PEREIRA DE SOUZA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: ANA LUZIA PEREIRA DE SOUZA, CPF nº ***.579.301-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.2732053-5,  firmado  em:
06/07/2022,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:  APARTAMENTO  101,  localizado  no  1º
Pavimento, do CONDOMÍNIO SÃO VICENTE XLVI, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO,
no loteamento denominado JARDIM DO INGÁ, com área privativa de 63,96m², edificado no lote 36 da
Quadra 56, confrontando pela frente com a Rua Alexandre Polônio, matrícula n° 39.310. Ficando
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ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até
do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também
os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26
7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial -
2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três)
vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, edital
protocolo 99.218, selo eletrônico nº 00812606114683626950027, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSELICIO ASSUNCAO DOS REIS

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: JOSELICIO ASSUNÇÃO DOS REIS, CPF nº ***.821.305-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 8.4444.3032567-4, firmado em:18/07/2023,
que tem como objeto o imóvel: Casa 01, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MORADA IMPERIAL II,
situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado Parque Estrela
D'Alva X, com a área privativa de 61,98 m²; edificada no Lote 07 da Quadra 506, confrontando pela
frente com a Rua 350, matrícula n° 41.447. Ficando ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias corridos, contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está
sujeito  à  atualização  monetária,  aos  juros  de  mora,  até  do  efetivo  pagamento,  os  juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos,
contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se
vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7º da
Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, edital
protocolo 98.838, selo eletrônico nº 00812606114683626950025, Consulte a autenticidade deste selo
em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): UANDERSON SILVA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: UANDERSON SILVA, CPF nº ***.613.761-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a comparecer a
este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1
e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento das
obrigações contratuais, conforme Contrato: 8.7877.1747083-4, firmado em: 25/07/2023, que tem como
objeto o imóvel: APARTAMENTO 201, Modelo C, localizado no PRIMEIRO PAVIMENTO do BLOCO
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C do "RESIDENCIAL PAINEIRAS I", situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no
loteamento denominado CHÁCARAS MARAJOARA - A, área privativa coberta padrão de 48,30m², edificado na
chácara 13 da quadra 17, confrontando pela frente com a Rua Pompéia, matrícula n° 42.256. Ficando
ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até
do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também
os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26
7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial -
2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três)
vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, edital
protocolo 98.592, selo eletrônico nº 00812606114683626950010, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): POLIANA JESUS DA SILVA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: POLIANA JESUS DA SILVA, CPF nº ***.538.555-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.3955731-4,  firmado  em:
18/08/2025, que tem como objeto o imóvel: Apartamento 205, localizado no 1º Pavimento do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL BELA VIDA P59, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento
denominado Parque Estrela D'Alva IX, área privativa total de 54,690 m²; edificado no Lote 05A da
Quadra 401, confrontando pela frente com a Rua 192, matrícula n° 42.939. Ficando ciente que tem o
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última publicação deste
edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os
encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do
Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2ª Circunscrição, edital protocolo 98.834, selo eletrônico nº 00812606114683626950009, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THYAGO YURI OLIVEIRA RODRIGUES

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: THYAGO YURI OLIVEIRA RODRIGUES, CPF nº ***.958.941-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A)
a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes
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9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 8.4444.2899483-1, firmado em: 28/02/2023,
que tem como objeto o imóvel: Casa 01, localizada no CONDOMÍNIO E. M. VILLAGE PARC - I, situado na
zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE SOL NASCENTE, com área
privativa de 85,88 m², edificada no lote 04 da Quadra 43, confrontando pela frente com a Rua 19,
matrícula n° 44.000. Ficando ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados
a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os
demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas
de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2ª  Circunscrição,  edital  protocolo  99.364,  selo  eletrônico  nº
00812606114683626950029,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RANIELE KALIANE CARDOSO DA SILVA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber:  RANIELE  KALIANE  CARDOSO  DA  SILVA,  CPF  nº  ***.885.551-**,  pelo  presente  edital  FICA
INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser,
Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para
os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 8.4444.3066115-1, firmado em:
22/08/2023,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:  APARTAMENTO  102,  localizado  no  1º  PAVIMENTO  do
" CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ART CONPETTI VIII ", situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia -
GO, no loteamento denominado JARDIM DO INGÁ, com a área privativa de 52,80 m²; edificado no
lote 39 da Quadra 37, confrontando pela frente com a Avenida Dr. Danton Jobim, matrícula n° 45.206.
Ficando ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da
última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança,
somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2ª  Circunscrição,  edital  protocolo  98.571,  selo  eletrônico  nº
00812606114683626950021,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME TEIXEIRA DA GAMA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
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no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: GUILHERME TEIXEIRA DA GAMA, CPF nº ***.933.991-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9 e
A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de cumprimento
das obrigações contratuais, conforme Contrato:  8.4444.3221968-5, firmado em: 19/01/2024, que tem
como objeto o imóvel: APARTAMENTO 02, localizado no PAVIMENTO TÉRREO, do RESIDENCIAL ARP VILLAGE PARC
II, situada na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA
D'ALVA X, com área privativa de 56,700m², edificado no Lote 16, da Quadra 437, confrontando pela
frente com a Rua 330, matrícula n° 46.365. Ficando ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias corridos, contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais,
as  penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  tributos,  contribuições
condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta
intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º
e 2º do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico.
Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, edital protocolo 98.572, selo eletrônico nº
00812606114683626950015, Consulte a autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HERIC SILVA SANTOS

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber:  HERIC  SILVA  SANTOS,  CPF  nº  ***.704.421-**,  pelo  presente  edital  FICA  INTIMADO(A)  a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.3408220-2,  firmado  em:
15/05/2024, que tem como objeto o imóvel: APARTAMENTO 203, localizado no PAVIMENTO SUPERIOR,
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AZALEIA V, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia GO, no
loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA IX, com área privativa coberta de 51,37 m2; edificado
no lote 19 da quadra 55, confrontando pela frente com a Rua 36, matrícula n° 46.235. Ficando ciente
que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2ª Circunscrição, edital protocolo 98.835, selo eletrônico nº 00812606114683626950008, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALESSANDRA SANTANA DOS SANTOS

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: ALESSANDRA SANTANA DOS SANTOS, CPF nº ***.545.515-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A)
a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes
9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.3680745-0,  firmado  em:
18/12/2024, que tem como objeto o imóvel: APARTAMENTO 101, localizado no PRIMEIRO PAVIMENTO,
do RESIDENCIAL MONTE CARMELO X, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no
loteamento denominado JARDIM JOCKEY CLUB, área privativa total de 48,98 m²; edificado no Lote 21 da
Quadra 17, confrontando pela frente com a Rua Maranhão, matrícula n° 46.305. Ficando ciente que tem
o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última publicação
deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do
efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também
os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2ª Circunscrição, edital protocolo 98.575, selo eletrônico nº 00812606114683626950022, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUSTAVO COSTA SILVA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber:  GUSTAVO  COSTA  SILVA,  CPF  nº  ***.245.371-**,  pelo  presente  edital  FICA  INTIMADO(A)  a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.3397357-0,  firmado  em:
02/05/2024,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:  APARTAMENTO  101,  localizado  no  1º
PAVIMENTO do RESIDENCIAL BELLE PARK, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no
loteamento denominado JARDIM DO INGÁ, com área privativa coberta de 63,17 m²; edificado no
Lote 05 da Quadra 47, confrontando pela frente com a Rua Alexandre Polônio, matrícula n° 47.522.
Ficando ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da
última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança,
somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, edital protocolo 99.247, selo eletrônico nº
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00812606114683626950028, Consulte a autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOELIA BARBOSA DIAS

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: JOELIA BARBOSA DIAS, CI/CPF n° ***.453.301-** SSP-DF, pelo presente edital FICA INTIMADO(A)
a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes
9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.3498035-9,  firmado  em:
16/07/2024,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:  APARTAMENTO  03,  localizado  no  PAVIMENTO  TÉRREO,
do RESIDENCIAL SÃO VICENTE VILLAGE PARC XXXVI, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia -
GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA X, com área coberta padrão de 56,90m², edificado
no lote 19 da quadra 546, confrontando pela frente com a Rua 312, matrícula n° 48.289. Ficando
ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2ª Circunscrição, edital protocolo 98.839, selo eletrônico nº 00812606114683626950007, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FATIMA CHIQUINQUIRA CHACIN RIOS

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber:  FATIMA  CHIQUINQUIRA  CHACIN  RIOS,  CPF  nº  ***.545.699-**,  pelo  presente  edital  FICA
INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser,
Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para
os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 8.4444.3742160-1, firmado em:
19/03/2025,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:  APARTAMENTO  101,  localizado  no  1º  PAVIMENTO,
do RESIDENCIAL SÃO VICENTE VILLAGE PARC LII, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia -
GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA X, com área coberta padrão de 59,53m², edificado
no Lote 07 da Quadra 527, confrontando pela frente com a Rua 307, matrícula n° 50.275. Ficando
ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
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Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado
por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição,  edital  protocolo  98.579,  selo  eletrônico  nº  00812606114683626950013,  Consulte  a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEILA DE VASCONCELOS ROCHA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: LEILA DE VASCONCELOS ROCHA, CPF nº ***.142.751-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.3863974-0,  firmado  em:
18/06/2025, que tem como objeto o imóvel: Casa 70, localizada no RESIDENCIAL CENTRAL PARK QD 113 LT
01, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado Mansões de
Recreio Estrela D'Alva VIII, com área privativa de 44,68 m²; edificada no lote 01, da quadra 113,
matrícula n° 50.269. Ficando ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  tributos,  contribuições
condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo
desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e
Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por
meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, edital protocolo 98.583, selo
eletrônico  nº  00812606114683626950023,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA LUCILENE FEITOSA MORAIS

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: MARIA LUCILENE FEITOSA MORAIS, CPF nº ***.363.043-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A)
a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes
9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.3660836-8,  firmado  em:
06/12/2024, que tem como objeto o imóvel: APARTAMENTO PCD 03, localizado no Pavimento Térreo,
do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VENTO SUL XXII, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO,
no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA IX, área privativa total de 70,59m², edificado no
Lote 1A2, da Quadra 317, confrontando pela frente com a Rua 168, matrícula n° 51.263. Ficando
ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
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referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do
Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado
por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª
Circunscrição,  edital  protocolo  98.563,  selo  eletrônico  nº  00812606114683626950017,  Consulte  a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO AUGUSTO GALDINO DE OLIVEIRA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber:  FABIO  AUGUSTO  GALDINO  DE  OLIVEIRA,  CPF  nº  ***.607.784-**,  pelo  presente  edital  FICA
INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser,
Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para
os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato:  8.4444.3724096-8, firmado
em:  07/02/2025,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:  APARTAMENTO  203,  localizado
no 2º PAVIMENTO do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ELISA, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia
- GO, no loteamento denominado  PARQUE ESTRELA D'ALVA X, com área privativa de 57,18 m², edificada
no Lote 04, da Quadra 432, confrontando pela  frente a rua 275, matrícula n° 52.429. Ficando ciente
que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora,
até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se,
também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos
termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do
Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será
publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da
2ª Circunscrição, edital protocolo 98.577, selo eletrônico nº 00812606114683626950014, Consulte a
autenticidade deste selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL LEANDRO ABREU DE SOUSA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: GABRIEL LEANDRO ABREU DE SOUSA, CPF nº ***.151.614-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A)
a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes
9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.3795473-1,  firmado  em:
24/04/2025,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:  APARTAMENTO  01,  localizado  no  PAVIMENTO
TÉRREO do RESIDENCIAL ZAAD, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento
denominado JARDIM DO INGÁ, com área coberta padrão de 55,08m², edificada no Lote 105 da Quadra 115,
confrontando pela frente com a Rua Goiânia, matrícula n° 52.168. Ficando ciente que tem o prazo de
45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última publicação deste edital, o
valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os
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juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, tributos,
contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem
no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7º da Lei nº
9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes
consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, edital
protocolo 98.582, selo eletrônico nº 00812606114683626950012, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRO MESSIAS FERREIRA DOS SANTOS

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: LEANDRO MESSIAS FERREIRA DOS SANTOS, CI/CPF nº ***.053.511-** SSP/PI, pelo presente edital
FICA INTIMADO(A) a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser,
Quadra 20, Lotes 9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para
os fins de cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 8.4444.3904105-9, firmado em:
11/07/2025, que tem como objeto o imóvel: CASA 02, do CONDOMÍNIO PORTO VILLAGE PARC, situado na
zona suburbana desta cidade de Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ALVORADA I, com área
privativa de 69,32 m², edificado no Lote 10, da Quadra 150, confrontando pela frente com a Rua 22,
matrícula n° 53.682. Ficando ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
contados a partir da data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  tributos,  contribuições
condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo
desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e
Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por
meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, edital protocolo 99.217, selo
eletrônico  nº  00812606114683626950003,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WELINTON BRAGA LEITE

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 18 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: WELINTON BRAGA LEITE, CPF nº ***.983.271-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.3906415-6,  firmado  em:
0 1 / 0 8 / 2 0 2 5 ,  q u e  t e m  c o m o  o b j e t o  o  i m ó v e l :  A P A R T A M E N T O  1 0 1 ,  l o c a l i z a d o
no 1º PAVIMENTO do RESIDENCIAL SANTHIAGO - LII, situado na zona suburbana desta cidade de Luziânia
- GO, no loteamento denominado JARDIM DO INGÁ, com área coberta padrão de 53,62m², edificada no
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Lote 39 da Quadra 46, confrontando pela frente com a Rua Araguacema, matrícula n° 53.858. Ficando
ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última
publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até
do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também
os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26
7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial -
2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três)
vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, edital
protocolo 98.584, selo eletrônico nº 00812606114683626950024, Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATHEUS SANTOS DE AMARANTE

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: MATHEUS SANTOS DE AMARANTE, CPF n° ***.489.145-**, pelo presente edital FICA INTIMADO(A) a
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes 9
e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  conforme  Contrato:  8.4444.3916950-0,  firmado  em:
18/07/2025,  que  tem  como  objeto  o  imóvel:  APARTAMENTO  02,  localizado  no  PAVIMENTO
TÉRREO do RESIDENCIAL SÃO VICENTE VILLAGE PARC LXXXVIII, situado na zona suburbana desta cidade de
Luziânia - GO, no loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA X, com área coberta padrão de
57,15m², edificado no Lote 06 da Quadra 460, confrontando pela frente com a Rua 278, matrícula n°
54.896. Ficando ciente que tem o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da
data da última publicação deste edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora, até do efetivo pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de
cobrança, somando-se, também os encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ:
00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26 7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de
Normas e Procedimentos do Extrajudicial - 2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás.
Este edital será publicado por 03 (três) vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do
Registro  de  Imóveis  da  2ª  Circunscrição,  edital  protocolo  98.842,  selo  eletrônico  nº
00812606114683626950006,  Consulte  a  autenticidade  deste  selo  em  http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LUZIÂNIA - CNS: 147660

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAVI SOUZA DA SILVA

Renato  de  Carvalho  Ayres  -  Oficial  Registrador  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição de Luziânia-GO, em 17 de junho de 2026, no uso de suas atribuições legais, com fulcro
no Art. 26, da Lei Nº 9.514/1997; e depois de frustrada a intimação pessoalmente do devedor(a). Faz
saber: DAVI SOUZA DA SILVA,  CI/CPF nº ***.162.821-** SSP/GO, pelo presente edital FICA INTIMADO(A)
a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, sito à Avenida Alfredo Nasser, Quadra 20, Lotes
9 e A, Lojas 1 e 2, 3º andar, Shopping Corumbá, Vila Juracy, Luziânia - GO; para os fins de
cumprimento das obrigações contratuais, conforme Contrato: 8.4444.3931461-6, firmado em:
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06/08/2025, que tem como objeto o imóvel: CASA 14 do RESIDENCIAL CENTRAL PARK QD 113 LT 01,
constituído sobre o Lote 01 com uma das frentes para a Rua 65 e fundo ou frente posterior para a
Rua 64 Quadra 113 do Loteamento denominado Mansões de Recreio Estrela D'Alva VIII, situado em
Luziânia/GO, com área de construção privativa de 44,68m², matrícula n° 57.767. Ficando ciente que tem
o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data da última publicação deste
edital, o valor devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora, até do efetivo
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, tributos, contribuições condominiais e às despesas de cobrança, somando-se, também os
encargos que se vencerem no prazo desta intimação. Cientificadas que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ: 00.360.305/0001-04 - nos termos do Art. 26
7º da Lei nº 9.514/1997 e Art. 997 1º e 2º do Código de Normas e Procedimentos do Extrajudicial -
2022 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás. Este edital será publicado por 03 (três)
vezes consecutivas, por meio eletrônico. Cartório do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição, edital
protocolo 98.585, selo eletrônico nº 00812606114683626950011 , Consulte a autenticidade deste selo em
http://extrajudicial.tjgo.jus.br.

MONTE ALEGRE DE GOIAS/GO

OFÍCIO ÚNICO MONTE ALEGRE DE GOIÁS - CNS: 025684

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - PROTOCOLO Nº 9.299, Na qualidade de Interina da
Serventia Extrajudicial de Monte Alegre de Goiás-GO, eu (a) Daise Lorrane Tavares Tebaldi, pelo
presente edital, faz saber que foi prenotado sob n 9.299 o procedimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
na modalidade extraordinária, requerido por ARQUIMEDES TEIXEIRA DE ASSUNÇÃO, brasileiro, lavrador,
nascido aos 04/10/1957, natural de Monte Alegre de Goiás-GO, filho de Jesuino Teixeira de Assunção
e Juracy da Costa Madureira, inscrito no CPF/MF sob o n° 169.***.***-**, casado sob o regime da
comunhão parcial de bens com ROSANA CANDIDA LOPES DE ASSUNÇÃO, brasileira, aposentada, nascida aos
11/03/1957, natural de Monte Alegre de Goiás-GO, filha de Rita Candida Lopes, portadora da Carteira
de Identidade - Registro Geral n° 239.***.***-**, residentes e domiciliados na Fazenda Baixa da
Lagoa, zona rural, município de Monte Alegre de Goiás-GO, solicitam o reconhecimento do direito de
propriedade do imóvel com área de " Uma gleba de terras com a área de 18,0315ha (dezoito hectares,
três ares e quinze centiares), situada na Fazenda Lagoa ou Baixa da Lagoa, neste município de Monte
Alegre de Goiás-GO, CEP 73.830-000." O requerimento e a documentação completa que o acompanha
permanecerão a disposição dos interessados nesta serventia, que funciona na Avenida Ademar Ferreira
Lopes, Quadra 23, Lote 17, Setor Central, na cidade de Monte Alegre de Goiás-GO., no horário das
08:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira, telefone (62) 99203-6629. Assim sendo, ficam
intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos
em relação ao pedido, conforme 4° do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do Código Nacional de
Normas do CNJ, apresentando impugnação escrita perante a Oficial de Registro de Imóveis, com as
razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de
que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo Requerente,
sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.
Monte Alegre de Goiás-GO. Eu, (a) Daise Lorrane Tavares Tebaldi - Interina.

NOVO BRASIL/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO BRASIL - CNS: 025080
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): NAIMAR DE JESUS BATISTA

O Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Judiciário de Novo Brasil, Comarca de Fazenda Nova/GO,
vem, por meio deste, com fundamento no art. 216-A, 3º, da Lei nº 6.015/73; art. 412, do Provimento
nº 149/2023, do CNJ, para que tenha ciência sobre o pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião, formulado por conforme documentos apresentados, de cujas identidades e capacidades dou
fé. REQUERENTE: MARYSSOL CHRISTYNE GOMES BUENO, nacionalidade: brasileira, servidora pública,
natural de Anicuns-GO, filha de David Bueno Lourenço e Maura Gomes Caiado Bueno, nascida em
27/09/1987,  portadora  da  CI  nº  ***.461.191-**,  expedida  por:  SSP-GO,  em:  09/02/2024  CPF  nº
***.461.191-**, endereço eletrônico: maryssolchistyne@hotmnail.com, e seu esposo INACIO MIGUEL
CARDOSO, brasileiro, trabalhador rural, natural de Sanclerlândia-GO, filho de Saturnino Cardoso e
Zilma de Oliveira Cardoso, nascido em 29/09/1980, portador da CNH nº 02352171506 / RG n° 4212881
DGPC/GO  expedida  por:  DETRAN-GO,  em:  10/11/2016,  CPF  nº  ***.523.031-**,  endereço  eletrônico:
cardosoinacio8@gmail.com, casados na data de 09/07/2011, sob o regime da comunhão parcial de bens,
conforme matrícula n° 025544 01 55 2011 2 00011 088 0001864 77, certidão emitida pelo Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais de Sanclerlândia - GO, residentes e domiciliados em Novo
Brasil-GO, na Rua Dr. Pedro Ludovico Teixeira, Qd. 46, Lt. 07, centro, CEP: 76285000. Atestar o
tempo e as características de posse sobre o imóvel urbano designado pela Matrícula nº 787,
pertencente à circunscrição de Novo Brasil/GO, com a seguinte descrição: "Um lote de terras próprio
para construção urbana desta cidade caracterizado por Lote n° 07 (sete), da Quadra n° 46 (quarenta
e seis), sito a rua Pedro Ludovico Teixeira, no loteamento urbano desta cidade, com a área de
600,00m², e fica dentro dos seguintes limites e confrontações: "Pela frente, limita-se com a Rua
Pedro Ludovico Teixeira, com 15,00 metros; Pela direita, limita-se com o lote n° 08, com 25,00
metros e com o lote n° 09, com 15,00 metros; Pela esquerda, limita-se com o lote n° 06, com 40,00
metros; E finalmente aos fundos, com o lote n° 12, com 15,00 metros. Perfazendo assim a área total
de 600,00m² (seiscentos metros quadrados)". 1.2 .- Consta no R-1-M-787 que o proprietário do imóvel
é o Sr. BENEDITO BUENO BATISTA: "R.1-M-787 - Protocolo nr. 1.771 - Fls. 192 - Livro 1 - Nos termos
do titulo de Dominio de: 06/08/82, lavrado no livro n° 005, fls. 045, o imóvel constante da
presente matricula foi adquirido por: BENEDITO BUENO BATISTA, brasileiro, casado, militar, portador
da Cédula de Identidade nr. 11.2.015-GO, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.698.291-**; por doação
feita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO BRASIL-GO; no valor de Cr$48.000,00 (quarenta e oito mil
cruzeiros). Não havendo condições. O referido é verdade e dou fé. Novo Brasil, 01 de setembro de
1.982. As) Milton Pacheco de Macedo - sub-oficial.". 1.3 - De início, o imóvel foi adquirido pelos
requerentes em 20/08/2010, através de Escritura Pública de Cessão de Direitos Hereditários, lavrada
neste Ofício, Livro nº 02, às fls. 119v, cedida pelos herdeiros cedentes LUCIMAR BUENO MAIA, CPF:
***.152.521-**, LUCIANA BUENO DE JESUS GUIMARÃES, CPF: ***.404.891-** e ANTONIO BUENO DE JESUS,
CPF: ***.367.011-**, em razão do falecimento dos autores da herança, BENEDITO BUENO BATISTA, óbito
ocorrido em 27/07/1987, em Goiânia/GO, conforme registro no Livro C-26, às fl.s 19, termo nº 17998,
pelo 1º RCPN de Goiânia/GO e de NAIMAR DE JESUS BATISTA, óbito ocorrido em 27/11/2009, em
Goiânia/GO, conforme registtro no Livro C-152, às fls. 99, termo nº 51179, pelo 4º RCPN de
Goiânia/GO. 1.4 Dessa forma, desde a aquisição, os requerentes exercem a posse de forma mansa,
pacífica e exclusiva, sem qualquer constrangimento, turbação, moléstia, e sem interrupção, com
animus domini desde 20/08/2010. 1.5- Foi nos apresentado Planta e Memorial Descritivo devidamente
assinado pelo Sr. André Luis de Faria Feliciano, Técnico em Agrimensura, datado de 02/03/2026, TRT
obra nº 1020260085816, contendo o seguinte memorial descritivo: "IMÓVEL: Um IMOVEL localizado à Rua
Pedro Ludovico Teixeira, Lote 07 da Quadra 46, lado direito do logradouro, medindo: Frente 15.54 m,
fundos 14.68 m, lado direito 40.53 m e lado esquerdo 40.53 m, perfazendo uma área de 608,22 m2,
conforme descrição a seguir: Inicia se a descrição deste perímetro no vértice M-01, de coordenadas
N 8.226.9222Am e E 530.735,31m; Muro; deste, segue confrontando com FRENTE RUA PEDRO LUDOVICO
TEIXEIRA, com os seguintes azimutes e distâncias: 239'35'23" e 15,54 m até o vértice M-02, de
coordenadas N 8.226.91433m e E 530.721r91m; Muro; deste, segue confrontando com LADO DIREITO LOTE
084, de propriedade de Leonidia de Melo Menezes, CPF ***.030.551-**, Matrícula 1795, com os
seguintes azimutes e distâncias: 331o46'15" e 25,47 m até o vértice M-03, de coordenadas N
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8.226.936,77m  e  E  530.709r86m;  Muro;  deste,  segue  confrontando  com  LADO  DIREITO  LOTE  09,  de
propriedade de Marcilene Araujo Siqueira, CPF ***.507.941-**, Matrícula 794, com os seguintes
azimutes e distâncias: 330o36'05" e 15,06 m até o vértice M-04, de coordenadas N .226.949'90m e E
530.702'47m; Muro; deste, segue confrontando com FUNDO LOTE 12, de propriedade de Rosimeire Alves
Farias, CPF ***.696.081-**, Matrícula 1228, com os seguintes azimutes e distâncias: 59o31'29* e 14,68
m até o vértice M-05, de coordenadas N 8.226.95734m e E 530.715,12m; Muro; deste, segue confrontando
com LADO ESQUERDO LOTE 06, de propriedade de Leidiane Costa de Carvalho Avelino, CPF ***.499.521-**,
Matrícula 4194, com os seguintes azimutes e distâncias: 150o07'08' e 40,53 m até o vértice M-01,
ponto inicial da descrição deste perímetro. Observações: A planta anexa é parte integrante deste
memorial descritivo. Fazenda Nova - GO, 03 de março de 2026. CONFRONTANTES: Concordamos com as
medidas apresentadas neste memorial e na planta anexa no tocante aos espaços em que o referido imóvel
faz confrontação com o imóvel de nossa propriedade. Estamos cientes de que, nos termos do 10 do
artigo 213 da LRP, nossa anuência supre a participação do cônjuge e de eventuais outros condôminos
titulares de nosso imóvel. ". Ttudo conforme documentos anexos, para que, querendo, se manifeste no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 216-A, 3º, da Lei nº. 6.015/73. Ressalta-se a
expressa advertência de que a inércia dos órgãos públicos diante da notificação de que trata este
artigo não impedirá o regular andamento do procedimento nem o eventual reconhecimento extrajudicial
da usucapião, conforme art. 412, 2º, do Provimento nº 149/2023, do CNJ

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO BRASIL - CNS: 025080

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): BENEDITO BUENO BATISTA

O Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Judiciário de Novo Brasil, Comarca de Fazenda Nova/GO,
vem, por meio deste, com fundamento no art. 216-A, 3º, da Lei nº 6.015/73; art. 412, do Provimento
nº 149/2023, do CNJ, para que tenha ciência sobre o pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião, formulado por conforme documentos apresentados, de cujas identidades e capacidades dou
fé. REQUERENTE: MARYSSOL CHRISTYNE GOMES BUENO, nacionalidade: brasileira, servidora pública,
natural de Anicuns-GO, filha de David Bueno Lourenço e Maura Gomes Caiado Bueno, nascida em
27/09/1987,  portadora  da  CI  nº  ***.461.191-**,  expedida  por:  SSP-GO,  em:  09/02/2024  CPF  nº
***.461.191-**, endereço eletrônico: maryssolchistyne@hotmnail.com, e seu esposo INACIO MIGUEL
CARDOSO, brasileiro, trabalhador rural, natural de Sanclerlândia-GO, filho de Saturnino Cardoso e
Zilma de Oliveira Cardoso, nascido em 29/09/1980, portador da CNH nº 02352171506 / RG n° 4212881
DGPC/GO  expedida  por:  DETRAN-GO,  em:  10/11/2016,  CPF  nº  ***.523.031-**,  endereço  eletrônico:
cardosoinacio8@gmail.com, casados na data de 09/07/2011, sob o regime da comunhão parcial de bens,
conforme matrícula n° 025544 01 55 2011 2 00011 088 0001864 77, certidão emitida pelo Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais de Sanclerlândia - GO, residentes e domiciliados em Novo
Brasil-GO, na Rua Dr. Pedro Ludovico Teixeira, Qd. 46, Lt. 07, centro, CEP: 76285000. Atestar o
tempo e as características de posse sobre o imóvel urbano designado pela Matrícula nº 787,
pertencente à circunscrição de Novo Brasil/GO, com a seguinte descrição: "Um lote de terras próprio
para construção urbana desta cidade caracterizado por Lote n° 07 (sete), da Quadra n° 46 (quarenta
e seis), sito a rua Pedro Ludovico Teixeira, no loteamento urbano desta cidade, com a área de
600,00m², e fica dentro dos seguintes limites e confrontações: "Pela frente, limita-se com a Rua
Pedro Ludovico Teixeira, com 15,00 metros; Pela direita, limita-se com o lote n° 08, com 25,00
metros e com o lote n° 09, com 15,00 metros; Pela esquerda, limita-se com o lote n° 06, com 40,00
metros; E finalmente aos fundos, com o lote n° 12, com 15,00 metros. Perfazendo assim a área total
de 600,00m² (seiscentos metros quadrados)". 1.2 .- Consta no R-1-M-787 que o proprietário do imóvel
é o Sr. BENEDITO BUENO BATISTA: "R.1-M-787 - Protocolo nr. 1.771 - Fls. 192 - Livro 1 - Nos termos
do titulo de Dominio de: 06/08/82, lavrado no livro n° 005, fls. 045, o imóvel constante da
presente matricula foi adquirido por: BENEDITO BUENO BATISTA, brasileiro, casado, militar, portador
da Cédula de Identidade nr. 11.2.015-GO, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.698.291-**; por doação
feita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO BRASIL-GO; no valor de Cr$48.000,00 (quarenta e oito mil
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cruzeiros). Não havendo condições. O referido é verdade e dou fé. Novo Brasil, 01 de setembro de
1.982. As) Milton Pacheco de Macedo - sub-oficial.". 1.3 - De início, o imóvel foi adquirido pelos
requerentes em 20/08/2010, através de Escritura Pública de Cessão de Direitos Hereditários, lavrada
neste Ofício, Livro nº 02, às fls. 119v, cedida pelos herdeiros cedentes LUCIMAR BUENO MAIA, CPF:
***.152.521-**, LUCIANA BUENO DE JESUS GUIMARÃES, CPF: ***.404.891-** e ANTONIO BUENO DE JESUS, CPF:
***.367.011-**, em razão do falecimento dos autores da herança, BENEDITO BUENO BATISTA, óbito
ocorrido em 27/07/1987, em Goiânia/GO, conforme registro no Livro C-26, às fl.s 19, termo nº 17998,
pelo 1º RCPN de Goiânia/GO e de NAIMAR DE JESUS BATISTA, óbito ocorrido em 27/11/2009, em Goiânia/GO,
conforme registtro no Livro C-152, às fls. 99, termo nº 51179, pelo 4º RCPN de Goiânia/GO. 1.4 Dessa
forma, desde a aquisição, os requerentes exercem a posse de forma mansa, pacífica e exclusiva, sem
qualquer constrangimento, turbação, moléstia, e sem interrupção, com animus domini desde 20/08/2010.
1.5- Foi nos apresentado Planta e Memorial Descritivo devidamente assinado pelo Sr. André Luis de
Faria Feliciano, Técnico em Agrimensura, datado de 02/03/2026, TRT obra nº 1020260085816, contendo o
seguinte memorial descritivo: "IMÓVEL: Um IMOVEL localizado à Rua Pedro Ludovico Teixeira, Lote 07 da
Quadra 46, lado direito do logradouro, medindo: Frente 15.54 m, fundos 14.68 m, lado direito 40.53 m
e lado esquerdo 40.53 m, perfazendo uma área de 608,22 m2, conforme descrição a seguir: Inicia se a
descrição deste perímetro no vértice M-01, de coordenadas N 8.226.9222Am e E 530.735,31m; Muro;
deste, segue confrontando com FRENTE RUA PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 239'35'23" e 15,54 m até o vértice M-02, de coordenadas N 8.226.91433m e E 530.721r91m;
Muro; deste, segue confrontando com LADO DIREITO LOTE 084, de propriedade de Leonidia de Melo
Menezes, CPF ***.030.551-**, Matrícula 1795, com os seguintes azimutes e distâncias: 331o46'15" e
25,47 m até o vértice M-03, de coordenadas N 8.226.936,77m e E 530.709r86m; Muro; deste, segue
confrontando com LADO DIREITO LOTE 09, de propriedade de Marcilene Araujo Siqueira, CPF ***.507.941-
**, Matrícula 794, com os seguintes azimutes e distâncias: 330o36'05" e 15,06 m até o vértice M-04,
de coordenadas N .226.949'90m e E 530.702'47m; Muro; deste, segue confrontando com FUNDO LOTE 12, de
propriedade de Rosimeire Alves Farias, CPF ***.696.081-**, Matrícula 1228, com os seguintes azimutes
e distâncias: 59o31'29* e 14,68 m até o vértice M-05, de coordenadas N 8.226.95734m e E 530.715,12m;
Muro; deste, segue confrontando com LADO ESQUERDO LOTE 06, de propriedade de Leidiane Costa de
Carvalho Avelino, CPF ***.499.521-**, Matrícula 4194, com os seguintes azimutes e distâncias:
150o07'08' e 40,53 m até o vértice M-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Observações: A
planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. Fazenda Nova - GO, 03 de março de 2026.
CONFRONTANTES: Concordamos com as medidas apresentadas neste memorial e na planta anexa no tocante
aos espaços em que o referido imóvel faz confrontação com o imóvel de nossa propriedade. Estamos
cientes de que, nos termos do 10 do artigo 213 da LRP, nossa anuência supre a participação do cônjuge
e de eventuais outros condôminos titulares de nosso imóvel. ". Ttudo conforme documentos anexos, para
que, querendo, se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 216-A, 3º, da
Lei nº. 6.015/73. Ressalta-se a expressa advertência de que a inércia dos órgãos públicos diante da
notificação de que trata este artigo não impedirá o regular andamento do procedimento nem o eventual
reconhecimento extrajudicial da usucapião, conforme art. 412, 2º, do Provimento nº 149/2023, do CNJ

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO BRASIL - CNS: 025080

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

O Oficial de Registro de Imóveis do Distrito Judiciário de Novo Brasil, Comarca de Fazenda Nova/GO,
vem, por meio deste, com fundamento no art. 216-A, 3º, da Lei nº 6.015/73; art. 412, do Provimento
nº 149/2023, do CNJ, para que tenha ciência sobre o pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião, formulado por conforme documentos apresentados, de cujas identidades e capacidades dou
fé. REQUERENTE: MARYSSOL CHRISTYNE GOMES BUENO, nacionalidade: brasileira, servidora pública,
natural de Anicuns-GO, filha de David Bueno Lourenço e Maura Gomes Caiado Bueno, nascida em
27/09/1987, portadora da CI nº ***.461.191-**, expedida por: SSP-GO, em: 09/02/2024 CPF nº
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***.461.191-**,  endereço  eletrônico:  maryssolchistyne@hotmnail.com,  e  seu  esposo  INACIO  MIGUEL
CARDOSO, brasileiro, trabalhador rural, natural de Sanclerlândia-GO, filho de Saturnino Cardoso e
Zilma de Oliveira Cardoso, nascido em 29/09/1980, portador da CNH nº 02352171506 / RG n° 4212881
DGPC/GO  expedida  por:  DETRAN-GO,  em:  10/11/2016,  CPF  nº  ***.523.031-**,  endereço  eletrônico:
cardosoinacio8@gmail.com, casados na data de 09/07/2011, sob o regime da comunhão parcial de bens,
conforme matrícula n° 025544 01 55 2011 2 00011 088 0001864 77, certidão emitida pelo Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais de Sanclerlândia - GO, residentes e domiciliados em Novo Brasil-
GO, na Rua Dr. Pedro Ludovico Teixeira, Qd. 46, Lt. 07, centro, CEP: 76285000. Atestar o tempo e as
características de posse sobre o imóvel urbano designado pela Matrícula nº 787, pertencente à
circunscrição de Novo Brasil/GO, com a seguinte descrição: "Um lote de terras próprio para construção
urbana desta cidade caracterizado por Lote n° 07 (sete), da Quadra n° 46 (quarenta e seis), sito a
rua Pedro Ludovico Teixeira, no loteamento urbano desta cidade, com a área de 600,00m², e fica dentro
dos seguintes limites e confrontações: "Pela frente, limita-se com a Rua Pedro Ludovico Teixeira, com
15,00 metros; Pela direita, limita-se com o lote n° 08, com 25,00 metros e com o lote n° 09, com
15,00 metros; Pela esquerda, limita-se com o lote n° 06, com 40,00 metros; E finalmente aos fundos,
com o lote n° 12, com 15,00 metros. Perfazendo assim a área total de 600,00m² (seiscentos metros
quadrados)". 1.2 .- Consta no R-1-M-787 que o proprietário do imóvel é o Sr. BENEDITO BUENO BATISTA:
"R.1-M-787 - Protocolo nr. 1.771 - Fls. 192 - Livro 1 - Nos termos do titulo de Dominio de: 06/08/82,
lavrado no livro n° 005, fls. 045, o imóvel constante da presente matricula foi adquirido por:
BENEDITO BUENO BATISTA, brasileiro, casado, militar, portador da Cédula de Identidade nr. 11.2.015-
GO, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.698.291-**; por doação feita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO
BRASIL-GO; no valor de Cr$48.000,00 (quarenta e oito mil cruzeiros). Não havendo condições. O
referido é verdade e dou fé. Novo Brasil, 01 de setembro de 1.982. As) Milton Pacheco de Macedo -
sub-oficial.". 1.3 - De início, o imóvel foi adquirido pelos requerentes em 20/08/2010, através de
Escritura Pública de Cessão de Direitos Hereditários, lavrada neste Ofício, Livro nº 02, às fls.
119v, cedida pelos herdeiros cedentes LUCIMAR BUENO MAIA, CPF: ***.152.521-**, LUCIANA BUENO DE JESUS
GUIMARÃES, CPF: ***.404.891-** e ANTONIO BUENO DE JESUS, CPF: ***.367.011-**, em razão do falecimento
dos autores da herança, BENEDITO BUENO BATISTA, óbito ocorrido em 27/07/1987, em Goiânia/GO, conforme
registro no Livro C-26, às fl.s 19, termo nº 17998, pelo 1º RCPN de Goiânia/GO e de NAIMAR DE JESUS
BATISTA, óbito ocorrido em 27/11/2009, em Goiânia/GO, conforme registtro no Livro C-152, às fls. 99,
termo nº 51179, pelo 4º RCPN de Goiânia/GO. 1.4 Dessa forma, desde a aquisição, os requerentes
exercem a posse de forma mansa, pacífica e exclusiva, sem qualquer constrangimento, turbação,
moléstia, e sem interrupção, com animus domini desde 20/08/2010. 1.5- Foi nos apresentado Planta e
Memorial  Descritivo  devidamente  assinado  pelo  Sr.  André  Luis  de  Faria  Feliciano,  Técnico  em
Agrimensura,  datado  de  02/03/2026,  TRT  obra  nº  1020260085816,  contendo  o  seguinte  memorial
descritivo: "IMÓVEL: Um IMOVEL localizado à Rua Pedro Ludovico Teixeira, Lote 07 da Quadra 46, lado
direito do logradouro, medindo: Frente 15.54 m, fundos 14.68 m, lado direito 40.53 m e lado esquerdo
40.53 m, perfazendo uma área de 608,22 m2, conforme descrição a seguir: Inicia se a descrição deste
perímetro no vértice M-01, de coordenadas N 8.226.9222Am e E 530.735,31m; Muro; deste, segue
confrontando  com  FRENTE  RUA  PEDRO  LUDOVICO  TEIXEIRA,  com  os  seguintes  azimutes  e  distâncias:
239'35'23" e 15,54 m até o vértice M-02, de coordenadas N 8.226.91433m e E 530.721r91m; Muro; deste,
segue confrontando com LADO DIREITO LOTE 084, de propriedade de Leonidia de Melo Menezes, CPF
***.030.551-**, Matrícula 1795, com os seguintes azimutes e distâncias: 331o46'15" e 25,47 m até o
vértice M-03, de coordenadas N 8.226.936,77m e E 530.709r86m; Muro; deste, segue confrontando com
LADO DIREITO LOTE 09, de propriedade de Marcilene Araujo Siqueira, CPF ***.507.941-**, Matrícula 794,
com os seguintes azimutes e distâncias: 330o36'05" e 15,06 m até o vértice M-04, de coordenadas N
.226.949'90m e E 530.702'47m; Muro; deste, segue confrontando com FUNDO LOTE 12, de propriedade de
Rosimeire Alves Farias, CPF ***.696.081-**, Matrícula 1228, com os seguintes azimutes e distâncias:
59o31'29* e 14,68 m até o vértice M-05, de coordenadas N 8.226.95734m e E 530.715,12m; Muro; deste,
segue confrontando com LADO ESQUERDO LOTE 06, de propriedade de Leidiane Costa de Carvalho Avelino,
CPF ***.499.521-**, Matrícula 4194, com os seguintes azimutes e distâncias: 150o07'08' e 40,53 m até
o vértice M-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Observações: A planta anexa é parte
integrante deste memorial descritivo. Fazenda Nova - GO, 03 de março de 2026. CONFRONTANTES:
Concordamos com as medidas apresentadas neste memorial e na planta anexa no tocante aos espaços em
que o referido imóvel faz confrontação com o imóvel de nossa propriedade. Estamos cientes de que, nos
termos do 10 do artigo 213 da LRP, nossa anuência supre a participação do cônjuge e de
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eventuais outros condôminos titulares de nosso imóvel. ". Ttudo conforme documentos anexos, para que,
querendo, se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do art. 216-A, 3º, da Lei
nº. 6.015/73. Ressalta-se a expressa advertência de que a inércia dos órgãos públicos diante da
notificação de que trata este artigo não impedirá o regular andamento do procedimento nem o eventual
reconhecimento extrajudicial da usucapião, conforme art. 412, 2º, do Provimento nº 149/2023, do CNJ

Consultar o arquivo anexo

PIRACANJUBA/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACANJUBA - CNS: 028613

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISMAILE MATEUS GONCALVES

FAZ SABER a todos os interessados, que pelo presente edital, nos termos do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA os Senhores ISMAILE MATEUS GONÇALVES - CPF ***.667.731-**, e sua mulher KEILA
MARIA GONÇALVES inscrita no CPF sob o nº ***.962.721-**; qualificação constante no Pela Cédula de
Crédito Bancário - CCB Limite Guarda-Chuva, Abertura de Limite de Crédito nº. 427858, emitida em
Corumbaíba-GO, 17 de setembro de 2024, com prazo de vigência/vencimento do limite em 09/09/2034, em
virtude de estar em local não sabido, conforme certidão expedida nos autos. O (a) ou Os (as)
intimada deverá comparecer em Cartório, à Rua Percival Rebelo. Número 557, Centro, Cep 75640092,
nesta cidade, entre 08 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, para PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
mais  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e  emolumentos,  referentes  ao  contrato  de
financiamento com garantia fiduciária, firmado, registrado sob o nº R.11-4.941, na matrícula nº
4.941, deste Cartório, tendo como garantia o imóvel situado na zona urbana desta cidade de
Piracanjuba, Estado de Goiás, denominado de Lote nº 18(dezoito), da Quadra nº 17(dezessete), sito à
Rua 19, Setor Aeroporto, e uma área construída de 181,28 metros sob pena de vencimento antecipado
de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) COOPERATIVA DE
CRÉDITO ARACREDI LTDA - SICOOB e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Piracanjuba-GO, em 19/06/2026.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACANJUBA - CNS: 028613

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KEILA MARIA GONCALVES

FAZ SABER a todos os interessados, que pelo presente edital, nos termos do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA os Senhores ISMAILE MATEUS GONÇALVES - CPF ***.667.731-**, e sua mulher KEILA
MARIA GONÇALVES inscrita no CPF sob o nº ***.962.721-**; qualificação constante no Pela Cédula de
Crédito Bancário - CCB Limite Guarda-Chuva, Abertura de Limite de Crédito nº. 427858, emitida em
Corumbaíba-GO, 17 de setembro de 2024, com prazo de vigência/vencimento do limite em 09/09/2034, em
virtude de estar em local não sabido, conforme certidão expedida nos autos. O (a) ou Os (as)
intimada deverá comparecer em Cartório, à Rua Percival Rebelo. Número 557, Centro, Cep 75640092,
nesta cidade, entre 08 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, para PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
mais  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e  emolumentos,  referentes  ao  contrato  de
financiamento com garantia fiduciária, firmado, registrado sob o nº R.11-4.941, na matrícula nº
4.941, deste Cartório, tendo como garantia o imóvel situado na zona urbana desta cidade de
Piracanjuba, Estado de Goiás, denominado de Lote nº 18(dezoito), da Quadra nº 17(dezessete), sito à
Rua 19, Setor Aeroporto, e uma área construída de 181,28 metros sob pena de vencimento antecipado
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de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) COOPERATIVA DE
CRÉDITO ARACREDI LTDA - SICOOB e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel. Dado e passado nesta cidade de Piracanjuba-GO, em 19/06/2026.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACANJUBA - CNS: 028613

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WASHINGTON DIAS PINHEIRO

FAZ SABER a todos os interessados, que pelo presente edital, nos termos do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA os Senhores WASHINGTON DIAS PINHEIRO - CPF ***.673.411-**, e sua mulher SEVILLIA
SOUSA PINHEIRO, inscrita no CPF sob o nº ***.900.241-**; qualificação constante no Pelo Instrumento
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel, de acordo
com as Normas do Sistema Financeiro da Habilitação nº. 054.408.592, com caráter de escritura
pública, na forma do artigo 61 e seus parágrafos, da Lei nr. 4.380, de 21 de agosto de 1964 e
9.514/1997 e normas aplicáveis ao Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE), lavrada pelo
Banco do Brasil S/A, nesta cidade, em 19 de fevereiro de 2024, em virtude de estar em local não
sabido, conforme certidão expedida nos autos. O (a) ou Os (as) intimada deverá comparecer em
Cartório, à Rua Percival Rebelo. Número 557, Centro, Cep 75640092, nesta cidade, entre 08 e 17
horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a
contar da terceira e última publicação deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores
devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no total de R$31.468,30
posição em 01 de abril de 2026, mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos,
referentes ao contrato de financiamento com garantia fiduciária, firmado, registrado sob o nº
R.5-20.343, na matrícula nº 20.343, deste Cartório, tendo como garantia o imóvel situado na zona
urbana desta cidade de Piracanjuba, Estado de Goiás, denominado de Lote nº 08(oito), da Quadra nº
06(seis), sito à Rua B, Setor Pouso Alto III, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) BANCO DO BRASIL S.A. e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de
Piracanjuba-GO, em 19/06/2026.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACANJUBA - CNS: 028613

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SEVILLIA SOUSA PINHEIRO

FAZ SABER a todos os interessados, que pelo presente edital, nos termos do art. 26 da Lei nº
9.514/97, INTIMA os Senhores WASHINGTON DIAS PINHEIRO - CPF ***.673.411-**, e sua mulher SEVILLIA
SOUSA PINHEIRO, inscrita no CPF sob o nº ***.900.241-**; qualificação constante no Pelo Instrumento
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel, de acordo
com as Normas do Sistema Financeiro da Habilitação nº. 054.408.592, com caráter de escritura
pública, na forma do artigo 61 e seus parágrafos, da Lei nr. 4.380, de 21 de agosto de 1964 e
9.514/1997 e normas aplicáveis ao Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo (SBPE), lavrada pelo
Banco do Brasil S/A, nesta cidade, em 19 de fevereiro de 2024, em virtude de estar em local não
sabido, conforme certidão expedida nos autos. O (a) ou Os (as) intimada deverá comparecer em
Cartório, à Rua Percival Rebelo. Número 557, Centro, Cep 75640092, nesta cidade, entre 08 e 17
horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a
contar da terceira e última publicação deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores
devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no total de R$31.468,30
posição em 01 de abril de 2026, mais despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos,
referentes ao contrato de financiamento com garantia fiduciária, firmado, registrado sob o nº
R.5-20.343, na matrícula nº 20.343, deste Cartório, tendo como garantia o imóvel situado na zona
urbana desta cidade de Piracanjuba, Estado de Goiás, denominado de Lote nº 08(oito), da Quadra nº
06(seis), sito à Rua B, Setor Pouso Alto III, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) BANCO DO BRASIL S.A. e imediata
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execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de
Piracanjuba-GO, em 19/06/2026.

PIRENOPOLIS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRENOPOLIS - CNS: 026773

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Monique da Costa Ribeiro, Oficial do Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas de Pirenópolis-
GO, situado na Rua Direita n.º 51, Centro histórico, fone: (62) 3331-3525 e 3331-1224 e (62)
98525-1224, contato@cartoriopirenopolis.com.br, na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos virem
este edital ou dele tiverem conhecimento, que no dia 19/05/2026, sob n.º 41.849, foi protocolado
requerimento pelo qual, JOÃO LEONCIO FIGUEIREDO FILHO, brasileiro, nascido aos 13/03/1958 em
Pirenópolis-GO, filho de João Leôncio Figueiredo e Nidia Abreu Figueiredo, médico veterinário,
portador da Carteira Nacional de Habilitação nº. 02972881792- DETRAN/GO, inscrito no CPF/MF sob o
nº.***.926.601-** e sua esposa ROSANA DE PINA FIGUEIREDO, brasileira, nascida aos 28/06/1962 em
Goiânia-GO, filha de Joaquim Pompeu de Pina Sobrinho e Marilia Perilo Bueno de Pina, assistente
social, portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº. ***658618**-DETRAN/GO, inscrita no CPF/MF
sob o nº.***.527.401-**, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, em 24/06/1985, na
vigência  da  Lei  6.515/77,  por  ambos  não  foi  declarado  endereço  eletrônico  e  profissional,
residentes e domiciliados na Rua Nossa Senhora de Fátima, quadra. 06, lote 10/11, Vila Pompeu II,
Pirenópolis-GO, CEP: 72.980-650; procedimento para Usucapião Extrajudicial do imóvel: "Área de
432,53m², na Rua Nossa Senhora de Fátima, quadra 06, lote 12, Vila Pompeu, Pirenópolis-GO", cuja
posse é exercida há mais de 38 anos, deste modo, é uma posse exercida de boa-fé, mansa, pacífica e
ininterrupta e com ânimus domini, inserindo na hipótese de usucapião extraordinária, nos termos do
artigo 1.238, único do Código Civil. Imóvel com as seguintes divisas e confrontações: "Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas N 8.247.390,10m e E 718.391,21m; deste
segue confrontando com propriedade localizada na Rua Sebastião Pompeu de Pina, Qd. 06, Lt.06 - Vila
Pompeu - Matrícula. 4.919; Propriedade de Revalino Rodrigues de Oliveira, com seguintes azimutes e
distâncias:  139°12'28"  e  de  14,84  m  até  o  vértice  V2,  de  coordenadas  N  8.247.378,86m  e  E
718.400,91m; deste segue confrontando com propriedade localizada na Rua Nossa Senhora de Fátima,
QD. 6, LT. 11 - Vila Pompeu - Matrícula. 3.395; Propriedade de João Leoncio Figueiredo Filho, com
seguintes azimutes e distâncias: 228°19'35" e de 28,75 m até o vértice V3, de coordenadas N
8.247.359,75m e E 718.379,43m; deste segue confrontando com a Rua Nossa Senhora de Fátima, com os
seguintes azimutes e distancias: 318°24'00" e de 15,14 m até o vértice V4, de coordenadas N
8.247.371,07m e E 718.369,38m; deste segue confrontando com propriedade localizada na Rua Sebastião
Pompeu de Pina, Qd. 06, Lt. 05 - Vila Pompeu - Matrícula. 13.791; Propriedade de GB PAIM
EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 07.589.667/0001-10, com seguintes azimutes e distâncias: 48°55'29" e
de 28,96 m até o vértice V1, de coordenadas N 8.247.390,10m e E 718.391,21m; ponto inicial da
descrição deste perímetro". Através de buscas junto ao Registro de Imóveis de Pirenópolis-GO,
verificou-se que a procedência do imóvel objeto desta usucapião é a matrícula 18.180. Assim sendo,
ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros
direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficial de Registro de
Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste,
ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos
requerentes,  sendo  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro  conforme
determina a Lei. Pirenópolis-GO, 24/06/2026. A Escrevente - Rafaella Raiane Figueiredo Rocha.

POSSE/GO
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE POSSE - CNS: 026294

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDITAL Nº 037/2026 DESTINATÁRIO: TERCEIROS INTERESSADOS JEAN KARLO WOICIECHOSKI MALLMANN, Tabelião
e Oficial de Registro do 1º Tabelionato de Notas e Registro Imóveis de Posse/GO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos);
art. 257, inc. III, da Lei Federal nº 13.105/15 (Código de Processo Civil); art. 11 e 16 do
Provimento CNJ nº 65/2017 e art. 1.214 do CNPFE da CGJ do Estado de Goiás. FAZ SABER, para todos os
fins de direito, que JOSE MARIA DA SILVA, CPF sob nº ***.501.791-**, requereu neste 1º Tabelionato
de Notas e Registro de Imóveis de Posse/GO, situado na Avenida Nazário Ribeiro, LT 10-B, QD 45,
Santa Luzia, Posse/GO, CEP 73.902-021, o reconhecimento extrajudicial do domínio por usucapião do
imóvel abaixo descrito: 1. IMÓVEL: Fazenda Bomba denominada Lage, localizada na margem direita da
BR-020 Fortaleza/Brasília, zona rural, no município de POSSE/GO, medindo uma área total de 107,2359
(cento e sete hectares, vinte e três ares e cinquenta e nove centiares), perfazendo um perímetro de
5.031,77 m (cinco mil, trinta e um metros e setenta e sete centímetros). BENFEITORIA: Açude para o
gado beber água, cerca de arame liso, curral para gado, pastagem rasteira para alimento do gado,
casa simples para moradia, construída há mais de 20 anos. O referido imóvel não possui registro
imobiliário neste Cartório. 2. REQUERENTE: JOSÉ MARIA DA SILVA, brasileiro, aposentado, nascido em
15/01/1944, filho de Joao de Deus da Silva e Ana Maria da Silva, portador do documento único de
identificação (RG/CPF) nº ***.501.791-**, expedido pela SSP/GO, casado pelo regime da comunhão de
bens, antes da vigência da Lei Federal nº 6.515/77, conforme registro de casamento sob nº 749,
folha 403, do livro B-013, do Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas de Posse/GO em
18/02/1996, nos termos da matrícula n° 025 494 01 55 1966 2 00013 403 0000749 36, com IRACÍ ATAÍDES
DA SILVA, brasileira, aposentada, nascida em 20/01/1945, filha de Antonina Ataides de Oliveira,
portadora do documento único de identificação (RG/CPF) sob nº ***.644.611-**, expedida pela SSP/GO,
residente e domiciliado na Avenida José Ribeiro e Silva, Quadra 66, Lote 16, Setor Santa Luzia, no
município de Posse/GO, CEP: 73902-015. 3. TITULAR(ES) DE DIREITO(S) REAL(IS) OU PESSOAL(IS) SOBRE O
IMÓVEL USUCAPIENDO: a) Jose Maria da Silva, CPF ***.501.791-**; b) Iraci Ataides da SIlva, CPF
***.644.611-**.  4.  TITULAR(ES)  DE  DIREITO(S)  REAL(IS)  OU  PESSOAL(IS)  SOBRE  O(S)  IMÓVEL(IS)
CONFINANTE(S): a) Paulo Cesar Lopes Pereira Lima, CPF ***.105.731-**; b) Daniely Wendy Sousa
Carvalho,  CPF  ***.437.681-**;  c)  João  Carlos  Liberato,  CPF  805.763.971.72.  5.  MODALIDADE  DE
USUCAPIÃO: Usucapião extraordinária (arts. 1.238 do Código Civil), podendo ser reconhecida, de
acordo com as provas apresentadas, outra espécie de usucapião. 6. TEMPO DE POSSE ALEGADO: 30 anos
meses (na data da prenotação do pedido de reconhecimento da usucapião). Posse esta direta e
exclusiva não havendo acessio possessionis. 7. OBSERVAÇÕES: a) O presente edital de pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião sobre o imóvel acima especificado está vinculada ao
Protocolo nº 37.578, deste Cartório, e tem por finalidade dar ciência terceiros eventualmente
interessados, podendo o procedimento ser impugnado no prazo máximo e peremptório de 15 (quinze)
dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte da disponibilização do primeiro edital
no ambiente eletrônico ou publicação em jornal (art. 257, inc. III, do CPC e art. 1.219 do CNPFE da
CGJ do Estado de Goiás). b) Este instrumento de notificação será publicado por duas vezes por meio
do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico, nos termos do art. 216-A, 2º e 4º, da LRP e art. 11
do Provimento CNJ nº 65/2017, art. 1.214 do CNPFE da CGJ do Estado de Goiás. c) Fica o notificado
advertido  de  que  a  ausência  de  impugnação  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião, considerando-se sua inércia ou silêncio como concordância (art. 216-A,
2º, da LRP; art. 10, 16, 1º, inc. V, do Provimento CNJ nº 65/2017; e art 1.219 do CNPFE da CGJ do
Estado de Goiás). d) A impugnação poderá ser protocolada por e-mail com certificado digital, no
endereço  eletrônico  ritn.posse@gmail.com,  ou  diretamente  na  sede  desta  serventia,  situada  na
Avenida Nazário Ribeiro, LT 10-B, QD 45, Santa Luzia, Posse/GO, CEP 73.902-021. e) A documentação
do pedido de usucapião encontra-se à disposição dos interessados na sede deste Cartório, no
endereço acima mencionado. f) Decorrido o prazo legal, sem que haja impugnação por parte do(s)
notificando(s), será saneado o processo e averiguado o conjunto probatório apresentado para
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qualificação registral e deferimento ou indeferimento do pedido por este Oficial de Registro. A não
apresentação  de  impugnação  no  prazo  previsto  neste  artigo  implicará  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. Por ser verdade, firma o presente. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-
SE e CUMPRA-SE Posse/GO, 23/06/2026. Luig Aparecido Carmo Ramos Escrevente Autorizado

Consultar o arquivo anexo

RIO VERDE/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO VERDE - CNS: 026120

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BIANCA CRUZ FURTADO

FRANKLIN WILSON XAVIER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Rio
Verde/GO. FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiver conhecimento que, ITAU UNIBANCO
S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob o n° 60.701.190/0001-04, com sede social no
endereço Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo/SP, na
qualidade de CREDOR FIDUCIÁRIO, REQUEREU a este Serviço Registral, a(s) INTIMAÇÃO(ÕES) do Sr.(a)
BIANCA  CRUZ  FURTADO,  brasileira,  divorciada,  farmacêutica,  portadora  da  CNH  nº  05702986061
DETRAN/GO,  inscrita  no  CPF  nº  ***.387.401-**,  e-mail:  bianca.furtado@gmail.com,  residente  e
domiciliada nesta cidade à Rua Ana Rocha, nº 68, Jardim Adriana, R. Paineras, nº 68, Res. Veneza, e
R.  dos  Ipês,  Qd.43,  Lt.33,  Res.  Nilson  Veloso  nesta  cidade,  na  qualidade  de  DEVEDOR(ES)
FIDUCIANTE(S), nos termos da Lei 9.514/1997, para que satisfaça o pagamento da importância de R$
30.474,13 (trinta mil quatrocentos e setenta e quatro reais e treze centavos), posicionado no dia
22/06/2026, acrescida das prestações que vencerem até a data do pagamento, juros e encargos legais
e contratuais. Tal dívida é originária Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel,
Financiamento  com  Garantia  de  Alienação  Fiduciária  de  Imóvel  e  Outras  Avenças,  Contrato  nº
10195436804, datado em 18/03/2025, São Paulo/SP, que possui como garantia o imóvel situado à R. dos
Ipês, Qd.43, Lt.33, Res. Nilson Veloso, nesta cidade, registrado na matrícula sob n° 58.341.
Portanto, o(s) devedor(es) fiduciante(s) encontra(m)-se em local ignorado e incerto, conforme
certificado por meio do protocolo de intimação de alienação fiduciária n° 495.171. Desta forma,
fica(m) o(s) DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S), acima qualificado(s), CONSTITUIDO(S) EM MORA E INTIMADO(S),
para que satisfaça(m) o pagamento da importância acima referida e acréscimos, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da última publicação do presente Edital, neste Serviço Registral, situado à
Avenida Universitária, nº 780, Qd. 07, Lt. 01/02, Jd. Presidente, Rio Verde-GO, CEP: 75.908-435,
sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor
do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e
passado nesta cidade de Rio Verde-GO.

SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEITON ALVES DE OLIVEIRA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01543644C, prenotação 74255, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Cleiton Alves De Oliveira,
CPF/MF(s) nº(s) ***.239.531-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 18.242,67, referente ao imóvel:
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Lote 25-B da Quadra 42 do loteamento denominado JARDIM ANA BEATRIZ I, neste município, contrato nº.
844440226442, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação
feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no
prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da
mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a
Matricula n° 16343 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta
Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para
comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de
Providências  nº  0002125-91.2025.2.00.0000.  Nesta  oportunidade,  fica  cientificado  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO,
em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75857,  consulte  o(s)  Selo(s)  04572606023205425430001  -
04572606023048526950020 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 3063.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GEON SANTOS DA SILVA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01466822C, prenotação 71894, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Geon Santos Da Silva,
CPF/MF(s) nº(s) ***.394.871-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 145.739,09, referente ao imóvel:
Lote 44 da Quadra 224 do loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA XVI, neste município, contrato
nº. 855551816079, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de
intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  do(a)  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  detentor(a)  do
financiamento registrado sob a Matricula n° 17069 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia,
dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30
(trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial
do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio
do  Descoberto/GO,  em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75841,  consulte  o(s)  Selo(s)
04572606013346025430018 - 04572606023048526950001 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle:
2838.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELAINE VIEIRA CORTE

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01406265C, prenotação 70075, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Elaine Vieira Corte,
CPF/MF(s) nº(s) ***.550.351-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 29.064,03, referente ao imóvel:
Lote 35 da Quadra 27 do loteamento denominado PARQUE SANTO ANTONIO, neste município, contrato nº.
144441478282, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação
feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem
no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a
purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento
registrado sob a Matricula n° 18692 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30
(trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial
do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio
do  Descoberto/GO,  em  03  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75896,  consulte  o(s)  Selo(s)
04572606023205425430023 - 04572606023048526950022 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle:
2665.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO LUIZ DO NASCIMENTO

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01531704C, prenotação 73890, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). JOAO LUIZ DO NASCIMENTO,
CPF/MF(s) nº(s) ***.617.783-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 9.016,69, referente ao imóvel:
Lote 18-A da Quadra 38, do loteamento denominado JARDIM ANA BEATRIZ I, neste município, contrato
nº. 287300719, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação
feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem
no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a
purga da mora na agência do(a) BANCO DO BRASIL S/A, detentor(a) do financiamento registrado sob a
Matricula n° 20156 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta
Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para
comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido
de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não
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cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credor(a)  fiduciária  -  BANCO  DO  BRASIL  S/A,  CNPJ/MF  nº
00.000.000/0001-91, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO,
em  03  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75898,  consulte  o(s)  Selo(s)  04572606023205425430025  -
04572606023048526950024 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 3034.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCA NUNES PIMENTEL

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01529704C, prenotação 73855, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). FRANCISCA NUNES PIMENTEL,
CPF/MF(s) nº(s) ***.953.183-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 7.487,10, referente ao imóvel:
Lote 10-H da Quadra 190-A do loteamento denominado JARDIM ANA BEATRIZ II, neste município, contrato
nº. 844443896661, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de
intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  do(a)  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  detentor(a)  do
financiamento registrado sob a Matricula n° 20503 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia,
dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30
(trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial
do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio
do  Descoberto/GO,  em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75850,  consulte  o(s)  Selo(s)
04572606013346025430029 - 04572606023048526950012 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle:
3031.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATA LUCIA PEREIRA ALVES VELOZO

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01522818C, prenotação 73701, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Renata Lucia Pereira Alves,
CPF/MF(s) nº(s) ***.052.711-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 19.241,21, referente ao imóvel:
Lote 27 da Quadra 14 do loteamento denominado VILA MONTES CLAROS II, neste município, contrato nº.
844442827383, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação
feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às
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despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no
prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da
mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a
Matricula n° 21343 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta
Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para
comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de
Providências  nº  0002125-91.2025.2.00.0000.  Nesta  oportunidade,  fica  cientificado  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO,
em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75847,  consulte  o(s)  Selo(s)  04572606013346025430026  -
04572606023048526950008 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 3013.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROZAYNE MENDONCA LEITE

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01539674C, prenotação 74170, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). ROZAYNE MENDONCA LEITE,
CPF/MF(s) nº(s) ***.292.421-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 6.209,17, referente ao imóvel:
Lote 17-B da Quadra 20 do loteamento denominado PARQUE SANTO ANTONIO, neste município, contrato nº.
844443821815, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação
feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem
no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a
purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento
registrado sob a Matricula n° 21983 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30
(trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial
do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio
do  Descoberto/GO,  em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75853,  consulte  o(s)  Selo(s)
04572606013346025430032 - 04572606023048526950016 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle:
3052.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLEY BRUNO OLIVEIRA VERAS

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
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de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo ONR,
IN01533407C, prenotação 73963, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Wesley Bruno Oliveira Veras,
CPF/MF(s) nº(s) ***.984.951-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 8.040,79, referente ao imóvel:
Lote 66-A da Quadra 21 do loteamento denominado PARQUE SANTO ANTONIO, neste município, contrato nº.
844443433985, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação
feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no
prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da
mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a
Matricula n° 22050 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta
Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para
comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de
Providências  nº  0002125-91.2025.2.00.0000.  Nesta  oportunidade,  fica  cientificado  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO,
em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75852,  consulte  o(s)  Selo(s)  04572606013346025430031  -
04572606023048526950015 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 3040.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDREIA VITORIA DA SILVA CALADO

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01522819C, prenotação 73698, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Andreia Vitoria Da Silva
Calado,  CPF/MF(s)  nº(s)  ***.912.871-**,  a  efetivar  o  cumprimento  das  obrigações  contratuais
relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 10.613,83,
referente ao imóvel: Lote 28 situado na Fazenda denominada FAZENDA CAPOEIRINHA OU MONTES CLAROS,
neste município, contrato nº. 844442967516, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a
certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização
monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a
Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 23039 ou, ainda, efetuar o pagamento
nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a).
Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo
quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta
oportunidade,  fica  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a)
fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 02 de junho de 2026. Prenotação: 75846,
consulte  o(s)  Selo(s)  04572606013346025430025  -  04572606023048526950007  em:
https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  3010.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DYONATA DE OLIVEIRA GOMES

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01541647C, prenotação 74235, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Dyonata De Oliveira Gomes,
CPF/MF(s) nº(s) ***.459.621-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 12.626,10, referente ao imóvel:
Lote 05-B da Quadra 07 do loteamento denominado JARDIM ANA BEATRIZ I, neste município, contrato nº.
844442989994, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação
feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem
no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a
purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento
registrado sob a Matricula n° 23769 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30
(trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial
do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio
do  Descoberto/GO,  em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75854,  consulte  o(s)  Selo(s)
04572606013346025430033 - 04572606023048526950017 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle:
3057.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNO ROBERTO DA SILVA SOUZA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01531914C, prenotação 73891, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). BRUNO ROBERTO DA SILVA
SOUZA e RENATA ALVES FERREIRA SILVA, CPF/MF(s) nº(s) ***.733.821-** e ***.367.931-**, a efetivar o
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes
a  importância  de  R$  24.311,89,  referente  ao  imóvel:  Lote  12-A  da  Quadra  72,  do  loteamento
denominado PARQUE ESTRELA DALVA XI, 72900000, neste município, contrato nº. 844440358583, garantido
por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita à devedora
fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo
desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da
mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a
Matricula n° 24294 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta
Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação
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deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para
comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de
Providências  nº  0002125-91.2025.2.00.0000.  Nesta  oportunidade,  fica  cientificado  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO,
em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75851,  consulte  o(s)  Selo(s)  04572606013346025430030  -
04572606023048526950013  -  04572606023048526950014  em:  https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:
3035.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATA ALVES FERREIRA SILVA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01531914C, prenotação 73891, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). BRUNO ROBERTO DA SILVA
SOUZA e RENATA ALVES FERREIRA SILVA, CPF/MF(s) nº(s) ***.733.821-** e ***.367.931-**, a efetivar o
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes
a  importância  de  R$  24.311,89,  referente  ao  imóvel:  Lote  12-A  da  Quadra  72,  do  loteamento
denominado PARQUE ESTRELA DALVA XI, 72900000, neste município, contrato nº. 844440358583, garantido
por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita à devedora
fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo
desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da
mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a
Matricula n° 24294 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta
Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para
comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido
de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos  do  art.  26  7°  da  Lei  9.514/97.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Santo  Antônio  do
Descoberto/GO,  em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75851,  consulte  o(s)  Selo(s)
04572606013346025430030  -  04572606023048526950013  -  04572606023048526950014  em:
https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  3035.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE CARLOS NASCIMENTO

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01509035C, prenotação 73266, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). JOSE CARLOS NASCIMENTO,
CPF/MF(s) nº(s) ***.800.601-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
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encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 11.534,02, referente ao imóvel:
Lote 26-A da Quadra 249 do loteamento denominado PARQUE ESTRELA D.ALVA XVII, neste município,
contrato nº. 844443771335, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de
intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora
e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá
efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento
registrado sob a Matricula n° 24923 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira
publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias
para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no
Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO,
em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75842,  consulte  o(s)  Selo(s)  04572606013346025430019  -
04572606023048526950002 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 2970.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO FERRAZ BATISTA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01523791C, prenotação 73717, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Marcelo Ferraz Batista,
CPF/MF(s) nº(s) ***.406.653-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 7.233,40, referente ao imóvel:
Lote 26-B da Quadra 249 do loteamento denominado PARQUE ESTRELA D.ALVA XVII, neste município,
contrato nº. 844443672091, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa
de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  do(a)  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  detentor(a)  do
financiamento registrado sob a Matricula n° 24924 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia,
dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30
(trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial
do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio
do  Descoberto/GO,  em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75848,  consulte  o(s)  Selo(s)
04572606013346025430027 - 04572606023048526950009 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle:
3014.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR EDUARDO DUARTE DOS SANTOS

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01543005C, prenotação 74237, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Victor Eduardo Duarte Dos
Santos,  CPF/MF(s)  nº(s)  ***.357.331-**,  a  efetivar  o  cumprimento  das  obrigações  contratuais
relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 90.520,66,
referente ao imóvel: Lote 07-A da Quadra 22 do loteamento denominado JARDIM ANA BEATRIZ I, neste
município,  contrato  nº.  844441034754,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  tendo  em  vista,  a
certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização
monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a
Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 27529 ou, ainda, efetuar o pagamento
nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a).
Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo
quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta
oportunidade,  fica  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a)
fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 02 de junho de 2026. Prenotação: 75855,
consulte  o(s)  Selo(s)  04572606013346025430034  -  04572606023048526950018  em:
https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  3058.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIZABETE FERREIRA DA SILVA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01567628C, prenotação 74826, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Elizabete Ferreira Da
Silva,  CPF/MF(s)  nº(s)  ***.969.411-**,  a  efetivar  o  cumprimento  das  obrigações  contratuais
relativas  aos  encargos  vencidos  e  não  pagos,  correspondentes  a  importância  de  R$  8.506,72,
referente ao imóvel: Lote 10-A da Quadra 13 do loteamento denominado PARQUE ESTRELA DALVA XII,
neste município, contrato nº. 459300476, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a
certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização
monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a
Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a) BANCO DO BRASIL S/A, detentor(a)
do  financiamento  registrado  sob  a  Matricula  n°  27653  ou,  ainda,  efetuar  o  pagamento  nesta
serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a).,
para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto)
dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta
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oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - BANCO
DO BRASIL S/A, CNPJ/MF nº 00.000.000/0001-91, e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de
Santo Antônio do Descoberto/GO, em 03 de junho de 2026. Prenotação: 75895, consulte o(s) Selo(s)
04572606023205425430022  -  04572606023048526950021  em:  https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:
3110.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALAILA RIBEIRO DA SILVA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01509820C, prenotação 73333, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Alaila Ribeiro Da Silva e
Francisco Fabio Ferreira Jorge De Oliveira, CPF/MF(s) nº(s) ***.824.463-** e ***.053.761-**, a
efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos,
correspondentes a importância de R$ 10.500,95, referente ao imóvel: Lote 01-B da Quadra 45 do
loteamento denominado JARDIM ANA BEATRIZ I, neste município, contrato nº. 844441014372, garantido
por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita à devedora
fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo
desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da
mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a
Matricula n° 27913 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta
Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para
comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido
de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos  do  art.  26  7°  da  Lei  9.514/97.  Dado  e  passado  nesta  cidade  de  Santo  Antônio  do
Descoberto/GO,  em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75843,  consulte  o(s)  Selo(s)
04572606013346025430020  -  04572606023048526950003  -  04572606023048526950004  em:
https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  2980.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO FABIO FERREIRA JORGE DE OLIVEIRA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01509820C, prenotação 73333, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Alaila Ribeiro Da Silva e
Francisco Fabio Ferreira Jorge De Oliveira, CPF/MF(s) nº(s) ***.824.463-** e ***.053.761-**, a
efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos,
correspondentes a importância de R$ 10.500,95, referente ao imóvel: Lote 01-B da Quadra 45 do
loteamento denominado JARDIM ANA BEATRIZ I, neste município, contrato nº. 844441014372, garantido

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 196 / 1046

por  Alienação  Fiduciária,  tendo  em  vista,  a  certidão  negativa  de  intimação  feita  à  devedora
fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta
intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na
agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula
n° 27913 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação.
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após
o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência
conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº
0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da
Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 02 de junho de 2026.
Prenotação:  75843,  consulte  o(s)  Selo(s)  04572606013346025430020  -  04572606023048526950003  -
04572606023048526950004  em:  https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  2980.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLERISTON CARLOS FELIX DA SILVA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01525230C, prenotação 73741, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Cleriston Pereira Sousa,
CPF/MF(s) nº(s) ***.463.931-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 8.815,13, referente ao imóvel:
Lote 24-A da Quadra 40-A do loteamento denominado MANSÕES BITTENCOURT, neste município, contrato
nº. 844441482953, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de
intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  do(a)  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  detentor(a)  do
financiamento registrado sob a Matricula n° 28576 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia,
dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30
(trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial
do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio
do  Descoberto/GO,  em  03  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75897,  consulte  o(s)  Selo(s)
04572606023205425430024 - 04572606023048526950023 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle:
3019.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PETRONILHA FERREIRA SANTANA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR,  IN01517943C,  prenotação  73535,  vem  intimar  a  mutuário(a)  Sr(a)(s).  Petronilha  Ferreira
Santana,  CPF/MF(s)  nº(s)  ***.534.841-**,  a  efetivar  o  cumprimento  das  obrigações  contratuais
relativas  aos  encargos  vencidos  e  não  pagos,  correspondentes  a  importância  de  R$  8.624,67,
referente ao imóvel: Lote 40-A da Quadra 24 do loteamento denominado Parque Santo Antônio, neste
município,  contrato  nº.  844441304464,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  tendo  em  vista,  a
certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização
monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a
Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 30056 ou, ainda, efetuar o pagamento
nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a).
Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo
quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta
oportunidade,  fica  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a)
fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 02 de junho de 2026. Prenotação: 75845,
consulte  o(s)  Selo(s)  04572606013346025430024  -  04572606023048526950006  em:
https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  2999.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS PEREIRA DOS SANTOS

75840RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos,
Civil de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio
do Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01452951C, prenotação 71286, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). Marcos Pereira Dos Santos,
CPF/MF(s) nº(s) ***.822.531-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 87.492,14, referente ao imóvel:
Lote 20-B da Quadra 133 do loteamento denominado Parque Estrela D'Alva XV, neste município,
contrato nº. 844442114384, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa
de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá
efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  do(a)  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,  detentor(a)  do
financiamento registrado sob a Matricula n° 30933 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia,
dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar
a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30
(trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica
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cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do
imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do
Descoberto/GO,  em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75840,  consulte  o(s)  Selo(s)
04572606013346025430017  -  04572606023048526950000  em:  https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:
2794.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL SANGLARD DE MIRANDA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR,  IN01509833C,  prenotação  73335,  vem  intimar  a  mutuário(a)  Sr(a)(s).  Gabriel  Sanglard  De
Miranda,  CPF/MF(s)  nº(s)  ***.390.251-**,  a  efetivar  o  cumprimento  das  obrigações  contratuais
relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 13.716,14,
referente ao imóvel: Lote 07-B da Quadra 105 do loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA XII,
neste município, contrato nº. 844441930509, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a
certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização
monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a
Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF,
detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 31008 ou, ainda, efetuar o pagamento
nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a).
Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo
quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta
oportunidade,  fica  cientificado  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a)
fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e
passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 02 de junho de 2026. Prenotação: 75844,
consulte  o(s)  Selo(s)  04572606013346025430023  -  04572606023048526950005  em:
https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  2981.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO DA CRUZ MORAIS

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01543689C, prenotação 74254, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). JOÃO DA CRUZ MORAIS,
CPF/MF(s) nº(s) ***.197.981-**, a efetivar o cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância de R$ 9.502,59, referente ao imóvel:
Lote 11-C da Quadra 98 do loteamento denominado PARQUE ESTRELA D'ALVA XIV, neste município,
contrato nº. 844443781725, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa
de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização monetária e aos juros de
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mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá
efetuar a purga da mora na agência do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento
registrado sob a Matricula n° 35294 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira
publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias
para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no
Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº
00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos
termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO,
em  02  de  junho  de  2026.  Prenotação:  75856,  consulte  o(s)  Selo(s)  04572606023205425430000  -
04572606023048526950019 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 3062.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLEYCIENE PEREIRA DA SILVA SANTOS

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que,
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo
ONR, IN01523792C, prenotação 73721, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). GLEYCIENE PEREIRA DA SILVA
SANTOS e PAOLO RODRIGUES SILVA, CPF/MF(s) nº(s) ***.434.971-** e ***.317.723-**, a efetivar o
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes
a importância de R$ 13.701,40, referente ao imóvel: Lote 06-B da Quadra 33 do loteamento denominado
JARDIM  ANA  BEATRIZ  I,  neste  município,  contrato  nº.  844443805323,  garantido  por  Alienação
Fiduciária, tendo em vista, a certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor
este sujeito à atualização monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela
decorrentes. Saliento que a Sr.(a) Mutuário(a) poderá efetuar a purga da mora na agência do(a)
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 35340 ou,
ainda, efetuar o pagamento nesta serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim,
procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a)., para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira publicação deste edital, após o
prazo final do 15º (décimo quinto) dia, terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência
conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº
0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da
Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de Santo Antônio do Descoberto/GO, em 02 de junho de
2026. Prenotação: 75849, consulte o(s) Selo(s) 04572606013346025430028 - 04572606023048526950010 -
04572606023048526950011 em: https://see.tjgo.jus.br/buscas - Controle: 3015.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO - CNS: 027581

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAOLO RODRIGUES SILVA

RAINNER JERÔNIMO ROWEDER, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos de Documentos, Civil
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de Pessoas Jurídicas, Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas de Santo Antônio do
Descoberto - Go, FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento que, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, mediante solicitação do protocolo ONR,
IN01523792C, prenotação 73721, vem intimar a mutuário(a) Sr(a)(s). GLEYCIENE PEREIRA DA SILVA SANTOS
e PAOLO RODRIGUES SILVA, CPF/MF(s) nº(s) ***.434.971-** e ***.317.723-**, a efetivar o cumprimento
das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, correspondentes a importância
de R$ 13.701,40, referente ao imóvel: Lote 06-B da Quadra 33 do loteamento denominado JARDIM ANA
BEATRIZ I, neste município, contrato nº. 844443805323, garantido por Alienação Fiduciária, tendo em
vista, a certidão negativa de intimação feita à devedora fiduciante. Valor este sujeito à atualização
monetária e aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela decorrentes. Saliento que a Sr.(a)
Mutuário(a)  poderá  efetuar  a  purga  da  mora  na  agência  do(a)  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  -  CEF,
detentor(a) do financiamento registrado sob a Matricula n° 35340 ou, ainda, efetuar o pagamento nesta
serventia, dentro do prazo definido nesta Intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs(a). Sr(a).,
para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da terceira publicação deste edital, após o prazo final do 15º (décimo quinto) dia,
terá mais 30 (trinta) dias para comparecer a agência conforme decisão proferida pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) no Pedido de Providências nº 0002125-91.2025.2.00.0000. Nesta oportunidade,
fica cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credor(a) fiduciária - CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, e imediata execução da dívida através de leilão
extrajudicial do imóvel - nos termos do art. 26 7° da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta cidade de
Santo Antônio do Descoberto/GO, em 02 de junho de 2026. Prenotação: 75849, consulte o(s) Selo(s)
04572606013346025430028  -  04572606023048526950010  -  04572606023048526950011  em:
https://see.tjgo.jus.br/buscas  -  Controle:  3015.

SENADOR CANEDO/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELE DE SOUSA VIEIRA

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de
igual nome, na forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 26 4°, Lei n. 9.514/97,
NOTIFICA DANIELE DE SOUSA VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.276.151-**; VITORIA ROSSANE DE SOUSA
VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.942.991-**, para comparecerem à ITAÚ UNIBANCO S.A., com sede
em São Paulo - SP, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, inscrito
no CNPJ sob o n° 60.701.190/0001-04 ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida Central, Quadra 11, Lote 23-
A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de parcelas em aberto referente ao
Contrato Por Instrumento Particular De Venda e Compra De Bem Imóvel, Financiamento Com Garantia de
Alienação  Fiduciária  de  Imóvel  e  Outras  Avenças  nº  10173187007,  passado  em  São  Paulo,  aos
28/Março/2022, atinente ao imóvel alienado em caráter fiduciário à ITAÚ UNIBANCO S.A. objeto da
matrícula nº 53.454, correspondente à CASA 02, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FONTE DE ÁGUAS
VIVAS II , na Quadra 22, Lote 23, situado na Rua PA-1 , no loteamento denominado PARQUE ALVORADA ,
nesta cidade. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não cumprimento da referida
obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária - à ITAÚ UNIBANCO S.A. - nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais.
Senador Canedo, 15 de junho de 2026. HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE, Escrevente Autorizada. Selo de
Fiscalização: / Consulte este selo em: http://extrajudicial.tjgo.jus.br Emolumentos: R$142,58 -
Taxa Judiciária: R$35,01. Valor Total R$: 177,59

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VITORIA ROSSANE DE SOUSA VIEIRA

TULIO SOBRAL MARTINS E ROCHA, Oficial Registrador da Serventia de Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Senador Canedo, Estado de Goiás, Termo e Comarca de
igual nome, na forma da Lei etc., em cumprimento ao disposto no artigo 26 4°, Lei n. 9.514/97,
NOTIFICA DANIELE DE SOUSA VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.276.151-**; VITORIA ROSSANE DE SOUSA
VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF nº ***.942.991-**, para comparecerem à ITAÚ UNIBANCO S.A., com sede
em São Paulo - SP, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, inscrito
no CNPJ sob o n° 60.701.190/0001-04 ou NESTA SERVENTIA sito à Avenida Central, Quadra 11, Lote 23-
A, Salas 01 a 03, Conjunto Uirapuru, nesta cidade, para tratar de parcelas em aberto referente ao
Contrato Por Instrumento Particular De Venda e Compra De Bem Imóvel, Financiamento Com Garantia de
Alienação  Fiduciária  de  Imóvel  e  Outras  Avenças  nº  10173187007,  passado  em  São  Paulo,  aos
28/Março/2022, atinente ao imóvel alienado em caráter fiduciário à ITAÚ UNIBANCO S.A. objeto da
matrícula nº 53.454, correspondente à CASA 02, localizada no CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FONTE DE ÁGUAS
VIVAS II , na Quadra 22, Lote 23, situado na Rua PA-1 , no loteamento denominado PARQUE ALVORADA ,
nesta cidade. Nesta oportunidade, fica V. Srª cientificado que, o não cumprimento da referida
obrigação no prazo de 15 dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor
da credora fiduciária - à ITAÚ UNIBANCO S.A. - nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97. Nada mais.
Senador Canedo, 15 de junho de 2026. HADELINY INOCENCIO CAVALCANTE, Escrevente Autorizada. Selo de
Fiscalização: / Consulte este selo em: http://extrajudicial.tjgo.jus.br Emolumentos: R$142,58 -
Taxa Judiciária: R$35,01. Valor Total R$: 177,59

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SENADOR CANEDO - CNS: 028480

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, e artigo 413 do provimento 149 do CNJ, que
corre perante este Serviço de Registro de Imóveis, que funciona na Avenida Central, Quadra 11, Lote
23 A, Sala 01 e 03, Conjunto Uirapuru, Senador Canedo/GO, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião sob a modalidade de
usucapião extraordinário, autuado aos 13/03/2025, sob o protocolo nº 111.383, com tempo de posse de
mais de 15 (quinze) anos, formulado por WELDER FREITAS GUIMARÃES, brasileiro, consultor técnico de
informática, portador da carteira nacional de habilitação (CNH) sob o registro nº 02681446526,
expedida pelo Detran/GO, onde na mesma consta o documento de identidade nº 4108202, expedida pelo
DGPC/GO, e inscrito no CPF/MF sob o nº 910.865.741.68, casado aos 16/10/2013, sob o regime da
Comunhão Parcial de Bens, com EDILAINE BATISTA DE CARVALHO GUIMARÃES, brasileira, vendedora,
portadora da carteira de identidade nº 778.305, expedida pelo SSP/GO e inscrita no CPF/MF sob o nº
***.599.531-**, residentes e domiciliados na Avenida José Lobo, Quadra 21 Lote 03, Vila São
Sebastião, Senador Canedo/GO tendo por objeto o seguinte imóvel: Lote de terras para construção
urbana de número três (03), da quadra vinte e um (21), situado na Avenida José Lobo, no loteamento
denominado "VILA SÃO SEBASTIÃO"; com a área de 393,97m², medindo: frente 12,70m confrontando com
Av. José Lobo; lado direito 31,90m confrontando com o lote 04; lado esquerdo 31,90m confrontando
com o lote 02; fundo 12,00m confrontando com o lote 01, objeto da matrícula nº. 11.641, do Registro
de Imóveis da comarca de Bela Vista de Goiás/GO, consta ser de propriedade tabular de  EDVALDO
ATHAYDE CAVALCANTE e sua esposa DINAH GONÇALVES CAVALCANTE. O requerimento e a documentação
completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze)
dias, para exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e
ensejará o imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, 6º, da Lei nº 6.015/1973.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado em jornal de grande circulação, para a ciência dos terceiros
eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias. Dado e passado neste
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município de Senador Canedo, Estado de Goiás, pelo Serviço de Registro de Imóveis. Eu, Cláudio Nunes
Pontes Junior, Escrevente Autorizado, digitei e assino.

VICENTINOPOLIS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VICENTINOPOLIS - CNS: 024745

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Esta publicação é uma retificação do Edital número 987881. EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA E CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS. Faz saber, a quem possa
interessar, que a senhora LÉDIA INÁCIA DA SILVA, brasileira, solteira, aposentada, portadora do
documento de identidade número 271193 SSP/GO, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o número
***.264.201-**, residente e domiciliada na Avenida Bahia, nº 345, Centro, Pontalina/GO, apresentou
neste Serviço de Registro de Imóveis, sob protocolo nº 14.293, com fundamento no artigo 216-A da
Lei Federal nº 6.015/1973 e no Provimento nº 25/2023 do Conselho Nacional de Justiça, Pedido de
Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, em 18 de junho de 2026, tendo como objeto o imóvel
denominado Um lote de terreno urbano de nº 05, da quadra 04, sito à Avenida Santos Dumont, no Setor
JAO, nesta cidade de Vicentinópolis, com a área total de 360,00m², com as seguintes medidas e
confrontações: 12,00 metros de frente, confrontando com a Avenida Santos Dumont; 30,00 metros pelo
lado direito, confrontando com o lote 04; 30,00 metros pelo lado esquerdo, confrontando com a Rua
D; e finalmente 12,00 metros de fundos, confrontando com o lote 06. Tudo conforme noticia a
Matrícula  1.332,  do  Livro  n.º  2  -  Registro  Geral,  do  Registro  de  Imóveis  da  cidade  de
Vicentinópolis, comarca de Pontalina, Estado de Goiás, conforme Certidão de Inteiro Teor da
Matrícula, de propriedade de ESPÓLIO DE JOSÉ CÂNDIDO BORGES e JERÔNIMA BORGES DE JESUS. O imóvel
confronta-se com os seguintes proprietários: i) ALVACIR RODRIGUES DIAS e ii) MARIA DE FÁTIMA
VIEIRA. A requerente pleiteia o reconhecimento da usucapião na modalidade EXTRAORDINÁRIA, com base
no artigo 1.238 do Código Civil, alegando exercer a posse mansa, pacífica, contínua e com ânimo de
dona do imóvel há 10 (dez) anos, por si e por seus antecessores. A documentação que instrui o
pedido encontra-se disponível para consulta nesta Serventia, localizada na Avenida Filostro Machado
Carneiro, nº 87-A, Vila Jorcelina, nesta cidade de Vicentinópolis/GO, com atendimento ao público de
segunda a sexta-feira, das 8h às 17h. Nos termos da legislação vigente, terceiros e eventuais
interessados poderão apresentar impugnação escrita fundamentada, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da data de publicação deste edital. Decorrido o referido prazo sem manifestação,
será presumida a anuência ao pedido, o que poderá ensejar, se presentes os demais requisitos
legais, o imediato registro do imóvel em nome da requerente, conforme dispõe o 4º do artigo 216-A
da Lei de Registros Públicos. Para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e para que
ninguém alegue ignorância futura, foi expedido o presente edital para fins de publicação online.
Vicentinópolis-GO, aos 18 de junho de 2026. _ Rafael Augusto Ramires Nunes Ormond Oficial de
Registro

Consultar o arquivo anexo

VILA PROPICIO/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA PROPICIO - CNS: 147462

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ANÍSIO JOAQUIM DA COSTA

Maria Trindade de Almeida Rodrigues Barbosa, Oficiala Registradora do Cartório de Registro de
Imóveis Vila Propício, Comarca de Goianésia, Estado de Goiás, aos vinte e três dias do mês de junho
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do ano de dois mil e vinte e seis (23/06/2026), segundo as atribuições conferidas pelo artigo 213,
Incisos I e II, e depois de frustrada a intimação. Faz saber a pessoa física de Anísio Joaquim da
Costa. Pelo presente edital, FICA INTIMADO a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis,
situado na Rua Balbino Aragão, Quadra N, Lote 06, Conjunto Paulas, Vila Propício/GO; para que se
manifeste junto a este Serviço Registral, no prazo de 15 dias a contar da data da última publicação
do presente edital, sobre a anuência que se refere ao registro de Georreferenciamento da área do
imóvel rural denominado Fazenda Olho D Agua, localizado na Zona Rural, município de Vila Propício/GO,
Matrículas nº 1743, Livro 2, Certificação SIGEF: 618567e9-424f-480b-9bc1-15e52280566b, de propriedade
de  Josaphat  Rodrigues  da  Cunha  Ferreira,  Código  Incra:  9310980049363,  por  da  qual  V.S.  é
confrontante.  Conforme  artigo  213,  Lei  6.015/73,  inciso  II  4º  -  "Presume-se-à  anuência  do
confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados foi publicado o presente edital na forma da Lei e afixado na sede desta
Serventia. Vila Propício/GO, 23 de junho de 2026. Selo digital: 02452606153616825430000. Consulte em:
see.tjgo.jus.br

ESTADO - MARANHÃO
GRAJAU/MA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAJAU - CNS: 030999

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIA ANDRADE DOS SANTOS

A Tabeliã Registradora do Cartório do 1º Ofício de Grajaú - MA, nos termos do art. 26 da Lei n°
9.514/97. INTIMA o (a) Sr (a) JULIA ANDRADE DOS SANTOS , a comparecer em Cartório, na Rua Sirino
Rodrigues, N° 04, Centro, entre 08 às 12 hrs e das 14:00 às 16:00 hrs dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 6.461,73 (Seis mil quatrocentos e sessenta e um
reais e setenta e três centavos.), referentes ao contrato de financiamento com garantia por
alienação  fiduciária  firmado  em  28/08/2014,  registrado  sob  o  n°  R.5,  na  matricula  CNM  n°
030999.2.0015748-94, deste Cartório, tendo como garantia o imóvel situado Rua Teobaldo Monte Cruz,
Lote 07, Quadra 67, Vila Esperança III. GRAJAU/MA, CEP: 65.940-000, sob pena de vencimento
antecipado de toda a dívida, consolidação da propriedade do imóvel em seu favor do (a) credor (a) a
imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade
de Grajaú, em 22/06/2026.

PACO DO LUMIAR/MA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAÇO DO LUMIAR - CNS: 031534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO CUTRIM DE SOUSA

Edital de Intimação Pelo presente edital e por estarem em lugar incerto e não sabido, ficam os
abaixo relacionados, intimados para ciência de que estamos autorizados na forma da Lei nº 9.514/97
a promover a Consolidação da Propriedade da respectiva alienação fiduciária que onera os imóveis
dos quais detém a propriedade suspensiva e posse direta, os abaixo referidos. Ficam, portanto,
cientes de que têm o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da publicação desta para purgarem
o débito e evitarem a Consolidação da Propriedade, o que poderá ser feito neste Cartório de
Registro Geral de Imóveis do 1° Ofício Extrajudicial, situado na Avenida 13, Quadra 158, n° 03,
Conjunto Maiobão, Paço do Lumiar-MA, diariamente, exceto aos sábados e domingos, no horário das
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08h00 às 17h00, ou então na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  AG CIDADE DOS AZULEJOS-MA, em horário
bancário. _ Contrato: 844440905878,  THIAGO CUTRIM DE SOUSA, CPF n°  ***.767.703-**, END. IMÓVEL: Ap.
nº 002, do Bloco 03, do empreendimento denominado condomínio "Plaza das Flores I", PAÇO DO LUMIAR-MA,
CEP: 65.130-000. _ Contrato: 844440905878, JESSICA DAYANE FERREIRA CUTRIM, CPF n°  ***.352.103-**.,
END. IMÓVEL: Ap. nº 002, do Bloco 03, do empreendimento denominado condomínio "Plaza das Flores I",
PAÇO DO LUMIAR-MA, CEP: 65.130-000. _ Paço do Lumiar-MA, 15 de junho de 2026. Eu, Vitor Emanuel
Teixeira Santos, Escrevente Autorizado que digitei e subscrevi. Protocolo n° 85.247, em 09/06/2025.
Selo nº PRENOT031534DQUVUYDV3L07BW21. _ Contrato: 844440905878,  THIAGO CUTRIM DE SOUSA, CPF n° 
***.767.703-**, END. IMÓVEL: Ap. nº 002, do Bloco 03, do empreendimento denominado condomínio "Plaza
das Flores I", PAÇO DO LUMIAR-MA, CEP: 65.130-000. _ Contrato: 844440905878, JESSICA DAYANE FERREIRA
CUTRIM, CPF n°  ***.352.103-**., END. IMÓVEL: Ap. nº 002, do Bloco 03, do empreendimento denominado
condomínio "Plaza das Flores I", PAÇO DO LUMIAR-MA, CEP: 65.130-000. _ Paço do Lumiar-MA, 15 de junho
de 2026. Eu, Vitor Emanuel Teixeira Santos, Escrevente Autorizado que digitei e subscrevi. Protocolo
n° 85.247, em 09/06/2025. Selo nº PRENOT031534DQUVUYDV3L07BW21.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAÇO DO LUMIAR - CNS: 031534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA DAYANE FERREIRA CUTRIM

Edital de Intimação Pelo presente edital e por estarem em lugar incerto e não sabido, ficam os
abaixo relacionados, intimados para ciência de que estamos autorizados na forma da Lei nº 9.514/97
a promover a Consolidação da Propriedade da respectiva alienação fiduciária que onera os imóveis
dos quais detém a propriedade suspensiva e posse direta, os abaixo referidos. Ficam, portanto,
cientes de que têm o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da publicação desta para purgarem
o débito e evitarem a Consolidação da Propriedade, o que poderá ser feito neste Cartório de
Registro Geral de Imóveis do 1° Ofício Extrajudicial, situado na Avenida 13, Quadra 158, n° 03,
Conjunto Maiobão, Paço do Lumiar-MA, diariamente, exceto aos sábados e domingos, no horário das
08h00 às 17h00, ou então na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  AG CIDADE DOS AZULEJOS-MA, em
horário bancário. _ Contrato: 844440905878,  THIAGO CUTRIM DE SOUSA, CPF n°  ***.767.703-**, END.
IMÓVEL: Ap. nº 002, do Bloco 03, do empreendimento denominado condomínio "Plaza das Flores I", PAÇO
DO LUMIAR-MA, CEP: 65.130-000. _ Contrato: 844440905878, JESSICA DAYANE FERREIRA CUTRIM, CPF n° 
***.352.103-**., END. IMÓVEL: Ap. nº 002, do Bloco 03, do empreendimento denominado condomínio
"Plaza das Flores I", PAÇO DO LUMIAR-MA, CEP: 65.130-000. _ Paço do Lumiar-MA, 15 de junho de 2026.
Eu, Vitor Emanuel Teixeira Santos, Escrevente Autorizado que digitei e subscrevi. Protocolo n°
85.247, em 09/06/2025. Selo nº PRENOT031534DQUVUYDV3L07BW21. _ Contrato: 844440905878,  THIAGO
CUTRIM DE SOUSA, CPF n°  ***.767.703-**, END. IMÓVEL: Ap. nº 002, do Bloco 03, do empreendimento
denominado condomínio "Plaza das Flores I", PAÇO DO LUMIAR-MA, CEP: 65.130-000. _ Contrato:
844440905878, JESSICA DAYANE FERREIRA CUTRIM, CPF n°  ***.352.103-**., END. IMÓVEL: Ap. nº 002, do
Bloco 03, do empreendimento denominado condomínio "Plaza das Flores I", PAÇO DO LUMIAR-MA, CEP:
65.130-000. _ Paço do Lumiar-MA, 15 de junho de 2026. Eu, Vitor Emanuel Teixeira Santos, Escrevente
Autorizado  que  digitei  e  subscrevi.  Protocolo  n°  85.247,  em  09/06/2025.  Selo  nº
PRENOT031534DQUVUYDV3L07BW21.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAÇO DO LUMIAR - CNS: 031534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JARDEL DE OLIVEIRA BATISTA

Edital de Intimação Fica o(a) abaixo relacionado(a) intimado(a), por meio deste edital, para
ciência de que estamos autorizados, conforme a Lei nº 9.514/97, a realizar a Consolidação da
Propriedade do imóvel dado em alienação fiduciária, que está sob sua posse direta e com a
propriedade suspensa. O(a) intimado(a) tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da
publicação deste edital, para regularizar o débito e evitar a Consolidação da Propriedade. O
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pagamento  pode  ser  realizado  em  qualquer  agência  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL-CEF  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, durante o horário bancário. Contrato: 878770676352, JARDEL DE OLIVEIRA BATISTA
inscrito no CPF nº ***.900.198-**: Matrícula nº 50.823, nº 07, nas Rua 03, Condomínio Bianca, Sítio
Grande Maioba, neste Município de PAÇO DO LUMIAR-MA, CEP: 65.130-000. Paço do Lumiar-MA, 12/06/2026.
Eu, Carlos Eduardo Pinheiro Gois, Escrevente Autorizado, que digitei e subscrevi. Protocolo n°
84.276, em 23/03/2025. Selo nº PRENOT031534E6E7HT4MZ23J7U41.

SANTA QUITERIA DO MARANHAO/MA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA QUITERIA DO MARANHÃO - CNS: 031401

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA Marcos Antonio Santana Barbosa Campos
Avenida  Cel.  Francisco  Moreira  n.  21,  Centro,  Santa  Quitéria  do  Maranhão/MA  e-mail:
cartoriodesantaquiteria@yahoo.com EDITAL para fins de GEORREFERENCIAMENTO Protocolo n.º 2008. Data
24/06/2026 O Oficial do Registro de Imóveis da circunscrição imobiliária de Santa Quitéria do
Maranhão, na forma do art. 213, 3 e 4º da Lei n. 6.015/73, faz saber que a requerimento de JULIETA
DE SOUSA E SILVA, brasileira, maior e capaz, viúva, lavradora, nascida em 06/10/1952, natural de
Aapurus/MA, portadora do RG n.º 065582272018-7 (SSP-MA), expedido em 26/06/2019, inscrita no CPF
n.º ***.509.363-**, residente e domiciliada à Rua Dep. Bacelar n.º 1.233, Centro, Mata Roma/MA,
Cep. 65.510-000; vem promover a publicação de edital para notificação de qualquer interessado sobre
a retificação de área do imóvel rural objeto da matrícula n.º 201 de Anapurus/MA, que passa a ter a
seguinte área e descrição: 149,1779 ha e perímetro de 5.940,93 m. "Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice DVW-M-0535 de coordenadas (Longitude: -43°03'18,964", Latitude: -3°21'44,566"
e Altitude: 63,61m); deste, segue confrontando com CNS: 03.140-1 | Mat. 3273 | FAZENDA MUCURA com o
azimute  e  distância  174°32'  e  611,95m,  até  o  vértice  DVW-M-0534  de  coordenadas  (Longitude:
-43°03'17,077", Latitude: -3°22'04,398" e Altitude: 68,2m); 153°29' e 102,45m, até o vértice DVW-
M-0533 de coordenadas (Longitude: -43°03'15,596", Latitude: -3°22'07,383" e Altitude: 68,2m);
deste,  segue  confrontando  com  POSSEIRO/  BERNARDO  ALVES  VIANA  com  os  seguintes  azimutes  e
distâncias: 229°33' e 229,94m, até o vértice DVW-M-7078 de coordenadas (Longitude: -43°03'21,265",
Latitude:  -3°22'12,239"  e  Altitude:  62,0m);  232°15'  e  376,84m,  até  o  vértice  DVW-M-7079  de
coordenadas (Longitude: -43°03'30,918", Latitude: -3°22'19,749" e Altitude: 56,08m); 241°27' e
80,41m, até o vértice DVW-M-7080 de coordenadas (Longitude: -43°03'33,206", Latitude: -3°22'21,000"
e  Altitude:  54,38m);  242°16'  e  83,24m,  até  o  vértice  DVW-M-7081  de  coordenadas  (Longitude:
-43°03'35,593", Latitude: -3°22'22,261" e Altitude: 52,6m); 240°38' e 127,16m, até o vértice
DVWM-7082 de coordenadas (Longitude: -43°03'39,183", Latitude: -3°22'24,291" e Altitude: 49,52m);
243°03'  e  50,7m,  até  o  vértice  DVW-M-7083  de  coordenadas  (Longitude:  -43°03'40,647",
Latitude:-3°22'25,039"  e  Altitude:  47,4m);  242°19'  e  21,75m,  até  o  vértice  DVW-M-7084  de
coordenadas (Longitude: -43°03'41,271", Latitude: -3°22'25,368" e Altitude: 45,15m); 243°43' e
153,93m,  até  o  vértice  DVW-P-7085  de  coordenadas  (Longitude:  -43°03'45,742",  Latitude:
-3°22'27,587" e Altitude: 50,47m); 243°37' e 10,65m, até o vértice DVW-M-7086 de coordenadas
(Longitude: -43°03'46,051", Latitude: -3°22'27,741" e Altitude: 50,47m); 241°59' e 135,55m, até o
vértice DVWM-7088 de coordenadas (Longitude: -43°03'49,928", Latitude: -3°22'29,813" e Altitude:
55,04m); 244°43' e 104,67m, até o vértice DVW-M-7089 de coordenadas (Longitude: -43°03'52,994",
Latitude:  -3°22'31,268"  e  Altitude:  57,75m);  245°39'  e  49,5m,  até  o  vértice  DVW-M-7090  de
coordenadas (Longitude: -43°03'54,455", Latitude: -3°22'31,932" e Altitude: 58,9m); 247°39' e
20,93m,  até  o  vértice  DVW-M-7091  de  coordenadas  (Longitude:  -43°03'55,082",  Latitude:  -
3°22'32,191" e Altitude: 59,62m); 245°03' e 126,34m, até o vértice DVW-M-7092 de coordenadas
(Longitude: -43°03'58,793", Latitude: -3°22'33,926" e Altitude: 62,82m); 245°42' e 123,04m, até o
vértice DVW-M-7093 de coordenadas (Longitude: -43°04'02,426", Latitude: -3°22'35,574" e Altitude:
65,44m); 246°16' e 84,03m, até o vértice DVW-M-7094 de coordenadas (Longitude: - 43°04'04,918",
Latitude: -3°22'36,675" e Altitude: 67,65m); 249°25' e 58,72m, até o vértice DVWM- 7095 de
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coordenadas  (Longitude:  -43°04'06,699",  Latitude:  -3°22'37,347"  e  Altitude:  69,43m);  244°19'  e
29,56m, até o vértice DVW-M-7096 de coordenadas (Longitude: -43°04'07,562", Latitude: -3°22'37,764" e
Altitude:  69,97m);  246°47'  e  300,6m,  até  o  vértice  DVW-M-7098  de  coordenadas  (Longitude:
-43°04'16,512", Latitude: -3°22'41,620" e Altitude: 73,13m); deste, segue confrontando com CNS:
03.140-1 | Mat. 1801 | FAZENDA MARGUSA com os seguintes azimutes e distâncias: 350°53' e 735,98m, até
o vértice GMBS-M-6463 de coordenadas (Longitude: -43°04'20,288", Latitude: -3°22'17,962" e Altitude:
95,12m); 01°18' e 114,63m, até o vértice GMBSM-6462 de coordenadas (Longitude: -43°04'20,203",
Latitude:  -3°22'14,231"  e  Altitude:  75,59m);  320°02'  e  47,05m,  até  o  vértice  DVW-M-7099  de
coordenadas (Longitude: -43°04'21,182", Latitude: -3°22'13,057" e Altitude: 76,14m); deste, segue
confrontando com POSSEIRO/ GILSONDE CALDAS VIANA com os seguintes azimutes e distâncias: 81°30' e
491,55m, até o vértice DVWM-7100 de coordenadas (Longitude: -43°04'05,433", Latitude: -3°22'10,695" e
Altitude:  61,97m);67°59'  e  156,72m,  até  o  vértice  DVW-M-7101  de  coordenadas  (Longitude:
-43°04'00,726", Latitude: -3°22'08,783" e Altitude: 57,81m); 65°59' e 246,58m, até o vértice DVW-
M-7102 de coordenadas (Longitude: -43°03'53,429", Latitude: -3°22'05,517" e Altitude: 50,8m); 71°28'
e 9,77m, até o vértice DVW-P-7103 de coordenadas (Longitude: -43°03'53,129", Latitude: -°22'05,416" e
Altitude:  50,67m);  65°26'  e  299,49m,  até  o  vértice  DVW-M-7104  de  coordenadas  (Longitude:
-43°03'44,305", Latitude: -3°22'01,363" e Altitude: 46,57m); 72°44' e 123,83m, até o vértice DVW-
M-7105 de coordenadas (Longitude: -43°03'40,474", Latitude: -3°22'00,167" e Altitude: 49,1m); 71°46'
e 54,8m, até o vértice DVW-M-7106 de coordenadas (Longitude: - 43°03'38,788", Latitude: -3°21'59,609"
e  Altitude:  50,37m);  69°28'  e  208,61m,  até  o  vértice  DVWM-107  de  coordenadas  (Longitude:
-43°03'32,459", Latitude: -3°21'57,228" e Altitude: 55,14m); 47°41' e 259,07m, até o vértice DVW-
M-7108 de coordenadas (Longitude: -43°03'26,253", Latitude: -3°21'51,550" e Altitude: 63,61m); 46°21'
e 310,88m até o vértice DVW-M-0535 de coordenadas (Longitude: -43°03'18,964", Latitude: -3°21'44,566"
e  Altitude:  63,61m);  vértice  inicial  do  perímetro.  As  coordenadas,  azimutes,  distâncias  e  o
perímetro, foram delimitados com base nas disposições que regulam o Sistema de Gestão Fundiária -
SIGEF/INCRA." Assim, pelo presente vem notificar qualquer interessado para manifestar-se no prazo
legal de 15 dias, contados da data desta notificação, pela anuência ou oposição da pretensão do
Requerente. Nos termos legais, deixar transcorrer in albis o prazo aqui assinalado corresponde a
anuência tácita. Os documentos que fundamentam o pedido estão à disposição para consulta nesta
Serventia Extrajudicial. Santa Quitéria/MA, 24/06/2026 Marcos Antonio Santana Barbosa Campos Oficial
de Registro de Imóveis

Consultar o arquivo anexo

TIMON/MA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCA JUSCELINA DA CONCEICAO SILVA

Pelo presente Edital, Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial do 1º Oficio Extrajudicial da Comarca
de  Timon,  atendendo  a  requerimento  do  Credor  Fiduciário  BANCO  DO  BRASIL  S/A  -  CNPJ
00.000.000/0001-91, prenotado sob nº 19499, nos termos do Art. 26 e 2º do Art. 26-A, ambos da Lei
nº 9.514/97, com redação dada pela Lei nº 14.711/2023; INTIMA o(a) devedor(a) fiduciante FRANCISCA
JUSCELINA DA CONCEICAO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***943033**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do Credor
Fiduciário situado na Avenida Piauí, 700, Centro, Timon-MA, CEP 65630-030, ou ao endereço desta
Serventia, situada na SBS Quadra 01 Lote 32 Bloco C, s/n ed sede III, 24° A, Setor Bancário Sul,
Brasília/DF, CEP 70073901, no prazo improrrogável, e, alterado pela decisão da Corregedoria Geral
de Justiça deste Estado, nº COGEX-8412025 - Relativo ao Processo nº 349712025, de 03.03.2026; de 45
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 272606356, firmada em 11/02/2019, registrada no R- 4 da Matricula nº 47608,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROJETADA 01 QD 03 LT 26 A , CINTURAO VERDE, TIMON/MA.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/06/2026, correspondentes a
R$ 20.180,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
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que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Timon-MA,
Raimundo Lucas de Brito Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - MINAS GERAIS
ALEM PARAIBA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEM PARAIBA - CNS: 038778

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): JARBAS RATAMERO PINTOR

COMARCA DE ALÉM PARAÍBA - EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO. MOZART VALENTE FRANÇA, OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE ALÉM PARAÍBA, ESTADO DE MINAS GRAIS, ETC. FAZ saber, a tantos quantos o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos do art. 216/A, 3º da Lei Federal
6.015/73, foi protocolado sob o nº 46.867, nesta Serventia, em 1º de dezembro de 2.025, o
requerimento pelo qual RALPH ANDRÉ REZENDE PINTOR DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, maior e capaz,
empresário, portador da identidade RG nº MG 14298146, expedida pela SSP/MG, CPF nº 073.754.636/03,
residente nesta cidade, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA DE 15 (QUINZE) ANOS (Art. 1.238, Parágrafo Único, do Código Civil), do
imóvel constituído pelo Apartamento n° 202 (duzentos e dois), de fundos, do prédio de quatro
pavimentos, com área construída de 121,00 m2 (cento e vinte e um metros quadrados), com todas as
benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, e a fração ideal correspondente a 0,1171% do
terreno onde se acha edificado o prédio, medindo 294,12 m2 (duzentos e noventa e quatro metros
quadrados e doze decímetros), situados na Praça Presidente Vargas, n° 80, Bloco "B", em Porto Novo,
nesta cidade, confrontando, todo o prédio, pela frente com a Praça Presidente Vargas, pelos fundos
com o Rio Paraíba, pelo lado direito com o Bloco "A", de propriedade de Clinton Mota e sua mulher,
e pelo lado esquerdo com Jorge Sahione Filho e Outros, matriculado sob o nº 8.919, Lº nº 2,
Registro Geral, de titularidade de Jarbas Ratamero Pintor e sua mulher Maria Odilia Rezende Pintor,
tudo conforme documentos apresentados nesta Serventia de Registro Imobiliário, os quais foram
analisados e achados corretos. Nestes termos, ficam NOTIFICADOS pelo presente EDITAL os Srs. JARBAS
RATAMERO PINTOR e sua mulher MARIA ODILIA REZENDE PINTOR, brasileiros, ele comerciante e ela do
lar, residentes nesta cidade, seus herdeiros ou sucessores, e PAULO HENRIQUE RODRIGUES PINTOR,
brasileiro, solteiro, residente na Rua 1, Q, "A", Lote 23, s/n, Sala 06, Setor Leste Universitário,
Goiania-GO, CEP nº 74.000-000, seus herdeiros ou sucessores, nos termos do art. 12º, do Provimento
nº 65 de 14/12/2.017/CNJ, cientes de que poderão se manifestar, comparecendo a esta serventia no
horário entre 09 e 12 horas e 14 e 18 horas dos dias úteis, de segunda a sexta-feira, na Av. Dr.
Ricardo Grimaldo Estides, nº 297, sala 102/1º andar, na Ilha do Lazareto, nesta cidade, CEP:
36660-000, no PRAZO DE 15 DIAS contados a partir desta publicação. Não havendo impugnação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela requerente, sendo reconhecida a
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA DE QUINZE (15) ANOS, com o competente registro, conforme
determina a Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Além Paraíba, aos 19 de maio de 2.026
(dois mil e vinte e seis).

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEM PARAIBA - CNS: 038778

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARIA ODILIA REZENDE PINTOR
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COMARCA DE ALÉM PARAÍBA - EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO. MOZART VALENTE FRANÇA, OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE ALÉM PARAÍBA, ESTADO DE MINAS GRAIS, ETC. FAZ saber, a tantos quantos o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos do art. 216/A, 3º da Lei Federal
6.015/73,  foi  protocolado  sob  o  nº  46.867,  nesta  Serventia,  em  1º  de  dezembro  de  2.025,  o
requerimento pelo qual RALPH ANDRÉ REZENDE PINTOR DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, maior e capaz,
empresário, portador da identidade RG nº MG 14298146, expedida pela SSP/MG, CPF nº 073.754.636/03,
residente nesta cidade, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA DE 15 (QUINZE) ANOS (Art. 1.238, Parágrafo Único, do Código Civil), do
imóvel constituído pelo Apartamento n° 202 (duzentos e dois), de fundos, do prédio de quatro
pavimentos, com área construída de 121,00 m2 (cento e vinte e um metros quadrados), com todas as
benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, e a fração ideal correspondente a 0,1171% do
terreno onde se acha edificado o prédio, medindo 294,12 m2 (duzentos e noventa e quatro metros
quadrados e doze decímetros), situados na Praça Presidente Vargas, n° 80, Bloco "B", em Porto Novo,
nesta cidade, confrontando, todo o prédio, pela frente com a Praça Presidente Vargas, pelos fundos
com o Rio Paraíba, pelo lado direito com o Bloco "A", de propriedade de Clinton Mota e sua mulher, e
pelo lado esquerdo com Jorge Sahione Filho e Outros, matriculado sob o nº 8.919, Lº nº 2, Registro
Geral, de titularidade de Jarbas Ratamero Pintor e sua mulher Maria Odilia Rezende Pintor, tudo
conforme documentos apresentados nesta Serventia de Registro Imobiliário, os quais foram analisados e
achados corretos. Nestes termos, ficam NOTIFICADOS pelo presente EDITAL os Srs. JARBAS RATAMERO
PINTOR e sua mulher MARIA ODILIA REZENDE PINTOR, brasileiros, ele comerciante e ela do lar,
residentes nesta cidade, seus herdeiros ou sucessores, e PAULO HENRIQUE RODRIGUES PINTOR, brasileiro,
solteiro, residente na Rua 1, Q, "A", Lote 23, s/n, Sala 06, Setor Leste Universitário, Goiania-GO,
CEP nº 74.000-000, seus herdeiros ou sucessores, nos termos do art. 12º, do Provimento nº 65 de
14/12/2.017/CNJ, cientes de que poderão se manifestar, comparecendo a esta serventia no horário entre
09 e 12 horas e 14 e 18 horas dos dias úteis, de segunda a sexta-feira, na Av. Dr. Ricardo Grimaldo
Estides, nº 297, sala 102/1º andar, na Ilha do Lazareto, nesta cidade, CEP: 36660-000, no PRAZO DE 15
DIAS  contados  a  partir  desta  publicação.  Não  havendo  impugnação,  presumir-se-ão  aceitos  como
verdadeiros  os  fatos  alegados  pela  requerente,  sendo  reconhecida  a  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL
EXTRAORDINÁRIA DE QUINZE (15) ANOS, com o competente registro, conforme determina a Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Além Paraíba, aos 19 de maio de 2.026 (dois mil e vinte e seis).

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALEM PARAIBA - CNS: 038778

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): PAULO HENRIQUE RODRIGUES PINTOR

COMARCA DE ALÉM PARAÍBA - EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO. MOZART VALENTE FRANÇA, OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE ALÉM PARAÍBA, ESTADO DE MINAS GRAIS, ETC. FAZ saber, a tantos quantos o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos do art. 216/A, 3º da Lei Federal
6.015/73, foi protocolado sob o nº 46.867, nesta Serventia, em 1º de dezembro de 2.025, o
requerimento pelo qual RALPH ANDRÉ REZENDE PINTOR DE AGUIAR, brasileiro, solteiro, maior e capaz,
empresário, portador da identidade RG nº MG 14298146, expedida pela SSP/MG, CPF nº 073.754.636/03,
residente nesta cidade, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA DE 15 (QUINZE) ANOS (Art. 1.238, Parágrafo Único, do Código Civil), do
imóvel constituído pelo Apartamento n° 202 (duzentos e dois), de fundos, do prédio de quatro
pavimentos, com área construída de 121,00 m2 (cento e vinte e um metros quadrados), com todas as
benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, e a fração ideal correspondente a 0,1171% do
terreno onde se acha edificado o prédio, medindo 294,12 m2 (duzentos e noventa e quatro metros
quadrados e doze decímetros), situados na Praça Presidente Vargas, n° 80, Bloco "B", em Porto Novo,
nesta cidade, confrontando, todo o prédio, pela frente com a Praça Presidente Vargas, pelos fundos
com o Rio Paraíba, pelo lado direito com o Bloco "A", de propriedade de Clinton Mota e sua mulher,
e pelo lado esquerdo com Jorge Sahione Filho e Outros, matriculado sob o nº 8.919, Lº nº 2,
Registro Geral, de titularidade de Jarbas Ratamero Pintor e sua mulher Maria Odilia Rezende Pintor,
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tudo conforme documentos apresentados nesta Serventia de Registro Imobiliário, os quais foram
analisados e achados corretos. Nestes termos, ficam NOTIFICADOS pelo presente EDITAL os Srs. JARBAS
RATAMERO PINTOR e sua mulher MARIA ODILIA REZENDE PINTOR, brasileiros, ele comerciante e ela do lar,
residentes nesta cidade, seus herdeiros ou sucessores, e PAULO HENRIQUE RODRIGUES PINTOR, brasileiro,
solteiro, residente na Rua 1, Q, "A", Lote 23, s/n, Sala 06, Setor Leste Universitário, Goiania-GO,
CEP nº 74.000-000, seus herdeiros ou sucessores, nos termos do art. 12º, do Provimento nº 65 de
14/12/2.017/CNJ, cientes de que poderão se manifestar, comparecendo a esta serventia no horário entre
09 e 12 horas e 14 e 18 horas dos dias úteis, de segunda a sexta-feira, na Av. Dr. Ricardo Grimaldo
Estides, nº 297, sala 102/1º andar, na Ilha do Lazareto, nesta cidade, CEP: 36660-000, no PRAZO DE 15
DIAS  contados  a  partir  desta  publicação.  Não  havendo  impugnação,  presumir-se-ão  aceitos  como
verdadeiros  os  fatos  alegados  pela  requerente,  sendo  reconhecida  a  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL
EXTRAORDINÁRIA DE QUINZE (15) ANOS, com o competente registro, conforme determina a Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Além Paraíba, aos 19 de maio de 2.026 (dois mil e vinte e seis).

Consultar o arquivo anexo

ALFENAS/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALFENAS - CNS: 038562

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL JOSE LEITE DOS REIS

Jorge  Luiz  de  Ascenção  Pedrenho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Alfenas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº169.456, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RAFAEL JOSE LEITE DOS REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***349546**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Conego  Jose  Carlos,  163,  Centro  Alfenas  MG  CEP
37130-071,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441858321-0,
firmada em 14/09/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 65668, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R INGA NR 88 RES VLE VERDE ALFENAS MG 37133744. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/05/2026, correspondentes a R$ 8.128,16, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. ALFENAS-MG. Jorge Luiz de Ascenção Pedrenho, Oficial de Registro de
Imóveis.

ALVINÓPOLIS/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVINÓPOLIS - CNS: 038539

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73
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Alberto Cesar Vieira Soares, Oficial do Registro de Imóveis da comarca de Alvinópolis/MG, torna
público, por meio do presente edital, que tramita perante esta serventia sob nº de protocolo 19946, a
requerimento  de  GERALDO  VERONA  FIGUEIREDO,  procedimento  de  retificação/inserção  de  medidas
perimetrais e área do imóvel rural denominado Barretos, situado no distrito de Barretos, neste
município de Alvinópolis/MG, constante da matrícula nº 1719, que alega possuir área total de
20,5172ha e perímetro de 2.644,17m. Assim, nos termos do artigo 213, 17, da Lei 6.015/73, não sendo
possível identificar todos os titulares de domínio dos imóveis confrontantes do imóvel retificando,
ficam os eventuais interessados não identificados notificados acerca do requerimento, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, proceder a uma das seguintes opções: 1) Apresentar impugnação fundamentada ao
pedido; ou 2) Anuir expressamente com o pedido; ou 3) Deixar de apresentar impugnação no prazo
assinalado, hipótese na qual será presumida a anuência com o pedido, que poderá ser deferido. O
procedimento de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei 6.015/73,
os quais se encontram disponíveis neste Serviço Registral Imobiliário para exame e conhecimento dos
interessados, na Avenida Antônio Carlos, 561, Centro, Alvinópolis/MG, CEP: 35.950-000 onde também
pode ser apresentada eventual impugnação. Alvinópolis/MG.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVINÓPOLIS - CNS: 038539

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

Alberto Cesar Vieira Soares, Oficial do Registro de Imóveis da comarca de Alvinópolis/MG, torna
público, por meio do presente edital, que tramita perante esta serventia sob nº de protocolo 20002,
a requerimento de RENE MAGALHÃES FRAGA, procedimento de retificação/inserção de medidas perimetrais
e área do imóvel rural denominado Bom Retiro, situado no município de Dom Silvério/MG, constante da
matrícula nº 4167, que, seccionado por estrada, dará origem a Parcela 2 com área total de 13,1515ha
e perímetro de 1.671,27m. Assim, nos termos do artigo 213, 17, da Lei 6.015/73, não sendo possível
identificar todos os titulares de domínio dos imóveis confrontantes da referida gleba, ficam os
eventuais interessados não identificados notificados acerca do requerimento para, no prazo de 15
(quinze) dias, proceder a uma das seguintes opções: 1) Apresentar impugnação fundamentada ao
pedido; ou 2) Anuir expressamente com o pedido; ou 3) Deixar de apresentar impugnação no prazo
assinalado, hipótese na qual será presumida a anuência com o pedido, que poderá ser deferido. Os
documentos que instruem o pedido se encontram disponíveis neste Serviço Registral Imobiliário para
exame  e  conhecimento  dos  interessados,  na  Avenida  Antônio  Carlos,  561,  Loja  02,  Centro,
Alvinópolis/MG, CEP: 35.950-000, onde também deve ser apresentada eventual impugnação.

Consultar o arquivo anexo

ANDRELÂNDIA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDRELÂNDIA - CNS: 033787

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ANDRELÂNDIA/MG.
Oficial: José Magno de Andrade. - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS INTERESSADOS NOS
TERMOS DO ART. 213, 17 DA LEI 6.015/73- José Magno de Andrade, Oficial do Registro de Imóveis da
Comarca de Andrelândia/MG na forma da lei, etc, faz saber a todos quantos virem o presente Edital
ou dele tiverem conhecimento, que por parte de Valéria Diniz Villela, inscrita no CPF sob o nº
***.258.656-**, residente e domiciliada na Rua Major Domingos, nº 466. Bairro Cidade Nova, São
Vicente  de  Minas  -  MG,  foi  apresentado  a  esta  Serventia,  protocolado  sob  o  n.  63252,  um
requerimento para Retificação de Área/Inserção de Medidas perimetrais de um imóvel urbano de sua
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propriedade, matrícula nº 6719, com a área de 115,00 m2, que passará a ter a área de 106,56 m2
situado na Rua Visconde do Rio Branco, nº 563, Bairro Cruzeiro, em São Vicente de Minas/MG. Devido à
ausência de registro para o imóvel confrontante situado na Rua Visconde do Rio Branco, nº 569, Bairro
Cruzeiro, em São Vicente de Minas/MG, cujo ocupante indicado é Francisco Alves Filho, CPF nº
***.337.937-**, com o seguinte memorial descritivo: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
-P-0001, de coordenadas Long: 44°26'36,485" W, Lat: 21°41'53,076" S e Altitude: 1027,84 m; deste
segue confrontando com faixa de domínio (calçada) da RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, propriedade da
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DE MINAS-MG, com os seguintes azimutes e distâncias: 164°51' e de
7,47m até o vértice -P-0002, de coordenadas Lon: 44°26'36,417" W, Lat: 21°41'53,311" S e Altitude:
1027,37  m;  deste  segue  confrontando  com  o  imóvel  de  matrícula  1/8562,  fls.  22,  livro  2S-1;
propriedade  de  ESPÓLIO  DE  LUIZ  ROBERTO  DE  ALMEIDA,  REPRESENTADO  POR  ELIAS  DE  ALMEIDA,  CPF:
***.654.686-**, com os seguintes azimutes e distâncias: 254°50' e de 13,88m até o vértice -P-0003, de
coordenadas  Lon:  44°26'36,883"  W,  Lat:  21°41'53,429"  S  e  Altitude:  1026,83  m;  deste  segue
confrontando com o imóvel de matrícula 5/20998, fls. 53, livro 2I-4; propriedade de TANNY JEANINE
TEIXEIRA MACHADO, CPF: ***.207.557-**, REPRESENTADA PELA SUA PROCURADORA MARIA ANTONIETA DUARTE
TEIXEIRA, CPF: ***.834.956-**, com os seguintes azimutes e distâncias: 342°37' e de 7,40m até o
vértice -P-0004, de coordenadas Lon: 44°26'36,960" W, Lat: 21°41'53,199" S e Altitude: 1026,97 m;
deste segue confrontando com o imóvel de POSSE de propriedade de FRANCISCO ALVES FILHO, CPF:
***.337.937-**, com os seguintes azimutes e distâncias: 73°27' e de 5,72m até o vértice -P-0005, de
coordenadas Lon: 44°26'36,769" W, Lat: 21°41'53,146" S e Altitude: 1027,84 m; 162°41' e de 0,40m até
o vértice -P-0006, de coordenadas Lon: 44°26'36,765" W, Lat: 21°41'53,158" S e Altitude: 1027,84 m;
72°36' e de 8,42m até o vértice -P-0001, de coordenadas Lon: 44°26'36,485" W, Lat: 21°41'53,076" S e
Altitude: 1027,84 m; ponto inicial da descrição deste perímetro de 43,90 m formando poligonal de
106,56 m². No referido terreno encontra-se construída uma residência com área de 82,50 m². Pelo
presente edital, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em relação
a esta retificação de área. A impugnação de quaisquer interessados que se julgarem prejudicados
deverá ser apresentada neste Cartório, situado na Rua Joaquim José de Andrade Carvalho, nº 280,
Bairro Quincas Tibúrcio, Andrelândia/MG, até 15 dias contados da publicação deste edital. Findo o
prazo, não havendo impugnação, será dado o devido andamento legal ao registro da retificação do
registro. Dado e passado nesta cidade de Andrelândia/MG, aos 24 de junho de 2026. O Oficial
Substituto do Registro de Imóveis, Júlio César Meireles de Andrade.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDRELÂNDIA - CNS: 033787

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ANDRELÂNDIA/MG.
Oficial: José Magno de Andrade. - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS INTERESSADOS NOS
TERMOS DO ART. 213, 17 DA LEI 6.015/73- José Magno de Andrade, Oficial do Registro de Imóveis da
Comarca de Andrelândia/MG na forma da lei, etc, faz saber a todos quantos virem o presente Edital
ou dele tiverem conhecimento, que por parte de Maria Inês de Almeida Silva, CPF sob o nº
***.236.846-** e Paulo Roberto de Almeida, CPF: ***.792.026-**, residentes e domiciliados na Rua
Joaquim Teodoro, nº 309, Bairro Areão, nesta cidade de Andrelândia/MG, foi apresentado a esta
Serventia, protocolado sob o n. 63448, um requerimento para Retificação de área de um imóvel rural
de sua propriedade, matrícula nº 23060, com a área de 31,4675 ha, que será retificada para 39,0018
ha, dividido em 2 glebas por ser secionado por uma estrada, situado no lugar denominado Sítio Pasto
do Quilombo, na zona rural deste município de Andrelândia/MG. Devido à ausência de registro para o
imóvel confrontante denominado "Malaquias", cuja ocupante indicada é Eva Catarina da Silva, CPF nº
***.709.416-**, pelo presente edital, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se
manifestarem em relação a esta retificação de área. A impugnação de quaisquer interessados que se
julgarem prejudicados deverá ser apresentada neste Cartório, situado na Rua Joaquim José de Andrade
Carvalho, nº 280, Bairro Quincas Tibúrcio, Andrelândia/MG, até 15 dias contados da publicação deste
edital. Findo o prazo, não havendo impugnação, será dado o devido andamento legal ao registro da
retificação do registro. Memorial descritivo anexo. Dado e passado nesta cidade de Andrelândia/MG,
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aos 23 de junho de 2026. O Oficial Substituto do Registro de Imóveis, Júlio César Meireles de
Andrade.

Consultar o arquivo anexo

ARAXÁ/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAXÁ - CNS: 033043

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILMARA SANTIAGO DA SILVA FERREIRA

Olavo de Carvalho Junior, oficial do Registro de Imóveis de Araxá, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº221241, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILMARA SANTIAGO DA
SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***912816**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Senador Montandon, 299, Centro Araxá MG CEP 38183-214, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440778894-0, firmada em 15/01/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 46086, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R OFELIA SILVA LEITE NR 50 L 18 Q 13 RES CAMUA ARAXA MG 38180580. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 21/05/2026, correspondentes a R$ 12.730,14, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. ARAXÁ-MG. Olavo de Carvalho Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

ARINOS/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS - CNS: 039032

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - RETIFICAÇÃO DE ÁREA Art. 213, 17, LRP - A Oficiala do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Arinos/MG, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o Art.
213,  17º  da  Lei  6.015/73,  após  requerimento  do  proprietário  RETIFICANTE:ANTONIO  DE  ALMEIDA
OLIVEIRA,  inscrita  no  CPF/MF  ***.429.216-**,  FAZ  SABER  aos  CONFINANTES  LINDEIROS  do  imóvel
constante da matrícula 6586 E DEMAIS INTERESSADOS de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da data de publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO poderão apresentar no
Cartório  de  Registro  de  Imóveis,  situado  na  Rua  José  Leopoldo  Diniz,  nº  408,  Primavera  I,
Arinos/MG, CEP 38.680-000, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00hs e das 13:00 às 17:00hs,
IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA, do imóvel matriculado
sob o número: 6586. Esclarecendo-se, ainda, que, presumir-se-á a anuência do confrontante que
deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação (art. 213, 17º da Lei 6.015/73). Arinos/MG.
Fabiana Cristina Arthur Cunha - Oficiala do Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS - CNS: 039032

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - RETIFICAÇÃO DE ÁREA Art. 213, 17, LRP - A Oficiala do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Arinos/MG, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o Art.
213, 17º da Lei 6.015/73, após requerimento do proprietário RETIFICANTE: JOEL PEREIRA DE SOUZA,
inscrita no CPF/MF ***.594.676-**, FAZ SABER aos CONFINANTES LINDEIROS do imóvel constante da
matrícula 9.188 E DEMAIS INTERESSADOS de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da data de publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO poderão apresentar no Cartório de Registro
de Imóveis, situado na Rua José Leopoldo Diniz, nº 408, Primavera I, Arinos/MG, CEP 38.680-000, nos
dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00hs e das 13:00 às 17:00hs, IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE
PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA E ESTREMAÇÃO, do imóvel matriculado sob o número:
9188.  Esclarecendo-se,  ainda,  que,  presumir-se-á  a  anuência  do  confrontante  que  deixar  de
apresentar impugnação no prazo da notificação (art. 213, 17º da Lei 6.015/73). Arinos/MG. Fabiana
Cristina Arthur Cunha - Oficiala do Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARINOS - CNS: 039032

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - RETIFICAÇÃO DE ÁREA Art. 213, 17, LRP - A Oficiala do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Arinos/MG, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que dispõe o Art.
213, 17º da Lei 6.015/73, após requerimento do proprietário RETIFICANTE: JOEL PEREIRA DE SOUZA,
inscrita no CPF/MF ***.594.676-**, FAZ SABER aos CONFINANTES LINDEIROS do imóvel constante da
matrícula 9.188 E DEMAIS INTERESSADOS de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da data de publicação do presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO poderão apresentar no Cartório de Registro
de Imóveis, situado na Rua José Leopoldo Diniz, nº 408, Primavera I, Arinos/MG, CEP 38.680-000, nos
dias úteis, no horário das 08:00 às 11:00hs e das 13:00 às 17:00hs, IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE
PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA E ESTREMAÇÃO, do imóvel matriculado sob o número:
9188.  Esclarecendo-se,  ainda,  que,  presumir-se-á  a  anuência  do  confrontante  que  deixar  de
apresentar impugnação no prazo da notificação (art. 213, 17º da Lei 6.015/73). Arinos/MG. Fabiana
Cristina Arthur Cunha - Oficiala do Registro de Imóveis.

BELO HORIZONTE/MG

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA HELENA RODRIGUES NOGUEIRA (HERDEIRA DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA -

CPF: 081.172.766-15)

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº583629, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
HELENA RODRIGUES NOGUEIRA (HERDEIRA DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA - CPF: ***.172.766-**),
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***595816**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ESPOLIO DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA NA PESSOA DE SUA CONJUGE MARIA HELENA RODRIGUES
NOGUEIRA CPF: ***.595.816-**, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***172766**, que está em lugar
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ignorado, incerto ou inacessível, DEPOSITO BARROCA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 21094842000120, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ROBERTO DOS
SANTOS NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***809266**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANTONIA MARGARIDA BARROS NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***613496**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIANA RODRIGUES NOGUEIRA VIDIGAL (HERDEIRA DE JOSE
ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA - CPF: ***.172.766-**), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***302476**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio de Janeiro, 1611, Loja 02
Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30160-042, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº 734243200300500887-4, firmada em 03/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R6 ; na matrícula nº 82168, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MARECHAL FOCH, 41, SALA 904, GRAJAU, BELO
HORIZONTE/MG - CEP: 30.431-189. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/02/2026, correspondentes a R$ 73.059,10, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Fernando
Pereira do Nascimento, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ESPOLIO DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA NA PESSOA DE SUA CONJUGE MARIA HELENA

RODRIGUES NOGUEIRA CPF: 227.595.816-91

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº583629, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
HELENA RODRIGUES NOGUEIRA (HERDEIRA DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA - CPF: ***.172.766-**),
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***595816**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ESPOLIO DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA NA PESSOA DE SUA CONJUGE MARIA HELENA RODRIGUES
NOGUEIRA CPF: ***.595.816-**, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***172766**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DEPOSITO BARROCA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 21094842000120, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ROBERTO DOS
SANTOS NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***809266**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANTONIA MARGARIDA BARROS NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***613496**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIANA RODRIGUES NOGUEIRA VIDIGAL (HERDEIRA DE
JOSE  ALMINDO  DOS  SANTOS  NOGUEIRA  -  CPF:  ***.172.766-**),  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***302476**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30160-042, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 734243200300500887-4, firmada em 03/10/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 ; na matrícula nº 82168, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
MARECHAL FOCH, 41, SALA 904, GRAJAU, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30.431-189. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/02/2026, correspondentes a R$ 73.059,10, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
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recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Fernando Pereira do Nascimento, Oficial de Registro de
Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEPOSITO BARROCA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº583629, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
HELENA RODRIGUES NOGUEIRA (HERDEIRA DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA - CPF: ***.172.766-**),
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***595816**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ESPOLIO DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA NA PESSOA DE SUA CONJUGE MARIA HELENA RODRIGUES
NOGUEIRA CPF: ***.595.816-**, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***172766**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DEPOSITO BARROCA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 21094842000120, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ROBERTO DOS
SANTOS NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***809266**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANTONIA MARGARIDA BARROS NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***613496**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIANA RODRIGUES NOGUEIRA VIDIGAL (HERDEIRA DE
JOSE  ALMINDO  DOS  SANTOS  NOGUEIRA  -  CPF:  ***.172.766-**),  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***302476**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30160-042, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 734243200300500887-4, firmada em 03/10/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 ; na matrícula nº 82168, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
MARECHAL FOCH, 41, SALA 904, GRAJAU, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30.431-189. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/02/2026, correspondentes a R$ 73.059,10, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Fernando Pereira do Nascimento, Oficial
de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERTO DOS SANTOS NOGUEIRA

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº583629, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
HELENA RODRIGUES NOGUEIRA (HERDEIRA DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA - CPF: ***.172.766-**),
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inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***595816**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ESPOLIO DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA NA PESSOA DE SUA CONJUGE MARIA HELENA RODRIGUES NOGUEIRA
CPF: ***.595.816-**, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***172766**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, DEPOSITO BARROCA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
21094842000120, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ROBERTO DOS SANTOS NOGUEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***809266**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANTONIA MARGARIDA BARROS NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***613496**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MARIANA RODRIGUES NOGUEIRA VIDIGAL (HERDEIRA DE JOSE ALMINDO DOS
SANTOS NOGUEIRA - CPF: ***.172.766-**), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***302476**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30160-042, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
734243200300500887-4, firmada em 03/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R6 ; na matrícula nº 82168, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MARECHAL FOCH, 41, SALA 904, GRAJAU, BELO
HORIZONTE/MG - CEP: 30.431-189. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
20/02/2026, correspondentes a R$ 73.059,10, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Fernando
Pereira do Nascimento, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIA MARGARIDA BARROS NOGUEIRA

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº583629, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
HELENA RODRIGUES NOGUEIRA (HERDEIRA DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA - CPF: ***.172.766-**),
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***595816**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ESPOLIO DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA NA PESSOA DE SUA CONJUGE MARIA HELENA RODRIGUES
NOGUEIRA CPF: ***.595.816-**, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***172766**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DEPOSITO BARROCA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 21094842000120, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ROBERTO DOS
SANTOS NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***809266**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANTONIA MARGARIDA BARROS NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***613496**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIANA RODRIGUES NOGUEIRA VIDIGAL (HERDEIRA DE
JOSE  ALMINDO  DOS  SANTOS  NOGUEIRA  -  CPF:  ***.172.766-**),  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***302476**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30160-042, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 734243200300500887-4, firmada em 03/10/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 ; na matrícula nº 82168, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
MARECHAL FOCH, 41, SALA 904, GRAJAU, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30.431-189. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/02/2026, correspondentes a R$ 73.059,10, sujeitando-se
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a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Fernando Pereira do Nascimento, Oficial de Registro de
Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIANA RODRIGUES NOGUEIRA VIDIGAL (HERDEIRA DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA -

CPF: 081.172.766-15)

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº583629, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
HELENA RODRIGUES NOGUEIRA (HERDEIRA DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA - CPF: ***.172.766-**),
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***595816**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ESPOLIO DE JOSE ALMINDO DOS SANTOS NOGUEIRA NA PESSOA DE SUA CONJUGE MARIA HELENA RODRIGUES
NOGUEIRA CPF: ***.595.816-**, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***172766**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, DEPOSITO BARROCA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 21094842000120, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ROBERTO DOS
SANTOS NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***809266**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANTONIA MARGARIDA BARROS NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***613496**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIANA RODRIGUES NOGUEIRA VIDIGAL (HERDEIRA DE
JOSE  ALMINDO  DOS  SANTOS  NOGUEIRA  -  CPF:  ***.172.766-**),  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***302476**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30160-042, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 734243200300500887-4, firmada em 03/10/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 ; na matrícula nº 82168, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
MARECHAL FOCH, 41, SALA 904, GRAJAU, BELO HORIZONTE/MG - CEP: 30.431-189. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/02/2026, correspondentes a R$ 73.059,10, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Fernando Pereira do Nascimento, Oficial
de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Alex Drumond de Almeida

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 218 / 1046

requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº587928, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Alex
Drumond de Almeida, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***272556**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rio de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30160-042,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551884291-0,
firmada em 27/12/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 9016, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R TEIXEIRA MENDES NR 25 AP704 CIDADE JARDIM BELO HORIZONTE MG 30380170. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/04/2026, correspondentes a R$ 15.039,65,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Fernando Pereira do Nascimento,
Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 032128

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): INARA MARTINS TRAJANO

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº587558, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante INARA
MARTINS TRAJANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***003386**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rio de Janeiro, 1611, Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30160-042,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440373677-6,
firmada em 23/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12 na
Matrícula 80633, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R GUILHERME DE ALMEIDA NR 155 APTO 201 SANTO ANTONIO BELO HORIZONTE MG 30350230.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/05/2026, correspondentes a
R$ 18.525,15, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Fernando Pereira do
Nascimento, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CAROLINA VIEIRA DE SOUSA
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Matheus  Campolina  Moreira,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Belo  Horizonte,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº639573, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
CAROLINA VIEIRA DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***261536**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30140-069,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441936024-0,
firmada em 23/09/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 na
Matrícula 75368, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R FLOR-DE-ESPARODIA NR 54 AP 202 OURO PRETO BELO HORIZONTE MG 31340050. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/04/2026, correspondentes a R$ 20.265,25,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Matheus Campolina Moreira, Oficial
de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SELMA NUNES GOUVEIA

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº638947, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SELMA
NUNES GOUVEIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***292677**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-069,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  855552962084-0,  firmada  em
10/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula
121182, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA DO GARIMPO 155, APTO 101, BLOCO 7, JARDINOPOLIS, BELO HORIZONTE/MG CEP 30.532-097.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/04/2026, correspondentes a
R$ 7.214,16, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Matheus Campolina Moreira,
Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDIMIR VIEIRA DA SILVA

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº636914, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAUDIMIR VIEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***273826**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JAQUELINE PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***070346**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30140-069, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441525492-3, firmada em 02/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 111254, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA CHRISTINA MARIA DE ASSIS, 555, APTO 302, BLOCO 2, CALIFÓRNIA,
BELO HORIZONTE/MG CEP 30.855-440. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 13/03/2026, correspondentes a R$ 1.366,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Matheus Campolina Moreira, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 033134

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAQUELINE PEREIRA

Matheus Campolina Moreira, oficial do 3º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº636914, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAUDIMIR VIEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***273826**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JAQUELINE PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***070346**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dos Timbiras, 2062, Lourdes Belo
Horizonte MG CEP 30140-069, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441525492-3, firmada em 02/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 111254, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA CHRISTINA MARIA DE ASSIS, 555, APTO 302, BLOCO 2, CALIFÓRNIA,
BELO HORIZONTE/MG CEP 30.855-440. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 13/03/2026, correspondentes a R$ 1.366,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Matheus Campolina Moreira, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 041707

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUDMILA LORENA DE OLIVEIRA COSTA

Francisco José Rezende dos Santos, oficial do 4º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº480260, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LUDMILA LORENA DE OLIVEIRA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***583036**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Gonçalves Dias, 0, de 1811/1812 a
2349/2350 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30140-092, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 155552806412-0, firmada em 27/09/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 15 na Matrícula 22294, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GENOVEVA DE SOUZA NR 1269 AP
301 SAGRADA FAMILI BELO HORIZONTE MG 31030220. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 21/05/2026, correspondentes a R$ 278.692,84, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Francisco José Rezende dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSEANE NUNES DE ARAUJO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº367471, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JOSEANE NUNES DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***422336**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG
CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771047351-0,
firmada em 03/02/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12 na
Matrícula 123012, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R PADRE ARGEMIRO MOREIRA NR 11300 BL.2 AP501 MONTE AZUL BELO HORIZONTE MG
31980400.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/03/2026,
correspondentes a R$ 2.467,56, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG.
Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRENO GONCALVES COELHO

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº369621, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRENO
GONCALVES COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***024456**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes Belo Horizonte MG CEP
30180-120,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770922512-5,
firmada em 28/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 122839, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R RUA PADRE A MOREIRA NR 11420 BL.3 APTO 401 MONTE AZUL BELO HORIZONTE MG
31980400.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/05/2026,
correspondentes a R$ 3.602,49, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO HORIZONTE-MG.
Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Mirtes Maria do Amaral Alves de Farias

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., prenotado sob nº367824,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Mirtes Maria do
Amaral Alves de Farias, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***249626**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, Israel Alves de Faria, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***208996**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes
Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
00076528-09, firmada em 08/02/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
98.144, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  Rua  João  Edmundo  Caldeira  Brant,  s/n,  lote  30  do  quarteirão  02A,  Itapoã,  Belo
Horizonte/MG, CEP: 31710-200. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/03/2026, correspondentes a R$ 169.617,95, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
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ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELO
HORIZONTE-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 058693

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Israel Alves de Faria

Sebastião de Barros Quintão, oficial do 5º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., prenotado sob nº367824,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Mirtes Maria do
Amaral Alves de Farias, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***249626**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, Israel Alves de Faria, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***208996**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Alvarenga Peixoto, 568, 568 Lourdes
Belo Horizonte MG CEP 30180-120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
00076528-09, firmada em 08/02/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
98.144, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  Rua  João  Edmundo  Caldeira  Brant,  s/n,  lote  30  do  quarteirão  02A,  Itapoã,  Belo
Horizonte/MG, CEP: 31710-200. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/03/2026, correspondentes a R$ 169.617,95, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELO HORIZONTE-MG. Sebastião de Barros Quintão, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE - CNS: 163261

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CLAUDIO VINICIUS ZAMBALDI LARA

Abdo Augusto Hemétrio Meira, na qualidade de Oficial Interino do Cartório do 9º Registro de Imóveis
de Belo Horizonte-MG, na forma da Lei, faz saber a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele
tomarem conhecimento, que tramita nesta Serventia o pedido de Retificação de Área administrativo,
processado nos termos do artigos 212 e 213 da Lei 6.015/73 e artigo 903 e seguintes do Provimento
93/2020 da CGJ/MG, prenotado sob º 54349 em 15/06/2026, Pedido 33953, requerido por CLAUDIO VINCIUS
ZIMBALDI LARA, CPF ***.242.636-**, por meio do qual requer a retificação de área administrativa do
imóvel de matriculado sob o nº 84.502 do Cartório do 6º Oficio de Registro de Imóveis de Belo
Horizonte, referente ao imóvel urbano localizado no município de Belo Horizonte, identificado como
lote 19 do quarteirão 13 Da Zona Urbana de Venda Nova, atualmente pertencente a circunscrição desta
Serventia. Procedo a Notificação dos proprietários do imóvel confrontante identificado como lote 17
do quarteirão 13 de Venda Nova, matriculado sob o nº 39.690 no Cartório do 6º Oficio de Registro de
Imóveis de Belo Horizonte, de propriedade de Gerson Basilio Vieira - CPF ***.288.336-**, Genita
Vieira Martelo - CPF ***.534.286-**, Jair Vieira - CPF ***.833.716-**, Gercy Balbina Vieira Pereira
- CPF ***.423.046-**, Gercina Izabel Monteiro - CPF ***.478.106-**, Nilda Gonçalves Pereira - CPF
***.374.606-**, Diana Debora Cyres Vieira - CPF ***.829.946-**, Marcio Gonçalves Vieira - CPF
371.399.776-91, Marilene Gonçalves Vieira, Adalberto Gonçalves Vieira - CPF ***.383.076-**, e
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Rosangela Dias Fernandes - CPF ***.151.446-**. Por este EDITAL, publicado nos termos do art. 903 do
Provimento 93/2020, fica o proprietário dos imóveis confrontantes, bem como eventuais ocupantes,
possuidores e/ou interessados, NOTIFICADOS para apresentarem impugnação no prazo de 15 (quinze) dias
subsequentes  à  última  publicação,  devendo  eventual  impugnação  ser  apresentada  neste  Registro,
localizado na Avenida Cristiano Machado, nº 1644, Bairro Cidade Nova, CEP 31.170-024. Findo o prazo
legal, contado da segunda publicação deste EDITAL, não havendo impugnação, resultará em presunção
legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de área, nos termos do artigo 213, 4º da
Lei 6.015/73.

BETIM/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENISON MARTINS ANSELMO

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº436103, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DENISON MARTINS ANSELMO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***711686**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600-216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770423318-9, firmada em 28/09/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na Matrícula 0166584, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R TAILANDIA NR 26 BL.6 A303 CAMPOS ELISEOS BETIM MG 32661806. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/05/2026, correspondentes a R$ 4.575,67, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM - CNS: 039040

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KELE DE FATIMA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº435914, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KELE DE FATIMA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***128476**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada  na  Governador  Valadares,  510,  Sala  310  Centro  Betim  MG  CEP  32600-216,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770119852-0, firmada em 26/08/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na Matrícula 175660, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
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R CLAUDIO CLOVER NR 481 BL.7 AP103 JARDIM BRASIL BETIM MG 32671502. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2026, correspondentes a R$ 4.519,19, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. BETIM-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

BONFINOPOLIS DE MINAS/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BONFINOPOLIS DE MINAS - CNS: 058560

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NORIVALDO LUIZ MACHADO

ALESSANDRA ANDRADE FRANÇA ALVES, oficial do Registro de Imóveis de Bonfinopolis de Minas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO NOROESTE DE MINAS LTDA - SICOOB NOROESTE
DE MINAS, prenotado sob nº26730, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante NORIVALDO LUIZ MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***320256**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ORVILA PACHECO MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***807641**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Argemiro  Barbosa  da  Silva,  234,  Centro  Bonfinopolis  de  Minas  MG  CEP  38650-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 518992-00, firmada em 06/09/2023, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 4111, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Unai, 605, bairro centro,
cidade de Natalandia/MG , CEP: 38658-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 23/04/2026, correspondentes a R$ 62.022,38, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97.  BONFINOPOLIS  DE  MINAS-MG.  ALESSANDRA  ANDRADE  FRANÇA  ALVES,  Oficial  de  Registro  de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BONFINOPOLIS DE MINAS - CNS: 058560

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ORVILA PACHECO MACHADO

ALESSANDRA ANDRADE FRANÇA ALVES, oficial do Registro de Imóveis de Bonfinopolis de Minas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO NOROESTE DE MINAS LTDA - SICOOB NOROESTE
DE MINAS, prenotado sob nº26730, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante NORIVALDO LUIZ MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***320256**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ORVILA PACHECO MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***807641**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
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preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Argemiro Barbosa da Silva, 234, Centro Bonfinopolis de Minas MG CEP 38650-000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 518992-00, firmada em 06/09/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 4111, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Unai, 605, bairro centro, cidade de
Natalandia/MG , CEP: 38658-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/04/2026, correspondentes a R$ 62.022,38, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BONFINOPOLIS DE MINAS-MG.
ALESSANDRA ANDRADE FRANÇA ALVES, Oficial de Registro de Imóveis.

CAETE/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAETE - CNS: 058610

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARIANA APARECIDA BARBOSA ALVES

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ART. 213, 17, DA LEI FEDERAL Nº 6.015/73 FAZ SABER, a quem possa
interessar, que Valdir Azevedo dos Santos, Darlene da Luz Santos Magalhães, Darli Iria dos Santos
Oliveira, Delson Luiz dos Santos, José Vital dos Santos, Maria Terezinha dos Santos, Vanda Maria
dos Santos e Vilson Inácio dos Santos requereram a retificação da descrição do imóvel objeto da
Matrícula nº 19.773, Livro nº 2, deste Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Caeté/MG, nos
termos do artigo 213 da Lei Federal nº 6.015/1973. Os requerentes declaram, sob as penas da lei e
sob responsabilidade civil e penal, que promoveram as diligências e buscas necessárias para
identificação dos proprietários dos imóveis confrontantes, conforme previsto no 10 do artigo 213 da
Lei de Registros Públicos, não tendo obtido êxito. Informam, ainda, que foram colhidas as anuências
dos posseiros identificados como Mariana Aparecida Barbosa Leite, inscrita no CPF nº ***.124.947-
**; José João de Lima, inscrito no CPF nº ***.370.136-**; Alex Alves Barbosa, inscrito no CPF nº
***.552.136-**; e Ministério Internacional da Renovação, inscrito no CNPJ nº 05.507.473/0001-01,
mediante assinatura na planta e no memorial descritivo que instruem o procedimento. Assim, em
cumprimento ao disposto no 17 do artigo 213 da Lei Federal nº 6.015/1973, expede-se o presente
EDITAL,  a  ser  publicado  uma  única  vez  em  meio  eletrônico,  para  dar  ciência  aos  eventuais
interessados não identificados, a fim de que, querendo, apresentem impugnação no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da publicação, sob pena de prosseguimento do procedimento de
retificação na forma da lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAETE - CNS: 058610

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSE JOAO DE LIMA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ART. 213, 17, DA LEI FEDERAL Nº 6.015/73 FAZ SABER, a quem possa
interessar, que Valdir Azevedo dos Santos, Darlene da Luz Santos Magalhães, Darli Iria dos Santos
Oliveira, Delson Luiz dos Santos, José Vital dos Santos, Maria Terezinha dos Santos, Vanda Maria
dos Santos e Vilson Inácio dos Santos requereram a retificação da descrição do imóvel objeto da
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Matrícula nº 19.773, Livro nº 2, deste Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Caeté/MG, nos
termos do artigo 213 da Lei Federal nº 6.015/1973. Os requerentes declaram, sob as penas da lei e sob
responsabilidade civil e penal, que promoveram as diligências e buscas necessárias para identificação
dos proprietários dos imóveis confrontantes, conforme previsto no 10 do artigo 213 da Lei de
Registros Públicos, não tendo obtido êxito. Informam, ainda, que foram colhidas as anuências dos
posseiros identificados como Mariana Aparecida Barbosa Leite, inscrita no CPF nº ***.124.947-**; José
João de Lima, inscrito no CPF nº ***.370.136-**; Alex Alves Barbosa, inscrito no CPF nº ***.552.136-
**; e Ministério Internacional da Renovação, inscrito no CNPJ nº 05.507.473/0001-01, mediante
assinatura na planta e no memorial descritivo que instruem o procedimento. Assim, em cumprimento ao
disposto no 17 do artigo 213 da Lei Federal nº 6.015/1973, expede-se o presente EDITAL, a ser
publicado  uma  única  vez  em  meio  eletrônico,  para  dar  ciência  aos  eventuais  interessados  não
identificados, a fim de que, querendo, apresentem impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da publicação, sob pena de prosseguimento do procedimento de retificação na forma da
lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAETE - CNS: 058610

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ALEX ALVES BARBOSA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ART. 213, 17, DA LEI FEDERAL Nº 6.015/73 FAZ SABER, a quem possa
interessar, que Valdir Azevedo dos Santos, Darlene da Luz Santos Magalhães, Darli Iria dos Santos
Oliveira, Delson Luiz dos Santos, José Vital dos Santos, Maria Terezinha dos Santos, Vanda Maria
dos Santos e Vilson Inácio dos Santos requereram a retificação da descrição do imóvel objeto da
Matrícula nº 19.773, Livro nº 2, deste Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Caeté/MG, nos
termos do artigo 213 da Lei Federal nº 6.015/1973. Os requerentes declaram, sob as penas da lei e
sob responsabilidade civil e penal, que promoveram as diligências e buscas necessárias para
identificação dos proprietários dos imóveis confrontantes, conforme previsto no 10 do artigo 213 da
Lei de Registros Públicos, não tendo obtido êxito. Informam, ainda, que foram colhidas as anuências
dos posseiros identificados como Mariana Aparecida Barbosa Leite, inscrita no CPF nº ***.124.947-
**; José João de Lima, inscrito no CPF nº ***.370.136-**; Alex Alves Barbosa, inscrito no CPF nº
***.552.136-**; e Ministério Internacional da Renovação, inscrito no CNPJ nº 05.507.473/0001-01,
mediante assinatura na planta e no memorial descritivo que instruem o procedimento. Assim, em
cumprimento ao disposto no 17 do artigo 213 da Lei Federal nº 6.015/1973, expede-se o presente
EDITAL,  a  ser  publicado  uma  única  vez  em  meio  eletrônico,  para  dar  ciência  aos  eventuais
interessados não identificados, a fim de que, querendo, apresentem impugnação no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da publicação, sob pena de prosseguimento do procedimento de
retificação na forma da lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAETE - CNS: 058610

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MINISTERIO INTERNACIONAL DA RENOVACAO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - ART. 213, 17, DA LEI FEDERAL Nº 6.015/73 FAZ SABER, a quem possa
interessar, que Valdir Azevedo dos Santos, Darlene da Luz Santos Magalhães, Darli Iria dos Santos
Oliveira, Delson Luiz dos Santos, José Vital dos Santos, Maria Terezinha dos Santos, Vanda Maria
dos Santos e Vilson Inácio dos Santos requereram a retificação da descrição do imóvel objeto da
Matrícula nº 19.773, Livro nº 2, deste Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Caeté/MG, nos
termos do artigo 213 da Lei Federal nº 6.015/1973. Os requerentes declaram, sob as penas da lei e
sob responsabilidade civil e penal, que promoveram as diligências e buscas necessárias para
identificação dos proprietários dos imóveis confrontantes, conforme previsto no 10 do artigo 213 da
Lei de Registros Públicos, não tendo obtido êxito. Informam, ainda, que foram colhidas as anuências
dos posseiros identificados como Mariana Aparecida Barbosa Leite, inscrita no CPF nº ***.124.947-
**; José João de Lima, inscrito no CPF nº ***.370.136-**; Alex Alves Barbosa, inscrito
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no  CPF  nº  ***.552.136-**;  e  Ministério  Internacional  da  Renovação,  inscrito  no  CNPJ  nº
05.507.473/0001-01,  mediante  assinatura  na  planta  e  no  memorial  descritivo  que  instruem  o
procedimento. Assim, em cumprimento ao disposto no 17 do artigo 213 da Lei Federal nº 6.015/1973,
expede-se o presente EDITAL, a ser publicado uma única vez em meio eletrônico, para dar ciência aos
eventuais interessados não identificados, a fim de que, querendo, apresentem impugnação no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados da data da publicação, sob pena de prosseguimento do procedimento de
retificação na forma da lei.

CAMPINA VERDE/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA VERDE - CNS: 058248

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAVI JACOBS MARTONETO

Igar José Alves Júnior, oficial do Registro de Imóveis de Campina Verde, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº99496, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVI JACOBS MARTONETO, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***083458**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, EMILY PEDROSA SANT
ANA MARTONETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***087978**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DANILO MARTONETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***744008**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 20, 840, Centro Campina Verde MG CEP
38270-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1447045-9,
firmada em 09/12/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 21.308 - R.10,
e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado
na 19°29'03.8S 49°44'18.41W. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
31/03/2026, correspondentes a R$ 6.098.282,01, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAMPINA VERDE-MG. Igar José Alves Júnior, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA VERDE - CNS: 058248

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMILY PEDROSA SANT ANA MARTONETO

Igar José Alves Júnior, oficial do Registro de Imóveis de Campina Verde, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº99496, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVI JACOBS MARTONETO, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***083458**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, EMILY PEDROSA SANT
ANA MARTONETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***087978**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DANILO MARTONETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***744008**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 20, 840, Centro Campina Verde MG CEP
38270-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1447045-9, firmada
em 09/12/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 21.308 - R.10, e demais
matrículas  mencionadas  no  contrato,  quando  houver,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na
19°29'03.8S  49°44'18.41W.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
31/03/2026, correspondentes a R$ 6.098.282,01, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPINA VERDE-MG. Igar José
Alves Júnior, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPINA VERDE - CNS: 058248

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANILO MARTONETO

Igar José Alves Júnior, oficial do Registro de Imóveis de Campina Verde, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº99496, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAVI JACOBS MARTONETO, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***083458**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, EMILY PEDROSA SANT
ANA MARTONETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***087978**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DANILO MARTONETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***744008**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 20, 840, Centro Campina Verde MG CEP
38270-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1447045-9,
firmada em 09/12/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 21.308 - R.10,
e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado
na 19°29'03.8S 49°44'18.41W. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
31/03/2026, correspondentes a R$ 6.098.282,01, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAMPINA VERDE-MG. Igar José Alves Júnior, Oficial de Registro de Imóveis.

CARANGOLA/MG

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARANGOLA - CNS: 047902

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

EDITAL PARA REGISTRO DE LOTEAMENTO CARTÓRIO DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS - COMARCA DE CARANGOLA,MG.
HELENA MARIA DE AZEVEDO, Oficiala do 1º Cartório de Registro de Imóveis, da Comarca de Carangola,
Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
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dele conhecimento tiverem que FRANCISCO DE ASSIS FERRAZ, brasileiro, comerciante, portador do CPF nº
***.806.186-** e da CI nº M-3.376.316-SSP/MG., nascido em 09.10.1959, filho de Honório Pedrosa Ferraz
e de Lourdes Knup Pedrosa, e sua esposa IRANI LACERDA DE ANDRADE FERRAZ, brasileira, portadora da CI
nº MG3920094-SSP/MG. e CPF nº ***.912.976-**, nascida em 16.06.1966, filha de Valdemar Ferreira de
Andrade e de Maria Amélia de Andrade, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, em data de
27.07.1985, conforme certidão de casamento emitida pelo cartório de RCPN de Fervedouro,MG., Matrícula
054817.01.55.1985.2.00002.278.0000450-64, residentes e domiciliados na cidade de Fervedouro,MG.,
REQUERERAM nos termos da Lei 6.766 de 19 de dezembro de 1979, o registro do loteamento de sua
propriedade, referente ao imóvel localizado no perímetro urbano, em Fervedouro,MG., denominado Santo
Emídio ou Córrego do Estanho - Córrego do Tijuco. Area de 13.987,96m2., dentro dos seguintes limites
e  confrontações:  Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  ponto  AR-01,  de  coordenadas  N
7.705.195,01m. e E 783.440,88m.; deste segue confrontado com a Rua Vasco Gonçalves Pereira, com
azimute  de  148º52'02,94"  por  uma  distância  de  47,16m.,  até  o  ponto  AR-02,  de  coordenadas  N
7.705.154,64m e E 783.465,27m.; deste segue confrontando com a Area Desmembrada, de propriedade de
Francisco de Assis Ferraz e outra, com azimute de 134º29'48,54" por uma distância de 14,17m. até o
ponto AR-03 de coordenadas N 7.705.144,71m. e E 783.475,37m; deste segue com azimute de 139º46'59,36"
por uma distância de 10,86m. até o ponto AR-04, de coordenadas N 7.705.136,42m. e E 783.482,39m;
deste segue com azimute de 141º23'23,52" por uma distância de 38,91m. até o ponto AR-05, de
coordenadas N 7.705.106,01m. e E 783.506,67m.; deste segue confrontando com a propriedade de Jovelino
Knupp Ferraz, com azimute de 270º00'00,00" por uma distância de 192,27m. até o ponto AR-06, de
coordenadas N 7.705.106,01m. e E 783.314,40m., deste segue com azimute de 360º00'00,00" por uma
distância de 89,00m. até o ponto AR-07, de coordenadas N 7.705.195,01m e E-783.314,40m.; deste segue
com azimute de 89º59'58,37" por uma distância de 126,48m. até o ponto AR-01, onde teve início essa
descrição; denominado "Loteamento Villa Real", composto de 54 lotes, 03 quadras,03 ruas (A,B e C);
sendo os Lotes 01 e 02 da Quadra C, Área Institucional. O imóvel encontra devidamente matriculado sob
o nº 15.824 Lº 2 fls. 15362 nesta Serventia. A Planta e todos os documentos exigidos pela Lei supra
referida se encontram arquivados neste Cartório, a Rua Marechal Deodoro nº 259, a disposição dos
interessados.  Para  fins  de  registro  e  por  este  Edital,  torno  público  o  depósito  de  toda  a
documentação exigida, cientificando que ocorridos 15 dias da terceira e última publicação deste
Edital, não havendo impugnação, será o Loteamento registrado como determina a Lei. Dado e passado
nesta cidade de Carangola,MG., em data de 18 dias do mês de junho de dois mil e vinte seis.
(18.06.2026). Eu, Helena Maria de Azevedo, Oficiala do 1º Cartório de Registro de Imóveis, o
subscrevo e assino, Helena Maria de Azevedo.

Consultar o arquivo anexo

CONTAGEM/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA JOSE DE PADUA SILVA

PEDRO HENRIQUE MELO ALVES, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº615175, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA JOSE DE PADUA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***411756**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, SILVIO MARCELINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***300948**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro
Contagem MG CEP 32041-440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441528817-0, firmada em 21/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 13 na Matrícula 51091, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R JOSE MARIA DE SANTANA NR 211 FONTE GRANDE CONTAGEM MG 32013490.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2026, correspondentes a
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R$ 21.423,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CONTAGEM-MG. PEDRO HENRIQUE MELO ALVES, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVIO MARCELINO DA SILVA

PEDRO HENRIQUE MELO ALVES, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº615175, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA JOSE DE PADUA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***411756**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, SILVIO MARCELINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***300948**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro
Contagem MG CEP 32041-440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441528817-0, firmada em 21/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 13 na Matrícula 51091, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R JOSE MARIA DE SANTANA NR 211 FONTE GRANDE CONTAGEM MG 32013490.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2026, correspondentes a
R$ 21.423,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CONTAGEM-MG. PEDRO HENRIQUE MELO ALVES, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JHONATAN MIKE LOPES DOS SANTOS

PEDRO HENRIQUE MELO ALVES, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº613665, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JHONATAN MIKE LOPES
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***095946**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770995593-0, firmada em 20/11/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 164390, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
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R PADRE FRANCISCO SUAREZ NR 355 BL.5 A402 TRES BARRAS CONTAGEM MG 32041010. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/04/2026, correspondentes a R$ 3.370,34, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. CONTAGEM-MG. PEDRO HENRIQUE MELO ALVES, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONTAGEM - CNS: 057091

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILMAR JUNIO DAS NEVES SANTOS DE JESUS

PEDRO HENRIQUE MELO ALVES, oficial do Registro de Imóveis de Contagem, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº612028, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILMAR JUNIO DAS
NEVES SANTOS DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***876446**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Joaquim Camargos, 110, Centro Contagem MG CEP 32041-440,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844443850240-0,  firmada  em
21/08/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na Matrícula
180389, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV SEMA NR 525 AP 403 BL 12 DONATO CONTAGEM MG 32055120. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 26/01/2026, correspondentes a R$ 3.258,45, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. CONTAGEM-MG. PEDRO HENRIQUE MELO ALVES, Oficial de Registro de Imóveis.

CORONEL FABRICIANO/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORONEL FABRICIANO - CNS: 059436

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO DE LANA MUNIZ

Vinícius Guimarães de Barros Pires da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Coronel Fabriciano,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº67.311, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante RODRIGO DE LANA MUNIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***595286**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Doutor Moacir Birro, 336, Centro Coronel
Fabriciano MG CEP 35170-002, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
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previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440760876-2, firmada em 04/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 17 na Matrícula 37478, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R AUGUSTA NR 0 APTO 201 BOM JESUS CORONEL FABRICI MG 35171115.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2026, correspondentes a
R$ 2.988,01, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CORONEL FABRICIANO-MG. Vinícius Guimarães de Barros
Pires da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

CRUZILIA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZILIA - CNS: 152553

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS Por meio do presente edital torna-se público que
tramita pedido de Retificação de Registro nesta Serventia Registral de Imóveis da Comarca de
Cruzília/MG, sob protocolo nº 17.349, no qual CAROLINA ROSA DE ARANTES, brasileira, divorciada,
secretária, portadora da CI n° MG-11.495.160, SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° ***.894.056-**,
residente e domiciliada, em Cruzília/MG, na Rua Lila Ferreira Maciel e LUCAS ROSA DE ARANTES,
brasileiro,  marceneiro,  portador  da  CI  n°  MG-11.696.362,  SSP/MG,  inscrito  no  CPF  sob  o  n°
***.571.356-**, casado com EMANUELLE VILELA DE ANDRADE ARANTES sob o regime de comunhão parcial de
bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados em Cruzília, na Rua Lila Ferreira
Maciel requereram a retificação dos limites e confrontações do imóvel matriculado sob nº 3.072 do
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzília/MG, situado na Rua Lila Ferreira Maciel,
município  de  Cruzília/MG,  com  área  de  344,12  m²  constante  na  mencionada  matrícula  e,  após
levantamento topográfico, passou a ter 362,95 m², nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei nº
6.015/73. Identificação do imóvel retificado: conforme memorial e planta anexo em anexo. Devido à
ausência de registro para o imóvel confrontante situado entre os pontos: Vértice P-06; deste, segue
confrontando com Maria Aparecida Prudente; com os seguintes azimute e distância: 211°3627,84" e
6,45m; até o vértice P-07; deste, segue com os seguintes azimute e distância: 216°27'15,16" e
9,20m; até o vértice P-08; deste, segue com os seguintes azimute e distância: 223°1224,56" e 6,70
m; até o vértice P-09, cujo ocupante indicado é Maria Aparecida Prudente, pelo presente edital de
intimação, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao
procedimento,  para  que,  no  prazo  legal  de  15  (quinze)  dias  úteis,  adotem  um  dos  seguintes
procedimentos,  conforme  dispõe  o  artigo  213  da  Lei  nº  6.015/73:  1)  Apresentar  impugnação
fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar transcorrer o prazo,
aceitando os trabalhos tacitamente. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado do primeiro
dia  útil  subsequente  à  data  da  publicação  deste  edital,  poderá  ser  deferida  a  retificação
pretendida. O pedido foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei 6.015/73, os
quais se encontram disponíveis neste Serviço Registral Imobiliário para exame e conhecimento dos
interessados. Eventual impugnação deverá ser apresentada perante o Cartório de Registro de Imóveis
de  Cruzília/MG,  situado  em  Cruzília/MG,  na  Rua  Cel.  Cornélio  Maciel,  nº  45-A,  Centro,  CEP
37445-000. Cruzília/MG, 24 de junho de 2026. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo
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ESMERALDAS/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROMILDA VICENTINA DE JESUS

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº130.851, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROMILDA VICENTINA DE
JESUS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***787446**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ISABELA APARECIDA DE JESUS BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***238746**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92,
Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770449147-1, firmada em 04/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 56319, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS FLORES NR 184 BL.O AP204 SERRA VERDE
ESMERALDAS  MG  35740000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
06/05/2026, correspondentes a R$ 62.139,94, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESMERALDAS - CNS: 045534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISABELA APARECIDA DE JESUS BORGES

Aurélio Joaquim da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Esmeraldas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº130.851, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROMILDA VICENTINA DE
JESUS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***787446**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ISABELA APARECIDA DE JESUS BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***238746**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Pinto da Silva, 92,
Sao Jose Esmeraldas MG CEP 32800-724, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770449147-1, firmada em 04/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 56319, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS FLORES NR 184 BL.O AP204 SERRA VERDE
ESMERALDAS  MG  35740000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
06/05/2026, correspondentes a R$ 62.139,94, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
ESMERALDAS-MG. Aurélio Joaquim da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EUGENOPOLIS/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUGENOPOLIS - CNS: 044958

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): A. & P. COMERCIAL LTDA

Henrique Guarconi Marinho, oficial do Registro de Imóveis de Eugenopolis, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO COM INTERACAO SOLIDARIADE MINAS GERAIS -
CRESOL MINAS GERAIS, prenotado sob nº24502, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante A. & P. COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 26085608000150,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SUELI PEDROSA VASQUES DE SOUZA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***177826**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Dos Sonhos, 66, Pouso Alegre Eugenopolis MG CEP 36855-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 5001095-2024.050748-9, firmada em 26/11/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 4886, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Logradouro: PRATA, Número SN, Complemento
..........., Município: EUGENÓPOLIS, UF: MG, CEP: 36855-000,. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 07/04/2026, correspondentes a R$ 174.175,62, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. EUGENOPOLIS-MG. Henrique Guarconi Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUGENOPOLIS - CNS: 044958

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SUELI PEDROSA VASQUES DE SOUZA

Henrique Guarconi Marinho, oficial do Registro de Imóveis de Eugenopolis, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO COM INTERACAO SOLIDARIADE MINAS GERAIS -
CRESOL MINAS GERAIS, prenotado sob nº24502, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante A. & P. COMERCIAL LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 26085608000150,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SUELI PEDROSA VASQUES DE SOUZA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***177826**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Dos Sonhos, 66, Pouso Alegre Eugenopolis MG CEP 36855-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 5001095-2024.050748-9, firmada em 26/11/2024, com garantia de
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alienação fiduciária registrada na matrícula 4886, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Logradouro: PRATA, Número SN, Complemento
..........., Município: EUGENÓPOLIS, UF: MG, CEP: 36855-000,. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 07/04/2026, correspondentes a R$ 174.175,62, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. EUGENOPOLIS-MG. Henrique Guarconi Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

FRUTAL/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRUTAL - CNS: 039107

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OSWALDO LUCAS RODRIGUES FRANCISCO

Rosa Maria Veloso de Castro, oficial do Registro de Imóveis de Frutal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº271351, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OSWALDO LUCAS
RODRIGUES FRANCISCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***583936**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Castro Alves, 13, Xv de Novembro Frutal MG CEP
38200-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441685290-5,
firmada em 17/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 54624, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R PAUL HARRIS NR 924 PIO XII FRUTAL MG 38200000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2026, correspondentes a R$ 3.942,90, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. FRUTAL-MG. Rosa Maria Veloso de Castro, Oficial de Registro de Imóveis.

GRAO MOGOL/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRÃO MOGOL - CNS: 054049

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE GRÃO MOGOL ESTADO DE MINAS GERAIS Marina Oliveira
Daniel Pereira, Registradora Imobiliária da Comarca de Grão Mogol Estado de Minas Gerais, na forma
da lei etc. Faz público, para ciência de terceiros eventualmente interessados, em cumprimento ao
disposto no art. 216-A da Lei 6.015/73, Provimento Conjunto 93/2020 (Código de Normas) e Provimento
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nº 149/2023 - Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça - Foro Extrajudicial
(CNN/ CN/CNJ-Extra), que 1) RITA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, brasileira, viúva, aposentada, portadora da
Carteira de Identidade n° MG-2.776.035, expedido por SSP/MG, inscrita no CPF sob o n° ***.824.326-**,
residente  e  domiciliada  na  Rua  José  Dediê,  Bairro  Centro,  na  cidade  de  Grão  Mogol/MG,  CEP:
39.570-000; 2) AILTON DE OLIVEIRA COSTA, portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH nº
03452343450, expedida por DETRAN/MG, portador da Carteira de Identidade n° MG-12.031.711, expedido
por SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° ***.905.266-**, e s/m ARCÉLIA PEREIRA DE JESUS OLIVEIRA,
manicure, portadora da Carteira de Identidade n° MG-14.596.969, expedida por PC/MG, inscrita no CPF
sob o n° ***.937.856-**, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua Turquesa, s/nº, Bairro
Esperança, na cidade de Grão Mogol/MG, CEP: 39.570-000. 3) SORAIA FABRICIA DE OLIVEIRA COSTA, micro
empresária,  portadora  da  Carteira  Nacional  de  Habilitação  -  CNH  nº  04463644789,  expedida  por
SENATRAN/MG, portadora da Carteira de Identidade n° 12992934, expedido por SSP/MG, inscrita no CPF
sob o n° ***.913.126-**, e s/m FERNANDES JOSÉ DOS REIS, representante de vendas, portador da Carteira
Nacional de Habilitação - CNH nº 03325193105, expedida por SENATRAN/MG portador da Carteira de
Identidade n° 13425464, inscrito no CPF sob o n° ***.239.206-**, ambos brasileiros, residentes e
domiciliadas na Rua E, Bairro Vila Campos, na cidade de Montes Claros/MG, CEP: 39.403-053; 4) SAMUEL
DE OLIVEIRA COSTA LOIOLA, produtor rural, portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH nº
04086238445, expedida por DETRAN/MG, portador da Carteira de Identidade n° 13.020.420, expedido por
SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° ***.484.906-**, e s/m MARIANA LOIOLA DE FREITAS OLIVEIRA, advogada,
inscrita na OAB nº 48221, portadora da Carteira de Identidade n° 4872416, expedida por DGPC/GO,
inscrita no CPF sob o n° ***.729.431-**, com endereço profissional situado na Rua Augusta Bastos, nº
130, Centro da cidade de Rio Verde/GO, CEP: 75.901-030; ambos brasileiros, residentes e domiciliados
na Rua José Dedie, Bairro Centro, na cidade de Grão Mogol/MG, CEP: 39570000, e 5) ANDRÉ DE OLIVEIRA
COSTA SILVA, engenheiro ambiental, portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH nº 03789108874,
expedida por DETRAN/MG, portador da Carteira de Identidade n° MG-10.493.363, expedido por SSP/MG,
inscrito no CPF sob o n° ***.484.996-**, e s/m AMANDA APARECIDA SILVA COSTA, psicóloga, portadora da
Carteira de Identidade n° MG-19.356.570, expedida por PC/MG, inscrita no CPF sob o n° ***.205.216-**,
ambos brasileiros, residentes e domiciliados na Rua José Dediê, Bairro Centro, na cidade de Grão
Mogol/MG, CEP: 39.570-000, requereram nesta Serventia Usucapião Extraordinária (Art. 1238, do Código
Civil),  com  posse  declarada  de  mais  de  quinze  anos,  de  imóvel  rural  sem  origem  registrária
identificada, situado no município de Grão Mogol/MG, no lugar denominado Fazenda Olhos D'água, com
área de 112,2639ha (cento e doze hectares, vinte e seis ares e trinta e nove centiares), contendo as
seguintes benfeitorias: uma casa de morada, totalmente cercada, composta por seis cômodos, com
telhado colonial e estrutura de alvenaria, energia elétrica, além de curral em madeira e demais
benfeitorias. Confrontantes do imóvel usucapiendo: Lilia Lino dos Santos (Fazenda Bom Jesus dos
Coxos); Lucio Campos (Fazenda Veredinha); Estrada Municipal; Celso Dias Costa (Fazenda Bom Jesus dos
Coxos); Cemig Geração e Transmissão S.A (Fazenda Bom Jesus dos Coxos), e João Costa de Oliveira
(Fazenda Bom Jesus dos Coxos). Havendo impugnações, estas deverão ser apresentadas neste Registro,
durante o expediente, dentro do prazo de quinze dias, contados desta única publicação nesta Central;
e, não as havendo, será feito de imediato o registro, presumindo-se a concordância de todos. A
contagem do referido prazo se dará na forma do artigo 1.159, parágrafo primeiro, do Provimento
Conjunto 93/2020 (Código de Normas). Grão Mogol/MG, 24 de junho de 2026. Marina Oliveira Daniel
Pereira - Oficial

GUANHAES/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUANHAES - CNS: 045575

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

BEL. SYLVIO AUGUSTO CATÃO, OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUANHÃES-MG, NA FORMA DA
LEI, FAZ PÚBLICO, para ciência aos terceiros eventualmente interessados, em cumprimento ao disposto
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do Art. 216-A, 4º, da Lei Federal nº 6.015/73, c/c Art. 413 do Provimento n° 149/2023/CNJ, e c/c Art.
1.159 do Provimento nº 93/2020/CGJ-MG, que tramita nesta Serventia sob Protocolo nº 59.538, um pedido
de reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, proposto por: MARIA ANGELINA DA SILVA, brasileira,
aposentada, solteira, CPF ***.126.616-** e CI MG-419.058 PC/MG, residente e domiciliada na Chácara do
Bom Sucesso, zona rural, município de Guanhães-MG, representada por seus Advogados e Procuradores:
Dr. CLÁUDIUS OSCAR PIMENTA DIAS, inscrito na OAB/MG sob o n° 129.122; e Dra. DAYZIANE SIMÕES SANTANA,
inscrita na OAB/MG sob o n° 216.393, ambos com escritório profissional na Travessa dos Leões, n° 30,
Centro, nesta cidade de Guanhães-MG com o objetivo de usucapir: Uma porção de terras, situada no
lugar denominado "Chácara do Bom Sucesso", neste município e comarca de Guanhães-MG, com a área de
2,3093ha (dois hectares, trinta ares e noventa e três centiares), dentro do circuito perimétrico
descrito no memorial descritivo em anexo. No referido terreno não possui benfeitorias/edificações,
sendo informado pela requerente, que a mesma desenvolve apenas atividades de caráter produtivo,
consistentes em plantações de milho, feijão e demais cultivos, conforme declarado pela requerente na
pessoa de seus advogados e procuradores. O referido imóvel usucapiendo está registrado em nome do Sr.
José Antônio Horta e sua esposa Margarida da Silva Horta, no R-3, R-16 e R-18 da Matrícula n° 5.147
de 10/10/1983, do Livro n° 2-Registro Geral deste Serviço Imobiliário da Comarca de Guanhães-MG,
conforme declarado pela Requerente na pessoa de sua advogada/procuradora e conforme Certidão da
Matrícula  do  Imóvel,  emitida  por  esta  Serventia  em  03/07/2025.  O  imóvel  está  cadastrado  no
Certificado  de  Cadastro  de  Imóvel  Rural  -  CCIR,  código  do  INCRA  n°  418.129.002.909-0;  CIB:
2 . 9 4 7 . 6 3 8 - 0 ;  r e g i s t r a d o  n o  C a d a s t r o  A m b i e n t a l  R u r a l  -  C A R ,  s o b  o  n °
MG-3128006D73DAE0F590F426BAF664146593D0A33. O imóvel está em posse dos autores há mais de 12 (doze)
anos de forma mansa, pacífica, contínua e ininterrupta, sem qualquer oposição de terceiros, se
inserindo na hipótese de Usucapião Extraordinário, nos termos do parágrafo único do Artigo 1.238 do
Código Civil Brasileiro. A requerente declara que, exerce o direito de posse sobre a área desde o ano
de 2012, quando adquiriu a posse de fato da Sra. Margarida da Silva Horta e de seu esposo José
Antônio  Horta,  sendo  que,  à  época,  não  foi  formalizada  a  documentação  de  transferência  de
titularidade, em virtude da relação de confiança existente entre as partes, por serem irmãs, conforme
declaração particular firmada pela Sra. Margarida, em 20/06/2025. Na data de 30/06/2016, o Sr. José
Antônio Horta veio a falecer, conforme demonstra a certidão de óbito, ocasião que teve início o
processo de inventário judicial, distribuído em 10/08/2016, o qual se encontra em trâmite até
presente data, conforme comprovante de protocolo. Entretanto, o imóvel usucapiendo não foi arrolado
no rol de bens a serem inventariados, fato que demonstra o reconhecimento, por parte da viúva meeira
e dos demais herdeiros, de que a posse do bem já havia sido transferida em vida, de forma verbal e
informal, à solicitante. Alega a requerente que, em razão do falecimento do Sr. José Antônio Horta,
aliado à inexistência de escritura de compra e venda ou contrato formal celebrado à época da
transmissão da posse, tornou-se impossível viabilizar a transferência dominial por escritura pública,
seja pela ausência de regularidade documental, seja pela pendência do inventário. Assim, a usucapião
extrajudicial é a única via disponível para a regularização dominial do imóvel. Declara, ainda, que
desenvolve no referido imóvel, atividades de caráter produtivo, consistentes em plantações de milho,
feijão e demais cultivos, conferindo-lhe finalidade econômica e social, em razão disso, se insere na
hipótese de usucapião extraordinário, nos termos do artigo 1.238, parágrafo único do Código Civil
Brasileiro, que autoriza a redução do prazo para usucapião extraordinário para 10 anos, diante do
exercício  de  posse  prolongada  com  exploração  produtiva  do  imóvel.  Ademais,  observa-se  pelos
documentos apresentados e as declarações dos confinantes e testemunhas, que a autora exerce a posse
mansa e pacífica, ao longo de mais de 12 anos, o que lhe credencia a postular pela aquisição
prescritiva da dita área, uma vez que nos termos do Parágrafo Único do Art. 1.238 do Código Civil
Brasileiro/2002,  a  propriedade  do  imóvel  será  adquirida  mediante  USUCAPIÃO  EXTRAORDINÁRIA,  na
situação fática que apresentar a junção de alguns elementos fundamentais, quais sejam: aquele que,
por  quinze  anos,  sem  interrupção,  nem  oposição,  possuir  como  seu  um  imóvel,  adquire-lhe  a
propriedade, independentemente de título e boa-fé. Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo
reduzir-se-á a dez anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele
realizado obras ou serviços de caráter produtivo. Para propiciar a comprovação da posse, foram
apresentados os seguintes documentos: Termo de anuência assinado pelos herdeiros do Sr. José Antônio
Horta que demonstram a transferência do imóvel; cópia do Inventário do Sr. José Antônio Horta; cópias
de pagamentos de taxas e impostos do imóvel; Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião
Extrajudicial, lavrada em 23/07/2025, sob o Livro n° 109-N, fls. 214/218; e Escritura Pública de
Retificação, lavrada em 02/12/2025, sob o Livro n°
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110-N, fls. 244, ambas lavradas pelo Cartório do 2° Ofício de Notas de Guanhães-MG, que confirmam a
forma de aquisição, e exercício da posse pelos autores sob o imóvel pelo tempo declarado, e atestando
ser a posse mansa, pacífica, contínua e ininterrupta, sem qualquer oposição de terceiros. Portanto,
não sendo possível a regularização da propriedade de outra forma, senão através da prescrição
aquisitiva representada pela Usucapião Extrajudicial. Estando em termos, expediu-se o presente
edital, ficando INTIMADOS terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de
outros direitos em relação ao pedido. Em caso de impugnação, esta deverá ser apresentada por escrito
e fundamentada perante o Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca, com as razões de sua
discordância no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo
reconhecida a Usucapião Extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. ENDEREÇO
PARA IMPUGNAÇÃO: Rua Francisco Nunes, nº. 56, Centro, Guanhães - MG, CEP: 39.737-080. O Oficial (a),
Sylvio Augusto Catão.

Consultar o arquivo anexo

GUARANI/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARANI - CNS: 038729

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): PAULO EMIDIO SOUZA JUNIOR

FAZ público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no art. 213 e seguintes da
Lei 6015/73 a NOTIFICAÇÃO de PAULO EMÍDIO SOUZA JÚNIOR, através deste Ofício, a fim de que o mesmo
se manifeste no prazo de 15 dias, para apresentação de impugnação ao pedido de GEORREFERENCIAMENTO
apresentado por GILBERTO GONÇALVES TOLEDO a esta Serventia de Registro de Imóveis referente ao
imóvel Boa Vista cidade de Guarani/MG, registrado sob nº 6241 livro 2 RG, do qual é confrontante o
imóvel de propriedade de Paulo Emídio Souza Júnior (matrícula nº 8269 livro 2 de Registro Geral),
tudo nos termos do art. 213, inciso II, 2º da Lei 6015/73 com as alterações da Lei 10.931/04. A
ausência de manifestação para impugnação dentro do prazo legal de quinze dias gerará presunção da
anuência  do  NOTIFICADO  com  a  retificação  requerida.  Havendo  impugnação,  estas  deverão  ser
apresentadas nesta Serventia Registral, situada à Avenida Avelino Sarmento nº 59, Centro em
Guarani/MG, durante o expediente que vai de 09:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00 horas, dentro do
prazo de 15 dias, contados da publicação do presente edital e, não as havendo, será feito de
imediato a averbação.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARANI - CNS: 038729

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): LUIZ ANTONIO SILVA DA COSTA

FAZ público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no art. 213 e seguintes da
Lei 6015/73 a NOTIFICAÇÃO de LUIZ ANTÔNIO SILVA DA COSTA, através deste Ofício, a fim de que o
mesmo  se  manifeste  no  prazo  de  15  dias,  para  apresentação  de  impugnação  ao  pedido  de
GEORREFERENCIAMENTO apresentado por GILBERTO GONÇALVES TOLEDO a esta Serventia de Registro de
Imóveis referente ao imóvel Boa Vista cidade de Guarani/MG, registrado sob nº 6241 livro 2 RG, do
qual é confrontante o imóvel de propriedade de Luiz Antônio Silva da Costa (matrícula nº 14906
livro 2 de Registro Geral), tudo nos termos do art. 213, inciso II, 2º da Lei 6015/73 com as
alterações da Lei 10.931/04. A ausência de manifestação para impugnação dentro do prazo legal de
quinze dias gerará presunção da anuência do NOTIFICADO com a retificação requerida. Havendo
impugnação, estas deverão ser apresentadas nesta Serventia Registral, situada à Avenida Avelino
Sarmento nº 59, Centro em Guarani/MG, durante o expediente que vai de 09:00 às 12:00 e de 13:00 às
17:00 horas, dentro do prazo de 15 dias, contados da publicação do presente edital e, não as
havendo, será feito de imediato a averbação.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARANI - CNS: 038729

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SIRLEY APARECIDA TEIXEIRA DE MELO

FAZ público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no art. 213 e seguintes da
Lei 6015/73 a NOTIFICAÇÃO de SIRLEY APARECIDA TEIXEIRA DE MELO, através deste Ofício, a fim de que
o  mesmo  se  manifeste  no  prazo  de  15  dias,  para  apresentação  de  impugnação  ao  pedido  de
GEORREFERENCIAMENTO apresentado por GILBERTO GONÇALVES TOLEDO a esta Serventia de Registro de
Imóveis referente ao imóvel Boa Vista cidade de Guarani/MG, registrado sob nº 6241 livro 2 RG, do
qual é confrontante o imóvel de propriedade de Sirley Aparecida Teixeira de Melo (matrícula nº 3739
livro 2 de Registro Geral), tudo nos termos do art. 213, inciso II, 2º da Lei 6015/73 com as
alterações da Lei 10.931/04. A ausência de manifestação para impugnação dentro do prazo legal de
quinze dias gerará presunção da anuência da NOTIFICADA com a retificação requerida. Havendo
impugnação, estas deverão ser apresentadas nesta Serventia Registral, situada à Avenida Avelino
Sarmento nº 59, Centro em Guarani/MG, durante o expediente que vai de 09:00 às 12:00 e de 13:00 às
17:00 horas, dentro do prazo de 15 dias, contados da publicação do presente edital e, não as
havendo, será feito de imediato a averbação.

IGARAPE/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARAPE - CNS: 039115

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): UCLESON OLIVEIRA DE ALMEIDA

Marcelo Cunha Araujo, oficial do Registro de Imóveis de Igarape, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76384, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante UCLESON OLIVEIRA DE ALMEIDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***989666**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Manoel  Franco  do  Amaral  302,  302,  Loja  Cidade  Jardim  Igarape  MG  CEP
32900-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442018451-2,
firmada em 12/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 na
Matrícula 29946, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV EMILIA MARQUES NR 24 APTO 103 CIDADE N 3 SE IGARAPE MG 32900000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/05/2026,  correspondentes  a
R$ 5.089,28, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. IGARAPE-MG. Marcelo Cunha Araujo, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARAPE - CNS: 039115
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ODISLEY MADRONA DE PAULA

Marcelo Cunha Araujo, oficial do Registro de Imóveis de Igarape, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76360, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ODISLEY MADRONA DE PAULA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***132656**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Manoel  Franco  do  Amaral  302,  302,  Loja  Cidade  Jardim  Igarape  MG  CEP
32900-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441780996-7,
firmada em 04/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 18768, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R 2 NR 0 LT 11 QD 03 CONDOMINIO P IGARAPE MG 32900000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/05/2026, correspondentes a R$ 27.818,32, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. IGARAPE-MG. Marcelo Cunha Araujo, Oficial de Registro de
Imóveis.

ITABIRA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

José Celso Ribeiro Vilela de Oliveira, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Itabira-MG,
em cumprimento ao disposto no art. 898-A, 4º do Provimento 93 CGJ/MG, faz publicar o presente
Edital,  para  que  fiquem  intimados  os  titulares  de  eventuais  direitos,  bem  como  terceiros
possivelmente interessados no procedimento de inserção de medidas perimetrais, informando, para
tanto, que, pelo protocolo nº 83.166 de 21/05/2026, JOSÉ SOARES GOMES e MARIA DIAS SOARES,
requereram a certificação de poligonal pelo INCRA do imóvel objeto da matrícula nº 31.072, desta
Serventia, por ele titularizado, localizado no lugar denominado Fazenda Providência, no Município
de Santa Maria Itabira/MG, com área ora apurada de 393,64,87ha. Eventual interessado poderá
apresentar impugnação fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste
Edital, franqueando-se vista dos trabalhos técnicos, que se encontram disponíveis para consulta em
balcão neste Cartório, situado na Avenida Mauro Ribeiro Lage, nº 190, loja 01, Bairro Esplanada da
Estação, em Itabira/MG. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABIRA - CNS: 045690
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EDITAL - Estremação Extrajudicial - Confrontante não identificado, arts. 903, 904 do Provimento
Conjunto nº 93/2020 - MG

José Celso Ribeiro Vilela de Oliveira, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Itabira-MG,
em cumprimento ao disposto no art. 898-A, 4º, e art. 903 do Provimento 93 CGJ/MG, faz publicar o
presente Edital, para que fiquem intimados os titulares de eventuais direitos, bem como terceiros
possivelmente interessados no procedimento de estremação com inserção de medidas perimetrais,
informando, para tanto, que, pelo protocolo nº 83.344 de 08/06/2026,LUIZ OTÁVIO DE ASSIS PIRES e
MIRIAM GOMES FERREIRA, requereram a estremação da sua parcela em situação consolidada e localizada
do imóvel objeto da matrícula 2.291, desta Serventia, por eles titularizados, localizado no lugar
denominado Sítio Gomes, em Itabira/MG, com área ora apurada de 02,36,08ha. Eventual interessado
poderá apresentar impugnação fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação
deste Edital, franqueando-se vista dos trabalhos técnicos, que se encontram disponíveis para
consulta em balcão neste Cartório, situado na Avenida Mauro Ribeiro Lage, nº 190, loja 01, Bairro
Esplanada da Estação, em Itabira/MG.

Consultar o arquivo anexo

ITAUNA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAUNA - CNS: 059444

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

Edital  Retificação  Administrativa  -  Confrontantes  não  identificados,  Art.  213  17  da  Lei  nº
6.015/73. João Ary Gomes, Oficial Titular Registro de Imóveis desta Comarca de Itaúna, Estado de
Minas Gerais, na forma da lei, certifica que Maria Rosângela da Silva, inscrita no CPF sob nº
433.XXX.XXX-34, requereu neste cartório, retificação de área (protocolo nº 189.025, de 21/05/2026),
conforme art. 213, inciso II, da Lei nº 6.015/1973, do imóvel de sua propriedade (Matrícula 1.296,
Livro 2), constituído: Lote 002, quadra 006, zona 10, com área de 357,00 m², situado na Rua
Virgílio Gonçalves, bairro Garcias, Itaúna-MG, com área real apurada de 412,47m²; com as seguintes
medidas e confrontações: conforme memorial em anexo. O levantamento topográfico foi elaborado pelo
Responsável  Técnico  Lídia  de  Fátima  Nogueira  Rodrigues,  CAU/MG  A56999-2.  Foi  declarado  pelo
responsável técnico acima mencionado que não foi possível identificar o nº da matrícula e/ou
transcrição (e consequentemente os eventuais titulares de direitos reais) do confrontante pela
lateral esquerda imóvel indicado como confrontante na planta e memorial descritivo, tendo sido
assinados pelo(a) ocupante/possuidor, Levi Augusto de Oliveira. Dessa forma, nos termos do art.
213,  17,  da  Lei  Federal  6015/73,  por  este  edital  ficam  os  interessados  não  identificados,
intimados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta publicação, proceda a uma das
seguintes  opções,  conforme  dispõe  o  art.  213  da  Lei  6.015/73:  1)  Apresentar  impugnação
fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar transcorrer o prazo,
aceitando  os  trabalhos  tacitamente.  Eventual  impugnação  ou  termo  de  anuência  deverão  ser
apresentados perante este Oficial na Avenida Getúlio Vargas, nº 349, Centro, Itaúna/MG, CEP:
35.680.037. Itaúna, 24 de junho de 2026. O Oficial Titular.

Consultar o arquivo anexo

ITUIUTABA/MG
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUIUTABA - CNS: 058016

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TIAGO MOSCARDINI MAMEDE

Denise Garcia de Paula, oficial do 2º Registro de Imóveis de Ituiutaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº263372, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO MOSCARDINI
MAMEDE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***780608**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 20 N° 880 Terreo, 880, Terreo Centro Ituiutaba MG CEP
38300-074,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441731420-6,
firmada em 12/01/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 na
Matrícula 55736, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R MUSSAENDA NR 748 L 34 A Q 31 CIDADE JARDIM ITUIUTABA MG 38307834. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  12/05/2026,  correspondentes  a
R$ 8.417,33, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITUIUTABA-MG. Denise Garcia de Paula, Oficial de
Registro de Imóveis.

IPATINGA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA - CNS: 045666

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMANDA BATISTA SILVA DUTRA

VINICIUS GUIMARAES DE BARROS PIRES DA SILVA, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº186447, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
AMANDA BATISTA SILVA DUTRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***604446**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ROSEMBERG DUTRA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***018346**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Japão, 393,
Cariru Ipatinga MG CEP 35160-118, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441861525-2, firmada em 01/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
R-14-M-65.047, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua João Monlevade, n° 137, Apartamento 603, Bairro Cidade Nobre, Ipatinga-MG.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2026, correspondentes a
R$ 12.195,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
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cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. VINICIUS GUIMARAES DE BARROS PIRES DA
SILVA, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA - CNS: 045666

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSEMBERG DUTRA DE OLIVEIRA

VINICIUS GUIMARAES DE BARROS PIRES DA SILVA, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº186447, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
AMANDA BATISTA SILVA DUTRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***604446**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ROSEMBERG DUTRA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***018346**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Japão, 393,
Cariru Ipatinga MG CEP 35160-118, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441861525-2, firmada em 01/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
R-14-M-65.047, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua João Monlevade, n° 137, Apartamento 603, Bairro Cidade Nobre, Ipatinga-MG.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2026, correspondentes a
R$ 12.195,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. VINICIUS GUIMARAES DE BARROS PIRES
DA SILVA, Oficial de Registro de Imóveis.

JACINTO/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACINTO - CNS: 043547

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARTHUR RUAS RODRIGUES

Emiliana Cardilio Lima, oficial do Registro de Imóveis de Jacinto, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº55014, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARTHUR RUAS
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***800206**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Hermelina Ferraz, 138, Centro Jacinto MG CEP 39930-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441581779-2, firmada em 30/07/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R14 na Matrícula 3708, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R VEREADOR G OLIVEIRA NR 613 QUADRA 20, LOTE 02 AMARALINA JACINTO MG 39930000. Segundo o
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requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2026, correspondentes a R$ 41.477,15,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JACINTO-MG. Emiliana Cardilio Lima, Oficial de
Registro de Imóveis.

JAIBA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAIBA - CNS: 162669

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DILSON DE OLIVEIRA COSTA

Frankie Versiani Lopes Lacerda, oficial do Registro de Imóveis de Jaiba, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº8081, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DILSON DE OLIVEIRA
COSTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***065006**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na César Lima, 204, A Acácias do Rio Verde Jaiba MG CEP 39508000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  144440590463-3,  firmada  em
06/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula
16800, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R CESAR LIMA NR 248 ACASSIAS R VER JAIBA MG 39508000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/05/2026, correspondentes a R$ 6.471,51, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. JAIBA-MG. Frankie Versiani Lopes Lacerda, Oficial de Registro de Imóveis.

JOAO MONLEVADE/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO MONLEVADE - CNS: 056994

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): JOSÉ RAIMUNDO PEDRO

EDITAL  DE  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DE  USUCAPIÃO  -  VÍTOR  ANDRÉ  MERLO  ROCHA,  escrevente
substituto do Cartório de Registro de Imóveis de João Monlevade/MG, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento que nesta serventia de Registro de Imóveis
de  João  Monlevade/MG,  situada  na  Avenida  Getúlio  Vargas,  nº4237,  bairro  Carneirinhos,  João
Monlevade/MG, CEP: 35.930-002, tramita o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião objeto
do protocolo nº67.370, Livro nº01, conforme se segue: REQUERENTES: MARCELO CARNEIRO DRUMOND,
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brasileiro, médico, portador da CNH n° **6**4**4*7 DETRAN/MG, CPF n° **5.**7.**6-*2, e sua cônjuge
ANA JÚLIA CASAGRANDE SILVA DRUMOND, brasileira, dentista, portadora da CNH n°**1**5**6*1 DETRAN/MG,
inscrita no CPF n° **6.**3.**6-*0, residentes e domiciliados em Belo Horizonte/MG, CEP 30.3*0-**0.
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Imóvel Urbano, situado na avenida Isaac Cassimiro Gomes, n° 1.251, bairro
Loanda,  João  Monlevade/MG,  CEP:35.930-357,  medindo  371,46m²  (trezentos  e  setenta  e  um  metros
quadrados e quarenta e seis centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: Para
quem da avenida Isaac Cassimiro Gomes olha para o lote inicia-se a descrição no vértice 1 na
coordenada (EX: 692.502,3440 NY: 7.807.246,7000), no azimute de 352°28'19" com uma distância de 12,04
m de frente até o vértice 2 de coordenada (EX: 692.500,7660 NY: 7.807.258,6410), confrontando com
avenida Isaac Cassimiro Gomes, daí deflete à direita no azimute de 45°29'29" com uma distância de
4,45 m do lado esquerdo até o vértice 3 de coordenada (EX: 692.503,9410 NY: 7.807.261,7620),
confrontando com Lote urbano - M-15.603, propriedade de José Martins Firmo, CPF: ***.885.476-**, daí
deflete à direita no azimute de 47°09'11" com uma distância de 22,39 m do lado esquerdo até o vértice
4 de coordenada (EX: 692.520,3558 NY: 7.807.276,9873), confrontando com Lote urbano - M-15.603,
propriedade de José Martins Firmo, CPF: ***.885.476-**, daí deflete à esquerda no azimute de
47°09'08"  com  uma  distância  de  2,41  m  do  lado  esquerdo  até  o  vértice  5  de  coordenada  (EX:
692.522,1215 NY: 7.807.278,6251), confrontando com Lote urbano, posse de Maurílio Evangelista Barros,
CPF: ***.973.656-**, daí deflete à direita no azimute de 133°25'10" com uma distância de 8,34 m ao
fundo até o vértice 6 de coordenada (EX: 692.528,1810), confrontando com Lote urbano, posse de João
Batista Ferreira, CPF: ***.520.766-**, daí deflete à direita no azimute de 134°55'39" com uma
distância de 3,91 m ao fundo até o vértice 7 de coordenada (EX: 692.530,9510 NY: 7.807.270,1280),
confrontando com Lote urbano, posse de João Batista Ferreira, CPF: ***.520.766-**, daí deflete à
direita no azimute de 230°20'05" com uma distância de 10,61 m do lado direito até o vértice 8 de
coordenada (EX: 692.522,7840), confrontando com Lote urbano - M-16300, propriedade de Maurílio
Evangelista Barros, CPF: ***.973.656-**, daí deflete à direita no azimute de 230°49'28" com uma
distância  de  26,37  m  do  lado  direito  até  o  vértice  1  de  coordenada  (EX:  692.502,3440  NY:
7.807.246,7000),  confrontando  com  Lote  urbano,  posse  de  Geraldo  Ferreira  de  Oliveira,  CPF:
***.114.446-**. A área usucapienda possui edificação sendo um galpão medindo o total de 49,76m²
(quarenta e nove vírgula setenta e seis metros quadrados) e encontra-se cadastrada sob inscrição
municipal nº 01.02.056.0911.0001. O imóvel acima caracterizado não possui matrícula individualizada
no fólio registral imobiliário das Comarcas de João Monlevade/MG e Rio Piracicaba/MG, contudo, foi
certificado pelo Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Bárbara/MG, de forma genérica,
que o mesmo pode estar inserido dentro da área de um alqueire, ou seja, 3,02HA de terras no lugar
denominado  "Margem  do  Córrego  do  Loanda"  do  distrito  de  João  Monlevade  no  município  de  Rio
Piracicaba-MG,  conforme  transcrição  15.752  Lº  3-Z  FLS.  34,  em  nome  de  JOSÉ  RAIMUNDO  PEDRO.;
MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Usucapião ordinária. Tempo de posse alegado pelos requerentes: superior a 10
(dez) anos. Pelo presente fica o proprietário tabular JOSÉ RAIMUNDO PEDRO, sua eventual cônjuge, seus
herdeiros e/ou representantes legais intimados a se manifestarem em relação ao presente pedido de
usucapião mediante apresentação de impugnação escrita diretamente neste Serviço de Registro de
Imóveis de João Monlevade/MG contendo as razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias
contados da publicação deste edital. Caso não seja apresentada impugnação, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, implicando anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião e seu consequente registro. João Monlevade/MG, 19 de junho de 2026. O
Escrevente Substituto VÍTOR ANDRÉ MERLO ROCHA.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO MONLEVADE - CNS: 056994

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDITAL  DE  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DE  USUCAPIÃO  -  VÍTOR  ANDRÉ  MERLO  ROCHA,  escrevente
substituto do Cartório de Registro de Imóveis de João Monlevade/MG, na forma da lei, faz saber aos
que virem o presente edital ou dele tiverem conhecimento que nesta serventia de Registro de Imóveis
de  João  Monlevade/MG,  situada  na  Avenida  Getúlio  Vargas,  nº4237,  bairro  Carneirinhos,  João
Monlevade/MG, CEP: 35.930-002, tramita o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião objeto
do protocolo nº67.370, Livro nº01, conforme se segue: REQUERENTES: MARCELO CARNEIRO DRUMOND,
brasileiro, médico, portador da CNH n° **6**4**4*7 DETRAN/MG, CPF n° **5.**7.**6-*2, e sua cônjuge
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ANA JÚLIA CASAGRANDE SILVA DRUMOND, brasileira, dentista, portadora da CNH n°**1**5**6*1 DETRAN/MG,
inscrita no CPF n° **6.**3.**6-*0, residentes e domiciliados em Belo Horizonte/MG, CEP 30.3*0-**0.
IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: Imóvel Urbano, situado na avenida Isaac Cassimiro Gomes, n° 1.251, bairro
Loanda,  João  Monlevade/MG,  CEP:35.930-357,  medindo  371,46m²  (trezentos  e  setenta  e  um  metros
quadrados e quarenta e seis centímetros quadrados), com as seguintes medidas e confrontações: Para
quem da avenida Isaac Cassimiro Gomes olha para o lote inicia-se a descrição no vértice 1 na
coordenada (EX: 692.502,3440 NY: 7.807.246,7000), no azimute de 352°28'19" com uma distância de 12,04
m de frente até o vértice 2 de coordenada (EX: 692.500,7660 NY: 7.807.258,6410), confrontando com
avenida Isaac Cassimiro Gomes, daí deflete à direita no azimute de 45°29'29" com uma distância de
4,45 m do lado esquerdo até o vértice 3 de coordenada (EX: 692.503,9410 NY: 7.807.261,7620),
confrontando com Lote urbano - M-15.603, propriedade de José Martins Firmo, CPF: ***.885.476-**, daí
deflete à direita no azimute de 47°09'11" com uma distância de 22,39 m do lado esquerdo até o vértice
4 de coordenada (EX: 692.520,3558 NY: 7.807.276,9873), confrontando com Lote urbano - M-15.603,
propriedade de José Martins Firmo, CPF: ***.885.476-**, daí deflete à esquerda no azimute de
47°09'08"  com  uma  distância  de  2,41  m  do  lado  esquerdo  até  o  vértice  5  de  coordenada  (EX:
692.522,1215 NY: 7.807.278,6251), confrontando com Lote urbano, posse de Maurílio Evangelista Barros,
CPF: ***.973.656-**, daí deflete à direita no azimute de 133°25'10" com uma distância de 8,34 m ao
fundo até o vértice 6 de coordenada (EX: 692.528,1810), confrontando com Lote urbano, posse de João
Batista Ferreira, CPF: ***.520.766-**, daí deflete à direita no azimute de 134°55'39" com uma
distância de 3,91 m ao fundo até o vértice 7 de coordenada (EX: 692.530,9510 NY: 7.807.270,1280),
confrontando com Lote urbano, posse de João Batista Ferreira, CPF: ***.520.766-**, daí deflete à
direita no azimute de 230°20'05" com uma distância de 10,61 m do lado direito até o vértice 8 de
coordenada (EX: 692.522,7840), confrontando com Lote urbano - M-16300, propriedade de Maurílio
Evangelista Barros, CPF: ***.973.656-**, daí deflete à direita no azimute de 230°49'28" com uma
distância  de  26,37  m  do  lado  direito  até  o  vértice  1  de  coordenada  (EX:  692.502,3440  NY:
7.807.246,7000),  confrontando  com  Lote  urbano,  posse  de  Geraldo  Ferreira  de  Oliveira,  CPF:
***.114.446-**. A área usucapienda possui edificação sendo um galpão medindo o total de 49,76m²
(quarenta e nove vírgula setenta e seis metros quadrados) e encontra-se cadastrada sob inscrição
municipal nº 01.02.056.0911.0001. O imóvel acima caracterizado não possui matrícula individualizada
no fólio registral imobiliário das Comarcas de João Monlevade/MG e Rio Piracicaba/MG, contudo, foi
certificado pelo Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Bárbara/MG, de forma genérica,
que o mesmo pode estar inserido dentro da área de um alqueire, ou seja, 3,02HA de terras no lugar
denominado  "Margem  do  Córrego  do  Loanda"  do  distrito  de  João  Monlevade  no  município  de  Rio
Piracicaba-MG,  conforme  transcrição  15.752  Lº  3-Z  FLS.  34,  em  nome  de  JOSÉ  RAIMUNDO  PEDRO.;
MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Usucapião ordinária. Tempo de posse alegado pelos requerentes: superior a 10
(dez) anos. Pelo presente edital ficam os terceiros eventualmente interessados intimados a se
manifestarem em relação ao presente pedido de usucapião mediante apresentação de impugnação escrita
diretamente neste Serviço de Registro de Imóveis de João Monlevade/MG contendo as razões da sua
discordância, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste edital. Caso não seja
apresentada  impugnação,  presumir-se-ão  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  requerentes,
implicando  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  da  usucapião  e  seu  consequente
registro. João Monlevade/MG, 19 de junho de 2026. O Escrevente Substituto VÍTOR ANDRÉ MERLO ROCHA.

JOAO PINHEIRO/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PINHEIRO - CNS: 045914

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDNA DOS SANTOS NASCIMENTO

José Eduardo Simões Mendonça, oficial do Registro de Imóveis de João Pinheiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº141.481, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDNA
DOS SANTOS NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***615286**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RONALDO PACHECO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***523878**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
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endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Capitão Sancho, 696,
Casa Centro Joao Pinheiro MG CEP 38770-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  818180000745-6,  firmada  em  16/10/2009,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula 23.375, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R HELIO FABIO DE MENEZES NR 900 CASA PRIMAVERA JOAO PINHEIRO MG 38770000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/03/2026, correspondentes a R$ 2.130,52,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOAO PINHEIRO-MG. José Eduardo Simões Mendonça,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PINHEIRO - CNS: 045914

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RONALDO PACHECO DA SILVA

José Eduardo Simões Mendonça, oficial do Registro de Imóveis de João Pinheiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº141.481, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDNA
DOS SANTOS NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***615286**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RONALDO PACHECO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***523878**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Capitão Sancho, 696,
Casa Centro Joao Pinheiro MG CEP 38770-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 818180000745-6, firmada em 16/10/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 23.375, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R HELIO FABIO DE MENEZES NR 900 CASA PRIMAVERA JOAO PINHEIRO MG
38770000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/03/2026,
correspondentes a R$ 2.130,52, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOAO PINHEIRO-MG.
José Eduardo Simões Mendonça, Oficial de Registro de Imóveis.

JUATUBA/MG

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUATUBA - CNS: 163808

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEIVA APARECIDA DOS SANTOS
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MARINA SOARES SIMIZO BENEDICTO, oficial do OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TD DE JUATUBA, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº10162, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEIVA
APARECIDA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***563016**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na RUA MARIO TEIXEIRA, 245, VARGINHA Juatuba MG CEP 35675-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552672377-0, firmada em 07/06/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 4.495, e demais matrículas mencionadas
no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROF. GERALDO A DE OLIVE NR
2455 BL 5 AP 06 GRANJAS ALVORA JUATUBA MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/06/2026, correspondentes a R$ 89.581,12, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Juatuba-MG. MARINA SOARES SIMIZO BENEDICTO, Oficial de Registro de Imóveis.

LEOPOLDINA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEOPOLDINA - CNS: 039149

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

EDITAL DE LOTEAMENTO - COMARCA DE LEOPOLDINA WOLFGANG JORGE COELHO, Oficial do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na
forma da Lei, faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou deles conhecimento tiverem que a
Empresa GUEDES E NETO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
47.475.784/0001-78, com sede na Rua Doutor Custódio Junqueira, nº 15, Loja 12, Centro, nesta cidade
de Leopoldina-MG, CEP: 36700-080, requereu o registro do empreendimento denominado "LOTEAMENTO JOSÉ
GERALDO GUÉ", situado na Rua Francisco de Souza Lima, Bairro Doutor Joaquim Furtado Pinto, nesta
cidade  de  Leopoldina-MG,  CEP:  36705-048.  A  documentação  exigida  para  o  registro  do  citado
loteamento acha-se depositada neste Cartório, situado na Rua Presidente Carlos Luz, nº 699, 3º
Andar, Sala 302, Edifício Dona Luzia, Centro, nesta cidade de Leopoldina. Origem: Matrícula nº
43.252, aberta em 06/10/2023. Área total do imóvel: 11.796,00m² (onze mil, setecentos e noventa e
seis metros quadrados) de terreno. Desta área, 8.453,64m² destina-se aos lotes num total de 32
(trinta e dois), assim discriminados: Quadra A, lotes 01 a 08; Quadra B, lotes 01 a 08; Quadra C,
lotes 01 a 07; e, Quadra D, lotes 01 a 09. Área Institucional: 298,29m². Área Verde: 61,02m². Área
de Equipamento Público - Via Hídrica: 187,44m². Sistema Viário (ruas "A", "B" e "C" e passeios) com
2.795,61m². O mencionado projeto de loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal desta cidade
de Leopoldina em data de 16/12/2025 (projeto urbanístico em anexo). As impugnações daqueles que se
julgarem prejudicados deverão ser apresentadas neste Cartório no prazo de 15 (quinze) dias a contar
da data da terceira e última publicação do presente Edital. Findo o prazo e não havendo impugnação,
o  registro  será  efetuado  de  imediato.  Os  documentos  acima  citados  ficam  à  disposição  dos
interessados neste Cartório durante as horas regulamentares, ou seja, de 08h às 11h, e, de 12:30h
às 18h, de 2ª a 6ª feira, em dias úteis. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Leopoldina,
Estado de Minas Gerais, aos 11 de junho de 2026. O Oficial: (a) Wolfgang Jorge Coelho.

Consultar o arquivo anexo
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MANHUACU/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANHUACU - CNS: 040063

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

Serventia de Registro  de Imóveis de Manhuaçu-MG Endereço: Rua Randolfo Baião, 28, Centro,
Manhuaçu, MG Horário de atendimento: De segunda à sexta, das 09:00 às 12:00 e  de 13:00 às 17:00,
telefone: (33) 3331-1989 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CONFRONTANTE - INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS
COMARCA DE MANHUAÇU - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O Oficial da Serventia de Registro de Imóveis de
Manhuaçu-MG, com base no art. 213, 17 da Lei 6.015/73, vem, tendo em vista que não foi possível
identificar  os  titulares  do  domínio  do  imóvel  confrontante  do  imóvel  retificando,  notificar
interessados não identificados, para que se manifestem nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes à
publicação deste edital, que será publicado uma vez, quanto a retificação de área envolvendo o
imóvel matriculado sob o n° 22.073, Livro 02 de Registro Geral, de propriedade de José Henrique
Vieira, processado nesta Serventia nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos
(Lei nº 6.015/73). Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência dos interessados não identificados ao pedido de
retificação de registro. Portanto, são 3 as opções que a lei confere ao NOTIFICADO: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente (assinar a planta e o memorial anexos, reconhecer as
firmas e enviar os trabalhos pelo correio com A.R. a este serviço registral imobiliário); ou 3)
deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. E, para que chegue ao conhecimento
do(a) confrontante(a), expediu-se este edital. Manhuaçu, 24 de junho de 2026 Robert Wagner Almeida
Silveira Oficial de Registro

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANHUACU - CNS: 040063

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

Serventia de Registro  de Imóveis de Manhuaçu-MG Endereço: Rua Randolfo Baião, 28, Centro,
Manhuaçu, MG Horário de atendimento: De segunda à sexta, das 09:00 às 12:00 e  de 13:00 às 17:00,
telefone: (33) 984032743 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CONFRONTANTE - INTERESSADOS NÃO IDENTIFICADOS
COMARCA DE MANHUAÇU - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  O Oficial da Serventia de Registro de Imóveis de
Manhuaçu-MG, com base no art. 213, 17 da Lei 6.015/73, vem, tendo em vista que não foi possível
identificar  os  titulares  do  domínio  do  imóvel  confrontante  do  imóvel  retificando,  notificar
interessados não identificados, para que se manifestem nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes à
publicação deste edital, que será publicado uma vez, quanto a retificação de área envolvendo o
imóvel matriculado sob o n° 13.334, Livro 02, de propriedade de Edvaldo Paulo de Souza, processado
nesta Serventia nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73).
Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção  legal  de  anuência  dos  interessados  não  identificados  ao  pedido  de  retificação  de
registro. Portanto, são 3 as opções que a lei confere ao NOTIFICADO: 1) impugnar fundamentadamente;
2) anuir expressamente (assinar a planta e o memorial anexos, reconhecer as firmas e enviar os
trabalhos pelo correio com A.R. a este serviço registral imobiliário); ou 3) deixar transcorrer o
prazo,  aceitando  os  trabalhos  tacitamente.  E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  do(a)
confrontante(a), expediu-se este edital. Manhuaçu, 22 de junho de 2026. Robert Wagner Almeida
Silveira Oficial de Registro
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MATEUS LEME/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATEUS LEME - CNS: 059188

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): GERALDA FELICIANA DE SOUZA

Em cumprimento ao disposto no art. 213, parágrafo 3º e seguintes, da Lei 6.015/73 (Lei de Registros
Públicos) e do art. 903 do Provimento Conjunto nº 93/2020 NOTIFICO a confrontante Sra. Geralda
Feliciana de Souza, CPF: ***.509.996-**, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, a
contar da data da segunda publicação deste Edital, neste Serviço Registral de Imóveis da Comarca de
Mateus  Leme/MG,  na  Rua  Prefeito  Alcides  Cunha,  nº.  62,  Centro,  em  Mateus  Leme/MG,  sobre  a
retificação de área promovida pela Sra. Sandra Maria da Silva Ribeiro e s/m Carlos Antônio Ribeiro,
proprietários do Lote 09 da Quadra 100, medindo 386,437m², Bairro Vivendas do Vale, em Mateus
Leme/MG, matriculado sob o nº 7202 do Livro 2 (protocolo nº 134.030), na qualidade de proprietária
do imóvel confrontante ora retificando. Findo o prazo e não havendo impugnação, presumir-se-á a
anuência da confrontante, com o que será averbada a retificação requerida. Mateus Leme/MG. A
Oficiala Cláudia Bastos Amaral.

Consultar o arquivo anexo

MONTES CLAROS/MG

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

Daniele Alves Rizzo, Oficial Registradora de Imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 213, 3º,
da Lei 6.015/73, vem NOTIFICAR AGNEL FONSECA GOMES, CPF/MF Nº. ***.447.366-**; JOÃO DOS REIS
PEREIRA  DE  SOUZA,  CPF/MF  Nº.  ***.030.316-**;  MARIA  DO  CARMO  RIBEIRO  DA  SILVA,  CPF/MF  Nº.
***.704.666-**; EURIPEDES FAGUNDES VELOSO, CPF/MF Nº. ***.333.956-**; JOÃO PEDRO DA ROCHA, CPF/MF
Nº. ***.675.596-**; JUAREZ JOSÉ SOARES MENDES, CPF/MF Nº. ***.341.896-**; CECILIA FERNANDES SILVA
DURÃES, CPF/MF Nº. ***.344.806-**; EVANILCE FERREIRA SANTOS, CPF/MF Nº. ***.829.186-**; ANTÔNIO
AUGUSTO FERREIRA DE OLIVEIRA, CPF/MF Nº. ***.386.066-**; TEREZINHA APARECIDA ALMEIDA CARDOSO,
CPF/MF Nº. ***.405.516-**; GERALDO ANTÔNIO RIBEIRO SILVA, CPF/MF Nº. ***.818.276-**; JOÃO GONÇALVES
NETO, CPF/MF Nº. ***.023.106-**; SINVALDO DE JESUS ALVES SANTOS, CPF/MF Nº. ***.329.956-**; IRACEMA
RODRIGUES SOUZA NETA, CPF/MF Nº. ***.080.946-**; GERALDA RUAS SANTANA, CPF/MF Nº. ***.151.486-**;
MAURICIO RUAS SILVA, CPF/MF Nº. ***.404.756-**; NAYANE VÁLERIA RUA SANTOS, CPF/MF Nº. ***.230.296-
**; MARCOS ANTÔNIO; FERREIRA GOMES, CPF/MF Nº. ***.147.586-**; HUMBERTO RIBEIRO VELOSO, CPF/MF Nº.
***.041.256-**; JOSE OGEDI RIBEIRO ALVES, CPF/MF Nº. ***.241.686-**; MARIA DAS DORES DA SILVA,
CPF/MF Nº. ***.293.456-**; EDIVAN DE JESUS ROCHA, CPF/MF Nº. ***.161.776-**; e, ANTÔNIO HELDER
FREITAS MENDONÇA, CPF/MF Nº. ***.524.706-**, tendo em vista que são posseiros/responsáveis pelos
imóveis confrontantes sem matrícula identificadas, para se manifestarem em quinze (15) dias úteis,
sobre o requerimento de retificação de área feito por DULCE MARTA DE ALMEIDA FERREIRA, brasileira,
produtora rural, viúva, CPF/MF nº. ***.902.946-**, domiciliada e residente na Rua Raul Correia, nº.
794, Bairro Funcionários, CEP 39401029, que solicitou a retificação de área, do imóvel constante da
Matrícula/Transcrição nº. 10.352, Folha 43, Livro 2-2-T (continuação Folha 298, Livro 2-DF) -
"IMÓVEL: Uma gleba de terras, com a área de cento e vinte e um (121) hectares, mais ou menos,
situada na Fazenda "Boqueirão", lugar denominado "Vista Alegre", Distrito de Santa Rosa de Lima,
deste Município", deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, processado nos termos dos
artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). OS NOTIFICADOS podem comparecer
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a este Cartório para inteirar-se dos trabalhos técnicos apresentados e para manifestarem anuência ou
impugnar no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis a contar desta publicação, bem como se tornam
cientes da existência do procedimento administrativo em tela. Findo o prazo sem impugnação será
averbada a retificação requerida (art. 213, 5º, 6.015/73). Portanto, as opções que a lei confere aos
NOTIFICADOS são: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (assinar a planta e o memorial
ou carta de anuência, pessoalmente junto este serviço registral imobiliário situado na Av. Deputado
Esteves Rodrigues, 660, sala 201, Centro, Montes Claros/MG, no horário das 9h00 às 17h00 horas, em
dias úteis); 3) Será presumida a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no
prazo da notificação. Esclarece-se que, no caso de POSSEIRO, faz-se necessário apresentar documento
hábil que comprove a posse do imóvel (contrato particular de promessa de compra e venda, formal de
partilha, etc.). Esclarece-se finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro
não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5º, da LRP).

MURIAE/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MURIAE - CNS: 057067

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ROSA DALDOCE CORREA

HENRIQUE GUARÇONI MARINHO, Oficial Interino do Registro de Imóveis de Muriaé/MG, na forma da lei,
faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que esta Serventia
está processando pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº 158.742, no qual o proprietário, Ivan
Schelb, requer a retificação dos limites e confrontações do imóvel transcrito sob o nº 39.148, fl.
204 do Livro 3-AK desta Serventia, nos termos do art. 213 e seguintes da Lei 6.015/73. Por este
edital fica INTIMADA a confrontante não anuente, ROSA DALDOCE CORREA, brasileira, professora,
inscrita no CPF sob o nº ***.384.576-**, casada com Itamar Nogueira Correa, brasileiro, residentes
e domiciliados à Rua Independência, nº 215, Bairro Santo Antonio, Muriaé-MG, CEP: 36.881-126,
proprietária do imóvel confrontante aqui matriculado sob o nº 16.518, do Livro 02 - Registro Geral;
bem como, eventuais possuidores e/ou interessados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
desta publicação, proceda a uma das seguintes opções, conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73:
1) Apresentar impugnação fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Eventual impugnação ou termo de anuência
deverão ser apresentados perante este Oficial na Rua Cel. Domiciano, nº 121, Loja 01, Centro,
Muriaé/MG, CEP: 36.880-013, telefone: (32)3561-2048.

Consultar o arquivo anexo

PASSOS/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS - CNS: 038620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SEVERO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº272140, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SEVERO ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***489258**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP
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37900-094,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº ***410003**7-2,
firmada em 19/08/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 32471, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  na  R  JOSE  INAICO  DE  ANDRADE  NR  31  JD  ITALIA  PASSOS  MG  37900000.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/05/2026, correspondentes a R$ 3.593,38,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PASSOS-MG. Elpidio Freire Neto, Oficial de Registro de
Imóveis.

PATOS DE MINAS/MG

3° REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATOS DE MINAS - CNS: 163246

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

Esta publicação é uma retificação do Edital número 965055. EDITAL DE LOTEAMENTO RETIFICADOR (Lei
Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) FAZ SABER, que os proprietários RESIDENCIAL PORTINARI
SPE LTDA, inscrita no CNPJ n.º 47.910.130/0001-25, com sede nesta cidade e Comarca de Patos de
Minas, na Rua Atenas, nº 369, Bairro Aurélio Caixeta, e, MARIA LANITA SILVEIRA PELUZZO, brasileira,
Separada  Judicialmente,  funcionária  pública,  CI  MG  101.043  SSP/MG,  CPF  n.º  ***.086.876-**,
residente e domiciliada na Rua Ludgero Dolabela, nº 249, Apartamento 801, Belo Horizonte-MG,
depositou nesta Serventia, os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº
6.766/1979, para o registro do LOTEAMENTO denominado "RESIDENCIAL PORTINARI", aprovado nos termos
do Alvará n°. 03/2026, do Município de Patos de Minas, no imóvel localizado no perímetro urbano
deste município, formando a área total de 154.193,88 metros quadrados, no Bairro Jardim Peluzzo,
objeto da matrícula nº 11.608, desta Serventia. Possui o loteamento as seguintes características:
19 QUADRAS, subdivididas em 267 LOTES, destes, 01 lote destinado a área de Equipamento Comunitário;
01 Área Verde e 01 Área de Preservação Permanente (APP); com a Área de Lotes de (264 lotes)
85.262,13 m², equivalente a 55,29%; Área de ruas (incluindo Macrossistema Viário) de 49.560,91m²
equivalente 32,14%; Área de Equipamento comunitário de 7.710,29 m², equivalente a 5,00%; Área verde
de 5.822,09 m², equivalente a 3,78%; Área de preservação permanente 5.838,46 m², equivalente a
3,79%, finalizando a área total loteada de 154.193,88 metros quadrados, equivalente a 100%. Consta
da aprovação exigência para os parceladores da execução das obras de infraestrutura com prazo de 4
anos ou conforme de cronograma apresentado, contados a partir do registro do Loteamento junto a
este Cartório e foram dados em garantia Carta de Fiança nº 6757-001/26. A referida documentação
está depositada na Serventia para exame dos interessados, em conformidade com a Lei nº 6.766/79 e
demais disposições legais. Esta publicação é feita para que chegue ao conhecimento de todos, feita
por três (03) dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da última publicação. Decorridos quinze dias (15) da data da última publicação do
presente edital, e na ausência de qualquer impugnação de terceiros ou deste Ofício, proceder-se ao
registro de que trata o artigo 19, 1º, da Lei Federal n.º 6.766/79. Patos de Minas, 23 de junho de
2026. Eu, Marilene de Faria Almeida, Oficiala Interina Substituta do 3º Registro de Imóveis digitei
e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo
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PATROCINIO/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATROCINIO - CNS: 058644

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): QUEIJOS SERRA NEGRA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Janette Jaber Barbosa, Oficiala do Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Patrocínio,
Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc. FAZ saber aos que virem o presente Edital ou dele
tiverem conhecimento que, em virtude de não ter sido possível a intimação das Devedoras Fiduciantes
a seguir identificados, tendo a Credora Cooperativa de Produtores de Leite da Bacia do Rio
Paranaíba Ltda - Cooproleite - EM LIQUIDAÇÃO, inscrita no CNPJ 05.301.941/0001-89, com sede na
Fazenda Tomaz da Costa, Rodovia Coromandel a Paracatu, Km 02, s/n, sala 02, Zona Rural, em
Coromandel, MG, representada por Alceu Gomes do Amaral, inscrito no CPF ***.267.976-**, requerido a
esta Serventia a citação editalícia, na forma do Art. 26, 4º da Lei 9.514/97, referente ao
Protocolo 357.229, procedo a INTIMAÇÃO das Devedoras Fiduciantes QUEIJOS SERRA NEGRA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 04.270.028/0001-08, na pessoa do seu administrador judicial, o Sr. Otávio de Paoli
Balbino, OAB/MG 123.643, e LATÍCINIO SERRA NEGRA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 18.973.797/0001-79,
na pessoa do seu administrador judicial, o Sr. Otávio de Paoli Balbino, OAB/MG 123.643, para
comparecerem a esta Serventia Registral, situada em Patrocínio/MG, na Avenida Faria Pereira, nº
2.944, Bairro São Cristóvão, CEP 38.742-218, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 17:00
horas, no prazo improrrogável de 15 dias úteis, contados da publicação do último edital, que será
publicado por 3 vezes, para purgarem a mora no valor de R$ 3.419.113,94 (três milhões, quatrocentos
e dezenove mil, cento e treze reais e noventa e quatro centavos), referente ao contrato de
escritura pública de confissão de dívida com garantia fidejussória e alienação fiduciária, lavrada
à folha 014, do livro 138, em 14/05/2020 no 1º Serviço Notarial do Distrito e Comarca de
Coromandel, MG, garantido por alienação fiduciária (R-11 e AV-13/26.277, Livro 2, desta Serventia),
quantia apurada até o dia 12/11/2025, à qual serão acrescidos ainda encargos que se vencerem no
prazo desta intimação, bem como emolumentos cartorários e demais despesas, sob pena de assim não o
fazendo no prazo aqui estabelecido, ficar definitivamente comprovada e certificada a não purgação
da mora pelas citadas Devedoras Fiduciantes com a consequente consolidação da propriedade do imóvel
adquirido em nome da Credora Fiduciária, nos termos do Art. 26 7º da Lei Nº 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATROCINIO - CNS: 058644

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LATICINIO SERRA NEGRA LTDA - EM

Janette Jaber Barbosa, Oficiala do Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Patrocínio,
Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc. FAZ saber aos que virem o presente Edital ou dele
tiverem conhecimento que, em virtude de não ter sido possível a intimação das Devedoras Fiduciantes
a seguir identificados, tendo a Credora Cooperativa de Produtores de Leite da Bacia do Rio
Paranaíba Ltda - Cooproleite - EM LIQUIDAÇÃO, inscrita no CNPJ 05.301.941/0001-89, com sede na
Fazenda Tomaz da Costa, Rodovia Coromandel a Paracatu, Km 02, s/n, sala 02, Zona Rural, em
Coromandel, MG, representada por Alceu Gomes do Amaral, inscrito no CPF ***.267.976-**, requerido a
esta Serventia a citação editalícia, na forma do Art. 26, 4º da Lei 9.514/97, referente ao
Protocolo 357.229, procedo a INTIMAÇÃO das Devedoras Fiduciantes QUEIJOS SERRA NEGRA LTDA, inscrita
no CNPJ nº 04.270.028/0001-08, na pessoa do seu administrador judicial, o Sr. Otávio de Paoli
Balbino, OAB/MG 123.643, e LATÍCINIO SERRA NEGRA - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 18.973.797/0001-79,
na pessoa do seu administrador judicial, o Sr. Otávio de Paoli Balbino, OAB/MG 123.643, para
comparecerem a esta Serventia Registral, situada em Patrocínio/MG, na Avenida Faria Pereira, nº
2.944, Bairro São Cristóvão, CEP 38.742-218, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 17:00
horas, no prazo improrrogável de 15 dias úteis, contados da publicação do último edital, que será
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publicado por 3 vezes, para purgarem a mora no valor de R$ 3.419.113,94 (três milhões, quatrocentos e
dezenove mil, cento e treze reais e noventa e quatro centavos), referente ao contrato de escritura
pública de confissão de dívida com garantia fidejussória e alienação fiduciária, lavrada à folha 014,
do livro 138, em 14/05/2020 no 1º Serviço Notarial do Distrito e Comarca de Coromandel, MG, garantido
por alienação fiduciária (R-11 e AV-13/26.277, Livro 2, desta Serventia), quantia apurada até o dia
12/11/2025, à qual serão acrescidos ainda encargos que se vencerem no prazo desta intimação, bem como
emolumentos  cartorários  e  demais  despesas,  sob  pena  de  assim  não  o  fazendo  no  prazo  aqui
estabelecido, ficar definitivamente comprovada e certificada a não purgação da mora pelas citadas
Devedoras Fiduciantes com a consequente consolidação da propriedade do imóvel adquirido em nome da
Credora Fiduciária, nos termos do Art. 26 7º da Lei Nº 9.514/97.

PONTE NOVA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTE NOVA - CNS: 055228

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAMIZ MOREIRA E BRETAS

Kathia França da Silva, oficial do Registro de Imóveis de Ponte Nova, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSAO DO MEDIO PIRACICABA, prenotado sob
nº93752, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAMIZ
MOREIRA E BRETAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***695836**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Dr.  Leonardo  16,  Lj.B/SOBR,  Centro  Ponte  Nova  MG  CEP
35430-004,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1160073-0,
firmada em 16/04/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 3.391 - 4.246 -
17.982 - 10.614, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Todos descritos no campo de endereços por não caber neste campo, são 4 imóveis
distintos localizados em Ponte Nova/MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 31/03/2026, correspondentes a R$ 126.736,52, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PONTE NOVA-MG. Kathia França da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

POUSO ALEGRE/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ZADOQUE VIGILANCIA LTDA

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário RUA FERNANDO DE LEMOS, prenotado sob nº376008, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ZADOQUE VIGILANCIA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 57460498000192, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOANIR CARDOSO DE
SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***710376**, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, CARLOS DONIZETI DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***143998**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSIANE RIBEIRO AZARIAS SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***167376**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SERVIÇOS E VIGILANCIA LTDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 43663379000122, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
CLAUDINEIA GONÇALVES DE LIMA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***336996**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
53547474000114,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cel
Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550-067, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 1709110-0, firmada em 08/07/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 82133, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA SÃO CRISTOVÃO, 355 CONJUNTO HABITACIONAL DR. CUSTODIO RIBEIRO DE MIRANDA II,
POUSO ALEGRE/MG, CEP 37.561-076. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
06/04/2026, correspondentes a R$ 165.743,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. POUSO ALEGRE-MG. Livia de
Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOANIR CARDOSO DE SOUZA

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário RUA FERNANDO DE LEMOS, prenotado sob nº376008, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ZADOQUE VIGILANCIA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 57460498000192, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOANIR CARDOSO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***710376**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, CARLOS DONIZETI DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***143998**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSIANE RIBEIRO AZARIAS SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***167376**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SERVIÇOS E VIGILANCIA
LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 43663379000122, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLAUDINEIA GONÇALVES DE LIMA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***336996**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 53547474000114, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550-067, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1709110-0, firmada em 08/07/2025, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 82133, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando  houver,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  RUA  SÃO  CRISTOVÃO,  355  CONJUNTO
HABITACIONAL DR. CUSTODIO RIBEIRO DE MIRANDA II, POUSO ALEGRE/MG, CEP 37.561-076. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/04/2026,  correspondentes  a
R$ 165.743,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
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cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. POUSO ALEGRE-MG. Livia de Almeida Carvalho, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS DONIZETI DOS SANTOS

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário RUA FERNANDO DE LEMOS, prenotado sob nº376008, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ZADOQUE VIGILANCIA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 57460498000192, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOANIR CARDOSO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***710376**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, CARLOS DONIZETI DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***143998**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSIANE RIBEIRO AZARIAS SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***167376**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SERVIÇOS E VIGILANCIA
LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 43663379000122, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLAUDINEIA GONÇALVES DE LIMA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***336996**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 53547474000114, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550-067, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1709110-0, firmada em 08/07/2025, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 82133, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando  houver,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  RUA  SÃO  CRISTOVÃO,  355  CONJUNTO
HABITACIONAL DR. CUSTODIO RIBEIRO DE MIRANDA II, POUSO ALEGRE/MG, CEP 37.561-076. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/04/2026,  correspondentes  a
R$ 165.743,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. POUSO ALEGRE-MG. Livia de Almeida Carvalho,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSIANE RIBEIRO AZARIAS SOUZA

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário RUA FERNANDO DE LEMOS, prenotado sob nº376008, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ZADOQUE VIGILANCIA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 57460498000192, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOANIR CARDOSO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***710376**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, CARLOS DONIZETI DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***143998**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSIANE RIBEIRO AZARIAS SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***167376**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SERVIÇOS E VIGILANCIA
LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 43663379000122, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, CLAUDINEIA GONÇALVES DE LIMA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***336996**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 53547474000114, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550-067, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1709110-0, firmada em 08/07/2025, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 82133, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SÃO CRISTOVÃO, 355 CONJUNTO HABITACIONAL DR. CUSTODIO
RIBEIRO DE MIRANDA II, POUSO ALEGRE/MG, CEP 37.561-076. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 06/04/2026, correspondentes a R$ 165.743,85, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. POUSO ALEGRE-MG. Livia de Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ZADOQUE SERVIÇOS E VIGILANCIA LTDA

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário RUA FERNANDO DE LEMOS, prenotado sob nº376008, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ZADOQUE VIGILANCIA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 57460498000192, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOANIR CARDOSO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***710376**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, CARLOS DONIZETI DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***143998**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSIANE RIBEIRO AZARIAS SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***167376**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SERVIÇOS E VIGILANCIA
LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 43663379000122, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLAUDINEIA GONÇALVES DE LIMA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***336996**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 53547474000114, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550-067, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1709110-0, firmada em 08/07/2025, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 82133, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando  houver,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  RUA  SÃO  CRISTOVÃO,  355  CONJUNTO
HABITACIONAL DR. CUSTODIO RIBEIRO DE MIRANDA II, POUSO ALEGRE/MG, CEP 37.561-076. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/04/2026,  correspondentes  a
R$ 165.743,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. POUSO ALEGRE-MG. Livia de Almeida Carvalho,
Oficial de Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDINEIA GONÇALVES DE LIMA SANTOS

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário RUA FERNANDO DE LEMOS, prenotado sob nº376008, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ZADOQUE VIGILANCIA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 57460498000192, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOANIR CARDOSO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***710376**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, CARLOS DONIZETI DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***143998**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSIANE RIBEIRO AZARIAS SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***167376**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SERVIÇOS E VIGILANCIA
LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 43663379000122, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLAUDINEIA GONÇALVES DE LIMA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***336996**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 53547474000114, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550-067, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1709110-0, firmada em 08/07/2025, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 82133, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando  houver,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  RUA  SÃO  CRISTOVÃO,  355  CONJUNTO
HABITACIONAL DR. CUSTODIO RIBEIRO DE MIRANDA II, POUSO ALEGRE/MG, CEP 37.561-076. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/04/2026,  correspondentes  a
R$ 165.743,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. POUSO ALEGRE-MG. Livia de Almeida Carvalho,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE - CNS: 054023

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ZADOQUE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário RUA FERNANDO DE LEMOS, prenotado sob nº376008, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ZADOQUE VIGILANCIA LTDA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 57460498000192, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOANIR CARDOSO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***710376**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, CARLOS DONIZETI DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***143998**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JOSIANE RIBEIRO AZARIAS SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº ***167376**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SERVIÇOS E VIGILANCIA
LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 43663379000122, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLAUDINEIA GONÇALVES DE LIMA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***336996**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ZADOQUE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 53547474000114, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
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situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550-067, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1709110-0, firmada em 08/07/2025, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 82133, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SÃO CRISTOVÃO, 355 CONJUNTO HABITACIONAL DR. CUSTODIO
RIBEIRO DE MIRANDA II, POUSO ALEGRE/MG, CEP 37.561-076. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 06/04/2026, correspondentes a R$ 165.743,85, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. POUSO ALEGRE-MG. Livia de Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

RIBEIRAO DAS NEVES/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAURICIA BARBOSA DOS SANTOS

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64474, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MAURICIA BARBOSA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***312086**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro
Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440276524-0, firmada em 15/02/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 29213, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO FRANCISCO DE ASSIS NR 368 CS 02 VENEZA
RIBEIRAO DAS NE MG 33820120. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
15/05/2026, correspondentes a R$ 4.957,73, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIZANGELA MARIA PAULO
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Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº63203, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ELIZANGELA MARIA PAULO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***621106**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao das
Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770543049-2,
firmada em 12/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 44578, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R RAIMUNDO NONATO DE SOUZA NR 1025 BL.5 AP204 RANCHO ALEGRE RIBEIRAO DAS NE MG
33860630.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/02/2026,
correspondentes a R$ 1.755,05, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-MG. Marisa
Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOHNATAN VICTOR DE SOUZA DO CARMO

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64078, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JOHNATAN VICTOR DE SOUZA DO CARMO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***412646**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro
Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771888188-9, firmada em 08/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 0053284, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ADIR ALVES DE LIMA NR 90 BL.4 AP404 DONA CLARA
RIBEIRAO DAS NE MG 33860221. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
17/04/2026, correspondentes a R$ 3.064,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MELISSA CRISTINE RODRIGUES

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64290, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MELISSA CRISTINE RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***040066**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro
Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771146722-0, firmada em 19/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 48950, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GERALDINO DA ROCHA NR 171 BL.26 101 FELIXLANDIA
RIBEIRAO DAS NE MG 33943470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
28/04/2026, correspondentes a R$ 17.458,59, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARIELLE ELOISE SOARES

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64277, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ARIELLE ELOISE SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***680626**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao
das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771402528-7, firmada em 27/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº na Matrícula 0048812, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R GERALDINO DA ROCHA NR 171 BL.17 AP203 FELIXLANDIA RIBEIRAO DAS
NE MG 33943470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2026,
correspondentes a R$ 4.180,24, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-
MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS ANTONIO ROCHA

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64294, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MARCOS ANTONIO ROCHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***203496**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao
das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771305454-2, firmada em 28/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº na Matrícula 0048610, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R GERALDINO DA ROCHA NR 171 BL.4 AP401 FELIXLANDIA RIBEIRAO DAS
NE MG 33943470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2026,
correspondentes a R$ 19.390,15, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-
MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATHAN LUIZ DOS SANTOS DA LUZ

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64274, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JONATHAN LUIZ DOS SANTOS DA LUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***685546**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro
Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878771198347-3, firmada em 05/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 48969, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GERALDINO DA ROCHA NR 171 BL.27 104 FELIXLANDIA
RIBEIRAO DAS NE MG 33943470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
28/04/2026, correspondentes a R$ 3.823,54, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISAEL SANTOS AQUINO

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64285, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ISAEL SANTOS AQUINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***968456**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao
das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771492058-8, firmada em 15/09/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº na Matrícula 0048731, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R GERALDINO DA ROCHA NR 171 BL.12 AP202 FELIXLANDIA RIBEIRAO DAS
NE MG 33943470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2026,
correspondentes a R$ 4.284,44, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-
MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON GOMES SERAFIM

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64265, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ANDERSON GOMES SERAFIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***168216**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao
das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771453288-0, firmada em 21/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº na Matrícula 0048788, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R GERALDINO DA ROCHA NR 171 BL.15 AP403 FELIXLANDIA RIBEIRAO DAS
NE MG 33943470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2026,
correspondentes a R$ 4.622,29, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
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prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-MG.
Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IKARO JUNIO SILVA MOREIRA

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64260, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante IKARO JUNIO SILVA MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***570986**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao
das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771403705-6, firmada em 27/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº na Matrícula 0048758, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R GERALDINO DA ROCHA NR 171 BL.14 AP101 FELIXLANDIA RIBEIRAO DAS
NE MG 33943470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2026,
correspondentes a R$ 4.180,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-
MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINE HERMOGENES RODRIGUES

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64077, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ALINE HERMOGENES RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***583846**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro
Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441178914-8, firmada em 11/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 04 na Matrícula 40459, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MULUNGU NR 232 CASA 3 GIRASSOL RIBEIRAO DAS NE
MG 33915052. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/04/2026,
correspondentes a R$ 4.760,19, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
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credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-MG.
Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL DA SILVA SANTOS

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64312, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante DANIEL DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***862546**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, SHIRLEY APARECIDA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***627426**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771311700-5, firmada em 28/12/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 48635, e demais matrículas mencionadas
no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GERALDINO DA ROCHA NR 171
BL.6 AP202 FELIXLANDIA RIBEIRAO DAS NE MG 33943470. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 29/04/2026, correspondentes a R$ 25.922,55, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SHIRLEY APARECIDA DA SILVA

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64312, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante DANIEL DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***862546**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, SHIRLEY APARECIDA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***627426**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771311700-5, firmada em 28/12/2021, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 48635, e demais matrículas mencionadas
no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GERALDINO DA ROCHA NR 171
BL.6 AP202 FELIXLANDIA RIBEIRAO DAS NE MG 33943470. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 29/04/2026, correspondentes a R$ 25.922,55, sujeitando-se a atualização
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monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VITORIA DE SOUZA FERREIRA

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64283, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante VITORIA DE SOUZA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***531536**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao
das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771431809-8, firmada em 27/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº na Matrícula 0048744, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R GERALDINO DA ROCHA NR 171 BL.13 AP103 FELIXLANDIA RIBEIRAO DAS
NE MG 33943470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2026,
correspondentes a R$ 7.930,49, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-
MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JUNIO CESAR COSTA BRAGA

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64292, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JUNIO CESAR COSTA BRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***897256**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao
das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771281359-8, firmada em 28/12/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 48603, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R GERALDINO DA ROCHA NR 171 BL.4 AP202 FELIXLANDIA RIBEIRAO DAS
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NE MG 33943470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2026,
correspondentes a R$ 11.526,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-MG. Marisa
Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO DAS NEVES - CNS: 057281

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMANDA JANUARIA DE MELO

Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, oficial do Registro de Imóveis de Ribeirão das Neves,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº64502, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante AMANDA JANUARIA DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***009546**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na David Miguel, 21, Sala 01 Centro Ribeirao
das Neves MG CEP 33805-630, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441605862-1, firmada em 12/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R16 na Matrícula 9649, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R JOSEFA ALVES DA SILVA NR 524 CASA G VENEZA RIBEIRAO DAS NE MG
33820110.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/05/2026,
correspondentes a R$ 2.495,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIBEIRAO DAS NEVES-
MG. Marisa Silveira Neto Otaviano Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

SAO GOTARDO/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GOTARDO - CNS: 044974

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE GEISON SIQUEIRA ANGELO

Leonardo Versiani Nogueira Tarabal, oficial do Registro de Imóveis de São Gotardo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº97445, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
GEISON SIQUEIRA ANGELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***187976**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Gerson Duarte Coelho, 67, Loja 01 Centro Sao Gotardo MG
CEP 38800-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770957660-2,
firmada em 27/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 25740, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R C NR 55 LT 21 QD 02 GUARDA D FERR SAO GOTARDO MG 38800000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/05/2026, correspondentes a R$ 3.366,39,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GOTARDO-MG. Leonardo Versiani Nogueira Tarabal,
Oficial de Registro de Imóveis.

SERRO/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRO - CNS: 044941

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Reconhecimento de propriedade por meio de usucapião extrajudicial, Protocolo n° 19.346 do Cartório
de Registro de Imóveis de Serro, Minas Gerais, situado na Rua Alferes Luiz Pinto, n° 67, Serro,
Minas Gerais. Requerente: VERA LUCIA DE SENA ALVES, brasileira, atendente de caixa, portadora da
Carteira de Identidade nº 54.204.866-8 expedido por SSP/SP, CPF nº ***.096.596-**, viúva desde
31/12/2021  conforme  certidão  de  casamento  com  as  devidas  averbações  expedida  em  17/12/2025,
matrícula n° 115410 01 55 2008 2 00375 243 0073743 05, do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais de São Paulo - 22º Subdistrito - Tucuruvi- SP, registrada no livro 375, folha 243, termo
73743, sendo por ela declarado sob as penas da lei que o conteúdo da mesma continua inalterado e
que não vive em união estável, residente e domiciliada na Rua Lazareto, nº 176, Bairro Bela Vista,
Serro, Minas Gerais, neste ato representado por seu(ua-s) bastante procurador, ALESSANDRO ANDRELINO
DE  SENA,  brasileiro,  frentista,  casado,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  MG-12.428.020
expedido por SSP/MG, CPF nº ***.888.366-**, residente e domiciliado na Rua Lazareto, nº 176, Bairro
Bela Vista, Serro, Minas Gerais, conforme procuração lavrada neste Cartório, livro 120, fls. 056.
Modalidade de Usucapião: Extraordinária, Extrajudicial. Tempo de posse alegado pela requerente:
mais de 30 anos. Identificação do imóvel objeto do pedido: um imóvel urbano localizado na Rua das
Camélia, bairro Nossa Senhora Aparecida, Serro/MG, inscrito no cadastro imobiliário municipal sob o
n° 0120001130001220001, com área total de 373,23m² (trezentos e setenta e três metros e vinte e
três decímetros quadrados). Mapa e memorial descritivo elaborados pelo responsável técnico André
Magalhães Freire Campos, CREA MG 158.904/D. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados
terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos informados
no registro do imóvel objeto do pedido e dos imóveis confrontantes, para se manifestarem em relação
ao pedido, apresentando impugnação escrita (com expressa menção ao protocolo a que se refere)
perante o Oficial de Registro de Imóveis no endereço constante deste Edital com as razões de sua
discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que caso não
contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros o fatos alegados pela requerente. TODOS OS
DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O PRESENTE REQUERIMENTO SE ENCONTRAM A DISPOSIÇÃO PARA CONSULTA JUNTO AO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRO

Consultar o arquivo anexo
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBA - CNS: 038919

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROMUALDO ANSELMO DO CARMO

Dirceu dos Santos Ribeiro, oficial do Registro de Imóveis de Uba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº185277, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROMUALDO ANSELMO DO
CARMO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***080776**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Rafael Girardi, 57, Centro Uba MG CEP 36500-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551207003-5, firmada em 31/05/2011,
com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  33.166,  e  demais  matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO JONAS NR 351
CASA  02  2º  PAVIMENTO  2º  SUBSOLO  RESID.  FONSECA  SAO  DOMINGOS  UBA  MG  36504034.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/03/2026,  correspondentes  a
R$ 3.174,64, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBA-MG. Dirceu dos Santos Ribeiro, Oficial de
Registro de Imóveis.

UBERABA/MG

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO PAULO DO NASCIMENTO SILVA

Affonso Renato dos Santos Teixeira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº351.624, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
PAULO DO NASCIMENTO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***262603**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Leopoldino de Oliveira, 1939, Nossa Senhora da Abadia
Uberaba MG CEP 38026435, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771219785-4, firmada em 27/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 94300, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Dona Cecília Borges Pauluk, nº 70, aptº 104, localizado no
pavimento térreo do Bloco 28, no Bairro Vallim, no Condomínio Villa Vic Bilbao, Uberaba - MG.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2026, correspondentes a
R$ 2.947,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
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cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERABA-MG. Affonso Renato dos Santos Teixeira,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDILSON OLIVEIRA SILVA

Affonso Renato dos Santos Teixeira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº352.460, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EDILSON OLIVEIRA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***148926**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Leopoldino de Oliveira, 1939, Nossa Senhora da Abadia
Uberaba MG CEP 38026435, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553946877-3, firmada em 23/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 83215, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Avenida Laerte de Oliveira, nº 405, aptº 402, localizado no 4º
pavimento do Bloco 21, no Bairro Paraíso, no Condomínio Residencial Reserva Ushuaia - Parque
Austral,  Uberaba  -  MG.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
04/05/2026, correspondentes a R$ 4.053,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERABA-MG. Affonso Renato dos Santos Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAXWILLIAM FACHINELLI DA SILVA

Affonso Renato dos Santos Teixeira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº352.620, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MAXWILLIAM FACHINELLI DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***769996**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MEIREANE CARLA FACHINELLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***084986**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Leopoldino  de  Oliveira,  1939,  Nossa  Senhora  da  Abadia  Uberaba  MG  CEP  38026435,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770844941-0, firmada em 29/06/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 89190, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Avenida Nossa Senhora do Desterro, nº 1.705, aptº 611, localizado no 6º pavimento da Torre III, no
Bairro Paraíso, no Condomínio Residencial Park Uberaba, Uberaba - MG. Segundo o requerimento, o
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valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2026, correspondentes a R$ 4.564,41, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. UBERABA-MG. Affonso Renato dos Santos Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MEIREANE CARLA FACHINELLI

Affonso Renato dos Santos Teixeira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº352.620, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MAXWILLIAM FACHINELLI DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***769996**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MEIREANE CARLA FACHINELLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***084986**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Leopoldino  de  Oliveira,  1939,  Nossa  Senhora  da  Abadia  Uberaba  MG  CEP  38026435,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770844941-0, firmada em 29/06/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 89190, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Avenida Nossa Senhora do Desterro, nº 1.705, aptº 611, localizado no 6º pavimento da Torre III, no
Bairro Paraíso, no Condomínio Residencial Park Uberaba, Uberaba - MG. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2026, correspondentes a R$ 4.564,41, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERABA-MG. Affonso Renato dos Santos Teixeira, Oficial de
Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERABA - CNS: 058008

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MALLU SILVERIO

Affonso Renato dos Santos Teixeira, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberaba, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº350.153, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MALLU
SILVERIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***470206**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Leopoldino de Oliveira, 1939, Nossa Senhora da Abadia Uberaba
MG CEP 38026435, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
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contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 171001562551-3,
firmada em 26/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 75.437, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Rua Ari Antônio Vaz, nº 78, no Bairro Santa Clara, no loteamento denominado
Residencial Jardim Anatê II, Uberaba - MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 28/02/2026, correspondentes a R$ 69.560,34, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
UBERABA-MG. Affonso Renato dos Santos Teixeira, Oficial de Registro de Imóveis.

UBERLANDIA/MG

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUANA LOPES DE FRANCA

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº784584, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUANA LOPES DE
FRANCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***959716**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442481196-1, firmada em 08/02/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 na Matrícula 229252, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Aristineta Rosa Medeiros, nº 298, ap. 302, Condomínio Residencial Morada Ipanema II, Loteamento
Jardim  Ipanema  II,  Uberlândia-MG,  CEP:  38406-184.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 16/04/2026, correspondentes a R$ 3.870,46, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANSELMO JOSE GOMES DOS SANTOS

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº784602, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANSELMO JOSE GOMES
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***094636**, que está em lugar ignorado, incerto ou

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 274 / 1046

inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771839531-3, firmada em 09/11/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 253451, e demais matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Edson Alves da
Cunha, nº 60, ap. nº 602, Edifício Portal dos Ventos, Bairro Portal do Vale, Uberlândia MG 38436051.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/04/2026, correspondentes a
R$ 5.636,98, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de
Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA GESSICA DA SILVA

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº784446, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA GESSICA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***344173**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 25911529-0, firmada em 18/08/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula R.06 da matrícula 165457, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA JOSÉ DE OLIVEIRA GUIMARÃES, Nº 700,
AP.  104,  BLOCO  03,  RESIDENCIAL  PARQUE  UNITED  KINGDON,  LOTEAMENTO  CHÁCARAS  JARDIM  HOLANDA,
UBERLÂNDIA  MG  38412324.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
31/03/2026, correspondentes a R$ 211.533,38, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TIAGO MACEDO DE MELO

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº784320, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO MACEDO DE
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MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***223836**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550482944-3, firmada em 10/09/2010, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula R-5 da matrícula 127622, e demais matrículas mencionadas
no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA JECY LEMES ETCHEGARAY,
Nº 140, BAIRRO JARDIM HOLANDA, UBERLÂNDIA-MG, CEP: 38412-858. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2026, correspondentes a R$ 1.543,63, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAMON DA SILVA ARANTES JUNIOR

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº784453, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAMON DA SILVA
ARANTES JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***080236**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANA PAULA OLIVEIRA ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***072396**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia
MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553769366-4,
firmada em 09/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R- 4 na
Matrícula 196130, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA DAS PAINEIRAS, Nº 995, AP. 405, BLOCO 04, CONDOMÍNIO PAINEIRAS RESIDENCE,
BAIRRO  CHÁCARAS  PANORAMA,  UBERLÂNDIA  MG  38413637.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/04/2026, correspondentes a R$ 3.601,01, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA OLIVEIRA ARAUJO

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
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do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº784453, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAMON DA SILVA ARANTES
JUNIOR,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***080236**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ANA PAULA OLIVEIRA ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***072396**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP
38400-096,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553769366-4,
firmada em 09/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R- 4 na Matrícula
196130, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA DAS PAINEIRAS, Nº 995, AP. 405, BLOCO 04, CONDOMÍNIO PAINEIRAS RESIDENCE, BAIRRO
CHÁCARAS PANORAMA, UBERLÂNDIA MG 38413637. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 15/04/2026, correspondentes a R$ 3.601,01, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LYLIAN ALVES BITTAR

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº785085, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LYLIAN ALVES BITTAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***265126**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WYUK CHAGAS RAMOS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***345956**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1018834210-0, firmada em 17/07/2024, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula R-14 da matrícula 111.509, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA DAS GRAVIOLAS, Nº 70,
LOTEAMENTO FECHADO PARADISO - CONDOMÍNIO ECOLÓGICO, UBERLÂNDIA MG 38406064. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/04/2026,  correspondentes  a  R$  105.469,52,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial
de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 277 / 1046

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WYUK CHAGAS RAMOS

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº785085, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LYLIAN ALVES BITTAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***265126**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WYUK CHAGAS RAMOS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***345956**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1018834210-0, firmada em 17/07/2024, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula R-14 da matrícula 111.509, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA DAS GRAVIOLAS, Nº 70,
LOTEAMENTO FECHADO PARADISO - CONDOMÍNIO ECOLÓGICO, UBERLÂNDIA MG 38406064. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/04/2026,  correspondentes  a  R$  105.469,52,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial
de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSANA ANTUNES

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº779519, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANA ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***103118**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 29180922-6, firmada em 25/02/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula AV-2 da matrícula 199.373, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA 01, Nº 50, AP. 302, BLOCO 07,
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE UMÁ, LOTEAMENTO CONVENCIONAL UBATUBA, UBERLÂNDIA/MG, CEP: 38406-388.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/02/2026, correspondentes a
R$ 6.833,44, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial
de Registro de Imóveis.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONAM PEREIRA FERREIRA

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº782059, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONAM PEREIRA
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***900076**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770234325-4, firmada em 16/11/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R- 11 da matrícula 190.237, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na ALAMEDA
JOSÉ DE OLIVEIRA GUIMARÃES, Nº 900, AP. 303, BLOCO 08, RESIDENCIAL PARQUE UNIVITA, BAIRRO CHÁCARAS
JARDIM HOLANDA, UBERLÂNDIA MG 38412324. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 15/04/2026, correspondentes a R$ 2.486,47, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATO SILVA COSTA

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº782258, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATO SILVA COSTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***075936**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Cesário  Alvim,  356,  Centro  Uberlandia  MG  CEP  38400-096,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  21051023651202-3,  firmada  em
25/08/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14 da matrícula
144361, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA PEDRO JOSÉ SAMORA, Nº 1731, AP. 102, EDIFÍCIO RESIDENCIAL JOSÉ ANTÔNIO DA CUNHA,
BAIRRO SANTA MÔNICA, UBERLÂNDIA MG 38408224. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 24/03/2026, correspondentes a R$ 54.700,63, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUZIRENE JACINTO DE LIMA

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº781659, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUZIRENE JACINTO DE
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***093153**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JANIEL BATISTA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***479983**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia
MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771892756-0,
firmada em 19/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 254297, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AVENIDA ÁGUIA-PESCADORA, Nº 88, CASA 15, RESIDENCIAL RECANTO DO SOVI, BAIRRO
RESIDENCIAL PEQUIS, UBERLÂNDIA MG 38421015. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/03/2026, correspondentes a R$ 16.835,82, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JANIEL BATISTA DOS SANTOS

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº781659, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUZIRENE JACINTO DE
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***093153**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JANIEL BATISTA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***479983**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia
MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771892756-0,
firmada em 19/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 254297, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AVENIDA ÁGUIA-PESCADORA, Nº 88, CASA 15, RESIDENCIAL RECANTO DO SOVI, BAIRRO
RESIDENCIAL PEQUIS, UBERLÂNDIA MG 38421015. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/03/2026, correspondentes a R$ 16.835,82, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
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"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JON FELIPE BARBOSA BRITO

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº783150, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JON FELIPE BARBOSA
BRITO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***879185**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442344685-2, firmada em 21/07/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 215686, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
RUA DORALICE MENDES MARIANO, Nº 169, AP. 104, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TEREZINHA CAROLINA, ANTIGA
FAZENDA CAMPO ALEGRE, UBERLÂNDIA MG 38411690. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 01/04/2026, correspondentes a R$ 6.112,74, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROGGER ALMEIDA SANTOS

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº781405, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROGGER ALMEIDA
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***671696**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770356115-8, firmada em 08/06/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 na Matrícula 212045, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Graxaim-do-Campo, nº 141, Rua Jaguatirica, nº 1.010 e pela Rua Jaguarundi, nº 991, ap. nº 202,
Bloco 01 - Lado B do Cond. Res. Mirante do Cerrado II, B. Residencial Pequis, Uberlândia MG
38421165.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/03/2026,
correspondentes a R$ 2.705,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
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pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO
PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CASSIO MENDES DE ALCANTARA

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlândia, atendendo a requerimento
da credora COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDICITRUS, CNPJ 54.037.916/0001-45, prenotado sob nº 777259,
nos termos do art. 9°, 1° da Lei 14.711/2023, c/c art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) hipotecante CASSIO MENDES DE ALCANTARA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***504706**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço da credora, ou ao endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro
Uberlandia MG CEP 38400-096, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos na cédula de crédito bancário nº 7371247, firmada em 27/03/2024, com garantia de hipoteca
cedular de 2º grau, registrada na matrícula 149.182, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Coronel Constantino, nº 21, ap. 1003,
Edifício Solarium Residence, Bairro Altamira, Uberlândia-MG 38400-222. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/11/2025, correspondentes a R$ 316.365,93, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente à credora, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente a credora, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal à credora ou a seu cessionário. Nesta oportunidade, fica V.S . cientificado
de que o não cumprimento da referida obrigação autoriza a excussão da garantia hipotecária por meio
de leilão público, nos termos do 2º do art. 9º da Lei 14.711/2023. UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO
PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNO MACHADO AMARAL

MARCIO RIBEIRO PEREIRA, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº781948, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO MACHADO
AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***945576**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlandia MG CEP 38400-096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553706553-1, firmada em 14/07/2016,
com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  196.063,  e  demais  matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua das Paineiras,
nº  995,  ap.  402,  Bloco  02,  Condomínio  Paineiras  Residence,  Loteamento  Chácaras  Panorama,
Uberlândia-MG, CEP: 38413-637. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
15/04/2026, correspondentes a R$ 3.284,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
UBERLANDIA-MG. MARCIO RIBEIRO PEREIRA, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS ANDRE DA SILVA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº476520, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS ANDRE DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***215868**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441199588-0,
firmada em 11/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 110.863, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Rua Rio Solimões n.º 1531, Casa 02, Condomínio Residencial Guedes, Jardim
Europa, Uberlândia/MG - 38400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 14/04/2026, correspondentes a R$ 5.385,21, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO GUIMARÃES PEREIRA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº475021, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANO GUIMARÃES PEREIRA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  ***205656**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001029425-2, firmada em 31/01/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 96.860 - R-5, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Antônio Mano de Carvalho n.º
178,  Ap.  303A,  bl.  A,  2º  pavimento,  Residencial  Lucas  Cordeiro,  Nossa  Senhora  das  Graças,
Uberlândia/MG - Cep: 38402-278. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/02/2026, correspondentes a R$ 5.658,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da
Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032573

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANGELICA DE FREITAS MALUF

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº475909, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANGELICA DE FREITAS
MALUF,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***528816**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553858086-3,
firmada em 27/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 110.399, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Diamante n.º 600, Ap. 807, 8º pavimento, Condomínio Residencial Jardim Patrícia, Loteamento
Parque dos Eucaliptos III, Uberlândia/MG - 38414150. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 26/03/2026, correspondentes a R$ 6.071,80, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. UBERLANDIA-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

VARGINHA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARGINHA - CNS: 059782

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO HENRIQUE CASTILHO AMORIM

Wellington Luiz Viana Junior, oficial do Registro de Imóveis de Varginha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº259483, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO HENRIQUE
CASTILHO AMORIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***841756**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Guilherme Francisco Zanatelli, 145, Santa Luíza Varginha MG
CEP 37026-653, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441411258-2,
firmada em 05/02/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 53.402, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
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PC ALVARES RUBIAO NR 28 VILA S CRUZ VARGINHA MG 37014080. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 22/06/2026, correspondentes a R$ 13.284,24, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. VARGINHA-MG. Wellington Luiz Viana Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

VAZANTE/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VAZANTE - CNS: 058545

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA RESENDE PAIVA

Antônio João Guimarães, oficial do Registro de Imóveis de Vazante, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A - BANCO SICCOB, prenotado sob nº59863, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA PAULA RESENDE PAIVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***673016**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ALBERTO DIEGO GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***138616**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na João Vieira, 542, Sala 01 Centro Vazante MG CEP
38780-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 2938-0, firmada
em  18/03/2020,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  9.750,  R6  CASA
RESIDENCIAL, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA 04, S/N, LOTE N° 28, QUADRA 10, RESIDENCIAL JARDIM VITÓRIA, VAZANTE/MG, CEP
38780-000..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/04/2026,
correspondentes a R$ 43.312,60, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VAZANTE-MG. Antônio
João Guimarães, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VAZANTE - CNS: 058545

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALBERTO DIEGO GARCIA

Antônio João Guimarães, oficial do Registro de Imóveis de Vazante, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A - BANCO SICCOB, prenotado sob nº59863, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA PAULA RESENDE PAIVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***673016**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ALBERTO DIEGO GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***138616**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na João Vieira, 542, Sala 01 Centro Vazante MG CEP
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38780-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 2938-0, firmada em
18/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 9.750, R6 CASA RESIDENCIAL,
e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
RUA 04, S/N, LOTE N° 28, QUADRA 10, RESIDENCIAL JARDIM VITÓRIA, VAZANTE/MG, CEP 38780-000.. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2026, correspondentes a R$ 43.312,60,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VAZANTE-MG. Antônio João Guimarães, Oficial de
Registro de Imóveis.

VICOSA/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIÇOSA - CNS: 061523

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): WARNER JOSE DE SOUZA CABRAL

ROSELENE NANTES DE SOUZA ANDRADE, Oficial Substituta do Cartório de Registro de Imóveis de Viçosa-
MG, segundo as atribuições conferidas pela Lei, em cumprimento ao disposto no artigo 213, parágrafo
3º da Lei Federal nº 6.015/73 e dos artigos 889 a 921 do Provimento Conjunto nº 93/2020, NOTIFICO:
WARNER JOSE DE SOUZA CABRAL, CPF: ***.518.926-**, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados a partir da segunda publicação deste edital, neste Serviço de Registro de Imóveis,
com  endereço  na  Rua  Dr.  Milton  Bandeira,  nº  111,  Sala  909,  Centro,  nesta  cidade,  sobre  a
RETIFICAÇÃO DE ÁREA - Prenotada sob o nº 159.395, promovida por GERALDO BARBOSA, proprietário do
imóvel urbano medindo 397,28 m², situado na Avenida Joaquim Nogueira, nº 256, Centro, Coimbra/MG,
matriculado sob o nº 23.471, Lº 02, tendo em vista, a ausência de anuência na planta e memorial
descritivo na qualidade de proprietário e/ou possuidor do imóvel o confrontante ao ora retificado.
Cientifico ainda que a inercia a V. Sª. não impede o regular andamento do procedimento, aplicando-
se o disposto no artigo 213, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 6.015/73, que dispõe: "Presumir-se-á a
anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação". E, para que
chegue ao conhecimento dos notificados, expediu-se este edital que será publicado na forma da Lei e
afixado em local de costume. Viçosa-MG, 23 de junho de 2026. A Oficial Substituta Roselene Nantes
de Souza Andrade.

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
CAMPO GRANDE/MS

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO CEZAR SANTOS DO VALLE

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043/2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
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Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 04,
lotes 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, relativo ao Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo com Obrigações, Cancelamento do Registro de
Ônus e Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia Carta de Crédito com Recursos do SB Sistema
Financeiro da Habitação SFH, com caráter de Escritura Pública firmado em 04.02.2011, referente ao
imóvel situado na Rua Arcenia, nº 439, Edificada sobre o lote de terreno nº 09, da quadra nº 32, do
loteamento denominado Jardim Giocondo Orsi, em CAMPO GRANDE/MS, objeto da matrícula sob nº 125.605,
deste Registro de Imóveis - 1ª C.R.I., ficam INTIMADOS a comparecerem a este Serviço Registral,
situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e
13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, os devedores fiduciantes: Paulo Cezar Santos do Valle,
brasileiro, administrador, portador da RG nº 044477 -SSP/MS e CPF nº ***.209.121-**, casado pelo
regime da comunhão parcial de bens, com Maria José Simonetti do Valle, brasileira, empresária,
portadora da RG nº 520829 - SSP/MS e CPF nº ***.613.798-**. A fim de efetuarem o pagamento das
prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data do
efetivo pagamento ou alguém por eles. Em decorrência da publicação do presente Edital, os citados
devedores  fiduciantes  serão  considerados  intimados  e  terão  o  prazo  de  15  (quinze)  dias  para
satisfazerem seus débitos, sob as penas da lei. Tendo em vista que, nas diligências feitas pelo
Oficial de Justiça, os mesmos não foram localizados nos endereços fornecidos pelo credor, estando em
lugar ignorado, incerto e inacessível.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA JOSE SIMONETTI

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043/2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 04,
lotes 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, relativo ao Contrato por Instrumento
Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial, Mútuo com Obrigações, Cancelamento do Registro
de Ônus e Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia Carta de Crédito com Recursos do SB
Sistema Financeiro da Habitação SFH, com caráter de Escritura Pública firmado em 04.02.2011,
referente ao imóvel situado na Rua Arcenia, nº 439, Edificada sobre o lote de terreno nº 09, da
quadra nº 32, do loteamento denominado Jardim Giocondo Orsi, em CAMPO GRANDE/MS, objeto da
matrícula sob nº 125.605, deste Registro de Imóveis - 1ª C.R.I., ficam INTIMADOS a comparecerem a
este Serviço Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a sexta,
das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, os devedores fiduciantes: Paulo Cezar
Santos do Valle, brasileiro, administrador, portador da RG nº 044477 -SSP/MS e CPF nº ***.209.121-
**, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, com Maria José Simonetti do Valle, brasileira,
empresária, portadora da RG nº 520829 - SSP/MS e CPF nº ***.613.798-**. A fim de efetuarem o
pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que
vencerem até a data do efetivo pagamento ou alguém por eles. Em decorrência da publicação do
presente Edital, os citados devedores fiduciantes serão considerados intimados e terão o prazo de
15 (quinze) dias para satisfazerem seus débitos, sob as penas da lei. Tendo em vista que, nas
diligências  feitas  pelo  Oficial  de  Justiça,  os  mesmos  não  foram  localizados  nos  endereços
fornecidos pelo credor, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIDNEY CARLOS GUILHERME
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JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da lei
nº  9.514/97  (redação  dada  pela  lei  13.043,  2014)  e  pelo  art.  1.285  do  Código  de  Normas  da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica
de direito privado, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, inscrita
no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciante, relativo ao Contrato de Compra
e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação -
Carta de Crédito Individual, FGTS/Programa Minha Casa, Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização
do FGTS do devedor, nº 8.4444.1759490-0, com caráter de escritura pública, firmado em 16.02.2018,
referente ao imóvel situado na Rua da Conquista, nº 2.707, casa 02, do Condomínio Valdir de Sousa,
edificado sobre o lote de terreno nº 04, da quadra nº 328, do Parcelamento Bairro Jardim Noroeste,
situado no Bairro Noroeste, em CAMPO GRANDE/MS, registrado na matrícula sob nº 256.169, deste
Registro de Imóveis - 1ª C.R.I., fica INTIMADO a comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua
Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00
horas, exceto feriados, o devedor fiduciante: Sidney Carlos Guilherme, CNH nº 00369609679DETRAN/MS,
CPF nº ***.670.121-**, brasileiro, solteiro, trabalhador de fabricação e preparação de alimentos e
bebidas, ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel,
mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da
publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo
de 15 (quinze) dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo em vista que nas
diligências feitas pelo Oficial de Justiça o mesmo não foi localizado nos endereços fornecidos pelo
credor, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON PEREIRA TOLOTTI

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa
jurídica de direito privado, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4,
inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciante, relativo ao
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de terreno e Mútuo para Construção de Unidade
Habitacional e Alienação fiduciária em Garantia, Fiança e outras obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida - (PMCMV) - Recursos FGTS - com Utilização dos Recursos da conta vinculada do FGTS dos
devedores, nº 8.7877.1720992-3, com caráter de escritura pública, firmado em 30.06.2023, referente
ao imóvel situado na Rua Mariza Andrade Ribeiro, nº 1.279, apartamento nº 306, torre 02, vaga de
veículo nº 237, localizado no 3º pavimento do Condomínio Castello Di Agostino, edificado sobre o
lote de terreno nº 01, da quadra nº 01, do Loteamento Alameda dos Castelos, situado no Bairro Rita
Vieira, em CAMPO GRANDE/MS, registrado na matrícula sob nº 277.645, deste Registro de Imóveis - 1ª
C.R.I., fica INTIMADO a comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco,
1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto
feriados,  o  devedor  fiduciante:  Anderson  Pereira  Tolotti,  CI  RG  nº  1381642  SSP/MS,  CPF  nº
***.150.421-**, brasileiro, solteiro, servidor público municipal, ou alguém por ele, a fim de
efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas
que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o
citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias para
satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo em vista que nas diligências feitas pelo Oficial
de Justiça o mesmo não foi localizado nos endereços fornecidos pelo credor, estando em lugar
ignorado, incerto e inacessível.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CHRISTIAN DAINER BRUNO LOPES

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela VERT COMPANHIA SECURITIZADORA, inscrita no CNPJ sob nº 25.005.683/0001-09, na qualidade de
credora fiduciante, relativo ao contrato de Empréstimo com pacto Adjeto de Alienação fiduciária em
garantia de bem imóvel com Emissão de cédula de crédito Imobiliário - CCI, nº 10011807-0, firmado
em 29.04.2025, Porto Alegre/RS, referente ao imóvel situado na Rua Itapuã, nº 32, lote de terreno
sob nº 07, da quadra nº 08, do loteamento denominado Conjunto Residencial Nova Bahia, em CAMPO
GRANDE/MS, registrado na matrícula sob nº 57.729, deste Registro de Imóveis - 1ª C.R.I., fica
INTIMADO  a  comparecer  a  este  Serviço  Registral,  situado  à  Rua  Barão  do  Rio  Branco,  1.079,
funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, o
devedor  fiduciante:  Christian  Dainer  Bruno  Lopes,  CI  RG  nº  001.516.365  SEJUSP/MS,  CPF  nº
***.314.101-**,  brasileiro,  solteiro,  ou  alguém  por  ele,  a  fim  de  efetuar  o  pagamento  das
prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data
do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante
será considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu débito, sob as
penas da lei, tendo em vista que apesar de ter sido pessoalmente intimado, o presente Edital é
expedido com o objetivo de renovar a notificação já realizada, uma vez que o devedor recusou em
assinar por extenso e apresentar documento oficial com foto no momento da diligência, em respeito
ao princípio da segurança jurídica e por cumprimento, em analogia, do artigo 214 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADEMAR CHAGAS DA CRUZ

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043/2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 04,
lotes 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, relativo ao Instrumento Particular
de Venda e Compra de Imóvel Residencial, Mutuo com Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia -
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito SBPE, com força de escritura pública, firmado em
20.01.2006, referente ao imóvel situado na Rua Santa Lina, nº 264, edificado sobre o lote de
terreno nº 16-A, da quadra nº 40, do loteamento denominado Jardim Vilas Boas em CAMPO GRANDE/MS,
objeto da matrícula sob nº 143.830, deste Registro de Imóveis - 1ª C.R.I., ficam INTIMADOS a
comparecerem a este Serviço Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de
segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, os devedores
fiduciantes: Ademar Chagas da Cruz, brasileiro, economista, portador da RG nº 145934 -SSP/MS e CPF
nº ***.046.591-**, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, com Gislene dos Santos Dronov,
brasileira, funcionária pública federal, portadora da RG nº 1004825- SSP/MS e CPF nº ***.500.821-
**. A fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas
cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento ou alguém por eles. Em
decorrência da publicação do presente Edital, os citados devedores fiduciantes serão considerados
intimados e terão o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazerem seus débitos, sob as penas da lei.
Tendo em vista que o Sr. Ademar Chagas da Cruz foi intimado, na existência de cláusula de outorga,
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na pessoa da Srª. Gislene dos Santos Dronov e apesar de ter assinado pessoalmente a intimação, seu
nome está incluso no presente Edital com o objetivo de renovar a notificação já realizada, uma vez
que a devedora recusou em assinar por extenso e apresentar documento oficial com foto no momento da
diligência, em respeito ao princípio da segurança jurídica e por cumprimento, em analogia, do artigo
214 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GISLENE DOS SANTOS DRONOV

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043/2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 04,
lotes 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, relativo ao Instrumento Particular
de Venda e Compra de Imóvel Residencial, Mutuo com Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia -
Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito SBPE, com força de escritura pública, firmado em
20.01.2006, referente ao imóvel situado na Rua Santa Lina, nº 264, edificado sobre o lote de
terreno nº 16-A, da quadra nº 40, do loteamento denominado Jardim Vilas Boas em CAMPO GRANDE/MS,
objeto da matrícula sob nº 143.830, deste Registro de Imóveis - 1ª C.R.I., ficam INTIMADOS a
comparecerem a este Serviço Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de
segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, os devedores
fiduciantes: Ademar Chagas da Cruz, brasileiro, economista, portador da RG nº 145934 -SSP/MS e CPF
nº ***.046.591-**, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, com Gislene dos Santos Dronov,
brasileira, funcionária pública federal, portadora da RG nº 1004825- SSP/MS e CPF nº ***.500.821-
**. A fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas
cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento ou alguém por eles. Em
decorrência da publicação do presente Edital, os citados devedores fiduciantes serão considerados
intimados e terão o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazerem seus débitos, sob as penas da lei.
Tendo em vista que o Sr. Ademar Chagas da Cruz foi intimado, na existência de cláusula de outorga,
na pessoa da Srª. Gislene dos Santos Dronov e apesar de ter assinado pessoalmente a intimação, seu
nome está incluso no presente Edital com o objetivo de renovar a notificação já realizada, uma vez
que a devedora recusou em assinar por extenso e apresentar documento oficial com foto no momento da
diligência, em respeito ao princípio da segurança jurídica e por cumprimento, em analogia, do
artigo 214 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALYSSON FIGUEIREDO DE ALMEIDA

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa
jurídica de direito privado, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4,
inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciante, relativo ao
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de terreno e mútuo para Construção de Unidade
Habitacional com fiança, Alienação fiduciária em garantia e outras obrigações apoio a Produção
programa carta de crédito FGTS e programa minha casa, minha vida - PMCMV Recursos FGTS pessoa
física Recursos FGTS, firmado em 31.01.2013, com caráter de escritura pública, referente ao imóvel
situado na Rua Marques de Pombal, nº 1888, apartamento nº 208, localizado no 2º pavimento do bloco
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13, tipo E, subtipo M, do Condomínio denominado Parque Ciudad de Vigo, edificado sobre o lote de
terreno determinado pelo nº R1, Fazenda Rancharia, Bairro Tiradentes, em CAMPO GRANDE/MS, registrado
na matrícula sob nº 242.206, deste Registro de Imóveis - 1ª C.R.I., fica INTIMADO a comparecer a este
Serviço Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a sexta, das
08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, o devedor fiduciante: Alysson Figueiredo de
Almeida, brasileiro, emancipado, auxiliar de escritório e assemelhados, CI RG nº 2060591 SSP/MS, CPF
nº ***.102.311-**, ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do
referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em
decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e
terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo em vista que
nas diligências feitas pelo Oficial de Justiça o mesmo não foi localizado nos endereços fornecidos
pelo credor, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043/2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 04,
lotes 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, relativo ao Contrato de Compra e
Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação -
Carta  de  Crédito  Individual  FGTS/Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  -  CCFGTS/PMCMV  -  SFH  com
utilização do FGTS do(s) devedor(es) nº 8.4444.1648146-0, com caráter de escritura pública, firmado
em 05.09.2017, referente ao imóvel situado na Rua Ademir Pedra, nº 237, casa 02, do Condomínio
Residencial W.A, Edificado sobre o lote de terreno nº 27, quadra nº 41, integrante do Parcelamento
Taquaral Bosque, situado no Bairro Estrela Dalva, em CAMPO GRANDE/MS, objeto da matrícula sob nº
256.646, deste Registro de Imóveis - 1ª C.R.I., ficam INTIMADOS a comparecerem a este Serviço
Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às
11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, os devedores fiduciantes: Paulo Roberto da Silva,
brasileiro, motorista, portador da RG nº 1241864 -SSP/MS e CPF nº ***.980.861-**, casado pelo
regime  da  comunhão  parcial  de  bens,  com  Mariele  Francisca  Cordeiro  da  Silva,  brasileira,
administradora, portadora da RG nº 1801539 - SSP/MS e CPF nº ***.975.121-**. A fim de efetuarem o
pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que
vencerem até a data do efetivo pagamento ou alguém por eles. Em decorrência da publicação do
presente Edital, os citados devedores fiduciantes serão considerados intimados e terão o prazo de
15 (quinze) dias para satisfazerem seus débitos, sob as penas da lei. Tendo em vista que o Sr.
Paulo Roberto da Silva foi intimado, na existência de cláusula de outorga, na pessoa da Srª.
Mariele Francisca Cordeiro da Silva e apesar de ter assinado pessoalmente a intimação, seu nome
está incluso no presente Edital com o objetivo de renovar a notificação já realizada, uma vez que a
devedora recusou em apresentar documento oficial com foto no momento da diligência, em respeito ao
princípio da segurança jurídica e por cumprimento, em analogia, do artigo 214 do Código de Normas
da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIELE FRANCISCA CORDEIRO DA SILVA

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043/2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
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Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 04,
lotes 3/4, em Brasília-DF, na qualidade de credora fiduciante, relativo ao Contrato de Compra e Venda
de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de
Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa, Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH com utilização do FGTS
do(s) devedor(es) nº 8.4444.1648146-0, com caráter de escritura pública, firmado em 05.09.2017,
referente ao imóvel situado na Rua Ademir Pedra, nº 237, casa 02, do Condomínio Residencial W.A,
Edificado sobre o lote de terreno nº 27, quadra nº 41, integrante do Parcelamento Taquaral Bosque,
situado no Bairro Estrela Dalva, em CAMPO GRANDE/MS, objeto da matrícula sob nº 256.646, deste
Registro de Imóveis - 1ª C.R.I., ficam INTIMADOS a comparecerem a este Serviço Registral, situado à
Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00
horas, exceto feriados, os devedores fiduciantes: Paulo Roberto da Silva, brasileiro, motorista,
portador da RG nº 1241864 -SSP/MS e CPF nº ***.980.861-**, casado pelo regime da comunhão parcial de
bens, com Mariele Francisca Cordeiro da Silva, brasileira, administradora, portadora da RG nº 1801539
- SSP/MS e CPF nº ***.975.121-**. A fim de efetuarem o pagamento das prestações em atraso do referido
imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento ou alguém por
eles. Em decorrência da publicação do presente Edital, os citados devedores fiduciantes serão
considerados intimados e terão o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazerem seus débitos, sob as
penas da lei. Tendo em vista que o Sr. Paulo Roberto da Silva foi intimado, na existência de cláusula
de outorga, na pessoa da Srª. Mariele Francisca Cordeiro da Silva e apesar de ter assinado
pessoalmente a intimação, seu nome está incluso no presente Edital com o objetivo de renovar a
notificação já realizada, uma vez que a devedora recusou em apresentar documento oficial com foto no
momento da diligência, em respeito ao princípio da segurança jurídica e por cumprimento, em analogia,
do artigo 214 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 157933

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMANDA BROGNOLI DE SOUZA

JOÃO GILBERTO GONÇALVES FILHO, Oficial do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo 4º da
lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043, 2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020), que atendendo ao que lhe foi requerido,
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa
jurídica de direito privado, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4,
inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciante, relativo ao
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de terreno e mútuo para Construção de Unidade
Habitacional e Alienação fiduciária em garantia fiança e outras obrigações - programa minha casa,
minha vida - PMCMV Recursos FGTS - com Utilização do FGTS dos devedores, nº 8.7877.0607910-1, com
caráter  de  escritura  pública,  firmado  em  11.06.2019,  referente  ao  imóvel  situado  na  Rua
Brasilândia, nº 950, apartamento nº 402, do bloco 05, localizado no 5º pavimento do Condomínio
Residencial Castello Di Udine, edificado sobre o lote de terreno nº 12B1, da quadra nº 12,
integrante do Parcelamento Bairro Desbarrancado, situado no Bairro Tiradentes, em CAMPO GRANDE/MS,
registrado na matrícula sob nº 266.207, deste Registro de Imóveis - 1ª C.R.I., fica INTIMADO a
comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua Barão do Rio Branco, 1.079, funcionamento de
segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, a devedora fiduciante:
Amanda Brognoli de Souza, CI RG nº 2087211 SSP/MS, CPF nº ***.572.351-**, brasileira, solteira,
gerente, ou alguém por ela, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido
imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em
decorrência  da  publicação  do  presente  Edital,  a  citada  devedora  fiduciante  será  considerada
intimada e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu débito, sob as penas da lei, tendo
em vista que nas diligências feitas pelo Oficial de Justiça a mesma não foi localizada nos
endereços fornecidos pelo credor, estando em lugar ignorado, incerto e inacessível.
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CORUMBA/MS

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORUMBA - CNS: 062414

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO AUGUSTO DO PRADO

Matheus Gabriel Costa, Oficial Interino do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária
desta Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo
4º da lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043/2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria - Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020). Tendo em vista que, nas diligências
feitas por esta Serventia os mesmos não foram localizados no endereço fornecido pelo credor,
estando em lugar ignorado, incerto e inacessível, que atendendo ao que lhe foi requerido, pelo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de
Brasília/DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do Contrato por Instrumento Particular
de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - Programa Carta
de Crédito Individual - FGTS, com caráter de Escritura Pública - Contrato sob nº 8.4444.0289603-4,
firmado em 08/03/2.013, registrado sob R.06, em 09/04/2.013, matricula sob n° 15.489, do Livro 02,
desta Serventia, referente ao imóvel situado como "Lote de tereno designado pela letra "I", do
loteamento denominado Vila Tamandaré situado na face da Alameda Tamandaré, desta cidade" de
Corumbá/MS., fica INTIMADO a comparecer a este Serviço Registral, situado à Avenida General Rondon,
1.590, Centro, Corumbá - MS - CEP: 79331-030, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00
e 13:00 às 17:00 horas, exceto feriados, o devedor fiduciante: FABIO AUGUSTO DO PRADO - CPF/MF sob
nº ***.030.891-** alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido
imóvel, mais taxas cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento. Informo
ainda que o valor do débito indicado pelo(a) credor(a) fiduciário(a), posicionado em 16/06/2.026, é
de R$ 3.145,35 (três mil cento e quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos). Em decorrência
da publicação do presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o
prazo  de  15  (quinze)  dias  para  satisfazer  seus  débitos,  sob  as  penas  da  lei.  Fica  também
cientificado de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos
termos do art. 26, 7º da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3
(três) vezes consecutivas no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional,
nacional de vinculação diária.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORUMBA - CNS: 062414

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EWERTON JULIAO ESPIRITO SANTO

Matheus Gabriel Costa, Oficial Interino do Registro de imóveis da 1ª Circunscrição Imobiliária
desta Comarca, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos do artigo 26, parágrafo
4º da lei nº 9.514/97 (redação dada pela lei 13.043/2014) e pelo art. 1.285 do Código de Normas da
Corregedoria - Geral de Justiça MS (Provimento nº 240/2020). Tendo em vista que, nas diligências
feitas por esta Serventia os mesmos não foram localizados no endereço fornecido pelo credor,
estando em lugar ignorado, incerto e inacessível, que atendendo ao que lhe foi requerido, pelo
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de
Brasília/DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do Contrato por Instrumento Particular
de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Credito Individual
Â - CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela , com caráter de Escritura Pública - Contrato sob nº
8.4444.2454970-1, firmado em 12/01/2.021, registrado sob R.05, em 26/01/2.021, matricula sob n°
35.098, do Livro 02, desta Serventia, referente ao imóvel situado como "Apartamento sob nº 201,
situado na Alameda das Garças, nº 68, lote nº 05, Bloco 12, Quadra A, Pavimento do Residencial
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Parque Pantanal, loteamento denominado Parque Gabriela desta cidade" de Corumbá/MS., fica INTIMADO a
comparecer a este Serviço Registral, situado à Avenida General Rondon, 1.590, Centro, Corumbá - MS -
CEP: 79331-030, funcionamento de segunda a sexta, das 08:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, exceto
feriados, o devedor fiduciante: EWERTON JULIAO ESPIRITO SANTO - CPF/MF sob nº ***.295.191-**, ou
alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, mais taxas
cartorárias e parcelas que vencerem até a data do efetivo pagamento. Informo ainda que o valor do
débito indicado pelo(a) credor(a) fiduciário(a), posicionado em 16/06/2.026, é de R$ 4.693,91 (quatro
mil, seiscentos e noventa e três reais e noventa e um centavos). Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 (quinze)
dias para satisfazer seus débitos, sob as penas da lei. Fica também cientificado de que o não
cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7º da Lei
9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas no Diário
do Registro de Imóveis Eletrônico de circulação regional, nacional de vinculação diária.

COXIM/MS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COXIM - CNS: 062919

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO HENRIQUE DA SILVA BRITO

EDITAL Júlio Lima de Almeida, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Coxim-MS. FAZ SABER, que atendendo solicitação feita pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, com sede
em Brasília-DF, na qualidade de Credora Fiduciante, nos termos do Instrumento Particular amparado
pela Lei 9.514/97, referente ao imóvel situado na RUA ANTONIA GONÇALVES Nº 182, SENHOR DIVINO,
COXIM-MS, objeto da matrícula nº 25.405, deste CRI, fica intimado a comparecer a este Serviço
Registral, o devedor fiduciário FÁBIO HENRIQUE DA SILVA BRITO, CPF: ***.173.471-** ou alguém por
eles, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, vencidas desde
20/01/2026 e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias
para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que os mesmos estão em lugar
incerto ou não sabido. Coxim/MS, 19 de Junho de 2026. Júlio Lima de Almeida Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos Coxim-MS.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COXIM - CNS: 062919

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRO DA SILVA MORAIS

EDITAL Júlio Lima de Almeida, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Coxim-MS. FAZ SABER, que atendendo solicitação feita pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, com sede
em Brasília-DF, na qualidade de Credora Fiduciante, nos termos do Instrumento Particular amparado
pela Lei 9.514/97, referente ao imóvel situado na AV. MATO GROSSO DO SUL Nº 3695, PLANTA GERAL DA
CIDADE, COXIM-MS, objeto da matrícula nº 28.149, deste CRI, fica intimado a comparecer a este
Serviço Registral, o devedor fiduciário LEANDRO DA SILVA MORAIS, CPF: ***.648.971-** ou alguém por
eles, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, vencidas desde
25/03/2026 e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias
para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que os mesmos estão em lugar
incerto ou não sabido. Coxim/MS, 19 de Junho de 2026. Júlio Lima de Almeida Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos Coxim-MS
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE COXIM - CNS: 062919

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDVANICE RODRIGUES DE ANDRADE

EDITAL Júlio Lima de Almeida, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Coxim-MS. FAZ SABER, que atendendo solicitação feita pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, com sede
em Brasília-DF, na qualidade de Credora Fiduciante, nos termos do Instrumento Particular amparado
pela Lei 9.514/97, referente ao imóvel situado na RUA RANULFO REGINALDO DOS SANTOS Nº 436, VILA
SANTA MARIA, COXIM-MS, objeto da matrícula nº 30.370, deste CRI, fica intimado a comparecer a este
Serviço Registral, o devedor fiduciário EDVANICE RODRIGUES DE ANDRADE, CPF: ***.888.411-** ou
alguém por eles, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, vencidas
desde 25/01/2026 e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias
para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que os mesmos estão em lugar
incerto ou não sabido. Coxim/MS, 19 de Junho de 2026. Júlio Lima de Almeida, Cartório de Registro
de Imóveis e Anexos. Coxim-MS

MUNDO NOVO/MS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MUNDO NOVO - CNS: 062695

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): IZABEL GONCALVES DA SILVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - MATHEUS BRESSIANI, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Mundo Novo,
Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, especialmente a Senhora IZABEL GONÇALVES DA SILVA, que na forma
do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento nº 65/2017 do Conselho Nacional de Justiça, foi
apresentado  e  tramita  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis,  o  Pedido  de  Reconhecimento
Extrajudicial de Usucapião protocolado sob nº 43.547, formulado por KARINA RICHTER, brasileira,
solteira, conforme certidão de nascimento registrada no livro A-23, folha 038, termo 14936, do
Registro Civil de Mundo Novo/MS, do lar, portadora da carteira de identidade número 001.556.637,
expedida pela SEJUSP/MS, inscrita no CPF número ***.561.511-**, filha de Adalberto Richter e de
Benedita Pereira Richter, residente e domiciliada na Rua Vereador Borges de Campos, número 216,
bairro  Itaipu,  na  cidade  de  Mundo  Novo/MS,  tendo  como  objeto  o  imóvel  denominado  Lote  06-
Remanescente  da  Quadra  102,  do  Projeto  Integrado  de  Colonização  de  Iguatemi,  situado  neste
Município e Comarca de Mundo Novo/MS, com a área de 472,50 m². LIMITES: Considerando-se como ponto
inicial o marco I, situado à margem da Rua Pernambuco, e servindo de divisa entre este lote e o
lote 05, segue-se confrontando com a mesma Rua no rumo de 84º00'00" SW, e a distância de 10,50
metros encontra-se o marco II, deste marco, com rumo de 06º00'00" NW, e a distância de 45,00
metros, confrontando neste alinhamento com o lote 06/A, encontra-se o marco III, com o rumo de
84º00'00" NE, e a distância de 10,50 metros, confrontando neste alinhamento com o lote 04, chega-se
ao marco IV, deste marco com o rumo de 06º00'00" SE e a distância de 45,00 metros confrontado neste
alinhamento com o lote 05, chega-se ao marco I, ponto inicial do presente roteiro. Todos os rumos
mencionados são verdadeiros e o perímetro descrito encerra uma área líquida de 472,50 m². OBS: O
referido lote está situado no lado direito da Rua Pernambuco e a 21,00 metros da esquina com a Av.
Brasil, em Mundo Novo/MS. CONFRONTAÇÕES: Norte: lote 04; Leste: lote 05; Sul: Rua Pernambuco;
Oeste: lote 06/A. Imóvel matriculado sob nº 5.878, Livro nº 02, do Registro de Imóveis de Mundo
Novo/MS. Figura como proprietária do imóvel Izabel Gonçalves da Silva. A requerente pleiteia o
reconhecimento da usucapião, na modalidade ORDINÁRIA, conforme dispõe o artigo 1.242 do Código
Civil Brasileiro, alegando a posse do imóvel há mais de 11 anos. O requerimento e a documentação
completa que o acompanha estão à disposição dos interessados para exame nesta Serventia, que
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situa-se na Avenida Adjalmo Saldanha, nº 865, bairro Berneck, nesta cidade de Mundo Novo/MS, com
horário de expediente das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira,
telefone e/ou whatsapp (67) 3474-1386, e-mail: registrosmn@hotmail.com, onde terceiros e interessados
podem se manifestar com relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita com as razões
da discordância, no PRAZO DE 15 (quinze) DIAS. Transcorrido o prazo e não havendo manifestação,
consistirá em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Isto posto, lavro o
presente para ser afixado no lugar de costume nesta Serventia e publicado na plataforma eletrônica
www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral, pelo prazo de 15 (quinze) dias. Matheus Bressiani,
Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MUNDO NOVO - CNS: 062695

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - MATHEUS BRESSIANI, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Mundo Novo,
Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da Lei, FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital
virem ou dele tiverem conhecimento, TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS, que na forma
do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento nº 65/2017 do Conselho Nacional de Justiça, foi
apresentado  e  tramita  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis,  o  Pedido  de  Reconhecimento
Extrajudicial de Usucapião protocolado sob nº 43.547, formulado por KARINA RICHTER, brasileira,
solteira, conforme certidão de nascimento registrada no livro A-23, folha 038, termo 14936, do
Registro Civil de Mundo Novo/MS, do lar, portadora da carteira de identidade número 001.556.637,
expedida pela SEJUSP/MS, inscrita no CPF número ***.561.511-**, filha de Adalberto Richter e de
Benedita Pereira Richter, residente e domiciliada na Rua Vereador Borges de Campos, número 216,
bairro  Itaipu,  na  cidade  de  Mundo  Novo/MS,  tendo  como  objeto  o  imóvel  denominado  Lote  06-
Remanescente  da  Quadra  102,  do  Projeto  Integrado  de  Colonização  de  Iguatemi,  situado  neste
Município e Comarca de Mundo Novo/MS, com a área de 472,50 m². LIMITES: Considerando-se como ponto
inicial o marco I, situado à margem da Rua Pernambuco, e servindo de divisa entre este lote e o
lote 05, segue-se confrontando com a mesma Rua no rumo de 84º00'00" SW, e a distância de 10,50
metros encontra-se o marco II, deste marco, com rumo de 06º00'00" NW, e a distância de 45,00
metros, confrontando neste alinhamento com o lote 06/A, encontra-se o marco III, com o rumo de
84º00'00" NE, e a distância de 10,50 metros, confrontando neste alinhamento com o lote 04, chega-se
ao marco IV, deste marco com o rumo de 06º00'00" SE e a distância de 45,00 metros confrontado neste
alinhamento com o lote 05, chega-se ao marco I, ponto inicial do presente roteiro. Todos os rumos
mencionados são verdadeiros e o perímetro descrito encerra uma área líquida de 472,50 m². OBS: O
referido lote está situado no lado direito da Rua Pernambuco e a 21,00 metros da esquina com a Av.
Brasil, em Mundo Novo/MS. CONFRONTAÇÕES: Norte: lote 04; Leste: lote 05; Sul: Rua Pernambuco;
Oeste: lote 06/A. Imóvel matriculado sob nº 5.878, Livro nº 02, do Registro de Imóveis de Mundo
Novo/MS. Figura como proprietária do imóvel Izabel Gonçalves da Silva. A requerente pleiteia o
reconhecimento da usucapião, na modalidade ORDINÁRIA, conforme dispõe o artigo 1.242 do Código
Civil Brasileiro, alegando a posse do imóvel há mais de 11 anos. O requerimento e a documentação
completa que o acompanha estão à disposição dos interessados para exame nesta Serventia, que situa-
se na Avenida Adjalmo Saldanha, nº 865, bairro Berneck, nesta cidade de Mundo Novo/MS, com horário
de expediente das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira,
telefone  e/ou  whatsapp  (67)  3474-1386,  e-mail:  registrosmn@hotmail.com,  onde  terceiros  e
interessados podem se manifestar com relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação
escrita com as razões da discordância, no PRAZO DE 15 (quinze) DIAS. Transcorrido o prazo e não
havendo  manifestação,  consistirá  em  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  de
usucapião. Isto posto, lavro o presente para ser afixado no lugar de costume nesta Serventia e
publicado na plataforma eletrônica www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral, pelo prazo de 15
(quinze) dias. Matheus Bressiani, Oficial Registrador.

RIBAS DO RIO PARDO/MS
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBAS DO RIO PARDO - CNS: 061622

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERIKA CRISTINA ALVES FERREIRA

E D I T A L Edna Luperini, Registradora Interina do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta
Comarca,  FAZ  SABER  que,  atendendo  à  solicitação  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  com  sede  em
Brasília/DF, na qualidade de credora fiduciante, nos termos do Contrato de Doação de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e outras obrigações
no SFH - Programa Carta de Crédito Associativa FGTS MCMV nº 8.7877.0769790-9, datado de 17 de
fevereiro de 2020, referente ao LOTE Nº 27 - QUADRA Nº 55 - LOTEAMENTO JARDIM SANTA EMÍLIA, nesta
Cidade de Ribas do Rio Pardo MS, CEP 79180-000, objeto da matrícula nº 20539, deste CRI, FICA
INTIMADO para comparecer a este Cartório, situado na Rua Horácio Lemos, nº 111, bairro centro,
Ribas do Rio Pardo MS, a devedora fiduciante, ERIKA CRISTINA ALVES - CPF ***.802.711-**, ou alguém
por eles, a fim de efetuar o pagamento das prestações vencidas, posicionadas na data de 10/06/2026
no valor de R$ 2.663.90, bem como as que vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação
(art.26, 1º da Lei 9514/97). Em decorrência da publicação do presente Edital, o citado devedor
fiduciante será considerado intimado e terá prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as
penas da Lei, tendo em vista que o mesmo está em lugar incerto e não sabido. Ribas do Rio Pardo/MS,
22 de junho de 2026. Edna Luperini Registradora Interina

RIO BRILHANTE/MS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAGALY DAYSE DE MELLO LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA Comarca de Rio Brilhante/MS, na forma da
Lei, Maria Aparecida Carvalho Iunes, oficial do Registro de Imóveis de Rio Brilhante, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento do Centro Sul do
Mato Grosso do Sul e Bahia - Sicredi Centro-Sul MS/BA - CNPJ 26.408.161/0001-02, prenotado sob nº
21.738, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante Magaly Days de
Mello Lima, inscrita no CPF nº ***.560.321-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Professora Etelvina Vasconcelos nº 503, Bairro Centro, Rio Brilhante/MS,
CEP 79130-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos na
Cédula de Credito Bancário - nº C30334482-9, firmada em 09/11/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-02, na Matrícula nº 11.316, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA FERNANDO CORREA DA COSTA, S/N, Qd. 207, Lt. 01, CENTRO, EM RIO BRILHANTE-MS,
CEP:79.130-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/06/2026,
correspondentes  a  R$  822.135,57,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97, a menos que por outra forma tenha purgado o débito em tela.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA Comarca de Rio Brilhante/MS, na forma da
Lei, Maria Aparecida Carvalho Iunes, oficial do Registro de Imóveis de Rio Brilhante, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento do Centro Sul do
Mato Grosso do Sul e Bahia - Sicredi Centro-Sul MS/BA - CNPJ 26.408.161/0001-02, prenotado sob nº
21.738, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, a presente publicação de edital é realizada
em razão de a notificada, apesar de previamente localizada e regularmente notificada, não ter
promovido a quitação das parcelas vencidas e em atraso, permanecendo inadimplente quanto às
obrigações assumidas, portanto INTIMA-SE o devedor fiduciante NR Empreendimentos Imobiliarios LTDA
ME, inscrito no CNPJ nº 06.284.643/0001-90, solicitando que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Professora Etelvina
Vasconcelos nº 503, Bairro Centro, Rio Brilhante/MS, CEP 79130-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos na Cédula de Credito Bancário - nº C30334482-9,
firmada em 09/11/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-02,
na Matrícula nº 11.316, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA FERNANDO CORREA DA COSTA, S/N,
Qd. 207, Lt. 01, CENTRO, EM RIO BRILHANTE-MS, CEP:79.130-000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 22/06/2026, correspondentes a R$ 822.135,57, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97, a menos que por outra forma tenha purgado o débito em tela.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUBENS THEODORO DE LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA Comarca de Rio Brilhante/MS, na forma da
Lei, Maria Aparecida Carvalho Iunes, oficial do Registro de Imóveis de Rio Brilhante, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento do Centro Sul do
Mato Grosso do Sul e Bahia - Sicredi Centro-Sul MS/BA - CNPJ 26.408.161/0001-02, prenotado sob nº
21.738, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, a presente publicação de edital é realizada
em razão de o notificado, apesar de previamente localizada e regularmente notificada, não ter
promovido a quitação das parcelas vencidas e em atraso, permanecendo inadimplente quanto às
obrigações assumidas, portanto INTIMA-SE o devedor fiduciante Rubens Theodoro de Lima, inscrito no
CPF nº ***.135.141-**, solicitando que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Professora Etelvina Vasconcelos nº 503,
Bairro Centro, Rio Brilhante/MS, CEP 79130-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos na Cédula de Credito Bancário - nº C30334482-9, firmada em
09/11/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-02, na
Matrícula nº 11.316, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA FERNANDO CORREA DA COSTA, S/N,
Qd. 207, Lt. 01, CENTRO, EM RIO BRILHANTE-MS, CEP:79.130-000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 22/06/2026, correspondentes a R$ 822.135,57, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
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efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º,
da Lei nº 9.514/97, a menos que por outra forma tenha purgado o débito em tela.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NORTON LUIS DE MELLO LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA Comarca de Rio Brilhante/MS, na forma da
Lei, Maria Aparecida Carvalho Iunes, oficial do Registro de Imóveis de Rio Brilhante, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento do Centro Sul do
Mato Grosso do Sul e Bahia - Sicredi Centro-Sul MS/BA - CNPJ 26.408.161/0001-02, prenotado sob nº
21.738, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, a presente publicação de edital é realizada
em razão de a notificada, apesar de previamente localizada e regularmente notificada, não ter
promovido a quitação das parcelas vencidas e em atraso, permanecendo inadimplente quanto às
obrigações assumidas, portanto INTIMA-SE o devedor fiduciante Norton Luis de Mello Lima, inscrito
no CPF nº ***.340.491-**, solicitando que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Professora Etelvina Vasconcelos nº 503,
Bairro Centro, Rio Brilhante/MS, CEP 79130-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos na Cédula de Credito Bancário - nº C30334482-9, firmada em
09/11/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-02, na
Matrícula nº 11.316, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA FERNANDO CORREA DA COSTA, S/N,
Qd. 207, Lt. 01, CENTRO, EM RIO BRILHANTE-MS, CEP:79.130-000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 22/06/2026, correspondentes a R$ 822.135,57, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97, a menos que por outra forma tenha purgado o débito em tela.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAGALY DAYSE DE MELLO LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA Comarca de Rio Brilhante/MS, na forma da
Lei, Maria Aparecida Carvalho Iunes, oficial do Registro de Imóveis de Rio Brilhante, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento do Centro Sul do
Mato Grosso do Sul e Bahia - Sicredi Centro-Sul MS/BA - CNPJ 26.408.161/0001-02, prenotado sob nº
21.761, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante Magaly Days de
Mello Lima, inscrita no CPF nº ***.560.321-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Professora Etelvina Vasconcelos nº 503, Bairro Centro, Rio Brilhante/MS,
CEP 79130-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos na
Cédula de Credito Bancário - nº C40332450-1, firmada em 11/07/2024, com garantia de alienação

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 299 / 1046

fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-01, na Matrícula nº 11.367, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA PRESIDENTE VARGAS , S/N, Lt. 09, Qd. 212-A, PROGRESSO, EM RIO BRILHANTE-MS,
CEP: 79.130-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/06/2026,
correspondentes a R$ 208.269,86, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97, a menos que por outra forma tenha
purgado o débito em tela.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA Comarca de Rio Brilhante/MS, na forma da
Lei, Maria Aparecida Carvalho Iunes, oficial do Registro de Imóveis de Rio Brilhante, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento do Centro Sul do
Mato Grosso do Sul e Bahia - Sicredi Centro-Sul MS/BA - CNPJ 26.408.161/0001-02, prenotado sob nº
21.761,  nos  termos  do  art.  26,  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  a  devedora  fiduciante  NR
Empreendimentos Imobiliarios LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 06.284.643/0001-90, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Professora Etelvina Vasconcelos nº 503,
Bairro Centro, Rio Brilhante/MS, CEP 79130-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos na Cédula de Credito Bancário - nº C40332450-1, firmada em
11/07/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-01, na
Matrícula nº 11.367, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PRESIDENTE VARGAS , S/N, Lt. 09,
Qd. 212-A, PROGRESSO, EM RIO BRILHANTE-MS, CEP: 79.130-000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 22/06/2026, correspondentes a R$ 208.269,86, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97, a menos que por outra forma tenha purgado o débito em tela.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO BRILHANTE - CNS: 062885

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUBENS THEODORO DE LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO O SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA Comarca de Rio Brilhante/MS, na forma da
Lei, Maria Aparecida Carvalho Iunes, oficial do Registro de Imóveis de Rio Brilhante, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento do Centro Sul do
Mato Grosso do Sul e Bahia - Sicredi Centro-Sul MS/BA - CNPJ 26.408.161/0001-02, prenotado sob nº
21.761, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante Rubens Theodoro
de Lima, inscrito no CPF nº ***.135.141-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Professora Etelvina Vasconcelos nº 503, Bairro Centro, Rio Brilhante/MS,
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CEP 79130-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos na
Cédula de Credito Bancário - nº C40332450-1, firmada em 11/07/2024, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-01, na Matrícula nº 11.367, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA PRESIDENTE VARGAS , S/N, Lt. 09, Qd. 212-A, PROGRESSO, EM RIO BRILHANTE-MS,
CEP: 79.130-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/06/2026,
correspondentes a R$ 208.269,86, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97, a menos que por outra forma tenha
purgado o débito em tela.

SAO GABRIEL DO OESTE/MS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GABRIEL DO OESTE - CNS: 063164

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SONIA DE CARVALHO SOUZA

EDITAL DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, art. 26 4°, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
SONIA DE CARVALHO SOUZA SILVA e LUAN SOUZA SILVA. O Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São
Gabriel do Oeste-MS, situado na Rua Bahia, n. 1.259, em São Gabriel do Oeste-MS, atendendo a
requerimento do Credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
n. 85.896, nos termos do art. 26, 4º da Lei n. 9.514/97, INTIMA os(a) devedores(a) fiduciante(s)
SONIA DE CARVALHO SOUZA SILVA e LUAN SOUZA SILVA, que estão em lugar ignorado, incerto ou
inacessível,  para  que  compareça,  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Rua  Bahia,  n.  1259,  Centro,  nesta  Cidade,  no  prazo
improrrogável de 15(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento imobiliário
n.  8444421610868,  firmado  em  03.09.2019,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula n. 17.759, a qual diz respeito o imóvel situado na Rua Fortunatto Quintino Zanetti, n.
664, Casa 04, Condominio Por do Sol II, em São Gabriel do Oeste-MS. Segundo o requerimento, o valor
destes  encargos,  posicionado  em  19/05/2026,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e
disponível para consulta nesta Serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deve
ser feito em moeda corrente nacional em espécie ou transferência. Ficam cientificados que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei n.
9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GABRIEL DO OESTE - CNS: 063164

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUAN SOUZA SILVA

EDITAL DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DEVEDOR FIDUCIANTE, art. 26 4°, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
SONIA DE CARVALHO SOUZA SILVA e LUAN SOUZA SILVA. O Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São
Gabriel do Oeste-MS, situado na Rua Bahia, n. 1.259, em São Gabriel do Oeste-MS, atendendo a
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requerimento do Credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob n.
85.896, nos termos do art. 26, 4º da Lei n. 9.514/97, INTIMA os(a) devedores(a) fiduciante(s) SONIA
DE CARVALHO SOUZA SILVA e LUAN SOUZA SILVA, que estão em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Bahia, n. 1259, Centro, nesta Cidade, no prazo improrrogável de 15(quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e
não  pagos,  previstos  no  contrato  de  financiamento  imobiliário  n.  8444421610868,  firmado  em
03.09.2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula n. 17.759, a qual diz
respeito o imóvel situado na Rua Fortunatto Quintino Zanetti, n. 664, Casa 04, Condominio Por do Sol
II, em São Gabriel do Oeste-MS. Segundo o requerimento, o valor destes encargos, posicionado em
19/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta Serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deve ser feito em moeda corrente nacional em espécie ou
transferência. Ficam cientificados que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, 7º, da Lei n. 9.514/97.

ÁGUA CLARA/MS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA CLARA - CNS: 062505

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDSON VERA ROJAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4, Lei n. 9.514/97 - Interessados:
EDSON VERA ROJAS e GILENE HELENA DA SILVA. EDITAL NESTOR CATELAN, Oficial do Registro de Imóveis do
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DE ÁGUA CLARA, Estado do Mato Grosso do Sul, na
forma da lei, F A Z S A B E R que atendendo solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - com sede em Brasília-DF, na qualidade de Credora Fiduciante, nos termos do
Instrumento Particular amparado pela Lei 9.514/97, referente ao imóvel situado à Rua: Sebastião
Fenelon Costa, Lote 24ª, Quadra 03, Jardim Novo Horizonte, ÁGUA CLARA - MS, CEP 79680-000, objeto
da matrícula nº 7.940, deste CRI, ficam INTIMADOS a comparecer a este Serviço Registral, os
devedores  fiduciantes,  EDSON  VERA  ROJAS  CPF:  036.807.521.48  e  GILENE  HELENA  DA  SILVA  CPF:
003.290.951.96 ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido
imóvel,  vencidas  desde  20/01/2026,  e  as  que  vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento.  Em
decorrência da publicação do presente Edital, os citados devedores fiduciantes será considerado
intimado e terá o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista
que a mesmo está em lugar incerto ou não sabido, Água Clara/MS, 22 de junho de 2026. Nestor Catelan
Oficial Registrador. Cartório de Registro de Imóveis e Água Clara -MS.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ÁGUA CLARA - CNS: 062505

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GILENE HELENA DA SILVA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4, Lei n. 9.514/97 - Interessados:
EDSON VERA ROJAS e GILENE HELENA DA SILVA. EDITAL NESTOR CATELAN, Oficial do Registro de Imóveis do
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL
DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DE ÁGUA CLARA, Estado do Mato Grosso do Sul, na
forma da lei, F A Z S A B E R que atendendo solicitação feita pela credora fiduciária CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL - com sede em Brasília-DF, na qualidade de Credora Fiduciante, nos termos do
Instrumento Particular amparado pela Lei 9.514/97, referente ao imóvel situado à Rua: Sebastião
Fenelon Costa, Lote 24ª, Quadra 03, Jardim Novo Horizonte, ÁGUA CLARA - MS, CEP 79680-000, objeto da
matrícula nº 7.940, deste CRI, ficam INTIMADOS a comparecer a este Serviço Registral, os devedores
fiduciantes, EDSON VERA ROJAS CPF: 036.807.521.48 e GILENE HELENA DA SILVA CPF: 003.290.951.96 ou
alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do referido imóvel, vencidas
desde 20/01/2026, e as que vencerem até a data do efetivo pagamento. Em decorrência da publicação do
presente Edital, os citados devedores fiduciantes será considerado intimado e terá o prazo de 15 dias
para satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que a mesmo está em lugar incerto ou
não sabido, Água Clara/MS, 22 de junho de 2026. Nestor Catelan Oficial Registrador. Cartório de
Registro de Imóveis e Água Clara -MS.

ESTADO - MATO GROSSO
ARENAPOLIS/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARENAPOLIS - CNS: 063495

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): JULIO PINHEIRO

Pelo presente edital, eu, Bel. Valdir da Silva Marques, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis
e Títulos e Documentos da Comarca de Arenápolis-MT, FAÇO SABER a todos aqueles que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita nesta Serventia pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião protocolado sob o n° 42.832 de 16.05.2025 requerido por JAMES DE SOUZA
PEREIRA, brasileiro, empresário, portador da CNH n° 04011545200/DETRAN/ARENAPOLIS/MT, onde consta a
C.I. RG n° 20497652-SSP/MT e inscrito no CPF sob o n° ***.484.121-**, nascido aos 01.07.1985,
natural de Denise-MT, filho de José Nunes Pereira Filho e Maria Antônia de Souza Pereira, casado
sob o regime da separação de bens, aos 11.09.1990, conforme certidão de casamento sob matrícula n°
065201 01 55 2021 2 00018 156 0003339 15 do CRC de Arenápolis-MT e Escritura Pública de Pacto
Antenupcial lavrada aos 29.07.2021, Livro n° 93-AA, folhas 069, do Cartório do 2° Ofício de
Arenápolis-MT, devidamente registrada no RGI de Arenápolis-MT, sob o n° 8199 do Lv° 3-RA, com Aline
Amorim Curado, brasileira, autônoma, portadora da C.I. RG n° 2173079-2-SSP/MT e inscrita no CPF sob
o n° ***.485.811-**, nascida aos 11.09.1990, natural de Cuiabá-MT, filha de Samir Moreira Curado e
Rita de Cassia Amorim, residentes e domiciliados na Rua Gonçalves Ledo n° 1161, Bairro Vila Nova,
nesta cidade de Arenápolis-MT, sendo a modalidade da usucapião pretendida é a EXTRAORDINÁRIO, e o
requerente, possui posse de forma mansa, pacífica e exclusiva do imóvel usucapiendo, por direito de
acrescer há mais de 15 (quinze) anos. IMÓVEL: Lote de terreno urbano n° 08 da quadra n° 90, situado
na Rua Pedro Nunes Barroso, na cidade e comarca de Arenápolis-MT, com uma área total de 585,00m²
(quinhentos e oitenta e cinco metros quadrados) e configuração retangular, tem as seguintes
dimensões e confrontante: FRENTE para à Rua Pedro Nunes Barroso com uma linha de 13,00 metros; lado
ESQUERDO com o lote n° 07, 06, 05 e 04 por uma linha de 45,00 metros; lado DIREITO com o lote n° 09
com uma linha de 45,00 metros; aos FUNDOS com o lote n° 20 com uma linha de 13,00 metros, fechando
assim o perímetro desta área, devidamente registrada na matrícula n° 3.553 deste RGI de Arenápolis-
MT e após o levantamento elaborada pelo Responsável Técnico Rogério Brito Coelho - CFT: ***852431**
o imóvel tem a descrição idêntica com a matrícula. Pelo presente Edital de intimação, fica intimado
o Sr. JÚLIO PINHEIRO, brasileiro, relojeiro, portador da C.I RG n° 3.120.605 SSP/SP e do CPF n°
***.872.309-**, casado sob o regime de Comunhão de Bens, antes da Lei 6.515/77 com dona Isaura
Vilela Pinheiro, residente e domiciliado em Arenápolis-MT, para se manifestar em relação ao pedido
de usucapião apresentando impugnação escrita diretamente ao Cartório do 1° Ofício de Arenápolis-MT,
com razões de sua discordância no prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o decurso de prazo deste
edital, ficando advertidos que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Maiores informações sobre o pedido
feito pode ser obtida no Cartório do 1° Ofício de Arenápolis-MT, no endereço Avenida
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Prefeito  Caio,  n°  792-S,  Vila  Nova,  na  cidade  de  Arenápolis-MT,  pelo  contato/whatsapp:  (65)
98432-1123 e e-mail: cartorio.arenapolis@gmail.com. Arenápolis-MT, 23 de junho de 2026.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARENAPOLIS - CNS: 063495

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): ISAURA VILELA PINHEIRO

Pelo presente edital, eu, Bel. Valdir da Silva Marques, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis
e Títulos e Documentos da Comarca de Arenápolis-MT, FAÇO SABER a todos aqueles que o presente
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita nesta Serventia pedido de reconhecimento
extrajudicial de usucapião protocolado sob o n° 42.832 de 16.05.2025 requerido por JAMES DE SOUZA
PEREIRA, brasileiro, empresário, portador da CNH n° 04011545200/DETRAN/ARENAPOLIS/MT, onde consta a
C.I. RG n° 20497652-SSP/MT e inscrito no CPF sob o n° ***.484.121-**, nascido aos 01.07.1985,
natural de Denise-MT, filho de José Nunes Pereira Filho e Maria Antônia de Souza Pereira, casado
sob o regime da separação de bens, aos 11.09.1990, conforme certidão de casamento sob matrícula n°
065201 01 55 2021 2 00018 156 0003339 15 do CRC de Arenápolis-MT e Escritura Pública de Pacto
Antenupcial lavrada aos 29.07.2021, Livro n° 93-AA, folhas 069, do Cartório do 2° Ofício de
Arenápolis-MT, devidamente registrada no RGI de Arenápolis-MT, sob o n° 8199 do Lv° 3-RA, com Aline
Amorim Curado, brasileira, autônoma, portadora da C.I. RG n° 2173079-2-SSP/MT e inscrita no CPF sob
o n° ***.485.811-**, nascida aos 11.09.1990, natural de Cuiabá-MT, filha de Samir Moreira Curado e
Rita de Cassia Amorim, residentes e domiciliados na Rua Gonçalves Ledo n° 1161, Bairro Vila Nova,
nesta cidade de Arenápolis-MT, sendo a modalidade da usucapião pretendida é a EXTRAORDINÁRIO, e o
requerente, possui posse de forma mansa, pacífica e exclusiva do imóvel usucapiendo, por direito de
acrescer há mais de 15 (quinze) anos. IMÓVEL: Lote de terreno urbano n° 08 da quadra n° 90, situado
na Rua Pedro Nunes Barroso, na cidade e comarca de Arenápolis-MT, com uma área total de 585,00m²
(quinhentos e oitenta e cinco metros quadrados) e configuração retangular, tem as seguintes
dimensões e confrontante: FRENTE para à Rua Pedro Nunes Barroso com uma linha de 13,00 metros; lado
ESQUERDO com o lote n° 07, 06, 05 e 04 por uma linha de 45,00 metros; lado DIREITO com o lote n° 09
com uma linha de 45,00 metros; aos FUNDOS com o lote n° 20 com uma linha de 13,00 metros, fechando
assim o perímetro desta área, devidamente registrada na matrícula n° 3.553 deste RGI de Arenápolis-
MT e após o levantamento elaborada pelo Responsável Técnico Rogério Brito Coelho - CFT: ***852431**
o imóvel tem a descrição idêntica com a matrícula. Pelo presente Edital de intimação, fica intimado
o Sr. JÚLIO PINHEIRO, brasileiro, relojeiro, portador da C.I RG n° 3.120.605 SSP/SP e do CPF n°
***.872.309-**, casado sob o regime de Comunhão de Bens, antes da Lei 6.515/77 com dona Isaura
Vilela Pinheiro, residente e domiciliado em Arenápolis-MT, para se manifestar em relação ao pedido
de usucapião apresentando impugnação escrita diretamente ao Cartório do 1° Ofício de Arenápolis-MT,
com razões de sua discordância no prazo de 15 (quinze) dias corridos, após o decurso de prazo deste
edital, ficando advertidos que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Maiores informações sobre o pedido
feito pode ser obtida no Cartório do 1° Ofício de Arenápolis-MT, no endereço Avenida Prefeito Caio,
n° 792-S, Vila Nova, na cidade de Arenápolis-MT, pelo contato/whatsapp: (65) 98432-1123 e e-mail:
cartorio.arenapolis@gmail.com. Arenápolis-MT, 23 de junho de 2026.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARENAPOLIS - CNS: 063495

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

EDITAL DE LOTEAMENTO VALDIR DA SILVA MARQUES, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Arenápolis, Estado de Mato Grosso, na forma da Lei. Faz Público, para ciência dos interessados,
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em cumprimento ao disposto, no artigo 19, parágrafo 3º, da Lei 6.766 de 19.12.79, que a Empres VIDA
NOVA MARILANDIA SPE LTDA, com sede em Cuiabá-MT, na Rua A nº 187, bloco 3, sala 2, Bairro Distrito
Industrial, CEP 78098-900, inscrita no CNPJ 63.848.966/0001-01, neste ato representada por sua
procuradora Sra Fernanda Weissenrieder Dias Fernandes, brasileira, casa, advogada, portadorda da RG
nº 27.154.671-2-SSP/SP e CPF nº ***.788.458-**, com endereço comercial á Av. Paulista, 2439, 4º
andar, Bela Vista, São Paulo-SP, nos termos da procuração particular datada de 19.06.26, na qualidade
de proprietaria do imóvel objeto da matricula 13.968; DEPOSITARAM, no Cartório sito á Av. Prefeito
Caio, 792-S, na cidade de Arenápolis-MT, o Projeto e demais documentos relativos ao imóvel de sua
propriedade, situado na Rod. MT 160 nº s/n Bairro Rodovia MT 160 Município de Nova Marilãndia-MT, no
perímetro urbano do Município de Nova Marilãndia-MT, denominado Loteamento RESIDENCIAL JARDIM UNIÃO
perfazendo uma área total Loteada de 192.786,00M2, contendo 10 quadras com 416 unidades, conforme
aprovação da Prefeitura Municipal da cidade de Nova Marilãndia -MT, Portaria Municipal nº 150/2026.
As exigências, dispensas, proibições e ressalvas, inclusive a indicação para cada lote contidas no
memorial, ficarão fazendo parte integrante do registro e serão lançadas no seu respectivo campo. As
impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel deverão ser
apresentados dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da terceira última publicação do
presente edital no Órgão do Estado. Findo o prazo e não havendo reclamação, será feito o registro,
ficando os documentos á disposição dos interessados, neste Cartório durante as horas regulamentares.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arenápolis- Estado de Mato Grosso, aos trinta (23) dias do
mês de junho (06) de 2026 Bel. Valdir da Silva Marques. Oficial do Cartório do Registro Geral de
Imóveis Comarca de Arenápolis-MT

Consultar o arquivo anexo

FELIZ NATAL/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): HAYAO KUMURA

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, SERGIO ANTONIO GORZIZA
e ROSANGELA BARAZETTI GORZIZA, ambos já qualificados, requerem a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS
GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na Matrícula n° 1.254, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz
Natal-MT - Protocolo n° 21.977, datado de 19/03/2026, para que o confrontante fique notificado e
que esteja em local incerto e desconhecido, a saber: HAYAO KUMURA, para que se manifeste no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da segunda e última publicação do presente edital.
Findo o prazo e não havendo IMPUGNAÇÃO, serão feitas as averbações dos memoriais georreferenciados
certificados pelo INCRA sob os códigos: 576839dd-a826-4f9f-98d6-55df18a87ea1 e 157638a5-ffd5-4502-
b6c8-ae2a545f6b47,  cujos  memoriais  podem  ser  conferidos  no  site  https://sigef.incra.gov.br//,
ficando os documentos apresentados à disposição do interessado/notificado neste Ofício de Registro
de Imóveis, situado na Rua Pinhalzinho, nº 542, Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5,
durante as horas regulamentares de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ANTONIO HISARONI ABE
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DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao que
dispõe  o  artigo  213,  3º,  da  Lei  n°  6.015/73  c/c  artigo  704  do  Código  de  Normas  Gerais  da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, PABLO LUCAS GORZIZA, já
qualificado, requer a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na
Matrícula n° 2.883, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz Natal-MT - Protocolo n° 22.101, datado de
22/04/2026, para que o confrontante fique notificado e que esteja em local incerto e desconhecido, a
saber: ANTONIO HISARONI ABE, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da segunda e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo IMPUGNAÇÃO,
serão feitas as averbações dos memoriais georreferenciados certificados pelo INCRA sob os códigos:
00ea98fa-3980-443b-8905-12337417499c e 2b076931-5d45-4fa1-985b-5f90314d7a08, cujos memoriais podem
ser conferidos no site https://sigef.incra.gov.br//, ficando os documentos apresentados à disposição
do interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Pinhalzinho, nº 542,
Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas regulamentares de segunda-feira a
sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CHOKICHI OOSAKU

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, PABLO LUCAS GORZIZA, já
qualificado, requer a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na
Matrícula n° 2.883, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz Natal-MT - Protocolo n° 22.101, datado
de  22/04/2026,  para  que  o  confrontante  fique  notificado  e  que  esteja  em  local  incerto  e
desconhecido, a saber: CHOKICHI OOSAKU, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da segunda e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo
IMPUGNAÇÃO, serão feitas as averbações dos memoriais georreferenciados certificados pelo INCRA sob
os  códigos:  00ea98fa-3980-443b-8905-12337417499c  e  2b076931-5d45-4fa1-985b-5f90314d7a08,  cujos
memoriais  podem  ser  conferidos  no  site  https://sigef.incra.gov.br//,  ficando  os  documentos
apresentados à disposição do interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na
Rua Pinhalzinho, nº 542, Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas
regulamentares de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): IOSIHUA MATSUBARA

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, PABLO LUCAS GORZIZA, já
qualificado, requer a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na
Matrícula n° 2.883, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz Natal-MT - Protocolo n° 22.101, datado
de  22/04/2026,  para  que  o  confrontante  fique  notificado  e  que  esteja  em  local  incerto  e
desconhecido, a saber: IOSIHUA MATSUBARA, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
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contados a partir da segunda e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo
IMPUGNAÇÃO, serão feitas as averbações dos memoriais georreferenciados certificados pelo INCRA sob os
códigos: 00ea98fa-3980-443b-8905-12337417499c e 2b076931-5d45-4fa1-985b-5f90314d7a08, cujos memoriais
podem ser conferidos no site https://sigef.incra.gov.br//, ficando os documentos apresentados à
disposição do interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Pinhalzinho,
nº 542, Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas regulamentares de segunda-
feira a sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JISAH ABIRU

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, PABLO LUCAS GORZIZA, já
qualificado, requer a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na
Matrícula n° 2.883, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz Natal-MT - Protocolo n° 22.101, datado
de  22/04/2026,  para  que  o  confrontante  fique  notificado  e  que  esteja  em  local  incerto  e
desconhecido, a saber: JISAH ABIRU, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da segunda e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo
IMPUGNAÇÃO, serão feitas as averbações dos memoriais georreferenciados certificados pelo INCRA sob
os  códigos:  00ea98fa-3980-443b-8905-12337417499c  e  2b076931-5d45-4fa1-985b-5f90314d7a08,  cujos
memoriais  podem  ser  conferidos  no  site  https://sigef.incra.gov.br//,  ficando  os  documentos
apresentados à disposição do interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na
Rua Pinhalzinho, nº 542, Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas
regulamentares de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): KASUO YASIRO

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, PABLO LUCAS GORZIZA, já
qualificado, requer a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na
Matrícula n° 2.883, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz Natal-MT - Protocolo n° 22.101, datado
de  22/04/2026,  para  que  o  confrontante  fique  notificado  e  que  esteja  em  local  incerto  e
desconhecido, a saber: KASUO YASIRO, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da segunda e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo
IMPUGNAÇÃO, serão feitas as averbações dos memoriais georreferenciados certificados pelo INCRA sob
os  códigos:  00ea98fa-3980-443b-8905-12337417499c  e  2b076931-5d45-4fa1-985b-5f90314d7a08,  cujos
memoriais  podem  ser  conferidos  no  site  https://sigef.incra.gov.br//,  ficando  os  documentos
apresentados à disposição do interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na
Rua Pinhalzinho, nº 542, Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas
regulamentares de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): KATOKU MENDE

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, PABLO LUCAS GORZIZA, já
qualificado, requer a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na
Matrícula n° 2.883, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz Natal-MT - Protocolo n° 22.101, datado
de  22/04/2026,  para  que  o  confrontante  fique  notificado  e  que  esteja  em  local  incerto  e
desconhecido, a saber: KATOKU MENDE, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da segunda e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo
IMPUGNAÇÃO, serão feitas as averbações dos memoriais georreferenciados certificados pelo INCRA sob
os  códigos:  00ea98fa-3980-443b-8905-12337417499c  e  2b076931-5d45-4fa1-985b-5f90314d7a08,  cujos
memoriais  podem  ser  conferidos  no  site  https://sigef.incra.gov.br//,  ficando  os  documentos
apresentados à disposição do interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na
Rua Pinhalzinho, nº 542, Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas
regulamentares de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SADAO SHIMIZU

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, PABLO LUCAS GORZIZA, já
qualificado, requer a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na
Matrícula n° 2.883, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz Natal-MT - Protocolo n° 22.101, datado
de  22/04/2026,  para  que  o  confrontante  fique  notificado  e  que  esteja  em  local  incerto  e
desconhecido, a saber: SADAO SHIMIZU, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da segunda e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo
IMPUGNAÇÃO, serão feitas as averbações dos memoriais georreferenciados certificados pelo INCRA sob
os  códigos:  00ea98fa-3980-443b-8905-12337417499c  e  2b076931-5d45-4fa1-985b-5f90314d7a08,  cujos
memoriais  podem  ser  conferidos  no  site  https://sigef.incra.gov.br//,  ficando  os  documentos
apresentados à disposição do interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na
Rua Pinhalzinho, nº 542, Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas
regulamentares de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SANKURO ABE
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DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao que
dispõe  o  artigo  213,  3º,  da  Lei  n°  6.015/73  c/c  artigo  704  do  Código  de  Normas  Gerais  da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, PABLO LUCAS GORZIZA, já
qualificado, requer a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na
Matrícula n° 2.883, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz Natal-MT - Protocolo n° 22.101, datado de
22/04/2026, para que o confrontante fique notificado e que esteja em local incerto e desconhecido, a
saber: SANKURO ABE, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
segunda e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo IMPUGNAÇÃO, serão feitas
as  averbações  dos  memoriais  georreferenciados  certificados  pelo  INCRA  sob  os  códigos:
00ea98fa-3980-443b-8905-12337417499c e 2b076931-5d45-4fa1-985b-5f90314d7a08, cujos memoriais podem
ser conferidos no site https://sigef.incra.gov.br//, ficando os documentos apresentados à disposição
do interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Pinhalzinho, nº 542,
Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas regulamentares de segunda-feira a
sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SHIRO OZAKI

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, PABLO LUCAS GORZIZA, já
qualificado, requer a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na
Matrícula n° 2.883, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz Natal-MT - Protocolo n° 22.101, datado
de  22/04/2026,  para  que  o  confrontante  fique  notificado  e  que  esteja  em  local  incerto  e
desconhecido, a saber: SHIRO OZAKI, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da segunda e última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo
IMPUGNAÇÃO, serão feitas as averbações dos memoriais georreferenciados certificados pelo INCRA sob
os  códigos:  00ea98fa-3980-443b-8905-12337417499c  e  2b076931-5d45-4fa1-985b-5f90314d7a08,  cujos
memoriais  podem  ser  conferidos  no  site  https://sigef.incra.gov.br//,  ficando  os  documentos
apresentados à disposição do interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na
Rua Pinhalzinho, nº 542, Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas
regulamentares de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): BENEDITO GOMES DOS SANTOS

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, PAULO AIRTON BORTOLO,
já qualificado, requer a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na
Matrícula n° 4.306, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz Natal-MT - Protocolo n° 21.975, datado
de  19/03/2026,  para  que  o  confrontante  fique  notificado  e  que  esteja  em  local  incerto  e
desconhecido, a saber: BENEDITO GOMES DOS SANTOS, CPF nº ***.793.639-**, para que se manifeste no
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da segunda e última publicação do presente edital.
Findo o prazo e não havendo IMPUGNAÇÃO, serão feitas as averbações dos memoriais georreferenciados
certificados pelo INCRA sob os códigos: 7d59d140-73e9-4c5a-98e0-845a53fa907d e 1470e702-9fe4-4f7d-
acdf-c3ad8aaa2cc7, cujos memoriais podem ser conferidos no site https://sigef.incra.gov.br//, ficando
os documentos apresentados à disposição do interessado/notificado neste Ofício de Registro de
Imóveis, situado na Rua Pinhalzinho, nº 542, Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5,
durante as horas regulamentares de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOEL NAVARRO

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, PAULO AIRTON BORTOLO,
já qualificado, requer a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na
Matrícula n° 4.306, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz Natal-MT - Protocolo n° 21.975, datado
de  19/03/2026,  para  que  o  confrontante  fique  notificado  e  que  esteja  em  local  incerto  e
desconhecido, a saber: JOEL NAVARRO, CPF nº ***.626.871-**, para que se manifeste no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir da segunda e última publicação do presente edital. Findo o
prazo  e  não  havendo  IMPUGNAÇÃO,  serão  feitas  as  averbações  dos  memoriais  georreferenciados
certificados pelo INCRA sob os códigos: 7d59d140-73e9-4c5a-98e0-845a53fa907d e 1470e702-9fe4-4f7d-
acdf-c3ad8aaa2cc7,  cujos  memoriais  podem  ser  conferidos  pode  ser  conferido  no  site
https://sigef.incra.gov.br//,  ficando  os  documentos  apresentados  à  disposição  do
interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Pinhalzinho, nº 542,
Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas regulamentares de segunda-feira
a sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): KATOKU MENDE

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, SERGIO ANTONIO GORZIZA
e ROSANGELA BARAZETTI GORZIZA, ambos já qualificados, requerem a AVERBAÇÃO DE MEMORIAIS DESCRITIVOS
GEORREFERENCIADOS do imóvel descrito na Matrícula n° 654, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz
Natal-MT - Protocolo n° 21.978, datado de 19/03/2026, para que o confrontante fique notificado e
que esteja em local incerto e desconhecido, a saber: KATOKU MENDE, para que se manifeste no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da segunda e última publicação do presente edital.
Findo o prazo e não havendo IMPUGNAÇÃO, serão feitas as averbações dos memoriais georreferenciados
certificados  pelo  INCRA  sob  os  códigos:  cb7a0bf6-4574-4c79-a66d-d5800f982dd3  e
19ddc6a9-957e-42ac-8e80-85c2c81be0cd,  cujos  memoriais  podem  ser  conferidos  no  site
https://sigef.incra.gov.br//,  ficando  os  documentos  apresentados  à  disposição  do
interessado/notificado  neste  Ofício  de  Registro  de  Imóveis,  situado  na  Rua  Pinhalzinho,  nº  542,
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Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas regulamentares de segunda-feira a
sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FELIZ NATAL - CNS: 064105

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JORGE ONO

DANIELA SAUER, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos da Comarca de
Feliz Natal - MT, na forma na lei, FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao
que dispõe o artigo 213, 3º, da Lei n° 6.015/73 c/c artigo 704 do Código de Normas Gerais da
Corregedoria-Geral da Justiça do Foro Extrajudicial - CNGCE, faz saber que, LEANDRO MUSSI e CAREN
BERGAMASCHI  MUSSI,  ambos  já  qualificados,  requerem  a  AVERBAÇÃO  DE  MEMORIAL  DESCRITIVO
GEORREFERENCIADO do imóvel descrito na Matrícula n° 984, arquivada no Livro n° 2 do CRI de Feliz
Natal-MT - Protocolo n° 22.184, datado de 12/05/2026, para que o confrontante fique notificado e
que esteja em local incerto e desconhecido, a saber: JORGE ONO, para que se manifeste no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da segunda e última publicação do presente edital. Findo
o prazo e não havendo IMPUGNAÇÃO, será feita a averbação do memorial georreferenciado certificado
pelo INCRA sob o código: 56de4137-cff2-45b4-a747-b44ae968eb1c, cujo memorial pode ser conferido no
site  https://sigef.incra.gov.br//,  ficando  os  documentos  apresentados  à  disposição  do
interessado/notificado neste Ofício de Registro de Imóveis, situado na Rua Pinhalzinho, nº 542,
Centro, em Feliz Natal - MT, com CNS nº 06.410-5, durante as horas regulamentares de segunda-feira
a sexta-feira, das 8h às 17h.

Consultar o arquivo anexo

PARANATINGA/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FELIPE MIGUELON FERREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 dias. A Oficial de Registro Imobiliário do Cartório do 1° Ofício da
Comarca  de  Paranatinga-MT,  nos  termos  do  4º  do  artigo  26,  da  Lei  9.514,  de  20.11.1997,  a
requerimento da credora fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB PRIMAVERA - SICOOB PRIMAVERA, com
relação uma área de terras com 158,3642 ha situada na área rural do Município de Paranatinga-MT,
objeto do Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito com Garantia de Alienação
Fiduciária, expedido aos 09/02/2024, registrado sob R.04 da matrícula nº 19.472, Livro n.º 2-CS,
neste Registro de Imóveis, tendo em vista que o devedor fiduciante o Sr. FELIPE MIGUELON FERREIRA,
brasileiro, casado, produtor agropecuário, regularmente inscrito no CPF sob nº ***.718.848-**; e
como  garantidora  fiduciante  a  Sra.  JOSEANE  CAMILA  CAMARGO,  brasileira,  casada,  produtora
agropecuária, regularmente inscrita no CPF sob nº ***.231.528-**, ambos com endereço Rua Alfenas,
n° 499, bairro Jardim America, no municipio de Primavera do Leste/MT, CEP 7885-0000, por encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, vem INTIMAR o referido devedor fiduciante para, no prazo de 15
(quinze) dias, compareça ao Cartório do 1º Oficio da Comarca de Paranatinga-MT, situado na Av. Mato
Grosso,  nº  421,  Centro,  Paranatinga-MT,  para  satisfazer  as  obrigações  contraídas  no  aludido
contrato, efetuando o pagamento das prestações vencidas, e as demais que vencerem após as citadas
datas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros de mora, encargos contratuais e despesas de
cobrança. Ficando desde já CIENTE de que o não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor do citado credor fiduciário -
COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB PRIMAVERA - SICOOB PRIMAVERA, nos termos estabelecidos no artigo 26,
7º da Lei 9.514/97. Nada mais. Dou fé.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSEANE CAMILA CAMARGO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 dias. A Oficial de Registro Imobiliário do Cartório do 1° Ofício da
Comarca  de  Paranatinga-MT,  nos  termos  do  4º  do  artigo  26,  da  Lei  9.514,  de  20.11.1997,  a
requerimento da credora fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB PRIMAVERA - SICOOB PRIMAVERA, com
relação uma área de terras com 158,3642 ha situada na área rural do Município de Paranatinga-MT,
objeto do Instrumento Particular de Contrato de Limite de Crédito com Garantia de Alienação
Fiduciária, expedido aos 09/02/2024, registrado sob R.04 da matrícula nº 19.472, Livro n.º 2-CS,
neste Registro de Imóveis, tendo em vista que o devedor fiduciante o Sr. FELIPE MIGUELON FERREIRA,
brasileiro, casado, produtor agropecuário, regularmente inscrito no CPF sob nº ***.718.848-**; e
como  garantidora  fiduciante  a  Sra.  JOSEANE  CAMILA  CAMARGO,  brasileira,  casada,  produtora
agropecuária, regularmente inscrita no CPF sob nº ***.231.528-**, ambos com endereço Rua Alfenas,
n° 499, bairro Jardim America, no municipio de Primavera do Leste/MT, CEP 7885-0000, por encontrar-
se em lugar incerto e não sabido, vem INTIMAR o referido devedor fiduciante para, no prazo de 15
(quinze) dias, compareça ao Cartório do 1º Oficio da Comarca de Paranatinga-MT, situado na Av. Mato
Grosso,  nº  421,  Centro,  Paranatinga-MT,  para  satisfazer  as  obrigações  contraídas  no  aludido
contrato, efetuando o pagamento das prestações vencidas, e as demais que vencerem após as citadas
datas, devidamente atualizadas, acrescidas de juros de mora, encargos contratuais e despesas de
cobrança. Ficando desde já CIENTE de que o não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor do citado credor fiduciário -
COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB PRIMAVERA - SICOOB PRIMAVERA, nos termos estabelecidos no artigo 26,
7º da Lei 9.514/97. Nada mais. Dou fé.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARANATINGA - CNS: 063271

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OTACILIO NETO DE SOUZA PAES

Prazo de 15 dias. A Oficial de Registro Imobiliário do Cartório do 1° Ofício da Comarca de
Paranatinga-MT, nos termos do 4º do artigo 26, da Lei 9.514, de 20.11.1997, a requerimento da
credora  fiduciária  BB.  ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  S.A.,  com  relação  ao  imóvel  situado  no
Loteamento denominado "Vista Alegre", lote n° 23, quadra n°15, com área de 360,00 m² localizado no
Município de Paranatinga-MT, objeto do Instrumento Particular de Utilização de Carta de Crédito de
Consórcio de Imóvel em Reforma e/ou Construção de Bem Imóvel, com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia e Outras Avenças n° 2.679.666, expedido aos 17/03/2022, registrado sob R.04
da matrícula nº 15.329, Livro n.º 2-BY, neste Registro de Imóveis, tendo em vista que o devedor
fiduciante o Sr. OTACILIO NETO DE SOUZA PAES, brasileiro, solteiro, consultor técnico, regularmente
insertion no CPF sob nº ***.134.791-** residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, n° 855,
apto n°01, bairro Concordia, no municipio de Paranatinga/MT, por encontrar-se em lugar incerto e
não sabido, vem INTIMAR o referido devedor fiduciante para, no prazo de 15 (quinze) dias, compareça
ao Cartório do 1º Oficio da Comarca de Paranatinga-MT, situado na Av. Mato Grosso, nº 421, Centro,
Paranatinga-MT, para satisfazer as obrigações contraídas no aludido contrato, efetuando o pagamento
das prestações vencidas, e as demais que vencerem após as citadas datas, devidamente atualizadas,
acrescidas de juros de mora, encargos contratuais e despesas de cobrança. Ficando desde já CIENTE
de que o não cumprimento da obrigação no prazo ora estipulado garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor do citado credor fiduciário - BB. ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A.,
nos termos estabelecidos no artigo 26, 7º da Lei 9.514/97. Nada mais. Dou fé.
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PONTES E LACERDA/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTES E LACERDA - CNS: 065037

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WELLINGTON SANTOS DE SOUZA

KERLI CRISTINA DE MIRANDA, Oficiala Substituta deste Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos da Comarca de Pontes e Lacerda, no uso das atribuições que me são conferidas
pelos 4º e 5º do art. 20 da Lei n.º 8.935/91 e na forma do 4º do art. 26 da Lei nº 9.514, de 1997,
faz saber que, WELLINGTON SANTOS DE SOUZA, brasileiro, casado, administrador, portador da CI/RG nº
83807 TEM/MT e do CPF nº ***.641.961-**, e sua esposa PATRICIA DIAS DE SOUZA, brasileira, casada,
administradora, portadora da CI/RG nº 20651317 SSP/MT e do CPF nº ***.157.161-**, residentes e
domiciliados na Avenida Irineo Souto e Silva, nº 247, Loteamento Novo Horizonte, nesta Cidade de
Pontes e Lacerda-MT, pelo presente edital, e em razão de terem sido frustradas as notificações
feitas pelas vias ordinárias, ficam, pois, eles agora, NOTIFICADOS a comparecerem a este Cartório,
sito a Avenida Tancredo Neves, nº 321, Jardim das Palmeiras, telefones: (65) 3266-3176 e (65)
98421-2129, para satisfazerem a parcela vencida em 14/05/2026, no valor total de R$ 16.629,98
(dezesseis mil, seiscentos e vinte e nove reais e noventa e oito centavos), relativo ao débito do
empréstimo feito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, por
sua agência nesta cidade de Pontes e Lacerda - MT, representada por seu procurador LENI FRANCO
DIAS, portadora do CPF n. ***.735.819-**, formalizado por meio do Instrumento Particular, com
Caráter de Escritura Pública, na Forma do 5º do Art. 61 da Lei 4.380/1964, de Venda e Compra de
Terreno Mútuo para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH, CCSBPE nº
1.4444.2313254-0, firmado em 06/06/2024, nesta Cidade de Pontes e Lacerda-MT, na forma da Lei nº
9.514,  de  20/11/1997,  registrado  nesta  Serventia,  sob  o  nº  R-4/33.755,  em  17/06/2024,  para
financiamento do imóvel identificado por LOTE Nº 04 DA QUADRA Nº 46, do Loteamento Novo Horizonte
4, localizado no núcleo urbano desta cidade de Pontes e Lacerda - MT, matriculado neste Cartório de
Registro de Imóveis - RGI, sob o nº 33.755 de 04/11/2021. Fica esclarecido, outrossim, que os
Devedores têm o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente
edital, para efeito de adimplir suas obrigações. Esclareça-se que o não cumprimento da referida
obrigação, no prazo estipulado, fica garantido à Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF o direito à
consolidação da propriedade do referido imóvel em seu favor, na forma do art. 26 7º da Lei
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do interessado, acha-se publicado o presente edital, na
forma do 4º do art. 26 da Lei nº 9.514, de 1997, e afixada cópia na sede desta Serventia. NADA
MAIS. O referido é verdade. Pontes e Lacerda - MT, em 18 de junho de 2026. Emolumentos: R$ 52,90 -
cód. Ato: 50 - selo: CLY77903. Eu, Kerli Cristina de Miranda, Oficiala Substituta, que o fiz
digitar, conferi, subscrevo e Dou fé.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTES E LACERDA - CNS: 065037

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICIA DIAS DE SOUZA

KERLI CRISTINA DE MIRANDA, Oficiala Substituta deste Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos da Comarca de Pontes e Lacerda, no uso das atribuições que me são conferidas
pelos 4º e 5º do art. 20 da Lei n.º 8.935/91 e na forma do 4º do art. 26 da Lei nº 9.514, de 1997,
faz saber que, WELLINGTON SANTOS DE SOUZA, brasileiro, casado, administrador, portador da CI/RG nº
83807 TEM/MT e do CPF nº ***.641.961-**, e sua esposa PATRICIA DIAS DE SOUZA, brasileira, casada,
administradora, portadora da CI/RG nº 20651317 SSP/MT e do CPF nº ***.157.161-**, residentes e
domiciliados na Avenida Irineo Souto e Silva, nº 247, Loteamento Novo Horizonte, nesta Cidade de
Pontes e Lacerda-MT, pelo presente edital, e em razão de terem sido frustradas as notificações
feitas pelas vias ordinárias, ficam, pois, eles agora, NOTIFICADOS a comparecerem a este Cartório,
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sito a Avenida Tancredo Neves, nº 321, Jardim das Palmeiras, telefones: (65) 3266-3176 e (65)
98421-2129, para satisfazerem a parcela vencida em 14/05/2026, no valor total de R$ 16.629,98
(dezesseis mil, seiscentos e vinte e nove reais e noventa e oito centavos), relativo ao débito do
empréstimo feito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, por sua
agência nesta cidade de Pontes e Lacerda - MT, representada por seu procurador LENI FRANCO DIAS,
portadora do CPF n. ***.735.819-**, formalizado por meio do Instrumento Particular, com Caráter de
Escritura Pública, na Forma do 5º do Art. 61 da Lei 4.380/1964, de Venda e Compra de Terreno Mútuo
para Obras com Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH, CCSBPE nº 1.4444.2313254-0,
firmado em 06/06/2024, nesta Cidade de Pontes e Lacerda-MT, na forma da Lei nº 9.514, de 20/11/1997,
registrado  nesta  Serventia,  sob  o  nº  R-4/33.755,  em  17/06/2024,  para  financiamento  do  imóvel
identificado por LOTE Nº 04 DA QUADRA Nº 46, do Loteamento Novo Horizonte 4, localizado no núcleo
urbano desta cidade de Pontes e Lacerda - MT, matriculado neste Cartório de Registro de Imóveis -
RGI, sob o nº 33.755 de 04/11/2021. Fica esclarecido, outrossim, que os Devedores têm o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, para efeito de adimplir suas
obrigações. Esclareça-se que o não cumprimento da referida obrigação, no prazo estipulado, fica
garantido à Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF o direito à consolidação da propriedade do referido
imóvel em seu favor, na forma do art. 26 7º da Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, acha-se publicado o presente edital, na forma do 4º do art. 26 da Lei nº 9.514, de 1997,
e afixada cópia na sede desta Serventia. NADA MAIS. O referido é verdade. Pontes e Lacerda - MT, em
18 de junho de 2026. Emolumentos: R$ 52,90 - cód. Ato: 50 - selo: CLY77903. Eu, Kerli Cristina de
Miranda, Oficiala Substituta, que o fiz digitar, conferi, subscrevo e Dou fé.

PORTO ALEGRE DO NORTE/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE DO NORTE - CNS: 065425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL GOMES DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO. Prezado, RAFAEL GOMES DOS SANTOS, CPF nº ***.144.541-**,
Confresa - MT. Aline de Souza Zanirato, Escrevente autorizada do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Porto Alegre do Norte/MT, em atendimento as atribuições conferidas pelo artigo 26,
parágrafo 4º, da Lei Federal nº 9.514/97, e a requerimento da Caixa Econômica Federal - CEF, CNPJ
nº 00.360.305/0001-04, credora do Contrato de Venda e Compra de Terreno, Mútuo para Obras com
Obrigações e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação, contrato nº
8.4444.2290414-8, garantido pela alienação fiduciária do imóvel denominado lote urbano nº 07, da
quadra nº 53, do loteamento Imperial Eco Park, Confresa/MT, registrada sob o R-02, na Matrícula n°
6.330, deste cartório, intima o senhor Rafael Gomes dos Santos, CPF nº ***.144.541-**, acima
qualificado,  em  razão  de  tentativas  infrutíferas  de  intimação  pessoal,  para  que  cumpra  as
obrigações  contratuais  inadimplidas,  com  saldo  devedor  atualizado  de  R$  3.746,22  (três  mil,
setecentos e quarenta e seis reais e vinte e dois centavos), posição de 03.06.2026. O valor a ser
pago será o estabelecido em planilha da credora fiduciária para o dia do efetivo pagamento. 2.
Informo  que  o  saldo  devedor  acima  citado  está  sujeito,  na  purgação  da  mora,  à  atualização
monetária, aos juros convencionais e moratórios, as penalidades e demais encargos contratuais e
legais, além das despesas de cobrança e de intimação, a ser apurado na data do efetivo pagamento;
além das parcelas que se vencerem até o efetivo pagamento e que não estão incluídas no valor e nas
parcelas acima citados. 3. Assim, procedo à intimação do senhor Rafael Gomes dos Santos, acima
qualificado, para que se dirija ao cartório de Registro de Imóveis de Porto Alegre do Norte/MT,
situado na avenida Betumarco, nº 1.821, na cidade de Porto Alegre do Norte/MT, ou preferencialmente
à agência da credora Caixa Econômica Federal - CEF, na cidade de Confresa/MT, detentora do
financiamento, para efetuar o pagamento do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data da última de três publicações desta, sob pena de, ao não
purgar a mora mediante o pagamento, ser a propriedade do imóvel consolidada em nome da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97. 4. Após a
purga da mora junto a credora deverá comprovar o pagamento ao cartório, mediante apresentação do
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boleto quitado ou documento equivalente. Porto Alegre do Norte/MT, 16 de junho de 2026. Aline de
Souza Zanirato (assinatura no original, arquivado no cartório), Escrevente autorizada da Comarca de
Porto Alegre do Norte - MT.

POXORÉU/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE POXORÉU - CNS: 065094

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SILVANO MODOLON HORI

Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Poxoréu, Estado de Mato Grosso. Endereço na Avenida
Brigadeiro Eduardo Gomes, n 80, Jardim das Américas, na cidade de Poxoréu-MT. Leonardo Aquino
Moreira Guimarães, Registrador Imobiliária Interino da Comarca de Poxoréu, Estado de Mato Grosso,
em cumprimento ao disposto no art. 1.138, 7º, do Provimento 42/2020-CNGCE, vem NOTIFICAR TERCEIROS
INTERESSADOS, para se manifestar em 15 (quinze) dias úteis, sobre o requerimento feito por SILVANO
MODOLON HORI, inscrito no CPF/MF sob nº ***.411.961-** e outros, solicitando alterações de medida
perimetral e de área do imóvel rural objeto da Matrícula n 6.767, deste RI, podendo inteirar-se da
documentação processada no horário regulamentar, das 09:00h às 17:00h, na Avenida Brigadeiro
Eduardo Gomes, n 80, Jardim das Américas, na cidade de Poxoréu-MT. A falta de Impugnação no prazo
acima  significará  anuência  tácita.  Leonardo  Aquino  Moreira  Guimarães  -  Oficial  Registrador
Interino.

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): WALDEMAR BRENTAN

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN", brasileiro,
solteiro, do comercio, portador da CI RG nº 19.872.087-7 SSP/SP e CPF nº ***.487.798-**; "PATRICIA
FERNANDA CHERUBINI BRENTAN", brasileira, executiva, casada, portadora da CI RG nº 19.872.086-5
SSP/SP e CPF nº ***.259.998-** e "WALDEMAR BRENTAN", brasileiro, viúvo, do comercio, portador da CI
RG nº 4.377.269 SSP/SP e CPF nº ***.217.758-**, para fins de conhecimento e manifestação sobre a
retificação a ser efetuado na matrícula n° 266, do CRI de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto
do protocolo 29551, de propriedade de "JOSÉ CARLOS GIACOMELI", brasileiro, divorciado, empresário,
portador da CI RG nº 9.986.497 SSP/MT e CPF nº ***.832.558-**. Desta forma, sendo de interesse a
manifestação,  esta  deverá  ser  encaminhada/apresentada  nesta  serventia  denominada  Cartório  do
Primeiro Ofício, Registros de Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato
Grosso, nº 1.150, centro, nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal
de 15 dias, contados da publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei
6.015/73. São José dos Quatro Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera Oficial
Registradora

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN", brasileiro,
solteiro, do comercio, portador da CI RG nº 19.872.087-7 SSP/SP e CPF nº ***.487.798-**; "PATRICIA
FERNANDA CHERUBINI BRENTAN", brasileira, executiva, casada, portadora da CI RG nº 19.872.086-5
SSP/SP e CPF nº ***.259.998-** e "WALDEMAR BRENTAN", brasileiro, viúvo, do comercio, portador da CI
RG nº 4.377.269 SSP/SP e CPF nº ***.217.758-**, para fins de conhecimento e manifestação sobre a
retificação a ser efetuado na matrícula n° 266, do CRI de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto
do protocolo 29551, de propriedade de "JOSÉ CARLOS GIACOMELI", brasileiro, divorciado, empresário,
portador da CI RG nº 9.986.497 SSP/MT e CPF nº ***.832.558-**. Desta forma, sendo de interesse a
manifestação,  esta  deverá  ser  encaminhada/apresentada  nesta  serventia  denominada  Cartório  do
Primeiro Ofício, Registros de Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato
Grosso, nº 1.150, centro, nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal
de 15 dias, contados da publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei
6.015/73. São José dos Quatro Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera Oficial
Registradora

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN", brasileiro,
solteiro, do comercio, portador da CI RG nº 19.872.087-7 SSP/SP e CPF nº ***.487.798-**; "PATRICIA
FERNANDA CHERUBINI BRENTAN", brasileira, executiva, casada, portadora da CI RG nº 19.872.086-5
SSP/SP e CPF nº ***.259.998-** e "WALDEMAR BRENTAN", brasileiro, viúvo, do comercio, portador da CI
RG nº 4.377.269 SSP/SP e CPF nº ***.217.758-**, para fins de conhecimento e manifestação sobre a
retificação a ser efetuado na matrícula n° 266, do CRI de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto
do protocolo 29551, de propriedade de "JOSÉ CARLOS GIACOMELI", brasileiro, divorciado, empresário,
portador da CI RG nº 9.986.497 SSP/MT e CPF nº ***.832.558-**. Desta forma, sendo de interesse a
manifestação,  esta  deverá  ser  encaminhada/apresentada  nesta  serventia  denominada  Cartório  do
Primeiro Ofício, Registros de Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato
Grosso, nº 1.150, centro, nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal
de 15 dias, contados da publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei
6.015/73. São José dos Quatro Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera Oficial
Registradora

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOÃO BORGES

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "JOÃO BORGES" e "CASSIANO FERREIRA BORGES", para
fins de conhecimento e manifestação sobre a retificação a ser efetuado na matrícula n° 294, do CRI
de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto do protocolo 29551, de propriedade de "JOSÉ CARLOS
GIACOMELI", brasileiro, divorciado, empresário, inscrito na CI RG nº 9.986.497 SSP/MT e CPF nº
***.832.558-**.  Desta  forma,  sendo  de  interesse  a  manifestação,  esta  deverá  ser
encaminhada/apresentada  nesta  serventia  denominada  Cartório  do  Primeiro  Ofício,  Registros  de
Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato Grosso, nº 1.120, centro, nesta
cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal de 15 dias, contados da
publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei 6.015/73. São José dos Quatro
Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CASSIANO FERREIRA BORGES

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "JOÃO BORGES" e "CASSIANO FERREIRA BORGES", para
fins de conhecimento e manifestação sobre a retificação a ser efetuado na matrícula n° 294, do CRI
de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto do protocolo 29551, de propriedade de "JOSÉ CARLOS
GIACOMELI", brasileiro, divorciado, empresário, inscrito na CI RG nº 9.986.497 SSP/MT e CPF nº
***.832.558-**.  Desta  forma,  sendo  de  interesse  a  manifestação,  esta  deverá  ser
encaminhada/apresentada  nesta  serventia  denominada  Cartório  do  Primeiro  Ofício,  Registros  de
Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato Grosso, nº 1.120, centro, nesta
cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal de 15 dias, contados da
publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei 6.015/73. São José dos Quatro
Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN", brasileiro,
solteiro, publicitário, portador da CI RG nº 19.872.087-7 SSP/SP e CPF nº ***.487.798-**, residente
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e domiciliado na rua Alcantarila nº 122, apartamento 113, Vila Andrade, São Paulo - SP, CEP:
05717-170; "PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN", brasileira, professora secundária, portadora da CI
RG nº 19.872.086-5 SSP/SP e CPF nº ***.259.998-**, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,
com "JOÃO FRANCISCO LOPES", brasileiro, médico, portador da CI RG nº 12.712.212 SSP/SP e CPF nº
***.687.548-**,  residentes  e  domiciliados  na  Rua  Saldanha  Marinho,  nº  3.332,  apartamento  72
Belenzinho, São Paulo - SP, CEP: 03055-020 e "WALDEMAR BRENTAN", brasileiro, viúvo, empresário,
portador da CI RG nº 4.377.269 SSP/SP e CPF nº ***.217.758-**, residente e domiciliado na rua
Siqueira Campos, nº 2.718, 8º andar, apartamento 81, centro, na cidade de São José do Rio Preto - SP,
CEP: 15010-040, para fins de conhecimento e manifestação sobre a retificação a ser efetuado na
matrícula n° 303, do CRI de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto do protocolo 23220, de
propriedade de "JOSÉ CARLOS GIACOMELI", brasileiro. Desta forma, sendo de interesse a manifestação,
esta deverá ser encaminhada/apresentada nesta serventia denominada Cartório do Primeiro Ofício,
Registros de Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato Grosso, nº 1.120, centro,
nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal de 15 dias, contados da
publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei 6.015/73. São José dos Quatro
Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera Oficial Registradora

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN", brasileiro,
solteiro, publicitário, portador da CI RG nº 19.872.087-7 SSP/SP e CPF nº ***.487.798-**, residente
e domiciliado na rua Alcantarila nº 122, apartamento 113, Vila Andrade, São Paulo - SP, CEP:
05717-170; "PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN", brasileira, professora secundária, portadora da
CI RG nº 19.872.086-5 SSP/SP e CPF nº ***.259.998-**, casado sob o regime da comunhão parcial de
bens, com "JOÃO FRANCISCO LOPES", brasileiro, médico, portador da CI RG nº 12.712.212 SSP/SP e CPF
nº ***.687.548-**, residentes e domiciliados na Rua Saldanha Marinho, nº 3.332, apartamento 72
Belenzinho, São Paulo - SP, CEP: 03055-020 e "WALDEMAR BRENTAN", brasileiro, viúvo, empresário,
portador da CI RG nº 4.377.269 SSP/SP e CPF nº ***.217.758-**, residente e domiciliado na rua
Siqueira Campos, nº 2.718, 8º andar, apartamento 81, centro, na cidade de São José do Rio Preto -
SP, CEP: 15010-040, para fins de conhecimento e manifestação sobre a retificação a ser efetuado na
matrícula n° 303, do CRI de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto do protocolo 23220, de
propriedade de "JOSÉ CARLOS GIACOMELI", brasileiro. Desta forma, sendo de interesse a manifestação,
esta deverá ser encaminhada/apresentada nesta serventia denominada Cartório do Primeiro Ofício,
Registros de Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato Grosso, nº 1.120,
centro, nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal de 15 dias,
contados da publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei 6.015/73. São José
dos Quatro Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera Oficial Registradora

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOAO FRANCISCO LOPES

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
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DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência dos
interessados  que:  NOTIFICA  os  confrontantes  "RICARDO  AUGUSTO  CHERUBINI  BRENTAN",  brasileiro,
solteiro, publicitário, portador da CI RG nº 19.872.087-7 SSP/SP e CPF nº ***.487.798-**, residente e
domiciliado na rua Alcantarila nº 122, apartamento 113, Vila Andrade, São Paulo - SP, CEP: 05717-170;
"PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN", brasileira, professora secundária, portadora da CI RG nº
19.872.086-5 SSP/SP e CPF nº ***.259.998-**, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, com
"JOÃO FRANCISCO LOPES", brasileiro, médico, portador da CI RG nº 12.712.212 SSP/SP e CPF nº
***.687.548-**,  residentes  e  domiciliados  na  Rua  Saldanha  Marinho,  nº  3.332,  apartamento  72
Belenzinho, São Paulo - SP, CEP: 03055-020 e "WALDEMAR BRENTAN", brasileiro, viúvo, empresário,
portador da CI RG nº 4.377.269 SSP/SP e CPF nº ***.217.758-**, residente e domiciliado na rua
Siqueira Campos, nº 2.718, 8º andar, apartamento 81, centro, na cidade de São José do Rio Preto - SP,
CEP: 15010-040, para fins de conhecimento e manifestação sobre a retificação a ser efetuado na
matrícula n° 303, do CRI de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto do protocolo 23220, de
propriedade de "JOSÉ CARLOS GIACOMELI", brasileiro. Desta forma, sendo de interesse a manifestação,
esta deverá ser encaminhada/apresentada nesta serventia denominada Cartório do Primeiro Ofício,
Registros de Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato Grosso, nº 1.120, centro,
nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal de 15 dias, contados da
publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei 6.015/73. São José dos Quatro
Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera Oficial Registradora

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): WALDEMAR BRENTAN

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN", brasileiro,
solteiro, publicitário, portador da CI RG nº 19.872.087-7 SSP/SP e CPF nº ***.487.798-**, residente
e domiciliado na rua Alcantarila nº 122, apartamento 113, Vila Andrade, São Paulo - SP, CEP:
05717-170; "PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN", brasileira, professora secundária, portadora da
CI RG nº 19.872.086-5 SSP/SP e CPF nº ***.259.998-**, casado sob o regime da comunhão parcial de
bens, com "JOÃO FRANCISCO LOPES", brasileiro, médico, portador da CI RG nº 12.712.212 SSP/SP e CPF
nº ***.687.548-**, residentes e domiciliados na Rua Saldanha Marinho, nº 3.332, apartamento 72
Belenzinho, São Paulo - SP, CEP: 03055-020 e "WALDEMAR BRENTAN", brasileiro, viúvo, empresário,
portador da CI RG nº 4.377.269 SSP/SP e CPF nº ***.217.758-**, residente e domiciliado na rua
Siqueira Campos, nº 2.718, 8º andar, apartamento 81, centro, na cidade de São José do Rio Preto -
SP, CEP: 15010-040, para fins de conhecimento e manifestação sobre a retificação a ser efetuado na
matrícula n° 303, do CRI de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto do protocolo 23220, de
propriedade de "JOSÉ CARLOS GIACOMELI", brasileiro. Desta forma, sendo de interesse a manifestação,
esta deverá ser encaminhada/apresentada nesta serventia denominada Cartório do Primeiro Ofício,
Registros de Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato Grosso, nº 1.120,
centro, nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal de 15 dias,
contados da publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei 6.015/73. São José
dos Quatro Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera Oficial Registradora

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006
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EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN", brasileiro,
solteiro, publicitário, portador da CI RG nº 19.872.087-7 SSP/SP e CPF nº ***.487.798-**, residente
e domiciliado na rua Alcantarila nº 122, apartamento 113, Vila Andrade, São Paulo - SP, CEP:
05717-170; "PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN", brasileira, professora secundária, portadora da
CI RG nº 19.872.086-5 SSP/SP e CPF nº ***.259.998-**, casado sob o regime da comunhão parcial de
bens, com "JOÃO FRANCISCO LOPES", brasileiro, médico, portador da CI RG nº 12.712.212 SSP/SP e CPF
nº ***.687.548-**, residentes e domiciliados na Rua Saldanha Marinho, nº 3.332, apartamento 72
Belenzinho, São Paulo - SP, CEP: 03055-020 e "WALDEMAR BRENTAN", brasileiro, viúvo, empresário,
portador da CI RG nº 4.377.269 SSP/SP e CPF nº ***.217.758-**, residente e domiciliado na rua
Siqueira Campos, nº 2.718, 8º andar, apartamento 81, centro, na cidade de São José do Rio Preto -
SP, CEP: 15010-040, para fins de conhecimento e manifestação sobre a retificação a ser efetuado na
matrícula n° 310, do CRI de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto do protocolo 29551, de
propriedade de "JOSÉ CARLOS GIACOMELI", brasileiro, divorciado, empresário, inscrito na CI RG nº
9.986.497 SSP/MT e CPF nº ***.832.558-**. Desta forma, sendo de interesse a manifestação, esta
deverá  ser  encaminhada/apresentada  nesta  serventia  denominada  Cartório  do  Primeiro  Ofício,
Registros de Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato Grosso, nº 1.120,
centro, nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal de 15 dias,
contados da publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei 6.015/73. São José
dos Quatro Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera Oficial Registradora

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN", brasileiro,
solteiro, publicitário, portador da CI RG nº 19.872.087-7 SSP/SP e CPF nº ***.487.798-**, residente
e domiciliado na rua Alcantarila nº 122, apartamento 113, Vila Andrade, São Paulo - SP, CEP:
05717-170; "PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN", brasileira, professora secundária, portadora da
CI RG nº 19.872.086-5 SSP/SP e CPF nº ***.259.998-**, casado sob o regime da comunhão parcial de
bens, com "JOÃO FRANCISCO LOPES", brasileiro, médico, portador da CI RG nº 12.712.212 SSP/SP e CPF
nº ***.687.548-**, residentes e domiciliados na Rua Saldanha Marinho, nº 3.332, apartamento 72
Belenzinho, São Paulo - SP, CEP: 03055-020 e "WALDEMAR BRENTAN", brasileiro, viúvo, empresário,
portador da CI RG nº 4.377.269 SSP/SP e CPF nº ***.217.758-**, residente e domiciliado na rua
Siqueira Campos, nº 2.718, 8º andar, apartamento 81, centro, na cidade de São José do Rio Preto -
SP, CEP: 15010-040, para fins de conhecimento e manifestação sobre a retificação a ser efetuado na
matrícula n° 310, do CRI de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto do protocolo 29551, de
propriedade de "JOSÉ CARLOS GIACOMELI", brasileiro, divorciado, empresário, inscrito na CI RG nº
9.986.497 SSP/MT e CPF nº ***.832.558-**. Desta forma, sendo de interesse a manifestação, esta
deverá  ser  encaminhada/apresentada  nesta  serventia  denominada  Cartório  do  Primeiro  Ofício,
Registros de Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato Grosso, nº 1.120,
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centro, nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal de 15 dias,
contados da publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei 6.015/73. São José dos
Quatro Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera Oficial Registradora

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOAO FRANCISCO LOPES

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN", brasileiro,
solteiro, publicitário, portador da CI RG nº 19.872.087-7 SSP/SP e CPF nº ***.487.798-**, residente
e domiciliado na rua Alcantarila nº 122, apartamento 113, Vila Andrade, São Paulo - SP, CEP:
05717-170; "PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN", brasileira, professora secundária, portadora da
CI RG nº 19.872.086-5 SSP/SP e CPF nº ***.259.998-**, casado sob o regime da comunhão parcial de
bens, com "JOÃO FRANCISCO LOPES", brasileiro, médico, portador da CI RG nº 12.712.212 SSP/SP e CPF
nº ***.687.548-**, residentes e domiciliados na Rua Saldanha Marinho, nº 3.332, apartamento 72
Belenzinho, São Paulo - SP, CEP: 03055-020 e "WALDEMAR BRENTAN", brasileiro, viúvo, empresário,
portador da CI RG nº 4.377.269 SSP/SP e CPF nº ***.217.758-**, residente e domiciliado na rua
Siqueira Campos, nº 2.718, 8º andar, apartamento 81, centro, na cidade de São José do Rio Preto -
SP, CEP: 15010-040, para fins de conhecimento e manifestação sobre a retificação a ser efetuado na
matrícula n° 310, do CRI de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto do protocolo 29551, de
propriedade de "JOSÉ CARLOS GIACOMELI", brasileiro, divorciado, empresário, inscrito na CI RG nº
9.986.497 SSP/MT e CPF nº ***.832.558-**. Desta forma, sendo de interesse a manifestação, esta
deverá  ser  encaminhada/apresentada  nesta  serventia  denominada  Cartório  do  Primeiro  Ofício,
Registros de Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato Grosso, nº 1.120,
centro, nesta cidade e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal de 15 dias,
contados da publicação deste Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei 6.015/73. São José
dos Quatro Marcos - MT, 23 de junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera Oficial Registradora

Consultar o arquivo anexo

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - CNS: 064006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): WALDEMAR BRENTAN

E D I T A L D E N O T I F I C A Ç Ã O SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIÁRIO DA CIDADE E COMARCA DE SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS, ESTADO DE MATO GROSSO. Cleusa Aparecida Herrera, Oficial Registradora da Comarca
de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, na forma da lei, faz público, para ciência
dos interessados que: NOTIFICA os confrontantes "RICARDO AUGUSTO CHERUBINI BRENTAN", brasileiro,
solteiro, publicitário, portador da CI RG nº 19.872.087-7 SSP/SP e CPF nº ***.487.798-**, residente
e domiciliado na rua Alcantarila nº 122, apartamento 113, Vila Andrade, São Paulo - SP, CEP:
05717-170; "PATRICIA FERNANDA CHERUBINI BRENTAN", brasileira, professora secundária, portadora da
CI RG nº 19.872.086-5 SSP/SP e CPF nº ***.259.998-**, casado sob o regime da comunhão parcial de
bens, com "JOÃO FRANCISCO LOPES", brasileiro, médico, portador da CI RG nº 12.712.212 SSP/SP e CPF
nº ***.687.548-**, residentes e domiciliados na Rua Saldanha Marinho, nº 3.332, apartamento 72
Belenzinho, São Paulo - SP, CEP: 03055-020 e "WALDEMAR BRENTAN", brasileiro, viúvo, empresário,
portador da CI RG nº 4.377.269 SSP/SP e CPF nº ***.217.758-**, residente e domiciliado na rua
Siqueira Campos, nº 2.718, 8º andar, apartamento 81, centro, na cidade de São José do Rio Preto -
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SP, CEP: 15010-040, para fins de conhecimento e manifestação sobre a retificação a ser efetuado na
matrícula n° 310, do CRI de São José dos Quatro Marcos - MT, objeto do protocolo 29551, de
propriedade de "JOSÉ CARLOS GIACOMELI", brasileiro, divorciado, empresário, inscrito na CI RG nº
9.986.497 SSP/MT e CPF nº ***.832.558-**. Desta forma, sendo de interesse a manifestação, esta deverá
ser encaminhada/apresentada nesta serventia denominada Cartório do Primeiro Ofício, Registros de
Imóveis, Títulos e Documentos, com localização na avenida Mato Grosso, nº 1.120, centro, nesta cidade
e comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, no prazo legal de 15 dias, contados da publicação deste
Edital, conforme disposto no art. 213, 3º, da Lei 6.015/73. São José dos Quatro Marcos - MT, 23 de
junho de 2026. Cleusa Aparecida Herrera Oficial Registradora

Consultar o arquivo anexo

SORRISO/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SORRISO - CNS: 064279

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIANA ECKERT

EDITAL DE INTIMAÇÃO Haroldo Canavarros Serra, Registrador do Serviço de Registro de Imóveis da
Comarca de Sorriso - MT, na forma da lei, faz saber a todos quanto este virem ou tiverem
conhecimento que. Pelo presente edital, por não ter sido encontrado(a), estando em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, e nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, que dispõe sobre a alienação
fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências, e em conformidade com o requerido por BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A., com sede na Av. Presidente Juscelino Kubitschek n.ºs 2235 e 2041, São
Paulo  -  SP,  CNPJ  n.º  90.400.888/0001-42,  na  qualidade  de  credor  fiduciário  no  Instrumento
Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, n.º
0010341572, de 29 dezembro de 2022, registrado sob n.º 4/43768 do Livro 02 - Registro Geral neste
RI, INTIMA, MARIANA ECKERT, brasileira, solteira, não convivente em união estável, produtora rural,
RG n.º 2490355-8-SEJSP-MT, CPF n.º ***.766.081-**, residente na Alameda Sebastião Freitas n.º 344,
Santa Clara, Sorriso - MT, devedora fiduciante, para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Av. Blumenau n.º 2.727, Centro, Sorriso - MT, de segunda à sexta-feira das 9h
as 17h, a fim de satisfazer, no prazo de 15 (quinze) dias, a(s) prestação(ões) vencida(s), mais as
prestações que vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive os tributos, as contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel e as despesas de cobrança e de intimação, cujo extrato é o seguinte: Valor da
dívida Data Prestação Valor 29/12/2025 36 R$ 15.707,17 29/01/2026 37 R$ 15.418,62 28/02/2026 38 R$
15.139,74 29/03/2026 39 R$ 14.870,46 29/04/2026 40 R$ 14.585,87 29/05/2026 41 R$ 14.310,91 Projeção
do Débito (prestações corrigidas até 14/08/2026) 22/06/2026 R$ 90.418,67 23/06/2026 R$ 90.475,92
24/06/2026 R$ 90.533,17 25/06/2026 R$ 90.590,43 26/06/2026 R$ 90.647,69 29/06/2026 R$ 104.683,01
30/06/2026 R$ 105.026,68 01/07/2026 R$ 105.092,75 02/07/2026 R$ 105.158,85 03/07/2026 R$ 105.224,95
06/07/2026 R$ 105.407,68 07/07/2026 R$ 105.473,82 08/07/2026 R$ 105.539,98 09/07/2026 R$ 105.606,17
10/07/2026 R$ 105.672,34 13/07/2026 R$ 105.855,22 14/07/2026 R$ 105.921,43 15/07/2026 R$ 105.987,67
16/07/2026 R$ 106.053,90 17/07/2026 R$ 106.120,19 20/07/2026 R$ 106.303,24 21/07/2026 R$ 106.369,55
22/07/2026 R$ 106.435,86 23/07/2026 R$ 106.502,15 24/07/2026 R$ 106.568,48 27/07/2026 R$ 106.751,73
28/07/2026 R$ 106.818,09 29/07/2026 R$ 120.759,24 30/07/2026 R$ 121.112,02 31/07/2026 R$ 121.187,31
03/08/2026 R$ 121.396,07 04/08/2026 R$ 121.471,44 05/08/2026 R$ 121.546,80 06/08/2026 R$ 121.622,16
07/08/2026 R$ 121.697,54 10/08/2026 R$ 121.906,54 11/08/2026 R$ 121.981,99 12/08/2026 R$ 122.057,37
13/08/2026 R$ 122.132,86 14/08/2026 R$ 122.208,35 Emolumentos (do Cartório) Prenotação Intimação
Condução Autenticação Edital Total R$ 36,25 R$ 32,05 R$ 120,00 R$ 164,60 R$ 360,00 R$ 712,90 Para
que se dê ampla publicidade deste fato, será o presente publicado por 03 (três) dias, no Diário
Registral do Registro de Imóveis do Brasil. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data
da última publicação, sem a purgação da mora, este Oficial certificará o fato e promoverá a
averbação, na(s) matrícula(s) do(s) imóvel(is), da consolidação da propriedade em nome do(a)
credor(a) fiduciário(a), à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter
vivos. Por oportuno, transcrevo o art. 26-A da Lei 9.514/97, com redação dada pela Lei n.º 14.711,
de 2023, "Os procedimentos de cobrança, purgação de mora, consolidação da propriedade
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fiduciária e leilão decorrentes de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial
do devedor, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n.º 11.795, de 8 de
outubro de 2008, estão sujeitos às normas especiais estabelecidas neste artigo. 1o  A consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no registro de imóveis trinta dias após a
expiração do prazo para purgação da mora de que trata o 1º do art. 26 desta Lei.   (Incluído pela Lei
n.º 13.465, de 2017) 2º Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária." Sorriso (MT), 22 de junho de 2026. Eu, _, Registrador, digitei,
conferi e subscrevi. Haroldo Canavarros Serra Registrador

TAPURAH/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAPURAH - CNS: 136952

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

EDITAL DE LOTEAMENTO URBANO ELMUCIO JACINTO MOREIRA, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e
Documentos da Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso (1° Oficio), na forma da Lei, faz público,
em cumprimento ao disposto no artigo 2° c/c art. 19 da Lei 6766/79, que o proprietário: MUNICÍPIO
DE ITANHANGÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 07.209.225/0001-00, com sede
na Rua Florianópolis, Centro, Itanhangá-MT, apresentou o REQUERIMENTO, inclusive memorial, planta e
demais documentos necessários, para o registro do LOTEAMENTO aprovado pela Prefeitura Municipal na
forma da Lei, referente ao imóvel localizado na área de expansão urbana deste município, com a área
equivalente  a  590.473,00m²,  denominado  LOTEAMENTO  AGROVILA  MONTE  ALTO,  com  as  demais
características constantes da matricula n° 11.095 deste Registro Imobiliário, cujo imóvel foi
havido pelo loteador nos termos da matricula 11.095 do CRI de Tapurah-MT, cuja área será dividida
em 31 Quadras de 01 a 31, subdivididas em 511 Lotes urbanos, mais 02 áreas denominadas de
Equipamento Comunitário 01 e Equipamento Comunitário 02, cujo loteamento se denominará "AGROVILA
MONTE ALTO". Certifico ainda que o presente edital terá uma publicação no jornal impresso de maior
circulação na região de Tapurah-MT, para conhecimento dos interessados. As impugnações daqueles que
se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel deverão ser apresentadas dentro do
prazo de 15(quinze) dias a contar da data da terceira e última publicação do presente edital. Findo
o prazo e não havendo reclamação, será feito o registro, ficando os documentos à disposição dos
interessados, neste Cartório, durante o horário de expediente ao público. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Tapurah-MT, tendo como termo inicial para a regra de contagem de prazos esta
data de publicação. ELMUCIO JACINTO MOREIRA- OFICIAL

Consultar o arquivo anexo

VARZEA GRANDE/MT

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NAIR ANA RODRIGUES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital da Sr.ª Nair Ana Rodrigues, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n°
852.667 SSP/MT, inscrita no CPF/MF n° ***.907.051-**, residente na Rua Projetada Oito (8), Casa nº
504 (Quinhentos e Quatro) Modelo "Ca" - Localizada na Quadra "G" do "Condomínio Residencial Terra
Nova Várzea Grande I", em Várzea Grande - MT, não foi notificada pessoalmente no endereço constante

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VDFScmVFMXFhM2c9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5lbGsxVGxSSmRrMVVUVEpQVkZWNVdIcHJOVTFVU1RWTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 323 / 1046

da presente notificação, sito a Rua Projetada Oito (8), Casa nº 504 (Quinhentos e Quatro) Modelo "Ca"
- Localizada na Quadra "G" do "Condomínio Residencial Terra Nova Várzea Grande I", em Várzea Grande -
MT, em razão da seguinte diligência e informação colhida: em 06/05/2026 ás 14h24min, segundo
informação da Sr.ª Rosangela Adriana Nakayama, locatária, que a notificada não reside mais no
endereço da presente notificação. Na mesma data (06/05/2026), procedi a entrega de uma via da
presente notificação a Sr.ª Rosangela, que se prontificou a entregar a notificada. Diante do exposto,
constata-se que a notificada se encontra em lugar incerto e não sabido. Por fim, em observância aos
dados fornecido pelo credor, procedi ao encaminhamento da referida intimação ao endereço eletrônico
anatranslider@hotmail.com, realizado em 06/05/2026 ás 14h24min. Certifico, ainda, que compareci no
endereço indicado no dia 28/04/2026 ás 09h20min. Sito a Avenida Thome Fortes, 14-B, Bairro Centro
América, em Cuiabá - MT, não foi notificada pois é desconhecida no endereço da presente notificação,
segundo informação do Sr.º Amâncio, morador da casa de número 13. E na casa de número 14 (mercadinho)
o morador que não quis se identificar, confirmou a informação do Sr.º Amâncio. Conforme a Certidão de
Notificação Extrajudicial - RTD, Registro 431893, Protocolo 460151, emitida em 02/06/2026, pelo 1º
Serviço Notarial e Registral de Cuiabá - MT, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei
9.514/97, bem como pelo credor BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, garantido pelo Instrumento Particular de
Venda e Compra de Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária e outras Avenças -
Contrato n° 074408230000116, firmado em 29/02/2012, devidamente registrado a Intimação em 27/04/2026,
referente ao imóvel registrado sob o nº R-04 da Matrícula nº 71.806, desta Serventia, referente ao
imóvel situado Rua Projetada Oito (8), Casa nº 504 (Quinhentos e Quatro) Modelo "Ca" - Localizada na
Quadra "G" do "Condomínio Residencial Terra Nova Várzea Grande I", em Várzea Grande - MT, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 27/05/2026,
correspondente a R$ 22.705,73 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta
intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por
edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e
Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário
das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de
Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JUNIOR DE ARRUDA MARTINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital do Sr.º Junior de Arruda Martins, brasileiro, solteiro, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 03737527786, emissão de DETRAN/MT, em 17/07/2014, inscrito no CPF/MF sob o nº.
***.482.221-**, residente na Rua Goiás, Apartamento n° 409 do Bloco E - 4° Pavimento, "Condomínio
Parque Chapada do Horizonte", Bairro Nova Várzea Grande, 01 vaga de estacionamento sob o nº 236,
descoberta e livre, em Várzea Grande - MT, não foi notificado, em 12/02/2026 ás 16h26min, no
endereço da presente notificação, uma vez que o imóvel se encontra desocupado, conforme informação
prestada pela Sr.ª Daiane, portaria do "Condomínio Parque Chapada do Horizonte", a qual informou
que o notificado não possui cadastro no sistema do condomínio. E tendo o credor fornecido o
endereço eletrônico: juniormcagro@hotmail.com, foi encaminhado a intimação no correio eletrônico ás
09:04horas do dia 13/02/2026. Portanto o notificado se encontra em lugar incerto e não sabido. E
sito o endereço Rua Isaura Magdalena - 08 - Quadra 08 - São Mateus, em Várzea Grande -MT, não foi
notificado  por  ser  desconhecido  no  endereço  da  presente  notificação,  segundo  informação,  em
09/03/2026 ás 17:30 horas do Sr.º João Bonifácio, morador. Portanto o notificado encontra-se no
lugar incerto e não sabido, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem
como pelo credor BANCO DO BRASIL S.A, garantido pelo Instrumento Particular, com Efeito de
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Escritura Pública, de Venda e Compra de Imóvel na Planta Mediante Financiamento Garantido por
Alienação Fiduciária, no Âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida nr. 121.614.414, firmado em
28/10/2015, devidamente registrado a Intimação em 02/02/2026, referente ao imóvel registrado sob o nº
R-05 da Matrícula nº 79.918, desta Serventia, referente ao imóvel situado Rua Goiás, Apartamento n°
409 do Bloco E - 4° Pavimento, "Condomínio Parque Chapada do Horizonte", Bairro Nova Várzea Grande,
01 vaga de estacionamento sob o nº 236, descoberta e livre, em Várzea Grande - MT, com saldo devedor
de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações
contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 02/03/2026, correspondente a
R$ 8.572,18 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação que será
apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa
Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de
Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00
horas  às  17:00  horas,  onde  deverá  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - BANCO DO BRASIL S.A, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel
Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GRIORGGY SANTOS DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital do Sr.º Griorggy Santos De Oliveira, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de
bens, portador de CNH nº 04204097204, expedida pelo DETRAN/MT em 04/10/2017 e do CPF ***.982.931-
**, residente Rua 03, Lote sob nº 17, Quadra 13, Loteamento denominado "Chapéu do Sol", em Várzea
Grande - MT, não foi notificado pessoalmente no endereço constante da presente notificação, sito a
Rua 03, Lote sob nº 17, Quadra 13, Loteamento denominado "Chapéu do Sol", em Várzea Grande - MT, em
razão da seguinte diligência e informação colhida: em 29/05/2026 ás 18:01 horas, onde fui informado
pela Sr.ª Neuzete, moradora, que o notificado não reside mais no endereço da presente notificação.
Na mesma data (29/05/2026) deixei uma via da presente notificação com a Sr.ª Neuzete, que se
prontificou a entregar ao notificado. Diante do exposto, constata-se que o notificado se encontra
em lugar incerto e não sabido. Por fim, em observância aos dados fornecidos pelo credor, procedi ao
encaminhamento da referida intimação ao endereço eletrônico griorggys@gmail.com, realizado em
01/06/2026 ás 09:46 horas, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como
pelo credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, garantido pelo Contrato de Venda e Compra de Imóvel,
Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia no SFH - Sistema Financeiro da Habitação com Utilização
dos  Recursos  da  Conta  Vinculada  do  FGTS  do(s)  Devedor(es)  n°  1.4444.1261553-6,  firmado  em
28/04/2020, devidamente registrado a Intimação em 27/05/2026, referente ao imóvel registrado sob o
nº R-06 da Matrícula nº 95.743, desta Serventia, referente ao imóvel situado Rua 03, Lote sob nº
17, Quadra 13, Loteamento denominado "Chapéu do Sol", em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações
contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 29/06/2026, correspondente
a R$ 14.539,98 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta intimação que
será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de
Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos
de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das
09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
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Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAIANE GARCIA VIEIRA OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital da Sr.ª Daiane Garcia Vieira Oliveira, brasileira, casada no regime de comunhão parcial
de bens, portadora de Carteira de Identidade nº 20197861, expedida por Secretaria de Segurança
Pública/MT em 14/01/2008 e do CPF ***.108.991-**, residente Rua 03, Lote sob nº 17, Quadra 13,
Loteamento denominado "Chapéu do Sol", em Várzea Grande - MT, não foi notificada pessoalmente no
endereço constante da presente notificação, sito a Rua 03, Lote sob nº 17, Quadra 13, Loteamento
denominado "Chapéu do Sol", em Várzea Grande - MT, em razão da seguinte diligência e informação
colhida: em 29/05/2026 ás 18:01 horas, onde fui informado pela Sr.ª Neuzete, moradora, que a
notificada não reside mais no endereço da presente notificação. Na mesma data (29/05/2026) deixei
uma via da presente notificação com a Sr.ª Neuzete, que se prontificou a entregar a notificada.
Diante do exposto, constata-se que a notificada se encontra em lugar incerto e não sabido. Por fim,
em observância aos dados fornecidos pelo credor, procedi ao encaminhamento da referida intimação ao
endereço  eletrônico  griorggys@gmail.com,  realizado  em  01/06/2026  ás  09:46  horas,  segundo  as
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pelo credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, garantido pelo Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia
no SFH - Sistema Financeiro da Habitação com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do FGTS
do(s) Devedor(es) n° 1.4444.1261553-6, firmado em 28/04/2020, devidamente registrado a Intimação em
27/05/2026, referente ao imóvel registrado sob o nº R-06 da Matrícula nº 95.743, desta Serventia,
referente ao imóvel situado Rua 03, Lote sob nº 17, Quadra 13, Loteamento denominado "Chapéu do
Sol", em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes
encargos, posicionado em 29/06/2026, correspondente a R$ 14.539,98 sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os
encargos que vencerem no prazo desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para
quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º
Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa
Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá
efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da
terceira e última publicação do presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado
que o não comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANDA DOS SANTOS NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital da Sr.ª Vanda Dos Santos Nascimento, brasileira, solteira, portador(a) de Carteira de
Identidade nº 08951454, expedida por Secretaria de Segurança Pública/MT em 04/08/2006 e do CPF
***.528.541-**, residente na Rua Emília Jacinta Neto (Antiga Rua "58"), Área "01A", Quadra 81,
Loteamento Parque Paiaguás, Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, não foi notificada pessoalmente
no endereço constante da presente notificação, sito a Rua Emília Jacinta Neto (Antiga Rua "58"),
Área "01A", Quadra 81, Loteamento Parque Paiaguás, Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, em razão
da seguinte diligência e informação colhida: em 19/05/2026 ás 10:30 horas, onde fui informado pelo
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Sr.º Alexsander, funcionário da "Distribuidora Pantanal 24 horas", Quadra 61, Área 22-A, vizinha em
frente ao imóvel, de que a notificada não reside no endereço mencionado. Informou, ainda, que o
imóvel atualmente está sendo utilizado como deposito da referida distribuidora. Na mesma data
(19/05/2026), procedi a entrega de uma via da presente notificação ao Sr.º Alexsander, que se
prontificou a entregar a notificada. Diante do exposto, constata-se que a notificada se encontra em
lugar incerto e não sabido. Por fim, em observância aos dados fornecidos pelo credor, procedi ao
encaminhamento  da  referida  intimação  ao  endereço  eletrônico  ld.lausch@gmail.com,  realizado  em
19/05/2026 ás 16:38 horas. E sito São Gonçalo Lot Prq Lago, 4 - Parque do Lago, em Várzea Grande -
MT, não foi notificada pessoalmente no endereço constante da presente notificação, sito São Gonçalo
Lot Prq Lago, 4 - Parque do Lago, em Várzea Grande - MT, e razão da seguinte diligência: Em
26/05/2026 ás 11h51min, não foi notificada por ser endereço insuficiente, pois todos os imóveis são
compostos por quadras. Diante do exposto, constata-se que a notificada se encontra em lugar incerto e
não sabido, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pelo credor
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF garantido pelo Contrato de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações -
Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) Recursos do FGTS n° 8.7877.0039073-5, firmado em 12/08/2016,
devidamente registrado a Intimação em 13/05/2026, referente ao imóvel registrado sob o nº R-08 da
Matrícula nº 100.048, desta Serventia, referente ao imóvel situado Rua Emília Jacinta Neto (Antiga
Rua "58"), Área "01A", Quadra 81, Loteamento Parque Paiaguás, Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT,
com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento
das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 15/06/2026,
correspondente a R$ 9.150,63 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo desta
intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à Intimação por
edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e
Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário
das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável  de  15  dias  contados  da  terceira  e  última  publicação  do  presente  edital.  Na
oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de
Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIMONE DE SOUZA QUELIM

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital da Sr.ª Simone De Souza Quelim, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de
Identidade nº 16348362, expedida pela Secretaria de Segurança Pública/MT aos 27/09/2013 e do CPF nº
***.005.031-**, residente na Rua 34, Área "13", Quadra 100, Loteamento "Parque Paiaguás, em Várzea
Grande - MT, não foi notificada pessoalmente no endereço constante da presente notificação, sito a
Rua 34, Área "13", Quadra 100, Loteamento "Parque Paiaguás, em Várzea Grande - MT, em razão da
seguinte diligência e informação colhida: em 01/05/2026 ás 15:02 horas, onde fui informado pela
Sr.ª Rebeca, locatária, que a notificada não reside mais no endereço da presente notificação. Na
mesma  data  (01/06/2026),  deixei  uma  via  da  presente  notificação  com  a  Sr.ª  Rebeca,  que  se
prontificou a entregar a notificada. Diante do exposto, constata-se que a notificada se encontra em
lugar incerto e não sabido. Por fim, em observância aos dados fornecido pelo credor, procedi ao
encaminhamento da referida intimação ao endereço eletrônico simone.quelim@gmail.com, realizado em
02/06/2026 ás 09:39 horas. Certifico, ainda, que compareci no endereço indicado nos dias 27/04/2026
ás 12h25min e 19/05/2026 ás 10h20min. Sito a Avenida dos Bandeirantes, 5, Novo Mundo, em Várzea
Grande - MT, não foi notificada pessoalmente no endereço constante da presente notificação, sito a
Avenida dos Bandeirantes, Condomínio Residencial Jose Carlos Guimaraes, Bairro Novo Mundo, em
Várzea Grande - MT, em razão da seguinte diligência: em 02/06/2026 ás 09:54 horas, não foi
notificada por ser endereço insuficiente, pois as residências no local são identificadas por número
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de quadra. Diante do exposto, constata-se que a notificada se encontra em lugar incerto e não sabido.
E sito Miguel Angelo Cardoso, 400, 0 Manga, em Várzea Grande - MT, não foi notificada pessoalmente no
endereço constante da presente notificação, sito a Miguel Angelo Cardoso, nº 400, Bairro Manga, em
Várzea Grande - MT, em razão da seguinte diligência: em 08/06/2026 ás 12h48min, não foi notificada,
pois percorri toda a extensão da rua , e não existe o número 400. Diante do exposto, constata-se que
a notificada se encontra em lugar incerto e não sabido, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26 da Lei 9.514/97, bem como pelo credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, garantido pelo Contrato de
Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Programa Casa Verde e
Amarela  -  Recursos  FGTS  nº  8.7877.1438582-8,  firmado  em  15/07/2022,  devidamente  registrado  a
Intimação em 23/04/2026, referente ao imóvel registrado sob o nº R-06 da Matrícula nº 109.253, desta
Serventia, referente ao imóvel situado Rua 34, Área "13", Quadra 100, Loteamento "Parque Paiaguás, em
Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para
fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais.  Informo  ainda,  que  o  valor  destes  encargos,
posicionado em 25/05/2026, correspondente a R$ 5.201,61 sujeito a atualização monetária, aos juros de
mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que
vencerem no prazo desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim,
procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de
Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea
Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última publicação do presente
edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7º da Lei
9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTINA PINTO DE MIRANDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por  edital  da  Sr.ª  Cristina  Pinto  De  Miranda,  brasileira,  solteira,  portadora  da  CNH  nº
06328746413, expedida pelo DETRAN/MT em 29/10/2019 e do CPF ***.165.351-**, residente na Rua "56",
Área "11A", Quadra 77, Loteamento "Parque Paiaguás" Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, não foi
notificada pessoalmente, em virtude da sua ausência no endereço constante da presente notificação.
Informo que realizei diligências no local, sito a Rua "56", Área "11A", Quadra 77, Loteamento
"Parque Paiaguás" Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, nos dias e horários abaixo discriminados,
sem  êxito  em  encontrá-la:  27/04/2026  ás  12:10  horas  (Ocasião  em  que  deixei  correspondência
informativa para comparecimento ao cartório); 19/05/2026 ás 10:25 horas; 21/05/2026 ás 15:35 horas.
Certifico ainda que, nesta última diligencia (21/05/2026), diante da impossibilidade de notificação
pessoal por não haver ninguém no imóvel, deixei uma via da presente notificação no local. Por fim,
em observância aos dados fornecidos pelo credor, procedi ao encaminhamento da referida intimação ao
endereço eletrônico cpimiranda@bol.com.br, realizado em 22/05/2026 ás 08:41 horas, segundo as
atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pelo credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, garantido pelo Contrato de Venda e Compra de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia
- Carta de Crédito Individual - CCFGTS - Programa Casa Verde e Amarela nº 8.4444.2742800-0, firmado
em 03/08/2022, devidamente registrado a Intimação em 20/04/2026, referente ao imóvel registrado sob
o nº R-06 da Matrícula nº 110.419, desta Serventia, referente ao imóvel situado Rua "56", Área
"11A", Quadra 77, Loteamento "Parque Paiaguás" Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, com saldo
devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das
obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 20/05/2026,
correspondente a R$ 5.559,62 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo
desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à
Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis
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e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-
MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última publicação do presente
edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7º da Lei
9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIA MARTA CASTRO SIQUEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital da Sr.ª Antonia Marta Castro Siqueira, brasileira, viúva, portadora de Carteira de
Identidade n° 17606217, expedida por Secretaria de Estado de Segurança Pública/MT em 10/07/2015 e
do CPF ***.849.511-**, residente na Rua 65, Área "08A", Quadra 36, Loteamento "Parque Paiaguás",
Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, não foi notificada pessoalmente no endereço constante da
presente notificação, sito Rua 65, Área "08A", Quadra 36, Loteamento "Parque Paiaguás", Bairro
Paiaguás,  em  Várzea  Grande  -  MT,  em  razão  da  seguinte  diligência  e  informação  colhida:  em
01/05/2026 ás 14:25 horas, onde fui informado pelo Sr.º Bruno, locatário, que a notificada não
reside mais no endereço da presente notificação. Na mesma data (01/06/2026), deixei uma via da
presente notificação com o Sr.º Bruno, que se prontificou a entregar a notificada. Certifico ainda
que, em observância aos dados fornecidos pelo credor, não consta contato eletrônico do fiduciante.
Diante do exposto, constata-se que a notificada se encontra em lugar incerto e não sabido, segundo
as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pelo credor CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF, garantido pelo Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em
Garantia no Sistema Financeiro de Habitação - Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa
Minha Vida - CCFGTS/PMCMV - SFH com Utilização do FGTS do(s) Devedor(es) n° 8.4444.2084921-2,
firmado em 09/05/2019, devidamente registrado a Intimação em 28/05/2026, referente ao imóvel
registrado sob o nº R-05 da Matrícula nº 111.436, desta Serventia, referente ao imóvel situado Rua
65, Área "08A", Quadra 36, Loteamento "Parque Paiaguás", Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT,
com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho intimar-lhe para fins de cumprimento
das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 29/06/2026,
correspondente a R$ 5.618,50 sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencerem no prazo
desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para quitação. Assim, procedo à
Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º Serviço de Registro de Imóveis
e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban, Nº38, Centro, Várzea Grande-
MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última publicação do
presente edital. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificado que o não comparecimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, nos termos do Art. 26 7º da
Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VARZEA GRANDE - CNS: 063446

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEMERVAL DUARTE DA SILVA BARROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO Antônia de Campos Maciel, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos da Comarca de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, faz a presente intimação
por edital do Sr.º Demerval Duarte Da Silva Barros, brasileiro, solteiro, portador da CNH
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06115108840, expedida por DETRAN/MT em 15/12/2020 e do CPF ***.920.538-**, residente Rua 19, Área
"19B", Quadra 63, Loteamento Parque Paiaguás, Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, não foi
notificado pessoalmente, em virtude de sua ausência no endereço constante da presente notificação.
Informo que realizei diligências no local, sito a Rua 19, Área "19B", Quadra 63, Loteamento Parque
Paiaguás, Bairro Paiaguás, em Várzea Grande - MT, nos dias e horários abaixo discriminados sem êxito
em encontra-lo: 19/05/2026 ás 09:50 horas (Ocasião em que deixei correspondência informativa para
comparecimento ao cartório); 21/05/2026 ás 15:10 horas; 28/05/2026 ás 11:18 horas. Certifico ainda
que, nesta última diligência (28/05/2026), diante da impossibilidade de notificação pessoal por não
haver ninguém no imóvel, deixei uma via da presente notificação no local. Por fim, em observância aos
dados fornecidos pelo credor, procedi ao encaminhamento da referida intimação ao endereço eletrônico
dermer.i.d@hotmail.com, realizado em 28/05/2026 ás 16:39 horas, segundo as atribuições conferidas
pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pelo credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, garantido pelo
Contrato de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia - Carta de Crédito
Individual - CCFGTS- Programa Casa Verde e Amarela com Utilização dos Recursos da Conta Vinculada do
FGTS do(s) Devedor(es) n° 8.4444.2511318-4, firmado em 14/04/2021, devidamente registrado a Intimação
em 14/05/2026, referente ao imóvel registrado sob o nº R-05 da Matrícula nº 115.412, desta Serventia,
referente ao imóvel situado Rua 19, Área "19B", Quadra 63, Loteamento Parque Paiaguás, Bairro
Paiaguás, em Várzea Grande - MT, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, venho
intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais. Informo ainda, que o valor destes
encargos, posicionado em 15/06/2026, correspondente a R$ 5.385,24 sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os
encargos que vencerem no prazo desta intimação que será apurado no ato de seu comparecimento para
quitação. Assim, procedo à Intimação por edital de Vossa Senhoria, para que se dirija a este 1º
Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos de Várzea Grande-MT, sito à Travessa Aquidaban,
Nº38, Centro, Várzea Grande-MT, no horário das 09:00 horas às 17:00 horas, onde deverá efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias contados da terceira e última
publicação  do  presente  edital.  Na  oportunidade,  fica  Vossa  Senhoria  cientificado  que  o  não
comparecimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Antônia de Campos Maciel Registradora

ESTADO - PARÁ
BELEM/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELEM - CNS: 065888

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): ENDECO ENGENHARIA LTDA

O Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Capital, em conformidade com o que determina o
art. 216-A, 13, da Lei federal nº 6.015/73 e art. 407 e art. 408 do Provimento n° 149/CNJ , dá
conhecimento a ENDECO - ENGENHARIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta
cidade, inscrita no CNPJ sob o nº 04.911.103/0001-64, em local incerto e não sabido, conforme
constatação feita na Ata Notarial, ou a quem interessar possa, que foi prenotado sob o nº 195162
neste 1º Oficio, o requerimento de CATARINA DAS GRAÇAS GOMES BRAGA, brasileira, casada desde
17/12/1988 sob o regime da comunhão parcial de bens com PEDRO AFONSO DOS SANTOS BRAGA (brasileiro,
produtor rural, portador da CI nº 2310487-SSP/PA e do CPF nº ***.083.792-**), funcionária pública
estadual, portadora da CI nº 2471607-PC/PA e do CPF nº ***.863.582-**, residente e domiciliada
nesta cidade, na Rua Osvaldo Cruz nº 99, Ed. Eugênio Soares, Ap. 1601, bairro Campina, solicitando
o registro da usucapião administrativa nos moldes do art. 216-A da Lei federal nº 6.015/73, tendo
por objeto a Sala nº 704, localizada no 7º pavimento integrante do Edifício "CARAJÁS", situado na
Travessa São Pedro nº 566 (antes nº 270), entre Almirante Tamandaré e a Rua Veiga Cabral, bairro
Batista  Campos,  CEP:  66.023-705,  nesta  cidade,  com  inscrição  municipal  n°
015/35881/11/88/0383/000/039-93 (IPTU/PMB), devidamente registrado sob a Matrícula nº 11.017, deste
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1º Serviço de Registro de Imóveis desta Capital, podendo o interessado apresentar manifestação
fundamentada no prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação, ressaltando que,
de acordo com o 2º do mesmo artigo, o silêncio será interpretado como concordância. 1º Serviço de
Registro de Imóveis de Belém Av. Gentil Bittencourt nº 549, Ed. Torre Infinito - bairro Batista
Campos - Belém - Pará Horário de funcionamento: 9 às 15 horas - de segunda a sexta Telefone: (91)
3283-4810.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELEM - CNS: 065888

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): MARIA GORETI GONCALVES DE PAIVA

O Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Capital, cumprindo o que determina o art. 440-O
c/c art. 440-X, inc. I do Provimento nº 150/2023 do CNJ, dá conhecimento a MARIA GORETI GONÇALVES
DE PAIVA, que foi prenotado sob o nº 195.733, neste 1º Oficio, o requerimento de Maria Myrtes
Remígio Guedes, solicitando a Adjudicação Compulsória do imóvel situado no Conjunto Residencial
Paraíso dos Pássaros, Lote nº 24, Quadra 17, devidamente registrado sob a Matrícula nº 455 HV, do
2º Serviço de Registro de Imóveis desta Capital, nos moldes do art. 216-B da Lei Federal n°
6.015/1973, devendo VSa., no prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação,
anuir com a transmissão da propriedade ou impugnar o pedido por meio de manifestação fundamentada
com as razões e documentos que entender pertinentes, ressaltando que, de acordo com o art. 440-S,
inc. IV do referido provimento, o silêncio poderá implicar na presunção de veracidade da alegação
de inadimplemento. 1º Serviço de Registro de Imóveis de Belém Av. Gentil Bittencourt nº 549, Ed.
Torre Infinito - bairro Batista Campos - Belém - Pará Horário de funcionamento: 9 às 15 horas - de
segunda a sexta Telefone: (91) 3283-4810.

BRAGANCA/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA - CNS: 065771

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO MARCELO MAGALHAES SARMENTO

Antonio Jose da Vasconcelos Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Bragança, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº37792, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
MARCELO MAGALHAES SARMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***275072**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Visconde do Rio Branco, , Centro Braganca PA CEP
68600-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443485143-5,
firmada em 25/07/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 17419, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R R J KUBITSCHECH NR 0 LT 004,QD 012, RES. CANAA PERPETUO SOCO BRAGANCA PA
68600000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  30/04/2026,
correspondentes a R$ 4.525,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BRAGANCA-PA. Antonio
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Jose da Vasconcelos Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA - CNS: 065771

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAYANE REIS SILVA

Antonio Jose da Vasconcelos Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Bragança, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº37791, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAYANE
REIS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***178282**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Visconde do Rio Branco, , Centro Braganca PA CEP 68600-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443753610-7, firmada em 18/03/2025,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 18729, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
TV DOS GUARAS NR 0 LT 03, QD 10, DO RES. JARDIM DO CAETE PERPETUO SOCO BRAGANCA PA 68600000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/04/2026, correspondentes a
R$ 1.423,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BRAGANCA-PA. Antonio Jose da Vasconcelos
Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA - CNS: 065771

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDILENE PINHEIRO SOARES

Antonio Jose da Vasconcelos Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Bragança, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº37805, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDILENE
PINHEIRO SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***867632**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOSE DE LIMA COSTA NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***076802**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Visconde do Rio Branco, , Centro Braganca PA
CEP 68600-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443742330-2,
firmada em 26/02/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na
Matrícula 18492, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na TV DOS GUARAS NR 0 LT 11, QD 04, RES. JARDIM DO CAETE PERPETUO SOCO BRAGANCA PA
68600000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/05/2026,
correspondentes a R$ 1.256,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
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prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BRAGANCA-PA. Antonio
Jose da Vasconcelos Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRAGANÇA - CNS: 065771

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE DE LIMA COSTA NETO

Antonio Jose da Vasconcelos Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Bragança, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº37805, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDILENE
PINHEIRO SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***867632**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOSE DE LIMA COSTA NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***076802**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Visconde do Rio Branco, , Centro Braganca PA
CEP 68600-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443742330-2,
firmada em 26/02/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na
Matrícula 18492, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na TV DOS GUARAS NR 0 LT 11, QD 04, RES. JARDIM DO CAETE PERPETUO SOCO BRAGANCA PA
68600000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/05/2026,
correspondentes a R$ 1.256,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BRAGANCA-PA. Antonio
Jose da Vasconcelos Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

CASTANHAL/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTANHAL - CNS: 065789

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NALCIANE DE SOUZA ALMEIDA

BRUNO RIBEIRO GUEDES, oficial do 1º Registro de Imóveis de Castanhal, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº117185, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NALCIANE DE SOUZA ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***843082**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Primeiro de Maio N° 2411, 2411, Esquina da Avenida Presidente Vargas Centro Castanhal PA CEP
68743-040,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 38600177-1,
firmada em 14/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 26.350 / R.04,
e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado
na TRAVESSA 02 LT 24 QD 03 CASA 20, BAIRRO SANTA CATARINA, CASTANHAL/PA, CEP 68745000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/03/2026,  correspondentes  a
R$ 3.349,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
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que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CASTANHAL-PA. BRUNO RIBEIRO GUEDES, Oficial de
Registro de Imóveis.

MARABA/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABA - CNS: 129635

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS EMANOEL GUIMARAES AMARAL

Marcos  Alberto  Pereira  Santos,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Maraba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO SA, prenotado sob nº113694, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS EMANOEL GUIMARAES AMARAL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***239772**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Vp8, Quadra 07, Nova Maraba Maraba PA CEP 68508-030, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010641020--, firmada em 04/08/2021, com garantia de
alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  R07  matrícula  nº  57664,  e  demais  matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na EDIFICACAO
RESIDENCIAL, LOTE 07A, QUADRA 149, RUA SANTA CATARINA, BELO HORIZONTE MARABA /PA - CEP: 68503-340.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/05/2026, correspondentes a
R$ 11.886,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MARABA-PA. Marcos Alberto Pereira Santos,
Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARABA - CNS: 129635

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROMERSON BORGES DE AZEVEDO

Marcos  Alberto  Pereira  Santos,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Maraba,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO, prenotado sob nº113683, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROMERSON BORGES DE AZEVEDO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***108492**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Vp8, Quadra 07, Nova Maraba Maraba PA CEP 68508-030, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 250127325-0, firmada em 09/09/2024, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 63977, e demais matrículas mencionadas no contrato,
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quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na TERRENO URBANO, FAZENDO FRENTE COM A RUA -
D10, REPRESENTADO PELO LOTE 040, QUADRA 183, NA PLANTA DO RESIDENCIAL CIDADE JARDIM 2ª ETAPA, ZONA
URBANA DA CIDADE DE MARABÁ-PA. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
12/05/2026, correspondentes a R$ 22.086,52, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MARABA-PA. Marcos Alberto
Pereira Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

MARITUBA/PA

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARITUBA - CNS: 065615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO

Myrza Tandaya Nylander Pegado, oficial do CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE MARITUBA, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº23.685, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODRIGO SOARES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***354012**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Br-316, Km 13, Ao Lado da Prefeitura Novo
Marituba PA CEP 67200-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441445568-4, firmada em 04/02/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
11.436, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na AV ATHEON SANTANA, 05, CONDOMÍNIO JARDINS COIMBRA, LOTE Nº 07, QUADRA Nº 19 , ALAMEDA
DAS MANGABEIRAS, RESERVA JARDINS, MARITUBA - PA 67200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/03/2026, correspondentes a R$ 33.661,53, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MARITUBA-PA. Myrza Tandaya Nylander Pegado, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARITUBA - CNS: 065615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALCEMIR PAIXAO DA COSTA PALHETA

MYRZA TANDAYA NYLANDER PEGADO Tabeliã e Registradora do Cartório do Único Ofício de Marituba/PA, na
forma do Art. 26, 4º da Lei 9.514/1997, bem como o requerimento da credora fiduciária, FGR
Urbanismo Belém S/A - SPE, do contrato de compra e venda de imóvel com financiamento imobiliário e
Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária e outras Avenças Jurídicas, firmado em 08/08/2020, registrado
na matrícula 13.105 do Livro 2 deste Ofício Imobiliário, referente ao imóvel: Lote nº 13 (treze)
Quadra nº 12 (doze), para fins residenciais, situado na Avenida das Andirobas, integrante do
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Condomínio Urbanístico "Jardins Coimbra", localizado na Avenida Atheon Santana, nº 05 (cinco),
Bairro: Reserva Jardins, Setor I, Município de Marituba - PA . INTIMA ALCEMIR PAIXÃO DA COSTA
PALHETA, CPF nº ***.517.252-** para que se dirija ao Cartório, situado na BR 316, KM 13, nº 941,
Bairro: Novo, Marituba/PA, CEP: 67.201-045, telefone: (91) 99123-1777, das 08h30min às 16h00min dos
dias úteis, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar deste Edital, para PAGAMENTO
dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das
despesas legais. Fica Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária FGR Urbanismo Belém S/A - SPE, nos termos do art. 26, 7º da Lei 9.514/1997. Marituba/PA,
23 de junho de 2026. Dou fé. MYRZA TANDAYA NYLANDER PEGADO. Tabeliã e Registradora.

PARAUAPEBAS/PA

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAUAPEBAS - CNS: 066811

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELENILTON OLIVEIRA SOUSA

Andre Williams Formiga da Silva, oficial do 1º Registro de Imóveis de Parauapebas, atendendo a
requerimento do credor fiduciário LOTE 01 EMPREENDIMENTOS S.A., prenotado sob nº80940, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELENILTON OLIVEIRA SOUSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845232**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na B, 357, Cidade Nova Parauapebas PA CEP 68515-000, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 36.222-00, firmada em 31/08/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 36.222, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua 01, Quadra 39B, Lote 32, Bairro
Loteamento Núcleo Residencial e de Serviços Carajás, Parauapebas/PA, CEP: 68515-000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  08/12/2025,  correspondentes  a
R$ 343.644,55, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PARAUAPEBAS-PA. Andre Williams Formiga da Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.

SANTA MARIA DO PARA/PA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA MARIA DO PARA - CNS: 067041

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMANDA TEIXEIRA DOS SANTOS

Luiz Antonio Almeida Liberato, oficial do Registro de Imóveis de Santa Maria do Para, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº5009, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMANDA
TEIXEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***378093**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
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ou ao endereço desta Serventia, situada na Santa Maria do Pará, 1322, Centro Santa Maria do Para PA
CEP 68738-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442581953-2,
firmada em 18/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 1361, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  na  R  SEVERINO  BORGES  NR  286  MUTIRAO  SANTA  MARIA  DO  PA  68738000.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2026, correspondentes a R$ 3.974,32,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTA MARIA DO PARA-PA. Luiz Antonio Almeida Liberato,
Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - PARAÍBA
AREIA/PB

REGISTRO DE IMÓVEIS DE AREIA - CNS: 071605

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL N. 0005/2026 (Publicado em 23/06/2026 no Quadro de Avisos do
Cartório do 1º Ofício de Areia/PB) CARTÓRIO AMORIM - 1º OFÍCIO DE AREIA/PB (CNS 07.160-5),
delegação de serviço público, estabelecida na Rua Prof. Xavier Júnior, 287, Centro, Areia/PB, CEP
58.397-000, representado por sua Titular, Dra. Lídia Melo de Amorim, delegatária pública, na forma
do art. 16 do Provimento CNJ nº 65/2017, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem  conhecimento  que  foi  apresentado  neste  Registro  de  Imóveis  pedido  de  RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, protocolado sob o nº 28.331, formulado por ANTONIO LINO e MARIA ANDRÉ
SOARES LINO, relativamente ao imóvel abaixo descrito: "IMÓVEL URBANO SITUADO NA RUA EPITÁCIO
PESSOA, N. 67 (SESSENTA E SETE), CENTRO, AREIA/PB, CEP: 58.397-000, com a seguinte DESCRIÇÃO,
LIMITES E CONFRONTANTES: Área do Terreno: 155,30m² (cento e cinquenta e cinco metros quadrados e
trinta centímetros quadrados). Inicia-se no Ponto P1 intersecção entre a Rua Epitácio Pessoa e
imóvel n. 63 (sessenta e três) - Matrícula n. 4520, de Maria da Silva Prazeres, e segue fazendo
limite com o imóvel n. 63 (sessenta e três) - Matrícula n. 4520, de Maria da Silva Prazeres por uma
extensão de 36,70m (trinta e seis metros e setenta centímetros) até o Ponto P2, segue fazendo
frente com a Via sem Nome por uma extensão de 3,60m (três metros e sessenta centímetros) até o
Ponto P3 intersecção entre a Via sem Nome e o imóvel n. 71 (setenta e um) - Matrícula n. 4058, de
Patrícia Gomes dos Santos e segue fazendo limite com o imóvel n. 71 (setenta e um) - Matrícula n.
4058, de Patrícia Gomes dos Santos por uma extensão de 37,10m (trinta e sete metros e dez
centímetros) até o Ponto P4 intersecção entre a Rua Epitácio Pessoa e o imóvel n. 71 (setenta e um)
- Matrícula n. 4058, de Patrícia Gomes dos Santos e segue fazendo limite com a Rua Epitácio Pessoa
por uma extensão de 4,60m (quatro metros e sessenta centímetros) até o Ponto P1 início desta
descrição. Neste terreno consta uma edificação Residencial Unifamiliar composta de um (1) Pavimento
Térreo, contendo os seguintes compartimentos: uma (1) sala de entrada, uma (1) sala de estar/TV,
(1) uma sala de jantar, (1) uma cozinha, três (3) quartos, um (1) banheiro social (WCB) e uma (1)
área de serviço. Área Construída/Área Coberta: 85,00m² (oitenta e cinco metros quadrados). Tudo
conforme Planta e Memorial Descritivos elaborados e assinados em 26/03/2026 pelo responsável
técnico, Gilberto Carlos Nunes, engenheiro civil, CREA/PB: 1601667566, ART: PB20260816293.
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Devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal de Areia/PB sob inscrição n. 01020010919001." Por este
instrumento, NOTIFICAM-SE os interessados ausentes, incertos, desconhecidos e não encontrados, seus
cônjuges, se casados forem ou aqueles que porventura tenham conhecimento e interesse e que possam
alegar qualquer direito sobre o imóvel acima descrito. Dou ciência do procedimento, para que se
manifestem em 30 (trinta) dias sobre o pedido. Saliento que a falta de manifestação não impedirá o
prosseguimento do feito, nos termos do 1º do artigo 15, do Provimento nº 65/2017, do CNJ. Areia/PB,
23 de junho de 2026. Melissa Amorim Pires Tabeliã e Registradora Substituta.

Consultar o arquivo anexo

JOAO PESSOA/PB

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CINTIA MICHELLE CORDEIRO DE SOUZA

O Bel. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, Oficial do Serviço Notarial e Registral do 1º Ofício da Zona Sul
da Comarca de João Pessoa-PB, Cartório Carlos Ulysses, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26, 4°, da Lei 9.514/97, a vista do requerido pelo Credor, referente ao contrato nº. 855552429337,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 16/11/12, registrado na matrícula nº. 135.546, deste
cartório, referente ao imóvel: APARTAMENTO Nº 403 - 3º ANDAR DO BLOCO D DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL
PARQUE JACUMÃ N.º 651 DA RUA SILVIA BEZERRA GUEDES, NO BAIRRO OITIZEIRO, NESTA CAPITAL, CEP
58088-090, venho pelo presente instrumento INTIMAR o (a) Sr (a). CINTIA MICHELLE CORDEIRO DE SOUZA,
portador do CPF nº ***.241.854-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargo(s) devido(s) que se encontram vencidos até a data da solicitação deste, com valor
total de R$ 41.786,10, posicionado em 20/05/26. Informo ainda que fica sujeita a atualização
monetária, juros de mora e das despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO de V.
Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Av. Epitácio Pessoa, n.º
105, bairro Centro, João Pessoa/PB, ou à agência do seu financiamento, onde deverá efetuar a purga
do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Conforme o Art. 26-A, 1º, da Lei 9514/97, a consolidação da propriedade em nome do credor
fiduciário  será  averbada  trinta  dias  após  a  expiração  do  prazo  de  15  dias,  anteriormente
mencionado. Ainda, conforme 2º, do art.26-A, com redação dada pela Lei n. 14.711/2023, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial é garantido ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária,
pagar as parcelas da dívida vencida e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
referida Lei, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008. Nesta
oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  de  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - nos termos do Art. 26, 7°, da Lei 9.514/97. João
Pessoa-PB, 19 de junho de 2026. MATHEUS MENDES DIAS - ESCREVENTE AUXILIAR. Cartório Carlos Ulysses
- Serviço Notarial e Registral.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): GUTEMBERG INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CARTÓRIO CARLOS ULYSSES - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 1º. OFÍCIO DA ZONA SUL DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA-PB, delegação de serviço público, estabelecida à Av. Epitácio Pessoa, 105 - Centro - João
Pessoa-  PB,  inscrita  no  CGC-MF  sob  nº.  09.362.211/0001-49,  representado  neste  ato  por  seu
respectivo Tabelião e Oficial, Dr. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, brasileiro, casado, tabelião,
portador do CPF nº ***.824.437-**, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, dele
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conhecimento tiverem ou a quem interessar possa que neste Cartório foi apresentado por: OUTORGANTE
SOLICITANTE: o Sr. WALBER DE OLIVEIRA CAVALCANTE, brasileiro, natural de Jaboatão dos Guararapes/PE,
empresário, o qual se declara sob sua responsabilidade civil e criminal que seu estado civil é
solteiro até a presente data, além de não manter nenhuma união estável, nascido em 29/03/1983,
portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH número 01919918458, DETRAN/PB, e, do CPF/MF de
número ***.021.914-**, email: walber_2903@hotmail.com, telefone: +55 (84) 9679-2000, filiação: José
Aparecido Cavalcante e Maria Aparecida de Oliveira, residente e domiciliado na Rua Manoel Alves
Neves, s/n, Bairro Barra de Gramame, na cidade de João Pessoa, Paraíba, o qual assim requereu, em
breve epítome reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel caracterizado como: " Lote de
terreno próprio sob n° 278 (duzentos e setenta e oito), da Quadra 171 (cento e setenta e um), do
Loteamento Barra do Gramame, nesta Capital, perfeitamente descrito e caracterizado conforme consta na
matrícula de número 315818, do Cartório Carlos Ulysses - 1° Serviço Notarial e 1° Registral
Imobiliário  da  Zona  Sul  da  Comarca  de  João  Pessoa/PB  Aos  INTERESSADOS  AUSENTES,  INCERTOS,
DESCONHECIDOS E NÃO ENCONTRADOS, SEUS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM OU AQUELES QUE PORVENTURA TENHAM
CONHECIMENTO E INTERESSE POSSAM ALEGAR QUALQUER DIREITO SOBRE O IMÓVEL ACIMA MENCIONADO, para
impugnarem o referido pedido, querendo, no prazo legal de 15 (quinze dias), nos termos do artigo 848,
parágrafo 8o, do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral de Justiça da Paraíba, que não
o fazendo presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo requerente. O Oficial de
Registro. GUTEMBERG - INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ/MF sob o número
08.332.983/0001-75

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): GUTEMBERG INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CARTÓRIO CARLOS ULYSSES - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 1º. OFÍCIO DA ZONA SUL DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA-PB, delegação de serviço público, estabelecida à Av. Epitácio Pessoa, 105 - Centro - João
Pessoa-  PB,  inscrita  no  CGC-MF  sob  nº.  09.362.211/0001-49,  representado  neste  ato  por  seu
respectivo Tabelião e Oficial, Dr. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, brasileiro, casado, tabelião,
portador do CPF nº ***.824.437-**, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, dele
conhecimento tiverem ou a quem interessar possa que neste Cartório foi apresentado por: OUTORGANTE
SOLICITANTE:  o  Sr.  WALBER  DE  OLIVEIRA  CAVALCANTE,  brasileiro,  natural  de  Jaboatão  dos
Guararapes/PE, empresário, o qual se declara sob sua responsabilidade civil e criminal que seu
estado civil é solteiro até a presente data, além de não manter nenhuma união estável, nascido em
29/03/1983, portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH número 01919918458, DETRAN/PB, e, do
CPF/MF de número ***.021.914-**, email: walber_2903@hotmail.com, telefone: +55 (84) 9679-2000,
filiação: José Aparecido Cavalcante e Maria Aparecida de Oliveira, residente e domiciliado na Rua
Manoel Alves Neves, s/n, Bairro Barra de Gramame, na cidade de João Pessoa, Paraíba, o qual assim
requereu, em breve epítome reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel caracterizado como:
"Lote de terreno próprio sob n° 293 (duzentos e noventa e três), da Quadra 171 (cento e setenta e
um), do Loteamento Barra do Gramame, nesta Capital, perfeitamente descrito e caracterizado conforme
consta na matrícula de número 315819, do Cartório Carlos Ulysses - 1° Serviço Notarial e 1°
Registral  Imobiliário  da  Zona  Sul  da  Comarca  de  João  Pessoa/PB.  Aos  INTERESSADOS  AUSENTES,
INCERTOS,  DESCONHECIDOS  E  NÃO  ENCONTRADOS,  SEUS  CÔNJUGES,  SE  CASADOS  FOREM  OU  AQUELES  QUE
PORVENTURA TENHAM CONHECIMENTO E INTERESSE POSSAM ALEGAR QUALQUER DIREITO SOBRE O IMÓVEL ACIMA
MENCIONADO, para impugnarem o referido pedido, querendo, no prazo legal de 15 (quinze dias), nos
termos do artigo 848, parágrafo 8o, do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral de
Justiça da Paraíba, que não o fazendo presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo requerente. O Oficial de Registro. GUTEMBERG - INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - inscrita
no CNPJ/MF sob o número 08.332.983/0001-75

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 069161

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 339 / 1046

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): GUTEMBERG INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CARTÓRIO CARLOS ULYSSES - SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DO 1º. OFÍCIO DA ZONA SUL DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA-PB, delegação de serviço público, estabelecida à Av. Epitácio Pessoa, 105 - Centro - João
Pessoa-  PB,  inscrita  no  CGC-MF  sob  nº.  09.362.211/0001-49,  representado  neste  ato  por  seu
respectivo Tabelião e Oficial, Dr. WALTER ULYSSES DE CARVALHO, brasileiro, casado, tabelião,
portador do CPF nº ***.824.437-**, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, dele
conhecimento tiverem ou a quem interessar possa que neste Cartório foi apresentado por: OUTORGANTE
SOLICITANTE:  o  Sr.  WALBER  DE  OLIVEIRA  CAVALCANTE,  brasileiro,  natural  de  Jaboatão  dos
Guararapes/PE, empresário, o qual se declara sob sua responsabilidade civil e criminal que seu
estado civil é solteiro até a presente data, além de não manter nenhuma união estável, nascido em
29/03/1983, portador da Carteira Nacional de Habilitação - CNH número 01919918458, DETRAN/PB, e, do
CPF/MF de número ***.021.914-**, email: walber_2903@hotmail.com, telefone: +55 (84) 9679-2000,
filiação: José Aparecido Cavalcante e Maria Aparecida de Oliveira, residente e domiciliado na Rua
Manoel Alves Neves, s/n, Bairro Barra de Gramame, na cidade de João Pessoa, Paraíba, o qual assim
requereu, em breve epítome reconhecimento de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel caracterizado como:
"Lote de terreno próprio sob n° 263 (duzentos e sessenta e três), da Quadra 171 (cento e setenta e
um), do Loteamento Barra do Gramame, nesta Capital, perfeitamente descrito e caracterizado conforme
consta na matrícula de número 315820, do Cartório Carlos Ulysses - 1° Serviço Notarial e 1°
Registral Imobiliário da Zona Sul da Comarca de João Pessoa/PB, registrado junto ao 1° Serviço
Registral Imobiliário, ao cargo do Oficial, Walter Ulysses de Carvalho. Aos INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS,  DESCONHECIDOS  E  NÃO  ENCONTRADOS,  SEUS  CÔNJUGES,  SE  CASADOS  FOREM  OU  AQUELES  QUE
PORVENTURA TENHAM CONHECIMENTO E INTERESSE POSSAM ALEGAR QUALQUER DIREITO SOBRE O IMÓVEL ACIMA
MENCIONADO, para impugnarem o referido pedido, querendo, no prazo legal de 15 (quinze dias), nos
termos do artigo 848, parágrafo 8o, do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral de
Justiça da Paraíba, que não o fazendo presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo requerente. O Oficial de Registro. GUTEMBERG - INCORPORAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - inscrita
no CNPJ/MF sob o número 08.332.983/0001-75

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXSANDRO CARVALHO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO(À) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE Dra. MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS,
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Zona Norte, seguindo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora do Contrato de Financiamento Imobiliário nº
807290000553, firmado em 26/09/2009 registrado na matrícula nº 67.497, com Alienação Fiduciária,
referente ao imóvel tipo: APARTAMENTO SOB N.º 204, DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL VIA NORTE - BLOCO 04,
SITUADO A RUA PROJETADA, N.º 93 ESQUINA COM A RUA ALFREDO JOSÉ ATAIDE, NO BAIRRO DE MANDACARU, JOÃO
PESSOA-PB, venho intimar o(a) senhor(a) ALEXSANDRO MALAQUIAS DA SILVA para fins de cumprimento das
obrigações contratuais que se encontram vencidas, sujeitas à atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que
vencerem neste período. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este
Cartório Eunápio Torres, situado na Rua Comendador Renato Ribeiro Coutinho, nº 300, Altiplano Cabo
Branco, nesta capital, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data desta publicação. Certifico ainda que, conforme descrito no Art.
26-A, 2º da Lei n. 9.514/97, fica assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante,
30 dias corridos após a expiração do prazo acima mencionado, pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária. Na oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Na oportunidade, fica Vossa Senhoria
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cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. João Pessoa, 17 de junho de 2026. Atenciosamente,
Oficial do Registro de Imóveis Eunápio Torres - Serviço Notarial e Registral

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIO MAURO DA COSTA GARCIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS DEVEDORES FIDUCIANTES Dra. MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS, Oficial
do Cartório de Registro de Imóveis da Zona Norte, seguindo as atribuições conferidas pelo Art. 26
da Lei 9.514/97, 9168087, firmado em 13/03/2024, registrado sob o nº 3, na matrícula nº 158.661,
com Alienação Fiduciária, referente ao imóvel tipo: UNIDADE AUTÔNOMA DE Nº 902, DO EDIFÍCIO
FANTASTIC BLANC RESIDENCE, SITUADO A AVENIDA FRANCISCO BRANDÃO, Nº 1021, ESQUINA COM A RUA
EUTIQUIANO BARRETO, NO BAIRRO DE MANAÍRA, JOÃO PESSOA/PB, venho intimar os senhores MARCIO MAURO DA
COSTA GARCIA e RITA DE CASSIA LEITE FAI GARCIA para fins de cumprimento das obrigações contratuais
que se encontram vencidas, sujeitas à atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que vencerem neste
período. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que se dirijam a este Cartório
Eunápio Torres, situado na Rua Comendador Renato Ribeiro Coutinho, nº 300, Altiplano Cabo Branco,
nesta capital, onde deverão efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data desta publicação, contados a partir desta data. Certifico ainda que,
conforme descrito no Art. 26-A, 2º da Lei n. 9.514/97, fica assegurado ao devedor e, se for o caso,
ao terceiro fiduciante, 30 dias corridos após a expiração do prazo acima mencionado, pagar as
parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei,
hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Na oportunidade, ficam Vossas
Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - BANCO
BRADESCO S/A - nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. João Pessoa, 18 de junho de 2026.
Atenciosamente, Oficial do Registro de Imóveis Eunápio Torres - Serviço Notarial e Registral

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RITA DE CASSIA LEITE FAI GARCIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS DEVEDORES FIDUCIANTES Dra. MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS, Oficial
do Cartório de Registro de Imóveis da Zona Norte, seguindo as atribuições conferidas pelo Art. 26
da Lei 9.514/97, 9168087, firmado em 13/03/2024, registrado sob o nº 3, na matrícula nº 158.661,
com Alienação Fiduciária, referente ao imóvel tipo: UNIDADE AUTÔNOMA DE Nº 902, DO EDIFÍCIO
FANTASTIC BLANC RESIDENCE, SITUADO A AVENIDA FRANCISCO BRANDÃO, Nº 1021, ESQUINA COM A RUA
EUTIQUIANO BARRETO, NO BAIRRO DE MANAÍRA, JOÃO PESSOA/PB, venho intimar os senhores MARCIO MAURO DA
COSTA GARCIA e RITA DE CASSIA LEITE FAI GARCIA para fins de cumprimento das obrigações contratuais
que se encontram vencidas, sujeitas à atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que vencerem neste
período. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias, para que se dirijam a este Cartório
Eunápio Torres, situado na Rua Comendador Renato Ribeiro Coutinho, nº 300, Altiplano Cabo Branco,
nesta capital, onde deverão efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data desta publicação, contados a partir desta data. Certifico ainda que,
conforme descrito no Art. 26-A, 2º da Lei n. 9.514/97, fica assegurado ao devedor e, se for o caso,
ao terceiro fiduciante, 30 dias corridos após a expiração do prazo acima mencionado, pagar as
parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei,
hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Na oportunidade, ficam Vossas
Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
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garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - BANCO
BRADESCO S/A - nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. João Pessoa, 18 de junho de 2026.
Atenciosamente, Oficial do Registro de Imóveis Eunápio Torres - Serviço Notarial e Registral

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOÃO PESSOA - CNS: 072116

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALBANIZA DE ARAUJO DUARTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO(À) DEVEDOR(A) FIDUCIANTE Dra. MARIA EMILIA COUTINHO TORRES DE FREITAS,
Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Zona Norte, seguindo as atribuições conferidas pelo
Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora do Contrato de Financiamento Imobiliário nº
878770067293, firmado em 25/11/2016 registrado na matrícula nº 122.623, com Alienação Fiduciária,
referente ao imóvel tipo: APARTAMENTO DE Nº 205, DO EDIFÍCIO RESIDENCIAL RV IV, SITUADO A RUA
PAULINO DOS SANTOS COELHO, SOB Nº 237, NO BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, JOÃO PESSOA-PB, venho
intimar  o(a)  senhor(a)  ALBANIZA  DE  ARAUJO  DUARTE  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais que se encontram vencidas, sujeitas à atualização monetária, aos juros de mora até a
data do efetivo pagamento e as despesas de cobrança, somando-se também, os encargos que vencerem
neste período. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se dirija a este Cartório
Eunápio Torres, situado na Rua Comendador Renato Ribeiro Coutinho, nº 300, Altiplano Cabo Branco,
nesta capital, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da data desta publicação. Certifico ainda que, conforme descrito no Art. 26-A, 2º
da Lei n. 9.514/97, fica assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, 30 dias
corridos após a expiração do prazo acima mencionado, pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária. Na oportunidade, ficam Vossas Senhorias cientificadas que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credora  fiduciária.  Na  oportunidade,  fica  Vossa  Senhoria
cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) - CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL  -  nos  termos  do  Art.  26  7º  da  Lei  9.514/97.  João  Pessoa,  18  de  junho  de  2026.
Atenciosamente, Oficial do Registro de Imóveis Eunápio Torres - Serviço Notarial e Registral

SOUSA/PB

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOUSA - CNS: 073320

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TONICLECIO GOMES OLEGARIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE. MARILIA DE LIMA BARBOSA, Escrevente Autorizada do 1º
CARTÓRIO DE SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SOUSA-PB, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26 4º, da Lei 9.514/97, bem como pela credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e
Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha
Vida, sob n º 855551012395, datado de 26 de Maio de 2011, Registrado no Livro 2, Matrícula 8465,
registrado no R-3-8465 e R-4-8465, em 02.06.2011, deste cartório, referente ao imóvel - UM IMÓVEL
RESIDENCIAL NO LOTE 05, DA QUADRA 11, LOCALIZADO NA RUA SEVERINO FRANÇA DE ANDRADE, S/N, BAIRRO
RACHEL GADELHA, EM SOUSA-PB, ENCRAVADO EM TERRENO FOREIRO AO PATRIMÔNIO DA PARÓQUIA DO BOM JESUS
EUCARÍSTICO APARECIDO DE SOUSA-PB, MEDINDO 10,00M (DEZ METROS) DE FRENTE E FUNDOS, POR 22,00M
(VINTE E DOIS METROS) DE AMBOS OS LADOS, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 220,00M², SENDO 98,50M² DE
ÁREA CONSTRUÍDA, LIMITANDO-SE AO NORTE COM A RUA SEVERINO FRANÇA DE ANDRADE, AO SUL COM O LOTE 18,
AO LESTE COM O LOTE 06, E AO OESTE COM O LOTE 04; CONTENDO: TERRAÇO, GARAGEM, SALA DE ESTAR, SALA
DE JANTAR, CIRCULAÇÃO, PÉRGOLAS, UM BANHEIRO SOCIAL REVERSÍVEL, DOIS QUARTOS, COPA/COZINHA,
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DESPENSA E ÁREA DE SERVIÇO, venho pelo presente intimar os Sres. TONICLECIO GOMES OLEGARIO, portador
da carteira de identidade RG nº 5066823-SSP/PE e do CPF nº ***.779.574-** e seu cônjuge LUCICLEIDE
LOPES PAULINO OLEGARIO portadora da carteira de identidade RG nº 2164411-SSP/PB e do CPF nº
***.183.594-**, residentes e domiciliados na residentes e domiciliados na Rua Sinfronio Nazaré, nº
98, São José, em Sousa-PB, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargos(s) que encontra-se vencida, posicionado em 18/06/2026, corresponde a R$ 4.279,87 (quatro mil
reais e duzentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos), sujeito à atualização monetária,
ao juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobranças. Assim, procedo a
INTIMAÇÃO a V.Sª, para que se dirijam a este Cartório de Sousa, situada na Praça Capitão Manoel
Gadelha, nº 14, em Sousa-PB, onde deverão efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15
dias, contadas a partir da data publicação deste edital. Na oportunidade, ficam V.Sª cientificados
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel, em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art.
26, 7º, da Lei 9514/97. Sem mais para o momento e na certeza de ser atendido, agradeço desde então a
compreensão e o senso de responsabilidade de Vossa Senhoria. Sousa-PB, 19 de Junho de 2026. MARILIA
DE LIMA BARBOSA ESCREVENTE AUTORIZADA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOUSA - CNS: 073320

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCICLEIDE LOPES PAULINO OLEGARIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE. MARILIA DE LIMA BARBOSA, Escrevente Autorizada do 1º
CARTÓRIO DE SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SOUSA-PB, segundo as atribuições conferidas pelo Art.
26 4º, da Lei 9.514/97, bem como pela credora a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e
Alienação Fiduciária - Programa Carta de Crédito Individual - FGTS - Programa Minha Casa, Minha
Vida, sob n º 855551012395, datado de 26 de Maio de 2011, Registrado no Livro 2, Matrícula 8465,
registrado no R-3-8465 e R-4-8465, em 02.06.2011, deste cartório, referente ao imóvel - UM IMÓVEL
RESIDENCIAL NO LOTE 05, DA QUADRA 11, LOCALIZADO NA RUA SEVERINO FRANÇA DE ANDRADE, S/N, BAIRRO
RACHEL GADELHA, EM SOUSA-PB, ENCRAVADO EM TERRENO FOREIRO AO PATRIMÔNIO DA PARÓQUIA DO BOM JESUS
EUCARÍSTICO APARECIDO DE SOUSA-PB, MEDINDO 10,00M (DEZ METROS) DE FRENTE E FUNDOS, POR 22,00M
(VINTE E DOIS METROS) DE AMBOS OS LADOS, PERFAZENDO UMA ÁREA TOTAL DE 220,00M², SENDO 98,50M² DE
ÁREA CONSTRUÍDA, LIMITANDO-SE AO NORTE COM A RUA SEVERINO FRANÇA DE ANDRADE, AO SUL COM O LOTE 18,
AO LESTE COM O LOTE 06, E AO OESTE COM O LOTE 04; CONTENDO: TERRAÇO, GARAGEM, SALA DE ESTAR, SALA
DE  JANTAR,  CIRCULAÇÃO,  PÉRGOLAS,  UM  BANHEIRO  SOCIAL  REVERSÍVEL,  DOIS  QUARTOS,  COPA/COZINHA,
DESPENSA E ÁREA DE SERVIÇO, venho pelo presente intimar os Sres. TONICLECIO GOMES OLEGARIO,
portador da carteira de identidade RG nº 5066823-SSP/PE e do CPF nº ***.779.574-** e seu cônjuge
LUCICLEIDE LOPES PAULINO OLEGARIO portadora da carteira de identidade RG nº 2164411-SSP/PB e do CPF
nº ***.183.594-**, residentes e domiciliados na residentes e domiciliados na Rua Sinfronio Nazaré,
nº 98, São José, em Sousa-PB, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargos(s) que encontra-se vencida, posicionado em 18/06/2026, corresponde a R$ 4.279,87 (quatro
mil reais e duzentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos), sujeito à atualização
monetária, ao juros de mora até a data do efetivo pagamento e as despesas de cobranças. Assim,
procedo a INTIMAÇÃO a V.Sª, para que se dirijam a este Cartório de Sousa, situada na Praça Capitão
Manoel Gadelha, nº 14, em Sousa-PB, onde deverão efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável
de 15 dias, contadas a partir da data publicação deste edital. Na oportunidade, ficam V.Sª
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel, em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
nos termos do Art. 26, 7º, da Lei 9514/97. Sem mais para o momento e na certeza de ser atendido,
agradeço desde então a compreensão e o senso de responsabilidade de Vossa Senhoria. Sousa-PB, 19 de
Junho de 2026. MARILIA DE LIMA BARBOSA ESCREVENTE AUTORIZADA

ESTADO - PERNAMBUCO
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CARPINA/PE

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDNALDO JOSE DA SILVA

COMARCA  CARPINA/PE  SERVENTIA  REGISTRAL  DO  CARPINA  EDITAL  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): EDNALDO JOSE DA SILVA. COMARCA -
CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art.
26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s) EDNALDO JOSE DA SILVA - atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do
art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de
EDNALDO JOSE DA SILVA, CPF/MF ***.087.864-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das
8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário 8.44440174951-8,
firmada em 04/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15933
a qual diz respeito ao imóvel situado a Rua 03, Área Especial 23ª, Resultante das Quadras FG e FH,
loteamento Jardim Neópolis, Carpina/PE. Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s),
posicionado em 24/04/2026. correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. BRUNO HENRIQUE TENÓRIO TAVEIRA,
Oficial Registrador da Serventia Registral do Carpina/PE.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO SILVESTRE MOTA

COMARCA  CARPINA/PE  SERVENTIA  REGISTRAL  DO  CARPINA  EDITAL  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARCELO SILVESTRE MOTA, FRANSUELLE DE
PAULA SOUZA LEMOS MOTA. COMARCA - CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s) MARCELO SILVESTRE
MOTA, FRANSUELLE DE PAULA SOUZA LEMOS MOTA - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MARCELO
SILVESTRE MOTA, CPF n° 069.68.544-25, FRANSUELLE DE PAULA SOUZA LEMOS MOTA, CPF n° ***.316.384-**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente
Getúlio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  8.4444.2049945-9,  firmada  em  21/03/2019,  com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 24804 a qual diz respeito ao
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imóvel situado a Rua Projetada 03, n° 355, área desmembrada 02, resultante dos lotes 10,12 e 14, QD
AL, Loteamento Jardim Neópolis, Bairro Novo, Carpina-PE. Segundo o requerimento, o valor deste (s)
encargo (s), posicionado em 29/04/2026. correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. BRUNO HENRIQUE TENÓRIO TAVEIRA,
Oficial Registrador da Serventia Registral do Carpina/PE.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANSUELLE DE PAULA SOUZA LEMOS MOTA

COMARCA  CARPINA/PE  SERVENTIA  REGISTRAL  DO  CARPINA  EDITAL  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): MARCELO SILVESTRE MOTA, FRANSUELLE DE
PAULA SOUZA LEMOS MOTA. COMARCA - CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - Alienação
Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s) MARCELO SILVESTRE
MOTA, FRANSUELLE DE PAULA SOUZA LEMOS MOTA - atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa
Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins do art. 26 e seus
parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal de MARCELO
SILVESTRE MOTA, CPF n° 069.68.544-25, FRANSUELLE DE PAULA SOUZA LEMOS MOTA, CPF n° ***.316.384-**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Presidente
Getúlio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário: das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  8.4444.2049945-9,  firmada  em  21/03/2019,  com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 24804 a qual diz respeito ao
imóvel situado a Rua Projetada 03, n° 355, área desmembrada 02, resultante dos lotes 10,12 e 14, QD
AL, Loteamento Jardim Neópolis, Bairro Novo, Carpina-PE. Segundo o requerimento, o valor deste (s)
encargo (s), posicionado em 29/04/2026. correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. BRUNO HENRIQUE TENÓRIO
TAVEIRA, Oficial Registrador da Serventia Registral do Carpina/PE.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARPINA - CNS: 074807

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE GUSTAVO SILVA PEREIRA

COMARCA  CARPINA/PE  SERVENTIA  REGISTRAL  DO  CARPINA  EDITAL  -  Alienação  Fiduciária  -  Devedor
Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): JOSÉ GUSTAVO SILVA PEREIRA. COMARCA -
CARPINA/PE SERVENTIA REGISTRAL DE CARPINA EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art.
26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s) JOSÉ GUSTAVO SILVA PEREIRA - atendendo a requerimento do

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 345 / 1046

credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado, com base e para fins
do art. 26 e seus parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal
de JOSÉ GUSTAVO SILVA PEREIRA, CPF nº ***.928.024-**., que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço
desta Serventia, situada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 409, São José, Carpina/PE; Horário:
das 8:00h às 16:00h, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 8.4444.3580560-7,
firmada em 13/09/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 32905 a
qual diz respeito ao imóvel situado a Rua Projetada 08, n° 32, Área Desmembrada 01, Resultante do
Desmembramento da Área Remembrada dos Lotes 10, 11 e 12, Quadra Q, Loteamento Antônio Rodolfo, Bairro
Santo Antônio, Carpina-PE. Segundo o requerimento, o valor deste (s) encargo (s), posicionado em
24/04/2026. correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado (a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. BRUNO HENRIQUE TENÓRIO TAVEIRA, Oficial Registrador da
Serventia Registral do Carpina/PE.

CARUARU/PE

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU - CNS: 073551

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSEFA DANTAS DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 dias Nivaldo Freitas Vidal, Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Caruaru, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro de 1997, e depois de frustrada a intimação da devedora, pelo presente edital intimo:
JOSEFA DANTAS DA SILVA, CPF nº ***.429.904-**, para comparecer ao Cartório de Registro de Imóveis,
situado na Rua Sete de Setembro, nº 94, Centro, Caruaru/PE, a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da importância de R$ 1.641,40 (um mil, seiscentos e quarenta e um reais e
quarenta centavos), correspondente às prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do
pagamento, juntamente com os juros convencionados e emolumentos da intimação, exatamente como
consta do 1º do artigo citado, sob pena da consolidação da propriedade fiduciária em nome da
credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S.A, convindo esclarecer que tal débito refere-se à
dívida  constituída  por  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  800510002882-3,  firmado  em
20.02.2009, que tem como objeto o seguinte imóvel: Rua Projetada 20, nº 62, Lot. Pq Res. Maria
Auxiliadora  II,  bairro  Maria  Auxiliadora,  Caruaru  -  PE,  garantido  por  alienação  fiduciária
registrada sob nº R.3-36414, Livro 2. E para que chegue ao conhecimento de todos, passei o presente
edital que será publicado na imprensa e afixado no quadro de aviso deste cartório na forma da Lei.
Caruaru, 19 de junho de 2026. Nivaldo Freitas Vidal, Oficial de Registro de Imóveis de Caruaru.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU - CNS: 073551

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO HELENO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 dias Nivaldo Freitas Vidal, Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Caruaru, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 4º da Lei 9.514 de 20 de
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novembro de 1997, e depois de frustrada a intimação dos devedores, pelo presente edital intimo: FABIO
HELENO DA SILVA, CPF nº ***.233.564-** e a Sra. JESSICA KEILA DE MELO LIMA, CPF nº ***.335.314-**,
para comparecer ao Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Sete de Setembro, nº 94, Centro,
Caruaru/PE, a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da importância de R$ 2.337,74
(dois mil, trezentos e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos), correspondente às prestações
vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e
emolumentos da intimação, exatamente como consta do 1º do artigo citado, sob pena da consolidação da
propriedade  fiduciária  em  nome  da  credora  fiduciária  -  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  S.A,  convindo
esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por Contrato de Financiamento Imobiliário nº
878770178731-0, firmado em 30.08.2017, que tem como objeto o seguinte imóvel: Rua Projetada 11, nº
88, Lot. Viana & Moura Xique-Xique, bairro Boa Vista, Caruaru - PE, garantido por alienação
fiduciária registrada sob nº R.2-61.283, Livro 2. E para que chegue ao conhecimento de todos, passei
o presente edital que será publicado na imprensa e afixado no quadro de aviso deste cartório na forma
da Lei. Caruaru, 19 de junho de 2026. Nivaldo Freitas Vidal, Oficial de Registro de Imóveis de
Caruaru.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU - CNS: 073551

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA KEILA DE MELO LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 dias Nivaldo Freitas Vidal, Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Caruaru, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro de 1997, e depois de frustrada a intimação dos devedores, pelo presente edital intimo:
FABIO HELENO DA SILVA, CPF nº ***.233.564-** e a Sra. JESSICA KEILA DE MELO LIMA, CPF nº
***.335.314-**, para comparecer ao Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Sete de
Setembro, nº 94, Centro, Caruaru/PE, a fim de, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da
importância de R$ 2.337,74 (dois mil, trezentos e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos),
correspondente às prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente
com os juros convencionados e emolumentos da intimação, exatamente como consta do 1º do artigo
citado, sob pena da consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora fiduciária - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL S.A, convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por
Contrato de Financiamento Imobiliário nº 878770178731-0, firmado em 30.08.2017, que tem como objeto
o seguinte imóvel: Rua Projetada 11, nº 88, Lot. Viana & Moura Xique-Xique, bairro Boa Vista,
Caruaru - PE, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº R.2-61.283, Livro 2. E para que
chegue ao conhecimento de todos, passei o presente edital que será publicado na imprensa e afixado
no quadro de aviso deste cartório na forma da Lei. Caruaru, 19 de junho de 2026. Nivaldo Freitas
Vidal, Oficial de Registro de Imóveis de Caruaru.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU - CNS: 073551

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WALERIA CRISTINA SILVA DUTRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 dias Nivaldo Freitas Vidal, Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Caruaru, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 4º da Lei 9.514 de 20 de
novembro de 1997, e depois de frustrada a intimação da devedora, pelo presente edital intimo:
WALERIA CRISTINA SILVA DUTRA, CPF nº ***.578.054-**, para comparecer ao Cartório de Registro de
Imóveis, situado na Rua Sete de Setembro, nº 94, Centro, Caruaru/PE, a fim de, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento da importância de R$ 13.187,68 (treze mil, cento e oitenta e
sete mil, sessenta e oito centavos), correspondente às prestações vencidas e as que vierem a vencer
até a data do pagamento, juntamente com os juros convencionados e emolumentos da intimação,
exatamente como consta do 1º do artigo citado, sob pena da consolidação da propriedade fiduciária
em nome da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S.A, convindo esclarecer que tal débito
refere-se à dívida constituída por Contrato de Financiamento Imobiliário nº 15550012319-0, firmado
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em 11.03.2010, que tem como objeto o seguinte imóvel: Rua Projetada R-5, nº 20, apt. 503, 6º pav.
Lot. Arco Iris, bairro Mauricio de Nassau, Edf. Revelle, Caruaru - PE, garantido por alienação
fiduciária registrada sob nº R.4-34.166, Livro 2. E para que chegue ao conhecimento de todos, passei
o presente edital que será publicado na imprensa e afixado no quadro de aviso deste cartório na forma
da Lei. Caruaru, 19 de junho de 2026. Nivaldo Freitas Vidal, Oficial de Registro de Imóveis de
Caruaru.

OLINDA/PE

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA - CNS: 073452

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARLI MARIA SILVA

O Sr. Oficial do Registro de Imóveis da cidade de Olinda, deste Estado, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, financiamento imobiliário, garantido pela Alienação
fiduciária, registrado na Matrícula 49992, Deste Cartório, Referente Ao Imóvel RUA CARLOS ALBERTO
BARBOSA,  NUMERO  235,  JARDIM  ATLANTICO,  OLINDA/PE,  CEP  53050-180,  com  saldo  devedor  de
responsabilidade de V. Sª., vem intimar, MARCELO SEVERINO DA SILVA e MARLI MARIA SILVA, inscrito
sob os nº de CPF: ***.486.024-** e ***.736.834-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos nºs37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, que
encontram-se  vencidos  respectivamente.  O  valor  destes  encargos,  encontram-se  em  Cartório,
correspondente a R$ 26.473,57, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de
cobrança até a data a presente data, do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo a intimação de V. Sª para que se dirija a este
cartório de registro de Imóveis, situado à Rua Cel. Henrique Guimarães, nº 17, bairro de Bairro
Novo, Olinda - PE, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável
de 15 dias, contados a partir desta data. Fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do Credor Fiduciário CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, nos termos do Art.
26 7º da Lei 9514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OLINDA - CNS: 073452

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO SEVERINO DA SILVA

O Sr. Oficial do Registro de Imóveis da cidade de Olinda, deste Estado, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, financiamento imobiliário, garantido pela Alienação
fiduciária, registrado na Matrícula 49992, Deste Cartório, Referente Ao Imóvel RUA CARLOS ALBERTO
BARBOSA,  NUMERO  235,  JARDIM  ATLANTICO,  OLINDA/PE,  CEP  53050-180,  com  saldo  devedor  de
responsabilidade de V. Sª., vem intimar, MARCELO SEVERINO DA SILVA e MARLI MARIA SILVA, inscrito
sob os nº de CPF: ***.486.024-** e ***.736.834-**, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos nºs37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, que
encontram-se  vencidos  respectivamente.  O  valor  destes  encargos,  encontram-se  em  Cartório,
correspondente a R$ 26.473,57, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e as despesas de
cobrança até a data a presente data, do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que
vencerem no prazo desta intimação. Assim, procedo a intimação de V. Sª para que se dirija a este
cartório de registro de Imóveis, situado à Rua Cel. Henrique Guimarães, nº 17, bairro de Bairro
Novo, Olinda - PE, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado no prazo improrrogável
de 15 dias, contados a partir desta data. Fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do Credor Fiduciário CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, nos termos do Art.
26 7º da Lei 9514/97.
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PAUDALHO/PE

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAUDALHO - CNS: 073544

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALBERI LIMA DO NASCIMENTO

COMARCA - PAUDALHO/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAUDALHO EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4°, Lei n. 9.514/97 - Interessado (s): ALBERI LIMA DO NASCIMENTO e EDNAIR
MARINA ALVES DO NASCIMENTO. A Serventia Registral de Paudalho-PE., faz a presente intimação por
edital do Sr. ALBERI LIMA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF n. ***.268.434-**, e da Sr.ª EDNAIR
MARINA ALVES DO NASCIMENTO, inscrita no CPF/MF n. ***.944.994-**, residentes e domiciliados nesta
Cidade,  no  LOTE  5,  QUADRA  H,  CONDOMÍNIO  VALE  DO  JACARANDÁ,  BR.  408,  KM  67,  PAUDALHO/PE,
CEP.55825-000, com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento nº 001038646-8,
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrita no CNPJ sob nº 90.400.888/0001-42, como credora fiduciária,
com  garantia  de  alienação  fiduciária,  em  virtude  de  estar  em  local  ignorado,  incerto  ou
inacessível, nos termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. Os intimados deveram comparecer ao
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Francisco de Melo Cavalcanti nº 37, bairro Centro,
CEP 55825-000, em Paudalho-PE. E, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso, devidamente
atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob o nº R-4, na Matrícula nº 16198,
mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, do qual é devedor. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze)  dias  a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Dado e passado nesta cidade do Paudalho/PE, 19 de junho de 2026.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAUDALHO - CNS: 073544

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDNAIR MARINA ALVES DO NASCIMENTO

COMARCA - PAUDALHO/PE REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAUDALHO EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor
Fiduciante, art. 26 4°, Lei n. 9.514/97 - Interessado (s): ALBERI LIMA DO NASCIMENTO e EDNAIR
MARINA ALVES DO NASCIMENTO. A Serventia Registral de Paudalho-PE., faz a presente intimação por
edital do Sr. ALBERI LIMA DO NASCIMENTO, inscrito no CPF/MF n. ***.268.434-**, e da Sr.ª EDNAIR
MARINA ALVES DO NASCIMENTO, inscrita no CPF/MF n. ***.944.994-**, residentes e domiciliados nesta
Cidade,  no  LOTE  5,  QUADRA  H,  CONDOMÍNIO  VALE  DO  JACARANDÁ,  BR.  408,  KM  67,  PAUDALHO/PE,
CEP.55825-000, com sua qualificação completa constante no contrato de financiamento nº 001038646-8,
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, inscrita no CNPJ sob nº 90.400.888/0001-42, como credora fiduciária,
com  garantia  de  alienação  fiduciária,  em  virtude  de  estar  em  local  ignorado,  incerto  ou
inacessível, nos termos do 4° do artigo 26 da lei 9.514/97. Os intimados deveram comparecer ao
Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Francisco de Melo Cavalcanti nº 37, bairro Centro,
CEP 55825-000, em Paudalho-PE. E, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso, devidamente
atualizadas, relativas ao contrato supracitado, registrado sob o nº R-4, na Matrícula nº 16198,
mais as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, do qual é devedor. O prazo para
pagamento da dívida com os devidos juros, atualização monetária e despesas de cobranças, é de 15
(quinze)  dias  a  contar  da  terceira  e  última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão
contratual e consolidação da propriedade do Imóvel na pessoa da credora, requerente da intimação,
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Dado e passado nesta cidade do Paudalho/PE, 19 de junho de 2026.
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RECIFE/PE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 073601

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA QUELI DE SENA ALVES FREIRE

EDITAL DE INTIMAÇÃO PROPRIETÁRIO EM LOCAL INCERTO OU NÃO SABIDO (PRAZO: 15 dias) ANDRÉ VILLAVERDE
DE ARAÚJO, Oficial de Registro do 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE/PE, situado na Avenida Frei
Matias  Teves,  n°  285,  Empresarial  Graham  Bell,  15°  andar,  Ilha  do  Leite,  Recife/PE,  CEP  -
50070-465, telefone (81) 3132-9191, e-mail: contato@2rirecife.com.br, com fundamento no 4º, do art.
26, da Lei Federal nº 9.514/97, com as alterações operada pela Lei nº 13.465/17, FAZ SABER QUE PELO
PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar em lugar incerto e não sabido, o Sr. MARIA QUELI DE
SENA ALVES, CPF nº ***.280.904-**, devedor fiduciante do CREDOR Banco Bradesco S/A, a pagar, no
prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no local e na forma que consta no contrato, bem como
na sede do banco credor ou nos termos da Lei, no Cartório do 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE/PE,
situado na Avenida Frei Matias Teves, n° 285, Empresarial Graham Bell, 15° andar, Ilha do Leite,
Recife/PE, a quantia de R$9.133,92 (nove mil, cento e trinta e três reais e noventa e dois
centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em
27/02/2026, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as
que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário
nº 0666229-3, celebrado em 10/04/2012, garantido por Alienação Fiduciária, e registrado sob o R-12,
sob a matrícula nº 14.379, Livro 2, do 2º Registro de Imóveis do Recife/PE, com o BANCO BRADESCO
S/A, referente ao imóvel caracterizado como Apartamento nº 403, localizado no 3º pavimento do
EDIFÍCIO RESIDENCIAL MÔNICA, à Rua Franklin Távora, nº 540, bairro de Campo Grande, nesta cidade do
Recife/PE, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos  e  contribuições  condominiais  imputáveis  aos  imóveis,  além  das  despesas  de  cobrança
incluindo-se as diligências de notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos da
Cidade do Recife e as das publicações deste edital, bem como os encargos do aludido contrato que
vencerem neste período. Fique(m) o (s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor do credor fiduciário, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos do art. 26, 7º,
da Lei Federal nº 9.514/97. Recife-PE, 18 de junho de 2026. ANDRÉ VILLAVERDE DE ARAÚJO - Oficial de
Registro.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE - CNS: 159681

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIO JOSE VIEIRA

Nethânya Sínya Santos Cavalcante, oficiala do 7º Registro de Imóveis do Recife, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal, CNPJ/MF sob o n.º 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº 45052, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante
MARCIO JOSE VIEIRA CPF/CNPJ: ***.070.964-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Avenida Abdias de Carvalho, n°1701, Prado, Recife/PE, CEP: 50761-070, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pago, previstos no contrato de financiamento
imobiliário nº 808670000621-5, firmado em 19/03/2008, com garantia de alienação fiduciária no AV-02
da matrícula n° 20501 do 7° Registro de imóveis, a qual diz respeito ao Apartamento n° 301,
localizado no 4° pavimento elevado do condomínio intitulado Edifício Romarco VII, situado na Rua
Professor Chaves Batista, nº 197, bairro Iputinga, nesta cidade do Recife/PE, CEP 50740-030.
Segundo o requerimento, o valor deste encargo, posicionado em 27/05/2026, correspondentes ao valor
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contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento.
Na  hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Fica cientificado que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Recife/PE. Nethânya Sínya Santos
Cavalcante, Oficial de Registro de Imóveis.

SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE/PE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE - CNS: 160192

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TASSIO JOSE BEZERRA DOS SANTOS

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Santa Cruz da Baixa Verde/PE,
situado na Rua Antônio Inácio, nº 703, Bairro Centro, a requerimento de credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL-CEF, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, 4°, da lei 9.514/97, tendo
em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, TASSIO JOSE BEZERRA DOS SANTOS,
CPF/MF n° ***.037.854-**, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 08 e 17 horas dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos
valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das
despesas legais, no total de R$ 23.199,44 (VINTE E TRÊS MIL, CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 144440309116-3,
firmado em 29/05/2013, referente ao imóvel descrito na matricula n° 323, deste cartório, com saldo
devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, nos
termos da já citada legislação.

SERTANIA/PE

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTANIA - CNS: 073486

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRIEL RUFINO VITAL

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - DEVEDOR FIDUCIANTE: O Oficial Registrador do Registro de Imóveis de
Sertânia, Júlio César Alves de Sá Nascimento, com fundamento no 4, do art. 26, da Lei Federal n
9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente, fica INTIMADO, por se encontrar em lugar incerto
e não sabido, o Sr. ANDRIEL RUFINO VITAL, CPF nº ***.609.154-**, a pagar no prazo de 15 dias a
partir desta publicação, perante o próprio Credor Fiduciário ou no endereço do Registro de Imóveis
de Sertânia, situado na Travessa Henrique Dias, nº 83, centro Sertânia/PE, CEP: 56600-000 a quantia
de R$ 71.461,24 (setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos),
referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, com posição de atraso em
09/12/2025, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as
que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário
n° 1509156060000151-04, garantido por Alienação Fiduciária, celebrado em 16/08/2021 e registrado
sob o n° R-4, na Matrícula nº 7065, desta Serventia, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao
imóvel caracterizado como de uso residencial na RUA PROJETADA 66, QUADRA E, LOTE E05, SOL NASCENTE,
SERTÂNIA-PE, CEP 56600-000. juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos
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legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis aos imóveis, além das despesas de
cobrança incluindo-se as diligências de notificações procedidas pelo Registro de Imóveis, Títulos,
Documentos e Pessoas Jurídicas de Sertânia/PE e as das publicações deste edital, bem como os encargos
do aludido contrato que vencerem neste período, de responsabilidade dos intimados acima mencionados.
Fiquem  os  intimados  advertidos  de  que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora
estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora
fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, 7, da Lei Federal n 9.514/97.

TAQUARITINGA DO NORTE/PE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAQUARITINGA DO NORTE - CNS: 076513

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

JULIÃO GOMES DE FARIAS, Oficial do Registro Geral de Imóveis da Comarca de Taquaritinga do Norte,
Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc. FAZ SABER, a quem o presente edital e a quem
interessar possa, que a sociedade empresária MANOEL BONECO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. Sob nº 46.920.036/0001-94, com sede na
Estrada da Amarela, s/n - Zona Rural, neste município, representada por seu sócio RUBEM NUNES DA
SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 25/04/1967, portador da Cédula de
Identidade RG. nº 2.868.616 - SSP/PE e inscrito no CPF. sob nº ***.927.044-**, residente e
domiciliado na Avenida João Manoel da Silva, 397 - Centro, Toritama-PE, depositou em Cartório os
documentos exigidos pela Lei nº 6.766/79, para registro do Loteamento "MANOEL BONECO", cuja
descrição se inicia no vértice VG-01 de coordenada Este 813.679,302m e Norte 9.118.710,119m. Na
região NORDESTE do território municipal, conforme planta planimétrica, confrontando-se ao NORTE com
a ESTRADA DA AMARELA, por um segmento com extensão de 423,30 metros; Ao SUL, com a ESTRADA DO INGÁ,
por um segmento com extensão de 351,06 metros; Ao LESTE (Nascente) com a ESTRADA DO INGÁ, por um
segmento com extensão de 225,39 metros; Ao OESTE (Poente), com a propriedade de BRAZ MANOEL DA
SILVA, por um segmento com extensão de 446,22 metros, perfazendo um perímetro de 1.445,97 metros,
fechando  uma  poligonal  com  área  de  112.639,33  m².  O  Loteamento  é  localizado  na  localidade
"Amarela", neste município, tem uma área de 112.639,33 m², cuja área a ser vendida é de 63.147,35
m², e a área de lazer e de ruas é de 49.491,98 m², composta por 11 (onze) Quadras, identificadas em
ordem numérica de 01 a 11, com 478 lotes. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados
quanto ao domínio do referido imóvel deverão ser apresentadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da última publicação do presente edital. Findo o prazo e não havendo reclamação
será feito o registro, ficando os documentos a disposição dos interessados, neste Cartório, durante
as horas regulamentares.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - PIAUÍ
SAO JOSE DO DIVINO/PI

OFÍCIO ÚNICO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO - CNS: 161414

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): FRANCISCA MARIA DE JESUS

EDITAL DE INTIMAÇÃO POR EDITAL - RETIFICAÇÃO E GEORREFERENCIAMENTO SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO/PI Rua Matias Antônio Nonato, s/n, bairro Centro, São José do
Divino-PI, CEP 64.245-000 O Oficial do Cartório de Registro de Imóveis do município de São José do
Divino-PI, da comarca de Piracuruca-PI, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o
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Art. 213, 3º da Lei Federal nº 6.015/1973 e normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Piauí, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que perante
esta Serventia Imobiliária tramita o procedimento administrativo de Georreferenciamento e Retificação
de Área sob o protocolo nº 207, requerido por CONCEIÇÃO MARIA DE JESUS SAMPAIO (REQUERENTE),
brasileira, lavradora, portadora do RG nº 2.313.334 SSP/PI, inscrita no CPF nº***.405.083-**, casa
sob , proprietário(a) do imóvel rural denominado CURRAL VELHO PARTE 1/PARTE 2, localizado neste
Município, matriculado sob o nº 22. FAZ SABER AINDA que, tendo em vista que restou infrutífera a
tentativa de notificação extrajudicial pessoal realizada por meio do Oficial de Registro de Títulos e
Documentos (conforme certidão negativa anexa aos autos do procedimento), encontra-se em lugar incerto
e não sabido a confrontante FRANCISCA MARIA DE JESUS, inscrita sob CPF ***.078.353-**, proprietária
do imóvel confinante denominado [Nome do Imóvel do Confrontante, se houver]. Pelo presente Edital,
fica o referido confrontante, FRANCISCA MARIA DE JESUS, bem como seus cônjuges, herdeiros, sucessores
ou eventuais ocupantes a qualquer título, INTIMADOS para, querendo, examinar a planta, o memorial
descritivo e a certificação do INCRA que se encontram depositados neste Cartório de Registro de
Imóveis, e apresentar impugnação fundamentada, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir da data de publicação deste edital. ADVERTÊNCIA: O silêncio ou a falta de impugnação expressa
e fundamentada no prazo legal de 15 (quinze) dias importará em anuência tácita (concordância
presumida), operando-se a preclusão, o que autorizará este Oficial Registrador a proceder com os atos
de averbação do georreferenciamento e retificação da área descrita, nos exatos termos da legislação
vigente.  Para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos  e  ninguém  possa  alegar  ignorância  ou
desconhecimento dos fatos, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei. São José
do Divino-PI, 23/06/2026. DIOGO ALBER BURNIER GANIMI COSTA - Tabelião e Oficial Registrador do Ofício
Único de São José do Divino-PI

ESTADO - PARANÁ
ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALBERTO GIOVANE ANTUNES DOS SANTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Procedimento de Notificação de Devedor Fiduciante Imóvel de Matrícula n.º
23814 Prenotação n.º 74.955 MICHEL ABILIO NAGIB NEME, Oficial Registrador do Registro de Imóveis de
Almirante  Tamandaré,  Comarca  da  Região  Metropolitana  de  Curitiba,  Estado  do  Paraná,  serviço
extrajudicial situado na Rua Athayde de Siqueira, n.º 200, Centro, em Almirante Tamandaré/PR, FAZ
SABER  que  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ  00.360.305/0001-04,  na  qualidade  de  credor(a)
fiduciário(a) do contrato n.º 8.7877.1115344-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
07/05/2021, e registrado sob o n.º 5 na Matrícula n.º 23814, desta Serventia, referente ao imóvel:
"Apartamento 403 do Bloco 04, do Condomínio Residencial Pittsburgh, deste Município", apresentou
nesta Serventia pedido de notificação de devedor(a/as/es) fiduciante(s) ALBERTO GIOVANE ANTUNES DOS
SANTOS - CPF: ***.671.259-** e DIMAS BONRUQUE - CPF: ***.103.429-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, que foi Prenotado sob o n.º
74.955 e processado nos termos do artigo 26, 1º, da Lei n.º 9.514/97, e artigo 629 e seguintes do
Código  de  Normas  Extrajudiciais  do  Paraná.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Rua Rússia, n.º 12, Bl. 04, Apto. 403, Condomínio Residencial Pittsburgh, Campina do
Arruda,  Almirante  Tamandaré/PR  (Imóvel);  Rod.  BR-277,  n°  650,  B  MURO,  Jardim  das  Américas,
Curitiba/PR (residência); e Rua Alexandra, n° 150, Carvoeiro, Guaratuba/PR (terceiro), para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos de 20/12/2023 à
20/05/2026, sendo o total das parcelas vencidas e o valor dos encargos, conforme informação do
credor, posicionado em 09/06/2026, correspondente a R$ 33.514,06, sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencerem no prazo da intimação. Esgotados todos os meios para localização do(a/s)
devedor(a/as/es) e sendo infrutíferas as diligências, sendo certificado que o(s) devedor(a/as/es)
está(ão) em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do artigo 26, 4º, da Lei n.º
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9.514/97, e artigo 629, 6º, do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná, fica(m) o(a/s) Sr(a/s)
ALBERTO GIOVANE ANTUNES DOS SANTOS, INTIMADO(A/OS/AS) para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da publicação deste, efetuar(em) o pagamento do débito acima indicado, o qual poderá ser
efetuado neste Cartório de Registro de Imóveis sito à Rua Athayde de Siqueira, n.º 200, Centro, em
Almirante Tamandaré/PR, de segunda a sexta, das 8:30h as 17:00h, ou diretamente perante o credor
fiduciário. Fica V.Sa. advertido de que o prazo acima mencionado é improrrogável, e o não pagamento
garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos
termos do 7º do artigo 26 da Lei n.º 9.514/97. O presente edital será publicado por 3 (três) dias,
pelo menos, eletronicamente pela internet, em Diário de Registro de Imóveis Eletrônico de publicação
periódica (arts. 629, 7º, 629-K e 656-A e B, do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná). Eu,
Regiane Fernandes Lambert, Escrevente Substituta, digitei e subscrevi. O Oficial Registrador, Michel
Abilio Nagib Neme.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAMANDARÉ - CNS: 085258

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIMAS BONRUQUE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Procedimento de Notificação de Devedor Fiduciante Imóvel de Matrícula n.º
23814 Prenotação n.º 74.955 MICHEL ABILIO NAGIB NEME, Oficial Registrador do Registro de Imóveis de
Almirante  Tamandaré,  Comarca  da  Região  Metropolitana  de  Curitiba,  Estado  do  Paraná,  serviço
extrajudicial situado na Rua Athayde de Siqueira, n.º 200, Centro, em Almirante Tamandaré/PR, FAZ
SABER  que  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CNPJ  00.360.305/0001-04,  na  qualidade  de  credor(a)
fiduciário(a) do contrato n.º 8.7877.1115344-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
07/05/2021, e registrado sob o n.º 5 na Matrícula n.º 23814, desta Serventia, referente ao imóvel:
"Apartamento 403 do Bloco 04, do Condomínio Residencial Pittsburgh, deste Município", apresentou
nesta Serventia pedido de notificação de devedor(a/as/es) fiduciante(s) ALBERTO GIOVANE ANTUNES DOS
SANTOS - CPF: ***.671.259-** e DIMAS BONRUQUE - CPF: ***.103.429-**, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, que foi Prenotado sob o n.º
74.955 e processado nos termos do artigo 26, 1º, da Lei n.º 9.514/97, e artigo 629 e seguintes do
Código  de  Normas  Extrajudiciais  do  Paraná.  Foi(ram)  enviada(s)  a(s)  notificação(ões)  no(s)
endereço(s): Rua Rússia, n.º 12, Bl. 04, Apto. 403, Condomínio Residencial Pittsburgh, Campina do
Arruda,  Almirante  Tamandaré/PR  (Imóvel);  Rod.  BR-277,  n°  650,  B  MURO,  Jardim  das  Américas,
Curitiba/PR (residência); e Rua Alexandra, n° 150, Carvoeiro, Guaratuba/PR (terceiro), para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos de 20/12/2023 à
20/05/2026, sendo o total das parcelas vencidas e o valor dos encargos, conforme informação do
credor, posicionado em 09/06/2026, correspondente a R$ 33.514,06, sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencerem no prazo da intimação. Esgotados todos os meios para localização do(a/s)
devedor(a/as/es) e sendo infrutíferas as diligências, sendo certificado que o(s) devedor(a/as/es)
está(ão) em local ignorado, incerto ou inacessível, nos termos do artigo 26, 4º, da Lei n.º
9.514/97, e artigo 629, 6º, do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná, fica(m) o(a/s) Sr(a/s)
DIMAS BONRUQUE, INTIMADO(A/OS/AS) para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação
deste, efetuar(em) o pagamento do débito acima indicado, o qual poderá ser efetuado neste Cartório
de Registro de Imóveis sito à Rua Athayde de Siqueira, n.º 200, Centro, em Almirante Tamandaré/PR,
de segunda a sexta, das 8:30h as 17:00h, ou diretamente perante o credor fiduciário. Fica V.Sa.
advertido de que o prazo acima mencionado é improrrogável, e o não pagamento garante o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do 7º do
artigo 26 da Lei n.º 9.514/97. O presente edital será publicado por 3 (três) dias, pelo menos,
eletronicamente pela internet, em Diário de Registro de Imóveis Eletrônico de publicação periódica
(arts. 629, 7º, 629-K e 656-A e B, do Código de Normas Extrajudiciais do Paraná). Eu, Regiane
Fernandes Lambert, Escrevente Substituta, digitei e subscrevi. O Oficial Registrador, Michel Abilio
Nagib Neme.
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ANDIRA/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDIRA - CNS: 080721

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

EDITAL DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA, COM PRAZO DE 15 DIAS  
Edmundo dos Santos Neto, Agente Delegado do Serviço de Registro de Imóveis de Andirá-PR, na forma
do contido na Lei Federal n. 6.015/1973, FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
interessar possa, e dele conhecimento tiverem, na forma do 17º do art. 213 da Lei nº 6.015/1973, e
em especial os proprietários, e seus herdeiros, se falecidos forem, bem como, titulares de direitos
reais e de outros direitos averbados ou registrados nos imóveis confrontantes do imóvel retificado,
e do imóvel confrontante, com a área de 58.008,491m², situado na Rua Bandeirantes, Jardim Canadá,
Município  de  Andirá/PR,  objeto  da  matrícula  3.960,  do  Livro  02,  do  Registro  de  Imóveis  de
Andirá/PR, conforme memorial descritivo anexo com a seguinte descrição: Um lote urbano irregular
localizado a 32,64 m da esquina da Rua Cândido Fernandes Troina com a Rua Bandeirantes, com a
seguinte descrição do perímetro: Inicia-se no vértice 1, de coordenadas Longitude 50°13'36,010"W e
Latitude 23°02'40,113"S; deste segue confrontando pela frente com a Rua Bandeirantes, com azimute
de 46°37'42" e distância de 219,01 m até o vértice 2. Do vértice 2 segue confrontando com a
Transcrição nº 3.312 (Ivo Carlos Martins), com azimute de 112°53'05" e distância de 255,92 m até o
vértice 3. Do vértice 3 segue confrontando com a Chácara nº 24-A (Matrícula nº 11.179), de
propriedade de João Demarchi, com os seguintes azimutes e distâncias: 199°22'08" por 19,04 m até o
vértice 4 e 228°59'27" por 6,68 m até o vértice 4-A. Do vértice 4-A segue confrontando com a
Chácara nº 37-A (Matrícula nº 3.488), de propriedade do Espólio de Enio Manos Madeiros, com os
seguintes azimutes e distâncias: 228°59'27" por 13,39 m até o vértice 5; 204°55'55" por 26,45 m até
o vértice 6; e 209°44'44" por 13,27 m até o vértice 7. Do vértice 7 segue confrontando com a
Chácara nº 37 (Matrícula nº 6.195), de propriedade de Marileia Marcomini Fragoso, com os seguintes
azimutes e distâncias: 209°44'44" por 10,63 m até o vértice 8 e 205°55'06" por 9,42 m até o vértice
9. Do vértice 9 segue confrontando com a Chácara nº 36 (Matrícula nº 2.752), de propriedade de Abel
Ozório Miranda, com os seguintes azimutes e distâncias: 205°55'06" por 6,66 m até o vértice 10;
193°25'13" por 22,58 m até o vértice 11; 182°30'51" por 7,41 m até o vértice 12; e 214°15'03" por
16,73 m até o vértice 13. Do vértice 13 segue confrontando com o Lote nº 35 (Matrícula nº 2.015),
de propriedade de Manoel Augusto da Silva, com os seguintes azimutes e distâncias: 214°15'03" por
8,32 m até o vértice 14 e 214°46'25" por 10,90 m até o vértice 15. Do vértice 15 segue confrontando
com imóvel não localizado, com os seguintes azimutes e distâncias: 214°46'25" por 6,94 m até o
vértice 16; 219°06'24" por 16,44 m até o vértice 17; e 196°25'59" por 8,39 m até o vértice 18. Do
vértice 18 segue confrontando com a Área Verde do Jardim Canadá (Matrícula nº 547), com azimute de
292°27'46" e distância de 57,98 m até o vértice 19. Do vértice 19 segue confrontando com o Lote nº
27 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 12.007), com azimute de 292°32'56" e distância de
13,81 m até o vértice 20. Do vértice 20 segue confrontando com os Lotes nºs 25 e 26 da Quadra 02,
Jardim Canadá (Matrícula nº 547), com os seguintes azimutes e distâncias: 292°32'56" por 10,06 m
até o vértice 21 e 292°32'56" por 9,95 m até o vértice 22. Do vértice 22 segue confrontando com o
Lote nº 24 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 10.799), com azimute de 292°32'56" e distância
de 9,80 m até o vértice 23. Do vértice 23 segue confrontando com o Lote nº 23 da Quadra 02, Jardim
Canadá (Matrícula nº 12.458), com azimute de 292°32'56" e distância de 10,00 m até o vértice 24. Do
vértice 24 segue confrontando com o Lote nº 22 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 11.173),
com azimute de 292°32'56" e distância de 9,91 m até o vértice 25. Do vértice 25 segue confrontando
com o Lote nº 21 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 11.554), com azimute de 292°32'56" e
distância de 9,86 m até o vértice 26. Do vértice 26 segue confrontando com o Lote nº 20 da Quadra
02, Jardim Canadá (Matrícula nº 12.561), com azimute de 292°32'56" e distância de 9,85 m até o
vértice 27. Do vértice 27 segue confrontando com o Lote nº 19 da Quadra 02, Jardim Canadá
(Matrícula nº 12.329), com azimute de 292°32'56" e distância de 9,95 m até o vértice 28. Do vértice
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28 segue confrontando com o Lote nº 18 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 12.531), com azimute
de 292°32'56" e distância de 10,10 m até o vértice 29. Do vértice 29 segue confrontando com o Lote nº
17 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 10.589), com azimute de 292°32'56" e distância de 4,96 m
até o vértice 30, e ainda por 292°32'56" e distância de 4,82 m até o vértice 31. Do vértice 31 segue
confrontando com o Lote nº 16 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 11.234), com azimute de
292°32'56" e distância de 10,04 m até o vértice 32. Do vértice 32 segue confrontando com o Lote nº 15
da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 14.166), com azimute de 292°32'56" e distância de 9,98 m
até o vértice 33. Do vértice 33 segue confrontando com o Lote nº 14 da Quadra 02, Jardim Canadá
(Matrícula nº 11.068), com azimute de 292°32'56" e distância de 9,98 m até o vértice 34. Do vértice
34 segue confrontando com o Lote nº 13 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 10.940), com azimute
de 292°32'56" e distância de 10,01 m até o vértice 35. Do vértice 35 segue confrontando com o Lote nº
12 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 9.711), com azimute de 292°32'56" e distância de 9,90 m
até o vértice 36. Do vértice 36 segue confrontando com o Lote nº 11 da Quadra 02, Jardim Canadá
(Matrícula nº 12.933), com azimute de 292°32'56" e distância de 10,05 m até o vértice 37. Do vértice
37 segue confrontando com o Lote nº 10 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 547), com azimute de
292°32'56" e distância de 9,92 m até o vértice 38. Do vértice 38 segue confrontando com o Lote nº 09
da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 11.117), com azimute de 292°32'56" e distância de 10,42 m
até o vértice 39. Do vértice 39 segue confrontando com o Lote nº 08 da Quadra 02, Jardim Canadá
(Matrícula nº 10.419), com azimute de 292°32'56" e distância de 9,75 m até o vértice 40. Do vértice
40 segue confrontando com o Lote nº 07 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 9.520), com azimute
de 292°32'56" e distância de 10,07 m até o vértice 41. Do vértice 41 segue confrontando com o Lote nº
06 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 15.521), com azimute de 292°32'56" e distância de 9,98 m
até o vértice 42. Do vértice 42 segue confrontando com o Lote nº 05 da Quadra 02, Jardim Canadá
(Matrícula nº 547), com azimute de 292°32'56" e distância de 9,70 m até o vértice 43. Do vértice 43
segue confrontando com o Lote nº 04 da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 10.962), com azimute de
292°32'56" e distância de 10,13 m até o vértice 44. Do vértice 44 segue confrontando com o Lote nº 03
da Quadra 02, Jardim Canadá (Matrícula nº 11.104), com azimute de 292°51'31" e distância de 24,85 m
até o vértice 1, ponto inicial desta descrição, encerrando a área de 58.008,491 m² e perímetro de
1.004,01  m.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão  georreferenciadas  ao  Sistema  Geodésico
Brasileiro, representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51°00', Fuso 22, Datum
SIRGAS2000. Todos os azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção
UTM.", bem como eventuais TERCEIROS INTERESSADOS, que corre perante este Serviço de Registro de
Imóveis, situado na Rua Bandeirantes, nº 125, Centro, no Município de Andirá/PR, das 8:30 às 11:00
horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, o pedido do procedimento de retificação
de área, formulado por INGÁ COUNTRY CLUB, proprietária do imóvel matriculado sob o nº 3.960, do
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca desta Comarca de Andirá-PR, denominado CHÁCARA Nº 11,
Bairro Jardim Canadá, Andirá/PR, conforme memorial e mapa anexos. O requerimento e a documentação
completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de quinze dias
para impugnação, o que, não ocorrendo, ensejará a imediata averbação da retificação, como previsto no
art. 213, 17º, da Lei nº 6.015/1973, ficando assim o(s) notificado(s) advertidos de que a não
apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de retificação
de área. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado por uma vez no Diário da Justiça
Eletrônico (e-Dj), bem como afixado em sessão específica dentro da serventia, para a ciência de
terceiros eventualmente interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se
manifestar em 15 (quinze) dias. Expedido neste Município e Comarca de Andirá, Estado do Paraná, pelo
Serviço de Registro de Imóveis, aos 23 de junho de 2026.

Consultar o arquivo anexo

APUCARANA/PR

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE APUCARANA - CNS: 085233
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS

EDITAL Pelo presente edital de intimação, fica intimada, o Sr. TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS CPF
***.723.169-** a comparecer, neste Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Apucarana, Paraná, situado na Rua Dr. Osvaldo Cruz nº 932, Térreo, Centro, Apucarana-PR, no horário
de 8:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta feira, dentro prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da publicação deste, para quitação do saldo devedor atualizado até a data do efetivo pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, além das despesas de cobrança e de intimação referente ao contrato de mútuo com alienação
fiduciária, firmado com o credor e fiduciário, BANCO DO BRASIL S/A. e que foi realizado com a
garantia de alienação fiduciária do LOTE DE TERRAS sob nr. 09-B (nove-B), da QUADRA nr. 44
(quarenta e quatro), com a área de 126,50 m², da planta do JARDIM PONTA GROSSA, Município de
Apucarana, objeto da Matrícula nr.39.843, Lº 2 d/Oficio, sob pena de não havendo o pagamento, haver
a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. O presente edital, que será publicado três
vezes, é expedido, tendo em vista não ter sido encontrada pessoalmente a intimada, portanto se
encontrando em local, incerto e não sabido. Tudo feito na forma estabelecida pelo art. 26 e seus
parágrafos, da Lei 9.514 de 20.11.1997. O Oficial do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de Apucarana.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE APUCARANA - CNS: 085233

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENIS SANTOS AMARILHA

EDITAL  Pelo  presente  edital  de  intimação,  fica  intimada,  o  Sr.  DENIS  SANTOS  AMARILHA  CPF
***.742.559-** a comparecer, neste Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Apucarana, Paraná, situado na Rua Dr. Osvaldo Cruz nº 932, Térreo, Centro, Apucarana-PR, no horário
de 8:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta feira, dentro prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da publicação deste, para quitação do saldo devedor atualizado até a data do efetivo pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, além das despesas de cobrança e de intimação referente ao contrato de mútuo com alienação
fiduciária, firmado com o credor e fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. e que foi realizado com
a garantia de alienação fiduciária do IMÓVEL:  LOTE DE TERRAS SOB NR. 24 (vinte e quatro) DA QUADRA
NR.03 (três), com a área de 180,20 m², do CONJUNTO HABITACIONAL SOLO SAGRADO, Município de
Apucarana. objeto da Matrícula nr.48.693, Lº 2 d/Oficio, sob pena de não havendo o pagamento, haver
a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. O presente edital, que será publicado três
vezes, é expedido, tendo em vista não ter sido encontrada pessoalmente a intimada, portanto se
encontrando em local, incerto e não sabido. Tudo feito na forma estabelecida pelo art. 26 e seus
parágrafos, da Lei 9.514 de 20.11.1997. O Oficial do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis
da Comarca de Apucarana.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE APUCARANA - CNS: 085233

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DARCI RAFAEL DE SOUZA NUNES

EDITAL Pelo presente edital de intimação, fica intimada, o Sr. DARCI RAFAEL DE SOUZA NUNES CPF
***.313.138-** a comparecer, neste Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Apucarana, Paraná, situado na Rua Dr. Osvaldo Cruz nº 932, Térreo, Centro, Apucarana-PR, no horário
de 8:30 às 17:00 horas, de segunda a sexta feira, dentro prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
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da publicação deste, para quitação do saldo devedor atualizado até a data do efetivo pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos, além das despesas de cobrança e de intimação referente ao contrato de mútuo com alienação
fiduciária, firmado com o credor e fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF. e que foi realizado com a
garantia de alienação fiduciária do LOTE DE TERRAS SOB NR.25 (vinte e cinco) DA QUADRA NR.22 (vinte e
dois), com a área de 180,20m², da planta do CONJUNTO HABITACIONAL SOLO SAGRADO, Município de
Apucarana, objeto da Matrícula nr.49.696, Lº 2 d/Oficio, sob pena de não havendo o pagamento, haver a
consolidação da propriedade em nome do fiduciário. O presente edital, que será publicado três vezes,
é expedido, tendo em vista não ter sido encontrada pessoalmente a intimada, portanto se encontrando
em local, incerto e não sabido. Tudo feito na forma estabelecida pelo art. 26 e seus parágrafos, da
Lei 9.514 de 20.11.1997. O Oficial do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Apucarana.

ARAPONGAS/PR

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS - CNS: 145912

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAURA LARISSA DO PRADO GIMENES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
LAURA LARISSA DO PRADO GIMENES E LUCAS DE LIMA GIMENES Prenotação n .41.942. Sheila Rheinheimer -
Titular do 1 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Arapongas-PR, nos termos do art. 26, 4 da
Lei 9.514/97. Nos termos do Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia Programa Minha Casa, Minha Vida, PMCMV- Recursos FGTS com Utilização dos
Recursos da Conta Vinculada do FGTS do (s) Devedor(es) nº 8.7877-0582562-4, datado de 14.05.2019,
refefindo-se ao Apartamento nº 201-D, Tipo "C", situado no Pavimento térreo do Bloco "D", do
Residencial Palmeiras, localizado na Rua Iratauá, nº 38, no Prolongamento da Vila Sampaio, em
Arapongas-PR, com a área construída de utilização exclusiva de 44,9500 metros quadrados, área de
uso comum de 7,2610 metros quadrados, perfazendo a área correspondente ou global construída de
52,2110 metros quadrados, fração ideal do solo e partes comuns de 0,010414304, quota do terreno de
57,1034 metros quadrados e ainda direito de uso exclusivo de uma área descoberta de 12,5000 metros
quadrados, de área privativa, referente a vaga de estacionamento vinculada nº 201-D, localizada no
Térreo (Geral). Divisas e confrontações: mediante observação da porta de acesso aos respectivos
Bloco, "Confronta a direita com o apartamento nº 204 D, a esquerda com o estacionamento descoberto,
aos fundos com o apartamento nº 202D e de frente com a recreação descoberta", construído sobre o
lote 2-P-3, com 5.483,17 metros quadrados, no Prolongamento da Vila Sampaio, nesta cidade e Comarca
de Arapongas-PR. Registro Anterior: R.4-13.843, deste Serviço Registral, vem por meio deste edital,
tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal por se encontrar em local incerto ou
ignorado,  INTIMAR  os  devedores  fiduciários,  LAURA  LARISSA  DO  PRADO  GIMENES,  brasileira,  RG.
45.491.945-1-PR  e  CPF.  099.xxx.xxx-99  e  seu  marido  LUCAS  DE  LIMA  GIMENES,  brasileiro,  RG.
13.280.655-1-PR E CPF. 097.xxx.xxx-60, para que efetuem o pagamento dos encargos contratuais que,
posicionados  em  19/06/2026,  correspondem  ao  valor  de  R$  65.418,31  (sessenta  e  cinco  mil
quatrocentos e dezoito reais e trinta e um centavos), devendo referida quantia ser paga incluindo-
se as prestações que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e
os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis
ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, podendo efetuar o pagamento no prazo de 15
(quinze) dias úteis na agência detentora do financiamento da credora Caixa em Arapongas-PR, ou no
Serviço de Imóveis de Arapongas, situado à Rua Corruira, 118, Sala 04, Centro, ficando advertido
que caso não efetue a purgação da mora, ocorrerá a consolidação do imóvel em favor da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira, sob a forma de Empresa Pública, vinculada ao Ministério
da Fazenda, inscrita no CNPJ/MF sob n .00.360.305/0001-04, com sede no setor Bancário Sul, Quadra
4, lotes 3/4, em Brasília-DF, na forma do art. 26, da Lei 9.514/97. Arapongas/PR. 19/06/2026.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAPONGAS - CNS: 145912

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS DE LIMA GIMENES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s):
LAURA LARISSA DO PRADO GIMENES E LUCAS DE LIMA GIMENES Prenotação n .41.942. Sheila Rheinheimer -
Titular do 1 Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Arapongas-PR, nos termos do art. 26, 4 da
Lei 9.514/97. Nos termos do Contrato de Compra e Venda de Unidade Concluída, Mútuo e Alienação
Fiduciária em Garantia Programa Minha Casa, Minha Vida, PMCMV- Recursos FGTS com Utilização dos
Recursos da Conta Vinculada do FGTS do (s) Devedor(es) nº 8.7877-0582562-4, datado de 14.05.2019,
refefindo-se ao Apartamento nº 201-D, Tipo "C", situado no Pavimento térreo do Bloco "D", do
Residencial Palmeiras, localizado na Rua Iratauá, nº 38, no Prolongamento da Vila Sampaio, em
Arapongas-PR, com a área construída de utilização exclusiva de 44,9500 metros quadrados, área de
uso comum de 7,2610 metros quadrados, perfazendo a área correspondente ou global construída de
52,2110 metros quadrados, fração ideal do solo e partes comuns de 0,010414304, quota do terreno de
57,1034 metros quadrados e ainda direito de uso exclusivo de uma área descoberta de 12,5000 metros
quadrados, de área privativa, referente a vaga de estacionamento vinculada nº 201-D, localizada no
Térreo (Geral). Divisas e confrontações: mediante observação da porta de acesso aos respectivos
Bloco, "Confronta a direita com o apartamento nº 204 D, a esquerda com o estacionamento descoberto,
aos fundos com o apartamento nº 202D e de frente com a recreação descoberta", construído sobre o
lote 2-P-3, com 5.483,17 metros quadrados, no Prolongamento da Vila Sampaio, nesta cidade e Comarca
de Arapongas-PR. Registro Anterior: R.4-13.843, deste Serviço Registral, vem por meio deste edital,
tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal por se encontrar em local incerto ou
ignorado,  INTIMAR  os  devedores  fiduciários,  LAURA  LARISSA  DO  PRADO  GIMENES,  brasileira,  RG.
45.491.945-1-PR  e  CPF.  099.xxx.xxx-99  e  seu  marido  LUCAS  DE  LIMA  GIMENES,  brasileiro,  RG.
13.280.655-1-PR E CPF. 097.xxx.xxx-60, para que efetuem o pagamento dos encargos contratuais que,
posicionados  em  19/06/2026,  correspondem  ao  valor  de  R$  65.418,31  (sessenta  e  cinco  mil
quatrocentos e dezoito reais e trinta e um centavos), devendo referida quantia ser paga incluindo-
se as prestações que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e
os demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis
ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, podendo efetuar o pagamento no prazo de 15
(quinze) dias úteis na agência detentora do financiamento da credora Caixa em Arapongas-PR, ou no
Serviço de Imóveis de Arapongas, situado à Rua Corruira, 118, Sala 04, Centro, ficando advertido
que caso não efetue a purgação da mora, ocorrerá a consolidação do imóvel em favor da credora CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira, sob a forma de Empresa Pública, vinculada ao Ministério
da Fazenda, inscrita no CNPJ/MF sob n .00.360.305/0001-04, com sede no setor Bancário Sul, Quadra
4, lotes 3/4, em Brasília-DF, na forma do art. 26, da Lei 9.514/97. Arapongas/PR. 19/06/2026.

ARAUCARIA/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA - CNS: 080754

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ENAURA BRASILINA PEREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO JOSE AUGUTO ALVES PINTO, Oficial Titular Vitalício do Registro de Imóveis da
Comarca de Araucária/Paraná. FAZ SABER a quantos este Edital virem, que atendendo ao solicitado
pela atual credora fiduciária BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, nos termos do que
dispõe o artigo 26 4º da Lei nº 9.514/97. INTIMA o(a) devedor(a) fiduciante: ENAURA BRASILINA
PEREIRA, CPF ***.030.529-**, residente e domiciliado(a) à Rua Andorinha nº 208, Jardim Fenix,
Curitiba/PR, o(a) qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo agente
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delegado do 4º Serviço de Títulos e Documentos de Curitiba/PR, para efetuar o pagamento das
prestações vencidas e não pagas, referente à Cédula de Crédito Imobiliária n° 3640, Série 2011,
firmada em 29/09/2011, devidamente registrado na Matrícula nº 21.404 deste Serviço de Registro de
Imóveis da Comarca de Araucária/PR, posicionadas em 23/06/2026, no valor de R$ 113.315,09 (cento e
treze mil, trezentos e quinze reais e nove centavos), o qual será atualizado até a data do efetivo
pagamento, incluindo-se todas as demais despesas de cobrança e intimação, bem como as prestações e os
encargos que se vencerem no período. O pagamento do débito acima discriminado deverá ser feito
diretamente ao atual credor fiduciário BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, detentor do
financiamento, ou no Cartório de Registro de Imóveis de Araucária, sito à Rua Major Sezino Pereira de
Souza nº 506, Centro, Araucária/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 11h00 e das 13h00 às 17h00,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação, sendo
considerada como data de publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização da
informação  no  meio  eletrônico  do  Diário  de  Registro  de  Imóveis  Eletrônico,  através  do  sítio
https://www.registrodeimoveis.org.br, por 3 (três) dias consecutivos. Nesta oportunidade, fica vossa
senhoria ciente de que o não pagamento garante o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do 7º, artigo 26, da Lei nº 9.514/97. Atenciosamente
José Augusto Alves Pinto Oficial Titular Vitalício

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA - CNS: 080754

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SEBASTIAO DOS SANTOS PEDROSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO JOSE AUGUTO ALVES PINTO, Oficial Titular Vitalício do Registro de Imóveis da
Comarca de Araucária/Paraná. FAZ SABER a quantos este Edital virem, que atendendo ao solicitado
pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 4º da Lei nº
9.514/97. INTIMA o(a) devedor(a) fiduciante: SEBASTIÃO DOS SANTOS PEDROSO, CPF ***.265.759-**,
residente e domiciliado(a) à Rua Prof. João Dudek Filho nº 408, Curitiba/PR, o(a) qual encontra-se
em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo agente delegado do 4º Serviço de Títulos e
Documentos de Curitiba/PR, para efetuar o pagamento das prestações vencidas e não pagas, referente
ao Contrato Particular de Compra e Venda com Garantia de Alienação Fiduciária, n° 8.4444.0655567,
firmado em 17/06/2014, devidamente registrado na Matrícula nº 44.492 deste Serviço de Registro de
Imóveis da Comarca de Araucária/PR, posicionadas em 22/06/2026, no valor de R$ 35.246,70 (trinta e
cinco mil, duzentos e quarenta e seis reais e setenta centavos), o qual será atualizado até a data
do efetivo pagamento, incluindo-se todas as demais despesas de cobrança e intimação, bem como as
prestações e os encargos que se vencerem no período. O pagamento do débito acima discriminado
deverá  ser  feito  diretamente  ao  credor  fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  detentor  do
financiamento, ou no Cartório de Registro de Imóveis de Araucária, sito à Rua Major Sezino Pereira
de Souza nº 506, Centro, Araucária/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 11h00 e das 13h00 às
17h00, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última publicação,
sendo considerada como data de publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização da
informação no meio eletrônico do Diário de Registro de Imóveis Eletrônico, através do sítio
https://www.registrodeimoveis.org.br, por 3 (três) dias consecutivos. Nesta oportunidade, fica
vossa senhoria ciente de que o não pagamento garante o direito de consolidação da propriedade plena
do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do 7º, artigo 26, da Lei nº 9.514/97.
Atenciosamente José Augusto Alves Pinto Oficial Titular Vitalício

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA - CNS: 080754

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDERSON JOSE PINHEIRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO JOSE AUGUTO ALVES PINTO, Oficial Titular Vitalício do Registro de Imóveis da
Comarca de Araucária/Paraná. FAZ SABER a quantos este Edital virem, que atendendo ao solicitado
pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 4º da Lei nº

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 360 / 1046

9.514/97. INTIMA o(a) devedor(a) fiduciante: ANDERSON JOSE PINHEIRO, CPF ***.537.989-**, residente e
domiciliado(a) à Rua Antonio Cantador nº 692, Costeira, Araucária/PR, o qual encontra-se em lugar
ignorado, nos termos o artigo 26 4º-B da Lei nº 9.514/97, para efetuar o pagamento das prestações
vencidas e não pagas, referente ao Contrato Particular de Compra e Venda com Garantia de Alienação
Fiduciária, n° 8.4444.1358425, firmado em 21/10/2016, devidamente registrado na Matrícula nº 46.149
deste Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Araucária/PR, posicionadas em 22/06/2026, no valor
de R$ 10.189,78 (dez mil, cento e oitenta e nove reais e setenta e oito centavos), o qual será
atualizado até a data do efetivo pagamento, incluindo-se todas as demais despesas de cobrança e
intimação, bem como as prestações e os encargos que se vencerem no período. O pagamento do débito
acima discriminado deverá ser feito diretamente ao credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
detentor do financiamento, ou no Cartório de Registro de Imóveis de Araucária, sito à Rua Major
Sezino Pereira de Souza nº 506, Centro, Araucária/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h30 às 11h00 e
das 13h00 às 17h00, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da última
publicação,  sendo  considerada  como  data  de  publicação  o  primeiro  dia  útil  subsequente  ao  da
disponibilização da informação no meio eletrônico do Diário de Registro de Imóveis Eletrônico,
através  do  sítio  https://www.registrodeimoveis.org.br,  por  3  (três)  dias  consecutivos.  Nesta
oportunidade, fica vossa senhoria ciente de que o não pagamento garante o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do 7º, artigo 26, da Lei nº
9.514/97. Atenciosamente José Augusto Alves Pinto Oficial Titular Vitalício

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAUCÁRIA - CNS: 080754

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO DIONE DE MOURA

EDITAL DE INTIMAÇÃO JOSE AUGUTO ALVES PINTO, Oficial Titular Vitalício do Registro de Imóveis da
Comarca de Araucária/Paraná. FAZ SABER a quantos este Edital virem, que atendendo ao solicitado
pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 4º da Lei nº
9.514/97. INTIMA o(a) devedor(a) fiduciante: ADRIANO DIONE DE MOURA, CPF ***.545.819-**, residente
e  domiciliado(a)  à  Avenida  Tertuliano  Ferreira  de  Souza  nº  397,  Dom  Rodrigo,  São  José  dos
Pinhais/PR, o(a) qual encontra-se em lugar incerto e não sabido, conforme certificado pelo agente
delegado do 4º Serviço de Títulos e Documentos de Curitiba/PR, para efetuar o pagamento das
prestações vencidas e não pagas, referente ao Contrato Particular de Compra e Venda com Garantia de
Alienação Fiduciária, n° 8.7877.0389850, firmado em 25/07/2018, devidamente registrado na Matrícula
nº 57.043 deste Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Araucária/PR, posicionadas em
22/06/2026, no valor de R$ 61.885,75 (sessenta e um mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e
setenta e cinco centavos), o qual será atualizado até a data do efetivo pagamento, incluindo-se
todas as demais despesas de cobrança e intimação, bem como as prestações e os encargos que se
vencerem no período. O pagamento do débito acima discriminado deverá ser feito diretamente ao
credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentor do financiamento, ou no Cartório de Registro de
Imóveis de Araucária, sito à Rua Major Sezino Pereira de Souza nº 506, Centro, Araucária/PR, de
segunda a sexta-feira, das 8h30 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados da data da última publicação, sendo considerada como data de
publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização da informação no meio eletrônico
do Diário de Registro de Imóveis Eletrônico, através do sítio https://www.registrodeimoveis.org.br,
por 3 (três) dias consecutivos. Nesta oportunidade, fica vossa senhoria ciente de que o não
pagamento garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor
fiduciário, nos termos do 7º, artigo 26, da Lei nº 9.514/97. Atenciosamente José Augusto Alves
Pinto Oficial Titular Vitalício

ASTORGA/PR

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASTORGA - CNS: 080101
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THALLITA CAROLINE DA SILVA CORREA

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS Rua João Nelson Arcipretti, nº 192, centro, ASTORGA - PR - CEP
86730-000 Telefone (44) 3234-7937 CARTORIO2OFICIOASTORGA@HOTMAIL.COM Prezado(a) Senhor(a) THALLITA
CAROLINE DA SILVA CORREA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.659.268-0-SESP-PR, inscrita no
CPF/MF sob nº ***.586.769-**, na qualidade de Oficial do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Astorga-PR, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9514/97, bem como pela credora do
Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação
Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças, assinado em São Paulo/SP, aos 24 de outubro de 2022,
registrada sob nº 02, na Matrícula nº 16194, Livro 02 de Registro Geral, deste Serviço Registral,
referente ao IMÓVEL URBANO: CASA N° 02 (DOIS), medindo a área de 60,00 metros quadrados, situada no
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FÁBIO 59, Jardim das Torres II, Município e Comarca de Astorga, Estado do
Paraná, construída em alvenaria de tijolos, destinada a uso residencial, contendo uma sala de
televisão, uma cozinha, uma área de serviço, dois quartos e banheiro. Área descoberta de jardim e
quintal com 39,80 metros quadrados, que somam 99,80 metros quadrados de área privativa, área de uso
comum de 0,20 metros quadrados, equivalente a 0,10% da área total do imóvel, voltada para Rua
Esmeraldo Brites, nº 114-A, edificada sobre o imóvel denominado Data de Terras sob n° 12 (doze), da
Quadra  n°  19  (dezenove),  medindo  a  área  de  200,00  metros  quadrados,  com  saldo  devedor  de
responsabilidade de V. Sª, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos devidos até a presente data. Assim, a requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, procedo a INTIMAÇÃO VIA EDITAL de V. Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado a Rua João Nelson Arcipretti 192 - Centro - Astorga-PR,
onde deverão efetuar a purga do débito acima mencionado, no prazo improrrogável de 15 dias,
contados a partir desta data (vide data desta publicação no Jornal). Nesta oportunidade fica V. Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-
CEF, nos termos do Artigo 26, Parágrafo 7º da Lei nº 9514/97. Atenciosamente MÁRIO LÚCIO GARCEZ
CALIL REGISTRADOR

CASCAVEL/PR

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 083022

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HENRIQUE CESAR XAVIER DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL Prezada, Gabriela Almeida Marcon Nora, registradora do Primeiro Serviço de
Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Cascavel - PR, segundo as atribuições conferidas pelo
Art. 26, da Lei nº 9.514/97, bem como pelo credor do Financiamento Imobiliário nº 878770685725,
garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 31/10/2019, registrado na Matrícula nº 91.989, desta
Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Jade, 555, a saber, do Apartamento 501 do Bloco 2, do
Residencial Esmeralda Park situado nesta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de V.S.ª,
venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
referentes às parcelas, já vencidas; Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), parcelas,
posicionado em 16/06/2026, corresponde á R$2.603,25 (dois mil, seiscentos e três reais e vinte e
cinco centavos), sujeito à atualização monetária até a data do efetivo pagamento e as despesas de
cobrança, somando-se os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim procedo a INTIMAÇÃO
de V. S.ª, para que se dirija a agência do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ou a este Serviço de Registro
de Imóveis, situado na Rua São Paulo, 739, Centro, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento
desta. Nesta oportunidade, fica V. S.ª cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
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fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos do Art. 26 7º, da Lei nº 9.514/97. Caso V. S.ª já tenha
efetuado o pagamento do débito antes do recebimento desta intimação, solicito a gentileza de
desconsiderá-la,  para  todos  os  fins  de  direito.  _  Gabriela  Almeida  Marcon  Nora  Oficiala
Registradora/Substituto(a) _ O devedor: HENRIQUE CESAR XAVIER DE OLIVEIRA - CPF: ***.657.039-** Rua
Jade, 555, Apartamento n° 501,do Bloco 2, do Residencial Esmeralda Park, Cascavel/PR Rua das
Petúnias, 574, Guarujá, Cascavel/PR

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASCAVEL - CNS: 085571

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDIA CRISTINA WUST CASAROTTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Pelo presente, Álvaro Lúcio de Queiroz, na qualidade de Registrador do 2°
Serviço de Registro de Imóveis de Cascavel, PR, segundo as atribuições conferidas pelos arts. 26-A,
27 e 27-A, da Lei 9.514, bem como pela credora da cédula n. C26534228-3, registrada sob n. 10, na
matrícula n. 23.860, do citado Serviço, referente ao imóvel situado na Rua Manoel Ribas, 2.357, a
saber, Apartamento n. 301, do Edifício Villa Firenze, edificada sobre o lote n. 9, da quadra n.
400, do Centro, em Cascavel, PR, vem intimar CLÁUDIA CRISTINA WUST CASAROTTO, brasileira, casada,
contadora, portadora da CI n. 6**76*-MS, e inscrita no CPF sob n. 559.***.511-**, domiciliada nesta
cidade, onde reside na Rua Osvaldo Cruz, 2.992, apartamento n. 43, bloco, Centro; para que se
dirija ao citado Serviço de Registro, situado na Rua Souza Naves, 4.129, Centro, nesta cidade, onde
deverá efetuar, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da última publicação dessa
intimação,  a  purga  dos  encargos  vencidos,  e  as  que  se  vencerem,  sujeitos  às  atualizações
monetárias, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se
também, os encargos que vencerem no prazo dessa intimação. Nesta oportunidade, fica a intimada
cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO,
POUPANÇA E INVESTIMENTO VANGUARDA - SICREDI VANGUARDA PR/SP/RJ, nos termos dos arts. 26-A, 27 e 27-
A, da dita Lei 9.514, de 1997. Álvaro Lúcio de Queiroz Registrador

COLOMBO/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAICO MAQUINE DA SILVA

E D I T A L Colombo,19 de junho de 2026 Avenida Prefeito João Batista Stocco, 1609, Apto 201, Bloco
07, São Gabriel, Colombo/PR. Para todos os fins de direito e obedecendo ao disposto no 4º do art.
26 da Lei 9.514/97, faz-se saber que atendendo a solicitação feita pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, na qualidade de Credor Fiduciário do Contrato Habitacional nº 844442707798, firmado em
25/05/2022,  Matrícula  nº  60.759,  deste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis;  Ficam  INTIMADOS  os
devedores: MAICO MAQUINE DA SILVA INSCRITO NO CPF Nº 703.***.***-30; a comparecer neste Serviço de
registro de Imóveis de Colombo-PR, no endereço abaixo, nos horários das 8:30 às 11:00 horas, e das
13:00 às 17:00 horas, com o fim de efetuar o pagamento das parcelas em atraso pactuadas no referido
título, bem como todas as demais prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento.
(Intimo-os e por meio do presente ficam a V.Sºs) devidamente intimados e certificados que devem
proceder, no prazo e 15 (quinze) dias após a data da última publicação, ao pagamento da divida ora
cobrada, e que, não sendo paga dar-se-á a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel objeto
da Alienação Fiduciária em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97,
que dispõe: "ART.26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a divida e constituído em mora o
fiduciante,  consolidar-se-á,  nos  termos  deste  artigo,  a  propriedade  do  Imóvel  em  nome  do
fiduciante.  Rua  Francisco  Camargo,  nº  585,  Centro  -  Colombo-Pr  CEP:  83414-010.  Fone:  (41)
3656-5297. DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA AGENTE DELEGADO

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 363 / 1046

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): INCORPORADORA GHM PROJETOS LTDA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 970903. E D I T A L Colombo,29 de maio de 2026
Rua Antonio Chemin, 75, São Gabriel, Colombo/PR Para todos os fins de direito e obedecendo ao
disposto no 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, faz-se saber que atendendo a solicitação feita pela HS
ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  LTDA,  na  qualidade  de  Credor  Fiduciário  firmado  em  30/10/2021,
Matrícula  nº  75.456,  deste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis;  Ficam  INTIMADOS  os  devedores:
INCORPORADORA GHM PROJETOS LTDA ME inscrita no CNPJ nº 28.***.***/****-15, HENRIQUE MAGALHÃES
NEUBERT SILVA inscrito no CPF nº 063.***.***-67 e GUILHERME HENNING KACHEL inscrito no CPF nº
073.***.***-41; a comparecer neste Serviço de registro de Imóveis de Colombo-PR ou na agência
responsavel pelo financiamento, no endereço abaixo, nos horários das 8:30 às 11:30 horas, e das
13:00 às 17:00 horas, com o fim de efetuar o pagamento das parcelas em atraso pactuadas no referido
título, bem como todas as demais prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento.
(Intimo-os e por meio do presente ficam a V.Sºs) devidamente intimados e certificados que devem
proceder, no prazo e 15 (quinze) dias após a data da última publicação, ao pagamento da divida ora
cobrada, e que, não sendo paga dar-se-á a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel objeto
da Alienação Fiduciária em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97,
que dispõe: "ART.26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a divida e constituído em mora o
fiduciante,  consolidar-se-á,  nos  termos  deste  artigo,  a  propriedade  do  Imóvel  em  nome  do
fiduciante.  Rua  Francisco  Camargo,  nº  585,  Centro  -  Colombo-Pr  CEP:  83414-010.  Fone:  (41)
3656-5297. DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA AGENTE DELEGADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HENRIQUE MAGALHAES NEUBERT SILVA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 970906. E D I T A L Colombo,29 de maio de 2026
Rua Antonio Chemin, 75, São Gabriel, Colombo/PR Para todos os fins de direito e obedecendo ao
disposto no 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, faz-se saber que atendendo a solicitação feita pela HS
ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  LTDA,  na  qualidade  de  Credor  Fiduciário  firmado  em  30/10/2021,
Matrícula  nº  75.456,  deste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis;  Ficam  INTIMADOS  os  devedores:
INCORPORADORA GHM PROJETOS LTDA ME inscrita no CNPJ nº 28.***.***/****-15, HENRIQUE MAGALHÃES
NEUBERT SILVA inscrito no CPF nº 063.***.***-67 e GUILHERME HENNING KACHEL inscrito no CPF nº
073.***.***-41; a comparecer neste Serviço de registro de Imóveis de Colombo-PR ou na agência
responsavel pelo financiamento, no endereço abaixo, nos horários das 8:30 às 11:30 horas, e das
13:00 às 17:00 horas, com o fim de efetuar o pagamento das parcelas em atraso pactuadas no referido
título, bem como todas as demais prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento.
(Intimo-os e por meio do presente ficam a V.Sºs) devidamente intimados e certificados que devem
proceder, no prazo e 15 (quinze) dias após a data da última publicação, ao pagamento da divida ora
cobrada, e que, não sendo paga dar-se-á a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel objeto
da Alienação Fiduciária em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97,
que dispõe: "ART.26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a divida e constituído em mora o
fiduciante,  consolidar-se-á,  nos  termos  deste  artigo,  a  propriedade  do  Imóvel  em  nome  do
fiduciante.  Rua  Francisco  Camargo,  nº  585,  Centro  -  Colombo-Pr  CEP:  83414-010.  Fone:  (41)
3656-5297. DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA AGENTE DELEGADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME HENNING KACHEL

Esta publicação é uma retificação do Edital número 970909. E D I T A L Colombo,29 de maio de 2026
Rua Antonio Chemin, 75, São Gabriel, Colombo/PR Para todos os fins de direito e obedecendo ao
disposto no 4º do art. 26 da Lei 9.514/97, faz-se saber que atendendo a solicitação feita pela HS
ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  LTDA,  na  qualidade  de  Credor  Fiduciário  firmado  em  30/10/2021,
Matrícula  nº  75.456,  deste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis;  Ficam  INTIMADOS  os  devedores:
INCORPORADORA GHM PROJETOS LTDA ME inscrita no CNPJ nº 28.***.***/****-15, HENRIQUE MAGALHÃES
NEUBERT SILVA inscrito no CPF nº 063.***.***-67 e GUILHERME HENNING KACHEL inscrito no CPF nº
073.***.***-41; a comparecer neste Serviço de registro de Imóveis de Colombo-PR ou na agência
responsavel pelo financiamento, no endereço abaixo, nos horários das 8:30 às 11:30 horas, e das
13:00 às 17:00 horas, com o fim de efetuar o pagamento das parcelas em atraso pactuadas no referido
título, bem como todas as demais prestações e despesas devidas até a data do efetivo pagamento.
(Intimo-os e por meio do presente ficam a V.Sºs) devidamente intimados e certificados que devem
proceder, no prazo e 15 (quinze) dias após a data da última publicação, ao pagamento da divida ora
cobrada, e que, não sendo paga dar-se-á a consolidação da propriedade fiduciária do imóvel objeto
da Alienação Fiduciária em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97,
que dispõe: "ART.26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a divida e constituído em mora o
fiduciante,  consolidar-se-á,  nos  termos  deste  artigo,  a  propriedade  do  Imóvel  em  nome  do
fiduciante.  Rua  Francisco  Camargo,  nº  585,  Centro  -  Colombo-Pr  CEP:  83414-010.  Fone:  (41)
3656-5297. DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA AGENTE DELEGADO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COLOMBO - CNS: 081968

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Colombo, 24 de junho de 2026. EDITAL DE CIÊNCIA DE PEDIDO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - Saibam todos
que à leitura deste edital tiverem acesso que, perante o Serviço de Registro de Imóveis de Colombo-
PR, a pedido de LUIS CARLOS ROSSETO HENRIQUE, brasileiro, pastor, portador da Cédula de Identidade
nº  6,372,529-3-SESP/PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  ***.072.079-**,  filho  de  JOSÉ  HENRIQUE  e
APARECIDA ROSSETO HENRIQUE, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, em 21/12/1996, com
EDINA MARIA NUNES HENRIQUE, brasileira, pastora evangélica, portadora da Cédula de Identidade nº
7.026.628-8-SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº ***.135.079-**, residente e domiciliado na Rua Das
Pombas, 232, Santa Tereza, neste Município de Colombo, Paraná; neste ato, assistido por seu
Advogado: ELISEU SANTOS DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade
Profissional nº 271.531-OAB/SP inscrito no CPF/MF sob nº ***.201.018-**, com endereço profissional
na Rua Thereza Maria Luizetto, 276, Vila Santa Luzia, no Município de Taboão da Serra, São Paulo,
tramita o pedido de usucapião extrajudicial do imóvel designado: Lote 14 (quatorze), da quadra nº
16 (dezesseis) da Planta Santa Tereza, neste Município de Colombo, Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Estado do Paraná, de inscrição fiscal nº 02.03.015.0215.001, sito na Rua das Pombas,
220, terreno urbano, contendo uma casa de alvenaria de 66,00m2, de forma retangular, com 12,00m de
frente para a Rua das Pombas, lado esquerdo, de quem da rua olha o terreno, 30,00m, fazendo divisa
com o lote de nº 13, nos fundos mede 12,00m, fazendo divisa com o lote 06, do lado direito, de quem
da rua olha o imóvel, 30,00m fazendo divisa com o lote 15, perfazendo uma poligonal de 360,00m²,
registrado em nome de ALCEU HAUARI, brasileiro, Advogado, portador da C.I. nº 233.319-PR, inscrito
no CPF/MF nº ***.413.349-** e sua mulher TERESA LEITE PEREIRA HAUARI, brasileira, advogada,
portadora da C.I. nº 900.136-PR, inscrita no CPF/MF nº ***.974.659-**, casados sob o regime de
Comunhão universal de bens, residentes e domiciliados à Rua Brasílio Itiberê, nº 784, Jd. Botânico,
na Cidade de Curitiba-PR, conforme matrícula nº 4.717 desta Serventia, expediente originário do
Protocolo nº 232.897, por meio do qual os requerentes acima mencionados alegam posse do referido
imóvel, em caráter pacífico, contínuo, público e exclusivo por mais de 35 (trinta e cinco) anos e,
em razão dessa alegação, pedem o reconhecimento de aquisição da propriedade do bem por previsão do
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art. 1.238 do Código Civil e art. 216-A da Lei nº 6.015/73, já tendo havido notificação pessoal do
proprietário  do  imóvel.  E  para  que  interessados  diretos  ou  terceiros  eventuais  não  aleguem
desconhecimento do processo administrativo de usucapião, por meio deste edital tomem ciência que da
data de sua publicação terão o prazo de 15 (quinze) dias para manifestarem escrita oposição perante
este Serviço de Registro de Imóveis, cientes que se não houver impugnação presumir-se-á geral
concordância com o acolhimento do pedido de usucapião em prol dos requerentes. Eu, Denize Aparecida
da Silva Rosa, expedi o presente edital nos termos do art. 216-A da Lei 6.015/73 para publicação nos
termos e com os efeitos em lei previstos. O presente edital será publicado e afixado no local de
costume, na forma da lei, ficando os interessados cientes de que esta Serventia funciona no seguinte
endereço: Rua Francisco Camargo, nº 585 - Centro, Colombo-PR, telefone: (41) 3656-2423, e-mail:
cartoregistromariane@gmail.com. (Para a visualização do processo, solicitar por telefone ou e-mail a
cópia eletrônica, sem cobrança de custas.) DENIZE APARECIDA DA SILVA ROSA OFICIAL

CURITIBA/PR

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUZIA DE FREITAS

EDITAL Luis Flávio Fidelis Gonçalves, Oficial do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição da Comarca
da Capital Faz saber aos que o presente edital virem, que foi apresentado pela COMPANHIA PROVÍNCIA
DE SECURITIZAÇÃO, um requerimento firmado em 08 de junho de 2026, solicitando a intimação por
Edital de LUZIA DE FREITAS (CPF/MF n° 773.428.017-4), para quitar as parcelas em atraso referente
ao instrumento particular de alienação fiduciária, registrada nas matrículas nºs 42.080 e 42.081 do
Registro Geral desta Serventia, referente ao imóvel situado na Rua Jerônimo Durski nº 1684 e Rua
Padre Agostinho nº 2885, apartamento nº 2402-B-1, Edifício Portal do Lago, Bigorrilho, Curitiba,
Paraná.  Informo  que  as  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não  pagos,
calculados com base na projeção de débitos anexa ao aludido requerimento em 18/06/2026, corresponde
a R$29.119,05 (vinte e nove mil, cento e dezenove reais e cinco centavos), sujeito à atualização
monetária, juros de mora, despesas de cobrança, encargo, além das parcelas que se vencerem, tudo a
ser  calculado  até  a  data  do  efetivo  pagamento.  Assim,  procedo  à  NOTIFICAÇÃO  de  Vossa(s)
Senhoria(s), para que compareça(m), no prazo de 15 dias, contados a partir da data da terceira
publicação deste edital, ao 1º Serviço de Registro de Imóveis de Curitiba, situado na Rua Padre
Anchieta nº 2050, 5º andar, Edifício Helbor Offices Champagnat, Curitiba-PR, de segunda a sexta-
feira  das  08:30  horas  as  17:00  horas  ou  diretamente  perante  a  instituição  financeira  onde
deverá(ão) efetuar o pagamento do débito acima discriminado. Nesta oportunidade, fica(m) Vossa(s)
Senhoria(s) ciente(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo mencionado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA
DE SECURITIZAÇÃO nos termos da Lei 9.514/1997. Curitiba, 18 de Junho de 2026 LUIS FLÁVIO FIDELIS
GONÇALVES Oficial do Registro

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083253

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): RICARDO GROSSERT

LUIS FLÁVIO FIDELIS GONÇALVES, Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis de Curitiba, Estado do
Paraná   Tem a presente a finalidade de NOTIFICAR o Sr. RICARDO GROSSERT, proprietário do imóvel
objeto da Transcrição nº 46.054 do Livro 3-P desta Serventia, em razão de se encontrar em lugar
incerto e não sabido, que no Lote de terreno nº "348-A-7", de frente para a Rua Desembargador José
Carlos Ribeiro Ribas, nº 1322, nesta cidade, com a área superficial de 175,44m2 (objeto da
Transcrição nº 60.201 do Livro 3-Z desta Serventia), está tramitando um procedimento de retificação
da descrição do imóvel (Art. 213, inc. II, da Lei 6.015/73). Desta forma, realiza-se a presente
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NOTIFICAÇÃO para que, no prazo de quinze (15) dias após a segunda publicação deste edital, manifeste-
se, querendo, sobre o mencionado pedido de retificação administrativa de área do imóvel. O presente
edital será publicado por duas vezes e, transcorrido o prazo legal sem impugnação, será dado
andamento ao procedimento. Curitiba, 23 de junho de 2026. LUIS FLÁVIO FIDELIS GONÇALVES OFICIAL

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 083246

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS RAFAEL DA SILVA JORGE

E D I T A L Mariana Carvalho Pozenato Martins, oficial titular do 2º Serviço de Registro de
Imóveis, do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, NOTIFICA
o devedor fiduciante que está em trâmite nesta Serventia o PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO, protocolado
sob nº 426.525, com os seguintes elementos: - DEVEDOR: LUCAS RAFAEL DA SILVA JORGE - CPF/MF nº
104.xxx.xxx-35. - IMÓVEL OBJETO: Apartamento nº 301, do 3º pavimento do Bloco 14 e vaga de
estacionamento descoberta n° 221 - padrão, do RESIDENCIAL CHIEVO sito na Rua Pedro Kachel nº 81,
Santa Cândida, nesta Cidade. O intimado com domicílio ignorado, e que se encontra em lugar incerto
e não sabido, conforme certificado pelo agente delegado do 4º Serviço de Registro de Títulos e
Documentos de Curitiba. Intima-se para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da última
publicação do presente edital, compareça na sede da serventia extrajudicial do 2º Serviço de
Registro de Imóveis do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com endereço na
Rua Carlos de Carvalho, 603, 10º andar, e efetue o pagamento das parcelas em atraso, que em 16 de
junho de 2026 totalizam o valor de R$20.112,00, o qual será acrescido dos encargos contratuais até
a data do efetivo pagamento; As parcelas mencionadas referem-se ao instrumento particular datado de
28 de abril de 2022, obtido junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que teve por objeto a concessão de
crédito, conforme descrito na matrícula 90.745 deste Registro de Imóveis. O presente edital é
formalizado para atendimento ao contido no 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514 de 20.11.1997, e será
publicado por três vezes consecutivas; após a última publicação e transcorrido o prazo acima, e não
tendo o intimado efetuado o pagamento do saldo devedor do financiamento, a requerimento da credora
será promovida a averbação da consolidação da propriedade e a consequente transferência do domínio
em nome da mencionada credora. Mariana Carvalho Pozenato Martins Oficial do Registro

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080465

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO MARTINS DE SOUZA

Thaís Helena Oliveira Carvajal Mendes, Oficial do 3º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei Federal n.
9.514/97 INTIMA a pessoa de Sergio Martins de Souza (CPF:***.401.499-**), com domicílio incerto e
ignorado, a pedido do credor: Banco Santander (Brasil) S.A (CNPJ: 90.400.888/0001-42), para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação do presente edital, efetue o pagamento
diretamente na agência detentora do crédito imobiliário ou compareça na sede do 3º Serviço de
Registro de Imóveis desta comarca, com endereço da rua Emiliano Perneta n. 297, 11º andar, Centro,
Curitiba/PR, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso referente ao contrato registrado sob o
R.2 da Matrícula: 49.399, que importava em R$657,93 na data de 24/09/2026, cujo valor será
atualizado até a data do pagamento. A dívida se refere ao débito das parcelas em atraso existentes
junto ao credor acima mencionado, com origem no contrato registrado na matrícula acima indicada. O
presente edital é publicado por três dias, em atendimento ao contido no 4º do artigo 26 da Lei
Federal 9.514 de 20/11/1997. Após a última publicação e transcorrido o prazo acima, e não tendo o
intimado efetuado o pagamento do saldo devedor do financiamento, a requerimento do credor, será
promovida a averbação de consolidação da propriedade e a consequente transferência do domínio para
o nome do mencionado credor.
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080465

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSELI ALVES DE SOUZA

Thaís Helena Oliveira Carvajal Mendes, Oficial do 3º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná, de acordo com as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei Federal n.
9.514/97 INTIMA a pessoa de Roseli Alves de Souza (CPF:***.837.159-**), com domicílio incerto e
ignorado, a pedido do credor: Banco Santander (Brasil) S.A (CNPJ: 90.400.888/0001-42), para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação do presente edital, efetue o pagamento
diretamente na agência detentora do crédito imobiliário ou compareça na sede do 3º Serviço de
Registro de Imóveis desta comarca, com endereço da rua Emiliano Perneta n. 297, 11º andar, Centro,
Curitiba/PR, para efetuar o pagamento das parcelas em atraso referente ao contrato registrado sob o
R.2 da Matrícula: 49.399, que importava em R$657,93 na data de 24/09/2026, cujo valor será
atualizado até a data do pagamento. A dívida se refere ao débito das parcelas em atraso existentes
junto ao credor acima mencionado, com origem no contrato registrado na matrícula acima indicada. O
presente edital é publicado por três dias, em atendimento ao contido no 4º do artigo 26 da Lei
Federal 9.514 de 20/11/1997. Após a última publicação e transcorrido o prazo acima, e não tendo o
intimado efetuado o pagamento do saldo devedor do financiamento, a requerimento do credor, será
promovida a averbação de consolidação da propriedade e a consequente transferência do domínio para
o nome do mencionado credor.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080606

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SILVANA GONCALVES HERAKI

VANGUARD HOME EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº xx.029.323/0001-xx, com sede na Avenida Tiradentes, nº 1000, sala 03, Jardim Shangri-
la A, Londrina, Paraná, na qualidade de proprietária do imóvel objeto da matrícula 24.329,
referente ao Lote 13, da quadra 02, da Planta Vila Annette, com IF 45.096.013.000-5, localizado na
Rua Abel da Silva Almeida (W035D), sob número 45, protocolizou sob nº 640.130, em 03/07/2025,
requerimento para averbação de retificação administrativa, conforme cópia de planta e memorial
descritivo. . No procedimento de retificação administrativa, previsto no art. 213, II, da Lei
6.015/73, não sendo encontrado ou estando em lugar incerto ou não sabido, promove-se a notificação
do confrontante mediante edital, com o prazo de 15 (quinze) dias úteis, publicado por 02 (duas)
vezes em meio eletrônico, conforme art.16 do Provimento 65/2017 do Conselho Nacional de Justiça.
Neste sentido, fica o intimado a seguir discriminado, no prazo citado, a comparecer nesta Serventia
Registral,  com  endereço  na  Rua  Nunes  Machado,  nº  68,  sala  401,  Centro,  Curitiba-  PR,  CEP:
80.250-000,  para  apresentar  impugnação  fundamentada  à  retificação  administrativa  solicitada.
SILVANA  GONÇALVES  HERAKI,  brasileira,  portadora  da  CI/RG  X.470.531-X/PR,  inscrita  no  CPF
XXX.958.329-XX, proprietária do lote 12 da quadra 02, Planta Vila Annete Macedo, sito à rua Abel da
Silva Almeida nº55, com indicação fiscal 45.096.012.000-2. Na oportunidade fica o intimado alertado
do que dispõe o inciso II, 4º da Lei 6.015/73: "Presumir-se-á a anuência do confrontante que deixar
de apresentar impugnação no prazo de notificação", ou seja, dentro dos 15 (quinze) dias úteis, a
contar da data de publicação do presente edital.

CURIUVA/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURIUVA - CNS: 082958
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MANOEL FITZ

PROT: 54.587, datado de 09/12/2025. Bel. VANIL DE OLIVEIRA SOUZA, Oficial do Registro de Imóveis da
Comarca de Curiúva-PR, sito a Av. Antonio Cunha, 280, na forma do art. 26 da Lei nº 9.514/1997. FAZ
SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento que por através da Cédula de
Crédito Bancário nº C40722435-8, e garantidas por Alienação Fiduciária, devidamente registrada no
R-04 da matricula 11.464, deste CRI, a pessoa de MANOEL FITZ - CPF 060.***.539-30, assumiu uma
dívida junto a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO CAMPOS GERAIS, GRANDE CURITIBA, VALE
DO RIBEIRA E FORCA DOS VENTOS, para um imóvel localizado na Rua G, do loteamento Jardim Lago Azul,
LT 01/06, QK, em Curiúva-PR, objeto da citada matricula, tornando se inadimplente quanto às
obrigações assumidas. E por encontrar-se, em local incerto e não sabido, fica pelo presente Edital,
INTIMADO para que se dirija a este Oficio no prazo de 15 dias corridos, a contar da publicação
deste, para a quitação do débito, cujo valor foi calculado em R$ 76.763,19, em data de 22/06/2026,
valor sujeito a atualização, relativos às prestações vencidas, que será atualizado no dia do
pagamento com a inclusão dos valores das prestações que eventualmente venham a vencer, acrescidos
de custas de edital, publicação, diligencias e intimações. Para que chegue ao conhecimento de
todos, é passado o presente Edital, que publicado e fixado no lugar de costume neste Oficio.

FOZ DO IGUACU/PR

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CNS: 080259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSMARA ELAINE ECHEVERRIA DOS SANTOS GUERRI

FLAVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, agente delegado do 2º Serviço de Registro de Imóveis desta
comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº9.514/97, e art.
629 do Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, pelo presente
INTIMADA a devedora fiduciante Srª. JOSMARA ELAINE ECHEVERRIA DOS SANTOS, inscrita no CPFMF
nº***.136.289-**, residente domiciliada na residente e domiciliado Marechal Mallet, nº225, Zona D,
Cep 85.851-050, podendo também ser encontrada na Servidão Sotero Jose de Farias, nº554, Bairro Rio
Tavares, CEP 88.048-417, a comparecer nesta serventia, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº928,
Centro, Cep: 85.851-020, cidade, município e comarca de Foz do Iguaçu-PR, para que no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias a contar da última publicação deste edital, efetue o pagamento
(purgação de mora) dos valores em atraso; bem como os que vencerem até a data do pagamento
acrescidos dos juros convencionais, penalidades, encargos contratuais, legais, tributários, e
condominiais imputados sobre o imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, referente
cédula de Crédito Bancário nºC35532394-6, emitida nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, aos 30 de
outubro de 2023. sendo credor: Cédula de Crédito Bancário nºC35532394-6, emitida nesta cidade de
Foz  do  Iguaçu-PR,  aos  30  de  outubro  de  2023.  CREDOR:  Cooperativa  de  crédito,  poupança  e
investimento Vanguarda - Sicredi Vanguarda PR/SP/RJ, inscrita no CNPJ/MF. nº78.414.067/0001-60,
estabelecida à Rua Paraguai, nº1407, na cidade de Medianeira-PR, devidamente registrado nesta
serventia sob nº12, da matrícula nº48.134. Que a falta de pagamento no prazo acima mencionado neste
edital, acarretará o vencimento antecipado de toda a dívida; consolidação propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandei publicar o presente. Dado e
passado nesta cidade e comarca Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, - PR, aos 18 de junho de 2026.
FLÁVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO - Agente Delegado - Decreto Judiciário nº102/1994.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CNS: 080259

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 369 / 1046

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA DE LOURDES ECHEVERRIA DOS SANTOS

FLAVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, agente delegado do 2º Serviço de Registro de Imóveis desta
comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº9.514/97, e art.
629 do Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, pelo presente
INTIMADA a devedora fiduciante Srª MARIA DE LOURDES ECHEVERRIA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF
nº***.578.439-**, residente domiciliada na residente e domiciliada Marechal Mallet, nº225, Zona D,
Cep 85.851-050, podendo também ser encontrado na Rua Frei Paulo de Sorocaba, nº190, Apt 24, Vila
Lageada, CEP 05.340-020, São Paulo - SP, a comparecer nesta serventia, sito a Rua Marechal Floriano
Peixoto, nº928, Centro, Cep: 85.851-020, cidade, município e comarca de Foz do Iguaçu-PR, para que
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar da última publicação deste edital, efetue o
pagamento (purgação de mora) dos valores em atraso; bem como os que vencerem até a data do
pagamento  acrescidos  dos  juros  convencionais,  penalidades,  encargos  contratuais,  legais,
tributários, e condominiais imputados sobre o imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação,
referente cédula de Crédito Bancário nºC35532394-6, emitida nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, aos
30 de outubro de 2023. sendo credor: Cédula de Crédito Bancário nºC35532394-6, emitida nesta cidade
de Foz do Iguaçu-PR, aos 30 de outubro de 2023. CREDOR: Cooperativa de crédito, poupança e
investimento Vanguarda - Sicredi Vanguarda PR/SP/RJ, inscrita no CNPJ/MF. nº78.414.067/0001-60,
estabelecida à Rua Paraguai, nº1407, na cidade de Medianeira-PR, devidamente registrado nesta
serventia sob nº12, da matrícula nº48.134. Que a falta de pagamento no prazo acima mencionado neste
edital, acarretará o vencimento antecipado de toda a dívida; consolidação propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mandei publicar o presente. Dado e
passado nesta cidade e comarca Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, - PR, aos 18 de junho de
2026.FLÁVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO - Agente Delegado - Decreto Judiciário nº102/1994

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CNS: 080259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAQUELINE ELIANE ECHEVERRIA DOS SANTOS

FLAVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, agente delegado do 2º Serviço de Registro de Imóveis desta
comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº9.514/97, e art.
629 do Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, pelo presente
INTIMADA a devedora fiduciante Srª. JAQUELINE ELAINE ECHEVERRIA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF
nº***.658.419-** , residente e domiciliado Marechal Mallet, nº225, Zona D, Cep 85.851-050, podendo
também ser encontrado na Rua Rua Dario Nogueira dos Santos, nº225, CEP 85.851-065, a comparecer
nesta serventia, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº928, Centro, Cep: 85.851-020, cidade,
município e comarca de Foz do Iguaçu-PR, para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a
contar da última publicação deste edital, efetue o pagamento (purgação de mora) dos valores em
atraso; bem como os que vencerem até a data do pagamento acrescidos dos juros convencionais,
penalidades, encargos contratuais, legais, tributários, e condominiais imputados sobre o imóvel,
além das despesas de cobrança e de intimação, referente cédula de Crédito Bancário nºC35532394-6,
emitida nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, aos 30 de outubro de 2023. sendo credor: Cédula de
Crédito Bancário nºC35532394-6, emitida nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, aos 30 de outubro de
2023.  CREDOR:  Cooperativa  de  crédito,  poupança  e  investimento  Vanguarda  -  Sicredi  Vanguarda
PR/SP/RJ, inscrita no CNPJ/MF. nº78.414.067/0001-60, estabelecida à Rua Paraguai, nº1407, na cidade
de Medianeira-PR, devidamente registrado nesta serventia sob nº12, da matrícula nº48.134. Que a
falta de pagamento no prazo acima mencionado neste edital, acarretará o vencimento antecipado de
toda a dívida; consolidação propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, mandei publicar o presente. Dado e passado nesta cidade e comarca Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, - PR, aos 18 de junho de 2026. FLÁVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO - Agente
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Delegado - Decreto Judiciário nº102/1994

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CNS: 080259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO BULDRINI SILVA

FLAVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, agente delegado do 2º Serviço de Registro de Imóveis desta
comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº9.514/97, e art.
629 do Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná, pelo presente
INTIMADO o devedor fiduciante Sr. RODRIGO BULDRINI SILVA, inscrito no CPF/MF nº***.495.348-**,
residente  e  domiciliado  Marechal  Mallet,  nº225,  Zona  D,  Cep  85.851-050,  podendo  também  ser
encontrado na Rua Frei Paulo de Sorocaba, nº190, Apt 24, Vila Lageada, CEP 05.340-020, São Paulo -
SP, a comparecer nesta serventia, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº928, Centro, Cep:
85.851-020, cidade, município e comarca de Foz do Iguaçu-PR, para que no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias a contar da última publicação deste edital, efetue o pagamento (purgação de mora) dos
valores  em  atraso;  bem  como  os  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento  acrescidos  dos  juros
convencionais, penalidades, encargos contratuais, legais, tributários, e condominiais imputados
sobre o imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação, referente cédula de Crédito Bancário
nºC35532394-6, emitida nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, aos 30 de outubro de 2023. sendo credor:
Cédula de Crédito Bancário nºC35532394-6, emitida nesta cidade de Foz do Iguaçu-PR, aos 30 de
outubro de 2023. CREDOR: Cooperativa de crédito, poupança e investimento Vanguarda - Sicredi
Vanguarda PR/SP/RJ, inscrita no CNPJ/MF. nº78.414.067/0001-60, estabelecida à Rua Paraguai, nº1407,
na cidade de Medianeira-PR, devidamente registrado nesta serventia sob nº12, da matrícula nº48.134.
Que a falta de pagamento no prazo acima mencionado neste edital, acarretará o vencimento antecipado
de toda a dívida; consolidação propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) e imediata execução
da dívida através de leilão extrajudicial do imóvel. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, mandei publicar o presente. Dado e passado nesta cidade e comarca Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, - PR, aos 18 de junho de 2026. FLÁVIO CORREIA DE ALBUQUERQUE MARANHÃO - Agente
Delegado - Decreto Judiciário nº102/1994.

IPORA/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPORÃ - CNS: 085613

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSELITA DE ALMEIDA SANTOS

Pelo presente Edital, o Serviço de Registro de Imóveis de Iporã - Pr., localizado na Rua Pedro
Alvares Cabral, n° 1871, Bairro: Centro, nos termos do Artigo 26 1º da Lei nº 9.514/97, ação
promovida  pela  Caixa  Econômica  Federal,  bem  como  pela  credora  do  contrato  de  Financiamento
Imobiliário nº 844441330443, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 20/09/2016, registrado
sob nº 04 na matrícula 18.767, deste Cartório, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª.,
venho notificar: ROSELITA DE ALMEIDA SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº ***.821.549-**,
referente ao imóvel situado na Rua Projetada B, nº 1.183, LT24 QD05, Jardim Primavera, no município
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
aos encargos vencidos e não pagos, onde já tivemos tentativas pessoalmente, e enviando pelo correio
com aviso de recebimento. Por estar o executado em lugar incerto e não sabido, e para que chegue ao
conhecimento do interessado, foi tirado nesta data na forma legal o presente edital, cujo seu teor
e cópia encontram-se afixados e arquivados neste cartório, ficando os responsáveis pelos documentos
relacionados, intimados, a pagar no prazo de 15 (quinze) dias, o valor de R$ 3.979,88 (três mil,
novecentos e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos), correspondente as prestações
vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos. Na oportunidade,
cientifica-se que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 371 / 1046

de consolidação da propriedade do(s) imóvel(is) em favor da Credora Fiduciária Caixa Econômica
Federal, e o imóvel será levado a leilão nos termos dos arts. 26-A, 27 e 27-A, da Lei 9.514/97. Fica
o intimado a vir a este cartório para quitar o débito e manifestar suas recusas. Horário de
funcionamento: das 08:30 às 11:00 h, retorno do almoço das 13:00h às 17:00h. Eu, Enéias dos Santos
Coelho, Oficial Registrador, o subscrevo e assino.

MANDAGUARI/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANDAGUARI - CNS: 085886

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SAMIR MARQUES

A Escrevente da Serventia Registral Imobiliaria da Comarca de Mandaguari, deste Estado, com fulcro
no disposto no paragrafo 4 do artigo 26, da Lei nº 9.514/97, atendendo ao que lhe foi requerido
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede e foro no Setor
Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, em Brasília/DF, como CREDORA FIDUCIARIA, cujo processo encontra-
se arquivado nesta Serventia, pelo presente INTIMA o devedor fiduciante SAMIR MARQUES, inscrito no
CPF sob nº ***.094.509-**, a fim de satisfazer no prazo de 15 dias, as prestacoes vencidas e as que
se vencerao ate a data do pagamento, com os encargos contratuais devidos, conforme planilha
arquivada nesta Serventia, com endereço à Rua Padre Antonio Lock nº 423, 2° andar, Salas 2 e 3,
Centro nesta Cidade de Mandaguari-PR, sob pena de decorrido o prazo legal, ser rescindido o mesmo
nos termos da legislacao vigente pertinente a materia referente ao Contrato por Instrumento
Particular,  com  carater  de  Escritura  Publica  nº  1.4444.0730549-4,  assinado  entre  as  partes
contratantes, no dia 30 de outubro de 2014, nesta Cidade de Mandaguari-Pr, tendo como GARANTIA
FIDUCIARIA a Data de terras sob nº 06/07 (seis/sete) (remanescente) da Quadra n° 07 (sete), com a
area de 202,54 metros quadrados, situada no Loteamento residencial JARDIM MADRID, desta cidade de
Mandaguari/PR, registrado sob nº 03 na matricula nº 21762-Lv. 02, em 30 de outubro de 2014.
Informo, ainda, que o valor total do debito indicado pela credora fiduciaria importa em R$
103.577,69 (cento e três mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e nove centavos)
correspondente aos encargos vencidos ate o dia 18/06/2026, sujeito a atualizacao monetaria, aos
juros de mora e as despesas de cobrança ate a data do efetivo pagamento e as despesas relativas aos
emolumentos incidentes pela realização desta intimação. Mandaguari, 15 de abril de 2026.

MARINGA/PR

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PRICILIA DE BRITO TEIXEIRA GROSSI

FERNANDO MATSUZAWA, Titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Caixa
Econômica Federal, do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 144440574344, firmado em 23/05/2014,
garantido por Alienação Fiduciária, registrada sob nº 09 na matrícula nº 10.748 deste Registro
Imobiliário, referente ao imóvel constituído pelo Lote de Terras nº 26, da quadra nº 07, do JARDIM
NOVA ALVORADA 2ª PARTE, com a área de 250,99 Metros Quadrados, localizado na Rua Ibirapuera, nº 26,
Cadastro Fiscal Imobiliário nº 22002300, situado no município de Paiçandu, INTIMA a senhora
PRICILIA DE BRITO TEIXEIRA GROSSI, auxiliar de escritório e assemelhados, portadora da CI/RG
nº.82130403-SSP/PR e do CPF nº.***.189.559-**, a qual encontra-se em local ignorado e incerto, a
comparecer ao Cartório, sito à Avenida Duque de Caxias, 882, Sala 803, Torre 2, Zona 01, nesta
cidade, para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos. Informo ainda
que o valor destes encargos posicionado em 06 de julho de 2026, corresponde a R$ 32.277,75, sujeito
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à atualização monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A falta de pagamento no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da última publicação, garante a credora o direito de requerer a
consolidação da propriedade do imóvel. Maringá, 22 de junho de 2026. Fernando Matsuzawa - Registrador

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): O. D. GROSSI & GROSSI LTDA

FERNANDO MATSUZAWA, Titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Caixa
Econômica Federal, do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 155553070258, firmado em 15/08/2014,
garantido por Alienação Fiduciária, registrada sob nº 09 na matrícula nº 107.49, deste Registro
Imobiliário, referente ao imóvel constituído pelo Lote de Terras nº 27, da quadra nº 007, do JARDIM
NOVA ALVORADA 2ª PARTE, com a área de 250,99 Metros Quadrados, localizado na Rua Ibirapuera,
Cadastro Fiscal Imobiliário nº 22002400, situado no município de Paiçandu, INTIMA O. D. GROSSI &
GROSSI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Vereador Silvio Alves, nº.655,
Jardim  Nova  Alvorada,  em  Paiçandu-PR,  inscrita  no  CNPJ  nº.06.089.123/0001-27,  neste  ato
representada  por  RODRIGO  DONIZETE  GROSSI  (CPF:  ***.585.869-**),  o  qual  encontra-se  em  local
ignorado e incerto, a comparecer ao Cartório, sito à Avenida Duque de Caxias, 882, Sala 803, Torre
2, Zona 01, nesta cidade, para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos. Informo ainda que o valor destes encargos posicionado em 07 de julho de 2026, corresponde
a R$ 116.910,74, sujeito à atualização monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A
falta de pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação, garante a credora o
direito de requerer a consolidação da propriedade do imóvel. Maringá, 22 de junho de 2026. Fernando
Matsuwaza - Registrador

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): O. D. GROSSI & GROSSI LTDA

FERNANDO MATSUZAWA, Titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Caixa
Econômica Federal, do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 155553070258, firmado em 15/08/2014,
garantido por Alienação Fiduciária, registrada sob nº 09 na matrícula nº 107.49, deste Registro
Imobiliário, referente ao imóvel constituído pelo Lote de Terras nº 27, da quadra nº 007, do JARDIM
NOVA ALVORADA 2ª PARTE, com a área de 250,99 Metros Quadrados, localizado na Rua Ibirapuera,
Cadastro Fiscal Imobiliário nº 22002400, situado no município de Paiçandu, INTIMA O. D. GROSSI &
GROSSI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Vereador Silvio Alves, nº.655,
Jardim  Nova  Alvorada,  em  Paiçandu-PR,  inscrita  no  CNPJ  nº.06.089.123/0001-27,  neste  ato
representada  por  OSVALDO  DONIZETE  GROSSI  (CPF:  ***.734.369-**),  o  qual  encontra-se  em  local
ignorado e incerto, a comparecer ao Cartório, sito à Avenida Duque de Caxias, 882, Sala 803, Torre
2, Zona 01, nesta cidade, para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos. Informo ainda que o valor destes encargos posicionado em 07 de julho de 2026, corresponde
a R$ 116.910,74, sujeito à atualização monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A
falta de pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação, garante a credora o
direito de requerer a consolidação da propriedade do imóvel. Maringá, 22 de junho de 2026. Fernando
Matsuwaza - Registrador
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OSVALDO DONIZETE GROSSI

FERNANDO MATSUZAWA, Titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Caixa
Econômica Federal, do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 155553070258, firmado em 15/08/2014,
garantido por Alienação Fiduciária, registrada sob nº 09 na matrícula nº 10.749, deste Registro
Imobiliário, referente ao imóvel constituído pelo Lote de Terras nº 27, da quadra nº 007, do JARDIM
NOVA ALVORADA 2ª PARTE, com a área de 250,99 Metros Quadrados, localizado na Rua Ibirapuera,
Cadastro Fiscal Imobiliário nº 22002400, situado no município de Paiçandu, INTIMA o senhor OSVALDO
DONIZETE GROSSI (CPF: ***.734.369-**), o qual encontra-se em local ignorado e incerto, a comparecer
ao Cartório, sito à Avenida Duque de Caxias, 882, Sala 803, Torre 2, Zona 01, nesta cidade, para
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos. Informo ainda que o valor
destes encargos posicionado em 07 de julho de 2026, corresponde a R$ 116.910,74, sujeito à
atualização monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A falta de pagamento no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação, garante a credora o direito de requerer a
consolidação  da  propriedade  do  imóvel.  Maringá,  22  de  junho  de  2026.  Fernando  Matsuwaza  -
Registrador

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO DONIZETE GROSSI

FERNANDO MATSUZAWA, Titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Caixa
Econômica Federal, do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 155553070258, firmado em 15/08/2014,
garantido por Alienação Fiduciária, registrada sob nº 09 na matrícula nº 10.749, deste Registro
Imobiliário, referente ao imóvel constituído pelo Lote de Terras nº 27, da quadra nº 007, do JARDIM
NOVA ALVORADA 2ª PARTE, com a área de 250,99 Metros Quadrados, localizado na Rua Ibirapuera,
Cadastro Fiscal Imobiliário nº 22002400, situado no município de Paiçandu, INTIMA o senhor RODRIGO
DONIZETE GROSSI (CPF: ***.585.869-**), o qual encontra-se em local ignorado e incerto, a comparecer
ao Cartório, sito à Avenida Duque de Caxias, 882, Sala 803, Torre 2, Zona 01, nesta cidade, para
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos. Informo ainda que o valor
destes encargos posicionado em 07 de julho de 2026, corresponde a R$ 116.910,74, sujeito à
atualização monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A falta de pagamento no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação, garante a credora o direito de requerer a
consolidação  da  propriedade  do  imóvel.  Maringá,  22  de  junho  de  2026.  Fernando  Matsuwaza  -
Registrador

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA

FERNANDO MATSUZAWA, Titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Banco
Bradesco S/A, do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 1030576-4, firmado em 05/02/2021,
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garantido por Alienação Fiduciária, registrada sob nº 03 na matrícula nº 130.885 deste Registro
Imobiliário, referente ao imóvel constituído pela Residência "B", Condomínio Residencial M3Z5 I,
Cadastro Fiscal Imobiliário nº 72006310, localizado na Rua Projetada C, nº 157, Lote nº 11, Quadra nº
005, situado no Jardim Madrid município de Paiçandu, INTIMA a senhora RAQUEL OLIVEIRA DA SILVA, do
lar, portadora da CI/RG nº 10600375-0-SESP/PR e inscrita no CPF nº 081.062.009 06, a qual encontra-se
em local ignorado e incerto, a comparecer ao Cartório, sito à Avenida Duque de Caxias, 882, Sala 803,
Torre 2, Zona 01, nesta cidade, para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos. Informo ainda que o valor destes encargos posicionado em 06 de julho de 2026, corresponde a
R$ 49.756,20, sujeito à atualização monetária, aos juros e mora e às despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. A falta
de pagamento no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação, garante a credora o direito
de requerer a consolidação da propriedade do imóvel. Maringá, 20 de junho de 2026. Fernando Matsuzawa
- Registrador.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARINGA - CNS: 083881

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO DONIZETE GROSSI

FERNANDO MATSUZAWA, Titular do 1º Registro de Imóveis da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Caixa
Econômica Federal, do Contrato de Financiamento Imobiliário nº 144440574344, firmado em 23/05/2014,
garantido por Alienação Fiduciária, registrada sob nº 09 na matrícula nº 10.748 deste Registro
Imobiliário, referente ao imóvel constituído pelo Lote de Terras nº 26, da quadra nº 07, do JARDIM
NOVA ALVORADA 2ª PARTE, com a área de 250,99 Metros Quadrados, localizado na Rua Ibirapuera, nº 26,
Cadastro Fiscal Imobiliário nº 22002300, situado no município de Paiçandu, INTIMA o senhor RODRIGO
DONIZETE GROSSI, proprietário de estabelecimento comercial, portador da CI/RG nº.78646721-SSP/PR e
do CPF nº.***.585.869-**, o qual encontra-se em local ignorado e incerto, a comparecer ao Cartório,
sito à Avenida Duque de Caxias, 882, Sala 803, Torre 2, Zona 01, nesta cidade, para cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos. Informo ainda que o valor destes encargos
posicionado em 06 de julho de 2026, corresponde a R$ 32.277,75, sujeito à atualização monetária,
aos juros e mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os
encargos que vencerem no prazo desta intimação. A falta de pagamento no prazo de 15 (quinze) dias,
contados  da  última  publicação,  garante  a  credora  o  direito  de  requerer  a  consolidação  da
propriedade do imóvel. Maringá, 22 de junho de 2026. Fernando Matsuzawa - Registrador

MARMELEIRO/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARMELEIRO - CNS: 154021

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARELI TERESINHA MORAIS DA SILVA

Bianca Maia de Britto, oficial do Registro de Imóveis de Marmeleiro, Estado do Paraná, faz saber, a
todos quantos virem o presente edital ou dele notícia tiverem, que foi protocolado nesta serventia
registral  sob  nº  38.028,  de  21/11/2025,  Procedimento  de  Georreferenciamento  e  Retificação
Administrativa da área do imóvel da matrícula nº 85 do Registro de Imóveis de Marmeleiro, Estado do
Paraná, caracterizado por "LOTE Nº 36 da GLEBA ESPERANÇA, localizado 89,49% no Município de
Renascença e 10,51% no município de Marmeleiro-PR, Comarca de Marmeleiro - PR, com a área total de
334.000,00m², e nos termos do artigo 213, II, 2º e 3º da Lei Federal nº. 6.015/73, NOTIFICA, a
pessoa física MARELI TERESINHA MORAIS SALES VIEIRA, inscrita no CPF nº ***.759.969-**, proprietária
do imóvel caracterizado pelo "Lote nº 37 da GLEBA ESPERANÇA com a área de 124.385,00m², Matrícula
5.169 do Registro de Imóveis da Comarca de Barracão-PR", para se manifestar, por meio de eventual
impugnação, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, considerando-se a ausência de impugnação como
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anuência do pedido. Eventual impugnação deverá ser apresentada na sede do Registro de Imóveis de
Marmeleiro - PR, de segunda a sexta-feira, das 8:30hr às 11:00hr e das 13:00hr às 17:00hr, localizada
na Rua Seis, nº 1.171, Bairro Santa Rita, na cidade de Marmeleiro - PR.

PALMAS/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMAS - CNS: 085019

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WELLINGTON LUIZ GERALDO RIBEIRO

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Mariana Konkel Barbosa, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
Palmas, Estado do Paraná, na forma da Lei 9.514/97, faz a presente intimação por edital de
procedimento de notificação e constituição em mora do(a) devedor(a) fiduciante WELLINGTON LUIZ
GERALDO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, trabalhador de construção civil, portador da Cédula de
Identidade  sob  nº  693009688  SSP/PR,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  ***.115.847-**,  residente  e
domiciliado na Rua Subt José R. Zorzenon, nº 266, bairro Caldeiras, em Palmas/PR, Protocolo no
Registro de Imóveis: 100.611 e Protocolo no Registro de Títulos e Documentos: 25.398, tendo sido
realizadas diligências em dias e horários alternados nos seguintes endereços: a) Rua Projetada
Seis, nº 142, QD 17 LT 164, Caldeiras, em Palmas/PR CEP: 85.555-000: 1ª diligência realizada em
16/04/2026,  às  16h48min,  em  virtude  da  residência  estar  fechada  e  os  chamados  não  serem
respondidos; 2ª diligência realizada em 24/04/2026, às 17h35min, em virtude da residência estar
fechada e os chamados não serem respondidos; 3ª diligência realizada em 27/04/2026, às 12h40min, em
virtude da residência estar fechada e os chamados não serem respondidos e, conforme informações
obtidas com vizinhos, a residência se encontra em situação de abandono, e desconhecem o paradeiro
do proprietário; b) Rua Ignacia Loureiro Grande, nº 142, Caldeiras, em Palmas/PR 85.555-000: 1ª
diligência realizada em 14/05/2026, às 18h19min, em virtude da residência estar fechada e os
chamados não serem respondidos; e c) Rua Subt Jose R Zorzenon, nº 266, Caldeiras, em Palmas/PR CEP:
85.690-500: 1ª diligência realizada em 06/04/2026, às 11h20min, tendo em vista que, conforme
informações  obtidas  no  local,  o  intimado  não  reside  naquele  endereço,  sendo  assim,  o(a)
notificado(a) encontra-se em lugar incerto e não sabido, tudo em virtude do contrato de alienação
fiduciária número 8.7877.2004169-8, tendo como Credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, relativo ao
imóvel de matrícula nº 17.116 do Registro de Imóveis de Palmas/PR, e em virtude do demonstrativo do
débito decorrente das prestações vencidas e não pagas e das que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos
legais, inclusive tributos, e as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, bem como a
projeção da dívida, em valores atualizados, para purgação da mora no valor de R$ 10.325,65 (valor
posicionado em 11/06/2026), e atualizado para o valor de R$ 11.194,03 (valor posicionado em
23/06/2026), e sujeito a atualização monetária, aos juros de mora, despesas de cobrança até a data
do efetivo pagamento e encargos que vencerem no prazo desta intimação, conforme apresentados pelo
credor fiduciário, bem como dos valores correspondentes às despesas de cobrança e de intimação,
tudo conforme Ofício nº 354850/2025 CESAV/BU, requerimento de intimação de devedores fiduciantes,
assumindo  integral  responsabilidade  civil  e  penal  pela  idoneidade  das  informações  prestadas.
PROJEÇÃO DETALHADA DO DÉBITO PARA FINS DE PURGA NO REGISTRO DE IMÓVEIS: Relação de Prestações em
Atraso: VENCIMENTO Nº PRESTAÇÃO VALOR 12/06/2025 1 R$ 920,11 12/07/2025 2 R$ 910,22 12/08/2025 3 R$
898,21 12/09/2025 4 R$ 887,16 12/10/2025 5 R$ 876,37 12/11/2025 6 R$ 865,36 12/12/2025 7 R$ 854,59
12/01/2026 8 R$ 843,58 12/02/2026 9 R$ 832,59 12/03/2026 10 R$ 822,34 12/04/2026 11 R$ 814,49
12/05/2026  12  R$  800,63  Valor  Total  do  Atraso:  R$10.325,65.  Relação  de  projeção:  Data  de
recebimento Valor Purga de Débito Data de recebimento Valor Purga de Débito 11/06/2026 R$ 10.325,65
12/06/2026 R$ 11.186,78 13/06/2026 R$ 11.187,44 14/06/2026 R$ 11.188,10 15/06/2026 R$ 11.188,76
16/06/2026 R$ 11.189,41 17/06/2026 R$ 11.190,07 18/06/2026 R$ 11.190,73 19/06/2026 R$ 11.191,39
20/06/2026 R$ 11.192,05 21/06/2026 R$ 11.192,71 22/06/2026 R$ 11.193,37 23/06/2026 R$ 11.194,03
24/06/2026 R$ 11.194,68 25/06/2026 R$ 11.195,34 26/06/2026 R$ 11.196,00 27/06/2026 R$ 11.196,66
28/06/2026 R$ 11.197,32 29/06/2026 R$ 11.197,98 30/06/2026 R$ 11.198,64 01/07/2026 R$ 11.199,30
02/07/2026 R$ 11.199,95 03/07/2026 R$ 11.200,61 04/07/2026 R$ 11.201,27 05/07/2026 R$ 11.201,93
06/07/2026 R$ 11.202,59 07/07/2026 R$ 11.203,25 08/07/2026 R$ 11.203,91 09/07/2026 R$
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11.204,57 10/07/2026 R$ 11.205,22 11/07/2026 R$ 11.205,88 12/07/2026 R$ 12.067,01 13/07/2026 R$
12.067,67 14/07/2026 R$ 12.068,33 15/07/2026 R$ 12.068,99 16/07/2026 R$ 12.069,65 17/07/2026 R$
12.070,31 18/07/2026 R$ 12.070,97 19/07/2026 R$ 12.071,62 20/07/2026 R$ 12.072,28 21/07/2026 R$
12.072,94 22/07/2026 R$ 12.073,60 23/07/2026 R$ 12.074,26 24/07/2026 R$ 12.074,92 25/07/2026 R$
12.075,58 26/07/2026 R$ 12.076,23 27/07/2026 R$ 12.076,89 28/07/2026 R$ 12.077,55 29/07/2026 R$
12.078,21 30/07/2026 R$ 12.078,87 31/07/2026 R$ 12.079,53 01/08/2026 R$ 12.080,19 02/08/2026 R$
12.080,85 03/08/2026 R$ 12.081,50 04/08/2026 R$ 12.082,16 05/08/2026 R$ 12.082,82 06/08/2026 R$
12.083,48 07/08/2026 R$ 12.084,14 08/08/2026 R$ 12.084,80 09/08/2026 R$ 12.085,46 10/08/2026 R$
12.086,12 11/08/2026 R$ 12.086,77 12/08/2026 R$ 12.947,90 13/08/2026 R$ 12.948,56 14/08/2026 R$
12.949,22 15/08/2026 R$ 12.949,88 16/08/2026 R$ 12.950,54 17/08/2026 R$ 12.951,20 18/08/2026 R$
12.951,86 19/08/2026 R$ 12.952,52 20/08/2026 R$ 12.953,17 21/08/2026 R$ 12.953,83 22/08/2026 R$
12.954,49 23/08/2026 R$ 12.955,15 24/08/2026 R$ 12.955,81 25/08/2026 R$ 12.956,47 26/08/2026 R$
12.957,13 27/08/2026 R$ 12.957,79 28/08/2026 R$ 12.958,44 29/08/2026 R$ 12.959,10 30/08/2026 R$
12.959,76 31/08/2026 R$ 12.960,42 01/09/2026 R$ 12.961,08 02/09/2026 R$ 12.961,74 03/09/2026 R$
12.962,40 04/09/2026 R$ 12.963,06 05/09/2026 R$ 12.963,71 06/09/2026 R$ 12.964,37 07/09/2026 R$
12.965,03 08/09/2026 R$ 12.965,69 09/09/2026 R$ 12.966,35 10/09/2026 R$ 12.967,01 11/09/2026 R$
12.967,67 12/09/2026 R$ 13.828,80 13/09/2026 R$ 13.829,45 14/09/2026 R$ 13.830,11 15/09/2026 R$
13.830,77 16/09/2026 R$ 13.831,43 17/09/2026 R$ 13.832,09 18/09/2026 R$ 13.832,75 19/09/2026 R$
13.833,41 20/09/2026 R$ 13.834,07 21/09/2026 R$ 13.834,72 22/09/2026 R$ 13.835,38 23/09/2026 R$
13.836,04 24/09/2026 R$ 13.836,70 25/09/2026 R$ 13.837,36 26/09/2026 R$ 13.838,02 27/09/2026 R$
13.838,68 28/09/2026 R$ 13.839,34 29/09/2026 R$ 13.839,99 30/09/2026 R$ 13.840,65 01/10/2026 R$
13.841,31 02/10/2026 R$ 13.841,97 03/10/2026 R$ 13.842,63 04/10/2026 R$ 13.843,29 05/10/2026 R$
13.843,95 06/10/2026 R$ 13.844,61 07/10/2026 R$ 13.845,26 08/10/2026 R$ 13.845,92 Fica consignado a
advertência de que o pagamento do débito/purga da mora deverá ser feito no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação. O pagamento poderá ser efetuado no
Cartório de Registro de Imóveis de Palmas/PR, localizado à Rua Augusto Guimarães, nº 1.074, salas
104, 105, 106, Centro, Palmas/PR, CEP 85.690-013, no horário do expediente das 8:30h às 11h e das 13h
às 17h, de segunda a sexta-feira, ou na agência da Caixa detentora do financiamento, dentro do prazo
definido, conforme constou no requerimento da Caixa Econômica Federal mencionado. Fica a advertência
de que o não pagamento garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do
credor fiduciário, nos termos do 7º do art. 26 da Lei n. 9.514/1997. Ainda, nos termos do Artigo nº
26-A, 2° da Lei 9.514/97, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 desta mesma lei (soma das importâncias
correspondentes aos encargos e às custas de intimação e daquelas necessárias à realização do leilão
público, compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro), hipótese em que
restabelecerá o contrato de alienação fiduciária. Palmas/PR, 23 de junho de 2026. Mariana Konkel
Barbosa - Oficial Registradora.

PONTA GROSSA/PR

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME SOUZA HULAK

Isabele Vaz, Escrevente Legal do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, fundamentada no art. 26, 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997, faz a presente
intimação por edital de inadimplente GUILHERME SOUZA HULAK (CI-RG-9.548.812-9-SESP-PR e CPF-MF-
***.146.209-**) residente e domiciliado na Rua Rio Jordão, 281, Rio Verde, Bairro Neves OU Rua Dr.
João Cecy Filho, 3.560, Bairro Uvaranas, Ponta Grossa, Paraná - em virtude de encontrar-se em lugar
incerto e não sabido. O intimado deverá comparecer no Banco Santander (Brasil) S.A. ou no 2º
Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 401, sala 12, nesta
cidade, no horário das 8h30m às 17:00h, para efetuar o pagamento do valor constante na planilha
abaixo acrescido das demais despesas decorrentes do processo de intimação: 22/06/2026 R$ 22.357,00;
23/06/2026 R$ 22.357,00; 24/06/2026 R$ 22.357,00; 25/06/2026 R$ 22.357,00; 26/06/2026 R$ 22.357,00;
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29/06/2026 R$ 22.357,00; 30/06/2026 R$ 25.550,60; 01/07/2026 R$ 25.550,60; 02/07/2026 R$ 25.550,60;
03/06/2026 R$ 25.550,60; 06/07/2026 R$ 25.550,60; 07/07/2026 R$ 25.550,60; 08/07/2026 R$ 25.550,60;
09/07/2026 R$ 25.550,60; 10/07/2026 R$ 25.550,60. Valor este decorrente do atraso no pagamento das
prestações vencidas em 30/11/2025 até 30/05/2026, constantes na Cédula de Crédito Bancário nº
0010390132, que aliena fiduciariamente o imóvel acima descrito. Data e lugar da emissão: 30 de agosto
de 2023, registrado sob nº R-11-12.585, Registro Geral., registrado sob nº R-11-12.585, Registro
Geral. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias úteis a contar da terceira e última
publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade dos imóveis na
pessoa do Banco Santander (Brasil) S.A. Com fundamento no 2º do art. 26-A da lei nº 9.514/1997 - Até
a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso
II do 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Ponta
Grossa, Eu, Isabele Vaz, Escrevente Legal, digitei e subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME SOUZA HULAK

Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, fundamentada no art. 26, 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro de
1997, faz a presente intimação por edital de inadimplente GUILHERME SOUZA HULAK (CI-RG-9.548.812-9-
SESP-PR e CPF-MF-***.146.209-**) residente e domiciliado na Rua Rio Jordão, 281, Rio Verde, Bairro
Neves OU Rua Dr. João Cecy Filho, 3.560, Bairro Uvaranas, Ponta Grossa, Paraná - em virtude de
encontrar-se em lugar incerto e não sabido. O intimado deverá comparecer no Banco Santander
(Brasil) S.A. ou no 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha,
401, sala 12, nesta cidade, no horário das 8h30m às 17:00h, para efetuar o pagamento do valor
constante na planilha abaixo acrescido das demais despesas decorrentes do processo de intimação:
22/06/2026 R$ 22.357,00; 23/06/2026 R$ 22.357,00; 24/06/2026 R$ 22.357,00; 25/06/2026 R$ 22.357,00;
26/06/2026 R$ 22.357,00; 29/06/2026 R$ 22.357,00; 30/06/2026 R$ 25.550,60; 01/07/2026 R$ 25.550,60;
02/07/2026 R$ 25.550,60; 03/06/2026 R$ 25.550,60; 06/07/2026 R$ 25.550,60; 07/07/2026 R$ 25.550,60;
08/07/2026 R$ 25.550,60; 09/07/2026 R$ 25.550,60; 10/07/2026 R$ 25.550,60. Valor este decorrente do
atraso no pagamento das prestações vencidas em 30/11/2025 até 30/05/2026, constantes na Cédula de
Crédito Bancário nº 0010390132, que aliena fiduciariamente o imóvel acima descrito. Data e lugar da
emissão: 30 de agosto de 2023, registrado sob nº R-11-12.585, Registro Geral., registrado sob nº
R-11-12.585, Registro Geral. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias úteis a contar
da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade dos imóveis na pessoa do Banco Santander (Brasil) S.A. Com fundamento no 2º do art. 26-
A da lei nº 9.514/1997 - Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é
assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas
e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária. Ponta Grossa. Eu, Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente
Substituta Legal, digitei e subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 144675

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME ALVES NATAL DO NASCIMENTO

Marilete Aparecida de Araujo, Escrevente Substituta Legal do 2º Serviço de Registro de Imóveis de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, fundamentada no art. 26, 4º da Lei 9.514, de 20 de novembro de
1997, faz a presente intimação por edital de inadimplente GUILHERME ALVES NATAL DO NASCIMENTO (CI-
RG-14.562.290-5-SSP-PR e CPF-MF-***.884.799-**) residente e domiciliado na Rua Laranjeira, s/n,
Bairro Jardim Carvalho OU Avenida General Carlos Cavalcanti, 5685, ap 203, torre 6 do Condomínio
Residencial Jardim das Araucárias, Bairro Uvaranas, Ponta Grossa, Paraná - em virtude de
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encontrar-se em lugar incerto e não sabido. O intimado deverá comparecer na Caixa Econômica Federal
ou no 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado na Rua Leopoldo Guimarães da Cunha, 401, sala 12,
nesta cidade, no horário das 8h30m às 17:00h, para efetuar o pagamento do valor constante na planilha
abaixo acrescido das demais despesas decorrentes do processo de intimação: 22/06/2026 R$ 22.171,08;
23/06/2026 R$ 22.173,47; 24/06/2026 R$ 22.175,86; 25/06/2026 R$ 22.178,26; 26/06/2026 R$ 22.180,65;
29/06/2026 R$ 22.187,83; 30/06/2026 R$ 22.190,22; 01/07/2026 R$ 21.237,52; 02/07/2026 R$ 21.239,91;
03/06/2026 R$ 21.242,31; 06/07/2026 R$ 21.249,49; 07/07/2026 R$ 22.135,18; 08/07/2026 R$ 22.137,57;
09/07/2026 R$ 22.139,97; 10/07/2026 R$ 22.142,36. Valor este decorrente do atraso no pagamento das
prestações vencidas em 07/07/2024 até 07/06/2026, constantes no contrato por instrumento particular
de compra e venda de terreno e mútuo para construção de unidade habitacional, alienação fiduciária em
garantia, fiança e outras obrigações - programa casa verde e amarela - recursos do FGTS nº
8.7877.1145454-3, datado de 28 de maio de 2021, registrado sob nº R-2(M-47.444/Ap.203, Torre 6-ficha
complementar) e AV-1-86.753, Registro Geral. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias
úteis a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e
consolidação  da  propriedade  dos  imóveis  na  pessoa  da  Caixa  Econômica  Federal
(CNPJ-00.360.305/0001-04). Com fundamento no 2º do art. 26-A da lei nº 9.514/1997 - Até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao
terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º
do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Ponta Grossa,
Eu, Isabele Vaz, Escrevente Legal, digitei e subscrevi.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA - CNS: 129429

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEGINALDO DOS SANTOS OLIVEIRA

Prezado Sr. CLEGINALDO DOS SANTOS OLIVEIRA O 3º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PONTA
GROSSA-PR, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97 e conforme Requerimento apresentado pela
Caixa Econômica Federal - CEF (CNPJ-XX.360.305/0001-XX), credora da Alienação Fiduciária registrada
sob o nº R-3 da Matrícula 18.545, deste Registro, faz saber a todos quantos virem o presente edital
ou dele notícia tiverem que se serve do presente para INTIMAR o Sr. CLEGINALDO DOS SANTOS OLIVEIRA
(CPF-XXX.550.121-XX) a efetuar o cumprimento das obrigações contratuais e o pagamento do saldo
devedor de sua responsabilidade referente ao contrato de compra e venda de imóvel, mútuo e
alienação fiduciária em garantia no sistema financeiro de habitação - carta de crédito individual -
FGTS/programa minha casa, minha vida - CCFGTS/PMCMV - SFH com utilização do FGTS do devedor, datado
de 10 de julho de 2015. Nestes termos, fica Vossa Senhoria intimada a se dirigir à agência ou à
sede desta Serventia Registral Imobiliária, situada na Rua General Carneiro, 374, Centro, Ponta
Grossa, Estado do Paraná, no horário das 08h30 às 11 horas e das 13 horas às 17 horas, a fim de
efetuar o pagamento do débito em aberto, no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, a
contar da terceira e última publicação deste edital em jornal, sob pena de rescisão contratual e
consolidação da propriedade em favor da Credora Fiduciária. Informa, ainda, que o valor total
atualmente devido está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e à multa contratual ATÉ
A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, além das despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste
período. Finalmente, fica Vossa Senhoria ciente de que o NÃO CUMPRIMENTO da referida obrigação no
prazo ora estipulado, resultará na consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária, Caixa
Econômica  Federal  -  CEF  (CNPJ-XX.360.305/0001-XX),  que,  então,  promoverá  público  leilão  para
alienação do imóvel, conforme previsto nos artigos 26, 7º e 27 da Lei nº 9.514/97.

PITANGA/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PITANGA - CNS: 082834
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Angel Alan Cleve, Agente Delegado Interino do Serviço do Registro Civil das pessoas naturais,
Títulos e Documentos das pessoas jurídicas e Registro Geral de Imóveis, da Comarca de Pitanga,
Estado do Paraná, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que foi protocolado neste Ofício o procedimento de Usucapião Extrajudicial, prenotado sob o nº
242.195, requerido por CLENICE GEFFER SALVALAIO, inscrita no CPF sob n° XXX.550.XXX-00 e MARCELO
GARLET SALVALAIO, inscrito no CPF nº XXX.158.XXX-87, ambos representados por seu advogado, Dr.
Emerson Dill de Oliveira, inscrito na OAB/PR nº 33.540. Os requerentes pleiteiam o reconhecimento
da propriedade, na modalidade "EXTRAORDINÁRIA", conforme art. 1.238 do Código Civil, em virtude da
posse continuada sob o seguinte imóvel: uma área de terrenos medindo 60.766,00 m² (sessenta mil
setecentos e setenta e seis metros quadrados), constituído pelo Lote nº 49-remanescente, Gleba nº
04, São José, Colônia Piquiri, Município de Santa Maria do Oeste, Comarca de Pitanga, Estado do
Paraná, objeto da matrícula sob o nº 24.121, sob propriedade de Urias de Paula Neves, inscrito no
CPF sob nº XXX.261.XXX-68 e Carmelina de Almeida Neves. O requerimento e todos os demais documentos
que acompanham o pedido permanecerão à disposição, nesta Serventia, para ciência de eventuais
terceiros interessados, que poderão apresentar impugnação, dentro do prazo de 15 (quinze) dias
úteis (art. 9º, 1º, da Lei nº 6.015/1973 e art. 4º, 1º, do CNFE-TJPR), subsequentes à publicação
deste edital. Apresentar manifestação a este Ofício situada à Avenida Getúlio Vargas, nº 650,
Pitanguinha, na cidade de Pitanga/PR, CEP n 85201-504, no horário de atendimento das 8:00 às 11:30
hrs e das 13:00 às 17:00 hrs. A ausência de impugnação no referido prazo importa em anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Angel Alan Cleve, Agente Delegado Interino.

Consultar o arquivo anexo

TELEMACO BORBA/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TELEMACO BORBA - CNS: 085134

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE RONALDO PEREIRA DA SILVA

Agente Delegado Alessandro Augusto de Araujo, do Registro de Imóveis da Comarca de Telêmaco Borba,
Estado do Paraná, sito a Travessa Reinaldo Martins de Oliveira n.º 62. FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por meio do Contrato por Instrumento
Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de
Imóvel e Outras Avenças - Itaú Unibanco S.A n.º 10155037501, datado de 08/02/2021 e Alienação
Fiduciária de Imóvel em Garantia no R-03 e R-04 da matrícula 36.534, imóvel situado ao Lote de
Terreno Urbano nº 03 da Quadra nº 18, do loteamento Parque Limeira, Área 06, com frente para Rua
Januária - a pessoa de JOSÉ RONALDO PEREIRA DA SILVA, CPF nº 060.XXX.XXX-27, representado por sua
inventariante LUCIANA RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF nº 090.XXX.XXX-41, assumiu uma dívida junto ao ITAÚ
UNIBANCO S/A, por não ser localizada, fica pelo presente Edital INTIMADO para que se dirija a este
Ofício acima indicado, ou à agência do Itaú Unibanco S/A, para efetuar o pagamento do débito no
prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias  úteis,  relativos  às  prestações  vencidas,  que  será
atualizado no dia do pagamento com a inclusão dos valores das prestações que eventualmente venham a
vencer, acrescido de custas de edital, publicação, diligências e intimações. O não cumprimento da
referida obrigação no prazo assinalado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor do credor fiduciário - ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do Art.26, da Lei 93514/97. Para que
chegue o conhecimento de todos, é passado o presente Edital, que publicado e fixado, também, no
lugar de costume neste Ofício.
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ESTADO - RIO DE JANEIRO
ARARUAMA/RJ

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARARUAMA - CNS: 090431

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO VENTURA JUNIOR

Dario Paulo de Sousa Junior, oficial do 2º Ofício de Justiça de Araruama, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA CNPJ: 00000776000101 ENDERECO: PC
ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, prenotado sob nº222265, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SERGIO VENTURA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***967428**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Arquias Cordeiro, 34, . Centro Araruama RJ CEP 28970-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 0075552-0, firmada em 31/07/2024, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 36691 R-5, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MIAMI, S/N QUADRA 17 - LOTE 18, LOT. VILAR ARARUAMA
Bairro: IGUABA PEQUENA - ARARUAMA-RJ CEP: 28971-335. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/02/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ARARUAMA-RJ. Dario
Paulo de Sousa Junior, Oficial de Registro de Imóveis.

ARMACAO DOS BUZIOS/RJ

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS - CNS: 092270

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AYRON DEIVISON FIRME DE OLIVEIRA

Cristina de Lourdes Lousada Ribeiro, oficial do Ofício de Justiça de Armação dos Buzios, atendendo
a requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A90.400.888/0001-42Av. Juscelino
Kubitschek, prenotado sob nº64239, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante AYRON DEIVISON FIRME DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***348307**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ESTEPHANIE PAULA DE FREITAS DA SILVA OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***775317**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na José Bento Ribeiro Dantas, 2000, Loja Manguinhos Armacao dos Buzios RJ CEP
28950-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001055442-8,
firmada em 23/09/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 2.464 (R.13), e
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demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
UMA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, SITUADA MA RUA F, CONSTITUÍDO PELO LOTE 11, DA QUADRA 01 DO LOTEAMENTO
PORTICO DE BUZIOS, SITUADO A MARGEM DA ESTRADA DE BUZIOS - CABO FRIO. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ARMACAO DOS BUZIOS-RJ. Cristina
de Lourdes Lousada Ribeiro, Oficial de Registro de Imóveis.

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ARMAÇÃO DOS BUZIOS - CNS: 092270

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ESTEPHANIE PAULA DE FREITAS DA SILVA OLIVEIRA

Cristina de Lourdes Lousada Ribeiro, oficial do Ofício de Justiça de Armação dos Buzios, atendendo
a requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A90.400.888/0001-42Av. Juscelino
Kubitschek, prenotado sob nº64239, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante AYRON DEIVISON FIRME DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***348307**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ESTEPHANIE PAULA DE FREITAS DA SILVA OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***775317**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na José Bento Ribeiro Dantas, 2000, Loja Manguinhos Armacao dos Buzios RJ CEP
28950-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 001055442-8,
firmada em 23/09/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 2.464 (R.13), e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
UMA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, SITUADA MA RUA F, CONSTITUÍDO PELO LOTE 11, DA QUADRA 01 DO LOTEAMENTO
PORTICO DE BUZIOS, SITUADO A MARGEM DA ESTRADA DE BUZIOS - CABO FRIO. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/06/2026, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ARMACAO DOS BUZIOS-RJ. Cristina de Lourdes Lousada Ribeiro, Oficial de Registro de
Imóveis.

BELFORD ROXO/RJ

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDO RAFAEL LOPES DE SOUZA
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JOSÉ LUIS FERREIRA DOS SANTOS, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº78013, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO
RAFAEL LOPES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***058947**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º
Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 878771144976-0, firmada em 18/05/2021, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 20722, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST BOA ESPERANCA NR 0 BL.2 A501 BOM PASTOR
BELFORD ROXO RJ 26110120. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/02/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. JOSÉ LUIS FERREIRA DOS SANTOS,
Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TIAGO FRANCISCO DA SILVA SANTOS

JOSÉ LUIS FERREIRA DOS SANTOS, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº78034, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO
FRANCISCO DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***254607**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JESSICA SANTOS LEAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***411767**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping
Nova  Belford  -  2º  Andar  -  Lojas  09  e  05  Centro  Belford  Roxo  RJ  CEP  26130-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442152728-6, firmada em 09/08/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 16848, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R NIDA NR 60 CASA 03 LT 03 QD 44 PIAM BELFORD ROXO RJ 26115415. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/02/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. JOSÉ LUIS FERREIRA DOS SANTOS, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA SANTOS LEAL

JOSÉ LUIS FERREIRA DOS SANTOS, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº78034, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO
FRANCISCO DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***254607**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JESSICA SANTOS LEAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***411767**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping
Nova  Belford  -  2º  Andar  -  Lojas  09  e  05  Centro  Belford  Roxo  RJ  CEP  26130-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442152728-6, firmada em 09/08/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 16848, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R NIDA NR 60 CASA 03 LT 03 QD 44 PIAM BELFORD ROXO RJ 26115415. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/02/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. JOSÉ LUIS FERREIRA DOS SANTOS, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BELFORD ROXO - CNS: 089136

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CINTHIA ALVES DE ARAUJO BARBOSA

JOSÉ LUIS FERREIRA DOS SANTOS, oficial do 3º Ofício de Justiça de Belford Roxo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº78204, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CINTHIA
ALVES DE ARAUJO BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***659727**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Benjamin Pinto Dias, 1.130, Shopping Nova Belford - 2º
Andar - Lojas 09 e 05 Centro Belford Roxo RJ CEP 26130-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440531785-0, firmada em 09/01/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R2 na Matrícula 8839, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TEN HERCIO RIBEIRO DA SI NR 45 QUADRA 115
SGTO RONCALLE BELFORD ROXO RJ 26170470. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/03/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
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fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BELFORD ROXO-RJ. JOSÉ LUIS FERREIRA
DOS SANTOS, Oficial de Registro de Imóveis.

CABO FRIO/RJ

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 089060

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALERIA GUINDANHA DA SILVA TOLEDO

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº246987, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALERIA GUINDANHA DA
SILVA TOLEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***016317**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANTONIO JORGE TOLEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***751917**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro Cabo Frio RJ CEP
28907013,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550348494-9,
firmada em 19/07/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R15,
na Matrícula nº 6.611, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA HENRIQUE TERRA, Nº 2019, CASA 31-G, TIPO A, DO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILLAGE DO SOL II, PALMEIRAS, CABO FRIO/RJ, 28912015. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 04/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CABO FRIO-RJ. Renato Luiz Gonçalves Cabo, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO - CNS: 089060

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO JORGE TOLEDO

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº246987, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALERIA GUINDANHA DA
SILVA TOLEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***016317**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANTONIO JORGE TOLEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***751917**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro Cabo Frio RJ CEP
28907013,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550348494-9,
firmada em 19/07/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R15,
na Matrícula nº 6.611, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA HENRIQUE TERRA, Nº 2019, CASA 31-G, TIPO A, DO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILLAGE DO SOL II, PALMEIRAS, CABO FRIO/RJ, 28912015. Segundo o requerimento, o valor
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deste(s) encargo(s), posicionado em 04/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CABO FRIO-RJ. Renato Luiz
Gonçalves Cabo, Oficial de Registro de Imóveis.

CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ

5º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089490

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDIANE MACHADO DA SILVA

Hélio Soares dos Santos, oficial do 5º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº39516, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAUDIANE MACHADO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***596167**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pessoa, 92, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP
28010-250,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878772012570-0,
firmada em 31/05/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 0019895, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na EST SANTA ROSA NR 264 BL.9 AP402 JARDINS D CAM CAMPOS DOS GOYT RJ 28085500.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Hélio Soares dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

5º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089490

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LORRANE GUSMAO SOUZA DA SILVA

Hélio Soares dos Santos, oficial do 5º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº39517, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LORRANE
GUSMAO SOUZA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***734287**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MARCOS VINICIUS SOUZA DA SILVA GUSMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***308677**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
João Pessoa, 92, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28010-250, no prazo improrrogável de 15
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(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771985298-0, firmada em 16/05/2024, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 0019879, e demais matrículas mencionadas
no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST SANTA ROSA NR 264 BL.8 AP202
JARDINS D CAM CAMPOS DOS GOYT RJ 28085500. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ. Hélio Soares dos Santos,
Oficial de Registro de Imóveis.

5º OFICIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES - CNS: 089490

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS VINICIUS SOUZA DA SILVA GUSMA

Hélio Soares dos Santos, oficial do 5º Oficio de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº39517, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LORRANE
GUSMAO SOUZA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***734287**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MARCOS VINICIUS SOUZA DA SILVA GUSMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***308677**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
João Pessoa, 92, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28010-250, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878771985298-0, firmada em 16/05/2024, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 0019879, e demais matrículas mencionadas
no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST SANTA ROSA NR 264 BL.8
AP202  JARDINS  D  CAM  CAMPOS  DOS  GOYT  RJ  28085500.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAMPOS DOS
GOYTACAZES-RJ. Hélio Soares dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

ITABORAI/RJ

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 092064

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TAYLANE DA SILVA BARBOSA
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Leonam Costa de Souza, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº83419, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAYLANE DA SILVA
BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***084017**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, 57, Centro Itaborai RJ CEP 24800-041,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770854902-4, firmada em 30/06/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 52237, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DA
BOA VISTA NR 0 BL.15 BL15 AP201 NOVO H (MANIL ITABORAI RJ 24860100. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Leonam Costa de
Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 092064

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HIRTEN MARLLON DE AGUIAR FERREIRA

Leonam Costa de Souza, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº83529, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HIRTEN MARLLON DE
AGUIAR FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***896887**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, 57, Centro Itaborai RJ CEP
24800-041,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770446059-2,
firmada em 19/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 51295, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R F NR 0 BL.04 AP401 CENTRO (MANIL ITABORAI RJ 24855164. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  03/06/2026,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITABORAI-RJ. Leonam Costa de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CESAR ESTEVAO DE CARVALHO DA MATA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº130210, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CESAR
ESTEVAO DE CARVALHO DA MATA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***905017**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105
Centro Itaborai RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770307933-0, firmada em 28/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 50.192, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA FLAVIO VASCONCELOS, 231, CASA 58, QUADRA A DO
CONDOMINIO PORTAL DOS IPES I, ESPERANCA, ITABORAI/RJ, 24802365. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 29/04/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - CNS: 088971

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE ARTHUR SANTANA RODRIGUES

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº130456, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE
ARTHUR SANTANA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***290085**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Salvador de Mendonça, 51, Loja 105 Centro Itaborai
RJ CEP 24800-161, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801987003240-7,
firmada em 22/01/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-04
na Matrícula 33349, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Rua Dr. Leal Júnior, Casa 02, lote Quadra 137 do Condomínio Residencial
Carvalho, Retiro São Joaquim, ITABORAI - RJ, 24813090. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 30/04/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITABORAI-RJ. Marcelo
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Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

ITAGUAI/RJ

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 093690

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARIA DE LOURDES MASSON DE LEMOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - Prazo: 15 (quinze) dias - Eduardo Graça de
Almeida, Oficial do Serviço Registral do 3º Ofício de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, matrícula
nº. 90/231 da CGJ, situado na Rua General Bocaiúva, nº. 330, Centro. FAZ SABER a tantos quantos
este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia sob o nº.
29.618, de 18 de setembro de 2025 o requerimento por meio do qual os usucapientes: LUIZ ANTONIO DOS
SANTOS, inscrito no CPF sob o nº ***.754.647-**, e sua esposa ALEXANDRA SOUTINHO DOS SANTOS,
inscrita no CPF nº ***.736.307-**, residentes e domiciliados na Travessa Mesopotâmia, 26, Cidade de
Deus, Rio de Janeiro - RJ, pedido de registro de usucapião extrajudicial extraordinária, prevista
no caput nos termos do art. 216-A da Lei 6.015/73, prevista no caput do artigo 1.238 do Código
Civil, do imóvel designado por LOTE DE TERRENO Nº 32 DA QUADRA "Q", do loteamento denominado
"BAIRRO SOMEL", neste Município, de propriedade de MARIA DE LOURDES MASSON DE LEMOS, e seu marido
DR. EXPEDITO FEIO DE LEMOS; registrado neste Cartório do Registro de Imóveis, matrícula n° 17.284,
do Livro 2 - Ficha 1, em 18/08/2015; com as seguintes medidas e confrontações: 12,00m de frente
para a Avenida Vicente Cicarino, com igual largura nos fundos, por onde confronta com o rio, com
57,00m de extensão pelo lado direito, confrontando com o Lote 31, e 58,00m de extensão pelo lado
esquerdo, confrontando com o Lote 33; com a área total de 693,00m²; sem benfeitorias. Inscrito na
Municipalidade sob o nº 1030258. Tudo em conformidade com a planta e memorial descritivo, de
18/07/2025, assinada pela Arquiteta e Urbanista Sheila C. Dreilich - CAU: A38912-9, com Registro de
Responsabilidade Técnica -RRT nº 15816772. Será processado na espécie Extraordinária, da qual detêm
a  posse  há  21  (vinte  e  um)  anos.  Assim  sendo,  ficam  intimados  titulares  de  direitos  e
confrontantes, MARIA DE LOURDES MASSON DE LEMOS e seu marido EXPEDITO FEIO DE LEMOS (Lote 32 e os
Lotes  confrontantes  31  e  33),  eventualmente  interessados  em  relação  ao  pedido,  apresentando
impugnação  escrita  neste  registro  de  imóveis  durante  o  expediente,  com  as  razões  de  sua
discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, cientes de que, caso não
contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Itaguaí,
27 de maio de 2026. O Oficial, (a.) Eduardo Graça de Almeida.

Consultar o arquivo anexo

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI - CNS: 093690

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): EXPEDITO FEIO DE LEMOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - Prazo: 15 (quinze) dias - Eduardo Graça de
Almeida, Oficial do Serviço Registral do 3º Ofício de Itaguaí, Estado do Rio de Janeiro, matrícula
nº. 90/231 da CGJ, situado na Rua General Bocaiúva, nº. 330, Centro. FAZ SABER a tantos quantos
este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia sob o nº.
29.618, de 18 de setembro de 2025 o requerimento por meio do qual os usucapientes: LUIZ ANTONIO DOS
SANTOS, inscrito no CPF sob o nº ***.754.647-**, e sua esposa ALEXANDRA SOUTINHO DOS SANTOS,
inscrita no CPF nº ***.736.307-**, residentes e domiciliados na Travessa Mesopotâmia, 26, Cidade de
Deus, Rio de Janeiro - RJ, pedido de registro de usucapião extrajudicial extraordinária, prevista
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no caput nos termos do art. 216-A da Lei 6.015/73, prevista no caput do artigo 1.238 do Código Civil,
do imóvel designado por LOTE DE TERRENO Nº 32 DA QUADRA "Q", do loteamento denominado "BAIRRO SOMEL",
neste Município, de propriedade de MARIA DE LOURDES MASSON DE LEMOS, e seu marido DR. EXPEDITO FEIO
DE LEMOS; registrado neste Cartório do Registro de Imóveis, matrícula n° 17.284, do Livro 2 - Ficha
1, em 18/08/2015; com as seguintes medidas e confrontações: 12,00m de frente para a Avenida Vicente
Cicarino, com igual largura nos fundos, por onde confronta com o rio, com 57,00m de extensão pelo
lado direito, confrontando com o Lote 31, e 58,00m de extensão pelo lado esquerdo, confrontando com o
Lote 33; com a área total de 693,00m²; sem benfeitorias. Inscrito na Municipalidade sob o nº 1030258.
Tudo em conformidade com a planta e memorial descritivo, de 18/07/2025, assinada pela Arquiteta e
Urbanista Sheila C. Dreilich - CAU: A38912-9, com Registro de Responsabilidade Técnica -RRT nº
15816772. Será processado na espécie Extraordinária, da qual detêm a posse há 21 (vinte e um) anos.
Assim sendo, ficam intimados titulares de direitos e confrontantes, MARIA DE LOURDES MASSON DE LEMOS
e seu marido EXPEDITO FEIO DE LEMOS (Lote 32 e os Lotes confrontantes 31 e 33), eventualmente
interessados em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita neste registro de imóveis durante
o expediente, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação
deste, cientes de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme
determina a Lei. Itaguaí, 27 de maio de 2026. O Oficial, (a.) Eduardo Graça de Almeida.

Consultar o arquivo anexo

MACAE/RJ

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIANA GOULART DE SOUZA

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº58182, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANA GOULART DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***442837**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, CRISTIANO CANDIDO DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***383207**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae
RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553846691-2,
firmada em 13/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 17122, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 945 AP403 BL05 S J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANO CANDIDO DO NASCIMENTO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº58182, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANA GOULART DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***442837**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, CRISTIANO CANDIDO DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***383207**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae
RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553846691-2,
firmada em 13/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 17122, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV OTONIEL GOMES TAVARES NR 945 AP403 BL05 S J BARRETO MACAE RJ 27965055. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ - CNS: 089094

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE COSTA PEREIRA FERRO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº58208, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE COSTA PEREIRA
FERRO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***069607**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770741982-8, firmada em 20/12/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 23846, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV ANTONIO G MOSQUEIRA NR 1401 BL.6 204 PARQUE ATLANT MACAE RJ 27963816. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/04/2026, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MACAE-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de Registro de Imóveis.
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MAGE/RJ

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090183

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO BATISTA CORREA

HELON ARRAIS AMARAL MORAES, oficial do 1º Ofício de Justiça de Mage, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº22244, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO BATISTA CORREA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***691447**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
VILMA SILVA CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***390067**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Renato Pereira de Miranda, 18, Sobrado Centro Mage RJ CEP
25900-091,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440507525-2,
firmada em 27/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na
Matrícula 14778, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R R 123 N 397, 387 E 391 NR 135 QD 135 LOTE JARDIM DA PAZ MAGE RJ 25930000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/12/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MAGE-RJ. HELON ARRAIS AMARAL MORAES, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090183

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VILMA SILVA CORREA

HELON ARRAIS AMARAL MORAES, oficial do 1º Ofício de Justiça de Mage, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº22244, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO BATISTA CORREA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***691447**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
VILMA SILVA CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***390067**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Renato Pereira de Miranda, 18, Sobrado Centro Mage RJ CEP
25900-091,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440507525-2,
firmada em 27/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na
Matrícula 14778, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R R 123 N 397, 387 E 391 NR 135 QD 135 LOTE JARDIM DA PAZ MAGE RJ 25930000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/12/2025, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
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ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MAGE-RJ. HELON ARRAIS AMARAL MORAES, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090183

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WALLACE DA SILVA LOBO

HELON ARRAIS AMARAL MORAES, oficial do 1º Ofício de Justiça de Mage, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº22199, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WALLACE DA SILVA
LOBO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***121847**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Renato Pereira de Miranda, 18, Sobrado Centro Mage RJ CEP
25900-091,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443851246-5,
firmada em 13/06/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 17445, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ALBERTO MAIER NR 830 CASA 03 PRAIA D IMPER MAGE RJ 25926510. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/11/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MAGE-RJ. HELON ARRAIS AMARAL MORAES, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MAGE - CNS: 090183

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELLA CRISTINA RIBEIRO DE MELLO

HELON ARRAIS AMARAL MORAES, oficial do 1º Ofício de Justiça de Mage, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº22200, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELLA CRISTINA
RIBEIRO DE MELLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***569757**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Renato Pereira de Miranda, 18, Sobrado Centro Mage RJ CEP
25900-091,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443776428-2,
firmada em 11/04/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 17164, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ALBERTO MAIER NR 806 CASA 01 PRAIA D IMPER MAGE RJ 25926510. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/11/2025, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
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pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MAGE-RJ. HELON ARRAIS AMARAL MORAES, Oficial de Registro de Imóveis.

MARICA/RJ

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TAIANA COTRIM DE MORAIS

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº353511, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAIANA COTRIM DE
MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***667097**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FELIPE DE MESQUITA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***097987**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro
Marica RJ CEP 24900-880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144442370329-6, firmada em 09/09/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 117241, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R SAO GERALDO NR 458 LT 39 QD 67 CS 02 BARROCO (ITAI MARICA RJ
24936270.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2026,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MARICA-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FELIPE DE MESQUITA SANTOS

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº353511, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAIANA COTRIM DE
MORAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***667097**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FELIPE DE MESQUITA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***097987**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Álvares de Castro, l54, . Centro
Marica RJ CEP 24900-880, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
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previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144442370329-6, firmada em 09/09/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 117241, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R SAO GERALDO NR 458 LT 39 QD 67 CS 02 BARROCO (ITAI MARICA RJ
24936270.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2026,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. MARICA-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADELINO GONÇALVES FILHO

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº353330, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADELINO GONÇALVES FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***504737**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GECIANE GONÇALVES DE MENEZES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***673237**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Álvares  de  Castro,  l54,  .  Centro  Marica  RJ  CEP  24900-880,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10171948202-0, firmada em 08/02/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 117.903 do R3, e demais matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Doutor Heitor
da Costa Matta, n° 339 do Lote 9A da Quadra 11 do condomínio Residencial Village Palmeiras de
Maricá do loteamento Vale Esperança - situado do no 3º distrito deste município - Maric. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/04/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MARICA-RJ. MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA - CNS: 093591

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GECIANE GONÇALVES DE MENEZES

MARCIO BAROUKEL DE SOUZA BRAGA, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº353330, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADELINO GONÇALVES FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***504737**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GECIANE GONÇALVES DE MENEZES,
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inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***673237**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia,  situada  na  Álvares  de  Castro,  l54,  .  Centro  Marica  RJ  CEP  24900-880,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10171948202-0, firmada em 08/02/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 117.903 do R3, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Doutor Heitor da Costa Matta,
n° 339 do Lote 9A da Quadra 11 do condomínio Residencial Village Palmeiras de Maricá do loteamento
Vale Esperança - situado do no 3º distrito deste município - Maric. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 02/04/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MARICA-RJ. MARCIO BAROUKEL DE
SOUZA BRAGA, Oficial de Registro de Imóveis.

MENDES/RJ

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MENDES - CNS: 089409

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDITAL DE USUCAPIÃO O Oficial do Cartório do Oficio Único da Comarca de Mendes - RJ, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o que dispõe lei 13.105/15 (Código Processo Civil), art. 1.071, que
incluiu na Lei 6.015/73, o art. 216-A, Provimento CGJ nº 23/2016, art. 23, FAZ SABER a quem for de
interesse,  que  está  em  trâmite  nesse  Cartório,  a  lavratura  de  ATA  NOTARIAL  DE  USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, do imóvel localizado na Avenida das Jaboticabeiras, 508, Cinco lagos, Mendes - RJ,
com as seguintes características: Área de superfície com 1.310,26m², assim descrita: Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas N 7.513.029,71m e E 632.619,16m; deste,
segue confrontando com a propriedade de Osmarina Severino de Oliveira e José Baptista Candido de
Oliveira, com os seguintes azimutes e distâncias: 153º10 32 e 115,64m até o vertice P02, de
coordenadas N 7.512.926,52m e E 632.671,34m; deste, segue confrontando com a propriedade de Elias
Almeida, com os seguintes azimutes e distâncias: 321º27 10 e 13,53m até o vértice P03, de
coordenadas N 7.512.937,10m e E 632.662,91m; deste, segue confrontando com propriedade de Elias
Almeida, com os seguintes azimutes e distancias: 316º59 54 e 42,99m até o vertice P04, de
coordenadas N 7.512.968,54m e E 632.633,59m; deste, segue confrontando com (Assembleia de Deus)
Némias Teixeira Dias com os seguintes azimutes e distâncias: 332º08 31 e 60,85 m até o vertice P05,
de  coordenadas  N  7.513.022,33m  e  E  632.605,16m;  deste,  segue  confrontando  com  Rua  das
Jabuticabeiras, com os seguintes azimutes e distâncias: 62º12 16 e 15,82m até o vertice P01, ponto
inicial da descriçao deste perimetro; localizado em zona urbana e não foreira da cidade de
Mendes/RJ. Cujo solicitante: DARCI DA SILVEIRA PASCHOAL, brasileiro, aposentado, casado, Identidade
nº 049440266, CPF/MF nº ***.037.607-**, com endereço eletronico: não informado, ela, sua esposa é
brasileira,  aposentada,  Identidade  nº  08033163-0,  CPF/MF  nº  ***.710.557-**,  com  endereço
eletronico: não informado, com endereço Av. Jaboticaberias, 508, Cinco Lagos, Mendes/RJ. Dessa
forma, ficam os eventualmente interessados de que, no prazo de 15 (quinze) dia, contados a partir
da data de publicação do presente EDITAL, que poderão apresentar, neste Cartório, situado a Rua
Alberto Paiva, nº 10, Centro, Mendes - RJ, nos dias úteis, no horário das 10h às 17H, IMPUGNAÇÃO AO
PEDIDO DE USUCAPIÃO, conforme lhe é facultado. Mendes, 23/06/2026 Paulo Tovar Elias - Oficial
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NITEROI/RJ

15º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 092106

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA LUCIA DE LIMA SANTOS

Flavia Mansur Fernandes, oficial do 15º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº32848, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA LUCIA DE LIMA
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***653527**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RICHARD BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***913517**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Clemente, 22, Centro Niteroi RJ
CEP 24020-103, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442418994-4,
firmada em 15/10/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 9201, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na TR CELIO COSTA NR 0 AP 102 BARRETO NITEROI RJ 24110300. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/02/2026, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. NITEROI-RJ. Flavia Mansur Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

15º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITEROI - CNS: 092106

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RICHARD BARBOSA DE OLIVEIRA

Flavia Mansur Fernandes, oficial do 15º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº32848, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA LUCIA DE LIMA
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***653527**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RICHARD BARBOSA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***913517**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jose Clemente, 22, Centro Niteroi RJ
CEP 24020-103, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442418994-4,
firmada em 15/10/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 9201, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na TR CELIO COSTA NR 0 AP 102 BARRETO NITEROI RJ 24110300. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/02/2026, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à
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Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
NITEROI-RJ. Flavia Mansur Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITERÓI - CNS: 089052

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RICARDO SILVA SANTOS

Bruno  Mangini  de  Paula  Machado,  oficial  do  2º  Oficio  de  Justiça  de  Niterói,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº131141, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RICARDO SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***757007**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Miguel de Frias, 169, Loja 101 Icaraí Niterói RJ CEP
24220-001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 101743000288-2,
firmada em 28/10/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 006 na
Matrícula 4492, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  na  R  ALMIRANTE  TEFFE  NR  670  AP  207  CENTRO  NITEROI  RJ  24030085.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/02/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. NITEROI-RJ. Bruno Mangini de Paula Machado, Oficial de Registro de Imóveis.

RESENDE/RJ

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE RESENDE - CNS: 093492

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUSTAVO GOMES MARTINS

Sonia Marilda Peres Alves, oficial do 2º Ofício de Justiça de Resende, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº122674, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUSTAVO GOMES
MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***826087**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Henrique Sivori, 22, Campos Eliseos Resende RJ CEP 27542110,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442105375-6,  firmada  em
04/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula
39292, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R JORGE BATISTA SAMPAIO NR 180 APTO 403 BLOCO 5B ALEGRIA RESENDE RJ 27524110. Segundo o
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requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/05/2026, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RESENDE-RJ. Sonia Marilda Peres Alves, Oficial de Registro de Imóveis.

RIO DAS OSTRAS/RJ

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SAMUEL TAVARES ARAUJO

Berky  Pimentel  da  Silva,  oficial  do  2º  Ofício  de  Justiça  de  Rio  das  Ostras,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário LEI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA pessoa jurídica de direito
privado, prenotado sob nº121590, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante SAMUEL TAVARES ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***362757**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ANNY MONALISY SILVA DO NASCIMENTO TAVARES, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***173327**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Luíza Vianna, 87, Loja 2 Novo Rio das Ostras Rio das Ostras RJ CEP 28893-470, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 182410-0, firmada em 21/05/2024, com
garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  41610  .  R-3,  e  demais  matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 08, LOTE 04,
QUADRA Q-3, ALPHAVILLE RIO DAS OSTRAS, RIO DAS OSTRAS/RJ, CEP: 28898-330. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/04/2026, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DAS OSTRAS-RJ. Berky Pimentel da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

2 OFICIO DE JUSTICA DA COMARCA DE RIO DAS OSTRAS - CNS: 164830

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANNY MONALISY SILVA DO NASCIMENTO TAVARES

Berky  Pimentel  da  Silva,  oficial  do  2º  Ofício  de  Justiça  de  Rio  das  Ostras,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário LEI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA pessoa jurídica de direito
privado, prenotado sob nº121590, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante SAMUEL TAVARES ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***362757**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ANNY MONALISY SILVA DO NASCIMENTO TAVARES, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***173327**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
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compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rua Luíza Vianna, 87, Loja 2 Novo Rio das Ostras Rio das Ostras RJ CEP 28893-470, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 182410-0, firmada em 21/05/2024, com garantia de
alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  41610  .  R-3,  e  demais  matrículas  mencionadas  no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 08, LOTE 04, QUADRA Q-3,
ALPHAVILLE RIO DAS OSTRAS, RIO DAS OSTRAS/RJ, CEP: 28898-330. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 07/04/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DAS OSTRAS-RJ. Berky
Pimentel da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

RIO DE JANEIRO/RJ

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088914

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORGE ANTONIO SANTOS CORREIA

Fernando  Bezerra  Falcão,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº596053, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE
ANTONIO SANTOS CORREIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***575427**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Peçanha, 26, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020-100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770175597-6,
firmada em 31/05/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 107.209, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R EQUADOR NR 441 BL.1 AP701 SANTO CRISTO RIO DE JANEIRO RJ 20220410. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/03/2026, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Fernando Bezerra Falcão, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089151

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): FERNANDO DE MELO MOUSINHO
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EDITAL  -  ADJUDICAÇÃO  COMPULSÓRIA  EXTRAJUDICIAL.  Interessados  SANDRA  OSWALDO  ARBEX,  brasileira,
solteira, maior, advogada, nascida em 19/12/1955, filha de Oswaldo João Arbex e Odette Abrahão Arbex,
com endereço eletrônico: sarbex1@gmail.com, declarando neste ato que não vive em regime de união
estável com ninguém, portadora da identidade sob o nº 00065802869, expedida pelo CNH/Detran/RJ,
emitida em 13/01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.575.557-**, residente e domiciliada nesta
Cidade na Rua Redentor, n.º 309, aptº 301, Ipanema. EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO DE PEDIDO DE
ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL, na forma do art. 216-B da Lei nº 6.015/73. IMÓVEL: apartamento
601 com direito a duas vagas localizadas no primeiro pavimento de garagem, do Edifício sob o n.º 115
da RUA BARÃO DE LUCENA, na Freguesia da Lagoa, nesta Cidade, e correspondentes frações de 0,00612 (
do apartamento), 0,00101 e 0,00101 ( das vagas) do terreno respectivo, que é designado por lote 2 do
PA 33.960, estando o terreno devidamente descrito, caracterizado e confrontado na matrícula n.º 6570,
do Cartório do 3º Ofício do Registro Gral de Imóveis, desta Cidade. O OFICIAL DO 3º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO FAZ SABER que foi apresentado pedido de adjudicação compulsória
extrajudicial pelos interessados acima qualificados. DOS FATOS: Aos 10 de fevereiro de 1984, por
Escritura de Promessa de Venda do 3º Oficio de Notas, desta Cidade, Livro. 3040, Ato 68, Fls. 191,
tendo como PROMITENTES VENDEDORES FERNANDO DE MELO MOUSINHO e sua mulher CAROLINA FREIRE MOUSINHO e
tendo como PROMISSÁRIOS COMPRADORES ODETTE ABRAHÃO ARBEX, brasileira, casada pelo regime da comunhão
de bens com OSWALDO JOÃO ARBEX, e b) Pelo Formal de Partilha da 7ª Vara de Órfãos e Sucessões, desta
Cidade, expedido em 26/06/1986, contendo Aditamentos de 06/10/1986 e 02/09/2003 e Requerimento de
08/08/2017,  sentença:  14/04/1986,  proferida  nos  autos  do  Processo  n.º  84.001.504677-0,  ambas
devidamente registradas no Cartório do 3º Ofício do Registro de Imóveis, desta Cidade, na matrícula
acima mencionada, sob os n.ºs R-9-PROMESSA DE VENDA e R-11- PARTILHA DO DIREIRO E AÇÃO. Não obstante
a quitação, não foi outorgada a escritura definitiva pelos promitentes vendedores. DA IMPOSSIBILIDADE
DE LOCALIZAÇÃO: Foram realizadas diligências para localização dos promitentes vendedores, restando
infrutíferas, encontrando-se em local incerto e não sabido. DA CONSOLIDAÇÃO: Decorrido longo lapso
temporal sem qualquer litígio, presume-se o adimplemento da obrigação. DO ITBI: foi pago pela guia
2962129 no valor de R$37.733,85 em 21/05/2026 a SMF. DAS CERTIDÕES: Foram apresentadas certidões
negativas comprovando inexistência de litígios ou impedimentos. NOTIFICANDOS: FERNANDO DE MELO
MOUSINHO e sua mulher CAROLINA FREIRE MOUSINHO, bem como eventuais sucessores. PRAZO: 15 (quinze)
dias corridos para impugnação. Decorrido o prazo sem manifestação, será presumida a anuência.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089151

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): CAROLINA FREIRE MOUSINHO

EDITAL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL. Interessados SANDRA OSWALDO ARBEX, brasileira,
solteira, maior, advogada, nascida em 19/12/1955, filha de Oswaldo João Arbex e Odette Abrahão
Arbex, com endereço eletrônico: sarbex1@gmail.com, declarando neste ato que não vive em regime de
união  estável  com  ninguém,  portadora  da  identidade  sob  o  nº  00065802869,  expedida  pelo
CNH/Detran/RJ, emitida em 13/01/2023, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.575.557-**, residente e
domiciliada nesta Cidade na Rua Redentor, n.º 309, aptº 301, Ipanema. EDITAL DE CIÊNCIA/NOTIFICAÇÃO
DE PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL, na forma do art. 216-B da Lei nº 6.015/73.
IMÓVEL: apartamento 601 com direito a duas vagas localizadas no primeiro pavimento de garagem, do
Edifício  sob  o  n.º  115  da  RUA  BARÃO  DE  LUCENA,  na  Freguesia  da  Lagoa,  nesta  Cidade,  e
correspondentes frações de 0,00612 ( do apartamento), 0,00101 e 0,00101 ( das vagas) do terreno
respectivo, que é designado por lote 2 do PA 33.960, estando o terreno devidamente descrito,
caracterizado e confrontado na matrícula n.º 6570, do Cartório do 3º Ofício do Registro Gral de
Imóveis, desta Cidade. O OFICIAL DO 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO FAZ SABER
que  foi  apresentado  pedido  de  adjudicação  compulsória  extrajudicial  pelos  interessados  acima
qualificados. DOS FATOS: Aos 10 de fevereiro de 1984, por Escritura de Promessa de Venda do 3º
Oficio de Notas, desta Cidade, Livro. 3040, Ato 68, Fls. 191, tendo como PROMITENTES VENDEDORES
FERNANDO  DE  MELO  MOUSINHO  e  sua  mulher  CAROLINA  FREIRE  MOUSINHO  e  tendo  como  PROMISSÁRIOS
COMPRADORES ODETTE ABRAHÃO ARBEX, brasileira, casada pelo regime da comunhão de bens com OSWALDO
JOÃO ARBEX, e b) Pelo Formal de Partilha da 7ª Vara de Órfãos e Sucessões, desta Cidade, expedido
em 26/06/1986, contendo Aditamentos de 06/10/1986 e 02/09/2003 e Requerimento de 08/08/2017,
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sentença:  14/04/1986,  proferida  nos  autos  do  Processo  n.º  84.001.504677-0,  ambas  devidamente
registradas no Cartório do 3º Ofício do Registro de Imóveis, desta Cidade, na matrícula acima
mencionada, sob os n.ºs R-9-PROMESSA DE VENDA e R-11- PARTILHA DO DIREIRO E AÇÃO. Não obstante a
quitação, não foi outorgada a escritura definitiva pelos promitentes vendedores. DA IMPOSSIBILIDADE
DE LOCALIZAÇÃO: Foram realizadas diligências para localização dos promitentes vendedores, restando
infrutíferas, encontrando-se em local incerto e não sabido. DA CONSOLIDAÇÃO: Decorrido longo lapso
temporal sem qualquer litígio, presume-se o adimplemento da obrigação. DO ITBI: foi pago pela guia
2962129 no valor de R$37.733,85 em 21/05/2026 a SMF. DAS CERTIDÕES: Foram apresentadas certidões
negativas comprovando inexistência de litígios ou impedimentos. NOTIFICANDOS: FERNANDO DE MELO
MOUSINHO e sua mulher CAROLINA FREIRE MOUSINHO, bem como eventuais sucessores. PRAZO: 15 (quinze)
dias corridos para impugnação. Decorrido o prazo sem manifestação, será presumida a anuência.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSANE VIANA DOS SANTOS

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº749663, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ROSANE VIANA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***265057**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Do Prado, 41, Loja
101 Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555-012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440686629-8, firmada em 29/08/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 213131, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AUGUSTO DE VASCONCELOS NR 544
SALA 327 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23050340. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 06/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ.
Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093344

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANIA LUCIA SODRE

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº749661, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante VANIA LUCIA SODRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***470267**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Do Prado, 41, Loja 101 Santa Cruz
Rio de Janeiro RJ CEP 23555-012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
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855552711356-8, firmada em 30/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R6 na Matrícula 270677, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na ETR DA POSSE NR 3405 BL03 AP203 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ
23088000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  21/05/2026,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de
Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 093344

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARILZA CORREA BARREIRA

Alexis M. Cavichini T. de Siqueira, oficial do 4º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro,
certifico que não foram encontrados os proprietários dos direitos reais do imóvel objeto da
Usucapião Extrajudicial prenotada sob o nº 726726, e, por meio da presente, faço saber a tantos
quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta serventia em
25/04/2024, o requerimento pelo qual IVAN CORREA BARREIRA, brasileiro, solteiro, maior, não vivendo
em união estável, militar, portador do CPF sob o nº.***.794.447-** e Carteira de Identidade
nº010680 CBMERJ, de 16/06/2020, filho de Edson José Barreira e Marilza Correa Barreira, residente e
domiciliado na Rua Nanuque nº 149 - casa 01 Campo Grande - RJ, solicitou o reconhecimento do
direito  de  propriedade  através  de  Usucapião  Extrajudicial,  na  modalidade  de  Usucapião
Extraordinária, nos termos do artigo 216-A da Lei 6.015/73, bem como do Provimento nº65 de
14/12/2017, da Corregedoria Nacional de Justiça, declarando ser possuidor há mais de 23(vinte e
três) anos do imóvel em área urbana, situado na Rua Pedralva Casa 3, lote 16, quadra 2, PA 21025 no
Bairro de Paciência, Rio de Janeiro - RJ, registrado no Livro Livro 3-CN, sob o número 62.098, às
fls. 269, consta em nome de EDSON JOSÉ BARREIRA, brasileiro, casado, a transcrição do terreno
designado por lote 16, da quadra 02, do PAL 21.025, situada à Rua A, à 150,50m do início da curva
de concordância da Estrada dos Vieiras, medindo 10,00m de frente e fundos, por 22,60m do lado
direito e 22,40m do lado esquerdo, confrontando à direita com o lote 15, à esquerda com o lote 17,
ambos dos vendedores ou sucessores, nos fundos com terreno de Manoel Esteves ou sucessores(conforme
averbação de 08/03/1971). Adquirido, por compra, a VALENTIM FERREIRA GUIMARAES, português, e
s/mulher EMILIA DE OLIVEIRA GUIMARAES, brasileira, de acordo com a escritura de 11/09/1970, da 11ª
Circunscrição, Livro 182, fls. 88v, conforme traslado, registrada em 08/03/1971. Área de 225,50m².
Da área usucapienda: Rua Pedraiva (antiga Rua A), lote 16, da quadra 02, do PAL 21.025, á 150,50m
do início da curva de concordância da Estrada dos Vieiras, medindo 10,00m de frente e fundos, por
22,60m do lado direito e 22,40m do lado esquerdo, confrontando á direita co o lote 15 do mesmo PAL
de titularidade Valentim Ferreira Guimarães e s/m Emilia de Oliveira Guimarães, a esquerda com o
lote 17 do mesmo PAL de Titularidade de Jorge Rodrigues de Meneses, CPF nº ***063187-** e sua/m
Piedade dos Santos Menezes e nos fundos com o nº 22 da Rua da Cebola tendo como ocupante o
Sr.xx.Com área de 225,50m2 - Na área usucapienda existem 6 benfeitorias identificadas como: Rua
Pedraiva nº 16 loja "A" com 30,11m2 localizado no Térreo lado esquerdo. Rua pedralva nº 16 loja "B"
com 45,76m2 localizado no térreo lado direito. Rua Pedraiva nº 16 quitinet nº 1, com 41,28m2,
localizado no lado Rua pedralva nº 16 quitinet nº 2 com 29,76m2 localizado no lado Rua pedralva nº
16 quitinet nº 3, com 44,77m2 localizado no lodo Rua pedralva nº 16 quitinet nº 4, com 14,59m2
localizado no lado. Rua Pedraiva nº 16, Depósito, com 07,91m2 - Rua Pedraiva nº 16, Terraço com :
48,76m2 Ambas pendentes de regularização que ocorrerá oportunamente ao registro. 3. Da área
remanescente: Á área usucapienda é idêntica a Transcrição do Imóvel, não havendo desta forma
remanescente a ser descrito ou averbado. E, por meio do presente edital, dar ciência a MARILZA
CORREIA BARREIRA, CPF: ***.919.577-**. ,bem como a seus herdeiros e sucessores, como titulares de
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direitos reais sobre o imóvel objeto da Usucapião Extrajudicial, para se manifestarem no prazo de 15
dias, a contar da data da publicação do presente Edital, se tem algo a ser opor ao pedido que está
sendo processado na presente Serventia. A não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará
em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião com o competente registro,
conforme determina a Lei. A eventual manifestação deverá ser efetuada no guichê do cartório,
localizado à Rua do Prado, nº41, Loja 101, térreo, Santa Cruz, Rio de Janeiro, RJ, CEP.:23.555-012.
Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis, Mat. TJ/RJ 90/334.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KEILA DA COSTA DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº936191, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KEILA
DA COSTA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***084407**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, EDIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***205997**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551631667-5, firmada em 04/11/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-08 na Matrícula 282526, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R IBIA NR 517 BL1 AP702 TURIACU RIO DE JANEIRO RJ 21540070.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDIO DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº936191, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KEILA
DA COSTA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***084407**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, EDIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***205997**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551631667-5, firmada em 04/11/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-08 na Matrícula 282526, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a
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qual diz respeito ao imóvel situado na R IBIA NR 517 BL1 AP702 TURIACU RIO DE JANEIRO RJ 21540070.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE AMARILDO DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº938836, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
AMARILDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***450396**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553913014-4,
firmada em 07/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 247049, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R BRAZ CUBAS NR 363 BL06 AP506 PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21520050. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/05/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BIANCA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº935785, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BIANCA
CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***005497**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770598182-0,
firmada em 30/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
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Matrícula nº 253.441, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AV CHRISOSTOMO PIMENTEL OLIVEIRA NR 1689 BL.15 A503 ANCHIETA RIO DE JANEIRO RJ
21655613.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/04/2026,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBSON SANTOS DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº940041, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBSON
SANTOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***045667**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LIVIA CAMARGO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***630827**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552613377-8, firmada em 11/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11 na Matrícula 212592, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R CORDOVIL NR 1300 BL03 AP104 PARADA LUCAS00 RIO DE JANEIRO RJ
21250450.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/05/2026,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIVIA CAMARGO DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº940041, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBSON
SANTOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***045667**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LIVIA CAMARGO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***630827**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
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fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552613377-8,
firmada em 11/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11 na
Matrícula 212592, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R CORDOVIL NR 1300 BL03 AP104 PARADA LUCAS00 RIO DE JANEIRO RJ 21250450. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/05/2026, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVANA DOS SANTOS TORRES

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº938839, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SILVANA DOS SANTOS TORRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***999275**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440299617-9,
firmada em 13/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R13 na
Matrícula 121430, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na EST DO QUITUNGO NR 287 AP 201 BRAZ DE PINA RIO DE JANEIRO RJ 21211000. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089722

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): MARCELO RODRIGUES DA SILVA

Saibam quantos este Público Edital virem, que na qualidade de Oficial do 8º Serviço Registral de
Imóveis do Rio de Janeiro/RJ e nos termos do Artigo 216-B da Lei 6.015/73, com as alterações
introduzidas pela Lei 14.382/2022 e art. 440-X do Provimento nº 150 de 11/09/2023 do CNJ e a
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requerimento de LUCAS NOGUEIRA SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, declarando não conviver em união
estável, empresário, portador da Carteira Nacional de Habilitação do DETRAN/RJ nº 07354116692 e
inscrito no CPF nº ***.003.877-**, residente e domiciliado na Avenida Pastor Martin Luther King
Junior, nº 10185, Casa 39 - Coelho Neto, representado por seu procurador RICARDO HENRIQUE RODRIGUEZ
DE ANDRADE, brasileiro, divorciado, advogado, portador da OAB/RJ nº 183.008 e inscrito no CPF nº
***.578.307-**, em processo de Reconhecimento Extrajudicial de Adjudicação Compulsória do imóvel
situado na Avenida Pastor Martin Luther King Junior, nº 10185, Casa 39, matriculado sob o n.º 5939,
prenotado neste Serviço Registral sob o nº 914748 em 15/01/2025, vem NOTIFICAR o Sr. MARCELO
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, identidade IFP nº 2317900, inscrito no CPF sob o nº ***.174.197-**,
com endereço na Avenida Presidente Vargas, nº 435, 6º Andar - Centro, nesta cidade, na qualidade de
requerido, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil
posterior ao dia do recebimento da notificação sobre a anuência à transmissão da propriedade ou
impugne o pedido com as razões e documentos que entender pertinentes, ressaltando-se que o silêncio
poderá implicar a presunção de que é verdadeira a alegação de inadimplemento. Assim, procedo à
NOTIFICAÇÃO de V.Sª., para que se dirija a esta Serventia do 8º Ofício de Registro de Imóveis situado
na Rua da Alfandega, nº 91 - 3º andar - Centro, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da 2ª publicação do presente edital. ARNALDO COLOCCI NETTO, OFICIAL DO 8º SERVIÇO
REGISTRAL DE IMÓVEIS.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICK MENDES DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2333213 -
L, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICK
MENDES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***346227**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771192426-4,
firmada em 13/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 457716, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AV SAO JOSE MARIA ESCRIVA NR 302 BL.12 201 ITANHANGA RIO DE JANEIRO RJ
22753200.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/04/2026,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERTO NIETO RAMOS JUNIOR

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2336504-L,
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nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERTO NIETO
RAMOS JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***723567**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771752681-3,
firmada em 27/07/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 477820, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R WALDIR JOSE DE MELO NR 70 BL.3 AP511 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036010.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VERA FERREIRA MAIA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2328829 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VERA FERREIRA
MAIA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***363747**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440116207-1,
firmada em 20/09/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-10,
na Matrícula nº 164.633, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R ORIZONA NR 33 AP 208 BLOCO 2 FREGUESIA (JAC RIO DE JANEIRO RJ
22755160.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/05/2026,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAMILE VITORIA FERNANDES DA SILVA
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Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2336510 - A,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAMILE VITORIA
FERNANDES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***268237**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771579344-0,
firmada em 27/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 475607, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R WALDIR JOSE DE MELO NR 70 BL.6 AP405 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036060.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REZENDE DE PARATI COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA (REPRESENTADA POR MARLI TEIXEIRA

CUNHA CPF: 004.394.867-77)

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2281502 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REZENDE DE
PARATI COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA (REPRESENTADA POR MARLI TEIXEIRA CUNHA CPF: ***.394.867-**),
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08169292000100, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
BITRIX PARTICIPACOES S/A (REPRESENTADA POR JOSE CARLOS MOURAO - CPF: ***.360.337-**), inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***361740**122, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 734162000300000529-0, firmada em 09/05/2019, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R23 ; na matrícula nº 223212, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV DAS AMERICAS 700 BL 08 - UNI 319C - BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22.640-100.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BITRIX PARTICIPACOES S/A (REPRESENTADA POR JOSE CARLOS MOURAO - CPF:

719.360.337-04)

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2281502 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REZENDE DE
PARATI COMERCIO DE BIJOUTERIAS LTDA (REPRESENTADA POR MARLI TEIXEIRA CUNHA CPF: ***.394.867-**),
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08169292000100, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
BITRIX PARTICIPACOES S/A (REPRESENTADA POR JOSE CARLOS MOURAO - CPF: ***.360.337-**), inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***361740**122, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 734162000300000529-0, firmada em 09/05/2019, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R23 ; na matrícula nº 223212, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV DAS AMERICAS 700 BL 08 - UNI 319C - BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22.640-100.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEAN PATRICK VERMELHO SOARES DE SOUZA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2324878 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEAN PATRICK
VERMELHO SOARES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***146137**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771721801-9,
firmada em 22/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9,
na Matrícula nº 476756, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na EST MAL. MIGUEL S M D MORAES NR 969 BL.6 AP408 TAQUARA RIO DE JANEIRO
RJ 22770330. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/05/2026,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
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diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONARDO ARAUJO DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2333214 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO
ARAUJO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***623517**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771207471-0,
firmada em 12/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 462859, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R MIRATAIA NR 245 BL.3 AP210 PECHINCHA RIO DE JANEIRO RJ 22770190. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAROLINE PEREIRA DE CARVALHO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2335245 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAROLINE
PEREIRA DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***341877**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770854187-2,
firmada em 29/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 454489, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R PROJETADA 11 NR 807 BL.4 AP506 RECREIO D BAN RIO DE JANEIRO RJ 20000001.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
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pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANNA BEATRIZ GOMES PONTES DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2336539 -
T, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANNA BEATRIZ
GOMES PONTES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***980997**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771723327-1,
firmada em 19/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 477784, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R WALDIR JOSE DE MELO NR 70 BL.3 AP211 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23036010.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEBORA CARVALHO BORGES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2336518 -
T, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEBORA
CARVALHO BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***502247**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770183910-8,
firmada em 31/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 442450, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R ODETE LARA NR 74 AP206 BL3 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23036156. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/05/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
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monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GARDENIA MARIA CARVALHO DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2333215 -
T, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GARDENIA
MARIA CARVALHO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***840167**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878772246585-1,
firmada em 14/02/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 497674, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R ALOES NR 251 BL.18 AP403 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23032040. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALDIR CANDIDO CARVALHO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2315426 -
T, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALDIR
CANDIDO CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***774017**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, IVANA DA SILVA ADRIANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***376407**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
***440246**9-9, firmada em 18/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R7 na Matrícula 372942, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R DOM CASMURRO NR 359 AP 105 ANIL RIO DE JANEIRO RJ 22753390.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 415 / 1046

Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IVANA DA SILVA ADRIANO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2315426 -
T, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALDIR
CANDIDO CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***774017**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, IVANA DA SILVA ADRIANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***376407**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
***440246**9-9, firmada em 18/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R7 na Matrícula 372942, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R DOM CASMURRO NR 359 AP 105 ANIL RIO DE JANEIRO RJ 22753390.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KATARINA DOS SANTOS TEIXEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2336509-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KATARINA DOS
SANTOS TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***862667**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771555967-6,
firmada em 22/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 416 / 1046

Matrícula 469147, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R LUIZ CARLOS SAROLLI NR 1245 BL.1 AP402 RECREIO D BAN RIO DE JANEIRO RJ 22790880.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ESTEFANY SILVA DE SOUZA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2333194 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ESTEFANY
SILVA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***792167**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROBSON DO NASCIMENTO SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***882185**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771670141-7, firmada em 12/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 0477811, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R WALDIR JOSE DE MELO NR 70 BL.3 AP502 GUARATIBA RIO DE JANEIRO
RJ 23036010. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/05/2026,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBSON DO NASCIMENTO SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2333194 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ESTEFANY
SILVA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***792167**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROBSON DO NASCIMENTO SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***882185**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
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credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771670141-7, firmada em 12/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 0477811, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R WALDIR JOSE DE MELO NR 70 BL.3 AP502 GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ
23036010.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/05/2026,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDREWS SILVA DE ALMEIDA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2328463 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREWS SILVA
DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***131147**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878772406930-9,
firmada em 07/08/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 499506, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na EST DO OUTEIRO SANTO NR 405 BL.10 AP505 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22713169.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/03/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO DUO DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2332272 - S, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO DUO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob
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o nº ***966301**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, VANIA LUCIA PIRES DE OLIVEIRA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***057147**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1018163170-7,
firmada em 24/02/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-6 305504, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Geminiano Gois, nº 1190, apartamento nº 104, , Bairro Freguesia (Jacarepaguá), Rio de Janeiro/RJ,
CEP 22743-670. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2026,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VANIA LUCIA PIRES DE OLIVEIRA DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº2332272 - S, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO DUO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***966301**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, VANIA LUCIA PIRES DE OLIVEIRA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***057147**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1018163170-7,
firmada em 24/02/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R-6 305504, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua  Geminiano  Gois,  nº  1190,  apartamento  nº  104,  ,  Bairro  Freguesia  (Jacarepaguá),  Rio  de
Janeiro/RJ, CEP 22743-670. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
29/05/2026,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SAMARA GOMES DE ARAUJO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2319879 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAMARA GOMES
DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***009767**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770143985-1,
firmada em 08/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 439654, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na EST DE CAMORIM NR 385 AP304 BL4 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22780070.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/03/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALDIRENE GOMES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário ENF SPE RESIDENCIAL LTDA, prenotado sob nº2277648 - S, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALDIRENE GOMES, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***652736**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 17765667-0, firmada em 26/05/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula R - 15; R - 16; AV.08 | 427.317, e demais matrículas mencionadas
no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DOS BANDEIRANTES, N°
8923 - FREGUESIA DE JACAREPAGUÁ - APARTAMENTO N° 408, BLOCO 01 - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:
22783-115..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/05/2026,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLA DE ALMEIDA LIMA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2328435 -
S, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLA DE
ALMEIDA LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***603107**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770172104-4,
firmada em 16/05/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 462743, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R MIRATAIA NR 245 BL.2 AP102 PECHINCHA RIO DE JANEIRO RJ 22770190. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/03/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDREA PASSOS LAZARO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2326231 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREA PASSOS
LAZARO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***570267**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550213625-4,
firmada em 28/05/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-06,
na Matrícula nº 345.803, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na ETR BANDEIRANTES NR 7777 BL1 AP 1207 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ
22780081.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/05/2026,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDO DE SOUZA GOUVEA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2326445 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO DE
SOUZA GOUVEA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***359057**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EDUARDO DE SOUZA GOUVEIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***359057**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, BAR E RESTAURANTE GRILLET LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº 18196186000161, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DUMAMAIS 13 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS - EIRELI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13595683000119, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
1930246060000182-02, firmada em 07/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R-14; na matrícula nº 334941 ; sob o nº R-15; nas matrículas nº 334942 ; 334943,
e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV. DAS AMERICAS, 7935 UNIDADE 728, 729, 730 - BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:
22.793-081.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/03/2026,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDO DE SOUZA GOUVEIA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2326445 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO DE
SOUZA GOUVEA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***359057**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EDUARDO DE SOUZA GOUVEIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***359057**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, BAR E RESTAURANTE GRILLET LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº 18196186000161, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DUMAMAIS 13 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS - EIRELI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13595683000119, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
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1930246060000182-02, firmada em 07/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R-14; na matrícula nº 334941 ; sob o nº R-15; nas matrículas nº 334942 ; 334943, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV. DAS AMERICAS, 7935 UNIDADE 728, 729, 730 - BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22.793-081.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/03/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BAR E RESTAURANTE GRILLET LTDA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2326445 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO DE
SOUZA GOUVEA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***359057**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EDUARDO DE SOUZA GOUVEIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***359057**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, BAR E RESTAURANTE GRILLET LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº 18196186000161, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DUMAMAIS 13 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS - EIRELI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13595683000119, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
1930246060000182-02, firmada em 07/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R-14; na matrícula nº 334941 ; sob o nº R-15; nas matrículas nº 334942 ; 334943,
e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV. DAS AMERICAS, 7935 UNIDADE 728, 729, 730 - BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP:
22.793-081.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/03/2026,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DUMAMAIS 13 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - EIRELI
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Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2326445 - A,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO DE SOUZA
GOUVEA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***359057**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, EDUARDO DE SOUZA GOUVEIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***359057**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, BAR E RESTAURANTE GRILLET LTDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
18196186000161, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, DUMAMAIS 13 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS - EIRELI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13595683000119, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
1930246060000182-02, firmada em 07/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R-14; na matrícula nº 334941 ; sob o nº R-15; nas matrículas nº 334942 ; 334943, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AV. DAS AMERICAS, 7935 UNIDADE 728, 729, 730 - BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 22.793-081.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/03/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALICE SILVESTRE DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2328469 -
A, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALICE
SILVESTRE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***605107**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878772111895-3,
firmada em 19/09/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 499253, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na EST DO OUTEIRO SANTO NR 405 BL.4 AP104 TAQUARA RIO DE JANEIRO RJ 22713169.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 31/03/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI na pessoa de seu(s)

representante(s) ALEXANDRE SOARES GERVÁSIO CPF: 03835052675

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do  credor  fiduciário  CNP  CONSÓRCIO  S/A  -  ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  CNPJ:  05349595000109
ENDERECO: ST SHN QUADRA 1 BLOCO E, prenotado sob nº2307055-L, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITORIALOG TRANSPORTES E PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI
na pessoa de seu(s) representante(s) ALEXANDRE SOARES GERVÁSIO CPF: ***350526**, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 17801124000179, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1031053-0, firmada em 16/06/2020, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 340148 R-24, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV. JOSE SILVA DE AZEVEDO NETO,
Nº 200, SALA 205, BLOCO 02 Bairro: BARRA DA TIJUCA - RIO DE JANEIRO-RJ CEP: 22775-056. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/05/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRA OLIVEIRA CONTRUCCI PANNO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº2324892 - A, nos termos do art. 26, § 4º
da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  LEANDRA  OLIVEIRA  CONTRUCCI  PANNO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***216477**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ADAUTO GABRIEL DE OLIVEIRA PANNO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***806127**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
9085605-0, firmada em 16/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
392800 . R-9, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na ESTRADA DO PONTAL, Nº3820, CASA 3, LOTE I DO PAL, FREGUESIA DE GUARATIBA, RIO DE
JANEIRO/RJ, CEP: 22790-877. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
01/04/2026,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
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diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de
Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADAUTO GABRIEL DE OLIVEIRA PANNO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº2324892 - A, nos termos do art. 26, § 4º
da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  LEANDRA  OLIVEIRA  CONTRUCCI  PANNO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***216477**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ADAUTO GABRIEL DE OLIVEIRA PANNO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***806127**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
9085605-0, firmada em 16/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
392800 . R-9, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na ESTRADA DO PONTAL, Nº3820, CASA 3, LOTE I DO PAL, FREGUESIA DE GUARATIBA, RIO DE
JANEIRO/RJ, CEP: 22790-877. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
01/04/2026,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

11º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 088583

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA HELENA DA ROCHA LIMA

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº724730, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
HELENA DA ROCHA LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***813587**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Sete de Setembro, 32, 4º andar Centro Rio de Janeiro
RJ CEP 20050-009, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551225055-8,
firmada em 31/05/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3 na
Matrícula 126514, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R BARAO DE ITAPAGIPE NR 71 BL02 AP304 RIO COMPRIDO RIO DE JANEIRO RJ 20261005.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/05/2026, correspondentes ao
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valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Maria Esther Wanderley Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME TORRES ALVES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº133166, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GUILHERME TORRES ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***512857**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LUANA RIBEIRO DOS SANTOS ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***647517**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771671974-0, firmada em 19/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 15 na Matrícula 48478, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CAMPINHO NR 5150 BL.3 AP204 CAMPO GRANDE
RIO DE JANEIRO RJ 23068032. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
12/05/2026,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUANA RIBEIRO DOS SANTOS ALVES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº133166, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GUILHERME TORRES ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***512857**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LUANA RIBEIRO DOS SANTOS ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***647517**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
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bancário nº 878771671974-0, firmada em 19/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº 15 na Matrícula 48478, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver,
a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CAMPINHO NR 5150 BL.3 AP204 CAMPO GRANDE RIO DE
JANEIRO RJ 23068032. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 12/05/2026,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SARA LETICIA DA SILVA DOS SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº133135, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SARA
LETICIA DA SILVA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***340457**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878772022588-8, firmada em 20/06/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8 na Matrícula 67361, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R VICENTE F D SANTOS NR 200 BL.2 AP504 CAMPO GRANDE RIO DE
JANEIRO  RJ  23075470.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
12/05/2026,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNO CESAR DOS SANTOS SOUZA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº130559, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO
CESAR DOS SANTOS SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***669547**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 428 / 1046

CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770901280-6,
firmada em 04/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 34532, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na EST DO MENDANHA NR 0 BL.19 A302 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092001. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/04/2026, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANE ROZA DA CRUZ

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº130618, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISTIANE ROZA DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***971317**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771288015-5,
firmada em 29/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 40951, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na EST DO MENDANHA NR 0 BL.1 A501 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092001. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL DE ANDRADE PEREIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº131110, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL
DE ANDRADE PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***443927**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771912970-6,
firmada em 19/02/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14 na
Matrícula 48884, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na EST DO CAMPINHO, NR 5150 BL.23 AP502 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23068032.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS LEAL FREITAS DE OLIVEIRA SANTO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº133145, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
LEAL FREITAS DE OLIVEIRA SANTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***980277**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio
de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878772129055-1, firmada em 18/10/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8 na Matrícula 67434, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R VICENTE F D SANTOS NR 200 BL.4 AP501 CAMPO GRANDE RIO DE
JANEIRO  RJ  23075470.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
12/05/2026,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HIGOR PENA DE CARVALHO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº131912, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HIGOR
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PENA DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***125887**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771850406-6,
firmada em 23/11/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 14 na
Matrícula 48860, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na EST DO CAMPINHO, NR 5150 BL.22 AP402 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23068032.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LORRAN GONZAGA DE ALENCAR

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº130205, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LORRAN
GONZAGA DE ALENCAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***840347**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771117546-6,
firmada em 24/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 46794, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R GUANDU MIRIN NR 1129 BL.5 AP502 SANTISSIMO RIO DE JANEIRO RJ 23090045. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/04/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FLAVIA BARRETO DE SOUSA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
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nº130806, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIA
BARRETO DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***280737**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443537213-1,
firmada em 01/11/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-28 na
Matrícula 2864, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R DOS CAQUIZEIROS NR 48 APARTAMENTO 105, BLOCO 02 COSMOS RIO DE JANEIRO RJ
23056070.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/04/2026,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDSON ALVES JUNIOR

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº130811, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON
ALVES JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***948937**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050-160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770953982-0,
firmada em 25/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 37601, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R SEMPRE VERDE NR 125 BL.01 AP203 COSMOS RIO DE JANEIRO RJ 23062270. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/04/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAMSSES RIBEIRO DONATO DA SILVA
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Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº129303, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAMSSES
RIBEIRO DONATO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***763737**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, THUANE RODRIGUES DONATO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***217887**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  878770650016-8,  firmada  em  16/08/2019,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula 34.450, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na ESTRADA DO MENDANHA, Nº 2854, BLOCO 15, APARTAMENTO 204, CAMPO GRANDE, RIO DE
JANEIRO/RJ, 23092001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2026,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THUANE RODRIGUES DONATO DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº129303, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RAMSSES RIBEIRO DONATO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***763737**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, THUANE RODRIGUES DONATO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***217887**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050-160, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770650016-8, firmada em 16/08/2019, com garantia
de  alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  34.450,  e  demais  matrículas  mencionadas  no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DO MENDANHA, Nº 2854,
BLOCO 15, APARTAMENTO 204, CAMPO GRANDE, RIO DE JANEIRO/RJ, 23092001. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2026, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. RIO DE JANEIRO-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): LAURIANO LUIZ CARAVANA NETO

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, 2º, da Lei 6.015/73 e art. 408, do Provimento nº149/2023, do
CNJ, e em razão da existência de procedimento de Usucapião Extrajudicial prenotado sob o nº98083, a
requerimento de e GUSTAVO COUTINHO PERROTA, brasileiro, solteiro, autônomo, inscrito no CPF sob
nº***.983.687-**, em favor de NEUZA ELEONOR COUTINHO, brasileira, solteira, aposentada, inscrita no
CPF sob nº288.275.627.53, que alega exercer há mais de 30 (trinta) anos a posse sobre o imóvel
denominado Prédio n°217 da Rua Tabaí, o respectivo terreno designado por lote 28, da quadra 31, do
PAL 10.673, registrado no 4º Ofício de Registro de Imóveis, sob matricula nº29.547, vem intimar o
herdeiro do proprietário tabular LAURIANO LUIZ CARAVANA NETO, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº
***.693.587-**, para, no prazo de 15 dias contados a partir desta data, querendo, apresentar
manifestação perante este Ofício de Registro de Imóveis, com endereço na Avenida Maria Teresa,
nº260, Loja F, Plaza Office, Campo Grande - RJ, salientando-se que a não apresentação de impugnação
no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, art. 23, do Provimento nº23/2016, da
CGJ/RJ, e art. 413, do Provimento nº149/2023, do CNJ, vem cientificar terceiros eventualmente
interessados da existência de procedimento de Usucapião Extrajudicial prenotado sob o nº124868, a
requerimento de HAMILTON BANDEIRA DE MELO EVANGELISTA, brasileiro, empresário, casado, inscrito no
CPF/MF sob nº***.216.146-**, em favor de JOSÉ AMILTON EVANGELISTA, brasileiro, empresário, inscrito
no CPF/MF sob nº***.060.296-**, e sua mulher GISELE MARIA BANDEIRA DE MELO LEITE, brasileira,
inscrita no CPF/MF sob nº601.438.286-87, que alegam exercer há mais de 15 (quinze) anos a posse
sobre o imóvel denominado Loja D do Prédio nº 3006, da Avenida Cesário de Melo, Fração de 0,0123 do
terreno, bem como do imóvel designado por Loja E do Prédio nº 3006, da Avenida Cesário de Melo,
Fração de 0,0120 do terreno, matriculados, respectivamente, sob nº61.513 e nº101.114, ambas do 4º
Ofício de Registro de Imóveis, em nome de CIA TRÊS DE MAIO ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA S/A,
com sede nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF 42.539.700/0001-07, para, no prazo de 15 dias contados a
partir desta data, querendo, apresentarem manifestação perante este Ofício de Registro de Imóveis,
com endereço na Avenida Maria Teresa, nº260, Loja F, Plaza Office, Campo Grande - RJ, salientando-
se que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido
de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

SAO GONCALO/RJ

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093401

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA ROSE PINHEIRO DOS S FREITAS

CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, oficial do 4º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº200389, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANA
ROSE PINHEIRO DOS S FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***673607**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ALEXANDRE JUSTINO DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***968157**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01
Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440-470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441278510-3, firmada em 30/06/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 57796, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R LECI DOS REIS NR 135 GALO BRANCO SAO GONCALO RJ 24422350. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/03/2026, correspondentes ao valor
contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO GONCALO-RJ. CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO - CNS: 093401

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE JUSTINO DE FREITAS

CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO, oficial do 4º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº200389, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ADRIANA ROSE PINHEIRO DOS S FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***673607**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ALEXANDRE JUSTINO DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***968157**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc
Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440-470, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441278510-3, firmada em 30/06/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 57796, e demais matrículas mencionadas
no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LECI DOS REIS NR 135 GALO
BRANCO SAO GONCALO RJ 24422350. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/03/2026,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO GONCALO-RJ. CELSO JORGE FERNANDES BELMIRO,
Oficial de Registro de Imóveis.
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SAO PEDRO DA ALDEIA/RJ

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VINICIUS GASPAR MATIAS

Eufrasio Gonçalves de Mello, oficial do 1º Oficio de Justiça de São Pedro da Aldeia, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº96936, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VINICIUS GASPAR MATIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***286897**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Francisco Coelho Pereira, 119, Loja C Centro Sao Pedro
da Aldeia RJ CEP 28940000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441584582-6, firmada em 22/07/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 28226, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Avenida Paulista, casa 01, lt 19, qd 31, loteamento Praia Linda,
Ponta  D'Água,  São  Pedro  da  Aldeia,  RJ  28949794.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 03/03/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO PEDRO DA ALDEIA-
RJ. Eufrasio Gonçalves de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAICON ALMEIDA LIMA DA SILVA

Eufrasio Gonçalves de Mello, oficial do 1º Oficio de Justiça de São Pedro da Aldeia, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº96345, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAICON
ALMEIDA LIMA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***011337**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Francisco Coelho Pereira, 119, Loja C Centro Sao Pedro
da Aldeia RJ CEP 28940000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440535648-2, firmada em 25/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
11.712, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA SANTOS JUNIOR NR 0 LOTEAMENTO RECANTO DO SOL LT-19 QD-24 SAO MATHEUS SAO PEDRO DA AL
RJ 28948042. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/04/2026,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
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diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO PEDRO DA ALDEIA-RJ. Eufrasio Gonçalves de Mello,
Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHELE DE SOUZA LOPES

Eufrasio Gonçalves de Mello, oficial do 1º Oficio de Justiça de São Pedro da Aldeia, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº96946, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHELE DE SOUZA LOPES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***172677**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WANDERLEY RAMOS
JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***643348**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Francisco Coelho Pereira, 119, Loja C Centro Sao Pedro da
Aldeia RJ CEP 28940000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1017718110-5,
firmada em 26/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 19.848 / R.5, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua 21, unidade 05, lote 185, Condomínio Cisne Branco, Estrada de Campos Novos, São Pedro da
Aldeia/RJ, CEP: 28940-000.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/04/2026,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO PEDRO DA ALDEIA-RJ. Eufrasio Gonçalves de
Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WANDERLEY RAMOS JUNIOR

Eufrasio Gonçalves de Mello, oficial do 1º Oficio de Justiça de São Pedro da Aldeia, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº96946, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MICHELE DE SOUZA LOPES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***172677**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, WANDERLEY RAMOS
JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***643348**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Francisco Coelho Pereira, 119, Loja C Centro Sao Pedro da
Aldeia RJ CEP 28940000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1017718110-5,
firmada em 26/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 19.848 / R.5, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua 21, unidade 05, lote 185, Condomínio Cisne Branco, Estrada de Campos Novos, São Pedro da
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Aldeia/RJ, CEP: 28940-000.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
16/04/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO PEDRO DA ALDEIA-RJ. Eufrasio Gonçalves de Mello,
Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABRICIO OLIVEIRA DOS SANTOS

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, RJ. EDITAL DE
INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: EUFRASIO GONÇALVES DE MELLO, OFICIAL DO REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ
PÚBLICO, para ciência dos interessados, atendendo a requerimento de Intimação por Edital, prenotado
sob o nº 97617, no L. 1-F, fl. 162, de 17/04/2026, e em cumprimento ao disposto da Lei 9.514, de
20/11/1997, Art. 26, 4º, que pelo presente intima os devedores fiduciantes em atraso ANA PAULA
BEZERRA DE LIMA SILVA, psicóloga, e seu marido NILTON CESAR DA SILVA LIMA, empresário, ambos
brasileiros, casados desde 11/11/2011, sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei
nº 6.515/77, portadores das carteiras de identidade nº 11.314.505-6 e 12.011.703-1, ambas expedidas
pelo  DETRAN/RJ,  em  14/04/2021  e  30/05/2013,  inscritos  no  CPF  sob  os  nºs  073.XXX.XXX-14  e
709.XXX.XXX-91, respectivamente, residentes e domiciliados na Avenida Metalúrgicos, s/nº, casa,
bairro Austin, Nova Iguaçu, RJ, que não foram localizados, segundo as notificações via postal,
enviadas em 29/07/2025 e 20/03/2026, infrutíferas, e também, se encontram em local incerto e não
sabido, segundo certidão passada em 09/12/2025, pelo Cartório do 8º Ofício de Justiça da Comarca de
Nova Iguaço, RJ, e, ainda, via e-mail, enviado em 09/03/2026, sem resposta até a presente data, na
qualidade de devedores fiduciantes do imóvel constituído pelo lote 07 (sete) da quadra 06 (seis),
do "Condomínio Viverde São Pedro da Aldeia", implantado na Gleba 01 (um), desmembrada da Gleba "E",
que por sua vez é desmembrada do remanescente de uma área de terras situada em Mossoró, zona urbana
deste município de São Pedro da Aldeia, RJ, e que constam prestações em atraso, no valor de R$
104.576,16, posicionado em 24/04/2026, devendo comparecer a este Cartório do 1º Ofício nos dias e
horas regulamentares de serviços, à Rua Francisco Coelho Pereira, nº 119, Lojas A e C, Centro, São
Pedro da Aldeia, RJ, no prazo de 15 dias, a partir da última publicação deste edital, sendo o mesmo
publicado por três dias. Findo o prazo e não havendo pagamento, será consolidada a propriedade em
favor do credor a firma OPEA Securitizadora S/A, o imóvel objeto da matrícula 28103, deste
Cartório. Dado e passado nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, aos 24 dias
do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e seis. Eufrasio Gonçalves de Mello, Oficial de Registro
de Imóveis, Cartório 1º Ofício de Justiça de São Pedro da Aldeia, RJ, Mat. 06/2280.

1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - CNS: 090233

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIANA DE MORAIS OLIVEIRA

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, RJ. EDITAL DE
INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: EUFRASIO GONÇALVES DE MELLO, OFICIAL DO REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ
PÚBLICO, para ciência dos interessados, atendendo a requerimento de Intimação por Edital, prenotado
sob o nº 97617, no L. 1-F, fl. 162, de 17/04/2026, e em cumprimento ao disposto da Lei 9.514, de
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20/11/1997, Art. 26, 4º, que pelo presente intima os devedores fiduciantes em atraso ANA PAULA
BEZERRA DE LIMA SILVA, psicóloga, e seu marido NILTON CESAR DA SILVA LIMA, empresário, ambos
brasileiros, casados desde 11/11/2011, sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei
nº 6.515/77, portadores das carteiras de identidade nº 11.314.505-6 e 12.011.703-1, ambas expedidas
pelo  DETRAN/RJ,  em  14/04/2021  e  30/05/2013,  inscritos  no  CPF  sob  os  nºs  073.XXX.XXX-14  e
709.XXX.XXX-91, respectivamente, residentes e domiciliados na Avenida Metalúrgicos, s/nº, casa,
bairro Austin, Nova Iguaçu, RJ, que não foram localizados, segundo as notificações via postal,
enviadas em 29/07/2025 e 20/03/2026, infrutíferas, e também, se encontram em local incerto e não
sabido, segundo certidão passada em 09/12/2025, pelo Cartório do 8º Ofício de Justiça da Comarca de
Nova Iguaço, RJ, e, ainda, via e-mail, enviado em 09/03/2026, sem resposta até a presente data, na
qualidade de devedores fiduciantes do imóvel constituído pelo lote 07 (sete) da quadra 06 (seis), do
"Condomínio Viverde São Pedro da Aldeia", implantado na Gleba 01 (um), desmembrada da Gleba "E", que
por sua vez é desmembrada do remanescente de uma área de terras situada em Mossoró, zona urbana deste
município de São Pedro da Aldeia, RJ, e que constam prestações em atraso, no valor de R$ 104.576,16,
posicionado em 24/04/2026, devendo comparecer a este Cartório do 1º Ofício nos dias e horas
regulamentares de serviços, à Rua Francisco Coelho Pereira, nº 119, Lojas A e C, Centro, São Pedro da
Aldeia, RJ, no prazo de 15 dias, a partir da última publicação deste edital, sendo o mesmo publicado
por três dias. Findo o prazo e não havendo pagamento, será consolidada a propriedade em favor do
credor a firma OPEA Securitizadora S/A, o imóvel objeto da matrícula 28103, deste Cartório. Dado e
passado nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, aos 24 dias do mês de Abril do
ano de dois mil e vinte e seis. Eufrasio Gonçalves de Mello, Oficial de Registro de Imóveis, Cartório
1º Ofício de Justiça de São Pedro da Aldeia, RJ, Mat. 06/2280.

SAQUAREMA/RJ

OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA - CNS: 093476

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REINALDO MARQUES NUNES

Carolina Rodrigues da Silva, oficial do Ofício de Justiça de Saquarema, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº132220, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REINALDO MARQUES
NUNES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***647407**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, RODRIGO BARRETO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***630677**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Luiz Januário, N.363, Loja 01 Centro
Saquarema RJ CEP 28990790, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440859660-3, firmada em 14/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R5 na Matrícula 40311, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na EST MUNICIPAL NR 102 QD I PORTO DA ROCA SAQUAREMA RJ 28990000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 21/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAQUAREMA-RJ. Carolina Rodrigues da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.
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OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA - CNS: 093476

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO BARRETO LIMA

Carolina Rodrigues da Silva, oficial do Ofício de Justiça de Saquarema, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº132220, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REINALDO MARQUES
NUNES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***647407**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, RODRIGO BARRETO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***630677**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Luiz Januário, N.363, Loja 01 Centro
Saquarema RJ CEP 28990790, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440859660-3, firmada em 14/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R5 na Matrícula 40311, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na EST MUNICIPAL NR 102 QD I PORTO DA ROCA SAQUAREMA RJ 28990000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 21/05/2026, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAQUAREMA-RJ. Carolina Rodrigues da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

TRES RIOS/RJ

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TRÊS RIOS - CNS: 090225

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEX FERNANDES

Luiz Gustavo Faria de Sousa, oficial do 1º Ofício de Justiça de Três Rios, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº854,65, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEX FERNANDES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***018527**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
DANIELE DO COUTO BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***428987**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 541 Loja, Centro Tres Rios RJ CEP
25802200,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550933937-1,
firmada em 01/03/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 433, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na TR NOSSA SENHORA APARECIDA NR 54 C1 PORTAO VERMELH TRES RIOS RJ 25808350. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
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ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TRES RIOS-RJ. Luiz Gustavo Faria de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE TRÊS RIOS - CNS: 090225

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELE DO COUTO BARROS

Luiz Gustavo Faria de Sousa, oficial do 1º Ofício de Justiça de Três Rios, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº854,65, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEX FERNANDES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***018527**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
DANIELE DO COUTO BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***428987**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Presidente Vargas, 541 Loja, Centro Tres Rios RJ CEP
25802200,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550933937-1,
firmada em 01/03/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 433, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na TR NOSSA SENHORA APARECIDA NR 54 C1 PORTAO VERMELH TRES RIOS RJ 25808350. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/05/2026, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TRES RIOS-RJ. Luiz Gustavo Faria de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

VOLTA REDONDA/RJ

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOLTA REDONDA - CNS: 093559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MILSON DIAS DE SOUZA

Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, oficial do 1º Registro de Imóveis de Volta Redonda,
atendendo a requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº154603,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MILSON DIAS DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***312707**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ADRIANA FRANCO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***387487**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Luiz da Fonseca Guimares, 149,
Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213-320, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 001043135-7, firmada em 26/04/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na
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matrícula 15.630 R.18, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua C, nº 49, lote nº 05 da quadra 01, loteamento conjunto Habitacional
Cidade Nova I, Cep 27258-270, Volta Redonda/RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VOLTA REDONDA-RJ. Eduardo Socrates Castanheira
Sarmento Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOLTA REDONDA - CNS: 093559

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA FRANCO DE SOUZA

Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, oficial do 1º Registro de Imóveis de Volta Redonda,
atendendo a requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº154603,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MILSON DIAS DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***312707**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ADRIANA FRANCO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***387487**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Luiz da Fonseca Guimares, 149,
Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213-320, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 001043135-7, firmada em 26/04/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 15.630 R.18, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Rua C, nº 49, lote nº 05 da quadra 01, loteamento conjunto
Habitacional Cidade Nova I, Cep 27258-270, Volta Redonda/RJ. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 07/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. VOLTA REDONDA-RJ. Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, Oficial de Registro de
Imóveis.

VOLTA REDONDA/RJ

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA - CNS: 090365

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ HENRIQUE DE JESUS BARROS

WELLINGTON CLÁUDIO PINHO DE CASTRO, oficial do 2º Oficio de Justiça de Volta Redonda, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68070, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
HENRIQUE DE JESUS BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***563767**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LIDIANE ROSA DAVILA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***327097**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo de Frontin, 1042,
Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213-270, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  844442125996-6,  firmada  em  12/09/2019,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 2 na Matrícula 16404, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R CABO FRIO NR 331 APT 101 CONDOMINIO A SIDERLANDIA VOLTA
REDONDA RJ 27273510. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2026,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Volta Redonda-RJ. WELLINGTON CLÁUDIO PINHO DE CASTRO, Oficial de Registro de
Imóveis.

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA - CNS: 090365

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIDIANE ROSA DAVILA

WELLINGTON CLÁUDIO PINHO DE CASTRO, oficial do 2º Oficio de Justiça de Volta Redonda, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68070, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
HENRIQUE DE JESUS BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***563767**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LIDIANE ROSA DAVILA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***327097**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo de Frontin, 1042,
Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213-270, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442125996-6, firmada em 12/09/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 16404, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CABO FRIO NR 331 APT 101 CONDOMINIO A
SIDERLANDIA  VOLTA  REDONDA  RJ  27273510.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Volta Redonda-RJ. WELLINGTON CLÁUDIO
PINHO DE CASTRO, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA - CNS: 090365
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MIRELLA FRANCO DE CAMPOS

WELLINGTON CLÁUDIO PINHO DE CASTRO, oficial do 2º Oficio de Justiça de Volta Redonda, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº68033, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIRELLA FRANCO DE CAMPOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***824897**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JOSE LUIZ DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***725467**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo de Frontin, 1042, Aterrado Volta Redonda RJ CEP
27213-270,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
07304423001072-9,  firmada  em  21/05/2018,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula 16.495 - R-4, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Avenida Jaraguá, nº 420, CASA RESIDENCIAL Nº 58, Condomínio 56,
bairro  Retiro,  Cep.  27275-570,  Volta  Redonda/RJ.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Volta Redonda-RJ.
WELLINGTON CLÁUDIO PINHO DE CASTRO, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA - CNS: 090365

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE LUIZ DA SILVA

WELLINGTON CLÁUDIO PINHO DE CASTRO, oficial do 2º Oficio de Justiça de Volta Redonda, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº68033, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIRELLA FRANCO DE CAMPOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***824897**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
JOSE LUIZ DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***725467**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida Paulo de Frontin, 1042, Aterrado Volta Redonda RJ CEP
27213-270,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
07304423001072-9,  firmada  em  21/05/2018,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula 16.495 - R-4, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na Avenida Jaraguá, nº 420, CASA RESIDENCIAL Nº 58, Condomínio 56,
bairro  Retiro,  Cep.  27275-570,  Volta  Redonda/RJ.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/05/2026, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
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prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Volta Redonda-RJ.
WELLINGTON CLÁUDIO PINHO DE CASTRO, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO NORTE
MOSSORO/RN

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094920

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): OZIEL DE MENDONCA VARELA

MARIA DAS DORES ARAUJO REBOUÇAS, oficial do MOSSORÓ - 6º OFÍCIO, instalado à Avenida/Rua CORONEL
VICENTE SABÓIA, 07, CENTRO. , com horário de atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 17h,
para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor do Contrato de Financiamento, garantido por Alienação Fiduciária,
firmado na cidade de MOSSORÓ/RN, devidamente registrado na matrícula n.º 19.613, neste cartório, o
imóvel situado à Rua Encanto, Nº 21, Loteamento Cidade Oeste, Bairro Itapetinga, Mossoró/RN, CEP:
59.608-840, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr(a). OZIEL DE MENDONCA VARELA, CPF: ***.040.624-**,
residente(s) à Rua Pedro Falcão, Nº 33, Bairro Vingt Rosado, Mossoró/RN, para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante a sua
agência bancária e efetive o pagamento da quantia de R$ 2.337,71 (dois mil, trezentos e trinta e
sete  reais  e  setenta  e  um  centavos),  posicionada  até  23/06/2026,  a  qual  estará  sujeita  à
atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de
cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26,
parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97, em data de 23/06/2026. E, para constar, eu MARIA DAS DORES ARAUJO
REBOUÇAS, oficial, fiz lavrar e assino o presente

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094920

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REGINALDO FIRMINO DE LIMA

MARIA DAS DORES ARAUJO REBOUÇAS, oficial do MOSSORÓ - 6º OFÍCIO, instalado à Avenida/Rua CORONEL
VICENTE SABÓIA, 07, CENTRO. , com horário de atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 17h,
para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor do Contrato de Financiamento, garantido por Alienação Fiduciária,
firmado na cidade de MOSSORÓ/RN, devidamente registrado na matrícula n.º 24.235, neste cartório, o
imóvel situado à Rua Aston Martin, Nº 70, Lote 18, Bairro Santa Julia, Mossoró/RN, CEP: 59.600-000,
vem, pelo presente, INTIMAR o Sr(a). REGINALDO FIRMINO DE LIMA, CPF: ***.118.044-**, e SELMA MARIA
DA SILVA LIMA, CPF: ***.463.884-** residente(s) à Rua Raimundo Almeida Lopes, Nº 67, Bairro Rincão,
Mossoró/RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste,
compareça diretamente perante a sua agência bancária e efetive o pagamento da quantia de R$
70.756,32 (setenta mil, setecentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), posicionada
até 23/06/2026, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo
pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período,
ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97, em data de
23/06/2026. E, para constar, eu MARIA DAS DORES ARAUJO REBOUÇAS, oficial, fiz lavrar e assino o
presente
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6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094920

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SELMA MARIA DA SILVA LIMA

MARIA DAS DORES ARAUJO REBOUÇAS, oficial do MOSSORÓ - 6º OFÍCIO, instalado à Avenida/Rua CORONEL
VICENTE SABÓIA, 07, CENTRO. , com horário de atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 17h,
para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor do Contrato de Financiamento, garantido por Alienação Fiduciária,
firmado na cidade de MOSSORÓ/RN, devidamente registrado na matrícula n.º 24.235, neste cartório, o
imóvel situado à Rua Aston Martin, Nº 70, Lote 18, Bairro Santa Julia, Mossoró/RN, CEP: 59.600-000,
vem, pelo presente, INTIMAR o Sr(a). REGINALDO FIRMINO DE LIMA, CPF: ***.118.044-**, e SELMA MARIA
DA SILVA LIMA, CPF: ***.463.884-** residente(s) à Rua Raimundo Almeida Lopes, Nº 67, Bairro Rincão,
Mossoró/RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste,
compareça diretamente perante a sua agência bancária e efetive o pagamento da quantia de R$
70.756,32 (setenta mil, setecentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), posicionada
até 23/06/2026, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo
pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período,
ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97, em data de
23/06/2026. E, para constar, eu MARIA DAS DORES ARAUJO REBOUÇAS, oficial, fiz lavrar e assino o
presente

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOSSORO - CNS: 094920

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO MAXWELL DE ARAUJO COSTA

MARIA DAS DORES ARAUJO REBOUÇAS, oficial do MOSSORÓ - 6º OFÍCIO, instalado à Avenida/Rua CORONEL
VICENTE SABÓIA, 07, CENTRO. , com horário de atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 17h,
para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do requerimento da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, credor do Contrato de Financiamento, garantido por Alienação Fiduciária,
firmado na cidade de MOSSORÓ/RN, devidamente registrado na matrícula n.º 25.702, neste cartório, o
imóvel situado à Rua Claudio da Silva Melo, Nº 190, Lote 21, Quadra 11, Bairro Santa Delmira,
Mossoró/RN, CEP: 59.616-707, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr(a). FRANCISCO MAXWELL DE ARAUJO
COSTA, CPF: ***.390.434-**, residente(s) à Rua Bom Jesus, Nº 84, Bairro Itapetinga, Mossoró/RN,
para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça
diretamente perante a sua agência bancária e efetive o pagamento da quantia de R$ 2.855,73 (dois
mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos), posicionada até 23/06/2026, a
qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além
de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já,
V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos
termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97, em data de 23/06/2026. E, para constar, eu
MARIA DAS DORES ARAUJO REBOUÇAS, oficial, fiz lavrar e assino o presente

PARNAMIRIM/RN

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IZA PAULA FREIRE DA COSTA REIS MENDES

O 1° Oficio de Notas da Comarca de Parnamirim/RN, faz saber a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiverem, na conformidade do Art. 26, 4º e demais dispositivos aplicáveis da
Lei nº 9.514/97. Atendendo requerimento do credor fiduciário, ITAU UNIBANCO S/A (CNPJ/MF sob nº
60.701.190/0001-04), em virtude de não ter encontrado o(a) fiduciante nas diligências realizadas
nos endereços constantes no contrato, nas vezes em que foi procurado(a), constatando-se estar em
local incerto e ignorado, fica o(a) fiduciante, Sr(a). IZA PAULA FREIRE DA COSTA REIS MENDES
(CPF/MF sob nº ***.662.214-**) INTIMADO(A) para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso,  bem  como  os  que  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  acrescidos  das  despesas  legais,
exatamente como consta do 1º do artigo citado, previstos no Instrumento Particular com força de
Escritura Pública e/ou Cédula de Crédito Bancário nº 10194640505, firmado em 28/02/2025, registrado
sob o nº R.11-, no Código Nacional de Matrícula n° 095315.2.0063523-84, referente ao imóvel situado
entre a Avenida Olavo Lacerda Montenegro, Avenida das Constelações e Avenida dos Astros, n° 2835,
Unidade Residencial Unifamiliar n° 48 da Quadra "A", situada à Rua Interna 10, distando 22,42m da
Rua Interna 09, lado ímpar, integrante do empreendimento denominado "Condomínio Residencial Central
Park II", bairro Parque das Nações, Parnamirim/RN; no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a
contar  da  publicação  deste  Edital,  sob  a  pena  de  vencimento  antecipado  de  toda  a  dívida,
consolidação de propriedade do imóvel em favor do credor e imediata execução da dívida através de
leilão extrajudicial. Deverá desconsiderar o presente edital caso já houver quitado seus devidos
débitos.  E,  para  constar,  eu  ROEVA  LARISSE  DIÓGENES  RAMOS  DE  OLIVEIRA  FREITAS  -  Notária  e
Registradora Interina (Portaria n° 1108/2025-CGJ/RN), oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARNAMIRIM - CNS: 095315

EDITAL - Adjudicação Compulsória - Titulares de Direitos, art. 216-B LRP e art. 440-X do Prov.
CNJ 150/23 - Intimado(s): ANTONIO PAULINO DA CRUZ

O 1º OFÍCIO DE NOTAS DA COMARCA DE PARNAMIRIM/RN, Privativo dos Registros de Imóveis, Títulos,
Documentos e Pessoas Jurídicas, na forma da lei etc, faz saber a todos quanto o presente EDITAL
virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  na  conformidade  com  o  artigo  216-B  da  Lei  Federal  nº
6.015/1973, alterada pela Lei 14.382/2022 e Provimento nº 243, de 31/05/2023-CGJ/RN e Provimento nº
150/2023-CNJ, ficam cientificados os terceiros eventualmente interessados e os proprietários de
direito real do imóvel, bem como o representante do ESPÓLIO DE ANTONIO PAULINO DA CRUZ, seus
herdeiros e/ou sucessores para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre o
pedido de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA EXTRAJUDICIAL, formulado pela requerente: FRANCISCA BERNARDINO DA
SILVA (CPF nº ***.897.464-**) brasileira, solteira (não convivente em regime de união estável),
representante comercial, com endereço na Avenida Sandoval Cavalcante, nº 247, aptº A202, Nova
Parnamirim, Parnamirim/RN; na posse do imóvel consistente de Apartamento residencial nº 202, do
Bloco "A", integrante do segundo pavimento do empreendimento denominado "Residencial Atlântico",
situado à Rua Sandoval Cavalcante nº 247, no bairro Parque do Pitimbú, zona de expansão urbana
deste Município, composto de sala com varanda, dois dormitórios, circulação, BWC social, cozinha
com área de serviço, com uma área construída de 72,48m2, sendo 65,36m2 de área privativa e 7,12m2
de área de uso comum, abrangendo uma fração ideal de 7.106,83302/11.900 avos do terreno, designado
por área remanescente, do loteamento "Cidade Jiqui", com direito ao uso de uma vaga de garagem
descoberta, localizada ao lado do bloco, objeto da matrícula nº 23.497, do Cartório de Registro
Geral  de  Imóveis  da  Comarca  de  Parnamirim/RN,  e  encontra-se  cadastrado  no  Município  de
Parnamirim/RN sob o nº 1.1604.002.01.0072.0004.0 e sequencial nº 2014611.6. Tendo como titular de
direito real, a empresa SI - ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 02.001.699/0001-30, e ainda como
detentor dos direitos aquisitivos, o Sr. Antonio Paulino da Cruz (CPF ***.377.888-**). A não
apresentação  de  impugnação  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  implicará  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da adjudicação compulsória. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, (Roberto Alexsandro Lisboa Camara), Escrevente, que
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digitei e subscrevi, e eu, Roeva Larisse Diógenes Ramos de Oliveira Freitas, Notária e Registradora
Interina, subscrevo e assino em público e raso de que uso.

SAO GONCALO DO AMARANTE/RN

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCINETE CARVALHO DA SILVA SOUTO

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo, nº 11, São Gonçalo do Amarante-RN, com horário de atendimento de segunda
a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credor do Contrato de Financiamento nº 815850001458
garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante - RN, aos
10/02/2009, devidamente registrado na matrícula n.º 8051 , neste cartório, o imóvel situado à RUA
SÃO JOÃO, 04, JARDIM LOLA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr(a).
FRANCISCO EDSON SOUTO CPF: ***.799.204-** e o Sr(a). LUCINETE CARVALHO DA SILVA SOUTO CPF:
***.730.204-**, residente(s) à RUA SÃO JOÃO, 04, JARDIM LOLA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, para
que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente
perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 12.257,81, posicionada até 10/01/2026,
a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além
de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já,
V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos
termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do Amarante, 22 de Junho de 2026.
E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO EDSON SOUTO

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo, nº 11, São Gonçalo do Amarante-RN, com horário de atendimento de segunda
a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credor do Contrato de Financiamento nº 815850001458
garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante - RN, aos
10/02/2009, devidamente registrado na matrícula n.º 8051 , neste cartório, o imóvel situado à RUA
SÃO JOÃO, 04, JARDIM LOLA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr(a).
FRANCISCO EDSON SOUTO CPF: ***.799.204-** e o Sr(a). LUCINETE CARVALHO DA SILVA SOUTO CPF:
***.730.204-**, residente(s) à RUA SÃO JOÃO, 04, JARDIM LOLA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, para
que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente
perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 12.257,81, posicionada até 10/01/2026,
a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além
de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já,
V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos
termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do Amarante, 22 de Junho de 2026.
E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JERSONETE PEREIRA TRINDADE

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN , com horário de atendimento de
segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em
razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de  Financiamento  nº
855550211497 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante - RN,
aos 31/05/2010, devidamente registrado na matrícula n.º 18306 , neste cartório, o imóvel situado à
JOSE DO PATROCINIO, 23, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr(a). HICHEL
KLAYTON VARELA DANTAS DE OLIV CPF: ***.659.284-** e o Sr(a). JERSONETE PEREIRA TRINDADE CPF:
***.543.614-**,  residente(s)  à  JOSE  DO  PATROCINIO,  23,  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE  -  RN,  RUA
SIDERÓPOLIS, 2133 - POTENGI, NATAL - RN, RUA SIMAO CORREIA, 23 - JARDIN, SAO GONCALO DO AMARANTE -
RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça
diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 2.854,64, posicionada até
20/06/2025, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo
pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período,
ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do
Amarante, 22 de junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial,
fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HICHEL KLAYTON VARELA DANTAS DE OLIVEIRA

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN , com horário de atendimento de
segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em
razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de  Financiamento  nº
855550211497 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante - RN,
aos 31/05/2010, devidamente registrado na matrícula n.º 18306 , neste cartório, o imóvel situado à
JOSE DO PATROCINIO, 23, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr(a). HICHEL
KLAYTON VARELA DANTAS DE OLIV CPF: ***.659.284-** e o Sr(a). JERSONETE PEREIRA TRINDADE CPF:
***.543.614-**,  residente(s)  à  JOSE  DO  PATROCINIO,  23,  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE  -  RN,  RUA
SIDERÓPOLIS, 2133 - POTENGI, NATAL - RN, RUA SIMAO CORREIA, 23 - JARDIN, SAO GONCALO DO AMARANTE -
RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça
diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 2.854,64, posicionada até
20/06/2025, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo
pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período,
ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do
Amarante, 22 de junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial,
fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE FERREIRA DE SOUZA CUNHA

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo, nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN , com horário de atendimento de
segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em
razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de  Financiamento  nº
855551941813 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante - RN,
aos 23/01/2012, devidamente registrado na matrícula n.º 19223 , neste cartório, o imóvel situado à
RUA DAS BOAS NOITES, 177, CIDADE DAS FLORES, JARDINS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo
presente, INTIMAR o Sr(a). JOSE FERREIRA DE SOUZA CUNHA CPF: ***.910.474-**, residente(s) à RUA DAS
BOAS NOITES, 177, CIDADE DAS FLORES, JARDINS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, para que, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante este
cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 12.041,08, posicionada até 23/12/2025, a qual
estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de
todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V.
Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos
termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do Amarante, 22 de junho de 2026.
E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDILSON SILVINO NICACIO

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo, nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN, com horário de atendimento de
segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em
razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de  Financiamento  nº
805390001255 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante - RN,
aos 25/02/2010, devidamente registrado na matrícula n.º 21646 , neste cartório, o imóvel situado à
RUA DAS BEGONIAS, 544, CIDADE DAS ROSAS, JARDINS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN , vem, pelo presente,
INTIMAR o Sr(a). EDILSON SILVINO NICACIO CPF: ***.044.754-**, residente(s) à RUA DAS BEGONIAS, 544,
CIDADE DAS ROSAS, JARDINS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN, para que, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante este cartório e efetive o
pagamento  da  quantia  de  R$  4.807,21,  posicionada  até  25/12/2025,  a  qual  estará  sujeita  à
atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de
cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26,
parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do Amarante, 22 de Junho de 2026. E, para constar, eu
ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATHAN RODRIGUES VIRGINIO

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do SÃO GONÇALO DO AMARANTE - 1º OFÍCIO, instalado
à  Rua  do  Largo,  nº  11,  Amarante,  São  Gonçalo  do  Amarante,  CEP:  59296-617,  com  horário  de
atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei
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9514/1997, e em razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credor do Contrato de Financiamento
nº 855552706066 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante -
RN, aos 24/06/2013, devidamente registrado na matrícula nº 33076, neste cartório, imóvel situado à
RUA MARIA LEDA SILVA DE SANTANA nº 03, CASA 03, JARDINS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, CEP: 5929-000,
vem, pelo presente, INTIMAR o Sr. JONATHAN RODRIGUES VIRGINIO - CPF/MF nº ***.884.094-**, residente à
RUA MARIA LEDA SILVA DE SANTANA nº 03, CASA 03, JARDINS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, CEP: 5929-000
- RUA ROMUALDO GALVÃO, 968, LAGOA NOVA, NATAL - RN, CEP: 5905-6100, para que, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante este cartório e
efetive o pagamento da quantia de R$ 2.039,04, posicionada até 02/09/2025, a qual estará sujeita à
atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de
cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo
7º, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do Amarante, RN, 22 de julho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR
VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEYDSON DANIEL ALVES DOS SANTOS

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo, nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN, com horário de atendimento de
segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em
razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de  Financiamento  nº
844443442401 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante - RN,
aos 25/06/2024, devidamente registrado na matrícula n.º 34654 , neste cartório, o imóvel situado à
RUA RAIMUNDO VERISSIMO, 10, APARTAMENTO 103 BLOCO 11, CORAIS DO POTENGI, JARDIM LOLA, IGAPO, SÃO
GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr(a). LEYDSON DANIEL ALVES DOS SANTOS CPF:
***.684.644-**, residente(s) à RUA RAIMUNDO VERISSIMO, 10, APARTAMENTO 103 BLOCO 11, CORAIS DO
POTENGI, JARDIM LOLA, IGAPO, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, para que, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante este cartório e efetive o
pagamento  da  quantia  de  R$  2.341,72,  posicionada  até  25/01/2026,  a  qual  estará  sujeita  à
atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de
cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26,
parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do Amarante, 22 de junho de 2026. E, para constar, eu
ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WILSON SILVESTRE DOS SANTOS JUNIOR

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do SÃO GONÇALO DO AMARANTE - 1º OFÍCIO, instalado
à  Rua  do  Largo,  nº  11,  Amarante,  São  Gonçalo  do  Amarante,  CEP:  59296-617,  com  horário  de
atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei
9514/1997,  e  em  razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de
Financiamento nº 844440456992 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo
do Amarante - RN, aos 11/09/2013, devidamente registrado na matrícula nº 34815, neste cartório,
imóvel situado à RUA ASCENDINO MARCELINO DE OLIVEIRA, 492 AP H JARDINS CEP: 59293-336 , SÃO GONÇALO
DO AMARANTE/RN LOT CIDADE DAS ROSAS II 03 0312 JARDINS, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr. WILSON
SILVESTRE DOS SANTOS JUNIOR - CPF/MF nº ***.546.264-**, residente à RUA ASCENDINO MARCELINO DE
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OLIVEIRA, 492 AP H JARDINS CEP: 59293-336 , SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN LOT CIDADE DAS ROSAS II 0003
0312 JARDINS, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste,
compareça diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 1.854,63,
posicionada até 17/07/2025, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data
do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste
período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do
Amarante, RN, 23 de junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial,
fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AMAURILIO SILVA DA TRINDADE

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do SÃO GONÇALO DO AMARANTE - 1º OFÍCIO, instalado
à  Rua  do  Largo,  nº  11,  Amarante,  São  Gonçalo  do  Amarante,  CEP:  59296-617,  com  horário  de
atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei
9514/1997,  e  em  razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de
Financiamento nº 844440654574 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo
do Amarante - RN, aos 13/06/2014, devidamente registrado na matrícula nº 36447, neste cartório,
imóvel situado à RUA BOA SAUDE, 550, CASA 01, JARDINS SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN vem, pelo
presente, INTIMAR a Sra. JAQUELINE FERNANDES GALDINO inscrita no CPF/MF Nº ***.139.284-** e
AMAURILO SILVA DA TRINDADE CPF/MF Nº ***.802.264-**, residentes à RUA BOA SAUDE, 550, CASA 01,
JARDINS SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir
da publicação deste, compareça diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia
de R$ 3.058,09, posicionada até 24/07/2025, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros
de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos
que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da lei n.º
9514/97. São Gonçalo do Amarante, RN, 22 de junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS
DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAQUELINE FERNANDES GALDINO DA TRINDADE

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do SÃO GONÇALO DO AMARANTE - 1º OFÍCIO, instalado
à  Rua  do  Largo,  nº  11,  Amarante,  São  Gonçalo  do  Amarante,  CEP:  59296-617,  com  horário  de
atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei
9514/1997,  e  em  razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de
Financiamento nº 844440654574 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo
do Amarante - RN, aos 13/06/2014, devidamente registrado na matrícula nº 36447, neste cartório,
imóvel situado à RUA BOA SAUDE, 550, CASA 01, JARDINS SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN vem, pelo
presente, INTIMAR a Sra. JAQUELINE FERNANDES GALDINO inscrita no CPF/MF Nº ***.139.284-** e
AMAURILO SILVA DA TRINDADE CPF/MF Nº ***.802.264-**, residentes à RUA BOA SAUDE, 550, CASA 01,
JARDINS SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir
da publicação deste, compareça diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia
de R$ 3.058,09, posicionada até 24/07/2025, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros
de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos
que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da lei n.º
9514/97. São Gonçalo do Amarante, RN, 22 de junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE
SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCISCO HAILTON DE LIMA

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à do Largo nº 11, São Gonçalo do Amarante, com horário de atendimento de segunda a sexta
feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credor do Contrato de Financiamento nº 855553588174
garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante - RN, aos
03/02/2016, devidamente registrado na matrícula n.º 39256 , neste cartório, o imóvel situado à RUA
SÃO SEBASTIÃO, 53, JARDIM DAS ACACIAS, BARREIROS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo presente,
INTIMAR o Sr(a). FRANCISCO HAILTON DE LIMA CPF: ***.005.784-**, residente(s) à RUA SAO SEBASTIAO,
53 - JARDIM DAS ACACIAS - BARREIROS. SAO GONCALO DO - RN, RUA PATATIVA DE ASSARE, 2982 - LAGOA
AZUL. NATAL - RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação
deste,  compareça  diretamente  perante  este  cartório  e  efetive  o  pagamento  da  quantia  de  R$
17.436,51, posicionada até 03/08/2025, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de
mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que
vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97.
São Gonçalo do Amarante, 22 de junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA
JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLEY MEDEIROS DO NASCIMENTO

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do SÃO GONÇALO DO AMARANTE - 1º OFÍCIO, instalado
à  Rua  do  Largo,  nº  11,  Amarante,  São  Gonçalo  do  Amarante,  CEP:  59296-617,  com  horário  de
atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei
9514/1997,  e  em  razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de
Financiamento nº 855552818515 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo
do Amarante - RN, aos 01/10/2013, devidamente registrado na matrícula nº 42900, neste cartório,
imóvel situado à RUA MANOEL PATRICIO DE MEDEIROS, 2100 APARTAMENTO 303 BLOCO 03, JARDINS, SÃO
GONÇALO DO AMARANTE - RN vem, pelo presente, INTIMAR o Sr. WESLEY MEDEIROS DO NASCIMENTO - CPF/MF
nº ***.603.644-**, residente à RUA PRUA MANOEL PATRICIO DE MEDEIROS, 2100 APARTAMENTO 303 BLOCO 03,
JARDINS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a
partir da publicação deste, compareça diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da
quantia de R$ 1.709,94, posicionada até 10/09/2025, a qual estará sujeita à atualização monetária e
juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais
encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da lei n.º
9514/97. São Gonçalo do Amarante, RN, 23 de junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS
DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADEMIR LOPES DA COSTA

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo, nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN , com horário de atendimento de
segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em
razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de  Financiamento  nº
844441736264 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante, aos
05/02/2018, devidamente registrado na matrícula n.º 43218, neste cartório, o imóvel situado à RUA
FRANCISCO CANELA, 121, OLHO DAGUA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo presente, INTIMAR o
Sr(a). MARCIA DJANIRA OLIVEIRA DA SILVA CPF: ***.897.624-** e o Sr(a). ADEMIR LOPES DA COSTA CPF:
***.407.284-**, residente(s) RUA FRANCISCO CANELA, 121, OLHO DAGUA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça
diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 3.630,77, posicionada até
10/01/2026, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo
pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período,
ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do
Amarante, 22 de junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial,
fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIA DJANIRA OLIVEIRA DA SILVA

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo, nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN , com horário de atendimento de
segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em
razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de  Financiamento  nº
844441736264 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante, aos
05/02/2018, devidamente registrado na matrícula n.º 43218, neste cartório, o imóvel situado à RUA
FRANCISCO CANELA, 121, OLHO DAGUA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo presente, INTIMAR o
Sr(a). MARCIA DJANIRA OLIVEIRA DA SILVA CPF: ***.897.624-** e o Sr(a). ADEMIR LOPES DA COSTA CPF:
***.407.284-**, residente(s) RUA FRANCISCO CANELA, 121, OLHO DAGUA, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça
diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 3.630,77, posicionada até
10/01/2026, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo
pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período,
ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do  credor
fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do
Amarante, 22 de junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial,
fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIDIO PATRICK OLIVEIRA MONTEIRO

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
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instalado à do Largo nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN, com horário de atendimento de segunda a
sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do
requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de  Financiamento  nº  844442181619
garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante, aos 18/12/2019,
devidamente registrado na matrícula n.º 45258 , neste cartório, o imóvel situado à RUA XAVANTE, 32,
SANTO ANTONIO DO POTENGI, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr(a). ELIDIO
PATRICK OLIVEIRA MONTEIRO CPF: ***.022.814-** , residente(s) à RUA XAVANTE, 32, SANTO ANTONIO DO
POTENGI, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir
da publicação deste, compareça diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de
R$ 2.430,85, posicionada até 20/01/2026, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de
mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que
vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97.
São Gonçalo do Amarante, 22 de junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA
JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ICARO EMANUEL BEZERRA SANTOS

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do SÃO GONÇALO DO AMARANTE - 1º OFÍCIO, instalado
à  Rua  do  Largo,  nº  11,  Amarante,  São  Gonçalo  do  Amarante,  CEP:  59296-617,  com  horário  de
atendimento de segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei
9514/1997,  e  em  razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de
Financiamento nº 855553751904 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo
do Amarante - RN, aos 14/09/2016, devidamente registrado na matrícula nº 49681, neste cartório,
imóvel situado à RUA MANOEL PATRICIO DE MEDEIROS, 2100 APARTAMENTO 204 BLOCO 44, JARDINS, SÃO
GONÇALO DO AMARANTE - RN vem, pelo presente, INTIMAR o Sr. ICARO EMANUEL BEZERRA SANTOS - CPF/MF nº
***.839.424-**, residente à RUA MANOEL PATRICIO DE MEDEIROS, 2100 APARTAMENTO 204 BLOCO 44,
JARDINS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN - CEP: 5929-0000, para que, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante este cartório e efetive o
pagamento  da  quantia  de  R$  8.191,37,  posicionada  até  10/09/2025,  a  qual  estará  sujeita  à
atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de
cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26,
parágrafo 7º, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do Amarante, RN, 23 de junho de 2026. E, para
constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HAROLDO NUNES DA SILVA

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN, com horário de atendimento de segunda
a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credor do Contrato de Financiamento nº 878770146988
garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante, aos 04/07/2017,
devidamente registrado na matrícula n.º 51491 , neste cartório, o imóvel situado à RUA MANOEL
PATRICIO DE MEDEIROS, 2100, APARTAMENTO 303 BLOCO 58, JARDINS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN, vem,
pelo presente, INTIMAR o Sr(a). HAROLDO NUNES DA SILVA CPF: ***.253.484-**, residente(s) à RUA
MANOEL PATRICIO DE MEDEIROS, 2100, APARTAMENTO 303 BLOCO 58, JARDINS, SÃO GONÇALO DO AMARANTE-RN,
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para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça
diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 5.583,91, posicionada até
15/12/2025, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo
pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período,
ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário
acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 22
de Junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e
assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIO MARCIO FAUSTINO CAVALCANTE

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo, nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN , com horário de atendimento de
segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em
razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de  Financiamento  nº
878770902207 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante - RN,
aos 31/07/2020, devidamente registrado na matrícula n.º 54865 , neste cartório, o imóvel situado à
RUA OTAVIO AUGUSTO DE BARBOSA, 492, CASA 33, SANTO ANTONIO DO POTENGI, SÃO GONÇALO DO AMARANTE -
RN, vem, pelo presente, INTIMAR o Sr(a). LUCIO MARCIO FAUSTINO CAVALCANTE CPF: ***.558.694-**,
residente(s) à RUA OTAVIO AUGUSTO DE BARBOSA, 492, CASA 33, SANTO ANTONIO DO POTENGI, SÃO GONÇALO
DO AMARANTE - RN, AVENIDA SAO VICENTE DE PAULA, 250 - OLHO DAGUA. SAO GONCALO DO - RN, para que, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante
este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 32.003,59, posicionada até 01/01/2026, a qual
estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de
todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V.
Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos
termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do Amarante, 22 de junho de 2026.
E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CINTHIA SAYURE PEREIRA DE OLIVEIRA

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo, nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN , com horário de atendimento de
segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em
razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de  Financiamento  nº
878771223471 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante - RN,
aos 03/09/2021, devidamente registrado na matrícula n.º 57003 , neste cartório, o imóvel situado à
RUA OTAVIO AUGUSTO, 412, CASA 12, SANTO ANTONIO DO POTENGI, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo
presente, INTIMAR o Sr(a). CINTHIA SAYURE PEREIRA DE OLIVEIRA CPF: ***.859.124-** , residente(s) à
RUA OTAVIO AUGUSTO, 412, CASA 12, SANTO ANTONIO DO POTENGI, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, RUA JOAO
FERREIRA  DA  SILVA,  797  -  NOSSA  SENHORA  DA  APRESENTAÇÃO,  NATAL  -  RN,  para  que,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante este
cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 14.468,04, posicionada até 10/12/2025, a qual
estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de
todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V.
Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos
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termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do Amarante, 22 de junho de 2026. E,
para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVERTON FELIPE SILVA ALVES

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do - 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo, nº 11, São Gonçalo do Amarante, com horário de atendimento de segunda a
sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em razão do
requerimento da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credor do Contrato de Financiamento nº 844443672301
garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante, aos 18/12/2024,
devidamente registrado na matrícula n.º 59269 , neste cartório, o imóvel situado à AVENIDA JOÃO
BATISTA COUTINHO, 453, VISTA DO ALTO, SANTO ANTONIO DO POTENGI, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem,
pelo presente, INTIMAR o Sr(a). EVERTON FELIPE SILVA ALVES CPF: ***.674.104-**, residente(s) à
AVENIDA JOÃO BATISTA COUTINHO, 453, VISTA DO ALTO, SANTO ANTONIO DO POTENGI, SÃO GONÇALO DO
AMARANTE - RN, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste,
compareça diretamente perante este cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 2.789,28,
posicionada até 19/01/2026, a qual estará sujeita à atualização monetária e juros de mora até a
data do efetivo pagamento, além de todas as despesas de cobrança e demais encargos que vencerem
neste período, ficando, desde já, V. Senhoria CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do
credor fiduciário acima nomeado, nos termos do art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São
Gonçalo do Amarante, 22 de junho de 2026. E, para constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR,
oficial, fiz lavrar e assino o presente.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE - CNS: 095323

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE GIVANILSON MARTINS DOS SANTOS

Bel. ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial do 1º OFÍCIO SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN,
instalado à Rua do Largo, nº 11, São Gonçalo do Amarante - RN, com horário de atendimento de
segunda a sexta feira das 8h às 14h, para os fins do parágrafo 4º, art. 26, da Lei 9514/1997, e em
razão  do  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  credor  do  Contrato  de  Financiamento  nº
878770351822 garantido por Alienação Fiduciária, firmado na cidade de São Gonçalo do Amarante, aos
18/06/2018, devidamente registrado na matrícula n.º 50464, neste cartório, o imóvel situado à RUA
RAPHAEL CARLOS GOME DA SILVA, 121, REGOMOLEIRO, SÃO GONÇALO DO AMARANTE - RN, vem, pelo presente,
INTIMAR o Sr(a). JOSE GIVANILSON MARTINS DOS SANTOS CPF: ***.792.814-**, residente(s) à RUA RAPHAEL
CARLOS  GOME  DA  SILVA,  121,  REGOMOLEIRO,  SÃO  GONÇALO  DO  AMARANTE  -  RN,  para  que,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias a partir da publicação deste, compareça diretamente perante este
cartório e efetive o pagamento da quantia de R$ 2.395,83, posicionada até 19/01/2026, a qual estará
sujeita à atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento, além de todas as
despesas de cobrança e demais encargos que vencerem neste período, ficando, desde já, V. Senhoria
CIENTE de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário acima nomeado, nos termos do
art. 26, parágrafo 7o, da lei n.º 9514/97. São Gonçalo do Amarante, 22 de Junho de 2026. E, para
constar, eu ALDEMIR VASCONCELOS DE SOUZA JÚNIOR, oficial, fiz lavrar e assino o presente.

SAO MIGUEL DO GOSTOSO/RN
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO - CNS: 131185

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): SILVIA MARIA PEREIRA LEITE

A Dra. SAMARA THALITA CABRAL MACHADO, Oficial de Registro Interina do Ofício Único de São Miguel do
Gostoso/RN, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem
conhecimento, para CIÊNCIA DE EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS OU NÃO SABIDOS INCLUSIVE
SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE CASADOS FOREM, BEM COMO SEUS HERDEIROS E SUCESSORES, notadamente,
SILVIA MARIA PEREIRA LEITE, em razão da apresentação de pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL nesta
Serventia  em  nome  de  ELIZABETH  EUNICE  FARIA  DE  BORTOLI,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  número
***.366.338-**, e VALDEMILSON DE BORTOLI, inscrito no CPF/MF sob o número ***.558.518-**, residente
e domiciliada Rua Camurupim, nº 92, São Miguel do Gostoso/RN, CEP: 59585-000, referente a uma área
com a seguinte descrição: "Imóvel localizado na Rua Ariacó, 51, Centro, São Miguel do Gostoso-RN,
CEP: 59.585-000, com uma área total de 540,352m², com perímetro de 93,76m, com os seguintes
confrontantes: a) AO NORTE: com SILVIA MARIA PEREIRA LEITE com 2056m; b) AO SUL: com CARLOS EDUARDO
NÓBREGA ZELANTE MARYSSAEL DE CAMPOS com 20,37m; c) AO LESTE: Com RUA ALBACORA e CARLOS EDUARDO
NÓBREGA ZELANTE MARYSSAEL DE CAMPOS com 26,32m. d) AO OESTE: com RUA ARIACÓ com 26,51m; .". Imóvel
este caracterizado pela planta e memorial descritivo constante dos autos, ficando os mesmos CIENTES
do procedimento administrativo que será instaurado nesta Serventia Imobiliária, podendo manifestar
interesse no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Edital. ADVERTÊNCIA: Não
havendo manifestação no prazo descrito, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados
no pedido inicial.

ESTADO - RONDÔNIA
JI-PARANA/RO

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JI-PARANA - CNS: 157545

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento, que por parte de PAULO
SÉRGIO DE MOURA, brasileiro, divorciado (não convivente em união estável), Funcionário Público,
portador da Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 01404562542- DETRAN/RO e inscrito no CPF/MF nº
***.068.042-**, filiação: GEDIR DE MOURA e MIRTA RITA DE MOURA, residente e domiciliado na rua
Terezina, nº 1231, bairro Nova Brasília, nesta cidade e comarca de Ji-Paraná, estado de Rondônia.,
na forma do artigo 19 da Lei Federal 6.766 de 19 de dezembro de 1979, foram depositados em seu
cartório, os autos contendo os documentos exigidos pelo artigo 18 da citada lei, referente ao
DESMEMBRAMENTO do Lote de Terras Urbano n° 02-F, da Quadra 84, do Setor 07.01, situado na rua das
Andorinhas, no 2º Distrito da Planta Geral desta cidade de Ji-Paraná-RO, com a área de 1.056,00 m²
(um mil e cinquenta e seis metros quadrados), com os limites e confrontações seguintes: FRENTE:
para a rua das Andorinha, medindo 36,50 metros; FUNDOS: com o Lote nº 02 e 02-A, medindo 30,00 +
06,50 metros; LADO DIREITO: com os Lotes nºs 02-A, 02-B, 02-C, 02-D e 02-E, medindo 24,00 + 06,00
metros; LADO ESQUERDO: com o Lote nº 02-G, medindo 30,00 metros, de propriedade da requerente,
aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ, conforme TERMO DE APROVAÇÃO DE DESDOBRO, datado e
assinado eletronicamente em 27 de junho de 2024 (27/06/2024). E, para que chegue ao conhecimento de
todos e especialmente aqueles que possam se achar prejudicados com o registro do desdobro acima
referido, lavrei o presente edital que será publicado durante três (03) dias consecutivos em jornal
de circulação diária, de forma que os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de
quinze (15) dias contados da última publicação. Dado e Passado nesta cidade e comarca de Ji-Paraná,
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Estado de Rondônia, aos vinte e dois (22) dias do mes de junho (06) do ano de dois mil e vinte e seis
(2026). Oficiala, Lucélia Pitombeira Barreto.

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JI-PARANA - CNS: 157545

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele tomarem conhecimento, que por parte EGRI MARQUES
DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, filho de Dilma Marques de Oliveira e Afonso Divino de
Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº 754.204-SSP/RO, e da Carteira Nacional de
Habilitação - CNH nº 03702551650-DETRAN/RO, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.963.152-**, e KATIA
SILVA SANTOS SANTIAGO, brasileira, empresária, filha de Eunice Silva Santos e Hermes Ferreira
Santiago, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.200.592-SESDEC/RO, e da Carteira Nacional de
Habilitação - CNH nº 03793788894-DETRAN/RO, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.770.555-**, casados
entre si sob o regime da comunhão parcial de bens, desde 06 de julho de 2018 (06/07/2018),
residentes e domiciliados na rua Luiz Muzambinho, nº 1571, bairro Nova Brasília, Ji-Paraná-RO, na
forma do artigo 19 da Lei Federal 6.766 de 19 de dezembro de 1979, foram depositados em seu
cartório, os autos contendo os documentos exigidos pelo artigo 18 da citada lei, referente ao
DESMEMBRAMENTO Lote de Terras Urbano nº 01, da Quadra 77-E, do Setor 07.03, situado na rua
Guatemala, no 2° Distrito da Planta Geral desta cidade de Ji-Paraná-RO. ÁREA: 12.640,86 m² (doze
mil, seiscentos e quarenta metros e oitenta e seis decímetros quadrados), de propriedade dos
requerentes, aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ, conforme TERMO DE APROVAÇÃO DE
DESDOBRO, datado e assinado eletronicamente em 09 de abril de 2026 (09/04/2026). E, para que chegue
ao conhecimento de todos e especialmente aqueles que possam se achar prejudicados com o registro do
desdobro acima referido, lavrei o presente edital que será publicado durante três (03) dias
consecutivos em jornal de circulação diária, de forma que os prejudicados poderão apresentar suas
impugnações no prazo de quinze (15) dias contados da última publicação. Dado e Passado nesta cidade
e comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, aos vinte e três (23) dias do mês de junho (06) do ano
de dois mil e vinte e seis (2026). Oficiala, Lucélia Pitombeira Barreto.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
ALVORADA/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO PEDRO LOPES MINHO

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194655, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO PEDRO LOPES
MINHO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***205060**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS
CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442882929-6,
firmada em 14/02/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.04
na Matrícula 76777, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R CENTO E VINTE E TRES NR 169 APARTAMENTO 202 JARDIM ALGARVE ALVORADA RS
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94856380.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/05/2026,
correspondentes a R$ 4.131,15, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo
Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALINE DA SILVA DERMAO

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194659, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE DA SILVA
DERMAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***956330**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS
CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441548518-6,
firmada em 01/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 67298, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R UM NR 601 CASA 632 JARDIM ALGARVE ALVORADA RS 94858250. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2026, correspondentes a R$ 8.141,30, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVELYN LOPES PIOVESANI

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194653, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVELYN LOPES
PIOVESANI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***174160**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS
CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442907577-5,
firmada em 31/05/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 76481, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
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imóvel situado na R DONA LUIZA SILVEIRA DIAS NR 275 UNIDADE 302, COND. RES. ANTILHAS BELA VISTA
ALVORADA RS 94810190. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2026,
correspondentes a R$ 4.095,07, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo
Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEIZI CLEONIRA DO ROSARIO

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194429, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEIZI CLEONIRA DO
ROSARIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***612250**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS
CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442948812-3,
firmada em 20/04/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 77485, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R PORTO ALEGRE NR 1645 APARTAMENTO 202 MARIA REGINA ALVORADA RS 94828580. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  29/04/2026,  correspondentes  a
R$ 4.387,48, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FAGNER DOUGLAS BRITO FERREIRA

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194657, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FAGNER DOUGLAS BRITO
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***319420**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS
CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442530774-4,
firmada em 18/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
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Matrícula 75129, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R CENTO E QUARENTA E DOIS NR 85 AP 203 JARDIM ALGARVE ALVORADA RS 94856560. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/05/2026,  correspondentes  a
R$ 2.257,40, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROBERT ROSA DOS SANTOS

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194652, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERT ROSA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***105260**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS
CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443511147-8,
firmada em 07/08/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 na
Matrícula 78788, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R 123 NR 555 CASA 02 JARDIM ALGARVE ALVORADA RS 94856380. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2026, correspondentes a R$ 6.666,14, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA SILVEIRA DE ARAUJO

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194649, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESSICA SILVEIRA DE
ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***583190**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS
CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844444037213-6,
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firmada em 29/10/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 82230, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R VLADEMIR R PECANHA NR 164 AP 204 JARDIM ALGARVE ALVORADA RS 94856440. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2026, correspondentes a R$ 4.372,52,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO RODRIGUES FOSCHIERA

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº193097, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO RODRIGUES
FOSCHIERA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***361430**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CAMILLA DE MORAES PASINI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***619710**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06
Bela Vista Alvorada RS CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855552172144-2, firmada em 10/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob nº R.2 na Matrícula 65906, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CAMINHO DO MEIO NR 1 319 STELA MARIS ALVORADA
RS 94856060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/03/2026,
correspondentes a R$ 3.689,40, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS.
Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAMILLA DE MORAES PASINI

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº193097, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO RODRIGUES
FOSCHIERA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***361430**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CAMILLA DE MORAES PASINI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***619710**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06
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Bela Vista Alvorada RS CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  855552172144-2,  firmada  em  10/08/2012,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob nº R.2 na Matrícula 65906, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver,
a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR CAMINHO DO MEIO NR 1 319 STELA MARIS ALVORADA RS
94856060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  26/03/2026,
correspondentes a R$ 3.689,40, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo
Rausch, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAELLA DE ARAUJO DOS SANTOS

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº195042, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAELLA DE ARAUJO
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***853970**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS
CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443282283-7,
firmada em 15/02/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 79286, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R PAPAGAIOS NR 786 AP 101 JARDIM ALGARVE ALVORADA RS 94858610. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/05/2026,  correspondentes  a
R$ 2.617,70, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PEDRO DALMAIR DOS SANTOS DE PAULA JU

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº195036, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO DALMAIR DOS
SANTOS DE PAULA JU, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***397560**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
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endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS CEP
94810-240,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553722073-1,
firmada em 18/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 64475, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R 02 AC 05 QD B NR 501 CS 02 STELA MARIS ALVORADA RS 94856060. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/05/2026, correspondentes a R$ 6.142,87,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALVORADA - CNS: 097006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELA DA SILVA RODRIGUES

Bonifacio Hugo Rausch, oficial do Registro de Imóveis de Alvorada, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº194735, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELA DA SILVA
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***486670**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Estrada Frederico Dihl, 128, Sala 06 Bela Vista Alvorada RS
CEP 94810-240, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144442033688-8,
firmada em 28/02/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-15
na Matrícula 55417, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R OCEANIA NR 236 PASSO DO FEIJO ALVORADA RS 94810420. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/05/2026, correspondentes a R$ 18.156,42, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ALVORADA-RS. Bonifacio Hugo Rausch, Oficial de Registro de
Imóveis.

ARROIO DO MEIO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARROIO DO MEIO - CNS: 098491

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIDNEI DOS SANTOS

Donato Thomas, oficial do Registro de Imóveis de Arroio do Meio, atendendo a requerimento do credor
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fiduciário BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A., prenotado sob nº94492, nos termos do art. 26, §
4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIDNEI DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***348730**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Visconde do Rio Branco, 781, Centro Arroio do Meio RS CEP 95940-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 0147362-00, firmada em 15/12/2023, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula R-5 N° 20801, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DAS INDUSTRIAS, nº 966, apto 202, Bairro BELA
VISTA, em ARROIO DO MEIO/RS, CEP 95940-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/03/2023, correspondentes a R$ 7.008,62, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ARROIO
DO MEIO-RS. Donato Thomas, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARROIO DO MEIO - CNS: 098491

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIELA SEIBEL PINTO

Donato Thomas, oficial do Registro de Imóveis de Arroio do Meio, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº94682, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIELA SEIBEL PINTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***276130**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Visconde do Rio Branco, 781, Centro Arroio do Meio RS CEP 95940-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441800913-1, firmada em 06/05/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 12384, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R AUGUSTO PEROTTI NR 121 QUADRA 103, LOTE 03 LOTEAMENTO P NOVA BRESCIA RS 95950000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/06/2026,  correspondentes  a
R$ 2.638,61, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ARROIO DO MEIO-RS. Donato Thomas, Oficial de
Registro de Imóveis.

BAGÉ/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAGÉ - CNS: 098913
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIANO SIMOES GARCIA

Ieda Silva Ribeiro Ianzer, oficial do Registro de Imóveis de Bagé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº272415, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIANO SIMOES
GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***490160**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Maria Peixoto, 1040, Casa Centro Bagé RS CEP 96400-044,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770488292-6,  firmada  em
06/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula
67181, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R CLELIA GOMES ARAUJO NR 235 APTO 402, TORRE D INDUSTRIAL 1 BAGE RS 96413120. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2026,  correspondentes  a
R$ 2.961,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BAGÉ-RS. Ieda Silva Ribeiro Ianzer, Oficial de
Registro de Imóveis.

CACHOEIRINHA/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 100131

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARILAINE DOS SANTOS VOLTZ

Claudio Fagundes da Rocha, oficial do Registro de Imóveis de Cachoeirinha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº155534, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARILAINE DOS SANTOS
VOLTZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***786270**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Flores da Cunha, 4251, Bom Princípio Cachoeirinha RS CEP
94950-001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441993400-9,
firmada em 28/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R11 na
Matrícula 48805 e matrícula 48.673 (referente ao box nº 37), e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MANATA NR 615 AP 809 BL 2
LOTEAMENTO COLINAS VILA PRINCESA IZABEL CACHOEIRINHA RS 94940190. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/03/2026, correspondentes a R$ 9.697,75, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
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propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. CACHOEIRINHA-RS. Claudio Fagundes da Rocha, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - CNS: 100131

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDA MACHADO DE ASSIS

Claudio Fagundes da Rocha, oficial do Registro de Imóveis de Cachoeirinha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº155785, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDA MACHADO DE
ASSIS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***376710**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Flores da Cunha, 4251, Bom Princípio Cachoeirinha RS CEP
94950-001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442490799-3,
firmada em 03/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 nas
Matrículas 28317 e 28309(BOX 18), e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTA CLARA NR 197 APTO 006 BLOCO 1 BOX 18 VILA CACHOEIR
CACHOEIRINHA RS 94910180. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2026, correspondentes a R$ 1.215,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CACHOEIRINHA-RS. Claudio Fagundes da Rocha, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - 2ª ZONA - CNS: 165639

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO LUIS DE OLIVEIRA

Vitória Dal-Ri Pagani, oficial do Registro de Imóveis de Cachoeirinha - 2ª Zona, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº4550, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SERGIO
LUIS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***923570**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida General Flores da Cunha, 3752, Loja 101 Vila Bom
Princípio Cachoeirinha RS CEP 94950-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441760123-0, firmada em 25/01/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 1 na Matrícula 4013, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ATLANTIDA NR 677 CS 03 JARDIM BETANIA
CACHOEIRINHA RS 94970680. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/05/2026, correspondentes a R$ 10.757,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CACHOEIRINHA-RS. Vitória Dal-Ri Pagani, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - 2ª ZONA - CNS: 165639

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GIZELDA DA COSTA SOARES

Vitória Dal-Ri Pagani, oficial do Registro de Imóveis de Cachoeirinha - 2ª Zona, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº4677, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GIZELDA
DA COSTA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***312670**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida General Flores da Cunha, 3752, Loja 101 Vila Bom
Princípio Cachoeirinha RS CEP 94950-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770010860-6, firmada em 30/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 1 na Matrícula 2250, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ALFA NR 1829 CASA 01 PQ G ESPERANCA
CACHOEIRINHA RS 94900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/05/2026, correspondentes a R$ 2.778,49, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CACHOEIRINHA-RS. Vitória Dal-Ri Pagani, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACHOEIRINHA - 2ª ZONA - CNS: 165639

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VINICIUS ALBERTO GAWLINSKI

Vitória Dal-Ri Pagani, oficial do Registro de Imóveis de Cachoeirinha - 2ª Zona, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº4589, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VINICIUS
ALBERTO GAWLINSKI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***438020**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Avenida General Flores da Cunha, 3752, Loja 101 Vila Bom
Princípio Cachoeirinha RS CEP 94950-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770063364-6, firmada em 24/11/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 1 na Matrícula 1822, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 73 NR 550 CASA 4 COND FAZENDA ESPERANCA 90 FAZ
ESPERANCA  CACHOEIRINHA  RS  94970360.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 18/05/2026, correspondentes a R$ 2.479,51, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
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"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CACHOEIRINHA-RS. Vitória Dal-Ri Pagani, Oficial de Registro de Imóveis.

CANOAS/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALMOR STANGARLIN IVO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº513520, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALMOR STANGARLIN
IVO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***040090**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, LEONI TERESINHA GARCIA IVO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***449840**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504
Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144442219298-0, firmada em 29/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 79349, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AMSTERDA NR 0 LOTE 19 QUADRA C2 SAO JOSE CANOAS
RS 92425634. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2026,
correspondentes a R$ 11.729,01, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONI TERESINHA GARCIA IVO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº513520, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALMOR STANGARLIN
IVO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***040090**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, LEONI TERESINHA GARCIA IVO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***449840**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504
Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144442219298-0, firmada em 29/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 79349, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AMSTERDA NR 0 LOTE 19 QUADRA C2 SAO JOSE CANOAS
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RS  92425634.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/03/2026,
correspondentes a R$ 11.729,01, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro
Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEFERSON RODRIGO DA SILVA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº517440, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEFERSON RODRIGO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***588248**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441818174-9,
firmada em 20/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 na
Matrícula 151112, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SAO JOAQUIM NR 1173 CASA N 01 ESTANCIA VELHA CANOAS RS 92030650. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/05/2026,  correspondentes  a
R$ 9.405,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRESSA DA SILVEIRA SANTANA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº517441, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRESSA DA SILVEIRA
SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***203140**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770237009-0,
firmada em 24/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 133453, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
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ao imóvel situado na R GUARUJA NR 300 AP104 BL23 SAO JOSE CANOAS RS 92420230. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2026, correspondentes a R$ 3.605,75, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO CESAR GOMES OLIVEIRA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516163, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO CESAR GOMES
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***350950**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOAO FRANCISCO DA ROSA GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***015100**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504
Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770603305-5, firmada em 17/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 156.154, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO NICOLAU NR 850 BL.14 AP502 COND BELLA
ESTANCIA, ESTANCIA VELHA CANOAS RS 92032440. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/05/2026, correspondentes a R$ 2.565,20, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO FRANCISCO DA ROSA GONCALVES

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516163, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO CESAR GOMES
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***350950**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOAO FRANCISCO DA ROSA GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***015100**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504
Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
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pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  878770603305-5,  firmada  em  17/06/2019,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 156.154, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO NICOLAU NR 850 BL.14 AP502 COND BELLA
ESTANCIA, ESTANCIA VELHA CANOAS RS 92032440. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/05/2026, correspondentes a R$ 2.565,20, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-
RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE SBARDELOTO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº513966, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE SBARDELOTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***301709**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 178770004653-0, firmada em 28/10/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV.2 na Matrícula 156809, sob
o nº 2 na Matrícula 159024 REF BOX 130, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver,
a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ARMANDO FAJARDO NR 1261 AP 504 TORRE A EDIFCIO ECCO
VILLAGGIO CANOAS, IGARA CANOAS RS 92410040. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/03/2026, correspondentes a R$ 414.843,83, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ GUSTAVO FEIX FOLETO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516086, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ GUSTAVO FEIX
FOLETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***687200**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442823572-8,
firmada em 08/12/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 19 na
Matrícula 130492, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R CAMBOATAS NR 315 APTO 301 BL 4 IGARA CANOAS RS 92412230. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2026, correspondentes a R$ 8.218,92, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAROLINA ALVES BETTIM

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº515461, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAROLINA ALVES
BETTIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***362290**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FERNANDO SALTON, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***042650**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal
Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144442196903-5, firmada em 23/10/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 29 na Matrícula 76776, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R DOUTOR IRAN MACIEL NR 279 QUADRA 9, LOTE 33 ESTANCIA VELHA
CANOAS RS 92031205. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/04/2026,
correspondentes a R$ 61.033,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDO SALTON

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº515461, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAROLINA ALVES
BETTIM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***362290**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FERNANDO SALTON, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***042650**, que está em lugar
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ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal
Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144442196903-5, firmada em 23/10/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 29 na Matrícula 76776, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R DOUTOR IRAN MACIEL NR 279 QUADRA 9, LOTE 33 ESTANCIA VELHA CANOAS
RS  92031205.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/04/2026,
correspondentes a R$ 61.033,92, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro
Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVANDRO DA SILVA MONTEIRO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516341, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVANDRO DA SILVA
MONTEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***165310**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771706660-0,
firmada em 09/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 0177731, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R AFONSO PENA NR 340 BL.6 AP 304 MATO GRANDE CANOAS RS 92320020. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/04/2026,  correspondentes  a
R$ 6.689,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENATA CAMPOS DE SOUZA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº515436, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA CAMPOS DE
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SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***582630**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº ***552398**6-7,
firmada em 31/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 na
Matrícula 106395, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AVENIDA AÇUCENA Nº 2999 APTO 303 BLOCO 06 CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IGARA LIFE IGARA
III  CANOAS  RS  92032667.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
02/04/2026, correspondentes a R$ 3.319,99, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro
Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICIA VILLANOVA DE SOUZA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº515989, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICIA VILLANOVA
DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***438950**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770045793-7,
firmada em 06/09/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 138461, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R GILDO DE FREITAS NR 1775 APTO 117 BLOCO B CONDOMÍNIO RESIDENCIAL GILDO DE
FREITAS  II  OLARIA  CANOAS  RS  92035190.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 09/04/2026, correspondentes a R$ 4.279,59, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NIUMARA PORTO RIBEIRO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516088, nos
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termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NIUMARA PORTO RIBEIRO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***494170**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770134538-5, firmada em 16/06/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 142856, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LOPES
TROVAO NR 45 AP204 BL12 SAO JOSE CANOAS RS 92420270. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2026, correspondentes a R$ 5.810,19, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEANDRO LOPES BRAGGE

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº515270, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEANDRO LOPES
BRAGGE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***068100**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442602506-8,
firmada em 19/10/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10 na
Matrícula 132867, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R UM NR 265 AP 654 TORRE 06 DO CONDOMINIO RESIDENCIA OLARIA CANOAS RS
92035012.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/03/2026,
correspondentes a R$ 7.885,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSIMAR SILVA DA SILVA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
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credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº513734, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSIMAR SILVA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***694700**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771414184-8,
firmada em 27/05/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 167599, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R IRMA MARIA HILTGARDIS NR 582 BL.12 AP303 OLARIA CANOAS RS 92035535. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/03/2026, correspondentes a R$ 3.271,14,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VITORIA DOS REIS MENDONCA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº515280, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITORIA DOS REIS
MENDONCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***904920**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, THIAGO DIAS CERVELIN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***720850**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal
Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770513550-4, firmada em 15/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 156015, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R RUA SAO NICOLAU NR 850 BL.7 Apto 503 ESTANCIA VELHA CANOAS RS
92032440.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/03/2026,
correspondentes a R$ 4.553,44, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO DIAS CERVELIN

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº515280, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITORIA DOS REIS
MENDONCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***904920**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, THIAGO DIAS CERVELIN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***720850**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal
Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770513550-4, firmada em 15/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 156015, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R RUA SAO NICOLAU NR 850 BL.7 Apto 503 ESTANCIA VELHA CANOAS RS
92032440.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/03/2026,
correspondentes a R$ 4.553,44, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WAGNER LEHAN VIEIRA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516074, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WAGNER LEHAN VIEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***824030**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771561352-2, firmada em 02/12/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0177692, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R AFONSO PENA NR 340 BL.4 AP 404 MATO GRANDE CANOAS RS 92320020. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2026, correspondentes a R$ 4.207,25, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GUILHERME ALVES DE FREITAS

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516340, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUILHERME ALVES DE
FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***425540**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771819370-2,
firmada em 10/10/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 0177846, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R AFONSO PENA NR 340 BL.12 AP303 MATO GRANDE CANOAS RS 92320020. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/04/2026,  correspondentes  a
R$ 4.206,38, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE LOPES NIEMEIER

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO DO BRASIL S/A, prenotado sob nº513255, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRE LOPES NIEMEIER, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***311830**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 4791232-8, firmada em 10/06/2013, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula MT 110.100 (Ap 121) / MT 110.168 (Box 29) - ALIENAÇÃO
- AV 02, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA DOIS, 420 APTO 121 BLOCO E BOX 29 IGARA III 092415170 CANOAS RS.. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  26/02/2026,  correspondentes  a
R$ 187.222,28, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial
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de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE VELHO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº518281, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRE VELHO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***464090**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440932900-3, firmada em 04/08/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 109703, sob o
nº 6 na Matrícula 111572, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na AV ACUCENA NR 2917 AP 803 TORRE G, BOX DESCOBERTO 37 ESTANCIA VELHA
CANOAS RS 92025840. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/05/2026,
correspondentes a R$ 4.861,60, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALESSANDRA GABRIELA DA SILVA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº513971, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRA GABRIELA
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***114610**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771225958-2,
firmada em 31/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na
Matrícula 166925, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA MACHADINHO, Nº 1704, CONDOMINIO NOVA PRIMAVERA II, APARTAMENTO 304 DO
BLOCO 09, RIO BRANCO, CANOAS - RS, 92200440. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 02/04/2026, correspondentes a R$ 6.357,35, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO DA SILVA STARK

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516076, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO DA SILVA
STARK,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***030000**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443676481-5,
firmada em 31/01/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R20 na
Matrícula 69109, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA 72 NR 465 APTO 204 BL11 EDIFICIOCONJUNTO HABITACIONAL GUAJUVIRAS GUAJUVIRAS
CANOAS RS 92440288. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2026,
correspondentes a R$ 3.719,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELA FIESCKI FLORES FLORISBAL

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516890, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELA FIESCKI
FLORES FLORISBAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***528110**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, CRISTIANO BENFICA FLORISBAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***447420**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504
Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144441501757-5, firmada em 16/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 132563, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ARMANDO FAJARDO NR 763 AP 302 BL 36 IGARA
CANOAS RS 92410040. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2026,
correspondentes a R$ 8.642,62, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
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credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANO BENFICA FLORISBAL

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516890, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELA FIESCKI
FLORES FLORISBAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***528110**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, CRISTIANO BENFICA FLORISBAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***447420**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504
Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144441501757-5, firmada em 16/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 132563, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ARMANDO FAJARDO NR 763 AP 302 BL 36 IGARA
CANOAS RS 92410040. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2026,
correspondentes a R$ 8.642,62, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIEGO ROSA BATISTA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº515969, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO ROSA BATISTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***134870**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771538679-8, firmada em 30/11/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8 na Matrícula 0177683, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R AFONSO PENA NR 340 BL.4 AP 502 MATO GRANDE CANOAS RS 92320020. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/04/2026, correspondentes a R$ 3.829,49, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 483 / 1046

fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CAROLINA DE SOUZA RODRIGUES

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516006, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA CAROLINA DE
SOUZA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***183860**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551276711-7,
firmada em 20/06/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV2 na
Matrícula 115392 e matrícula 115.730 (Box 221), e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ARMANDO FAJARDO NR 2100 AP401B4B221 IGARA
CANOAS RS 92410040. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/04/2026,
correspondentes a R$ 24.700,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle
Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DYENNIFER PEREIRA PRUCIMO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº513062, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DYENNIFER PEREIRA
PRUCIMO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***009750**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, WESLEY DE OLIVEIRA BELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***389120**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal
Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771781817-2, firmada em 01/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 169779 e Matrícula 169993, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV RIO DOS SINOS, Nº 453, APARTAMENTO 206
DA TORRE C E BOX DE GARAGEM Nº 102 DO RESIDENCIAL POEMA, HARMONIA, CANOAS-RS, CEP 92320750. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  03/03/2026,  correspondentes  a
R$ 8.490,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
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que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WESLEY DE OLIVEIRA BELO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº513062, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DYENNIFER PEREIRA
PRUCIMO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***009750**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, WESLEY DE OLIVEIRA BELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***389120**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal
Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771781817-2, firmada em 01/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 169779 e Matrícula 169993, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV RIO DOS SINOS, Nº 453, APARTAMENTO 206
DA TORRE C E BOX DE GARAGEM Nº 102 DO RESIDENCIAL POEMA, HARMONIA, CANOAS-RS, CEP 92320750. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  03/03/2026,  correspondentes  a
R$ 8.490,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL ANTONIO KOCHENBORGER

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº513513, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIEL ANTONIO
KOCHENBORGER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***414630**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440636190-0,
firmada em 01/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 17 na
Matrícula 26790 e matricula 26857 ref ao box 29, e demais matrículas mencionadas no contrato,
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quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BRASIL NR 214 AP 402 BL 3 HARMONIA CANOAS
RS  92000000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/03/2026,
correspondentes a R$ 16.460,04, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro
Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WAGNER VINICIUS VARGAS FONSECA

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº518285, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WAGNER VINICIUS
VARGAS FONSECA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***694840**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770509132-9,
firmada em 06/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 137670, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R D NR 130 BL.13 AP301 OLARIA CANOAS RS 92035090. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/05/2026, correspondentes a R$ 5.411,89, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BEN HUR BUTLER ALVES

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516910, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BEN HUR BUTLER
ALVES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***663350**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770524271-8,
firmada em 15/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
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Matrícula 155935, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R SAO NICOLAU NR 850 BLOCO 3 AP503 COND BELLA ESTANCIA ESTANCIA VELHA CANOAS RS
92032440.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/05/2026,
correspondentes a R$ 3.968,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro
Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDIO TOSETTO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516893, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIO TOSETTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***354640**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
PATRICIA MARQUES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***046050**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal
Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550883397-6, firmada em 18/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2 na Matrícula 93161, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV DO PASSITO NR 600 VILA CALIFORNIA NOVA SANTA RITA RS 92480000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/05/2026, correspondentes a
R$ 1.463,18, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial
de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PATRICIA MARQUES DOS SANTOS

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº516893, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIO TOSETTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***354640**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
PATRICIA MARQUES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***046050**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal
Rondon Canoas RS CEP 92020-342, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
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horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550883397-6, firmada em 18/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2 na Matrícula 93161, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na AV DO PASSITO NR 600 VILA CALIFORNIA NOVA SANTA RITA RS 92480000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 22/05/2026, correspondentes a
R$ 1.463,18, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARGARETE RODRIGUES ALFARO

Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de Canoas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário CANOAS CORAL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, prenotado sob nº515738, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARGARETE RODRIGUES
ALFARO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***887360**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Inconfidência, n° 680, Sala 504 Marechal Rondon Canoas RS CEP
92020-342,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 8152-00, firmada
em 16/06/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 165.997 e 166.377, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua São Luiz, nº 622, Condomínio Residencial Canoas, apartamento nº 504, do bloco 23, box nº 566,
Centro, Canoas/RS, 92310-120.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/04/2026, correspondentes a R$ 14.323,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOAS-RS. Adelle Ribeiro Coelho Sandri, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SJ SERVICOS LTDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 19/2026 - Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de
Canoas/RS, vem, através do presente edital, INTIMAR SJ VORTICE SERVIÇOS LTDA, representada por JONI
AQUINO CHAVES LEINDECKER, que se encontra em local ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer
no Registro de Imóveis de Canoas, situado na Avenida Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro
Marechal Rondon, ou na sede da parte credora, no prazo improrrogável de 15 dias, a contar da última
publicação deste edital, para efetuar o pagamento de dívida garantida por alienação fiduciária,
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registrada na matrícula n° 30.428, deste Serviço Registral, referente ao imóvel, situado na rua
Senador Salgado Filho, nº 660, na cidade de Canoas/RS. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s)
de que o não cumprimento da obrigação, no prazo acima, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel mencionado em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei
nº 9.514/1997. Lavro o presente, para ser publicado em jornal eletrônico (Provimento n° 21/2022 -
CGJ/RS), por 3 dias.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THAYSE MACIEL LEINDECKER

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 20/2026 - Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de
Canoas/RS, vem, através do presente edital, INTIMAR a Sra. THAYSE MACIEL LEINDECKER, que se
encontra em local ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer no Registro de Imóveis de Canoas,
situado na Avenida Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte
credora, no prazo improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para
efetuar o pagamento de dívida garantida por alienação fiduciária, registrada na matrícula n°
30.428, deste Serviço Registral, referente ao imóvel, situado na rua Senador Salgado Filho, nº 660,
na cidade de Canoas/RS. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da
obrigação, no prazo acima, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel mencionado em
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente,
para ser publicado em jornal eletrônico (Provimento n° 21/2022 - CGJ/RS), por 3 dias.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOAS - CNS: 097360

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONI AQUINO CHAVES LEINDECKER

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 21/2026 - Adelle Ribeiro Coelho Sandri, oficial do Registro de Imóveis de
Canoas/RS, vem, através do presente edital, INTIMAR o Sr. JONI AQUINO CHAVES LEINDECKER, que se
encontra em local ignorado, incerto ou inacessível, a comparecer no Registro de Imóveis de Canoas,
situado na Avenida Inconfidência, n° 680, sala 504, Bairro Marechal Rondon, ou na sede da parte
credora, no prazo improrrogável de 15 dias, a contar da última publicação deste edital, para
efetuar o pagamento de dívida garantida por alienação fiduciária, registrada na matrícula n°
30.428, deste Serviço Registral, referente ao imóvel, situado na rua Senador Salgado Filho, nº 660,
na cidade de Canoas/RS. Fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificada(s) de que o não cumprimento da
obrigação, no prazo acima, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel mencionado em
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/1997. Lavro o presente,
para ser publicado em jornal eletrônico (Provimento n° 21/2022 - CGJ/RS), por 3 dias.

CARLOS BARBOSA/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JORLEI ARIMATEIAS PAVAO

Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, oficial do Registro de Imóveis de Carlos Barbosa,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº78822, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JORLEI ARIMATEIAS PAVAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***795290**, que está em lugar
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ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Salgado Filho, 90, Sala 201 - Centro Comercial
Raul Giacomoni Centro Carlos Barbosa RS CEP 95185-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 144440769487-3, firmada em 19/01/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 12 na Matrícula 11689, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R N NR 0 LT 15 QD 22 APARECIDA CARLOS BARBOSA
RS  95185000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  30/04/2026,
correspondentes a R$ 13.589,79, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CARLOS BARBOSA-RS. Guiomar
Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO RODRIGUES DA SILVA

Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, oficial do Registro de Imóveis de Carlos Barbosa,
atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO  SICREDI  SERRANA  RS/ES,
prenotado sob nº78883, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MARCELO RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***138870**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, CLEIMARA ADRIANA RODRIGUES SCHMIDT, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***448440**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Salgado Filho, 90, Sala 201 - Centro Comercial Raul Giacomoni Centro Carlos Barbosa RS CEP
95185-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº CCI 250031195-0,
firmada em 05/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 19.691 - R. 7,
e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado
na  Rua  Buarque  de  Macedo,  Casa  02,  Condomínio  Horizontal  Residencial  Gerânio,  Município  de
Barão/RS..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/05/2026,
correspondentes  a  R$  114.476,15,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CARLOS BARBOSA-RS. Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARLOS BARBOSA - CNS: 097808
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEIMARA ADRIANA RODRIGUES SCHMIDT

Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, oficial do Registro de Imóveis de Carlos Barbosa,
atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  COOPERATIVA  DE  CRÉDITO  SICREDI  SERRANA  RS/ES,
prenotado sob nº78883, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MARCELO RODRIGUES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***138870**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, CLEIMARA ADRIANA RODRIGUES SCHMIDT, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***448440**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Salgado Filho, 90, Sala 201 - Centro Comercial Raul Giacomoni Centro Carlos Barbosa RS CEP
95185-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº CCI 250031195-0,
firmada em 05/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 19.691 - R. 7,
e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado
na  Rua  Buarque  de  Macedo,  Casa  02,  Condomínio  Horizontal  Residencial  Gerânio,  Município  de
Barão/RS..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  07/05/2026,
correspondentes  a  R$  114.476,15,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CARLOS BARBOSA-RS. Guiomar Rocha Pereira Magalhães Bittencourt, Oficial de Registro de
Imóveis.

CAXIAS DO SUL/RS

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): REGINALDO ALVES DA SILVA

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº544297, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
REGINALDO ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***472105**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa Senhora de
Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 815900034441-9, firmada em 25/11/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 15 na Matrícula 10402, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PE. NOBREGA NR 51 FUNDOS RIO BRANCO CAXIAS DO
SUL RS 95097550. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/06/2026,
correspondentes a R$ 3.091,16, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo
Pacheco Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSANGELA FATIMA DE LIMA ALMEIDA

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº544239, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROSANGELA FATIMA DE LIMA ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***808800**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ELIAS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***168859**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259,
Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 804650061185-0, firmada em 15/03/2007, com garantia de alienação
fiduciária  registrada  na  matrícula  sob  o  nº  R.5  na  Matrícula  106388,  e  demais  matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R B LT 10 QD.
5.572 NR 0 REOLON CAXIAS DO SUL RS 95001970. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/06/2026, correspondentes a R$ 4.608,14, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIAS DA SILVA

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº544239, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROSANGELA FATIMA DE LIMA ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***808800**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ELIAS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***168859**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259,
Loja Térrea Nossa Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 804650061185-0, firmada em 15/03/2007, com garantia de alienação
fiduciária  registrada  na  matrícula  sob  o  nº  R.5  na  Matrícula  106388,  e  demais  matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R B LT 10 QD.
5.572 NR 0 REOLON CAXIAS DO SUL RS 95001970. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/06/2026, correspondentes a R$ 4.608,14, sujeitando-se a atualização monetária,
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juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS
DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA SIQUEIRE FRANCISCHETTI

Rodrigo Pacheco Fernandes, oficial do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Caixas do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº544439, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ADRIANA SIQUEIRE FRANCISCHETTI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***946390**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Júlio de Castilhos, 1259, Loja Térrea Nossa
Senhora de Lourdes Caxias do Sul RS CEP 95010-003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440841749-9, firmada em 11/03/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R17 na Matrícula 127396, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DIONYSIO ADAMI NR 430 AP 502A N
SRA GRACAS CAXIAS DO SUL RS 95095800. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 11/06/2026, correspondentes a R$ 3.554,56, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Rodrigo Pacheco Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARLON ENRIQUE LONDONO QUINTERO

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº344127, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARLON
ENRIQUE LONDONO QUINTERO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***851162**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443423296-4, firmada em 12/06/2024,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 69887, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R VITORIO BATTISTI NR 1856 APTO 326, TORRE 3 JARDIM IRACEMA CAXIAS DO SUL RS 95059500. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/05/2026, correspondentes a
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R$ 7.004,82, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Manoel Valente Figueiredo Neto,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VINICIUS DE OLIVEIRA

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº344168, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VINICIUS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***589460**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JULIA MADALOZZO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***202880**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro
Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770361790-0, firmada em 08/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 112898, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R CONDE DEU NR 4675 BL.D AP401 S O VIRGILIO CAXIAS DO SUL RS
95076090.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/05/2026,
correspondentes a R$ 23.855,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS.
Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIA MADALOZZO DOS SANTOS

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº344168, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VINICIUS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***589460**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, JULIA MADALOZZO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***202880**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro
Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770361790-0, firmada em 08/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 494 / 1046

sob o nº 3 na Matrícula 112898, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R CONDE DEU NR 4675 BL.D AP401 S O VIRGILIO CAXIAS DO SUL RS
95076090.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/05/2026,
correspondentes a R$ 23.855,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Manoel
Valente Figueiredo Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALLAN PAGLIARINI DE ARAUJO

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº343121, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALLAN
PAGLIARINI DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***918740**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771472831-8, firmada em 12/09/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 0124415, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R GEMIRO PESSUTO NR 104 BL.F AP524 NOSSA S D GRA CAXIAS DO SUL RS 95095800. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/04/2026, correspondentes a R$ 2.538,86, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial
de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS VAGNER LIMA DE SOUZA JUNIOR

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº343123, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
VAGNER LIMA DE SOUZA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***078040**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ALANIS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***577110**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro
Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
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previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770863800-0, firmada em 16/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 118049, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R SANTO DALFOVO NR 237 BL.1 A306 PANAZZOLO CAXIAS DO SUL RS
95080330.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/04/2026,
correspondentes a R$ 6.185,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Manoel
Valente Figueiredo Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALANIS DOS SANTOS

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº343123, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS
VAGNER LIMA DE SOUZA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***078040**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ALANIS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***577110**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro
Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770863800-0, firmada em 16/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 118049, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R SANTO DALFOVO NR 237 BL.1 A306 PANAZZOLO CAXIAS DO SUL RS
95080330.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/04/2026,
correspondentes a R$ 6.185,51, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS.
Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099259

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERICO CARVALHO DA SILVA JUNIOR

Manoel Valente Figueiredo Neto, oficial do 2º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº343214, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ERICO CARVALHO DA SILVA JUNIOR,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***801900**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Sinimbú, 1205, Centro Caxias do Sul RS CEP 95020-510, no prazo improrrogável
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de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1016675430-0, firmada em 31/08/2021, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 116.249 Apto R.2 / 116.225 Box n°08, e demais matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Amoroso Costa,
nº 165, apartamento nº 403, Resid Pucon, Lote 07, Quadra A, Loteamento Residencial Azul, Box n°08,
Bairro Presidente Vargas, Caxias do Sul/RS, CEP 95054-600. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 22/04/2026, correspondentes a R$ 6.719,49, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CAXIAS DO SUL-RS. Manoel Valente Figueiredo Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

CRUZ ALTA/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZ ALTA - CNS: 097238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAELA WOYCIECHOWSKI PAULA

Flávia Bernardes de Oliveira, oficial do Registro de Imóveis de Cruz Alta, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº260162, nos
termos  do  art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  RAFAELA
WOYCIECHOWSKI PAULA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***433970**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CLEBER FINCKLER COLVERO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***552310**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Voluntários da Pátria,
192, Centro Cruz Alta RS CEP 98005-104, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 804670052119-6, firmada em 10/09/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 0R5 na Matrícula 37357, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FERNANDO FERRARI NR 72 CASA BRUM CRUZ ALTA RS
98035280.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/03/2026,
correspondentes a R$ 1.561,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CRUZ ALTA-RS. Flávia
Bernardes de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRUZ ALTA - CNS: 097238

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEBER FINCKLER COLVERO
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Flávia Bernardes de Oliveira, oficial do Registro de Imóveis de Cruz Alta, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº260162, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAELA WOYCIECHOWSKI
PAULA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***433970**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, CLEBER FINCKLER COLVERO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***552310**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Voluntários da Pátria, 192, Centro Cruz Alta
RS CEP 98005-104, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 804670052119-6,
firmada em 10/09/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R5 na
Matrícula 37357, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R FERNANDO FERRARI NR 72 CASA BRUM CRUZ ALTA RS 98035280. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/03/2026, correspondentes a R$ 1.561,12, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. CRUZ ALTA-RS. Flávia Bernardes de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

FREDERICO WESTPHALEN/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FREDERICO WESTPHALEN - CNS: 099408

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENILSON MILANI

RITA DE CASSIA TEXEIRA DE OLIVEIRA, oficial do Registro de Imóveis de Frederico Westphalen,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº98930, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante DENILSON MILANI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***406150**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CAROLINE KARPINSKI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***258610**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rui Barbosa, 650, Sala 01 Centro
Frederico Westphalen RS CEP 98400-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844443572630-8, firmada em 30/09/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R05 na Matrícula 35966, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 02 NR 0 LT 5 QD B, COND RES JARDIM DO LAGO LIN C
D  D  OSV  FREDERICO  WESTP  RS  98400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/05/2026, correspondentes a R$ 6.992,27, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. FREDERICO WESTPHALEN-RS. RITA DE CASSIA TEXEIRA DE OLIVEIRA, Oficial de Registro de
Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE FREDERICO WESTPHALEN - CNS: 099408

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAROLINE KARPINSKI

RITA DE CASSIA TEXEIRA DE OLIVEIRA, oficial do Registro de Imóveis de Frederico Westphalen,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº98930, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante DENILSON MILANI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***406150**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CAROLINE KARPINSKI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***258610**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rui Barbosa, 650, Sala 01 Centro
Frederico Westphalen RS CEP 98400-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844443572630-8, firmada em 30/09/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R05 na Matrícula 35966, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 02 NR 0 LT 5 QD B, COND RES JARDIM DO LAGO LIN C
D  D  OSV  FREDERICO  WESTP  RS  98400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/05/2026, correspondentes a R$ 6.992,27, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. FREDERICO WESTPHALEN-RS. RITA DE CASSIA TEXEIRA DE OLIVEIRA, Oficial de Registro de
Imóveis.

GARIBALDI/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GARIBALDI - CNS: 102392

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAILON CESAR SOTILLI

Alessandro Borghetti, oficial do Serviço de Registros Públicos e Protesto de Títulos, atendendo a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI SERRANA RS/ES, prenotado sob
nº132175, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAILON
CESAR SOTILLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***273020**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Pessoa, 508, Térreo Centro Garibaldi RS CEP 95720-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº C53130257-8-8, firmada em 23/01/2025,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 2.455 - Trata de intimação de dívida
hipotecária, nos termos da Lei 6.015/73 ec/C Art 9 da Lei 14.7111/2024., e demais matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Buarque de
Macedo,  nº  8072,  bairro  Borghetto,  Garibaldi/RS.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/03/2026, correspondentes a R$ 421.289,27, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
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ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GARIBALDI-RS. Alessandro Borghetti, Oficial de Registro de Imóveis.

GRAMADO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAMADO - CNS: 097519

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDIO GRANDI DA SILVA

Clarice  Toledo  de  Campos  Galvão,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Gramado,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED ELEVA LTDA.,
prenotado sob nº94359, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante CLAUDIO GRANDI DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***041720**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ANA PAULA KURUNZI GRANDI DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***038579**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GRANDI SILVA RESTAURANTE LTDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 38085691000146, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Das Hortensias, 1287, Centro Gramado RS CEP 95670-000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 2021031202-0, firmada em 22/02/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 16360, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Gentil Bonato, S/N, Lote 4 | Quadra H |
Loteamento Residencial Vale das Colinas, Linha Ávila, Gramado/RS. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 03/03/2026, correspondentes a R$ 30.580,45, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. GRAMADO-RS. Clarice Toledo de Campos Galvão, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAMADO - CNS: 097519

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA PAULA KURUNZI GRANDI DA SILVA

Clarice  Toledo  de  Campos  Galvão,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Gramado,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED ELEVA LTDA.,
prenotado sob nº94359, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante CLAUDIO GRANDI DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***041720**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ANA PAULA KURUNZI GRANDI DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***038579**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GRANDI SILVA RESTAURANTE LTDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 38085691000146, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Das Hortensias, 1287, Centro Gramado RS CEP 95670-000, no prazo improrrogável
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de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 2021031202-0, firmada em 22/02/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 16360, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Gentil Bonato, S/N, Lote 4 | Quadra H |
Loteamento Residencial Vale das Colinas, Linha Ávila, Gramado/RS. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 03/03/2026, correspondentes a R$ 30.580,45, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. GRAMADO-RS. Clarice Toledo de Campos Galvão, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAMADO - CNS: 097519

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GRANDI SILVA RESTAURANTE LTDA

Clarice  Toledo  de  Campos  Galvão,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Gramado,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO UNICRED ELEVA LTDA.,
prenotado sob nº94359, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante CLAUDIO GRANDI DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***041720**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ANA PAULA KURUNZI GRANDI DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***038579**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, GRANDI SILVA RESTAURANTE LTDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 38085691000146, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Das Hortensias, 1287, Centro Gramado RS CEP 95670-000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 2021031202-0, firmada em 22/02/2022, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 16360, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Gentil Bonato, S/N, Lote 4 | Quadra H |
Loteamento Residencial Vale das Colinas, Linha Ávila, Gramado/RS. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 03/03/2026, correspondentes a R$ 30.580,45, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. GRAMADO-RS. Clarice Toledo de Campos Galvão, Oficial de Registro de
Imóveis.

GRAVATAI/RS
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL SOUTO NOGUEIRA

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº445375, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIEL SOUTO
NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***087510**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP
94020-030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443212372-6,
firmada em 10/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 18 na
Matrícula 104051, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AV DR POMPILIO G SOBRINHO NR 25865 CASA 40 RESIDENCIAL FLOR DO CAMPO PASSO
GRANDE GLORINHA RS 94380000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
31/03/2026, correspondentes a R$ 5.662,08, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JAIR JERONIMO DE SOUZA

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº445865, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAIR JERONIMO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***467900**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, MARIA GISCH DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***474090**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João
Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550403387-8, firmada em 28/07/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R16 na Matrícula 46345, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R Z-3 NR 413 M VALE I GRAVATAI RS 94000000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/04/2026,  correspondentes  a
R$ 5.103,56, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de
Registro de Imóveis.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA GISCH DE SOUZA

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº445865, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAIR JERONIMO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***467900**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, MARIA GISCH DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***474090**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João
Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550403387-8, firmada em 28/07/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R16 na Matrícula 46345, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R Z-3 NR 413 M VALE I GRAVATAI RS 94000000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/04/2026,  correspondentes  a
R$ 5.103,56, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RONALDO JUNIOR NARCIZO OLIVEIRA

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº446147, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALDO JUNIOR
NARCIZO OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***412960**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP
94020-030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442754475-1,
firmada em 06/10/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
Matrícula 103207, Matrícula 103172, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS AUGUSTO NR 597 AP 203 BOX 01 RESIDENCIAL I GRAVATAI
RS 94120203. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/04/2026,
correspondentes a R$ 23.269,45, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio
Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONARDO BENFICA GARCIA

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº445879, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO BENFICA
GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***685970**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP
94020-030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770046475-5,
firmada em 31/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 107033, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R ERNESTO GOMES NR 715 AP 403 B 11 PASSO D PEDRAS GRAVATAI RS 94035180.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/04/2026, correspondentes a
R$ 3.851,21, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATALIE SANTOS DA CRUZ

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº445875, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATALIE SANTOS DA
CRUZ,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***436490**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP
94020-030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443044678-1,
firmada em 24/08/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 87197, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R PORVIR NR 150 CASA 37 CONJ B SANTA CRUZ GRAVATAI RS 94170100. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/04/2026,  correspondentes  a
R$ 7.169,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELSON LUIS AMADOR DE FREITAS DOS SANTOS

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº445889, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELSON LUIS AMADOR DE FREITAS DOS SANTOS, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***229110**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10180110901-00, firmada em 20/12/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula R.20 e R.21 em 01/09/2023 da Matrícula
nº 22.207 do Cartório de Registro de Imóveis de GRAVATAÍ/RS, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOMICIO GAMA, nº 298, LT Nº
01, QD Nº 106, MORADA DO VALE, bairro MORADA DO VALE I, do distrito, município e comarca de
GRAVATAÍ/RS, CEP 94085-080.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2026, correspondentes a R$ 8.091,28, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRA DE SOUZA LUCAS

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº445918, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA DE SOUZA
LUCAS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***194960**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JONATAN AMORIM MEIRELLES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***254140**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom
João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844443237277-7, firmada em 09/02/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 111915, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DORIVAL C L D OLIVEIRA NR 3520 APARTAMENTO 310
BLOCO 05 SAO JERONIMO GRAVATAI RS 94040000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/04/2026, correspondentes a R$ 6.159,10, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser
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apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONATAN AMORIM MEIRELLES

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº445918, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA DE SOUZA
LUCAS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***194960**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JONATAN AMORIM MEIRELLES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***254140**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom
João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844443237277-7, firmada em 09/02/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 111915, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DORIVAL C L D OLIVEIRA NR 3520 APARTAMENTO 310
BLOCO 05 SAO JERONIMO GRAVATAI RS 94040000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/04/2026, correspondentes a R$ 6.159,10, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIONATAN ROGER LOPES

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº442933, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIONATAN ROGER
LOPES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***329570**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP
94020-030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440806170-8,
firmada em 23/01/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 87222, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R PORVIR NR 150 CASA 62, CO VILA SANTA CRU GRAVATAI RS 94000000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/03/2026,  correspondentes  a
R$ 5.929,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
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que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL LOPES POLI

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº442922, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIEL LOPES POLI,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***128350**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP 94020-030, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442680464-4, firmada em 18/04/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 86628, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
EST ANDRADE NEVES NR 1120 CASA 06 NEOPOLIS GRAVATAI RS 94100010. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/03/2026, correspondentes a R$ 9.445,75, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GRAVATAI - CNS: 099291

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAMELA MENDONÇA FERNANDES

Antonio Vicente Polito, oficial do Registro de Imóveis de Gravatai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário MELNICK EVEN OPALA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA, prenotado sob nº446369,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAMELA MENDONÇA
FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***508950**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jaci Ilma Tedesco Jaeger, 33, Dom João Becker Gravatai RS CEP
94020-030,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 61424019-00,
firmada em 01/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 56.691 e
56.687, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Benjamin Constant, nº 80, apartamento nº 401, box nº 102, Barnabé, Gravataí/RS,
94150-140..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/04/2026,
correspondentes a R$ 104.589,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
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acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. GRAVATAI-RS. Antonio Vicente
Polito, Oficial de Registro de Imóveis.

JAGUARAO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARAO - CNS: 100008

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Mª da Conceição S. P. de Armas, na qualidade de Substituta do Registrador Designado do Registro de
Imóveis da Comarca de Jaguarão/RS, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº ***.691.870-**,
portadora da C.I. com RG nº 4038498988, filha de Ruy Soares de Paiva e de Santa Umbelina Santana de
Paiva, com endereço na Avenida 27 de Janeiro, nº 549, centro, nesta cidade de Jaguarão/RS, e-mail:
rgijaguarao@gmail.com, na forma da lei, faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 20 de março de 2026, protocolo sob nº
82.665,  o  requerimento  pelo  qual  LUCIANO  AUGUSTO  AMARAL  CHIAPINOTTO,  brasileiro,  divorciado,
cirurgião  dentista,  CPF  nº  ***.560.510-**,  residente  e  domiciliado  na  Avenida  Odilo  Marques
Gonçalves, 1006, bairro Centro, na cidade de Jaguarão/RS, vem, respeitosamente perante Vossa
Senhoria, com fundamento no art. 1071 e seguintes do NCPC e art. 216-A da Lei nº 6.015/73, propor o
presente pedido de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, com tempo de posse de mais de 20 (vinte) anos por si e
seus antecessores, que exercem a posse de forma mansa, pacífica e contínua do imóvel a seguir
especificado: TERRENO encravado, situado aos fundos do imóvel da Rua dos Andradas n° 517, lote 224,
setor 01, quadra 22, no bairro Centro, lado ímpar, localizado a 21,70m (vinte e um metros e setenta
centímetros) da face do lote 224, setor 01, quadra 22, distante 13,30m (treze metros e trinta
centímetros) da face da Av. Odilo Gonçalves percurso este de Oeste a Sul, no quarteirão formado por
mais as ruas: Andrade Neves, Gal Câmara e Av. Odilo Gonçalves. O terreno possuí área superficial de
315,37m² (trezentos e quinze metros e trinta e sete decímetros quadrados) e área construída de
140,60m² (cento e quarenta metros e sessenta decímetros quadrados), com as seguintes dimensões e
confrontações: medindo 11,65m (onze metros e sessenta e cinco centímetros) de frente, a Sudoeste,
confrontando com os fundos do imóvel n° 517 da Rua dos Andradas; em ângulo interno de 94° segue na
lateral, sentido Noroeste, por 20,12m (vinte metros e doze centímetros), confrontando com o imóvel
nº 533 da Rua dos Andradas e com imóvel n° 973 da Av. Odilo Gonçalves; neste ponto altera para
ângulo interno de 158° e segue em direção aos fundos com 5,62m (cinco metros e sessenta e dois
centímetros); daí dobra em ângulo interno de 121º e segue por 10,52m (dez metros e cinquenta e dois
centímetros) de fundos a Nordeste, confrontando com o imóvel n° 973 da Av. Odilo Gonçalves; deste
ponto, indo encontrar a frente, dobra em ângulo interno de 80°, a Sudeste, com 19,51m (dezenove
metros e cinquenta e um centímetros) confrontando com o imóvel nº 509 da Rua dos Andradas; neste
ponto altera para ângulo interno de 178° e segue a Sudeste com 8,70m (oito metros e setenta
centímetros), onde continua confrontando com o imóvel nº 509 da Rua dos Andradas até encontrar a
frente com ângulo interno de 88°. O fundo do lote está localizado sobre uma canalização subterrânea
de  drenagem  pluvial  urbana.  Tudo  conforme  ata  notarial  nº  105  lavrada  aos  29/09/2023,  no
Tabelionato  de  Notas  desta  cidade  de  Jaguarão/RS,  Comarca  de  Jaguarão/RS,  requerimento  de
03/10/2023, mapa e memorial descritivo elaborado pela arquiteta e urbanista Andréia Soares Moreira,
inscrita na CAU A93950-1 e pela técnica em edificações Fernanda S. Araujo, inscrita no CFT-RS
0131784005-4, recebido em 20 de março de 2026. O imóvel usucapiendo trata-se de parte ideal da
matricula 5.627, Lº 2-RG, de propriedade de EMIR CARDOSO OU EMIR CARDOZO, LUIZ BERNARDINO DA SILVA
CARDOSO, ANA LIA CARDOSO DE CARVALHO casada com WILSON RAMOS DE CARVALHO E ALCIDES CARDOSO, estando
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citados e/ou seus sucessores em lugar incerto/não sabido/inacessível, notifico-os para que se assim
quiserem, apresentem impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis. Assim sendo, ficam
intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em
relação  ao  pedido,  apresentando  impugnação  escrita  perante  o  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
estabelecido  na  Av.  27  de  Janeiro,  549,  nesta  cidade  de  Jaguarão/RS,  com  as  razões  de  sua
discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pela  Requerente,  sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Dado e
passado este edital aos 23 dias do mês de junho de 2026. O referido é verdade, dou fé.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARAO - CNS: 100008

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

Mª da Conceição S.P. de Armas, Substituta do Registrador Designado do Registro de Imóveis e
Especiais de Jaguarão, Estado do Rio Grande do Sul, serviço extrajudicial situado na Av. 27 de
Janeiro, nº 549, no município de Jaguarão/RS, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que, nos termos do art. 18 da Lei n. 6766/1979, MUNICIPIO DE JAGUARÃO,
inscrito no CNPJ sob nº 88.414.552/0001-97, requer o registro do Desmembramento, localizado nesta
cidade de JAGUARÃO/RS, conforme a planta de localização anexa ao presente. O respectivo projeto é
de responsabilidade da arquiteta urbanística LETICIA KWECKO FERNANDES, inscrita no SISCAU/RS:
000A334693; foi aprovado em em 05 de abril de 2024, pela Prefeitura Municipal, é relativo à área de
terras com 16.616,04m², matriculadas sob nºs 15.438 e 15.439, Lº 2, desta Serventia, e esta
constituído no quarteirão formado pelas Ruas: Av. 27 de Janeiro, 15 de Novembro, Joaquim Lino de
Souza,  Julio  de  Castilhos  e  Estrada  do  Passo  das  Pedras,  com  28  (vinte  e  oito)  lotes.  O
requerimento está protocolado sob n. 82.769 de 13/04/2026 e os documentos exigidos por lei
encontram-se aqui arquivados, à disposição dos interessados para consulta e eventual impugnação. E,
para que ninguém alegue ignorância, o presente será publicado três vezes consecutivas e anexado no
mural desta Serventia. Decorrido o prazo de quinze (15) dias contados da data da última publicação
e, não havendo impugnação ao pedido, será registrado o desmembramento. Eu, Mª da Conceição S.P. de
Armas, Substituta do Registrador, digitei o presente e assino, portando por fé, em vinte e três de
junho de dois mil e vinte e seis (23/06/2026).

Consultar o arquivo anexo

MARAU/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISABEL CRISTINA DO NASCIMENTO SILVA

Joaquim Luiz de Mello Flôres, oficial do Registro de Imóveis de Marau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº182592, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISABEL CRISTINA DO
NASCIMENTO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***916770**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 867, Centro Marau RS CEP 99150-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 806970035818-9, firmada em 28/05/2007,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 26562, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
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R VICTORIO MOLIN NR 214 FREI ADELAR MARAU RS 99150000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/05/2026, correspondentes a R$ 2.154,39, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. MARAU-RS. Joaquim Luiz de Mello Flôres, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FATIMA LUCIANE AZEREDO DE CAMARGO CR

Joaquim Luiz de Mello Flôres, oficial do Registro de Imóveis de Marau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº182593, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FATIMA LUCIANE
AZEREDO DE CAMARGO CR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***635310**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LUCAS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***992900**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 867, Centro
Marau RS CEP 99150-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
844442325467-8, firmada em 06/07/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 na Matrícula 44852, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R B NR 203 LOTE 04 QUADRA 02 VISTA DA COLIN VILA MARIA RS
99155000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/05/2026,
correspondentes a R$ 4.442,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MARAU-RS. Joaquim
Luiz de Mello Flôres, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU - CNS: 098202

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS DOS SANTOS

Joaquim Luiz de Mello Flôres, oficial do Registro de Imóveis de Marau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº182593, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FATIMA LUCIANE
AZEREDO DE CAMARGO CR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***635310**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, LUCAS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***992900**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 867, Centro
Marau RS CEP 99150-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
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844442325467-8, firmada em 06/07/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 na Matrícula 44852, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R B NR 203 LOTE 04 QUADRA 02 VISTA DA COLIN VILA MARIA RS 99155000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/05/2026, correspondentes a
R$ 4.442,65, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. MARAU-RS. Joaquim Luiz de Mello Flôres, Oficial de
Registro de Imóveis.

MONTENEGRO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): JOVINA DA SILVA NOGUEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL NARCISO ALDANA, Oficial do Registro de Imóveis da
Comarca de Montenegro/RS, na forma do 13º do Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 (Dispõe sobre
Registros Públicos - LRP), faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 11 de maio de 2023, o requerimento pelo qual DIEGO
DE OLIVEIRA FLORES, inscrito no CPF nº ***.137.470-** e PAULA CARINA KLEINSCHITT, inscrita no CPF
nº ***.046.540-**, solicitam o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, nos termos do Art. 216-A da Lei nº 6.015/73, na modalidade USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA,
prevista no Art. 1.238 do Código Civil Brasileiro, autuado sob o protocolo nº 243.837 do Livro 1-X
em 11 de maio de 2023, do imóvel com a seguinte descrição: IMÓVEL: UM TERRENO, no formato de um
quadrilátero irregular, com a superfície de 874,49m², com benfeitorias, localizado no Bairro
Centro, no quarteirão formado pelas Ruas: Coronel Antônio Inácio, Santo Antônio, Assis Brasil,
Getúlio Vargas e Rodovia Maurício Cardoso - RSC 287, com as seguintes medidas e confrontações:
medindo 22,41m, a Sudoeste, onde faz frente com a Rua Assis Brasil; a fundos, a Nordeste, onde mede
26,17m, confrontando-se com o Espólio de Epaminondas Newton Neves dos Santos e Osvaldo da Motta; a
Sudeste, medindo 36,68m, confrontando-se com José Paulo Ferrugem Cerveira; e, a Noroeste, onde mede
35,95m, confrontando com o espólio de Jovina da Silva Nogueira, Loide Fernandes da Silva e
Valdenise Fernandes Nogueira, com origem da matrícula nº 44.996 do Livro 2-RG deste Serviço, de
propriedade de JOVINA DA SILVA NOGUEIRA, LUCIDIO NOGUEIRA, EDGAR NOGUEIRA, ELOYNA NOGUEIRA e PAULO
NOGUEIRA. Tudo conforme planta de localização e memorial descritivo elaborados pelo arquiteto e
urbanista Juliano Bender - RRT nº 12303300 pelo CAU/BR, registro nº 000A462187. Assim sendo, ficam
intimados JOVINA DA SILVA NOGUEIRA, LUCIDIO NOGUEIRA, EDGAR NOGUEIRA, ELOYNA NOGUEIRA E PAULO
NOGUEIRA em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial do Registro de
Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, ciente
de  que,  caso  não  contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelo
requerente,  sendo  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro  conforme
determina a Lei. O Oficial Narciso Aldana.

Consultar o arquivo anexo
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): LUCIDIO NOGUEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL NARCISO ALDANA, Oficial do Registro de Imóveis da
Comarca de Montenegro/RS, na forma do 13º do Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 (Dispõe sobre
Registros Públicos - LRP), faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 11 de maio de 2023, o requerimento pelo qual DIEGO
DE OLIVEIRA FLORES, inscrito no CPF nº ***.137.470-** e PAULA CARINA KLEINSCHITT, inscrita no CPF
nº ***.046.540-**, solicitam o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, nos termos do Art. 216-A da Lei nº 6.015/73, na modalidade USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA,
prevista no Art. 1.238 do Código Civil Brasileiro, autuado sob o protocolo nº 243.837 do Livro 1-X
em 11 de maio de 2023, do imóvel com a seguinte descrição: IMÓVEL: UM TERRENO, no formato de um
quadrilátero irregular, com a superfície de 874,49m², com benfeitorias, localizado no Bairro
Centro, no quarteirão formado pelas Ruas: Coronel Antônio Inácio, Santo Antônio, Assis Brasil,
Getúlio Vargas e Rodovia Maurício Cardoso - RSC 287, com as seguintes medidas e confrontações:
medindo 22,41m, a Sudoeste, onde faz frente com a Rua Assis Brasil; a fundos, a Nordeste, onde mede
26,17m, confrontando-se com o Espólio de Epaminondas Newton Neves dos Santos e Osvaldo da Motta; a
Sudeste, medindo 36,68m, confrontando-se com José Paulo Ferrugem Cerveira; e, a Noroeste, onde mede
35,95m, confrontando com o espólio de Jovina da Silva Nogueira, Loide Fernandes da Silva e
Valdenise Fernandes Nogueira, com origem da matrícula nº 44.996 do Livro 2-RG deste Serviço, de
propriedade de JOVINA DA SILVA NOGUEIRA, LUCIDIO NOGUEIRA, EDGAR NOGUEIRA, ELOYNA NOGUEIRA e PAULO
NOGUEIRA. Tudo conforme planta de localização e memorial descritivo elaborados pelo arquiteto e
urbanista Juliano Bender - RRT nº 12303300 pelo CAU/BR, registro nº 000A462187. Assim sendo, ficam
intimados JOVINA DA SILVA NOGUEIRA, LUCIDIO NOGUEIRA, EDGAR NOGUEIRA, ELOYNA NOGUEIRA E PAULO
NOGUEIRA em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial do Registro de
Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, ciente
de  que,  caso  não  contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelo
requerente,  sendo  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro  conforme
determina a Lei. O Oficial Narciso Aldana.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): EDGAR NOGUEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL NARCISO ALDANA, Oficial do Registro de Imóveis da
Comarca de Montenegro/RS, na forma do 13º do Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 (Dispõe sobre
Registros Públicos - LRP), faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 11 de maio de 2023, o requerimento pelo qual DIEGO
DE OLIVEIRA FLORES, inscrito no CPF nº ***.137.470-** e PAULA CARINA KLEINSCHITT, inscrita no CPF
nº ***.046.540-**, solicitam o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, nos termos do Art. 216-A da Lei nº 6.015/73, na modalidade USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA,
prevista no Art. 1.238 do Código Civil Brasileiro, autuado sob o protocolo nº 243.837 do Livro 1-X
em 11 de maio de 2023, do imóvel com a seguinte descrição: IMÓVEL: UM TERRENO, no formato de um
quadrilátero irregular, com a superfície de 874,49m², com benfeitorias, localizado no Bairro
Centro, no quarteirão formado pelas Ruas: Coronel Antônio Inácio, Santo Antônio, Assis Brasil,
Getúlio Vargas e Rodovia Maurício Cardoso - RSC 287, com as seguintes medidas e confrontações:
medindo 22,41m, a Sudoeste, onde faz frente com a Rua Assis Brasil; a fundos, a Nordeste, onde mede
26,17m, confrontando-se com o Espólio de Epaminondas Newton Neves dos Santos e Osvaldo da Motta; a
Sudeste, medindo 36,68m, confrontando-se com José Paulo Ferrugem Cerveira; e, a Noroeste, onde mede
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35,95m, confrontando com o espólio de Jovina da Silva Nogueira, Loide Fernandes da Silva e Valdenise
Fernandes Nogueira, com origem da matrícula nº 44.996 do Livro 2-RG deste Serviço, de propriedade de
JOVINA DA SILVA NOGUEIRA, LUCIDIO NOGUEIRA, EDGAR NOGUEIRA, ELOYNA NOGUEIRA e PAULO NOGUEIRA. Tudo
conforme planta de localização e memorial descritivo elaborados pelo arquiteto e urbanista Juliano
Bender - RRT nº 12303300 pelo CAU/BR, registro nº 000A462187. Assim sendo, ficam intimados JOVINA DA
SILVA NOGUEIRA, LUCIDIO NOGUEIRA, EDGAR NOGUEIRA, ELOYNA NOGUEIRA E PAULO NOGUEIRA em relação ao
pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial do Registro de Imóveis, com as razões de
sua discordância em 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. O Oficial Narciso
Aldana.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): ELOYNA NOGUEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL NARCISO ALDANA, Oficial do Registro de Imóveis da
Comarca de Montenegro/RS, na forma do 13º do Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 (Dispõe sobre
Registros Públicos - LRP), faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 11 de maio de 2023, o requerimento pelo qual DIEGO
DE OLIVEIRA FLORES, inscrito no CPF nº ***.137.470-** e PAULA CARINA KLEINSCHITT, inscrita no CPF
nº ***.046.540-**, solicitam o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL, nos termos do Art. 216-A da Lei nº 6.015/73, na modalidade USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA,
prevista no Art. 1.238 do Código Civil Brasileiro, autuado sob o protocolo nº 243.837 do Livro 1-X
em 11 de maio de 2023, do imóvel com a seguinte descrição: IMÓVEL: UM TERRENO, no formato de um
quadrilátero irregular, com a superfície de 874,49m², com benfeitorias, localizado no Bairro
Centro, no quarteirão formado pelas Ruas: Coronel Antônio Inácio, Santo Antônio, Assis Brasil,
Getúlio Vargas e Rodovia Maurício Cardoso - RSC 287, com as seguintes medidas e confrontações:
medindo 22,41m, a Sudoeste, onde faz frente com a Rua Assis Brasil; a fundos, a Nordeste, onde mede
26,17m, confrontando-se com o Espólio de Epaminondas Newton Neves dos Santos e Osvaldo da Motta; a
Sudeste, medindo 36,68m, confrontando-se com José Paulo Ferrugem Cerveira; e, a Noroeste, onde mede
35,95m, confrontando com o espólio de Jovina da Silva Nogueira, Loide Fernandes da Silva e
Valdenise Fernandes Nogueira, com origem da matrícula nº 44.996 do Livro 2-RG deste Serviço, de
propriedade de JOVINA DA SILVA NOGUEIRA, LUCIDIO NOGUEIRA, EDGAR NOGUEIRA, ELOYNA NOGUEIRA e PAULO
NOGUEIRA. Tudo conforme planta de localização e memorial descritivo elaborados pelo arquiteto e
urbanista Juliano Bender - RRT nº 12303300 pelo CAU/BR, registro nº 000A462187. Assim sendo, ficam
intimados JOVINA DA SILVA NOGUEIRA, LUCIDIO NOGUEIRA, EDGAR NOGUEIRA, ELOYNA NOGUEIRA E PAULO
NOGUEIRA em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o Oficial do Registro de
Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias a contar da publicação deste, ciente
de  que,  caso  não  contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelo
requerente,  sendo  reconhecida  a  usucapião  extrajudicial,  com  o  competente  registro  conforme
determina a Lei. O Oficial Narciso Aldana.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTENEGRO - CNS: 100230

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): PAULO NOGUEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL NARCISO ALDANA, Oficial do Registro de Imóveis da
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Comarca de Montenegro/RS, na forma do 13º do Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 (Dispõe sobre
Registros Públicos - LRP), faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que foi protocolado nesta Serventia em 11 de maio de 2023, o requerimento pelo qual DIEGO DE OLIVEIRA
FLORES, inscrito no CPF nº ***.137.470-** e PAULA CARINA KLEINSCHITT, inscrita no CPF nº ***.046.540-
**, solicitam o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, nos
termos do Art. 216-A da Lei nº 6.015/73, na modalidade USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, prevista no Art.
1.238 do Código Civil Brasileiro, autuado sob o protocolo nº 243.837 do Livro 1-X em 11 de maio de
2023, do imóvel com a seguinte descrição: IMÓVEL: UM TERRENO, no formato de um quadrilátero
irregular, com a superfície de 874,49m², com benfeitorias, localizado no Bairro Centro, no quarteirão
formado pelas Ruas: Coronel Antônio Inácio, Santo Antônio, Assis Brasil, Getúlio Vargas e Rodovia
Maurício Cardoso - RSC 287, com as seguintes medidas e confrontações: medindo 22,41m, a Sudoeste,
onde faz frente com a Rua Assis Brasil; a fundos, a Nordeste, onde mede 26,17m, confrontando-se com o
Espólio de Epaminondas Newton Neves dos Santos e Osvaldo da Motta; a Sudeste, medindo 36,68m,
confrontando-se com José Paulo Ferrugem Cerveira; e, a Noroeste, onde mede 35,95m, confrontando com o
espólio de Jovina da Silva Nogueira, Loide Fernandes da Silva e Valdenise Fernandes Nogueira, com
origem da matrícula nº 44.996 do Livro 2-RG deste Serviço, de propriedade de JOVINA DA SILVA
NOGUEIRA, LUCIDIO NOGUEIRA, EDGAR NOGUEIRA, ELOYNA NOGUEIRA e PAULO NOGUEIRA. Tudo conforme planta de
localização e memorial descritivo elaborados pelo arquiteto e urbanista Juliano Bender - RRT nº
12303300 pelo CAU/BR, registro nº 000A462187. Assim sendo, ficam intimados JOVINA DA SILVA NOGUEIRA,
LUCIDIO NOGUEIRA, EDGAR NOGUEIRA, ELOYNA NOGUEIRA E PAULO NOGUEIRA em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante o Oficial do Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15
(quinze) dias a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com
o competente registro conforme determina a Lei. O Oficial Narciso Aldana.

Consultar o arquivo anexo

NOVO HAMBURGO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO - CNS: 097683

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KARINE KRANZ

Clari Barreta Brenner, oficial do Registro de Imóveis de Novo Hamburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº509046, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KARINE KRANZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845810**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
HENRIQUE TESSARO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***229900**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Campinas Nº 20, 0, Centro Novo Hamburgo RS CEP 93510-080, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552600378-7, firmada em 03/04/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 105719 e
Matrícula 105862, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SAO JERONIMO NR 100 AP 1403 TR3 BOX12 RESIDENCIAL WEEKEND BAIRRO MAUÁ NOVO
HAMBURGO  RS  93300000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
12/06/2026, correspondentes a R$ 7.659,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. NOVO HAMBURGO-RS. Clari Barreta Brenner, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO - CNS: 097683

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HENRIQUE TESSARO

Clari Barreta Brenner, oficial do Registro de Imóveis de Novo Hamburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº509046, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KARINE KRANZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***845810**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
HENRIQUE TESSARO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***229900**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Campinas Nº 20, 0, Centro Novo Hamburgo RS CEP 93510-080, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552600378-7, firmada em 03/04/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 105719 e
Matrícula 105862, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SAO JERONIMO NR 100 AP 1403 TR3 BOX12 RESIDENCIAL WEEKEND BAIRRO MAUÁ NOVO
HAMBURGO  RS  93300000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
12/06/2026, correspondentes a R$ 7.659,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. NOVO HAMBURGO-RS. Clari Barreta Brenner, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO - CNS: 097683

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NORTON VILLARINHO CURSINO

Clari Barreta Brenner, oficial do Registro de Imóveis de Novo Hamburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº509895, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NORTON VILLARINHO
CURSINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***315010**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Campinas Nº 20, 0, Centro Novo Hamburgo RS CEP 93510-080, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441423529-1, firmada em 03/02/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9 na Matrícula 94391, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R GENERAL DALTRO FILHO NR 1575 APTO 224 CANUDOS NOVO HAMBURGO RS 93540183. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/05/2026, correspondentes a R$ 31.774,01, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. NOVO HAMBURGO-RS. Clari Barreta Brenner, Oficial de
Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVO HAMBURGO - CNS: 097683

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARIA EVA DA MOTTA

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL CLARI BARRETA BRENNER, Oficiala do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER a tantos quantos este
edital virem ou dele tiverem conhecimento, que foi protocolado neste Cartório sob n° 498.814 do
Livro 1-BM, em 21 de outubro de 2025, requerimento no qual solicitaram o reconhecimento do direito
de propriedade através da usucapião extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n° 6.015/1973 e
do Prov. 65/2017 - CNJ, com os dados que seguem: REQUERENTES: MODESTA PIVATTO BASSANI, inscrita no
CPF sob nº ***.316.440-**, GERSON JAQUES BASSANI, inscrito no CPF sob nº ***.332.400-** e MARCELO
BASSANI, inscrito no CPF sob nº ***.332.580-**. IMÓVEL: O Apartamento n° 305, do Bloco A, do
Edifício Dom Pedro I, do Condomínio Residencial Império, sob n° 135 da Avenida Coronel Frederico
Link.", objeto da Matrícula nº 38.700, do Livro nº 2; de propriedade de Paulo José da Motta e sua
esposa Maria Eva da Motta. MODALIDADE DE USUCAPIÃO E TEMPO DE POSSE: Usucapião extraordinária na
forma do art. 1.238 do Código Civil, declarando Modesta Pivatto Bassani que exerce a posse mansa e
pacífica há 36 anos, decorrente de contrato de promessa de compra e venda, datado de 07.12.1988.
ADVERTÊNCIA: Fica intimada MARIA EVA DA MOTTA, inscrita no CPF sob nº ***.260.600-**, na qualidade
de proprietária registral, quanto ao pedido retro e, caso tenha oposição fundamentada à pretensão,
rogamos seja manifestada no prazo máximo de quinze (15) dias da publicação deste, perante a
Registradora  Pública,  cujo  Cartório  encontra-se  instalado  à  Rua  Campinas  n°  20,  durante  o
expediente,  compreendido  no  horário  das  9:00  às  17:30hs,  ou  através  do  Portal  Eletrônico
ridigital.org.br sendo que, decorrido o prazo sem impugnação, a ocorrência será certificada e, nos
termos do art. 408, do Prov. 149/2023-CNJ, será presumida a anuência. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, aos 23 dias do mês de junho (06) de dois mil
e vinte e seis (2026). Clari Barreta Brenner. Oficiala

PASSO FUNDO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO - CNS: 099309

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE VITOR PASTRE DA SILVA

Luiz Juarez Nogueira de Azevedo, oficial do Registro de Imóveis de Passo Fundo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº478.982, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
VITOR PASTRE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***661720**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Moron, 1186, Centro Passo Fundo RS CEP 99010-031, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441788771-0, firmada em 26/03/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 na Matrícula 124065, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R OTTO BADE NR 388 INTEGRACAO PASSO FUNDO RS 99034460. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/05/2026, correspondentes a R$ 5.755,18, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
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ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PASSO FUNDO-RS. Luiz Juarez Nogueira de Azevedo, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSO FUNDO - CNS: 099309

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE ROBERTO DE SOUZA

Luiz Juarez Nogueira de Azevedo, oficial do Registro de Imóveis de Passo Fundo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., prenotado sob nº476.511,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE ROBERTO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***524250**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Moron, 1186, Centro Passo Fundo RS CEP 99010-031, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 00125098-00, firmada em 22/12/2021,
com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  117764,  e  demais  matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CORONEL
CHICUTA, N° 355, SALA 1802, COND. SHOPPING BELLA CITTA, BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO PASSO FUNDO/RS,
CEP 99010-050. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 17/03/2026,
correspondentes  a  R$  141.887,68,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PASSO FUNDO-RS. Luiz Juarez Nogueira de Azevedo, Oficial de Registro de Imóveis.

PELOTAS/RS

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 101592

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS ALBERTO CANEZ DOS SANTOS

Martiane Jaques La Flor, oficial do 2º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº335951, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS ALBERTO CANEZ DOS SANTOS, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***668820**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, RAQUEL SARAIVA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***184370**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Padre Anchieta 2122 Lojas 1 e 2, 2122, Centro Pelotas RS CEP
96015-420,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1089391.7-0,
firmada em 07/03/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 56177, R-10
CASA, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
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situado na RUA OLAVO BILAC, Nº 702, CASA Nº 09, CONDOMINIO RESIDENCIAL CRISTAL, PELOTAS - RIO GRANDE
DO SUL - CEP 96050-500.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
07/10/2025, correspondentes a R$ 32.616,22, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PELOTAS-RS. Martiane Jaques La
Flor, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 101592

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAQUEL SARAIVA DOS SANTOS

Martiane Jaques La Flor, oficial do 2º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº335951, nos termos do art. 26, § 4º da Lei
nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS ALBERTO CANEZ DOS SANTOS, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***668820**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, RAQUEL SARAIVA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***184370**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Padre Anchieta 2122 Lojas 1 e 2, 2122, Centro Pelotas RS CEP
96015-420,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1089391.7-0,
firmada em 07/03/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 56177, R-10
CASA, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA OLAVO BILAC, Nº 702, CASA Nº 09, CONDOMINIO RESIDENCIAL CRISTAL, PELOTAS - RIO
GRANDE DO SUL - CEP 96050-500.. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
07/10/2025, correspondentes a R$ 32.616,22, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PELOTAS-RS. Martiane Jaques La Flor, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CAROLINA COELHO ACOSTA

Andrea Palmeiro Brasil, oficial do 3º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº21127, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA CAROLINA COELHO
ACOSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***960740**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quinze de Novembro, 667, Sala 406 Centro Pelotas RS CEP
96015-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771466314-3,
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firmada em 03/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 06, na
Matrícula nº 6.402, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Manoel Antônio Peres, nº 2.440, Bloco J, Apto. 202, Residencial Cidade de
Coimbra, Pelotas/RS 96081300. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/05/2026, correspondentes a R$ 7.805,44, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PELOTAS-RS. Andrea Palmeiro
Brasil, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS - CNS: 162081

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VITOR MATTOSO PEREIRA

Andrea Palmeiro Brasil, oficial do 3º Registro de Imóveis de Pelotas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº21909, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITOR MATTOSO
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***188720**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quinze de Novembro, 667, Sala 406 Centro Pelotas RS CEP
96015-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771139503-2,
firmada em 25/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 3.432, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na Avenida Engenheiro Ildefonso Simões Lopes, nº 2.046, Apartamento 102, Bloco L,
Residencial  Quinta  do  Oleiro,  Pelotas/RS  96060290.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/05/2026, correspondentes a R$ 5.318,78, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PELOTAS-RS. Andrea Palmeiro Brasil, Oficial de Registro de Imóveis.

PIRATINI/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRATINI - CNS: 100073

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE EVENTUAIS TERCEIROS E INTERESSADOS USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (PRAZO: 15
(QUINZE) DIAS) O Bel. Luiz Carlos Moreira de Souza, Oficial de Registros Públicos da Comarca de
Piratini, Estado do Rio Grande do Sul etc., na forma da lei. FAZ SABER, aos que o presente edital
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virem, ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos de nº 15/2023 - procedimento administrativo de
reconhecimento de domínio de imóvel, instaurado a requerimento de PATRICK DUTRA GARCIA, que pelo
presente CIENTIFICA Terceiros e eventuais Interessados, sobre o pedido de reconhecimento do direito
de propriedade através da Usucapião Extraordinária, nos termos do art. 1.238 do Código Civil
brasileiro, alegando posse mansa, pacífica e contínua, com ânimo de dono por mais de 30 (trinta)
anos, somando o tempo dos antecessores, autuado sob protocolo 84.449 em 28/11/2023 de UM TERRENO
URBANO, contendo uma edificação com área construída de 65,25 m²; com a área superficial de 255,20m²
(duzentos e cinquenta e cinco metros e vinte decímetros quadrados), situado na Rua 3 de Abril,
esquina com a Rua 6 de Novembro, bairro Getúlio Vargas, na cidade de Piratini/RS. Confrontações,
dimensões, ângulos interno e orientações magnética (caminhamento horário). Ao oes-sudoeste segmenta-
se do ponto 1 ao ponto 2, com uma distância de 11,00 metros, ângulo interno 4.1.2 de 90º,
confrontando-se coma rua 3 de Abril; ao no-noroeste segmenta-se do ponto 2 ao ponto 3, com uma
distância de 23,50 metros, ângulo interno 1.2.3 de 90º, confrontando-se com o terreno de Almezor
Madruga Bilhalve, ao es-nordeste segmenta-se do ponto 3 ao ponto 4, com uma distância de 11,00
metros, ângulo interno 2.3.4 de 89º, confrontando-se com terreno de Saturnino Pinheiro Lemos e ao su-
sudeste segmenta-se do ponto 4 fechando o perímetro no ponto 1, com uma distância de 23,00 metros,
ângulo interno 3.4.1 de 91º, confrontando-se com a rua 6 de Novembro. Conforme memorial descritivo e
planta elaborados pelo Engenheiro Civil, Ubirajara da Rosa Goularte, inscrito no CREA/RS sob nº
027915, sob Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, nº 12751579. Imóvel não possui registro
imobiliário.  ASSIM  SENDO,  ficam  intimados  terceiros  eventualmente  interessados  e  titulares  de
direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante
este Oficial de Registros Públicos, localizado à Rua 7 de Setembro nº 333 A com as razões de sua
discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
impugnado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelo  Requerente,  sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

PORTO ALEGRE/RS

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099267

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS MOREIRA COLLAR

Moysés  Marcelo  de  Sillos,  oficial  do  3º  Registro  de  Imóveis  de  Porto  Alegre,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº1034878, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
MOREIRA COLLAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***256880**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421., Conjunto 501 Centro Porto Alegre RS CEP
90010-350,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878772172285-0,
firmada em 14/03/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 0221357, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na EST CAMPO NOVO NR 459 BL.18 AP403 IPANEMA PORTO ALEGRE RS 91751443. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  15/04/2026,  correspondentes  a
R$ 4.069,59, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Moysés Marcelo de Sillos,
Oficial de Registro de Imóveis.
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4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Sandro Luis Frasson

Marcelo Artur Miranda Chada, oficial do 4º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Red Fundo De Investimento Em Direitos Creditórios Real LP De
Responsabilidade Limitada, prenotado sob nº904913 - D 2025 12 1056, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Sandro Luis Frasson, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***954930**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Reborne Comércio de Artigos
de Couro Ltda. representada por Sandro Luis Frasson, CPF: ***.954.930-**, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº 33840664000118, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel  Genuíno,  421,  13º  Andar  Centro  Histórico  Porto  Alegre  RS  CEP  90010-350,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 015575725-0, firmada em 12/09/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 145.257, 145.285, 145.288, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na o
Apartamento nº 1001, do Edifício Belvedere Higienópolis, que tomou o número 255 da Rua Coronel
Camisão, localizado no décimo primeiro pavimento, com a área real privativa de 170,02m. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/04/2026,  correspondentes  a
R$ 367.674,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcelo Artur Miranda Chada,
Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099218

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Reborne Comércio de Artigos de Couro Ltda. representada por Sandro Luis Frasson,

CPF: 531.954.930-04

Marcelo Artur Miranda Chada, oficial do 4º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Red Fundo De Investimento Em Direitos Creditórios Real LP De
Responsabilidade Limitada, prenotado sob nº904913 - D 2025 12 1056, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Sandro Luis Frasson, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº ***954930**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Reborne Comércio de Artigos
de Couro Ltda. representada por Sandro Luis Frasson, CPF: ***.954.930-**, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº 33840664000118, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Coronel  Genuíno,  421,  13º  Andar  Centro  Histórico  Porto  Alegre  RS  CEP  90010-350,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 015575725-0, firmada em 12/09/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 145.257, 145.285, 145.288, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na o
Apartamento nº 1001, do Edifício Belvedere Higienópolis, que tomou o número 255 da Rua Coronel
Camisão, localizado no décimo primeiro pavimento, com a área real privativa de 170,02m. Segundo o
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requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/04/2026,  correspondentes  a
R$ 367.674,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcelo Artur Miranda Chada, Oficial
de Registro de Imóveis.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 099937

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCAS RODRIGUES VIANA

Rogério Fernando Pires da Silva Filho, oficial do 5º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo
a requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº146816, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS RODRIGUES
VIANA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***032490**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Genuíno, 421, Centro Porto Alegre RS CEP 90010-350, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010528465-0, firmada em 25/06/2025,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula nº 53.976-R-10, e demais matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA URUGUAIANA, n°
45, APARTAMENTO 303, MENINO DEUS, PORTO ALEGRE/RS - CEP: 90110-330. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 12/03/2026, correspondentes a R$ 3.105,11, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Rogério Fernando Pires da Silva Filho, Oficial de Registro
de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS FERNANDO ZAMBOM

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256826, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIS FERNANDO
ZAMBOM, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***822660**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771177223-5, firmada em 04/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8 na Matrícula 0063894, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
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diz respeito ao imóvel situado na AL TRES DE OUTUBRO NR 15 BL.1 105 SARANDI PORTO ALEGRE RS 91130470.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 30/04/2026, correspondentes a
R$ 7.788,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de
Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAURICIO INACIO DA SILVA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256774, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURICIO INACIO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***809650**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
804533000090-3, firmada em 19/11/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 40669, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV EDU LAS CASAS NR 745 APTO 102 BLOCO B RUBEM BERTA PORTO ALEGRE
RS 91180550. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/04/2026,
correspondentes a R$ 893,60, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS.
Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATHIELE TAVARES DA SILVA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº255815, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATHIELE TAVARES DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***653120**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, WILLIAM PATRICIO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***160990**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501
Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
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de crédito bancário nº 844443465542-3, firmada em 19/07/2024, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 13 na Matrícula 48050, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSCAR FERREIRA NR 95 APT 103 RUBEM BERTA
PORTO ALEGRE RS 91170150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
02/04/2026, correspondentes a R$ 4.872,10, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa
Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WILLIAM PATRICIO RIBEIRO

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº255815, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATHIELE TAVARES DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***653120**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, WILLIAM PATRICIO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***160990**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501
Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844443465542-3, firmada em 19/07/2024, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 13 na Matrícula 48050, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSCAR FERREIRA NR 95 APT 103
RUBEM  BERTA  PORTO  ALEGRE  RS  91170150.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 02/04/2026, correspondentes a R$ 4.872,10, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABRICIO LEONIDES BORGES DE SOUZA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256687, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABRICIO LEONIDES
BORGES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***469080**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, KAYLANE FRANCIELE FREITAS PINHEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***562210**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820,
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Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de
crédito bancário nº 878771637490-4, firmada em 24/03/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 0069615, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV KARL IWERS NR 1800 BL.12 AP504 JARDIM
LEOPOL PORTO ALEGRE RS 91230718. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/04/2026, correspondentes a R$ 3.678,93, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa
Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KAYLANE FRANCIELE FREITAS PINHEIRO

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256687, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABRICIO LEONIDES
BORGES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***469080**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, KAYLANE FRANCIELE FREITAS PINHEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***562210**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820,
Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771637490-4, firmada em 24/03/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 0069615, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV KARL IWERS NR 1800 BL.12 AP504
JARDIM LEOPOL PORTO ALEGRE RS 91230718. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 23/04/2026, correspondentes a R$ 3.678,93, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VERIDIANA SILVESTRE AGUIRRES

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256689, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VERIDIANA SILVESTRE
AGUIRRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***680190**, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre
RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770074375-1,
firmada em 16/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na
Matrícula 58880, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R IRMA TERESILDA STEFFEN NR 195 AP104 TR5 PROTASIO ALVES PORTO ALEGRE RS 91240470.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/04/2026, correspondentes a
R$ 4.824,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de
Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MELANI ROSA BORDIN

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256672, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MELANI ROSA BORDIN,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***240010**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP
90010-460,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771498669-4,
firmada em 28/09/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 0069381, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AV KARL IWERS NR 1800 BL.1 AP102 JARDIM LEOPOL PORTO ALEGRE RS 91230718.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/04/2026, correspondentes a
R$ 4.691,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial
de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TATIANE LONGARAY

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256650, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TATIANE LONGARAY,
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inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***372070**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP
90010-460,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553593329-3,
firmada em 07/03/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R04 na
Matrícula 57557, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV FRANCISCO S BITENCOURT NR 1818 AP304 BL29 SARANDI PORTO ALEGRE RS 91150010.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/04/2026, correspondentes a
R$ 6.170,01, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de
Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SANDRA HELENA RODRIGUES POSSAMAI

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256652, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRA HELENA
RODRIGUES POSSAMAI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***616600**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440130072-5, firmada em 10/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R5 na Matrícula 47309, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R ARARAS NR 124 APTO 302 SARANDI PORTO ALEGRE RS 91130370.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/04/2026, correspondentes a
R$ 14.720,25, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial
de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KAYLANE HOFFMANN MACHADO

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256645, nos
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termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KAYLANE HOFFMANN
MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***800690**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GABRIEL MORAES FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***453620**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro
Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  878771638680-5,  firmada  em  24/03/2023,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 7 na Matrícula 67271, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R REVERENDO OLAVO NUNES NR 280 BL.4 AP504 PARQUE S FE PORTO
ALEGRE RS 91180370. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2026,
correspondentes a R$ 6.592,05, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa
Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GABRIEL MORAES FERNANDES

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256645, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KAYLANE HOFFMANN
MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***800690**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GABRIEL MORAES FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***453620**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501
Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771638680-5, firmada em 24/03/2023, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 67271, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R REVERENDO OLAVO NUNES NR 280 BL.4 AP504
PARQUE S FE PORTO ALEGRE RS 91180370. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 27/04/2026, correspondentes a R$ 6.592,05, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATHALIA KAYLAINE FISCHER DA LUZ

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256722, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATHALIA KAYLAINE
FISCHER DA LUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***649980**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771879904-0, firmada em 28/12/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 71521, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R JOAO PARIS NR 452 BL.2 AP504 SANTA R D LIMA PORTO ALEGRE RS
91160440.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/04/2026,
correspondentes a R$ 3.673,46, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS.
Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): YASMIN DE CASTRO SOARES

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256723, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante YASMIN DE CASTRO
SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***777520**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878772041071-5, firmada em 19/07/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 72288, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV KARL IWERS NR 2030 BL.7 AP301 PASSO D PEDRAS PORTO ALEGRE RS
91230718.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  28/04/2026,
correspondentes a R$ 6.299,62, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS.
Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.
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6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALDEMAR PASSOS DOS SANTOS

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256771, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALDEMAR PASSOS DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***577076**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553380610-5, firmada em 30/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 52270, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV CASCAIS NR 99 AP 603 TR A VILA INGA PORTO ALEGRE RS 91230210.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 29/04/2026, correspondentes a
R$ 15.737,54, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial
de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): AURICI LUIS CORREA DOS SANTOS

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256931, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AURICI LUIS CORREA
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***343420**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441182405-9, firmada em 08/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R13 na Matrícula 19864, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R VINTE QUATRO NR 80 AP 307 BL B RUBEM BERTA PORTO ALEGRE RS
91250580.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/05/2026,
correspondentes a R$ 3.927,61, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS.
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Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MHARJORY AILYN DE OLIVEIRA VIEIRA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº257137, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MHARJORY AILYN DE
OLIVEIRA VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***775887**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770907251-5, firmada em 31/07/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 64776, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV PROTASIO ALVES NR 10970 BL.13 A404 MORRO SANTANA PORTO ALEGRE
RS 91260000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2026,
correspondentes a R$ 3.872,33, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS.
Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JESSICA MIKAELLA CAETANO SOARES SANC

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256696, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESSICA MIKAELLA
CAETANO SOARES SANC, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***341940**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ER DANIEL ROSA SANCHES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***935710**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820,
Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771004699-9, firmada em 23/12/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 64584, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PROTASIO ALVES NR 10970 BL.4 AP202 MORRO
SANTANA PORTO ALEGRE RS 91260000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 28/04/2026, correspondentes a R$ 6.120,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ER DANIEL ROSA SANCHES

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256696, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JESSICA MIKAELLA
CAETANO SOARES SANC, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***341940**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ER DANIEL ROSA SANCHES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***935710**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820,
Sala 501 Centro Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878771004699-9, firmada em 23/12/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 64584, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PROTASIO ALVES NR 10970 BL.4 AP202 MORRO
SANTANA PORTO ALEGRE RS 91260000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 28/04/2026, correspondentes a R$ 6.120,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO DA SILVA LEOTTE

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº257139, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SERGIO DA SILVA
LEOTTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***992750**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551188185-4, firmada em 03/06/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2 na Matrícula 44832, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R GERMANO BASLER NR 115 AP 402 C DNA LEOPOLDINA PORTO ALEGRE RS
91240210.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  11/05/2026,
correspondentes a R$ 3.097,38, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa
Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WAGNER CENTENO SOARES

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256734, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WAGNER CENTENO
SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***723450**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro Histórico Porto
Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771350923-0, firmada em 29/06/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 69142, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R ENGENHEIRO SADI CASTRO NR 0 BL.4 AP403 COSTA E SILVA PORTO
ALEGRE RS 91130060. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 28/04/2026,
correspondentes a R$ 7.857,31, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS.
Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THAIANA ROCHA DE QUADROS

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256670, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAIANA ROCHA DE
QUADROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***936480**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCOS ROBERTO COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***063020**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro
Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770755797-0, firmada em 30/12/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 61770, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSMINDO JULIO KUHN NR 555 BL.2 A603 PARQUE S FE
PORTO ALEGRE RS 91180730. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
24/04/2026, correspondentes a R$ 7.896,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa
Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORTO ALEGRE - CNS: 097741

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS ROBERTO COSTA

Marcos Costa Salomão, oficial do 6º Registro de Imóveis de Porto Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº256670, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAIANA ROCHA DE
QUADROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***936480**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCOS ROBERTO COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***063020**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Washington Luiz, 820, Sala 501 Centro
Histórico Porto Alegre RS CEP 90010-460, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770755797-0, firmada em 30/12/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 61770, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OSMINDO JULIO KUHN NR 555 BL.2 A603 PARQUE S FE
PORTO ALEGRE RS 91180730. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
24/04/2026, correspondentes a R$ 7.896,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PORTO ALEGRE-RS. Marcos Costa Salomão, Oficial de Registro de Imóveis.

RIO GRANDE/RS

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO GRANDE - CNS: 099366

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO SANTIAGO HERREROS CAVALHEIRO

WILSON MULLER, oficial do Registro de Imóveis de Rio Grande, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº350180, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO SANTIAGO HERREROS
CAVALHEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***598940**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Duque de Caxias, 574, Térreo Centro Rio Grande RS CEP
96200-020,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 804970052000-3,
firmada em 29/10/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na
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Matrícula 19306, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Rua Idelfonso Poester (Rua P), nº 158, Parque Residencial São Pedro, Rio Grande RS,
96216270.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/12/2025,
correspondentes a R$ 1.321,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO GRANDE-RS. WILSON MULLER,
Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO GRANDE - CNS: 099366

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS FABIAN GONCALVES PEJES

WILSON MULLER, oficial do Registro de Imóveis de Rio Grande, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº353590, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS FABIAN GONCALVES PEJES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***944230**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Duque de Caxias, 574, Térreo Centro Rio Grande RS CEP 96200-020, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441861258-0, firmada em 25/07/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.9 na Matrícula 63555, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R RIO DE JANEIRO NR 38 AP 308 CASSINO RIO GRANDE RS 96205230. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 22/06/2026, correspondentes a R$ 16.341,10, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. RIO GRANDE-RS. WILSON MULLER, Oficial de Registro de Imóveis.

SANTA CRUZ DO SUL/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO SUL - CNS: 097717

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NICOLE MATOS MARQUES

JULIANA FOLLMER, oficial do Registro de Imóveis de Santa Cruz do Sul, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº401905, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NICOLE MATOS
MARQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***338460**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LUIS OSORIO LIMA PINTO FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***580490**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Gaspar Silveira Martins, 1065, Centro
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Santa Cruz do Sul RS CEP 96820-575, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442561226-1, firmada em 13/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 95340, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R 24 NR 25 LOTEAMENTO RESIDENCIAL BLUMEN GARTEN II JOAO ALVES SANTA
CRUZ  DO  S  RS  96850000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
15/05/2026, correspondentes a R$ 6.624,66, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SANTA CRUZ DO SUL-RS. JULIANA
FOLLMER, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO SUL - CNS: 097717

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS OSORIO LIMA PINTO FILHO

JULIANA FOLLMER, oficial do Registro de Imóveis de Santa Cruz do Sul, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº401905, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NICOLE MATOS
MARQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***338460**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LUIS OSORIO LIMA PINTO FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***580490**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Gaspar Silveira Martins, 1065, Centro
Santa Cruz do Sul RS CEP 96820-575, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442561226-1, firmada em 13/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7 na Matrícula 95340, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R 24 NR 25 LOTEAMENTO RESIDENCIAL BLUMEN GARTEN II
JOAO ALVES SANTA CRUZ DO S RS 96850000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 15/05/2026, correspondentes a R$ 6.624,66, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SANTA CRUZ DO SUL-RS. JULIANA FOLLMER, Oficial de Registro de Imóveis.

SANTA ROSA/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA - CNS: 097691

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79
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Rosângela Wohlenberg - Oficial Registradora do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rosa/RS, em
conformidade com as atribuições legais que a Lei lhe confere, TORNA PÚBLICO, para ciência dos
interessados, em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal 6.766/1979, que a proprietária ILS
Empreendimentos Imobiliários Ltda, apresentou perante o Registro de Imóveis desta Comarca, sob o
protocolo nº 214.144, pedido de DESMEMBRAMENTO, aprovado pelo Decreto Municipal nº 45, de 31/03/2026,
referente  ao  imóvel  objeto  da  matrícula  nº  34.830,  Livro  2-RG,  deste  Ofício,  com  descrição
devidamente atualizada, que possui a área total de 25.221,96m², é constituído de fração do lote rural
nº 32 do lugar denominado Esquina, situado na Rua Raul Gomes de Medeiros, lado ímpar, distante 261,56
metros da Rodovia BR-472, no quarteirão sem definição urbana, no distrito Km-3, bairro Central,
perímetro urbano deste Município de Santa Rosa/RS. Serão desmembradas duas áreas de 2.287,80m² e
523,25m², que darão origem a 11 (onze) lotes denominados de lotes urbanos nºs 08 a 16 da quadra nº
1.388, e lotes urbanos nºs 07 e 08 da quadra nº 1.387, remanescendo uma área de 22.410,91m², conforme
memorial descritivo em anexo. A íntegra da documentação apresentada estará disponível para consulta
no Registro de Imóveis, sendo que terceiros eventualmente interessados poderão manifestar-se sobre o
pedido de desmembramento, perante esta Serventia, localizada na Travessa Brasil, nº 65, esquina com a
Rua Santos Dumont, bairro Centro, neste Município de Santa Rosa/RS, em horário de expediente, cuja
manifestação deverá ser apresentada por escrito, no prazo de 15 dias corridos, contados da data da
terceira e última publicação do presente EDITAL, que será publicado eletronicamente por três dias
consecutivos. Santa Rosa/RS, 22 de junho de 2026.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA - CNS: 097691

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

Rosângela Wohlenberg - Oficial Registradora do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rosa/RS, em
conformidade  com  as  atribuições  que  a  Lei  lhe  confere,  TORNA  PÚBLICO,  para  ciência  dos
interessados, em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei Federal 6.766/1979, que a proprietária
Loteamento Esplendor 2 Ltda apresentou perante o Registro de Imóveis desta Comarca, sob o protocolo
nº 214.320, pedido de LOTEAMENTO, aprovado pelo Decreto Municipal nº 16, de 06/02/2026, referente
ao imóvel objeto da matrícula nº 48.343, Livro 2-RG, deste Ofício, que possui a área total de
57.727,73m², é constituído por fração dos lote rurais nº 42, 43 e 44, da 2ª Secção Santo Cristo,
situado com frente para a Faixa de Domínio da BR-472, no bairro Guia Lopes, perímetro urbano do
Município de Santa Rosa/RS. O loteamento denominar-se-á "Loteamento Esplendor II", será composto
por 26 (vinte e seis) lotes urbanos predominantemente residenciais, 01 (um) lote destinado como
área livre de uso público, 01 (um) lote destinado para implantação de equipamento urbano e
comunitário e 01 (um) lote destinado para a construção de um reservatório elevado, distribuídos nas
quadras nºs 1.639, 1.640, 2.122, 2.123, 2.124 e 2.125, bem como de 12.221,92m² destinados ao
sistema viário, remanescendo uma área de 8.917,26m², conforme memorial descritivo em anexo. A
íntegra da documentação apresentada estará disponível para consulta neste Registro de Imóveis,
sendo que terceiros eventualmente interessados poderão manifestar-se sobre o pedido de loteamento,
perante esta Serventia, localizada na Travessa Brasil, nº 65, esquina com a Rua Santos Dumont,
bairro Centro, neste Município de Santa Rosa/RS, em horário de expediente, cuja manifestação deverá
ser apresentada por escrito, no prazo de 15 dias corridos, contados da data da terceira e última
publicação do presente EDITAL, que será publicado eletronicamente por três dias consecutivos. Santa
Rosa/RS, 22 de junho de 2026. A Oficial, Rosângela Wohlenberg.

Consultar o arquivo anexo

SAO GABRIEL/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GABRIEL - CNS: 097253
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Nos termos do artigo 413 do Provimento nº 149/CNJ, de 30/08/2023, do artigo 216-A, 4º, da Lei nº
6.015/73, e do artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil, faz-se saber a todos os que
possam ter interesse que tramita perante este Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São
Gabriel/RS o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, requerido por AGENOR DUTRA DA
SILVA, CPF n° ***.217.740/** e CLEA MARI PEREIRA DA SILVA, CPF nº ***.672.780/**, referente ao
imóvel constituído de Uma fração de terras, sem benfeitorias, situada na localidade de Pau Fincado,
neste municipio de São Gabriel-RS, com a área de 37ha.82a.46ca. ou seja, 378.246,00 m² (trezentos e
setenta e oito mil, duzentos e quarenta e seis metros quadrados), com as seguintes confrontações:
ao Norte, com a RSC-158 e com terras de posse de Fernando Afonso Wietzke ao Sul, com terras de
Vanessa Machado da Cunha; ao Leste, com terras de posse de Fernando Afonso Wietzke; e ao Oeste, com
terras de posse de Fernando Afonso Wietzke. O referido imóvel encontra-se registrado dentro de uma
área maior objeto da matrícula nº 12970, Livro 2-RG desta Serventia Registral, em nome de José
Fernando  Freitas  da  Cunha  conforme  planta  e  memorial  descritivo  assinados  por  profissional
habilitado,  acompanhados  da  respectiva  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART).O  pedido
fundamenta-se no exercício da posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono, pelo período
superior a vinte e nove (28) anos, conforme a modalidade de usucapião extraordinária, atendendo aos
requisitos legais. Ficam, portanto, notificados terceiros eventualmente interessados para que,
querendo, apresentem impugnação ao pedido de reconhecimento da usucapião no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da publicação deste edital.Não sendo apresentada impugnação no prazo
previsto, prosseguirá o procedimento com a análise e eventual registro da usucapião, nos termos da
legislação vigente, presumindo como verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente
edital. CRISTIANE MARQUES CARBALLO-Oficial de Registro - Interina

Consultar o arquivo anexo

SAO LEOPOLDO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNA DALL AGNOL SANTOS

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº409999, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA DALL AGNOL SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***371010**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP 93010-080, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441662529-3, firmada em 05/11/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04 na Matrícula 95062, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R 02 NR 0 LOTE 03 QUADRA J SCHARLAU SAO LEOPOLDO RS 93125688. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 15/04/2026, correspondentes a R$ 11.729,99, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
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com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANE FATIMA DOS SANTOS

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº411092, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE FATIMA DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***479740**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
CRISTIANO CARLOS DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***135370**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP
93010-080,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441858881-6,
firmada em 11/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-7 na
Matrícula 74899, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R POTTENSTEIN NR 341 FEITORIA SAO LEOPOLDO RS 93052800. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/05/2026, correspondentes a R$ 12.107,58, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de Registro de
Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CRISTIANO CARLOS DA ROSA

Edite do Amaral, oficial do Registro de Imóveis de São Leopoldo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº411092, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE FATIMA DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***479740**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
CRISTIANO CARLOS DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***135370**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Lindolfo Collor, 944, Centro Sao Leopoldo RS CEP
93010-080,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441858881-6,
firmada em 11/07/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-7 na
Matrícula 74899, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R POTTENSTEIN NR 341 FEITORIA SAO LEOPOLDO RS 93052800. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/05/2026, correspondentes a R$ 12.107,58, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
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recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. SAO LEOPOLDO-RS. Edite do Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): EVA REGINA MÜLLER

Por  intermédio  do  presente  edital  torna-se  público  que  tramita  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial de usucapião no Ofício de Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, Protocolo nº
408.784, com os seguintes dados: Requerente: JOSE REUS LEMES. Identificação do imóvel usucapiendo:
Um TERRENO situado no Bairro Vicentina, Lote s/nº, Quadra 734 da planta geral da cidade, com área
superficial de 300,00m², no quarteirão formado pelas Ruas Major João Veloso Ramos, Ida Schuch,
Capitão Francisco Cezar Nascimento e Arno Schuch, medindo 10,00m de frente, a noroeste, no
alinhamento da Rua Major João Veloso Ramos; igual metragem na face oposta, a suleste; por 30,00m de
extensão da frente aos fundos, por ambos os lados, a sudoeste e a nordeste, distando esta última
face 20,30m da esquina da Rua Ida Schuch, transcrito sob nº 31.627 Livro 3-AJ deste Ofício de
Registro de Imóveis. Proprietários registrais: Laurice Francisco Lemes, Silvia Dulcinéa Lemes e Eva
Regina M ller. Modalidade de usucapião: Extraordinária. Tempo de posse alegado pelo requerente: 50
anos. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados Eva Regina M ller, proprietária registral;
Adair da Silva e Antonia Correia Cardoso, confrontantes; e os terceiros eventualmente interessados,
para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente
no Ofício de Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, com as razões da sua discordância, no prazo de
15 (quinze) dias contados desta publicação, ficando advertido de que a não apresentação de
impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Ofício de Registro de
Imóveis de São Leopoldo/RS, situado na Rua Lindolfo Collor, 944, Centro, de segunda a sexta-feira
das 09h às 17h.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): ADAIR DA SILVA

Por  intermédio  do  presente  edital  torna-se  público  que  tramita  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial de usucapião no Ofício de Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, Protocolo nº
408.784, com os seguintes dados: Requerente: JOSE REUS LEMES. Identificação do imóvel usucapiendo:
Um TERRENO situado no Bairro Vicentina, Lote s/nº, Quadra 734 da planta geral da cidade, com área
superficial de 300,00m², no quarteirão formado pelas Ruas Major João Veloso Ramos, Ida Schuch,
Capitão Francisco Cezar Nascimento e Arno Schuch, medindo 10,00m de frente, a noroeste, no
alinhamento da Rua Major João Veloso Ramos; igual metragem na face oposta, a suleste; por 30,00m de
extensão da frente aos fundos, por ambos os lados, a sudoeste e a nordeste, distando esta última
face 20,30m da esquina da Rua Ida Schuch, transcrito sob nº 31.627 Livro 3-AJ deste Ofício de
Registro de Imóveis. Proprietários registrais: Laurice Francisco Lemes, Silvia Dulcinéa Lemes e Eva
Regina M ller. Modalidade de usucapião: Extraordinária. Tempo de posse alegado pelo requerente: 50
anos. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados Eva Regina M ller, proprietária registral;
Adair da Silva e Antonia Correia Cardoso, confrontantes; e os terceiros eventualmente interessados,
para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente
no Ofício de Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, com as razões da sua discordância, no prazo de
15 (quinze) dias contados desta publicação, ficando advertido de que a não apresentação de
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impugnação  no  prazo  previsto  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  da
usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Ofício de Registro de
Imóveis de São Leopoldo/RS, situado na Rua Lindolfo Collor, 944, Centro, de segunda a sexta-feira das
09h às 17h.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): ANTONIA CORREIA ROSA

Por  intermédio  do  presente  edital  torna-se  público  que  tramita  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial de usucapião no Ofício de Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, Protocolo nº
408.784, com os seguintes dados: Requerente: JOSE REUS LEMES. Identificação do imóvel usucapiendo:
Um TERRENO situado no Bairro Vicentina, Lote s/nº, Quadra 734 da planta geral da cidade, com área
superficial de 300,00m², no quarteirão formado pelas Ruas Major João Veloso Ramos, Ida Schuch,
Capitão Francisco Cezar Nascimento e Arno Schuch, medindo 10,00m de frente, a noroeste, no
alinhamento da Rua Major João Veloso Ramos; igual metragem na face oposta, a suleste; por 30,00m de
extensão da frente aos fundos, por ambos os lados, a sudoeste e a nordeste, distando esta última
face 20,30m da esquina da Rua Ida Schuch, transcrito sob nº 31.627 Livro 3-AJ deste Ofício de
Registro de Imóveis. Proprietários registrais: Laurice Francisco Lemes, Silvia Dulcinéa Lemes e Eva
Regina M ller. Modalidade de usucapião: Extraordinária. Tempo de posse alegado pelo requerente: 50
anos. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados Eva Regina M ller, proprietária registral;
Adair da Silva e Antonia Correia Cardoso, confrontantes; e os terceiros eventualmente interessados,
para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente
no Ofício de Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, com as razões da sua discordância, no prazo de
15 (quinze) dias contados desta publicação, ficando advertido de que a não apresentação de
impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Ofício de Registro de
Imóveis de São Leopoldo/RS, situado na Rua Lindolfo Collor, 944, Centro, de segunda a sexta-feira
das 09h às 17h.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): PAULO ROBERTO NUNES

Por  intermédio  do  presente  edital  torna-se  público  que  tramita  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial de usucapião no Ofício de Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, Protocolo nº
396.851, com os seguintes dados: Requerente: SILVIO SILVA DE OLIVEIRA. Identificação do imóvel
usucapiendo: Um TERRENO situado no Bairro Campestre, Lote 3, Quadra 1.660, com área total de
735,00m², no quarteirão formado pelas Ruas Reinaldo Uebel, Manuel Haiser, Campeche e Uruguaiana,
medindo 32,55m de frente, 30,00m a suleste; 31,00m a sudeste; e 18,00m a nordeste, no alinhamento
da Rua Campeche, com a qual faz esquina, matriculado sob nº 93.040, em nome de Lori Paula Uebel,
Hertha Yeda Nunes e Lidio Belmiro Nunes. Sobre o terreno, existem duas edificações, uma comercial e
uma residencial, pendentes de regularização. Modalidade de Usucapião: Extraordinária. Tempo de
posse alegado pelo requerente: 28 anos. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados Paulo
Roberto Nunes, na qualidade de inventariante de Hertha Yeda Nunes e Lori Paulina Uebel; Nelson
Lidio Nunes, na qualidade de inventariante de Lidio Belmiro Nunes; e os terceiros eventualmente
interessados, para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação
escrita diretamente no Ofício de Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, com as razões da sua
discordância, no prazo de 15 (quinze) dias contados desta publicação, ficando advertido de que a
não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Ofício de
Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, situado na Rua Lindolfo Collor, 944, Centro, de segunda a
sexta-feira das 09h às 17h.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LEOPOLDO - CNS: 097766

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): NELSON LIDIO NUNES

Por  intermédio  do  presente  edital  torna-se  público  que  tramita  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial de usucapião no Ofício de Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, Protocolo nº
396.851, com os seguintes dados: Requerente: SILVIO SILVA DE OLIVEIRA. Identificação do imóvel
usucapiendo: Um TERRENO situado no Bairro Campestre, Lote 3, Quadra 1.660, com área total de
735,00m², no quarteirão formado pelas Ruas Reinaldo Uebel, Manuel Haiser, Campeche e Uruguaiana,
medindo 32,55m de frente, 30,00m a suleste; 31,00m a sudeste; e 18,00m a nordeste, no alinhamento
da Rua Campeche, com a qual faz esquina, matriculado sob nº 93.040, em nome de Lori Paula Uebel,
Hertha Yeda Nunes e Lidio Belmiro Nunes. Sobre o terreno, existem duas edificações, uma comercial e
uma residencial, pendentes de regularização. Modalidade de Usucapião: Extraordinária. Tempo de
posse alegado pelo requerente: 28 anos. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados Paulo
Roberto Nunes, na qualidade de inventariante de Hertha Yeda Nunes e Lori Paulina Uebel; Nelson
Lidio Nunes, na qualidade de inventariante de Lidio Belmiro Nunes; e os terceiros eventualmente
interessados, para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação
escrita diretamente no Ofício de Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, com as razões da sua
discordância, no prazo de 15 (quinze) dias contados desta publicação, ficando advertido de que a
não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Ofício de
Registro de Imóveis de São Leopoldo/RS, situado na Rua Lindolfo Collor, 944, Centro, de segunda a
sexta-feira das 09h às 17h.

SAO LOURENCO DO SUL/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NELDA RADATZ NEITZKE

MARTIANE JAQUES LA FLOR, oficial do Registro de Imóveis de São Lourenço do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A, prenotado sob nº130547, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NELDA RADATZ NEITZKE, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***239900**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SILVINO
BERGMANN NEITZKE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455790**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, MARTA SIMONE RADATZ NEITZKE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***602760**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Julio de Castilhos, 1285, Centro Sao
Lourenco do Sul RS CEP 96170-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
713294-8, firmada em 10/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
23.041/ . R-8, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na TRAVESSA ERNESTO PROTZEN, Nº280, CENTRO, SAO LOURENCO DO SUL/RS, CEP: 96170-000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/04/2026, correspondentes a
R$ 3.604,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LOURENCO DO SUL-RS. MARTIANE JAQUES LA FLOR,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVINO BERGMANN NEITZKE

MARTIANE JAQUES LA FLOR, oficial do Registro de Imóveis de São Lourenço do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A, prenotado sob nº130547, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NELDA RADATZ NEITZKE, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***239900**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SILVINO
BERGMANN NEITZKE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455790**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, MARTA SIMONE RADATZ NEITZKE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***602760**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Julio de Castilhos, 1285, Centro Sao
Lourenco do Sul RS CEP 96170-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
713294-8, firmada em 10/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
23.041/ . R-8, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na TRAVESSA ERNESTO PROTZEN, Nº280, CENTRO, SAO LOURENCO DO SUL/RS, CEP: 96170-000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/04/2026, correspondentes a
R$ 3.604,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LOURENCO DO SUL-RS. MARTIANE JAQUES LA FLOR,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LOURENÇO DO SUL - CNS: 099846

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARTA SIMONE RADATZ NEITZKE

MARTIANE JAQUES LA FLOR, oficial do Registro de Imóveis de São Lourenço do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO BRADESCO S/A, prenotado sob nº130547, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NELDA RADATZ NEITZKE, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***239900**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SILVINO
BERGMANN NEITZKE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***455790**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, MARTA SIMONE RADATZ NEITZKE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***602760**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Julio de Castilhos, 1285, Centro Sao
Lourenco do Sul RS CEP 96170-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
713294-8, firmada em 10/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
23.041/ . R-8, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na TRAVESSA ERNESTO PROTZEN, Nº280, CENTRO, SAO LOURENCO DO SUL/RS, CEP: 96170-000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/04/2026, correspondentes a
R$ 3.604,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 543 / 1046

que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAO LOURENCO DO SUL-RS. MARTIANE JAQUES LA FLOR,
Oficial de Registro de Imóveis.

SAO SEBASTIAO DO CAI/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DO CAI - CNS: 099523

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAICON WINTER FLORES

ELIANA TOSHIE MORITA OKAMURA, oficial do Registro de Imóveis de São Sebastião do Cai, atendendo a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº109396, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAICON WINTER FLORES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***727410**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Andrade Neves, 202, Centro Sao Sebastiao do Cai RS CEP 95760-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0010330473-0, firmada em 10/10/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 8.092 - R.12, e demais matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CAPITÃO
REYNALDO WEECK, 94, VILA RICA, SAO SEBASTIAO/RS, 95760-000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 16/04/2026, correspondentes a R$ 11.581,29, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. SAO SEBASTIAO DO CAI-RS. ELIANA TOSHIE MORITA OKAMURA, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DO CAI - CNS: 099523

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

A Dra. ELIANA TOSHIE MORITA OKAMURA, Oficial Registradora do Registro de Imóveis de São Sebastião
do Caí-RS, faz saber, para a ciência dos interessados, que: 1) MARCO ANTONIO SCHMITZ, brasileiro,
aposentado, inscrito no CPF sob o nº XXX.901.960-XX, e sua esposa ANA BEATRIZ LEDUR SCHMITZ,
brasileira, aposentada, inscrita no CPF sob nº XXX.027.220-XX, residentes e domiciliados na cidade
de Bom Princípio-RS; 2) MÁRCIA ELISETE SCHMITZ, brasileira, divorciada, professora, inscrita no CPF
sob nº XXX.731.620-XX, residente e domiciliada na cidade de Porto Alegre-RS; 3) DOLORES ELISABETH
SCHMITZ, brasileira, solteira, aposentada, inscrita no CPF sob nº XXX.246.939-XX, residente e
domiciliada na cidade de Porto Alegre-RS; 4) MARIA OTÍLIA SCHMITZ, brasileira, solteira, advogada,
inscrita no CPF sob nº XXX.795.260-XX, residente e domiciliada na cidade de Porto Alegre-RS; 5)
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INGRID SCHMITZ COLPANI, brasileira, aposentada, inscrita no CPF sob o nº XXX.841.540-XX, e seu marido
GILMAR HILDO COLPANI, brasileiro, contador, inscrito no CPF sob nº XXX.341.880-XX, residentes e
domiciliados na cidade de São Leopoldo-RS; 6) TERESINHA HELENA SCHMITZ, brasileira, divorciada,
professora, inscrita no CPF sob nº XXX.717.069-XX, residente e domiciliada na cidade de Joinville-SC;
7) ROSITA MARIA SCHMITZ, brasileira, solteira, aposentada, inscrita no CPF sob nº XXX.801.750-XX,
residente e domiciliada na cidade de Porto Alegre-RS; 8) ROSA BEATRIZ SCHMITZ, brasileira, solteira,
aposentada,  inscrita  no  CPF  sob  nº  XXX.841.459-XX,  residente  e  domiciliada  na  cidade  de  Bom
Princípio-RS; e 9) MARIA LUIZA SCHMITZ, brasileira, solteira, aposentada, inscrita no CPF sob nº
XXX.981.189-XX, residente e domiciliada na cidade de Blumenau-SC; requereram nos termos da Lei
6.766/79, o registro de loteamento do imóvel matriculado sob o nº 34.848, situado no perímetro urbano
da cidade de Bom Princípio/RS, com área de 34.059,03m², com as seguintes medidas, ângulos e
confrontações: Um terreno urbano, com área de 34.059,03m², sem benfeitorias, situado na cidade de Bom
Princípio-RS, inserido no quarteirão formado pela Rua Afonso Jorge Ledur, Rua 12 de Maio, Rua das
Violetas e Avenida Dom Vicente, com as seguintes medidas, ângulos e confrontações: inicia a descrição
no vértice 1, localizado a 25,91 metros da esquina da Rua 12 de Maio com a Rua Afonso Jorge Ledur,
com ângulo interno de 74º00'40'', segue para o vértice 2, sentido leste-oeste, na extensão de 632,13
metros, divide ao NORTE, com propriedade de Lucio Luiz Lorscheiter (Matrícula nº 7.839, do Registro
de Imóveis de Feliz-RS), com propriedade do Espólio de Marlene de Fátima Pires Winter (Matrícula nº
7.840, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com propriedade de Paula Delcy Lorscheiter (Matrícula nº
7.841, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com propriedade de Maria Rita Maldaner (Matrícula nº
7.842, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com propriedade de Jacob Claudio Maldaner (Matrícula nº
7.843, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com propriedade de Adriano José Fritzen (Matrículas nº
7.844 e 7.845, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com a Rua das Laranjeiras, com propriedade de
Luiz Antonio Ledur (Matrícula nº 29.175, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com
propriedade de Francisco Elói Fritzen (Matrícula nº 30.671, deste Registro de Imóveis de São
Sebastião do Caí-RS), com propriedade de Iria Herpich (Matrícula nº 29.045, deste Registro de Imóveis
de São Sebastião do Caí-RS), com a Rua dos Gerâneos, com propriedades de Lauro Backes (Matrículas nº
7.849 e 7.850, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com propriedade de Darlan Carvalho Goulart
(Matrícula nº 32.688, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com propriedades de
Neusa Teresinha Seidl (Matrícula nº 27.341, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS e
Matrícula nº 7.853, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com propriedades de Neiva Regina Brandt
(Matrículas nº 7.854 e 7.855, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com propriedades de Paula Delcy
Lorscheiter (Matrículas nº 7.856 e 7.857, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com a Rua das Tulipas,
com propriedades de José Claudio Brandt (Matrículas nº 23.973 e 23.972, deste Registro de Imóveis de
São Sebastião do Caí-RS), com propriedade de Vilson Sarzi Sartori (Matrícula nº 24.004, deste
Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS) e com a Área de Recreação e Preservação do Município
de Bom Princípio (Matrícula nº 7.861, do Registro de Imóveis de Feliz-RS); do vértice 2, com ângulo
interno de 90º00'00'', segue para o vértice 3, sentido norte-sul, na extensão de 55,00 metros, divide
ao OESTE, com a Rua das Violetas; do vértice 3, com ângulo interno de 90º00'00'', segue para o
vértice 4, sentido oeste-leste, na extensão de 605,25 metros, divide ao SUL, com o Lote nº 12 da
Quadra M, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.301, do Registro de Imóveis de
Feliz-RS), com o Lote nº 11 da Quadra M, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº
3.300 do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 10 da Quadra M, do Loteamento Parque
Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.299 do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 09 da
Quadra M, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 22.332, deste Registro de
Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 08 da Quadra M, do Loteamento Parque Residencial
Dom Vicente (Matrícula nº 26.473, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote
nº 07 da Quadra M, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 22.519, deste Registro
de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 06 da Quadra M, do Loteamento Parque
Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 23.378, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS),
com o Lote nº 05 da Quadra M, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 26.794,
deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 04 da Quadra M, do Loteamento
Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 29.967, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do
Caí-RS), com o Lote nº 03 da Quadra M, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº
27.499, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 02 da Quadra M, do
Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.291, do Registro de Imóveis
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de Feliz-RS), com o Lote nº 01 da Quadra M, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula
nº 30.823, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com a Rua das Tulipas, com o Lote
nº 12 da Quadra I, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 29.406, deste Registro
de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 11 da Quadra I, do Loteamento Parque
Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 30.761, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS),
com o Lote nº 10 da Quadra I, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.249, do
Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 09 da Quadra I, do Loteamento Parque Residencial Dom
Vicente (Matrícula nº 3.248, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 08 da Quadra I do
Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.247, do Registro de Imóveis de Feliz-RS),
com o Lote nº 07 da Quadra I, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 34.460,
deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 06 da Quadra I, do Loteamento
Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 24.239, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do
Caí-RS), com o Lote nº 05 da Quadra I, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº
28.569, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 04 da Quadra I, do
Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 28.570, deste Registro de Imóveis de São
Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 03 da Quadra I, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente
(Matrícula nº 3.242, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 02 da Quadra I, do Loteamento
Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.241, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote
nº 01 da Quadra I, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.240, do Registro de
Imóveis de Feliz-RS), com a Rua dos Gerâneos, com o Lote nº 05 da Quadra F, do Loteamento Parque
Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.211, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 04 da
Quadra F, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.210, do Registro de Imóveis de
Feliz-RS), com o Lote nº 03 da Quadra F, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº
3.209, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 02 da Quadra F, do Loteamento Parque
Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.208, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 01 da
Quadra F do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.207, do Registro de Imóveis de
Feliz-RS), com a Rua das Laranjeiras, com o Lote nº 14 da Quadra C, do Loteamento Parque Residencial
Dom Vicente (Matrícula nº 3.171, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 13 da Quadra C,
do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 28.453, deste Registro de Imóveis de São
Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 11 da Quadra C, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente
(Matrícula nº 30.427, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 12 da
Quadra C, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 28.452, deste Registro de
Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 10 da Quadra C, do Loteamento Parque Residencial
Dom Vicente (Matrícula nº 27.502, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote
nº 09 da Quadra C, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 30.829, deste Registro
de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 08 da Quadra C, do Loteamento Parque
Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 23.615, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS),
com o Lote nº 07 da Quadra C, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.164, do
Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 06 da Quadra C, do Loteamento Parque Residencial Dom
Vicente (Matrícula nº 3.163, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 05 da Quadra C, do
Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.162, do Registro de Imóveis de Feliz-RS),
com o Lote nº 04 da Quadra C, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 27.609,
deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS), com o Lote nº 03 da Quadra C, do Loteamento
Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula nº 3.160, do Registro de Imóveis de Feliz-RS), com o Lote
nº 02 da Quadra C, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente (Matrícula 3.159, do Registro de
Imóveis de Feliz-RS), com o Lote nº 01 da Quadra C, do Loteamento Parque Residencial Dom Vicente
(Matrícula nº 29.093, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS) e com parte da
propriedade de Jairo Luiz Ledur (Matrícula nº 27.949, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do
Caí-RS); do vértice 4, com ângulo interno de 90º00'00'', segue para o vértice 5, sentido sul-norte,
na extensão de 20,92 metros, divide ao LESTE, com propriedade de Ademir Lottermann (Matrícula nº
34.847, deste Registro de Imóveis de São Sebastião do Caí-RS); do vértice 5, com ângulo interno de
270º00'00'', segue para o vértice 6, sentido oeste-leste, na extensão de 18,71 metros, divide ao SUL,
com propriedade de Ademir Lottermann (Matrícula nº 34.847, deste Registro de Imóveis de São Sebastião
do Caí-RS); do vértice 6, com ângulo interno de 101º59'43'', segue para o vértice 7, sentido sul-
norte, na extensão de 21,98 metros, divide pela frente, ao LESTE, com a Rua Afonso Jorge Ledur; do
vértice 7, com ângulo interno de 183º99'77'', segue para o vértice 1, de origem, sentido sul-norte,
na
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extensão  de  13,01  metros,  divide  pela  frente,  ao  LESTE,  com  a  Rua  Afonso  Jorge  Ledur.  Ao
empreendimento foi dada a denominação "LOTEAMENTO PACHALI", e o projeto foi aprovado pela Prefeitura
Municipal de Bom Princípio/RS em 06 de novembro de 2023, conforme exp. nº 133/2023 e reaprovado aos
02 de junho de 2026, sob o mesmo número de expediente. Sua área ficou assim distribuída: Área Total:
34.059,03m²; Vias Públicas: 8.648,99m² (25,40%); Uso da Área - Privativo: Área de Lotes/Quadras:
20.296,69m² (59,59%); Área de Preservação e Recreação: 3.407,35m² (10,00%); Área de Uso Público
Institucional: 1.706,00m² (5,01%); TOTAL: 34.059,03m² (100,00%). Os documentos apresentados foram
autuados e prenotados sob o nº 109888, em data 10 de junho de 2026 e ficam à disposição de
interessados para exame nesta Serventia, instalada na Rua Andrade Neves, nº 202, Centro, na cidade de
São Sebastião do Caí/RS. Não sendo apresentada impugnação no prazo de quinze dias, contados da última
publicação deste edital, será feito o registro requerido, na forma da lei.

Consultar o arquivo anexo

SAPUCAIA DO SUL/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): STEPHANIE NAZARIO CARVALHO

SAMARA  RAMPINELLI  MACHADO,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Sapucaia  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº145720, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
STEPHANIE NAZARIO CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***108230**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Laurentino Juliano, 24, N° 24, Paraíso Sapucaia do Sul
RS CEP 93220-220, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442763765-2,
firmada em 26/08/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12 na
Matrícula 22358, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ARLINDO BAIERLE NR 0 AP404 BL 61 BR 116 KM 21 COHAB SAPUCAIA DO SUL RS
93212500.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/03/2026,
correspondentes a R$ 16.328,70, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAPUCAIA DO SUL-RS.
SAMARA RAMPINELLI MACHADO, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SAPUCAIA DO SUL - CNS: 101691

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATEUS DE SOUZA FLORES

SAMARA  RAMPINELLI  MACHADO,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Sapucaia  do  Sul,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº145721, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATEUS
DE SOUZA FLORES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***614960**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Laurentino Juliano, 24, N° 24, Paraíso Sapucaia do Sul RS CEP
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93220-220,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443057693-6,
firmada em 15/09/2023, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9 na
Matrícula 21091, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R DAVID MACHADO NR 28 APTO 308 BLCO 28 COHAB SAPUCAIA DO SUL RS 93212540. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/04/2026, correspondentes a R$ 4.704,06,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. SAPUCAIA DO SUL-RS. SAMARA RAMPINELLI MACHADO, Oficial
de Registro de Imóveis.

TRAMANDAI/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONARDO MATOS DOS SANTOS

Marcelo Saccol Comassetto, oficial do Registro de Imóveis de Tramandai, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº503585, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO MATOS DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***254390**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Fernandes Bastos, 2201, Sala 03 São José Tramandai RS CEP
95590-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442408103-3,
firmada em 26/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02 na
Matrícula 160358, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SERGIPE NR 1822 CASA 1 NOVA T P A TRAMANDAI RS 95590000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/04/2026,  correspondentes  a
R$ 4.531,52, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TRAMANDAI-RS. Marcelo Saccol Comassetto, Oficial
de Registro de Imóveis.

TRES PASSOS/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS PASSOS - CNS: 099358
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVANA KALIANDRA KAYSER ENGSTER

Joice  Both  Liesenfeld  Groders,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Três  Passos,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº103.375, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SILVANA KALIANDRA KAYSER ENGSTER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***903140**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ALEX JUNIOR TOLEDO ENGSTER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***868260**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Borges de Medeiros, 116, Centro Tres Passos RS CEP 98600-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441196087-4, firmada em 28/04/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 23179, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUSTAVO BULLAU NR 193 LT17 QD311
PINDORAMA TRES PASSOS RS 98600000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 06/05/2026, correspondentes a R$ 3.834,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TRES PASSOS-RS. Joice Both Liesenfeld Groders, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS PASSOS - CNS: 099358

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEX JUNIOR TOLEDO ENGSTER

Joice  Both  Liesenfeld  Groders,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Três  Passos,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº103.375, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SILVANA KALIANDRA KAYSER ENGSTER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***903140**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ALEX JUNIOR TOLEDO ENGSTER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***868260**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Borges de Medeiros, 116, Centro Tres Passos RS CEP 98600-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441196087-4, firmada em 28/04/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 23179, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUSTAVO BULLAU NR 193 LT17 QD311
PINDORAMA TRES PASSOS RS 98600000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 06/05/2026, correspondentes a R$ 3.834,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. TRES PASSOS-RS. Joice Both Liesenfeld Groders, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS PASSOS - CNS: 099358

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONAS RAASCH

Joice  Both  Liesenfeld  Groders,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Três  Passos,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA
RAIZ - CRESOL RAIZ, prenotado sob nº103.373, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante JONAS RAASCH, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***304000**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Borges de Medeiros, 116, Centro Tres
Passos RS CEP 98600-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
50020612024134393-5, firmada em 17/09/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 2.474, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Localidade de Alto Herval Novo, número S/N, bairro interior, município de Três
Passos/RS, CEP:98600-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/05/2026, correspondentes a R$ 87.824,26, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TRES PASSOS-RS. Joice Both Liesenfeld Groders, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRÊS PASSOS - CNS: 099358

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JONAS RAASCH

Joice  Both  Liesenfeld  Groders,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Três  Passos,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA
RAIZ - CRESOL RAIZ, prenotado sob nº103.374, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante JONAS RAASCH, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***304000**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Borges de Medeiros, 116, Centro Tres
Passos RS CEP 98600-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
50020612024.093773-7, firmada em 17/07/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula 2.473, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Linha Erval Seco, Número S/N, Bairro Interior, Município Três Passos/RS, CEP
98600-000..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/05/2026,
correspondentes  a  R$  119.909,66,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TRES PASSOS-RS. Joice Both Liesenfeld Groders, Oficial de Registro de Imóveis.

URUGUAIANA/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUGUAIANA - CNS: 097709

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO MIQUELLI GARCIA

Jose  Carlos  Orocil  de  Medeiros,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Uruguaiana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº240689, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
MIQUELLI GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***965450**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LIDIANE RIELLA GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***883010**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Bento Martins 2497 4ºAndar Sala 402, 2497,
Centro Uruguaiana RS CEP 97501-546, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 178770100924-7, firmada em 12/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 01 na Matrícula 44219, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOMINGOS DE ALMEIDA NR 2780 BL.1 AP103 BOX17 SAO
MIGUEL URUGUAIANA RS 97502768. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
21/05/2026, correspondentes a R$ 8.556,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. URUGUAIANA-RS. Jose Carlos Orocil de Medeiros, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUGUAIANA - CNS: 097709

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIDIANE RIELLA GARCIA

Jose  Carlos  Orocil  de  Medeiros,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Uruguaiana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº240689, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
MIQUELLI GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***965450**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LIDIANE RIELLA GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***883010**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Bento Martins 2497 4ºAndar Sala 402, 2497,
Centro Uruguaiana RS CEP 97501-546, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 178770100924-7, firmada em 12/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 01 na Matrícula 44219, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOMINGOS DE ALMEIDA NR 2780 BL.1 AP103 BOX17 SAO
MIGUEL URUGUAIANA RS 97502768. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
21/05/2026, correspondentes a R$ 8.556,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
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ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. URUGUAIANA-RS. Jose Carlos
Orocil de Medeiros, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUGUAIANA - CNS: 097709

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HELLEN EDIVANE RODRIGUES D RODRIGUES

Jose  Carlos  Orocil  de  Medeiros,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Uruguaiana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº240618, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HELLEN
EDIVANE RODRIGUES D RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***322800**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Bento Martins 2497 4ºAndar Sala 402, 2497,
Centro Uruguaiana RS CEP 97501-546, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440470984-3, firmada em 23/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 36400, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na TV 18 DE SETEMBRO NR 1381 CABO LUIZ QUEV
URUGUAIANA  RS  97501575.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
15/05/2026, correspondentes a R$ 3.222,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. URUGUAIANA-RS. Jose Carlos Orocil de Medeiros, Oficial de Registro de Imóveis.

VENANCIO AIRES/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VENÂNCIO AIRES - CNS: 097246

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): NILSA MARIA DA SILVA VIEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE - Eu, ROBSON BARBOZA DE LIMA, Registrador Substituto do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Venâncio Aires-RS, no uso das atribuições conferidas
pelos art. 213, inc. II, parágrafos 2 e 3, com a cominação do parágrafo 4, da Lei n 6.015/73 - Lei
dos Registros Públicos, em atendimento ao requerimento protocolado neste Registro de Imóveis, sob
nº 165398 datado de 22/05/2026, para RETIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA DE ÁREA, referente ao imóvel objeto
da matrícula n° 11.974 do Livro 2-RG, localizado na zona urbana nesta cidade de Venâncio Aires/RS,
pelo presente Edital, NOTIFICA a proprietária do imóvel confrontante, Sra. Nilsa Maria da Silva
Vieira, inscrita no CPF sob n° ***.408.030-**, residente e domiciliada na Rua Berto Cirio, nº 197,
bairro São Luis, Canoas/RS, CEP 92420-030; na qualidade de proprietária do lote nº 04 da quadra nº
1015, constante da matrícula nº 29.565 do Cartório de Registro de Imóveis desta cidade de Venâncio
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Aires/RS, bem como eventual ocupante do imóvel lindeiro e/ou a quem possa interessar, sobre a
referida pretensão. Fica, assim, a citada INTIMADA a se manifestar expressamente sobre o pedido, no
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, contados da data da publicação deste edital, diretamente nesta Serventia
Registral de Venâncio Aires-RS, localizada na Rua Júlio de Castilhos, nº 731, sala 01, Centro, cidade
de Venâncio Aires-RS. O horário de funcionamento da Serventia é de segunda à sexta-feira, das 8h30 às
12h e das 13h às 17h. Informo, ainda, que, inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias
contados  da  data  da  última  publicação  do  presente  edital,  que  se  fará  por  dois  (02)  dias
consecutivos, será presumida a anuência.

VIAMAO/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELEN FILIPPI DEICHEL

Guilherme Pinho Machado, oficial do Registro de Imóveis de Viamao, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº305083, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELEN FILIPPI
DEICHEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***206580**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Isabel Bastos, 253, sala 201 Centro Viamão RS CEP
94410-250,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441794371-0,
firmada em 14/04/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13 na
Matrícula 20293, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R CALIFORNIA NR 264 ELSA VIAMAO RS 94420460. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 21/05/2026, correspondentes a R$ 21.504,01, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. VIAMAO-RS. Guilherme Pinho Machado, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALESSANDRO DE OLIVEIRA CARVALHO

Guilherme Pinho Machado, oficial do Registro de Imóveis de Viamao, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº305085, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRO DE
OLIVEIRA CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***545320**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Isabel Bastos, 253, sala 201 Centro Viamão RS CEP
94410-250,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442063523-9,
firmada em 16/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5 na
Matrícula 67822, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
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imóvel situado na R DA SAUDADE NR 47 CASA 1 VILA SAO TOME VIAMAO RS 94460340. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 21/05/2026, correspondentes a R$ 5.741,84, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. VIAMAO-RS. Guilherme Pinho Machado, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TIAGO VARGAS SANABRIA

Guilherme Pinho Machado, oficial do Registro de Imóveis de Viamao, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº305021, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TIAGO VARGAS
SANABRIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***545740**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Isabel Bastos, 253, sala 201 Centro Viamão RS CEP
94410-250,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441363498-4,
firmada em 13/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 na
Matrícula 77924, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R PERO VAZ DE CAMINHA NR 170 UH 21 RESIDENCIAL DREAM PLACE TARUMA VIAMAO RS
94415650.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/05/2026,
correspondentes a R$ 10.747,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VIAMAO-RS. Guilherme
Pinho Machado, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIAMAO - CNS: 098897

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS HENRIQUE AZEVEDO DE AZEVEDO

Guilherme Pinho Machado, oficial do Registro de Imóveis de Viamao, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº305202, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIS HENRIQUE
AZEVEDO DE AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***043620**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rua Isabel Bastos, 253, sala 201 Centro Viamão RS CEP
94410-250,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771050731-7,
firmada em 20/01/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
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Matrícula 75384, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na AV SENADOR SALGADO FILHO NR 1820 BL.30 A303 CECILIA VIAMAO RS 94475000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/05/2026, correspondentes a R$ 3.699,62,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. VIAMAO-RS. Guilherme Pinho Machado, Oficial de
Registro de Imóveis.

ESTADO - SANTA CATARINA
ARAQUARI/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAQUARI - CNS: 107706

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIO CESAR DE OLIVEIRA

Rafael Cunha Garcia, oficial do Registro de Imóveis de Araquari, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº42807, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIO CESAR DE OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***458879**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Av. Pref. Alberto Natalino Miquelute, 7000, Itinga Araquari SC CEP 89245-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844442110459-8,  firmada  em
19/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula
24765, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  ALCEBIADES  F  D  AGUIAR  NR  83  CASA  02  ITINGA  ARAQUARI  SC  89245000.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  26/05/2026,  correspondentes  a
R$ 4.329,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ARAQUARI-SC. Rafael Cunha Garcia, Oficial de
Registro de Imóveis.

ARARANGUA/SC

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARARANGUA - CNS: 104364

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONI FAGUNDES CAMILO

Albertina Bittencourt Ghizzo, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ararangua, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº132122, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONI
FAGUNDES CAMILO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***058339**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel João Fernandes, 376, Centro Ararangua SC CEP 88900-005,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442187516-0, firmada em 16/10/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 50001, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
FRANCISCO CARLOS FARIAS NR 0 LOTE SAO CRISTOVAO MARACAJA SC 88915000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 22/06/2026, correspondentes a R$ 1.844,74, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. ARARANGUA-SC. Albertina Bittencourt Ghizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BALNEÁRIO PIÇARRAS - CNS: 107607

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): COMERCIO E ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS IRACEMA LTDA

Alisson dos Reis da Silva, Escrevente Autorizado do Registro de Imóveis da Comarca de Balneário
Piçarras-SC, FAZ SABER, no uso de minhas atribuições, especialmente as conferidas pelo art. 216-A,
da Lei nº 6.015/1973, art. 408, do Provimento 149/2023 do CNJ, em atendimento que solicitam os
requerentes IRENE CASAGRANDE GUSZAK, nascida em 15/07/1949, portadora da carteira de identidade nº
1.202.568-SESPDC-SC,  CPF  nº  ***.512.169-**,  do  lar  e  seu  esposo  ANTONIO  GUSZAK,  nascido  em
24/09/1943,  portador  da  carteira  de  identidade  nº  875.801-8-SESP-SC,  CPF  nº  ***.970.179-**,
aposentado, ambos brasileiros, casados aos 07/06/1969, pelo regime da comunhão universal de bens
antes da vigência da Lei 6515/77, residentes e domiciliados na Avenida Nereu Ramos nº 3190, bairro
Itacolomi, na Cidade de Balneário Piçarras-SC, venho notificar COMÉRCIO E IMOBILIÁRIA IRACEMA LTDA,
CNPJ nº 84.291.889/0001-01, com sede na Rua Governador Jorge Lacerda, nº 315, apto 402, bairro
Centro, na Cidade de Jaraguá do Sul-SC, CEP: 89251-390, representada por PAULO ROBERTO MIRANDA DE
OLIVEIRA,  CPF  nº:  ***.432.989-**;  proprietária  tabular  do  imóvel  objeto  do  procedimento  de
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, Lote nº 33 da Quadra "B", do Loteamento denominado "Jardim Tânia",
transcrito sob o nº 28.005, do Livro 3 "Q", folhas 171, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Itajaí-SC, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice 1, de coordenadas N: 7.040.976,4109m e E: 730.509,6309m; Rua Municipal; deste,
segue com o lado "par" da Avenida Nereu Ramos, em desenvolvimento de curva circular com 6,99m,
formado por arco de raio 6,00m e ângulo central 66°44'32" ou pela corda do arco no azimute de
302°28'26", na distância de 6,60 metros; até o vértice 2, de coordenadas N: 7.040.979,9540m e E:
730.504,0639m; Rua Municipal; deste, segue com o lado "par" da Avenida Nereu Ramos, no azimute de
351°16'43", na distância de 6,94 metros; até o vértice 3, de coordenadas N: 7.040.986,8110m e E:
730.503,0120m; limite artificial não tipificado (marco), deste, segue com lote n° 34, quadra B, do
loteamento Jardim Tânia, de propriedade de Antonio Guszak e Irene Casagrande Guszak (matrícula nº
4.048), no azimute de 75°11'06", na distância de 17,65 metros; até o vértice 4, de coordenadas N:
7.040.991,3230m e E: 730.520,0710m; limite artificial não tipificado (marco), deste, seguecom lote
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n° 31, quadra B, do loteamento Jardim Tânia, de propriedade de Obdulio Gomes Miguel e Marilis
Dailarmi Miguel (matrícula nº 29.150), no azimute de 174°01'06", na distância de 12,05 metros; até o
vértice 5, de coordenadas N: 7.040.979,3360m e E: 730.521,3270m; Rua Municipal; deste, segue com o
lado "par" da Rua 337 - Estados Unidos, no azimute de 255°57'32", na distância de 12,06 metros, até o
vértice 1, fechando assim o perímetro acima descrito, totalizando o perímetro de 55,69m, determinando
a área total de 197,23m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas do Sistema
Geodésico Brasileiro e encontram-se represeadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central n°
51°00'; fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro
foram calculados no plano de projeção UTM conforme documentos apresentados junto ao Protocolo nº
186.224, em 15/06/2026. Infrutíferas as tentativas de notificação pessoal, e sendo desconhecida a
localização  do  requerido,  nos  termos  do  art.  408,  do  Provimento  149/2023  do  CNJ,  procedo  à
notificação para apresentar resposta no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da data da notificação. Em conformidade ao que dispõe no art. 216-A, 4º, da Lei nº 6.015/73,
publica-se  o  presente  edital,  para  dar  ciência  à  proprietária  tabular  para  querendo,  anuir
expressamente, ou impugnar o pedido fundamentalmente. Adverte-se que o silêncio do notificado poderá
implicar a presunção de veracidade dos fatos alegados pelos autores, que ensejará no prosseguimento
do pedido.

Consultar o arquivo anexo

BLUMENAU/SC

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDO MARAFON

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº178990, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO MARAFON,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***130699**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, 01, Edifício Alameda Office Centro Blumenau
SC CEP 89010-330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441368094-3,
firmada em 07/10/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na
Matrícula 19214, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel  situado  na  R  VLADIMIR  HERSOG  NR  11  ITOUPAVA  CENT  BLUMENAU  SC  89068233.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  27/05/2026,  correspondentes  a
R$ 23.520,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BLUMENAU-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DOUGLAS CASSIMIRO DE OLIVEIRA
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Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº178727, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DOUGLAS CASSIMIRO DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***377594**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, 01, Edifício Alameda Office
Centro Blumenau SC CEP 89010-330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878771237132-3, firmada em 17/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3 na Matrícula 50667, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R RUDOLFO WALTER NR 1449 AP 401 BL.26 RES PORTAO DE BRANDENBURGO
ITOUPAVA CENT BLUMENAU SC 89068239. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 27/05/2026, correspondentes a R$ 5.430,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. BLUMENAU-SC. Helio Egon
Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JENNIFER THAIS VIEIRA

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº179383, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JENNIFER THAIS
VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***759489**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, 01, Edifício Alameda Office
Centro Blumenau SC CEP 89010-330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844443458329-5, firmada em 05/07/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5 na Matrícula 45089, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R HEINRICH HEMMER NR 1900 APARTAMENTO 201 TORRE 01 BADENFURT
BLUMENAU  SC  89070083.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
01/06/2026, correspondentes a R$ 6.819,50, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. BLUMENAU-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU - CNS: 104653
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS INTERESSADOS Através do presente edital
torna-se público que neste Ofício de Registro de Imóveis está sendo processada a usucapião
extrajudicial,  protocolada  sob  o  n.  167.179,  requerida  por  ASSOCIAÇÃO  MISSÃO  RESGATE  AMIGO
ESPERANÇA, CNPJ sob número 10.992.876/0001-15, com sede na cidade de Blumenau/SC, devidamente
representada por advogado, a qual alega que há mais de 35 anos, exerce por si e seus antecessores,
a posse como se dona fosse, do seguinte imóvel: "O terreno urbano, situado nesta cidade, no bairro
Itoupava Central, situado à rua Erich Belz, distando pelo lado direito 910,35 metros da rua Dr.
Pedro Zimmermann, contendo a área de 1.253,04 m² (um mil, duzentos e cinquenta e três metros
quadrados e quatro decímetros quadrados) e um perímetro de 152,42 metros, com as seguintes
dimensões e confrontações: iniciando no vértice V1, com coordenadas planas E= 688.593,332 m e N=
7.031.907,472 m, de coordenadas geodésicas Latitude: 26°49'17,985" S e Longitude: 49°6'8,426" W;
desse, segue pela frente confrontando com o lado ímpar a rua Erich Belz, com azimute 90°34'25" por
uma distância de 24,00 metros (vinte e quatro metros), até encontrar o vértice V2, com coordenadas
planas E= 688.617,331 m e N= 7.031.907,232 m e coordenadas geodésicas Latitude: 26°49'17,981" S e
Longitude: 49°6'7.556" W; desse, segue confrontando pelo lado direito com terras de Aurélio Miguel
da  Silva  e  Cordula  Maria  Bowens  da  Silva  (Matrícula  n.  46.492,  deste  Ofício),  com  azimute
180°34'25", por uma distância de 52,21 metros (cinquenta e dois metros e vinte e um centímetros)
até encontrar o vértice V3, com coordenadas planas E= 688.616,808 m e N= 7.031.855,024 m e
coordenadas  geodésicas  Latitude:  26°49'19,678"  S  e  Longitude:  49°6'7,547"  W;  desse,  segue
confrontando pelos fundos com terras de Valquírio Antonio Berkenbrock, Jane Aparecida Berkenbrock,
Orivaldo Maus, Aldori Acacio Da Silva e Helena Veronica Laurindo da Silva (Matrícula n. 5.864,
deste Ofício), com azimute 270°34'25", por uma distância de 24,00 m (vinte e quatro metros), até
encontrar o vértice V4, com coordenadas planas E= 688.592,810m e N= 7.031.855,264m e coordenadas
geodésicas Latitude: 26°49'19,682" S e Longitude: 49°6'8,416" W; desse, segue confrontando pelo
lado esquerdo com Empreendimentos Imobiliários Mara Ellen Ltda. (Matrícula n. 5.667, deste Ofício),
com azimute 0°34'25" e por uma distância de 52,21 metros (cinquenta e dois metros e vinte e um
centímetros), até encontrar o vértice V1, ponto de origem desse memorial; edificado com uma
construção  (telheiro),  com  estrutura  e  material  predominante  em  madeira,  coberto  com  telhas
cerâmicas, com aproximadamente 247,50 m², a qual recebeu o número 1.257 da rua Erich Belz". Todas
as  coordenadas  aqui  descritas  estão  georreferenciadas  ao  Sistema  Geodésico  Brasileiro,
referenciadas ao Meridiano Central -51 WGr/EGr, tendo como o Datum Horizontal SIRGAS-2000 e Datum
Vertical Marégrafo de Imbituba. Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM. Imóvel matriculado sob o número 5.667, deste Ofício de Registro de
Imóveis,  de  propriedade  de  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  MARA  ELLEN  LTDA.,  CNPJ  n.
75.389.882/0001-28. Assim, ficam todos advertidos, de que o pedido de reconhecimento da usucapião
extrajudicial poderá ser anuído em favor da requerente, caso não seja apresentada impugnação
escrita, por meio de Advogado ou Defensor Público constituído, com as razões da discordância, nos
quinze dias úteis contados a partir da data da publicação do presente edital, perante este Ofício
de Registro de Imóveis, situado à rua Cel. Vidal Ramos, n. 1, sala 601, de segunda-feira a sexta-
feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h.

BRUSQUE/SC

OFICIO ÚNICO DE BRUSQUE - CNS: 107862

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73
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JURACY KORMANN DUARTE, Oficial do Ofício de Registro de Imóveis de Brusque/SC, com fulcro nos Art.
212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015/73), faz saber a quem possa interessar, para
todos os fins de direito, que através do presente edital torna-se público que tramita pedido de
Retificação Administrativa de Registro no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Brusque/SC, com
os seguintes dados: Requerente: Ismar da Silva, CPF nº ***.394.719-**, e outros. Objetivo: Requerer a
retificação da descrição tabular, do imóvel da Matrícula 42.090, Livro 2, situado na Cidade e Comarca
de Brusque/SC, na Rua Jose Dubiela, Bairro Thomaz Coelho, o qual possui área de 45.593,48m²,
processado nos termos dos artigos n. 212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015/73), para
resguardar direitos de terceiros interessados, bem como dos confrontantes que eventualmente não
emitiram carta de anuência expressa, nem assinaram a planta e o memorial descritivo do projeto, ficam
os interessados eventualmente não identificados NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos
que se encontram arquivados neste serviço registral, podendo, caso queiram, nos termos do 17º do
artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de quinze dias úteis. A
falta de impugnação resulta na presunção legal de anuência do(s) eventual(is) confrontante(s) ao
pedido de retificação. Portanto, as opções que a lei confere aos NOTIFICADOS são: 1- Em caso de não
concordância,  poderá  impugnar  fundamentadamente  a  retificação  pretendida,  comparecendo  a  esta
Serventia; 2- Em caso de concordância com os documentos enviados, bastará deixar transcorrer o prazo
de quinze dias úteis, de forma a aceitar os trabalhos tacitamente.

Consultar o arquivo anexo

CACADOR/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAÇADOR - CNS: 107565

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): WILLIAN AMERICO TIBES ROSA

EDITAL PARA FINS DE NOTIFICAÇÃO EM PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO (Lei
Federal nº 6.015/73, artigo 213, 3°) O Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca de Caçador/SC,
lotado na Rua Adelmyr Pressanto, n° 261, Centro, nesta cidade, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos os interessados que AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, apresentou procedimento de
retificação de registro do imóvel objeto da matrícula n° 7.563, prenotado sob n° 142.464 do Livro 1
deste Ofício de Registro de Imóveis, constituído por 214.582,99m², dentro das seguintes medidas e
confrontações: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice DA0-V-19534, de coordenadas Lat 
26°46'30.856" S, Long  50°57'43.157" W e Alt 940,87 m, situado no limite da propriedade de RONALDO
LUIZ DAMO, SIMONE RAQUEL GONÇALVES, SAUL CARLOS DAMO, SUELI MAZZURANA, LUCIO JOÃO DAMO e SIMONI
CRISTINA DAMO, matrícula 42.775 e da propriedade de MOACIR NATAL HOFFELTER, matrícula 35.960 e
no(a) SANGA; deste, segue pelo referido SANGA, confrontando com MOACIR NATAL HOFFELTER, matrícula 
35.960, com os seguintes azimutes e distâncias:  142°34' e 67,48 m até o vértice AOO-V-2016, de
coordenadas Lat  26°46'32.597" S, Long  50°57'41.673" W e Alt 956,60 m, 147°57' e 35,77 m até o
vértice AOO-V-2017, de coordenadas Lat  26°46'33.582" S, Long  50°57'40.986" W e Alt 957,80 m,
133°03'  e  22,01  m  até  o  vértice  AOO-M-0225,  de  coordenadas  Lat   26°46'34.070"  S,  Long  
50°57'40.404" W e Alt 958,61 m, 94°09' e 17,01 m até o vértice AOO-V-2018, de coordenadas Lat 
26°46'34.110" S, Long  50°57'39.790" W e Alt 959,70 m, 131°00' e 24,02 m até o vértice AOO-V-2019,
de coordenadas Lat  26°46'34.622" S, Long  50°57'39.134" W e Alt 961,24 m, 95°29' e 34,70 m até o
vértice AOO-V-2020, de coordenadas Lat  26°46'34.730" S, Long  50°57'37.884" W e Alt 963,40 m,
situado no(a) SANGA 161°01' e 74,93 m até o vértice GB0-M-0031, de coordenadas Lat  26°46'37.032"
S, Long  50°57'37.002" W e Alt 968,06 m, situado no limite da propriedade de MOACIR NATAL
HOFFELTER, matrícula 35.960 e da propriedade de FRUTICAL - FRUTICULTURA CAÇADORENSE LTDA, matrícula
2.276; deste, segue confrontando com FRUTICAL - FRUTICULTURA CAÇADORENSE LTDA, matrícula  2.276, no
azimute  de  161°51'  e  distância  de  215,32  m  até  o  vértice  GB0-M-0034,  de  coordenadas  Lat  
26°46'43.679" S, Long  50°57'34.575" W e Alt 993,13 m, situado no limite da propriedade de FRUTICAL
- FRUTICULTURA CAÇADORENSE LTDA, matrícula 2.276 e da propriedade de MUNICÍPIO DE CAÇADOR,
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matrícula 1.947; deste, segue confrontando com MUNICÍPIO DE CAÇADOR, matrícula  1.947, no azimute de
161°45' e distância de 400,65 m até o vértice AOO-M-0223, de coordenadas Lat  26°46'56.040" S, Long 
50°57'30.035" W e Alt 1.035,86 m, situado no limite da propriedade de MUNICÍPIO DE CAÇADOR, matrícula
1.947 e da propriedade de CLEBE KASZCZESEN, matrícula 7315; deste, segue confrontando com CLEBE
KASZCZESEN, matrícula  7315, no azimute de 273°18' e distância de 11,76 m até o vértice AOO-P-1677,
de coordenadas Lat  26°46'56.018" S, Long  50°57'30.460" W e Alt 1.035,70 m, situado no limite da
propriedade de CLEBE KASZCZESEN, matrícula 7315 e da propriedade de VILSON ANTONIO PIRAN, matrícula
6.670; deste, segue confrontando com VILSON ANTONIO PIRAN, matrícula  6.670, com os seguintes
azimutes e distâncias:  272°55' e 0,61 m até o vértice AOO-M-0222, de coordenadas Lat  26°46'56.017"
S, Long  50°57'30.482" W e Alt 1.035,70 m, 273°19' e 14,83 m até o vértice AOO-P-1659, de coordenadas
Lat  26°46'55.989" S, Long  50°57'31.018" W e Alt 1.035,08 m, situado no limite da propriedade de
VILSON ANTONIO PIRAN, matrícula 6.670 e da propriedade de OSNI ALVES DE QUAROS, matrícula 12.001;
deste, segue confrontando com OSNI ALVES DE QUAROS, matrícula  12.001, com os seguintes azimutes e
distâncias:  273°20' e 9,52 m até o vértice AOO-M-0221, de coordenadas Lat  26°46'55.971" S, Long 
50°57'31.362" W e Alt 1.035,08 m, 295°48' e 4,88 m até o vértice AOO-P-1660, de coordenadas Lat 
26°46'55.902" S, Long  50°57'31.521" W e Alt 1.033,98 m, situado no limite da propriedade de OSNI
ALVES DE QUAROS, matrícula 12.001 e da propriedade de SEBASTIÃO WILMAR DOS SANTOS, matrícula 12.006;
deste, segue confrontando com SEBASTIÃO WILMAR DOS SANTOS, matrícula  12.006, no azimute de 296°02' e
distância  de  15,78  m  até  o  vértice  AOO-P-1661,  de  coordenadas  Lat   26°46'55.677"  S,  Long  
50°57'32.034" W e Alt 1.033,23 m, situado no limite da propriedade de SEBASTIÃO WILMAR DOS SANTOS,
matrícula 12.006 e da propriedade de ANTONIA PAGNO, matrícula 15925; deste, segue confrontando com
ANTONIA PAGNO, matrícula  15925, no azimute de 296°03' e distância de 14,36 m até o vértice AOO-
P-1662, de coordenadas Lat  26°46'55.472" S, Long  50°57'32.501" W e Alt 1.033,08 m, situado no
limite da propriedade de ANTONIA PAGNO, matrícula 15925 e da propriedade de CLAIRTOM MENDES DE SOUZA,
matrícula 12.004; deste, segue confrontando com CLAIRTOM MENDES DE SOUZA, matrícula  12.004, no
azimute de 296°07' e distância de 29,23 m até o vértice AOO-M-0233, de coordenadas Lat  26°46'55.054"
S, Long  50°57'33.451" W e Alt 1.032,01 m, situado no limite da propriedade de CLAIRTOM MENDES DE
SOUZA, matrícula 12.004 e da propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 44.120; deste,
segue confrontando com AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula  44.120, com os seguintes azimutes e
distâncias:  344°06' e 110,42 m até o vértice AOO-V-2002, de coordenadas Lat  26°46'51.604" S, Long 
50°57'34.545" W e Alt 1.014,13 m, 240°47' e 105,49 m até o vértice AOO-V-2003, de coordenadas Lat 
26°46'53.276" S, Long  50°57'37.878" W e Alt 1.014,13 m, situado no limite da propriedade de
AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 44.120 e no(a)  RUA IMBUIA; deste, segue pelo(a) RUA
IMBUIA, no azimute de 316°27' e distância de 15,92 m até o vértice AOO-P-1665, de coordenadas Lat 
26°46'52.901" S, Long  50°57'38.275" W e Alt 1.010,84 m, situado no limite da propriedade de CARLOS
ALBERTO  GONÇALVES  CORDEIRO,  CATARINA  DE  SOUZA  ,  CRESCENCIO  SUTIL,  NELSON  ENFRIGO,  SÔNIA  MARA
KWITSCHAL e JOCELI TIBES DA ROCHA, matrícula 12.872, 12.818, 12.819, 8.227, 6358, 6357, 31.511, 5717,
2462 e no(a)  RUA IMBUIA; deste, segue confrontando com CARLOS ALBERTO GONÇALVES CORDEIRO, CATARINA
DE SOUZA , CRESCENCIO SUTIL, NELSON ENFRIGO, SÔNIA MARA KWITSCHAL e JOCELI TIBES DA ROCHA, matrícula 
12.872, 12.818, 12.819, 8.227, 6358, 6357, 31.511, 5717, 2462, no azimute de 320°13' e distância de
151,86 m até o vértice AOO-P-1673, de coordenadas Lat  26°46'49.110" S, Long  50°57'41.792" W e Alt
1.014,19 m, situado no limite da propriedade de CARLOS ALBERTO GONÇALVES CORDEIRO, CATARINA DE SOUZA
, CRESCENCIO SUTIL, NELSON ENFRIGO, SÔNIA MARA KWITSCHAL e JOCELI TIBES DA ROCHA, matrícula 12.872,
12.818, 12.819, 8.227, 6358, 6357, 31.511, 5717, 2462 e da propriedade de MICHEL DAOU, matrícula
0346; deste, segue confrontando com MICHEL DAOU, matrícula  0346, no azimute de 320°16' e distância
de 12,41 m até o vértice AOO-P-1674, de coordenadas Lat  26°46'48.800" S, Long  50°57'42.079" W e Alt
1.012,21 m, situado no limite da propriedade de MICHEL DAOU, matrícula 0346 e da propriedade de
WILIAN AMÉRICO TIBES ROSA, matrícula 4326; deste, segue confrontando com WILIAN AMÉRICO TIBES ROSA,
matrícula  4326, no azimute de 320°13' e distância de 15,42 m até o vértice AOO-P-1675, de
coordenadas Lat  26°46'48.415" S, Long  50°57'42.436" W e Alt 1.010,80 m, situado no limite da
propriedade de WILIAN AMÉRICO TIBES ROSA, matrícula 4326 e da propriedade de ARISTIDES GONÇALVES DA
SILVA, matrícula 15717; deste, segue confrontando com ARISTIDES GONÇALVES DA SILVA, matrícula  15717,
no azimute de 320°09' e distância de 16,00 m até o vértice AOO-P-1676, de coordenadas Lat 
26°46'48.016" S, Long  50°57'42.807" W e Alt 1.010,41 m, situado no limite da propriedade de
ARISTIDES GONÇALVES DA SILVA, matrícula 15717 e da propriedade de MARIA ILMA DA SILVA ALMEIDA,
matrícula 13807; deste, segue confrontando com MARIA ILMA DA SILVA ALMEIDA,
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matrícula  13807, no azimute de 320°13' e distância de 16,02 m até o vértice AOO-P-1679, de
coordenadas Lat  26°46'47.616" S, Long  50°57'43.178" W e Alt 1.010,14 m, situado no limite da
propriedade de MARIA ILMA DA SILVA ALMEIDA, matrícula 13807 e da propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO
FUNDO LTDA, matrícula 5346; deste, segue confrontando com AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 
5346 e 14562, com os seguintes azimutes e distâncias:  320°13' e 29,23 m até o vértice DA0-V-26716,
de coordenadas Lat  26°46'46.886" S, Long  50°57'43.855" W e Alt 999,21 m, 238°15' e 30,02 m até o
vértice DA0-V-26717, de coordenadas Lat  26°46'47.399" S, Long  50°57'44.779" W e Alt 999,21 m,
situado no limite da propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 5346 e no(a)  RUA
ARAUCARIA; deste, segue pelo(a) RUA ARAUCARIA, no azimute de 238°09' e distância de 10,21 m até o
vértice DA0-V-26718, de coordenadas Lat  26°46'47.574" S, Long  50°57'45.093" W e Alt 999,21 m,
situado no limite da propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 4820 e no(a)  RUA
ARAUCARIA; deste, segue confrontando com AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula  4820, no azimute
de 238°11' e distância de 29,04 m até o vértice DA0-V-26693, de coordenadas Lat  26°46'48.071" S,
Long  50°57'45.986" W e Alt 971,74 m, situado no limite da propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO
LTDA, matrícula 4820 e da propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 4819; deste, segue
confrontando com AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula  4819, no azimute de 338°51' e distância
de 482,83 m até o vértice DA0-M-1913, de coordenadas Lat  26°46'33.441" S, Long  50°57'52.287" W e
Alt 1.004,36 m, situado no limite da propriedade de RONALDO LUIZ DAMO, SIMONE RAQUEL GONÇALVES, SAUL
CARLOS DAMO, SUELI MAZZURANA, LUCIO JOÃO DAMO e SIMONI CRISTINA DAMO, matrícula 42.775 e da
propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 4819; deste, segue confrontando com RONALDO
LUIZ DAMO, SIMONE RAQUEL GONÇALVES, SAUL CARLOS DAMO, SUELI MAZZURANA, LUCIO JOÃO DAMO e SIMONI
CRISTINA DAMO, matrícula  42.775, com os seguintes azimutes e distâncias:  81°40' e 111,89 m até o
vértice DA0-M-1912, de coordenadas Lat  26°46'32.915" S, Long  50°57'48.280" W e Alt 979,90 m, 65°52'
e 152,61 m até o vértice AO0-M-0226, de coordenadas Lat  26°46'30.889" S, Long  50°57'43.239" W e Alt
954,19 m, 65°51' e 2,48 m até o vértice DA0-V-19534 ponto inicial da descrição deste perímetro. O
pedido foi autuado por este Oficial na data de 24/02/2026, encontrando-se o prazo de prenotação
prorrogado até o decurso do prazo da presente notificação. E, tendo sido certificado que WILLIAN
AMERICO TIBES ROSA, proprietário do imóvel constante da matrícula nº 4.329, confrontante do imóvel
ora retificando, encontram-se em lugar incerto e não sabido, expede-se este edital, que será
publicado em plataforma eletrônica (https:// www.registrodeimoveis.org.br/ intranet/ editais/ novo-
edital), por duas vezes, para que os notificados (e seus eventuais sucessores), em assim pretendendo,
manifestem-se, no prazo máximo de 15 dias contados de sua publicação, sobre o referido pedido de
retificação de registro. Para tanto, este Oficial adverte de que presumir-se-á a anuência do
notificado que deixar de apresentar manifestação no prazo da notificação, compreensão esta alcançável
pela análise sistemática das disposições dos 4° e 5° do artigo 213, da Lei n° 6.015/73. Quanto ao
último, esclareça-se que a impugnação deverá ser fundamentada, para o que deverá o impugnante apontar
divergência concreta na planta, apontando aquilo que entende incorreto ou equivocado quanto à
caracterização e especialização objetiva do imóvel de cujo teor do registro se pretende retificação,
para o que se destaca, ainda, que a mera discordância do impugnante, sem qualquer alusão aos fatos
contidos na planta e no memorial, impedirá o acolhimento desta. Finalmente, esse Oficial informa que
a  pretensão  do  Requerente  encontra-se  explanada  no  memorial  descritivo  acima  descrito,  com  a
indicação das medidas e confrontações do imóvel de que se pretende retificação de registro, para o
que informo, ainda, que todos os documentos que instruem o pleito encontram-se à disposição na Rua
Adelmyr Pressanto, nº 261, Centro, sede desta Serventia Registral, nos dias e horários regulares de
funcionamento, para o que poderá examinar todo o procedimento independentemente do pagamento de
taxas. Dado e passado nesta Cidade de Caçador/SC, em 17/06/2026. Eu, Renato Martins Silva, Oficial
desta Serventia Registral Imobiliária, digitei e subscrevi o presente.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAÇADOR - CNS: 107565

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CARLOS ALBERTO GONCALVES CORDEIRO
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EDITAL PARA FINS DE NOTIFICAÇÃO EM PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO (Lei Federal
nº 6.015/73, artigo 213, 3°) O Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca de Caçador/SC, lotado na
Rua Adelmyr Pressanto, n° 261, Centro, nesta cidade, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a
todos os interessados que AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, apresentou procedimento de retificação de
registro do imóvel objeto da matrícula n° 7.563, prenotado sob n° 142.464 do Livro 1 deste Ofício de
Registro de Imóveis, constituído por 214.582,99m², dentro das seguintes medidas e confrontações:
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice DA0-V-19534, de coordenadas Lat  26°46'30.856" S,
Long  50°57'43.157" W e Alt 940,87 m, situado no limite da propriedade de RONALDO LUIZ DAMO, SIMONE
RAQUEL GONÇALVES, SAUL CARLOS DAMO, SUELI MAZZURANA, LUCIO JOÃO DAMO e SIMONI CRISTINA DAMO,
matrícula 42.775 e da propriedade de MOACIR NATAL HOFFELTER, matrícula 35.960 e no(a) SANGA; deste,
segue pelo referido SANGA, confrontando com MOACIR NATAL HOFFELTER, matrícula  35.960, com os
seguintes azimutes e distâncias:  142°34' e 67,48 m até o vértice AOO-V-2016, de coordenadas Lat 
26°46'32.597" S, Long  50°57'41.673" W e Alt 956,60 m, 147°57' e 35,77 m até o vértice AOO-V-2017, de
coordenadas Lat  26°46'33.582" S, Long  50°57'40.986" W e Alt 957,80 m, 133°03' e 22,01 m até o
vértice AOO-M-0225, de coordenadas Lat  26°46'34.070" S, Long  50°57'40.404" W e Alt 958,61 m, 94°09'
e 17,01 m até o vértice AOO-V-2018, de coordenadas Lat  26°46'34.110" S, Long  50°57'39.790" W e Alt
959,70 m, 131°00' e 24,02 m até o vértice AOO-V-2019, de coordenadas Lat  26°46'34.622" S, Long 
50°57'39.134" W e Alt 961,24 m, 95°29' e 34,70 m até o vértice AOO-V-2020, de coordenadas Lat 
26°46'34.730" S, Long  50°57'37.884" W e Alt 963,40 m, situado no(a) SANGA 161°01' e 74,93 m até o
vértice GB0-M-0031, de coordenadas Lat  26°46'37.032" S, Long  50°57'37.002" W e Alt 968,06 m,
situado no limite da propriedade de MOACIR NATAL HOFFELTER, matrícula 35.960 e da propriedade de
FRUTICAL - FRUTICULTURA CAÇADORENSE LTDA, matrícula 2.276; deste, segue confrontando com FRUTICAL -
FRUTICULTURA CAÇADORENSE LTDA, matrícula  2.276, no azimute de 161°51' e distância de 215,32 m até o
vértice GB0-M-0034, de coordenadas Lat  26°46'43.679" S, Long  50°57'34.575" W e Alt 993,13 m,
situado no limite da propriedade de FRUTICAL - FRUTICULTURA CAÇADORENSE LTDA, matrícula 2.276 e da
propriedade de MUNICÍPIO DE CAÇADOR, matrícula 1.947; deste, segue confrontando com MUNICÍPIO DE
CAÇADOR, matrícula  1.947, no azimute de 161°45' e distância de 400,65 m até o vértice AOO-M-0223, de
coordenadas Lat  26°46'56.040" S, Long  50°57'30.035" W e Alt 1.035,86 m, situado no limite da
propriedade de MUNICÍPIO DE CAÇADOR, matrícula 1.947 e da propriedade de CLEBE KASZCZESEN, matrícula
7315; deste, segue confrontando com CLEBE KASZCZESEN, matrícula  7315, no azimute de 273°18' e
distância  de  11,76  m  até  o  vértice  AOO-P-1677,  de  coordenadas  Lat   26°46'56.018"  S,  Long  
50°57'30.460" W e Alt 1.035,70 m, situado no limite da propriedade de CLEBE KASZCZESEN, matrícula
7315 e da propriedade de VILSON ANTONIO PIRAN, matrícula 6.670; deste, segue confrontando com VILSON
ANTONIO PIRAN, matrícula  6.670, com os seguintes azimutes e distâncias:  272°55' e 0,61 m até o
vértice AOO-M-0222, de coordenadas Lat  26°46'56.017" S, Long  50°57'30.482" W e Alt 1.035,70 m,
273°19' e 14,83 m até o vértice AOO-P-1659, de coordenadas Lat  26°46'55.989" S, Long  50°57'31.018"
W e Alt 1.035,08 m, situado no limite da propriedade de VILSON ANTONIO PIRAN, matrícula 6.670 e da
propriedade de OSNI ALVES DE QUAROS, matrícula 12.001; deste, segue confrontando com OSNI ALVES DE
QUAROS, matrícula  12.001, com os seguintes azimutes e distâncias:  273°20' e 9,52 m até o vértice
AOO-M-0221, de coordenadas Lat  26°46'55.971" S, Long  50°57'31.362" W e Alt 1.035,08 m, 295°48' e
4,88 m até o vértice AOO-P-1660, de coordenadas Lat  26°46'55.902" S, Long  50°57'31.521" W e Alt
1.033,98 m, situado no limite da propriedade de OSNI ALVES DE QUAROS, matrícula 12.001 e da
propriedade de SEBASTIÃO WILMAR DOS SANTOS, matrícula 12.006; deste, segue confrontando com SEBASTIÃO
WILMAR DOS SANTOS, matrícula  12.006, no azimute de 296°02' e distância de 15,78 m até o vértice AOO-
P-1661, de coordenadas Lat  26°46'55.677" S, Long  50°57'32.034" W e Alt 1.033,23 m, situado no
limite da propriedade de SEBASTIÃO WILMAR DOS SANTOS, matrícula 12.006 e da propriedade de ANTONIA
PAGNO, matrícula 15925; deste, segue confrontando com ANTONIA PAGNO, matrícula  15925, no azimute de
296°03' e distância de 14,36 m até o vértice AOO-P-1662, de coordenadas Lat  26°46'55.472" S, Long 
50°57'32.501" W e Alt 1.033,08 m, situado no limite da propriedade de ANTONIA PAGNO, matrícula 15925
e da propriedade de CLAIRTOM MENDES DE SOUZA, matrícula 12.004; deste, segue confrontando com
CLAIRTOM MENDES DE SOUZA, matrícula  12.004, no azimute de 296°07' e distância de 29,23 m até o
vértice AOO-M-0233, de coordenadas Lat  26°46'55.054" S, Long  50°57'33.451" W e Alt 1.032,01 m,
situado no limite da propriedade de CLAIRTOM MENDES DE SOUZA, matrícula 12.004 e da propriedade de
AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 44.120; deste, segue confrontando com AGROPECUÁRIA RANCHO
FUNDO LTDA, matrícula  44.120, com os seguintes azimutes e distâncias:  344°06' e 110,42 m até o
vértice AOO-V-2002, de coordenadas Lat  26°46'51.604" S, Long  50°57'34.545" W e Alt 1.014,13 m,
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240°47' e 105,49 m até o vértice AOO-V-2003, de coordenadas Lat  26°46'53.276" S, Long  50°57'37.878"
W e Alt 1.014,13 m, situado no limite da propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula
44.120 e no(a)  RUA IMBUIA; deste, segue pelo(a) RUA IMBUIA, no azimute de 316°27' e distância de
15,92 m até o vértice AOO-P-1665, de coordenadas Lat  26°46'52.901" S, Long  50°57'38.275" W e Alt
1.010,84 m, situado no limite da propriedade de CARLOS ALBERTO GONÇALVES CORDEIRO, CATARINA DE SOUZA
, CRESCENCIO SUTIL, NELSON ENFRIGO, SÔNIA MARA KWITSCHAL e JOCELI TIBES DA ROCHA, matrícula 12.872,
12.818, 12.819, 8.227, 6358, 6357, 31.511, 5717, 2462 e no(a)  RUA IMBUIA; deste, segue confrontando
com CARLOS ALBERTO GONÇALVES CORDEIRO, CATARINA DE SOUZA , CRESCENCIO SUTIL, NELSON ENFRIGO, SÔNIA
MARA KWITSCHAL e JOCELI TIBES DA ROCHA, matrícula  12.872, 12.818, 12.819, 8.227, 6358, 6357, 31.511,
5717, 2462, no azimute de 320°13' e distância de 151,86 m até o vértice AOO-P-1673, de coordenadas
Lat  26°46'49.110" S, Long  50°57'41.792" W e Alt 1.014,19 m, situado no limite da propriedade de
CARLOS ALBERTO GONÇALVES CORDEIRO, CATARINA DE SOUZA , CRESCENCIO SUTIL, NELSON ENFRIGO, SÔNIA MARA
KWITSCHAL e JOCELI TIBES DA ROCHA, matrícula 12.872, 12.818, 12.819, 8.227, 6358, 6357, 31.511, 5717,
2462 e da propriedade de MICHEL DAOU, matrícula 0346; deste, segue confrontando com MICHEL DAOU,
matrícula  0346, no azimute de 320°16' e distância de 12,41 m até o vértice AOO-P-1674, de
coordenadas Lat  26°46'48.800" S, Long  50°57'42.079" W e Alt 1.012,21 m, situado no limite da
propriedade de MICHEL DAOU, matrícula 0346 e da propriedade de WILIAN AMÉRICO TIBES ROSA, matrícula
4326; deste, segue confrontando com WILIAN AMÉRICO TIBES ROSA, matrícula  4326, no azimute de 320°13'
e distância de 15,42 m até o vértice AOO-P-1675, de coordenadas Lat  26°46'48.415" S, Long 
50°57'42.436" W e Alt 1.010,80 m, situado no limite da propriedade de WILIAN AMÉRICO TIBES ROSA,
matrícula 4326 e da propriedade de ARISTIDES GONÇALVES DA SILVA, matrícula 15717; deste, segue
confrontando com ARISTIDES GONÇALVES DA SILVA, matrícula  15717, no azimute de 320°09' e distância de
16,00 m até o vértice AOO-P-1676, de coordenadas Lat  26°46'48.016" S, Long  50°57'42.807" W e Alt
1.010,41 m, situado no limite da propriedade de ARISTIDES GONÇALVES DA SILVA, matrícula 15717 e da
propriedade de MARIA ILMA DA SILVA ALMEIDA, matrícula 13807; deste, segue confrontando com MARIA ILMA
DA SILVA ALMEIDA, matrícula  13807, no azimute de 320°13' e distância de 16,02 m até o vértice AOO-
P-1679, de coordenadas Lat  26°46'47.616" S, Long  50°57'43.178" W e Alt 1.010,14 m, situado no
limite  da  propriedade  de  MARIA  ILMA  DA  SILVA  ALMEIDA,  matrícula  13807  e  da  propriedade  de
AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 5346; deste, segue confrontando com AGROPECUÁRIA RANCHO
FUNDO LTDA, matrícula  5346 e 14562, com os seguintes azimutes e distâncias:  320°13' e 29,23 m até o
vértice DA0-V-26716, de coordenadas Lat  26°46'46.886" S, Long  50°57'43.855" W e Alt 999,21 m,
238°15' e 30,02 m até o vértice DA0-V-26717, de coordenadas Lat  26°46'47.399" S, Long  50°57'44.779"
W e Alt 999,21 m, situado no limite da propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 5346
e no(a)  RUA ARAUCARIA; deste, segue pelo(a) RUA ARAUCARIA, no azimute de 238°09' e distância de
10,21 m até o vértice DA0-V-26718, de coordenadas Lat  26°46'47.574" S, Long  50°57'45.093" W e Alt
999,21 m, situado no limite da propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 4820 e no(a) 
RUA ARAUCARIA; deste, segue confrontando com AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula  4820, no
azimute  de  238°11'  e  distância  de  29,04  m  até  o  vértice  DA0-V-26693,  de  coordenadas  Lat  
26°46'48.071" S, Long  50°57'45.986" W e Alt 971,74 m, situado no limite da propriedade de
AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 4820 e da propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA,
matrícula 4819; deste, segue confrontando com AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula  4819, no
azimute  de  338°51'  e  distância  de  482,83  m  até  o  vértice  DA0-M-1913,  de  coordenadas  Lat  
26°46'33.441" S, Long  50°57'52.287" W e Alt 1.004,36 m, situado no limite da propriedade de RONALDO
LUIZ DAMO, SIMONE RAQUEL GONÇALVES, SAUL CARLOS DAMO, SUELI MAZZURANA, LUCIO JOÃO DAMO e SIMONI
CRISTINA DAMO, matrícula 42.775 e da propriedade de AGROPECUÁRIA RANCHO FUNDO LTDA, matrícula 4819;
deste, segue confrontando com RONALDO LUIZ DAMO, SIMONE RAQUEL GONÇALVES, SAUL CARLOS DAMO, SUELI
MAZZURANA, LUCIO JOÃO DAMO e SIMONI CRISTINA DAMO, matrícula  42.775, com os seguintes azimutes e
distâncias:  81°40' e 111,89 m até o vértice DA0-M-1912, de coordenadas Lat  26°46'32.915" S, Long 
50°57'48.280" W e Alt 979,90 m, 65°52' e 152,61 m até o vértice AO0-M-0226, de coordenadas Lat 
26°46'30.889" S, Long  50°57'43.239" W e Alt 954,19 m, 65°51' e 2,48 m até o vértice DA0-V-19534
ponto inicial da descrição deste perímetro. O pedido foi autuado por este Oficial na data de
24/02/2026, encontrando-se o prazo de prenotação prorrogado até o decurso do prazo da presente
notificação. E, tendo sido certificado que CARLOS ALBERTO GONÇALVES CORDEIRO, proprietário do imóvel
constante da matrícula nº 12.872, confrontante do imóvel ora retificando, encontram-se em lugar
incerto e não sabido, expede-se este edital, que será publicado em plataforma eletrônica (https://
www.registrodeimoveis.org.br/ intranet/ editais/ novo-edital), por duas vezes,
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para que os notificados (e seus eventuais sucessores), em assim pretendendo, manifestem-se, no prazo
máximo de 15 dias contados de sua publicação, sobre o referido pedido de retificação de registro.
Para tanto, este Oficial adverte de que presumir-se-á a anuência do notificado que deixar de
apresentar manifestação no prazo da notificação, compreensão esta alcançável pela análise sistemática
das disposições dos 4° e 5° do artigo 213, da Lei n° 6.015/73. Quanto ao último, esclareça-se que a
impugnação deverá ser fundamentada, para o que deverá o impugnante apontar divergência concreta na
planta, apontando aquilo que entende incorreto ou equivocado quanto à caracterização e especialização
objetiva do imóvel de cujo teor do registro se pretende retificação, para o que se destaca, ainda,
que a mera discordância do impugnante, sem qualquer alusão aos fatos contidos na planta e no
memorial,  impedirá  o  acolhimento  desta.  Finalmente,  esse  Oficial  informa  que  a  pretensão  do
Requerente encontra-se explanada no memorial descritivo acima descrito, com a indicação das medidas e
confrontações do imóvel de que se pretende retificação de registro, para o que informo, ainda, que
todos os documentos que instruem o pleito encontram-se à disposição na Rua Adelmyr Pressanto, nº 261,
Centro, sede desta Serventia Registral, nos dias e horários regulares de funcionamento, para o que
poderá examinar todo o procedimento independentemente do pagamento de taxas. Dado e passado nesta
Cidade de Caçador/SC, em 17/06/2026. Eu, Renato Martins Silva, Oficial desta Serventia Registral
Imobiliária, digitei e subscrevi o presente.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAÇADOR - CNS: 107565

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): LEONICE CANDIDO

EDITAL PARA FINS DE NOTIFICAÇÃO EM PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO (Lei
Federal nº 6.015/73, artigo 213, 3°) O Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca de Caçador/SC,
lotado na Rua Adelmyr Pressanto, n° 261, Centro, nesta cidade, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos os interessados que MUNICÍPIO DE CAÇADOR apresentou procedimento de retificação
de registro do imóvel constituído pelo lote 12, da quadra B, do Loteamento Dona Josefa, objeto da
matrícula n° 11.005 prenotado sob n° 141.943 do Livro 1 deste Ofício de Registro de Imóveis,
constituído por 496,53m², dentro das seguintes medidas e confrontações: inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice 1, RUA; deste, segue confrontando com RUA ERMINDO LUIZ SETTI, com os seguintes
azimutes e distâncias: 175°00'11" e 34,66 m até o vértice 2, RUA; deste, segue confrontando com RUA
PRESIDENTE COSTA E SILVA, com os seguintes azimutes e distâncias: 309°15'53" e 37,31 m até o
vértice 3, MURO; deste, segue confrontando com imóvel constante da matricula: 21375, com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  354°54'00"  e  8,26  m  até  o  vértice  4,  MURO;  deste,  segue
confrontando com imóvel constante da matricula: 15092, com os seguintes azimutes e distâncias:
84°23'02" e 26,40 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. O pedido foi
autuado por este Oficial na data de 14/01/2026, encontrando-se o prazo de prenotação prorrogado até
o decurso do prazo da presente notificação. E, tendo sido certificado que LEONICE CANDIDO,
proprietária do imóvel constante da matrícula nº 21.375, confrontante do imóvel ora retificando,
encontram-se em lugar incerto e não sabido, expede-se este edital, que será publicado em plataforma
eletrônica (https:// www.registrodeimoveis.org.br /intranet /editais/ novo-edital), por duas vezes,
para que os notificados (e seus eventuais sucessores), em assim pretendendo, manifestem-se, no
prazo máximo de 15 dias contados de sua publicação, sobre o referido pedido de retificação de
registro. Para tanto, este Oficial adverte de que presumir-se-á a anuência do notificado que deixar
de apresentar manifestação no prazo da notificação, compreensão esta alcançável pela análise
sistemática das disposições dos 4° e 5° do artigo 213, da Lei n° 6.015/73. Quanto ao último,
esclareça-se que a impugnação deverá ser fundamentada, para o que deverá o impugnante apontar
divergência concreta na planta, apontando aquilo que entende incorreto ou equivocado quanto à
caracterização  e  especialização  objetiva  do  imóvel  de  cujo  teor  do  registro  se  pretende
retificação, para o que se destaca, ainda, que a mera discordância do impugnante, sem qualquer
alusão aos fatos contidos na planta e no memorial, impedirá o acolhimento desta. Finalmente, esse
Oficial informa que a pretensão do Requerente encontra-se explanada no memorial descritivo acima
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descrito, com a indicação das medidas e confrontações do imóvel de que se pretende retificação de
registro, para o que informo, ainda, que todos os documentos que instruem o pleito encontram-se à
disposição na Rua Adelmyr Pressanto, nº 261, Centro, sede desta Serventia Registral, nos dias e
horários regulares de funcionamento, para o que poderá examinar todo o procedimento independentemente
do pagamento de taxas. Dado e passado nesta Cidade de Caçador/SC, em 17/06/2026. Eu, Renato Martins
Silva, Oficial desta Serventia Registral Imobiliária, digitei e subscrevi o presente.

Consultar o arquivo anexo

CANOINHAS/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOINHAS - CNS: 108571

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Marlon Maron Henning

BRENNO BIRCKHOLZ DA SILVA, oficial do Registro de Imóveis de Canoinhas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BIG SAFRA S/A, prenotado sob nº160929, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Marlon Maron Henning, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***340519**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Mirian Ruthes Maron Henning,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***251889**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Francisco de Paula Pereira, 925, Centro Canoinhas SC CEP 89460-092, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 05645-0, firmada em 03/11/2025, com
garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na  matrícula  27163;  8276,  e  demais  matrículas
mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na 27163 (Localidade
Rio Novo, no município de Major Vieira/SC) e 8276 (Localidade Lageado Liso, município de Major
Vieira)..  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/05/2026,
correspondentes a R$ 1.499.508,91, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. CANOINHAS-SC. BRENNO BIRCKHOLZ DA SILVA, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOINHAS - CNS: 108571

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): Mirian Ruthes Maron Henning

BRENNO BIRCKHOLZ DA SILVA, oficial do Registro de Imóveis de Canoinhas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BIG SAFRA S/A, prenotado sob nº160929, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante Marlon Maron Henning, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
***340519**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, Mirian Ruthes Maron Henning,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***251889**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Francisco de Paula Pereira, 925, Centro Canoinhas SC CEP 89460-092, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VDFSbk1VOUVSWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR014VG1wVmRrMVVRVE5PVkZreFdIcHJORTVVWjNoTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 566 / 1046

financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 05645-0, firmada em 03/11/2025, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 27163; 8276, e demais matrículas mencionadas
no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na 27163 (Localidade Rio Novo, no
município de Major Vieira/SC) e 8276 (Localidade Lageado Liso, município de Major Vieira).. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/05/2026,  correspondentes  a
R$ 1.499.508,91, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. CANOINHAS-SC. BRENNO BIRCKHOLZ DA SILVA, Oficial de
Registro de Imóveis.

CHAPECO/SC

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPECÓ - CNS: 107599

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

EDITAL DE LOTEAMENTO BRUNO GROSSI FARIA, Oficial Registrador do 1º Ofício de Registro de Imóveis do
Município  e  Comarca  de  Chapecó/SC,  faz  público,  para  ciência  de  terceiros  interessados,  em
cumprimento ao disposto no artigo 19, 3º, da Lei n. 6.766 de 19 de dezembro de 1979, que CTZ -
Empreendimentos Imobiliários Ltda, inscrita no CNPJ n. **.410.191/0001-**, proprietária do imóvel
matriculado sob o n. 174.403, depositou neste 1º Ofício de Registro de Imóveis de Chapecó, os
documentos exigidos pela Lei n. 6.766/79, visando ao registro do parcelamento de solo na modalidade
de LOTEAMENTO, denominado Loteamento Origens, localizado entre os bairros Vila Real e Desbravador,
às margens da Rua Albino Sá Filho, no Município e Comarca de Chapecó/SC, conforme croqui anexo. Do
projeto e aprovação: Projeto: Responsável técnico(a): Micheli Friedrich, arquiteto(a) e urbanista,
inscrito(a) no CAU/BR sob o n. 000A733563. Aprovação: Município de Chapecó/SC: Alvará de Aprovação
de Parcelamento do Solo n. 4764/2026, datado de 29/04/2026. As impugnações podem ser apresentadas,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da última publicação, que se fará publicar por 3
(três) dias consecutivos, em formato eletrônico. Chapecó/SC, 22 de junho de 2026.

Consultar o arquivo anexo

CRICIUMA/SC

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CRICIUMA - CNS: 104174

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS Maria do Carmo de Toledo
Afonso, Oficial do 1º Ofício de Registro de Imóveis de CRICIÚMA/SC faz saber a todos interessados
que Rosania Antunes Peruchi, portadora do CPF nº **.742.599-**, residente e domiciliada na Rua
Zeferino Pelegrini, nº 875, Bairro Mina do Mato, Criciúma/SC CEP 88810-600, requer, nos termos do
art. 167, I, 19, da Lei nº 6.015/73 o registro de Desmembramento, junto da matrícula nº 160.579,
cujo imóvel possui a área de 15.475,65m², situado na Rua SD 1607-072, no lado par a 350 metros da
esquina com a Rua João Martins Gomes, nesta cidade de Criciúma/SC, nas seguintes áreas: Área
Desmembrada 01: 1.206,60m²; Área Desmembrada 02: 3.578,76m²; Área Desmembrada 03: 1.641,64m² e Área
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Remanescente: 9.048,65, totalizando 4 lotes. O pedido de Desmembramento foi aprovado em 31/07/2025
junto ao Município de Criciúma. Outrossim, informa que o 1º Ofício do Registro de Imóveis de
Criciúma/SC, está localizado na RUA MARCELO LODETTI, nº 70, CENTRO, em CRICIÚMA/SC, CEP 88801-510,
onde poderá ser obtida cópia dos documentos acostados ao pedido de registro do Desmembramento
protocolado sob nº 416.262, bem como apresentação de eventual impugnação ao registro. Informa, por
fim, que inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação,
será realizado o registro pretendido. Criciúma, 23 de junho de 2026.

Consultar o arquivo anexo

FLORIANOPOLIS/SC

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARISA DE SOUZA AGUIAR

Dionata Luis Holdefer, na qualidade de Oficial Registrador do Segundo Ofício de Registro de Imóveis
de Florianópolis/SC (2. ORI), em cumprimento ao par. 13 do art. 216-A da Lei 6.015/73 - LRP c/c o
art. 811 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina -
CNCGFE/SC,NOTIFICA MARISA DE SOUZA AGUIAR, inscrita no CPF nº ***.476.779-**, não encontrada e que
se encontra em lugar ignorado, para, querendo, apresentar impugnação ao pedido, formulado por
FRANCIS CARLOS KONISHI, brasileiro, inscrito no CPF sob nº ***.594.269-**, casado pelo regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/1977, com ELIANE HARUMI KONISHI, brasileira,
inscrita no CPF sob nº ***.800.671-**, ora anuente, residente e domiciliado na Rua Tereza Lopes, nº
962, Morro das Pedras, Florianópolis/SC, no protocolo de registro 426.403, de reconhecimento
extrajudicial da aquisição da propriedade por usucapião, na modalidade ordinária (art. 1.242 do
Código Civil), diante de alegado exercício de 10 anos de posse sobre um imóvel com área de
442,09m², localizado na Rua Tereza Lopes, nº 962, CEP 88066-065, Campeche, Florianópolis/SC,
inscrito na Prefeitura Municipal de Florianópolis/SC sob o n. 66.84.085.0971.001-130 , com as
medidas  e  confrontações  informadas  na  planta  e  memorial  que  se  encontram  anexos.  O  imóvel
usucapiendo atinge parcialmente o imóvel inscrito neste Ofício de Registro de Imóveis sob o n.
21.611 de propriedade de BBM Revenda De Barcos LTDA, CNPJ nº **.*76.285/0001-**. São titulares de
direitos inscritos nas matrículas dos imóveis confrontante: Jacira Castoldi, José Antonio Carneiro
Perfetti  e  Beatriz  Del  Rigo  Perfetti,  Gilmar  da  Rosa  França.  Segundo  consta  do  pedido,  o
notificando  é  confrontante  do  imóvel  usucapiendo.  ADVERTÊNCIA:  A  não  apresentação,  pelo
notificando, de impugnação fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia
seguinte à data da última publicação, implicará em anuência (concordância) tácita ao pedido de
usucapião extrajudicial. OBSERVAÇÃO: A documentação completa que compõe o pedido de usucapião
extrajudicial está à disposição para consulta na sede do 2. ORI ou por meio de carga virtual (que
poderá ser solicitada por e-mail endereçado para 2ori@2ori.com.br. O pedido deve mencionar a
finalidade da carga - por exemplo: análise da documentação por interessado notificado por este
edital - e, caso seja eletrônico, ser assinado com a utilização de assinatura eletrônica ICP-
Brasil, gov.br ou e-Notarizada. O 2. ORI está localizado no 1. andar do Bloco A do Edifício Hantei
Office  Building,  sito  à  Rua  Emílio  Blum,  nº  131,  Centro,  Florianópolis/SC,  CEP  88.020-010,
telefone:  (48)  3222-4080.  Eventual  impugnação:  (a)  deve  conter  fundamentos  que  demonstrem  a
impossibilidade da usucapião extrajudicial na forma como foi requerida; e (b) pode ser apresentada
em meio físico ou eletrônico (virtual). Caso seja eletrônico deve ser firmada com a utilização de
assinatura  eletrônica  ICP-Brasil,  gov.br  ou  e-Notarizada.  Esclarece-se  que  a  apresentação  de
discordância  (impugnação)  injustificada  não  será  admitida  e,  desta  forma,  não  impedirá  o
prosseguimento do reconhecimento da usucapião requerida (par. 10 do art. 216-A da LRP).

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Dionata Luis Holdefer, na qualidade de Oficial Registrador do Segundo Ofício de Registro de Imóveis
de Florianópolis/SC - 2. ORI, em cumprimento ao par. 4. do art. 216-A da Lei 6.015/73 e ao art. 413
do Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça c/c os arts. 811 e 1137 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina - CNCGFE/SC, faz saber a
quaisquer  terceiros  eventualmente  interessados  que  MARGARETE  CORRÊA,  brasileira,  solteira,
empreendedora formação superior em Gerontologia, inscrita no CPF n° ***.285.159-**, residente na
Servidão das Princesas, n° 10, Vargem do Bom Jesus, Florianópolis/SC, requereram a este ORI, no
protocolo  de  registro  461.226,o  reconhecimento  extrajudicial  da  aquisição  da  propriedade  por
usucapião, na modalidade ordinária (art.1.242 do Código Civil), diante de alegado exercíciode 10
anos de posse sobreum imóvel com área de 277,66m² localizado na Servidão das Princesas, nº 10, CEP
88056-606,  Vargem  do  Bom  Jesus,  Florianópolis/SC,  inscrito  na  Prefeitura  Municipal  de
Florianópolis/SC sob o n. 24.52.038.0025.001.060, com as medidas e confrontações informadas na
planta e memorial que se encontram anexos.O imóvel usucapiendo não está inscrito em matrícula ou
transcrição  com  as  características  informadas.  ADVERTÊNCIA:  A  não  apresentação  de  impugnação
fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia seguinte à data desta publicação,
implicará em anuência (concordância) tácita ao pedido de usucapião extrajudicial. OBSERVAÇÃO: A
documentação completa que compõe o pedido de usucapião extrajudicial está à disposição para
consulta na sede do 2. ORI ou por meio de carga virtual (que poderá ser solicitada por e-mail
endereçado para contato@2riflorianopolis.com.br. O pedido deve mencionar a finalidade da carga -
por exemplo: análise da documentação por interessado notificado por este edital - e, caso seja
eletrônico, ser assinado com a utilização de assinatura eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-
Notarizada. O 2. ORI está localizado no 1. andar do Bloco A do Edifício Hantei Office Building,
sito à Rua Emílio Blum, n. 131, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.020-010, telefone: (48) 3222-4080.
Eventual impugnação: (a) deve conter fundamentos que demonstrem a impossibilidade da usucapião
extrajudicial na forma como foi requerida; e (b) pode ser apresentada em meio físico ou eletrônico
(virtual). Caso seja eletrônico deve ser firmada com a utilização de assinatura eletrônica ICP-
Brasil,  gov.br  ou  e-Notarizada.  Esclarece-se  que  a  apresentação  de  discordância  (impugnação)
injustificada não será admitida e, desta forma, não impedirá o prosseguimento do reconhecimento da
usucapião requerida (par. 10 do art. 216-A da LRP).

Consultar o arquivo anexo

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Dionata Luis Holdefer, na qualidade de Oficial Registrador do Segundo Ofício de Registro de Imóveis
de Florianópolis/SC - 2. ORI, em cumprimento ao par. 4. do art. 216-A da Lei 6.015/73 e ao art. 413
do Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça c/c os arts. 811 e 1137 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina - CNCGFE/SC, faz saber a
quaisquer terceiros eventualmente interessados que TIAGO ESCHER DE BORBA, brasileiro, solteiro, não
convivente em união estável, empresário, inscrito no CPF de nº ***.413.280-**, portador da cédula
de identidade nº 405414541 SJS/II RS, residente e domiciliado na Rua Pedro Ivo, nº 950, apartamento
nº 303, bairro Mont Serrat, na cidade de Porto Alegre - RS, CEP 90450-210, requereu a este ORI, no
protocolo de registro 454713, de reconhecimento extrajudicial da aquisição da propriedade por
usucapião, na modalidade extraordinária (art. 1.238 do Código Civil), diante de alegado exercício
de mais de 15 anos de posse sobre um imóvel com área de 9.866,36m², localizado no lado par da
Rodovia Jornalista Maurício Sirotsky Sobrinho, SN, bairro Jurerê, na cidade de Florianópolis - SC,
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CEP  88053-701,  distante  536m  da  esquina  com  a  Rua  Jurerê  Tradicional,  bairro  Jurerê,
Florianópolis/SC,  inscrito  na  Prefeitura  Municipal  de  Florianópolis/SC  sob  o  n.
23.87.042.0165.001.252, com as medidas e confrontações informadas na planta e memorial que se
encontram  anexos.  O  imóvel  usucapiendo  não  está  inscrito  em  matrícula  ou  transcrição  com  as
características  informadas.São  titulares  de  direitos  inscritos  nas  matrículas  dos  imóveis
confrontantes: Tiago Escher de Borba, inscrito no CPF de nº ***.413.280-**, e Imobiliária Jurerê
Ltda.  inscrita  no  CNPJ  nº  83.892.158/0001-40.ADVERTÊNCIA:  A  não  apresentação  de  impugnação
fundamentada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do dia seguinte à data desta publicação,
implicará em anuência (concordância) tácita ao pedido de usucapião extrajudicial. OBSERVAÇÃO: A
documentação completa que compõe o pedido de usucapião extrajudicial está à disposição para consulta
na sede do 2. ORI ou por meio de carga virtual (que poderá ser solicitada por e-mail endereçado para
2ori@2ori.com.br.  O  pedido  deve  mencionar  a  finalidade  da  carga  -  por  exemplo:  análise  da
documentação por interessado notificado por este edital - e, caso seja eletrônico, ser assinado com a
utilização de assinatura eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-Notarizada. O 2. ORI está localizado no
1. andar do Bloco A do Edifício Hantei Office Building, sito à Rua Emílio Blum, n. 131, Centro,
Florianópolis/SC, CEP 88.020-010, telefone: (48) 3222-4080. Eventual impugnação: (a) deve conter
fundamentos que demonstrem a impossibilidade da usucapião extrajudicial na forma como foi requerida;
e (b) pode ser apresentada em meio físico ou eletrônico (virtual). Caso seja eletrônico deve ser
firmada com a utilização de assinatura eletrônica ICP-Brasil, gov.br ou e-Notarizada. Esclarece-se
que a apresentação de discordância (impugnação) injustificada não será admitida e, desta forma, não
impedirá o prosseguimento do reconhecimento da usucapião requerida (par. 10 do art. 216-A da LRP).

Consultar o arquivo anexo

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANÓPOLIS - CNS: 162982

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Marcial Luis Zimmermann, na qualidade de Oficial Registrador do Quarto Ofício de Registro de
Imóveis de Florianópolis/SC - 4 RI, em cumprimento ao par. 4. do art. 216-A da Lei 6.015/73 e ao
art. 413 do Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça c/c os arts. 811 e 1137
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina - CNCGFE/SC, faz
saber a quaisquer terceiros eventualmente interessados que MAURICIO MALACARNE CALIL, inscrita no
CPF sob nº ***130.388-**, requereu a este RI, no protocolo de registro 1025,o reconhecimento
extrajudicial da aquisição da propriedade por usucapião, na modalidade ordinária (art. 1.242 do
Código Civil), diante de alegado exercício de mais de 10 anos de posse sobre um imóvel com área de
408,54m²,  situado  na  Servidão  Elpídio  da  Rocha,  nº  113,  CEP  88048-398,  Rio  Tavares,
Florianópolis/SC, sob o n. 60.76.017.0376.001.366,com as medidas e confrontações informadas na
planta e memorial que se encontram anexos. O imóvel usucapiendo e os imóveis confrontantes atingem
integralmente o imóvel inscrito no 2º Ofício de Registro de Imóveis sob a matrícula n. 581 do Livro
2/RG, de propriedade de: Valde Elpidio Antonio da Rocha (***.907.599-**); Maria do Rosário Pinheiro
da Rocha (***.907.599-**); Susie Vilela (***.511.869-**); Nelson Steiner (***.729.169-**); Luana
Vilela Gonçalves (***.749.866-**); Maria Elizabeth Judice do Nascimento (***.656.157-**); José
Walter Reis Richter (***.546.629-**); Ivonete Gomes Richter (***.546.629-**); Luiz Werlang Garcia
(***.650.420-**), Sonia Terezinha Vieira Garcia (***.650.420-**); Liamar Aparecida Francisco dos
Santos  (***.338.030-**);  Jorge  Carlos  Keller  (***.905.840-**);  Marcelo  Ribeiro  Martins
(***.544.748-**), Selma Aparecida Caselli Martins (***.544.748-**); Doris Pereira Carneiro Cury
(***.637.541-**), José Eduardo Ribeiro Cury (***.296.961-**); Paulo Tavares Mariante (***.020.650-
**); Alcino Inocencio de Matos (***.352.262-**), Rita de Cassia de Matos (***.352.262-**); Maria
Aparecida Medeiros (***.759.629-**); Katia Behr Correia Dias (***.096.031-**), Oldemar Otavio
Correia Dias (***.665.687-**); Katia Behr Correia Dias, Oldemar Otavio Correia Dias (***.665.687-
**); Katia Behr Correia Dias, Oldemar Otavio Correia Dias (***.665.687-**); Sergio Murilo dos Anjos
(***.280.939-**); Alvaro Santos Vieira da Silva (***.369.609-**), Ivanilde Guimarães Vieira da
Silva (***.369.609-**); Adriana Silvina Pagano
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(***.837.778-**);  Ricardo  Wagner  Sandri  (***.263.459-**);  Edneia  Fernandes  Wagner  Sandri
(***.263.459-**); Antonio Augusto Gonçalves Jorge (***.347.418-**); Angela Marthia Gonçalves Jorge
(***.347.418-**); Maria da Graça Martins (***.102.709-**); Carla Ines Tasca (***.999.880-**); Adriana
Machado  Klinkowstrom  (***.837.778-**);  Guitel  Zaslavski  (***.274.390-**);  Dorival  Campos
(***.587.001-**), Tania Carneiro do Vale Campos (***.428.051-**); Veronica Nunes Freire (***.249.848-
**); Maria Aparecida Medeiros (***.759.629-**), Liamar Aparecida Francisco dos Santos (***.388.030-
**); Fabiana de Paula Pereira (***.754.831-**); Anderson Aparecida Miranda (***.967.578-**), Ana
Flavia Gardim da Silveira Miranda (***.727.698-**); Paulo de Tarso Merheb Vaz (***.183.371-**),
Monica Dionizio Merheb Vaz (***.555.421-**); Adailton José Vidal (***.706.199-**); Carlos Osvaldo
Zabalza  (***.859.998-**),  Andrea  Nascimento  Zabalza  (***.997.338-**);  Estelita  Helena  Schames
(***.995.360-**); Decio Crisol Donha (***.683.998-**), Elisabete Ferreira Mangia (***.599.008-**);
Fabiana Nascimento Mateus (***.542.769-**); Maria Bustillo (***.541.129-**); Marco Antonio Franco
(***.917.737-**), Maria Luiza Cunha (***.503.177-**); Alexandre de Almeida Meirelles (***.954.486-
**); FFC Imóveis LTDA (**.190.140/0001-**).Anexo a esta publicação se encontra o levantamento
cadastral territorial apresentado. Anotamos que todos os documentos que instruem o procedimento
encontram-se à disposição do destinatário para eventuais esclarecimentos e consultas. Portanto,
havendo razão fundamentada para impugnação, que esta seja endereçada ao 4º Registro de Imóveis de
Florianópolis/SC, localizado na Praça Pereira Oliveira, n. 64, sobreloja, Centro, Florianópolis/SC,
CEP 88.010-540, telefone: (48) 31146090, em dias úteis, no horário das 9h às 17h, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da primeira publicação deste edital.
Fiquem todos cientificados que a não apresentação de impugnação no prazo estipulado garante o direito
da efetivação da averbação, na forma requerida.

Consultar o arquivo anexo

GAROPABA/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA - CNS: 108233

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo das 9:00hs às 12:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER que JORGE LUIZ LISBOA
WERLANG, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, inscrito no CPF sob nº ***.857.460-**, e
MARCIA JUÇARA SILVEIRA WERLANG, brasileira, inscrita sob CPF nº ***.535.480 -**, ambos residentes e
domiciliados na Rua Olivio Duarte de Sena, nº 191, bairro Centro, cidade de Garopaba/SC. Requereu a
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, na modalidade Extraordinária, alegando que, somando a posse dos anteriores
possuidores, alegando que detêm a posse por mais de 15 (quinze)anos , prenotada sob nº 35.160, em
30/12/2025. Identificação do imóvel usucapiendo: UM TERRENO urbano situado na Rua Santa Luzia, no
Bairro Ambrósio, Município e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, em forma de um
heptalátero  irregular,  designado  por  Área  Remanescente,  integrante  do  "Loteamento  Ares  de
Ambrósio", contendo a área de 27.450,35m² (vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta metros
quadrados e trinta e cinco centésimos de metro quadrado), com as seguintes confrontações: Rua
Deputado Epitácio Bittencour; Matrícula n° 7.857 R.I. de Garopaba; Terras de Rosivanio Matias de
Souza; Terras de Hilário Lopes. Todas às informações do imóvel usucapiendo acima relacionados estão
devidamente identificadas em Ata Notarial, na Planta e no Memorial descritivo. Trata-se de um
imóvel sem edificação, com cadastro municipal sob nº 01.65.051.0063.008.00 (9060). Pelo presente
edital de intimação, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em
relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no Ofício de Registro
de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze)
dias contados após a publicação, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no
prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. O
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requerimento  e  a  documentação  completa  do  procedimento  estão  a  disposição  para  exame  pelos
interessados. Não é necessário constituir advogado para manifestação de concordância ou discordância
expressa. E, para que chegue ao conhecimento de todos, eventualmente interessados, foi expedido o
p r e s e n t e  e d i t a l ,  o  q u a l  s e r á  p u b l i c a d o  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o
(www.registrodeimoveis.org.br/editais-online).  Eu,  Joaquim  Roque  Pacheco,  Oficial  Registrador,
digitei  e  escrevi.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA - CNS: 108233

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo das 9:00hs às 12:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER que GIAN DA COSTA,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº ***.350.270-**, e KELLI PRISCILA PACHECO DA
COSTA, brasileira, casada, inscrita sob CPF nº ***.484.569-**, ambos residentes e domiciliados na
Rua José Caetano da Silveira, nº 6, bairro Aririú, Palhoça/SC. Requereu a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL,
na modalidade Extraordinária, alegando que, somando a posse dos anteriores possuidores, alegando
que  detêm  a  posse  por  mais  de  15  (quinze)anos  ,  prenotada  sob  nº  34.874,  em  27/11/2025.
Identificação do imóvel usucapiendo: UM TERRENO urbano situado na Rua Adilio Inacio de Abreu, no
Bairro Macacu, Município e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, com uma área superficial
de  5.346,64m²  (cinco  mil  trezentos  e  quarenta  e  seis  metros  quadrados  e  sessenta  e  quatro
centésimos de metro quadrado), e um perímetro de 317,76m (trezentos e dezessete metros e setenta e
seis centímetros), com as seguintes confrontações: Via PMG 905; Terras de posse de José Pedro de
Souza; Terras de posse Ângelo Manoel de Souza; Terras de posse de Alexsander Nilson da Luz e Ruy
Theotônio da Silva Junior. Todas às informações do imóvel usucapiendo acima relacionados estão
devidamente identificadas em Ata Notarial, na Planta e no Memorial descritivo. Trata-se de um
imóvel sem edificação, com cadastro municipal sob nº 01.01 .042.0510 (170945). Pelo presente edital
de intimação, ficam intimados terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em relação
ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Garopaba/SC, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias
contados após a publicação, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. O requerimento
e a documentação completa do procedimento estão a disposição para exame pelos interessados. Não é
necessário constituir advogado para manifestação de concordância ou discordância expressa. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, eventualmente interessados, foi expedido o presente edital, o
qual será publicado em meio eletrônico (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online). Eu, Joaquim
Roque Pacheco, Oficial Registrador, digitei e escrevi.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA - CNS: 108233

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO - (CONFRONTANTE NÃO IDENTIFICADO) JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial
Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC, serviço extrajudicial situado na Rua
Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com expediente externo dás 9h às 17h, de segunda
à  sexta-feira,  FAZ  SABER  que  JOSE  DOS  PASSOS  MARCELINO,  CPF   ***.325.109-**,  Residente  e
domiciliado na Rua Henrique Bernardo, s/n°, no Bairro Freitas, em Paulo Lopes/SC, requereu a
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retificação da descrição tabular do imóvel de matrícula nº 28.184, do Ofício de Registro de Imóveis
de Palhoça/SC, de sua titularidade, localizado na Rua Manoel Felipe, processado nos termos dos
artigos 212 e 213, II, paragrafo 17  da Lei dos Registros Públicos (Lei Federal nº 6.015/73), na
forma da Lei, torna PÚBLICO o presente Edital e cientifica os proprietários e titulares de direitos
reais  dos  imóveis  confrontantes  do  imóvel  a  ser  retificado  e  terceiros  interessados  não
identificados, de que, foi prenotado sob nº 36.125 em 02/06/2026, e para resguardar direitos de
terceiros  interessados,  bem  como  dos  herdeiros  e/ou  sucessores  dos  confrontantes  POSSEIROS  e
concedendo o direito dos demais confinantes de eventuais terceiros interessados não identificados,
ficam devidamente INTIMADOS para manifestar ANUÊNCIA ou apresentar IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA E POR
ESCRITO no prazo legal de 15 (quinze) dias úteis a contar desta publicação, bem como tornam-se
CIENTES da existência do procedimento administrativo em tela. O pedido de retificação foi instruído
com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se encontram
disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame e conhecimento do interessado. Nos termos
do 4º do artigo 213 da LRP a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal
de anuência do confrontante ao pedido de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei
confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e, 3) deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Não é necessário constituir advogado para
manifestação de concordância ou discordância expressa. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas
que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa
que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação
civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, 5º, da LRP). Decorrido o prazo legal sem
impugnações, contado da última publicação deste edital que será publicado 01 (uma) vez em meio
eletrônico  (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online),  poderá  ser  deferida  a  retificação
pretendida. Eu, Joaquim Roque Pacheco, Oficial Registrador, digitei e escrevi. Garopaba/SC. Joaquim
Roque Pacheco, Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

INDAIAL/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE INDAIAL - CNS: 105387

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAYRON WILLIAN ZANOM

Eduardo Arruda Schroeder, oficial do Registro de Imóveis de Indaial, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº 175814, nos
termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAYRON WILLIAN ZANOM,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***517.849**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Engenheiro Emílio Odebrecht, N. 19, Nações Indaial SC CEP 89082-006, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844443853646-1, firmada em 24/06/2025,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.5 na Matrícula 49.028, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua ELIO DRAGER NR 63 CASA B MULDE INDAIAL SC 89084804. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 23/06/2026, correspondentes a R$ 15.829,79, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. INDAIAL-SC. Eduardo Arruda Schroeder, Oficial de Registro de Imóveis.
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IPUMIRIM/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPUMIRIM - CNS: 150268

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

Fabiano Bellé, Oficial Substituto, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Ipumirim, SC, faz
saber a quantos interessar possa que, a requerimento de EVELÁCIO VALÉRIO LEIDOW, brasileiro,
comerciário, inscrito no CPF sob nº ***.431.699-** e sua cônjuge NELCEDES KOCHENBORGER LEIDOW,
brasileira, professora, inscrita no CPF sob nº ***.224.109-**, se promove neste Ofício o pedido de
registro do DESMEMBRAMENTO do imóvel constituído de: Lote urbano, proveniente de parte dos lotes
rurais nºs 33 (trinta e três) e 34 (trinta e quatro), do Bloco 10, da Colônia Concórdia,
Propriedade Rio do Engano, situado na estrada de acesso para Linha Unidos, no município de
Arabutã/SC, com área remanescente de 25.185,45 m² (vinte e cinco mil, cento e oitenta e cinco
metros e quarenta e cinco decímetros quadrados), sem benfeitorias, com as seguintes divisas e
confrontações: Inicia-se se no marco denominado ponto 0=PP, georreferenciado no Sistema Geodésico
Brasileiro, DATUM SIRGAS2000, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=
386443.214 m e N= 6994789.089 m , este localizado ao Nordeste; segue confrontando com a área a
desmembrar do projeto em questão, com o azimute de 174°14'05" e a distância de 134.92 m até o ponto
1 (E=386456.767 m e N=6994654.856 m) ao Sudeste; segue com o azimute de 184°18'42" e a distância de
7.24 m até o ponto 2 (E=386456.222 m e N=6994647.637 m) ao Sudeste; segue com o azimute de
186°15'31" e a distância de 20.83 m até o ponto 3 (E=386453.951 m e N=6994626.929 m) ao Sudeste;
segue com o azimute de 191°59'07" e a distância de 12.62 m até o ponto 4 (E=386451.331 m e
N=6994614.584 m) ao Sudeste; segue com o azimute de 196°18'09" e a distância de 15.16 m até o ponto
5 (E=386447.075 m e N=6994600.032 m) ao Sudeste; segue com o azimute de 201°44'11" e a distância de
8.70 m até o ponto 6 (E=386443.855 m e N=6994591.955 m) ao Sudeste; segue com o azimute de
209°59'02" e a distância de 3.67 m até o ponto 7 (E=386442.022 m e N=6994588.780 m) ao Sudeste;
segue com o azimute de 215°53'49" e a distância de 5.36 m até o ponto 8 (E=386438.878 m e
N=6994584.435 m) ao Sudeste; segue com o azimute de 219°05'14" e a distância de 8.84 m até o ponto
9 (E=386433.307 m e N=6994577.577 m) ao Sudeste; segue com o azimute de 215°34'20" e a distância de
10.52 m até o ponto 10 (E=386427.187 m e N=6994569.021 m) ao Sudeste; segue com o azimute de
208°59'38" e a distância de 3.30 m até o ponto 11 (E=386425.587 m e N=6994566.133 m) ao Sudeste;
segue com o azimute de 204°52'06" e a distância de 7.93 m até o ponto 12 (E=386422.253 m e
N=6994558.940 m) ao Sudeste; segue com o azimute de 201°00'29" e a distância de 8.67 m até o ponto
13 (E=386419.144 m e N=6994550.843 m) ao Sudeste; segue com o azimute de 205°19'44" e a distância
de 11.44 m até o ponto 14 (E=386414.247 m e N=6994540.499 m) ao Sudeste; segue com o azimute de
212°46'29" e a distância de 6.41 m até o ponto 15 (E=386410.777 m e N=6994535.108 m) ao Sudeste;
segue com o azimute de 215°32'54" e a distância de 5.76 m até o ponto 16 (E=386407.425 m e
N=6994530.418 m) ao Sudeste; segue confrontando com Alcides Gherke e Natalia Gherke, Matrícula n°
13.376, com o azimute de 335°15'57" e a distância de 82.19 m até o ponto 17 (E=386373.038 m e
N=6994605.064 m) ao Sudoeste; segue confrontando com o Rio Jacutinga, com o azimute de 13°19'52" e
a distância de 26.66 m até o ponto 18 (E=386379.186 m e N=6994631.010 m) ao Noroeste; segue com o
azimute de 6°11'26" e a distância de 24.41 m até o ponto 19 (E=386381.819 m e N=6994655.280 m) ao
Noroeste; segue com o azimute de 343°09'11" e a distância de 37.22 m até o ponto 20 (E=386371.032 m
e N=6994690.903 m) ao Sudoeste; segue com o azimute de 352°54'54" e a distância de 21.38 m até o
ponto 21 (E=386368.395 m e N=6994712.116 m) ao Sudoeste; segue com o azimute de 312°54'45" e a
distância de 28.38 m até o ponto 22 (E=386347.610 m e N=6994731.439 m) ao Sudoeste; segue com o
azimute de 341°55'37" e a distância de 46.70 m até o ponto 23 (E=386333.122 m e N=6994775.837 m) ao
Sudoeste; segue com o azimute de 341°55'38" e a distância de 46.70 m até o ponto 24 (E=386318.634 m
e N=6994820.235 m) ao Sudoeste; segue com o azimute de 345°48'36" e a distância de 38.17 m até o
ponto 25 (E=386309.276 m e N=6994857.243 m) ao Sudoeste; segue com o azimute de 105°40'30" e a
distância de 139.75 m até o ponto 26 (E=386443.825 m e N=6994819.486 m) ao Sudoeste; segue com o
azimute de 181°09'08" e a distância de 30.40 m até o ponto 0=PP (E=386443.214 m e N=6994789.089 m)
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ao Sudoeste; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito. Inscrição
Imobiliária nº 01.06.043.0005.001. Devidamente matriculado sob nº 862, Lv 2, deste Ofício. Do
Desmembramento: Lote 01, com 533,94 m²; Lote 02, com 495,10 m²; Lote 03, com 450,23 m²; Lote 04, com
450,00 m²; Lote 05, com 450,00 m²; Lote 06, com 417,12 m²; Lote 07, com 419,52 m²; Lote 08, com
383,80  m²;  Lote  09,  com  371,88  m²;  Área  Remanescente,  com  21.213,86  m².  Projeto  técnico  de
responsabilidade de Mayara Lemos Binsfeld, Arquiteta e Urbanista-CAU/SC A237045-0 - RRT 15014997 e
Alvará de Desmembramento nº 01/2026 - expedido pelo Município de Arabutã, SC, em 16 de abril de 2026,
assinado pelo Prefeito Municipal - Sr. Olguin Ricardo Metz, e pelo Fiscal de Tributos e Obras - Sr.
Marcelo Morche. Tudo conf. documentação depositada nesta Serventia, exigida pela Lei Federal nº
6.766/79. E, para que chegue ao conhecimento de todos, lavrai o presente Edital, que será publicado
por 3 (três) edições consecutivas, de forma que poderão os prejudicados apresentar suas impugnações
no prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação. O referido é verde e dou fé. Ipumirim,
SC, 22 de junho de 2026.

Consultar o arquivo anexo

ITAIOPOLIS/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAIOPOLIS - CNS: 107904

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO URBANO MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA PERES, REGISTRADORA DO OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAIÓPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA. Faz público para ciência
dos interessados, que a requerimento de MAURO DUTKA, CPF ***591.119-** e seu cônjuge SEVERINA
DUTKA,  CPF  ***098.799-**  ,  foi  depositada  neste  Ofício,  a  documentação  para  registro  do
Desmembramento, do terreno rural com a área de 68.852,00m² (sessenta e oito mil, oitocentos e
cinquenta e dois metros quadrados), sem benfeitorias, situado na Rodovia Estadual SC 477, na
localidade de Distrito de Itaió, Município de Itaiópolis-SC, matriculado neste Ofício sob nº 19.537
no livro 2(Registro Geral), de conformidade com a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979,
para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro
acima referido. Lavrei o presente Edital, que será publicado durante 3 (três) dias consecutivos em
meio eletrônico, conforme artigo 811 do Provimento CGJ n. 34/2023. Os prejudicados querendo,
deverão apresentar as impugnações no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação.
Jaqueline Maria Bauer Kuiawski, Substituta Legal. Itaiópolis, 18 de junho de 2026.

Consultar o arquivo anexo

ITAJAI/SC

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAJAI - CNS: 107441

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO MARCOS PEREIRA

ZENILDO BODNAR, oficial do 1º Registro de Imóveis de Itajai, atendendo a requerimento do credor
fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., prenotado sob nº205829, nos termos do art. 26, § 4º da
Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO MARCOS PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº ***299789**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua
Almirante Tamandaré, 20, Sala 203, Edifício Beira Rio Office Centro Itajaí SC CEP 88301-430, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 074620230010270-0, firmada em
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25/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 11.525, e registrada no ato
nº R-11., e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Alberto Werner, nº 240, apartamento nº 201, Edifício Silvana Margarete, bairro Vila
Operaria, em Itajaí-SC, CEP: 88.303-161. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/03/2026, correspondentes a R$ 198.063,64, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. ITAJAI-
SC. ZENILDO BODNAR, Oficial de Registro de Imóveis.

ITUPORANGA/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUPORANGA - CNS: 107698

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

Esta publicação é uma retificação do Edital número 984672. GIULLIANO TOZZI COELHO, Oficial Titular
do  Registro  de  Imóveis  de  Ituporanga-SC,  faz  saber  a  todos  que  virem  este  edital  ou  dele
conhecimento tiverem que a requerimento de AGROFLORESTAL MORADA DO MOLUNGÚ, CNPJ: **.835.243.****-
**, se promove neste Ofício o registro do DESMEMBRAMENTO, conforme planta aprovada pela Prefeitura
Municipal, Alvará de Desmembramento nº 01/2026. Do terreno situado no lugar denominado RUA NICOLAU
PETRY, BAIXO MOLUNGÚ, no Município de Vidal Ramos-SC, Matrícula nº 41.385, Livro nº 2. Tudo de
conformidade com a Lei nº 6.766/79. O presente edital será publicado em jornal diário e eletrônico,
durante  três  (03)  dias  consecutivos,  de  forma  que  os  prejudicados  poderão  apresentar  suas
impugnações no prazo de quinze (15) dias da data da última publicação. Maiores informações sobre o
pedido podem ser obtidas no Ofício de Registro de Imóveis de Ituporanga-SC, que fica situado na Rua
Emílio Altenburg, nº 360, Sala 02, Centro, Ituporanga-SC. Atendimento de Segunda à Sexta, das 09:00
às 12:00 e 13:00 às 17:00. Ituporanga, 23/06/2026. Oficial Titular, Giulliano Tozzi Coelho.

Consultar o arquivo anexo

ITAPOÁ/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOA - CNS: 108365

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PALOMA HASSEN SOUSA

Marcelo Rolando Diel, oficial do Registro de Imóveis de Itapoa, atendendo a requerimento do credor
fiduciário ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., prenotado sob nº104583, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PALOMA HASSEN SOUSA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***333739**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, RAFAEL DA ROSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***534489**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na André Rodrigues de Freitas, 1067, Sala Térrea Itapema do Norte Itapoa SC CEP
89249-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 00095168-01,
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firmada em 26/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 1630, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA
(800) DAS MARGARIDAS, Nº 386, LOTE Nº 03, DA QUADRA Nº 11, DO LOTEAMENTO DENOMINADO BAINEÁRIO NOSSA
SENHORA APARECIDA, NO DISTRITO, MUNICÍPIO ITAPOÁ, ESTADO DE SANTA CATARINA, CEP: 89249-000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/05/2026,  correspondentes  a
R$ 111.813,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itapoá-SC. Marcelo Rolando Diel, Oficial de Registro
de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPOA - CNS: 108365

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL DA ROSA

Marcelo Rolando Diel, oficial do Registro de Imóveis de Itapoa, atendendo a requerimento do credor
fiduciário ITAÚ ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., prenotado sob nº104583, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PALOMA HASSEN SOUSA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº ***333739**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, RAFAEL DA ROSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***534489**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na André Rodrigues de Freitas, 1067, Sala Térrea Itapema do Norte Itapoa SC CEP
89249-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 00095168-01,
firmada em 26/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 1630, e demais
matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA
(800) DAS MARGARIDAS, Nº 386, LOTE Nº 03, DA QUADRA Nº 11, DO LOTEAMENTO DENOMINADO BAINEÁRIO NOSSA
SENHORA APARECIDA, NO DISTRITO, MUNICÍPIO ITAPOÁ, ESTADO DE SANTA CATARINA, CEP: 89249-000. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/05/2026,  correspondentes  a
R$ 111.813,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itapoá-SC. Marcelo Rolando Diel, Oficial de
Registro de Imóveis.

JOACABA/SC

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA ZAGONEL

ARTHUR LOPES LEMOS, oficial do 2º Registro de Imóveis de Joacaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS VALE DO RIO DO PEIXE -
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SICOOB CREDIRIO/SC, prenotado sob nº80682, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o
(a) devedor(a) fiduciante MARIA ZAGONEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***240339**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, JUCIMAR ZAGONEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***324299**,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ECHONUTRI NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 33131121000121, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, LUIZ ZAGONEL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***624629**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia,  situada  na  Getulio  Vargas,  205,  301  Centro  Joacaba  SC  CEP  89600-000,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 74883-7, firmada em 08/11/2023, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 5829, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Linha Nova Concórdia, Zona IX, na cidade de
Água Doce/SC. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/03/2026,
correspondentes a R$ 23.178,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOACABA-SC. ARTHUR LOPES LEMOS,
Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JUCIMAR ZAGONEL

ARTHUR LOPES LEMOS, oficial do 2º Registro de Imóveis de Joacaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS VALE DO RIO DO PEIXE -
SICOOB CREDIRIO/SC, prenotado sob nº80682, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o
(a) devedor(a) fiduciante MARIA ZAGONEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***240339**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  JUCIMAR  ZAGONEL,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***324299**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ECHONUTRI NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 33131121000121, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LUIZ ZAGONEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***624629**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 205, 301 Centro Joacaba SC CEP 89600-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 74883-7, firmada em 08/11/2023, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 5829, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Linha Nova Concórdia, Zona IX, na
cidade de Água Doce/SC. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/03/2026, correspondentes a R$ 23.178,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JOACABA-SC. ARTHUR LOPES LEMOS, Oficial de Registro de Imóveis.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ECHONUTRI NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA

ARTHUR LOPES LEMOS, oficial do 2º Registro de Imóveis de Joacaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS VALE DO RIO DO PEIXE -
SICOOB CREDIRIO/SC, prenotado sob nº80682, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o
(a) devedor(a) fiduciante MARIA ZAGONEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***240339**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  JUCIMAR  ZAGONEL,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***324299**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ECHONUTRI NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 33131121000121, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LUIZ ZAGONEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***624629**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 205, 301 Centro Joacaba SC CEP 89600-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 74883-7, firmada em 08/11/2023, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 5829, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Linha Nova Concórdia, Zona IX, na
cidade de Água Doce/SC. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/03/2026, correspondentes a R$ 23.178,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. JOACABA-SC. ARTHUR LOPES LEMOS, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA - CNS: 108480

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZ ZAGONEL

ARTHUR LOPES LEMOS, oficial do 2º Registro de Imóveis de Joacaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS VALE DO RIO DO PEIXE -
SICOOB CREDIRIO/SC, prenotado sob nº80682, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o
(a) devedor(a) fiduciante MARIA ZAGONEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***240339**, que está em
lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  JUCIMAR  ZAGONEL,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
***324299**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, ECHONUTRI NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 33131121000121, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LUIZ ZAGONEL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***624629**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Getulio Vargas, 205, 301 Centro Joacaba SC CEP 89600-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 74883-7, firmada em 08/11/2023, com
garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 5829, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na Linha Nova Concórdia, Zona IX, na
cidade de Água Doce/SC. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
25/03/2026, correspondentes a R$ 23.178,23, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOACABA-SC. ARTHUR LOPES LEMOS,
Oficial de Registro de Imóveis.

JOINVILLE/SC

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE LUIZ DE BORBA MARTINS

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº424138, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE LUIZ DE BORBA
MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***378219**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Centro Joinville SC CEP 89204-060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440630234-1, firmada em 16/06/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 na Matrícula 145146, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R CLAUDIO LOPES NR 1008 AP 301 AVENTUREIRO JOINVILLE SC 89225721. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/06/2026, correspondentes a R$ 5.449,20, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Bianca Castellar de Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHELE APARECIDA DE FREITAS ARNDT

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DO NORTE CATARINENSE - ACREDICOOP, prenotado sob
nº421989, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MICHELE APARECIDA DE FREITAS ARNDT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***705629**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, VILMAR ARNDT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***364999**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538,
Centro Joinville SC CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
318.834-0, firmada em 17/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
49.379, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
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situado na Rua Julio Stolf, 90, Vila Nova, Joinville, SC, CEP 89237-991. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2026, correspondentes a R$ 9.495,20, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Bianca Castellar de Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VILMAR ARNDT

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO DO NORTE CATARINENSE - ACREDICOOP, prenotado sob
nº421989, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MICHELE APARECIDA DE FREITAS ARNDT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***705629**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, VILMAR ARNDT, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***364999**, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538,
Centro Joinville SC CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
318.834-0, firmada em 17/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
49.379, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel
situado na Rua Julio Stolf, 90, Vila Nova, Joinville, SC, CEP 89237-991. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2026, correspondentes a R$ 9.495,20, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Bianca Castellar de Faria, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVERTON LUIS CARDOSO

Sandra Mara de Braga, oficial do 3º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº165542, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVERTON LUIS
CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***422349**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Edifício Level América Joinville SC
CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771269625-7,

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 581 / 1046

firmada em 12/11/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7 na
Matrícula 55034, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R JOAO DA COSTA JUNIOR NR 852 BL.4 AP301 JOAO COSTA JOINVILLE SC 89209400. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  17/06/2026,  correspondentes  a
R$ 5.733,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Sandra Mara de Braga, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RUDINEI DE JESUS XAVIER DOS SANTOS

Sandra Mara de Braga, oficial do 3º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº166384, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RUDINEI DE JESUS
XAVIER DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***582759**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, MARIA CECILIA DA CUNHA AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***213156**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Edifício
Level América Joinville SC CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144441278053-7, firmada em 25/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 10 na Matrícula 4759, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS ESCOTEIROS NR 593 FATIMA JOINVILLE SC
89229320.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/06/2026,
correspondentes a R$ 71.097,60, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Sandra
Mara de Braga, Oficial de Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA CECILIA DA CUNHA AMARAL

Sandra Mara de Braga, oficial do 3º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº166384, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RUDINEI DE JESUS
XAVIER DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***582759**, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, MARIA CECILIA DA CUNHA AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***213156**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Edifício
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Level América Joinville SC CEP 89204-060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  144441278053-7,  firmada  em  25/05/2020,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula sob o nº 10 na Matrícula 4759, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS ESCOTEIROS NR 593 FATIMA JOINVILLE SC 89229320.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/06/2026, correspondentes a
R$ 71.097,60, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. JOINVILLE-SC. Sandra Mara de Braga, Oficial de
Registro de Imóveis.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS GILBERTO NEVES

Sandra Mara de Braga, Oficiala do 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Nicholas Dihlmann - inscrito no CPF sob o n.º ***.008.889-**, prenotado sob nº
165.611, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante Marcos Gilberto
Neves,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***.376.149-**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível,  para  que  compareça,  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao
endereço desta Serventia (Rua Orestes Guimarães, nº. 538, Ed. Level Corporate, 3º andar, bairro
América, Joinville/SC), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no
Instrumento Particular de Compra e Venda de Quotas Societárias com Garantia Fiduciária de Imóvel,
Contrato por Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia, firmados em
20/05/2025 e Aditivo Contratual ao Instrumento Particular de Alienação Fuduciária de Bem Imóvel em
Garantia, firmado em 03/06/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula n.
51.467, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Waldemar Antônio de Araújo. Segundo o
requerimento, o valor de R$ 47.601,25 corresponde ao débito até o dia 15/06/2026, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do
efetivo  pagamento.  Caso  o  pagamento  não  seja  realizado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Sandra Mara de Braga, Oficiala do 3º Registro de Imóveis de Joinville-SC.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELE BEHNKE

Sandra Mara de Braga, Oficiala do 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Nicholas Dihlmann - inscrito no CPF sob o n.º ***.008.889-**, prenotado sob nº
165.611, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante Daniele Behnke,
inscrito no CPF/MF sob o nº ***.635.999-**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça, preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia (Rua Orestes Guimarães, nº. 538, Ed. Level Corporate, 3º andar, bairro América,
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Joinville/SC), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no Instrumento
Particular de Compra e Venda de Quotas Societárias com Garantia Fiduciária de Imóvel, Contrato por
Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia, firmados em 20/05/2025 e
Aditivo Contratual ao Instrumento Particular de Alienação Fuduciária de Bem Imóvel em Garantia,
firmado em 03/06/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula n. 51.467, a qual
diz respeito ao imóvel situado na Rua Waldemar Antônio de Araújo. Segundo o requerimento, o valor de
R$ 47.601,25 corresponde ao débito até o dia 15/06/2026, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo pagamento. Caso o pagamento
não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou
a seu cessionário. Fica cientificada que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Sandra Mara de Braga, Oficiala do 3º Registro de Imóveis
de Joinville-SC.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA CLARA BEHNKE JOAQUIM

Sandra Mara de Braga, Oficiala do 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Nicholas Dihlmann - inscrito no CPF sob o n.º ***.008.889-**, prenotado sob nº
165.611, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA a devedora fiduciante Ana Clara
Behnke Joaquim, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.012.339-**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível,  para  que  compareça,  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao
endereço desta Serventia (Rua Orestes Guimarães, nº. 538, Ed. Level Corporate, 3º andar, bairro
América, Joinville/SC), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no
Instrumento Particular de Compra e Venda de Quotas Societárias com Garantia Fiduciária de Imóvel,
Contrato por Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia, firmados em
20/05/2025 e Aditivo Contratual ao Instrumento Particular de Alienação Fuduciária de Bem Imóvel em
Garantia, firmado em 03/06/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula n.
51.467, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Waldemar Antônio de Araújo. Segundo o
requerimento, o valor de R$ 47.601,25 corresponde ao débito até o dia 15/06/2026, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do
efetivo  pagamento.  Caso  o  pagamento  não  seja  realizado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificada que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº
9.514/97. Sandra Mara de Braga, Oficiala do 3º Registro de Imóveis de Joinville-SC.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCOS MOISES DA SILVA

Sandra Mara de Braga, Oficiala do 3º Registro de Imóveis de Joinville/SC, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Nicholas Dihlmann - inscrito no CPF sob o n.º ***.008.889-**, prenotado sob nº
165.611, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o devedor fiduciante Marcos Moisés da
Silva,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***.222.219-**,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível,  para  que  compareça,  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao
endereço desta Serventia (Rua Orestes Guimarães, nº. 538, Ed. Level Corporate, 3º andar, bairro
América, Joinville/SC), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
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de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no
Instrumento Particular de Compra e Venda de Quotas Societárias com Garantia Fiduciária de Imóvel,
Contrato por Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia, firmados em
20/05/2025 e Aditivo Contratual ao Instrumento Particular de Alienação Fuduciária de Bem Imóvel em
Garantia, firmado em 03/06/2025, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula n.
51.467, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Waldemar Antônio de Araújo. Segundo o
requerimento, o valor de R$ 47.601,25 corresponde ao débito até o dia 15/06/2026, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do efetivo
pagamento. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante
a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem",
nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado que o não cumprimento da
obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei nº 9.514/97. Sandra
Mara de Braga, Oficiala do 3º Registro de Imóveis de Joinville-SC.

LAGES/SC

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES - CNS: 108100

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

Fernanda Granja Cavalcante da Costa, Oficial Titular do 4º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente edital,
em cumprimento ao disposto no artigo 19 da Lei Federal n. 6.766/1979; artigo 19-A da Lei Estadual
n. 17.492/2018; e, artigo 1.066 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de
Santa Catarina que MGS EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob n. 38.***.072/0001-*5, com sede na Rua Coronel Pedro Benedet, n. 333, Centro, Criciúma/SC,
na qualidade de proprietária do imóvel objeto da matrícula n. 44.988, deste Ofício, apresentou
requerimento para o registro do Condomínio de Lotes, instruído com a documentação elencada no
artigo 18, da Lei n. 6.766/79, para efetuar o parcelamento do solo na modalidade de CONDOMÍNIO DE
LOTES, denominado "Condomínio Monte Gran Sasso", do imóvel designado como um TERRENO URBANO, com a
área superficial de 51.706,21² (cinquenta e um mil, setecentos e seis metros e vinte e um
decímetros quadrados), situado na Rua Bruno Luersen, distante 126,00 da esquina formada com a Rua
Alberto Zamprônio, Bairro Jardim Panorâmico, Lages/SC, o qual será composto de 101 (cento e um)
lotes, sendo 4.181,04m² destinados à Área de Preservação Permanente (APP's); 47.525,17m² destinados
à Área Útil; 25.502,98m² destinados à Área Privativa dos lotes; 4.355,33m² destinados à Área Verde;
4.693,59m² destinados à Área de Lazer; 12.973,26m² destinados ao arruamento; e, 22.022,18m² sendo a
soma das áreas comuns (área verde, lazer e arruamento). O projeto foi aprovado pelo Município de
Lages - Decreto n. 23.221, de 26 de março de 2026, planta e memorial descritivo aprovados pela
SEPLAM, Licença Ambiental de Instalação - LAI sob n. 4607/2025, certidões e demais documentos
arquivados nesta Serventia e disponível para consulta. Prazo de Impugnação: 15 (quinze) dias após a
última das 03 (três) publicações deste edital. Findo o prazo, sem impugnação, será efetuado o
registro do condomínio.

Consultar o arquivo anexo

PALHOCA/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILVIA DE CASTRO RIBEIRO
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Sebastião David Correa Tourinho, oficial do Registro de Imóveis de Palhoca, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº264977, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SILVIA DE CASTRO
RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***440832**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo
Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440317977-8,
firmada em 08/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R1 na
Matrícula 61861, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R JOSE PAULO ESTEVES AVILA 1158 AP 301 COND RESID TORRE DO SOL I PACHECO PALHOCA SC
88.135-098.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/06/2026,
correspondentes a R$ 4.908,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David
Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUANA ALVES DO NASCIMENTO

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº266048, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUANA
ALVES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***463340**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho
Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442113193-5, firmada em 05/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 na Matrícula 101801, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R VT-09 NR 105 CASA 01 BELA VISTA PALHOCA SC 88132745. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  22/06/2026,  correspondentes  a
R$ 7.670,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho,
Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRE AMARAL

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº266086, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE
AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***806199**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MONIZY DE LIMA TOME AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***170609**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87,
Casa Terrea Caminho Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855550599537-1, firmada em 07/10/2010, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 51847, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A, QUADRA 01 03 NR 0 AP 202 BL-07, RES
ILHAS GREGAS ARIRIU PALHOCA SC 88135420. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 22/06/2026, correspondentes a R$ 4.598,41, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MONIZY DE LIMA TOME AMARAL

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº266086, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE
AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***806199**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MONIZY DE LIMA TOME AMARAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***170609**, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87,
Casa Terrea Caminho Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855550599537-1, firmada em 07/10/2010, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2 na Matrícula 51847, e demais matrículas mencionadas no contrato,
quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A, QUADRA 01 03 NR 0 AP 202 BL-07, RES
ILHAS GREGAS ARIRIU PALHOCA SC 88135420. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 22/06/2026, correspondentes a R$ 4.598,41, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HARIEL OBERDAN RIBEIRO OURIQUES

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº266298, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HARIEL
OBERDAN RIBEIRO OURIQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***519269**, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho
Novo Palhoca SC CEP 88132-335, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770690551-6, firmada em 11/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6 na Matrícula 103659, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV PAULO ROBERTO VIDAL NR 387 AP 303 BL.19 RESID AZALEAS BELA
VISTA PALHOCA SC 88132599. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
22/06/2026, correspondentes a R$ 2.178,16, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): HERICK RICHARD ALVES

Sebastião  David  Correa  Tourinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Palhoca,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, prenotado sob nº265548, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HERICK RICHARD ALVES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***403209**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Bernardino Saturnino da Silva, 87, Casa Terrea Caminho Novo Palhoca SC CEP
88132-335,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 0001046483-6,
firmada em 16/10/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 77.089 R-8, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua João Martins de Souza, nº 980, apartamento nº 101, localizado no pavimento térreo do Condomínio
Residencial Maria Luiza, Pachecos, Cep 88134-030, Palhoça/SC. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 22/06/2026, correspondentes a R$ 15.352,64, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
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propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. PALHOCA-SC. Sebastião David Correa Tourinho, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): SCHARMEAN CHRIS DA ROSA

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber aos srs.:
SCHARMEAN CHRIS DA ROSA, CPF n. ***.927.869-**, residente na Rua José de Anchieta, 140, CEP
88075-001, Caminho Novo, Palhoça/SC; LEONARDO BERNARDO, CPF n. ***.244.399-**, residente na Rua
João Duarte Raimundo, 488, CEP: 88132-500, Caminho Novo, Palhoça/SC; GEOVANI JOSUE SILVEIRA, CPF n.
***.418.919-**, residente na Rua Norte nº 41, Caminho Novo, CE 88132 418, Palhoça/SC; IDIO INACIO
V. MARCELINO, CPF n. ***.156.699-**, residente e domiciliado na Rua José de Anchieta, 80, CEP:
88132-450, Caminho Novo, Palhoça/SC; ITAMAR MARCELO RAMOS, CPF n. ***.519.279-**, residente na
Roberto Valdir Mangrich, 97, : 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; NICOLAU BENTO MULLER, CPF n.
***.944.479-**,  residente  na  Rua  Roberto  Valdir  Mangrich,  47,  EP:  88132-430,  Caminho  Novo,
Palhoça/SC; JEAN RICARDO OKONSKI, CPF n. ***.513.109-**, residente na Rua Roberto Valdir Mangrich,
163, CEP: 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; ANDERSON WAGNER ZANELATO, CPF n. ***.340.580-**,
residente Estr. Dom João Becker, 2078, Ingleses Norte, Florianópolis/SC; MARIO FERNANDO PIZA
DUARTE, CPF n. ***.250.609-**, residente na Rua José de Anchieta, 88, CEP: 88132-450, Caminho Novo,
Palhoça/SC,  que  a  empresa  TPS  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.
79.281.457/0001-71,  com  sede  na  avenida  Rio  Branco,  n.  404,  TORRE  II,  SALA  1203,  Centro,
Florianópolis/SC, requer pedido de retificação de área do imóvel urbano, com 26.800,71 m² (vinte e
seis mil e oitocentos metros e setenta e um centímetros quadrados), situado no lado par da Rua João
Duarte Raimundo, SNº, distante 35.30M do encontro da dita Rua, com a Rua José De Anchieta, no
Caminho Novo, Município de Palhoça/SC, com a seguinte descrição: Frente: o perímetro do imóvel tem
início no vértice 1; deste, segue confrontando com a Rua João Duarte Raimundo, na distância de
24,053 m até o vértice 2; daí segue na distância de 11,435 m até o vértice 3; daí segue na
distância de 13,860 m até o vértice 4; daí segue na distância de 12,326 m até o vértice 5; daí
segue na distância de 12,530 m até o vértice 6; daí segue na distância de 7,844 m até o vértice 7;
daí segue na distância de 6,648 m até o vértice 8; daí segue na distância de 8,363 m até o vértice
9; daí segue na distância de 14,755 m até o vértice 10; daí segue na distância de 13,507 m até o
vértice 11; daí segue na distância de 7,237 m até o vértice 12; daí segue na distância de 8,075 m
até o vértice 13; daí segue na distância de 10,503 m até o vértice 14; daí segue na distância de
10,503 m até o vértice 15. Lateral direita: Do vértice 15, segue confrontando com a matrícula nº
9.625, de Leonardo Bernardo, na distância de 23,896 m até o vértice 16; daí segue confrontando com
a matrícula nº 8.727, de Elisa Pereira de Souza Brito e Giovani Martins, na distância de 11,249 m
até o vértice 17; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.683, de Jailta Aparecida de Sousa, na
distância de 10,581 m até o vértice 18; daí segue confrontando com a mesma matrícula, na distância
de 1,974 m até o vértice 19; daí segue confrontando com a matrícula nº 12.127, de Geovani Ricardo
Peres, na distância de 12,018 m até o vértice 20; daí segue confrontando com a matrícula nº 56.413,
imóvel de posse ocupado por Roseli Defreyn de Oliveira, na distância de 11,962 m até o vértice 21;
daí segue na distância de 1,384 m até o vértice 22; daí segue confrontando com a matrícula nº
20.692, de Edson Weber, na distância de 11,879 m até o vértice 23; daí segue confrontando com a
matrícula nº 12.128, de Edilamar Martins Marcelino e Idio Inácio Virgínio Marcelino, na distância
de 6,708 m até o vértice 24; daí segue na distância de 5,418 m até o vértice 25; daí segue
confrontando com a matrícula nº 8.763, de Mario Fernando Piza Duarte, na distância de 11,874 m até
o vértice 26; daí segue na distância de 0,481 m até o vértice 27; daí segue confrontando com a
matrícula nº 8.673, imóvel de posse ocupado por MM Empreiteira de Mão de Obra Ltda., na distância
de 12,895 m até o vértice 28; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.459, espólio de Osní
Cabral de Oliveira, na distância de 13,363 m até o vértice 29; daí segue na distância de 0,357 m
até o vértice 30; daí segue confrontando com a matrícula nº 10.236, de Lourene Maria Guckert, na
distância de 6,631 m até o vértice 31; daí segue na distância de 2,153 m até o vértice 32; daí
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segue na distância de 4,300 m até o vértice 33; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.674, de
Scharmean Chris da Rosa, na distância de 0,297 m até o vértice 34; daí segue na distância de 6,936 m
até o vértice 35; daí segue na distância de 6,542 m até o vértice 36; daí segue confrontando com
faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na distância de 8,552 m até o vértice 37; daí
segue na distância de 0,568 m até o vértice 38. Fundos: Do vértice 38, segue confrontando com a
matrícula nº 36.159, de Anderson Wagner Zanelato, na distância de 1,837 m até o vértice 39; daí segue
confrontando com a matrícula nº 33.355, de Jean Ricardo Okonski e Luzimar Adriane dos Reis, na
distância de 9,849 m até o vértice 40; daí segue na distância de 5,025 m até o vértice 41; daí segue
confrontando com a matrícula nº 55.461, de Carlos Braga, na distância de 1,680 m até o vértice 42;
daí segue na distância de 4,998 m até o vértice 43; daí segue na distância de 9,509 m até o vértice
44; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496 (matrícula mãe - Conjunto Habitacional Padre
Réus), na distância de 6,979 m até o vértice 45; daí segue na distância de 7,856 m até o vértice 46;
daí segue na distância de 1,771 m até o vértice 47; daí segue confrontando com a matrícula nº 39.826,
de Laudio Nelson Schenll Junior e Rozane de Borba Schenll, na distância de 15,103 m até o vértice 48;
daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 14,807 m até o vértice 49; daí segue
confrontando com a Rua Guilherme de Almeida, na distância de 9,922 m até o vértice 50; daí segue
confrontando com a matrícula nº 90.289, na distância de 14,106 m até o vértice 51; daí segue
confrontando com a matrícula nº 49.684, de Itamar Marcelo Ramos, na distância de 6,704 m até o
vértice 52; daí segue na distância de 7,468 m até o vértice 53; daí segue confrontando com a
matrícula nº 9.496, na distância de 6,398 m até o vértice 54; daí segue na distância de 7,245 m até o
vértice 55; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 14,744 m até o vértice
56; daí segue confrontando com a matrícula nº 45.077, de Anilson Pereira e Terezinha de Jesus Coelho
Pereira, na distância de 13,926 m até o vértice 57; daí segue confrontando com a matrícula nº 42.785,
de Nicolau Bento Muller, na distância de 14,293 m até o vértice 58; daí segue confrontando com a
matrícula nº 26.196, na distância de 2,241 m até o vértice 59. Lateral esquerda: Do vértice 59, segue
confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na distância de 1,897 m até o
vértice 60; daí segue na distância de 9,213 m até o vértice 61; daí segue na distância de 5,120 m até
o vértice 62; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141 (Loteamento Braga Lima), na distância
de 9,900 m até o vértice 63; daí segue na distância de 14,008 m até o vértice 64; daí segue
confrontando com a Rua Esperança, na distância de 8,377 m até o vértice 65; daí segue confrontando
com a matrícula nº 108.141, na distância de 11,441 m até o vértice 66; daí segue na distância de
12,425 m até o vértice 67; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141, de Velci Turne Fagundes
e Manoel Henrique Fagundes, na distância de 2,820 m até o vértice 68; daí segue na distância de
25,426 m até o vértice 69; daí segue confrontando com a Rua Norte, na distância de 1,577 m até o
vértice 70; daí segue na distância de 8,191 m até o vértice 71; daí segue confrontando com a
matrícula nº 1.116.168, de Geovani Josue Silveira, na distância de 20,147 m até o vértice 72; daí
segue na distância de 4,121 m até o vértice 73; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.143, de
Cláudio de Moraes, na distância de 19,346 m até retornar ao vértice inicial, encerrando o perímetro.
Fica o confrontante supra qualificado, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se
encontram arquivados neste serviço registral para exame e conhecimento dos interessados, podendo, nos
termos do 2° do artigo 213, da Lei 6.015/73, impugnar fundamentadamente no prazo legal de 15 dias.
Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção legal de anuência dos confrontantes e o registro pretendido. O Oficial. Responsável técnico
pela execução Daniel Reis Pereira. CFT-BR Nº ***876469**. TRT n° CFT2504736898.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): LEONARDO BERNARDO

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber aos srs.:
SCHARMEAN CHRIS DA ROSA, CPF n. ***.927.869-**, residente na Rua José de Anchieta, 140, CEP
88075-001, Caminho Novo, Palhoça/SC; LEONARDO BERNARDO, CPF n. ***.244.399-**, residente na Rua
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João Duarte Raimundo, 488, CEP: 88132-500, Caminho Novo, Palhoça/SC; GEOVANI JOSUE SILVEIRA, CPF n.
***.418.919-**, residente na Rua Norte nº 41, Caminho Novo, CE 88132 418, Palhoça/SC; IDIO INACIO V.
MARCELINO,  CPF  n.  ***.156.699-**,  residente  e  domiciliado  na  Rua  José  de  Anchieta,  80,  CEP:
88132-450, Caminho Novo, Palhoça/SC; ITAMAR MARCELO RAMOS, CPF n. ***.519.279-**, residente na
Roberto Valdir Mangrich, 97, : 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; NICOLAU BENTO MULLER, CPF n.
***.944.479-**,  residente  na  Rua  Roberto  Valdir  Mangrich,  47,  EP:  88132-430,  Caminho  Novo,
Palhoça/SC; JEAN RICARDO OKONSKI, CPF n. ***.513.109-**, residente na Rua Roberto Valdir Mangrich,
163, CEP: 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; ANDERSON WAGNER ZANELATO, CPF n. ***.340.580-**,
residente Estr. Dom João Becker, 2078, Ingleses Norte, Florianópolis/SC; MARIO FERNANDO PIZA DUARTE,
CPF  n.  ***.250.609-**,  residente  na  Rua  José  de  Anchieta,  88,  CEP:  88132-450,  Caminho  Novo,
Palhoça/SC,  que  a  empresa  TPS  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.
79.281.457/0001-71,  com  sede  na  avenida  Rio  Branco,  n.  404,  TORRE  II,  SALA  1203,  Centro,
Florianópolis/SC, requer pedido de retificação de área do imóvel urbano, com 26.800,71 m² (vinte e
seis mil e oitocentos metros e setenta e um centímetros quadrados), situado no lado par da Rua João
Duarte Raimundo, SNº, distante 35.30M do encontro da dita Rua, com a Rua José De Anchieta, no Caminho
Novo, Município de Palhoça/SC, com a seguinte descrição: Frente: o perímetro do imóvel tem início no
vértice 1; deste, segue confrontando com a Rua João Duarte Raimundo, na distância de 24,053 m até o
vértice 2; daí segue na distância de 11,435 m até o vértice 3; daí segue na distância de 13,860 m até
o vértice 4; daí segue na distância de 12,326 m até o vértice 5; daí segue na distância de 12,530 m
até o vértice 6; daí segue na distância de 7,844 m até o vértice 7; daí segue na distância de 6,648 m
até o vértice 8; daí segue na distância de 8,363 m até o vértice 9; daí segue na distância de 14,755
m até o vértice 10; daí segue na distância de 13,507 m até o vértice 11; daí segue na distância de
7,237 m até o vértice 12; daí segue na distância de 8,075 m até o vértice 13; daí segue na distância
de 10,503 m até o vértice 14; daí segue na distância de 10,503 m até o vértice 15. Lateral direita:
Do vértice 15, segue confrontando com a matrícula nº 9.625, de Leonardo Bernardo, na distância de
23,896 m até o vértice 16; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.727, de Elisa Pereira de Souza
Brito e Giovani Martins, na distância de 11,249 m até o vértice 17; daí segue confrontando com a
matrícula nº 9.683, de Jailta Aparecida de Sousa, na distância de 10,581 m até o vértice 18; daí
segue confrontando com a mesma matrícula, na distância de 1,974 m até o vértice 19; daí segue
confrontando com a matrícula nº 12.127, de Geovani Ricardo Peres, na distância de 12,018 m até o
vértice 20; daí segue confrontando com a matrícula nº 56.413, imóvel de posse ocupado por Roseli
Defreyn de Oliveira, na distância de 11,962 m até o vértice 21; daí segue na distância de 1,384 m até
o vértice 22; daí segue confrontando com a matrícula nº 20.692, de Edson Weber, na distância de
11,879 m até o vértice 23; daí segue confrontando com a matrícula nº 12.128, de Edilamar Martins
Marcelino e Idio Inácio Virgínio Marcelino, na distância de 6,708 m até o vértice 24; daí segue na
distância de 5,418 m até o vértice 25; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.763, de Mario
Fernando Piza Duarte, na distância de 11,874 m até o vértice 26; daí segue na distância de 0,481 m
até o vértice 27; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.673, imóvel de posse ocupado por MM
Empreiteira de Mão de Obra Ltda., na distância de 12,895 m até o vértice 28; daí segue confrontando
com a matrícula nº 9.459, espólio de Osní Cabral de Oliveira, na distância de 13,363 m até o vértice
29; daí segue na distância de 0,357 m até o vértice 30; daí segue confrontando com a matrícula nº
10.236, de Lourene Maria Guckert, na distância de 6,631 m até o vértice 31; daí segue na distância de
2,153 m até o vértice 32; daí segue na distância de 4,300 m até o vértice 33; daí segue confrontando
com a matrícula nº 8.674, de Scharmean Chris da Rosa, na distância de 0,297 m até o vértice 34; daí
segue na distância de 6,936 m até o vértice 35; daí segue na distância de 6,542 m até o vértice 36;
daí segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na distância de 8,552
m até o vértice 37; daí segue na distância de 0,568 m até o vértice 38. Fundos: Do vértice 38, segue
confrontando com a matrícula nº 36.159, de Anderson Wagner Zanelato, na distância de 1,837 m até o
vértice 39; daí segue confrontando com a matrícula nº 33.355, de Jean Ricardo Okonski e Luzimar
Adriane dos Reis, na distância de 9,849 m até o vértice 40; daí segue na distância de 5,025 m até o
vértice 41; daí segue confrontando com a matrícula nº 55.461, de Carlos Braga, na distância de 1,680
m até o vértice 42; daí segue na distância de 4,998 m até o vértice 43; daí segue na distância de
9,509 m até o vértice 44; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496 (matrícula mãe - Conjunto
Habitacional Padre Réus), na distância de 6,979 m até o vértice 45; daí segue na distância de 7,856 m
até o vértice 46; daí segue na distância de 1,771 m até o vértice 47; daí segue confrontando com a
matrícula nº 39.826, de Laudio Nelson Schenll Junior e Rozane de Borba Schenll, na distância de
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15,103 m até o vértice 48; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 14,807 m
até o vértice 49; daí segue confrontando com a Rua Guilherme de Almeida, na distância de 9,922 m até
o vértice 50; daí segue confrontando com a matrícula nº 90.289, na distância de 14,106 m até o
vértice 51; daí segue confrontando com a matrícula nº 49.684, de Itamar Marcelo Ramos, na distância
de 6,704 m até o vértice 52; daí segue na distância de 7,468 m até o vértice 53; daí segue
confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 6,398 m até o vértice 54; daí segue na
distância de 7,245 m até o vértice 55; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância
de 14,744 m até o vértice 56; daí segue confrontando com a matrícula nº 45.077, de Anilson Pereira e
Terezinha de Jesus Coelho Pereira, na distância de 13,926 m até o vértice 57; daí segue confrontando
com a matrícula nº 42.785, de Nicolau Bento Muller, na distância de 14,293 m até o vértice 58; daí
segue confrontando com a matrícula nº 26.196, na distância de 2,241 m até o vértice 59. Lateral
esquerda: Do vértice 59, segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça,
na distância de 1,897 m até o vértice 60; daí segue na distância de 9,213 m até o vértice 61; daí
segue na distância de 5,120 m até o vértice 62; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141
(Loteamento Braga Lima), na distância de 9,900 m até o vértice 63; daí segue na distância de 14,008 m
até o vértice 64; daí segue confrontando com a Rua Esperança, na distância de 8,377 m até o vértice
65; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141, na distância de 11,441 m até o vértice 66; daí
segue na distância de 12,425 m até o vértice 67; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141,
de Velci Turne Fagundes e Manoel Henrique Fagundes, na distância de 2,820 m até o vértice 68; daí
segue na distância de 25,426 m até o vértice 69; daí segue confrontando com a Rua Norte, na distância
de 1,577 m até o vértice 70; daí segue na distância de 8,191 m até o vértice 71; daí segue
confrontando com a matrícula nº 1.116.168, de Geovani Josue Silveira, na distância de 20,147 m até o
vértice 72; daí segue na distância de 4,121 m até o vértice 73; daí segue confrontando com a
matrícula nº 108.143, de Cláudio de Moraes, na distância de 19,346 m até retornar ao vértice inicial,
encerrando o perímetro. Fica o confrontante supra qualificado, NOTIFICADO do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral para exame e conhecimento dos
interessados, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, da Lei 6.015/73, impugnar fundamentadamente no
prazo legal de 15 dias. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes e o registro pretendido. O
Oficial. Responsável técnico pela execução Daniel Reis Pereira. CFT-BR Nº ***876469**. TRT n°
CFT2504736898.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): GEOVANI JOSUE SILVEIRA

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber aos srs.:
SCHARMEAN CHRIS DA ROSA, CPF n. ***.927.869-**, residente na Rua José de Anchieta, 140, CEP
88075-001, Caminho Novo, Palhoça/SC; LEONARDO BERNARDO, CPF n. ***.244.399-**, residente na Rua
João Duarte Raimundo, 488, CEP: 88132-500, Caminho Novo, Palhoça/SC; GEOVANI JOSUE SILVEIRA, CPF n.
***.418.919-**, residente na Rua Norte nº 41, Caminho Novo, CE 88132 418, Palhoça/SC; IDIO INACIO
V. MARCELINO, CPF n. ***.156.699-**, residente e domiciliado na Rua José de Anchieta, 80, CEP:
88132-450, Caminho Novo, Palhoça/SC; ITAMAR MARCELO RAMOS, CPF n. ***.519.279-**, residente na
Roberto Valdir Mangrich, 97, : 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; NICOLAU BENTO MULLER, CPF n.
***.944.479-**,  residente  na  Rua  Roberto  Valdir  Mangrich,  47,  EP:  88132-430,  Caminho  Novo,
Palhoça/SC; JEAN RICARDO OKONSKI, CPF n. ***.513.109-**, residente na Rua Roberto Valdir Mangrich,
163, CEP: 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; ANDERSON WAGNER ZANELATO, CPF n. ***.340.580-**,
residente Estr. Dom João Becker, 2078, Ingleses Norte, Florianópolis/SC; MARIO FERNANDO PIZA
DUARTE, CPF n. ***.250.609-**, residente na Rua José de Anchieta, 88, CEP: 88132-450, Caminho Novo,
Palhoça/SC,  que  a  empresa  TPS  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.
79.281.457/0001-71,  com  sede  na  avenida  Rio  Branco,  n.  404,  TORRE  II,  SALA  1203,  Centro,
Florianópolis/SC, requer pedido de retificação de área do imóvel urbano, com 26.800,71 m² (vinte e
seis mil e oitocentos metros e setenta e um centímetros quadrados), situado no lado par da Rua João
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Duarte Raimundo, SNº, distante 35.30M do encontro da dita Rua, com a Rua José De Anchieta, no Caminho
Novo, Município de Palhoça/SC, com a seguinte descrição: Frente: o perímetro do imóvel tem início no
vértice 1; deste, segue confrontando com a Rua João Duarte Raimundo, na distância de 24,053 m até o
vértice 2; daí segue na distância de 11,435 m até o vértice 3; daí segue na distância de 13,860 m até
o vértice 4; daí segue na distância de 12,326 m até o vértice 5; daí segue na distância de 12,530 m
até o vértice 6; daí segue na distância de 7,844 m até o vértice 7; daí segue na distância de 6,648 m
até o vértice 8; daí segue na distância de 8,363 m até o vértice 9; daí segue na distância de 14,755
m até o vértice 10; daí segue na distância de 13,507 m até o vértice 11; daí segue na distância de
7,237 m até o vértice 12; daí segue na distância de 8,075 m até o vértice 13; daí segue na distância
de 10,503 m até o vértice 14; daí segue na distância de 10,503 m até o vértice 15. Lateral direita:
Do vértice 15, segue confrontando com a matrícula nº 9.625, de Leonardo Bernardo, na distância de
23,896 m até o vértice 16; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.727, de Elisa Pereira de Souza
Brito e Giovani Martins, na distância de 11,249 m até o vértice 17; daí segue confrontando com a
matrícula nº 9.683, de Jailta Aparecida de Sousa, na distância de 10,581 m até o vértice 18; daí
segue confrontando com a mesma matrícula, na distância de 1,974 m até o vértice 19; daí segue
confrontando com a matrícula nº 12.127, de Geovani Ricardo Peres, na distância de 12,018 m até o
vértice 20; daí segue confrontando com a matrícula nº 56.413, imóvel de posse ocupado por Roseli
Defreyn de Oliveira, na distância de 11,962 m até o vértice 21; daí segue na distância de 1,384 m até
o vértice 22; daí segue confrontando com a matrícula nº 20.692, de Edson Weber, na distância de
11,879 m até o vértice 23; daí segue confrontando com a matrícula nº 12.128, de Edilamar Martins
Marcelino e Idio Inácio Virgínio Marcelino, na distância de 6,708 m até o vértice 24; daí segue na
distância de 5,418 m até o vértice 25; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.763, de Mario
Fernando Piza Duarte, na distância de 11,874 m até o vértice 26; daí segue na distância de 0,481 m
até o vértice 27; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.673, imóvel de posse ocupado por MM
Empreiteira de Mão de Obra Ltda., na distância de 12,895 m até o vértice 28; daí segue confrontando
com a matrícula nº 9.459, espólio de Osní Cabral de Oliveira, na distância de 13,363 m até o vértice
29; daí segue na distância de 0,357 m até o vértice 30; daí segue confrontando com a matrícula nº
10.236, de Lourene Maria Guckert, na distância de 6,631 m até o vértice 31; daí segue na distância de
2,153 m até o vértice 32; daí segue na distância de 4,300 m até o vértice 33; daí segue confrontando
com a matrícula nº 8.674, de Scharmean Chris da Rosa, na distância de 0,297 m até o vértice 34; daí
segue na distância de 6,936 m até o vértice 35; daí segue na distância de 6,542 m até o vértice 36;
daí segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na distância de 8,552
m até o vértice 37; daí segue na distância de 0,568 m até o vértice 38. Fundos: Do vértice 38, segue
confrontando com a matrícula nº 36.159, de Anderson Wagner Zanelato, na distância de 1,837 m até o
vértice 39; daí segue confrontando com a matrícula nº 33.355, de Jean Ricardo Okonski e Luzimar
Adriane dos Reis, na distância de 9,849 m até o vértice 40; daí segue na distância de 5,025 m até o
vértice 41; daí segue confrontando com a matrícula nº 55.461, de Carlos Braga, na distância de 1,680
m até o vértice 42; daí segue na distância de 4,998 m até o vértice 43; daí segue na distância de
9,509 m até o vértice 44; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496 (matrícula mãe - Conjunto
Habitacional Padre Réus), na distância de 6,979 m até o vértice 45; daí segue na distância de 7,856 m
até o vértice 46; daí segue na distância de 1,771 m até o vértice 47; daí segue confrontando com a
matrícula nº 39.826, de Laudio Nelson Schenll Junior e Rozane de Borba Schenll, na distância de
15,103 m até o vértice 48; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 14,807 m
até o vértice 49; daí segue confrontando com a Rua Guilherme de Almeida, na distância de 9,922 m até
o vértice 50; daí segue confrontando com a matrícula nº 90.289, na distância de 14,106 m até o
vértice 51; daí segue confrontando com a matrícula nº 49.684, de Itamar Marcelo Ramos, na distância
de 6,704 m até o vértice 52; daí segue na distância de 7,468 m até o vértice 53; daí segue
confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 6,398 m até o vértice 54; daí segue na
distância de 7,245 m até o vértice 55; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância
de 14,744 m até o vértice 56; daí segue confrontando com a matrícula nº 45.077, de Anilson Pereira e
Terezinha de Jesus Coelho Pereira, na distância de 13,926 m até o vértice 57; daí segue confrontando
com a matrícula nº 42.785, de Nicolau Bento Muller, na distância de 14,293 m até o vértice 58; daí
segue confrontando com a matrícula nº 26.196, na distância de 2,241 m até o vértice 59. Lateral
esquerda: Do vértice 59, segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça,
na distância de 1,897 m até o vértice 60; daí segue na distância de 9,213 m até o vértice 61; daí
segue na distância de 5,120 m até o vértice 62; daí segue confrontando com a
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matrícula nº 108.141 (Loteamento Braga Lima), na distância de 9,900 m até o vértice 63; daí segue na
distância de 14,008 m até o vértice 64; daí segue confrontando com a Rua Esperança, na distância de
8,377 m até o vértice 65; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141, na distância de 11,441 m
até o vértice 66; daí segue na distância de 12,425 m até o vértice 67; daí segue confrontando com a
matrícula nº 108.141, de Velci Turne Fagundes e Manoel Henrique Fagundes, na distância de 2,820 m até
o vértice 68; daí segue na distância de 25,426 m até o vértice 69; daí segue confrontando com a Rua
Norte, na distância de 1,577 m até o vértice 70; daí segue na distância de 8,191 m até o vértice 71;
daí segue confrontando com a matrícula nº 1.116.168, de Geovani Josue Silveira, na distância de
20,147 m até o vértice 72; daí segue na distância de 4,121 m até o vértice 73; daí segue confrontando
com a matrícula nº 108.143, de Cláudio de Moraes, na distância de 19,346 m até retornar ao vértice
inicial, encerrando o perímetro. Fica o confrontante supra qualificado, NOTIFICADO do inteiro teor
dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral para exame e conhecimento
dos  interessados,  podendo,  nos  termos  do  2°  do  artigo  213,  da  Lei  6.015/73,  impugnar
fundamentadamente no prazo legal de 15 dias. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes e o
registro pretendido. O Oficial. Responsável técnico pela execução Daniel Reis Pereira. CFT-BR Nº
***876469**. TRT n° CFT2504736898.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): IDIO INACIO VERGINIO MARCELINO

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber aos srs.:
SCHARMEAN CHRIS DA ROSA, CPF n. ***.927.869-**, residente na Rua José de Anchieta, 140, CEP
88075-001, Caminho Novo, Palhoça/SC; LEONARDO BERNARDO, CPF n. ***.244.399-**, residente na Rua
João Duarte Raimundo, 488, CEP: 88132-500, Caminho Novo, Palhoça/SC; GEOVANI JOSUE SILVEIRA, CPF n.
***.418.919-**, residente na Rua Norte nº 41, Caminho Novo, CE 88132 418, Palhoça/SC; IDIO INACIO
V. MARCELINO, CPF n. ***.156.699-**, residente e domiciliado na Rua José de Anchieta, 80, CEP:
88132-450, Caminho Novo, Palhoça/SC; ITAMAR MARCELO RAMOS, CPF n. ***.519.279-**, residente na
Roberto Valdir Mangrich, 97, : 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; NICOLAU BENTO MULLER, CPF n.
***.944.479-**,  residente  na  Rua  Roberto  Valdir  Mangrich,  47,  EP:  88132-430,  Caminho  Novo,
Palhoça/SC; JEAN RICARDO OKONSKI, CPF n. ***.513.109-**, residente na Rua Roberto Valdir Mangrich,
163, CEP: 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; ANDERSON WAGNER ZANELATO, CPF n. ***.340.580-**,
residente Estr. Dom João Becker, 2078, Ingleses Norte, Florianópolis/SC; MARIO FERNANDO PIZA
DUARTE, CPF n. ***.250.609-**, residente na Rua José de Anchieta, 88, CEP: 88132-450, Caminho Novo,
Palhoça/SC,  que  a  empresa  TPS  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.
79.281.457/0001-71,  com  sede  na  avenida  Rio  Branco,  n.  404,  TORRE  II,  SALA  1203,  Centro,
Florianópolis/SC, requer pedido de retificação de área do imóvel urbano, com 26.800,71 m² (vinte e
seis mil e oitocentos metros e setenta e um centímetros quadrados), situado no lado par da Rua João
Duarte Raimundo, SNº, distante 35.30M do encontro da dita Rua, com a Rua José De Anchieta, no
Caminho Novo, Município de Palhoça/SC, com a seguinte descrição: Frente: o perímetro do imóvel tem
início no vértice 1; deste, segue confrontando com a Rua João Duarte Raimundo, na distância de
24,053 m até o vértice 2; daí segue na distância de 11,435 m até o vértice 3; daí segue na
distância de 13,860 m até o vértice 4; daí segue na distância de 12,326 m até o vértice 5; daí
segue na distância de 12,530 m até o vértice 6; daí segue na distância de 7,844 m até o vértice 7;
daí segue na distância de 6,648 m até o vértice 8; daí segue na distância de 8,363 m até o vértice
9; daí segue na distância de 14,755 m até o vértice 10; daí segue na distância de 13,507 m até o
vértice 11; daí segue na distância de 7,237 m até o vértice 12; daí segue na distância de 8,075 m
até o vértice 13; daí segue na distância de 10,503 m até o vértice 14; daí segue na distância de
10,503 m até o vértice 15. Lateral direita: Do vértice 15, segue confrontando com a matrícula nº
9.625, de Leonardo Bernardo, na distância de 23,896 m até o vértice 16; daí segue confrontando com
a matrícula nº 8.727, de Elisa Pereira de Souza Brito e Giovani Martins, na distância de 11,249 m
até o vértice 17; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.683, de Jailta Aparecida de Sousa, na
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distância de 10,581 m até o vértice 18; daí segue confrontando com a mesma matrícula, na distância de
1,974 m até o vértice 19; daí segue confrontando com a matrícula nº 12.127, de Geovani Ricardo Peres,
na distância de 12,018 m até o vértice 20; daí segue confrontando com a matrícula nº 56.413, imóvel
de posse ocupado por Roseli Defreyn de Oliveira, na distância de 11,962 m até o vértice 21; daí segue
na distância de 1,384 m até o vértice 22; daí segue confrontando com a matrícula nº 20.692, de Edson
Weber, na distância de 11,879 m até o vértice 23; daí segue confrontando com a matrícula nº 12.128,
de Edilamar Martins Marcelino e Idio Inácio Virgínio Marcelino, na distância de 6,708 m até o vértice
24; daí segue na distância de 5,418 m até o vértice 25; daí segue confrontando com a matrícula nº
8.763, de Mario Fernando Piza Duarte, na distância de 11,874 m até o vértice 26; daí segue na
distância de 0,481 m até o vértice 27; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.673, imóvel de
posse ocupado por MM Empreiteira de Mão de Obra Ltda., na distância de 12,895 m até o vértice 28; daí
segue confrontando com a matrícula nº 9.459, espólio de Osní Cabral de Oliveira, na distância de
13,363 m até o vértice 29; daí segue na distância de 0,357 m até o vértice 30; daí segue confrontando
com a matrícula nº 10.236, de Lourene Maria Guckert, na distância de 6,631 m até o vértice 31; daí
segue na distância de 2,153 m até o vértice 32; daí segue na distância de 4,300 m até o vértice 33;
daí segue confrontando com a matrícula nº 8.674, de Scharmean Chris da Rosa, na distância de 0,297 m
até o vértice 34; daí segue na distância de 6,936 m até o vértice 35; daí segue na distância de 6,542
m até o vértice 36; daí segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na
distância de 8,552 m até o vértice 37; daí segue na distância de 0,568 m até o vértice 38. Fundos: Do
vértice 38, segue confrontando com a matrícula nº 36.159, de Anderson Wagner Zanelato, na distância
de 1,837 m até o vértice 39; daí segue confrontando com a matrícula nº 33.355, de Jean Ricardo
Okonski e Luzimar Adriane dos Reis, na distância de 9,849 m até o vértice 40; daí segue na distância
de 5,025 m até o vértice 41; daí segue confrontando com a matrícula nº 55.461, de Carlos Braga, na
distância de 1,680 m até o vértice 42; daí segue na distância de 4,998 m até o vértice 43; daí segue
na distância de 9,509 m até o vértice 44; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496 (matrícula
mãe - Conjunto Habitacional Padre Réus), na distância de 6,979 m até o vértice 45; daí segue na
distância de 7,856 m até o vértice 46; daí segue na distância de 1,771 m até o vértice 47; daí segue
confrontando com a matrícula nº 39.826, de Laudio Nelson Schenll Junior e Rozane de Borba Schenll, na
distância de 15,103 m até o vértice 48; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância
de 14,807 m até o vértice 49; daí segue confrontando com a Rua Guilherme de Almeida, na distância de
9,922 m até o vértice 50; daí segue confrontando com a matrícula nº 90.289, na distância de 14,106 m
até o vértice 51; daí segue confrontando com a matrícula nº 49.684, de Itamar Marcelo Ramos, na
distância de 6,704 m até o vértice 52; daí segue na distância de 7,468 m até o vértice 53; daí segue
confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 6,398 m até o vértice 54; daí segue na
distância de 7,245 m até o vértice 55; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância
de 14,744 m até o vértice 56; daí segue confrontando com a matrícula nº 45.077, de Anilson Pereira e
Terezinha de Jesus Coelho Pereira, na distância de 13,926 m até o vértice 57; daí segue confrontando
com a matrícula nº 42.785, de Nicolau Bento Muller, na distância de 14,293 m até o vértice 58; daí
segue confrontando com a matrícula nº 26.196, na distância de 2,241 m até o vértice 59. Lateral
esquerda: Do vértice 59, segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça,
na distância de 1,897 m até o vértice 60; daí segue na distância de 9,213 m até o vértice 61; daí
segue na distância de 5,120 m até o vértice 62; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141
(Loteamento Braga Lima), na distância de 9,900 m até o vértice 63; daí segue na distância de 14,008 m
até o vértice 64; daí segue confrontando com a Rua Esperança, na distância de 8,377 m até o vértice
65; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141, na distância de 11,441 m até o vértice 66; daí
segue na distância de 12,425 m até o vértice 67; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141,
de Velci Turne Fagundes e Manoel Henrique Fagundes, na distância de 2,820 m até o vértice 68; daí
segue na distância de 25,426 m até o vértice 69; daí segue confrontando com a Rua Norte, na distância
de 1,577 m até o vértice 70; daí segue na distância de 8,191 m até o vértice 71; daí segue
confrontando com a matrícula nº 1.116.168, de Geovani Josue Silveira, na distância de 20,147 m até o
vértice 72; daí segue na distância de 4,121 m até o vértice 73; daí segue confrontando com a
matrícula nº 108.143, de Cláudio de Moraes, na distância de 19,346 m até retornar ao vértice inicial,
encerrando o perímetro. Fica o confrontante supra qualificado, NOTIFICADO do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral para exame e conhecimento dos
interessados, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, da Lei 6.015/73, impugnar fundamentadamente no
prazo legal de 15 dias. Nos termos do 4°
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do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de
anuência dos confrontantes e o registro pretendido. O Oficial. Responsável técnico pela execução
Daniel Reis Pereira. CFT-BR Nº ***876469**. TRT n° CFT2504736898.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ITAMAR MARCELO RAMOS

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber aos srs.:
SCHARMEAN CHRIS DA ROSA, CPF n. ***.927.869-**, residente na Rua José de Anchieta, 140, CEP
88075-001, Caminho Novo, Palhoça/SC; LEONARDO BERNARDO, CPF n. ***.244.399-**, residente na Rua
João Duarte Raimundo, 488, CEP: 88132-500, Caminho Novo, Palhoça/SC; GEOVANI JOSUE SILVEIRA, CPF n.
***.418.919-**, residente na Rua Norte nº 41, Caminho Novo, CE 88132 418, Palhoça/SC; IDIO INACIO
V. MARCELINO, CPF n. ***.156.699-**, residente e domiciliado na Rua José de Anchieta, 80, CEP:
88132-450, Caminho Novo, Palhoça/SC; ITAMAR MARCELO RAMOS, CPF n. ***.519.279-**, residente na
Roberto Valdir Mangrich, 97, : 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; NICOLAU BENTO MULLER, CPF n.
***.944.479-**,  residente  na  Rua  Roberto  Valdir  Mangrich,  47,  EP:  88132-430,  Caminho  Novo,
Palhoça/SC; JEAN RICARDO OKONSKI, CPF n. ***.513.109-**, residente na Rua Roberto Valdir Mangrich,
163, CEP: 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; ANDERSON WAGNER ZANELATO, CPF n. ***.340.580-**,
residente Estr. Dom João Becker, 2078, Ingleses Norte, Florianópolis/SC; MARIO FERNANDO PIZA
DUARTE, CPF n. ***.250.609-**, residente na Rua José de Anchieta, 88, CEP: 88132-450, Caminho Novo,
Palhoça/SC,  que  a  empresa  TPS  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.
79.281.457/0001-71,  com  sede  na  avenida  Rio  Branco,  n.  404,  TORRE  II,  SALA  1203,  Centro,
Florianópolis/SC, requer pedido de retificação de área do imóvel urbano, com 26.800,71 m² (vinte e
seis mil e oitocentos metros e setenta e um centímetros quadrados), situado no lado par da Rua João
Duarte Raimundo, SNº, distante 35.30M do encontro da dita Rua, com a Rua José De Anchieta, no
Caminho Novo, Município de Palhoça/SC, com a seguinte descrição: Frente: o perímetro do imóvel tem
início no vértice 1; deste, segue confrontando com a Rua João Duarte Raimundo, na distância de
24,053 m até o vértice 2; daí segue na distância de 11,435 m até o vértice 3; daí segue na
distância de 13,860 m até o vértice 4; daí segue na distância de 12,326 m até o vértice 5; daí
segue na distância de 12,530 m até o vértice 6; daí segue na distância de 7,844 m até o vértice 7;
daí segue na distância de 6,648 m até o vértice 8; daí segue na distância de 8,363 m até o vértice
9; daí segue na distância de 14,755 m até o vértice 10; daí segue na distância de 13,507 m até o
vértice 11; daí segue na distância de 7,237 m até o vértice 12; daí segue na distância de 8,075 m
até o vértice 13; daí segue na distância de 10,503 m até o vértice 14; daí segue na distância de
10,503 m até o vértice 15. Lateral direita: Do vértice 15, segue confrontando com a matrícula nº
9.625, de Leonardo Bernardo, na distância de 23,896 m até o vértice 16; daí segue confrontando com
a matrícula nº 8.727, de Elisa Pereira de Souza Brito e Giovani Martins, na distância de 11,249 m
até o vértice 17; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.683, de Jailta Aparecida de Sousa, na
distância de 10,581 m até o vértice 18; daí segue confrontando com a mesma matrícula, na distância
de 1,974 m até o vértice 19; daí segue confrontando com a matrícula nº 12.127, de Geovani Ricardo
Peres, na distância de 12,018 m até o vértice 20; daí segue confrontando com a matrícula nº 56.413,
imóvel de posse ocupado por Roseli Defreyn de Oliveira, na distância de 11,962 m até o vértice 21;
daí segue na distância de 1,384 m até o vértice 22; daí segue confrontando com a matrícula nº
20.692, de Edson Weber, na distância de 11,879 m até o vértice 23; daí segue confrontando com a
matrícula nº 12.128, de Edilamar Martins Marcelino e Idio Inácio Virgínio Marcelino, na distância
de 6,708 m até o vértice 24; daí segue na distância de 5,418 m até o vértice 25; daí segue
confrontando com a matrícula nº 8.763, de Mario Fernando Piza Duarte, na distância de 11,874 m até
o vértice 26; daí segue na distância de 0,481 m até o vértice 27; daí segue confrontando com a
matrícula nº 8.673, imóvel de posse ocupado por MM Empreiteira de Mão de Obra Ltda., na distância
de 12,895 m até o vértice 28; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.459, espólio de Osní
Cabral de Oliveira, na distância de 13,363 m até o vértice 29; daí segue na distância de 0,357 m
até o vértice 30; daí segue confrontando com a matrícula nº 10.236, de Lourene Maria Guckert, na
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distância de 6,631 m até o vértice 31; daí segue na distância de 2,153 m até o vértice 32; daí segue
na distância de 4,300 m até o vértice 33; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.674, de
Scharmean Chris da Rosa, na distância de 0,297 m até o vértice 34; daí segue na distância de 6,936 m
até o vértice 35; daí segue na distância de 6,542 m até o vértice 36; daí segue confrontando com
faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na distância de 8,552 m até o vértice 37; daí
segue na distância de 0,568 m até o vértice 38. Fundos: Do vértice 38, segue confrontando com a
matrícula nº 36.159, de Anderson Wagner Zanelato, na distância de 1,837 m até o vértice 39; daí segue
confrontando com a matrícula nº 33.355, de Jean Ricardo Okonski e Luzimar Adriane dos Reis, na
distância de 9,849 m até o vértice 40; daí segue na distância de 5,025 m até o vértice 41; daí segue
confrontando com a matrícula nº 55.461, de Carlos Braga, na distância de 1,680 m até o vértice 42;
daí segue na distância de 4,998 m até o vértice 43; daí segue na distância de 9,509 m até o vértice
44; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496 (matrícula mãe - Conjunto Habitacional Padre
Réus), na distância de 6,979 m até o vértice 45; daí segue na distância de 7,856 m até o vértice 46;
daí segue na distância de 1,771 m até o vértice 47; daí segue confrontando com a matrícula nº 39.826,
de Laudio Nelson Schenll Junior e Rozane de Borba Schenll, na distância de 15,103 m até o vértice 48;
daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 14,807 m até o vértice 49; daí segue
confrontando com a Rua Guilherme de Almeida, na distância de 9,922 m até o vértice 50; daí segue
confrontando com a matrícula nº 90.289, na distância de 14,106 m até o vértice 51; daí segue
confrontando com a matrícula nº 49.684, de Itamar Marcelo Ramos, na distância de 6,704 m até o
vértice 52; daí segue na distância de 7,468 m até o vértice 53; daí segue confrontando com a
matrícula nº 9.496, na distância de 6,398 m até o vértice 54; daí segue na distância de 7,245 m até o
vértice 55; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 14,744 m até o vértice
56; daí segue confrontando com a matrícula nº 45.077, de Anilson Pereira e Terezinha de Jesus Coelho
Pereira, na distância de 13,926 m até o vértice 57; daí segue confrontando com a matrícula nº 42.785,
de Nicolau Bento Muller, na distância de 14,293 m até o vértice 58; daí segue confrontando com a
matrícula nº 26.196, na distância de 2,241 m até o vértice 59. Lateral esquerda: Do vértice 59, segue
confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na distância de 1,897 m até o
vértice 60; daí segue na distância de 9,213 m até o vértice 61; daí segue na distância de 5,120 m até
o vértice 62; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141 (Loteamento Braga Lima), na distância
de 9,900 m até o vértice 63; daí segue na distância de 14,008 m até o vértice 64; daí segue
confrontando com a Rua Esperança, na distância de 8,377 m até o vértice 65; daí segue confrontando
com a matrícula nº 108.141, na distância de 11,441 m até o vértice 66; daí segue na distância de
12,425 m até o vértice 67; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141, de Velci Turne Fagundes
e Manoel Henrique Fagundes, na distância de 2,820 m até o vértice 68; daí segue na distância de
25,426 m até o vértice 69; daí segue confrontando com a Rua Norte, na distância de 1,577 m até o
vértice 70; daí segue na distância de 8,191 m até o vértice 71; daí segue confrontando com a
matrícula nº 1.116.168, de Geovani Josue Silveira, na distância de 20,147 m até o vértice 72; daí
segue na distância de 4,121 m até o vértice 73; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.143, de
Cláudio de Moraes, na distância de 19,346 m até retornar ao vértice inicial, encerrando o perímetro.
Fica o confrontante supra qualificado, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se
encontram arquivados neste serviço registral para exame e conhecimento dos interessados, podendo, nos
termos do 2° do artigo 213, da Lei 6.015/73, impugnar fundamentadamente no prazo legal de 15 dias.
Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção legal de anuência dos confrontantes e o registro pretendido. O Oficial. Responsável técnico
pela execução Daniel Reis Pereira. CFT-BR Nº ***876469**. TRT n° CFT2504736898.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): NICOLAU BENTO MULLER

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber aos srs.:
SCHARMEAN CHRIS DA ROSA, CPF n. ***.927.869-**, residente na Rua José de Anchieta, 140, CEP

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VDFSbk1FNVVVWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV4VFhwWmRrMVVRVEZPVkUweVdIcHJORTVFVlRCTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 597 / 1046

88075-001, Caminho Novo, Palhoça/SC; LEONARDO BERNARDO, CPF n. ***.244.399-**, residente na Rua João
Duarte Raimundo, 488, CEP: 88132-500, Caminho Novo, Palhoça/SC; GEOVANI JOSUE SILVEIRA, CPF n.
***.418.919-**, residente na Rua Norte nº 41, Caminho Novo, CE 88132 418, Palhoça/SC; IDIO INACIO V.
MARCELINO,  CPF  n.  ***.156.699-**,  residente  e  domiciliado  na  Rua  José  de  Anchieta,  80,  CEP:
88132-450, Caminho Novo, Palhoça/SC; ITAMAR MARCELO RAMOS, CPF n. ***.519.279-**, residente na
Roberto Valdir Mangrich, 97, : 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; NICOLAU BENTO MULLER, CPF n.
***.944.479-**,  residente  na  Rua  Roberto  Valdir  Mangrich,  47,  EP:  88132-430,  Caminho  Novo,
Palhoça/SC; JEAN RICARDO OKONSKI, CPF n. ***.513.109-**, residente na Rua Roberto Valdir Mangrich,
163, CEP: 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; ANDERSON WAGNER ZANELATO, CPF n. ***.340.580-**,
residente Estr. Dom João Becker, 2078, Ingleses Norte, Florianópolis/SC; MARIO FERNANDO PIZA DUARTE,
CPF  n.  ***.250.609-**,  residente  na  Rua  José  de  Anchieta,  88,  CEP:  88132-450,  Caminho  Novo,
Palhoça/SC,  que  a  empresa  TPS  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.
79.281.457/0001-71,  com  sede  na  avenida  Rio  Branco,  n.  404,  TORRE  II,  SALA  1203,  Centro,
Florianópolis/SC, requer pedido de retificação de área do imóvel urbano, com 26.800,71 m² (vinte e
seis mil e oitocentos metros e setenta e um centímetros quadrados), situado no lado par da Rua João
Duarte Raimundo, SNº, distante 35.30M do encontro da dita Rua, com a Rua José De Anchieta, no Caminho
Novo, Município de Palhoça/SC, com a seguinte descrição: Frente: o perímetro do imóvel tem início no
vértice 1; deste, segue confrontando com a Rua João Duarte Raimundo, na distância de 24,053 m até o
vértice 2; daí segue na distância de 11,435 m até o vértice 3; daí segue na distância de 13,860 m até
o vértice 4; daí segue na distância de 12,326 m até o vértice 5; daí segue na distância de 12,530 m
até o vértice 6; daí segue na distância de 7,844 m até o vértice 7; daí segue na distância de 6,648 m
até o vértice 8; daí segue na distância de 8,363 m até o vértice 9; daí segue na distância de 14,755
m até o vértice 10; daí segue na distância de 13,507 m até o vértice 11; daí segue na distância de
7,237 m até o vértice 12; daí segue na distância de 8,075 m até o vértice 13; daí segue na distância
de 10,503 m até o vértice 14; daí segue na distância de 10,503 m até o vértice 15. Lateral direita:
Do vértice 15, segue confrontando com a matrícula nº 9.625, de Leonardo Bernardo, na distância de
23,896 m até o vértice 16; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.727, de Elisa Pereira de Souza
Brito e Giovani Martins, na distância de 11,249 m até o vértice 17; daí segue confrontando com a
matrícula nº 9.683, de Jailta Aparecida de Sousa, na distância de 10,581 m até o vértice 18; daí
segue confrontando com a mesma matrícula, na distância de 1,974 m até o vértice 19; daí segue
confrontando com a matrícula nº 12.127, de Geovani Ricardo Peres, na distância de 12,018 m até o
vértice 20; daí segue confrontando com a matrícula nº 56.413, imóvel de posse ocupado por Roseli
Defreyn de Oliveira, na distância de 11,962 m até o vértice 21; daí segue na distância de 1,384 m até
o vértice 22; daí segue confrontando com a matrícula nº 20.692, de Edson Weber, na distância de
11,879 m até o vértice 23; daí segue confrontando com a matrícula nº 12.128, de Edilamar Martins
Marcelino e Idio Inácio Virgínio Marcelino, na distância de 6,708 m até o vértice 24; daí segue na
distância de 5,418 m até o vértice 25; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.763, de Mario
Fernando Piza Duarte, na distância de 11,874 m até o vértice 26; daí segue na distância de 0,481 m
até o vértice 27; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.673, imóvel de posse ocupado por MM
Empreiteira de Mão de Obra Ltda., na distância de 12,895 m até o vértice 28; daí segue confrontando
com a matrícula nº 9.459, espólio de Osní Cabral de Oliveira, na distância de 13,363 m até o vértice
29; daí segue na distância de 0,357 m até o vértice 30; daí segue confrontando com a matrícula nº
10.236, de Lourene Maria Guckert, na distância de 6,631 m até o vértice 31; daí segue na distância de
2,153 m até o vértice 32; daí segue na distância de 4,300 m até o vértice 33; daí segue confrontando
com a matrícula nº 8.674, de Scharmean Chris da Rosa, na distância de 0,297 m até o vértice 34; daí
segue na distância de 6,936 m até o vértice 35; daí segue na distância de 6,542 m até o vértice 36;
daí segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na distância de 8,552
m até o vértice 37; daí segue na distância de 0,568 m até o vértice 38. Fundos: Do vértice 38, segue
confrontando com a matrícula nº 36.159, de Anderson Wagner Zanelato, na distância de 1,837 m até o
vértice 39; daí segue confrontando com a matrícula nº 33.355, de Jean Ricardo Okonski e Luzimar
Adriane dos Reis, na distância de 9,849 m até o vértice 40; daí segue na distância de 5,025 m até o
vértice 41; daí segue confrontando com a matrícula nº 55.461, de Carlos Braga, na distância de 1,680
m até o vértice 42; daí segue na distância de 4,998 m até o vértice 43; daí segue na distância de
9,509 m até o vértice 44; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496 (matrícula mãe - Conjunto
Habitacional Padre Réus), na distância de 6,979 m até o vértice 45; daí segue na distância de 7,856 m
até o vértice 46; daí segue na distância de 1,771 m até o vértice 47; daí segue confrontando com
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a matrícula nº 39.826, de Laudio Nelson Schenll Junior e Rozane de Borba Schenll, na distância de
15,103 m até o vértice 48; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 14,807 m
até o vértice 49; daí segue confrontando com a Rua Guilherme de Almeida, na distância de 9,922 m até
o vértice 50; daí segue confrontando com a matrícula nº 90.289, na distância de 14,106 m até o
vértice 51; daí segue confrontando com a matrícula nº 49.684, de Itamar Marcelo Ramos, na distância
de 6,704 m até o vértice 52; daí segue na distância de 7,468 m até o vértice 53; daí segue
confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 6,398 m até o vértice 54; daí segue na
distância de 7,245 m até o vértice 55; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância
de 14,744 m até o vértice 56; daí segue confrontando com a matrícula nº 45.077, de Anilson Pereira e
Terezinha de Jesus Coelho Pereira, na distância de 13,926 m até o vértice 57; daí segue confrontando
com a matrícula nº 42.785, de Nicolau Bento Muller, na distância de 14,293 m até o vértice 58; daí
segue confrontando com a matrícula nº 26.196, na distância de 2,241 m até o vértice 59. Lateral
esquerda: Do vértice 59, segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça,
na distância de 1,897 m até o vértice 60; daí segue na distância de 9,213 m até o vértice 61; daí
segue na distância de 5,120 m até o vértice 62; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141
(Loteamento Braga Lima), na distância de 9,900 m até o vértice 63; daí segue na distância de 14,008 m
até o vértice 64; daí segue confrontando com a Rua Esperança, na distância de 8,377 m até o vértice
65; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141, na distância de 11,441 m até o vértice 66; daí
segue na distância de 12,425 m até o vértice 67; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141,
de Velci Turne Fagundes e Manoel Henrique Fagundes, na distância de 2,820 m até o vértice 68; daí
segue na distância de 25,426 m até o vértice 69; daí segue confrontando com a Rua Norte, na distância
de 1,577 m até o vértice 70; daí segue na distância de 8,191 m até o vértice 71; daí segue
confrontando com a matrícula nº 1.116.168, de Geovani Josue Silveira, na distância de 20,147 m até o
vértice 72; daí segue na distância de 4,121 m até o vértice 73; daí segue confrontando com a
matrícula nº 108.143, de Cláudio de Moraes, na distância de 19,346 m até retornar ao vértice inicial,
encerrando o perímetro. Fica o confrontante supra qualificado, NOTIFICADO do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral para exame e conhecimento dos
interessados, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, da Lei 6.015/73, impugnar fundamentadamente no
prazo legal de 15 dias. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes e o registro pretendido. O
Oficial. Responsável técnico pela execução Daniel Reis Pereira. CFT-BR Nº ***876469**. TRT n°
CFT2504736898.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JEAN RICARDO OKONSKI

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber aos srs.:
SCHARMEAN CHRIS DA ROSA, CPF n. ***.927.869-**, residente na Rua José de Anchieta, 140, CEP
88075-001, Caminho Novo, Palhoça/SC; LEONARDO BERNARDO, CPF n. ***.244.399-**, residente na Rua
João Duarte Raimundo, 488, CEP: 88132-500, Caminho Novo, Palhoça/SC; GEOVANI JOSUE SILVEIRA, CPF n.
***.418.919-**, residente na Rua Norte nº 41, Caminho Novo, CE 88132 418, Palhoça/SC; IDIO INACIO
V. MARCELINO, CPF n. ***.156.699-**, residente e domiciliado na Rua José de Anchieta, 80, CEP:
88132-450, Caminho Novo, Palhoça/SC; ITAMAR MARCELO RAMOS, CPF n. ***.519.279-**, residente na
Roberto Valdir Mangrich, 97, : 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; NICOLAU BENTO MULLER, CPF n.
***.944.479-**,  residente  na  Rua  Roberto  Valdir  Mangrich,  47,  EP:  88132-430,  Caminho  Novo,
Palhoça/SC; JEAN RICARDO OKONSKI, CPF n. ***.513.109-**, residente na Rua Roberto Valdir Mangrich,
163, CEP: 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; ANDERSON WAGNER ZANELATO, CPF n. ***.340.580-**,
residente Estr. Dom João Becker, 2078, Ingleses Norte, Florianópolis/SC; MARIO FERNANDO PIZA
DUARTE, CPF n. ***.250.609-**, residente na Rua José de Anchieta, 88, CEP: 88132-450, Caminho Novo,
Palhoça/SC,  que  a  empresa  TPS  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.
79.281.457/0001-71,  com  sede  na  avenida  Rio  Branco,  n.  404,  TORRE  II,  SALA  1203,  Centro,
Florianópolis/SC, requer pedido de retificação de área do imóvel urbano, com 26.800,71 m² (vinte e
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seis mil e oitocentos metros e setenta e um centímetros quadrados), situado no lado par da Rua João
Duarte Raimundo, SNº, distante 35.30M do encontro da dita Rua, com a Rua José De Anchieta, no Caminho
Novo, Município de Palhoça/SC, com a seguinte descrição: Frente: o perímetro do imóvel tem início no
vértice 1; deste, segue confrontando com a Rua João Duarte Raimundo, na distância de 24,053 m até o
vértice 2; daí segue na distância de 11,435 m até o vértice 3; daí segue na distância de 13,860 m até
o vértice 4; daí segue na distância de 12,326 m até o vértice 5; daí segue na distância de 12,530 m
até o vértice 6; daí segue na distância de 7,844 m até o vértice 7; daí segue na distância de 6,648 m
até o vértice 8; daí segue na distância de 8,363 m até o vértice 9; daí segue na distância de 14,755
m até o vértice 10; daí segue na distância de 13,507 m até o vértice 11; daí segue na distância de
7,237 m até o vértice 12; daí segue na distância de 8,075 m até o vértice 13; daí segue na distância
de 10,503 m até o vértice 14; daí segue na distância de 10,503 m até o vértice 15. Lateral direita:
Do vértice 15, segue confrontando com a matrícula nº 9.625, de Leonardo Bernardo, na distância de
23,896 m até o vértice 16; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.727, de Elisa Pereira de Souza
Brito e Giovani Martins, na distância de 11,249 m até o vértice 17; daí segue confrontando com a
matrícula nº 9.683, de Jailta Aparecida de Sousa, na distância de 10,581 m até o vértice 18; daí
segue confrontando com a mesma matrícula, na distância de 1,974 m até o vértice 19; daí segue
confrontando com a matrícula nº 12.127, de Geovani Ricardo Peres, na distância de 12,018 m até o
vértice 20; daí segue confrontando com a matrícula nº 56.413, imóvel de posse ocupado por Roseli
Defreyn de Oliveira, na distância de 11,962 m até o vértice 21; daí segue na distância de 1,384 m até
o vértice 22; daí segue confrontando com a matrícula nº 20.692, de Edson Weber, na distância de
11,879 m até o vértice 23; daí segue confrontando com a matrícula nº 12.128, de Edilamar Martins
Marcelino e Idio Inácio Virgínio Marcelino, na distância de 6,708 m até o vértice 24; daí segue na
distância de 5,418 m até o vértice 25; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.763, de Mario
Fernando Piza Duarte, na distância de 11,874 m até o vértice 26; daí segue na distância de 0,481 m
até o vértice 27; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.673, imóvel de posse ocupado por MM
Empreiteira de Mão de Obra Ltda., na distância de 12,895 m até o vértice 28; daí segue confrontando
com a matrícula nº 9.459, espólio de Osní Cabral de Oliveira, na distância de 13,363 m até o vértice
29; daí segue na distância de 0,357 m até o vértice 30; daí segue confrontando com a matrícula nº
10.236, de Lourene Maria Guckert, na distância de 6,631 m até o vértice 31; daí segue na distância de
2,153 m até o vértice 32; daí segue na distância de 4,300 m até o vértice 33; daí segue confrontando
com a matrícula nº 8.674, de Scharmean Chris da Rosa, na distância de 0,297 m até o vértice 34; daí
segue na distância de 6,936 m até o vértice 35; daí segue na distância de 6,542 m até o vértice 36;
daí segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na distância de 8,552
m até o vértice 37; daí segue na distância de 0,568 m até o vértice 38. Fundos: Do vértice 38, segue
confrontando com a matrícula nº 36.159, de Anderson Wagner Zanelato, na distância de 1,837 m até o
vértice 39; daí segue confrontando com a matrícula nº 33.355, de Jean Ricardo Okonski e Luzimar
Adriane dos Reis, na distância de 9,849 m até o vértice 40; daí segue na distância de 5,025 m até o
vértice 41; daí segue confrontando com a matrícula nº 55.461, de Carlos Braga, na distância de 1,680
m até o vértice 42; daí segue na distância de 4,998 m até o vértice 43; daí segue na distância de
9,509 m até o vértice 44; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496 (matrícula mãe - Conjunto
Habitacional Padre Réus), na distância de 6,979 m até o vértice 45; daí segue na distância de 7,856 m
até o vértice 46; daí segue na distância de 1,771 m até o vértice 47; daí segue confrontando com a
matrícula nº 39.826, de Laudio Nelson Schenll Junior e Rozane de Borba Schenll, na distância de
15,103 m até o vértice 48; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 14,807 m
até o vértice 49; daí segue confrontando com a Rua Guilherme de Almeida, na distância de 9,922 m até
o vértice 50; daí segue confrontando com a matrícula nº 90.289, na distância de 14,106 m até o
vértice 51; daí segue confrontando com a matrícula nº 49.684, de Itamar Marcelo Ramos, na distância
de 6,704 m até o vértice 52; daí segue na distância de 7,468 m até o vértice 53; daí segue
confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 6,398 m até o vértice 54; daí segue na
distância de 7,245 m até o vértice 55; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância
de 14,744 m até o vértice 56; daí segue confrontando com a matrícula nº 45.077, de Anilson Pereira e
Terezinha de Jesus Coelho Pereira, na distância de 13,926 m até o vértice 57; daí segue confrontando
com a matrícula nº 42.785, de Nicolau Bento Muller, na distância de 14,293 m até o vértice 58; daí
segue confrontando com a matrícula nº 26.196, na distância de 2,241 m até o vértice 59. Lateral
esquerda: Do vértice 59, segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça,
na distância de 1,897 m até o vértice 60; daí segue na distância de 9,213 m
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até o vértice 61; daí segue na distância de 5,120 m até o vértice 62; daí segue confrontando com a
matrícula nº 108.141 (Loteamento Braga Lima), na distância de 9,900 m até o vértice 63; daí segue na
distância de 14,008 m até o vértice 64; daí segue confrontando com a Rua Esperança, na distância de
8,377 m até o vértice 65; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141, na distância de 11,441 m
até o vértice 66; daí segue na distância de 12,425 m até o vértice 67; daí segue confrontando com a
matrícula nº 108.141, de Velci Turne Fagundes e Manoel Henrique Fagundes, na distância de 2,820 m até
o vértice 68; daí segue na distância de 25,426 m até o vértice 69; daí segue confrontando com a Rua
Norte, na distância de 1,577 m até o vértice 70; daí segue na distância de 8,191 m até o vértice 71;
daí segue confrontando com a matrícula nº 1.116.168, de Geovani Josue Silveira, na distância de
20,147 m até o vértice 72; daí segue na distância de 4,121 m até o vértice 73; daí segue confrontando
com a matrícula nº 108.143, de Cláudio de Moraes, na distância de 19,346 m até retornar ao vértice
inicial, encerrando o perímetro. Fica o confrontante supra qualificado, NOTIFICADO do inteiro teor
dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral para exame e conhecimento
dos  interessados,  podendo,  nos  termos  do  2°  do  artigo  213,  da  Lei  6.015/73,  impugnar
fundamentadamente no prazo legal de 15 dias. Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência dos confrontantes e o
registro pretendido. O Oficial. Responsável técnico pela execução Daniel Reis Pereira. CFT-BR Nº
***876469**. TRT n° CFT2504736898.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ANDERSON VAGNER ZANELATTO

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber aos srs.:
SCHARMEAN CHRIS DA ROSA, CPF n. ***.927.869-**, residente na Rua José de Anchieta, 140, CEP
88075-001, Caminho Novo, Palhoça/SC; LEONARDO BERNARDO, CPF n. ***.244.399-**, residente na Rua
João Duarte Raimundo, 488, CEP: 88132-500, Caminho Novo, Palhoça/SC; GEOVANI JOSUE SILVEIRA, CPF n.
***.418.919-**, residente na Rua Norte nº 41, Caminho Novo, CE 88132 418, Palhoça/SC; IDIO INACIO
V. MARCELINO, CPF n. ***.156.699-**, residente e domiciliado na Rua José de Anchieta, 80, CEP:
88132-450, Caminho Novo, Palhoça/SC; ITAMAR MARCELO RAMOS, CPF n. ***.519.279-**, residente na
Roberto Valdir Mangrich, 97, : 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; NICOLAU BENTO MULLER, CPF n.
***.944.479-**,  residente  na  Rua  Roberto  Valdir  Mangrich,  47,  EP:  88132-430,  Caminho  Novo,
Palhoça/SC; JEAN RICARDO OKONSKI, CPF n. ***.513.109-**, residente na Rua Roberto Valdir Mangrich,
163, CEP: 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; ANDERSON WAGNER ZANELATO, CPF n. ***.340.580-**,
residente Estr. Dom João Becker, 2078, Ingleses Norte, Florianópolis/SC; MARIO FERNANDO PIZA
DUARTE, CPF n. ***.250.609-**, residente na Rua José de Anchieta, 88, CEP: 88132-450, Caminho Novo,
Palhoça/SC,  que  a  empresa  TPS  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.
79.281.457/0001-71,  com  sede  na  avenida  Rio  Branco,  n.  404,  TORRE  II,  SALA  1203,  Centro,
Florianópolis/SC, requer pedido de retificação de área do imóvel urbano, com 26.800,71 m² (vinte e
seis mil e oitocentos metros e setenta e um centímetros quadrados), situado no lado par da Rua João
Duarte Raimundo, SNº, distante 35.30M do encontro da dita Rua, com a Rua José De Anchieta, no
Caminho Novo, Município de Palhoça/SC, com a seguinte descrição: Frente: o perímetro do imóvel tem
início no vértice 1; deste, segue confrontando com a Rua João Duarte Raimundo, na distância de
24,053 m até o vértice 2; daí segue na distância de 11,435 m até o vértice 3; daí segue na
distância de 13,860 m até o vértice 4; daí segue na distância de 12,326 m até o vértice 5; daí
segue na distância de 12,530 m até o vértice 6; daí segue na distância de 7,844 m até o vértice 7;
daí segue na distância de 6,648 m até o vértice 8; daí segue na distância de 8,363 m até o vértice
9; daí segue na distância de 14,755 m até o vértice 10; daí segue na distância de 13,507 m até o
vértice 11; daí segue na distância de 7,237 m até o vértice 12; daí segue na distância de 8,075 m
até o vértice 13; daí segue na distância de 10,503 m até o vértice 14; daí segue na distância de
10,503 m até o vértice 15. Lateral direita: Do vértice 15, segue confrontando com a matrícula nº
9.625, de Leonardo Bernardo, na distância de 23,896 m até o vértice 16; daí segue confrontando com
a matrícula nº 8.727, de Elisa Pereira de Souza Brito e Giovani Martins, na distância de 11,249 m
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até o vértice 17; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.683, de Jailta Aparecida de Sousa, na
distância de 10,581 m até o vértice 18; daí segue confrontando com a mesma matrícula, na distância de
1,974 m até o vértice 19; daí segue confrontando com a matrícula nº 12.127, de Geovani Ricardo Peres,
na distância de 12,018 m até o vértice 20; daí segue confrontando com a matrícula nº 56.413, imóvel
de posse ocupado por Roseli Defreyn de Oliveira, na distância de 11,962 m até o vértice 21; daí segue
na distância de 1,384 m até o vértice 22; daí segue confrontando com a matrícula nº 20.692, de Edson
Weber, na distância de 11,879 m até o vértice 23; daí segue confrontando com a matrícula nº 12.128,
de Edilamar Martins Marcelino e Idio Inácio Virgínio Marcelino, na distância de 6,708 m até o vértice
24; daí segue na distância de 5,418 m até o vértice 25; daí segue confrontando com a matrícula nº
8.763, de Mario Fernando Piza Duarte, na distância de 11,874 m até o vértice 26; daí segue na
distância de 0,481 m até o vértice 27; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.673, imóvel de
posse ocupado por MM Empreiteira de Mão de Obra Ltda., na distância de 12,895 m até o vértice 28; daí
segue confrontando com a matrícula nº 9.459, espólio de Osní Cabral de Oliveira, na distância de
13,363 m até o vértice 29; daí segue na distância de 0,357 m até o vértice 30; daí segue confrontando
com a matrícula nº 10.236, de Lourene Maria Guckert, na distância de 6,631 m até o vértice 31; daí
segue na distância de 2,153 m até o vértice 32; daí segue na distância de 4,300 m até o vértice 33;
daí segue confrontando com a matrícula nº 8.674, de Scharmean Chris da Rosa, na distância de 0,297 m
até o vértice 34; daí segue na distância de 6,936 m até o vértice 35; daí segue na distância de 6,542
m até o vértice 36; daí segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na
distância de 8,552 m até o vértice 37; daí segue na distância de 0,568 m até o vértice 38. Fundos: Do
vértice 38, segue confrontando com a matrícula nº 36.159, de Anderson Wagner Zanelato, na distância
de 1,837 m até o vértice 39; daí segue confrontando com a matrícula nº 33.355, de Jean Ricardo
Okonski e Luzimar Adriane dos Reis, na distância de 9,849 m até o vértice 40; daí segue na distância
de 5,025 m até o vértice 41; daí segue confrontando com a matrícula nº 55.461, de Carlos Braga, na
distância de 1,680 m até o vértice 42; daí segue na distância de 4,998 m até o vértice 43; daí segue
na distância de 9,509 m até o vértice 44; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496 (matrícula
mãe - Conjunto Habitacional Padre Réus), na distância de 6,979 m até o vértice 45; daí segue na
distância de 7,856 m até o vértice 46; daí segue na distância de 1,771 m até o vértice 47; daí segue
confrontando com a matrícula nº 39.826, de Laudio Nelson Schenll Junior e Rozane de Borba Schenll, na
distância de 15,103 m até o vértice 48; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância
de 14,807 m até o vértice 49; daí segue confrontando com a Rua Guilherme de Almeida, na distância de
9,922 m até o vértice 50; daí segue confrontando com a matrícula nº 90.289, na distância de 14,106 m
até o vértice 51; daí segue confrontando com a matrícula nº 49.684, de Itamar Marcelo Ramos, na
distância de 6,704 m até o vértice 52; daí segue na distância de 7,468 m até o vértice 53; daí segue
confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 6,398 m até o vértice 54; daí segue na
distância de 7,245 m até o vértice 55; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância
de 14,744 m até o vértice 56; daí segue confrontando com a matrícula nº 45.077, de Anilson Pereira e
Terezinha de Jesus Coelho Pereira, na distância de 13,926 m até o vértice 57; daí segue confrontando
com a matrícula nº 42.785, de Nicolau Bento Muller, na distância de 14,293 m até o vértice 58; daí
segue confrontando com a matrícula nº 26.196, na distância de 2,241 m até o vértice 59. Lateral
esquerda: Do vértice 59, segue confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça,
na distância de 1,897 m até o vértice 60; daí segue na distância de 9,213 m até o vértice 61; daí
segue na distância de 5,120 m até o vértice 62; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141
(Loteamento Braga Lima), na distância de 9,900 m até o vértice 63; daí segue na distância de 14,008 m
até o vértice 64; daí segue confrontando com a Rua Esperança, na distância de 8,377 m até o vértice
65; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141, na distância de 11,441 m até o vértice 66; daí
segue na distância de 12,425 m até o vértice 67; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141,
de Velci Turne Fagundes e Manoel Henrique Fagundes, na distância de 2,820 m até o vértice 68; daí
segue na distância de 25,426 m até o vértice 69; daí segue confrontando com a Rua Norte, na distância
de 1,577 m até o vértice 70; daí segue na distância de 8,191 m até o vértice 71; daí segue
confrontando com a matrícula nº 1.116.168, de Geovani Josue Silveira, na distância de 20,147 m até o
vértice 72; daí segue na distância de 4,121 m até o vértice 73; daí segue confrontando com a
matrícula nº 108.143, de Cláudio de Moraes, na distância de 19,346 m até retornar ao vértice inicial,
encerrando o perímetro. Fica o confrontante supra qualificado, NOTIFICADO do inteiro teor dos
trabalhos técnicos que se encontram arquivados neste serviço registral para exame e conhecimento dos
interessados, podendo, nos termos do 2° do
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artigo 213, da Lei 6.015/73, impugnar fundamentadamente no prazo legal de 15 dias. Nos termos do 4°
do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de
anuência dos confrontantes e o registro pretendido. O Oficial. Responsável técnico pela execução
Daniel Reis Pereira. CFT-BR Nº ***876469**. TRT n° CFT2504736898.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALHOCA - CNS: 105536

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MARIO FERNANDO PIZA DUARTE

Sebastião David Correa Tourinho, Oficial do Registro de Imóveis de Palhoça/SC, faz saber aos srs.:
SCHARMEAN CHRIS DA ROSA, CPF n. ***.927.869-**, residente na Rua José de Anchieta, 140, CEP
88075-001, Caminho Novo, Palhoça/SC; LEONARDO BERNARDO, CPF n. ***.244.399-**, residente na Rua
João Duarte Raimundo, 488, CEP: 88132-500, Caminho Novo, Palhoça/SC; GEOVANI JOSUE SILVEIRA, CPF n.
***.418.919-**, residente na Rua Norte nº 41, Caminho Novo, CE 88132 418, Palhoça/SC; IDIO INACIO
V. MARCELINO, CPF n. ***.156.699-**, residente e domiciliado na Rua José de Anchieta, 80, CEP:
88132-450, Caminho Novo, Palhoça/SC; ITAMAR MARCELO RAMOS, CPF n. ***.519.279-**, residente na
Roberto Valdir Mangrich, 97, : 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; NICOLAU BENTO MULLER, CPF n.
***.944.479-**,  residente  na  Rua  Roberto  Valdir  Mangrich,  47,  EP:  88132-430,  Caminho  Novo,
Palhoça/SC; JEAN RICARDO OKONSKI, CPF n. ***.513.109-**, residente na Rua Roberto Valdir Mangrich,
163, CEP: 88132-430, Caminho Novo, Palhoça/SC; ANDERSON WAGNER ZANELATO, CPF n. ***.340.580-**,
residente Estr. Dom João Becker, 2078, Ingleses Norte, Florianópolis/SC; MARIO FERNANDO PIZA
DUARTE, CPF n. ***.250.609-**, residente na Rua José de Anchieta, 88, CEP: 88132-450, Caminho Novo,
Palhoça/SC,  que  a  empresa  TPS  CONSTRUÇÕES  E  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.
79.281.457/0001-71,  com  sede  na  avenida  Rio  Branco,  n.  404,  TORRE  II,  SALA  1203,  Centro,
Florianópolis/SC, requer pedido de retificação de área do imóvel urbano, com 26.800,71 m² (vinte e
seis mil e oitocentos metros e setenta e um centímetros quadrados), situado no lado par da Rua João
Duarte Raimundo, SNº, distante 35.30M do encontro da dita Rua, com a Rua José De Anchieta, no
Caminho Novo, Município de Palhoça/SC, com a seguinte descrição: Frente: o perímetro do imóvel tem
início no vértice 1; deste, segue confrontando com a Rua João Duarte Raimundo, na distância de
24,053 m até o vértice 2; daí segue na distância de 11,435 m até o vértice 3; daí segue na
distância de 13,860 m até o vértice 4; daí segue na distância de 12,326 m até o vértice 5; daí
segue na distância de 12,530 m até o vértice 6; daí segue na distância de 7,844 m até o vértice 7;
daí segue na distância de 6,648 m até o vértice 8; daí segue na distância de 8,363 m até o vértice
9; daí segue na distância de 14,755 m até o vértice 10; daí segue na distância de 13,507 m até o
vértice 11; daí segue na distância de 7,237 m até o vértice 12; daí segue na distância de 8,075 m
até o vértice 13; daí segue na distância de 10,503 m até o vértice 14; daí segue na distância de
10,503 m até o vértice 15. Lateral direita: Do vértice 15, segue confrontando com a matrícula nº
9.625, de Leonardo Bernardo, na distância de 23,896 m até o vértice 16; daí segue confrontando com
a matrícula nº 8.727, de Elisa Pereira de Souza Brito e Giovani Martins, na distância de 11,249 m
até o vértice 17; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.683, de Jailta Aparecida de Sousa, na
distância de 10,581 m até o vértice 18; daí segue confrontando com a mesma matrícula, na distância
de 1,974 m até o vértice 19; daí segue confrontando com a matrícula nº 12.127, de Geovani Ricardo
Peres, na distância de 12,018 m até o vértice 20; daí segue confrontando com a matrícula nº 56.413,
imóvel de posse ocupado por Roseli Defreyn de Oliveira, na distância de 11,962 m até o vértice 21;
daí segue na distância de 1,384 m até o vértice 22; daí segue confrontando com a matrícula nº
20.692, de Edson Weber, na distância de 11,879 m até o vértice 23; daí segue confrontando com a
matrícula nº 12.128, de Edilamar Martins Marcelino e Idio Inácio Virgínio Marcelino, na distância
de 6,708 m até o vértice 24; daí segue na distância de 5,418 m até o vértice 25; daí segue
confrontando com a matrícula nº 8.763, de Mario Fernando Piza Duarte, na distância de 11,874 m até
o vértice 26; daí segue na distância de 0,481 m até o vértice 27; daí segue confrontando com a
matrícula nº 8.673, imóvel de posse ocupado por MM Empreiteira de Mão de Obra Ltda., na distância
de 12,895 m até o vértice 28; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.459, espólio de Osní
Cabral de Oliveira, na distância de 13,363 m até o vértice 29; daí segue na distância de 0,357 m

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VDFSbk1FNVVVWGc9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV4VFhwWmRrMVVRVEZPVkUweVdIcHJORTVFVlRCTlV6VjNXa2RaUFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 603 / 1046

até o vértice 30; daí segue confrontando com a matrícula nº 10.236, de Lourene Maria Guckert, na
distância de 6,631 m até o vértice 31; daí segue na distância de 2,153 m até o vértice 32; daí segue
na distância de 4,300 m até o vértice 33; daí segue confrontando com a matrícula nº 8.674, de
Scharmean Chris da Rosa, na distância de 0,297 m até o vértice 34; daí segue na distância de 6,936 m
até o vértice 35; daí segue na distância de 6,542 m até o vértice 36; daí segue confrontando com
faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na distância de 8,552 m até o vértice 37; daí
segue na distância de 0,568 m até o vértice 38. Fundos: Do vértice 38, segue confrontando com a
matrícula nº 36.159, de Anderson Wagner Zanelato, na distância de 1,837 m até o vértice 39; daí segue
confrontando com a matrícula nº 33.355, de Jean Ricardo Okonski e Luzimar Adriane dos Reis, na
distância de 9,849 m até o vértice 40; daí segue na distância de 5,025 m até o vértice 41; daí segue
confrontando com a matrícula nº 55.461, de Carlos Braga, na distância de 1,680 m até o vértice 42;
daí segue na distância de 4,998 m até o vértice 43; daí segue na distância de 9,509 m até o vértice
44; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496 (matrícula mãe - Conjunto Habitacional Padre
Réus), na distância de 6,979 m até o vértice 45; daí segue na distância de 7,856 m até o vértice 46;
daí segue na distância de 1,771 m até o vértice 47; daí segue confrontando com a matrícula nº 39.826,
de Laudio Nelson Schenll Junior e Rozane de Borba Schenll, na distância de 15,103 m até o vértice 48;
daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 14,807 m até o vértice 49; daí segue
confrontando com a Rua Guilherme de Almeida, na distância de 9,922 m até o vértice 50; daí segue
confrontando com a matrícula nº 90.289, na distância de 14,106 m até o vértice 51; daí segue
confrontando com a matrícula nº 49.684, de Itamar Marcelo Ramos, na distância de 6,704 m até o
vértice 52; daí segue na distância de 7,468 m até o vértice 53; daí segue confrontando com a
matrícula nº 9.496, na distância de 6,398 m até o vértice 54; daí segue na distância de 7,245 m até o
vértice 55; daí segue confrontando com a matrícula nº 9.496, na distância de 14,744 m até o vértice
56; daí segue confrontando com a matrícula nº 45.077, de Anilson Pereira e Terezinha de Jesus Coelho
Pereira, na distância de 13,926 m até o vértice 57; daí segue confrontando com a matrícula nº 42.785,
de Nicolau Bento Muller, na distância de 14,293 m até o vértice 58; daí segue confrontando com a
matrícula nº 26.196, na distância de 2,241 m até o vértice 59. Lateral esquerda: Do vértice 59, segue
confrontando com faixa sanitária da Prefeitura Municipal de Palhoça, na distância de 1,897 m até o
vértice 60; daí segue na distância de 9,213 m até o vértice 61; daí segue na distância de 5,120 m até
o vértice 62; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141 (Loteamento Braga Lima), na distância
de 9,900 m até o vértice 63; daí segue na distância de 14,008 m até o vértice 64; daí segue
confrontando com a Rua Esperança, na distância de 8,377 m até o vértice 65; daí segue confrontando
com a matrícula nº 108.141, na distância de 11,441 m até o vértice 66; daí segue na distância de
12,425 m até o vértice 67; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.141, de Velci Turne Fagundes
e Manoel Henrique Fagundes, na distância de 2,820 m até o vértice 68; daí segue na distância de
25,426 m até o vértice 69; daí segue confrontando com a Rua Norte, na distância de 1,577 m até o
vértice 70; daí segue na distância de 8,191 m até o vértice 71; daí segue confrontando com a
matrícula nº 1.116.168, de Geovani Josue Silveira, na distância de 20,147 m até o vértice 72; daí
segue na distância de 4,121 m até o vértice 73; daí segue confrontando com a matrícula nº 108.143, de
Cláudio de Moraes, na distância de 19,346 m até retornar ao vértice inicial, encerrando o perímetro.
Fica o confrontante supra qualificado, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se
encontram arquivados neste serviço registral para exame e conhecimento dos interessados, podendo, nos
termos do 2° do artigo 213, da Lei 6.015/73, impugnar fundamentadamente no prazo legal de 15 dias.
Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na
presunção legal de anuência dos confrontantes e o registro pretendido. O Oficial. Responsável técnico
pela execução Daniel Reis Pereira. CFT-BR Nº ***876469**. TRT n° CFT2504736898.
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RIO DO SUL/SC
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRESSA DOS SANTOS
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Zuleida Luciano, oficial do Registro de Imóveis de Rio do Sul, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº238125, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRESSA DOS SANTOS, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº ***926549**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na 7 de Setembro, 158, Centro Rio do Sul SC CEP 89160-000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770649031-6, firmada em 18/10/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 63908, e demais matrículas mencionadas no
contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GUSTAVO BOEHME NR 0 AP 38 BL A
CENTRO LONTRAS SC 89182000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
24/06/2026, correspondentes a R$ 3.269,08, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. RIO DO SUL-SC. Zuleida Luciano,
Oficial de Registro de Imóveis.

SAO JOSE/SC

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 108720

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IRAN LUCAS DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS

MAURECI  MARCELO  VELTER  JUNIOR,  oficial  do  1º  Registro  de  imóveis  de  São  José,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº371020, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IRAN
LUCAS DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***122455**, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime
Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117-001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878771557332-6, firmada em 22/11/2022, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5 na Matrícula 0149033, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VIDAL VICENTE DE ANDRADE NR 1171 AP 403 BL.16
SERTAO DO MARUIM SAO JOSE SC 88107001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 02/06/2026, correspondentes a R$ 10.593,55, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO JOSE-SC. MAURECI MARCELO VELTER JUNIOR, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 162230

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 605 / 1046

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LEONARDO HENRIQUE VENDRAMIN

Wolfgang Otavio de Oliveira Duarte Stuhr, oficial do 2º Registro de Imóveis de São José, atendendo
a requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº11760, nos termos do art.
26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO HENRIQUE VENDRAMIN,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***573789**, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Avenida Leoberto Leal, 389, Sala 05 Barreiros Sao Jose SC CEP 88117-001, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 1018044820-2, firmada em 29/12/2022,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 115.178 (vaga) 115.268 (apt.) /R.9, e
demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na
Rua Fagundes Varela, nº 1.187, apartamento nº 905, Resid. Quatro Ilhas - Tipo C, Pav.9, Bloco A,
Vaga nº51, Bairro Areias, São José/SC, CEP 88113-800. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 24/04/2026, correspondentes a R$ 8.867,17, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. SAO JOSE-SC. Wolfgang Otavio de Oliveira Duarte Stuhr, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ - CNS: 162230

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

WOLFGANG OTÁVIO DE OLIVEIRA DUARTE STUHR, Registrador do 2º Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de São José/SC, faz saber a todos os interessados, em cumprimento ao disposto no artigo
213, inciso II, 17, da Lei n 6.015, de 31 de dezembro de 1973, sobre o pedido de retificação de
área realizado por INÊS MARIA SIMAS, inscrita no CPF nº 246.***.059-**, brasileira, dentista,
divorciada, com domicílio à Rua Desembargador Gil Costa, 605, sala 01,Capoeiras, Florianópolis/SC,
MARIA  MARGARETE  SIMAS  ABI  SAAB,  inscrita  no  CPF  nº  300.***.979-**,  brasileira,  nascida  a
16/04/1954, médica, RG 184598 SSP SC, casada sob o regime de separação de bens com Jorge Abi-Saab
Neto, brasileiro, médico, nascido a 20/08/1950, ambos com domicílio à Estrada Caminho dos Açores,
1883,  Santo  Antônio  de  Lisboa,  Florianópolis/SC  e  CIDALIA  MARIA  SIMAS,  inscrita  no  CPF  nº
300.***.279-**, brasileira, solteira, médica, RG264.270 IGP/SC, com domicílio à Rua Frei Caneca,
290, apto 302, Agronômica, Florianópolis/SC, proprietárias do imóvel registrado no Livro 2/RG, sob
n 11.218 do 1º Ofício de Registro de Imóveis de São José/SC, atualmente pertencente à circunscrição
deste 2º Ofício de Registro de Imóveis de São José/SC, com área de 225,00m², situado na Rua
Paralela a Rodovia BR 101, KM 201/206, bairro Serraria, neste município e comarca de São José/SC,
protocolado  nesta  Serventia  sob  o  n  11.065.  Toda  documentação  referente  ao  procedimento  de
Retificação  de  Área  está  à  disposição  dos  terceiros  interessados,  na  recepção  deste  Ofício
Imobiliário. O prazo para impugnação de terceiros é de 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS contados da data de
sua publicação, e deverá ser feita por escrito perante esta Serventia Imobiliária, sendo que a
falta de manifestação no prazo referido resultará na anuência tácita ao presente pedido de
retificação de área.
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TIJUCAS/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIJUCAS - CNS: 107912

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) Ramon Martins Trajano,
Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Tijucas, Estado de Santa Catarina.
FAZ SABER, a todos os interessados, que a LOTEAMENTO SIMAS CENTER SPE LTDA, empresa jurídica de
direitos privados, inscrita no CNPJ sob nº60.433.541.0001-35, situada na Rua João Alexandre da
Silva, nº 281, bairro Universitário, no município de Tijucas/SC, neste ato representada por seu
sócio Eduardo Machado, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº ***.643.129-**, apresentou
no protocolo nº 110.903 os documentos mencionados pelo artigo 18, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999, para registro de um
desmembramento, a ser implantado em UM TERRENO URBANO, sem benfeitoria, situado na Avenida Carlos
Humberto Ternes, bairro XV de Novembro, nesta Cidade e Comarca de Tijucas-SC, com área total de
8.166,05m² (oito mil, cento e sessenta e seis metros quadrados e cinco decímetros quadrados),
conforme descrição da MATRÍCULA Nº 57.950, do qual serão desmembradas as áreas, a saber: ÁREA 01:
Um TERRENO URBANO, situado na Avenida Carlos Humberto Ternes, bairro XV de Novembro, Município de
Tijucas/SC, com área total de 1.296,75m²; ÁREA 02: Um TERRENO URBANO, situado na Avenida Carlos
Humberto Ternes, bairro XV de Novembro, Município de Tijucas/SC, com área total de 900,37m²; ÁREA
03: Um TERRENO URBANO, situado na Avenida Carlos Humberto Ternes, bairro XV de Novembro, Município
de Tijucas/SC, com área total de 900,18m²; ÁREA 04: Um TERRENO URBANO, situado na Avenida Carlos
Humberto Ternes, bairro XV de Novembro, Município de Tijucas/SC, com área total de 900,57m²; ÁREA
05: Um TERRENO URBANO, situado na Avenida Carlos Humberto Ternes, bairro XV de Novembro, Município
de Tijucas/SC, com área total de 176,092m²; ÁREA 06: Um TERRENO URBANO, situado na Avenida Carlos
Humberto Ternes, bairro XV de Novembro, Município de Tijucas/SC, com área total de 865,29m²; ÁREA
07: Um TERRENO URBANO, situado na Avenida Carlos Humberto Ternes, bairro XV de Novembro, Município
de Tijucas/SC, com área total de 1.863,80m²; ÁREA 08: Um TERRENO URBANO, situado na Avenida Carlos
Humberto Ternes, bairro XV de Novembro, Município de Tijucas/SC, com área total de 537,39m². E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado em forma
digital/online no Diário do Registro de Imóveis Eletrônico, com publicações diárias, podendo o
registro ser impugnado perante o Ofício de Registro de Imóveis de Tijucas, situado à Rua 13 de
Novembro nº 314, Edifício Adriano, Sala 07, bairro Centro, Município de Tijucas, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do art. 19 da citada Lei
Federal nº 6.766/79, alterada pela Lei nº 9.785 de 29 de janeiro de 1999. Tijucas-SC, 22 de junho
de 2026. Eu, Daiany da Silva de Camargo - Escrevente Autorizada, digitei e subscrevi.

Consultar o arquivo anexo

TROMBUDO CENTRAL/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TROMBUDO CENTRAL - CNS: 109652

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELA PETERS COSTA

Christian  Lunardi  Favero,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Trombudo  Central,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº74915, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELA
PETERS COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***741260**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELISON DE JESUS DAS GRACAS RAMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***139428**, que está
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em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 22 de Julho, 44, Sala 14 Centro
Trombudo Central SC CEP 89176-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441638620-5, firmada em 30/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 20125, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R RUA EDGAR ARNOLD NR 191 LOTEAMENTO MORADAS DO SOL CENTRO BRACO DO
TROMBU SC 89178000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 16/04/2026,
correspondentes a R$ 10.312,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TROMBUDO CENTRAL-SC. Christian
Lunardi Favero, Oficial de Registro de Imóveis.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TROMBUDO CENTRAL - CNS: 109652

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELISON DE JESUS DAS GRACAS RAMOS

Christian  Lunardi  Favero,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Trombudo  Central,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº74915, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIELA
PETERS COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***741260**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ELISON DE JESUS DAS GRACAS RAMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***139428**, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na 22 de Julho, 44, Sala 14 Centro
Trombudo Central SC CEP 89176-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441638620-5, firmada em 30/09/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7 na Matrícula 20125, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando houver, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R RUA EDGAR ARNOLD NR 191 LOTEAMENTO MORADAS DO SOL CENTRO BRACO
DO  TROMBU  SC  89178000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
16/04/2026, correspondentes a R$ 10.312,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. TROMBUDO CENTRAL-SC. Christian Lunardi Favero, Oficial de Registro de Imóveis.

TUBARAO/SC

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO - CNS: 109678
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO HENRIQUE FABIANO ZAMORA

Mareliza Alonso Cupolilo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Tubarão, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº191950, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO HENRIQUE
FABIANO ZAMORA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ***533389**, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marcolino Martins Cabral, 1.572, Ed. Office Center, 2º Andar,
Sala 303 Centro Tubarao SC CEP 88705-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144442234063-7, firmada em 29/01/2024, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 na Matrícula 76811, e demais matrículas mencionadas no contrato, quando
houver, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV WILLY ZUMBLICK NR 395 AP 01 CONGONHAS TUBARAO
SC 88701824. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/06/2026,
correspondentes a R$ 9.366,74, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. TUBARAO-SC. Mareliza
Alonso Cupolilo, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - SERGIPE
ARACAJU/SE

6º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110742

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MANOELITO TELES JUNIOR

Eu, Leonardo Augusto de Oliveira Rangel, Oficial do Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição
Imobiliária da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, atendendo ao requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a), Protocolado na ONR: IN01580860C, e Prenotado sob o nº 131728 nesta Serventia, e em
cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei nº 9.514/97, vem INTIMAR o (a, s) Devedor(es)
Fiduciante(s): MANOELITO TELES JUNIOR, inscrito no CPF: ***.736.825-**, e MELISSA CRISTINA TORRES
TELES, inscrita no CPF: ***.086.385-**, por não ter(em) sido localizado(s) na(s) tentativa(s) de
notificação pessoal no(s) endereço(s) fornecido (s) pelo(a) credor(a) fiduciário(a), encontrando-se
em lugar incerto e não sabido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
Contrato por Instrumento particular de Compra e Venda de imóvel residencial quitado, mútuo e
alienação fiduciária em garantia, carta de crédito com recursos do SBPE no âmbito do sistema de
financiamento da habitação - SFH, sob nº 100599500857, datado de 26 de junho de 2009, com a Credora
Fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, referente a
um Apartamento sob n° 1.402, e respectiva fração ideal de terreno do Edifício "MANSÃO TORRE DO
OPARA", situado na Av. Beira Mar, nº 1.412, esquina com a Avenida Francisco Porto e rua Capitão
Benedito Teófilo Otoni, bairro Praia 13 de Julho, nesta capital, registrado na Matrícula nº
18.424/Livro 02, deste Cartório. Assim, procedo à intimação de vossa(s) senhoria(s), através deste
edital, que será publicado por três (3) dias, para que efetue(m) a purgação da mora dentro do prazo
de 15 dias a partir da data da última publicação deste edital, ficando ainda, vossa(s) senhoria(s)
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cientificado(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garantirá o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe.

6º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110742

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MELISSA CRISTINA TORRES TELES

Eu, Leonardo Augusto de Oliveira Rangel, Oficial do Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição
Imobiliária da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, atendendo ao requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a), Protocolado na ONR: IN01580860C, e Prenotado sob o nº 131728 nesta Serventia, e em
cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei nº 9.514/97, vem INTIMAR o (a, s) Devedor(es)
Fiduciante(s): MANOELITO TELES JUNIOR, inscrito no CPF: ***.736.825-**, e MELISSA CRISTINA TORRES
TELES, inscrita no CPF: ***.086.385-**, por não ter(em) sido localizado(s) na(s) tentativa(s) de
notificação pessoal no(s) endereço(s) fornecido (s) pelo(a) credor(a) fiduciário(a), encontrando-se
em lugar incerto e não sabido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
Contrato por Instrumento particular de Compra e Venda de imóvel residencial quitado, mútuo e
alienação fiduciária em garantia, carta de crédito com recursos do SBPE no âmbito do sistema de
financiamento da habitação - SFH, sob nº 100599500857, datado de 26 de junho de 2009, com a Credora
Fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, referente a
um Apartamento sob n° 1.402, e respectiva fração ideal de terreno do Edifício "MANSÃO TORRE DO
OPARA", situado na Av. Beira Mar, nº 1.412, esquina com a Avenida Francisco Porto e rua Capitão
Benedito Teófilo Otoni, bairro Praia 13 de Julho, nesta capital, registrado na Matrícula nº
18.424/Livro 02, deste Cartório. Assim, procedo à intimação de vossa(s) senhoria(s), através deste
edital, que será publicado por três (3) dias, para que efetue(m) a purgação da mora dentro do prazo
de 15 dias a partir da data da última publicação deste edital, ficando ainda, vossa(s) senhoria(s)
cientificado(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garantirá o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe.

6º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110742

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIANO BATISTA DE SOUZA NETO

Eu, Leonardo Augusto de Oliveira Rangel, Oficial do Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição
Imobiliária da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, atendendo ao requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a), Protocolado na ONR: IN01517644C, e Prenotado sob o nº 130658 nesta Serventia, e em
cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei nº 9.514/97, vem INTIMAR o (a, s) Devedor(es)
Fiduciante(s): LUCIANO BATISTA DE SOUZA NETO, inscrito no CPF: ***.056.085-**, e FLAVIA MARIA SILVA
VIANA SOUZA, inscrita no CPF: ***.313.855-**, por não ter(em) sido localizado(s) na(s) tentativa(s)
de  notificação  pessoal  no(s)  endereço(s)  fornecido  (s)  pelo(a)  credor(a)  fiduciário(a),
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado,
Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Credito com Recursos do SBPE, no Âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, sob nº 1.4444.0380065-2, datado de 15 de Agosto de 2013, com
a Credora Fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04,
referente a um imóvel situado na Rua Pastor Euclides Arlindo, nº 340, Casa C, Pavimento Superior,
integrante do Condomínio QUERINO, bairro Cirurgia, nesta capital, registrado na Matrícula nº
19.919/Livro 02, deste Cartório. Assim, procedo à intimação de vossa(s) senhoria(s), através deste
edital, que será publicado por três (3) dias, para que efetue(m) a purgação da mora dentro do prazo
de 15 dias a partir da data da última publicação deste edital, ficando ainda, vossa(s) senhoria(s)
cientificado(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garantirá o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado
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nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe.

6º OFICIO DE ARACAJU - CNS: 110742

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FLAVIA MARIA SILVA VIANA SOUZA

Eu, Leonardo Augusto de Oliveira Rangel, Oficial do Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição
Imobiliária da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, atendendo ao requerimento do(a) credor(a)
fiduciário(a), Protocolado na ONR: IN01517644C, e Prenotado sob o nº 130658 nesta Serventia, e em
cumprimento ao disposto no artigo 26, 4º da Lei nº 9.514/97, vem INTIMAR o (a, s) Devedor(es)
Fiduciante(s): LUCIANO BATISTA DE SOUZA NETO, inscrito no CPF: ***.056.085-**, e FLAVIA MARIA SILVA
VIANA SOUZA, inscrita no CPF: ***.313.855-**, por não ter(em) sido localizado(s) na(s) tentativa(s)
de  notificação  pessoal  no(s)  endereço(s)  fornecido  (s)  pelo(a)  credor(a)  fiduciário(a),
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado,
Mútuo e Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Credito com Recursos do SBPE, no Âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, sob nº 1.4444.0380065-2, datado de 15 de Agosto de 2013, com
a Credora Fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04,
referente a um imóvel situado na Rua Pastor Euclides Arlindo, nº 340, Casa C, Pavimento Superior,
integrante do Condomínio QUERINO, bairro Cirurgia, nesta capital, registrado na Matrícula nº
19.919/Livro 02, deste Cartório. Assim, procedo à intimação de vossa(s) senhoria(s), através deste
edital, que será publicado por três (3) dias, para que efetue(m) a purgação da mora dentro do prazo
de 15 dias a partir da data da última publicação deste edital, ficando ainda, vossa(s) senhoria(s)
cientificado(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garantirá o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe.

ESTANCIA/SE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESTANCIA - CNS: 110411

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE DOS SANTOS RODRIGUES

SÉRGIO ABI-SÁBER RODRIGUES PEDROSA, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de Estância,
Estado Federado de Sergipe, na forma da Lei. FAZ PÚBLICO, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº.
9.514/97, na qualidade de Oficial do Cartório do 2º. Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Estância/SE, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei nº. 9.514/97, bem como pela
credora  do  contrato  de  financiamento  imobiliário  nº.  855550915566  garantido  por  Alienação
Fiduciária e firmado ao 27 de Janeiro de 2011, registrado sob o nº. R-2, na matrícula 12.555, neste
Cartório, referente ao imóvel situado na Faz, Bela Vista, nº 112, Bairro Bonfim, neste município de
Estância/SE - CEP 49.200-000, com saldo devedor de responsabilidade da Sr(a). JOSE DOS SANTOS
RODRIGUES - CPF. ***.528.245-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos
encargos seguintes que atualmente encontram-se prestações em atraso. Informo, ainda, que o valor da
purga do débito, em 16 de Julho de 2025, corresponde a R$ 2.185,28, sujeito a atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, os encargos que vencerem no prazo desta notificação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª.
para comparecer à agência da Caixa Econômica Federal detentora do financiamento, no caso agência na
cidade de Estância/SE, onde deverá purgar o débito acima descrito, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª. cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, Caixa Econômica Federal, nos termos do art.
26, parágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97.
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NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOSSA SENHORA DAS DORES - CNS: 110379

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EMANUELA ALMEIDA SILVA

ARNON MATOS PEREIRA, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado
de Sergipe, na forma da Lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº 9.514/97, por
solicitação da credora, vem intimar EMANUELA ALMEIDA SILVA (CPF: ***.916.945-**), por não ter(em)
sido intimado(s) pessoalmente nos endereços fornecidos, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao Instrumento de Alienação Fiduciária, garantido por alienação fiduciária,
com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (00.360.305/0001-04), referente ao imóvel situado à R BEIJAMIN
CONSTANT,  Nº  789,  CASA,  CENTRO,  NOSSA  SENHORA  DAS  DORES/SE,  CEP:  49.600-000,  registrado  na
matrícula 6861. Assim, procedo a intimação a V.Sª, para que se dirija a este Cartório, situado no
Calçadão João de Oliveira Paes, nº 22, Centro, Nossa Senhora das Dores/SE, no prazo improrrogável
de 15 dias, contados a partir desta data, ficando vossa(s) Senhoria(s) cientificado(a) que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, e que, nos termos do art. 26-A, 2º, da mesma
Lei, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor e,
se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que
trata o inciso II do 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
fiduciária. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe.
IN01097670C, Prenotação 3731.

UMBAUBA/SE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE UMBAÚBA - CNS: 109959

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GLEIBSON TAVARES DE MENEZES

Fernanda Maria Souza Serravalle, Oficiala Registradora do Cartório do Ofício Único da Comarca de
Umbaúba, Estado de Sergipe. Em cumprimento ao disposto no Art.26 &4 e &4-B, da Lei nº 9.514/97, vem
intimar a Sr. GLEIBSON TAVARES DE MENEZES, inscrito no CPF/MF 040.***.***-48, e JOANA MARTA LIMA
DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF 061.***.***-09 por não terem sido encontrados no endereço fornecido,
para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  Contrato  Habitacional  nº
844443329358, garantido por alienação fiduciária, firmado em 07/03/2024 na matricula 362, com a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel situado na Rua Camerino - Loteamento Residencial Villa
Verde, Lote 08 Quadra 03, Centro, Umbaúba/SE. Assim, procedo à intimação as V.S.ª (s), para que se
dirija a este Cartório, situado a Rua Pedro Faustino, nº81, Centro, Umbaúba/SE, e ou Caixa
Econômica Federal, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa
Senhoria, cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE UMBAÚBA - CNS: 109959

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOANA MARTA LIMA DOS SANTOS
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Fernanda Maria Souza Serravalle, Oficiala Registradora do Cartório do Ofício Único da Comarca de
Umbaúba, Estado de Sergipe. Em cumprimento ao disposto no Art.26 &4 e &4-B, da Lei nº 9.514/97, vem
intimar a Sr. GLEIBSON TAVARES DE MENEZES, inscrito no CPF/MF 040.***.***-48, e JOANA MARTA LIMA DOS
SANTOS, inscrita no CPF/MF 061.***.***-09 por não terem sido encontrados no endereço fornecido, para
fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao Contrato Habitacional nº 844443329358,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 07/03/2024 na matricula 362, com a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, referente ao imóvel situado na Rua Camerino - Loteamento Residencial Villa Verde, Lote 08
Quadra 03, Centro, Umbaúba/SE. Assim, procedo à intimação as V.S.ª (s), para que se dirija a este
Cartório, situado a Rua Pedro Faustino, nº81, Centro, Umbaúba/SE, e ou Caixa Econômica Federal, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria, cientificado
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE UMBAÚBA - CNS: 109959

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSEFA HENRIQUE DOS SANTOS

Fernanda Maria Souza Serravalle, Oficiala Registradora do Cartório do Ofício Único da Comarca de
Umbaúba, Estado de Sergipe. Em cumprimento ao disposto no Art.26 &4 e &4-B, da Lei nº 9.514/97, vem
intimar a Sr. JOSEFA HENRIQUE DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF 478.***.***-49, por não ter sido
encontrada no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
Contrato Habitacional nº 144440746433, garantido por alienação fiduciária, firmado em 06/11/2014 na
matricula 2829, com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, referente ao imóvel situado na R B - Lot. Sonho de
Viver, nº 113, Centro, Umbaúba/SE. Assim, procedo à intimação as V.S.ª (s), para que se dirija a
este Cartório, situado a Rua Pedro Faustino, nº81, Centro, Umbaúba/SE, e ou Caixa Econômica
Federal, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, ficando, Vossa Senhoria,
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária.

ESTADO - SÃO PAULO
ARACATUBA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIELY ELEN LOPES ALENCAR DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerido por parte do COOPERATIVA DE CREDITO
COOPCRED a intimação de DIELY ELEN LOPES ALENCAR DE OLIVEIRA, CPF: 112.***.***-57 para efetuar
neste Registro, situado na Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda à Sexta feira, no horário das
9 às 16 horas, o pagamento da importância de R$13095,63 posicionado em 20/11/2025 correspondente às
parcelas vencidas e não pagas decorrente da alienação fiduciária, demonstrada na matrícula n°
60.985 deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel, situado na RUA CLAUDEMIRO NOGARA, N°
349, CONCÓRDIA III, ARAÇATUBA-SP. O pagamento da quantia supra referida e demais encargos definidos
no artigo 26, 1º, da Lei nº 9.514/97, deverá ser efetuado no prazo de quinze (15) dias úteis a
contar do primeiro dia útil seguinte da realização da intimação, que se dará a partir da terceira
publicação deste edital não paga a importância devida, bem como as prestações que se vencerem até a
data do pagamento e demais encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de
intimação, promover-se-á a averbação da consolidação da propriedade em favor do COOPERATIVA DE
CREDITO COOPCRED, nos termos do artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o citado
fiduciante em lugar incerto e não sabido, sendo publicado e afixado na forma da lei. Araçatuba, 15
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de junho de 2026. (Marcelo Augusto Santana de Melo) Oficial.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO MUNIZ DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerido por parte do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a
intimação de ANTONIO MUNIZ DOS SANTOS, CPF: 023.***.***-10 para efetuar neste Registro, situado na
Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda à Sexta feira, no horário das 9 às 16 horas, o pagamento
da  importância  de  R$8.254,85  correspondente  às  parcelas  vencidas  e  não  pagas  decorrente  da
alienação fiduciária, demonstrada na matrícula n° 92.045 deste Registro de Imóveis, tendo por
objeto o imóvel, situado na VIA AGUINALDO FERNANDO DOS SANTOS, N° 965, CASA 94, MORADAS, ARAÇATUBA-
SP. O pagamento da quantia supra referida e demais encargos definidos no artigo 26, 1º, da Lei nº
9.514/97, deverá ser efetuado no prazo de quinze (15) dias úteis a contar do primeiro dia útil
seguinte da realização da intimação, que se dará a partir da terceira publicação deste edital não
paga a importância devida, bem como as prestações que se vencerem até a data do pagamento e demais
encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a
averbação da consolidação da propriedade em favor do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26, 4º, da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, sendo
publicado e afixado na forma da lei. Araçatuba, 15 de junho de 2026. (Marcelo Augusto Santana de
Melo) Oficial.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO ROBERTO NERES BUENO

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerido por parte do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a
intimação de PAULO ROBERTO NERES BUENO, CPF: 307.***.***-70 e TRIFANA DE OLIVEIRA NERES BUENO, CPF:
276.***.***-02 para efetuarem neste Registro, situado na Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda
à  Sexta  feira,  no  horário  das  9  às  16  horas,  o  pagamento  da  importância  de  R$3.166,86
correspondente às parcelas vencidas e não pagas decorrente da alienação fiduciária, demonstrada na
matrícula n° 110.808 deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel, situado na RUA DR.
TEMISTOCLES BRANDÃO CAVALCANTI, N° 374, AP. 333, BL. 300, COND.RES. BERLIM, ARAÇATUBA-SP. O
pagamento da quantia supra referida e demais encargos definidos no artigo 26, 1º, da Lei nº
9.514/97, deverá ser efetuado no prazo de quinze (15) dias úteis a contar do primeiro dia útil
seguinte da realização da intimação, que se dará a partir da terceira publicação deste edital não
paga a importância devida, bem como as prestações que se vencerem até a data do pagamento e demais
encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a
averbação da consolidação da propriedade em favor do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26, 4º, da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, sendo
publicado e afixado na forma da lei. Araçatuba, 15 de junho de 2026. (Marcelo Augusto Santana de
Melo) Oficial.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TRIFANA DE OLIVEIRA NERES BUENO

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
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Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerido por parte do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a
intimação de PAULO ROBERTO NERES BUENO, CPF: 307.***.***-70 e TRIFANA DE OLIVEIRA NERES BUENO, CPF:
276.***.***-02 para efetuarem neste Registro, situado na Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda à
Sexta feira, no horário das 9 às 16 horas, o pagamento da importância de R$3.166,86 correspondente às
parcelas vencidas e não pagas decorrente da alienação fiduciária, demonstrada na matrícula n° 110.808
deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel, situado na RUA DR. TEMISTOCLES BRANDÃO
CAVALCANTI, N° 374, AP. 333, BL. 300, COND.RES. BERLIM, ARAÇATUBA-SP. O pagamento da quantia supra
referida e demais encargos definidos no artigo 26, 1º, da Lei nº 9.514/97, deverá ser efetuado no
prazo de quinze (15) dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte da realização da intimação,
que se dará a partir da terceira publicação deste edital não paga a importância devida, bem como as
prestações que se vencerem até a data do pagamento e demais encargos contratuais e legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a averbação da consolidação da propriedade em
favor do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o
citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, sendo publicado e afixado na forma da lei.
Araçatuba, 15 de junho de 2026. (Marcelo Augusto Santana de Melo) Oficial.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENIS PEREIRA DA SILVA BRAZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerido por parte do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a
intimação de DENIS PEREIRA DA SILVA BRAZ, CPF: 439.***.***-64 para efetuar neste Registro, situado
na Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda à Sexta feira, no horário das 9 às 16 horas, o
pagamento da importância de R$7.575,38 correspondente às parcelas vencidas e não pagas decorrente
da alienação fiduciária, demonstrada na matrícula n° 110.808 deste Registro de Imóveis, tendo por
objeto o imóvel, situado na EST. FAUSE CHADE, N° 471, APTO. 203, BL. 18, PARQUE ART VILLE,
ARAÇATUBA-SP. O pagamento da quantia supra referida e demais encargos definidos no artigo 26, 1º,
da Lei nº 9.514/97, deverá ser efetuado no prazo de quinze (15) dias úteis a contar do primeiro dia
útil seguinte da realização da intimação, que se dará a partir da terceira publicação deste edital
não paga a importância devida, bem como as prestações que se vencerem até a data do pagamento e
demais encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a
averbação da consolidação da propriedade em favor do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26, 4º, da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, sendo
publicado e afixado na forma da lei. Araçatuba, 15 de junho de 2026. (Marcelo Augusto Santana de
Melo) Oficial.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS ROGERIO MACEDO PORTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerido por parte do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a
intimação de LUIS ROGÉRIO MACEDO PORTO, CPF: 306.***.***-00 para efetuar neste Registro, situado na
Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda à Sexta feira, no horário das 9 às 16 horas, o pagamento
da  importância  de  R$7.302,85  correspondente  às  parcelas  vencidas  e  não  pagas  decorrente  da
alienação fiduciária, demonstrada na matrícula n° 127.251 deste Registro de Imóveis, tendo por
objeto o imóvel, situado na RUA BELARMINO PIRES, N° 1008, SYLVIO JOSE VENTUROLL, ARAÇATUBA-SP. O
pagamento da quantia supra referida e demais encargos definidos no artigo 26, 1º, da Lei nº
9.514/97, deverá ser efetuado no prazo de quinze (15) dias úteis a contar do primeiro dia útil
seguinte da realização da intimação, que se dará a partir da terceira publicação deste edital não
paga a importância devida, bem como as prestações que se vencerem até a data do pagamento e demais
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encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a
averbação da consolidação da propriedade em favor do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26, 4º, da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, sendo
publicado e afixado na forma da lei. Araçatuba, 15 de junho de 2026. (Marcelo Augusto Santana de
Melo) Oficial.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RENAN DE CARVALHO DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerido por parte do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a
intimação de VICTOR CORREIA SILVA, CPF: 420.***.***-82 e RENAN DE CARVALHO DOS SANTOS, CPF:
396.***.***-22 para efetuarem neste Registro, situado na Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda
à  Sexta  feira,  no  horário  das  9  às  16  horas,  o  pagamento  da  importância  de  R$7.578,46
correspondente às parcelas vencidas e não pagas decorrente da alienação fiduciária, demonstrada na
matrícula n° 128.856 deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel, situado na EST. FAUSE
CHADE, N° 399, AP. 401, BL. 08, PARQUE AQUARELLE, ARAÇATUBA-SP. O pagamento da quantia supra
referida e demais encargos definidos no artigo 26, 1º, da Lei nº 9.514/97, deverá ser efetuado no
prazo de quinze (15) dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte da realização da intimação,
que se dará a partir da terceira publicação deste edital não paga a importância devida, bem como as
prestações que se vencerem até a data do pagamento e demais encargos contratuais e legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a averbação da consolidação da propriedade em
favor do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o
citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, sendo publicado e afixado na forma da lei.
Araçatuba, 15 de junho de 2026. (Marcelo Augusto Santana de Melo) Oficial.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VICTOR CORREIA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerido por parte do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a
intimação de VICTOR CORREIA SILVA, CPF: 420.***.***-82 e RENAN DE CARVALHO DOS SANTOS, CPF:
396.***.***-22 para efetuarem neste Registro, situado na Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda
à  Sexta  feira,  no  horário  das  9  às  16  horas,  o  pagamento  da  importância  de  R$7.578,46
correspondente às parcelas vencidas e não pagas decorrente da alienação fiduciária, demonstrada na
matrícula n° 128.856 deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel, situado na EST. FAUSE
CHADE, N° 399, AP. 401, BL. 08, PARQUE AQUARELLE, ARAÇATUBA-SP. O pagamento da quantia supra
referida e demais encargos definidos no artigo 26, 1º, da Lei nº 9.514/97, deverá ser efetuado no
prazo de quinze (15) dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte da realização da intimação,
que se dará a partir da terceira publicação deste edital não paga a importância devida, bem como as
prestações que se vencerem até a data do pagamento e demais encargos contratuais e legais, além das
despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a averbação da consolidação da propriedade em
favor do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26, 4º, da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o
citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, sendo publicado e afixado na forma da lei.
Araçatuba, 15 de junho de 2026. (Marcelo Augusto Santana de Melo) Oficial.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAÇATUBA - CNS: 120477
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA SONIA CARVALHO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCELO AUGUSTO SANTANA DE MELO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de
Araçatuba, Estado de São Paulo. FAZ SABER, que foi requerido por parte do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a
intimação de MARIA SONIA CARVALHO DA SILVA, CPF: 146.***.***-69 para efetuar neste Registro,
situado na Rua Torres Homem, 135, Centro, de Segunda à Sexta feira, no horário das 9 às 16 horas, o
pagamento da importância de R$6434,20 correspondente às parcelas vencidas e não pagas decorrente da
alienação fiduciária, demonstrada na matrícula n° 92.045 deste Registro de Imóveis, tendo por
objeto o imóvel, situado na RUA NOEL ROSA, N° 719, APTO. 204, BL. 02, RESIDENCIAL AMARANTO,
ARAÇATUBA-SP. O pagamento da quantia supra referida e demais encargos definidos no artigo 26, 1º,
da Lei nº 9.514/97, deverá ser efetuado no prazo de quinze (15) dias úteis a contar do primeiro dia
útil seguinte da realização da intimação, que se dará a partir da terceira publicação deste edital
não paga a importância devida, bem como as prestações que se vencerem até a data do pagamento e
demais encargos contratuais e legais, além das despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a
averbação da consolidação da propriedade em favor do CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26, 4º, da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se o citado fiduciante em lugar incerto e não sabido, sendo
publicado e afixado na forma da lei. Araçatuba, 15 de junho de 2026. (Marcelo Augusto Santana de
Melo) Oficial.

ARUJA/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARUJÁ - CNS: 164954

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EDITAL - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS PROTOCOLO: 5657 REQUERENTE: DENICIA DE
OLIVEIRA SIEPIERSKI O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Arujá/SP, no uso de suas
atribuições (Art. 216-A, 4º e 13 da Lei 6.015/73; artigo 413, do Provimento 149/23 do CNJ e item
418.21 do Capítulo XX, das Normas do Serviço da Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo): FAZ
SABER a todos e a quem possa interessar, que: I) A requerente: DENICIA DE OLIVEIRA SIEPIERSKI, CPF
XXX.084.977-XX, protocolou nesta Serventia, o pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião
do imóvel: II) Identificação do Imóvel: Imóvel inserido no perímetro urbano do Município de
Arujá/SP, localizado na Avenida Adília Barbosa Neves - Avenida Governador Mário Covas Júnior,
Bairro  dos  Fontes,  na  Transcrição  12.990  do  Registro  de  Imóveis  de  Santa  Isabel/SP.  III)
Possuidora: DENICIA DE OLIVEIRA SIEPIERSKI, CPF XXX.084.977-XX. Proprietário (as) Tabular (es):
Toshio Ishisaki, e Osamu Ishisaki. Confrontantes/ Interessados: Telma Lenice Perfetto Batista de
Sá,  CPF  XXX.034.988-XX;  José  Manoel  de  Sá,  CPF  XXX.703.228-XX;  Edgar  Rodrigues  Bispo,  CPF
XXX.175.258-XX; Denise de Souza Bispo, CPF XXX.354.168-XX; Edson Rodrigues Bispo, CPF XXX.515.668-
XX; e Andreia Ferreira de Oliveira Bispo, CPF XXX. 451.518-XX. IV) Modalidade de Usucapião:
Extraordinária, com o tempo de posse alegado pelos requerentes de mais de 36 (trinta e seis) anos
ininterruptos, conforme documentos apresentados no processo. V) Advertência: a não apresentação de
impugnação no prazo previsto, implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. E, para que chegue ao conhecimento de todos a quem possa interessar, para impugnação ao
pedido  de  usucapião,  caso  queiram,  expediu-se  o  presente  edital,  que  será  publicado  no
registrodeimoveis.org.br, podendo ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias (contados do decurso
do prazo do edital), o pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião, de conformidade com o
artigo 216-A, da Lei 6.015/73, perante o Oficial do Registro de Imóveis, situado à Alameda das
Violetas, 100, Cidade Nova Arujá, Arujá, São Paulo, no horário de expediente - Segunda à Sexta-
feira, das 9:00 às 16:00 horas ou pelo e-mail registroaruja@gmail.com (nesta
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hipótese poderá ser solicitado a apresentação do requerimento original e dos documentos informados
pelo impugnante). Dado e passado nesta Comarca de Arujá/SP, aos 24 dias do mês de junho do ano de
dois mil e vinte e seis. Eu, Laís Gema Baltar de Oliveira, Escrevente, expedi o presente edital.

Consultar o arquivo anexo

ATIBAIA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA - CNS: 120485

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA-SP EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA E CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS (Art.413 do Prov. CNJ
149/2023). EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL- Protocolo n.430.186 - Autos 000.647.2025.- MARIA DO
CARMO DE REZENDE CAMPOS COUTO, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia, Estado de São
Paulo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos aqueles que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, aos AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES,
que na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e Provimento n. 149/2023 do Conselho Nacional da
Justiça  foi  apresentado  o  pedido  e  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DE  USUCAPIÃO,  formulado  por
LEONILDA  ROSA  DA  SILVA,  brasileira,  autônoma,  separada  judicialmente  desde  10/11/1988,  RG
39.455.907-1 SSP/SP e CPF ***.187.738-**, residente e domiciliada à Estrada Municipal do Laranjal,
n.2.400,  Estância  Santa  Maria  do  Laranjal,  Atibaia/SP,  autuado  em  29/09/2025,  sob  Protocolo
n.430.186 - Autos 000.647.2025, tendo por objeto os seguintes imóveis: Terreno com a área de
20.011,98 m², situado na Estrada Municipal do Laranjal, Bairro Estância Santa Maria do Laranjal,
zona rural do município de Atibaia/SP, que assim se descreve: Inicia-se a descrição deste perímetro
no ponto 01, ponto este distante a 229,33 m. do ponto de intersecção PI que é formado pela
intersecção da Estrada Municipal do Laranjal e Estrada da Fazenda São Bento, estando inserido nas
coordenadas  referidas  ao  sistema  UTM  (Universal  Transversa  de  Mercator),  DATUM  SIRGAS  2000,
Meridiano  Central  45º,  Fuso  23º,  Zona  K,  N  7.450.272,290m  e  E  334.111,116m;  deste  segue
confrontando com a Estrada Municipal do Laranjal, com azimute de 203°31'18" por uma distância de
25,25m, até o ponto 02, de coordenadas N 7.450.249,135m e E 334.101,038m; deste segue confrontando
com a Área Remanescente do imóvel sob matrícula n° 102.975, com azimute de 111°40'59" por uma
distância de 33,71m, até o ponto 03, de coordenadas N 7.450.236,679m e E 334.132,367m; deste segue
com  azimute  de  221°37'37"  por  uma  distância  de  11,24m,  até  o  ponto  04,  de  coordenadas  N
7.450.228,276m e E 334.124,900m; deste segue com azimute de 123°35'33" por uma distância de 21,61m,
até o ponto 05, de coordenadas N 7.450.216,320m e E 334.142,900m; deste segue com azimute de
216°36'23" por uma distância de 30,17m, até o ponto 06, de coordenadas N 7.450.192,103m e E
334.124,910m; deste segue confrontando com a Área Remanescente do imóvel sob matrícula n° 102.975,
com  azimute  de  128°50'55"  por  uma  distância  de  57,20m,  até  o  ponto  07,  de  coordenadas  N
7.450.156,226m e E 334.169,455m; deste segue com azimute de 132°40'20" por uma distância de 69,64m,
até o ponto 08, de coordenadas N 7.450.109,025m e E 334.220,656m; deste segue com azimute de
133°10'35" por uma distância de 51,37m, até o ponto 09, de coordenadas N 7.450.073,875m e E
334.258,118m deste segue com azimute de 132°39'11" por uma distância de 52,41m, até o ponto 10, de
coordenadas N 7.450.038,365m e E 334.296,663m; deste segue confrontando com a Rua Eucalipto, com
azimute de 12°29'05" por uma distância de 17,17m, até o ponto 11, de coordenadas N 7.450.055,130m e
E 334.300,375m; deste segue com azimute de 8°17'00" por uma distância de 14,28m, até o ponto 12, de
coordenadas N 7.450.069,259m e E 334.302,432m; deste segue com azimute de 18°18'30" por uma
distância de 19,18m, até o ponto 13, de coordenadas N 7.450.087,465m e E 334.308,456m; deste segue
com  azimute  de  34°06'41"  por  uma  distância  de  27,16m,  até  o  ponto  14,  de  coordenadas  N
7.450.109,956m e E 334.323,690m; deste segue com azimute de 26°24'05" por uma distância de 40,26m,
até o ponto 15, de coordenadas N 7.450.146,019m e E 334.341,593m; deste segue confrontando com a
Área Remanescente do imóvel sob matrícula n° 102.975, com azimute de 299°37'26" por uma distância
de 18,09m, até o ponto 16, de coordenadas N 7.450.154,959m e E 334.325,871m; deste segue com
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azimute de 299°02'37" por uma distância de 20,41m, até o ponto 17, de coordenadas N 7.450.164,869m e
E 334.308,025m; deste segue com azimute de 292°39'22" por uma distância de 6,44m, até o ponto 18, de
coordenadas N 7.450.167,348m e E 334.302,086m; deste segue com azimute de 300°17'12" por uma
distância de 26,31m, até o ponto 19, de coordenadas N 7.450.180,615m e E 334.279,370m; deste segue
com  azimute  de  297°26'53"  por  uma  distância  de  15,67m,  até  o  ponto  20,  de  coordenadas  N
7.450.187,839m e E 334.265,462m; deste segue com azimute de 298°29'05" por uma distância de 16,54m,
até o ponto 21, de coordenadas N 7.450.195,728m e E 334.250,923m; deste segue com azimute de
299°39'02" por uma distância de 14,79m, até o ponto 22, de coordenadas N 7.450.203,044m e E
334.238,071m; deste segue com azimute de 299°46'47" por uma distância de 16,08m, até o ponto 23, de
coordenadas N 7.450.211,032m e E 334.224,111m; deste segue com azimute de 298°32'13" por uma
distância de 27,37m, até o ponto 24, de coordenadas N 7.450.224,107m e E 334.200,068m; deste segue
com azimute de 298°03'42" por uma distância de 7,18m, até o ponto 25, de coordenadas N 7.450.227,483m
e E 334.193,736m; deste segue com azimute de 298°03'42" por uma distância de 21,35m, até o ponto 26,
de coordenadas N 7.450.237,526m e E 334.174,896m; deste segue com azimute de 299°38'23" por uma
distância de 47,66m, até o ponto 27, de coordenadas N 7.450.261,097m e E 334.133,470m; deste segue
com azimute de 296°35'52" por uma distância de 25,00m, até o ponto 01, onde teve início essa
descrição. INSCRIÇÃO NO CAR E RESERVA LEGAL: Conforme Demonstrativo da Situação das Informações
Declaradas no CAR expedido em 28/05/2026, o imóvel encontra-se cadastrado no CAR - CADASTRO AMBIENTAL
RURAL - SICAR-SP sob nº SP-3504107-5E7C733517EC4FFBBF4DC85014F1D6FC; Data do Cadastro: 25/10/2019;
Área  total  (calculada):  81,72  ha;  Módulos  fiscais:  5,11;  RESERVA  LEGAL  PROPOSTA:  15,85  ha;
LOCALIZAÇÃO DA RESERVA LEGAL: Não analisada. INSCRIÇÃO CADASTRAL NO INCRA: Código do Imóvel Rural:
634.018.588.725-9; Área Total (ha) 10,7451; classificação fundiária: Pequena Propriedade; data da
última declaração: 21/08/2020; área certificada: 0,0000; denominação: Sítio do Alemão; indicação para
localização do imóvel rural: Bairro do Laranjal; município sede do imóvel rural: Atibaia. UF: SP;
módulo rural: 10,0421 ha; nº mod. rurais: 1,07 ha: módulo fiscal: 16,0000 ha; nº de módulos fiscais:
0,6716 ha; FMP (ha): 2,00; Número do Imóvel na Receita Federal - CIB: 2.885.592-2. ORIGEM: Matrícula
nº 102.975, propriedade de SOLDIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. IMÓVEIS CONFRONTANTES:
Matrícula nº 102.975 (remanescente), propriedade de SOLDIN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
MODALIDADE: Os requerentes pleiteiam o reconhecimento da Usucapião Extraordinária, com fundamento no
artigo 1.238 do Código Civil, alegando obter a posse por si e seus antecessores há mais de 15 anos. O
requerimento e a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados
para exame nesta serventia, que funciona à Rua Castro Fafe n. 255, sala n.6, segundo andar, centro,
no horário de das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone (11) 4414-5550. PRAZO E MEIOS
PARA IMPUGNAÇÃO: Nos termos do artigo 413 do prov. CNJ 149/2023, e na forma do Art.257, III, do CPC,
foi fixado o prazo de 20 (vinte) dias úteis para o decurso deste edital. Poderão ser apresentadas
impugnações no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o decurso deste prazo. Durante este período,
serão recebidas impugnações por escrito no endereço já mencionado e pela via postal. ADVERTÊNCIA:
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste edital, sem que haja a
apresentação de impugnação escrita, com as razões da discordância, será presumida a anuência ao
pedido de reconhecimento da usucapião, e ensejará o seu imediato registro em nome da requerente, como
previsto no art. 216-A, 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles
eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital. A Oficial, Maria do Carmo de Rezende Campos Couto.

Consultar o arquivo anexo

BAURU/SP
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Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da
Lei 9.514/97, faz saber a quem possa interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do
contrato de financiamento imobiliário nº 144442170170 firmado em 28/09/2023 garantido por alienação
fiduciária registrado sob o nº 9 na matrícula nº 1.819 neste registro, que tem como objeto o imóvel
situado na Rua Aviador Ribeiro de Barros, lote 4, quadra J, quarteirão 3, lado par, Parque Jardim
Europa, intima os senhores RENAN LUCAS SILVEIRA RAMOS e MARIANE HADASSA FARIA LOPES RAMOS, para
cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas
vencidas desde 25/12/2025 a 25/05/2026 respectivamente, apuradas pela credora até o dia 22/06/2026,
que totalizam a quantia de R$16.135,29 (dezesseis mil, cento e trinta e cinco reais e vinte e nove
centavos), à qual serão somadas as despesas de intimação e edital, e parcelas que vencerem no prazo
da intimação. O pagamento desse débito deverá ser efetuado nesta Serventia, de 2ª a 6ª feira, no
horário das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
da última publicação deste edital. Cabe registrar que, conforme o ?2º do artigo?26-A da referida Lei,
na redação conferida pela Lei?14.711/2023, até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária,  nos  financiamentos  destinados  à  aquisição  ou  construção  de  imóvel  residencial  -
ressalvadas as operações do sistema de consórcio prevista na Lei?11.795/2008 - , assegura-se ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de, no prazo de 30?(trinta) dias contados
do término do prazo para purgação da mora (15?quinze dias), efetuar o pagamento das parcelas vencidas
da dívida, acrescido das despesas previstas no inciso?II do ?3º do artigo?27 da mesma Lei, hipótese
em que o contrato de alienação fiduciária restará convalidado. Nessa oportunidade, fica o devedor
cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante ao credor fiduciário o
direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, de
forma que, com esse ato, perdem V.S.ª a propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal. E
para que chegue ao conhecimento do intimado e demais interessados, e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos
Silva, oficial substituto.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIANE HADASSA FARIA LOPES RAMOS

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
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425.191 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE RENAN LUCAS SILVEIRA RAMOS e MARIANE HADASSA FARIA LOPES RAMOS
Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da
Lei 9.514/97, faz saber a quem possa interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora
do contrato de financiamento imobiliário nº 144442170170 firmado em 28/09/2023 garantido por
alienação fiduciária registrado sob o nº 9 na matrícula nº 1.819 neste registro, que tem como
objeto o imóvel situado na Rua Aviador Ribeiro de Barros, lote 4, quadra J, quarteirão 3, lado par,
Parque Jardim Europa, intima os senhores RENAN LUCAS SILVEIRA RAMOS e MARIANE HADASSA FARIA LOPES
RAMOS, para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento
das parcelas vencidas desde 25/12/2025 a 25/05/2026 respectivamente, apuradas pela credora até o
dia 22/06/2026, que totalizam a quantia de R$16.135,29 (dezesseis mil, cento e trinta e cinco reais
e vinte e nove centavos), à qual serão somadas as despesas de intimação e edital, e parcelas que
vencerem no prazo da intimação. O pagamento desse débito deverá ser efetuado nesta Serventia, de 2ª
a 6ª feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da última publicação deste edital. Cabe registrar que, conforme o ?2º do
artigo?26-A da referida Lei, na redação conferida pela Lei?14.711/2023, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, nos financiamentos destinados à aquisição ou construção de
imóvel residencial - ressalvadas as operações do sistema de consórcio prevista na Lei?11.795/2008 -
, assegura-se ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de, no prazo de
30?(trinta) dias contados do término do prazo para purgação da mora (15?quinze dias), efetuar o
pagamento das parcelas vencidas da dívida, acrescido das despesas previstas no inciso?II do ?3º do
artigo?27 da mesma Lei, hipótese em que o contrato de alienação fiduciária restará convalidado.
Nessa oportunidade, fica o devedor cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante ao credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos
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termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, de forma que, com esse ato, perdem V.S.ª a propriedade do
imóvel em favor da Caixa Econômica Federal. E para que chegue ao conhecimento do intimado e demais
interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos Silva, oficial substituto.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RODRIGO GALELI
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424.462 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE RODRIGO GALELI e SUSANA LOPES DE OLIVEIRA GALELI Primeiro Oficial
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97,
faz saber a quem possa interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de
financiamento imobiliário nº 855552274642 firmado em 31/08/2012 garantido por alienação fiduciária
registrado sob o nº 311 na matrícula nº 96.881 atualmente matriculado sob nº 108.115 neste
registro, que tem como objeto o imóvel situado na Rua Estados Unidos, nº 4-59, apartamento 201,
bloco 2 e sua respectiva vaga de garagem nº 49, Terra Brasilis Residencial Guanabara, intima os
senhores  RODRIGO  GALELI  e  SUSANA  LOPES  DE  OLIVEIRA  GALELI,  para  cumprimento  das  obrigações
contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 31/01/2026 a
31/05/2026 respectivamente, apuradas pela credora até o dia 22/06/2026, que totalizam a quantia de
R$2.822,07 (dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e sete centavos), à qual serão somadas as
despesas de intimação e edital, e parcelas que vencerem no prazo da intimação. O pagamento desse
débito deverá ser efetuado nesta Serventia, de 2ª a 6ª feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da última publicação deste
edital. Cabe registrar que, conforme o ?2º do artigo?26-A da referida Lei, na redação conferida
pela Lei?14.711/2023, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, nos
financiamentos  destinados  à  aquisição  ou  construção  de  imóvel  residencial  -  ressalvadas  as
operações do sistema de consórcio prevista na Lei?11.795/2008 - , assegura-se ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de, no prazo de 30?(trinta) dias contados do término do
prazo para purgação da mora (15?quinze dias), efetuar o pagamento das parcelas vencidas da dívida,
acrescido das despesas previstas no inciso?II do ?3º do artigo?27 da mesma Lei, hipótese em que o
contrato  de  alienação  fiduciária  restará  convalidado.  Nessa  oportunidade,  fica  o  devedor
cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante ao credor fiduciário
o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97,
de forma que, com esse ato, perdem V.S.ª a propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica
Federal. E para que chegue ao conhecimento do intimado e demais interessados, e no futuro ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. (aa.)
Eduardo dos Santos Silva, oficial substituto.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
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PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 14-3104-1818 - CEP 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE PROTOCOLO
424.462 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE RODRIGO GALELI e SUSANA LOPES DE OLIVEIRA GALELI Primeiro Oficial
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97,
faz saber a quem possa interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de
financiamento imobiliário nº 855552274642 firmado em 31/08/2012 garantido por alienação fiduciária
registrado sob o nº 311 na matrícula nº 96.881 atualmente matriculado sob nº 108.115 neste
registro, que tem como objeto o imóvel situado na Rua Estados Unidos, nº 4-59, apartamento 201,
bloco 2 e sua respectiva vaga de garagem nº 49, Terra Brasilis Residencial Guanabara, intima os
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senhores  RODRIGO  GALELI  e  SUSANA  LOPES  DE  OLIVEIRA  GALELI,  para  cumprimento  das  obrigações
contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 31/01/2026 a
31/05/2026 respectivamente, apuradas pela credora até o dia 22/06/2026, que totalizam a quantia de
R$2.822,07 (dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e sete centavos), à qual serão somadas as
despesas de intimação e edital, e parcelas que vencerem no prazo da intimação. O pagamento desse
débito deverá ser efetuado nesta Serventia, de 2ª a 6ª feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da última publicação deste edital.
Cabe registrar que, conforme o ?2º do artigo?26-A da referida Lei, na redação conferida pela
Lei?14.711/2023,  até  a  data  da  averbação  da  consolidação  da  propriedade  fiduciária,  nos
financiamentos destinados à aquisição ou construção de imóvel residencial - ressalvadas as operações
do sistema de consórcio prevista na Lei?11.795/2008 - , assegura-se ao devedor e, se for o caso, ao
terceiro fiduciante, o direito de, no prazo de 30?(trinta) dias contados do término do prazo para
purgação da mora (15?quinze dias), efetuar o pagamento das parcelas vencidas da dívida, acrescido das
despesas previstas no inciso?II do ?3º do artigo?27 da mesma Lei, hipótese em que o contrato de
alienação fiduciária restará convalidado. Nessa oportunidade, fica o devedor cientificado de que o
não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  ao  credor  fiduciário  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, de forma que,
com esse ato, perdem V.S.ª a propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal. E para que
chegue  ao  conhecimento  do  intimado  e  demais  interessados,  e  no  futuro  ninguém  possa  alegar
ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos
Silva, oficial substituto.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL TADEU BECCA
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8 - Fone 14-3104-1818 - CEP 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE PROTOCOLO
424.220 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE DANIEL TADEU BECCA e ARIANE FERNANDA GONÇALVES Primeiro Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97, faz
saber a quem possa interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de
financiamento imobiliário nº 878771136455 firmado em 30/04/2021 garantido por alienação fiduciária
registrado sob o nº 411 na matrícula nº 125.159 atualmente matriculado sob nº 137.923 neste
registro, que tem como objeto o imóvel situado na Rua Tenente José Leite Sampaio Natto, nº 1-153,
apartamento 404, bloco 6 e sua respectiva vaga de garagem nº 13, Edifício Bela Grécia, intima os
senhores  DANIEL  TADEU  BECCA  e  ARIANE  FERNANDA  GONÇALVES,  para  cumprimento  das  obrigações
contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 10/11/2025 a
10/04/2026 respectivamente, apuradas pela credora até o dia 22/06/2026, que totalizam a quantia de
R$4.853,19 (quatro mil oitocentos e cinquenta e três reais e dezenove centavos), à qual serão
somadas as despesas de intimação e edital, e parcelas que vencerem no prazo da intimação. O
pagamento desse débito deverá ser efetuado nesta Serventia, de 2ª a 6ª feira, no horário das 9:00
às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da última
publicação deste edital. Cabe registrar que, conforme o ?2º do artigo?26-A da referida Lei, na
redação conferida pela Lei?14.711/2023, até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária,  nos  financiamentos  destinados  à  aquisição  ou  construção  de  imóvel  residencial  -
ressalvadas as operações do sistema de consórcio prevista na Lei?11.795/2008 - , assegura-se ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de, no prazo de 30?(trinta) dias
contados do término do prazo para purgação da mora (15?quinze dias), efetuar o pagamento das
parcelas vencidas da dívida, acrescido das despesas previstas no inciso?II do ?3º do artigo?27 da
mesma  Lei,  hipótese  em  que  o  contrato  de  alienação  fiduciária  restará  convalidado.  Nessa
oportunidade, fica o devedor cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante ao credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, de forma que, com esse ato, perdem V.S.ª a propriedade do imóvel em
favor  da  Caixa  Econômica  Federal.  E  para  que  chegue  ao  conhecimento  do  intimado  e  demais
interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos Silva, oficial substituto.
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 111534

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARIANE FERNANDA GONCALVES BECCA

PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE BAURU Rua Júlio de Mesquita Filho, 10-31, sala
8 - Fone 14-3104-1818 - CEP 17.011-137 PROCEDIMENTO DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR FIDUCIANTE PROTOCOLO
424.220 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE DANIEL TADEU BECCA e ARIANE FERNANDA GONÇALVES Primeiro Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bauru, nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/97, faz
saber a quem possa interessar que, a pedido da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora do contrato de
financiamento imobiliário nº 878771136455 firmado em 30/04/2021 garantido por alienação fiduciária
registrado sob o nº 411 na matrícula nº 125.159 atualmente matriculado sob nº 137.923 neste
registro, que tem como objeto o imóvel situado na Rua Tenente José Leite Sampaio Natto, nº 1-153,
apartamento 404, bloco 6 e sua respectiva vaga de garagem nº 13, Edifício Bela Grécia, intima os
senhores  DANIEL  TADEU  BECCA  e  ARIANE  FERNANDA  GONÇALVES,  para  cumprimento  das  obrigações
contratuais principais e acessórias relativas ao pagamento das parcelas vencidas desde 10/11/2025 a
10/04/2026 respectivamente, apuradas pela credora até o dia 22/06/2026, que totalizam a quantia de
R$4.853,19 (quatro mil oitocentos e cinquenta e três reais e dezenove centavos), à qual serão
somadas as despesas de intimação e edital, e parcelas que vencerem no prazo da intimação. O
pagamento desse débito deverá ser efetuado nesta Serventia, de 2ª a 6ª feira, no horário das 9:00
às 16:00 horas, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da última
publicação deste edital. Cabe registrar que, conforme o ?2º do artigo?26-A da referida Lei, na
redação conferida pela Lei?14.711/2023, até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária,  nos  financiamentos  destinados  à  aquisição  ou  construção  de  imóvel  residencial  -
ressalvadas as operações do sistema de consórcio prevista na Lei?11.795/2008 - , assegura-se ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, o direito de, no prazo de 30?(trinta) dias
contados do término do prazo para purgação da mora (15?quinze dias), efetuar o pagamento das
parcelas vencidas da dívida, acrescido das despesas previstas no inciso?II do ?3º do artigo?27 da
mesma  Lei,  hipótese  em  que  o  contrato  de  alienação  fiduciária  restará  convalidado.  Nessa
oportunidade, fica o devedor cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante ao credor fiduciário o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do
artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, de forma que, com esse ato, perdem V.S.ª a propriedade do imóvel em
favor  da  Caixa  Econômica  Federal.  E  para  que  chegue  ao  conhecimento  do  intimado  e  demais
interessados, e no futuro ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será
publicado na forma da lei. (aa.) Eduardo dos Santos Silva, oficial substituto.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL FERNANDES CARVALHO

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DE DEVEDOR FIDUCIANTE EDITAL PARA INTIMAÇÃO Sr.
RAFAEL FERNANDES CARVALHO e Sra. ELIANE CARLOS CARVALHO, O Oficial Interino, Diego Rodrigues da
Silva, 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila
América, CEP 17.014-037, Bauru, Estado de São Paulo - FONE: (14) 3010-8040 - Sítio Eletrônico:
http://www.2registrobauru.com.br; vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº
9.514/1997, artigo 26, 4º, e em razão do requerimento da ITAÚ UNIBANCO SA, com sede em São
Paulo/SP, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, Nº 100, Jabaquara, inscrita no CNPJ. sob nº
60.701.190/0001-04,  credor  do  contrato  de  financiamento  imobiliário  garantido  por  alienação
fiduciária n° 10142882407, firmado em 09/11/2018 e registrado na matrícula nº 98071; referente ao
imóvel situado na Rua Silva Jardim, Nº 7-50, Unidade 404, Bloco 1, Residence Bella Vista, nesta
cidade de Bauru-SP, NOTIFICAR os devedores fiduciantes daquele contrato, RAFAEL FERNANDES CARVALHO,
CPF nº ***.648.638-** e ELIANE CARLOS CARVALHO, CPF n° ***.648.638-**, para que compareçam a este
2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no
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horário compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim
de  dar  cumprimento  às  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não  pagos
correspondentes as prestações n°88 vencida em 09/03/2026; n°89 vencida em 09/04/2026; n°90 vencida em
09/05/2026; n°91 vencida em 09/06/2026, cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros
de mora e demais encargos legais devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de acordo
com a planilha apresentada pela credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se
ao montante devido, ainda, as despesas de cobrança já realizadas, inclusive a da presente publicação.
Nesta oportunidade, fica o notificado cientificado, também, que, caso não seja procedido o pagamento
dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das referidas obrigações no prazo acima
estipulado, a propriedade sobre o imóvel será perdida, passando referido bem a integrar o patrimônio
da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da propriedade plena do imóvel,
prevista no Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial Interino, Diego Rodrigues da
Silva.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU - CNS: 112631

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANE CARLOS CARVALHO

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO E CONSTITUIÇÃO EM MORA DE DEVEDOR FIDUCIANTE EDITAL PARA INTIMAÇÃO Sr.
RAFAEL FERNANDES CARVALHO e Sra. ELIANE CARLOS CARVALHO, O Oficial Interino, Diego Rodrigues da
Silva, 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila
América, CEP 17.014-037, Bauru, Estado de São Paulo - FONE: (14) 3010-8040 - Sítio Eletrônico:
http://www.2registrobauru.com.br; vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº
9.514/1997, artigo 26, 4º, e em razão do requerimento da ITAÚ UNIBANCO SA, com sede em São
Paulo/SP, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, Nº 100, Jabaquara, inscrita no CNPJ. sob nº
60.701.190/0001-04,  credor  do  contrato  de  financiamento  imobiliário  garantido  por  alienação
fiduciária n° 10142882407, firmado em 09/11/2018 e registrado na matrícula nº 98071; referente ao
imóvel situado na Rua Silva Jardim, Nº 7-50, Unidade 404, Bloco 1, Residence Bella Vista, nesta
cidade de Bauru-SP, NOTIFICAR os devedores fiduciantes daquele contrato, RAFAEL FERNANDES CARVALHO,
CPF nº ***.648.638-** e ELIANE CARLOS CARVALHO, CPF n° ***.648.638-**, para que compareçam a este
2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº 16-56, Vila América, no
horário compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim
de  dar  cumprimento  às  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não  pagos
correspondentes as prestações n°88 vencida em 09/03/2026; n°89 vencida em 09/04/2026; n°90 vencida
em 09/05/2026; n°91 vencida em 09/06/2026, cujos valores estão sujeitos a atualização monetária,
juros de mora e demais encargos legais devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de
acordo com a planilha apresentada pela credora juntamente com o requerimento da notificação,
acrescendo-se ao montante devido, ainda, as despesas de cobrança já realizadas, inclusive a da
presente publicação. Nesta oportunidade, fica o notificado cientificado, também, que, caso não seja
procedido o pagamento dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das referidas
obrigações no prazo acima estipulado, a propriedade sobre o imóvel será perdida, passando referido
bem a integrar o patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da
propriedade plena do imóvel, prevista no Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial
Interino, Diego Rodrigues da Silva.

CHAVANTES/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAVANTES - CNS: 142232
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIELE CRISTINA DE CASTRO FIDALGO

A Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Chavantes - SP, atendendo ao requerimento da CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, na qualidade de credora fiduciária, FAZ SABER, que nos termos do artigo 26,
parágrafo 4º, da Lei Federal nº 9.514/97, fica notificado DANIELE CRISTINA DE CASTRO (CPF nº
***.123.588-**) a comparecer a este Registro de Imóveis, sito a Rua 13 de Maio, nº 29, Centro,
Chavantes-SP, dentro do horário das 09h às 16h, onde deverá efetuar a purga do débito referente ao
contrato nº 8.4444.3644239-7, firmado em 12 de novembro de 2024, registrado sob o nº 2 da matrícula
8.278 do RI de Chavantes - SP, débito este que posicionado em 10/06/2026, corresponde ao valor de
R$ 5.401,87, sujeito a atualização monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento e mais
despesas de cobrança, somados aos encargos que vencerem no prazo da intimação. Na oportunidade fica
Vossa Senhoria ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação (perda) do imóvel situado na Rua Alzira Campos Magalhães nº 810,
Residencial Gimenez, em Canitar-SP, objeto da matrícula nº 8.278 do RI de Chavantes-SP, em favor da
credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei Federal
nº 9.514/97. Chavantes-SP, 19 de junho de 2026. Bel. Angela Aparecida Oliveira Sousa - Oficial.

CORDEIROPOLIS/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CORDEIROPOLIS - CNS: 147918

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANA MOURA DA SILVA

CARLA RENATA GARDENAL MÔNACO, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, Estado de
São Paulo. FAZ SABER, que foi requerida por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a intimação de
ADRIANA MOURA DA SILVA, CPF: ***.363.708-**, para efetuar neste Registro, situado na R. Sete de
Setembro, 143, Centro, nesta cidade, de segunda à sexta feira, no horário das 9 às 12 horas e das
13 às 16 horas, o pagamento da importância de R$ 3.948,04, correspondente às parcelas vencidas e
não pagas, na data de 10/06/2026, conforme demonstrativo de débito apresentado pela credora,
disponível para conhecimento, decorrente da alienação fiduciária, consoante demonstra a matrícula
n° 829 deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel, situado na RUA LUIZ BROETO, nº 469,
nesta cidade. O pagamento da quantia supra referida e demais encargos definidos no 1º do artigo 26
da Lei nº 9.514/97, deverá ser efetuado no prazo de quinze (15) dias úteis a contar do primeiro dia
útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir da terceira publicação deste
edital, podendo, o devedor ou e, se for o caso, o terceiro fiduciante, efetuar o pagamento até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária em favor da credora fiduciária (trinta
dias após a expiração do prazo para purgação da mora), por se tratar de financiamento para
aquisição ou construção de imóvel residencial, ficando ciente de que o não pagamento garante o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos
do 7º, do art. 26, da Lei nº 9.514/97. Não paga a importância devida, bem como as prestações que se
vencerem até a data do pagamento e demais encargos contratuais e legais, além das despesas de
cobrança e de intimação, promover-se-á a averbação da consolidação da propriedade em favor da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Encontrando-se a citada fiduciante
em lugar incerto e não sabido, foi requerida a intimação da mesma por edital, o qual será publicado
e afixado na forma da lei. Cordeirópolis, 23 de junho de 2026. (Carla Renata Gardenal Mônaco)
Oficial.

COTIA/SP
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ERIVELTON GONCALVES MARINHO

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER o ERIVELTON
GONCALVES MARINHO, brasileiro, solteiro, maior, empresário, RG n° **841.06** SSP/SP, CPF/MF n°
***.670.018-**, na condição de devedor fiduciante, e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária ITAU
UNIBANCO S.A., inscrita no 2CNPJ/MF n° 60.701.190/0001-04, sob a prenotação 405.018, tendo como
imóvel dado em garantia: UMA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR, designado por LOTE n° 09 da QUADRA ''W'', do
loteamento denominado ''TERRAS DE SANTA ADÉLIA'', situado no Rua Romã, n°234 , no Bairro de Vargem
Grande, sito na Rua Romã, n° 234, em Vargem Grande Paulista - SP, registrado na matrícula n°
82.079, razão pela qual tem a presente escopo de INTIMÁ-LO, na forma prevista nos 1º e 4º do art.
26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas
documentações apresentadas, que importam até 22/06/2026 em R$ 192.683,65, conforme consta no
requerimento assinado pela credora aos 14/05/2026, além das despesas de cobrança e intimação que
importam  até  a  presente  data  em  R$  2.740,57  (no  que  couber),  importâncias  essas  que  serão
atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste
Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo
pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária.
Conforme o art. 26-A, 2º da Lei 9.514/97, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção
de  imóvel  residencial  (exceto  as  operações  do  sistema  de  consórcio  de  que  trata  a  Lei  n.
11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a
expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do
art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 22 de
junho de 2026. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANTONIO SENA BATISTA DOS SANTOS

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER o ANTONIO
SENA BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, gerente de vendas, RG n° **144.44** SP, CPF/MF n° ***.739.228-
** e seu cônjuge LILIAN DE BRITO SANTOS, brasileira, auxiliar de escritório, RG n° **601.21** SP,
CPF/MF n° ***.519.548-**, sendo que, conforme consta na base de dados da Receita Federal, utilizada
pelo Registro de Imóveis do Brasil (RIB), o nome correspondente ao referido CPF LILIAN DE BRITO, na
condição de devedores fiduciantes, e a quem mais possa interessar, que está tramitando nesta
Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 409.266, tendo como imóvel dado em
garantia: UNIDADE AUTÔNOMA designada por APARTAMENTO n° 02, TIPO ''A'', localizado no pavimento
térreo do EDIFÍCIO VIOLETA, do ''CONDOMÍNIO RESERVA NATUREZA COTIA'', situado na Avenida Antônio
Mathias de Camargo, neste Município e Comarca de Cotia - SP, registrado na matrícula n° 101.167,
razão pela qual tem a presente escopo de INTIMÁ-LOS, na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da
Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as
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que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas
documentações  apresentadas,  que  importam  até  22/06/2026  em  R$  32.153,42,  conforme  consta  no
requerimento assinado pela credora aos 19/05/2026, além das despesas de cobrança e intimação que
importam até a presente data em R$ 2.443,86 (no que couber), importâncias essas que serão atualizadas
até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo
Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h,
exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a)
credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 2º da Lei
9.514/97, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as
operações do sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora),
é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas
e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o
contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 25 de junho de 2026. (A.A) Gustavo Senna Pires de
Oliveira - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LILIAN DE BRITO

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER o ANTONIO
SENA BATISTA DOS SANTOS, brasileiro, gerente de vendas, RG n° **144.44** SP, CPF/MF n° ***.739.228-
** e seu cônjuge LILIAN DE BRITO SANTOS, brasileira, auxiliar de escritório, RG n° **601.21** SP,
CPF/MF n° ***.519.548-**, sendo que, conforme consta na base de dados da Receita Federal, utilizada
pelo Registro de Imóveis do Brasil (RIB), o nome correspondente ao referido CPF LILIAN DE BRITO, na
condição de devedores fiduciantes, e a quem mais possa interessar, que está tramitando nesta
Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 409.266, tendo como imóvel dado em
garantia: UNIDADE AUTÔNOMA designada por APARTAMENTO n° 02, TIPO ''A'', localizado no pavimento
térreo do EDIFÍCIO VIOLETA, do ''CONDOMÍNIO RESERVA NATUREZA COTIA'', situado na Avenida Antônio
Mathias de Camargo, neste Município e Comarca de Cotia - SP, registrado na matrícula n° 101.167,
razão pela qual tem a presente escopo de INTIMÁ-LOS, na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da
Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos
contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  e  as  demais  despesas  contidas  nas
documentações  apresentadas,  que  importam  até  22/06/2026  em  R$  32.153,42,  conforme  consta  no
requerimento assinado pela credora aos 19/05/2026, além das despesas de cobrança e intimação que
importam  até  a  presente  data  em  R$  2.443,86  (no  que  couber),  importâncias  essas  que  serão
atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste
Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a
sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo
pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá requerer a consolidação da propriedade fiduciária.
Conforme o art. 26-A, 2º da Lei 9.514/97, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção
de  imóvel  residencial  (exceto  as  operações  do  sistema  de  consórcio  de  que  trata  a  Lei  n.
11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a
expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do
art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Cotia-SP, 25 de
junho de 2026. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira - Escrevente Autorizado.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANGELO MARCIO NASCIMENTO

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER o ANGELO
MARCIO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, maior, cabeleireiro, RG n° **975.5** SSP/SP, CPF/MF n°
***.810.318-**, na condição de devedor fiduciante, e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.305/0001-04, sob a prenotação 405.662, tendo como
imóvel dado em garantia: CASA ASSOBRADADA N° 134, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ''BELLA VISTA'',
situado na Rua Porto Alegre, n° 82, no lugar denominado ''Sítio Grande'' no Bairro da Graça, neste
Município e Comarca de Cotia - SP, registrado na matrícula n° 108.667, razão pela qual tem a
presente escopo de INTIMÁ-LO, na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a
satisfazer, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e
última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas,
que importam até 22/06/2026 em R$ 17.970,16, conforme consta no requerimento assinado pela credora
aos 21/05/2026, além das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data em R$
2.647,21  (no  que  couber),  importâncias  essas  que  serão  atualizadas  até  a  data  do  efetivo
adimplemento. O pagamento deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5,
Shopping Granja Vianna, piso L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos
termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, não havendo pagamento no prazo, o(a) credor(a) poderá
requerer a consolidação da propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 2º da Lei 9.514/97, nos
casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do
sistema de consórcio de que trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado
ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato
de alienação fiduciária. Cotia-SP, 22 de junho de 2026. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira -
Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA - CNS: 119917

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KAROLINE VIEIRA DA SILVA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a KAROLINE
VIEIRA DA SILVA, brasileira, solteira, maior, proprietária de estabelecimento de prestação de
serviços, RG n° **443.70** SSP/SP, CPF/MF n° ***.519.748-**, na condição de devedora fiduciante, e
a quem mais possa interessar, que está tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo
requerido  pela  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ/MF  n°
00.360.305/0001-04, sob a prenotação 413.185, tendo como imóvel dado em garantia: APARTAMENTO n°
403, 4° pavimento, BLOCO D, condomínio denominado ''RESIDENCIAL PINHEIRO ALTO - CONDOMÍNIO 1'',
sito à Rua José Manuel de Oliveira, n° 743, Distrito de Caucaia do Alto, neste Município e Comarca
de Cotia - SP, registrado na matrícula n° 160.439, razão pela qual tem a presente escopo de INTIMÁ-
LA, na forma prevista nos 1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da terceira e última publicação deste
edital,  as  prestações  vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  os  juros
convencionais,  as  demais  penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,
inclusive tributos, e as demais despesas contidas nas documentações apresentadas, que importam até
22/06/2026 em R$ 23.992,33, conforme consta no requerimento assinado pela credora aos 19/05/2026,
além das despesas de cobrança e intimação que importam até a presente data em R$ 1.579,71 (no que
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couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data do efetivo adimplemento. O pagamento
deverá ser feito, na sede deste Cartório, Rod. Raposo Tavares, km 23,5, Shopping Granja Vianna, piso
L3, Cotia/SP, de segunda a sexta, das 9h às 16h, exceto feriados. Nos termos do art. 26 da Lei nº
9.514/97,  não  havendo  pagamento  no  prazo,  o(a)  credor(a)  poderá  requerer  a  consolidação  da
propriedade fiduciária. Conforme o art. 26-A, 2º da Lei 9.514/97, nos casos de financiamentos para
aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que
trata a Lei n. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária
(trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o
caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso
II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Cotia-
SP, 22 de junho de 2026. (A.A) Gustavo Senna Pires de Oliveira - Escrevente Autorizado.

DRACENA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE DRACENA - CNS: 120154

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

EDITAL PARA REGISTRO DE LOTEAMENTO O Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Dracena, FAZ SABER,
a todos os interessados, que GRAMADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DRACENA SPE LTDA, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 57.242.408/0001-97, com sede no Sítio Gramado,
Gleba Palmeiras, s/n., em Dracena/SP, APRESENTOU os documentos exigidos pela Lei Federal nº
6.766/79, para registro de parcelamento do solo de acesso controlado denominado "RESIDENCIAL
GRAMADO", tendo acesso pela Alameda Inglaterra, Município e Comarca de Dracena, Estado de São
Paulo, com área de 70.986,75 metros quadrados, imóvel havido pelo registro nº 17 da matrícula 2.748
deste Registro Imobiliário e descrito como segue: UM IMÓVEL URBANO, COM A ÁREA DE 7,098675 HECTARES
OU 70.986,75 METROS QUADRADOS, denominado de "SITIO GRAMADO", situado na gleba Palmeiras, neste
Município e Comarca de DRACENA, Estado de São Paulo, cuja descrição de seu perímetro tem início no
VÉRTICE P-01, cravado no limite da Alameda Inglaterra com a divisa do imóvel urbano sob matrícula
nº 38.017, deste Registro Imobiliário, cuja descrição completa encontra-se na averbação n. 23 da
mencionada matrícula nº 2.748 desta Serventia. O imóvel, sem acessões ou benfeitorias, está
cadastrado perante o Município sob o n. 8658443. INFORMAÇÕES DO LOTEAMENTO: O loteamento possui
área total de 70.986,75 m2. Área destinada às unidades: 36.619,99 m2, dividida em 8 (oito) quadras,
designadas de "A", "B", "C", "D", "E", "F", "G" e "H" subdivididas em 102 (cento e dois) lotes
regulares e irregulares. Sistema viário: 15.641,17 m2. Área Verde: 9.938,15 m2. Área Institucional:
3.550,40 m2. Sistema de Lazer: 5.237,04 m². Loteamento destinado à finalidade residencial, aprovado
pela Municipalidade de Dracena e demais repartições competentes, conforme planta anexa. Do decreto
de aprovação municipal, nº 8.205, de 21.05.2026, consta o prazo de 2 (dois) anos para a execução
das obras de infraestrutura do loteamento, estipulando, ainda a caução hipotecária de 10 (dez)
lotes do próprio empreendimento. E para que chegue ao conhecimento de todos expede-se o presente
edital, afixado neste Registro Imobiliário e para publicação no Diário Registral, mantido pelo
Registro  de  Imóveis  do  Brasil  -  RIB  (https://www.registrodeimoveis.org.br),  por  3  (três)
publicações consecutivas, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da última publicação, tudo nos termos do art. 19 da Lei Federal 6.766/79.

Consultar o arquivo anexo

FRANCA/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCA - CNS: 111013

EDITAL - Instituição de Bem de Família - Terceiros, Art. 262, Lei de Registros Públicos
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LINCOLN BUENO ALVES, 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCA-SP, FAZ SABER aos que o presente
edital virem e interessar possa, que nesta data lhe foi apresentada a registro, por LEONARDO
MENEGHETTI VAZ DA COSTA convivente em união estável com JULIANA PUCCI DE LIMA, a escritura lavrada no
1º Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Franca-SP, no Livro 1.664, fls.269/270, em
01 de junho de 2026, pela qual o referido LEONARDO MENEGHETTI VAZ DA COSTA, RG nº 29.553.134-4-
SSP/SP, CPF/MF nº ***.873.088-**, brasileiro, capaz, industrial, solteiro, maior, nascido aos 05 de
março de 1979, convivente em união estável no regime da separação de bens, desde 20/05/2006, com
JULIANA PUCCI DE LIMA, RG nº 20.752.862-7-SSP/SP, CPF/MF nº ***.482.398-**, brasileira, capaz,
comerciante, solteira, maior, nascida aos 15 de janeiro de 1971, residentes e domiciliados nesta
cidade de Franca-SP, na Avenida Eliza Verzola Gosuen, nº 3.881, casa nº 39, Esplanada Primo
Meneghetti, INSTITUI O BEM DE FAMÍLIA, de acordo com o Artigo 1.711 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, Lei nº 10.406/02, bem como de conformidade com a Lei nº 6.015/73, sobre o imóvel
constituído de UMA CASA Nº 39, situada nesta cidade de Franca-SP, 1º Subdistrito, no condomínio
denominado "VILLAGIO DA COLINA", na Avenida Eliza Verzola Gosuen, nº 3.881, e seu respectivo terreno,
com a área de 186,77m2. Dito imóvel foi havido pelo outorgante instituidor pelo registro nº 134, aos
19  de  junho  de  2015,  da  matrícula  nº  84.319  e  por  instrumento  particular  de  instituição,
especificação e discriminação de condomínio datado de 22 de abril de 2015, aditamento aos 12 de maio
de 2015, que deu origem à matrícula nº 101.804, aberta aos 19 de junho de 2015, nesta Serventia. Pelo
presente EDITAL, fica avisado a quem se julgar prejudicado que deverá, DENTRO DO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, contados da data da última publicação deste no Jornal "Diário Eletrônico do Sistema de Registro
de Imóveis - DSREI, RECLAMAR CONTRA A MESMA INSTITUIÇÃO, POR ESCRITO, PERANTE O 1º OFICIAL DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FRANCA-SP, sito à Rua Thomaz Gonzaga, nº 2.071, Centro, em Franca-
SP, no horário das 8:00 às 16:00 horas. Franca, 24 de junho de 2026. O OFICIAL:- (LINCOLN BUENO
ALVES).

FRANCO DA ROCHA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRANCO DA ROCHA - CNS: 121178

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - artigo 216-A 4 da Lei 6.015/1.973 Interessada: ANZELOTTI
ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA, AUGUSTO ANZELOTTI NETO e sua esposa ELIZETI CASSIA DE CARVALHO
ANZELOTTI. Edital de Usucapião nº. 01/252.345 - Dr. Rui Gustavo Camargo Viana, Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de Franco da Rocha, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, da
Lei nº. 6.015/73, FAZ SABER: A QUEM POSSA INTERESSAR, que se encontra protocolado nesta serventia
sob o nº. 252.345, o pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, formulado por FERNANDA DA
SILVA, brasileira, divorciada, auxiliar de logística, portadora do RG n° 45.347.384-2 - SSP/SP,
inscrita no CPF n° ***.781.838-**, residente e domiciliada nesta Cidade à Rua Atenas, n°20, Parque
Vitória; ELITON DA SILVA, motorista, portador do RG n° 42.372.536-1-SSP/SP, inscrito no CPF n°
316.917.120-91 casado com BRUNA MARCELLE DE SOUZA SILVA, repositora de caixa, portadora do RG n°
35.520.208-6-SSP/SP,  inscrita  no  CPF  n°  338.891.128-40,  ambos  brasileiros,  residentes  e
domiciliados na cidade de São Paulo, à Rua Santa Adelaide, n°155, Apartamento n° 36, Bloco , Santa
Etelvina, tendo por objeto um terreno, designado como lote 20 da quadra 03, situado a Rua Atenas,
n° 20, do loteamento denominado "PARQUE VITÓRIA", em zona urbana deste Distrito, Municipio e
Comarca de Franco da Rocha, com área de 250,00m², com origem, em sua totalidade, matricula número
101.239, deste Registro. Figuram como titulares de direito sobre o imóvel, e confrontantes: JOSÉ
FERREIRA DA SILVA, VITALINA DA SILVA FERREIRA. A requerente alega possuir o imóvel há 15 anos e
fundamenta  seu  pedido  no  artigo  1.238,  do  Código  Civil  (usucapião  extraordinária).  Eventual
impugnação  deverá  ser  enviada  no  e-mail  oficial@rifrancodarocha.com.br  ou  neste  Registro  de
Imóveis, situado na Avenida Sete de Setembro, n° 169, sobreloja, centro, Franco da Rocha, onde se
encontram disponíveis as demais informações constantes do procedimento. E para que não se alegue
ignorância, publica-se o presente Edital, ficando advertidos os eventuais interessados que a falta
de  manifestação  nos  15  (quinze)  dias  úteis  subsequentes  implicará  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. Franco da Rocha, 03 de Junho de 2026. O Oficial - Dr.
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Rui Gustavo Camargo Viana.

GUARATINGUETA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARATINGUETA - CNS: 120360

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): WALDIR FERNANDES DE TOLEDO

HUMBERTO ANDRADE COSSI, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guaratinguetá, Estado
de São Paulo. FAZ SABER a: WALDIR FERNANDES DE TOLEDO, brasileiro, comerciante, inscrito no CPF nº
XXX.919.XXX-X34, residente e domiciliado em Guaratinguetá, que foi apresentada a este Registro
Imobiliário, na forma prevista no artigo 213, inciso II, da Lei nº 6.015/73, a documentação
necessária para a Retificação Administrativa da descrição do imóvel constante da MATRÍCULA nº
18.604, do Livro 02 deste Registro Imobiliário. A documentação foi protocolada sob o nº 162.173 e
encontra-se  disponível  para  consulta  neste  Serviço  Registral,  incluindo  a  planta,  memorial
descritivo e demais documentos que instruem o referido pedido, visando à adequação da descrição do
imóvel à sua realidade física. O imóvel objeto da retificação é um IMÓVEL RURAL, denominado Sítio
Yguassui, neste município de Guaratinguetá/SP, que confronta de um dos lados com imóvel de sua
propriedade,  descrito  na  Matrícula  nº  4.084,  do  Livro  02  deste  Registro  Imobiliário.  Fica,
portanto, Vossa Senhoria, na qualidade de confrontante do imóvel retificando, cientificada de que
poderá, em querendo, apresentar impugnação fundamentada ao pedido de retificação, por escrito,
diretamente neste Serviço Registral, situado na: Avenida Ministro Urbano Marcondes, nº 65, Vila
Paraíba, Guaratinguetá/SP - CEP 12.515-230, no horário de atendimento: das 9h00 às 16h00. O prazo
para eventual impugnação é de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste edital, que
será realizada em duas ocasiões. Decorrido o prazo legal sem manifestação contrária, será deferida
a retificação pretendida, nos termos do artigo 213, inciso II, 4º, da Lei nº 6.015/73.

GUARULHOS/SP

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS - CNS: 112540

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIA MARIA DA SILVA MEDEIROS PAZIM

O Segundo Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da
Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, considerando o disposto no 4º, do Artigo 26, da Lei
9.514/97, em atendimento ao requerimento prenotado sob 568.929, da JJO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, CNPJ 02.680.280/0001-51, credora fiduciária, nos termos do registro número 04, da matrícula
164.330, relativa ao Imóvel Apartamento nº 0908, Bloco 02, Condomínio Residencial The Gate, situado
na Rua Dona Tecla, n° 602, Jardim Flor da Montanha, Guarulhos/SP, serve-se do presente para
promover a Intimação por Edital da devedora fiduciante, MARCIA MARIA DA SILVA MEDEIROS PAZIM, CPF
nº ***.354.498-**, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, decorrente das prestações e
encargos em atraso, tendo em vista que a devedora fiduciante MARCIA MARIA DA SILVA MEDEIROS PAZIM
encontra-se em local ignorado, incerto ou inacessível. Informo, ainda, que o valor das prestações
vencidas e não pagas, posicionadas em 01/062026, corresponde a R$ 141.587,28 (cento e quarenta e um
mil, quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), conforme demonstrativo de débito
apresentado pela credora, disponível para conhecimento, sujeita a atualização monetária, juros
convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais,  legais,  inclusive  tributos  e
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, até a data do efetivo pagamento, além das demais
prestações que se vencerem neste período, mais emolumentos e despesas de cobrança e de intimação no
valor de R$ 1.315,95. Assim sendo, procedo à intimação de Vossa Senhoria para que se dirija a este
Registro de Imóveis, situado na Rua Guaíra, n.º 91, Jardim Barbosa, Guarulhos/SP, de Segunda a
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Sexta-Feira das 09h00min às 16h00min, onde deverá efetuar o pagamento atualizado do débito, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte da data da
terceira publicação, sendo que, recaindo o termo final em sábado, domingo ou feriado, será prorrogado
até o primeiro dia útil subsequente, podendo a devedora, e se for o caso, o terceiro fiduciante fazê-
lo até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do
prazo para purgação da mora), nos casos de financiamento para aquisição ou construção de imóvel
residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº 11.795/2008). Por
oportuno, fica Vossa Senhoria ciente de que o não pagamento do débito no prazo estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel, situado neste Município, Apartamento nº 0908,
Bloco 02, Condomínio Residencial The Gate, situado na Rua Dona Tecla, n° 602, Jardim Flor da
Montanha, Guarulhos/SP no patrimônio do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do 7º, do artigo 26,
da Lei n.º 9.514/97, e o imóvel será levado a leilão, nos termos dos Artigos 26-A, 27 e 27-A, da
referida Lei.

IBITINGA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBITINGA - CNS: 120923

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIGIANE DAELLEN RIBEIRO LEAL

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O Darcy Marques Salles, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da
comarca de Ibitinga, do Estado de São Paulo, FAZ SABER que, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Banco do Brasil S/A, CNPJ nº. 00.000.000/0001-91, do contrato de financiamento nº.
656001767,  garantido  por  alienação  fiduciária,  solicitou  a  INTIMAÇÃO,  nos  termos  da  Lei  n°
9.514/97, da mutuaria LIGIANE DAELLEN RIBEIRO LEAL, CPF nº. ***.116.048-**, não localizado nos
endereços indicados, para pagamento dos encargos em atraso, do imóvel situado na Rua Ernesto
Manzoni, nº 639, Bloco L, Casa 64, Jardim Primavera, neste município e comarca, constante da
matrícula 41.830 do livro 2 de Registro Geral, cujo valor, em 16/03/2026, corresponde a R$
7.411,62, somando-se também os que vencerem no prazo desta intimação, bem como as despesas de
intimação no valor de R$ 216,89. O documento foi protocolado sob nº. 208.628, em 13/01/2026. E para
que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente edital, que será publicado de forma
eletrônica, em três edições consecutivas, podendo o(s) interessado(s) purgar a mora, no prazo de 15
dias, contados da data da última publicação, junto ao Cartório de Ibitinga, sito à Avenida Carolina
Geretto Dall'Acqua, nº 454, no horário das 09,00 às 16,00 horas. Nesta oportunidade, fica(m) V. Sª
(s) cientificado(s) (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel (perda da propriedade) em favor do
credor fiduciário - BANCO DO BRASIL S/A - nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Ibitinga, 18 de
Junho de 2.026. O Oficial (a) Darcy Marques Salles.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBITINGA - CNS: 120923

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JEFERSON MATOS ALEXANDRE

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O Darcy Marques Salles, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da
comarca de Ibitinga, do Estado de São Paulo, FAZ SABER que, atendendo a requerimento da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal, CNPJ nº. 00.360.305/00001-04, do contrato de financiamento nº.
855553836901, garantido por alienação fiduciária, solicitou a INTIMAÇÃO, nos termos da Lei n°
9.514/97,  do  mutuário  JEFERSON  MATOS  ALEXANDRE,  CPF  nº.  ***.311.518-**,  não  localizado  nos
endereços indicados, para pagamento dos encargos em atraso, do imóvel situado na Rua Manoel de
Barros, nº 555, Jardim dos Ipês II, no município de Tabatinga desta comarca, constante da matrícula
46.966 do livro 2 de Registro Geral, cujo valor, em 18/06/2026, corresponde a R$ 4.402,52, somando-
se também os que vencerem no prazo desta intimação, bem como as despesas de intimação no
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valor de R$ 332,15. O documento foi protocolado sob nº. 209.150, em 11/02/2026. E para que chegue ao
conhecimento de todos, foi expedido o presente edital, que será publicado de forma eletrônica, em
três edições consecutivas, podendo o(s) interessado(s) purgar a mora, no prazo de 15 dias, contados
da data da última publicação, junto ao Cartório de Ibitinga, sito à Avenida Carolina Geretto
Dall'Acqua, nº 454, no horário das 09,00 às 16,00 horas. Nesta oportunidade, fica(m) V. Sª (s)
cientificado(s) (a) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  (perda  da  propriedade)  em  favor  da  credora
fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Ibitinga, 18 de
Junho de 2.026. O Oficial (a) Darcy Marques Salles.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBITINGA - CNS: 120923

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KAROLE DA SILVA LAGO

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O Darcy Marques Salles, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da
comarca de Ibitinga, do Estado de São Paulo, FAZ SABER que, atendendo a requerimento da credora
fiduciária Caixa Econômica Federal, CNPJ nº. 00.360.305/00001-04, do contrato de financiamento nº.
844443347824, garantido por alienação fiduciária, solicitou a INTIMAÇÃO, nos termos da Lei n°
9.514/97, da mutuaria KAROLE DA SILVA LAGO, CPF nº. ***.459.765-**, não localizado nos endereços
indicados, para pagamento dos encargos em atraso, do imóvel situado na Rua Leonardo Petrucelli, nº
59, Residencial Planalto Paraiso I, nesta município e comarca, constante da matrícula 61.953 do
livro 2 de Registro Geral, cujo valor, em 19/06/2026, corresponde a R$ 6.144,56, somando-se também
os que vencerem no prazo desta intimação, bem como as despesas de intimação no valor de R$ 216,89.
O documento foi protocolado sob nº. 209.539, em 05/03/2026. E para que chegue ao conhecimento de
todos, foi expedido o presente edital, que será publicado de forma eletrônica, em três edições
consecutivas, podendo o(s) interessado(s) purgar a mora, no prazo de 15 dias, contados da data da
última publicação, junto ao Cartório de Ibitinga, sito à Avenida Carolina Geretto Dall'Acqua, nº
454, no horário das 09,00 às 16,00 horas. Nesta oportunidade, fica(m) V. Sª (s) cientificado(s) (a)
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel (perda da propriedade) em favor da credora fiduciária - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do Art. 26 7º da Lei 9.514/97. Ibitinga, 18 de Junho de 2.026. O
Oficial (a) Darcy Marques Salles.

ITAPEVA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): PEDRO CORREA DE CASTRO

Analícia Ortega Hartz, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itapeva/SP, serviço
extrajudicial situado à Rua Teófilo David Muzel, n.º 585, Vila Ophélia - Itapeva/SP, FAZ SABER que
TIBUR PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n.º 58.157.942/0001-68, com sede à Rua Senador
Flaquer, nº 73, 7º andar sala 73 - Centro, CEP 09010-160, Município de Santo André/SP, requer nos
termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), Lei nº 10.267/01 e
Decreto n.º 4.449/02, com CERTIFICAÇÃO DO INCRA sob n.º 1550bc62-5ef1-41d9-b5b8-b311a2716dda, a
retificação da descrição tabular do imóvel da matrícula n.º 8.250, deste Registro Imobiliário,
localizado no Bairro Rio Verdinho, no município de Itaberá/SP. Devido à falta da apresentação da
declaração de reconhecimento de limites devidamente assinada, em relação ao confrontante tabular
PEDRO CORREA DE CASTRO onde atualmente corresponde ao imóvel de matrícula 23.518 (Comarca de
Itararé/SP), tendo sido efetuadas diligências ao próprio imóvel contíguo, estando ele em lugar
incerto e não sabido, fica, portanto, NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se
encontram arquivados neste serviço registral, podendo, nos termos do 2° do artigo 213, impugnar
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fundamentadamente os trabalhos, no prazo legal de 15 dias, contados da data da primeira publicação. O
pedido de retificação foi instruído com os documentos enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros
Públicos,  os  quais  se  encontram  disponíveis  neste  serviço  registral  imobiliário  para  exame  e
conhecimento do interessado. ADVERTÊNCIA: Nos termos do 4° do artigo 213 da LRP, a falta de
impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido
de retificação de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1) impugnar
fundamentadamente; 2) anuir expressamente; e 3) deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos
tacitamente. Esclarece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não
impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos,
estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (artigo 214, 5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da última
publicação deste edital que será publicado duas vezes, será deferida a retificação pretendida. Segue
abaixo croqui de localização da área.

ITARARE/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITARARE - CNS: 123562

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontantes não identificados, Art. 213 §17 da Lei n.
6.015/73

Victor Volpe Albertin Fogolin, Oficial de Registro de Imóveis de Itararé-SP, pelo presente edital,
nos termos do 17 do Art. 213 da Lei Federal nº 6.015/73, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal nº 10.931/04, ficam notificados os eventuais titulares de domínio dos imóveis confrontantes
ao imóvel urbano objeto da matrícula nº 8.058 deste Registro Imobiliário, localizado na Rua Major
Salvador Rufino, nº 1.015, neste município e comarca de Itararé- SP, em especial os eventuais
confrontantes com o referido imóvel sendo: Adauto Ferreira de Souza ou Sra. Isolina Leite Souza,
para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da publicação deste edital, se manifestem
acerca do pedido de retificação de registro da descrição, formulado por Lucas Garcia Ferraz,
prenotado sob o nº 51.370 em 14/04/2026 neste Cartório de Registro e Imóveis, conforme a planta e
memorial descritivo de fls. 07/09 deste procedimento.

ITU/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DAVID FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS SOUSA

LEANDRO DE LIMA LOPES, OFICIAL INTERINO do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das
Pessoas Jurídicas desta cidade e Comarca de Itu-SP, faz saber que nos termos do parágrafo 4º, do
artigo 26, da Lei nº 9.514/97, fica(m) INTIMADO(A)(S) a comparecer(em) junto ao OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, situado à Rua Marechal Deodoro nº
52, em Itu-SP, o(a)(s) fiduciante(s) ao final relacionado(s), a fim de satisfazer o cumprimento das
obrigações  contratuais  firmadas  com  o(a)  credor(a)  BANCO  BRADESCO  S.A.  inscrito  no  CNPJ
60.746.948/0001-12, em 10/11/2021, garantidas pela Alienação Fiduciária registrada sob nº 8, na
matricula nº 79205, neste Registro, referente ao imóvel localizado à :RUA VICTORIA SILVEIRA
PIASSAROLLI 393 VILA ALDEA DE ESPA A II, BAIRRO PINHEIRINHO - ITU / SP . O encargo está sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança e intimação até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencem no prazo desta intimação. Quando do
pagamento, poderão ser acrescidas as custas e emolumentos referentes ao registro da notificação e
intimações, devidos à esta Oficial de Registro de Imóveis. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa(s)
Senhoria(s) para que se dirija(m) a este Oficial de Registro de Imóveis, situado à Rua Marechal
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Deodoro nº 52, centro, em Itu-SP, das 09:00h às 16:00h, onde deverá efetuar a purga do débito, no
prazo improrrogável de 15 dias CORRIDOS, após a data da última publicação. Nesta oportunidade,
fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(s) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a) BANCO BRADESCO S.A., nos termos do art. 26 do parágrafo 7º da Lei nº 9.514/97. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente EDITAL, publicado por três (03) vezes.
Observação: Este cartório não entra em contato através de telefone ou e-mail, favor comparecer
pessoalmente. Fiduciantes: DAVID FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS SOUSA - CPF : XXX.590.XXX-61 ELIANE
PAULA MARQUES DOS SANTOS SOUSA - CPF : XXX.323.XXX-54

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIANE PAULA MARQUES DOS SANTOS

LEANDRO DE LIMA LOPES, OFICIAL INTERINO do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das
Pessoas Jurídicas desta cidade e Comarca de Itu-SP, faz saber que nos termos do parágrafo 4º, do
artigo 26, da Lei nº 9.514/97, fica(m) INTIMADO(A)(S) a comparecer(em) junto ao OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, situado à Rua Marechal Deodoro nº
52, em Itu-SP, o(a)(s) fiduciante(s) ao final relacionado(s), a fim de satisfazer o cumprimento das
obrigações  contratuais  firmadas  com  o(a)  credor(a)  BANCO  BRADESCO  S.A.  inscrito  no  CNPJ
60.746.948/0001-12, em 10/11/2021, garantidas pela Alienação Fiduciária registrada sob nº 8, na
matricula nº 79205, neste Registro, referente ao imóvel localizado à :RUA VICTORIA SILVEIRA
PIASSAROLLI 393 VILA ALDEA DE ESPA A II, BAIRRO PINHEIRINHO - ITU / SP . O encargo está sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança e intimação até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencem no prazo desta intimação. Quando do
pagamento, poderão ser acrescidas as custas e emolumentos referentes ao registro da notificação e
intimações, devidos à esta Oficial de Registro de Imóveis. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa(s)
Senhoria(s) para que se dirija(m) a este Oficial de Registro de Imóveis, situado à Rua Marechal
Deodoro nº 52, centro, em Itu-SP, das 09:00h às 16:00h, onde deverá efetuar a purga do débito, no
prazo improrrogável de 15 dias CORRIDOS, após a data da última publicação. Nesta oportunidade,
fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) cientificado(s) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a) BANCO BRADESCO S.A., nos termos do art. 26 do parágrafo 7º da Lei nº 9.514/97. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente EDITAL, publicado por três (03)
vezes. Observação: Este cartório não entra em contato através de telefone ou e-mail, favor
comparecer  pessoalmente.  Fiduciantes:  DAVID  FRANCISCO  MARQUES  DOS  SANTOS  SOUSA  -  CPF  :
XXX.590.XXX-61  ELIANE  PAULA  MARQUES  DOS  SANTOS  SOUSA  -  CPF  :  XXX.323.XXX-54

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BRUNO BARBOSA ANDRADE DO NASCIMENTO

LEANDRO DE LIMA LOPES, OFICIAL INTERINO do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das
Pessoas Jurídicas desta cidade e Comarca de Itu-SP, faz saber que nos termos do parágrafo 4º, do
artigo 26, da Lei nº 9.514/97, fica(m) INTIMADO(A)(S) a comparecer(em) junto ao OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, situado à Rua Marechal Deodoro nº
52, em Itu-SP, o(a)(s) fiduciante(s) ao final relacionado(s), a fim de satisfazer o cumprimento das
obrigações  contratuais  firmadas  com  o(a)  credor(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  inscrito  no  CNPJ
00.360.305/0001-04, em 09/03/2016, garantidas pela Alienação Fiduciária registrada sob nº 8, na
matricula nº 80042, neste Registro, referente ao imóvel localizado à :RUA JOAO DE SOUZA 98 LOTE 21
QUADRA 7, PARQUE DAS INDUSTRIAS - ITU / SP . O encargo está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, os encargos que vencem no prazo desta intimação. Quando do pagamento, poderão ser
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acrescidas as custas e emolumentos referentes ao registro da notificação e intimações, devidos à esta
Oficial de Registro de Imóveis. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa(s) Senhoria(s) para que se
dirija(m) a este Oficial de Registro de Imóveis, situado à Rua Marechal Deodoro nº 52, Centro, em
Itu-SP, das 09:00h às 16:00h, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15
dias CORRIDOS, após a data da última publicação. Nesta oportunidade, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificado(s) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 do parágrafo 7º da Lei nº 9.514/97. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente EDITAL, publicado por três (03) vezes. Observação: Este
cartório  não  entra  em  contato  através  de  telefone  ou  e-mail,  favor  comparecer  pessoalmente.
Fiduciantes: BRUNO BARBOSA ANDRADE DO NASCIMENTO - CPF : XXX.505XXX-76 JULIANA CARTAXO ANDRADE DO
NASCIMENTO - CPF : XXX354.XXX-21

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITU - CNS: 120998

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIANA CARTAXO ANDRADE DO NASCIMENTO

LEANDRO DE LIMA LOPES, OFICIAL INTERINO do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, Civil das
Pessoas Jurídicas desta cidade e Comarca de Itu-SP, faz saber que nos termos do parágrafo 4º, do
artigo 26, da Lei nº 9.514/97, fica(m) INTIMADO(A)(S) a comparecer(em) junto ao OFICIAL DE REGISTRO
DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, situado à Rua Marechal Deodoro nº
52, em Itu-SP, o(a)(s) fiduciante(s) ao final relacionado(s), a fim de satisfazer o cumprimento das
obrigações  contratuais  firmadas  com  o(a)  credor(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  inscrito  no  CNPJ
00.360.305/0001-04, em 09/03/2016, garantidas pela Alienação Fiduciária registrada sob nº 8, na
matricula nº 80042, neste Registro, referente ao imóvel localizado à :RUA JOAO DE SOUZA 98 LOTE 21
QUADRA 7, PARQUE DAS INDUSTRIAS - ITU / SP . O encargo está sujeito à atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança e intimação até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também,  os  encargos  que  vencem  no  prazo  desta  intimação.  Quando  do  pagamento,  poderão  ser
acrescidas as custas e emolumentos referentes ao registro da notificação e intimações, devidos à
esta Oficial de Registro de Imóveis. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vossa(s) Senhoria(s) para que se
dirija(m) a este Oficial de Registro de Imóveis, situado à Rua Marechal Deodoro nº 52, Centro, em
Itu-SP, das 09:00h às 16:00h, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de 15
dias CORRIDOS, após a data da última publicação. Nesta oportunidade, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s)
cientificado(s) que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a) CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26 do parágrafo 7º da Lei nº 9.514/97. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente EDITAL, publicado por três (03) vezes. Observação:
Este cartório não entra em contato através de telefone ou e-mail, favor comparecer pessoalmente.
Fiduciantes: BRUNO BARBOSA ANDRADE DO NASCIMENTO - CPF : XXX.505XXX-76 JULIANA CARTAXO ANDRADE DO
NASCIMENTO - CPF : XXX354.XXX-21

ITAQUAQUECETUBA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAQUAQUECETUBA - CNS: 120907

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MIE TOMITA

EDITAL "PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE ÁREA" Marcos da Costa, Oficial Delegado do Registro de
Imóveis e anexos de Itaquaquecetuba, instalado no Município de Itaquaquecetuba-SP, na Avenida
Vereador João Fernandes da Silva nº 385, Vila Virgínia, FAZ SABER: a eventuais interessados, que no
dia 23/04/2023, foi protocolado nesta serventia, sob nº 76.108, requerimento firmado por HERKA
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, CNPJ/MF nº 15.714.730/0001-21, com sede neste Município de
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Itaquaquecetuba-SP, na Rua Julio Mesquita Filho, nº 31, solicitando a retificação da descrição do
imóvel objeto da transcrição nº 7998 do R.I. de Suzano-SP, constituído por um terreno situado Estrada
do Preju, nº 691, no Bairro Mandi, em Itaquaquecetuba, com 44.016,00m², nos termos do artigo 213, II,
da Lei 6.015/73, tendo como confrontante entre os pontos 22 e 23, o imóvel da matrícula nº 32.922 do
R.I. de Poá, atualmente de propriedade de MIE TOMITA, brasileira, viúva, advogada, RG n° 2.533.390-
SSP/SP, CPF/MF nº ***.322.858-**, residente e domiciliada em São Paulo-SP, na Praça Marechal Deodoro,
nº 76, 13º andar, apto. 1302, Santa Cecília, a qual, após diligências aos endereços disponíveis, não
foi encontrada, estando em local incerto e não sabido. Assim, para os efeitos do artigo 213, II, 3º
da  Lei  6.015/73,  fica  a  confrontante,  MIE  TOMITA,  acima  qualificada,  NOTIFICADA  do  presente
procedimento de retificação. Para que chegue ao seu conhecimento e esta, não venha alegar ignorância,
foi expedido o presente Edital, que será publicado e afixado na forma da lei, restando à parte
interessada, o direito de, no prazo legal de 15 (quinze) dias, manifestar ao Oficial de Registro de
Imóveis  de  Itaquaquecetuba,  situado  no  endereço  acima,  eventuais  impugnações,  devidamente
fundamentadas, ao aludido levantamento topográfico. Itaquaquecetuba, 22 de junho de 2026. Oficial
Delegado: Marcos da Costa.

JACAREI/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADRIANO SAMPAIO LIMA CURVELLO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Credor Fiduciário: CENTRAL PARK JACAREÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Devedores Fiduciantes: ADRIANO SAMPAIO LIMA CURVELLO, representante técnico, RG nº 29.737.111-3-
SSP/SP, CPF nº ***.732.018-** e MARIA LAURA FRANCO SAMPAIO, educadora física, RG nº 42.645.747-X-
SSP/SP, CPF nº ***.948.388-**, brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta cidade de
Jacareí/SP, na Avenida Sergio Milliet da Costa e Silva, nº 425, Villa Branca. O Oficial Delegado do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Jacareí-SP, de conformidade com as atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/1997. FAZ SABER que pelo presente
edital, expedido a requerimento da credora fiduciária, protocolizado sob nº 334.502, ficam os
devedores fiduciantes acima nominados e qualificados, titulares da propriedade resolúvel do imóvel
sito à Rua Ângelo Antonio Abdalla "Reris" (antiga Rua 16), Lote nº 02 da Quadra 10, Jardim Central
Park, JACAREÍ - SP, cujo título aquisitivo constituído por instrumento particular de venda e compra
e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, encontra-se registrado sob nº 6 e 7 na
matrícula nº 84.304, DEVIDAMENTE INTIMADOS a efetuarem o pagamento dos encargos vencidos desde
25/04/2022 cujo cálculo, apresentado em 25/05/2026, importa em R$ 124.261,72 sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, acrescidos
dos encargos que vencerem até a data da purgação da mora. O pagamento do referidos encargos deverá
ser feito no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JACAREÍ, à Rua XV de Novembro, 269,
Centro (em frente ao edifício do Fórum, Praça dos Três Poderes, telefone 3955-3344), no prazo
improrrogável de quinze (15) dias, contados após a terceira e última publicação deste edital, e por
se tratar de FINANCIAMENTO HABITACIONAL, podem os devedores e, se for o caso, o terceiro fiduciante
fazê-lo até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (TRINTA dias após o prazo
para purgação da mora) 1º e 2º do art. 26-A da Lei nº 9514/97, ficando os mesmos ciente de que o
não  cumprimento  dessa  obrigação,  no  referido  prazo,  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel alienado, localizado nesta cidade de Jacareí - SP, na Rua Ângelo Antonio
Abdalla "Reris" (antiga Rua 16), Lote nº 02 da Quadra 10, Jardim Central Park, matriculado sob nº
84.304, em favor do credor fiduciário CENTRAL PARK JACAREÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, nos
termos do 7º do art. 26 da Lei 9514/97, e o imóvel será levado à leilão nos termos do artigo 26-A,
27 e 27-A da mencionada Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público de costume deste
Cartório e publicado na forma do 4º do art. 26 da mencionada lei. Jacareí, 23 de junho de 2026.
Hamilton de Oliveira Andrade Oficial Substituto
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARIA LAURA FRANCO SAMPAIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Credor Fiduciário: CENTRAL PARK JACAREÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Devedores Fiduciantes: ADRIANO SAMPAIO LIMA CURVELLO, representante técnico, RG nº 29.737.111-3-
SSP/SP, CPF nº ***.732.018-** e MARIA LAURA FRANCO SAMPAIO, educadora física, RG nº 42.645.747-X-
SSP/SP, CPF nº ***.948.388-**, brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta cidade de
Jacareí/SP, na Avenida Sergio Milliet da Costa e Silva, nº 425, Villa Branca. O Oficial Delegado do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Jacareí-SP, de conformidade com as atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/1997. FAZ SABER que pelo presente
edital, expedido a requerimento da credora fiduciária, protocolizado sob nº 334.502, ficam os
devedores fiduciantes acima nominados e qualificados, titulares da propriedade resolúvel do imóvel
sito à Rua Ângelo Antonio Abdalla "Reris" (antiga Rua 16), Lote nº 02 da Quadra 10, Jardim Central
Park, JACAREÍ - SP, cujo título aquisitivo constituído por instrumento particular de venda e compra
e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, encontra-se registrado sob nº 6 e 7 na
matrícula nº 84.304, DEVIDAMENTE INTIMADOS a efetuarem o pagamento dos encargos vencidos desde
25/04/2022 cujo cálculo, apresentado em 25/05/2026, importa em R$ 124.261,72 sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, acrescidos
dos encargos que vencerem até a data da purgação da mora. O pagamento do referidos encargos deverá
ser feito no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JACAREÍ, à Rua XV de Novembro, 269,
Centro (em frente ao edifício do Fórum, Praça dos Três Poderes, telefone 3955-3344), no prazo
improrrogável de quinze (15) dias, contados após a terceira e última publicação deste edital, e por
se tratar de FINANCIAMENTO HABITACIONAL, podem os devedores e, se for o caso, o terceiro fiduciante
fazê-lo até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (TRINTA dias após o prazo
para purgação da mora) 1º e 2º do art. 26-A da Lei nº 9514/97, ficando os mesmos ciente de que o
não  cumprimento  dessa  obrigação,  no  referido  prazo,  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel alienado, localizado nesta cidade de Jacareí - SP, na Rua Ângelo Antonio
Abdalla "Reris" (antiga Rua 16), Lote nº 02 da Quadra 10, Jardim Central Park, matriculado sob nº
84.304, em favor do credor fiduciário CENTRAL PARK JACAREÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, nos
termos do 7º do art. 26 da Lei 9514/97, e o imóvel será levado à leilão nos termos do artigo 26-A,
27 e 27-A da mencionada Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público de costume deste
Cartório e publicado na forma do 4º do art. 26 da mencionada lei. Jacareí, 23 de junho de 2026.
Hamilton de Oliveira Andrade Oficial Substituto

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO HENRIQUE DE CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Credor Fiduciário: CENTRAL PARK JACAREÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Devedores Fiduciantes: FABIO HENRIQUE DE CARVALHO, comerciante, RG nº 32.290.262-SSP/SP, CPF nº
***.354.468-**  e  TARCIANE  BARROS  SILVA  CARVALHO,  faturista,  RG  nº  40.405.867-SSP/SP,  CPF  nº
***.280.918-**, brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta cidade de Jacareí/SP, na
Avenida Carlos Drummond de Andrade, nº 159, casa 231, Jardim Santa Maria. O Oficial Delegado do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Jacareí-SP, de conformidade com as atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/1997. FAZ SABER que pelo presente
edital, expedido a requerimento da credora fiduciária, protocolizado sob nº 334.501, ficam os
devedores fiduciantes acima nominados e qualificados, titulares da propriedade resolúvel do imóvel
sito à Rua Clydenor Rodrigues da Mota (antiga Rua 20), Lote nº 16 da Quadra 17, Jardim Central
Park, JACAREÍ - SP, cujo título aquisitivo constituído por instrumento particular de venda e compra
e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, encontra-se registrado sob nº 3 e 4 na
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matrícula nº 85.703, DEVIDAMENTE INTIMADOS a efetuarem o pagamento dos encargos vencidos desde
20/11/2018 cujo cálculo, apresentado em 20/05/2026, importa em R$ 476.682,45 sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, acrescidos
dos encargos que vencerem até a data da purgação da mora. O pagamento do referidos encargos deverá
ser feito no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JACAREÍ, à Rua XV de Novembro, 269, Centro
(em frente ao edifício do Fórum, Praça dos Três Poderes, telefone 3955-3344), no prazo improrrogável
de quinze (15) dias, contados após a terceira e última publicação deste edital, e por se tratar de
FINANCIAMENTO HABITACIONAL, podem os devedores e, se for o caso, o terceiro fiduciante fazê-lo até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (TRINTA dias após o prazo para purgação
da mora) 1º e 2º do art. 26-A da Lei nº 9514/97, ficando os mesmos ciente de que o não cumprimento
dessa obrigação, no referido prazo, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
alienado, localizado nesta cidade de Jacareí - SP, na Rua Clydenor Rodrigues da Mota (antiga Rua 20),
Lote nº 16 da Quadra 17, Jardim Central Park, matriculado sob nº 85.703, em favor do credor
fiduciário CENTRAL PARK JACAREÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, nos termos do 7º do art. 26 da Lei
9514/97, e o imóvel será levado à leilão nos termos do artigo 26-A, 27 e 27-A da mencionada Lei
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância expediu-se o
presente edital que será afixado no lugar público de costume deste Cartório e publicado na forma do
4º do art. 26 da mencionada lei. Jacareí, 23 de junho de 2026. Hamilton de Oliveira Andrade Oficial
Substituto

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACAREÍ - CNS: 114496

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): TARCIANE BARROS SILVA CARVALHO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Credor Fiduciário: CENTRAL PARK JACAREÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Devedores Fiduciantes: FABIO HENRIQUE DE CARVALHO, comerciante, RG nº 32.290.262-SSP/SP, CPF nº
***.354.468-**  e  TARCIANE  BARROS  SILVA  CARVALHO,  faturista,  RG  nº  40.405.867-SSP/SP,  CPF  nº
***.280.918-**, brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta cidade de Jacareí/SP, na
Avenida Carlos Drummond de Andrade, nº 159, casa 231, Jardim Santa Maria. O Oficial Delegado do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de Jacareí-SP, de conformidade com as atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/1997. FAZ SABER que pelo presente
edital, expedido a requerimento da credora fiduciária, protocolizado sob nº 334.501, ficam os
devedores fiduciantes acima nominados e qualificados, titulares da propriedade resolúvel do imóvel
sito à Rua Clydenor Rodrigues da Mota (antiga Rua 20), Lote nº 16 da Quadra 17, Jardim Central
Park, JACAREÍ - SP, cujo título aquisitivo constituído por instrumento particular de venda e compra
e mútuo com obrigações e alienação fiduciária em garantia, encontra-se registrado sob nº 3 e 4 na
matrícula nº 85.703, DEVIDAMENTE INTIMADOS a efetuarem o pagamento dos encargos vencidos desde
20/11/2018 cujo cálculo, apresentado em 20/05/2026, importa em R$ 476.682,45 sujeito à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, acrescidos
dos encargos que vencerem até a data da purgação da mora. O pagamento do referidos encargos deverá
ser feito no CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JACAREÍ, à Rua XV de Novembro, 269,
Centro (em frente ao edifício do Fórum, Praça dos Três Poderes, telefone 3955-3344), no prazo
improrrogável de quinze (15) dias, contados após a terceira e última publicação deste edital, e por
se tratar de FINANCIAMENTO HABITACIONAL, podem os devedores e, se for o caso, o terceiro fiduciante
fazê-lo até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (TRINTA dias após o prazo
para purgação da mora) 1º e 2º do art. 26-A da Lei nº 9514/97, ficando os mesmos ciente de que o
não  cumprimento  dessa  obrigação,  no  referido  prazo,  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel alienado, localizado nesta cidade de Jacareí - SP, na Rua Clydenor Rodrigues
da Mota (antiga Rua 20), Lote nº 16 da Quadra 17, Jardim Central Park, matriculado sob nº 85.703,
em favor do credor fiduciário CENTRAL PARK JACAREÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, nos termos do
7º do art. 26 da Lei 9514/97, e o imóvel será levado à leilão nos termos do artigo 26-A, 27 e 27-A
da mencionada Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância expediu-se o presente edital que será afixado no lugar público de costume deste Cartório
e publicado na forma do 4º do art. 26 da mencionada lei. Jacareí, 23 de junho de 2026. Hamilton de
Oliveira Andrade Oficial Substituto
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JALES/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JALES - CNS: 120972

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NADIA FELIX SILVA

MAURÍCIO COELHO ROCHA, Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Jales, Estado de São Paulo, com
fundamento no artigo 26 4º da Lei n.º 9514/1.997, em virtude das diligências de intimação pessoal
levadas a efeito em dias e horários alternados e que restaram infrutíferas, conforme certidão
expedida por esta Serventia, FAZ SABER a quantos este Edital virem, que, atendendo ao requerido
pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, vem por meio deste INTIMAR o devedor NADIA FELIX, CPF:
378.XXX.448-XX, para comparecer a esta serventia, situada à Rua Dez, n.º 2776, Centro, CEP
15700-068, em Jales (SP), Tel.: 17 3632 7485, com atendimento ao público de segunda a sexta-feira,
das 9:00 às 16:00 horas, no prazo de 15 dias, contados após a última (3ª) publicação deste edital,
que ocorrerá em três dias consecutivos, e efetuar o pagamento das prestações vencidas desde
11/10/2025 até 11/04/2026, bem como as que vencerem até a data do pagamento, correspondente ao
Contrato Habitacional n.º 8.4444.1082108-0, firmado aos 11/12/2015, que deu registros n.ºs 04
(quatro) - Compra e Venda e 05 (cinco) - Alienação Fiduciária, da Matrícula n.º 3X.3X6, deste
Oficial de Registro, que assenta o imóvel situado na Rua Rosária Galego Miani nº 9X, Lote 2X,
Quadra "F", Jardim São Gabriel, na cidade e Comarca de Jales (SP).Os valores estão sujeitos à
atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento.
Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário acima mencionada, nos termos
do art. 26 7 9514/97. Jales, 19 de junho de 2026.

JUNDIAI/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAQUEL FERNANDA LISBOA DA SILVEIRA LIRA

MARIANA CARLA GROSSI, Substituta do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo. F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que a credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ sob o nº
XX.XXX.305/0001-XX, apresentou nesta Serventia requerimento a INTIMAÇÃO para a constituição em mora
da devedora fiduciante RAQUEL FERNANDA LISBOA DA SILVEIRA, inscrito(a) no CPF nº XXX.529.488-XXX, a
qual se encontra em local incerto e não sabido, para purgar a mora, no prazo de quinze (15) dias
úteis. Sendo o montante do débito atualizado até a data de 22 de junho de 2026, de R$ 27.492,00
(vinte e sete mil e quatrocentos e noventa e dois reais), referente às parcelas em atraso do
contrato que deu origem a alienação fiduciária do imóvel objeto da Matrícula nº 168.318, desta
Serventia, o qual está sujeito às atualizações monetárias e juros de mora até a data do efetivo
pagamento, além das despesas de cobrança que vencerem neste período, incluindo-se as custas
cartorárias e os custos da publicação deste Edital. O pagamento do débito em referência deverá ser
efetuado nesta Serventia, 1º Oficial Registro de Imóveis e Anexos de Jundiaí, inscrito no CNPJ n.º
51.278.547/0001-94, situado à Rua Hilda Del Nero Bisquolo, n.º 102 - 5º andar - Jardim Flórida -
nesta cidade e comarca de Jundiaí - SP, com atendimento ao público de 2ª a 6ª das 9h às 16h. O
presente Edital será publicado por três (03) dias consecutivos junto ao Diário do Sistema de
Registro de Imóveis Eletrônico, plataforma de Editais Online do Registro de Imóveis do Brasil, sob
o domínio www.registrodeimoveis.org.br/ editais-online e ainda, afixado nesta Serventia. Sendo que
após a última publicação, decorridos quinze (15) dias úteis e não havendo o cumprimento da referida
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obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário, ficando, entretanto, assegurado ao(s) devedor(es) fiduciante(s) o direito
de pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do artigo 27, da
Lei 9.514/97, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, (30 dias após a
expiração do prazo para a purga da mora) nos termos do artigo 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/97, hipótese
em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária (artigo 26-A, 1º e 2º, da Lei 9.514/97), tudo
nos termos da Lei nº 9.514/97. Jundiaí, 22 de junho de 2026. A Substituta do Oficial, MARIANA CARLA
GROSSI.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNDIAI - CNS: 111609

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MURILO AUGUSTO CALAZANS DOS SANTOS CARDOSO

MARIANA CARLA GROSSI, Substituta do Primeiro Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo. F A Z S A B E R, a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que a credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ sob o nº
XX.XXX.305/0001-XX, apresentou nesta Serventia requerimento a INTIMAÇÃO para a constituição em mora
do  devedor  fiduciante  MURILO  AUGUSTO  CALAZANS  DOS  SANTOS  CARDOSO,  inscrito(a)  no  CPF  nº
XXX.344.908-XX, a qual se encontra em local incerto e não sabido, para purgar a mora, no prazo de
quinze (15) dias úteis. Sendo o montante do débito atualizado até a data de 22 de junho de 2026, de
R$ 20.613,84 (vinte mil e seiscentos e treze reais e oitenta e quatro centavos), referente às
parcelas em atraso do contrato que deu origem a alienação fiduciária do imóvel objeto da Matrícula
nº 180.702, desta Serventia, o qual está sujeito às atualizações monetárias e juros de mora até a
data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança que vencerem neste período, incluindo-se
as custas cartorárias e os custos da publicação deste Edital. O pagamento do débito em referência
deverá ser efetuado nesta Serventia, 1º Oficial Registro de Imóveis e Anexos de Jundiaí, inscrito
no CNPJ n.º 51.278.547/0001-94, situado à Rua Hilda Del Nero Bisquolo, n.º 102 - 5º andar - Jardim
Flórida - nesta cidade e comarca de Jundiaí - SP, com atendimento ao público de 2ª a 6ª das 9h às
16h. O presente Edital será publicado por três (03) dias consecutivos junto ao Diário do Sistema de
Registro de Imóveis Eletrônico, plataforma de Editais Online do Registro de Imóveis do Brasil, sob
o domínio www.registrodeimoveis.org.br/ editais-online e ainda, afixado nesta Serventia. Sendo que
após a última publicação, decorridos quinze (15) dias úteis e não havendo o cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário, ficando, entretanto, assegurado ao(s) devedor(es) fiduciante(s) o
direito de pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do
artigo 27, da Lei 9.514/97, até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, (30
dias após a expiração do prazo para a purga da mora) nos termos do artigo 26-A, 2º, da Lei nº
9.514/97, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária (artigo 26-A, 1º e 2º, da
Lei 9.514/97), tudo nos termos da Lei nº 9.514/97. Jundiaí, 22 de junho de 2026. A Substituta do
Oficial, MARIANA CARLA GROSSI.

JUNQUEIROPOLIS/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUNQUEIROPOLIS - CNS: 120204

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CELSO PEREIRA DE ANDRADE

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE JUNQUEIRÓPOLIS-SP EDITAL DE RETIFICAÇÃO IMOBILIÁRIA
CLAUDE ANTOINE WICKIHALDER, Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das
Pessoas Jurídicas, de Junqueirópolis, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
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SABER que fica NOTIFICADA: CELSO PEREIRA DE ANDRADE, CPF/MF. n° 016.***.868-**, Chácara Emanuel,
Bairro Taquarussu, Junqueirópolis-SP (coordenadas geográficas: 21°25'49.98''S - 51°25'47.57''O); e/ou
seus herdeiros legais, nos termos do artigo 213, inciso II, 3º, da Lei Federal nº 6.015/73,
concomitante com o item 136.12, Capítulo XX, das Normas de Serviço Extrajudicial da Corregedoria
Geral  da  Justiça  de  São  Paulo,  para  apresentar  impugnação  em  relação  à  retificação  de  área
protocolada neste Registro de Imóveis sob nº 64.151, aos 25/02/2026, que tem por objeto o imóvel de
matrícula nº7.939, referente a UM IMÓVEL RURAL DENOMINADO "SÍTIO SÃO JOÃO", COM ÁREA DE 24,3503
HECTARES OU 10,0621 ALQUEIRES E PERÍMETRO DE 3.103,90 METROS, situado neste município e comarca de
Junqueirópolis, Estado de São Paulo; na qualidade de proprietário do imóvel da matrícula nº 7.781,
referente a UM IMÓVEL RURAL DENOMINADO "CHÁCARA EMANUEL", COM ÁREA DE 5,4030 HECTARES, situado neste
município e comarca de Junqueirópolis, Estado de São Paulo, confrontante do imóvel retificando;
perante  este  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  na  Rua  Quinzinho  da  Cunha,  nº  916,  Centro,
Junqueirópolis/SP, de segunda-feira à sexta-feira, das 09:00 às 16:00, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias corridos, contados da primeira publicação do presente edital, findo o qual, sem qualquer
manifestação, presumir-se-à a anuência ao pedido dos requerentes, conforme previsto no item 136.14,
Capítulo XX, das citadas Normas de Serviço. A retificação administrativa tem previsão legal no artigo
1.247,  do  Código  Civil,  e  nos  artigos  212  e  213,  inciso  II,  da  Lei  Federal  n°  6.015/73.
Junqueirópolis-SP, 16 de junho de 2026. O Oficial, Claude Antoine Wickhalder.-

Consultar o arquivo anexo

LEME/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEME - CNS: 120352

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DIEGO BURATE SODRÉ OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DE LEME - SP, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem, ou dele tiverem
conhecimento,  que  a  requerimento  da  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no
CNPJ(MF) n. 00.360.305/0001-04, estabelecida no Setor Bancário Sul, Quadra 3/4, Brasília - DF
prenotado sob n. 189.758, e na conformidade das atribuições conferidas pelo 4º do art. 26 da Lei n.
9.514, de 20.11.1997, INTIMA os devedores fiduciantes: PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro,
solteiro, trabalhador de fabricação e preparação de alimentos e bebidas, portador do RG n.
48.790.424-2-SSP-SP, CPF n. ***.204.338-**; e, VERONICA MARTINS, brasileira, solteira, empresária,
portadora do RG n. 59.083.709-6-SSP-SP, CPF n. ***.218.958-**, ambos com endereço na Rua Luiz Dias
dos Santos, n. 638, Jardim Eroise, Leme - SP, a comparecer nesta Serventia, situada na Antonio
Mourão n. 140, Centro, nesta cidade e comarca de Leme - SP, em qualquer dia útil, de segunda a
sexta-feira, no horário das 9h00 às 16h00 para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e
última publicação deste Edital, purgar a mora, efetuando o pagamento das prestações em atraso e
demais  obrigações  contratuais  que,  conforme  demonstrativo  da  dívida  emitido  pela  credora
fiduciária, em 07/05/2026 importava até a data de 16/06/2026 em R$ 17.861,15 (dezessete mil,
oitocentos e sessenta um reais e quinze centavos), sendo que deste valor, R$ 1.575,28 (mil
quinhentos e setenta e cinco reais e vinte e oito centavos) corresponde aos emolumentos, R$ 720,00
(setecentos e vinte reais) corresponde ao valor da publicação do edital e R$ 15.565,87 (quinze mil,
quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos) corresponde ao valor da divida, até
a data de 16/06/2026 . Mora essa que deverá ser purgada em virtude das obrigações assumidas pelo
contrato registrado sob n. 04, na matrícula n. 62.417, em 10 de outubro de 2024, deste Oficial;
sendo que o não pagamento importará na rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel
objeto da matrícula n. 62.417 na pessoa da credora fiduciária.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEME - CNS: 120352
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VERONICA MARTINS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DIEGO BURATE SODRÉ OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL
DE PESSOA JURÍDICA DE LEME - SP, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem, ou dele tiverem
conhecimento,  que  a  requerimento  da  credora  fiduciária  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no
CNPJ(MF) n. 00.360.305/0001-04, estabelecida no Setor Bancário Sul, Quadra 3/4, Brasília - DF
prenotado sob n. 189.758, e na conformidade das atribuições conferidas pelo 4º do art. 26 da Lei n.
9.514, de 20.11.1997, INTIMA os devedores fiduciantes: PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro,
solteiro, trabalhador de fabricação e preparação de alimentos e bebidas, portador do RG n.
48.790.424-2-SSP-SP, CPF n. ***.204.338-**; e, VERONICA MARTINS, brasileira, solteira, empresária,
portadora do RG n. 59.083.709-6-SSP-SP, CPF n. ***.218.958-**, ambos com endereço na Rua Luiz Dias
dos Santos, n. 638, Jardim Eroise, Leme - SP, a comparecer nesta Serventia, situada na Antonio
Mourão n. 140, Centro, nesta cidade e comarca de Leme - SP, em qualquer dia útil, de segunda a
sexta-feira, no horário das 9h00 às 16h00 para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e
última publicação deste Edital, purgar a mora, efetuando o pagamento das prestações em atraso e
demais  obrigações  contratuais  que,  conforme  demonstrativo  da  dívida  emitido  pela  credora
fiduciária, em 07/05/2026 importava até a data de 16/06/2026 em R$ 17.861,15 (dezessete mil,
oitocentos e sessenta um reais e quinze centavos), sendo que deste valor, R$ 1.575,28 (mil
quinhentos e setenta e cinco reais e vinte e oito centavos) corresponde aos emolumentos, R$ 720,00
(setecentos e vinte reais) corresponde ao valor da publicação do edital e R$ 15.565,87 (quinze mil,
quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e sete centavos) corresponde ao valor da divida, até
a data de 16/06/2026 . Mora essa que deverá ser purgada em virtude das obrigações assumidas pelo
contrato registrado sob n. 04, na matrícula n. 62.417, em 10 de outubro de 2024, deste Oficial;
sendo que o não pagamento importará na rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel
objeto da matrícula n. 62.417 na pessoa da credora fiduciária.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEME - CNS: 120352

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE LEME-SP EDITAL DIEGO BURATE
SODRÉ, OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA
DE LEME, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NOS TERMOS ART. 19, DA LEI N. 6.766/79.
FAZ SABER a todos quantos este virem e a quem possa interessar, que em 24 de abril de 2026 foi
apresentado para registro pela proprietária do imóvel, DONA SALETE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE
LTDA., no município e comarca de Leme - SP, e prenotado no Livro 1 - Protocolo sob o n. 195.753,
requerimento firmado em 23 de abril de 2026 de REGISTRO DO LOTEAMENTO, do imóvel caracterizado como
área de terras, constituída por parte da Gleba "F" e Gleba "G", com frente para Avenida Doutor
Jambeiro Costa, situada no município e comarca de Leme - SP, com área de 314.888,61 metros
quadrados ou 31,488861 ha., objeto da matrícula 68.650, sendo os demais documentos relativos ao
parcelamento referido, aprovado pela Municipalidade de Leme - SP pelo Decreto n. 9.005, de 05 de
março de 2026, denominado "LOTEAMENTO RESIDENCIAL E COMERCIAL PLANALTO", composto de 834 lotes,
totalizando  314.888,61  metros  quadrados  de  área,  a  qual  apresenta  as  seguintes  medidas  e
confrontações:  inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  ponto  00;  de  coordenadas  UTM  N  =
7.540.719,53 m e E = 253.480,57 m, deste segue confrontando com a Avenida Doutor Jambeiro Costa
(matrícula n. 67.303 do CRI de Leme - SP); com o azimute de 348°08'27" e distância de 17,65 metros
até chegar ao ponto 01; daí segue com o azimute de 353°05'43" e distância de 57,80 metros até
chegar ao ponto 02; daí segue com o azimute de 1°52'16" e distância de 1,73 metros até chegar ao
ponto 03; deste segue confrontando com a Avenida Doutor Jambeiro Costa; com o azimute de 0°37'10" e
distância de 36,68 metros até chegar ao ponto 04, daí segue com o azimute de 2°32'30" e distância
de 17,77 metros até chegar ao ponto 05; daí segue com o azimute de 3°14'41" e distância de 22,94
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metros até chegar ao ponto 06; daí segue com o azimute de 5°07'06" e distância de 71,51 metros até
chegar ao ponto 07; daí segue com o azimute de 5°20'34" e distância de 43,21 metros até chegar ao
ponto 08; daí segue com o azimute de 4°39'52" e distância de 71,40 metros até chegar ao ponto 09; daí
segue com o azimute de 3°54'33" e distância de 41,69 metros até chegar ao ponto 10; daí segue com o
azimute de 2°42'46" e distância de 37,29 metros até chegar ao ponto 11; deste segue pela confluência
da Avenida Doutor Jambeiro Costa com a Rua Vereador João César Gaino com o azimute de 24°46'39" e
distância de 11,27 metros até chegar ao ponto 12; deste segue confrontando com a Rua Vereador João
César Gaino, com azimute de 46º45'17" e distância de 473,08 metros até chegar ao ponto 13; deste
segue confrontando com o Lote 01 da Quadra 04 do Loteamento Jardim Residencial Santa Carolina
(Matrícula n. 52.366 do CRI de Leme - SP); com o azimute de 161°59'29" e distância de 23,81 metros
até chegar ao ponto 14; deste segue confrontando com o Sistema de Lazer I do Loteamento Jardim
Residencial Santa Carolina (Matrícula n. 53.713 do CRI de Leme - SP); com o azimute de 161°59'29" e
distância de 319,36 metros até chegar ao ponto 15; deste segue confrontando com os seguintes imóveis
do Loteamento Jardim Residencial Santa Carolina Il, Sistema de Lazer I (Matrícula n. 62.707 do CRI de
Leme - SP), por 22,94 metros, Rua Aline Virginia da Silva (matrícula n. 62.711 do CRI de Leme - SP),
por 14,60 metros, Lote 01 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.880 do CRI de Leme - SP), por 7,63 metros,
Lote 02 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.881 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 03 da Quadra 05
(Matrícula n. 61.882 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 04 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.883
do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 05 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.884 do CRI de Leme -
SP), por 7,00 metros, Lote 06 da Quadra 05 (Matricula n. 61.885 do CRI de Leme - SP), por 7,00
metros, Lote 07 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.886 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 08 da
Quadra 05 (Matrícula n. 61.887 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 09 da Quadra 05 (Matrícula
n. 61.888 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 10 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.889 do CRI de
Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 11 da Quadra 05 (Matricula n. 61.890 do CRI de Leme - SP), por 7,00
metros, Lote 12 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.891 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 13 da
Quadra 05 (Matrícula n. 61.892 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 14 da Quadra 05 (Matrícula
n. 61.893 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 15 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.894 do CRI de
Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 16 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.895 do CRI de Leme - SP), por 7,00
metros, Lote 17 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.896 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 18 da
Quadra 05 (Matrícula n. 61.897 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 19 da Quadra 05 (Matrícula
n. 61.898 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 20 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.899 do CRI de
Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 21 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.900 do CRI de Leme - SP), por 7,00
metros, Lote 22 da Quadra 05 (Matricula n. 61.901 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 23 da
Quadra 05 (Matrícula n. 61.902 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 24 da Quadra 05 (Matrícula
n. 61.903 do CRI de Leme - SP), por 7,00 metros, Lote 25 da Quadra 05 (Matrícula n. 61.904 do CRI de
Leme - SP), por 17,94 metros, Rua Luciane Gildo (matrícula n. 62.714 do CRI de Leme - SP, por 15,45
metros, Sistema de Lazer III (matrícula n. 62.709 do CRI de Leme - SP), por 143,21 metros e Área
Verde (matrícula n. 62.706 do CRI de Leme - SP), por 166,20 metros com o azimute de 161°59'29" e
distância total de 548,97 metros até chegar ao ponto 16; deste segue confrontando com a Estrada
Municipal LME - 468; com o azimute de 229°18'57" e distância de 69,05 metros até chegar ao ponto 17;
daí segue com o azimute de 316°01'39" e distância de 147,01 metros até chegar ao ponto 18; daí segue
com o azimute de 225°46'07" e distância de 5,00 metros até chegar ao ponto 19; daí segue com o
azimute de 225°46'07" e distância de 278,24 metros até chegar ao ponto 20; deste segue confrontando
com a área destinada ao prolongamento da Estrada Municipal LME - 468 objeto da Matrícula n. 66.692 do
CRI de Leme - SP; com o azimute de 355°32'30" e distância de 3,24 metros até chegar ao ponto C; deste
segue confrontando com a Área 15, objeto da Matrícula n. 67.633 do CRI de Leme - SP; com o azimute de
355°32'30" e distância de 111,52 metros até chegar ao ponto 21; deste segue confrontando com o imóvel
designado Gleba B objeto da Matrícula n. 22.473 do CRI de Leme - SP; com o azimute de 355°32'30" e
distância de 357,57 metros até chegar ao ponto 22; daí segue com o azimute de 225°41'32" e distância
de 340,73 metros até chegar ao ponto inicial 00, encerrando a área de 314.888,61 metros quadrados ou
31,488861 hectares, conforme croqui de localização abaixo. Assim, CIENTIFICA-SE a quem interessar,
para que se dirija ao Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Leme,
situado na Rua Antonio Mourão n. 140, atendimento ao público, de segunda a sexta, das 9:00hs às
16:00hs para, caso não concorde com os referidos termos, a apresentar, por escrito, impugnação, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados da data da última publicação. Cientifica-se, ainda, que na
hipótese de não ser apresentada impugnação no prazo
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deste  edital  e  que,  findo  o  prazo  sem  nenhuma  impugnação,  este  Oficial,  não  havendo  motivo
impeditivo, efetuará o registro requerido, na forma do 1º, art. 19, da Lei 6.766/79. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e no futuro ninguém possa alegar ignorância é
expedido o presente edital, que será publicado na forma da lei. DIEGO BURATE SODRÉ OFICIAL DELEGADO

Consultar o arquivo anexo

LIMEIRA/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LIMEIRA - CNS: 111583

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSE ROBERTO OURO

1° Oficial de Registro de Imóveis de Limeira (Título e Documentos, Civil de Pessoas Jurídicas e 1°
Tabelião de Protesto de Letras e Títulos) COMARCA DE LIMEIRA ESTADO DE SÃO PAULO Requerentes:
Carlos  Francisco  Miiller;  e  Pedro  Francisco  Muller  Notificado:  José  Roberto  Ouro  Assunto:
Notificação de confrontante para processo de Retificação de área, nos termos do artigo 213, inciso
II da Lei 6.015/73, editado pela lei 10.931/04. Prezado Senhor O 1º Oficial de Registro de Imóveis
da comarca de Limeira, que está subscreve, vem pela presente e na melhor forma de direito, com
embasamento no art. 213, II e respectivos parágrafos, da Lei Federal nº 6.015/73, editado pela lei
10.931/04, vem NOTIFICAR, a Vossa Senhoria, da pretensão de retificação de assento imobiliário
concernente ao imóvel objeto da matrícula 65 (protocolo 185.609), desta Serventia, promovida por
Carlos Francisco Miiller; e Pedro Francisco Muller. CIENTIFICANDO-O quanto aos seguintes fatos: a)
que o Sr. José Roberto Ouro, proprietário do imóvel matriculado o sob o n° 2.806 deste Oficial, foi
arrolado como confrontante do imóvel objeto da retificação. b) que o referido proprietário dispõem
do prazo de 15 dias, caso queiram apresentar impugnação ao pedido deduzido pelos Requerentes, o que
poderá ser feito no prazo legal por escrito, perante este Oficial de Registro de Imóveis com sede à
Rua Tiradentes 713, nesta cidade de Limeira-SP, de Segunda a Sexta-Feira, no horário das 9:00 às
16:00horas, ou por e-mail, registrodeimoveislimeira@hotmail.com c) que será presumida a anuência de
V.Senhoria ao pedido deduzido pelos Requerentes, caso não seja apresentada impugnação no prazo
legal. Assim sendo, sem mais para o momento, apresento a V.Senhoria, os meus protestos de elevada
estima e distinta consideração. Cordialmente _ Danilo Chiovatto Vasconcelos Substº do 1º Oficial

MARILIA/SP

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARILIA - CNS: 123836

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDA FERREIRA DOS REIS DE OLIVEIRA

2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS Rua
Marechal Deodoro nº 289 - CEP 17501-110 Comarca de Marília - Estado de São Paulo = EDITAL = LUIZ
RODRIGO LEMMI, OFICIAL DO 2º REGISTRO DE IMÓVEIS de Marília-SP, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, credora do instrumento particular 878771934820, firmado em Marilia-SP em 12 de março de
2024, garantido pela alienação fiduciária do imóvel da matrícula 74613, situado na Rua Paulo Alves
Damaceno nº 90, Bloco 8, Apto 202, 2º Pavimento Condominio Maldivas Residencial, Marília-SP,
requereu a intimação para pagar o débito referente às parcelas vencidas de 05/06/2025 a 05/05/2026,
no valor de R$ 17619,28 (data base: 25 de maio de 2026), acrescido dos emolumentos legais, das
despesas com a publicação deste edital, dos encargos incorridos e das parcelas vencidas após a
mencionada data base, de EDUARDA FERREIRA DOS REIS DE OLIVEIRA, a qual não foi encontrada e está em
local incerto e não sabido, razão pela qual se INTIMA por este edital a referida devedora para que
se dirija a esta serventia, de 2ª a 6ª feira, das 8:30 às 16:30, e efetue o pagamento no prazo de
15 dias em moeda corrente do país ou em cheque administrativo em favor da credora, sob pena de
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consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do Artigo 26, 7º da
Lei 9514/97. Se for o caso de financiamento de imóvel residencial fora do sistema de consórcios, a
purgação da mora poderá ser feita até a averbação da consolidação da propriedade, nos termos do
artigo 26-A, 2, da mesma lei. = LUIZ RODRIGO LEMMI = = OFICIAL =

MAUA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MAUÁ - CNS: 120600

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALDIR SILVA DE MELO

O Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Mauá, Estado de São Paulo, a requerimento do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com base e para fins do artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97,
tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível, vem intimar, VALDIR DA SILVA
MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.320.668-**, titular do RG nº 47.055.226-8-SSP/SP, para pagar,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação deste edital,
podendo o devedor - e, se for o caso, o terceiro fiduciante fazê-lo até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para purgação da
mora), nos casos de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as
operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº 11.795/2008), - na forma das instruções
contidas adiante, o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do
respectivo pagamento, consoante cálculo elaborado pela Credora Fiduciária no processo de intimação
(prenotação nº 190.682), decorrentes do instrumento particular de venda e compra nº 144440316951,
firmado em 10/06/2013, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 3, junto a matrícula
57.018, livro 2, desta Serventia, referente ao imóvel "Prédio nº 201 da Rua Leonaldo Calheiros de
Melo e respectivo terreno com área de 145,18m², constituido de parte do lote 15, da quadra P, do
Jardim Columbia, Mauá/SP. Instruções para pagamento e purga de mora: 1.- Local: Oficial de Registro
de Imóveis de Mauá, Rua do Comércio, 21, 4° andar, cjt. 402, Centro, Mauá - fone: (11)4514.1899;
2.- Dias: 2º a 6º feira - Horário: 9 às 16 horas; 3.- A liquidação do débito atualizado poderá ser
feita neste Cartorio de Registro de Imóveis; 4.- Além do débito atualizado, o pagamento deverá
incluir as despesas de intimação; ALERTA: O não pagamento no prazo legal poderá importar na
consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL, e será
levado a leilão, nos termos da já citada legislação. Dado e passado nesta Cidade do Estado de São
Paulo, aos 22 de junho do ano de dois mil e vinte e seis. (Renato Machado Teixeira de Andrade -
Oficial).

MOGI DAS CRUZES/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIO MARTINS ALVES

(PROTOCOLO 340.463) 1º OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES,
Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) ALDEN 4 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
com sede na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145 - 15º andar - Helbor Concept - Edificio
Corporate - Jardim Armênia - Mogi das Cruzes/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.660.438/0001-07,
fica(m) intimado(a)(s) para comparecer(em) neste Cartório, situado na Rua Coronel Souza Franco, nº
1571, Parque Monte Líbano, Mogi das Cruzes-SP, o(s) senhor(es) e a(s) senhora(s) FABIO MARTINS
ALVES,  brasileiro,  empresário,  portador  da  CIRG  nº  28.805.031-9,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
***.797.108-**, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei 6.515/77, com
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VIVIANE DA CUNHA CALIXTO, brasileira, biomédica, portadora da CIRG nº 28.136.911-2, inscrita no
CPF/MF sob nº ***.130.498-**, com endereço(s): na Avenida. Pedro Romero nº s/n, Quadra A13, Lote 14,
Residencial Fazenda Itapety 1, Jardim Rodeio, Mogi das Cruzes-SP; e Avenida. Louraci Della Nina
Tavares nº 171, apto 83, Torre Colorado, Loteamento Mogilar, Mogi das Cruzes-SP, para pagamento das
prestações em atraso desde 25/02/2025, até a presente data, relativas ao financiamento do imóvel,
garantido por Alienação Fiduciária, conforme R.3 da MATRÍCULA Nº 87.823, deste cartório, perfazendo
até a data de 18/06/2026, com os acréscimos contratuais, o montante de R$165.973,20. O valor está
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança (bem como despesas
cartorárias, que hoje importam no valor de R$1.735,37) até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, não tendo sido possível a intimação
pessoal, tendo-se procedido às diligências para localização do(s) devedor(es) fiduciante(s) no(s)
endereço(s)  constante(s)  do  contrato  e  local  do  imóvel,  bem  como  diligências  eletrônicas  nos
endereços  de  e-mails  fornecidos  pelo(a)  credor(a),  procedo  a  presente  INTIMAÇÃO,  para  que  se
dirija(m) a este Ofício de Registro de Imóveis, situado em Mogi das Cruzes na Rua Coronel Souza
Franco, nº 1.571, no horário de funcionamento ao público, de segunda a sexta-feira, das 9h00 às
16h00, onde deverá(ão) efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da última publicação (três publicações), através de cheque administrativo,
sujeitando a eficácia do pagamento à compensação do título de crédito em favor do(a) credor(a). Nessa
oportunidade,  fica(m)  referido(a)(s)  Senhor(a)(es)  cientificado(a)(s)  que  o  não  cumprimento  da
referida obrigação, no prazo ora estipulado, garante o direito de Consolidação da Propriedade em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a) ALDEN 4 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, nos termos do artigo
26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. Mogi das Cruzes, 18 de junho de 2.026. Escrevente Rubia Souza de
Moraes.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MOGI DAS CRUZES - CNS: 111567

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VIVIANE DA CUNHA CALIXTO

(PROTOCOLO 340.463) 1º OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES,
Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quanto este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
atendendo a requerimento do(a) credor(a) fiduciário(a) ALDEN 4 - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
com sede na Avenida Vereador Narciso Yague Guimarães, 1145 - 15º andar - Helbor Concept - Edificio
Corporate - Jardim Armênia - Mogi das Cruzes/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.660.438/0001-07,
fica(m) intimado(a)(s) para comparecer(em) neste Cartório, situado na Rua Coronel Souza Franco, nº
1571, Parque Monte Líbano, Mogi das Cruzes-SP, o(s) senhor(es) e a(s) senhora(s) FABIO MARTINS
ALVES,  brasileiro,  empresário,  portador  da  CIRG  nº  28.805.031-9,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
***.797.108-**, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei 6.515/77, com
VIVIANE DA CUNHA CALIXTO, brasileira, biomédica, portadora da CIRG nº 28.136.911-2, inscrita no
CPF/MF sob nº ***.130.498-**, com endereço(s): na Avenida. Pedro Romero nº s/n, Quadra A13, Lote
14, Residencial Fazenda Itapety 1, Jardim Rodeio, Mogi das Cruzes-SP; e Avenida. Louraci Della Nina
Tavares nº 171, apto 83, Torre Colorado, Loteamento Mogilar, Mogi das Cruzes-SP, para pagamento das
prestações em atraso desde 25/02/2025, até a presente data, relativas ao financiamento do imóvel,
garantido por Alienação Fiduciária, conforme R.3 da MATRÍCULA Nº 87.823, deste cartório, perfazendo
até a data de 18/06/2026, com os acréscimos contratuais, o montante de R$165.973,20. O valor está
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança (bem como despesas
cartorárias, que hoje importam no valor de R$1.735,37) até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, não tendo sido possível a
intimação  pessoal,  tendo-se  procedido  às  diligências  para  localização  do(s)  devedor(es)
fiduciante(s) no(s) endereço(s) constante(s) do contrato e local do imóvel, bem como diligências
eletrônicas nos endereços de e-mails fornecidos pelo(a) credor(a), procedo a presente INTIMAÇÃO,
para que se dirija(m) a este Ofício de Registro de Imóveis, situado em Mogi das Cruzes na Rua
Coronel Souza Franco, nº 1.571, no horário de funcionamento ao público, de segunda a sexta-feira,
das  9h00  às  16h00,  onde  deverá(ão)  efetuar  a  purga  do  débito  acima  discriminado,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da última publicação (três publicações), através de
cheque administrativo, sujeitando a eficácia do pagamento à compensação do título de crédito em
favor do(a) credor(a). Nessa oportunidade, fica(m) referido(a)(s) Senhor(a)(es) cientificado(a)(s)
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que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação,  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
Consolidação  da  Propriedade  em  favor  do(a)  credor(a)  fiduciário(a)  ALDEN  4  -  INVESTIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. Mogi das Cruzes, 18 de
junho de 2.026. Escrevente Rubia Souza de Moraes.

MONGAGUA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VINICIUS DA SILVA MARCELINO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MONGAGUÁ Avenida São Paulo, nº 2824 - CEP:
11.730-000 Tel: (13) 3507-4151 Mongaguá - SP EDITAL LUIZ GUSTAVO MONTEMÓR, Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Mongaguá, Estado de São Paulo, etc. F A Z S A B E R, a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, atendendo a requerimento do credor fiduciário
BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ
nº.90.400.888/0001-42, com sede em São Paulo, à Av. Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A -
Brooklin Novo - São Paulo/SP, ficam intimados para comparecer neste Cartório, situado na Avenida
São Paulo, nº 2824, Jardim Marina, Mongaguá - SP, o senhor VINICIUS DA SILVA MARCELINO, RG
nº.35.753.367-SSP-SP, e CPF ***.577.598-** e LAIS FREITAS MASCARENHAS, RG nº.29.231.360-SSP-SP e
CPF  ***.858.538-**,  com  endereço:  na  Av.  Gov.  Mario  Covas  Junior,  Nº.606,  Apto.72,  Centro,
Mongaguá-SP, CEP. 11.730-002; Av. Gov. Mario Covas Junior, Nº.2.430, Apto.63, Centro, Mongaguá-SP,
CEP.11.730-002 e Rua Almirante Brasil, Nº.380, Casa, Vera Cruz, Mongaguá-SP, CEP.11.11.730-620,
para pagamento das prestações em atraso abaixo relacionadas, relativas ao financiamento do imóvel,
garantido por alienação fiduciária conforme R.04 da MATRÍCULA Nº.2.650, do Oficial de Registro de
Imóveis  de  Mongaguá-SP,  a  saber:  encontram-se  em  aberto  as  prestações  com  vencimento  entre
30/01/2026 À 30/05/2026, perfazendo até a data de 22/06/2026, com os acréscimos contratuais o
montante de R$ 19.446,48 (dezenove mil quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito
centavos). O valor está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta
intimação. Assim, não tendo sido possível a intimação pessoal, procedo a presente INTIMAÇÃO, para
que se dirijam a este Cartório, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável  de  15  dias,  contados  a  partir  da  última  publicação  (três  publicações).  Nessa
oportunidade, ficam referidos Senhores cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, nos termos do Art.26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAIS FREITAS MASCARENHAS

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MONGAGUÁ Avenida São Paulo, nº 2824 - CEP:
11.730-000 Tel: (13) 3507-4151 Mongaguá - SP EDITAL LUIZ GUSTAVO MONTEMÓR, Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Mongaguá, Estado de São Paulo, etc. F A Z S A B E R, a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, atendendo a requerimento do credor fiduciário
BANCO  SANTANDER  (BRASIL)  S/A,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ
nº.90.400.888/0001-42, com sede em São Paulo, à Av. Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A -
Brooklin Novo - São Paulo/SP, ficam intimados para comparecer neste Cartório, situado na Avenida
São Paulo, nº 2824, Jardim Marina, Mongaguá - SP, o senhor VINICIUS DA SILVA MARCELINO, RG
nº.35.753.367-SSP-SP, e CPF ***.577.598-** e LAIS FREITAS MASCARENHAS, RG nº.29.231.360-SSP-SP e
CPF  ***.858.538-**,  com  endereço:  na  Av.  Gov.  Mario  Covas  Junior,  Nº.606,  Apto.72,  Centro,
Mongaguá-SP, CEP. 11.730-002; Av. Gov. Mario Covas Junior, Nº.2.430, Apto.63, Centro, Mongaguá-SP,
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CEP.11.730-002 e Rua Almirante Brasil, Nº.380, Casa, Vera Cruz, Mongaguá-SP, CEP.11.11.730-620, para
pagamento das prestações em atraso abaixo relacionadas, relativas ao financiamento do imóvel,
garantido por alienação fiduciária conforme R.04 da MATRÍCULA Nº.2.650, do Oficial de Registro de
Imóveis de Mongaguá-SP, a saber: encontram-se em aberto as prestações com vencimento entre 30/01/2026
À 30/05/2026, perfazendo até a data de 22/06/2026, com os acréscimos contratuais o montante de R$
19.446,48 (dezenove mil quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta e oito centavos). O valor
está sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, não
tendo sido possível a intimação pessoal, procedo a presente INTIMAÇÃO, para que se dirijam a este
Cartório, onde deverão efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da última publicação (três publicações). Nessa oportunidade, ficam referidos
Senhores cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A, nos termos do Art.26 7º da Lei 9.514/97.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONGAGUA - CNS: 144006

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCIANE CASSIA BURATTI

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE MONGAGUÁ Avenida São Paulo, nº 2824 - CEP:
11.730-000 Tel: (13) 3507-4151 Mongaguá - SP EDITAL LUIZ GUSTAVO MONTEMÓR, Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Mongaguá, Estado de São Paulo, etc. F A Z S A B E R, a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, atendendo a requerimento do credor fiduciário
CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ
nº.00.360.305/0001-04, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, lotes 3/4, fica
intimada para comparecer neste Cartório, situado na Avenida São Paulo, nº 2824, Jardim Marina,
Mongaguá - SP, a senhora FRANCIANE CASSIA BURATTI, RG nº.28.922.116-X-SSP-SP e CPF ***.317.958-**,
com endereços: Rua Do Ouro, Nº.307, Samas, Mongaguá-SP, CEP. 11.737-474 e Rua Francisco Munhoz
Cegarra, Nº.166, Casa Plataforma II, Mongaguá-SP, CEP. 11.737-034, para pagamento das prestações em
atraso  abaixo  relacionadas,  relativas  ao  financiamento  do  imóvel,  garantido  por  alienação
fiduciária conforme R.04 da MATRÍCULA Nº.22.491, do Oficial de Registro de Imóveis de Mongaguá-SP,
a saber: encontram-se em aberto as prestações com vencimento entre 22/11/2025 à 22/06/2026,
perfazendo até a data de 22/06/2026, com os acréscimos contratuais o montante de R$ 21.239,37
(vinte e um mil duzentos e trinta e nove reais e trinta e sete centavos). O valor está sujeito à
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Assim, não tendo sido possível
a intimação pessoal, procedo a presente INTIMAÇÃO, para que se dirijam a este Cartório, onde
deverão efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir  da  última  publicação  (três  publicações).  Nessa  oportunidade,  ficam  referidos  Senhores
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, nos termos do Art.26 7º da Lei 9.514/97.

MONTE MOR/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE MOR - CNS: 146290

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIA CLARO SILVA

A Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Monte Mor-SP, a requerimento do credor-
fiduciário  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ/MF  nº  00.360.305/0001-04,  com  fundamento  na  Lei  nº
9.514/1.997, vem intimar JULIA CLARO SILVA, inscrita no CPF/MF sob nº ***.382.668-**, para pagar,
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no prazo de 15 (quinze) dias contados da terceira e última publicação deste edital, na forma das
instruções contidas abaixo, o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos, até a data
do respectivo pagamento, para fins de purgar a mora do contrato registrado sob R-01 e R-02 da
Matrícula n° 31.036 deste Oficial. O pagamento deverá ser feito neste Ofício, situado na Rua Julieta
Montera nº 123, de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h, em moeda corrente nacional ou por cheque
administrativo em favor do credor acima, pagável nesta cidade, do valor do débito atualizado, que na
data de 24/06/2026 corresponde a R$ 5.222,69, valor este sujeito a correção na data do pagamento e,
ainda, de todas as despesas de intimação. O não pagamento importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor e o imóvel será levado a leilão. Nos casos de financiamento para aquisição
ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei
n. 11.795/2008), o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante poderá realizar o pagamento até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo
para purgação da mora). Monte Mor, 24/06/2026. DANIELA ROSARIO RODRIGUES. Oficial. (85817)

MORRO AGUDO/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO AGUDO - CNS: 146308

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS ALEXANDRE CHAVES DA SILVA

O Oficial de Registro de Imóveis de Morro Agudo/SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo
26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com
sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ sob nº
00.360.305/0001-04, por meio do requerimento expedido no município de Bauru, juntado aos autos de
nº 30.684/2026, FAZ SABER que CARLOS ALEXANDRE CHAVES DA SILVA, CPF/MF n° ***.874.038-**, na
qualidade de devedor fiduciante, fica INTIMADO na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório,
localizado neste município, na Avenida Cristóvão Colombo, nº 209, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 17h00, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente edital, a
fim de purgar a mora decorrente do Instrumento Particular com caráter de escritura pública, na
forma da Lei nº 4.380/64, no âmbito do programa Minha Casa, Minha Vida, firmado 27 de junho de
2024, cujo objeto é constituído do imóvel com frente para a Rua João Honorato da Silva, n° 25,
Residencial Alfredo Benedetti, Morro Agudo/SP, conforme matrícula nº 6.653 desta Serventia. O
presente edital foi emitido em virtude de o devedor fiduciante acima não ter sido encontrada no
imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora
fiduciária, conforme certidão emitida nos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente
ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às
parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento,
conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e
intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária,
nos termos do art. 26-A, 1º, da Lei 9.514/97, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos no portal da Plataforma Eletrônica. Morro Agudo, 23 de
junho de 2026. (a.) Mariane Trícia Shinalli da Silva - Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO AGUDO - CNS: 146308

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOCIELE APARECIDA DE SOUSA

O Oficial de Registro de Imóveis de Morro Agudo/SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo
26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com
sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ sob nº
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00.360.305/0001-04, por meio do requerimento expedido no município de Bauru, juntado aos autos de nº
30.669/2026, FAZ SABER que JOCIELE APARECIDA DE SOUSA, CPF/MF n° ***.686.578-**, na qualidade de
devedora fiduciante, fica INTIMADA na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado
neste município, na Avenida Cristóvão Colombo, nº 209, de segunda a sexta-feira das 09h00 às 17h00,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente edital, a fim de purgar a
mora decorrente do Instrumento Particular com caráter de escritura pública, na forma da Lei nº
4.380/64, no âmbito do programa Minha Casa, Minha Vida, firmado 04 de julho de 2024, cujo objeto é
constituído do imóvel com frente para a Rua João Honorato da Silva, n° 55, Residencial Alfredo
Benedetti, Morro Agudo/SP, conforme matrícula nº 6.650 desta Serventia. O presente edital foi emitido
em virtude de a devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da alienação
fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme certidão
emitida nos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação
do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem
como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção
juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de
consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26-A, 1º, da
Lei 9.514/97, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para
que Vossa Senhoria não venha alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias
consecutivos no portal da Plataforma Eletrônica. Morro Agudo, 23 de junho de 2026. (a.) Mariane
Trícia Shinalli da Silva - Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO AGUDO - CNS: 146308

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): IASMIM DA SILVA PECHY

O Oficial de Registro de Imóveis de Morro Agudo/SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo
26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com
sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ sob nº
00.360.305/0001-04, por meio do requerimento expedido no município de Bauru, juntado aos autos de
nº 30.686/2026, FAZ SABER que IASMIM DA SILVA PECHY, CPF/MF n° ***.038.968-**, na qualidade de
devedora fiduciante, fica INTIMADA na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado
neste município, na Avenida Cristóvão Colombo, nº 209, de segunda a sexta-feira das 09h00 às 17h00,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação do presente edital, a fim de purgar a
mora decorrente do Instrumento Particular com caráter de escritura pública, na forma da Lei nº
4.380/64, no âmbito do programa Minha Casa Minha Vida, firmado 05 de setembro de 2024, cujo objeto
é constituído do imóvel com frente para a Rua João Honorato da Silva, n° 35, Residencial Alfredo
Benedetti, Morro Agudo/SP, conforme matrícula nº 6.652 desta Serventia. O presente edital foi
emitido em virtude de a devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão emitida nos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta
de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art.
26-A, 1º, da Lei 9.514/97, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos no portal da Plataforma Eletrônica. Morro Agudo, 22 de junho de 2026. (a.)
Naiara dos Santos Borin - Escrevente.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MORRO AGUDO - CNS: 146308

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIS FELIPE MOREIRA LIMA

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 651 / 1046

O Oficial de Registro de Imóveis de Morro Agudo/SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26
da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em
Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04,
por meio do requerimento expedido no município de Bauru, juntado aos autos de nº 30.756/2026, FAZ
SABER que LUIS FELIPE MOREIRA LIMA, CPF/MF n° ***.556.248-**, na qualidade de devedor fiduciante,
fica INTIMADO na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
Avenida Cristóvão Colombo, nº 209, de segunda a sexta-feira das 09h00 às 17h00, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da última publicação do presente edital, a fim de purgar a mora decorrente do
Instrumento Particular com caráter de escritura pública, na forma da Lei nº 4.380/64, no âmbito do
programa Minha Casa Minha Vida, firmado 10 de maio de 2024, cujo objeto é constituído do imóvel com
frente para a Rua José Rodrigues de Carvalho, n° 95, Residencial Alfredo Benedetti, Morro Agudo/SP,
conforme matrícula nº 6.682 desta Serventia. O presente edital foi emitido em virtude de o devedor
fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer
outro  endereço  indicado  pela  credora  fiduciária,  conforme  certidão  emitida  nos  autos
supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo
ora  estipulado,  débito  este  correspondente  às  parcelas  vencidas  e  vincendas,  bem  como  seus
respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos
autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da
propriedade imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26-A, 1º, da Lei 9.514/97,
resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa
Senhoria não venha alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos no
portal da Plataforma Eletrônica. Morro Agudo, 22 de junho de 2026. (a.) Naiara dos Santos Borin -
Escrevente.

ORLANDIA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ORLANDIA - CNS: 122101

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Talita Scariot, Oficial Registradora da Comarca de Orlândia, instalada na Avenida Três, n. 251,
Centro, Orlândia/SP, com atendimento ao público de segundas às sextas-feiras (úteis) das 9:00h às
16:00h, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no 4º do artigo 216-A da Lei n.
6.015/73 e ainda artigo 16 do Provimento n. 65/2017 da Corregedoria Nacional de Justiça, vem,
através da presente, DAR CONHECIMENTO a TERCEIROS INTERESSADOS acerca do seguinte PEDIDO DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL: Requerentes: MARIA APARECIDA SIMPLICIO TIENE, brasileira, aposentada,
residente e domiciliada na Rua Oito, nº 2.371-A, Jardim Santa Rita, Orlândia, Estado de São Paulo,
portadora do RG nº 15.964.769-SSP/SP e CPF/MF nº ***.514.228-**, viúva, devido ao falecimento de
José Tiene Filho, com quem era casada sob o regime da comunhão de bens, antes da vigência da lei nº
6.515/77, brasileiro, padeiro, portador do CPF/MF nº ***.306.838-**, falecido em 04/01/2.025,
sucedido por seus herdeiros: 1) ANDRÉ LUIS TIENE, brasileiro, motorista, solteiro, portador do RG
nº 20.103.777-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.555.988-**, residente e domiciliado na Rua Dezesseis, nº
53, Santa Terezinha Itanhém, São Paulo; 2) ADRIANA TIENE BORGES, brasileira, do lar, portadora do
RG nº 23.098.659-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.457.868-**, casada sob o regime da comunhão parcial de
bens, na vigência da lei nº 6.515/77 com REMI REIS BORGES, brasileiro, aposentado, portador do RG
nº 19.215.356-0-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.367.426-**, residentes e domiciliados na Alameda Três, nº
1.571, Jardim Parisi; 3) ÂNGELO AUGUSTO TIENE, brasileiro, funcionário público, portador do RG nº
40.340.173-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.690.428-**, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,
na vigência da lei nº 6.515/77 com SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA TIENE, brasileira, educadora,
portadora do RG nº 45.296.316-SSP/SP e do CPF/MF nº ***.166.578-**, residentes e domiciliados na
Avenida Cem, nº 1.221, Jardim Santa Rita, Orlândia, São Paulo; 4) ALBERTO JOSÉ TIENE, brasileiro,
comerciante, portador do RG nº 28.385.556 e do CPF/MF nº ***.516.108-**, casado sob o regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da lei nº 6.515/77 com CLEIDE HELENA MIRANDA TIENE,
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brasileira, comerciante, portadora do RG nº 29.550.247 e do CPF/MF nº ***.852.538-**, residentes e
domiciliados na Avenida I, n º 710, Jardim Boa Vista, Orlândia, São Paulo. Conforme procedimento
prenotado nesta Serventia sob o nº 108.777, em que solicitam o reconhecimento do direito de
propriedade  através  do  procedimento  de  usucapião  extrajudicial,  na  modalidade  extraordinária,
prevista no artigo 1.238 do Código Civil, alegando posse mansa e pacífica há mais de 40 anos, com
relação à PARTE do LOTE 01 da QUADRA 35, objeto do Loteamento JARDIM SANTA RITA, registrado na
Matrícula 2.912. Seguem anexas as plantas e memoriais descritivos. Proprietário tabular do imóvel:
IMOBILIÁRIA ORLÂNDIA S/C LTDA. Inscrita no CNPJ/MF nº 49.213.309/0001-59, estabelecida nesta cidade
de Orlândia, à Avenida Três, nº 304, Centro. Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da
Comarca de Orlândia, Estado de São Paulo, com fundamento no artigo 216-A, 2º e 13º da Lei nº
6.015/73, com a redação determinada na Lei nº 13.105/15, FICAM NOTIFICADOS OS TERCEIROS para
manifestar-se no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar da publicação deste, acerca do pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião do imóvel acima relatado, cientes de que se não contestados
os pedidos presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, sendo
reconhecida a usucapião extrajudicial, procedendo-se ao registro conforme determina a Lei. Informo
ainda que eventual IMPUGNAÇÃO deverá ser apresentada por escrito, neste OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS E ANEXOS DE ORLÂNDIA - SP, localizado à Avenida Três, 251, Centro, telefone (16) 3826-3021,
no horário das 9:00 às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir do conhecimento desta intimação. Orlândia/SP, 24 de junho de 2026. Eu, Talita
Scariot, Oficial, digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

OSASCO/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): BEATRIZ BAHAMONDES GAJARDO

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: BEATRIZ BAHAMONDES GAJARDO,
brasileira,  solteira,  maior,  assistente  administrativo,  RG  n.  16.598.516-1-SSP/SP,  CPF/MF  n.
***.603.188-**, a comparecer nesta serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no
PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o
pagamento das obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$8.870,45 atualizado até
22 de junho de 2026, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas
de cobrança, além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 470.339,
decorrentes do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para
Construção  de  Unidade  Habitacional  com  Fiança,  Alienação  Fiduciária  em  Garantia  e  Outras
Obrigações, firmado no âmbito do SFH, Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, datado e assinado em
14 de julho de 2.011 e tendo por objeto: Apto 313, Bloco 3, situado na Estrada das Palmas, n. 1401,
nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome da credora fiduciária, conforme Registro
nº 2, feito na Matrícula nº 101.422, deste Oficial de Registro. Para que não possa alegar
ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DENISE FLORESTE DE AZEVEDO

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: DENISE FLORESTE DE AZEVEDO,
brasileira, casada, corretora de imóveis, RG n. 14.499.853-1-SSP/SP, CPF/MF n. ***.229.438-**, a
comparecer nesta serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no PRAZO DE ATÉ 15
(QUINZE) DIAS UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das obrigações
contratuais relativas aos encargos no valor de R$291.890,41 atualizado até 22 de junho de 2026,
sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança, além dos
encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 466.500, decorrentes do Contrato
por  Instrumento  Particular  de  Compra  e  Venda  de  Terreno  e  Mútuo  para  Construção  de  Unidade
Habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações, firmado no âmbito do
SFH datado e assinado em 18 de fevereiro de 2.011 e tendo por objeto: Apto 491, Bloco 4, situado na
Estrada das Palmas, n. 1401, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome da credora
fiduciária, conforme Registro nº 2, feito na Matrícula nº 101.496, deste Oficial de Registro. Para
que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº
9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SERGIO GOUVEIA DE AZEVEDO

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA o devedor fiduciante: SERGIO GOUVEIA DE AZEVEDO,
brasileiro, casado, pesquisador, RG n. 22.901.985-7-SSP/SP, CPF/MF n. ***.893.665-**, a comparecer
nesta serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS
UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das obrigações contratuais
relativas aos encargos no valor de R$291.890,41 atualizado até 22 de junho de 2026, sujeito a
atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança, além dos encargos
que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 466.500, decorrentes do Contrato por
Instrumento Particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional
com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e Outras Obrigações, firmado no âmbito do SFH datado e
assinado em 18 de fevereiro de 2.011 e tendo por objeto: Apto 491, Bloco 4, situado na Estrada das
Palmas, n. 1401, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome da credora fiduciária,
conforme Registro nº 2, feito na Matrícula nº 101.496, deste Oficial de Registro. Para que não
possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCELO ZAGONEL SANTOS

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento do credor fiduciário
ITAÚ UNIBANCO S/A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal,
São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante:
MARCELO  ZAGONEL  SANTOS,  brasileiro,  casado,  empresário,  RG  n.  23.967.274-4-SSP/SP,  CPF/MF  n.
***.205.198-**, a comparecer na sua serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no
PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS UTEIS, contados da última publicação deste, a fim de efetuar o
pagamento das obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$26.193,94, atualizado até
22 de junho de 2026, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas
de cobrança, além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 469.955,
decorrentes do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia
de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças, firmado no âmbito do SFH, datado e assinado em
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15 de setembro de 2.022 e tendo por objeto: Apto 11, Torre A - Bloco Corcovado, situado na Avenida
Bussocaba, nº 850, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome do credor fiduciário,
conforme Registro nº 8, feito na Matrícula nº 124.498, deste Oficial de Registro. Para que não possa
alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº 9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DEBORA APARECIDA SACOMAN

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento do credor fiduciário
ITAÚ UNIBANCO S/A., com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal,
São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 60.701.190/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: DEBORA
APARECIDA SACOMAN, brasileira, casada, empresária, RG n. 27.326.535-SSP/SP, CPF/MF n. ***.906.188-
**, a comparecer na sua serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no PRAZO DE ATÉ
15 (QUINZE) DIAS UTEIS, contados da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das
obrigações contratuais relativas aos encargos no valor de R$26.193,94, atualizado até 22 de junho
de 2026, sujeito a atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança,
além dos encargos que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 469.955, decorrentes
do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação
Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças, firmado no âmbito do SFH, datado e assinado em 15 de
setembro de 2.022 e tendo por objeto: Apto 11, Torre A - Bloco Corcovado, situado na Avenida Lázaro
de Mello Brandão, nº 850, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome do credor
fiduciário, conforme Registro nº 8, feito na Matrícula nº 124.498, deste Oficial de Registro. Para
que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº
9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAURICIO OLIVEIRA DE MORAES

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA o devedor fiduciante: MAURICIO OLIVEIRA DE MORAES,
brasileiro, casado, motorista, RG n. 253639943-SSP/SP, CPF/MF n. ***.058.658-**, a comparecer nesta
serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS UTEIS, a
contar da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das obrigações contratuais
relativas aos encargos no valor de R$115.818,06 atualizado até 22 de junho de 2026, sujeito a
atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança, além dos encargos
que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 467.309, decorrentes do Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, firmado no âmbito
do SFH datado e assinado em 27 de abril de 2.016 e tendo por objeto: Apto 207, Torre 1, situado na
Rua Pernambucana, n. 350, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome da credora
fiduciária, conforme Registro nº 3, feito na Matrícula nº 136.232, deste Oficial de Registro. Para
que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº
9.514/97.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO - CNS: 111526
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VERA LUCIA SILVA OLIVEIRA

Dr. Lourival Gonçalves de Oliveira, 1º Oficial de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica de Osasco, faz saber que, em atenção ao requerimento da credora fiduciária
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, INTIMA a devedora fiduciante: VERA LUCIA SILVA OLIVEIRA,
brasileira, casada, administradora, RG n. 329728258-SSP/SP, CPF/MF n. ***.093.048-**, a comparecer
nesta serventia, situada na Av. Dionysia Alves Barreto, nº 722, no PRAZO DE ATÉ 15 (QUINZE) DIAS
UTEIS, a contar da última publicação deste, a fim de efetuar o pagamento das obrigações contratuais
relativas aos encargos no valor de R$115.818,06 atualizado até 22 de junho de 2026, sujeito a
atualização monetária, juros de mora até o pagamento e as despesas de cobrança, além dos encargos
que venceram no prazo de intimação, objeto do protocolo nº. 467.309, decorrentes do Contrato de
Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em
Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, firmado no âmbito
do SFH datado e assinado em 27 de abril de 2.016 e tendo por objeto: Apto 207, Torre 1, situado na
Rua Pernambucana, n. 350, nesta cidade, sob pena de consolidar a propriedade em nome da credora
fiduciária, conforme Registro nº 3, feito na Matrícula nº 136.262, deste Oficial de Registro. Para
que não possa alegar ignorância, foi expedido o presente, nos termos do art. 26, 4º da Lei nº
9.514/97.

PIRACICABA/SP

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): POLLYANA MARIA DE ARAUJO

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 385.438, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04,
Lotes 3/4, CNPJ nº. 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de POLLYANA
MARIA DE ARAUJO, brasileira, solteira, maior, agente administrativa, RG nº. 48.XXX.XXX-9-SSP/SP,
CPF nº. 390.XXX.XXX-06, residente e domiciliada em Piracicaba/SP, na Avenida XXX nº. XX, Santa
Terezinha,na  qualidade  de  devedora-fiduciante  do  Instrumento  Particular  de  Compra  e  Venda  e
Alienação Fiduciária registrado na matrícula nº. 122.940, desta Serventia, cuja descrição do imóvel
é a seguinte: apartamento de nº. 101, localizado no térreo, do bloco 13, do "Condomínio Residencial
Parque Piazza Bellini", situado na Avenida Rio das Pedras nº. 2.201, no Bairro Pompéia, do
Município, de Piracicaba/SP, cabendo ao citado apartamento o direito de utilização da vaga de
garagem nº. 459. Ante a impossibilidade de intimação pessoal, tendo em vista que a destinatária não
foi localizada nas diligências efetuadas, fica INTIMADA pelo presente edital para que se dirija a
esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-
feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária (consultar o valor na
Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se vencerem no período,
além  do  reembolso  das  custas,  diligências  para  intimação  e  publicação  do  edital,  no  prazo
improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1º., do artigo 9º., da Lei Federal nº. 6.015/73, incluído
pela Lei Federal nº. 14.382, de 2022, contados da última publicação deste, a ser feito por 3 dias.
Nesta oportunidade, fica cientificada que, não paga a importância devida com os encargos legais e
contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este será levado a leilão, nos termos do art.
26, caput, 3º e 7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela
Lei nº. 14.711/23. Nos termos do 2º do artigo 26-A da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada
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pela  Lei  nº.  14.711/23,  nos  casos  de  financiamentos  para  aquisição  ou  construção  de  imóvel
residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº. 11.795/2008), até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para
purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da
dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do artigo 27 da Lei Federal nº.
9.514/97, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Eu, (a) Anny Beatriz Gomes
Mazzini, escrevente autorizada, digitei. Eu, (a) Lilian Michelle Ré Gerevini, Substituta do Oficial,
subscrevo e assino.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE CAMPOS VIEIRA

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 385.707, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04,
Lotes 3/4, CNPJ nº. 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de JOSE
CAMPOS VIEIRA, brasileiros, casado, trabalhadores dos serviços de proteção e segurança, exceto
militar, RG nº. 24.XXX.XXX-8-SSP/SP, CPF nº. 104.XXX.XXX-50, Piracicaba/SP, na Rua XXX, nº. XXX,
Conjunto Residencial Mario Dedini, na qualidade de devedor-fiduciante do Instrumento Particular de
Compra e Venda e Alienação Fiduciária registrado na matrícula nº. 128.868, desta Serventia, cuja
descrição do imóvel é a seguinte: Apartamento de nº. 23 localizado no 2° andar ou 3° pavimento, do
bloco 16, do Condomínio "Jardim Novo Horizonte", situado na Rua Francisco Aparecido de Campos nº.
121, no Bairro Novo Horizonte, do Município de Piracicaba/SP, cabendo ao citado apartamento o
direito de utilização de uma vaga de garagem indeterminada. Ante a impossibilidade de intimação
pessoal, tendo em vista que o destinatário não foi localizado nas diligências efetuadas, fica
INTIMADO pelo presente edital para que se dirija a esta Serventia, no endereço supramencionado, no
horário das 9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito
devido a credora-fiduciária (consultar o valor na Serventia), devidamente atualizado e acrescido de
eventuais parcelas que se vencerem no período, além do reembolso das custas, diligências para
intimação e publicação do edital, no prazo improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1º., do artigo
9º., da Lei Federal nº. 6.015/73, incluído pela Lei Federal nº. 14.382, de 2022, contados da última
publicação deste, a ser feito por 3 dias. Nesta oportunidade, fica cientificada que, não paga a
importância devida com os encargos legais e contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro
da consolidação da propriedade em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este
será levado a leilão, nos termos do art. 26, caput, 3º e 7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei
Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº. 14.711/23. Nos termos do 2º do artigo 26-A da
Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº. 14.711/23, nos casos de financiamentos para
aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que
trata a Lei nº. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30
dias após a expiração do prazo para purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao
terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do
3º do artigo 27 da Lei Federal nº. 9.514/97, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
fiduciária. Eu, (a) Anny Beatriz Gomes Mazzini, escrevente autorizada, digitei. Eu, (a) Lilian
Michelle Ré Gerevini, Substituta do Oficial, subscrevo e assino.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAMELA ROBERTA BARBOSA VIEIRA

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
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13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 380.067, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, CNPJ nº. 00.360.XXX/0001-04, apresentou nesta Serventia pedido de intimação de PAMELA ROBERTA
BARBOSA VIEIRA, brasileira, casada, do lar, RG nº. 42.XXX.XXX-9-SSP/SP, CPF nº. 346.XXX.XXX-39, na
qualidade de devedora-fiduciante do Instrumento Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária
registrado na matrícula nº. 139.441, desta Serventia, cuja descrição do imóvel é a seguinte:
Apartamento de nº. 23 localizado no 2° andar ou 3° pavimento, do bloco 16, do Condomínio "Jardim Novo
Horizonte", situado na Rua Francisco Aparecido de Campos nº. 121, no Bairro Novo Horizonte, do
Município de Piracicaba/SP, cabendo ao citado apartamento o direito de utilização de uma vaga de
garagem indeterminada. Ante a impossibilidade de intimação pessoal, tendo em vista que a destinatária
não foi localizada nas diligências efetuadas, fica INTIMADA pelo presente edital para que se dirija a
esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-
feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária (consultar o valor na
Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se vencerem no período, além
do reembolso das custas, diligências para intimação e publicação do edital, no prazo improrrogável de
15 dias úteis, conforme 1º., do artigo 9º., da Lei Federal nº. 6.015/73, incluído pela Lei Federal
nº. 14.382, de 2022, contados da última publicação deste, a ser feito por 3 dias. Nesta oportunidade,
fica cientificada que, não paga a importância devida com os encargos legais e contratuais no prazo
indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
na matrícula do imóvel, e este será levado a leilão, nos termos do art. 26, caput, 3º e 7º, do artigo
26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº. 14.711/23. Nos termos do
2º do artigo 26-A da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº. 14.711/23, nos casos de
financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de
consórcio de que trata a Lei nº. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for
o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o
inciso II do 3º do artigo 27 da Lei Federal nº. 9.514/97, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação fiduciária. Eu, (a) Anny Beatriz Gomes Mazzini, escrevente autorizada, digitei. Eu, (a)
Lilian Michelle Ré Gerevini, Substituta do Oficial, subscrevo e assino.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WINDSOR DANIEL

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 380.533, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, CNPJ nº. 00.XXX.XXX/0001-04, NIRE 53XXXXXXXX1, apresentou nesta Serventia pedido de intimação
de  WINDSOR  DANIEL,  brasileiro,  solteiro,  repositor  b,  RG  nº.  45.XXX.XXX-0-SSP/SP,  CPF  nº.
242.XXX.XXX-99, residente e domiciliado em Piracicaba/SP, na Rua XXX nº. XXX, Res Paineiras, na
qualidade de devedor-fiduciante do Instrumento Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária
registrado na matrícula nº. 139.453, desta Serventia, cuja descrição do imóvel é a seguinte:
Unidade Autônoma nº. 123, com destinação residencial, localizada no Pavimento Superior, do Conjunto
AE, do Condomínio "Vida Nova Piracicaba VII", situado na Rua Principal 01, nº. 1.001, do loteamento
''Aquarius'', no Bairro São Jorge, em Piracicaba/SP, com direito ao uso de 01 vaga descoberta -
V.123. Ante a impossibilidade de intimação pessoal, tendo em vista que o destinatário não foi
localizado nas diligências efetuadas, fica INTIMADO pelo presente edital para que se dirija a esta
Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-
feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária (consultar o valor na
Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se vencerem no período,
além  do  reembolso  das  custas,  diligências  para  intimação  e  publicação  do  edital,  no  prazo
improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1º., do artigo 9º., da Lei Federal nº. 6.015/73, incluído
pela Lei Federal nº. 14.382, de 2022, contados da última publicação deste, a ser feito por 3 dias.
Nesta oportunidade, fica cientificado que, não paga a importância devida com os encargos legais e
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contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este será levado a leilão, nos termos do art. 26,
caput, 3º e 7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº.
14.711/23. Nos termos do 2º do artigo 26-A da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº.
14.711/23, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as
operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº. 11.795/2008), até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para purga da mora), é
assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e
as despesas de que trata o inciso II do 3º do artigo 27 da Lei Federal nº. 9.514/97, hipótese em que
convalescerá  o  contrato  de  alienação  fiduciária.  Eu,  (a)  Milena  Corrêa  Giacomini,  escrevente
autorizada, digitei. Eu, (a) Lilian Michelle Ré Gerevini, Substituta do Oficial, subscrevo e assino.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO ALBERTO SOUZA DA SILVA

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 380.544, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, CNPJ nº. 00.XXX.XXX/0001-04, NIRE nº. 53XXXXXXXX1, apresentou nesta Serventia pedido de
intimação  de  PAULO  ALBERTO  SOUZA  DA  SILVA,  brasileiro,  casado,  auxiliar  de  escritório  e
assemelhados,  RG  nº.  44.XXX.XXX-3-SSP/SP,  CPF  nº.  416.XXX.XXX-54,  residente  e  domiciliado  em
Piracicaba/SP, na Rua XXX, nº. XXX, XXX, Jardim Astúrias II, na qualidade de devedor-fiduciante do
Instrumento Particular de Compra e Venda e Alienação Fiduciária registrado na matrícula nº.
147.333, desta Serventia, cuja descrição do imóvel é a seguinte: Apartamento de nº. 212, localizado
no 2º. Pavimento, da Torre 08, do Condomínio "Vitta Hibiscos", situado na Rua Francisco Antonio da
Rocha nº. 185, no Bairro Água Branca, em Piracicaba/SP - Vaga de garagem: uma vaga de garagem
indeterminada,  cujo  direito  ao  uso  será  determinada  por  sorteio.  Ante  a  impossibilidade  de
intimação pessoal, tendo em vista que o destinatário não foi localizado nas diligências efetuadas,
fica  INTIMADO  pelo  presente  edital  para  que  se  dirija  a  esta  Serventia,  no  endereço
supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00 hrs (de segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o
pagamento do débito devido a credora-fiduciária (consultar o valor na Serventia), devidamente
atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se vencerem no período, além do reembolso das
custas, diligências para intimação e publicação do edital, no prazo improrrogável de 15 dias úteis,
conforme 1º., do artigo 9º., da Lei Federal nº. 6.015/73, incluído pela Lei Federal nº. 14.382, de
2022, contados da última publicação deste, a ser feito por 3 dias. Nesta oportunidade, fica
cientificado que, não paga a importância devida com os encargos legais e contratuais no prazo
indicado, promover-se-á o registro da consolidação da propriedade em nome da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este será levado a leilão, nos termos do art. 26, caput, 3º e
7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº.
14.711/23. Nos termos do 2º do artigo 26-A da Lei Federal nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei
nº. 14.711/23, nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial
(exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº. 11.795/2008), até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para purga
da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da
dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do artigo 27 da Lei Federal nº.
9.514/97, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Eu, (a) Milena Corrêa
Giacomini, escrevente autorizada, digitei. Eu, (a) Lilian Michelle Ré Gerevini, Substituta do
Oficial, subscrevo e assino.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PIRACICABA - CNS: 112516
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LAURA CAROLINE DA SILVA

O 2º. Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, da Comarca
de Piracicaba/SP, cujo cartório está situado na Rua Voluntários de Piracicaba nº. 640, Centro, CEP
13.400-290, Fone: (19) 3447-3500. Faz saber que conforme o protocolo nº. 380.544, a credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, CNPJ nº. 00.XXX.XXX/0001-04, NIRE 53XXXXXXXX1, apresentou nesta Serventia pedido de intimação
de LAURA CAROLINE DA SILVA SOUZA, brasileira, casada, administradora, RG nº. 47.XXX.XXX-7-SSP/SP,
CPF nº. 335.XXX.XXX-75, residente e domiciliada em Piracicaba/SP, na Rua XXX, nº. XXX, XXX, Jardim
Astúrias II, na qualidade de devedora-fiduciante do Instrumento Particular de Compra e Venda e
Alienação Fiduciária registrado na matrícula nº. 147.333, desta Serventia, cuja descrição do imóvel
é a seguinte: Apartamento de nº. 212, localizado no 2º. Pavimento, da Torre 08, do Condomínio
"Vitta Hibiscos", situado na Rua Francisco Antonio da Rocha nº. 185, no Bairro Água Branca, em
Piracicaba/SP - Vaga de garagem: uma vaga de garagem indeterminada, cujo direito ao uso será
determinada por sorteio. Ante a impossibilidade de intimação pessoal, tendo em vista que a
destinatária não foi localizada nas diligências efetuadas, fica INTIMADA pelo presente edital para
que se dirija a esta Serventia, no endereço supramencionado, no horário das 9:00 às 16:00 hrs (de
segunda à sexta-feira), onde deverá efetuar o pagamento do débito devido a credora-fiduciária
(consultar o valor na Serventia), devidamente atualizado e acrescido de eventuais parcelas que se
vencerem no período, além do reembolso das custas, diligências para intimação e publicação do
edital, no prazo improrrogável de 15 dias úteis, conforme 1º., do artigo 9º., da Lei Federal nº.
6.015/73, incluído pela Lei Federal nº. 14.382, de 2022, contados da última publicação deste, a ser
feito por 3 dias. Nesta oportunidade, fica cientificada que, não paga a importância devida com os
encargos legais e contratuais no prazo indicado, promover-se-á o registro da consolidação da
propriedade em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na matrícula do imóvel, e este será levado a
leilão, nos termos do art. 26, caput, 3º e 7º, do artigo 26-A, 27 e 27-A, da Lei Federal nº.
9.514/97, com redação dada pela Lei nº. 14.711/23. Nos termos do 2º do artigo 26-A da Lei Federal
nº. 9.514/97, com redação dada pela Lei nº. 14.711/23, nos casos de financiamentos para aquisição
ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei
nº. 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a
expiração do prazo para purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do
artigo 27 da Lei Federal nº. 9.514/97, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação
fiduciária.  Eu,  (a)  Milena  Corrêa  Giacomini,  escrevente  autorizada,  digitei.  Eu,  (a)  Lilian
Michelle Ré Gerevini, Substituta do Oficial, subscrevo e assino.

PRAIA GRANDE/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAYLANE DA SILVA SANTOS

Na qualidade de Oficial de Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, SP, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo 1º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1.997,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal 14.711/23, bem como pelo(a) credor(a) da cédula de
crédito bancário número 237/15.416.452, garantida por alienação fiduciária, emitida aos 31 de
janeiro de 2.022, registrada sob nº 09, na matrícula nº 69.185, referente ao imóvel constituído por
apartamento número 32, localizado no 3º andar ou 4º pavimento do "Edifício Angelmar I", situado na
Avenida Guilhermina, número 484, no Jardim Guilhermina, nesta cidade de Praia Grande, SP, pelo
presente edital ficam MAYLANE DA SILVA SANTOS, CPF/MF ***729263**, MARCO ANTONIO CANELLI OFICIAL
REG. IMÓVEIS PRAIA GRANDE, CNPJ/MF **235***0001**, na pessoa de seu representante legal MARCO
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ANTONIO CANELLI, CPF/MF ***669598**, o qual também figura como devedor fiduciante, que se encontram
em local incerto e não sabido, intimados para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos no período de 31 de março de 2.025 a 30 de abril de 2.026, perfazendo
até o dia 16 de junho de 2.026, com os acréscimos legais, o montante de R$ 122.358,61 (cento e vinte
e dois mil trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e um centavos), mais as prestações e demais
encargos que se vencerem até a data do efetivo pagamento. O pagamento desses encargos, mais as custas
e emolumentos, no valor de R$ 802,68 (oitocentos e dois reais e sessenta e oito centavos), e as
despesas referentes à publicação deste edital, no valor de R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais), deverá
ser  feito  neste  Cartório,  na  Rua  Fumio  Miyazi,  335,  Boqueirão,  Praia  Grande,  SP,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação deste edital. Outrossim,
esclareço que, tratando-se de financiamento destinado à aquisição ou construção de imóvel residencial
(excetuadas as operações do sistema de consórcio, regulado pela Lei Federal nº 11.795/2008), V. Sª.
poderá efetuar a purga da mora até a data da averbação da consolidação da propriedade do imóvel, a
qual se dará 30 (trinta) dias após o término do prazo acima mencionado, nos termos do 2º do art. 26-A
da Lei Federal nº 9.514/1997, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 14.711/2023. O não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do credor(a) fiduciário(a) - BANCO BRADESCO S/A, nos termos do artigo
26-A, 27 e 27-A, da referida Lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCO ANTONIO CANELLI OFICIAL REG. IMOVEIS PRAIA GRANDE

Na qualidade de Oficial de Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, SP, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo 1º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1.997,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal 14.711/23, bem como pelo(a) credor(a) da cédula de
crédito bancário número 237/15.416.452, garantida por alienação fiduciária, emitida aos 31 de
janeiro de 2.022, registrada sob nº 09, na matrícula nº 69.185, referente ao imóvel constituído por
apartamento número 32, localizado no 3º andar ou 4º pavimento do "Edifício Angelmar I", situado na
Avenida Guilhermina, número 484, no Jardim Guilhermina, nesta cidade de Praia Grande, SP, pelo
presente edital ficam MAYLANE DA SILVA SANTOS, CPF/MF ***729263**, MARCO ANTONIO CANELLI OFICIAL
REG. IMÓVEIS PRAIA GRANDE, CNPJ/MF **235***0001**, na pessoa de seu representante legal MARCO
ANTONIO CANELLI, CPF/MF ***669598**, o qual também figura como devedor fiduciante, que se encontram
em local incerto e não sabido, intimados para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos no período de 31 de março de 2.025 a 30 de abril de 2.026,
perfazendo até o dia 16 de junho de 2.026, com os acréscimos legais, o montante de R$ 122.358,61
(cento e vinte e dois mil trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e um centavos), mais as
prestações e demais encargos que se vencerem até a data do efetivo pagamento. O pagamento desses
encargos, mais as custas e emolumentos, no valor de R$ 802,68 (oitocentos e dois reais e sessenta e
oito centavos), e as despesas referentes à publicação deste edital, no valor de R$ 1.080,00 (mil e
oitenta reais), deverá ser feito neste Cartório, na Rua Fumio Miyazi, 335, Boqueirão, Praia Grande,
SP, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação deste
edital. Outrossim, esclareço que, tratando-se de financiamento destinado à aquisição ou construção
de imóvel residencial (excetuadas as operações do sistema de consórcio, regulado pela Lei Federal
nº 11.795/2008), V. Sª. poderá efetuar a purga da mora até a data da averbação da consolidação da
propriedade do imóvel, a qual se dará 30 (trinta) dias após o término do prazo acima mencionado,
nos termos do 2º do art. 26-A da Lei Federal nº 9.514/1997, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal nº 14.711/2023. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor(a) fiduciário(a) - BANCO
BRADESCO S/A, nos termos do artigo 26-A, 27 e 27-A, da referida Lei.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCO ANTONIO CANELLI

Na qualidade de Oficial de Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, SP, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo 1º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1.997,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal 14.711/23, bem como pelo(a) credor(a) da cédula de
crédito bancário número 237/15.416.452, garantida por alienação fiduciária, emitida aos 31 de
janeiro de 2.022, registrada sob nº 09, na matrícula nº 69.185, referente ao imóvel constituído por
apartamento número 32, localizado no 3º andar ou 4º pavimento do "Edifício Angelmar I", situado na
Avenida Guilhermina, número 484, no Jardim Guilhermina, nesta cidade de Praia Grande, SP, pelo
presente edital ficam MAYLANE DA SILVA SANTOS, CPF/MF ***729263**, MARCO ANTONIO CANELLI OFICIAL
REG. IMÓVEIS PRAIA GRANDE, CNPJ/MF **235***0001**, na pessoa de seu representante legal MARCO
ANTONIO CANELLI, CPF/MF ***669598**, o qual também figura como devedor fiduciante, que se encontram
em local incerto e não sabido, intimados para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos no período de 31 de março de 2.025 a 30 de abril de 2.026,
perfazendo até o dia 16 de junho de 2.026, com os acréscimos legais, o montante de R$ 122.358,61
(cento e vinte e dois mil trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e um centavos), mais as
prestações e demais encargos que se vencerem até a data do efetivo pagamento. O pagamento desses
encargos, mais as custas e emolumentos, no valor de R$ 802,68 (oitocentos e dois reais e sessenta e
oito centavos), e as despesas referentes à publicação deste edital, no valor de R$ 1.080,00 (mil e
oitenta reais), deverá ser feito neste Cartório, na Rua Fumio Miyazi, 335, Boqueirão, Praia Grande,
SP, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação deste
edital. Outrossim, esclareço que, tratando-se de financiamento destinado à aquisição ou construção
de imóvel residencial (excetuadas as operações do sistema de consórcio, regulado pela Lei Federal
nº 11.795/2008), V. Sª. poderá efetuar a purga da mora até a data da averbação da consolidação da
propriedade do imóvel, a qual se dará 30 (trinta) dias após o término do prazo acima mencionado,
nos termos do 2º do art. 26-A da Lei Federal nº 9.514/1997, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal nº 14.711/2023. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor(a) fiduciário(a) - BANCO
BRADESCO S/A, nos termos do artigo 26-A, 27 e 27-A, da referida Lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCO ANTONIO CANELLI OFICIAL REG. IMOVEIS PRAIA GRANDE

Na qualidade de Oficial de Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, SP, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo 1º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1.997,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal 14.711/23, bem como pelo(a) credor(a) da cédula de
crédito bancário número 237/15.416.579, garantida por alienação fiduciária, emitida aos 31 de
janeiro de 2.022, registrada sob nº 10, na matrícula nº 146.213, referente ao imóvel constituído
por apartamento número 306, localizado no terceiro andar do Edifício Hugo Junior, situado na Rua
Londrina, número 131, nesta cidade de Praia Grande, SP, pelo presente edital ficam MARCO ANTONIO
CANELLI OFICIAL REG. IMÓVEIS PRAIA GRANDE, CNPJ/MF **235***0001**, na pessoa de seu representante
legal MARCO ANTONIO CANELLI, CPF/MF ***669598**, o qual também figura como devedor fiduciante, que
se encontram em local incerto e não sabido, intimados para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos no período de 31 de março de 2.025 a 30 de abril de
2.026, perfazendo até o dia 16 de junho de 2.026, com os acréscimos legais, o montante de R$
121.115,82 (cento e vinte e um mil cento e quinze reais e oitenta e dois centavos), mais as
prestações e demais encargos que se vencerem até a data do efetivo pagamento. O pagamento desses
encargos, mais as custas e emolumentos, no valor de R$ 344,40 (trezentos e quarenta e quatro reais
e quarenta centavos), e as despesas referentes à publicação deste edital, no valor de R$ 720,00
(setecentos e vinte reais), deverá ser feito neste Cartório, na Rua Fumio Miyazi, 335, Boqueirão,
Praia Grande, SP, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última
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publicação deste edital. Outrossim, esclareço que, tratando-se de financiamento destinado à aquisição
ou construção de imóvel residencial (excetuadas as operações do sistema de consórcio, regulado pela
Lei Federal nº 11.795/2008), V. Sª. poderá efetuar a purga da mora até a data da averbação da
consolidação da propriedade do imóvel, a qual se dará 30 (trinta) dias após o término do prazo acima
mencionado,  nos  termos  do  2º  do  art.  26-A  da  Lei  Federal  nº  9.514/1997,  com  as  alterações
introduzidas pela Lei Federal nº 14.711/2023. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor(a)
fiduciário(a) - BANCO BRADESCO S/A, nos termos do artigo 26-A, 27 e 27-A, da referida Lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCO ANTONIO CANELLI

Na qualidade de Oficial de Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, SP, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo 1º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1.997,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal 14.711/23, bem como pelo(a) credor(a) da cédula de
crédito bancário número 237/15.416.579, garantida por alienação fiduciária, emitida aos 31 de
janeiro de 2.022, registrada sob nº 10, na matrícula nº 146.213, referente ao imóvel constituído
por apartamento número 306, localizado no terceiro andar do Edifício Hugo Junior, situado na Rua
Londrina, número 131, nesta cidade de Praia Grande, SP, pelo presente edital ficam MARCO ANTONIO
CANELLI OFICIAL REG. IMÓVEIS PRAIA GRANDE, CNPJ/MF **235***0001**, na pessoa de seu representante
legal MARCO ANTONIO CANELLI, CPF/MF ***669598**, o qual também figura como devedor fiduciante, que
se encontram em local incerto e não sabido, intimados para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos no período de 31 de março de 2.025 a 30 de abril de
2.026, perfazendo até o dia 16 de junho de 2.026, com os acréscimos legais, o montante de R$
121.115,82 (cento e vinte e um mil cento e quinze reais e oitenta e dois centavos), mais as
prestações e demais encargos que se vencerem até a data do efetivo pagamento. O pagamento desses
encargos, mais as custas e emolumentos, no valor de R$ 344,40 (trezentos e quarenta e quatro reais
e quarenta centavos), e as despesas referentes à publicação deste edital, no valor de R$ 720,00
(setecentos e vinte reais), deverá ser feito neste Cartório, na Rua Fumio Miyazi, 335, Boqueirão,
Praia  Grande,  SP,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  a  partir  da  última
publicação  deste  edital.  Outrossim,  esclareço  que,  tratando-se  de  financiamento  destinado  à
aquisição ou construção de imóvel residencial (excetuadas as operações do sistema de consórcio,
regulado pela Lei Federal nº 11.795/2008), V. Sª. poderá efetuar a purga da mora até a data da
averbação da consolidação da propriedade do imóvel, a qual se dará 30 (trinta) dias após o término
do prazo acima mencionado, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei Federal nº 9.514/1997, com as
alterações introduzidas pela Lei Federal nº 14.711/2023. O não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do
credor(a) fiduciário(a) - BANCO BRADESCO S/A, nos termos do artigo 26-A, 27 e 27-A, da referida
Lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCO ANTONIO CANELLI OFICIAL REG. IMOVEIS PRAIA GRANDE

Na qualidade de Oficial de Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, SP, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo 1º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1.997,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal 14.711/23, bem como pelo(a) credor(a) da cédula de
crédito bancário número 237/15.416.443, garantida por alienação fiduciária, emitida aos 31 de
janeiro de 2.022, registrada sob nº 05, na matrícula nº 213.246, referente ao imóvel constituído
por apartamento número 804, localizado no sétimo pavimento tipo ou oitavo andar do Edifício
Residencial Rafael Sanzio, situado na Rua Duarte da Costa, número 120, no loteamento denominado
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Vila Élida, nesta cidade de Praia Grande, SP, pelo presente edital ficam MAYLANE DA SILVA SANTOS,
CPF/MF ***729263**, MARCO ANTONIO CANELLI OFICIAL REG. IMÓVEIS PRAIA GRANDE, CNPJ/MF **235***0001**,
na pessoa de seu representante legal MARCO ANTONIO CANELLI, CPF/MF ***669598**, o qual também figura
como devedor fiduciante, que se encontram em local incerto e não sabido, intimados para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos no período de 31 de março de
2.025 a 30 de abril de 2.026, perfazendo até o dia 22 de junho de 2.026, com os acréscimos legais, o
montante de R$ 107.310,36 (cento e sete mil trezentos e dez reais e trinta e seis centavos), mais as
prestações e demais encargos que se vencerem até a data do efetivo pagamento. O pagamento desses
encargos, mais as custas e emolumentos, no valor de R$ 726,90 (setecentos e vinte e seis reais e
noventa centavos), e as despesas referentes à publicação deste edital, no valor de R$ 1.080,00 (mil e
oitenta reais), deverá ser feito neste Cartório, na Rua Fumio Miyazi, 335, Boqueirão, Praia Grande,
SP, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da última publicação deste edital.
Outrossim, esclareço que, tratando-se de financiamento destinado à aquisição ou construção de imóvel
residencial  (excetuadas  as  operações  do  sistema  de  consórcio,  regulado  pela  Lei  Federal  nº
11.795/2008), V. Sª. poderá efetuar a purga da mora até a data da averbação da consolidação da
propriedade do imóvel, a qual se dará 30 (trinta) dias após o término do prazo acima mencionado, nos
termos do 2º do art. 26-A da Lei Federal nº 9.514/1997, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal nº 14.711/2023. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor(a) fiduciário(a) - BANCO BRADESCO
S/A, nos termos do artigo 26-A, 27 e 27-A, da referida Lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCO ANTONIO CANELLI

Na qualidade de Oficial de Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, SP, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo 1º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1.997,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal 14.711/23, bem como pelo(a) credor(a) da cédula de
crédito bancário número 237/15.416.443, garantida por alienação fiduciária, emitida aos 31 de
janeiro de 2.022, registrada sob nº 05, na matrícula nº 213.246, referente ao imóvel constituído
por apartamento número 804, localizado no sétimo pavimento tipo ou oitavo andar do Edifício
Residencial Rafael Sanzio, situado na Rua Duarte da Costa, número 120, no loteamento denominado
Vila Élida, nesta cidade de Praia Grande, SP, pelo presente edital ficam MAYLANE DA SILVA SANTOS,
CPF/MF  ***729263**,  MARCO  ANTONIO  CANELLI  OFICIAL  REG.  IMÓVEIS  PRAIA  GRANDE,  CNPJ/MF
**235***0001**, na pessoa de seu representante legal MARCO ANTONIO CANELLI, CPF/MF ***669598**, o
qual também figura como devedor fiduciante, que se encontram em local incerto e não sabido,
intimados para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos no
período de 31 de março de 2.025 a 30 de abril de 2.026, perfazendo até o dia 22 de junho de 2.026,
com os acréscimos legais, o montante de R$ 107.310,36 (cento e sete mil trezentos e dez reais e
trinta e seis centavos), mais as prestações e demais encargos que se vencerem até a data do efetivo
pagamento. O pagamento desses encargos, mais as custas e emolumentos, no valor de R$ 726,90
(setecentos e vinte e seis reais e noventa centavos), e as despesas referentes à publicação deste
edital, no valor de R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais), deverá ser feito neste Cartório, na Rua
Fumio Miyazi, 335, Boqueirão, Praia Grande, SP, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da última publicação deste edital. Outrossim, esclareço que, tratando-se de
financiamento destinado à aquisição ou construção de imóvel residencial (excetuadas as operações do
sistema de consórcio, regulado pela Lei Federal nº 11.795/2008), V. Sª. poderá efetuar a purga da
mora até a data da averbação da consolidação da propriedade do imóvel, a qual se dará 30 (trinta)
dias após o término do prazo acima mencionado, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei Federal nº
9.514/1997, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 14.711/2023. O não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor(a) fiduciário(a) - BANCO BRADESCO S/A, nos termos do artigo 26-A, 27 e
27-A, da referida Lei.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAYLANE DA SILVA SANTOS

Na qualidade de Oficial de Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande, SP, segundo as
atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafo 1º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1.997,
com as alterações introduzidas pela Lei Federal 14.711/23, bem como pelo(a) credor(a) da cédula de
crédito bancário número 237/15.416.443, garantida por alienação fiduciária, emitida aos 31 de
janeiro de 2.022, registrada sob nº 05, na matrícula nº 213.246, referente ao imóvel constituído
por apartamento número 804, localizado no sétimo pavimento tipo ou oitavo andar do Edifício
Residencial Rafael Sanzio, situado na Rua Duarte da Costa, número 120, no loteamento denominado
Vila Élida, nesta cidade de Praia Grande, SP, pelo presente edital ficam MAYLANE DA SILVA SANTOS,
CPF/MF  ***729263**,  MARCO  ANTONIO  CANELLI  OFICIAL  REG.  IMÓVEIS  PRAIA  GRANDE,  CNPJ/MF
**235***0001**, na pessoa de seu representante legal MARCO ANTONIO CANELLI, CPF/MF ***669598**, o
qual também figura como devedor fiduciante, que se encontram em local incerto e não sabido,
intimados para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos no
período de 31 de março de 2.025 a 30 de abril de 2.026, perfazendo até o dia 22 de junho de 2.026,
com os acréscimos legais, o montante de R$ 107.310,36 (cento e sete mil trezentos e dez reais e
trinta e seis centavos), mais as prestações e demais encargos que se vencerem até a data do efetivo
pagamento. O pagamento desses encargos, mais as custas e emolumentos, no valor de R$ 726,90
(setecentos e vinte e seis reais e noventa centavos), e as despesas referentes à publicação deste
edital, no valor de R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais), deverá ser feito neste Cartório, na Rua
Fumio Miyazi, 335, Boqueirão, Praia Grande, SP, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir da última publicação deste edital. Outrossim, esclareço que, tratando-se de
financiamento destinado à aquisição ou construção de imóvel residencial (excetuadas as operações do
sistema de consórcio, regulado pela Lei Federal nº 11.795/2008), V. Sª. poderá efetuar a purga da
mora até a data da averbação da consolidação da propriedade do imóvel, a qual se dará 30 (trinta)
dias após o término do prazo acima mencionado, nos termos do 2º do art. 26-A da Lei Federal nº
9.514/1997, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 14.711/2023. O não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor(a) fiduciário(a) - BANCO BRADESCO S/A, nos termos do artigo 26-A, 27 e
27-A, da referida Lei.

PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDVALDO CESAR SANTANA

COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE Bel. Márcio Minuzzi
de Medeiros, Oficial, EDITAL - FAZ SABER ao Sr. EDVALDO CESAR SANTANA, brasileiro, solteiro,
auxiliar de mecânico, portador da CNH nº 05357825423-Órgão de Trânsito/SP, e inscrito no CPF/MF sob
n°  ***.419.658-**,  residente  e  domiciliado  na  Avenida  Tancredo  Neves,  nº  276,  Vila  Brasil,
Presidente Prudente/SP, que a requerimento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, com sede na cidade de
Brasília/DF e inscrita no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com fulcro no 4º do artigo 26 da Lei
9.514/97, foi expedido o presente edital a fim de intimá-lo a comparecer em cartório, situado nesta
cidade, na Avenida Manoel Goulart, n° 406, Centro, com horário de atendimento de segunda a sexta-
feira, das 09h às 16h, no prazo improrrogável de 15 dias úteis da última publicação deste, para a
purgação da mora e das parcelas vencidas, que totalizam o valor de R$5.021,96 (saldo apurado em
22/06/2026), sujeitos à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a
data do efetivo pagamento. O não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante
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o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária acima qualificada,
referente ao contrato de financiamento imobiliário nº 878770700987, com garantia constituída por
alienação fiduciária, firmado entre as partes em 23/10/2019 constante do registro nº 05 e 06 da
Matrícula nº 80.851 desta Serventia Registral. E para que não seja alegada ignorância é expedido o
presente edital para ser publicado de forma eletrônica por 03 (três) dias consecutivos. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo aos 22 (vinte e dois) dias
do mês de junho do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis). Eu, Henrique Shigueru Hirayama, o
Escrevente Autorizado, que subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRESIDENTE PRUDENTE - CNS: 112615

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

E D I T A L Bel. MÁRCIO MINUZZI DE MEDEIROS, Oficial Titular do Segundo Serviço de Registro de
Imóveis e seus Anexos, desta cidade e comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo,
República Federativa do Brasil, etc. E D I T A L: Loteamento - Terceiros, art. 19, Lei Federal n°
6766/79. Bel. MÁRCIO MINUZZI DE MEDEIROS, Oficial Titular do Segundo Serviço de Registro de Imóveis
e seus Anexos, desta cidade e comarca de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil. FAZ PÚBLICO que a AHEMPA PRESIDENTE EMPREENDIMENTOS - SPE LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 45.989.649/0001-15, pessoa jurídica de direito privado, sediada no endereço Rua
Osvaldo José Zanini, nº 155, Jardim Saint Gerard, Ribeirão Preto/SP, CEP 14022-037; MAROSTICA
INCORPORAÇÕES SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.037.167/0001-28, com sede e foro no município
de Jaboticabal-SP, na Avenida Treze de Maio, n. 511, sala 501, 14870-160; PRUDENTE EMPREENDIMENTOS
SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.893.557/0001-37, com sede e foro na cidade de Luiz
Antônio/SP, na Rua Brasil, n. 151, anexo C, Jardim Jataí; todas neste ato representadas por seu
bastante  procurador  -  ALEXANDRE  MAROSTICA  NETO,  portador  da  carteira  de  identidade  -  RG
nº.43.584.095-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº.368.499.718/83, brasileiro, filho de Adalberto Antônio
Marostica e de Maria Cláudia Trevizoli Marostica, nascido no dia 25 de março de 1988, casado,
empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Jaboticabal/SP, na Rua Floriano Peixoto,
nº.1.100, apartamento 111, Centro, CEP: 14870-810, e-mail: alexandremarostica@gmail.com., depositou
nesta Serventia Registral o Requerimento, Certificado e Termo de Compromisso GRAPROHAB-Grupo de
Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais nº 345/2025 (protocolo nº 19.368), emitido na cidade
de São Paulo/Capital, na data de 21 de OUTUBRO de 2025, TCRA-Termos de Compromisso de Recuperação
Ambiental  nº  0000234394/2025,  sigla  nº  000001203094/2024,  e,  nº  0000234415/2025,  sigla  nº
000001203094/2024  e  Autorização  nº  0000234416/2025,  sigla  nº  000001203094/2024,  eAmbiente
CETESB.056946/2024-26, todos emitidos nesta cidade, na data de 12 de NOVEMBRO de 2025, projetos,
memoriais, certidões, plantas, termos e demais documentos exigidos pela Lei Federal nº 6.766, de 19
de dezembro de 1979, protocolado sob nº 352.297, na data de 05 de MAIO de 2026, para o loteamento
de  um  imóvel  de  sua  propriedade,  exclusivamente  de  uso  Residencial  e  Uso  Misto  denominado
LOTEAMENTO "RECANTO DOS PÁSSAROS", localizado na AVENIDA ANTONIO PERUCHI, PRESIDENTE PRUDENTE- SP.
A área loteanda, que é objeto da matrícula nº 100.704, desta Serventia Registral, será assim
subdividida: ÁREAS DA GLEBA: Especificações Áreas (m²) %: 1. Área de Lotes (761 lotes): 139.559,85
m² - 42,36%; 2. Áreas Públicas: 2.1. Sistema Viário: 91.242,93 m² - 27,69%; 2.2. Áreas Ins
tucionais: 14.455,11 m² - 4,39%; 2.3. Espaços Livres de Uso Público; 2.3.1. Áreas Verdes/APP:
56.657,05 m² - 17,20%; 2.3.2. Sistema de Lazer: 27.556,06 m² - 8,36%; 3.Outros (especificar):; 4.
Área Loteada: 329.471,00 m² - 100,00%; 5. Área Remanescente:; 6. Total da Gleba: 329.471,00 m²; O
empreendimento possuirá 389 (TREZENTOS E OITENTA E NOVE) lotes, na modalidade de LOTEAMENTO ABERTO
DE INTERESSE SOCIAL. Findo o prazo de 15 (quinze) dias contados da data da terceira e última
publicação deste edital, que ocorrerá de forma eletrônica, em 3 (três) dias consecutivos, e não
havendo impugnação por parte de terceiros, será feito o registro do loteamento requerido nos termos
da lei acima mencionada. Dado e passado nesta cidade e comarca de Presidente Prudente, Estado de
São Paulo, aos 19 (dezenove) dias do mês de junho do ano de 2026 (dois mil e vinte e cinco). Eu,
Bel. EDSON MACHADO JUNIOR, Escrevente Autorizado, subscrevi.

Consultar o arquivo anexo
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PROMISSÃO/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PROMISSÃO - CNS: 120931

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

Guilherme Aiache Pegoraro, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Promissão, Estado de São
Paulo, na forma da lei, FAZ SABER a todos os interessados que, RESIDENCIAL SERINGUEIRA LOTEAMENTO
DE  IMÓVEIS  LTDA.,  sociedade  empresária  limitada  unipessoal,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
61.003.218.0001/94, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob
NIRE 35267017358, e sede nesta cidade de Promissão/SP, na Rua Dorival Rodrigues Pinto, s/n°,
Chácara Santa Izabel, Jardim Paraíso, CEP: 16375-510, representada pelo seu sócio proprietário, Sr.
ANGELIM  CURIEL,  brasileiro,  administrador,  casado,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  n°
6.589.689-SP, e inscrito no CPF-MF sob o n° ***.204.118-**, residente e domiciliado na cidade de
São Paulo/SP, na Rua Oscar Pereira da Silva, n° 73, Apartamento 141, Itaim Bibi, CEP: 04534-020,
protocolou neste Oficial de Registro de Imóveis, Prenotação sob nº 63.603 (procedimento 002/2026),
os documentos necessários e exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19/12/1979, para
registro de um DESMEMBRAMENTO DE GLEBA URBANA, a ser realizado de acordo com os trabalhos técnicos
depositados  nesta  Serventia,  devidamente  aprovados  pelo  Município,  e  disponíveis  para  livre
consulta de eventuais interessados, subdividido em um total de 17 (DEZESSETE) lotes, projetados no
imóvel objeto da Matrícula nº 17.852, Livro nº 02, deste Oficial, com a seguinte descrição: Um (1)
terreno urbano, situado neste Município e Comarca de Promissão, Estado de São Paulo, na Rua Dorival
Rodrigues Pinto, contendo uma casa de tijolos e um paiol de tábuas, cobertos com telhas, e seu
respectivo terreno, consistente do lote nº 010, da quadra nº 75, setor nº 140386, do Cadastro
Municipal, com área total de 15.996,30m2 (quinze mil, novecentos e noventa e seis metros e trinta
centímetros quadrados), perímetro de 551,40 metros, com as seguintes medidas e confrontações:
inicia-se a descrição no vértice 001, que está situado na Rua Dorival Rodrigues Pinto, distante
21,98 metros em curva da esquina com a Avenida Minas Gerais; deste, segue confrontando-se com Rua
Dorival Rodrigues Pinto com os seguintes azimutes e distâncias: 55°16'25" e 48,00 metros até o
vértice 002; 62°13'35" e 14,41 metros até o vértice 003; 66°33'04" e 14,55 metros até o vértice
004; 76°28'40" e 10,78 metros até o vértice 005; 80º14'02" e 38,71 metros até o vértice 006;
88°06'40" e 19,47 metros até o vértice 007; 93°28'42" e 28,01 metros até o vértice 008; 96°04'48" e
8,51 metros até o vértice 009; 100º49'43" e 10,60 metros até o vértice 010; 104°49'31" e 19,23
metros até o vértice 011; 109°44'09" e 31,31 metros até o vértice 018; deste, segue confrontando-se
com o imóvel objeto da Matricula n° 13.143, deste Oficial, com o seguinte azimute e distância:
235°22'19" e 3,95 metros até o vértice 019; deste, segue confrontando-se com o imóvel objeto da
Matricula n° 13.140, deste Oficial, com o seguinte azimute e distância: 235°29'59" e 34,34 metros
até o vértice 020; deste, segue confrontando-se com o imóvel objeto da Matricula n° 13.075, deste
Oficial, com o seguinte azimute e distância: 236°31'38" e 12,00 metros até o vértice 021; deste,
segue confrontando-se com o imóvel objeto da Matricula n° 13.074, deste Oficial, com o seguinte
azimute e distância: 236°55'47" e 12,00 metros até o vértice 022; deste, segue confrontando-se com
o imóvel objeto da Matricula n° 13.073, deste Oficial, com o seguinte azimute e distância:
236°55'09" e 12,00 metros até o vértice 023; deste, segue confrontando-se com o imóvel objeto da
Matricula n° 13.072, deste Oficial, com o seguinte azimute e distância: 236°53'05" e 12,00 metros
até o vértice 024; deste, segue confrontando-se com o imóvel objeto da Matrícula n° 13.071, deste
Oficial, com o seguinte azimute e distância: 236°44'35" e 12,00 metros até o vértice 025; deste,
segue confrontando-se com o imóvel objeto da Matricula n° 13.070, deste Oficial, com o seguinte
azimute e distância: 236°25'35" e 12,00 metros até o vértice 026; deste, segue confrontando-se com
o imóvel objeto da Matricula n° 13.069, deste Oficial, com o seguinte azimute e distância:
236°25'35" e 12,00 metros até o vértice 027; deste, segue confrontando-se com o imóvel objeto da
Matrícula n° 13.068, deste Oficial, com o seguinte azimute e distância: 236°24'54" e 11,50 metros
até o vértice 028; deste, segue confrontando-se com o imóvel objeto da Matrícula n° 13.067, deste
Oficial, com o seguinte azimute e distância: 236°24'03" e 11,00 metros até o vértice 029; deste,
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segue confrontando-se com o imóvel objeto da Matrícula n° 13.066, deste Oficial, com o seguinte
azimute e distância: 236°20'25" e 11,00 metros até o vértice 030; deste, segue confrontando-se com o
imóvel objeto da Matrícula n° 13.065, deste Oficial, com o seguinte azimute e distância: 236°17'02" e
11,00 metros até o vértice 031; deste, segue confrontando-se com o imóvel objeto da Matrícula n°
13.063, deste Oficial, com o seguinte azimute e distância: 237°03'09" e 27,47 metros até o vértice
032; deste, segue confrontando-se com a Avenida Minas Gerais, com os seguintes azimutes e distâncias:
311°19'53" e 28,64 metros até o vértice 012; 309°10'42" e 62,94 metros até o vértice 013; curva com
raio de 13,37 metros e confluência de 21,98 metros até o vértice 001, ponto inicial da descrição
deste perímetro. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá,
dentro de 15 (quinze) dias contados da última publicação, reclamar contra o desmembramento, por
escrito, perante este Oficial de Registro de Imóveis. Restrições convencionais ou administrativas:
não consta. Promissão-SP, 22 de junho de 2.026. (a.) Guilherme Aiache Pegoraro, Oficial.

Consultar o arquivo anexo

PORANGABA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PORANGABA - CNS: 146902

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ANTONIO JOSE ZILLO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS, expedido nos autos do procedimento administrativo de
Retificação de Área de Imóvel, protocolo nº 34.689, de 20/02/2026. O Oficial de Registro de Imóveis
da Comarca de Porangaba, na forma da Lei, e nos termos do item 136.12, capítulo XX, das Normas do
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo. FAZ SABER a Antônio José Zillo, CPF nº
***.373.308-**, proprietário do imóvel de matrícula 2.973 do RI de Conchas-SP, que Antonio Henrique
de Oliveira, CPF: ***.500.208-**, residente na Rua Euclides Franco, nº 71, Residencial João de
Pontes Camargo, São Paulo-SP, protocolou pedido de Retificação de Registro de Imóvel referente ao
imóvel localizado no Bairro Barreiro, Município de Bofete-SP, objeto da matrícula 17.782 deste
Oficial. Estando em termos, expede-se o presente edital para notificação do supra mencionado para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresente IMPUGNAÇÃO fundamentada, sob pena de presunção legal de
anuência em relação ao trecho de confrontação. Publicado na forma da lei. NADA MAIS. Luiz Gustavo
de Almeida Rollo. Oficial.

RIBEIRAO PRETO/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ITANA MENDES DE ANDRADE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ITANA MENDES DE ANDRADE O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido do credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, com sede em São Paulo/SP, na avenida
Juscelino Kubitschek nº 2.041, inscrito no CNPJ sob nº 90.400.888/0001-42, por meio do requerimento
de edital expedido neste município, em 15 de junho de 2026, juntado às fls. 85/91, dos autos de nº
605.658/2026, FAZ SABER que ITANA MENDES DE ANDRADE, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF
nº ***.341.865-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante,
fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na
avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das
09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente
edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.06 da matrícula
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nº 61.047, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Monte Alverne nº
1290. O presente edital foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido encontrada
no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pelo credor
fiduciário, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda
que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas
vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme
planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante
o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor do credor fiduciário nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor do fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três)
dias  consecutivos  e  decorrido  o  prazo  legal  sem  a  purgação  da  mora,  poderá  ser  deferida  a
consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): GENESIO GONCALVES DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GENÉSIO GONÇALVES DOS SANTOS O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido  do  credor  fiduciário  M.TB.Q  -  EMPREENDIMENTOS  E  PARTICIPAÇÕES  LTDA,  com  sede  neste
município, na rua Casemiro de Abreu nº 395, sala 02, Vila Seixas, inscrito no CNPJ sob nº
11.471.061/0001-53, por meio do requerimento de edital expedido neste município, em 26 de maio de
2026, juntado às fls. 47/50, dos autos de nº 594.936/2025, FAZ SABER que GENÉSIO GONÇALVES DOS
SANTOS,  brasileiro,  separado  judicialmente,  inscrito  no  CPF  nº  ***.609.115-**,  residente  e
domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica INTIMADO, na forma da mesma
lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na avenida Independência nº 3.840 -
Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim de purgar a mora da
alienação  fiduciária  constituída  por  força  do  R.07  da  matrícula  nº  102.694,  cujo  objeto  é
constituído do terreno localizado neste município, na rua Adelaide Sumarelli dos Santos, lote nº
27, quadra nº 09, Parque das Oliveiras I. O presente edital foi emitido em virtude do devedor
fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer
outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica
o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado,
débito este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos,
até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido
das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em
favor do credor fiduciário nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do
imóvel em favor do fiduciário M.TB.Q - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. E para que Vossa
Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e
decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu,
Joseane  Soares  Forggia  Carrocini  (Escrevente),  digitei.  Eu,  Rodrigo  Garcia  Camargo  (Oficial
Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EUNICE GONCALVES DE SOUZA LARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EUNICE GONÇALVES DE SOUZA O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede neste Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
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de edital, expedido em Bauru/SP, em 02 de junho de 2026, juntado às fls.17/21, dos autos de nº
607.305/2026, FAZ SABER que EUNICE GONÇALVES DE SOUZA, brasileira, solteira, maior, inscrita no CPF
nº ***.557.738-**, residente e domiciliada neste município, na qualidade de devedora fiduciante, fica
INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste município, na avenida
Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às
16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim de
purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.09 da matrícula nº 180.184, cujo
objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua José de Alcântara nº 1.115,
Apartamento 01, Torre 06, Bloco C, Vitta Heitor Rigon 2. O presente edital foi emitido em virtude da
devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em
qualquer  outro  endereço  indicado  pela  credora  fiduciária,  conforme  certidão  dos  autos
supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo
ora  estipulado,  débito  este  correspondente  às  parcelas  vencidas  e  vincendas,  bem  como  seus
respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos
autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da
propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997,
resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa
Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e
decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu,
Joseane  Soares  Forggia  Carrocini  (Escrevente),  digitei.  Eu,  Rodrigo  Garcia  Camargo  (Oficial
Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAMELA CRISTINA ARAUJO DINIZ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAMELA CRISTINA ARAÚJO DINIZ O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o
pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede neste Brasília/DF, no Setor Bancário
Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento
de edital, expedido em Bauru/SP, em 02 de junho de 2026, juntado às fls. 26/30, dos autos de nº
605.046/2026, FAZ SABER que PAMELA CRISTINA ARAÚJO DINIZ, brasileira, solteira, maior, inscrita no
CPF  nº  ***.228.438-**,  residente  e  domiciliada  neste  município,  na  qualidade  de  devedora
fiduciante, fica INTIMADA, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado neste
município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a
sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação
do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.08 da
matrícula nº 180.243, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua José
de Alcântara nº 1.115, Apartamento 24, Torre 07,Bloco B, Vitta Heitor Rigon 2. O presente edital
foi emitido em virtude da devedora fiduciante acima não ter sido encontrada no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica a devedora fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a
consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FELIPE LIRA GONCALVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FELIPE LIRA GONÇALVES O 1º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e considerando o pedido da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, quadra
04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do requerimento de edital
expedido em Bauru/SP, em 08 de junho de 2026, juntado às fls. 38/42, dos autos de nº 604.103/2026,
FAZ SABER que FELIPE LIRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, maior, inscrito no CPF nº ***.553.748-
**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de devedor fiduciante, fica INTIMADO, na
forma  da  mesma  lei,  a  comparecer  neste  cartório,  localizado  neste  município,  na  avenida
Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a sexta-feira das 09h00 às
16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação do presente edital, a fim
de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.04 da matrícula nº 184.267,
cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na rua Doutor Galdos Ângulo nº 880,
apto. 04, Bloco D, Torre 1, Lar Suiça. O presente edital foi emitido em virtude do devedor
fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer
outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica
o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado,
débito este correspondente às parcelas vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos,
até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido
das despesas de cobrança e intimação, garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em
favor da credora fiduciária nos termos do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do
imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar
ignorância, este edital será publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem
a purgação da mora, poderá ser deferida a consolidação pretendida. Eu, Joseane Soares Forggia
Carrocini (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCUS VINICIUS TORRES CLIMACO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCUS VINICIUS TORRES CLIMACO O 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Ribeirão  Preto,  SP,  segundo  as  atribuições  conferidas  pelo  artigo  26  da  Lei  9.514/1997,  e
considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no
Setor Bancário Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do
requerimento de edital expedido em Bauru/SP, em 02 de junho de 2026, juntado às fls. 19/22, dos
autos de nº 607.271/2026, FAZ SABER que MARCUS VINICIUS TORRES CLIMACO, brasileiro, solteiro,
maior, inscrito no CPF nº ***.594.588-**, residente e domiciliado neste município, na qualidade de
devedor fiduciante, fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório, localizado
neste município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall, de segunda a
sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última publicação
do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força do R.05 da
matrícula nº 192.431, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na avenida
Eduardo Andréa Matarazzo nº 4.635, apartamento 12, torre 07, bloco E, Vitta Via Norte 01. O
presente edital foi emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no
imóvel objeto da alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora
fiduciária, conforme certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda
que, a falta de quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas
vencidas e vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme
planilha de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação,
garante o direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos
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do art. 26, 7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será
publicado por 3 (três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser
deferida a consolidação pretendida. Eu, Thayná Vitoria Oliveira da Silva (Escrevente), digitei. Eu,
Rodrigo Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO RICARDO AZEVEDO RIBEIRO DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO RICARDO AZEVEDO RIBEIRO DOS SANTOS O 1º Oficial de Registro de Imóveis
de Ribeirão Preto, SP, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei 9.514/1997, e
considerando o pedido da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede em Brasília/DF, no
Setor Bancário Sul, quadra 04, lotes 03/04, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, por meio do
requerimento de edital expedido em Bauru/SP, em 02 de junho de 2026, juntado às fls. 19/23, dos
autos de nº 607.035/2026, FAZ SABER que PAULO RICARDO AZEVEDO RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, maior, inscrito no CPF nº ***.267.338-**, residente e domiciliado neste município, na
qualidade de devedor fiduciante, fica INTIMADO, na forma da mesma lei, a comparecer neste cartório,
localizado neste município, na avenida Independência nº 3.840 - Independência Center Office Mall,
de segunda a sexta-feira das 09h00 às 16h00, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da última
publicação do presente edital, a fim de purgar a mora da alienação fiduciária constituída por força
do R.04 da matrícula nº 206.265, cujo objeto é constituído do imóvel localizado neste município, na
rua Geraldo Rinhel Sobrinho nº250, Apartamento 202, Bloco 01, Conquista Macaúba. O presente edital
foi emitido em virtude do devedor fiduciante acima não ter sido encontrado no imóvel objeto da
alienação fiduciária, nem em qualquer outro endereço indicado pela credora fiduciária, conforme
certidão dos autos supramencionados. Fica o devedor fiduciante ciente ainda que, a falta de
quitação do débito no prazo ora estipulado, débito este correspondente às parcelas vencidas e
vincendas, bem como seus respectivos encargos, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha
de projeção juntada aos autos acima, acrescido das despesas de cobrança e intimação, garante o
direito de consolidação da propriedade imóvel em favor da credora fiduciária nos termos do art. 26,
7º, da Lei 9.514/1997, resultando na perda do imóvel em favor da fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. E para que Vossa Senhoria não venha a alegar ignorância, este edital será publicado por 3
(três) dias consecutivos e decorrido o prazo legal sem a purgação da mora, poderá ser deferida a
consolidação pretendida. Eu, Thayná Vitoria Oliveira da Silva (Escrevente), digitei. Eu, Rodrigo
Garcia Camargo (Oficial Substituto), conferi e assino.

SALTO/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALTO - CNS: 123653

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUCIANA MAIA PIRES

O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de
Salto, SP, com fundamento no artigo 26 da Lei 9.514/97 e a requerimento de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF, parte credora do Contrato de Financiamento Imobiliário n. 1.4444.1828216-4, firmado em
06/06/2022, garantido pela alienação fiduciária registrada sob n.14, na matrícula 62.123, deste
Oficial de Registro, que gravou o imóvel situado em rua Eviner Gonzaga, n. 30, unidade 34, bloco
12, Residencial Ágata, Salto/SP, INTIMA a fiduciante LUCIANA MAIA PIRES, CPF: ***.902.098-**, para
cumprimento das obrigações principais e acessórias do referido Contrato relativas às parcelas
vencidas até a data do pagamento a ser feito. O valor do saldo devedor relativo às parcelas
vencidas, apuradas pela parte credora até 17/06/2026, totaliza a quantia de R$ 12.076,23. Encontra-
se disponível neste Cartório o demonstrativo apresentado pela parte credora do débito
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decorrente das prestações vencidas e não pagas e das que se vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
tributos e as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, bem como a projeção da dívida, em
valores atualizados, para purgação da mora. O montante devido será acrescido com as despesas do
procedimento de intimação, de acordo com os valores definidos na Lei estadual 11.331/2002. A Tabela
de Emolumentos atualizada pode ser consultada no site risalto.com.br. Assim, fica a fiduciante acima
identificada intimada a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Salto, localizado
na Rua Rui Barbosa, 245, Centro, Salto/SP, telefone: 11 4602-9401, entre 9 e 16 horas, de segunda à
sexta-feira (quando for dia útil), para o pagamento no prazo improrrogável de 15 dias, contados a
partir da terceira e última publicação do presente edital. Observe-se que, na forma do art. 26-A da
Lei 9.514/1997, em caso de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial do
devedor, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº 11.795, de 8 de outubro de
2008, a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário será averbada no registro de imóveis
30 dias após a expiração do prazo de 15 dias para purgação da mora. Até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro
fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art.
27 da mesma Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Fica a fiduciante
cientificada de que o não cumprimento da obrigação no prazo legal garante ao credor fiduciário o
direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos no artigo 26, 7°, da Lei 9.514/97, de
forma que, com esse ato, a fiduciante perderá o direito aquisitivo sobre o imóvel.

SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO - CNS: 120337

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): CASIMIRO FAUSTINO

Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Santa Rita do Passa
Quatro/SP, com fundamento no artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, NOTIFICO A PESSOA ABAIXO MENCIONADA
a comparecer à Rua Inácio Ribeiro, 381 - Centro, Santa Rita do Passa Quatro/SP, das 09:00h às
16:00h, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DESTA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA, a fim de se
manifestarem sobre o pedido: Eventuais herdeiros e sucessores de CASIMIRO FAUSTINO, confrontante
proprietário do imóvel da Transcrição 6.731 do Livro 3-O. As informações sobre o procedimento de
usucapião são as seguintes: REQUERENTE: MARIENI CRISTINA MENON POZERA e MARIANI MENON POZERA.
IMÓVEL: parte do imóvel objeto da Matrícula 8.339. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Extraordinária geral,
com fundamento no artigo 1.238, caput, do Código Civil. TEMPO DE POSSE ALEGADO PELO REQUERENTE:
superior a 15 anos. Informo, ainda, que a Vossa Senhoria caberá uma das opções: 1. Enviar para o
endereço  supracitado  DECLARAÇÃO  escrita,  assinada  e  com  firma  reconhecida,  manifestando
CONCORDÂNCIA com os limites e pontos estabelecidos no mapa e memorial descritivo anexos; 2.
Oferecer IMPUGNAÇÃO escrita e fundamentada, assinada e com firma reconhecida, apontando os motivos
da recusa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da ciência desta notificação; e 3.
Não fazer nada, sendo certo que o silêncio importará em concordância, nos termos do art. 216-A, 2º
da referida Lei. (aa.) Abrahão Jesus de Souza, Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO - CNS: 120337

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARIA APARECIDA BORGES FAUSTINO
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Prenotação: 90.553. Matrícula/Transcrição: 8.339 (parte). Requerente: MARIENI CRISTINA MENON POZERA e
MARIANI MENON POZERA. Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Santa
Rita do Passa Quatro/SP, com fundamento no artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, NOTIFICO A PESSOA
ABAIXO MENCIONADA a comparecer à Rua Inácio Ribeiro, 381 - Centro, Santa Rita do Passa Quatro/SP, das
09:00h às 16:00h, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DESTA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA, a fim
de se manifestarem sobre o pedido: Eventuais herdeiros e sucessores de MARIA APARECIDA BORGES
FAUSTINO (CPF ***.895.718-**), confrontante proprietário do imóvel da Transcrição 6.731 do Livro 3-O.
As informações sobre o procedimento de usucapião são as seguintes: REQUERENTE: MARIENI CRISTINA MENON
POZERA e MARIANI MENON POZERA. IMÓVEL: parte do imóvel objeto da Matrícula 8.339. MODALIDADE DE
USUCAPIÃO: Extraordinária geral, com fundamento no artigo 1.238, caput, do Código Civil. TEMPO DE
POSSE ALEGADO PELO REQUERENTE: superior a 15 anos. Informo, ainda, que a Vossa Senhoria caberá uma
das  opções:  1.  Enviar  para  o  endereço  supracitado  DECLARAÇÃO  escrita,  assinada  e  com  firma
reconhecida, manifestando CONCORDÂNCIA com os limites e pontos estabelecidos no mapa e memorial
descritivo anexos; 2. Oferecer IMPUGNAÇÃO escrita e fundamentada, assinada e com firma reconhecida,
apontando os motivos da recusa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da ciência
desta notificação; e 3. Não fazer nada, sendo certo que o silêncio importará em concordância, nos
termos do art. 216-A, 2º da referida Lei.(aa.) Abrahão Jesus de Souza, Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO - CNS: 120337

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

Prenotação: 90.553. Matrícula/Transcrição: 8.339 (parte). Requerente: MARIENI CRISTINA MENON POZERA
e MARIANI MENON POZERA. Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de
Santa Rita do Passa Quatro/SP, com fundamento no artigo 216-A, 4º, da Lei 6015/73, NOTIFICO
QUALQUER PESSOA EVENTUALMENTE INTERESSADA a comparecer à Rua Inácio Ribeiro, 381 - Centro, Santa
Rita do Passa Quatro/SP, das 09:00h às 16:00h, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR
DESTA PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA, a fim de se manifestarem sobre o pedido. As informações sobre o
procedimento de usucapião são as seguintes: REQUERENTE: MARIENI CRISTINA MENON POZERA, brasileira,
solteira, manicure, RG 46.070.307-9/SP, CPF ***.227.498-** e MARIANI MENON POZERA, brasileira,
solteira, professora, RG 48.853.747-2/SP, CPF ***.227.648-**, residentes e domiciliadas em Santa
Rita do Passa Quatro/SP, na Rua Tranquilo Mardegan, 531, Jardim 22 de Maio. IMÓVEL: URBANO, parte
do imóvel objeto da Matrícula 8.339, com área de 43,444 metros quadrados. MODALIDADE DE USUCAPIÃO:
Extraordinária geral, com fundamento no artigo 1.238, caput, do Código Civil; TEMPO DE POSSE
ALEGADO PELO REQUERENTE: superior a 15 anos. Por fim, informo que a impugnação deve DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA, sob pena de, não o fazendo, ser considerada concordância ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Nada mais. (aa.) Abrahão Jesus de Souza, Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

SANTA ROSA DE VITERBO/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA DE VITERBO - CNS: 119842

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SILAS JOSE DA SILVA

PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE EXECUÇÃO DE GARANTIA FIDUCIÁRIA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO DE
DEVEDOR  FIDUCIANTE  Prenotação:  59.647  Credor  Fiduciário:  Caixa  Econômica  Federal  .  -
00.360.305/0001-04 Endereço do Imóvel: Rua João Costa Araújo, nº 309, Jardim Júlio Moretti, Santa
Rosa de Viterbo/SP, CEP nº 14.271-120 Constituição da garantia: Registro 05 da Matrícula 11.838
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Título: Instrumento Particular de Compra e Venda (SFH) nº 8.4444.1329725-0 de Alienação Fiduciária,
firmado em 30/09/2016 Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de Santa
Rosa de Viterbo/SP, com fundamento no artigo 26 da Lei 9.514/97, e a requerimento do Credor
Fiduciário  em  epígrafe,  NOTIFICO  a(s)  seguinte(s)  pessoas  abaixo  mencionadas,  na  condição  de
devedor(es) fiduciante(s): SILAS JOSÉ DA SILVA, RG nº 47.923.755-4 SSP/SP, CPF/MF nº ***.625.888-**,
brasileiro, operador de produção, casado, pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei
nº 6.515/77, com ELICA LIDIANE AGUIAR DA SILVA, RG nº 48.657.919-0 SSP/SP, CPF/MF nº ***.443.698-**,
brasileira, do lar. O(s) devedor(es) fiduciante(s) acima mencionado(s) deverá(ão) comparecer a este
Registro de Imóveis, situado Rua Professor Solano Pereira, nº 151-A, Centro, durante o horário de
funcionamento (das 09:00h às 16:00h), para satisfazer, em até 15 (quinze) dias a contar da última
publicação pela imprensa, o pagamento das prestações vencidas e as que se vencerem até a data do
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, nos
termos da planilha de débitos disponível nesta Serventia, além das despesas de cobrança e intimação.
Por derradeiro, informo que o não-pagamento garante o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do 7º, do artigo 26, da Lei 9.514/97. Nada mais.
(a.a.) Clara Moreira Brito Correa de Mello Oficial Registrador

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA ROSA DE VITERBO - CNS: 119842

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELICA LIDIANE AGUIAR DA SILVA

PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE EXECUÇÃO DE GARANTIA FIDUCIÁRIA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO DE
DEVEDOR  FIDUCIANTE  Prenotação:  59.647  Credor  Fiduciário:  Caixa  Econômica  Federal  .  -
00.360.305/0001-04 Endereço do Imóvel: Rua João Costa Araújo, nº 309, Jardim Júlio Moretti, Santa
Rosa de Viterbo/SP, CEP nº 14.271-120 Constituição da garantia: Registro 05 da Matrícula 11.838
Título: Instrumento Particular de Compra e Venda (SFH) nº 8.4444.1329725-0 de Alienação Fiduciária,
firmado em 30/09/2016 Na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis e Anexos desta Comarca de
Santa Rosa de Viterbo/SP, com fundamento no artigo 26 da Lei 9.514/97, e a requerimento do Credor
Fiduciário em epígrafe, NOTIFICO a(s) seguinte(s) pessoas abaixo mencionadas, na condição de
devedor(es) fiduciante(s): SILAS JOSÉ DA SILVA, RG nº 47.923.755-4 SSP/SP, CPF/MF nº ***.625.888-
**, brasileiro, operador de produção, casado, pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência
da Lei nº 6.515/77, com ELICA LIDIANE AGUIAR DA SILVA, RG nº 48.657.919-0 SSP/SP, CPF/MF nº
***.443.698-**, brasileira, do lar. O(s) devedor(es) fiduciante(s) acima mencionado(s) deverá(ão)
comparecer a este Registro de Imóveis, situado Rua Professor Solano Pereira, nº 151-A, Centro,
durante o horário de funcionamento (das 09:00h às 16:00h), para satisfazer, em até 15 (quinze) dias
a contar da última publicação pela imprensa, o pagamento das prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos
contratuais e legais, nos termos da planilha de débitos disponível nesta Serventia, além das
despesas de cobrança e intimação. Por derradeiro, informo que o não-pagamento garante o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do 7º, do
artigo  26,  da  Lei  9.514/97.  Nada  mais.  (a.a.)  Clara  Moreira  Brito  Correa  de  Mello  Oficial
Registrador

SAO BENTO DO SAPUCAI/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BENTO DO SAPUCAI - CNS: 123703

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): SÉRGIO DONIZETTI BARRETO
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Protocolo: 35.353 Origem tabular não identificada São Bento do Sapucaí - Estado de São Paulo
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS - EDITAIS ON
LINE A Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de SÃO BENTO DO SAPUCAÍ/SP, por sua substituta
RENATA DONIZETTI DE BARROS SANTOS, 1ª SUBSTITUTA OFICIAL, no uso de suas atribuições (Art. 236/CF,
Art. 3º e 12, Lei nº 8.935/94): Expede o presente Edital para Notificar os confrontantes SÉRGIO
DONIZETTI BARRETO, ALEX RICARDO DOS SANTOS, FLAVIA YWASAKI DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
em lugares incertos e não sabidos, bem como eventuais Herdeiros ou Sucessores seus, que: DONIZETI
BENEDITO DA COSTA, brasileiro, encarregado geral, portador do RG nº 29.314.327-4-SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº ***.114.258-**, e sua esposa JOELMA DONIZETI SANTOS COSTA, brasileira, empregada
doméstica, portadora do RG nº 33.102.361-1-SSP/SP, inscrita no CPF nº ***.467.138-**, residente e
domiciliados na Estrada Geraldo Francisco da Costa, Bairro do Serrano, São Bento do Sapucaí/SP, com
tempo de posse comprovada desde 2005. "Imóvel rural com área de 9,67,26ha e perímetro de 1.376,58m,
localizado no Bairro do Serrano, São Bento do Sapucaí-SP," conforme planta e memorial anexo ao
procedimento extrajudicial, com a localização e as confrontações, e que se encontra disponível na
Serventia de Registro de Imóveis de São Bento do Sapucaí - SP , cuja cópia segue em anexo. Advogado:
Dr. Thales Giovani Vilas Boas Fasciani, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o nº
513.415. E, para que chegue ao conhecimento de SÉRGIO DONIZETTI BARRETO, bem como seus eventuais
Herdeiros ou Sucessores, que se encontram em local incerto e não sabido, expede-se o presente Edital,
que será publicado por duas vezes no Jornal On line (Editais On Line), conforme previsão das Normas
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, podendo ser impugnado no prazo de
15 (quinze) dias a contar do primeiro dia útil após a última publicação do Pedido de Reconhecimento
Extrajudicial de Usucapião, em conformidade com o artigo 216/A, 13º, da Lei 6.015/73, acrescentado
pelo art. 1.071, Lei nº 13.105/15, perante o Oficial do Registro de Imóveis e Anexos, situado na
Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 209, Centro, São Bento do Sapucaí, São Paulo, no horário de
expediente - Segunda a Sexta-feira, das 9:00 às 16:00 horas. O transcurso do prazo previsto acima,
sem  manifestação  do  titular  do  direito  sobre  o  imóvel,  consistirá  em  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião do bem imóvel acima descrito. Dado e passado nesta Comarca
e Cidade de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, aos 27 de Abril de Dois Mil e Vinte e Seis
(27/04/2026). Eu, Renata Donizetti de Barros Santos, 1ª Substituta Oficial, expedi a presente
cientificação. RENATA DONIZETTI DE BARROS SANTOS 1ª SUBSTITUTA OFICIAL

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BENTO DO SAPUCAI - CNS: 123703

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): ALEX RICARDO DOS SANTOS

Protocolo: 35.353 Origem tabular não identificada São Bento do Sapucaí - Estado de São Paulo
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS - EDITAIS
ON LINE A Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de SÃO BENTO DO SAPUCAÍ/SP, por sua substituta
RENATA DONIZETTI DE BARROS SANTOS, 1ª SUBSTITUTA OFICIAL, no uso de suas atribuições (Art. 236/CF,
Art. 3º e 12, Lei nº 8.935/94): Expede o presente Edital para Notificar os confrontantes SÉRGIO
DONIZETTI BARRETO, ALEX RICARDO DOS SANTOS, FLAVIA YWASAKI DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
em lugares incertos e não sabidos, bem como eventuais Herdeiros ou Sucessores seus, que: DONIZETI
BENEDITO DA COSTA, brasileiro, encarregado geral, portador do RG nº 29.314.327-4-SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº ***.114.258-**, e sua esposa JOELMA DONIZETI SANTOS COSTA, brasileira, empregada
doméstica, portadora do RG nº 33.102.361-1-SSP/SP, inscrita no CPF nº ***.467.138-**, residente e
domiciliados na Estrada Geraldo Francisco da Costa, Bairro do Serrano, São Bento do Sapucaí/SP, com
tempo de posse comprovada desde 2005. "Imóvel rural com área de 9,67,26ha e perímetro de 1.376,58m,
localizado no Bairro do Serrano, São Bento do Sapucaí-SP," conforme planta e memorial anexo ao
procedimento extrajudicial, com a localização e as confrontações, e que se encontra disponível na
Serventia de Registro de Imóveis de São Bento do Sapucaí - SP , cuja cópia segue em anexo.
Advogado: Dr. Thales Giovani Vilas Boas Fasciani, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP
sob o nº 513.415. E, para que chegue ao conhecimento de SÉRGIO DONIZETTI BARRETO, bem como seus
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eventuais Herdeiros ou Sucessores, que se encontram em local incerto e não sabido, expede-se o
presente Edital, que será publicado por duas vezes no Jornal On line (Editais On Line), conforme
previsão das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, podendo ser
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias a contar do primeiro dia útil após a última publicação do
Pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, em conformidade com o artigo 216/A, 13º, da Lei
6.015/73, acrescentado pelo art. 1.071, Lei nº 13.105/15, perante o Oficial do Registro de Imóveis e
Anexos, situado na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 209, Centro, São Bento do Sapucaí, São Paulo,
no horário de expediente - Segunda a Sexta-feira, das 9:00 às 16:00 horas. O transcurso do prazo
previsto acima, sem manifestação do titular do direito sobre o imóvel, consistirá em anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião do bem imóvel acima descrito. Dado e passado
nesta Comarca e Cidade de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, aos 27 de Abril de Dois Mil e
Vinte e Seis (27/04/2026). Eu, Renata Donizetti de Barros Santos, 1ª Substituta Oficial, expedi a
presente cientificação. RENATA DONIZETTI DE BARROS SANTOS 1ª SUBSTITUTA OFICIAL

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BENTO DO SAPUCAI - CNS: 123703

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): FLAVIA YWASAKI DOS SANTOS

Protocolo: 35.353 Origem tabular não identificada São Bento do Sapucaí - Estado de São Paulo
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS - EDITAIS
ON LINE A Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de SÃO BENTO DO SAPUCAÍ/SP, por sua substituta
RENATA DONIZETTI DE BARROS SANTOS, 1ª SUBSTITUTA OFICIAL, no uso de suas atribuições (Art. 236/CF,
Art. 3º e 12, Lei nº 8.935/94): Expede o presente Edital para Notificar os confrontantes SÉRGIO
DONIZETTI BARRETO, ALEX RICARDO DOS SANTOS, FLAVIA YWASAKI DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
em lugares incertos e não sabidos, bem como eventuais Herdeiros ou Sucessores seus, que: DONIZETI
BENEDITO DA COSTA, brasileiro, encarregado geral, portador do RG nº 29.314.327-4-SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº ***.114.258-**, e sua esposa JOELMA DONIZETI SANTOS COSTA, brasileira, empregada
doméstica, portadora do RG nº 33.102.361-1-SSP/SP, inscrita no CPF nº ***.467.138-**, residente e
domiciliados na Estrada Geraldo Francisco da Costa, Bairro do Serrano, São Bento do Sapucaí/SP, com
tempo de posse comprovada desde 2005. "Imóvel rural com área de 9,67,26ha e perímetro de 1.376,58m,
localizado no Bairro do Serrano, São Bento do Sapucaí-SP," conforme planta e memorial anexo ao
procedimento extrajudicial, com a localização e as confrontações, e que se encontra disponível na
Serventia de Registro de Imóveis de São Bento do Sapucaí - SP , cuja cópia segue em anexo.
Advogado: Dr. Thales Giovani Vilas Boas Fasciani, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP
sob o nº 513.415. E, para que chegue ao conhecimento de SÉRGIO DONIZETTI BARRETO, bem como seus
eventuais Herdeiros ou Sucessores, que se encontram em local incerto e não sabido, expede-se o
presente Edital, que será publicado por duas vezes no Jornal On line (Editais On Line), conforme
previsão das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, podendo ser
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias a contar do primeiro dia útil após a última publicação do
Pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, em conformidade com o artigo 216/A, 13º, da
Lei 6.015/73, acrescentado pelo art. 1.071, Lei nº 13.105/15, perante o Oficial do Registro de
Imóveis e Anexos, situado na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 209, Centro, São Bento do
Sapucaí, São Paulo, no horário de expediente - Segunda a Sexta-feira, das 9:00 às 16:00 horas. O
transcurso do prazo previsto acima, sem manifestação do titular do direito sobre o imóvel,
consistirá em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião do bem imóvel acima
descrito. Dado e passado nesta Comarca e Cidade de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, aos
27 de Abril de Dois Mil e Vinte e Seis (27/04/2026). Eu, Renata Donizetti de Barros Santos, 1ª
Substituta  Oficial,  expedi  a  presente  cientificação.  RENATA  DONIZETTI  DE  BARROS  SANTOS  1ª
SUBSTITUTA OFICIAL

Consultar o arquivo anexo
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BENTO DO SAPUCAI - CNS: 123703

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Protocolo: 35.353 Origem tabular não identificada São Bento do Sapucaí - Estado de São Paulo
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS - EDITAIS
ON LINE A Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de SÃO BENTO DO SAPUCAÍ/SP, por sua substituta
RENATA DONIZETTI DE BARROS SANTOS, 1ª SUBSTITUTA OFICIAL, no uso de suas atribuições (Art. 236/CF,
Art. 3º e 12, Lei nº 8.935/94): Expede o presente Edital para Notificar os confrontantes SÉRGIO
DONIZETTI BARRETO, ALEX RICARDO DOS SANTOS, FLAVIA YWASAKI DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
em lugares incertos e não sabidos, bem como eventuais Herdeiros ou Sucessores seus, que: DONIZETI
BENEDITO DA COSTA, brasileiro, encarregado geral, portador do RG nº 29.314.327-4-SSP/SP, inscrito
no CPF/MF sob o nº ***.114.258-**, e sua esposa JOELMA DONIZETI SANTOS COSTA, brasileira, empregada
doméstica, portadora do RG nº 33.102.361-1-SSP/SP, inscrita no CPF nº ***.467.138-**, residente e
domiciliados na Estrada Geraldo Francisco da Costa, Bairro do Serrano, São Bento do Sapucaí/SP, com
tempo de posse comprovada desde 2005. "Imóvel rural com área de 9,67,26ha e perímetro de 1.376,58m,
localizado no Bairro do Serrano, São Bento do Sapucaí-SP," conforme planta e memorial anexo ao
procedimento extrajudicial, com a localização e as confrontações, e que se encontra disponível na
Serventia de Registro de Imóveis de São Bento do Sapucaí - SP , cuja cópia segue em anexo.
Advogado: Dr. Thales Giovani Vilas Boas Fasciani, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP
sob o nº 513.415. E, para que chegue ao conhecimento de SÉRGIO DONIZETTI BARRETO, bem como seus
eventuais Herdeiros ou Sucessores, que se encontram em local incerto e não sabido, expede-se o
presente Edital, que será publicado por duas vezes no Jornal On line (Editais On Line), conforme
previsão das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, podendo ser
impugnado no prazo de 15 (quinze) dias a contar do primeiro dia útil após a última publicação do
Pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, em conformidade com o artigo 216/A, 13º, da
Lei 6.015/73, acrescentado pelo art. 1.071, Lei nº 13.105/15, perante o Oficial do Registro de
Imóveis e Anexos, situado na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 209, Centro, São Bento do
Sapucaí, São Paulo, no horário de expediente - Segunda a Sexta-feira, das 9:00 às 16:00 horas. O
transcurso do prazo previsto acima, sem manifestação do titular do direito sobre o imóvel,
consistirá em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião do bem imóvel acima
descrito. Dado e passado nesta Comarca e Cidade de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, aos
27 de Abril de Dois Mil e Vinte e Seis (27/04/2026). Eu, Renata Donizetti de Barros Santos, 1ª
Substituta  Oficial,  expedi  a  presente  cientificação.  RENATA  DONIZETTI  DE  BARROS  SANTOS  1ª
SUBSTITUTA OFICIAL

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BENTO DO SAPUCAI - CNS: 123703

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): BENEDITA VICENTINA DA SILVA

Protocolo: 35.445 Origem parte da matrícula 1.711 ÁREA 01 São Bento do Sapucaí - Estado de São
Paulo USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - EXTRAORDINÁRIA EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS -
EDITAIS ON LINE A Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de SÃO BENTO DO SAPUCAÍ/SP, por sua
titular CECÍLIA DA COSTA LUZ LOURENÇO PACHECO, no uso de suas atribuições (Art. 236/CF, Art. 3º e
12, Lei nº 8.935/94): Expede o presente Edital para Notificar o confrontante BENEDITA VICENTINA DA
SILVA, em lugares incertos e não sabidos, bem como eventuais Herdeiros ou Sucessores seus, que:
ELIZABETE APARECIDA CHIARADIA LOUREIRO, brasileira, professora, portadora do RG nº 16.263.784-
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº ***.435.898-**, e seu marido GILSON ARRUDA LOUREIRO,
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brasileiro, professor, portador do RG nº 9.091.622-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.641.048-
**, residentes e domiciliados na Avenida Engenheiro Heitor Antônio Eiras Garcia, nº 1927, Jardim
Esmeralda, São Paulo/SP, com tempo de posse comprovada desde 2015. "Imóvel rural com área de 1,11ha e
perímetro de 435,55m, localizado na Estrada Municipal Artesão Benedicto Pereira da Silva, Bairro
Paiol Grande, São Bento do Sapucaí-SP, neste Município de São Bento do Sapucaí - SP" conforme planta
e memorial anexo ao procedimento extrajudicial, com a localização e as confrontações, e que se
encontra disponível na Serventia de Registro de Imóveis de São Bento do Sapucaí - SP , cuja cópia
segue em anexo. Advogada: Dra. Vera Simônia da Silva Morais, brasileira, divorciada, advogada,
inscrita na OAB/SP sob o nº 266.424. E, para que chegue ao conhecimento de BENEDITA VICENTINA DA
SILVA, bem como seus eventuais Herdeiros ou Sucessores, que se encontram em local incerto e não
sabido, expede-se o presente Edital, que será publicado por duas vezes no Jornal On line (Editais On
Line), conforme previsão das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, podendo ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias a contar do primeiro dia útil após a última
publicação do Pedido de Reconhecimento Extrajudicial de Usucapião, em conformidade com o artigo
216/A, 13º, da Lei 6.015/73, acrescentado pelo art. 1.071, Lei nº 13.105/15, perante o Oficial do
Registro de Imóveis e Anexos, situado na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 209, Centro, São Bento
do Sapucaí, São Paulo, no horário de expediente - Segunda a Sexta-feira, das 9:00 às 16:00 horas. O
transcurso do prazo previsto acima, sem manifestação do titular do direito sobre o imóvel, consistirá
em anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião do bem imóvel acima descrito. Dado
e passado nesta Comarca e Cidade de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, aos 30 de Maio de Dois
Mil e Vinte e Seis (30/05/2026). Eu, João Victor da Costa Pacheco Sedlmaier, 2º Substituto Oficial,
expedi a presente cientificação. JOÃO VICTOR DA COSTA PACHECO SEDLMAIER 2º OFICIAL SUBSTITUTO

Consultar o arquivo anexo

SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNANDO DO CAMPO - CNS: 112524

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ROSILEIDE DA SILVA COSTA

2º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO-SP  EDITAL  PARA  NOTIFICAÇÃO  E
CONSTITUIÇÃO  EM  MORA,  NOS  TERMOS  DA  LEI  9.514/1997,  alterada  pela  lei  14.711/2023,  DO(S)
DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S): ROSILEIDE DA SILVA COSTA. O 2º Oficial de Registro de Imóveis de São
Bernardo do Campo - SÃO PAULO, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que tramita nessa Serventia procedimento de intimação prenotado sob o nº
337134,  disciplinado  pelo  art.  26,  1º  da  Lei  9.514/97,  alterada  pela  lei  14.711/2023,  por
requerimento expresso da credora fiduciária, BANCO ITAU UNIBANCO S.A CNPJ 60.701.190/0001-04, como
requerido(s) e notificando(s) ROSILEIDE DA SILVA COSTA, com endereço(s), respectivamente; ESTRADA
BRASILIO  DE  LIMA  1760,PARQUE  BOTUJURU,  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO-SP  09822-020  na  qualidade  de
devedor(es) fiduciante(s) do contrato de financiamento imobiliário, número 10184766807, garantido
por alienação fiduciária, registrado na matrícula 39273 , referente ao imóvel: ESTRADA BRASILIO DE
LIMA 1760,PARQUE BOTUJURU, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 09822-020 , deste Serviço Registral. O fato do
notificado não ter sido encontrado nos endereços constantes da intimação, pelas razões mencionadas
na(s) certidão(ões) negativa(s) do Registro de Títulos e Documentos, motivou a expedição do
presente edital, fica intimado(a), para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação
deste edital, compareça a este Registro de Imóveis, situado na AV. Pereira Barreto Nº 1.479, 33º
andar, Bairro Baeta Neves, São Bernardo do Campo- SP, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para
que satisfaça o pagamento das obrigações vencidas e as que se vencerem até a presente data do
efetivo pagamento, cujo valor R$ 34.047,46 além das despesas de cobrança de intimação. O não
cumprimento das referidas obrigações no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, 7º da Lei
9.514/1997, alterada pela lei 14.711/2023. São Bernardo do Campo- SP, 22/06/2026, o Oficial
Substituto.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNANDO DO CAMPO - CNS: 112524

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VALERIA CRISTIANE DE MELO

2º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO-SP  EDITAL  PARA  NOTIFICAÇÃO  E
CONSTITUIÇÃO  EM  MORA,  NOS  TERMOS  DA  LEI  9.514/1997,  alterada  pela  lei  14.711/2023,  DO(S)
DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S): VALERIA CRISTIANE DE MELO. O 2º Oficial de Registro de Imóveis de São
Bernardo do Campo - SÃO PAULO, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que tramita nessa Serventia procedimento de intimação prenotado sob o nº
337589,  disciplinado  pelo  art.  26,  1º  da  Lei  9.514/97,  alterada  pela  lei  14.711/2023,  por
requerimento expresso da credora fiduciária, BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ 00.360.305/0001-04,
como requerido(s) e notificando(s) VALERIA CRISTIANE DE MELO, com endereço(s), respectivamente; RUA
OMAR DAIBERT 01, CASA 288 QUADRA H, APRQUE TERRA NOVA II, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 09820-680 na
qualidade  de  devedor(es)  fiduciante(s)  do  contrato  de  financiamento  imobiliário,  número
144442044051, garantido por alienação fiduciária, registrado na matrícula 43685 , referente ao
imóvel: RUA OMAR DAIBERT 01, CASA 288 QUADRA H, APRQUE TERRA NOVA II, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP
09820-680 , deste Serviço Registral. O fato do notificado não ter sido encontrado nos endereços
constantes da intimação, pelas razões mencionadas na(s) certidão(ões) negativa(s) do Registro de
Títulos e Documentos, motivou a expedição do presente edital, fica intimado(a), para que no prazo
de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareça a este Registro de Imóveis,
situado na AV. Pereira Barreto Nº 1.479, 33º andar, Bairro Baeta Neves, São Bernardo do Campo- SP,
das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para que satisfaça o pagamento das obrigações vencidas e
as que se vencerem até a presente data do efetivo pagamento, cujo valor R$ 105.739,52 além das
despesas de cobrança de intimação. O não cumprimento das referidas obrigações no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514/1997, alterada pela lei 14.711/2023. São
Bernardo do Campo- SP, 22/06/2026, o Oficial Substituto.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNANDO DO CAMPO - CNS: 112524

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LIDIA MARIA DOS SANTOS LINO BENTO

2º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO-SP  EDITAL  PARA  NOTIFICAÇÃO  E
CONSTITUIÇÃO  EM  MORA,  NOS  TERMOS  DA  LEI  9.514/1997,  alterada  pela  lei  14.711/2023,  DO(S)
DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S): LIDIA MARIA DOS SANTOS LINO BENTO. O 2º Oficial de Registro de Imóveis
de São Bernardo do Campo - SÃO PAULO, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento, que tramita nessa Serventia procedimento de intimação prenotado sob o
nº 336050, disciplinado pelo art. 26, 1º da Lei 9.514/97, alterada pela lei 14.711/2023, por
requerimento expresso da credora fiduciária, BANCO ITAU UNIBANCO S.A CNPJ 60.701.190/0001-04, como
requerido(s) e notificando(s) LIDIA MARIA DOS SANTOS LINO BENTO, com endereço(s), respectivamente;
AVENIDA DOM JAIME DE BARROS CAMARA 625, AP. 71 BLOCO A, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 09895-400 RUA JOAO
BARUEL, 12, JARDIM SANTA ALDEIA, SÃO PAULO-SP 03972-40 na qualidade de devedor(es) fiduciante(s) do
contrato de financiamento imobiliário, número 10167064204, garantido por alienação fiduciária,
registrado na matrícula 45020 , referente ao imóvel: AVENIDA DOM JAIME DE BARROS CAMARA 625, AP. 71
BLOCO A, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 09895-400 , deste Serviço Registral. O fato do notificado não ter
sido encontrado nos endereços constantes da intimação, pelas razões mencionadas na(s) certidão(ões)
negativa(s) do Registro de Títulos e Documentos, motivou a expedição do presente edital, fica
intimado(a), para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital,
compareça a este Registro de Imóveis, situado na AV. Pereira Barreto Nº 1.479, 33º andar, Bairro
Baeta Neves, São Bernardo do Campo- SP, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para que satisfaça
o pagamento das obrigações vencidas e as que se vencerem até a presente data do efetivo pagamento,
cujo valor R$ 12.459,18 além das despesas de cobrança de intimação. O não cumprimento das referidas
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obrigações no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514/1997, alterada pela lei
14.711/2023. São Bernardo do Campo- SP, 22/06/2026, o Oficial Substituto.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNANDO DO CAMPO - CNS: 112524

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALAN DE OLIVEIRA

2º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO-SP  EDITAL  PARA  NOTIFICAÇÃO  E
CONSTITUIÇÃO  EM  MORA,  NOS  TERMOS  DA  LEI  9.514/1997,  alterada  pela  lei  14.711/2023,  DO(S)
DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S): ALAN DE OLIVEIRA. O 2º Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do
Campo - SÃO PAULO, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que tramita nessa Serventia procedimento de intimação prenotado sob o nº 337275,
disciplinado pelo art. 26, 1º da Lei 9.514/97, alterada pela lei 14.711/2023, por requerimento
expresso  da  credora  fiduciária,  BANCO  CAIXA  ECONOMICA  FEDERAL  CNPJ  00.360.305/0001-04,  como
requerido(s) e notificando(s) ALAN DE OLIVEIRA, com endereço(s), respectivamente; RUA GREGORIA
FREGEL  380,  AP.  42  BLOCO  04,  DEMARCHI,  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO-SP  09811-430  na  qualidade  de
devedor(es) fiduciante(s) do contrato de financiamento imobiliário, número 830040000171, garantido
por alienação fiduciária, registrado na matrícula 51261 , referente ao imóvel: RUA GREGORIA FREGEL
380, AP. 42 BLOCO 04, DEMARCHI, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 09811-430 , deste Serviço Registral. O
fato do notificado não ter sido encontrado nos endereços constantes da intimação, pelas razões
mencionadas  na(s)  certidão(ões)  negativa(s)  do  Registro  de  Títulos  e  Documentos,  motivou  a
expedição do presente edital, fica intimado(a), para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias
de publicação deste edital, compareça a este Registro de Imóveis, situado na AV. Pereira Barreto Nº
1.479, 33º andar, Bairro Baeta Neves, São Bernardo do Campo- SP, das 9h às 16h, de segunda a sexta-
feira, para que satisfaça o pagamento das obrigações vencidas e as que se vencerem até a presente
data do efetivo pagamento, cujo valor R$ 5.809,03 além das despesas de cobrança de intimação. O não
cumprimento das referidas obrigações no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, 7º da Lei
9.514/1997, alterada pela lei 14.711/2023. São Bernardo do Campo- SP, 22/06/2026, o Oficial
Substituto.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNANDO DO CAMPO - CNS: 112524

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FRANCO OLIVEIRA MACHADO

2º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO-SP  EDITAL  PARA  NOTIFICAÇÃO  E
CONSTITUIÇÃO  EM  MORA,  NOS  TERMOS  DA  LEI  9.514/1997,  alterada  pela  lei  14.711/2023,  DO(S)
DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S): FRANCO OLIVEIRA MACHADO E DILMA ISABEL DO NASCIMENTO MACHADO. O 2º
Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo - SÃO PAULO, na forma da Lei, FAZ SABER a
todos  quantos  o  presente  virem  ou  dele  tiverem  conhecimento,  que  tramita  nessa  Serventia
procedimento de intimação prenotado sob o nº 338092, disciplinado pelo art. 26, 1º da Lei 9.514/97,
alterada  pela  lei  14.711/2023,  por  requerimento  expresso  da  credora  fiduciária,  BANCO  CAIXA
ECONOMICA FEDERAL CNPJ 00.360.305/0001-04, como requerido(s) e notificando(s) FRANCO OLIVEIRA
MACHADO E DILMA ISABEL DO NASCIMENTO MACHADO, com endereço(s), respectivamente; AVENIDA MOINHO
FABRINI 339, AP.173 TORRE 03 ED NATURA,INDEPENDENCIA, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 09861-160 na
qualidade  de  devedor(es)  fiduciante(s)  do  contrato  de  financiamento  imobiliário,  número
155553326340, garantido por alienação fiduciária, registrado na matrícula 64233 , referente ao
imóvel: AVENIDA MOINHO FABRINI 339, AP.173 TORRE 03 ED NATURA,INDEPENDENCIA, SÃO BERNARDO DO CAMPO-
SP 09861-160 , deste Serviço Registral. O fato do notificado não ter sido encontrado nos endereços
constantes da intimação, pelas razões mencionadas na(s) certidão(ões) negativa(s) do Registro de
Títulos e Documentos, motivou a expedição do presente edital, fica intimado(a), para que no prazo
de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareça a este Registro
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de Imóveis, situado na AV. Pereira Barreto Nº 1.479, 33º andar, Bairro Baeta Neves, São Bernardo do
Campo- SP, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para que satisfaça o pagamento das obrigações
vencidas e as que se vencerem até a presente data do efetivo pagamento, cujo valor R$ 21.412,66 além
das despesas de cobrança de intimação. O não cumprimento das referidas obrigações no prazo ora
estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a)
fiduciário(a), nos termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514/1997, alterada pela lei 14.711/2023. São
Bernardo do Campo- SP, 23/06/2026, o Oficial Substituto.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNANDO DO CAMPO - CNS: 112524

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MATHEUS DE ARAUJO BRITO MARTINS

2º  OFICIAL  DE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  SÃO  BERNARDO  DO  CAMPO-SP  EDITAL  PARA  NOTIFICAÇÃO  E
CONSTITUIÇÃO  EM  MORA,  NOS  TERMOS  DA  LEI  9.514/1997,  alterada  pela  lei  14.711/2023,  DO(S)
DEVEDOR(ES) FIDUCIANTE(S): MATHEUS BRITO DE ARAUJO. O 2º Oficial de Registro de Imóveis de São
Bernardo do Campo - SÃO PAULO, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento, que tramita nessa Serventia procedimento de intimação prenotado sob o nº
336811,  disciplinado  pelo  art.  26,  1º  da  Lei  9.514/97,  alterada  pela  lei  14.711/2023,  por
requerimento expresso da credora fiduciária, BANCO CAIXA ECONOMICA FEDERAL CNPJ 00.360.305/0001-04,
como requerido(s) e notificando(s) MATHEUS BRITO DE ARAUJO, com endereço(s), respectivamente;
ESTRADA PARTICULAR EIJI KIKUTI 1445, AP. 12 BLOCO D, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 09852-040 na
qualidade  de  devedor(es)  fiduciante(s)  do  contrato  de  financiamento  imobiliário,  número
878771401542, garantido por alienação fiduciária, registrado na matrícula 92412 , referente ao
imóvel: ESTRADA PARTICULAR EIJI KIKUTI 1445, AP. 12 BLOCO D, SÃO BERNARDO DO CAMPO-SP 09852-040 ,
deste Serviço Registral. O fato do notificado não ter sido encontrado nos endereços constantes da
intimação, pelas razões mencionadas na(s) certidão(ões) negativa(s) do Registro de Títulos e
Documentos, motivou a expedição do presente edital, fica intimado(a), para que no prazo de 15 dias,
a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareça a este Registro de Imóveis, situado na
AV. Pereira Barreto Nº 1.479, 33º andar, Bairro Baeta Neves, São Bernardo do Campo- SP, das 9h às
16h, de segunda a sexta-feira, para que satisfaça o pagamento das obrigações vencidas e as que se
vencerem até a presente data do efetivo pagamento, cujo valor R$ 5.818,00 além das despesas de
cobrança de intimação. O não cumprimento das referidas obrigações no prazo ora estipulado, garante
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos
termos do artigo 26, 7º da Lei 9.514/1997, alterada pela lei 14.711/2023. São Bernardo do Campo-
SP, 22/06/2026, o Oficial Substituto.

SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JUCELAINE TEIXEIRA

O Segundo Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo
(CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao requerimento do(a)(s)
credor(a)(es) fiduciário(a)(s), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento
ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997, alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7,
Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das intimações, ocorridas em dias e horários
alternados, conforme certificação do Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta comarca, vem
por  meio  deste  I  N  T  I  M  A  R  o(a)(s)  devedor(a)(es)  fiduciante(s),  JUCELAINE  TEIXEIRA,
(CPF.***.181.748-**), para comparecer(em) neste cartório na Rua Silva Jardim, 2740, Centro, dentro
do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo de 15 dias
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(conforme 1º do artigo 26, da Lei 9.514/1997), após ter decorrido a terceira e última publicação
deste edital, que ocorrerá em três dias consecutivos, a fim de purgar(em) a mora das parcelas
vencidas, bem como as que se vencerem até a data do pagamento, referente ao instrumento particular
com caráter de escritura pública, assinado nesta cidade, em 18 de julho de 2013, objeto do registro
n° 5 da matrícula n° 73.897, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na RUA MARIA PATAIO
DA SILVA, n.º 384, Lote 03, Quadra 20, Parque Das Amoras II, no distrito de Engenheiro Schmidt, neste
município e comarca, acrescidas do valor correspondente às intimações via Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e as custas do presente edital. Todavia, até a data da averbação da consolidação
da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao
devedor(a), e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação, nos casos de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as
operações do sistema de consócio de que trata a Lei 11.795/2008). Fica V. Sª ciente que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade em favor do(a)(s) credor(a)(es) fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s), nos termos do
7º do art. 26, da Lei 9.514/97. São José do Rio Preto/SP, 24 de junho de 2026. Eu, (a.a) Aline
Cristina Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada escrevi. Eu, (a.a) Flávio Carlos Anselmo Zacarias,
Oficial Substituto subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANO JUNIOR LOURENCO

O Segundo Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo
(CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao requerimento do(a)(s)
credor(a)(es) fiduciário(a)(s), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento
ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997, alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7,
Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das intimações, ocorridas em dias e horários
alternados, conforme certificação do Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta comarca e do
Oficial de Registro de Títulos e Documentos de Mirassol/SP, vem por meio deste I N T I M A R
o(a)(s)  devedor(a)(es)  fiduciante(s),  FABIANO  JUNIOR  LOURENÇO,  (CPF.***.472.118-**),  para
comparecer(em) neste cartório na Rua Silva Jardim, 2740, Centro, dentro do horário de expediente
das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo de 15 dias (conforme 1º do artigo 26,
da Lei 9.514/1997), após ter decorrido a terceira e última publicação deste edital, que ocorrerá em
três dias consecutivos, a fim de purgar(em) a mora das parcelas vencidas, bem como as que se
vencerem até a data do pagamento, referente ao instrumento particular com caráter de escritura
pública, assinado em 10 de fevereiro de 2017, nesta cidade, objeto do registro nº 9 da matrícula nº
82.589, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na RUA MARLENE SERRA MARTINS (antiga
Rua Projetada 44), S/N°, Lote 12, Quadra 55, "Fazenda Rio Preto", Distrito de Engenheiro Schmidt,
neste município e comarca, acrescidas do valor correspondente às intimações via Oficial de Registro
de Títulos e Documentos e as custas do presente edital. Todavia, até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é
assegurado ao devedor(a), e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação, nos casos de financiamento para aquisição ou construção de
imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consócio de que trata a Lei 11.795/2008).
Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade em favor do(a)(s) credor(a)(es) fiduciários(a)(s) acima
mencionado(a)(s), nos termos do 7º do art. 26, da Lei 9.514/97. São José do Rio Preto/SP, 24 de
junho de 2026. Eu, (a.a) Aline Cristina Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada escrevi. Eu, (a.a)
Flávio Carlos Anselmo Zacarias, Oficial Substituto subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOELAINE CALIXTRO SILVA

O Segundo Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo
(CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao requerimento do(a)(s)
credor(a)(es) fiduciário(a)(s), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento
ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997, alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7,
Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das intimações, ocorridas em dias e horários
alternados, conforme certificação do Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta comarca, vem
por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s), JOELAINE CALIXTRO SILVA,
(CPF.***.756.098-**), para comparecer(em) neste cartório na Rua Silva Jardim, 2740, Centro, dentro
do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo de 15 dias
(conforme 1º do artigo 26, da Lei 9.514/1997), após ter decorrido a terceira e última publicação
deste edital, que ocorrerá em três dias consecutivos, a fim de purgar(em) a mora das parcelas
vencidas, bem como as que se vencerem até a data do pagamento, referente ao instrumento particular
com força de escritura pública, assinado nesta cidade, em 07 de dezembro de 2018, objeto do
registro n° 5 da matrícula n° 108.211, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na
ANTONIO GERALDO PALMERINI TEO (Antiga Rua Projetada 35), nº 190, Lote 10, Quadra 40, Parque
Residencial da Fraternidade 2, nesta cidade e comarca, acrescidas do valor correspondente às
intimações via Oficial de Registro de Títulos e Documentos e as custas do presente edital. Todavia,
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do
prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor(a), e, se for o caso, ao terceiro fiduciante
pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da
Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação, nos casos de financiamento para
aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consócio de que
trata a Lei 11.795/2008). Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade em favor do(a)(s) credor(a)(es)
fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s), nos termos do 7º do art. 26, da Lei 9.514/97. São José do
Rio Preto/SP, 24 de junho de 2026. Eu, (a.a) Aline Cristina Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada
escrevi. Eu, (a.a) Flávio Carlos Anselmo Zacarias, Oficial Substituto subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): PAULO CESAR DE SOUZA PINTO

O Segundo Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo
(CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao requerimento do(a)(s)
credor(a)(es) fiduciário(a)(s), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento
ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997, alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7,
Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das intimações, ocorridas em dias e horários
alternados, conforme certificação do Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta comarca, vem
por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s), PAULO CESAR DE SOUZA PINTO,
(CPF.***.276.818-**), para comparecer(em) neste cartório na Rua Silva Jardim, 2740, Centro, dentro
do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo de 15 dias
(conforme 1º do artigo 26, da Lei 9.514/1997), após ter decorrido a terceira e última publicação
deste edital, que ocorrerá em três dias consecutivos, a fim de purgar(em) a mora das parcelas
vencidas, bem como as que se vencerem até a data do pagamento, referente ao instrumento particular
com caráter de escritura pública, assinado nesta cidade, em 16 de abril de 2024, objeto do registro
n° 9 da matrícula n° 121.038, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na RUA AGOSTINHO
SARDINHA, Nº 2970, Lote 09, Quadra 02, Residencial Jardim Sul, bairro desta cidade e comarca,
acrescidas do valor correspondente às intimações via Oficial de Registro de Títulos e Documentos e

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 684 / 1046

as custas do presente edital. Todavia, até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao devedor(a), e,
se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata
o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação, nos casos
de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema
de consócio de que trata a Lei 11.795/2008). Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade em favor do(a)(s)
credor(a)(es) fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s), nos termos do 7º do art. 26, da Lei 9.514/97.
São José do Rio Preto/SP, 24 de junho de 2026. Eu, (a.a) Aline Cristina Scatolin Cruz, Escrevente
Autorizada escrevi. Eu, (a.a) Flávio Carlos Anselmo Zacarias, Oficial Substituto subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS EDUARDO CARDOSO DE ANDRADE

O Segundo Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo
(CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao requerimento do(a)(s)
credor(a)(es) fiduciário(a)(s), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento
ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997, alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7,
Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São
Paulo, em virtude das diligências infrutíferas das intimações, ocorridas em dias e horários
alternados, conforme certificação do Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta comarca, vem
por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s), CARLOS EDUARDO CARDOSO DE
ANDRADE,  (CPF.***.594.268-**),  para  comparecer(em)  neste  cartório  na  Rua  Silva  Jardim,  2740,
Centro, dentro do horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo
de 15 dias (conforme 1º do artigo 26, da Lei 9.514/1997), após ter decorrido a terceira e última
publicação deste edital, que ocorrerá em três dias consecutivos, a fim de purgar(em) a mora das
parcelas vencidas, bem como as que se vencerem até a data do pagamento, referente ao instrumento
particular com caráter de escritura pública, assinado nesta cidade, em 30 de janeiro de 2024,
objeto do registro n° 9 da matrícula n° 121.303, deste Serviço Registral, referente ao imóvel
situado na RUA BENEDITA QUEIROZ CHIQUETTO, Nº 199, Lote 10, Quadra 07, Residencial Jardim Sul,
nesta cidade e comarca, acrescidas do valor correspondente às intimações via Oficial de Registro de
Títulos  e  Documentos  e  as  custas  do  presente  edital.  Todavia,  até  a  data  da  averbação  da
consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é
assegurado ao devedor(a), e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que
convalescerá o contrato de alienação, nos casos de financiamento para aquisição ou construção de
imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consócio de que trata a Lei 11.795/2008).
Fica V. Sª ciente que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade em favor do(a)(s) credor(a)(es) fiduciários(a)(s) acima
mencionado(a)(s), nos termos do 7º do art. 26, da Lei 9.514/97. São José do Rio Preto/SP, 24 de
junho de 2026. Eu, (a.a) Aline Cristina Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada escrevi. Eu, (a.a)
Flávio Carlos Anselmo Zacarias, Oficial Substituto subscrevi.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - CNS: 112508

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NAYANE CAPELETTI DOMENEGHETTI

O Segundo Oficial de Registro de Imóveis da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo
(CNPJ 51.857.324/0001-81), por meio deste, FAZ SABER, que, atendendo ao requerimento do(a)(s)
credor(a)(es) fiduciário(a)(s), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ.00.360.305/0001-04), em cumprimento
ao 4° do art. 26 e art. 37-C da Lei n.9.514/1997, alterada pela Lei nº 14.711/2023 e item 418.17.7,
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Seção XII, Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São
Paulo,  em  virtude  das  diligências  infrutíferas  das  intimações,  ocorridas  em  dias  e  horários
alternados, conforme certificação do Oficial de Registro de Títulos e Documentos desta comarca, vem
por meio deste I N T I M A R o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s), NAYANE CAPELETTI DOMENEGHETTI,
(CPF.***.192.658-**), para comparecer(em) neste cartório na Rua Silva Jardim, 2740, Centro, dentro do
horário de expediente das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, no prazo de 15 dias
(conforme 1º do artigo 26, da Lei 9.514/1997), após ter decorrido a terceira e última publicação
deste edital, que ocorrerá em três dias consecutivos, a fim de purgar(em) a mora das parcelas
vencidas, bem como as que se vencerem até a data do pagamento, referente ao instrumento particular
com caráter de escritura pública, assinado nesta cidade, aos 27 de maio de 2021, objeto do registro
n° 355 da matrícula n° 111.150, efetuado em 23 de junho de 2021, transportado em 07 de novembro de
2023 para averbação nº 1 da matrícula nº 122.485, deste Serviço Registral, referente ao imóvel
situado na RUA SANTINA FERREIRA CRUZ Nº 302, ESQUINA DA AVENIDA LUIZ MARTINS FILHO, Apartamento 13,
1º Pavimento, Torre 04, Bloco "A", "Vitta Villa do Campo", Loteamento Maria Adélia, nesta cidade e
comarca, acrescidas do valor correspondente às intimações via Oficial de Registro de Títulos e
Documentos e as custas do presente edital. Todavia, até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao
devedor(a), e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as
despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de
alienação, nos casos de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as
operações do sistema de consócio de que trata a Lei 11.795/2008). Fica V. Sª ciente que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade em favor do(a)(s) credor(a)(es) fiduciários(a)(s) acima mencionado(a)(s), nos termos do
7º do art. 26, da Lei 9.514/97. São José do Rio Preto/SP, 24 de junho de 2026. Eu, (a.a) Aline
Cristina Scatolin Cruz, Escrevente Autorizada escrevi. Eu, (a.a) Flávio Carlos Anselmo Zacarias,
Oficial Substituto subscrevi.

SAO PAULO/SP

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 112482

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIMONE CARVALHO SENATRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR FIDUCIANTE SIMONE CARVALHO SENATRO - RG nº 326749032-SSP/SP, CPF/MF
nº ***.670.298-** JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Segundo Oficial de Registro de Imóveis da Capital do
Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem,  que  foi  prenotado  sob  nº  571.989,  em  14/04/2026,  reapresentado  em  02/06/2026,  o
requerimento de 02 de junho de 2026, feito pelo atual credor ITAÚ UNIBANCO S/A., inscrito no
CNPJ/MF sob nº 60.701.190/0001-04, com sede nesta Capital, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha,
n° 100, Torre Olavo Setubal, objetivando a intimação pessoal da fiduciante, SIMONE CARVALHO
SENATRO, RG nº 326749032-SSP/SP, CPF/MF nº ***.670.298-**, o qual se encontra em LOCAL INCERTO E
NÃO SABIDO, conforme certificação desta Serventia, e, ante a previsão legal contida no parágrafo 4º
do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICA ELE INTIMADO A COMPARECER neste Serviço Registral,
situado na Rua Vitorino Carmilo, 576, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas,
pessoalmente ou por meio de seu representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito em 09 de
junho de 2026, o valor de R$-36.565,66 (Trinta e seis mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e
sessenta e seis centavos), decorrente do Instrumento Particular datado de 26 de abril de 2023,
registrado sob nº 5 e 6, na Matrícula nº 134.460, referente ao imóvel da Rua Turiassu, nº 446, no
19º Subdistrito - Perdizes, e ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e despesas com
as tentativas de intimação pessoal da fiduciantes, como também as despesas com publicação do
presente Edital. Fica o FIDUCIANTE ciente de que, no dia imediatamente posterior ao da última
publicação do presente Edital, será considerado como INTIMADO e terá o prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a
partir da terceira publicação deste Edital, sendo que, recaindo o termo final em sábado, domingo ou
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feriado,  será  prorrogado  até  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  para  satisfazer  os  referidos
pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome da credora
fiduciária. ALERTA:- Decorrido o prazo para purgação da mora, à credora fiduciária restará a
faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme previsto no parágrafo 7º do
artigo 26 do mesmo diploma legal. Conforme Provimento CGJSP nº 21-2019, o credor solicitou a
publicação  do  edital  em  mídia  eletrônica,  desta  forma,  sendo  publicado  por  3  (três)  dias
consecutivos. São Paulo, 10 de junho de 2026. O OFICIAL.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAFAEL DOS SANTOS LIMA

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. FAZ SABER a todos que,
perante esta Serventia foi PRENOTADO sob nº 550.021 em 04 de dezembro de 2.025, a requerimento do
credor(a) fiduciário(a), ITAÚ UNIBANCO S/A. CNPJ/MF nº 60.701.190/0001-04, objetivando a intimação
pessoal da(s) fiduciante(s), RAFAEL DOS SANTOS LIMA, CPF/MF ***.079.198-**. Considerando que a(s)
fiduciante(s), encontra(m)-se em local ignorado, FICA(M) ESTE(S) INTIMADA(S) À COMPARECER(EM) neste
serviço registral, situado à rua Jacareí, nº 23, Bela Vista, São Paulo/SP, no horário das 9:00 às
16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal devidamente identificado, a fim de
efetuar o pagamento das prestações em atraso(s) e demais encargos contratuais, cujo valor importa
em R$ 50.909,49 nos valores atualizados conforme as datas de pagamentos: pagamento em 19/06/2026 -
R$; 50.909,49; pagamento em 22/06/2026 - R$; 51.018,17; pagamento em 23/06/2026 - R$; 51.054,45;
pagamento em 24/06/2026 - R$; 51.090,76; pagamento em 25/06/2026 - R$; 56.168,12; pagamento em
26/06/2026 - R$; 56.204,48; pagamento em 29/06/2026 - R$; 56.324,47; pagamento em 30/06/2026 - R$;
56.364,52; pagamento em 01/07/2026 - R$; 56.404,60; pagamento em 02/07/2026 - R$; 56.444,71;
pagamento em 03/07/2026 - R$; 56.484,84; pagamento em 06/07/2026 - R$; 56.605,43; pagamento em
07/07/2026 - R$; 56.645,68; pagamento em 08/07/2026 - R$; 56.685,96; pagamento em 10/07/2026 - R$;
56.766,61; pagamento em 13/07/2026 - R$; 56.887,79; pagamento em 14/07/2026 - R$; 56.938,24;
pagamento em 15/07/2026 - R$; 56.968,73; pagamento em 16/07/2026 - R$; 57.009,24; pagamento em
17/07/2026 - R$; 57.049,77; pagamento em 20/07/2026 - R$; 57.171,56; pagamento em 21/07/2026 - R$;
57.212,22; pagamento em 22/07/2026 - R$; 57.252,90; pagamento em 23/07/2026 - R$; 57.293,61;
pagamento em 24/07/2026 - R$; 57.334,35; pagamento em 27/07/2026 - R$; 62.501,38; pagamento em
28/07/2026 - R$; 62.545,82; pagamento em 29/07/2026 - R$; 62.590,30; Decorrente da instrumento
particular com caráter de escritura pública, firmado em 25 de outubro de 2.018, garantido por
alienação fiduciária, registrada sob nº 12, da matrícula 57.893, desta Serventia, referente ao
imóvel, situado na Rua Voluntários da Pátria, nº 3254, Casa 01, Santana, São Paulo/SP, CEP:
02402-300; e, ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e despesas com as tentativas
de intimação, bem como as despesas de publicação do presente edital. O pagamento deverá ser feito
em sua totalidade em ESPÉCIE, CHEQUE NOMINAL em favor do credor(a) fiduciário, ou por meio de
BOLETO BANCÁRIO, a ser solicitado pelo telefone (11) 3292-2180 - ramal 338, não sendo aceita
qualquer outra forma de pagamento. Fica(m) o(s) devedore(s) fiduciante(s) ciente(s) que, no dia
imediatamente  posterior  ao  da  última  publicação  do  presente  edital,  será(am)  considerado(s)
INTIMADO(S), e terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte ao
aperfeiçoamento da terceira publicação deste Edital. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal para a
purgação da mora, o(a) credor(a) fiduciário(a) restará a faculdade de requerer a CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA nos termos do 7º do art. 26, do mesmo diploma legal. São Paulo, 19 de junho
de 2.026. O Oficial Substituto, André Shodi Hirai.-.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ADILSON ANTENOR BRAZ

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. FAZ SABER a todos que,
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perante esta Serventia foi PRENOTADO sob nº 552.626 em 29 de janeiro de 2.026, a requerimento do
credor(a)  fiduciário(a),  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.  CNPJ/MF  nº  00.360.305/0001-04,  objetivando  a
intimação pessoal da(s) fiduciante(s), ADILSON ANTENOR BRAZ CPF/MF ***.140.838-**. Considerando que
a(s) fiduciante(s), encontra(m)-se em local ignorado, FICA(M) ESTE(S) INTIMADA(S) À COMPARECER(EM)
neste serviço registral, situado à rua Jacareí, nº 23, Bela Vista, São Paulo/SP, no horário das 9:00
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal devidamente identificado, a fim de
efetuar o pagamento das prestações em atraso(s) e demais encargos contratuais, cujo valor importa em
R$ 15.338,83 nos valores atualizados conforme as datas de pagamentos: pagamento em 19/06/2026 - R$;
16.949,98;  pagamento  em  22/06/2026  -  R$;  16.954,43;  pagamento  em  23/06/2026  -  R$;  16.955,92;
pagamento em 24/06/2026 - R$; 16.957,41; pagamento em 25/06/2026 - R$; 16.958,89; pagamento em
26/06/2026 - R$; 16.960,38; pagamento em 29/06/2026 - R$; 16.964,84; pagamento em 30/06/2026 - R$;
16.966,32;  pagamento  em  01/07/2026  -  R$;  16.967,81;  pagamento  em  02/07/2026  -  R$;  16.969,29;
pagamento em 03/07/2026 - R$; 16.970,78; pagamento em 06/07/2026 - R$; 17.742,18; pagamento em
07/07/2026 - R$; 17.743,66; pagamento em 08/07/2026 - R$; 17.745,15; pagamento em 10/07/2026 - R$;
17.748,12;  pagamento  em  13/07/2026  -  R$;  17.752,58;  pagamento  em  14/07/2026  -  R$;  17.754,07;
pagamento em 15/07/2026 - R$; 17.755,55; pagamento em 16/07/2026 - R$; 17.757,04; pagamento em
17/07/2026 - R$; 17.758,52; pagamento em 20/07/2026 - R$; 17.762,98; pagamento em 21/07/2026 - R$;
17.764,47;  pagamento  em  22/07/2026  -  R$;  17.765,95;  pagamento  em  23/07/2026  -  R$;  17.767,44;
pagamento em 24/07/2026 - R$; 17.768,92; pagamento em 27/07/2026 - R$; 17.773,38; pagamento em
28/07/2026 - R$; 17.774,87; pagamento em 29/07/2026 - R$; 17.776,35; Decorrente da instrumento
particular com caráter de escritura pública, firmado em 16 de dezembro de 2.011, garantido por
alienação fiduciária, averbada sob nº 1, da matrícula 139.572, desta Serventia, referente ao imóvel,
situado na Rua Vinte e Dois de Agosto, nº 505, Apt. 75, Bloco - 5, "Cond. Residencial Premmio Vila
Nova", São Paulo/SP, CEP: 02617-130; e, ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e
despesas com as tentativas de intimação, bem como as despesas de publicação do presente edital. O
pagamento deverá ser feito em sua totalidade em ESPÉCIE, CHEQUE NOMINAL em favor do credor(a)
fiduciário, ou por meio de BOLETO BANCÁRIO, a ser solicitado pelo telefone (11) 3292-2180 - ramal
338, não sendo aceita qualquer outra forma de pagamento. Fica(m) o(s) devedore(s) fiduciante(s)
ciente(s) que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será(am)
considerado(s) INTIMADO(S), e terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar do primeiro dia útil
seguinte ao aperfeiçoamento da terceira publicação deste Edital. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal
para a purgação da mora, o(a) credor(a) fiduciário(a) restará a faculdade de requerer a CONSOLIDAÇÃO
DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA nos termos do 7º do art. 26, do mesmo diploma legal. São Paulo, 22 de junho
de 2.026. O Oficial Substituto, André Shodi Hirai.-.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE ILIAS

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. FAZ SABER a todos que,
perante esta Serventia foi PRENOTADO sob nº 554.331 em 06 de março de 2.026, a requerimento do
credor(a) fiduciário(a), BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, objetivando a
intimação pessoal da(s) fiduciante(s), ALEXANDRE ILIAS, CPF/MF. ***.525.648-**, e MÁRCIA CRISTINE
DE JESUS JOÃO, CPF/MF. ***.809.738-**. Considerando que a(s) fiduciante(s), encontra(m)-se em local
ignorado, FICA(M) ESTE(S) INTIMADA(S) À COMPARECER(EM) neste serviço registral, situado à rua
Jacareí, nº 23, Bela Vista, São Paulo/SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por
meio de representante legal devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações
em atraso(s) e demais encargos contratuais, cujo valor importa em R$ 8.308,56, nos valores
atualizados conforme as datas de pagamentos: pagamento em 19/06/2026 - R$; 9.409,21; pagamento em
22/06/2026 - R$; 9.422,38; pagamento em 23/06/2026 - R$; 9.426,78; pagamento em 24/06/2026 - R$;
10.322,81; pagamento em 25/06/2026 - R$; 10.400,30; pagamento em 26/06/2026 - R$; 10.405,16;
pagamento em 29/06/2026 - R$; 10.419,75; pagamento em 30/06/2026 - R$; 10.424,62; pagamento em
01/07/2026 - R$; 10.429,49; pagamento em 02/07/2026 - R$; 10.434,36; pagamento em 03/07/2026 - R$;
10.439,23; pagamento em 06/07/2026 - R$; 10.453,85; pagamento em 07/07/2026 - R$; 10.458,73;
pagamento em 08/07/2026 - R$; 10.463,60; pagamento em 10/07/2026 - R$; 10.473,36; pagamento em
13/07/2026 - R$; 10.488,01; pagamento em 14/07/2026 - R$; 10.492,90; pagamento em 15/07/2026 - R$;
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10.497,79;  pagamento  em  16/07/2026  -  R$;  10.502,68;  pagamento  em  17/07/2026  -  R$;  10.507,57;
pagamento em 20/07/2026 - R$; 10.522,25; pagamento em 21/07/2026 - R$; 10.527,14; pagamento em
22/07/2026 - R$; 10.532,04; pagamento em 23/07/2026 - R$; 10.536,94; pagamento em 24/07/2026 - R$;
11.430,38;  pagamento  em  27/07/2026  -  R$;  11.518,85;  pagamento  em  28/07/2026  -  R$;  11.524,22;
pagamento  em  29/07/2026  -  R$;  11.529,59;  Decorrente  da  instrumento  particular  com  caráter  de
escritura pública, firmado em 24 de setembro de 2.021, garantido por alienação fiduciária, registrada
sob nº 2, da matrícula 162.214, desta Serventia, referente ao imóvel, situado na Rua Coronel Mursa,
nº 56/66/76, Apt. 67, Torre - 01, Blocoo - B, "Moov Estação Brás", Brás, São Paulo/SP, CEP:
03043-050; e, ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e despesas com as tentativas de
intimação, bem como as despesas de publicação do presente edital. O pagamento deverá ser feito em sua
totalidade em ESPÉCIE, CHEQUE NOMINAL em favor do credor(a) fiduciário, ou por meio de BOLETO
BANCÁRIO, a ser solicitado pelo telefone (11) 3292-2180 - ramal 338, não sendo aceita qualquer outra
forma de pagamento. Fica(m) o(s) devedore(s) fiduciante(s) ciente(s) que, no dia imediatamente
posterior ao da última publicação do presente edital, será(am) considerado(s) INTIMADO(S), e terá o
prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte ao aperfeiçoamento da terceira
publicação deste Edital. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o(a) credor(a)
fiduciário(a) restará a faculdade de requerer a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA nos termos do
7º do art. 26, do mesmo diploma legal. São Paulo, 19 de junho de 2.026. O Oficial Substituto, André
Shodi Hirai.-.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MARCIA CRISTINE DE JESUS JOAO

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. FAZ SABER a todos que,
perante esta Serventia foi PRENOTADO sob nº 554.331 em 06 de março de 2.026, a requerimento do
credor(a) fiduciário(a), BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, objetivando a
intimação pessoal da(s) fiduciante(s), ALEXANDRE ILIAS, CPF/MF. ***.525.648-**, e MÁRCIA CRISTINE
DE JESUS JOÃO, CPF/MF. ***.809.738-**. Considerando que a(s) fiduciante(s), encontra(m)-se em local
ignorado, FICA(M) ESTE(S) INTIMADA(S) À COMPARECER(EM) neste serviço registral, situado à rua
Jacareí, nº 23, Bela Vista, São Paulo/SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por
meio de representante legal devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações
em atraso(s) e demais encargos contratuais, cujo valor importa em R$ 8.308,56, nos valores
atualizados conforme as datas de pagamentos: pagamento em 19/06/2026 - R$; 9.409,21; pagamento em
22/06/2026 - R$; 9.422,38; pagamento em 23/06/2026 - R$; 9.426,78; pagamento em 24/06/2026 - R$;
10.322,81; pagamento em 25/06/2026 - R$; 10.400,30; pagamento em 26/06/2026 - R$; 10.405,16;
pagamento em 29/06/2026 - R$; 10.419,75; pagamento em 30/06/2026 - R$; 10.424,62; pagamento em
01/07/2026 - R$; 10.429,49; pagamento em 02/07/2026 - R$; 10.434,36; pagamento em 03/07/2026 - R$;
10.439,23; pagamento em 06/07/2026 - R$; 10.453,85; pagamento em 07/07/2026 - R$; 10.458,73;
pagamento em 08/07/2026 - R$; 10.463,60; pagamento em 10/07/2026 - R$; 10.473,36; pagamento em
13/07/2026 - R$; 10.488,01; pagamento em 14/07/2026 - R$; 10.492,90; pagamento em 15/07/2026 - R$;
10.497,79; pagamento em 16/07/2026 - R$; 10.502,68; pagamento em 17/07/2026 - R$; 10.507,57;
pagamento em 20/07/2026 - R$; 10.522,25; pagamento em 21/07/2026 - R$; 10.527,14; pagamento em
22/07/2026 - R$; 10.532,04; pagamento em 23/07/2026 - R$; 10.536,94; pagamento em 24/07/2026 - R$;
11.430,38; pagamento em 27/07/2026 - R$; 11.518,85; pagamento em 28/07/2026 - R$; 11.524,22;
pagamento em 29/07/2026 - R$; 11.529,59; Decorrente da instrumento particular com caráter de
escritura  pública,  firmado  em  24  de  setembro  de  2.021,  garantido  por  alienação  fiduciária,
registrada sob nº 2, da matrícula 162.214, desta Serventia, referente ao imóvel, situado na Rua
Coronel Mursa, nº 56/66/76, Apt. 67, Torre - 01, Blocoo - B, "Moov Estação Brás", Brás, São
Paulo/SP, CEP: 03043-050; e, ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e despesas com
as tentativas de intimação, bem como as despesas de publicação do presente edital. O pagamento
deverá ser feito em sua totalidade em ESPÉCIE, CHEQUE NOMINAL em favor do credor(a) fiduciário, ou
por meio de BOLETO BANCÁRIO, a ser solicitado pelo telefone (11) 3292-2180 - ramal 338, não sendo
aceita qualquer outra forma de pagamento. Fica(m) o(s) devedore(s) fiduciante(s) ciente(s) que, no
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será(am) considerado(s)
INTIMADO(S), e terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar do primeiro dia útil seguinte ao
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aperfeiçoamento da terceira publicação deste Edital. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo legal para a
purgação da mora, o(a) credor(a) fiduciário(a) restará a faculdade de requerer a CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA nos termos do 7º do art. 26, do mesmo diploma legal. São Paulo, 19 de junho de
2.026. O Oficial Substituto, André Shodi Hirai.-.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): FRANCISCO MARQUES DE NOBREGA

EDITAL - GEORGE TAKEDA, 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, com fulcro no art. 216-A,
4º, da Lei n° 6.015/73, FAZ SABER a todos os interessados que, perante a sua Serventia, encontra-se
PRENOTADO sob n° 544.940 o requerimento apresentado por FRANCISCO MARQUES DE NÓBREGA, brasileiro,
comerciante, RG nº 12.570.420-3-SSP/SP, CPF nº ***.720.918-**, e sua mulher CONSTANÇA MARIA PEREIRA
DE MENDONÇA DE NÓBREGA, portuguesa, comerciante, RNE nº W-515.561-8-SE/DPMAF, CPF nº ***.412.648-
**, residentes e domiciliados nesta Capital, na avenida Parada Pinto, nº 3.700 - Apto. por sua
advogada, DIANA MENDONÇA DE NÓBREGA, OAB/SP nº 271.371, com escritório nesta Capital, situado na
avenida Imirim. nº 4.471, solicitando o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL dos imóveis
situados à rua Franklin do Amaral, s/nº, esquina com a rua Edgar Bainzon, no 8º Subdistrito -
Santana, Transcrições nºs 70.311 - 1º Registro de Imóveis da Capital e 24.888 e 28.173 do 2º
Registro de Imóveis da Capital, contribuintes municipais n°s 071.438.0117-8 e 071.438.0118-6, cuja
posse é exercida há mais de 15 anos, e tem como possível titular de domínio CYPRIANA MARIA DA
CONCEIÇÃO, com fundamento no art. 1.238, do Código Civil e art. 216-A da Lei nº 6.015/73, assim
descrito: I) "IMÓVEL A" - Contribuinte Municipal N° 071.438.0117-8. UM TERRENO situado à Rua
Franklin do Amaral (CEP: 02479-000), no bairro Imirim, no 8° Subdistrito Santana, desta Capital,
com a seguinte descrição: perímetro 1-2-5-6-1, tem início no ponto 1, ponto este distante 16,70
metros do alinhamento predial da Rua Manoel Pitta; Do ponto 1 segue pelo alinhamento predial da Rua
Franklin do Amaral com ângulo interno de 100°29'59" e segue por uma distância de 6,12 metros até o
ponto 2; deste ponto, deflete à esquerda com ângulo interno de 79°40'53" e segue por uma distância
de 25,49 metros, até o ponto 5; confrontando neste segmento com o imóvel sem número da Rua Franklin
do Amaral (Contribuinte Municipal N° 071.438.0118-6). Deste, deflete à esquerda com ângulo interno
de 69°38'15" e segue por uma distância de 6,50 metros, até o ponto 6; confrontando neste segmento
com o imóvel da Rua Edgar Baizon N° 23 (Matrícula N° 139.286 - 3° R.I.S.P. Contribuinte Municipal
N° 071.438.0119-4). Deste, deflete à esquerda com ângulo interno de 110°10'53" e segue por uma
distância  de  22,13  metros  até  o  ponto  1,  onde  iniciou  a  presente  descrição  perimétrica,
confrontando neste segmento com imóvel da Rua Franklin do Amaral N° 292/300 (Contribuinte Municipal
N° 071.438.0116-1), encerrando a presente descrição perimétrica uma área total de 144,21 m²; e II)
"IMÓVEL B": Contribuinte Municipal N° 071.438.0118-6. UM TERRENO situado à Rua Franklin do Amaral
(CEP:  02479-000),  esquina  com  a  Rua  Edgar  Bainzon  (CEP  02478-150)  no  bairro  Imirim,  no  8°
Subdistrito Santana, desta Capital, com a seguinte descrição: perímetro 2-3-4-5-2, tem início no
ponto 2, ponto este distante 22,82 metros do alinhamento predial da Rua Manoel Pitta; Do ponto 2
segue pelo alinhamento predial da Rua Franklin do Amaral com ângulo interno de 100°19'06" e segue
por uma distância de 5,42 metros até o ponto 3; Deste, deflete à esquerda com ângulo interno de
81°11'45" e segue por uma distância de 28,73 metros, até o ponto 4; confrontando neste segmento com
o alinhamento predial da Rua Edgar Bainzon; Do ponto 4, deflete à esquerda com ângulo interno de
68°07'24" e segue por uma distância de 6,50 metros, até o ponto 5; confrontando neste segmento com
o imóvel da Rua Edgar Baizon N° 23 (Matrícula N° 139.286 - 3° R.I.S.P. Contribuinte Municipal N°
071.438.0119-4). Do ponto 5, deflete à esquerda com ângulo interno de 110°21'45" e segue por uma
distância  de  25,49  metros,  até  o  ponto  2,  onde  iniciou  a  presente  descrição  perimétrica,
confrontando neste segmento com imóvel sem número da Rua Franklin do Amaral (Contribuinte Municipal
N° 071.438.0117-8), encerrando a presente descrição perimétrica uma área total de 154,68 m².".
Assim, o presente edital, cujo prazo é de 15 (quinze) dias, nos termos do item 418.17, do Capítulo
XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, tem por
finalidade NOTIFICAR a titular de domínio CYPRIANA MARIA DA CONCEIÇÃO ou eventuais herdeiros ou
sucessores destes, assim como DAR CIÊNCIA A TERCEIROS INTERESSADOS que, em não concordando com a
usucapião extrajudicial poderão, no prazo de 15 (quinze) dias contados do decurso do prazo deste
edital, apresentar impugnação fundamentada dirigida ao 3° Oficial de Registro de Imóveis, na rua
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Jacareí, n° 23, Capital, SP, onde o requerimento e os documentos anexos poderão ser consultados,
presumindo-se a concordância no caso de não apresentação de impugnação no prazo assinalado.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): CYPRIANA MARIA DA CONCEIÇÃO

EDITAL - GEORGE TAKEDA, 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, com fulcro no art. 216-A,
4º, da Lei n° 6.015/73, FAZ SABER a todos os interessados que, perante a sua Serventia, encontra-se
PRENOTADO sob n° 544.940 o requerimento apresentado por FRANCISCO MARQUES DE NÓBREGA, brasileiro,
comerciante, RG nº 12.570.420-3-SSP/SP, CPF nº ***.720.918-**, e sua mulher CONSTANÇA MARIA PEREIRA
DE MENDONÇA DE NÓBREGA, portuguesa, comerciante, RNE nº W-515.561-8-SE/DPMAF, CPF nº ***.412.648-
**, residentes e domiciliados nesta Capital, na avenida Parada Pinto, nº 3.700 - Apto. por sua
advogada, DIANA MENDONÇA DE NÓBREGA, OAB/SP nº 271.371, com escritório nesta Capital, situado na
avenida Imirim. nº 4.471, solicitando o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL dos imóveis
situados à rua Franklin do Amaral, s/nº, esquina com a rua Edgar Bainzon, no 8º Subdistrito -
Santana, Transcrições nºs 70.311 - 1º Registro de Imóveis da Capital e 24.888 e 28.173 do 2º
Registro de Imóveis da Capital, contribuintes municipais n°s 071.438.0117-8 e 071.438.0118-6, cuja
posse é exercida há mais de 15 anos, e tem como possível titular de domínio CYPRIANA MARIA DA
CONCEIÇÃO, com fundamento no art. 1.238, do Código Civil e art. 216-A da Lei nº 6.015/73, assim
descrito: I) "IMÓVEL A" - Contribuinte Municipal N° 071.438.0117-8. UM TERRENO situado à Rua
Franklin do Amaral (CEP: 02479-000), no bairro Imirim, no 8° Subdistrito Santana, desta Capital,
com a seguinte descrição: perímetro 1-2-5-6-1, tem início no ponto 1, ponto este distante 16,70
metros do alinhamento predial da Rua Manoel Pitta; Do ponto 1 segue pelo alinhamento predial da Rua
Franklin do Amaral com ângulo interno de 100°29'59" e segue por uma distância de 6,12 metros até o
ponto 2; deste ponto, deflete à esquerda com ângulo interno de 79°40'53" e segue por uma distância
de 25,49 metros, até o ponto 5; confrontando neste segmento com o imóvel sem número da Rua Franklin
do Amaral (Contribuinte Municipal N° 071.438.0118-6). Deste, deflete à esquerda com ângulo interno
de 69°38'15" e segue por uma distância de 6,50 metros, até o ponto 6; confrontando neste segmento
com o imóvel da Rua Edgar Baizon N° 23 (Matrícula N° 139.286 - 3° R.I.S.P. Contribuinte Municipal
N° 071.438.0119-4). Deste, deflete à esquerda com ângulo interno de 110°10'53" e segue por uma
distância  de  22,13  metros  até  o  ponto  1,  onde  iniciou  a  presente  descrição  perimétrica,
confrontando neste segmento com imóvel da Rua Franklin do Amaral N° 292/300 (Contribuinte Municipal
N° 071.438.0116-1), encerrando a presente descrição perimétrica uma área total de 144,21 m²; e II)
"IMÓVEL B": Contribuinte Municipal N° 071.438.0118-6. UM TERRENO situado à Rua Franklin do Amaral
(CEP:  02479-000),  esquina  com  a  Rua  Edgar  Bainzon  (CEP  02478-150)  no  bairro  Imirim,  no  8°
Subdistrito Santana, desta Capital, com a seguinte descrição: perímetro 2-3-4-5-2, tem início no
ponto 2, ponto este distante 22,82 metros do alinhamento predial da Rua Manoel Pitta; Do ponto 2
segue pelo alinhamento predial da Rua Franklin do Amaral com ângulo interno de 100°19'06" e segue
por uma distância de 5,42 metros até o ponto 3; Deste, deflete à esquerda com ângulo interno de
81°11'45" e segue por uma distância de 28,73 metros, até o ponto 4; confrontando neste segmento com
o alinhamento predial da Rua Edgar Bainzon; Do ponto 4, deflete à esquerda com ângulo interno de
68°07'24" e segue por uma distância de 6,50 metros, até o ponto 5; confrontando neste segmento com
o imóvel da Rua Edgar Baizon N° 23 (Matrícula N° 139.286 - 3° R.I.S.P. Contribuinte Municipal N°
071.438.0119-4). Do ponto 5, deflete à esquerda com ângulo interno de 110°21'45" e segue por uma
distância  de  25,49  metros,  até  o  ponto  2,  onde  iniciou  a  presente  descrição  perimétrica,
confrontando neste segmento com imóvel sem número da Rua Franklin do Amaral (Contribuinte Municipal
N° 071.438.0117-8), encerrando a presente descrição perimétrica uma área total de 154,68 m².".
Assim, o presente edital, cujo prazo é de 15 (quinze) dias, nos termos do item 418.17, do Capítulo
XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, tem por
finalidade NOTIFICAR a titular de domínio CYPRIANA MARIA DA CONCEIÇÃO ou eventuais herdeiros ou
sucessores destes, assim como DAR CIÊNCIA A TERCEIROS INTERESSADOS que, em não concordando com a
usucapião extrajudicial poderão, no prazo de 15 (quinze) dias contados do decurso do prazo deste
edital, apresentar impugnação fundamentada dirigida ao 3° Oficial de Registro de Imóveis, na rua
Jacareí, n° 23, Capital, SP, onde o requerimento e os documentos anexos poderão ser consultados,
presumindo-se a concordância no caso de não apresentação de impugnação no prazo assinalado.
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3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDITAL - GEORGE TAKEDA, 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, com fulcro no art. 216-A,
4º, da Lei n° 6.015/73, FAZ SABER a todos os interessados que, perante a sua Serventia, encontra-se
PRENOTADO sob n° 545.622 o requerimento apresentado por LARISSA TCHIRICHIAN SILVA, brasileira,
solteira, bancária, RG nº 50.305.749-SSP/SP, CPF nº ***.188.388-**, residente e domiciliada nesta
Capital, na rua Gregório dos Santos, nº 201, por seu advogado, LAIRTON GAMA DAS NEVES, brasileiro,
casado, OAB/SP nº 221.672, CPF nº ***.426.258-**, com endereço profissional nesta Capital, situado
na avenida Imirim, nº 1.815, solicitando o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel
situado rua Maria Curupaiti, nº 1.496, antigo n. 1.226, no 8º Subdistrito - Santana, matrícula nº
173.504 do 3º Registro de Imóveis da Capital, contribuinte municipal n° 075.270.0026-0, cuja posse
é exercida há mais de 15 anos, e tem como titular de domínio LINDA ZERAIK NEMES e seu marido CHEADE
NEMES que também assina SHADI NEVES e como titular dos direitos reais JOÃO VESPASIANO TAVARES, com
fundamento no art. 1.238, do código civil e art. 216-A da Lei nº 6.015/73, assim descrito: "UM
PRÉDIO E RESPECTIVO TERRENO, situado à rua Maria Curupaiti, sob nº 1.226, parte do lote 11 da
quadra 2 da Vila Ester, 8º Subdistrito - Santana, medindo 5,97 metros de frente, por 25,40 metros
da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, confrontando
do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel, com o prédio nº 1230, de outro lado e nos
fundos com propriedade de Linda Zeraik Nemes e seu esposo Shahadi Neves. CONTRIBUINTE MUNICIPAL:
075.270.0026-0". Assim, o presente edital, cujo prazo é de 15 (quinze) dias, nos termos do item
418.17, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, tem por finalidade DAR CIÊNCIA A TERCEIROS INTERESSADOS que, em não concordando com a
usucapião extrajudicial poderão, no prazo de 15 (quinze) dias contados do decurso do prazo deste
edital, apresentar impugnação fundamentada dirigida ao 3° Oficial de Registro de Imóveis, na rua
Jacareí, n° 23, Capital, SP, onde o requerimento e os documentos anexos poderão ser consultados,
presumindo-se a concordância no caso de não apresentação de impugnação no prazo assinalado.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113282

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDITAL - GEORGE TAKEDA, 3° Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, com fulcro no art. 216-A,
4º, da Lei n° 6.015/73, FAZ SABER a todos os interessados que, perante a sua Serventia, encontra-se
PRENOTADO  sob  n°  549.550  o  requerimento  apresentado  por  AZOULAY  PARTICIPAÇÕES  EIRELI,  CNPJ.
28.940.107/0001-39, com sede nesta Capital, na av. Imirim, nº 2.170, por sua advogada, THAIS REGINA
MARCONDES DIAS, OAB/SP sob n° 266.491, com escritório nesta Capital, na rua Cumanaxós, nº 258,
solicitando o reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel situado à rua Lacerda Franco, nº
555, no 8º Subdistrito - Santana, Matrícula nº 173.752, do 3º Registro de Imóveis da Capital,
contribuinte municipal n° 071.482.0025-3, cuja posse é exercida há mais de 15 anos, e tem como
titular de domínio GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT e sua esposa, LOURDES CHAMON SCHMIDT, com
fundamento no art. 1.238, do Código Civil e art. 216-A da Lei nº 6.015/73, assim descrito: "UM
TERRENO situado à rua Lacerda Marques, lote "29" da quadra "A", da planta SERLA AU032276/81 do
Jardim Santa Maria, na Lausane Paulista, no 8º Subdistrito - Santana, medido 6,50 metros de frente,
por 20 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente,
encerrando a área total de 130,00 metros quadrados, confrontando do lado direito de quem da rua
olha para o imóvel, com o lote 28 da mesma rua (matrícula nº 37.612), do lado esquerdo com o lote
30 da mesma rua (matrícula nº 76.360) da rua Isabel Maria Garcia Parra.". Assim, o presente edital,
cujo prazo é de 15 (quinze) dias, nos termos do item 418.17, do Capítulo XX, das Normas de Serviço
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, tem por finalidade DAR CIÊNCIA A TERCEIROS
INTERESSADOS que, em não concordando com a usucapião extrajudicial poderão, no prazo de 15 (quinze)
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dias contados do decurso do prazo deste edital, apresentar impugnação fundamentada dirigida ao 3°
Oficial de Registro de Imóveis, na rua Jacareí, n° 23, Capital, SP, onde o requerimento e os
documentos anexos poderão ser consultados, presumindo-se a concordância no caso de não apresentação
de impugnação no prazo assinalado.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113498

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLEIDINEIA SANTOS ABREU

Ivan Jacopetti do Lago, Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo,
República Federativa do Brasil, FAZ SABER que pelo requerimento datado de 04 de maio de 2026,
prenotado sob o nº 696.749 (Autuação nº 3.566), subscrito por Leni Franco Dias, representando a
credora fiduciária Caixa Econômica Federal, foi solicitado a intimação por edital, nos termos do
artigo 26, 4º da Lei nº 9.514/97, da devedora fiduciante Cleidineia Santos Abreu, brasileira,
portadora da cédula de identidade RG nº 531013327-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº ***.840.956-**,
para efetuar, neste Registro, situado na Alameda Vicente Pinzón nº 173, 11º andar, Vila Olímpia, o
pagamento da importância de R$31.578,36 (trinta e um mil quinhentos e setenta e oito reais e trinta
e seis centavos) valores atualizados até 19 de junho de 2026, correspondentes às parcelas vencidas
e demais encargos, consoante demonstrativo e planilha arquivados nesta Serventia, oriundas do
Instrumento Particular datado de 24 de abril de 2013, registrado sob o nº 07 na matrícula nº
79.072, desta Serventia, tendo por objeto a Unidade Autonoma n° 12, tipo "A", bloco de frente, no
1° pavimento do Edifício Major Diogo, situado na rua Major Diogo, n°s. 218 e 220, no 17°
Subdistrito Bela Vista. O pagamento das quantias supra referidas e demais encargos definidos no 1º
do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, deverão ser efetuados no prazo de 15 (quinze) dias a contar do
primeiro dia útil seguinte ao do aperfeiçoamento da intimação, que se dará a partir da terceira
publicação deste edital, sendo que, recaindo o termo final em sábado, domingo ou feriado, será
prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. Não paga a importância devida, bem como as
prestações que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas de juros, penalidades e demais
encargos contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel,
além das despesas de cobrança e de intimação, promover-se-á a averbação da consolidação da
propriedade do referido imóvel em nome da credora fiduciária Caixa Econômica Federal. Encontrando-
se a devedor (a) em local ignorado, incerto ou inacessível, foi requerida intimação por edital, o
qual será publicado e afixado na forma da lei. São Paulo, 19 de junho de 2026. O Oficial (Ivan
Jacopetti do Lago).

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELIAS JOSE DOS SANTOS

SÉRGIO JACOMINO. 5.º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5.º Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento  expresso  da  credora  fiduciária,  prenotação  n.  424.668,  com  base  no  instrumento
particular datado de 24/05/2022, registrado sob o número 08 na matrícula n. 92.029 referente ao
imóvel: Apartamento n. 103B, localizado no 10.º andar ou 10.º pavimento da Torre B do Condomínio
Edifício Window Belém, situado na rua Ferreira de Oliveira, n. 74, no 25.º Subdistrito - Pari, com
saldo devedor de responsabilidade de ELIAS JOSE DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário e
produtor de espetáculos públicos, RG 431366081-SSP/SP, CPF ***.362.188-**, na rua Ferreira de
Oliveira, n. 74, bloco B, apartamento n. 103, Alto do Pari, conforme declaração da credora
fiduciária, vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 9.514/97, pelo presente edital, INTIMÁ-LO para o
cumprimento da seguinte obrigação contratual: DÉBITO: R$ 28.171,97 posicionado em 11/06/2026,
conforme planilha elaborada e apresentada pela credora fiduciária, representativa desse valor,
sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
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cobrança, somando-se, também, os encargos que vencerem neste período. Assim, procedo a presente
INTIMAÇÃO para que se dirija ao 5.º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado na rua
Marquês  de  Paranaguá,  n.  359,  Consolação,  onde  deverá  ser  efetuada  a  purga  do  débito  acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica o devedor ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do imóvel retro citado em favor da credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, Distrito Federal,
no Setor Bancário Sul, quadra n. 4, lotes n. 3/4, para ser, então, levado a leilão. Caso já tenha
efetuado o pagamento do débito antes do conhecimento do presente edital, por gentileza desconsidere-
o, para todos os fins de direito, após confirmação junto à credora fiduciária. São Paulo, 11 de junho
de 2026

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): WANDERSON CARLOS BARROSO LOPES

SÉRGIO JACOMINO. 5.º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem e interessar possa, que o 5.º Oficial de Registro de
Imóveis  da  Capital  de  São  Paulo,  conforme  atribuição  conferida  pela  Lei  n.  9.514/97  e  por
requerimento  expresso  da  credora  fiduciária,  prenotação  n.  423.364,  com  base  no  instrumento
particular datado de 12/05/2020, registrada sob o número 08 na matrícula n. 99.560, referente ao
imóvel: apartamento n. 1003, Tipo XXVI, localizado no 10.º pavimento do Subcondomínio Residencial,
integrante  do  Vibe  República,  situado  na  rua  Bento  Freitas,  n.  181,  no  7.º  Subdistrito  -
Consolação, com saldo devedor de responsabilidade de WANDERSON CARLOS BARROSO LOPES, brasileiro,
solteiro, maior, autônomo, RG 63.602.036-8-SSP/SP, CPF ***.227.761-**, residente e domiciliado
nesta Capital, na rua Bento Freitas, n. 181, apartamento n. 1003, República, conforme declaração da
credora fiduciária, vem, com fulcro no artigo 26 da Lei n. 9.514/97, pelo presente edital, INTIMÁ-
LO para o cumprimento da seguinte obrigação contratual: DÉBITO: R$ 90.628,13 posicionado em
02/06/2026, conforme planilha elaborada e apresentada pela credora fiduciária, representativa desse
valor, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às
despesas de cobrança, somando-se, também, os encargos que vencerem neste período. Assim, procedo a
presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 5.º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado
na rua Marquês de Paranaguá, n. 359, Consolação, onde deverá ser efetuada a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. Nesta
oportunidade, fica o devedor ciente de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado poderá resultar na consolidação da propriedade do imóvel retro citado em favor da
credora fiduciária OPEA SECURITIZADORA S/A, CNPJ 02.773.542/0001-22, para ser, então, levado a
leilão. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes do conhecimento do presente edital, por
gentileza  desconsidere-o,  para  todos  os  fins  de  direito,  após  confirmação  junto  à  credora
fiduciária. São Paulo, 02 de junho de 2026.

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CONDOMINIO EDIFICIO SAO ROQUE

Sérgio Jacomino, Oficial Registrador da 5ª. Circunscrição Imobiliária desta Capital, instalada na
rua Marquês de Paranaguá, n. 359, com atendimento ao público de segundas às sextas-feiras (úteis)
das 9:00h às 16:00h, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no inciso II,
parágrafos 3.º e 10.º, do artigo 213 da Lei n. 6.015/73 e ainda sub-item 136.12, Capítulo XX, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, vem, através do
presente, DAR CONHECIMENTO a: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO ROQUE, CNPJ 54.066.022/0001-83, na pessoa de
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seu  síndico  Franz  Walder  Júnior,  ou,  ainda,  eventuais  sucessores  destes,  tudo  nos  termos  da
legislação em vigor, na condição de proprietário do seguinte imóvel: Prédio e seu respectivo terreno
situado na rua do Seminário, antiga praça Pedro Lessa, n. 37 e 41, no 5.º Subdistrito - Santa
Efigênia, objeto das transcrições n. 87.301 e 87.302 desta Serventia, na condição de confrontante do
seguinte imóvel objeto de retificação de registro: Prédio e respectivo terreno, situado na rua do
Seminário, n. 47, 53, 57 e 61, no 5.º Subdistrito - Santa Efigênia, objeto da matrícula n. 111.752,
para,  em  desejando,  manifestar-se  (expressa  e  fundamentadamente,  com  firma  reconhecida  do
representante do notificado), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, diretamente perante este
Registro de Imóveis, acerca do PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, prenotado sob n. 422.345, em
23/12/2025,  requerido  por  SEMINÁRIO  ADMINISTRAÇÃO  DE  BENS  LTDA.,  CNPJ  57.306.240/0001-36,
proprietária do imóvel objeto da retificação acima descrito, a ser procedida de acordo com o memorial
descritivo e planta do levantamento apresentados e que se encontram à disposição para consulta dos
interessados retro nomeados.

Consultar o arquivo anexo

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): BENEDITO DE SIQUEIRA PENTEADO

Sérgio Jacomino, Oficial Registrador da 5ª. Circunscrição Imobiliária desta Capital, instalada na
rua Marquês de Paranaguá, n. 359, com atendimento ao público de segundas às sextas-feiras (úteis)
das 9:00h às 16:00h, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no inciso II,
parágrafos 3.º e 10.º, do artigo 213 da Lei n. 6.015/73 e ainda sub-item 136.12, Capítulo XX, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, vem, através do
presente,  DAR  CONHECIMENTO  a:  BENEDITO  DE  SIQUEIRA  PENTEADO,  casado,  ou,  ainda,  eventuais
sucessores destes, tudo nos termos da legislação em vigor, na condição de proprietário do seguinte
imóvel: Prédio e seu respectivo terreno situado na rua do Seminário, n. 81 e 85, no 5.º Subdistrito
- Santa Efigênia, objeto da matrícula n. 56.746, na condição de confrontante do seguinte imóvel
objeto de retificação de registro: Prédio e respectivo terreno, situado na rua do Seminário, n. 47,
53, 57 e 61, no 5.º Subdistrito - Santa Efigênia, objeto da matrícula n. 111.752, para, em
desejando, manifestar-se (expressa e fundamentadamente, com firma reconhecida do representante do
notificado), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, diretamente perante este Registro de
Imóveis, acerca do PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, prenotado sob n. 422.345, em 23/12/2025,
requerido por SEMINÁRIO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., CNPJ 57.306.240/0001-36, proprietária do
imóvel objeto da retificação acima descrito, a ser procedida de acordo com o memorial descritivo e
planta do levantamento apresentados e que se encontram à disposição para consulta dos interessados
retro nomeados.

Consultar o arquivo anexo

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): JOSÉ DE OLIVEIRA PENTEADO

Sérgio Jacomino, Oficial Registrador da 5ª. Circunscrição Imobiliária desta Capital, instalada na
rua Marquês de Paranaguá, n. 359, com atendimento ao público de segundas às sextas-feiras (úteis)
das 9:00h às 16:00h, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no inciso II,
parágrafos 3.º e 10.º, do artigo 213 da Lei n. 6.015/73 e ainda sub-item 136.12, Capítulo XX, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, vem, através do
presente, DAR CONHECIMENTO a: JOSÉ DE OLIVEIRA PENTEADO, brasileiro, comerciante, casado com
Therezinha Salicete Penteado, ou, ainda, eventuais sucessores destes, tudo nos termos da legislação
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em vigor, na condição de proprietário do seguinte imóvel: Prédio e seu respectivo terreno situado na
rua do Seminário, n. 81 e 85, no 5.º Subdistrito - Santa Efigênia, objeto da matrícula n. 56.746, na
condição de confrontante do seguinte imóvel objeto de retificação de registro: Prédio e respectivo
terreno, situado na rua do Seminário, n. 47, 53, 57 e 61, no 5.º Subdistrito - Santa Efigênia, objeto
da matrícula n. 111.752, para, em desejando, manifestar-se (expressa e fundamentadamente, com firma
reconhecida do representante do notificado), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, diretamente
perante este Registro de Imóveis, acerca do PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, prenotado sob n.
422.345, em 23/12/2025, requerido por SEMINÁRIO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., CNPJ 57.306.240/0001-36,
proprietária do imóvel objeto da retificação acima descrito, a ser procedida de acordo com o memorial
descritivo e planta do levantamento apresentados e que se encontram à disposição para consulta dos
interessados retro nomeados.

Consultar o arquivo anexo

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): THEREZINHA SALICETE PENTEADO

Sérgio Jacomino, Oficial Registrador da 5ª. Circunscrição Imobiliária desta Capital, instalada na
rua Marquês de Paranaguá, n. 359, com atendimento ao público de segundas às sextas-feiras (úteis)
das 9:00h às 16:00h, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no inciso II,
parágrafos 3.º e 10.º, do artigo 213 da Lei n. 6.015/73 e ainda sub-item 136.12, Capítulo XX, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, vem, através do
presente, DAR CONHECIMENTO a: THEREZINHA SALICETE PENTEADO, brasileira, do lar, casada com José de
Oliveira Penteado, ou, ainda, eventuais sucessores destes, tudo nos termos da legislação em vigor,
na condição de proprietária do seguinte imóvel: Prédio e seu respectivo terreno situado na rua do
Seminário, n. 81 e 85, no 5.º Subdistrito - Santa Efigênia, objeto da matrícula n. 56.746, na
condição de confrontante do seguinte imóvel objeto de retificação de registro: Prédio e respectivo
terreno, situado na rua do Seminário, n. 47, 53, 57 e 61, no 5.º Subdistrito - Santa Efigênia,
objeto da matrícula n. 111.752, para, em desejando, manifestar-se (expressa e fundamentadamente,
com firma reconhecida do representante do notificado), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
diretamente  perante  este  Registro  de  Imóveis,  acerca  do  PEDIDO  DE  RETIFICAÇÃO  DE  REGISTRO,
prenotado sob n. 422.345, em 23/12/2025, requerido por SEMINÁRIO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., CNPJ
57.306.240/0001-36, proprietária do imóvel objeto da retificação acima descrito, a ser procedida de
acordo com o memorial descritivo e planta do levantamento apresentados e que se encontram à
disposição para consulta dos interessados retro nomeados.

Consultar o arquivo anexo

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): CICERO DE BRITO VIANNA

Sérgio Jacomino, Oficial Registrador da 5ª. Circunscrição Imobiliária desta Capital, instalada na
rua Marquês de Paranaguá, n. 359, com atendimento ao público de segundas às sextas-feiras (úteis)
das 9:00h às 16:00h, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no inciso II,
parágrafos 3.º e 10.º, do artigo 213 da Lei n. 6.015/73 e ainda sub-item 136.12, Capítulo XX, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, vem, através do
presente, DAR CONHECIMENTO a: CICERO DE BRITO VIANNA, brasileiro, aposentado, casado com Nair
Penteado de Brito Vianna, ou, ainda, eventuais sucessores destes, tudo nos termos da legislação em
vigor, na condição de proprietário do seguinte imóvel: Prédio e seu respectivo terreno situado na
rua do Seminário, n. 81 e 85, no 5.º Subdistrito - Santa Efigênia, objeto da matrícula n. 56.746,
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na condição de confrontante do seguinte imóvel objeto de retificação de registro: Prédio e respectivo
terreno, situado na rua do Seminário, n. 47, 53, 57 e 61, no 5.º Subdistrito - Santa Efigênia, objeto
da matrícula n. 111.752, para, em desejando, manifestar-se (expressa e fundamentadamente, com firma
reconhecida do representante do notificado), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, diretamente
perante este Registro de Imóveis, acerca do PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, prenotado sob n.
422.345, em 23/12/2025, requerido por SEMINÁRIO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., CNPJ 57.306.240/0001-36,
proprietária do imóvel objeto da retificação acima descrito, a ser procedida de acordo com o memorial
descritivo e planta do levantamento apresentados e que se encontram à disposição para consulta dos
interessados retro nomeados.

Consultar o arquivo anexo

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113571

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): MALACHIAS GANDARA

Sérgio Jacomino, Oficial Registrador da 5ª. Circunscrição Imobiliária desta Capital, instalada na
rua Marquês de Paranaguá, n. 359, com atendimento ao público de segundas às sextas-feiras (úteis)
das 9:00h às 16:00h, no exercício de suas atribuições legais, com fundamento no inciso II,
parágrafos 3.º e 10.º, do artigo 213 da Lei n. 6.015/73 e ainda sub-item 136.12, Capítulo XX, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, vem, através do
presente, DAR CONHECIMENTO a: MALACHIAS GANDARA, brasileiro, do comércio, casado com Esperança
Penteado Gandara, ou, ainda, eventuais sucessores destes, tudo nos termos da legislação em vigor,
na condição de proprietário do seguinte imóvel: Prédio e seu respectivo terreno situado na rua do
Seminário, n. 81 e 85, no 5.º Subdistrito - Santa Efigênia, objeto da matrícula n. 56.746, na
condição de confrontante do seguinte imóvel objeto de retificação de registro: Prédio e respectivo
terreno, situado na rua do Seminário, n. 47, 53, 57 e 61, no 5.º Subdistrito - Santa Efigênia,
objeto da matrícula n. 111.752, para, em desejando, manifestar-se (expressa e fundamentadamente,
com firma reconhecida do representante do notificado), no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
diretamente  perante  este  Registro  de  Imóveis,  acerca  do  PEDIDO  DE  RETIFICAÇÃO  DE  REGISTRO,
prenotado sob n. 422.345, em 23/12/2025, requerido por SEMINÁRIO ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA., CNPJ
57.306.240/0001-36, proprietária do imóvel objeto da retificação acima descrito, a ser procedida de
acordo com o memorial descritivo e planta do levantamento apresentados e que se encontram à
disposição para consulta dos interessados retro nomeados.

Consultar o arquivo anexo

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ARTHUR SOARES FELIZARDO

O 8º Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, a requerimento
da credora fiduciária, BANCO BRADESCO S.A, CNPJ nº 60.746.948/0001-12, com base e para fins do
artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista encontrarem-se em local ignorado, incerto ou
inacessível, vem intimar, ARTHUR SOARES FELIZARDO, CPF nº ***.252.068-** e NATANY ELIAS, CPF nº
***.588.978-**, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação deste
edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito correspondente aos encargos vencidos e
os  vincendos  até  a  data  do  respectivo  pagamento,  consoante  cálculo  elaborado  pelo  Credor-
Fiduciário  no  processo  de  intimação  (protocolo  nº  912.112),  decorrentes  do  contrato  de
financiamento imobiliário, firmado em 23/11/2017, garantido por alienação fiduciária registrado sob
nº 2, na matrícula 191.983, livro 2, desta Serventia, referente ao apartamento nº 41, localizado no
4º andar do Bloco B, do CONDOMÍNIO RESERVA ITABERABA, situado na Rua Candida Franco de Barros nº
320, no 4º Subdistrito - Nossa Senhora do Ó. Instruções para pagamento e purga da mora: 1.- Local:
8º Oficial de Registro de Imóveis, Rua Bento Freitas, 256, República - fone: 3291-8080; 2.-
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Horário: 9 às 16 horas; 3.- A liquidação do débito atualizado poderá ser em moeda corrente nacional
ou através de Pix Qrcode; 4.- Além do débito atualizado, o pagamento deverá incluir as despesas de
intimação. ALERTA: 1-O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor-fiduciário BANCO BRADESCO S.A.; 2. - Nos contratos do Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, o pagamento do débito poderá ser realizado junto ao Credor, até 30 dias após o prazo
da purga, conforme previsão do artigo 26-A 1º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Capital do Estado
de São Paulo, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis. Maria Aparecida
de Freitas Lima Assis-escrevente.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATANY ELIAS

O 8º Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, a requerimento
da credora fiduciária, BANCO BRADESCO S.A, CNPJ nº 60.746.948/0001-12, com base e para fins do
artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista encontrarem-se em local ignorado, incerto ou
inacessível, vem intimar, ARTHUR SOARES FELIZARDO, CPF nº ***.252.068-** e NATANY ELIAS, CPF nº
***.588.978-**, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação deste
edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito correspondente aos encargos vencidos e
os  vincendos  até  a  data  do  respectivo  pagamento,  consoante  cálculo  elaborado  pelo  Credor-
Fiduciário  no  processo  de  intimação  (protocolo  nº  912.112),  decorrentes  do  contrato  de
financiamento imobiliário, firmado em 23/11/2017, garantido por alienação fiduciária registrado sob
nº 2, na matrícula 191.983, livro 2, desta Serventia, referente ao apartamento nº 41, localizado no
4º andar do Bloco B, do CONDOMÍNIO RESERVA ITABERABA, situado na Rua Candida Franco de Barros nº
320, no 4º Subdistrito - Nossa Senhora do Ó. Instruções para pagamento e purga da mora: 1.- Local:
8º Oficial de Registro de Imóveis, Rua Bento Freitas, 256, República - fone: 3291-8080; 2.-
Horário: 9 às 16 horas; 3.- A liquidação do débito atualizado poderá ser em moeda corrente nacional
ou através de Pix Qrcode; 4.- Além do débito atualizado, o pagamento deverá incluir as despesas de
intimação. ALERTA: 1-O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor-fiduciário BANCO BRADESCO S.A.; 2. - Nos contratos do Sistema Financeiro
da Habitação - SFH, o pagamento do débito poderá ser realizado junto ao Credor, até 30 dias após o
prazo da purga, conforme previsão do artigo 26-A 1º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Capital
do Estado de São Paulo, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis. Maria
Aparecida de Freitas Lima Assis-escrevente.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ELDERLAN CHRISTIAN GOMES VIEIRA

O 8º Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, a requerimento
da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com base e para fins do
artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto ou
inacessível, vem intimar, ELDERLAN CHRISTIAN GOMES VIEIRA, CPF nº ***.242.764-** e JHONATAN EDUARDO
FERREIRA DE ALMEIDA, CPF nº ***.579.168-**, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias contados da
última publicação deste edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito correspondente
aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante cálculo
elaborado pela Credora- Fiduciária no processo de intimação (protocolo nº 899.604), decorrentes do
contrato de financiamento imobiliário, firmado em 12/02/2021, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº 123, na matrícula 160.965, trasladada para a matrícula nº 208.670, nos termos da
averbação nº 1, livro 2, desta Serventia, referente ao apartamento nº 310, localizado no 3º andar
da Torre B, do empreendimento PROJETO IMOBILIÁRIO E 87, situado na Rua Doutor Morais Dantas nºs 189
e 193 e na Rua São Romualdo nº 104, no 44º Subdistrito - Limão. Instruções para pagamento e purga
da mora: 1.- Local: 8º Oficial de Registro de Imóveis, Rua Bento Freitas, 256, República - fone:
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3291-8080; 2.- Horário: 9 às 16 horas; 3.- A liquidação do débito atualizado poderá ser em moeda
corrente nacional ou através de Pix Qrcode; 4.- Além do débito atualizado, o pagamento deverá incluir
as despesas de intimação. ALERTA: 1-O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da
propriedade do imóvel em nome da credora-fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 2. - Nos contratos do
Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o pagamento do débito poderá ser realizado junto a Credora,
até 30 dias após o prazo da purga, conforme previsão do artigo 26-A 1º da Lei 9.514/97. Dado e
passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois
mil e vinte e cinco. Maria Aparecida de Freitas Lima Assis - escrevente.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JHONATAN EDUARDO FERREIRA DE ALMEIDA

O 8º Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, a requerimento
da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com base e para fins do
artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto ou
inacessível, vem intimar, ELDERLAN CHRISTIAN GOMES VIEIRA, CPF nº ***.242.764-** e JHONATAN EDUARDO
FERREIRA DE ALMEIDA, CPF nº ***.579.168-**, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias contados da
última publicação deste edital, na forma das instruções contidas adiante, o débito correspondente
aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento, consoante cálculo
elaborado pela Credora- Fiduciária no processo de intimação (protocolo nº 899.604), decorrentes do
contrato de financiamento imobiliário, firmado em 12/02/2021, garantido por alienação fiduciária
registrado sob nº 123, na matrícula 160.965, trasladada para a matrícula nº 208.670, nos termos da
averbação nº 1, livro 2, desta Serventia, referente ao apartamento nº 310, localizado no 3º andar
da Torre B, do empreendimento PROJETO IMOBILIÁRIO E 87, situado na Rua Doutor Morais Dantas nºs 189
e 193 e na Rua São Romualdo nº 104, no 44º Subdistrito - Limão. Instruções para pagamento e purga
da mora: 1.- Local: 8º Oficial de Registro de Imóveis, Rua Bento Freitas, 256, República - fone:
3291-8080; 2.- Horário: 9 às 16 horas; 3.- A liquidação do débito atualizado poderá ser em moeda
corrente nacional ou através de Pix Qrcode; 4.- Além do débito atualizado, o pagamento deverá
incluir  as  despesas  de  intimação.  ALERTA:  1-O  não  pagamento  no  prazo  legal  importará  na
consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora-fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 2. -
Nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o pagamento do débito poderá ser realizado
junto a Credora, até 30 dias após o prazo da purga, conforme previsão do artigo 26-A 1º da Lei
9.514/97. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aos vinte e três dias do mês de
junho do ano de dois mil e vinte e cinco. Maria Aparecida de Freitas Lima Assis - escrevente.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CARLOS SERGIO CESARIO DE OLIVEIRA

O 8º Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, a requerimento
do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com base e para fins do
artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto ou
inacessível, vem intimar, CARLOS SERGIO CESARIO DE OLIVEIRA, CPF nº ***.506.032-**, para pagar, no
prazo de 15 (quinze) dias contados da última publicação deste edital, na forma das instruções
contidas adiante, o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do
respectivo pagamento, consoante cálculo elaborado pela Credora- Fiduciária no processo de intimação
(protocolo  nº  903.700),  decorrentes  do  contrato  de  financiamento  imobiliário,  firmado  em
27/12/2023, garantido por alienação fiduciária registrado sob número 1.477, na matrícula 206.695,
trasladada para a matrícula 219.330, nos termos da averbação nº 1, livro 2, desta Serventia,
referente ao apartamento nº 1714, localizado no 17º pavimento do bloco 02, Subcondomínio 4,
integrante do empreendimento VIVA LIMÃO, situado na Rua Maestro Gabriel Migliori nºs 410 e 410-A,
no 44º Subdistrito - Limão. Instruções para pagamento e purga da mora: 1.- Local: 8º Oficial de
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Registro de Imóveis, Rua Bento Freitas, 256, República - fone: 3291-8080; 2.- Horário: 9 às 16 horas;
3.- A liquidação do débito atualizado poderá ser em moeda corrente nacional ou através de Pix Qrcode;
4.- Além do débito atualizado, o pagamento deverá incluir as despesas de intimação. ALERTA: 1-O não
pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora-
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 2.- Nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o
pagamento do débito poderá ser realizado junto a Credora, até 30 dias após o prazo da purga, conforme
previsão do artigo 26-A 1º da Lei 9.514/97 Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aos
dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis. Maria Aparecida de Freitas Lima
Assis - escrevente.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113746

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LILIAN TEIXEIRA ALVES

O 8º Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca da Capital do Estado de São Paulo, a requerimento
da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, com base e para fins do
artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97, tendo em vista encontrar-se em local ignorado, incerto ou
inacessível, vem intimar, LILIAN TEIXEIRA ALVES, CPF nº ***.878.428-**, para pagar, no prazo de 15
(quinze) dias contados da última publicação deste edital, na forma das instruções contidas adiante,
o débito correspondente aos encargos vencidos e os vincendos até a data do respectivo pagamento,
consoante  cálculo  elaborado  pela  Credora-  Fiduciária  no  processo  de  intimação  (protocolo  nº
905.916), decorrentes do contrato de financiamento imobiliário, firmado em 19/12/2022, garantido
por  alienação  fiduciária  registrado  sob  número  41,  na  matrícula  206.202,  trasladada  para  a
matrícula nº 221.530, nos termos da averbação nº 1, livro 2, desta Serventia, referente ao
apartamento nº 805, localizado no 8º pavimento do empreendimento MUNDO APTO JABAQUARA, situado na
Rua dos Jatobás nº 44, na Vila Parque Jabaquara, no 42º Subdistrito - Jabaquara. Instruções para
pagamento e purga da mora: 1.- Local: 8º Oficial de Registro de Imóveis, Rua Bento Freitas, 256,
República - fone: 3291-8080; 2.- Horário: 9 às 16 horas; 3.- A liquidação do débito atualizado
poderá ser em moeda corrente nacional ou através de Pix Qrcode; 4.- Além do débito atualizado, o
pagamento deverá incluir as despesas de intimação. ALERTA: 1-O não pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora-fiduciária CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL.; 2. - Nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o pagamento do débito poderá
ser realizado junto a Credora, até 30 dias após o prazo da purga, conforme previsão do artigo 26-A
1º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aos dezessete dias do mês
de junho do ano de dois mil e vinte e seis. Maria Aparecida de Freitas Lima Assis- escrevente.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): AMAURI LEVY FISCHER

USUCAPIÃO ORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis desta
Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que
realizou as NOTIFICAÇÕES de: JOSÉ ROMANO, GUIOMAR FERREIRA ROMANO, ANTÔNIO PASTORE e CLÁUDIA LOPES
PASTORE (que figuram como titular de domínio cedente do imóvel usucapiendo) de que se processa
nesta  Serventia  Imobiliária  o  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  de  USUCAPIÃO  do  imóvel
consistente em: UMA VAGA integrante do "Edifício DOM ESTEPHANO", situado na rua Santa Virginia, nº
356, no 27º SUBDISTRITO DO TATUAPÉ, contendo cada Box uma área total de 14,783m², e quota ideal do
terreno de 0,250576%, (tributado pela Municipalidade "juntamente com o apartamento nº 81" através
do Contribuinte nº 062.121.0163-9); Perfeitamente descrito na Matrícula nº 2.642, deste CRI, CEP.:
03084-000, cujo pedido foi iniciado através do Requerimento datado de 14 de abril de 2026,
Prenotado sob nº 896.161, aos 14 de abril de 2026, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 08
de junho de 2025 (Livro nº 3664, fls. 213/220), junto ao 15º Cartório de Notas de São Paulo, desta
Capital, e demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta
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Serventia, através do qual: AMAURI LEVY FISCHER, brasileiro, médico, RG nº 5.871.257-4-SSP/SP, CPF nº
***.963.818-** e sua mulher MARIA DE FÁTIMA BORGES NAVARRO FISCHER, brasileira, advogada, RG nº
21.988.189-3-SSP/SP, CPF nº ***.007.809-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados nesta Capital, na rua Santa Virgínia, nº 356, aptº 81, São Paulo, CEP.:
03084-000; o Registro de Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial Ordinário, nos termos do Artigo
1.242, caput, c/c 1.243, do Código Civil vigente, declarando exercer a posse mansa, pacífica,
ininterrupta, contínua e incontestadamente, por prazo de mais de 10 (dez) anos, sobre o referido
imóvel. Considerando a certificação de que os notificandos se encontram em "lugar incerto e não
sabido", cumpre-nos, com fundamento no 13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item
418.16, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, e do
artigo 408 do Provimento CNJ 149/2023, NOTIFICÁ-LOS a comparecer perante este Serviço Registral, de
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou vosso representante legal, devidamente
munido de procuração com firma reconhecida, a fim de se obter os mais amplos esclarecimentos acerca
da  usucapião  extrajudicial  que  se  processa  nesta  Serventia,  podendo  se  for  o  caso,  impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contados da data da
última publicação deste edital, restando advertido que, nos termos do artigo 408 do Provimento CNJ
149/2023,  o  silêncio  do(s)  notificando(s)  será  interpretado  como  concordância  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. Nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARIA DE FATIMA BORGES NAVARRO FISCHER

USUCAPIÃO ORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de Imóveis desta
Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que
realizou as NOTIFICAÇÕES de: JOSÉ ROMANO, GUIOMAR FERREIRA ROMANO, ANTÔNIO PASTORE e CLÁUDIA LOPES
PASTORE (que figuram como titular de domínio cedente do imóvel usucapiendo) de que se processa
nesta  Serventia  Imobiliária  o  pedido  de  reconhecimento  extrajudicial  de  USUCAPIÃO  do  imóvel
consistente em: UMA VAGA integrante do "Edifício DOM ESTEPHANO", situado na rua Santa Virginia, nº
356, no 27º SUBDISTRITO DO TATUAPÉ, contendo cada Box uma área total de 14,783m², e quota ideal do
terreno de 0,250576%, (tributado pela Municipalidade "juntamente com o apartamento nº 81" através
do Contribuinte nº 062.121.0163-9); Perfeitamente descrito na Matrícula nº 2.642, deste CRI, CEP.:
03084-000, cujo pedido foi iniciado através do Requerimento datado de 14 de abril de 2026,
Prenotado sob nº 896.161, aos 14 de abril de 2026, instruído com a Ata Notarial lavrada no dia 08
de junho de 2025 (Livro nº 3664, fls. 213/220), junto ao 15º Cartório de Notas de São Paulo, desta
Capital, e demais documentos exigidos pelo Art. 216-A da Lei 6.015/73, devidamente autuado nesta
Serventia, através do qual: AMAURI LEVY FISCHER, brasileiro, médico, RG nº 5.871.257-4-SSP/SP, CPF
nº ***.963.818-** e sua mulher MARIA DE FÁTIMA BORGES NAVARRO FISCHER, brasileira, advogada, RG nº
21.988.189-3-SSP/SP, CPF nº ***.007.809-**, casados sob o regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados nesta Capital, na rua Santa Virgínia, nº 356, aptº 81, São Paulo, CEP.:
03084-000; o Registro de Reconhecimento da Usucapião Extrajudicial Ordinário, nos termos do Artigo
1.242, caput, c/c 1.243, do Código Civil vigente, declarando exercer a posse mansa, pacífica,
ininterrupta, contínua e incontestadamente, por prazo de mais de 10 (dez) anos, sobre o referido
imóvel. Considerando a certificação de que os notificandos se encontram em "lugar incerto e não
sabido", cumpre-nos, com fundamento no 13 do artigo 216-A, da Lei nº 6.015/73, combinado com o item
418.16, do Capitulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado, e do
artigo 408 do Provimento CNJ 149/2023, NOTIFICÁ-LOS a comparecer perante este Serviço Registral, de
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00h, e/ou vosso representante legal, devidamente
munido de procuração com firma reconhecida, a fim de se obter os mais amplos esclarecimentos acerca
da usucapião extrajudicial que se processa nesta Serventia, podendo se for o caso, impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de até 15 (quinze) dias, contados da data
da última publicação deste edital, restando advertido que, nos termos do artigo 408 do Provimento
CNJ 149/2023, o silêncio do(s) notificando(s) será interpretado como concordância ao pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. Nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.
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15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDIMILSON FERREIRA

ROSVALDO CASSARO, OFICIAL DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.
FAZ SABER, que: EDIMILSON FERREIRA, CNH nº 00710425102, expedida por Órgão de Trânsito/SP, RG nº
21179968-3-SSP/SP, CPF nº ***.915.018-**, pelo presente edital fica intimado, para que no prazo de
15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareça a este Registro de Imóveis
situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento, firmado com o credor fiduciário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, registrada sob o nº 327 na matrícula
111.028 e averbada sob o nº 01 na matrícula 291.508, ambas deste Registro, referente ao Apartamento
nº 08, do pavimento térreo Bloco B, integrante do Condomínio RNI Nova Jaçanã, situado na Rua
Balaio, s/nº, no 22º Subdistrito Tucuruvi, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais
que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de Consolidação
da Propriedade do Imóvel em favor da Credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da
Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo. O Oficial,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): VERA LUCIA DE FREITAS HAVIR

PAULO ADEMIR MONTEIRO, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo -
Capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada
pela Lei nº 13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17
do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, pelo presente Edital, NOTIFICA: a) VERA LUCIA DE FREITAS HAVIR, CPF nº ***.582.318-**,
herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio
dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112 e duas vagas para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; b) DENISE
MARIA DE FREITAS HAVIR BABKA, CPF nº ***.582.278-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO
FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa
Forte, nº 78, Aptos 111 e 112, e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com
manobrista e em lugares indeterminados; c) JOSE HAVIR NETO, CPF nº ***.807.238-**, herdeiro dos
espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis
usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112,e duas vagas para estacionamento de
dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; d) MARIA ANGELA DE FREITAS
HAVIR BUFARAH, CPF nº ***.262.438-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e
JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78,
Aptos 111 e 112,e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em
lugares indeterminados; e) HARALD ERICH KARL GLEING, CPF nº ***.128.677-**, promitente cedente do
imóvel usucapiendo situado na Rua Casa Forte, nº 78, apartamentos nºs 111, 112 e duas vagas para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados e; f)
HELGA MARIA ANTONIE GLEING, CPF nº ***.389.318-**, promitente cedente do imóvel usucapiendo situado
na Rua Casa Forte, nº 78, apartamentos nºs 111, 112 e duas vagas para estacionamento de dois
automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; e g) terceiros eventualmente
interessados, que foi apresentado e protocolado sob nº 1.094.694 em data de 01 de julho de 2025, os
requerimentos e demais documentos, pelos quais: FERNANDO MARTINS ALVES, brasileiro, aposentado, RG
nº 6.798.856-8-SSP/SP, CPF/MF nº ***.615.538-**, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei nº 6.515/77 com CLEUZA ROSA SANTOS ALVES, brasileira, do lar, RG nº 11.321.952-0-
SSP/SP, CPF/MF nº ***.992.858-**, ambos residentes e domiciliados na Rua Casa Forte,
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nº 78, apto 111 e 112, Agua Fria, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requereram a
declaração de domínio por usucapião, alegando que exercem a posse continua há mais de 15 anos, de
forma ininterrupta, mansa e pacífica, com "animus domini", exercida independentemente de justo
título, porém de boa-fé, relativo aos imóveis constituídos pelos: a) Apartamento nº 111 localizado no
11º andar do Edifício Palacete Casa Forte, Situado na Rua Casa Forte, nº 78, no 22º Subdistrito-
Tucuruvi, possuindo uma área útil de 82,27 metros quadrados, área comum de 12,22 metros quadrados
perfazendo uma área de 94,49 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal no terreno de 16,37 metros
quadrados ou fração ideal de 1,562%, cadastro municipal nº 070.150.0076-8 em área maior, objeto da
Transcrição nº 118.207, deste Registro; b) Apartamento nº 112 localizado no 11º andar do Edifício
Palacete Casa Forte, Situado na Rua Casa Forte, nº 78, no 22º Subdistrito Tucuruvi, possuindo uma
área útil de 82,27 metros quadrados, área comum de 12,22 metros quadrados perfazendo uma área de
94,49 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal no terreno de 16,37 metros quadrados ou fração
ideal de 1,562%, cadastro municipal nº 070.150.0076-8, em área maior, objeto da Transcrição nº
118.208, deste Registro; c) Uma vaga para estacionamento de um automóvel de passeio, com manobrista e
em lugar indeterminado, localizado na garagem do Edifício Palacete Casa Forte, situado na Rua casa
Forte, nº 78, tendo a área total de construção de 21,32 metros quadrados e uma correspondente a
fração ideal no terreno de 3,69 metros quadrados, ou seja, 0,352%, objeto da Transcrição nº 118.209,
deste Registro; e d) Uma vaga para estacionamento de um automóvel de passeio, com manobrista e em
lugar indeterminado, localizado na garagem do Edifício Palacete Casa Forte, situado na Rua casa
Forte, nº 78, tendo a área total de construção de 21,32 metros quadrados e uma correspondente a
fração ideal no terreno de 3,69 metros quadrados, ou seja, 0,352, objeto da Transcrição nº 118.210,
deste Registro. O referido imóvel tem como titular de domínio: MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR, JOSE
HAVIR FILHO e ESPÓLIO DE LAURINDO FERNANDES. Fica advertido que a não apresentação de impugnação,
neste  Registro,  localizado  na  Rua  Conselheiro  Crispiniano  nº  29,  3º  andar,  com  horário  de
funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no prazo de quinze (15) dias, contado do
primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação deste Edital, sendo considerada como data da
publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização no meio eletrônico, nos termos do
item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo, implicará na anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião,
cujo registro será efetuado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte e
dois (22) dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis. O Oficial Substituto,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): DENISE MARIA DE FREITAS HAVIR BABKA

PAULO ADEMIR MONTEIRO, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo -
Capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada
pela Lei nº 13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17
do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, pelo presente Edital, NOTIFICA: a) VERA LUCIA DE FREITAS HAVIR, CPF nº ***.582.318-**,
herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio
dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112 e duas vagas para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; b) DENISE
MARIA DE FREITAS HAVIR BABKA, CPF nº ***.582.278-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO
FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa
Forte, nº 78, Aptos 111 e 112, e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com
manobrista e em lugares indeterminados; c) JOSE HAVIR NETO, CPF nº ***.807.238-**, herdeiro dos
espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis
usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112,e duas vagas para estacionamento de
dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; d) MARIA ANGELA DE FREITAS
HAVIR BUFARAH, CPF nº ***.262.438-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e
JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78,
Aptos 111 e 112,e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em
lugares indeterminados; e) HARALD ERICH KARL GLEING, CPF nº ***.128.677-**, promitente cedente do
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imóvel usucapiendo situado na Rua Casa Forte, nº 78, apartamentos nºs 111, 112 e duas vagas para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados e; f) HELGA
MARIA ANTONIE GLEING, CPF nº ***.389.318-**, promitente cedente do imóvel usucapiendo situado na Rua
Casa Forte, nº 78, apartamentos nºs 111, 112 e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de
passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; e g) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.094.694 em data de 01 de julho de 2025, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais: FERNANDO MARTINS ALVES, brasileiro, aposentado, RG nº 6.798.856-8-
SSP/SP, CPF/MF nº ***.615.538-**, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei
nº 6.515/77 com CLEUZA ROSA SANTOS ALVES, brasileira, do lar, RG nº 11.321.952-0-SSP/SP, CPF/MF nº
***.992.858-**, ambos residentes e domiciliados na Rua Casa Forte, nº 78, apto 111 e 112, Agua Fria,
com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requereram a declaração de domínio por usucapião,
alegando que exercem a posse continua há mais de 15 anos, de forma ininterrupta, mansa e pacífica,
com "animus domini", exercida independentemente de justo título, porém de boa-fé, relativo aos
imóveis constituídos pelos: a) Apartamento nº 111 localizado no 11º andar do Edifício Palacete Casa
Forte, Situado na Rua Casa Forte, nº 78, no 22º Subdistrito-Tucuruvi, possuindo uma área útil de
82,27 metros quadrados, área comum de 12,22 metros quadrados perfazendo uma área de 94,49 metros
quadrados, cabendo-lhe a fração ideal no terreno de 16,37 metros quadrados ou fração ideal de 1,562%,
cadastro municipal nº 070.150.0076-8 em área maior, objeto da Transcrição nº 118.207, deste Registro;
b) Apartamento nº 112 localizado no 11º andar do Edifício Palacete Casa Forte, Situado na Rua Casa
Forte, nº 78, no 22º Subdistrito Tucuruvi, possuindo uma área útil de 82,27 metros quadrados, área
comum de 12,22 metros quadrados perfazendo uma área de 94,49 metros quadrados, cabendo-lhe a fração
ideal no terreno de 16,37 metros quadrados ou fração ideal de 1,562%, cadastro municipal nº
070.150.0076-8, em área maior, objeto da Transcrição nº 118.208, deste Registro; c) Uma vaga para
estacionamento de um automóvel de passeio, com manobrista e em lugar indeterminado, localizado na
garagem do Edifício Palacete Casa Forte, situado na Rua casa Forte, nº 78, tendo a área total de
construção de 21,32 metros quadrados e uma correspondente a fração ideal no terreno de 3,69 metros
quadrados, ou seja, 0,352%, objeto da Transcrição nº 118.209, deste Registro; e d) Uma vaga para
estacionamento de um automóvel de passeio, com manobrista e em lugar indeterminado, localizado na
garagem do Edifício Palacete Casa Forte, situado na Rua casa Forte, nº 78, tendo a área total de
construção de 21,32 metros quadrados e uma correspondente a fração ideal no terreno de 3,69 metros
quadrados, ou seja, 0,352, objeto da Transcrição nº 118.210, deste Registro. O referido imóvel tem
como titular de domínio: MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR, JOSE HAVIR FILHO e ESPÓLIO DE LAURINDO
FERNANDES. Fica advertido que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua
Conselheiro Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a
sexta-feira, no prazo de quinze (15) dias, contado do primeiro dia útil seguinte a data da segunda
publicação deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao
da disponibilização no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo II, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte e dois (22) dias do mês de junho de dois mil e
vinte e seis. O Oficial Substituto,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): JOSE HAVIR NETO

PAULO ADEMIR MONTEIRO, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo -
Capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada
pela Lei nº 13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17
do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, pelo presente Edital, NOTIFICA: a) VERA LUCIA DE FREITAS HAVIR, CPF nº ***.582.318-**,
herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio
dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112 e duas vagas para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; b) DENISE
MARIA DE FREITAS HAVIR BABKA, CPF nº ***.582.278-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO
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FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa
Forte, nº 78, Aptos 111 e 112, e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com
manobrista e em lugares indeterminados; c) JOSE HAVIR NETO, CPF nº ***.807.238-**, herdeiro dos
espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis
usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112,e duas vagas para estacionamento de
dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; d) MARIA ANGELA DE FREITAS
HAVIR BUFARAH, CPF nº ***.262.438-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE
HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos
111 e 112,e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares
indeterminados; e) HARALD ERICH KARL GLEING, CPF nº ***.128.677-**, promitente cedente do imóvel
usucapiendo  situado  na  Rua  Casa  Forte,  nº  78,  apartamentos  nºs  111,  112  e  duas  vagas  para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados e; f) HELGA
MARIA ANTONIE GLEING, CPF nº ***.389.318-**, promitente cedente do imóvel usucapiendo situado na Rua
Casa Forte, nº 78, apartamentos nºs 111, 112 e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de
passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; e g) terceiros eventualmente interessados, que
foi apresentado e protocolado sob nº 1.094.694 em data de 01 de julho de 2025, os requerimentos e
demais documentos, pelos quais: FERNANDO MARTINS ALVES, brasileiro, aposentado, RG nº 6.798.856-8-
SSP/SP, CPF/MF nº ***.615.538-**, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei
nº 6.515/77 com CLEUZA ROSA SANTOS ALVES, brasileira, do lar, RG nº 11.321.952-0-SSP/SP, CPF/MF nº
***.992.858-**, ambos residentes e domiciliados na Rua Casa Forte, nº 78, apto 111 e 112, Agua Fria,
com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requereram a declaração de domínio por usucapião,
alegando que exercem a posse continua há mais de 15 anos, de forma ininterrupta, mansa e pacífica,
com "animus domini", exercida independentemente de justo título, porém de boa-fé, relativo aos
imóveis constituídos pelos: a) Apartamento nº 111 localizado no 11º andar do Edifício Palacete Casa
Forte, Situado na Rua Casa Forte, nº 78, no 22º Subdistrito-Tucuruvi, possuindo uma área útil de
82,27 metros quadrados, área comum de 12,22 metros quadrados perfazendo uma área de 94,49 metros
quadrados, cabendo-lhe a fração ideal no terreno de 16,37 metros quadrados ou fração ideal de 1,562%,
cadastro municipal nº 070.150.0076-8 em área maior, objeto da Transcrição nº 118.207, deste Registro;
b) Apartamento nº 112 localizado no 11º andar do Edifício Palacete Casa Forte, Situado na Rua Casa
Forte, nº 78, no 22º Subdistrito Tucuruvi, possuindo uma área útil de 82,27 metros quadrados, área
comum de 12,22 metros quadrados perfazendo uma área de 94,49 metros quadrados, cabendo-lhe a fração
ideal no terreno de 16,37 metros quadrados ou fração ideal de 1,562%, cadastro municipal nº
070.150.0076-8, em área maior, objeto da Transcrição nº 118.208, deste Registro; c) Uma vaga para
estacionamento de um automóvel de passeio, com manobrista e em lugar indeterminado, localizado na
garagem do Edifício Palacete Casa Forte, situado na Rua casa Forte, nº 78, tendo a área total de
construção de 21,32 metros quadrados e uma correspondente a fração ideal no terreno de 3,69 metros
quadrados, ou seja, 0,352%, objeto da Transcrição nº 118.209, deste Registro; e d) Uma vaga para
estacionamento de um automóvel de passeio, com manobrista e em lugar indeterminado, localizado na
garagem do Edifício Palacete Casa Forte, situado na Rua casa Forte, nº 78, tendo a área total de
construção de 21,32 metros quadrados e uma correspondente a fração ideal no terreno de 3,69 metros
quadrados, ou seja, 0,352, objeto da Transcrição nº 118.210, deste Registro. O referido imóvel tem
como titular de domínio: MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR, JOSE HAVIR FILHO e ESPÓLIO DE LAURINDO
FERNANDES. Fica advertido que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua
Conselheiro Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a
sexta-feira, no prazo de quinze (15) dias, contado do primeiro dia útil seguinte a data da segunda
publicação deste Edital, sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao
da disponibilização no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo II, das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte e dois (22) dias do mês de junho de dois mil e
vinte e seis. O Oficial Substituto,
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARIA ANGELA DE FREITAS HAVIR BUFARAH

PAULO ADEMIR MONTEIRO, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo -
Capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada
pela Lei nº 13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17
do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, pelo presente Edital, NOTIFICA: a) VERA LUCIA DE FREITAS HAVIR, CPF nº ***.582.318-**,
herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio
dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112 e duas vagas para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; b) DENISE
MARIA DE FREITAS HAVIR BABKA, CPF nº ***.582.278-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO
FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa
Forte, nº 78, Aptos 111 e 112, e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com
manobrista e em lugares indeterminados; c) JOSE HAVIR NETO, CPF nº ***.807.238-**, herdeiro dos
espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis
usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112,e duas vagas para estacionamento de
dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; d) MARIA ANGELA DE FREITAS
HAVIR BUFARAH, CPF nº ***.262.438-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e
JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78,
Aptos 111 e 112,e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em
lugares indeterminados; e) HARALD ERICH KARL GLEING, CPF nº ***.128.677-**, promitente cedente do
imóvel usucapiendo situado na Rua Casa Forte, nº 78, apartamentos nºs 111, 112 e duas vagas para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados e; f)
HELGA MARIA ANTONIE GLEING, CPF nº ***.389.318-**, promitente cedente do imóvel usucapiendo situado
na Rua Casa Forte, nº 78, apartamentos nºs 111, 112 e duas vagas para estacionamento de dois
automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; e g) terceiros eventualmente
interessados, que foi apresentado e protocolado sob nº 1.094.694 em data de 01 de julho de 2025, os
requerimentos e demais documentos, pelos quais: FERNANDO MARTINS ALVES, brasileiro, aposentado, RG
nº 6.798.856-8-SSP/SP, CPF/MF nº ***.615.538-**, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei nº 6.515/77 com CLEUZA ROSA SANTOS ALVES, brasileira, do lar, RG nº 11.321.952-0-
SSP/SP, CPF/MF nº ***.992.858-**, ambos residentes e domiciliados na Rua Casa Forte, nº 78, apto
111 e 112, Agua Fria, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requereram a declaração de
domínio por usucapião, alegando que exercem a posse continua há mais de 15 anos, de forma
ininterrupta, mansa e pacífica, com "animus domini", exercida independentemente de justo título,
porém de boa-fé, relativo aos imóveis constituídos pelos: a) Apartamento nº 111 localizado no 11º
andar do Edifício Palacete Casa Forte, Situado na Rua Casa Forte, nº 78, no 22º Subdistrito-
Tucuruvi, possuindo uma área útil de 82,27 metros quadrados, área comum de 12,22 metros quadrados
perfazendo uma área de 94,49 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal no terreno de 16,37
metros quadrados ou fração ideal de 1,562%, cadastro municipal nº 070.150.0076-8 em área maior,
objeto da Transcrição nº 118.207, deste Registro; b) Apartamento nº 112 localizado no 11º andar do
Edifício Palacete Casa Forte, Situado na Rua Casa Forte, nº 78, no 22º Subdistrito Tucuruvi,
possuindo uma área útil de 82,27 metros quadrados, área comum de 12,22 metros quadrados perfazendo
uma área de 94,49 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal no terreno de 16,37 metros quadrados
ou  fração  ideal  de  1,562%,  cadastro  municipal  nº  070.150.0076-8,  em  área  maior,  objeto  da
Transcrição nº 118.208, deste Registro; c) Uma vaga para estacionamento de um automóvel de passeio,
com manobrista e em lugar indeterminado, localizado na garagem do Edifício Palacete Casa Forte,
situado na Rua casa Forte, nº 78, tendo a área total de construção de 21,32 metros quadrados e uma
correspondente a fração ideal no terreno de 3,69 metros quadrados, ou seja, 0,352%, objeto da
Transcrição nº 118.209, deste Registro; e d) Uma vaga para estacionamento de um automóvel de
passeio, com manobrista e em lugar indeterminado, localizado na garagem do Edifício Palacete Casa
Forte, situado na Rua casa Forte, nº 78, tendo a área total de construção de 21,32 metros quadrados
e uma correspondente a fração ideal no terreno de 3,69 metros quadrados, ou seja, 0,352, objeto da
Transcrição nº 118.210, deste Registro. O referido imóvel tem como titular de domínio: MARIA DO
ROSARIO FREITAS HAVIR, JOSE HAVIR FILHO e ESPÓLIO DE LAURINDO FERNANDES. Fica advertido que a não
apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro Crispiniano nº
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29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no prazo de
quinze (15) dias, contado do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação deste Edital,
sendo considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização no
meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da
Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  implicará  na  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte e dois (22) dias do mês de junho de dois mil e vinte e
seis. O Oficial Substituto,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): HARALD ERICH KARL GLEINIG

PAULO ADEMIR MONTEIRO, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo -
Capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada
pela Lei nº 13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17
do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, pelo presente Edital, NOTIFICA: a) VERA LUCIA DE FREITAS HAVIR, CPF nº ***.582.318-**,
herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio
dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112 e duas vagas para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; b) DENISE
MARIA DE FREITAS HAVIR BABKA, CPF nº ***.582.278-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO
FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa
Forte, nº 78, Aptos 111 e 112, e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com
manobrista e em lugares indeterminados; c) JOSE HAVIR NETO, CPF nº ***.807.238-**, herdeiro dos
espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis
usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112,e duas vagas para estacionamento de
dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; d) MARIA ANGELA DE FREITAS
HAVIR BUFARAH, CPF nº ***.262.438-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e
JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78,
Aptos 111 e 112,e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em
lugares indeterminados; e) HARALD ERICH KARL GLEING, CPF nº ***.128.677-**, promitente cedente do
imóvel usucapiendo situado na Rua Casa Forte, nº 78, apartamentos nºs 111, 112 e duas vagas para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados e; f)
HELGA MARIA ANTONIE GLEING, CPF nº ***.389.318-**, promitente cedente do imóvel usucapiendo situado
na Rua Casa Forte, nº 78, apartamentos nºs 111, 112 e duas vagas para estacionamento de dois
automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; e g) terceiros eventualmente
interessados, que foi apresentado e protocolado sob nº 1.094.694 em data de 01 de julho de 2025, os
requerimentos e demais documentos, pelos quais: FERNANDO MARTINS ALVES, brasileiro, aposentado, RG
nº 6.798.856-8-SSP/SP, CPF/MF nº ***.615.538-**, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei nº 6.515/77 com CLEUZA ROSA SANTOS ALVES, brasileira, do lar, RG nº 11.321.952-0-
SSP/SP, CPF/MF nº ***.992.858-**, ambos residentes e domiciliados na Rua Casa Forte, nº 78, apto
111 e 112, Agua Fria, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requereram a declaração de
domínio por usucapião, alegando que exercem a posse continua há mais de 15 anos, de forma
ininterrupta, mansa e pacífica, com "animus domini", exercida independentemente de justo título,
porém de boa-fé, relativo aos imóveis constituídos pelos: a) Apartamento nº 111 localizado no 11º
andar do Edifício Palacete Casa Forte, Situado na Rua Casa Forte, nº 78, no 22º Subdistrito-
Tucuruvi, possuindo uma área útil de 82,27 metros quadrados, área comum de 12,22 metros quadrados
perfazendo uma área de 94,49 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal no terreno de 16,37
metros quadrados ou fração ideal de 1,562%, cadastro municipal nº 070.150.0076-8 em área maior,
objeto da Transcrição nº 118.207, deste Registro; b) Apartamento nº 112 localizado no 11º andar do
Edifício Palacete Casa Forte, Situado na Rua Casa Forte, nº 78, no 22º Subdistrito Tucuruvi,
possuindo uma área útil de 82,27 metros quadrados, área comum de 12,22 metros quadrados perfazendo
uma área de 94,49 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal no terreno de 16,37 metros quadrados
ou  fração  ideal  de  1,562%,  cadastro  municipal  nº  070.150.0076-8,  em  área  maior,  objeto  da
Transcrição nº 118.208, deste Registro; c) Uma vaga para estacionamento de um automóvel
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de passeio, com manobrista e em lugar indeterminado, localizado na garagem do Edifício Palacete Casa
Forte, situado na Rua casa Forte, nº 78, tendo a área total de construção de 21,32 metros quadrados e
uma correspondente a fração ideal no terreno de 3,69 metros quadrados, ou seja, 0,352%, objeto da
Transcrição nº 118.209, deste Registro; e d) Uma vaga para estacionamento de um automóvel de passeio,
com manobrista e em lugar indeterminado, localizado na garagem do Edifício Palacete Casa Forte,
situado na Rua casa Forte, nº 78, tendo a área total de construção de 21,32 metros quadrados e uma
correspondente a fração ideal no terreno de 3,69 metros quadrados, ou seja, 0,352, objeto da
Transcrição nº 118.210, deste Registro. O referido imóvel tem como titular de domínio: MARIA DO
ROSARIO FREITAS HAVIR, JOSE HAVIR FILHO e ESPÓLIO DE LAURINDO FERNANDES. Fica advertido que a não
apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro Crispiniano nº 29, 3º
andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no prazo de quinze (15)
dias, contado do primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação deste Edital, sendo
considerada como data da publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização no meio
eletrônico,  nos  termos  do  item  418.17.6  do  Capítulo  XX,  Tomo  II,  das  Normas  de  Serviço  da
Corregedoria  Geral  da  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  implicará  na  anuência  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte e dois (22) dias do mês de junho de dois mil e vinte e
seis. O Oficial Substituto,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): HELGA MARIA ELISABETH ANTONIE GLEINIG

PAULO ADEMIR MONTEIRO, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo -
Capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada
pela Lei nº 13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17
do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, pelo presente Edital, NOTIFICA: a) VERA LUCIA DE FREITAS HAVIR, CPF nº ***.582.318-**,
herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio
dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112 e duas vagas para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; b) DENISE
MARIA DE FREITAS HAVIR BABKA, CPF nº ***.582.278-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO
FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa
Forte, nº 78, Aptos 111 e 112, e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com
manobrista e em lugares indeterminados; c) JOSE HAVIR NETO, CPF nº ***.807.238-**, herdeiro dos
espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis
usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78, Aptos 111 e 112,e duas vagas para estacionamento de
dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; d) MARIA ANGELA DE FREITAS
HAVIR BUFARAH, CPF nº ***.262.438-**, herdeira dos espólios de MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR e
JOSE HAVIR FILHO, titulares de domínio dos imóveis usucapiendo situados na Rua casa Forte, nº 78,
Aptos 111 e 112,e duas vagas para estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em
lugares indeterminados; e) HARALD ERICH KARL GLEING, CPF nº ***.128.677-**, promitente cedente do
imóvel usucapiendo situado na Rua Casa Forte, nº 78, apartamentos nºs 111, 112 e duas vagas para
estacionamento de dois automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados e; f)
HELGA MARIA ANTONIE GLEING, CPF nº ***.389.318-**, promitente cedente do imóvel usucapiendo situado
na Rua Casa Forte, nº 78, apartamentos nºs 111, 112 e duas vagas para estacionamento de dois
automóveis de passeio, com manobrista e em lugares indeterminados; e g) terceiros eventualmente
interessados, que foi apresentado e protocolado sob nº 1.094.694 em data de 01 de julho de 2025, os
requerimentos e demais documentos, pelos quais: FERNANDO MARTINS ALVES, brasileiro, aposentado, RG
nº 6.798.856-8-SSP/SP, CPF/MF nº ***.615.538-**, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na
vigência da Lei nº 6.515/77 com CLEUZA ROSA SANTOS ALVES, brasileira, do lar, RG nº 11.321.952-0-
SSP/SP, CPF/MF nº ***.992.858-**, ambos residentes e domiciliados na Rua Casa Forte, nº 78, apto
111 e 112, Agua Fria, com fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requereram a declaração de
domínio por usucapião, alegando que exercem a posse continua há mais de 15 anos, de forma
ininterrupta, mansa e pacífica, com "animus domini", exercida independentemente de justo título,
porém de boa-fé, relativo aos imóveis constituídos pelos: a) Apartamento nº 111 localizado
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no 11º andar do Edifício Palacete Casa Forte, Situado na Rua Casa Forte, nº 78, no 22º Subdistrito-
Tucuruvi, possuindo uma área útil de 82,27 metros quadrados, área comum de 12,22 metros quadrados
perfazendo uma área de 94,49 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal no terreno de 16,37 metros
quadrados ou fração ideal de 1,562%, cadastro municipal nº 070.150.0076-8 em área maior, objeto da
Transcrição nº 118.207, deste Registro; b) Apartamento nº 112 localizado no 11º andar do Edifício
Palacete Casa Forte, Situado na Rua Casa Forte, nº 78, no 22º Subdistrito Tucuruvi, possuindo uma
área útil de 82,27 metros quadrados, área comum de 12,22 metros quadrados perfazendo uma área de
94,49 metros quadrados, cabendo-lhe a fração ideal no terreno de 16,37 metros quadrados ou fração
ideal de 1,562%, cadastro municipal nº 070.150.0076-8, em área maior, objeto da Transcrição nº
118.208, deste Registro; c) Uma vaga para estacionamento de um automóvel de passeio, com manobrista e
em lugar indeterminado, localizado na garagem do Edifício Palacete Casa Forte, situado na Rua casa
Forte, nº 78, tendo a área total de construção de 21,32 metros quadrados e uma correspondente a
fração ideal no terreno de 3,69 metros quadrados, ou seja, 0,352%, objeto da Transcrição nº 118.209,
deste Registro; e d) Uma vaga para estacionamento de um automóvel de passeio, com manobrista e em
lugar indeterminado, localizado na garagem do Edifício Palacete Casa Forte, situado na Rua casa
Forte, nº 78, tendo a área total de construção de 21,32 metros quadrados e uma correspondente a
fração ideal no terreno de 3,69 metros quadrados, ou seja, 0,352, objeto da Transcrição nº 118.210,
deste Registro. O referido imóvel tem como titular de domínio: MARIA DO ROSARIO FREITAS HAVIR, JOSE
HAVIR FILHO e ESPÓLIO DE LAURINDO FERNANDES. Fica advertido que a não apresentação de impugnação,
neste  Registro,  localizado  na  Rua  Conselheiro  Crispiniano  nº  29,  3º  andar,  com  horário  de
funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, no prazo de quinze (15) dias, contado do
primeiro dia útil seguinte a data da segunda publicação deste Edital, sendo considerada como data da
publicação o primeiro dia útil subsequente ao da disponibilização no meio eletrônico, nos termos do
item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado de São Paulo, implicará na anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião,
cujo registro será efetuado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte e
dois (22) dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis. O Oficial Substituto,

15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

PAULO ADEMIR MONTEIRO, Oficial Substituto do Décimo Quinto Registro de Imóveis de São Paulo -
Capital, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 216-A, 4º, da Lei 6.015/73, com redação dada
pela Lei nº 13.105/2015, artigo 413 do Provimento 149 do Conselho Nacional de Justiça e item 418.17
do Capítulo XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São
Paulo, pelo presente Edital, NOTIFICA: terceiros eventualmente interessados, que foi apresentado e
protocolado sob nº 1.120.691 em data de 13 de fevereiro de 2026, os requerimentos e demais
documentos, pelos quais: MARIA CECILIA RIBEIRO BOTURA, brasileira, aposentada, RG nº 4.434.589-
SSP/SP, CPF/MF nº ***.858.828-**, casada pelo regime da comunhão de bens, antes da vigência da lei
6.515/77  com  HÉLIO  GINO  BOTURA,  brasileiro,  aposentado,  RG  nº  3.640.698-SSP/SP,  CPF/MF  nº
064.275.858-72 residentes e domiciliados na Rua Lino Coutinho, nº 75, apto 214, torre 2, com
fundamento no artigo 1.238 do Código Civil, requereu a declaração de domínio por usucapião,
alegando que exerce a posse há mais 17 anos, com justo título, de forma contínua, ininterrupta,
mansa, pacifica, exercida com justo título, boa fé e "anumus domini" relativo ao imóvel constituído
pelo  Apartamento  nº  44,  localizado  no  4º  Pavimento  do  "Edifício  East  Side",  integrante  do
CONDOMÍNIO CENTRAL PARK, situado na Avenida Padre Antonio José dos Santos nº 530, 30º Subdistrito -
Ibirapuera, contendo uma área útil de 74,55 metros quadrados, área comum de 84,95 metros quadrados
perfazendo a área total de 159,50 metros quadrados, fração ideal de 0,6730% no terreno, com direito
ao uso de duas vagas indeterminadas na garagem coletiva. Cadastro Municipal nº 085.127.0693-7,
objeto da matrícula nº 134.768 (área maior), deste Registro. O referido imóvel tem como titulares
de domínio: GRUPO OK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, RECRAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Fica advertido que a não apresentação de impugnação, neste Registro, localizado na Rua Conselheiro
Crispiniano nº 29, 3º andar, com horário de funcionamento das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira,
no prazo de quinze (15) dias, contado do primeiro dia útil seguinte a data da publicação deste
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Edital,  sendo  considerada  como  data  da  publicação  o  primeiro  dia  útil  subsequente  ao  da
disponibilização no meio eletrônico, nos termos do item 418.17.6 do Capítulo XX, Tomo II, das Normas
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, implicará na anuência ao pedido
de reconhecimento extrajudicial da usucapião, cujo registro será efetuado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade de São Paulo, aos vinte e dois (22) dias do mês de junho de dois mil e vinte e
seis. O Oficial Substituto,

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): ENOQUE OLIVEIRA BISPO

O 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 216-A, 4º e 13º, da Lei
nº  6.015/73,  faz  saber  que  foi  prenotado,  sob  o  nº  690.211,  o  procedimento  de  usucapião
extrajudicial, na modalidade extraordinária, requerido por Alexandre Delgado Ramos, brasileiro,
solteiro, empresário, portador do RG nº 20.453.280-SSP/SSP, inscrito no CPF/MF nº ***.845.728-**
convivente em união estável com Elione Alves Santos, brasileira, solteira biomédica, portadora do
RG nº 12093070-SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº ***.205.306-**, residentes e domiciliados à Rua
Gonçalves de Barros, nº 181, Jardim Cidade Pirituba, nesta Capital, com o objetivo de obter o
reconhecimento do domínio sobre o imóvel com área de 136,74m², situado à Rua Gonçalves de Barros,
nº 181, constituído de parte do lote 68 da quadra 19, Jardim Cidade Pirituba, 31º Subdistrito -
Pirituba, nesta Capital, contribuinte nº 125.099.0028-4, transcrito sob o nº 39.997, deste R.I, de
propriedade de Vitantonio D'abril e Manuela Domitila Fernandes D'abril e como inventariante Maria
Terezinha D'abril Parente. Os requerentes alegam exercer posse mansa, pacífica e ininterrupta, com
ânimo de dono, por período superior a 20 anos, atendendo aos requisitos legais para a usucapião. O
imóvel confronta-se pelo lado direito com o imóvel da Rua Gonçalves de Barros, n° 187, matriculado
sob n° 13.725, deste R.I, de propriedade de Cosmo Alves de Carvalho e Walkiria Elisabete de
Oliveira Carvalho; pelo lado esquerdo com o imóvel da Rua Gonçalves de Barros, n° 179, transcrito
sob n° 39.997, deste R.I, de propriedade de Vitantonio D'abril e Manuela Domitila Fernandes D'abril
e como inventariante Maria Terezinha D'abril Parente ocupado por Enoque Oliveira Bispo e pelos
fundos com os imóveis da Rua João Batista Figueiredo, n° 80, matriculado sob n° 23.230, deste R.I,
de propriedade de Inêz de Luna Bião e José Bião Filho e n° 84, matriculado sob 18.518, deste R.I,
de propriedade de Luiz Felipe Santiago de Oliveira e Fernanda Santiago de Oliveira. O presente
edital tem por finalidade DAR CIÊNCIA A ENOQUE OLIVEIRA BISPO, INÊZ DE LUNA BIÃO, JOSÉ BIÃO FILHO E
A TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
publicação  deste  edital,  apresentem  impugnação  fundamentada,  caso  não  concordem  com  o
reconhecimento da usucapião. As manifestações deverão ser dirigidas ao 16º Registro de Imóveis,
localizado  na  Rua  Pamplona,  nº  1.593,  Jardim  Paulista,  São  Paulo/SP,  durante  o  horário  de
expediente, das 9h às 16h. Fica informado que, não havendo manifestação no prazo estipulado,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, e o procedimento de usucapião
extrajudicial poderá ser concluído com o competente registro, nos termos da Lei.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): INÊZ DE LUNA BIÃO

O 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 216-A, 4º e 13º, da Lei
nº  6.015/73,  faz  saber  que  foi  prenotado,  sob  o  nº  690.211,  o  procedimento  de  usucapião
extrajudicial, na modalidade extraordinária, requerido por Alexandre Delgado Ramos, brasileiro,
solteiro, empresário, portador do RG nº 20.453.280-SSP/SSP, inscrito no CPF/MF nº ***.845.728-**
convivente em união estável com Elione Alves Santos, brasileira, solteira biomédica, portadora do
RG nº 12093070-SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº ***.205.306-**, residentes e domiciliados à Rua
Gonçalves de Barros, nº 181, Jardim Cidade Pirituba, nesta Capital, com o objetivo de obter o
reconhecimento do domínio sobre o imóvel com área de 136,74m², situado à Rua Gonçalves de Barros,
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nº 181, constituído de parte do lote 68 da quadra 19, Jardim Cidade Pirituba, 31º Subdistrito -
Pirituba, nesta Capital, contribuinte nº 125.099.0028-4, transcrito sob o nº 39.997, deste R.I, de
propriedade de Vitantonio D'abril e Manuela Domitila Fernandes D'abril e como inventariante Maria
Terezinha D'abril Parente. Os requerentes alegam exercer posse mansa, pacífica e ininterrupta, com
ânimo de dono, por período superior a 20 anos, atendendo aos requisitos legais para a usucapião. O
imóvel confronta-se pelo lado direito com o imóvel da Rua Gonçalves de Barros, n° 187, matriculado
sob n° 13.725, deste R.I, de propriedade de Cosmo Alves de Carvalho e Walkiria Elisabete de Oliveira
Carvalho; pelo lado esquerdo com o imóvel da Rua Gonçalves de Barros, n° 179, transcrito sob n°
39.997, deste R.I, de propriedade de Vitantonio D'abril e Manuela Domitila Fernandes D'abril e como
inventariante Maria Terezinha D'abril Parente ocupado por Enoque Oliveira Bispo e pelos fundos com os
imóveis da Rua João Batista Figueiredo, n° 80, matriculado sob n° 23.230, deste R.I, de propriedade
de Inêz de Luna Bião e José Bião Filho e n° 84, matriculado sob 18.518, deste R.I, de propriedade de
Luiz Felipe Santiago de Oliveira e Fernanda Santiago de Oliveira. O presente edital tem por
finalidade DAR CIÊNCIA A ENOQUE OLIVEIRA BISPO, INÊZ DE LUNA BIÃO, JOSÉ BIÃO FILHO E A TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação
deste  edital,  apresentem  impugnação  fundamentada,  caso  não  concordem  com  o  reconhecimento  da
usucapião. As manifestações deverão ser dirigidas ao 16º Registro de Imóveis, localizado na Rua
Pamplona, nº 1.593, Jardim Paulista, São Paulo/SP, durante o horário de expediente, das 9h às 16h.
Fica informado que, não havendo manifestação no prazo estipulado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos
alegados pelos requerentes, e o procedimento de usucapião extrajudicial poderá ser concluído com o
competente registro, nos termos da Lei.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): JOSÉ BIÃO FILHO

O 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 216-A, 4º e 13º, da Lei
nº  6.015/73,  faz  saber  que  foi  prenotado,  sob  o  nº  690.211,  o  procedimento  de  usucapião
extrajudicial, na modalidade extraordinária, requerido por Alexandre Delgado Ramos, brasileiro,
solteiro, empresário, portador do RG nº 20.453.280-SSP/SSP, inscrito no CPF/MF nº ***.845.728-**
convivente em união estável com Elione Alves Santos, brasileira, solteira biomédica, portadora do
RG nº 12093070-SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº ***.205.306-**, residentes e domiciliados à Rua
Gonçalves de Barros, nº 181, Jardim Cidade Pirituba, nesta Capital, com o objetivo de obter o
reconhecimento do domínio sobre o imóvel com área de 136,74m², situado à Rua Gonçalves de Barros,
nº 181, constituído de parte do lote 68 da quadra 19, Jardim Cidade Pirituba, 31º Subdistrito -
Pirituba, nesta Capital, contribuinte nº 125.099.0028-4, transcrito sob o nº 39.997, deste R.I, de
propriedade de Vitantonio D'abril e Manuela Domitila Fernandes D'abril e como inventariante Maria
Terezinha D'abril Parente. Os requerentes alegam exercer posse mansa, pacífica e ininterrupta, com
ânimo de dono, por período superior a 20 anos, atendendo aos requisitos legais para a usucapião. O
imóvel confronta-se pelo lado direito com o imóvel da Rua Gonçalves de Barros, n° 187, matriculado
sob n° 13.725, deste R.I, de propriedade de Cosmo Alves de Carvalho e Walkiria Elisabete de
Oliveira Carvalho; pelo lado esquerdo com o imóvel da Rua Gonçalves de Barros, n° 179, transcrito
sob n° 39.997, deste R.I, de propriedade de Vitantonio D'abril e Manuela Domitila Fernandes D'abril
e como inventariante Maria Terezinha D'abril Parente ocupado por Enoque Oliveira Bispo e pelos
fundos com os imóveis da Rua João Batista Figueiredo, n° 80, matriculado sob n° 23.230, deste R.I,
de propriedade de Inêz de Luna Bião e José Bião Filho e n° 84, matriculado sob 18.518, deste R.I,
de propriedade de Luiz Felipe Santiago de Oliveira e Fernanda Santiago de Oliveira. O presente
edital tem por finalidade DAR CIÊNCIA A ENOQUE OLIVEIRA BISPO, INÊZ DE LUNA BIÃO, JOSÉ BIÃO FILHO E
A TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
publicação  deste  edital,  apresentem  impugnação  fundamentada,  caso  não  concordem  com  o
reconhecimento da usucapião. As manifestações deverão ser dirigidas ao 16º Registro de Imóveis,
localizado  na  Rua  Pamplona,  nº  1.593,  Jardim  Paulista,  São  Paulo/SP,  durante  o  horário  de
expediente, das 9h às 16h. Fica informado que, não havendo manifestação no prazo estipulado,
presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, e o procedimento de usucapião
extrajudicial poderá ser concluído com o competente registro, nos termos da Lei.
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16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): OSMARINA DOS SANTOS

O 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 216-A, 4º e 13º, da Lei
nº  6.015/73,  faz  saber  que  foi  prenotado,  sob  o  nº  688.681,  o  procedimento  de  usucapião
extrajudicial, na modalidade extraordinária, requerido por Neide Balduíno Graciano, brasileira,
viúva,  aposentada,  portadora  do  RG  nº  22452751-SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  nº  ***.741.468-**
residente e domiciliada à Rua Cravo da Índia, nº 500, Parque Savoy City, nesta Capital; Sheila
Balduíno Graciano Silva, brasileira, gerente de loja, portadora do RG nº 43.597.307-1-SSP/SP,
inscrita no CPF/MF nº ***.490.568-** e seu marido Douglas Francisco da Silva, brasileiro, motorista
de aplicativo, portador do RG nº 32548925-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº ***.596.038-**, casados sob
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados à
Rua São Félix do Piauí, nº 857, Vila Carmosina, nesta Capital; Patricia Balduíno Graciano,
brasileira,  solteira,  bancária,  portadora  do  RG  nº  35627935-SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  nº
***.169.788-** residente e domiciliada à Rua Cravo da Índia, nº 500, Parque Savoy City, nesta
Capital, com o objetivo de obter o reconhecimento do domínio sobre o imóvel com área de 125,00m²,
situado à Rua Cravo da Índia, nº 500, constituído por parte do lote 04 da quadra 05, gleba 01,
Parque Savoy City, 38º Subdistrito - Vila Matilde, nesta Capital, contribuinte nº 147.274.0053-6,
transcrito sob os nºs 102.469, 104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de
Registro de Imóveis, desta Capital, e inscrição de loteamento n° 107, deste R.I, de propriedade de
Hugo Enéas Salomone e compromissado a venda à Edilson Da Silva Nunes e Geraldo de Souza Graciano.
Os requerentes alegam exercer posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono, por período
superior a 30 anos, atendendo aos requisitos legais para a usucapião. O imóvel confronta-se pelo
direito com o imóvel da Rua Cravo da Índia, n°498, transcrito sob os nºs 102.469, 104.718, 115.714,
115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de Registro de Imóveis, desta Capital de propriedade de
Hugo Enéas Salomone, compromissado a venda à Osmarina dos Santos e Jovir Antonio dos Santos,
ocupado por Eliane dos Santos; pelo lado esquerdo com o imóvel da Rua Cravo da Índia, n° 506,
transcrito sob os nºs 102.469, 104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de
Registro de Imóveis, desta Capital, de propriedade de Hugo Enéas Salomone compromissado a venda à
Edilson da Silva Nunes, Geraldo de Souza Graciano e pelos fundos com o imóvel da Avenida Mar
Vermelho, n° 36, transcrito sob os nºs 102.469, 104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9°
Oficial de Registro de Imóveis, desta Capital, de propriedade de Hugo Enéas Salomone, compromissado
a venda à Eliseu Coelho e Maria Luzia dos Santos Coelho ocupado por Dinalva dos Santos Coelho. O
presente edital tem por finalidade DAR CIÊNCIA A OSMARINA DOS SANTOS, JOVIR ANTONIO DOS SANTOS,
ELISEU COELHO, MARIA LUZIA DOS SANTOS COELHO E A TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste edital, apresentem impugnação
fundamentada, caso não concordem com o reconhecimento da usucapião. As manifestações deverão ser
dirigidas ao 16º Registro de Imóveis, localizado na Rua Pamplona, nº 1.593, Jardim Paulista, São
Paulo/SP,  durante  o  horário  de  expediente,  das  9h  às  16h.  Fica  informado  que,  não  havendo
manifestação no prazo estipulado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, e
o procedimento de usucapião extrajudicial poderá ser concluído com o competente registro, nos
termos da Lei.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): JOVIR ANTONIO DOS SANTOS

O 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 216-A, 4º e 13º, da Lei
nº  6.015/73,  faz  saber  que  foi  prenotado,  sob  o  nº  688.681,  o  procedimento  de  usucapião
extrajudicial, na modalidade extraordinária, requerido por Neide Balduíno Graciano, brasileira,
viúva, aposentada, portadora do RG nº 22452751-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº ***.741.468-**
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residente e domiciliada à Rua Cravo da Índia, nº 500, Parque Savoy City, nesta Capital; Sheila
Balduíno Graciano Silva, brasileira, gerente de loja, portadora do RG nº 43.597.307-1-SSP/SP,
inscrita no CPF/MF nº ***.490.568-** e seu marido Douglas Francisco da Silva, brasileiro, motorista
de aplicativo, portador do RG nº 32548925-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº ***.596.038-**, casados sob o
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados à Rua
São Félix do Piauí, nº 857, Vila Carmosina, nesta Capital; Patricia Balduíno Graciano, brasileira,
solteira,  bancária,  portadora  do  RG  nº  35627935-SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  nº  ***.169.788-**
residente e domiciliada à Rua Cravo da Índia, nº 500, Parque Savoy City, nesta Capital, com o
objetivo de obter o reconhecimento do domínio sobre o imóvel com área de 125,00m², situado à Rua
Cravo da Índia, nº 500, constituído por parte do lote 04 da quadra 05, gleba 01, Parque Savoy City,
38º Subdistrito - Vila Matilde, nesta Capital, contribuinte nº 147.274.0053-6, transcrito sob os nºs
102.469, 104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de Registro de Imóveis, desta
Capital, e inscrição de loteamento n° 107, deste R.I, de propriedade de Hugo Enéas Salomone e
compromissado a venda à Edilson Da Silva Nunes e Geraldo de Souza Graciano. Os requerentes alegam
exercer posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono, por período superior a 30 anos,
atendendo aos requisitos legais para a usucapião. O imóvel confronta-se pelo direito com o imóvel da
Rua Cravo da Índia, n°498, transcrito sob os nºs 102.469, 104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e
120.326 do 9° Oficial de Registro de Imóveis, desta Capital de propriedade de Hugo Enéas Salomone,
compromissado a venda à Osmarina dos Santos e Jovir Antonio dos Santos, ocupado por Eliane dos
Santos; pelo lado esquerdo com o imóvel da Rua Cravo da Índia, n° 506, transcrito sob os nºs 102.469,
104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de Registro de Imóveis, desta Capital, de
propriedade de Hugo Enéas Salomone compromissado a venda à Edilson da Silva Nunes, Geraldo de Souza
Graciano e pelos fundos com o imóvel da Avenida Mar Vermelho, n° 36, transcrito sob os nºs 102.469,
104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de Registro de Imóveis, desta Capital, de
propriedade de Hugo Enéas Salomone, compromissado a venda à Eliseu Coelho e Maria Luzia dos Santos
Coelho ocupado por Dinalva dos Santos Coelho. O presente edital tem por finalidade DAR CIÊNCIA A
OSMARINA DOS SANTOS, JOVIR ANTONIO DOS SANTOS, ELISEU COELHO, MARIA LUZIA DOS SANTOS COELHO E A
TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
publicação deste edital, apresentem impugnação fundamentada, caso não concordem com o reconhecimento
da usucapião. As manifestações deverão ser dirigidas ao 16º Registro de Imóveis, localizado na Rua
Pamplona, nº 1.593, Jardim Paulista, São Paulo/SP, durante o horário de expediente, das 9h às 16h.
Fica informado que, não havendo manifestação no prazo estipulado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos
alegados pelos requerentes, e o procedimento de usucapião extrajudicial poderá ser concluído com o
competente registro, nos termos da Lei.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): ELISEU COELHO

O 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 216-A, 4º e 13º, da Lei
nº  6.015/73,  faz  saber  que  foi  prenotado,  sob  o  nº  688.681,  o  procedimento  de  usucapião
extrajudicial, na modalidade extraordinária, requerido por Neide Balduíno Graciano, brasileira,
viúva,  aposentada,  portadora  do  RG  nº  22452751-SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  nº  ***.741.468-**
residente e domiciliada à Rua Cravo da Índia, nº 500, Parque Savoy City, nesta Capital; Sheila
Balduíno Graciano Silva, brasileira, gerente de loja, portadora do RG nº 43.597.307-1-SSP/SP,
inscrita no CPF/MF nº ***.490.568-** e seu marido Douglas Francisco da Silva, brasileiro, motorista
de aplicativo, portador do RG nº 32548925-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº ***.596.038-**, casados sob
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados à
Rua São Félix do Piauí, nº 857, Vila Carmosina, nesta Capital; Patricia Balduíno Graciano,
brasileira,  solteira,  bancária,  portadora  do  RG  nº  35627935-SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  nº
***.169.788-** residente e domiciliada à Rua Cravo da Índia, nº 500, Parque Savoy City, nesta
Capital, com o objetivo de obter o reconhecimento do domínio sobre o imóvel com área de 125,00m²,
situado à Rua Cravo da Índia, nº 500, constituído por parte do lote 04 da quadra 05, gleba 01,
Parque Savoy City, 38º Subdistrito - Vila Matilde, nesta Capital, contribuinte nº 147.274.0053-6,
transcrito sob os nºs 102.469, 104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de
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Registro de Imóveis, desta Capital, e inscrição de loteamento n° 107, deste R.I, de propriedade de
Hugo Enéas Salomone e compromissado a venda à Edilson Da Silva Nunes e Geraldo de Souza Graciano. Os
requerentes alegam exercer posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono, por período
superior a 30 anos, atendendo aos requisitos legais para a usucapião. O imóvel confronta-se pelo
direito com o imóvel da Rua Cravo da Índia, n°498, transcrito sob os nºs 102.469, 104.718, 115.714,
115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de Registro de Imóveis, desta Capital de propriedade de Hugo
Enéas Salomone, compromissado a venda à Osmarina dos Santos e Jovir Antonio dos Santos, ocupado por
Eliane dos Santos; pelo lado esquerdo com o imóvel da Rua Cravo da Índia, n° 506, transcrito sob os
nºs 102.469, 104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de Registro de Imóveis, desta
Capital, de propriedade de Hugo Enéas Salomone compromissado a venda à Edilson da Silva Nunes,
Geraldo de Souza Graciano e pelos fundos com o imóvel da Avenida Mar Vermelho, n° 36, transcrito sob
os nºs 102.469, 104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de Registro de Imóveis,
desta Capital, de propriedade de Hugo Enéas Salomone, compromissado a venda à Eliseu Coelho e Maria
Luzia dos Santos Coelho ocupado por Dinalva dos Santos Coelho. O presente edital tem por finalidade
DAR CIÊNCIA A OSMARINA DOS SANTOS, JOVIR ANTONIO DOS SANTOS, ELISEU COELHO, MARIA LUZIA DOS SANTOS
COELHO E A TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da publicação deste edital, apresentem impugnação fundamentada, caso não concordem com o
reconhecimento da usucapião. As manifestações deverão ser dirigidas ao 16º Registro de Imóveis,
localizado na Rua Pamplona, nº 1.593, Jardim Paulista, São Paulo/SP, durante o horário de expediente,
das 9h às 16h. Fica informado que, não havendo manifestação no prazo estipulado, presumir-se-ão
verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, e o procedimento de usucapião extrajudicial poderá
ser concluído com o competente registro, nos termos da Lei.

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARIA LUZIA DOS SANTOS COELHO

O 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, com fundamento no artigo 216-A, 4º e 13º, da Lei
nº  6.015/73,  faz  saber  que  foi  prenotado,  sob  o  nº  688.681,  o  procedimento  de  usucapião
extrajudicial, na modalidade extraordinária, requerido por Neide Balduíno Graciano, brasileira,
viúva,  aposentada,  portadora  do  RG  nº  22452751-SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  nº  ***.741.468-**
residente e domiciliada à Rua Cravo da Índia, nº 500, Parque Savoy City, nesta Capital; Sheila
Balduíno Graciano Silva, brasileira, gerente de loja, portadora do RG nº 43.597.307-1-SSP/SP,
inscrita no CPF/MF nº ***.490.568-** e seu marido Douglas Francisco da Silva, brasileiro, motorista
de aplicativo, portador do RG nº 32548925-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº ***.596.038-**, casados sob
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados à
Rua São Félix do Piauí, nº 857, Vila Carmosina, nesta Capital; Patricia Balduíno Graciano,
brasileira,  solteira,  bancária,  portadora  do  RG  nº  35627935-SSP/SP,  inscrita  no  CPF/MF  nº
***.169.788-** residente e domiciliada à Rua Cravo da Índia, nº 500, Parque Savoy City, nesta
Capital, com o objetivo de obter o reconhecimento do domínio sobre o imóvel com área de 125,00m²,
situado à Rua Cravo da Índia, nº 500, constituído por parte do lote 04 da quadra 05, gleba 01,
Parque Savoy City, 38º Subdistrito - Vila Matilde, nesta Capital, contribuinte nº 147.274.0053-6,
transcrito sob os nºs 102.469, 104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de
Registro de Imóveis, desta Capital, e inscrição de loteamento n° 107, deste R.I, de propriedade de
Hugo Enéas Salomone e compromissado a venda à Edilson Da Silva Nunes e Geraldo de Souza Graciano.
Os requerentes alegam exercer posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono, por período
superior a 30 anos, atendendo aos requisitos legais para a usucapião. O imóvel confronta-se pelo
direito com o imóvel da Rua Cravo da Índia, n°498, transcrito sob os nºs 102.469, 104.718, 115.714,
115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de Registro de Imóveis, desta Capital de propriedade de
Hugo Enéas Salomone, compromissado a venda à Osmarina dos Santos e Jovir Antonio dos Santos,
ocupado por Eliane dos Santos; pelo lado esquerdo com o imóvel da Rua Cravo da Índia, n° 506,
transcrito sob os nºs 102.469, 104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9° Oficial de
Registro de Imóveis, desta Capital, de propriedade de Hugo Enéas Salomone compromissado a venda à
Edilson da Silva Nunes, Geraldo de Souza Graciano e pelos fundos com o imóvel da Avenida Mar
Vermelho, n° 36, transcrito sob os nºs 102.469, 104.718, 115.714, 115.398, 124.228 e 120.326 do 9°
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Oficial de Registro de Imóveis, desta Capital, de propriedade de Hugo Enéas Salomone, compromissado a
venda à Eliseu Coelho e Maria Luzia dos Santos Coelho ocupado por Dinalva dos Santos Coelho. O
presente edital tem por finalidade DAR CIÊNCIA A OSMARINA DOS SANTOS, JOVIR ANTONIO DOS SANTOS,
ELISEU COELHO, MARIA LUZIA DOS SANTOS COELHO E A TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, para que, no
prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contados  da  publicação  deste  edital,  apresentem  impugnação
fundamentada, caso não concordem com o reconhecimento da usucapião. As manifestações deverão ser
dirigidas ao 16º Registro de Imóveis, localizado na Rua Pamplona, nº 1.593, Jardim Paulista, São
Paulo/SP,  durante  o  horário  de  expediente,  das  9h  às  16h.  Fica  informado  que,  não  havendo
manifestação no prazo estipulado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelos requerentes, e o
procedimento de usucapião extrajudicial poderá ser concluído com o competente registro, nos termos da
Lei.

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZA RAFAELA DE BIASE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR FIDUCIANTE RENATA ARAÚJO DOS SANTOS. MARIA APARECIDA CAVALCANTE
SILVA, Oficial Substituta do Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
prenotado sob o nº 980.091, em 23 de setembro de 2025, o requerimento da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  objetivando  a  intimação  pessoal  da  fiduciante
supramencionada,  a  qual  se  encontra  em  LOCAL  INCERTO  E  NÃO  SABIDO,  conforme  detalhado
pormenorizadas certidões do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, arquivadas
no Processo de Intimação autuado sob o nº 20702, e, ante a previsão legal contida no 4º do artigo
26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICA ELA INTIMADA A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na
Avenida Liberdade, 823, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente
ou por meio de seu representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 18 de junho de 2026, o
valor de R$28.219,77 (vinte e oito mil, duzentos e dezenove reais e setenta e sete centavos),
conforme planilha elaborada e apresentada pela credora, decorrente do Instrumento Particular com
força de Escritura Pública, registrado na Matrícula nº 170.717, deste Serviço Registral, referente
ao imóvel situado na RUA LUCINDA SIMÕES, Nº 112, APARTAMENTO Nº 44-B, NO 4º PAVIMENTO DO CONDOMÍNIO
TAPAJÓS  I  -  "CONJUNTO  HABITACIONAL  BRIGADEIRO  EDUARDO  GOMES",  13º  SUBDISTRITO  BUTANTÃ.  Fica
esclarecido, ainda que, a dívida acima está sujeita a atualização monetária e aos juros de mora até
a data do efetivo pagamento, acrescida das custas, dos emolumentos e das despesas com as tentativas
de intimação pessoal da fiduciante, como também das despesas com a publicação eletrônica do
presente Edital. Fica a FIDUCIANTE ciente de que, no dia imediatamente posterior ao da terceira e
última publicação eletrônica do presente Edital, será considerada como INTIMADA e terá o prazo de
15 (quinze) dias, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio
de cheque administrativo em nome da credora fiduciária. Decorrido o prazo legal para a purga da
mora,  à  credora  fiduciária  restará  a  faculdade  de  solicitar  a  CONSOLIDAÇÃO  DA  PROPRIEDADE
FIDUCIÁRIA, conforme previsto no 7º do artigo 26 do mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos
legais da intimação sem que se possa alegar ignorância, o presente EDITAL está sendo publicado
eletronicamente por 3 (três) dias e afixado na forma da lei. São Paulo, 18 de junho de 2026. A
Escrevente Autorizada, GABRIELLA CHAGAS KAKO.

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FABIANA ROSINHOLE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR FIDUCIANTE FABIANA ROSINHOLE. MARIA APARECIDA CAVALCANTE SILVA,
Oficial Substituta do Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
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prenotado sob o nº 990.380, em 12 de dezembro de 2025, o requerimento da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  objetivando  a  intimação  pessoal  da  fiduciante
supramencionada, a qual se encontra em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, conforme detalhado pormenorizadas
certidões do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, arquivadas no Processo de
Intimação autuado sob o nº 21193, e, ante a previsão legal contida no 4º do artigo 26 da Lei Federal
nº 9.514/97, FICA ELA INTIMADA A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade,
823, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu
representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso
e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 18 de junho de 2026, o valor de R$33.250,07
(trinta e três mil, duzentos e cinquenta reais e sete centavos), conforme planilha elaborada e
apresentada pela credora, decorrente do Instrumento Particular com força de Escritura Pública,
registrado na Matrícula nº 213.666, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na RUA
MARECHAL MORAES ÂNCORA, Nº 52, NO JARDIM MARIA LUIZA, 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ. Fica esclarecido,
ainda que, a dívida acima está sujeita a atualização monetária e aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento, acrescida das custas, dos emolumentos e das despesas com as tentativas de
intimação pessoal da fiduciante, como também das despesas com a publicação eletrônica do presente
Edital. Fica a FIDUCIANTE ciente de que, no dia imediatamente posterior ao da terceira e última
publicação eletrônica do presente Edital, será considerada como INTIMADA e terá o prazo de 15
(quinze) dias, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio de
cheque administrativo em nome da credora fiduciária. Decorrido o prazo legal para a purga da mora, à
credora fiduciária restará a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA,
conforme previsto no 7º do artigo 26 do mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos legais da
intimação sem que se possa alegar ignorância, o presente EDITAL está sendo publicado eletronicamente
por 3 (três) dias e afixado na forma da lei. São Paulo, 18 de junho de 2026. A Escrevente Autorizada,
GABRIELLA CHAGAS KAKO.

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MELQUISEDEQUE GOMES CALHEIROS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR FIDUCIANTE MELQUISEDEQUE GOMES CALHEIROS. MARIA APARECIDA CAVALCANTE
SILVA, Oficial Substituta do Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
prenotado sob o nº 996.979, em 10 de fevereiro de 2026, o requerimento da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  objetivando  a  intimação  pessoal  do  fiduciante
supramencionado,  o  qual  se  encontra  em  LOCAL  INCERTO  E  NÃO  SABIDO,  conforme  detalhado
pormenorizadas certidões do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, arquivadas
no Processo de Intimação autuado sob o nº 21490, e, ante a previsão legal contida no 4º do artigo
26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICA ELE INTIMADO A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na
Avenida Liberdade, 823, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente
ou por meio de seu representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 18 de junho de 2026, o
valor de R$10.916,64 (dez mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), conforme
planilha elaborada e apresentada pela credora, decorrente do Instrumento Particular com força de
Escritura Pública, registrado na Matrícula nº 251.377, deste Serviço Registral, referente ao imóvel
situado na RUA KENKITI SHIMOMOTO, Nº 1.100, APARTAMENTO TIPO Nº 23, NO BLOCO 01 DO CONDOMÍNIO
"GRANADA" - 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ. Fica esclarecido, ainda que, a dívida acima está sujeita a
atualização monetária e aos juros de mora, até a data do efetivo pagamento, acrescida das custas,
dos emolumentos e das despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante, como também
das despesas com a publicação eletrônica do presente Edital. Fica o FIDUCIANTE ciente de que, no
dia imediatamente posterior ao da terceira e última publicação eletrônica do presente Edital, será
considerado como INTIMADO e terá o prazo de 15 (quinze) dias, para satisfazer os referidos
pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome da credora
fiduciária. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora fiduciária restará a
faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme previsto no 7º do artigo
26 do mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos legais da intimação sem que se possa alegar
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ignorância, o presente EDITAL está sendo publicado eletronicamente por 3 (três) dias e afixado na
forma da lei. São Paulo, 18 de junho de 2026. A Escrevente Autorizada, GABRIELLA CHAGAS KAKO.

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NILCELIA BISPO DE JESUS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO DEVEDOR FIDUCIANTE NILCELIA BISPO DE JESUS. MARIA APARECIDA CAVALCANTE
SILVA, Oficial Substituta do Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de
São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi
prenotado sob o nº 996.984, em 10 de fevereiro de 2026, o requerimento da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  00.360.305/0001-04,  objetivando  a  intimação  pessoal  da  fiduciante
supramencionada,  a  qual  se  encontra  em  LOCAL  INCERTO  E  NÃO  SABIDO,  conforme  detalhado
pormenorizadas certidões do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, arquivadas
no Processo de Intimação autuado sob o nº 21495, e, ante a previsão legal contida no 4º do artigo
26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICA ELA INTIMADA A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na
Avenida Liberdade, 823, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente
ou por meio de seu representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 18 de junho de 2026, o
valor de R$18.623,44 (dezoito mil, seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos),
conforme planilha elaborada e apresentada pela credora, decorrente do Instrumento Particular com
força de Escritura Pública, registrado na Matrícula nº 292.851, deste Serviço Registral, referente
ao imóvel situado na RUA ADHERBAL STRESSER, Nº 247, APARTAMENTO Nº 101, TORRE 3, "RESIDENCIAL
VIVENCE", 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ. Fica esclarecido, ainda que, a dívida acima está sujeita a
atualização monetária e aos juros de mora até a data do efetivo pagamento, acrescida das custas,
dos emolumentos e das despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante, como também
das despesas com a publicação eletrônica do presente Edital. Fica a FIDUCIANTE ciente de que, no
dia imediatamente posterior ao da terceira e última publicação eletrônica do presente Edital, será
considerada como INTIMADA e terá o prazo de 15 (quinze) dias, para satisfazer os referidos
pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome da credora
fiduciária. Decorrido o prazo legal para a purga da mora, à credora fiduciária restará a faculdade
de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme previsto no 7º do artigo 26 do
mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos legais da intimação sem que se possa alegar
ignorância, o presente EDITAL está sendo publicado eletronicamente por 3 (três) dias e afixado na
forma da lei. São Paulo, 18 de junho de 2026. A Escrevente Autorizada, GABRIELLA CHAGAS KAKO.

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111328

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros - §4º do art. 216-A da Lei 6.015/73 e art. 413 do
CNN/CNJ-Extrajudicial

EDUARDO PEDROTO DE ALMEIDA MAGALHÃES, Oficial Interino do 18º de Registro de Imóveis desta Capital,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este
Serviço Registral está sendo processado, por meio do Requerimento de 12 de junho de 2025, prenotado
sob o nº 968.023, em 24 de junho de 2025, devidamente autuado sob o nº 560, de EURIDES DO CARMO
SANTOS, RG nº 3.101.342-9-SSP/SP, CPF nº ***.923.538-**, brasileira, viúva, aposentada, residente e
domiciliada nesta Capital, na Travessa Alessandro Onofri, 7, Vila Pirajussara, o Registro de
Reconhecimento da Usucapião Extraordinária Extrajudicial, nos termos do artigo 1.238 do Código
Civil vigente, declarando nos exatos termos da Ata Notarial lavrada em 22 de janeiro de 2025, no
Livro 878, fls. 280/287, no Oficial de Registro Civil da Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 4º
Subdistrito de Nossa Senhora do Ó, desta Capital, ser dela a posse mansa, pacífica, contínua, sem
oposição, ininterrupta, de boa fé, com "animus domini", em virtude do exercício da posse "ad
usucapionem" por ela requerente, por mais de 40 (quarenta) anos, no imóvel consistente de UM PRÉDIO
situado na TRAVESSA ALESSANDRO ONOFRI, número 07, constituído pelo lote 22 (antiga parte dos lotes
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13 e 14) da quadra H, Vila Pirajussara, no 13º Subdistro - Butantã, com a seguinte descrição: Começa
no Marco M1, distante 33,59m em linha sinuosa, do Marco MO (ponto este situado à esquina da Travessa
Onofre com a Rua Santanésia). Do Marco M1, segue na distância de 7,28m no alinhamento da Travessa
Alessandro Onofre, com azimute de 351º44'29" até o Marco M2; Do Marco M2 deflete a direita no azimute
47º20'29" e segue distância de 4,67m até o Marco M3; Deste deflete a esquerda no azimute 36º31'59"
segue distância de 12,83m até o Marco M4 (do Marco M2 ao Marco M4 confronta com o prédio nº 5 da
Travessa Alessandro Onofre, de Leila Vaz Siqueira; Do Marco M4 deflete a direita no azimute
165º19'06" e segue distância de 0,71m até o Marco M5 (do Marco M4 ao Marco M5 confronta com o imóvel
identificado como nº 140 da Rua Capitão Frederico Pradel, propriedade de Zilda Antonia Rianho
Rodrigues, Matrícula 244.960 deste Registro); Do Marco M5, segue no alinhamento do azimute 165º19'06"
e distância de 4,65m até o Marco M6 (do Marco M5 ao Marco M6 confronta com o imóvel identificado como
nº 144 da Rua Capitão Frederico Pradel, propriedade de Sonia Carboni Bizarro, Matrícula 200.643 deste
Registro; Do Marco M6, segue no alinhamento do azimute 165º19'06" e distância de 4,65m até o Marco 7
(do Marco M6 ao Marco M7 confronta com o parte dos lotes 7 e 8, Quadra H, prédio nº 148 da Rua
Capitão Frederico Pradel, de propriedade de Mario Donizeti Escudeiro, e Zuleika Pereira Fagundes,
Matrícula 50.121 deste Registro; Do Marco M7, segue no alinhamento do azimute 165º19'06" e distância
de 4,65m até o Marco M8 (do Marco M7 ao Marco M8 confronta com o parte dos lotes 7, Quadra H, prédio
nº 152 da Rua Capitão Frederico Pradel, de propriedade de Paulo Sampaio Xavier Oliveira e Soraya
Elayne Zanforlim, Matrícula 50.120 deste Registro; Do Marco M8, segue no alinhamento do azimute
165º19'06" e distância de 4,33m até o Marco M9 (do Marco M8 ao Marco M9 confronta com o Lote 7,
Quadra H, prédio nº 156 da Rua Capitão Frederico Pradel, de propriedade de Marlene Ribeiro Dutra,
Matrícula 38.729 deste Registro; Do Marco M9 deflete a direita no azimute 261º08'29" e segue
distância de 15,01m até o Marco M1, ponto inicial desta descrição (Do Marco M9 ao Marco M1 confronta
com o prédio nº 9 da Travessa Alessando Onofre, de propriedade de Curva do Rio Ltda -Matrícula nº
193.172 deste Registro), encerrando a área de 183,12m2. Imóvel esse cadastrado no contribuinte nº
082.433.0062-7, com origem nas Transcrições nºs 54.768 e 54.769, do 10º Registro de Imóveis, desta
Capital, tendo como proprietário tabular: NILO PARRILO. Em observância à previsão legal contida no
artigo 257, III do Código de Processo Civil Brasileiro, no 4º do artigo 216-A, da Lei Federal nº
6.015/73, nos itens 418.16 e seguintes do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de
Justiça, deste Estado e, ainda nos termos do Provimento CNJ 65/2017, artigos 15 e 16,1º, 'V", expede-
se este edital, pelo PRAZO DE_15 (QUINZE) DIAS, ficando por este INTIMADOS TERCEIROS EVENTUALMENTE
INTERESSADOS da existência do referido Processo, os quais poderão manifestar-se no prazo de 15
(quinze) dias após o decurso do prazo do edital publicado, franqueando-lhes a possibilidade de
comparecer(em) este Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade, 823, 1º andar, Edifício WRK
Tower, bairro da Liberdade, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de
obter(em) os mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL,
processada nos termos da legislação vigente, sendo que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. E, para que
chegue  ao  conhecimento  de  terceiros  eventualmente  interessados  e  não  venha  de  futuro  alegar
ignorância, expede-se o presente edital que será publicado meio eletrônico e afixado na forma da lei.
O Escrevente Substituto. (Víctor Barbosa Bullara).

SERTAOZINHO/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTÃOZINHO - CNS: 120386

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALEXANDRE MARTINS DA SILVA

Andréia C. Corbo Mussin Storto, Substituta do Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, nos termos do artigo nº 26, 4º, da lei nº 9.514/97. FAZ SABER a
quem possa interessar que, a pedido da Caixa Econômica Federal (Prenotação nº 239.078), credora do
Instrumento  Particular  de  Compra  e  Venda  de  Terreno  e  Mútuo  para  Construção  de  Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida - Recursos do FGTS, nos termos da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, de nº
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8.7877.1974497-4, firmado nesta cidade, aos 25 de julho de 2024, tendo por objeto a alienação
fiduciária de um apartamento residencial situado nesta cidade, na "Avenida José Francisco Pavan nº
195, antiga avenida "A", Apartamento nº 1501, 15º andar, Torre 02, Condomínio Vértice Residence -
Jardim Terras de Santa Elisa III", registrado sob nº R.5/105.280, deste Ofício, fica o devedor
fiduciante Alexandre Martins da Silva, INTIMADO a comparecer a esta Serventia para cumprimento das
obrigações contratuais principais (prestações) e acessórias, vencidas e as que vencerem até o dia do
efetivo pagamento, que serão acrescidas de correção monetária, juros de mora, bem como despesas
cartorárias com intimação e edital. O pagamento desse débito deverá ser feito neste Ofício, no
endereço constante no cabeçalho, no prazo de QUINZE (15) DIAS ÚTEIS, contados após a data da última
publicação, podendo o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante fazê-lo até a data da averbação
da consolidação da propriedade fiduciária, a qual só poderá ser averbada no registro de imóveis
trinta (30) dias úteis após a expiração do prazo para purgação da mora acima mencionado (artigo 26-A,
2º, da Lei nº 9.514/97). Nesta oportunidade fica o devedor fiduciante Alexandre Martins da Silva,
cientificado  de  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  nos  prazos  estipulados  garante  à  credora
fiduciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º da lei nº
9.514/97, de forma que, com esse ato, perde V.S. a propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica
Federal. Para que chegue ao conhecimento do intimado e demais interessados e para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTÃOZINHO - CNS: 120386

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ISAAC DE OLIVEIRA CESAR

Andréia C. Corbo Mussin Storto, Substituta do Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, nos termos do artigo nº 26, 4º, da lei nº 9.514/97. FAZ SABER a
quem possa interessar que, a pedido da Caixa Econômica Federal (Prenotação nº 239.082), credora do
Instrumento  Particular  de  Compra  e  Venda  de  Terreno  e  Mútuo  para  Construção  de  Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida - Recursos do FGTS, nos termos da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, de nº
8.7877.2095872-9, firmado nesta cidade, aos 17 de outubro de 2024, tendo por objeto a alienação
fiduciária de um apartamento residencial situado nesta cidade, na "Avenida José Francisco Pavan nº
195, Apartamento nº 303, 3º andar, Torre 02, Condomínio Vértice Residence - Terras de Santa Elisa
III", registrado sob nº R.6/105.186, deste Ofício, ficam os devedores fiduciantes Isaac de Oliveira
Cesar e sua mulher Vitoria Karine da Silva Cesar, INTIMADOS a comparecerem a esta Serventia para
cumprimento das obrigações contratuais principais (prestações) e acessórias, vencidas e as que
vencerem até o dia do efetivo pagamento, que serão acrescidas de correção monetária, juros de mora,
bem como despesas cartorárias com intimação e edital. O pagamento desse débito deverá ser feito
neste Ofício, no endereço constante no cabeçalho, no prazo de QUINZE (15) DIAS ÚTEIS, contados após
a data da última publicação, podendo os devedores e, se for o caso, o terceiro fiduciante fazê-lo
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, a qual só poderá ser averbada no
registro de imóveis trinta (30) dias úteis após a expiração do prazo para purgação da mora acima
mencionado (artigo 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/97). Nesta oportunidade ficam os devedores fiduciantes
Isaac de Oliveira Cesar e sua mulher Vitoria Karine da Silva Cesar, cientificados de que o não
cumprimento  da  obrigação  nos  prazos  estipulados  garante  à  credora  fiduciária  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º da lei nº 9.514/97, de forma
que, com esse ato, perde V.S. a propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal. Para que
chegue ao conhecimento dos intimados e demais interessados e para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERTÃOZINHO - CNS: 120386
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): VITORIA KARINE DA SILVA CESAR

Andréia C. Corbo Mussin Storto, Substituta do Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, nos termos do artigo nº 26, 4º, da lei nº 9.514/97. FAZ SABER a
quem possa interessar que, a pedido da Caixa Econômica Federal (Prenotação nº 239.082), credora do
Instrumento  Particular  de  Compra  e  Venda  de  Terreno  e  Mútuo  para  Construção  de  Unidade
Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia, Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa,
Minha Vida - Recursos do FGTS, nos termos da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, de nº
8.7877.2095872-9, firmado nesta cidade, aos 17 de outubro de 2024, tendo por objeto a alienação
fiduciária de um apartamento residencial situado nesta cidade, na "Avenida José Francisco Pavan nº
195, Apartamento nº 303, 3º andar, Torre 02, Condomínio Vértice Residence - Terras de Santa Elisa
III", registrado sob nº R.6/105.186, deste Ofício, ficam os devedores fiduciantes Isaac de Oliveira
Cesar e sua mulher Vitoria Karine da Silva Cesar, INTIMADOS a comparecerem a esta Serventia para
cumprimento das obrigações contratuais principais (prestações) e acessórias, vencidas e as que
vencerem até o dia do efetivo pagamento, que serão acrescidas de correção monetária, juros de mora,
bem como despesas cartorárias com intimação e edital. O pagamento desse débito deverá ser feito
neste Ofício, no endereço constante no cabeçalho, no prazo de QUINZE (15) DIAS ÚTEIS, contados após
a data da última publicação, podendo os devedores e, se for o caso, o terceiro fiduciante fazê-lo
até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, a qual só poderá ser averbada no
registro de imóveis trinta (30) dias úteis após a expiração do prazo para purgação da mora acima
mencionado (artigo 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/97). Nesta oportunidade ficam os devedores fiduciantes
Isaac de Oliveira Cesar e sua mulher Vitoria Karine da Silva Cesar, cientificados de que o não
cumprimento  da  obrigação  nos  prazos  estipulados  garante  à  credora  fiduciária  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, 7º da lei nº 9.514/97, de forma
que, com esse ato, perde V.S. a propriedade do imóvel em favor da Caixa Econômica Federal. Para que
chegue ao conhecimento dos intimados e demais interessados e para que no futuro ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital que será publicado na forma da lei.

SOROCABA/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDO KAZUTO TANIGAWA

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a) BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ nº 90.400.888/0001-42, que ficam INTIMADOS a
comparecerem neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, os
devedores  fiduciantes:  EDUARDO  KAZUTO  TANIGAWA,  RG  n.º  29.924.789-2  SSP/SP,  CPF/CNPJ  n.º
***.630.828-**, brasileiro, empresário, e sua mulher MICHELE CANDIDA DE MORAES TANIGAWA, RG n.º
32.393.123-6 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.852.708-**, brasileira, escrevente, casados pelo regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.º 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua
Waldemar José Soave, n.º 306, Jardim Granja Olga II, Sorocaba/SP, tendo em vista se encontrarem em
local inacessível (art. 26, 4º e 4ºC, I, da Lei nº 9.514/97), a fim de efetuarem o pagamento das
prestações vencidas no valor de R$ 10.466,38 (dez mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e
trinta e oito centavos), as quais acrescidas de juros, multa contratual, notificação e honorários
advocatícios somando-se, também, os encargos que vencerem até a data do pagamento, e, ainda, custas
e despesas com a publicação de editais; com base no instrumento particular com força de escritura
pública (financiamento imobiliário), registrado neste Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel
da matrícula nº 150.587 e endereço Avenida Darci Carvalho Dafferner, n.º 151, Apto 208 / Bloco 02,
"Condomínio Encanto", Sorocaba/SP. Os devedores fiduciantes terão o prazo de até 15 (quinze) dias,
a partir da última publicação do edital, para satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da
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referida obrigação, a vista da prova do pagamento do imposto de transmissão inter vivos, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Cuidando-se
de financiamento habitacional para aquisição ou construção de imóvel residencial, o devedor e, se for
o caso, o terceiro fiduciante, poderá pagar as parcelas vencidas e as despesas dos encargos e custas
de intimação até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a
expiração do prazo para purgação da mora), nos termos do art. 26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei n.º
9.514/97 (exceto as operações do Sistema de Consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008). E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, e futuramente não aleguem ignorância, expediu-se o
presente, que será afixado no lugar público de costume e publicado no endereço eletrônico do Diário
do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online) por três
dias consecutivos. Sorocaba, dezenove (19) de junho (06) de dois mil e vinte e seis (2026). O
Substituto do Oficial, (Lael Rodrigues Dourado Júnior).

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MICHELE CANDIDA DE MORAES TANIGAWA

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a) BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ nº 90.400.888/0001-42, que ficam INTIMADOS a
comparecerem neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, os
devedores  fiduciantes:  EDUARDO  KAZUTO  TANIGAWA,  RG  n.º  29.924.789-2  SSP/SP,  CPF/CNPJ  n.º
***.630.828-**, brasileiro, empresário, e sua mulher MICHELE CANDIDA DE MORAES TANIGAWA, RG n.º
32.393.123-6 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.852.708-**, brasileira, escrevente, casados pelo regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.º 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua
Waldemar José Soave, n.º 306, Jardim Granja Olga II, Sorocaba/SP, tendo em vista se encontrarem em
local inacessível (art. 26, 4º e 4ºC, I, da Lei nº 9.514/97), a fim de efetuarem o pagamento das
prestações vencidas no valor de R$ 10.466,38 (dez mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e
trinta e oito centavos), as quais acrescidas de juros, multa contratual, notificação e honorários
advocatícios somando-se, também, os encargos que vencerem até a data do pagamento, e, ainda, custas
e despesas com a publicação de editais; com base no instrumento particular com força de escritura
pública (financiamento imobiliário), registrado neste Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel
da matrícula nº 150.587 e endereço Avenida Darci Carvalho Dafferner, n.º 151, Apto 208 / Bloco 02,
"Condomínio Encanto", Sorocaba/SP. Os devedores fiduciantes terão o prazo de até 15 (quinze) dias,
a partir da última publicação do edital, para satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da
referida obrigação, a vista da prova do pagamento do imposto de transmissão inter vivos, garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Cuidando-
se de financiamento habitacional para aquisição ou construção de imóvel residencial, o devedor e,
se for o caso, o terceiro fiduciante, poderá pagar as parcelas vencidas e as despesas dos encargos
e custas de intimação até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30 dias
após a expiração do prazo para purgação da mora), nos termos do art. 26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei
n.º 9.514/97 (exceto as operações do Sistema de Consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008). E,
para que chegue ao conhecimento dos interessados, e futuramente não aleguem ignorância, expediu-se
o presente, que será afixado no lugar público de costume e publicado no endereço eletrônico do
Diário do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online)
por três dias consecutivos. Sorocaba, dezenove (19) de junho (06) de dois mil e vinte e seis
(2026). O Substituto do Oficial, (Lael Rodrigues Dourado Júnior).

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DANIEL MASCARENHAS
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FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  n.º  00.360.305/0001-04,  que  ficam  INTIMADOS  a
comparecerem neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, os
devedores fiduciantes: DANIEL MASCARENHAS, RG n.º 45.507.636-4 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.730.558-**,
brasileiro,  auxiliar  de  escritório,  e  sua  mulher  CAMILA  ADAME  MONTEIRO  MASCARENHAS,  RG  n.º
35.863.632-2 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.372.848-**, brasileira, auxiliar de laboratório, casados pelo
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.º 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua
Tereza Lopes, n.º 282, casa 02 - Vila Hortência, Sorocaba/SP, tendo em vista que eles não foram
encontrados nos endereços informados pela credora, a fim de efetuarem o pagamento das prestações
vencidas no valor de R$ 8.071,07 (oito mil, setenta e um reais e sete centavos), as quais acrescidas
de juros, multa contratual, notificação e honorários advocatícios somando-se, também, os encargos que
vencerem até a data do pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de editais; com base
no instrumento particular com força de escritura pública (financiamento imobiliário), registrado
neste Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula nº 203.070 e endereço Rua Penha
Donolla de Barros, n.º 404, Casa 04, "Condomínio Residencial Ibiza VI", Sorocaba/SP. Os devedores
fiduciantes terão o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da última publicação do edital, para
satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da referida obrigação, a vista da prova do pagamento
do imposto de transmissão inter vivos, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Cuidando-se de financiamento habitacional para aquisição ou
construção de imóvel residencial, o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante, poderá pagar as
parcelas vencidas e as despesas dos encargos e custas de intimação até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para purgação da mora), nos
termos do art. 26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei n.º 9.514/97 (exceto as operações do Sistema de
Consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008). E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, e
futuramente não aleguem ignorância, expediu-se o presente, que será afixado no lugar público de
costume e publicado no endereço eletrônico do Diário do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico
(www.registrodeimoveis.org.br/editais-online) por três dias consecutivos. Sorocaba, vinte e dois (22)
de junho (06) de dois mil e vinte e seis (2026). O Substituto do Oficial, (Lael Rodrigues Dourado
Júnior).

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CAMILA ADAME MONTEIRO

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  n.º  00.360.305/0001-04,  que  ficam  INTIMADOS  a
comparecerem neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, os
devedores fiduciantes: DANIEL MASCARENHAS, RG n.º 45.507.636-4 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.730.558-**,
brasileiro,  auxiliar  de  escritório,  e  sua  mulher  CAMILA  ADAME  MONTEIRO  MASCARENHAS,  RG  n.º
35.863.632-2 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.372.848-**, brasileira, auxiliar de laboratório, casados pelo
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.º 6.515/77, residentes e domiciliados na
Rua Tereza Lopes, n.º 282, casa 02 - Vila Hortência, Sorocaba/SP, tendo em vista que eles não foram
encontrados nos endereços informados pela credora, a fim de efetuarem o pagamento das prestações
vencidas no valor de R$ 8.071,07 (oito mil, setenta e um reais e sete centavos), as quais
acrescidas de juros, multa contratual, notificação e honorários advocatícios somando-se, também, os
encargos que vencerem até a data do pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de
editais;  com  base  no  instrumento  particular  com  força  de  escritura  pública  (financiamento
imobiliário), registrado neste Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula nº 203.070
e endereço Rua Penha Donolla de Barros, n.º 404, Casa 04, "Condomínio Residencial Ibiza VI",
Sorocaba/SP. Os devedores fiduciantes terão o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da última
publicação do edital, para satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da referida obrigação, a
vista  da  prova  do  pagamento  do  imposto  de  transmissão  inter  vivos,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Cuidando-se de
financiamento habitacional para aquisição ou construção de imóvel residencial, o devedor e, se for
o caso, o terceiro fiduciante, poderá pagar as parcelas vencidas e as despesas dos encargos e
custas de intimação até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após
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a expiração do prazo para purgação da mora), nos termos do art. 26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei n.º
9.514/97 (exceto as operações do Sistema de Consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008). E, para
que chegue ao conhecimento dos interessados, e futuramente não aleguem ignorância, expediu-se o
presente, que será afixado no lugar público de costume e publicado no endereço eletrônico do Diário
do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online) por três
dias consecutivos. Sorocaba, vinte e dois (22) de junho (06) de dois mil e vinte e seis (2026). O
Substituto do Oficial, (Lael Rodrigues Dourado Júnior).

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RONI JHONATA NARCISO DE PARIS

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ n.º 00.360.305/0001-04, que fica INTIMADO a
comparecer neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, o
devedor fiduciante: RONI JHONATA NARCISO DE PARIS, RG n.º 49.944.392-5 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º
***.552.458-**, brasileiro, solteiro, maior, ajudante geral, residente e domiciliado na Rua Marcos
Antonio Ferraz, n.º 265, Parque São Bento, Sorocaba/SP, tendo em vista que ele não foi encontrado
nos endereços informados pela credora, a fim de efetuar o pagamento das prestações vencidas no
valor de R$ 3.603,72 (três mil, seiscentos e três reais e setenta e dois centavos), as quais
acrescidas de juros, multa contratual, notificação e honorários advocatícios somando-se, também, os
encargos que vencerem até a data do pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de
editais;  com  base  no  instrumento  particular  com  força  de  escritura  pública  (financiamento
imobiliário), registrado neste Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula nº 217.877
e endereço Estrada do Dinorah, n.º 1.420, apto 43 / Bloco 01, "Residencial Le Parc Nature",
Caguassu, Sorocaba/SP. O devedor fiduciante terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da
última publicação do edital, para satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da referida
obrigação, a vista da prova do pagamento do imposto de transmissão inter vivos, garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Cuidando-se de
financiamento habitacional para aquisição ou construção de imóvel residencial, o devedor e, se for
o caso, o terceiro fiduciante, poderá pagar as parcelas vencidas e as despesas dos encargos e
custas de intimação até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após
a expiração do prazo para purgação da mora), nos termos do art. 26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei n.º
9.514/97 (exceto as operações do Sistema de Consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008). E, para
que chegue ao conhecimento do interessado, e futuramente não alegue ignorância, expediu-se o
presente, que será afixado no lugar público de costume e publicado no endereço eletrônico do Diário
do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online) por três
dias consecutivos. Sorocaba, vinte e dois (22) de junho (06) de dois mil e vinte e seis (2026). O
Substituto do Oficial, (Lael Rodrigues Dourado Júnior).

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): NATALICIO SANTOS VIANA

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  n.º  00.360.305/0001-04,  que  ficam  INTIMADOS  a
comparecerem neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, os
devedores  fiduciantes:  NATALÍCIO  SANTOS  VIANA,  RG  n.º  57.036.500-4  SSP/SP,  CPF/CNPJ  n.º
***.165.928-**, brasileiro, trabalhador de fabricação de calçados e artefatos de couro, e sua
mulher KEITY GORETE FÁTIMA ROQUE VIANA, RG n.º 41.170.211-7 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.805.228-**,
brasileira, auxiliar de escritório, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei n.º 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Severo Pereira, n.º 265, Parque dos Eucaliptos,
Sorocaba/SP, tendo em vista que eles não foram encontrados nos endereços informados pela credora, a
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fim de efetuarem o pagamento das prestações vencidas no valor de R$ 34.559,83 (trinta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e três centavos), as quais acrescidas de juros, multa
contratual, notificação e honorários advocatícios somando-se, também, os encargos que vencerem até a
data do pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de editais; com base no instrumento
particular com força de escritura pública (financiamento imobiliário), registrado neste Serviço
Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula nº 224.912 e endereço Rua Seraphim Banietti, n.º
853, Apto 301 / Bloco 15, "Residencial Santoro", Sorocaba/SP. Os devedores fiduciantes terão o prazo
de até 15 (quinze) dias, a partir da última publicação do edital, para satisfazer aquele pagamento; o
não cumprimento da referida obrigação, a vista da prova do pagamento do imposto de transmissão inter
vivos,  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  do(a)  credor(a)
fiduciário(a). Cuidando-se de financiamento habitacional para aquisição ou construção de imóvel
residencial, o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante, poderá pagar as parcelas vencidas e
as despesas dos encargos e custas de intimação até a data da averbação da consolidação da propriedade
fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para purgação da mora), nos termos do art. 26, 7º e
art. 26-A, 1º da Lei n.º 9.514/97 (exceto as operações do Sistema de Consórcio de que trata a Lei n.º
11.795/2008).  E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  dos  interessados,  e  futuramente  não  aleguem
ignorância, expediu-se o presente, que será afixado no lugar público de costume e publicado no
endereço  eletrônico  do  Diário  do  Sistema  de  Registro  de  Imóveis  Eletrônico
(www.registrodeimoveis.org.br/editais-online) por três dias consecutivos. Sorocaba, vinte e dois (22)
de junho (06) de dois mil e vinte e seis (2026). O Substituto do Oficial, (Lael Rodrigues Dourado
Júnior).

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): KEITY GORETE FATIMA ROQUE VIANA

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a)  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  n.º  00.360.305/0001-04,  que  ficam  INTIMADOS  a
comparecerem neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, os
devedores  fiduciantes:  NATALÍCIO  SANTOS  VIANA,  RG  n.º  57.036.500-4  SSP/SP,  CPF/CNPJ  n.º
***.165.928-**, brasileiro, trabalhador de fabricação de calçados e artefatos de couro, e sua
mulher KEITY GORETE FÁTIMA ROQUE VIANA, RG n.º 41.170.211-7 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.805.228-**,
brasileira, auxiliar de escritório, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da
Lei n.º 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Severo Pereira, n.º 265, Parque dos Eucaliptos,
Sorocaba/SP, tendo em vista que eles não foram encontrados nos endereços informados pela credora, a
fim de efetuarem o pagamento das prestações vencidas no valor de R$ 34.559,83 (trinta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e três centavos), as quais acrescidas de juros, multa
contratual, notificação e honorários advocatícios somando-se, também, os encargos que vencerem até
a data do pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de editais; com base no
instrumento particular com força de escritura pública (financiamento imobiliário), registrado neste
Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula nº 224.912 e endereço Rua Seraphim
Banietti,  n.º  853,  Apto  301  /  Bloco  15,  "Residencial  Santoro",  Sorocaba/SP.  Os  devedores
fiduciantes terão o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da última publicação do edital, para
satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da referida obrigação, a vista da prova do pagamento
do imposto de transmissão inter vivos, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
em favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Cuidando-se de financiamento habitacional para aquisição ou
construção de imóvel residencial, o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante, poderá pagar
as parcelas vencidas e as despesas dos encargos e custas de intimação até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para purgação da mora),
nos termos do art. 26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei n.º 9.514/97 (exceto as operações do Sistema de
Consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008). E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
e futuramente não aleguem ignorância, expediu-se o presente, que será afixado no lugar público de
costume e publicado no endereço eletrônico do Diário do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico
(www.registrodeimoveis.org.br/editais-online) por três dias consecutivos. Sorocaba, vinte e dois
(22) de junho (06) de dois mil e vinte e seis (2026). O Substituto do Oficial, (Lael Rodrigues
Dourado Júnior).
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ALDO SARAMBELLI FILHO

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ n.º 00.360.305/0001-04, que fica INTIMADO a
comparecer neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, o
devedor fiduciante: ALDO SARAMBELLI FILHO, RG n.º 33.939.512-6 SSP/SP, CPF/CNPJ n.º ***.562.338-**,
brasileiro,  solteiro,  maior,  auxiliar  de  estoque,  residente  e  domiciliado  na  Rua  Urbano  da
Silveira, nº 218, Jardim São Camilo, Sorocaba/SP, tendo em vista que ele não foi encontrado nos
endereços informados pela credora, a fim de efetuar o pagamento das prestações vencidas no valor de
R$ 5.513,56 (cinco mil, quinhentos e treze reais e cinquenta e seis centavos), as quais acrescidas
de juros, multa contratual, notificação e honorários advocatícios somando-se, também, os encargos
que vencerem até a data do pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de editais; com
base  no  instrumento  particular  com  força  de  escritura  pública  (financiamento  imobiliário),
registrado neste Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula nº 228.778 e endereço Rua
Seraphim  Banietti,  nº  920,  apto  101  /  Bloco  09,  "Condomínio  Imagine  Ipanema",  Caguassu,
Sorocaba/SP. O devedor fiduciante terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da última
publicação do edital, para satisfazer aquele pagamento; o não cumprimento da referida obrigação, a
vista  da  prova  do  pagamento  do  imposto  de  transmissão  inter  vivos,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Cuidando-se de
financiamento habitacional para aquisição ou construção de imóvel residencial, o devedor e, se for
o caso, o terceiro fiduciante, poderá pagar as parcelas vencidas e as despesas dos encargos e
custas de intimação até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após
a expiração do prazo para purgação da mora), nos termos do art. 26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei n.º
9.514/97 (exceto as operações do Sistema de Consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008). E, para
que chegue ao conhecimento do interessado, e futuramente não alegue ignorância, expediu-se o
presente, que será afixado no lugar público de costume e publicado no endereço eletrônico do Diário
do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online) por três
dias consecutivos. Sorocaba, vinte e dois (22) de junho (06) de dois mil e vinte e seis (2026). O
Substituto do Oficial, (Lael Rodrigues Dourado Júnior).

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RONALDO DOS SANTOS JUNIOR

FAZ SABER, nos termos do Art. 26 da Lei nº 9.514, de 20/11/97, atendendo a pedido do(a) credor(a)
fiduciário(a) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, CNPJ n.º 00.360.305/0001-04, que fica INTIMADO a
comparecer neste Registro, sito na Rua Osvaldo de Jesus, n.º 45, Jardim do Paço, Sorocaba-SP, o
devedor fiduciante: RONALDO DOS SANTOS JUNIOR, RG n.º 222.160.250-1/BA, CPF/CNPJ n.º ***.466.795-
**, brasileiro, solteiro, maior, estivador, residente e domiciliado na Rua Alvorada, nº 38, Jardim
Camila, Sorocaba/SP, tendo em vista que ele não foi encontrado nos endereços informados pela
credora, a fim de efetuar o pagamento das prestações vencidas no valor de R$ 5.962,77 (cinco mil,
novecentos e sessenta e dois reais e setenta e sete centavos), as quais acrescidas de juros, multa
contratual, notificação e honorários advocatícios somando-se, também, os encargos que vencerem até
a data do pagamento, e, ainda, custas e despesas com a publicação de editais; com base no
instrumento particular com força de escritura pública (financiamento imobiliário), registrado neste
Serviço Extrajudicial, pertinente ao imóvel da matrícula nº 233.641 e endereço Rua Olívio Britto
Maciel, n.º 95, Casa 01, "Residencial Obrasil I", Terra Vermelha, Sorocaba/SP. O devedor fiduciante
terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da última publicação do edital, para satisfazer
aquele pagamento; o não cumprimento da referida obrigação, a vista da prova do pagamento do imposto
de transmissão inter vivos, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel
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em favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Cuidando-se de financiamento habitacional para aquisição ou
construção de imóvel residencial, o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante, poderá pagar as
parcelas vencidas e as despesas dos encargos e custas de intimação até a data da averbação da
consolidação da propriedade fiduciária (30 dias após a expiração do prazo para purgação da mora), nos
termos do art. 26, 7º e art. 26-A, 1º da Lei n.º 9.514/97 (exceto as operações do Sistema de
Consórcio de que trata a Lei n.º 11.795/2008). E, para que chegue ao conhecimento do interessado, e
futuramente não alegue ignorância, expediu-se o presente, que será afixado no lugar público de
costume e publicado no endereço eletrônico do Diário do Sistema de Registro de Imóveis Eletrônico
(www.registrodeimoveis.org.br/editais-online) por três dias consecutivos. Sorocaba, vinte e dois (22)
de junho (06) de dois mil e vinte e seis (2026). O Substituto do Oficial, (Lael Rodrigues Dourado
Júnior).

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARIA LUISA DE BARROS PRISCO PARAISO

GUILHERME HENRIQUE DE PAULO PEREZ, ESCREVENTE DO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE SOROCABA, FAZ SABER a MARIA LUÍSA DE BARROS PRISCO PARAÍSO
(CPF n° XXX.388.278-XX), bem como aos TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS de que, FLÁVIO RODRIGUES
PAES, eletricista, RG nº 14.862.245-8-SP, CPF nº XXX.615.938-XX, e sua mulher MARIA LÚCIA LANDI
PAES, do lar, RG nº 20.049.556-2-SP, CPF nº XXX.212.298-XX, ambos brasileiros, casados sob regime
da comunhão universal de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, conforme escritura de pacto
antenupcial registrada sob nº 12.780 de ordem - Livro 3, Registro Auxiliar, do 1º Oficial de
Registro de Imóveis de Sorocaba-SP, residentes e domiciliados nesta cidade, na Rua Tomaz Sanches
Artero, nº 370, Vila Colorau, devidamente assistidos por advogada, Dra. Marta Dias Felix (OAB-SP
396.306), deram entrada e foi prenotado sob n° 632588, em 23 de janeiro de 2025, para processamento
e registro do procedimento de usucapião extrajudicial (Lei nº 6.015, de 31/12/1973, art. 216-A, com
redação dada pelo art. 1.071, da Lei nº 13.105/2015, e as alterações incluídas pela Lei nº
13.465/2017, e Provimento nº 149/2023), requerimento inicial datado de 22 de janeiro de 2025,
aditado por juntada de 18 de fevereiro de 2025, Ata Notarial declaratória para fins da Usucapião
Extraordinária, lavrada perante o 1° Tabelião de Notas local, em 23/12/2024, Livro 2425, p.157, e
outros documentos, autuado sob procedimento nº 01/2025, visando a declaração de domínio do terreno
designado por Lote 18-B, da quadra "8", do Jardim Prestes de Barros, Chácara Quinzinho de Barros,
nesta cidade, com frente para a Rua Padre Pedro Domingos Paes, lado ímpar, distante 125,31 metros
da Rua João Valentino Joel, via essa localizada à direita de quem da Rua Padre Pedro Domingos Paes
olha para o imóvel, encerrando a área de 161,16 metros quadrados, tendo por procedência a matrícula
n° 55.920 de ordem, desta Serventia Predial, em domínio de JOSÉ RUBENS PRESTES DE BARROS, MARA DIAS
PRESTES DE BARROS e MARIA JOSÉ PRESTES DE BARROS. O imóvel usucapiendo confronta, ao lado direito
de quem da Rua Padre Pedro Domingos Paes olha para o imóvel, com o lote n° 18-A, destacado da
Chácara Quinzinho de Barros, em posse de Marcos Soares; ao lado esquerdo, confronta com a "Viela n°
1" e, nos fundos do imóvel, confronta com o lote n° 19, destacado da Chácara Quinzinho de Barros,
em posse de José Rubens Prestes de Barros. Segundo consta, os requerentes alegam ter adquirido o
imóvel usucapiendo em 29/07/2008, correspondente a 50% do imóvel objeto da Matrícula nº 55.920 de
ordem, desta Serventia Predial, por meio de contrato de compra e venda outorgado por Rosemeire
Monteiro da Silva, a qual, por sua vez, em 02/04/2001, adquiriu parte ideal do imóvel em maior
porção (50% de 329,50 m2), juntamente com Marcos Soares, por compromisso particular de venda e
compra outorgado pelos titulares de domínio, José Rubens Prestes de Barros, Mara Dias Prestes de
Barros e Maria José Prestes de Barros, computando um prazo de mais de 20 (vinte) anos de posse
ininterrupta, sem oposição e com "animus domini", consoante Ata Declaratória para Fins da Usucapião
Extraordinária, lavrada no 1º Tabelião de Notas local, em 23/12/2024, Livro 2.425, p. 157, de modo
que a usucapião pretendida é a da modalidade extraordinária. Íntegra do procedimento pode ser
visualizado  através  do  endereço  eletrônico  http://www.cartoriosorocaba.com.br/
usucapiaoadm/Login.aspx, mediante usuário 632588 e senha BA59. Sendo assim, ficam todos aqueles que
virem ou tomarem conhecimento deste edital, avisados de que, se alguém se julgar prejudicado,
deverá, dentro do PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados do decurso do PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
ÚTEIS da primeira publicação deste, a tomarem ciência e manifestarem impugnação, por escrito
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dirigido a este 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexo de Sorocaba, endereço à Rua Osvaldo de
Jesus, nº 45, Jardim do Paço/Alto da Boa Vista, nesta cidade, com horário de atendimento das 09h00 às
16h00. Findo o prazo sem qualquer impugnação, implicar-se-á anuência da interessada e dos terceiros
eventualmente interessados ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Será o presente
edital afixado no lugar de costume e publicado por meio eletrônico. Sorocaba, 02 de junho de 2026. O
Escrevente, Guilherme Henrique de Paulo Perez.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 111468

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): PG S A

O SUBSTITUTO DO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA
DE SOROCABA, LAEL RODRIGUES DOURADO JÚNIOR, FAZ SABER a confrontante PG S.A., inscrita no CNPJ sob
nº 45.474.798.0001-41, ou sucessores e eventuais interessados, que FRANK HIDEKI TANNO, CPF nº
***.445.528-**, e seu cônjuge SHEYLA MAYUMI ONO TANNO, CPF nº ***.824.909-**, deram entrada neste
Serviço Imobiliário, à Rua Osvaldo de Jesus, nº 45, Jardim do Paço, nesta cidade, no procedimento
administrativo de retificação imobiliária nº 07/2026, com fulcro na Lei nº 10.931, de 02/08/04 e
Provimento CG nº 02/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça, de 21/01/05, visando a retificação do
imóvel situado na Rua Diogo Gomes Filho, Lote nº 17, Quadra "D", do loteamento Parque das
Laranjeiras, situado no Bairro do Itavuvu, nesta cidade, objeto da Matrícula nº 228.197 de ordem,
deste Serviço. Encontrando-se a confrontante em lugar incerto e não sabido, ficam notificados,
inclusive seus eventuais sucessores, para querendo, manifestarem-se em quinze dias úteis, contados
da primeira publicação deste, sob pena de presumir-se a anuência ao pedido de retificação. Será o
presente edital afixado no lugar do costume e publicado por duas vezes, com intervalo inferior a 15
(quinze) dias. Sorocaba, 19 de junho de 2026. O Substituto do Oficial, (Lael Rodrigues Dourado
Júnior).

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): CLAUDEMIR FLOIDO

EDITAL - PRENOTAÇÃO N.º 462.101 LORRUANE MATUSZEWSKI BIZO, 2º Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba/SP, vem a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.° 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR, o Sr. CLAUDEMIR
FLOIDO, CPF/MF n.º ***.429.728-**, RG n.º 289351649-SSP/SP, brasileiro, solteiro, maior, assistente
de produção, na qualidade de devedor fiduciante e emitente da dívida do imóvel: Uma Unidade
Autônoma designada por Apartamento n.º 33, localizada no 2º pavimento ou 3º andar, do Bloco 11, do
edifício denominado "RESIDENCIAL SPAZIO MOINHO VELHO", situado à Rua Leondino Caramez, com a área
privativa  construída  de  46,8600  metros  quadrados,  neste  Município  e  Comarca  de  Sorocaba/SP,
matriculado sob o n.º 129.319 deste Serviço Registral, a fim de que compareça a esta serventia, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da terceira e última publicação deste edital, para
liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, acrescidas dos juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais, previstos no parágrafo
primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE em nome do
credor fiduciário, por força do Contrato n.º 878770949958 datado de 01 de outubro de 2020. O
pagamento deverá ser feito, nesta serventia, situada na Rua Treze de maio, n.º 109, Centro,
Sorocaba/SP, CEP 18.035-150, no horário de atendimento das 9h às 16h, de segunda a sexta, acrescido
das despesas de intimação, edital, emolumentos e demais encargos legais. A presente INTIMAÇÃO está
sendo feita por Edital, em virtude do fiduciante não ter sido localizado nos endereços indicados,
estando em local incerto e não sabido. A Oficial Lorruane Matuszewski Bizo. 
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA - CNS: 112607

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THIAGO BONFIM RAMOS

EDITAL - PRENOTAÇÃO N.º 459.928 LORRUANE MATUSZEWSKI BIZO, 2º Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba/SP, vem a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.° 00.360.305/0001-04, nos termos do art. 26 da Lei 9.514/97, INTIMAR, o Sr. THIAGO BONFIM
RAMOS,  CPF/MF  n.º  ***.199.118-**,  RG  n.º  06151197365-DETRAN/SP,  brasileiro,  solteiro,  maior,
técnico de eletricidade, na qualidade de devedor fiduciante e emitente da dívida do imóvel: Uma
Unidade Autônoma designada Apartamento nº 32, localizada no 3º andar, do Bloco D, da Torre 5,
integrante do empreendimento denominado "LAR ROMA CONDOMÍNIO", situado à Rua Carolina Assiari
Capitani, nº 20, com a área privativa coberta de 41,48 metros quadrados, neste Município e Comarca
de Sorocaba/SP, matriculado sob o nº 160.545 deste Serviço Registral, a fim de que compareça a esta
serventia, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados da terceira e última publicação deste
edital, para liquidar as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento,
acrescidas dos juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais e legais,
previstos no parágrafo primeiro do citado artigo, sob pena de ser promovida a CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE em nome do credor fiduciário, por força do Contrato n.º 878771904698 datado de 27 de
fevereiro de 2024. O pagamento deverá ser feito, nesta serventia, situada na Rua Treze de maio, n.º
109, Centro, Sorocaba/SP, CEP 18.035-150, no horário de atendimento das 9h às 16h, de segunda a
sexta, acrescido das despesas de intimação, edital, emolumentos e demais encargos legais. A
presente INTIMAÇÃO está sendo feita por Edital, em virtude do fiduciante não ter sido localizado
nos endereços indicados, estando em local incerto e não sabido. A Oficial Lorruane Matuszewski
Bizo. 

SUMARE/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSEPH DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
Joseph de Oliveira do Nascimento, brasileiro, solteiro, vistoriador veicular CNH nº **6**7**0**-
Detran/SP, CPF nº **4.**4.**8-**, bem como a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento e a quem possa interessar, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e
inacessível, e não foi possível a realização da intimação pessoalmente, atendendo ao requerimento
do credor ITAÚ UNIBANCO SA, inscrita no CNPJ sob nº 60.701.190/0001-04', com sede na Praça Alfredo
Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setúbal, em São Paulo/SP, prenotação nº 499.851, deverá
o intimado comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila
Santana, Sumaré-SP, para purgar a mora na importância total de R$ 8.497,20, valor este sujeito a
correção  na  data  do  pagamento  e,  ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e
emolumentos, da qual é devedor em decorrência de inadimplência das prestações relativas ao contrato
de financiamento nº 10173253700, firmado em São Paulo/SP, aos 29 de março de 2022, registrado no R2
e R3 da Matrícula nº 194.971, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na Rua
da Fé, nº 337, Lote nº 03-A, Quadra AS, Jardim Picerno II, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da
dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital, sob pena de
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente. E para que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se este Edital. Eu, Andreia Cristina Religioso Francisco, escrevente, o
digitei, e subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EDUARDO ARLINDO SERRANTE

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
Eduardo Arlindo Serrante, brasileiro, solteiro, administrador, RG nº **.**2.**7-*-SSP/SP, CPF nº
**1.**8.**8-**, bem como a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e a
quem possa interessar, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, e não foi
possível  a  realização  da  intimação  pessoalmente,  atendendo  a  requerimento  da  credora  Caixa
Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, prenotação nº 499.693, deverá o intimado comparecer a este
Serviço Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana, Sumaré-SP, para purgar a
mora na importância total de R$ 9.689,65, valor este sujeito a correção na data do pagamento e,
ainda,  as  despesas  de  intimação,  publicação  de  edital  e  emolumentos,  da  qual  é  devedor  em
decorrência  de  inadimplência  das  prestações  relativas  ao  contrato  de  financiamento  nº
878771757418-4, firmado em Hortolândia/SP, aos 17 de agosto 2023,registrado no R.5 e R.6 da
Matrícula nº 219.786, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na Avenida João
Argenton, nº 2985,Apartamento nº 202, Tipo 1,2º pavimento, Torre 01, Condomínio Portal Recantos de
Lugano, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e
última publicação deste Edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora/requerente, podendo o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante fazê-lo até a data da
averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para
purgação da mora), nos casos de financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial
(exceto as operações do sistema de consórcio de trata a Lei nº 11.795/2008). E para que ninguém
possa  alegar  ignorância,  expediu-se  este  Edital.  Eu,  Andreia  Cristina  Religioso  Francisco,
escrevente, o digitei, e subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOSE VITOR DOS SANTOS

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de
José Vitor dos Santos, brasileiro, solteiro, trabalhador da construção Civil, CNH nº **2**5**4**-
Detran/SP, CPF nº 07**5.**3-**, bem como a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem
conhecimento e a quem possa interessar, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e
inacessível, e não foi possível a realização da intimação pessoalmente, atendendo a requerimento da
credora Caixa Econômica Federal - CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, Brasília/DF, prenotação nº 498.857, deverá o intimado
comparecer a este Serviço Registral, situado na Avenida Luís Frutuoso, nº 508, Vila Santana,
Sumaré- SP, para purgar a mora na importância total de R$ 13.307,44, valor este sujeito a correção
na data do pagamento e, ainda, as despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da
qual  é  devedor  em  decorrência  de  inadimplência  das  prestações  relativas  ao  contrato  de
financiamento nº 878771971914-7, firmado em Sumaré/SP, aos 26 de abril 2024, registrado no R.7 e
R.8 da Matrícula nº 220.796, deste Registro de Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na Rua
Oscar Pires de Assis, nº 64, Apartamento nº 506, Tipo IV,5º pavimento, Torre 04, Condomínio Portal
Terras de Ravenna, Sumaré/SP. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da
terceira e última publicação deste Edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na
pessoa da credora/requerente, podendo o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante fazê-lo até
a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do
prazo para purgação da mora), nos casos de financiamento para aquisição ou construção de imóvel
residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de trata a Lei nº 11.795/2008). E para que
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se este Edital. Eu, Andreia Cristina Religioso Francisco,
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escrevente, o digitei, e subscrevi, e o Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE - CNS: 121103

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANA NICOLLE GOMES LIMA

O Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Sumaré/SP faz a presente intimação por edital de Ana
Nicolle Gomes Lima, brasileira, solteira, manicure, RG nº *.7**.9**-SSP/PI, CPF nº **8.**0.**3-**,
bem como a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem possa
interessar, em virtude de estar em lugar incerto, não sabido e inacessível, e não foi possível a
realização da intimação pessoalmente, atendendo a requerimento da credora Caixa Econômica Federal -
CEF, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes
3/4, Brasília/DF, prenotação nº 498.857, deverá a intimada comparecer a este Serviço Registral,
situado  na  Avenida  Luís  Frutuoso,  nº  508,  Vila  Santana,  Sumaré-SP,  para  purgar  a  mora  na
importância total de R$ 13.307,44, valor este sujeito a correção na data do pagamento e, ainda, as
despesas de intimação, publicação de edital e emolumentos, da qual é devedora em decorrência de
inadimplência das prestações relativas ao contrato de financiamento nº 878771971914-7, firmado em
Sumaré/SP, aos 26 de abril 2024, registrado no R.7 e R.8 da Matrícula nº 220.796, deste Registro de
Imóveis, tendo por objeto o imóvel situado na Rua Oscar Pires de Assis, nº 64, Apartamento nº 506,
Tipo IV,5º pavimento, Torre 04, Condomínio Portal Terras de Ravenna, Sumaré/SP. O prazo para
pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e última publicação deste Edital,
sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente, podendo o
devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante fazê-lo até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para purgação da mora), nos casos de
financiamento para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de
consórcio de trata a Lei nº 11.795/2008). E para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
este Edital. Eu, Andreia Cristina Religioso Francisco, escrevente, o digitei, e subscrevi, e o
Oficial assina, RODRIGO FARIAS BORGES, Oficial Registrador.

SUZANO/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SIMONE ALBA DA SILVEIRA

Protocolo: 267.938 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, Oficial Interina do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que ao Banco Caixa Econômica Federal - CEF, com sede no setor bancário sul
quadra4, lote 3/4, Brasília-DF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária
firmada em 08/01/2009, registrada sob n.º R.05 na matrícula n.º 59.499, deste Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  Simone  Alba  Da  Silveira,  RG  nº  26.804.591-4-SSP/SP  CPF  nº
***.775.438-**, proprietário e devedor fiduciante imóvel uma unidade autônoma constituída pela
metade do Lote 21, da Quadra 07, do loteamento denominado "Jardim Ana Rosa", com acesso pela Rua
Santa  Cruz,190,  Suzano/Sp.  devidamente  matriculado  sob  n.º  59.499,  nesta  serventia,  dado  em
alienação fiduciária, com saldo devedor de sua responsabilidade, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos avançados, os quais, posicionados em 24/06/2026,
correspondem a R$ 16.883,35, sujeito à atualizações monetárias, aos juros de mora e as despesas de
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencer no prazo da
intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago no prazo improrrogável de 15 dias (a contar
após  a  data  da  3ª  e  última  publicação  deste  edital).  Assim,  procede-se  a  intimação  do(s)
mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se dirija(m) ao Cartório acima mencionado,
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situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador, na Cidade de Suzano/SP, onde deverá(ão)
efetuar  a  purga  do  débito  acima  indicado  no  prazo  referido.  Fica(m)  Vossa(s)  Senhoria(s)
cientificada(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, 7.º da Lei Federal n.º 9.514/97. Com a finalidade de chegar ao conhecimento do(s)
interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o presente edital, a ser publicado 03
(três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 24 de junho de 2026. ROGÉRIO ANTÔNIO DA PURIFICAÇÃO -
Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): MAURO DE ALMEIDA MATOS

Protocolo 267.655 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, Oficial Interina do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que ao Banco Caixa Econômica Federal - CEF, com sede no setor bancário sul
quadra4, lote 3/4, Brasília-DF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária
firmada em 22/11/2018, registrada sob n.º R.04 na matrícula n.º 88.947, deste Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  Mauro  De  Almeida  Matos,  RG  nº  64.177.852-1-SSP/SP  CPF  nº
***.474.864-**, proprietário e devedor fiduciante imóvel uma unidade autônoma constituída pelo
apartamento 22,2º pavimento, do bloco 02, do empreendimento denominado "Jd. Das Camélias", com
acesso pela Estrada Sueo Haguihara, 200, Suzano/Sp. devidamente matriculado sob n.º 88.947, nesta
serventia, dado em alienação fiduciária, com saldo devedor de sua responsabilidade, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos avançados, os quais, posicionados em
24/06/2026, correspondem a R$ 15.844,78, sujeito à atualizações monetárias, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencer no
prazo da intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago no prazo improrrogável de 15 dias (a
contar após a data da 3ª e última publicação deste edital). Assim, procede-se a intimação do(s)
mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se dirija(m) ao Cartório acima mencionado,
situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador, na Cidade de Suzano/SP, onde deverá(ão)
efetuar  a  purga  do  débito  acima  indicado  no  prazo  referido.  Fica(m)  Vossa(s)  Senhoria(s)
cientificada(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida credora fiduciária, nos
termos do artigo 26, 7.º da Lei Federal n.º 9.514/97. Com a finalidade de chegar ao conhecimento
do(s) interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 03 (três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 24 de junho de 2026. ROGÉRIO ANTÔNIO
DA PURIFICAÇÃO - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): SMITH MOISE

Protocolo 264.876 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, Oficial Interina do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que ao Banco Caixa Econômica Federal - CEF, com sede no setor bancário sul
quadra4, lote 3/4, Brasília-DF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária
firmada em 16/03/2020, registrada sob n.º R.04 na matrícula n.º 92.330, deste Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste
Oficial de Registro de Imóveis, SMITH MOISE, RNE nº V690469-B expedida pela polícia federal - DF
CPF nº ***.498.418-**, proprietário e devedor fiduciante imóvel uma unidade autônoma constituída
pelo apartamento 22,2º pavimento, do bloco 09, do empreendimento denominado "PITANGUEIRAS", com
acesso pela Estrada Santa Mônica,1.600, Suzano/Sp. devidamente matriculado sob n.º 92.330, nesta
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serventia, dado em alienação fiduciária, com saldo devedor de sua responsabilidade, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos avançados, os quais, posicionados em
24/06/2026, correspondem a R$ 5.568,85, sujeito à atualizações monetárias, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencer no
prazo da intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago no prazo improrrogável de 15 dias (a
contar após a data da 3ª e última publicação deste edital). Assim, procede-se a intimação do(s)
mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se dirija(m) ao Cartório acima mencionado,
situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador, na Cidade de Suzano/SP, onde deverá(ão)
efetuar  a  purga  do  débito  acima  indicado  no  prazo  referido.  Fica(m)  Vossa(s)  Senhoria(s)
cientificada(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, 7.º da Lei Federal n.º 9.514/97. Com a finalidade de chegar ao conhecimento do(s)
interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o presente edital, a ser publicado 03
(três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 24 de junho de 2026. ROGÉRIO ANTÔNIO DA PURIFICAÇÃO -
Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): RAISSA DO VALE RAMOS DE OLIVEIRA

Protocolo 264.086 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, Oficial Interina do Registro de Imóveis da Comarca de
Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber, a todos quanto este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver que ao Banco Caixa Econômica Federal - CEF, com sede no setor bancário sul
quadra4, lote 3/4, Brasília-DF, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, garantida por alienação fiduciária
firmada em 13/03/2023, registrada sob n.º R.04 na matrícula n.º 99.976, deste Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca e Município de Suzano, requer este a fim de que se intime para comparecer neste
Oficial de Registro de Imóveis, Raíssa Do Vale Ramos De Oliveira, RG nº 57.734.210-1-SSP/SP CPF nº
***.772.218-**, proprietário e devedor fiduciante imóvel uma unidade autônoma constituída pelo
apartamento 11,1º pavimento, do bloco 07, do empreendimento denominado "Vila Ravena", com acesso
pela  Rua  Mitsuharu  Matsushita,140,  Suzano/Sp.  devidamente  matriculado  sob  n.º  89.273,  nesta
serventia, dado em alienação fiduciária, com saldo devedor de sua responsabilidade, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos avançados, os quais, posicionados em
24/06/2026, correspondem a R$ 14.764,31, sujeito à atualizações monetárias, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também os encargos que vencer no
prazo da intimação. O mencionado saldo devedor deverá ser pago no prazo improrrogável de 15 dias (a
contar após a data da 3ª e última publicação deste edital). Assim, procede-se a intimação do(s)
mencionado(s) devedor(es) por via deste edital para que se dirija(m) ao Cartório acima mencionado,
situado a Rua José Garcia de Souza, 74, Jardim Imperador, na Cidade de Suzano/SP, onde deverá(ão)
efetuar  a  purga  do  débito  acima  indicado  no  prazo  referido.  Fica(m)  Vossa(s)  Senhoria(s)
cientificada(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da referida credora fiduciária, nos
termos do artigo 26, 7.º da Lei Federal n.º 9.514/97. Com a finalidade de chegar ao conhecimento
do(s) interessado(s) e para que ninguém alegue ignorância, expedimos o presente edital, a ser
publicado 03 (três) dias consecutivos pela imprensa. Suzano, 24 de junho de 2026. ROGÉRIO ANTÔNIO
DA PURIFICAÇÃO - Escrevente Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS

Prenotação: 267.931 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, Oficiala Interina do Registro de Imóveis da Comarca
de Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber a todos quanto este edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que foi prenotado nesta Serventia em 04/03/2026 sob n° 267.931 o
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requerimento pelo qual EDNA APARECIDA DE ARAÚJO DA SILVA, brasileira, motorista, portadora do RG n°
15.600.250-4-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° ***.627.768-**, seu esposo LÁZARO TEODORO DA SILVA,
brasileiro,  motorista,  portador  do  RG  n°  13.696.736-X-SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°
***.766.278-**, os quais são casados sob o regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei
Federal n° 10.406/2002, CRISPIM SANTOS DA SILVA, brasileiro, solteiro, soldador, portador do RG n°
37.913.080-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° ***.521.325-** e MÁRCIA CRISTINA DE JESUS REIS,
brasileira, solteira, ajudante geral, portadora do RG n° 54.149-224-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob
o n° ***.274.105-**, solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO
ORDINÁRIA, com fundamento no artigo 1.242 do Código Civil vigente, via extrajudicial nos termos do
art. 216-A da Lei n° 6.015/73, sobre "Um Lote de Terreno sob n° 01 da Quadra n° 165 da 7ª Gleba do
loteamento denominado Cidade Miguel Badra, localizado no Sítio Priju, bairro do Rio Abaixo, município
e comarca de Suzano/SP, assim descrito e caracterizado: mede 1,00 metro em reta de frente para a Rua
155 (atual Rua Creusa Francisco Gomes da Silva) e mais 14,30 metros em curva na esquina formada pela
confluência das Ruas 155 (atual Rua Creusa Francisco Gomes da Silva) e 178 (atual Rua Fátima Gomes da
paixão), do lado direito de quem da Rua 155 (atual Rua Creusa Francisco Gomes da Silva) olha para o
lote mede 21,00 metros no alinhamento da Rua 178 (atual Rua Fátima Gomes da paixão), do lado esquerdo
mede 30,00 metros e confronta com o lote 2, e nos fundos mede 10,00 metros confrontando com o lote
20, encerrando a área de 283,00m²". Dito imóvel está cadastrado perante a Prefeitura Municipal de
Suzano/SP sob contribuinte n° 55.027.001-A/B e possui origem registrária na matrícula n° 16.483 desta
serventia na qual figura como titular de domínio a empresa SÃO LUCAS IMÓVEIS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 47.661.970/0001-00. Assim, em cumprimento ao subitem 418.21, Seção XII, Capítulo XX,
das NSCGJ/SP - Provimento CG n° 58/89, faço publicar este edital para a ciência de TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS que poderão se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias perante este
serviço de Registro de Imóveis, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão como verdadeiros
os fatos alegados pela requerente, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial com o competente
registro conforme determina a Lei. Suzano, 1° de junho de 2026. JÚLLYO CÉSAR FERREIRA - Escrevente
Autorizado.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUZANO - CNS: 123620

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS

Prenotação: 268.162 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, Oficiala Interina do Registro de Imóveis da Comarca
de Suzano, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc. Faz saber a todos quanto este edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que foi prenotado nesta Serventia em 09/04/2026 sob n° 268.162 o
requerimento pelo qual MARIA AUXILIADORA ALVES SOARES, brasileira, solteira, aposentada, portadora
do  RG  n°  14.550.917-5-SSP/SP  e  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n°  ***.874.578-**,  solicitou  o
reconhecimento do direito de propriedade através da USUCAPIÃO ESPECIAL URBANA, com fundamento no
artigo 1.240 do Código Civil vigente, via extrajudicial nos termos do art. 216-A da Lei n°
6.015/73,  sobre  "UMA  UNIDADE  AUTÔNOMA  designada  APARTAMENTO  n°  21,  2°  andar,  da  TORRE  13,
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AVENIDA PAULISTA I, com acesso pela Avenida Paulista, n°
1.451, do loteamento denominado JARDIM MONTE CRISTO, perímetro urbano deste Município e Comarca de
Suzano-SP, assim descrito e caracterizado: Possui a área privativa de 49,910m2, área comum total de
78,356m2, a área total de 128,266m2 e a fração ideal de 0,333333% do terreno. De quem do hall olha
para o apartamento, confronta pela frente com hall e área de circulação do andar, do lado direito
com áreas externas do condomínio, do lado esquerdo com o apartamento de final 02 e nos fundos com
áreas  externas  do  condomínio.  Possui  uma  vaga  de  estacionamento,  localizada  no  Térreo  do
Condomínio".  Dito  imóvel  está  cadastrado  perante  a  Prefeitura  Municipal  de  Suzano/SP  sob
contribuinte n° 21.082.001.0249 e possui origem registrária na matrícula n° 78.344 desta serventia
na qual figuram como titulares de domínio LUCINEIA CAMARDA, brasileira, solteira, nascida aos
26/03/1979, do lar, RG 33.480.195-3-SSP/SP, CPF ***.075.658-** e GILMAR DIAS, brasileiro, solteiro,
nascido aos 22/04/1954, pedreiro, RG 17.723.947-5-SSP/SP, CPF ***.072.778-**. Assim, em cumprimento
ao subitem 418.21, Seção XII, Capítulo XX, das NSCGJ/SP - Provimento CG n° 58/89, faço publicar
este edital para a ciência de TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS que poderão se manifestar no
prazo de 15 (quinze) dias perante este serviço de Registro de Imóveis, ciente de que, caso não
contestado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados pela requerente, sendo reconhecida a

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 733 / 1046

usucapião extrajudicial com o competente registro conforme determina a Lei. Suzano, 1° de junho de
2026. JÚLLYO CÉSAR FERREIRA - Escrevente Autorizado.

SÃO CARLOS/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Sr. FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA e Sra. JULIANA DA SILVA DE OLIVEIRA, O Oficial, César Augusto Di
Natale Nobre, Oficial de Registro de Imóveis de São Carlos-SP, estabelecido à Rua Conde do Pinhal,
1807, Nucleo Res. Silvio Vilari, CEP 13560-648, São Carlos, Estado de São Paulo - FONE: (16)
3371-4099 - Sítio Eletrônico: http://www.riscsp.com.br; vem pelo presente, na forma como autorizado
pela Lei Federal nº 9.514/1997, artigo 26, 4º, e em razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, com sede em Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes 3/4, inscrita no CNPJ. sob nº
00.360.305/0001-04,  credor  do  contrato  de  financiamento  imobiliário  garantido  por  alienação
fiduciária n° 878771315807, firmado em 04/02/2022 e registrado na matrícula nº 189730; referente ao
imóvel situado na Avenida Gregório Aversa, nº 927, unidade 157, Residencial Parque das Oliveiras,
Recreio São Judas Tadeu, São Carlos/SP, nesta cidade de São Carlos-SP, NOTIFICAR os devedores
fiduciantes daquele contrato, FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF n° ***.075.338-** e JULIANA DA
SILVA DE OLIVEIRA, CPF n° ***.414.418-**, para que compareçam a este Oficial de Registro de Imóveis
de São Carlos-SP, sito à Rua Conde do Pinhal, nº 1807, Nucleo Res. Silvio Vilari, no horário
compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim de dar
cumprimento às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos correspondentes
a(as) prestações n°04 vencida em 04/12/2024; n°05 vencida em 04/01/2025; prestações n°06 vencida em
04/02/2025; n°07 vencida em 04/03/2025; n°08 vencida em 04/04/2025; n°09 vencida em 04/05/2025;
n°10 vencida em 04/06/2025; n°11 vencida em 04/07/2025; n°12 vencida em 04/08/2025; n°13 vencida em
04/09/2025; n°14 vencida em 04/10/2025; n°15 vencida em 04/11/2025; n°16 vencida em 04/12/2025;
n°17 vencida em 04/01/2026; n°18 vencida em 04/02/2026; n°19 vencida em 04/03/2026; n°20 vencida em
04/04/2026; n°21 vencida em 04/05/2025, cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros
de mora e demais encargos legais devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de acordo
com a planilha apresentada pela credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se
ao  montante  devido,  ainda,  as  despesas  de  cobrança  já  realizadas,  inclusive  a  da  presente
publicação.  Nesta  oportunidade,  fica  o  notificado  cientificado,  também,  que,  caso  não  seja
procedido o pagamento dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das referidas
obrigações no prazo acima estipulado, a propriedade sobre o imóvel será perdida, passando referido
bem a integrar o patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da
propriedade plena do imóvel, prevista no Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial,
César Augusto Di Natale Nobre.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JULIANA DA SILVA DE OLIVEIRA

Sr. FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA e Sra. JULIANA DA SILVA DE OLIVEIRA, O Oficial, César Augusto Di
Natale Nobre, Oficial de Registro de Imóveis de São Carlos-SP, estabelecido à Rua Conde do Pinhal,
1807, Nucleo Res. Silvio Vilari, CEP 13560-648, São Carlos, Estado de São Paulo - FONE: (16)
3371-4099 - Sítio Eletrônico: http://www.riscsp.com.br; vem pelo presente, na forma como autorizado
pela Lei Federal nº 9.514/1997, artigo 26, 4º, e em razão do requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, com sede em Brasília-DF, no SBS, quadra 4, lotes 3/4, inscrita no CNPJ. sob nº
00.360.305/0001-04, credor do contrato de financiamento imobiliário garantido por alienação
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fiduciária n° 878771315807, firmado em 04/02/2022 e registrado na matrícula nº 189730; referente ao
imóvel situado na Avenida Gregório Aversa, nº 927, unidade 157, Residencial Parque das Oliveiras,
Recreio São Judas Tadeu, São Carlos/SP, nesta cidade de São Carlos-SP, NOTIFICAR os devedores
fiduciantes daquele contrato, FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF n° ***.075.338-** e JULIANA DA
SILVA DE OLIVEIRA, CPF n° ***.414.418-**, para que compareçam a este Oficial de Registro de Imóveis
de São Carlos-SP, sito à Rua Conde do Pinhal, nº 1807, Nucleo Res. Silvio Vilari, no horário
compreendido entre as 9:00 e 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a fim de dar cumprimento
às  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  não  pagos  correspondentes  a(as)
prestações n°04 vencida em 04/12/2024; n°05 vencida em 04/01/2025; prestações n°06 vencida em
04/02/2025; n°07 vencida em 04/03/2025; n°08 vencida em 04/04/2025; n°09 vencida em 04/05/2025; n°10
vencida em 04/06/2025; n°11 vencida em 04/07/2025; n°12 vencida em 04/08/2025; n°13 vencida em
04/09/2025; n°14 vencida em 04/10/2025; n°15 vencida em 04/11/2025; n°16 vencida em 04/12/2025; n°17
vencida em 04/01/2026; n°18 vencida em 04/02/2026; n°19 vencida em 04/03/2026; n°20 vencida em
04/04/2026; n°21 vencida em 04/05/2025, cujos valores estão sujeitos a atualização monetária, juros
de mora e demais encargos legais devidos que se vencerem até a data do efetivo pagamento, de acordo
com a planilha apresentada pela credora juntamente com o requerimento da notificação, acrescendo-se
ao montante devido, ainda, as despesas de cobrança já realizadas, inclusive a da presente publicação.
Nesta oportunidade, fica o notificado cientificado, também, que, caso não seja procedido o pagamento
dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não cumprimento das referidas obrigações no prazo acima
estipulado, a propriedade sobre o imóvel será perdida, passando referido bem a integrar o patrimônio
da credora fiduciária acima nomeada, em virtude da consolidação da propriedade plena do imóvel,
prevista no Artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, acima aludida. O Oficial, César Augusto Di Natale Nobre.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ARIANE CRISTINA BRILHANTE

EDITAL RICARDO AUGUSTO PACHECO, Substituto do Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
São Carlos-SP, vem pelo presente, na forma como regra o art. 213, II, 3° "in fine", da Lei
6.015/1973, NOTIFICAR: ARIANE CRISTINA BRILHANTE, brasileira, inscrita no CPF nº 221.***.***-40,
com domicílio em Ilhabela-SP, herdeiros ou sucessores; na qualidade de títular do imóvel objeto da
matrícula  nº  11.246  do  ORI  de  São  Carlos-SP,  de  que  o  referido  imóvel  foi  indicado  como
confrontante do imóvel objeto da matricula nº 29.939 do Oficial de Registro de Imóveis de São
Carlos-SP, cadastro municipal 01.099.001.001 e 01.099.025.001, de propriedade de Albino Tuboy,
brasileiro, viúvo, inscrito no CPF nº 026.***.***-06, com domicílio em São Carlos-SP, onde reside
na  Rua  Santa  Cruz,  nº  742,  Centreville,  e  outros,  objeto  do  procedimento  de  Retificação
Administrativa  de  área  e  medidas  lineares,  requerido  pelos  proprietários  acima  mencionados,
devidamente prenotado sob nº 499258 de 30/04/2025, autuado sob nº 2095/2025 nesta Serventia,
ficando a notificada cientificada de que dispõe do prazo de quinze (15) dias úteis para apresentar,
em impugnação fundamentada ao pedido, contados da segunda publicação deste edital, findo o qual
presumir-se-á concedida a anuência, nos termos do artigo 213, II, 4° da lei antes aludida. Maiores
informações acerca do procedimento podem ser obtidas junto a este Oficial de Registro de Imóveis
com endereço à Rua 15 de Novembro nº 1087, Centro, das 9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta
feira. O Substituto do Oficial, Ricardo Augusto Pacheco.

TATUI/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TATUI - CNS: 119990
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): ANDRIO SATIRO

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE TATUI Rua Coronel Aureliano de Camargo, nº 566,
fone/fax(0**15) 3305-9090, CEP 18.270-170- TATUÍ-SP Bel. JOSÉ HENRIQUE FERREIRA XAVIER _OFICIAL_
INTIMAÇÃO POR EDITAL O Bel. JOSÉ HENRIQUE FERREIRA XAVIER, OFI-CIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS
DA COMARCA DE TATUÍ, Estado de São Paulo, INTIMA o devedor fiduciante ANDRIO SATIRO, brasileiro,
solteiro,  trabalhador  de  construção  civil,  RG  nº  47.541.859-1-SSP-SP,  CPF  nº  ***.705.408-**,
residente e domiciliado neste Município de Tatuí (SP), na rua Vilma Fantoni Carriel, nº 50,
Conjunto Habitacional Orlando Lisboa de Almeida, nos termos do 4º, do art. 26, da Lei 9.514/97, de
20.11.1997, a purgar a mora das parcelas vencidas no Instrumento Particular de Contrato de Compra e
Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia,
Fiança e Outras Obrigações - Programa Minha Casa, Minha Vida - Recursos do FGTS, celebrado neste
Município de Tatuí(SP), em 02 de junho de 2023 (Leis n°s 4.380/64, alterada pela 5.049/66; 9.514/97
e Medida Provisória nº 1.162/2023), referente ao imóvel situado no Apartamento nº 24, localizado no
2° pavimento, do bloco B, do Condomínio Villagio Nova Tatuí, situado na rua Dario Lisboa, nº 105,
neste Município de Tatuí(SP), registrado na matrícula n° 113.977. PRAZO PARA PURGAÇÃO DA MORA: 15
DIAS - a contar da terceira e última publicação do presente edital. Deverá o fiduciante pagar o
valor do débito de R$ 9.952,52 (nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois
centavos), apurado até 24/06/2026, e demais parcelas a vencerem, até a data do efetivo pagamento,
bem como as despesas do Cartório, na rua Cel. Aureliano de Camargo, nº 566, Centro, Tatuí (SP), sob
pena de o não pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, implicar na averbação da consolidação da
propriedade do imóvel à credora fiduciária, nos termos do artigo 26, 7º, da Lei 9.514/97, podendo o
devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante fazê-lo até a data da referida averbação (trinta
dias após a expiração do prazo para purgação da mora), nos casos de financiamento para aquisição ou
construção de imóvel residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº
11.795/2008), na forma do artigo 26-A, 2º, da Lei nº 9.514/97. Intimação via edital por não ter
sido  encontrado  os  fiduciantes  nos  endereços  constantes  deste  procedimento  de  intimação  de
alienação fiduciária. Tatuí, 24 de junho de 2026. O Oficial José Henrique Ferreira Xavier. e-mail -
titu-los.documentos@ritatui.com.br.

TAUBATE/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TAUBATE - CNS: 120279

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): LUIZA MARCIA DE OLIVEIRA

EDITAL (Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997) PAOLA DE CASTRO RIBEIRO MACEDO, Oficial do
Registro de Imóveis de Taubaté-SP FAZ SABER a senhora LUÍZA MARCIA DE OLIVEIRA, tendo se mudado dos
endereços fornecidos pelo credor, segundo atribuições conferidas pelo artigo 26 da Lei Federal nº
9.514/97, que o credor ITAÚ UNIBANCO S.A., do contrato de financiamento, garantido pela alienação
fiduciária do imóvel constituído pelo apartamento n° 31, localizado no 3° andar da Torre 12 do
empreendimento denominado "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL IPÊ", com acesso pelo n° 391 da Avenida João
Ramalho, situado no bairro do Piracangaguá, no distrito de Quiririm desta comarca, registrado sob
nº  08  na  matrícula  nº  143.033,  deste  Registro  Imobiliário,  com  saldo  devedor  de  sua
responsabilidade, solicitou através do requerimento protocolado sob nº 509.596, a INTIMAÇÃO de
Vossa Senhoria para que compareça a este Registro Imobiliário, situado na Rua Anízio Ortiz Monteiro
nº 122, centro, nesta cidade (horário de atendimento ao público das 9:00h às 16:00h), no prazo
improrrogável de 15 dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao considerado como
data da última publicação deste Edital, para fim de cumprimento das obrigações assumidas, cuja
projeção se encontra à disposição nesta Serventia. Esclarece-se, finalmente, que em se tratando de
operação de financiamento habitacional (exceto consórcio), Vossa Senhoria poderá, ainda, efetuar o
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pagamento diretamente ao credor até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária
(trinta dias úteis após a expiração do prazo para purgação da mora), conforme artigo 26-A, 1º e 2º,
da Lei 9.514/97. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S.A., inscrito no CNPJ/ME sob nº 60.701.190/0001-04, e o
imóvel será levado a leilão nos termos dos artigos 26, 7º, 26-A, 27 e 27-A, da Lei 9.514/97. E para
que chegue ao seu conhecimento expediu-se este edital, que será publicado por 03 (três) dias, no
"Diário Registral" (www.registrodeimoveis.org.br/editais-online), conforme preceitua o parágrafo 4º
do artigo 26 da Lei Federal 9.514/97.

URUPES/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE URUPES - CNS: 120543

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79

EDITAL COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS (LOTEAMENTO) EDNO JOÃO MARION, Oficial de Registro de Imóveis
de URUPÊS (SP), na Forma da Lei. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem e possa interessar, que a empresa NERI ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE IMÓVEIS LTDA. (NIRE /
JUCESP 35231761855), CNPJ.nº.14.621.823/0001-49, com sede nesta cidade de Urupês (SP), na Rua
Januário Barbosa, nº.427, depositou nesta Serventia, os documentos necessários e exigidos pelo
Art.18 da Lei Federal nº.6.766/1979, através do requerimento de 04 de maio de 2026, prenotado sob
nº.96.821 em 04 de maio de 2026, para fins de REGISTRO do loteamento denominado "RESIDENCIAL ALTO
DOS LAGOS", a ser implantado no imóvel urbano objeto da matrícula nº.24.135, desta Serventia, com
área superficial de 185.651,15 metros quadrados, situado nesta cidade e comarca de Urupês (SP),
entre o Prolongamento da Rua Gustavo Martins Cerqueira e o Prolongamento da Rua José do Patrocínio,
descrito e caracterizado na aludida matrícula. O parcelamento, na forma de loteamento, organizado
em 21 quadras identificadas pelas letras "A" a "U", abrange a totalidade do imóvel, resultando em:
303  lotes  de  uso  residencial  e  comercial,  num  total  de  95.649,45m²  (51,52%);  02  Áreas
Institucionais, sendo Área Institucional I (Quadra Q), com 5.062,93m², Área Institucional II (na
Quadra O), com 507,00m², num total de 5.569,93m² (3,00%); 03 Áreas de Sistema de Lazer, sendo
Sistema de Lazer I (na Quadra G), com 4.790,10m², Sistema de Lazer II (na Quadra T), com 3.294,26m²
e Sistema de Lazer III (na Quadra U), com 10.486,89m², num total de 18.571,25m² (10,00%); 02 Áreas
Verdes, sendo Área Verde I (Quadra D), com 10.901,96m² e Área Verde II (na quadra T) com
7.663,43m², num total de 18.565,39m² (10,00%); e Sistema Viário, com 16 vias identificadas como
Ruas 1 a 16, Avenida A, Viela Sanitária I, Ampliação do Prolongamento da Rua José do Patrocínio,
Rotatória e Acesso à Rua 16, num total de 47.295,13m² (25,48%), aproveitando também a testada para
o Prolongamento da Rua Gustavo Martins Cerqueira e para o Prolongamento da Rua José do Patrocínio.
O loteamento encontra-se aprovado pelo GRAPROHAB - Grupo de Análise e Aprovação de Projetos
Habitacionais,  conforme  Certificado  Graprohab  nº.229/2023,  de  11  de  julho  de  2023  e  pela
Municipalidade de Urupês (SP), conforme Decreto nº.3.200, de 22 de novembro de 2023, publicado no
Diário Oficial do Município de Urupês (SP) na mesma data, o qual foi revalidado pelo Decreto
nº.3.341, de 17 de setembro de 2025, publicado aos 18 de setembro de 2025 e Decreto nº.3.401, de 14
de abril de 2026, publicado na mesma data. As obras de infraestrutura serão executadas pela
loteadora obedecendo ao cronograma e os padrões aprovados pela Municipalidade de Urupês (SP), no
prazo de 02 anos, contados de 16 de março de 2026, orçadas em R$-5.762.561,30, garantidas por
hipotecas dos imóveis da matrícula nº.9.386, desta Serventia, referente a um imóvel urbano situado
nesta cidade e comarca de Urupês (SP), com frente para a Rua Xisto Albarelli Rangel, com terreno
constante da data nº.1, onde consta edificado um prédio construído de tijolos e telhas, contendo 4
cômodos, sob nº.903 da citada via pública, no valor de R$-480.000,00; da matrícula nº.20.413, desta
Serventia, referente a um imóvel urbano situado nesta cidade e comarca de Urupês (SP), com frente
para a Rua Joaquim Matheus Neves, lado par, constante de parte dos lotes nºs.01 e 02, designada
"Parte B", da Quadra "J", do Loteamento Parque Residencial Pôr do Sol, onde consta edificado um
prédio residencial com área construída de 111,35m², sob nº.370 da citada via pública, no valor de
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R$-495.000,00; da matrícula nº.20.414, desta Serventia, referente a um imóvel urbano situado nesta
cidade e comarca de Urupês (SP), com frente para a Rua Joaquim Matheus Neves, lado par, constante de
parte do lote nº.02, designada "Parte C", da Quadra "J", do Loteamento Parque Residencial Pôr do Sol,
onde consta edificado um prédio residencial com área construída de 149,69m², sob nº.380 da citada via
pública, no valor de R$-620.000,00; bem como por hipotecas de 49 lotes integrantes do loteamento,
quais sejam: lotes 8, 11, 16, 20 da Quadra A, lotes 6, 15, 16 e 19 da Quadra B, lotes 4, 16 e 18 da
Quadra C, lotes 4, 7, 10 e 14 da Quadra E, lotes 5, 9, 12, 18 e 23 da Quadra F, lotes 12 da Quadra H,
lotes 7, 9, 17 e 19 da Quadra I, lotes 2, 7, 11 e 15 da Quadra J, lotes 2, 4 e 9 da Quadra K, lotes
4, 8, 12 e 15 da Quadra L, lotes 5, 7, 13 e 17 da Quadra M, lotes 4 e 12 da Quadra N, lotes 7, 11, 16
e 22 da Quadra P, lotes 5, 10 e 13 da Quadra R, cada um no valor de R$-90.000,00, no total de
R$-4.410.000,00, cujos registros serão realizados simultaneamente com o registro do loteamento, em
atos contínuos. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados é expedido o presente
edital, com prazo de 15 (quinze) dias, o qual será afixado nesta Serventia, no lugar de costume e
publicado por 03 (três) vezes consecutivas em veículo de comunicação eletrônica, Diário do Registro
de Imóveis Eletrônico (Itens 418.17 e 418.17.7, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral da Justiça - Tomo II - Provimento CGJ nº.58/1989 e alterações posteriores), podendo ser
impugnado o pedido dentro do referido prazo, contado da data da última publicação, nos termos do
Art.19, da Lei nº.6.766/1979, findo o qual sem impugnação será feito registro, encontrando-se os
documentos e o processo à disposição dos interessados, nesta Serventia. Urupês (SP), 19 de junho de
2026. O Oficial Substituto: RANIELLE LOURENCI TAMAROSSI.

Consultar o arquivo anexo

VALINHOS/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VALINHOS - CNS: 123687

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): JOAO FRANCISCO TRIVELLATO

ANTONIO ILSON DA SILVA MOTA, Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Valinhos, Estado
de  São  Paulo,  na  forma  da  Lei,  atendendo  a  requerimento  do  ITAÚ  UNIBANCO  S.A.,  CNPJ  n°
60.701.1960/0001-04,  datado  de  21/05/2026,  passado  na  cidade  de  Curitiba/PR,  integrantes  da
Prenotação nº 117.632, de 05/03/2026, deste cartório, desempenhando as atribuições conferidas pelo
Artigo 26, 4º, da Lei Federal nº 9.514/97, JOÃO FRANCISCO TRIVELLATO, CPF n° ***.603.978-**, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para cumprimento das obrigações instrumento particular com
caráter  de  escritura  pública  passado  na  cidade  de  São  Paulo/Capital,  datado  de  24/01/2023,
referente ao imóvel constituído por APARTAMENTO n° "35", localizado no 3° andar, do empreendimento
residencial "CONDOMÍNIO PIAZZA DI LUCCA", à Rua Campos Sales, n° 540, Bairro Santa Cruz, nesta
cidade e Comarca de Valinhos, garantido por Alienação Fiduciária registrada sob nº R.9 na matrícula
nº 27.408 deste cartório, cujo valor na data de 21/05/2026, importa em R$11.282,04 (onze mil
duzentos e oitenta e dois reais de quatro centavos), mais as parcelas que vencerem, sujeito a
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta intimação. FAZ SABER AINDA que,
por não ter sido encontrado o devedor fiduciante JOÃO FRANCISCO TRIVELLATO, CPF n° ***.603.978-**,
nos endereços indicados pela credora fiduciária, e por estar em local incerto e não sabido, é feita
a presente NOTIFICAÇÃO POR EDITAL, para que no PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS,
contados da data da última publicação deste Edital, o intimado compareça a este Oficial de Registro
de Imóveis e Anexos da Comarca de Valinhos - SP, situado à Rua Francisco Glicério, nº 161, Vila
Embaré, Valinhos - SP, de segunda a sexta-feira, das 09h00 as 16h00, para a purga do débito, ou,
ainda, na agência do ITAÚ UNIBANCO S.A., com sede à Avenida Marechal Floriano Peixoto, n° 306, Ed.
Mon. Exec. Center, 15° andar, Bairro Centro, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 80010-130, fone (41)
2111-9426, informando ainda que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, ITAÚ
UNIBANCO S.A., nos termos do Art. 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Valinhos, 23 de junho de
2026. O Oficial - ANTONIO ILSON DA SILVA MOTA.
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VOTORANTIM/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOTORANTIM - CNS: 141887

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): THAMIRES RAISSA DE LIRA CONSTANCA

O Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Votorantim, Estado de São Paulo, FAZ SABER
a THAMIRES RAISSA DE LIRA CONSTANÇA, CPF nº 434.XXX.668-XX, que em atendimento ao requerimento
datado de 02 de fevereiro de 2026, firmado pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
com sede em Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04,
nos autos do procedimento de intimação e consolidação da propriedade fiduciária, protocolo n°
91.627, que fica INTIMADA a comparecer neste serviço registral, situado à Rua Paula Ney nº 109,
Centro, Votorantim, Estado de São Paulo, no horário das 9h às 16h, de segunda à sexta-feira,
pessoalmente ou por meio de representante legal devidamente identificado, para pagar, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à terceira e última
publicação desse edital, a prestação vencida e aquelas que vencerem até a data do pagamento, os
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive
os tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, indicados no demonstrativo do
débito e projeção de valores para pagamento da dívida, que se encontram à disposição para consulta
nesta Serventia, cujo débito deverá ser somado às despesas de cobrança e de intimação que se
fizerem necessárias, que serão aferidas e calculadas no ato da purgação da mora (artigo 26, caput e
da Lei nº 9.514/97), da alienação fiduciária registrada sob o R.5 da matrícula nº 39.410, deste
Oficial de Registro de Imóveis, que tem por objeto o imóvel, dado em garantia da dívida, designado
por apartamento nº 404, localizado no pavimento 4º do Bloco 5A do empreendimento "ÚNICO CONDOMÍNIO
CLUBE", situado na cidade de Votorantim, Estado de São Paulo, Rua Adelina Monari, 195, no bairro
Vila  Santo  Antônio.  O  pagamento  deverá  ser  feito  por  boleto  bancário  a  pedido  do  devedor,
pessoalmente ou pelo e-mail intimacao@registrovotorantim.com.br. ADVERTÊNCIA: se a mora não for
purgada no prazo legal, a propriedade será consolidada no patrimônio do credor e o imóvel será
levado a leilão nos termos dos arts. 26-A, 27 e 27-A da Lei nº 9.514/97, conforme o caso (artigo
26, 3º da Lei nº 9.514/1997). Nos casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel
residencial (exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº 11.795/2008), até a
data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo
para a purga da mora), é assegurado ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar
diretamente ao credor as parcelas da dívida vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º
do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, hipótese em que convalescerá o contrato de alienação fiduciária
(art. 26-A, 2º). A presente intimação é realizada por EDITAL com base no artigo 26, 4º da Lei nº
9.514/1997, em virtude de o devedor encontrar-se em local ignorado. E para que chegue ao seu
conhecimento, expediu-se este edital, que será publicado por 03 (três) dias no "Editais Online
Diário do Registro de Imóveis Eletrônico". Votorantim, 23 de junho de 2026. Natália Valério Araújo,
Escrevente Autorizada.

REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOTORANTIM - CNS: 141887

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): DIEGO VIEIRA TACCONI

O Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Votorantim, Estado de São Paulo, FAZ SABER
a DIEGO VIEIRA TACCONI, CPF nº 561.XXX.448-XX, que em atendimento ao requerimento datado de 28 de
janeiro de 2026, firmado pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com sede em
Brasília-DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, nos autos do
procedimento de intimação e consolidação da propriedade fiduciária, protocolo n° 91.542, que fica
INTIMADO a comparecer neste serviço registral, situado à Rua Paula Ney nº 109, Centro, Votorantim,
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Estado de São Paulo, no horário das 9h às 16h, de segunda à sexta-feira, pessoalmente ou por meio de
representante legal devidamente identificado, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir do primeiro dia útil seguinte à terceira e última publicação desse edital, a
prestação vencida e aquelas que vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as
penalidades,  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  os  tributos,  as
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, indicados no demonstrativo do débito e projeção de
valores para pagamento da dívida, que se encontram à disposição para consulta nesta Serventia, cujo
débito deverá ser somado às despesas de cobrança e de intimação que se fizerem necessárias, que serão
aferidas e calculadas no ato da purgação da mora (artigo 26, caput e da Lei nº 9.514/97), da
alienação fiduciária registrada sob o R.7 da matrícula nº 39.417, deste Oficial de Registro de
Imóveis, que tem por objeto o imóvel, dado em garantia da dívida, designado por apartamento nº 103,
localizado no pavimento 1º do Bloco 6A do empreendimento "ÚNICO CONDOMÍNIO CLUBE", situado na cidade
de Votorantim, Estado de São Paulo, Rua Adelina Monari, 195, no bairro Vila Santo Antônio. O
pagamento deverá ser feito por boleto bancário a pedido do devedor, pessoalmente ou pelo e-mail
intimacao@registrovotorantim.com.br. ADVERTÊNCIA: se a mora não for purgada no prazo legal, a
propriedade será consolidada no patrimônio do credor e o imóvel será levado a leilão nos termos dos
arts. 26-A, 27 e 27-A da Lei nº 9.514/97, conforme o caso (artigo 26, 3º da Lei nº 9.514/1997). Nos
casos de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel residencial (exceto as operações do
sistema de consórcio de que trata a Lei nº 11.795/2008), até a data da averbação da consolidação da
propriedade fiduciária (trinta dias após a expiração do prazo para a purga da mora), é assegurado ao
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, pagar diretamente ao credor as parcelas da dívida
vencidas e as despesas de que trata o inciso II do 3º do art. 27 da Lei nº 9.514/1997, hipótese em
que convalescerá o contrato de alienação fiduciária (art. 26-A, 2º). A presente intimação é realizada
por EDITAL com base no artigo 26, 4º da Lei nº 9.514/1997, em virtude de o devedor encontrar-se em
local ignorado. E para que chegue ao seu conhecimento, expediu-se este edital, que será publicado por
03 (três) dias no "Editais Online Diário do Registro de Imóveis Eletrônico". Votorantim, 23 de junho
de 2026. Natália Valério Araújo, Escrevente Autorizada.

ESTADO - TOCANTINS
ARAGUACEMA/TO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUACEMA - CNS: 128694

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): ZULEIDE COELHO DE ALMEIDA PEREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - (PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL) - Elizabeth Pereira Lima Matos, Oficial do
Registro de Imóveis da Comarca de Araguacema-TO, na forma da lei, Faz saber a tantos quantos este
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia 06/01/2026 o
requerimento pelo qual, PABLO NAZARENO AZEVEDO, portador do CPF/MF sob o nº ***.930.077-**,
proprietária de Um Lote de terreno urbano de nº 10, da quadra 16, Loteamento Cidade de Araguacema,
nesta cidade de Araguacema/TO, sito à Avenida Presidente Vargas, com área de 172,11 metros
quadrados, objeto da M.6.272, CNM: 128694.2.0006272-93; Notifica sua confrontante a Sra. ZULEIDE
COELHO DE ALMEIDA, portadora do CPF/MF sob o nº ***.907.901-**, proprietária do imóvel: Um lote
urbano de nº 09 da Quadra nº 16, situado na Praça Gentil Veras, nesta cidade de Araguacema/TO,
objeto da M.5.198, CNM: 128694.2.0005198-17; trata-se dos autos de requerimento de retificação
perimetral do imóvel epigrafado, matriculado nesta Serventia de Registro de Imóveis, por meio do
qual o apresentante acima qualificado postula a retificação administrativa da mencionada matrícula,
cujo procedimento se processará de acordo com as disposições do art. 213, da Lei Federal nº
6.015/73 (Lei de Registros Públicos). Tendo em vista que do memorial e planta apresentados não
consta a expressa assinatura do(s) Proprietário(s) do imóvel confrontante acima declinado e,
atendendo a expresso requerimento do Apresentante (art. 213, 3º, da Lei Federal nº 6.015/73),
resolve NOTIFICÁ-LA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente manifestação, podendo
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impugnar fundamentadamente a planta e memorial descritivo que instruem o presente procedimento, os
quais podem ser conferidos e analisados mediante acesso ao seguinte endereço eletrônico de internet:
https://www.registrodeimoveis.org.br  ou,  ainda,  os  referidos  documentos  podem  ser  acessados  e
visualizados diretamente na sede desta Serventia de Registro de Imóveis, sem a incidência de qualquer
despesa, excetuado o eventual pagamento de cópias que vierem a ser solicitadas. Elizabeth Pereira
Lima Matos - Registradora

Consultar o arquivo anexo

CARIRI DO TOCANTINS/TO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARIRI DO TOCANTINS - CNS: 127837

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Intimado(s): EVARISTO DOS SANTOS BERNARDES

RAISSA SILVA REIS, Interina do Serviço de Registro de Imóveis de Cariri do Tocantins - TO,
atendendo  requerimento  do  Credor  Fiduciário:  BANCO  BRADESCO  S.  A.,  inscrito  no  CNPJ  nº
60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de Osasco/SP, datado de 11/02/2026, referente protocolo n.
10.588 em 30.03.2026, e com fulcro nas atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 26 e
parágrafos da Lei n. 9.514/97, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por estar em outro local, incerto e não sabido, fica intimado, o devedor
fiduciante: EVARISTO DOS SANTOS BERNARDES, brasileiro, separado judicialmente, produtor rural,
inscrito no CPF: ***.007.066-**; para pagar, no prazo improrrogável de 15 dias, contados da última
publicação deste edital, junto a esta Serventia, situado à Avenida Bernardo Sayão, n° 875, Centro;
o valor de R$ 149.292,89 relativamente às prestações/encargos vencida de 24.03.2025, bem como, das
que se vencerem até a data do efetivo pagamento e das despesas de cobrança e de intimação;
referente do financiamento contraído através de Cédula de Crédito Bancário n° 443633, juntamente
com o credor BANCO BRADESCO S/A., CNPJ 60.746.948/0001-12, emitido em 20.04.2023, devidamente
registrado nesta Serventia sob o n. R-3-M-1818, em 25.04.2023, que tem como garantia o imóvel: Lote
n° 02 (parte remanescente), do Loteamento n° 6 Angical, situado neste município de Cariri do
Tocantins-TO, com área de 133.0100 Hectares; sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida
contratual e possível consolidação da propriedade plena do imóvel dado em garantia, na pessoa do
Credor  Fiduciário,  consoante  estabelece  o  7°,  do  artigo  26,  da  supracitada  Lei.  Cariri  do
Tocantins-TO, 22/06/2026. Raissa Silva Reis. Interina do Serviço de Registro de Imóveis de Cariri
do Tocantins-TO.

DIANOPOLIS/TO

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIANOPOLIS - CNS: 126458

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): NESTOR BATISTA GOMES

PROTOCOLO:  36825,  de  18/05/2026.  APRESENTANTE:  ABILIO  WOLNEY  AIRES  NETO,  inscrito  no  CPF
***.***.491-91, IMÓVEL RETIFICADO: Matrícula nº 2386 da Serventia de Registro de Imóveis de
Dianópolis-TO. NOTIFICADO: NESTO BATISTA GOMES, CPF ***.635.191-**; posseiro do imóvel urbano
localizado no LOTE 06, situado na RUA DO LAZER, QUADRA31, SETOR NOVA CIDADE II ETAPA, o qual foi
informado pela parte que não possui matrícula ou registro nesta serventia de Dianópolis-TO. Tratam
os autos de requerimento de retificação de área do imóvel epigrafado, matriculado nesta Serventia
de Registro de Imóveis, por meio do qual o apresentante acima qualificado postula a retificação
administrativa da mencionada matrícula, cujo procedimento se processará de acordo com as
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disposições da Lei Federal 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos). Tendo em vista que na Declaração de
Reconhecimento  de  Limite  apresentada  não  consta  a  expressa  assinatura  do  posseiro  do  imóvel
confrontante acima destacado e, atendendo a expresso requerimento do apresentante (art. 213, 3º, da
Lei Federal nº 6.015/73), RESOLVE: NOTIFICÁ-LO para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
manifestação, podendo impugnar fundamentadamente a planta e memorial descritivo que instruem o
presente procedimento, os quais seguem anexos. Esclarece-se que as disposições legais conferem à(ao)
Notificado(a) uma das seguintes opções: a) Impugnar Fundamentadamente o requerimento do interessado;
b) Anuir expressamente, apresentando carta de anuência reconhecendo como correto os trabalhos
técnicos (mapa e memorial descritivo); ou c) Deixar transcorrer o prazo, caso em que configurará
anuência  tácita  (art.  213,  4º,  da  Lei  Federal  nº  6.015/73);  Esclarece-se,  por  fim  que  esta
notificação supre a notificação do Cônjuge e de eventuais outros condôminos titulares desse mesmo
imóvel (art. 213, 10º da Lei Federal 6.015/73) e que eventuais falhas que venham a ser provadas no
futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuir no presente
trabalho, estando resguardado seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de
usucapião (art. 214, 5º da Lei Federal 6.015/73). SELOS DE FISCALIZAÇÃO: 126458AAA180155-IUT e
126458AAA180154-MKN. Dianópolis, 24 de junho de 2026. Dou fé. Escrevente.

Consultar o arquivo anexo

MONTE SANTO DO TOCANTINS/TO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE SANTO DO TOCANTINS - CNS: 154450

EDITAL - Retificação Administrativa - Confrontante identificado em local incerto ou não sabido,
Art. 213 §3 da Lei n. 6.015/73 - Intimado(s): PEDRO DA SILVA NOLETO

Mediante requerimento em processo para georreferenciamento e retificação de área com inserção de
coordenadas geodésicas do imóvel rural, firmado a esta Serventia pelo Responsável Técnico -
FERNANDO LOPES FERREIRA, com Código de Credenciamento FWWL, Conselho Profissional nº ***.163.311-
**-TO; procede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos que seguem: NOTIFICADO: PEDRO DA SILVA NOLETO,
brasileiro, casado, lavrador, onde recebe essa notificação. Assunto: Retificação Extrajudicial de
Registro - (artigo 213 da Lei nº 6.015/73). Trata-se de procedimento extrajudicial de retificação
de registro envolvendo o imóvel de CÁSSIO MARTINS DOS SANTOS VELOSO e DIEGO MARTINS DOS SANTOS
VELOSO, da matrícula nº 333, CNM: 154450.2.0000333-85, do Registro Imobiliário de Monte Santo do
Tocantins - TO, processado em virtude do georreferenciamento, consoante o disposto no art. 176, 1º,
I; e 3º e 5º da Lei 6.015/73, com as alterações das Leis nº 10.267/2001 e nº 11.952/2009; cujo
levantamento  geodésico,  confronta  com  o  imóvel  de  matrícula  nº  938  em  que  é  proprietário
titular/responsável PEDRO DA SILVA NOLETO, sendo IMÓVEL RURAL, constituído pelo lote nº 18,
loteamento Monte Santo, situado no município de Monte Santo do Tocantins - TO. Tendo em vista que
PEDRO DA SILVA NOLETO é proprietário titular/responsável pelo imóvel confrontante (Matrícula 938
desta Serventia) - e não há sua anuência expressa na planta e no memorial descritivo apresentados,
portanto, PEDRO DA SILVA NOLETO, fica NOTIFICADO do inteiro teor dos trabalhos técnicos que seguem
anexos, podendo, nos termos do 3° do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos,
no prazo legal de 15 dias, perante este Serviço Registral, situado na Avenida Codespar, s/nº,
centro, município de Monte Santo do Tocantins - TO, CEP: 77.673-000. Monte Santo do Tocantins - TO,
aos 22 de junho de 2026. A Registradora: Jussara Janee e Souza Dantas.

Consultar o arquivo anexo

NATIVIDADE/TO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NATIVIDADE - CNS: 128249
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): MARIA BONFIM PINTO DE ALEXANDRIA

O REGISTRADOR DE IMÓVEIS DE Natividade-TO, em atendimento ao disposto no art. 216-A, 4º, da Lei
6.015/73 c/c o art. 408, do Provimento n 149/2026 do CNJ, NOTIFICA Vossa Senhoria de que tramita
perante este Serviço de Registro de Imóveis o procedimento de reconhecimento extrajudicial de
usucapião epigrafado, por meio do qual o Apresentante/Usucapiente acima qualificado postula o
reconhecimento de domínio do imóvel usucapiendo acima descrito, cujo procedimento se processa de
acordo com as disposições do art. 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73 (regulamentado pelo Provimento
n 149/2023 do CNJ); Fica Vossa Senhora, portanto, notificado para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar consentimento expresso, ciente de que é interpretado o silêncio como
concordância, nos termos do art. 216-A, 2º, da Lei Federal nº 5.015/73. A documentação completa que
instruem o procedimento pode ser examinada na sede deste Serviço de Registro de Imóveis, sem a
incidência  de  qualquer  despesa,  excetuado  o  eventual  pagamento  de  cópias  que  vierem  a  ser
solicitadas. Por fim, esclarece-se que decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, sem que haja
manifestação escrita, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, ensejando
o consequente registro em nome da área imobiliária usucapida em favor do Usucapiente (art. 216-A,
6º, da Lei nº 6.015/1973). [SELO DE FISCALIZAÇÃO: 128249AAA299119-BRY - Valide este selo em:
tjto.jus.br].

Consultar o arquivo anexo

REGISTRO DE IMÓVEIS DE NATIVIDADE - CNS: 128249

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, Art. 408 do Prov.
149/2023 - Intimado(s): SEBASTIAO ALVES DE MELO

O REGISTRADOR DE IMÓVEIS DE Natividade-TO, em atendimento ao disposto no art. 216-A, 4º, da Lei
6.015/73 c/c o art. 408, do Provimento n 149/2026 do CNJ, NOTIFICA Vossa Senhoria de que tramita
perante este Serviço de Registro de Imóveis o procedimento de reconhecimento extrajudicial de
usucapião epigrafado, por meio do qual o Apresentante/Usucapiente acima qualificado postula o
reconhecimento de domínio do imóvel usucapiendo acima descrito, cujo procedimento se processa de
acordo com as disposições do art. 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73 (regulamentado pelo Provimento
n 149/2023 do CNJ); Fica Vossa Senhora, portanto, notificado para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar consentimento expresso, ciente de que é interpretado o silêncio como
concordância, nos termos do art. 216-A, 2º, da Lei Federal nº 5.015/73. A documentação completa que
instruem o procedimento pode ser examinada na sede deste Serviço de Registro de Imóveis, sem a
incidência  de  qualquer  despesa,  excetuado  o  eventual  pagamento  de  cópias  que  vierem  a  ser
solicitadas. Por fim, esclarece-se que decorrido o prazo de 15 (quinze) dias corridos, sem que haja
manifestação escrita, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, ensejando
o consequente registro em nome da área imobiliária usucapida em favor do Usucapiente (art. 216-A,
6º,  da  Lei  nº  6.015/1973).  [SELO  DE  FISCALIZAÇÃO:  128249AAA299130-LXC  Valide  este  selo  em:
tjto.jus.br].

Consultar o arquivo anexo

ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA. - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

BURI/SP
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPEVA - CNS: 120006

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 0015/26 - AF SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóvel - Alienação Fiduciária 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 06/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 07/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.leilaoeletronico.com.br/Comitente/gestao_patrimonial/
Modo de Disputa: Aberto Tipo: Alienação Fiduciária 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL FELIPE RODRIGUES DE
SOUZA,  CPF:  ***.932.768-**,  Nº  da  Inscrição:  JUCESP  1462,  Telefone:  (01)14118-9558,  E-mail:
contato@leilaoeletronico.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO 3. Datas e valores dos leilões: Imóvel I: 1º
Leilão: 06/07/2026, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 2.441.220,61. 2º Leilão: 07/07/2026, às 11:00 h.
Lance mínimo: R$ 1.974.833,45. Imóvel II: 1º Leilão: 06/07/2026, às 11:00 h. Lance mínimo: R$
5.388.807,94. 2º Leilão: 07/07/2026, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 4.360.932,60. 4. Condição de
pagamento: À vista, (mais a comissão de 5% ao leiloeiro); Itapeva/SP, FELIPE RODRIGUES DE SOUZA
Leilão de Imóvel - Alienação Fiduciária LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA FELIPE RODRIGUES DE SOUZA,
leiloeiro oficial, inscrito na JUCESP n° 1462, com escritório à Avenida Angélica, nº 2466 - cj.
162/164 - Consolação - São Paulo/SP - CEP 01228-200, autorizado pelo Credor Fiduciário ALBAUGH AGRO
BRASIL  LTDA,  sociedade  empresária  limitada,  inscrita  no  CNPJ  nº  01.789.121/0001-27,  NIRE
35230807444, com sede na Rua Luís Correia de Melo, nº 92, conjuntos 231 e 232, Vila Cruzeiro, São
Paulo/SP, CEP 04726-220, com sede na cidade São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular com
Força de Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia e outras Avenças,
datado de 17 de outubro de 2024, na qual figura Fiduciante AGRO BERALDO AGRONEGÓCIOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 28.321.521/0001-60, com sede na Rua Emídio
Nunes, n° 50, Centro, na Cidade de Buri, Estado de São Paulo, CEP 18.290-000, e fiadores PAULO
CESAR JÚNIOR BERALDO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 46.141.741-8
SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° ***.260.508-**, e LEIARA FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileira,
empresária, portadora da cédula de Identidade RG nº 47.539.639-X SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o
nº ***.564.888-**, casados sob o regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na
Rua 238, nº 165, Ap. 1002, Bloco A, Edifício Zimermann, Meia Praia, no município de Itapema, estado
de Santa Catarina, promoverá a venda em 1º ou 2º leilão fiduciário, de modo somente On-line, dos
imóveis abaixo descritos, nas datas, hora e local infracitados, na forma da lei 9.514/97. 1. Local
da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do
site www.leilaoeletronico.com.br. 2. Descrição dos imóveis: I. Uma área de terras desmembrada de
maior porção, denominada ÁREA C sita à Av. Floriano Peixoto, na cidade de Buri, desta comarca, com
as seguintes divisas e confrontações: Pela frente em 1,60 (hum metro e sessenta centímetros),
divide com a Av. Floriano Peixoto do lado direito de quem da frente olha para o imóvel em 84,00
(oitenta e quatro metros) deflete à direita e segue 40,50 (quarenta metros e cinquenta centímetros)
dividindo com a ÁREA B, aí deflete à esquerda e segue 6,00 (seis metros), aí faz ângulo direita e
segue 10,00 (dez metros), aí deflete à esquerda e segue 36,00 (trinta e seis metros) dividindo nas
três distâncias com Adriano Gonçalves Albuquerque Casemiro e Maria Elaine Gonçalves de Albuquerque
Casemiro do outro lado em 177,00 (cento e setenta e sete metros) divide com José Rubens e Roque de
Jesus Pavoni e aos fundos em 90,00 (noventa metros) divide com Miguel Petecov. Imóvel objeto da
matrícula nº 21.621 do Oficial de Registro de Imóveis de Itapeva/SP. II. Uma área de terras
denominadas SÍTIO EBENEZER com área de 4,639 ha e um perímetro de 1.007,91 metros, localizada no
Bairro Juncal, neste município e comarca, com as seguintes divisas e confrontações: Confrontações -
Sistema  Geodésico  de  referência:  SIRGAS  2000  -  Área  (Sistema  Geodésico  Local):  4,639  ha.
Coordenadas:  Latitude,  longitude  e  altitude  geodésicas.  Perímetro  (m):  1.007,91  m.  Azimutes
geodésicos. Imóvel objeto da matrícula nº 49.301 do Oficial de Registro de Imóveis de Itapeva/SP.
INCRA nº 636.070.019.798-9. Conforme AV.01, faz constar que, conforme AV.03-35.864, a existência de
uma "Área total de APP - (0,3751ha), Vegetação Nativa - 03 - (2,4935ha), Reserva Legal - 01 -
(0,8821ha),  devidamente  inscritas  no  CAR  -  Cadastro  Ambiental  Rural  sob  nº  35224060214266.
Observação: (i) Consta conforme Av.07 Averbação Premonitória: existência de ação de execução,
processo  nº  1178050-22.2023.8.26.0100,  tendo  como  exequente  BANCO  VOTORANTIM  S/A  -  CNPJ  nº
59.588.111/0001-03.  (ii)  Consta  conforme  Av.08  Averbação  Premonitória:  existência  de  ação  de
execução, tendo como exequente LATINA AGRO INDUSTRIAL E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA - CNPJ nº
06.287.157/0001-26.(iii) Imóvel ocupado. Desocupação pelo adquirente, nos termos do art. 30 e §
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único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: Imóvel I: 1º Leilão: 06/07/2026, às 11:00 h.
Lance mínimo: R$ 2.441.220,61. 2º Leilão: 07/07/2026, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 1.974.833,45.
Imóvel II: 1º Leilão: 06/07/2026, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 5.388.807,94. 2º Leilão: 07/07/2026,
às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 4.360.932,60. 4. Condição de pagamento: À vista, (mais a comissão de 5%
ao leiloeiro). 5. Condições Gerais e de venda: 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-
line, devem se cadastrar no site www.leilaoeletronico.com.br e se habilitarão, com antecedência
mínima de até 2 horas, para o início do leilão, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente
através do site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. O fiduciante será
comunicado na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da
realização dos leilões fiduciários, para, no caso de interesse, exercer o direito de preferência na
aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação
formal do interesse. 5.3. O imóvel será alienado em caráter "ad corpus" e no estado de conservação
material e documental/registral em que se encontra, inclusive em relação à eventual necessidade de
averbação de construção/ampliação, que correrão por conta do arrematante. 5.4. O arrematante pagará a
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. 5.5. O proponente vencedor por
meio de lance on-line, terá prazo de 24 horas, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, conforme edital. 5.6. O não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão
do Leiloeiro, no prazo de 24 horas a contar da comunicação da homologação da venda, configurará
desistência por parte do arrematante, ficando este obrigado a pagar multa equivalente ao valor da
comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de
arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro ou a
LeilãoEletrônico.com.br  emitir  título  de  crédito  (Conta)  para  a  cobrança  de  tais  valores,
encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista
no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Tal arrematante não será admitido a lançar em novos leilões
divulgados no site do LeilãoEletrônico.com.br. 5.7. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou
segundo leilão, a escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do
leilão. 5.8. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for
o caso, relativos à transferência do imóvel arrematado. 5.9. Na forma do disposto no artigo 448, do
Código Civil, o vendedor se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor recebido a
título de arremate, excluídas quaisquer perdas. 5.10. Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no
site www.leilaoeletronico.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão ao edital. 5.11. Este edital
será regido pela legislação brasileira em vigor, ficando desde já eleito o Foro Central da Cidade de
São Paulo/SP, como competente para dirimir toda e qualquer questão oriunda do seu cumprimento. 5.12.
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas
pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a atividade da leiloaria.

IMÓVEL - ID0169/26 - Matrícula nº 21.621 do Oficial de Registro de Imóveis de
Itapeva/SP - Av. Floriano Peixoto, nº s/n, Bairro Vila Pavoni

Nº do Lote: 0015/26 - AF ID: 0169/26 Descrição legal: Terreno, /, melhor descrito na matrícula nº
21.621 do Oficial de Registro de Imóveis de Itapeva/SP, Registro de Imóveis de Itapeva, Av.
Floriano Peixoto, s/n, Vila Pavoni, Buri, SP, 18290-000. 5. Condições Gerais e de venda: 5.1.
Interessados  em  participar  do  leilão  de  modo  on-line,  devem  se  cadastrar  no  site
www.leilaoeletronico.com.br e se habilitarão, com antecedência mínima de até 2 horas, para o início
do leilão, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance
mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. O fiduciante será comunicado na forma do parágrafo 2º-A do
artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários,
para, no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no
parágrafo 2º-B do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. 5.3. O imóvel
será alienado em caráter "ad corpus" e no estado de conservação material e documental/registral em
que se encontra, inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de construção/ampliação,
que  correrão  por  conta  do  arrematante.  5.4.  O  arrematante  pagará  a  comissão  do  leiloeiro,
correspondente a 5% sobre o valor de arremate. 5.5. O proponente vencedor por meio de lance on-
line, terá prazo de 24 horas, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do
leiloeiro, conforme edital. 5.6. O não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do
Leiloeiro, no prazo de 24 horas a contar da comunicação da homologação da venda, configurará
desistência por parte do arrematante, ficando este obrigado a pagar multa equivalente ao valor da
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comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de
arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro ou a
LeilãoEletrônico.com.br  emitir  título  de  crédito  (Conta)  para  a  cobrança  de  tais  valores,
encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista
no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. Tal arrematante não será admitido a lançar em novos leilões
divulgados no site do LeilãoEletrônico.com.br. 5.7. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou
segundo leilão, a escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do
leilão. 5.8. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for
o caso, relativos à transferência do imóvel arrematado. 5.9. Na forma do disposto no artigo 448, do
Código Civil, o vendedor se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor recebido a
título de arremate, excluídas quaisquer perdas. 5.10. Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no
site www.leilaoeletronico.com.br, na divulgação desse leilão, aderirão ao edital. 5.11. Este edital
será regido pela legislação brasileira em vigor, ficando desde já eleito o Foro Central da Cidade de
São Paulo/SP, como competente para dirimir toda e qualquer questão oriunda do seu cumprimento. 5.12.
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas
pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a atividade da leiloaria. Valor do 1º leilão: R$ 2.441.220,61;
Valor do 2º leilão: R$ 1.974.833,45.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - GOIÁS

SÃO LUIZ DO NORTE/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIZ DO NORTE - CNS: 027722

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas.
1.2. Ao ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto  a  todos  os  termos  do  edital  e  condições  de  venda  disponibilizadas  pelo  Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização
do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que
estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas
alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de
venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo
critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer
natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus
documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica,
cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal
como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e
o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo
ato  constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
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adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas
e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas
alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão),
ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas
prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo,
portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a
identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação
e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via internet, com
participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva
responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos integralmente
às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá
ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio
eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a
documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para
obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições
do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar
lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas
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condições  fiscais  em  que  se  apresentarem  perante  os  entes  públicos,  obrigando-se  o
Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável e irretratável, a promover regularizações de qualquer
natureza,  cumprindo  inclusive,  quaisquer  exigências  de  cartórios  ou  de  repartições  públicas,
inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e
demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não
responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou
reformada,  não  averbada  no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,
providências  ou  encargos  necessários,  inclusive,  em  relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O
Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover
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a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou  extrajudiciais  que  venham  a  ser
necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for
exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis
perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de
Imposto  Territorial  Rural  (ITR)  ou  outros  tributos,  taxas  e  encargos  que  sejam  apurados,
independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de
exercícios  vigentes  e  anteriores,  perante  a  Receita  Federal  e  pagar  o  ITR  respectivo;  6)
Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem
como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área,
elaborando,  também,  caso  necessário,  Ato  Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados
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em nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o
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descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução
da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá
considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando
esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após
transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer
para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de
Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada
pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por
cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o
negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores não comportam arrependimento
unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o
pagamento  do  preço  da  venda,  e  antes  da  assinatura  da  escritura  pública,  na  hipótese  do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30%
(trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras,
independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que
tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no
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valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com
a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito
o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões
oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por
qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão
de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da
venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate.
Cod-Z: Z-36562; Modalidade: Leilão; Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc
10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36562-007 - Matrícula nº 607 - Rua J-04, nº S/N, Casa Bairro
José Machado da Silva

Nº do Lote: 007 ID: Z-36562-007 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 607, Registro de Imóveis de São Luiz do Norte, Rua J-04, S/N, Casa, Quadra
F, Lote 16, José Machado da Silva, São Luiz do Norte, GO, 76365-000. Dora Plat, Leiloeira Oficial
inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada
pelo BANCO BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão
(1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97.
Localização do imóvel: São Luiz do Norte/GO. José Machado da Silva. Rua J-04, S/N. Casa (Lote n. 16
da Quadra F). Áreas totais Terreno: 300,00m², e Construída: 84,50m². Matr. 607 do 1. CRI de
Uruaçu/GO.  OBS.:  Caberá  ao  arrematante,  providenciar  às  suas  expensas,  toda  e  qualquer
regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais
como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição,
tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de
numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 08/07/2026, às 11:00h. Lance
mínimo: R$ 311.992,43 2. Leilão: 10/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 218.080,38 (caso não seja
arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do
site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 311.992,43; Valor do 2º leilão: R$
218.080,38.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MARANHÃO
MARAJÁ DO SENA/MA
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CARTÓRIO MARAJÁ DO SENA - CNS: 163022

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas.
1.2. Ao ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto  a  todos  os  termos  do  edital  e  condições  de  venda  disponibilizadas  pelo  Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização
do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que
estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas
alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de
venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo
critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer
natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus
documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica,
cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal
como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e
o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo
ato  constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados
e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online
no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 753 / 1046

copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio,
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arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não
exercício  do  direito  de  preferência  por  seu  detentor,  nas  mesmas  condições  ofertadas  pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
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jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
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cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago
pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou
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por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber
valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor.
16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do
Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou
integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o
comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da
venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e
ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que
no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O
imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel
no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o
COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de
demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do
contido no item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado
a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas
(5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão.
Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-36562; Modalidade: Leilão; Encerramento: Online; Praças:
1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36562-004 - Matrícula nº 284 - Estrada Vicinal, nº S/N, Área
rural Bairro Zona Rural

Nº do Lote: 004 ID: Z-36562-004 Descrição legal: Área Rural à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 284, Cartório Marajá do Sena, Estrada Vicinal, S/N, Área rural,
Integrante da Fazenda 4 Irmãos, Zona Rural, Marajá do Sena, MA, 65714-000. Dora Plat, Leiloeira
Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizada pelo BANCO BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda
em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei
9.514/97. Localização do imóvel: Marajá do Sena/MA. Zona Rural. Área Rural, c/ 42,04 ha, com acesso
pela Estrada Vicinal, integrante da Fazenda 4 Irmãos, distando 6,3Km da sede municipal. NIRF:
9432377-1. INCRA/CCIR 436.543.562-15. Matr. 284 do 1. CRI de Marajá do Sena/MA. OBS.: Imóvel possui
Reserva Legal. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização
física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como,
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Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
georreferenciamento, o Cadastro Ambiental (CAR), Certificado de cadastro de imóvel rural (CCIR) e
área  com  reserva  legal,  correrão  por  conta  do  arrematante,  respondendo  por  quaisquer  ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado. (AF). 1.
Leilão: 08/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 565.765,94 2. Leilão: 10/07/2026, às 11:00h. Lance
mínimo: R$ 376.049,14 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados
exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista,
mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da  participação  on-line:  O  interessado  deverá  efetuar  o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis
disponíveis  nos  sites:  banco.bradesco/leiloes  e  www.portalzuk.com.br  Para  mais  informações  -
Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial -
JUCESP n. 744. Observações: Imóvel possui Reserva Legal. Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes,
quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data
da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,  georreferenciamento,  o  Cadastro  Ambiental  (CAR),
Certificado de cadastro de imóvel rural (CCIR) e área com reserva legal, correrão por conta do
arrematante,  respondendo  por  quaisquer  ônus,  providências  e  eventuais  tributos  cobrados
retroativamente pela Municipalidade. Ocupado. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 565.765,94; Valor do 2º
leilão: R$ 376.049,14.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

DIVINÓPOLIS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIVINOPOLIS - CNS: 054932

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas.
1.2. Ao ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto  a  todos  os  termos  do  edital  e  condições  de  venda  disponibilizadas  pelo  Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização
do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que
estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas
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alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de
venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo
critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer
natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus
documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica,
cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como
cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o
cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo. Não serão efetuadas vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade
Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se
emancipados,  representados  ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão
adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da
Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O
interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar
outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis
2.1.  As  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  meramente  ilustrativas,  competindo,  portanto,  aos
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do
imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio
eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação online dos
interessados,  por  meio  de  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
Leiloeiro,  por  meio  de  seu  site,  estando  os  interessados  sujeitos  integralmente  às  condições
dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes
nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico -
online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital.
3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão
por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o
horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante
formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente
será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo
permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a
intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando do cadastro e
habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em
condomínio,  bem  como  informado  o  percentual  de  copropriedade  de  cada  uma  delas  e  juntada  a
documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão
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vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos
editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das
dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como
se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas
quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças
nas  disposições  internas  dos  cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o
momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de
desfazimento  da  venda,  não  cabendo,  portanto,  atualização  do  valor  caso  haja  inercia  do
Arrematante/comprador em
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sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à
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vista ou parcelado, ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra, quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a
firmar a escritura pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as
regularizações e providências necessárias. 9. Das despesas com a transferência dos imóveis 9.1. Serão
de  responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados
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cadastrais  fornecidos,  sendo  certo,  em  qualquer  hipótese  a  responsabilidade  civil  e  penal  do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso,
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sem  prejuízo  da  execução  prevista  no  artigo  39,  do  Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja
desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da
multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os
leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos
nas  cláusulas  7.1  e  7.2,  incidirá  multa  moratória  de  2%  sobre  o  valor  da  arrematação  e  de
desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1,
acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a partir da data da notificação, no valor
equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a
compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer
valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao
leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente
será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-36562;
Modalidade: Leilão; Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às
11:00.

IMÓVEL - IDZ-36562-012 - Matrícula nº 138.170 - Resplendor, nº 431, Apartamento
102 Bairro Bom Pastor

Nº do Lote: 012 ID: Z-36562-012 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 138.170, 1º Registro de Imóveis de Divinopolis, Resplendor, 431,
Apartamento 102, Vaga Com direito ao uso de duas vagas de garagem., , Condomínio Residencial
Multibank, Bom Pastor, Divinópolis, MG, 35500-168. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP
sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo BANCO BRADESCO
S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel
abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel:
Divinópolis/MG. Bom Pastor. Rua Resplendor, N.: 431. Apartamento n. 102 (2. pavimento), Condomínio
Residencial Multibank, com direito a duas vagas de garagem. Áreas totais Priv.: 84,10m², e Total:
246,12m². Matr. 138.170 do 1. CRI de Divinópolis/MG. OBS.: Consta na Av.9 e na Av.10, Ação de
Execução, o Arrematante, por possuir conhecimento, declarará anuência sobre os eventuais resultados
e efeitos da ação informada, se responsabilizando pela eventual necessidade de baixa/regularização.
Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 08/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 749.686,70 2.
Leilão: 10/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 336.844,19 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Consta na Av.9 e na Av.10, Ação de Execução, o Arrematante, por possuir conhecimento, declarará
anuência sobre os eventuais resultados e efeitos da ação informada, se responsabilizando pela
eventual necessidade de baixa/regularização. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas,
toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando
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for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização
de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 749.686,70; Valor
do 2º leilão: R$ 336.844,19.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

UBERLÂNDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas.
1.2. Ao ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto  a  todos  os  termos  do  edital  e  condições  de  venda  disponibilizadas  pelo  Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização
do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que
estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas
alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de
venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo
critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer
natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus
documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica,
cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal
como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e
o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo
ato  constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
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integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com
as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos
a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente,
devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação
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enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos
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públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre
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o bem, por força desta cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos
imóveis, ocupados a qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3.
Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na
condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30
da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do
imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam
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arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1,
realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30%
(trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras,
independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que
tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-36562; Modalidade: Leilão; Encerramento: Online; Praças:
1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.
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IMÓVEL - IDZ-36562-001 - Matrícula nº 233.848 - Maria de Miranda, nº 157, Casa
02 Bairro Shopping Park

Nº do Lote: 001 ID: Z-36562-001 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 233.848, 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, Maria de Miranda, 157, Casa
02, Shopping Park, Uberlândia, MG, 38425-620. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob
n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo BANCO BRADESCO S/A,
inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo
descrito,  nas  datas  e  hora  infracitadas,  na  forma  da  Lei  9.514/97.  Localização  do  imóvel:
Uberlândia/MG. Shopping Park. Rua Maria de Miranda, N.: 157. Casa n. 02. Áreas totais Terreno:
150,00m², e Construída: 82,12m². Matr. 233.848 do 1. CRI de Uberlândia/MG. OBS.: Caberá ao
arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do
imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de
Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de
cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do
logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 08/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 471.380,32 2.
Leilão: 10/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 292.792,74 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 471.380,32; Valor do 2º leilão: R$
292.792,74.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MINAS GERAIS

UBERLÂNDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA - CNS: 032136

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão;
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São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro.
Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de
calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao
ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a
todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão,
cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se
reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além
do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas
vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão
aceitos  lances  via  internet,  com  participação  online  dos  interessados,  por  meio  de  acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances oferecidos no leilão por meio
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eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das
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demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição
de  divulgação  do  imóvel.  Fica  esclarecido  que,  no  tocante  às  demandas  judiciais,  o  Vendedor
responderá  somente  por  ocasião  da  decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não
constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da
ação  judicial  no  momento  da  divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o
Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou
título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá
somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i)
pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice
de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro
e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o
primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não
cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com
o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
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7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
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compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago
pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os
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tributos,  despesas  e  encargos  assumidos  pelo  COMPRADOR  devidamente  quitados  e  completamente
desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a
qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição
do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e
implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR,
a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado
de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da
adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O
descumprimento  do  contido  no  item  6.1,  configurará  desistência  por  parte  do  arrematante.  O
arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% -
cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco)
dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de
tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da
execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do Arrematante
na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1,
o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor.
17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2,
incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos
previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-36562; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36562-003 - Matrícula nº 167.694 - Igarapava, nº 221, Apartamento
504 Bairro Granada

Nº do Lote: 003 ID: Z-36562-003 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 167.694 , 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, Igarapava, 221,
Apartamento 504, Vaga Com direito ao uso de uma vaga de garagem 20., Residencial Ana Flavia,
Granada, Uberlândia, MG, 38410-613. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz
saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo BANCO BRADESCO S/A, inscrito no
CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito,
nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Uberlândia/MG.
Granada. Rua Igarapava, N.: 221. Apartamento n. 504 (5. pavimento), Residencial Ana Flavia, com
direito a vaga de garagem n. 20. Áreas totais Priv.: 59,50m², e Total: 94,15m². Matr. 167.694 do 1.
CRI de Uberlândia/MG. OBS.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer
regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais
como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição,
tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de
numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Consta  a  ação  n.  5065399-  08.2025.8.13.0702,  o
Vendedor responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas
Condições de Venda dos Imóveis constantes do edital. Ocupado (AF). 1. Leilão: 08/07/2026, às
11:00h. Lance mínimo: R$ 381.957,50 2. Leilão: 10/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 317.650,47
(caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela
Internet, através do site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5%
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ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o
Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários
e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na
aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida
no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Caberá  ao  arrematante,  providenciar  às  suas  expensas,  toda  e  qualquer  regularização  física  e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Consta a ação n. 5065399-08.2025.8.13.0702, o Vendedor responde pelo resultado da
ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas Condições de Venda dos Imóveis
constantes do edital. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 381.957,50; Valor do 2º leilão: R$
317.650,47.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO

CUIABÁ/MT
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CUIABA - CNS: 063784

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas.
1.2. Ao ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto  a  todos  os  termos  do  edital  e  condições  de  venda  disponibilizadas  pelo  Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização
do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que
estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas
alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de
venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo
critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer
natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus
documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica,
cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal
como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e
o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo
ato constitutivo. Não serão efetuadas vendas para empresas individuais que não sejam de
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responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir
algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente
poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e
resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas
alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão),
ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas
prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo,
portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a
identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação
e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via internet, com
participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob exclusiva
responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos integralmente
às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá
ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações
constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio
eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a
documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para
obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições
do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar
lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser
respeitado  o  horário  estipulado  para  o  encerramento  de  cada  lote.  3.5.  A  concretização  da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em
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que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas
condições  fiscais  em  que  se  apresentarem  perante  os  entes  públicos,  obrigando-se  o
Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável e irretratável, a promover regularizações de qualquer
natureza,  cumprindo  inclusive,  quaisquer  exigências  de  cartórios  ou  de  repartições  públicas,
inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e
demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não
responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou
reformada,  não  averbada  no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,
providências  ou  encargos  necessários,  inclusive,  em  relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O
Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento,  além  das  respectivas
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aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou parcelado,
conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e registro, no
prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
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independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por
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escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento,
sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de
pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
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substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer
valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao
leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente
será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-36562;
Modalidade: Leilão; Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às
11:00.

IMÓVEL - IDZ-36562-005 - Matrícula nº 123.752 - Projetada 3, nº 255, Casa 214
Bairro Jardim Imperial

Nº do Lote: 005 ID: Z-36562-005 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 123.752, 6º Registro de Imóveis de Cuiaba, Projetada 3, 255, Casa 214,
Quadra H, Condomínio Reserva Rio Cuiabá, Tipo TN87, Jardim Imperial, Cuiabá, MT, 78076-330. Dora
Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizada  pelo  BANCO  BRADESCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na
forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Cuiabá/MT. Jardim Imperial. Via Projetada 3, N.: 255.
Casa n. 214 (Quadra H - Tipo TN87), Condomínio Reserva Rio Cuiabá. Áreas totais Construída:
88,60m². Matr. 123.752 do 6. CRI da 3. Circunscrição de Cuiabá/MT. OBS.: Consta Servidão de
passagem  na  Av.3.  Caberá  ao  arrematante,  providenciar  às  suas  expensas,  toda  e  qualquer
regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais
como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição,
tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de
numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 08/07/2026, às 11:00h. Lance
mínimo: R$ 648.032,34 2. Leilão: 10/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 312.600,00 (caso não seja
arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do
site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Consta Servidão de passagem na Av.3. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e
qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o
caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição,  tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,  respondendo  por  quaisquer  ônus,  providências  e
eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão:
R$ 648.032,34; Valor do 2º leilão: R$ 312.600,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO DE JANEIRO
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PORTO REAL/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE PORTO REAL - CNS: 091074

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas.
1.2. Ao ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto  a  todos  os  termos  do  edital  e  condições  de  venda  disponibilizadas  pelo  Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização
do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que
estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas
alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de
venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo
critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer
natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus
documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica,
cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal
como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e
o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo
ato  constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados
e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online
no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
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arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na
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aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art.
27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação
a  quaisquer  imóveis  ofertados,  com  exceção  ao  item  4.6  que  possui  em  razão  de  condomínio,
arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não
exercício  do  direito  de  preferência  por  seu  detentor,  nas  mesmas  condições  ofertadas  pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida
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no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer
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tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide.
12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva
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prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-36562; Modalidade: Leilão; Encerramento: Online; Praças:
1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36562-010 - Matrícula nº 3.863 - Rua 8, nº 210, Casa 1 Bairro Jardim
das Acácias

Nº do Lote: 010 ID: Z-36562-010 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 3.863, Ofício de Justiça de Porto Real, Rua 8, 210, Casa 1, Quadra 25,
Lote 595, Jardim das Acácias, Porto Real, RJ, 27570-000. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na
JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo BANCO
BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do
imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do
imóvel: Porto Real/RJ. Jardim das Acácias. Rua 8, N.: 210. Casa 1 (Lote 595 da Quadra 25). Áreas
totais Construída: 117,3600m². Matr. 3.863 do 1. CRI de Porto Real/RJ. OBS.: Caberá ao arrematante,
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providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante
os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante  a  Prefeitura,  regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1.
Leilão: 08/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 581.590,57 2. Leilão: 10/07/2026, às 11:00h. Lance
mínimo: R$ 255.523,31 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados
exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista,
mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da  participação  on-line:  O  interessado  deverá  efetuar  o
cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer
o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis
disponíveis  nos  sites:  banco.bradesco/leiloes  e  www.portalzuk.com.br  Para  mais  informações  -
Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial -
JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer
regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais
como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição,
tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração
do prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 581.590,57; Valor do 2º leilão: R$
255.523,31.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO NORTE

NATAL/RN
7º OFÍCIO DE NATAL - CNS: 094979

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5964 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Natal/RN 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 21/07/2026 às 09:00 Data do 2º leilão: 23/07/2026 às
09:00  Modalidade:  Online/Eletrônico:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005 - 4º andar - Escritórios Boutique Shopping
Iguatemi , CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas
ou questões oriundas do presente edital ; Natal/RN, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES
GOMES  Informações  gerais:  Consulte  condições  de  Venda  e  Pagamento:  www.bradesco.com.br  e
www.pestanaleiloes.com.br  /  Para  mais  informações:  51.35351000.

IMÓVEL - ID12004030 - Matrícula nº 21.321 - Rua Oswandir Araújo de Souza,
nº 95, Bairro Planalto

Nº do Lote: 1 ID: 12004030 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 21.321,
7º Ofício de Natal, Rua Oswandir Araújo de Souza, 95, Lote C2 da Quadra C, Planalto, Natal, RN,
59073-353. Áreas: construída 74,81m² e terreno 200,00m². Obs.: Regularizações e encargos perante os
órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência de área construída que vier a ser
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apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, ocorrerão por conta do(a)
comprador(a). 1º Leilão - 21/07/2026, terça-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 247.000,00. 2º Leilão - 23/07/2026, quinta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 187.199,78 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista,
mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da
leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º
leilão: R$ 247.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 187.199,78.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - RIO GRANDE DO SUL

CHAPADA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPADA - CNS: 101576

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas.
1.2. Ao ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto  a  todos  os  termos  do  edital  e  condições  de  venda  disponibilizadas  pelo  Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização
do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que
estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas
alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de
venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo
critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer
natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus
documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica,
cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal
como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e
o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo
ato  constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
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exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades
e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão
por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro,
enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do
Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com
as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos
a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente,
devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da
arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou
Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do
Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de
terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando
do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a
aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada
a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
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federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8)
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Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao
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lance serão transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o
bem, por força desta cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos
imóveis, ocupados a qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3.
Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na
condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30
da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do
imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em 60 (sessenta) dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer
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direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores não comportam arrependimento
unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o
pagamento  do  preço  da  venda,  e  antes  da  assinatura  da  escritura  pública,  na  hipótese  do
Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30%
(trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras,
independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que
tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo
simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-36562; Modalidade: Leilão; Encerramento: Online; Praças:
1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.
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IMÓVEL - IDZ-36562-011 - Matrícula nº 8.478 - Ivo Renê Catto, nº 126, Casa
Bairro Santa Lúcia

Nº do Lote: 011 ID: Z-36562-011 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 8.478, Registro de Imóveis de Chapada, Ivo Renê Catto, 126, Casa, Quadra
44, Lote 08, Santa Lúcia, Chapada, RS, 99530-000. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP
sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo BANCO BRADESCO
S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel
abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel:
Chapada/RS. Santa Lúcia. Rua Ivo Renê Catto, N.: 126. Casa (Lote 08 da Quadra 44). Áreas totais
Terreno: 226,1200m², e Construída: 78,0500m². Matr. 8.478 do 1. CRI de Chapada/RS. OBS.: Caberá ao
arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do
imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de
Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de
cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio e/ou do
logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 08/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 571.306,71 2.
Leilão: 10/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 360.535,22 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 571.306,71; Valor do 2º leilão: R$
360.535,22.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SANTA CATARINA

JOINVILLE/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 107896

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão;
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São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro.
Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia, estado de
calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas. 1.2. Ao
ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a
todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às
condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis,
ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a
critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão,
cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se
reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no
todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao
interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado,
sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG
e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além
do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão efetuadas
vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que
menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas
são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à
realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das
condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão
aceitos  lances  via  internet,  com  participação  online  dos  interessados,  por  meio  de  acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e homologará os lances
em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o
leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou
presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda
em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances oferecidos no leilão por meio
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eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem
ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua
negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou
penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em
que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de
comunicação,  são  meramente  enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de
caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo
foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda
que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa
que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do
Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito
de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no
§ 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por
terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de
condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao
não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo
Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou
emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em
lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada pelo
Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item
4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das
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demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição
de  divulgação  do  imóvel.  Fica  esclarecido  que,  no  tocante  às  demandas  judiciais,  o  Vendedor
responderá  somente  por  ocasião  da  decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não
constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da
ação  judicial  no  momento  da  divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o
Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou
título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá
somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i)
pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice
de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro
e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o
primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não
cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com
o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal,  INCRA  e  demais  órgãos,  respondendo  por  eventuais  diferenças  ou  débitos  de  Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
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7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
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compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos
imóveis são realizadas em caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no
período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra
efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da
não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de
cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago
pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os
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tributos,  despesas  e  encargos  assumidos  pelo  COMPRADOR  devidamente  quitados  e  completamente
desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a
qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição
do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e
implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR,
a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado
de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da
adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O
descumprimento  do  contido  no  item  6.1,  configurará  desistência  por  parte  do  arrematante.  O
arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% -
cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco)
dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de
tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da
execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do Arrematante
na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1,
o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor.
17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2,
incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos
previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-36562; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36562-008 - Matrícula nº 135.075 - Dona Francisca, nº 5216,
Apartamento Duplex 506, Bloco 4, Bairro Zona Industrial Norte

Nº do Lote: 008 ID: Z-36562-008 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 135.075, 1º Registro de Imóveis de Joinville, Dona Francisca, 5216,
Apartamento Duplex 506, Bloco 4, Vaga Com direito ao uso de uma vaga de garagem 103, Condomínio
Residencial Spazio Jardim de Liege, Zona Industrial Norte, Joinville, SC, 89219-600. Dora Plat,
Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizada  pelo  BANCO  BRADESCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na
forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Joinville/SC. Zona Industrial Norte. Rua Dona
Francisca, n.: 5216. Apartamento Duplex n. 506 (5. e 6. piso do Bloco 4), Condomínio Residencial
Spazio Jardim de Liege, com direito as vagas n. 103 e n. 104. Áreas totais Priv.: 100,02m², e
Total: 114,92m². Matr. 135.075 do 1. CRI de Joinville/SC. OBS.: Consta penhora na Av.10, que será
baixada pelo vendedor sem prazo determinado. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas,
toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando
for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da
sua  constituição,  tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,  respondendo  por  quaisquer  ônus,  providências  e
eventuais  tributos  cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Consta  ação  n.
5032881-11.2025.8.24.0038 e 5000428-60.2025.8.24.0038, o Arrematante, por possuir conhecimento,
declarará anuência sobre os eventuais resultados e efeitos da ação informada, se responsabilizando
pela eventual necessidade de baixa/regularização. Ocupado (AF). 1. Leilão: 08/07/2026, às 11:00h.
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Lance mínimo: R$ 407.000,00 2. Leilão: 10/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 244.200,00 (caso não
seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através
do site www.portalzuk.com.br Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes
e  www.portalzuk.com.br  Para  mais  informações  -  Whatsapp:  (11)  99514-0467  ou  pelo  e-mail
contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Consta penhora
na Av.10, que será baixada pelo vendedor sem prazo determinado. Caberá ao arrematante, providenciar
às suas expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos
competentes,  quando  for  o  caso,  tais  como,  Prefeitura  e  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,
independentemente da data da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte
perante  a  Prefeitura,  regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de
demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus,
providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Consta ação n.
5032881-11.2025.8.24.0038  e  5000428-60.2025.8.24.0038,  o  Arrematante,  por  possuir  conhecimento,
declarará anuência sobre os eventuais resultados e efeitos da ação informada, se responsabilizando
pela eventual necessidade de baixa/regularização. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão: R$ 407.000,00;
Valor do 2º leilão: R$ 244.200,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
BARRA BONITA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRA BONITA - CNS: 120493

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas.
1.2. Ao ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto  a  todos  os  termos  do  edital  e  condições  de  venda  disponibilizadas  pelo  Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização
do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que
estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas
alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de
venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo
critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer
natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus
documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica,
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cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como
cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o
cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato
constitutivo. Não serão efetuadas vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade
Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se
emancipados,  representados  ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão
adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da
Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O
interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar
outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis
2.1.  As  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  meramente  ilustrativas,  competindo,  portanto,  aos
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do
imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio
eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação online dos
interessados,  por  meio  de  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
Leiloeiro,  por  meio  de  seu  site,  estando  os  interessados  sujeitos  integralmente  às  condições
dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes
nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico -
online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital.
3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão
por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o
horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante
formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente
será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo
permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a
intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando do cadastro e
habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em
condomínio,  bem  como  informado  o  percentual  de  copropriedade  de  cada  uma  delas  e  juntada  a
documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças
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nas  disposições  internas  dos  cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o
momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de
desfazimento  da  venda,  não  cabendo,  portanto,  atualização  do  valor  caso  haja  inercia  do
Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao
Arrematante/Comprador  o  direito  de  pleitear  quaisquer  outros  valores  indenizatórios  a  exemplo
daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias
eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer
pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das
condições de venda já estabelecidas,
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competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou parcelado,
conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e registro, no
prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências necessárias.
9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de  responsabilidade  do
Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 809 / 1046

transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998.
15.2.  O  Arrematante/Comprador,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e
assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer
hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas
declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter
ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores
introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299
do Código Penal. 16. Da cláusula resolutiva,
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do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de
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desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1,
acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a partir da data da notificação, no valor
equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a
compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer
valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao
leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente
será realizada em nome do arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-36562;
Modalidade: Leilão; Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às
11:00.

IMÓVEL - IDZ-36562-009 - Matrícula nº 21.217 - Manoel Prado, nº 186, Casa Bairro
Jardim das Dracenas

Nº do Lote: 009 ID: Z-36562-009 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 21.217 , Registro de Imóveis de Barra Bonita, Manoel Prado, 186, Casa,
Quadra 7, Lote 5, Vaga Com direito ao uso de uma vaga de garagem 104, , Jardim das Dracenas, Barra
Bonita, SP, 17342-080. Dora Plat, Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber,
através do presente Edital, que devidamente autorizada pelo BANCO BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ
sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas
datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Barra Bonita/SP. Jardim
das Dracenas. Rua Manoel Prado, N.: 186. Casa (Lote 5 da Quadra 7). Áreas totais Terreno: 338,06m²,
e Construída: 197,87m². Matr. 21.217 do 1. CRI de Barra Bonita/SP. OBS.: Consta ação na Av.11 e
Av.12, que serão baixadas pelo vendedor sem prazo determinado. Consta restrições urbanísticas na
Av.1. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização física e
documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como, Prefeitura e
Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  independentemente  da  data  da  sua  constituição,  tais  como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do
prédio e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas
totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente
pela Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 08/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 898.383,63 2.
Leilão: 10/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 636.339,83 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.:  Os  leilões  serão  realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site
www.portalzuk.com.br  Condição  de  pagamento:  à  vista,  mais  comissão  de  5%  ao  Leiloeiro.  Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem
consultar  as  condições  de  pagamento  e  venda  dos  imóveis  disponíveis  nos  sites:
banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou
pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações:
Consta ação na Av.11 e Av.12, que serão baixadas pelo vendedor sem prazo determinado. Consta
restrições urbanísticas na Av.1. Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e
qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o
caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua
constituição,  tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações,  desmembramentos,  áreas  totais,  respondendo  por  quaisquer  ônus,  providências  e
eventuais tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Ocupado (AF). Valor do 1º leilão:
R$ 898.383,63; Valor do 2º leilão: R$ 636.339,83.
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BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO

CACONDE/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CACONDE - CNS: 123661

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas.
1.2. Ao ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto  a  todos  os  termos  do  edital  e  condições  de  venda  disponibilizadas  pelo  Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização
do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que
estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas
alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de
venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo
critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer
natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus
documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica,
cópia do respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal
como cópia do contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e
o cartão do CNPJ. No caso de SLU, além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo
ato  constitutivo.  Não  serão  efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de
responsabilidade Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão
adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros
somente  poderão  adquirir  imóveis  urbanos,  cumpridos  os  requisitos  previstos  nas  instruções
normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971
e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor
poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2.
Das visitas prévias aos imóveis 2.1. As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas,
competindo, portanto, aos interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive
para a identificação do imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação,
habilitação e leilão por meio eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via
internet, com participação online dos interessados, por meio de acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando os interessados sujeitos
integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar o cadastramento, o
interessado  deverá  ter  capacidade,  autoridade  e  legitimidade  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de login e senha, o qual validará e
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homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e
habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no
site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento
de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente
enunciativas  e  repetitivas  das  dimensões  constantes  do  registro  imobiliário,  isto  é,  o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
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própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; Neste caso será considerado a comissão do Leiloeiro e os custos despendidos com escritura
e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro acionamento do Vendedor ao
Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo, portanto, atualização do
valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o distrato naquele momento. Além
disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, pelas quais
não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Dos procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá
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pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no
Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.)
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública
7.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, será formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias,
contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas
descrições, que estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro
Imobiliário,  com  eventual  necessidade  de  renovação  das  certidões  do  INSS  e  da  Receita
Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas.
7.2. A escritura deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do
Instrumento, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da
certidão atualizada da matrícula do imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da
alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência
por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na
matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará as penalidades previstas no item 17.4.
7.4. A escritura será lavrada obrigatoriamente perante o Tabelionato indicado pelo Vendedor. 7.5.
Vencida  a  documentação  disponibilizada  para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens,
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despesas/custas  judiciais  e  ônus  decorrentes  da  respectiva  demanda  judicial,  ou  outros  atos
suplementares  eventualmente  necessários  à  retomada  do  bem,  devendo  o  Arrematante/Comprador,
constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a substituição processual, se possível,
ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo
de reclamação do Vendedor caso não tome as providências necessárias para a composição da lide. 12.
Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 -
alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n. 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu
cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por força do público leilão de que tratam
os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para
desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos  Arrematantes/Compradores  dos  imóveis
identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem ocupados por ex-fiduciantes,
antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a
mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por
todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o
Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável,
seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os
imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que
eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para liberação de Certidão
Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14. Da não configuração de
novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613  de  03  de  março  de  1998.  15.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
15.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como previsto nos arts. 297,298 e 299 do Código
Penal. 16. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código
Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o
silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo
acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 16.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 16.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 16.5. Os lances declarados vencedores
não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se refere a
cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura pública, na
hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do Vendedor o
equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do desfazimento,
incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o rompimento do
negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos direitos
relativos ao imóvel, pelo
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simples fato de terem permanecido à disposição do Arrematante/Comprador no período de vigência do
liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel
liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda. 16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio
e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva
prevista  nesse  Edital,  seja  por  qual  motivo  for,  o  valor  eventualmente  já  pago  pelo
Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta
bancária de titularidade do Arrematante/Comprador, originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por
meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador estiver impossibilitada de receber valores
ou não for localizado nos endereços constantes do seu cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7.
Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é
considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da
referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante
de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e
de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o
desfazimento da venda, por qualquer motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá
ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 16.10. A não restituição do imóvel no prazo e
forma prevista na cláusula anterior, caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas
aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17. Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no
item 6.1, configurará desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar
multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% -
cinco por cento) do valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá
o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a
protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do
Decreto  n.  21.981/32.  17.1.1.  Caso  haja  desistência  do  Arrematante  na  aquisição  do  imóvel,
descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro
bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 17.2. Na hipótese de
descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e 7.2, incidirá multa moratória
de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 16.1.
17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja incidência será contada a
partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) dos valores lançados e não
pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de acordo com a variação do
IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do prazo previsto no item 7.3,
acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do
imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 18. Do
foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para
os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o valor do
arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante. Obs.: 1. Sem uso do
FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do arrematante, bem como, os
pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-36562; Modalidade: Leilão; Encerramento: Online; Praças:
1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36562-006 - Matrícula nº 13.242 - Rua Antônio Norberto Rodrigues,
nº 340, Casa Bairro Cristais

Nº do Lote: 006 ID: Z-36562-006 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 13.242, Registro de Imóveis de Caconde, Rua Antônio Norberto Rodrigues,
340, Casa, Quadra A, Lote 18, Cristais, Caconde, SP, 13770-000. Dora Plat, Leiloeira Oficial
inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizada
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pelo BANCO BRADESCO S/A, inscrito no CNPJ sob n. 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1.
ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na forma da Lei 9.514/97.
Localização do imóvel: Caconde/SP. Cristais. Rua Antônio Norberto Rodrigues, N.: 340. Casa (Lote n.
18 da Quadra A). Áreas totais Terreno: 1.174,24m², e Construída: 167,18m². Matr. 13.242 do 1. CRI de
Caconde/SP. OBS.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer regularização
física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais como,
Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição, tais como
regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura, regularização de numeração do prédio
e/ou do logradouro, averbações de demolição/construção, unificações, desmembramentos, áreas totais,
respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos cobrados retroativamente pela
Municipalidade. Ocupado (AF). 1. Leilão: 08/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 490.000,00 2.
Leilão: 10/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 294.000,00 (caso não seja arrematado no 1. leilão)
Obs.: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site www.portalzuk.com.br
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O
interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência
ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para
no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei
9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de
pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br
Para mais informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat
- Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes,
quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data
da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais
tributos  cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Ocupado  (AF).  Valor  do  1º  leilão:  R$
490.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 294.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - SÃO PAULO
PINDAMONHANGABA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINDAMONHANGABA - CNS: 120162

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36562 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Banco Bradesco 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-bradesco/36648  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36562 CONDIÇÕES DE VENDA 1. Dos procedimentos gerais de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. Os leilões serão realizados por meio eletrônico e presencial, salvo em caso de pandemia,
estado de calamidade pública e/ou determinação legal que restrinja ou proíba reunião de pessoas.
1.2. Ao ofertar o lance, o participante ratificará seu prévio conhecimento e plena concordância
quanto  a  todos  os  termos  do  edital  e  condições  de  venda  disponibilizadas  pelo  Leiloeiro,
notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais alterações nas
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descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de venda, ocorridas até a data de realização do
leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem
realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar das referidas alterações.
1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do
imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem
que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O
interessado,  sendo  pessoa  física,  deverá  fornecer  ao  Leiloeiro  cópia  de  seus  documentos  de
identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do
respectivo ato constitutivo e documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do
contrato social, ata de eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do
CNPJ.  No  caso  de  SLU,  além  do  cartão  CNPJ,  deverá  também  apresentar  o  seu  respectivo  ato
constitutivo. Não serão efetuadas vendas para empresas individuais que não sejam de responsabilidade
Limitada. Fica esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se
emancipados,  representados  ou  assistidos  pelo  responsável  legal.  Estrangeiros  somente  poderão
adquirir imóveis urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da
Receita Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O
interessado, desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar
outros documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis
2.1.  As  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  meramente  ilustrativas,  competindo,  portanto,  aos
interessados, procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do
imóvel no local com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio
eletrônico - on line e presencial 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação online dos
interessados,  por  meio  de  acesso  identificado  e  fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do
Leiloeiro,  por  meio  de  seu  site,  estando  os  interessados  sujeitos  integralmente  às  condições
dispostas  neste  edital  de  leilão.  3.2.  Ao  efetuar  o  cadastramento,  o  interessado  deverá  ter
capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes
nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico -
online, deverão os interessados efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação
necessária bem como anuir às regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de
login e senha, o qual validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital.
3.4. Os interessados cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão
por meio eletrônico - online no site do Leiloeiro ou presencialmente, devendo ser respeitado o
horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A concretização da arrematação, mediante
formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente
será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo
permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a
intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser registrada quando do cadastro e
habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em
condomínio,  bem  como  informado  o  percentual  de  copropriedade  de  cada  uma  delas  e  juntada  a
documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em
copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i)
aprovar a venda, devendo as frações ideais ser em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as
frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da
copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo
reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2.
Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os
lances  oferecidos  no  leilão  por  meio  eletrônico  -  online  não  garantem  direitos  ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção
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e combate aos crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à
aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere obrigação de apresentar justificativas ou lhe
acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos
em caráter AD CORPUS e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões
constantes  do  registro  imobiliário,  isto  é,  o  Arrematante/Comprador  adquire  o  imóvel  como  se
apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais
forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas
disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento
das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou
título  for,  não  sendo  cabível,  portanto,  pleitear  o  desfazimento  do  negócio  ou  abatimento
proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se
encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada
no  Registro  de  Imóveis  competente,  bem  como  quaisquer  outros  ônus,  providências  ou  encargos
necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O Arrematante/Comprador deverá se
cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso
impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à
legislação e preservação ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento,
servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e
especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará
obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por
qualquer  levantamento  ou  providências  neste  sentido.  O  Vendedor  não  responde  por  eventual
contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O Arrematante/Comprador deverá
apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta própria, perante o senhorio, a
transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de terceiros, no prazo de até 30 (trinta)
dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, será
de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Será observado o direito legal do ex-
fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição de imóveis até a data da realização do
2. leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei n. 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito
de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao
item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a
arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas
mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento
pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o
decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação
a ser encaminhada pelo Vendedor ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão,
adotando-se as demais condições e ressalvas previstas no item Da Escritura Pública. 4.6.2. - A
preferência descrita no item 4.6 sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis
disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer
tempo  e  eventualmente,  ser  objeto  de  reivindicação  judicial  ou  gravames  (administrativos  ou
judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados pelo Vendedor, salvo ressalva
noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às
demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da decisão judicial definitiva,
transitada em julgado, não constituindo as referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não
tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da divulgação da venda, em qualquer situação,
motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o desfazimento da arrematação / contratação, seja a que
tempo ou título for. A indenização por evicção (perda da coisa por força de sentença judicial)
corresponderá somente até o limite do preço da venda do imóvel, sendo o valor pago corrigido da
seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o menor valor dentre os índices IGP-M da
FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do pagamento; Neste caso será considerado
a comissão do
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Leiloeiro e os custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que
houver o primeiro acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da
venda, não cabendo, portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em
sequenciar com o distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o
direito de pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos
artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas
no imóvel após a data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção.
5. Das condições específicas para imóveis rurais 5.1. Além das condições de venda já estabelecidas,
competirá  exclusivamente  ao  Arrematante/Comprador,  às  suas  expensas  e  sem  direito  a  qualquer
indenização ou apresentar questionamento de qualquer natureza no futuro: 1) Adotar as medidas
possessórias  necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo
direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar  georreferenciamento,  além  das  respectivas
aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a
demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias,
incluindo ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4)
Retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a
Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de Imposto
Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor
não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores
ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em qualquer tempo. Satisfeitas todas as
medidas  necessárias  pelo  Arrematante/Comprador,  será  lavrada  a  escritura  pública.  6.  Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 2 (dois) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, a
totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em
pagamentos separados. 6.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo
Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A.,
TED ou PIX (PIX somente para imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua
titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e
cheque. 6.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado
à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o negócio jurídico em razão
das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que diz com o disposto no
item 4.1. 6.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas de crédito de qualquer
natureza para aquisição de imóveis no leilão. 7. Da Escritura Pública 7.1 Ressalvadas as restrições
específicas  de  cada  imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da
data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com ressalvas apontadas em suas descrições, que
estejam em procedimento de atualização de atos societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com
eventual necessidade de renovação das certidões do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como
que dependam de outras regularizações documentais a serem efetuadas. 7.2. A escritura deverá ser
registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura do Instrumento, a comprovação do registro
perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do
imóvel. 7.3. O Comprador deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo
de 30 (trinta) dias, após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo
estabelecido  acarretará  as  penalidades  previstas  no  item  17.4.  7.4.  A  escritura  será  lavrada
obrigatoriamente  perante  o  Tabelionato  indicado  pelo  Vendedor.  7.5.  Vencida  a  documentação
disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador, ficará sob sua
responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese
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em que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8. Da assinatura de Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra 8.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental
que obste a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado,
ficará facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra,
quitado ou parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura
pública e registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
providências  necessárias.  9.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  9.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 10. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 10.1. A posse do bem será
transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 11. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado 11.1. Quanto
aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 11.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 11.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 12. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 12.1. O art. 30 da Lei n.
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1. e 2. do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  60  (sessenta)  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla AF no presente edital, que se encontrem
ocupados por ex-fiduciantes, antecessores do Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às
suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar, permanecendo, a qualquer modo, como
exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do
imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão
judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 13. Da responsabilidade fiscal e de encargos
incidentes sobre os imóveis 13.1 Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a
compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto das penalidades do item 17.3. 14.
Da não configuração de novação ou renúncia de direitos 14.1. A omissão ou tolerância do Vendedor, em
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado para
formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão
ser exercidos a qualquer tempo. 15. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 15.1.
O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação
vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na
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Lei n. 9.613 de 03 de março de 1998. 15.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá
obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se
ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais
fornecidos,  sendo  certo,  em  qualquer  hipótese  a  responsabilidade  civil  e  penal  do
Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações. 15.3. O Arrematante/Comprador
declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei
n. 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19,
bem  como  previsto  nos  arts.  297,298  e  299  do  Código  Penal.  16.  Da  cláusula  resolutiva,  do
descumprimento e consequências 16.1. As vendas dos imóveis são realizadas em caráter irrevogável e
irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com relação aos prazos e
pagamentos, constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 7., 7.1., 7.2. e 7.3., 13.1, quando a
rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem
prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno
direito. 16.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o
negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado
para nova venda. 16.3. Estará sujeito às penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o
prazo da notificação mencionada no item 16.1 acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura
de qualquer dos documentos relacionados à venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e o
instrumento mencionado no item 8. 16.4. Ocorrendo o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR,
nos termos do item 16.1, será retido pelo Vendedor o percentual de 30% (trinta por cento) dos valores
efetivamente pagos pelo Comprador, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado
de pleno direito e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado.
16.5.  Os  lances  declarados  vencedores  não  comportam  arrependimento  unilateral,  portanto,  após
realizada a aprovação a que se refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e
antes da assinatura da escritura pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio,
perderá este em proveito do Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores
já pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o
motivo alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor
dos prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição
do Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
16.6. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 16.7. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 16.8. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 16.9. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
16.10. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 17.
Das Penalidades 17.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
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Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto n. 21.981/32. 17.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 16.1, além da multa prevista no
item 17.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 17.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 7.1 e
7.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 16.1. 17.3. O descumprimento do item 13.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
dos valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador, após a compra do imóvel, atualizado de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 17.4. O descumprimento do
prazo previsto no item 7.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento)
do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro
índice que o substitua. 18. Do foro de eleição 18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel,
para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO 1 - À vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da
arrematação. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo
arrematante. Obs.: 1. Sem uso do FGTS. 2. A concretização da venda, somente será realizada em nome do
arrematante, bem como, os pagamentos relativos ao arremate. Cod-Z: Z-36562; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 08/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36562-002 - Matrícula nº 62.275 - Álvaro Pinto Madureira, nº
877, Apartamento 06 Bairro Chácara da Galega

Nº do Lote: 002 ID: Z-36562-002 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 62.275, Registro de Imóveis de Pindamonhangaba, Álvaro Pinto
Madureira, 877, Apartamento 06, Vaga Com direito ao uso de vaga de garagem 06., Condomínio
Residencial  Embaúba,  Térreo,  Chácara  da  Galega,  Pindamonhangaba,  SP,  12422-210.  Dora  Plat,
Leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob n. 744, faz saber, através do presente Edital, que
devidamente  autorizada  pelo  BANCO  BRADESCO  S/A,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.  60.746.948/0001-12,
promoverá a venda em Leilão (1. ou 2.) do imóvel abaixo descrito, nas datas e hora infracitadas, na
forma da Lei 9.514/97. Localização do imóvel: Pindamonhangaba/SP. Chácara da Galega. Rua Álvaro
Pinto Madureira, N.: 877. Apartamento n. 06 (térreo), Condomínio Residencial Embaúba, com direito a
vaga de garagem n. 06. Áreas totais Priv.: 68,54m², e Total: 116,05m². Matr. 62.275 do 1. CRI de
Pindamonhangaba/SP. OBS.: Caberá ao arrematante, providenciar às suas expensas, toda e qualquer
regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes, quando for o caso, tais
como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data da sua constituição,
tais  como  regularização  de  cadastro  de  contribuinte  perante  a  Prefeitura,  regularização  de
numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,  unificações,
desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais tributos
cobrados  retroativamente  pela  Municipalidade.  Consta  a  ação  n.  1006584-55.2024.8.26.0445,  o
Arrematante, por possuir conhecimento, declarará anuência sobre os eventuais resultados e efeitos
da ação informada, se responsabilizando pela eventual necessidade de baixa/regularização. Ocupado
(AF). 1. Leilão: 08/07/2026, às 11:00h. Lance mínimo: R$ 512.511,74 2. Leilão: 10/07/2026, às
11:00h. Lance mínimo: R$ 193.200,00 (caso não seja arrematado no 1. leilão) Obs.: Os leilões serão
realizados  exclusivamente  pela  Internet,  através  do  site  www.portalzuk.com.br  Condição  de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O
Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de
interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2.-B do artigo 27 da lei 9.514/97,
incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e
venda dos imóveis disponíveis nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.portalzuk.com.br Para mais
informações - Whatsapp: (11) 99514-0467 ou pelo e-mail contato@portalzuk.com.br, Dora Plat -
Leiloeira Oficial - JUCESP n. 744. Observações: Caberá ao arrematante, providenciar às suas
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expensas, toda e qualquer regularização física e documental do imóvel, perante os órgãos competentes,
quando for o caso, tais como, Prefeitura e Oficial de Registro de Imóveis, independentemente da data
da sua constituição, tais como regularização de cadastro de contribuinte perante a Prefeitura,
regularização  de  numeração  do  prédio  e/ou  do  logradouro,  averbações  de  demolição/construção,
unificações, desmembramentos, áreas totais, respondendo por quaisquer ônus, providências e eventuais
tributos cobrados retroativamente pela Municipalidade. Consta a ação n. 1006584-55.2024.8.26.0445, o
Arrematante, por possuir conhecimento, declarará anuência sobre os eventuais resultados e efeitos da
ação informada, se responsabilizando pela eventual necessidade de baixa/regularização. Ocupado (AF).
Valor do 1º leilão: R$ 512.511,74; Valor do 2º leilão: R$ 193.200,00.

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
DE LEILÃO PÚBLICO
ESTADO - PARANÁ

CASTRO/PR
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTRO - CNS: 086975

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 6004 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Castro/PR 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 16:30 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às
16:30  Modalidade:  Online/Eletrônico:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  JUCEPAR  sob  nº  20/320-L,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:
juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005 - 4º andar -
Escritórios Boutique Shopping Iguatemi , CEP: 91349-900, Preposto: LILIANE VIRGINIA PARMEGGIANI,
CPF: ***.843.190-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles
sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; Castro/PR, LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais informações: telefone (51)
3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12014870 e 12014871 - Matrícula nº 539 e 7.511 - Rua Dr. Jorge Xavier da
Silva, nº sn (Quadra 70), Bairro Centro (in loco)

Nº do Lote: 1 ID: 12014870 e 12014871 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 539 e 7.511, Registro de Imóveis de Castro, Rua Dr. Jorge Xavier da Silva, sn (Quadra
70), Centro (in loco), Castro, PR, 84165-000. A) Terreno com área superficial de 388,62m².
Matrícula 539 do RI local. B) Terreno com área superficial de 617,74m². Matrícula 7.511 do RI
local. Obs.: Denominação de bairro e numero pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos
perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da denominação do bairro e
numeração predial e área superficial que vierem a serem apuradas no local com as lançadas em
cadastro imobiliário e averbadas no RI, ocorrerão por conta do(a) comprador(a). A responsabilidade
de eventual levantamento topográfico e memorial descritivo do terreno, serão por conta do(a)
comprador(a). 1º Público Leilão: 08/07/2026, quarta-feira, 16h30min (horário de Brasília/DF) -
Lance mínimo: R$ 2.379.859,48. 2º Público Leilão: 10/07/2026, sexta-feira, 16h30min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.531.872,93 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de
pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro
prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da
lei. Valor do 1º leilão: R$ 2.379.859,48; Valor do 2º leilão: R$ 1.531.872,93.

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE
DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - PARANÁ
CASTRO/PR

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CASTRO - CNS: 086975

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 6004 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 2 - Imóvel localizado em Castro/PR 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/
INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 08/07/2026 às 16:30 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às
16:30  Modalidade:  Online/Eletrônico:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:
Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  JUCEPAR  sob  nº  20/320-L,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:
juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005 - 4º andar -
Escritórios Boutique Shopping Iguatemi , CEP: 91349-900, Preposto: LILIANE VIRGINIA PARMEGGIANI,
CPF: ***.843.190-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles
sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital ; Castro/PR, LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais informações: telefone (51)
3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12014872 - Matrícula nº 16.481 - Rua Dr. Jorge Xavier da Silva, nº
853, Bairro Centro (in loco)

Nº do Lote: 2 ID: 12014872 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
16.481, Registro de Imóveis de Castro, Rua Dr. Jorge Xavier da Silva, 853, Centro (in loco),
Castro, PR, 84165-000. Terreno com área superficial de 729,21m². Obs.: Denominação de bairro
pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive
quanto a eventual divergência da denominação do bairro e área superficial que vierem a ser apuradas
no local com as lançadas em cadastro imobiliário e averbadas no RI, ocorrerão por conta do(a)
comprador(a). A responsabilidade de eventual levantamento topográfico e memorial descritivo do
terreno, serão por conta do(a) comprador(a). 1º Público Leilão: 08/07/2026, quarta-feira, 16h30min
(horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 1.241.030,00. 2º Público Leilão: 10/07/2026, sexta-
feira, 16h30min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 799.046,16 (caso não seja arrematado no
1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-
line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 1.241.030,00; Valor do 2º leilão: R$ 799.046,16.

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO - EDITAL DE
CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
SÃO FRANCISCO DE PAULA/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FRANCISCO DE PAULA - CNS: 099457

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5985 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 01 - Imóvel localizado em São Francisco de Paula/RS 2. SESSÃO
PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 13/07/2026 às 09:00 Data do 2º
leilão:  15/07/2026  às  09:00  Modalidade:  Online/Eletrônico:www.pestanaleiloes.com.br  Modo  de
Disputa: Aberto Tipo: Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A)
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OFICIAL LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta
Comercial  (UF):  RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:
juridico@pestanaleiloes.com.br, Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005 - 4º andar -
Escritórios Boutique Shopping Iguatemi , CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA,
CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital; São Francisco de Paula/RS,
LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES Informações gerais: Para mais informações: telefone
(51) 3535.1000, site www.pestanaleiloes.com.br e e-mail imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12013978 - Matrícula nº 19.239 - Terreno rural com área superficial
de 3,00ha, situado no lugar denominado Linha Padilha - Colônia Rolantinho, melhor

descrito(a), confrontado(a) e caracterizado(a) em matrícula. INCRA 874.060.053.791-4.,
nº sn, Bairro Zona Rural

Nº do Lote: 01 ID: 12013978 Descrição legal: Terreno rural, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 19.239, Registro de Imóveis de São Francisco de Paula, Terreno rural com área superficial de
3,00ha,  situado  no  lugar  denominado  Linha  Padilha  -  Colônia  Rolantinho,  melhor  descrito(a),
confrontado(a) e caracterizado(a) em matrícula. INCRA 874.060.053.791-4., sn, Zona Rural, São
Francisco de Paula, RS, 95400-000. Obs.: Regularizações e encargos perante os órgãos competentes,
correrão por conta do(a) comprador(a). Caberá ao(à) comprador(a), verificar junto aos órgãos
competentes eventual restrição, quanto a Área de Preservação Permanente-APP e/ou Reserva Legal. 1º
Leilão - 13/07/2026, segunda-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$
414.786,77. 2º Leilão - 15/07/2026, quarta-feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance
mínimo: R$ 218.531,19 (caso não seja arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais
comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira.
O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$
414.786,77; Valor do 2º leilão: R$ 218.531,19.

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS - SICOOB MAXICREDITO - EDITAL DE
CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - SANTA CATARINA
ÁGUAS DE CHAPECÓ/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 105304

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5985 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 02 - Imóvel localizado em Águas de Chapecó/SC 2. SESSÃO PÚBLICA
DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 13/07/2026 às 09:00 Data do 2º leilão:
15/07/2026 às 09:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto
Tipo: Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR
FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF):
RS,  Nº  da  Inscrição:  168/00,  Telefone:  (51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005 - 4º andar - Escritórios Boutique Shopping
Iguatemi , CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas
ou questões oriundas do presente edital ; São Carlos/SC, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Para  mais  informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site
www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail  imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.
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IMÓVEL - ID12013980 - Matrícula nº 15.693 - Terreno rural com área superficial
de 20.089,07m², situado no lugar denominado Linha Sobradinho, melhor descrito(a),
confrontado(a) e caracterizado(a) em matrícula. INCRA 815.020.002.135-6., nº sn,

Bairro Zona Rural

Nº do Lote: 02 ID: 12013980 Descrição legal: Terreno rural, Ocupado, melhor descrito na matrícula
nº 15.693, Registro de Imóveis de São Carlos, Terreno rural com área superficial de 20.089,07m²,
situado no lugar denominado Linha Sobradinho, melhor descrito(a), confrontado(a) e caracterizado(a)
em matrícula. INCRA 815.020.002.135-6., sn, Zona Rural, Águas de Chapecó, SC, 89883-000. Obs.:
Sobre o imóvel encontram-se benfeitorias não averbada no RI. Regularizações e encargos perante os
órgãos competentes, correrão por conta do(a) comprador(a). Caberá ao(à) comprador(a), verificar
junto aos órgãos competentes eventual restrição, quanto a Área de Preservação Permanente-APP e/ou
Reserva Legal. O(a) vendedor(a) tomou conhecimento da(s) seguinte(s) ação(ões) judicial(is): Ação
Declaratória De Nulidade De Garantia De Pequena Propriedade Rural Com Pedido De Tutela De Urgência,
processos nº 5001323-55.2025.8.24.0059, em trâmite na Vara Estadual De Direito Bancário/SC. O
vendedor responde pelo resultado da ação, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas
"condições de venda dos imóveis" constantes do edital. 1º Leilão - 13/07/2026, segunda-feira, às
09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 192.779,49. 2º Leilão - 15/07/2026, quarta-
feira, às 09h00min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 113.928,69 (caso não seja arrematado
no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-
line: mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 192.779,49; Valor do 2º leilão: R$ 113.928,69.

COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO DO CENTRO SUL DO MATO GROSSO DO SUL E
BAHIA - SICREDI CENTRO-SUL MS/BA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO

PÚBLICO
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL

LAGUNA CARAPÃ/MS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE DOURADOS - CNS: 164368

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 788972 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: CASA RESIDENCIAL | A.T. 220,00M² E A.C 121,09M² - CENTRO EM LAGUNA CARAPÃ/MS 2.
SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 01/07/2026 às 15:00 Data
d o  2 º  l e i l ã o :  0 8 / 0 7 / 2 0 2 6  à s  1 5 : 0 0  M o d a l i d a d e :
Online/Eletrônico:https://www.barretoleiloes.com.br/oferta/casa-res idencial-at-22000m-e-ac-12109m-
centro-em-laguna-c arapa-ms-4746516 Modo de Disputa: Aberto Tipo: LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
LEI 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL BRUNO BARRETO SANCHES, CPF: ***.359.991-**, Inscrição na Junta
Comercial  (UF):  MS,  Nº  da  Inscrição:  037,  Telefone:  (67)98465-6955,  E-mail:
bruno@barretoleiloes.com.br, Endereço: Rua Itaueira, 88, CEP: 79050-341, 4. ELEIÇÃO DO FORO Campo
Grande/MS,  BRUNO  BARRETO  SANCHES  SICREDI  CENTRO-SUL  MS/BA  -  EDITAL  DE  LEILÃO  DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - LAGUNA CARAPÃ/MS EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 1º Leilão: 01/07/2026, às
15h de Brasília. 2º Leilão: 08/07/2026, às 15h de Brasília. BRUNO BARRETO SANCHES, Leiloeiro
Oficial, JUCEMS nº 37, com sede na Rua TV Itaveira, nº 88, TV Morena em Campo Grande/MS, FAZ SABER
a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo somente ON-LINE, nos termos da Lei n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pela
Credora Fiduciária COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO DO CENTRO SUL DO MATO GROSSO DO
SUL E BAHIA - SICREDI CENTRO-SUL MS/BA, inscrita no CNPJ 26.408.161/0001-02, nos termos da Cédula
de Crédito Bancário firmada entre as partes com o Emitente ANTÔNIO JORGE ARTHMAN DE LIMA, CPF:
***.934.831-**, JOSIANI LOURENCÃO DE LIMA, CPF: ***.718.881-**, MARCIA REGINA DA SILVA, CPF:
***.670.638-**, MIRIAN ARTHMAN DE LIMA ALMEIDA, CPF: ***.682.151-**, ALESSANDRO JUNIOR ALMEIDA,
CPF: ***.163.481-**, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a
R$ 280.292,89 (duzentos e oitenta mil, duzentos e noventa e dois reais e
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oitenta e nove centavos) o imóvel Um terreno determinado pelo Lote 11(onze) da quadra 52-A (cinquenta
e dois A), situado no "Loteamento Social", perímetro urbano do município de Laguna Carapã, nesta
comarca, de formato regular, com área de 220m², situado na Rua Basílio José Espíndola, esquina com a
Rua Gilberto Rodrigues Magalhães, dentro dos seguintes limites e confrontações descrita na matrícula
anexa ao portal do leiloeiro. Consta a edificação de uma casa residencial em alvenaria com área de
42,00m²; Av.01 consta a ampliação de uma residencial em alvenaria com área de 79,09m². REGISTRO
ANTERIOR: 140.373, aberta em 19/09/2018, livro 02 do Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição desta
comarca. Inscrição Prefeitura: 731 | 01.01.0052A.0000011.000.1., melhor descrito na matrícula nº
1.651|CNM 164368.2.0001651-96 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO DE DOURADOS/MS.
Imóvel ocupado. Venda em caráter "ad corpus" e no estado de conservação em que se encontra.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514197. Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima),
com lance mínimo igual ou superior a R$ 369.345,30 (trezentos e sessenta e nove mil, trezentos e
quarenta  e  cinco  reais  e  trinta  centavos)  nos  termos  do  art.  27,  §2°  da  Lei  9.514/97).  Os
interessados  em  participar  do  leilão  de  modo  on-line,  deverão  se  cadastrar  no  site
www.barretoleiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas
do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO
SITE  www.barretoleiloes.com.br.  Informações  pelo  Whatsapp:  (67)  3204/2574  ou  pelo  e-mail
juridico_af@barretoleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID788972 - Matrícula nº 1.651 - Rua Brasílio José
Espíndola, nº 719, Bairro Centro

Nº do Lote: 01 ID: 788972 Descrição legal: Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
1.651, 2º Registro de Imóveis de Dourados, Rua Brasílio José Espíndola, 719, Centro, Laguna Carapã,
MS, 79920-000. CASA RESIDENCIAL | A.T. 220,00M² E A.C 121,09M² - CENTRO EM LAGUNA CARAPÃ/MS - COD.
788972 LOTE 1 MATRÍCULA 1.651|CNM 164368.2.0001651-96 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 2ª
CIRCUNSCRIÇÃO DE DOURADOS/MS: Um terreno determinado pelo Lote 11(onze) da quadra 52-A (cinquenta e
dois A), situado no Loteamento Social, perímetro urbano do município de Laguna Carapã, nesta
comarca, de formato regular, com área de 220m², situado na Rua Basílio José Espíndola, esquina com
a Rua Gilberto Rodrigues Magalhães, dentro dos seguintes limites e confrontações descrita na
matrícula anexa ao portal do leiloeiro. Consta a edificação de uma casa residencial em alvenaria
com área de 42,00m²; Av.01 consta a ampliação de uma residencial em alvenaria com área de 79,09m².
REGISTRO  ANTERIOR:  140.373,  aberta  em  19/09/2018,  livro  02  do  Registro  de  Imóveis  da  1ª
Circunscrição desta comarca. Inscrição Prefeitura: 731 | 01.01.0052A.0000011.000.1. OBSERVAÇÕES DO
AVALIADOR: Tem a sua frente voltada para a Rua Gilberto Rodrigues Magalhães, a mesma possui uma
ampliação na sua área construída de 79,09m² totalizando assim 121,09m² possui iluminação pública,
rede de telefonia, rede Internet banda larga, coleta de lixo, proximidade a Escola, Prefeitura.
ENDEREÇO  DO  IMÓVEL:  Rua  Brasílio  José  Espíndola,  nº  719,  Centro  em  Laguna  Carapã/MS,  CEP:
79920-000. Valor do 1º leilão: R$ 280.292,89; Valor do 2º leilão: R$ 369.345,30.

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO UNICRED ELEVA LTDA. - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE
PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
TRAMANDAÍ/RS

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI - CNS: 098228

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 5996 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão AF - Lote 1 - Imóvel localizado em Tramandaí/RS 2. SESSÃO PÚBLICA DO
LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 15/07/2026 às 09:15 Data do 2º leilão:
17/07/2026 às 09:15 Modalidade: Online/Eletrônico:www.pestanaleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto
Tipo: Alienação Fiduciária - Leilão AF - Artigo 27 da Lei 9.514/97 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL
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LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES, CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF): RS, Nº da Inscrição: 168/00, Telefone: (51)35351-000, E-mail: juridico@pestanaleiloes.com.br,
Endereço: Avenida João Wallig, 1800, Complemento: 4005 - 4º andar - Escritórios Boutique Shopping
Iguatemi , CEP: 91349-900, Preposto: RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO
DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou
questões oriundas do presente edital ; Tramandaí/RS, LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES
GOMES  Informações  gerais:  Para  mais  informações:  telefone  (51)  3535.1000,  site
www.pestanaleiloes.com.br  e  e-mail  imóveis.af@pestanaleiloes.com.br.

IMÓVEL - ID12014688 - Matrícula nº 132.232 - Rua Claiton Hoffmeister (lançado
em cadastro municipal), nº 1883 (lançado em cadastro municipal), Bairro

Indianópolis

Nº do Lote: 1 ID: 12014688 Descrição legal: Prédio, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
132.232, Registro de Imóveis de Tramandai, Rua Claiton Hoffmeister (lançado em cadastro municipal),
1883 (lançado em cadastro municipal), Lote 22 da Quadra 65, Indianópolis, Tramandaí, RS, 95590-000.
Áreas: construída 66,50m² (in loco) e terreno 300,00m². Obs.: Denominação de logradouro, numeração
predial e benfeitorias pendentes de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos
competentes,  inclusive  quanto  a  eventual  divergência  da  denominação  de  logradouro,  numeração
predial  e  área  construída  que  vierem  a  ser  apuradas  no  local  com  as  lançadas  em  cadastro
imobiliário  e  averbadas  no  RI,  ocorrerão  por  conta  do(a)  comprador(a).  O(a)  Vendedor(a)
providenciará, sem prazo determinado, a baixa da averbação de Indisponibilidade constante na AV.6
da citada matrícula. 1º Público Leilão - 15/07/2026, segunda-feira, às 09h15min (horário de
Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 242.094,59. 2º Público Leilão - 17/07/2026, quarta-feira, às
09h15min (horário de Brasília/DF) - Lance mínimo: R$ 135.179,68 (caso não seja arrematado no 1º
leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. Da participação on-line:
mediante cadastro prévio no site da leiloeira. O Fiduciante possui direito de preferência de
compra, nos termos da lei. Valor do 1º leilão: R$ 242.094,59; Valor do 2º leilão: R$ 135.179,68.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - BAHIA
ALAGOINHAS/BA

1° REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS - CNS: 011437

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659
Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**,
Nº da Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse
leilão; São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36645-010 - Matrícula nº 7.108 - Av. Ayrton Senna da Silva, nº 615,
Apartamento 201, Bloco 15, Bairro Alagoinhas Velha

Nº do Lote: 010 ID: Z-36645-010 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 7.108, 1° Registro de Imóveis de Alagoinhas, Av. Ayrton Senna da
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Silva, 615, Apartamento 201, Bloco 15, Vaga Com direito ao uso da vaga de garagem 289., Condomínio
Mais Viver Ouro Negro, Alagoinhas Velha, Alagoinhas, BA, 48007-904. DORA PLAT, leiloeira oficial,
inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 -
São Paulo/SP, devidamente autorizado(a) pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado
VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n. 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular
de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e
Outras Avenças, n. 10179569802, firmado em 06/12/2022, na qual figura como Fiduciante LUCAS LUCIAN
BORGES DE SOUZA, brasileiro, divorciado, analista de T.I, inscrito no CPF/MF n. ***.232.765-**,
residente e domiciliado em Salvador/BA, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente on-line, nos termos
da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 02/07/2026, às 11:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 180.792,44 (cento e oitenta mil setecentos e noventa e dois
reais e quarenta e quatro centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em
nome do credor Fiduciário, constituído pelo Um Apartamento Residencial, localizado na Avenida Airton
Sena, s/n., Alagoinhas-BA, integrante do Condomínio Mais Viver Ouro Negro, Apartamento: n. 201, Bloco
15, com vaga de garagem n. 289, compondo-se de: sala, 02 quartos, WC social, área de serviço, sendo
que todos os apartamentos dispõe de área privativa de 43,12 m². Av.1 - Para constar que o imóvel
objeto da presente matrícula está situado à Av. Ayrton Senna da Silva, n. 615, BL-15, AP 201, Bairro:
Alagoinhas Velha. Imóvel objeto da matrícula n. 7.108 do 1. Ofício de Registro de Imóveis de
Alagoinhas/BA. Inscrição Municipal: 01.04.179.0233.009. Obs.: O interessado está ciente de que o
Vendedor se exime de qualquer responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências
relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições
previstas no edital e matrícula, bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que
possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do
acesso à moradia HIS e HMP, conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por conta do
adquirente, nos termos do art. 30 da Lei n.. 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 10/07/2026, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 243.797,06 (duzentos e quarenta e três mil setecentos
e noventa e sete reais e seis centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do
leiloeiro www.portalzuk.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o
horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do
parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela Lei n.. 13.465 de 11/07/2017, das datas,
horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento
mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá
adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na
forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo
apresentar  manifestação  formal  do  interesse  no  exercício  do  direito  de  preferência,  antes  da
arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com
firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal,
quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24
horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o
segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não exercício do direito de
preferência pelo
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devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e
compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos  cartorários,  registros  etc.  As  demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, até 1 (uma) hora antes do início
do leilão. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer
falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados
deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a
documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de
login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital.
O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade, legitimidade
e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste
edital. O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o
interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será
transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma
eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório
(caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do
leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet
ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são
assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao
leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos
da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da
efetivação da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade
do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia
dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou
companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás);
(c)  certidão  de  casamento  e  pacto,  se  houver;  (d)  declaração  completa  do  Imposto  de  Renda,
acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se
estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a)
CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d)
declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s)
seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O
VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho
de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de 03 de março de 1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros
deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de  original  ou  cópia  autenticada  de  procuração  por
instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e
preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo
VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá
desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará
sujeito à cobrança de multa de 30%
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(trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio
estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. 3.3. Caso
o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado em qualquer modalidade de Habitação de Interesse
Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro tipo de programa habitacional destinado
à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara
estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas às restrições legais específicas, inclusive,
mas não se limitando, à destinação, limites de preço e requisitos relativos ao enquadramento de
renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a legislação vigente e a atender às exigências
eventualmente formuladas pelos órgãos públicos competentes, assumindo integral responsabilidade pelo
atendimento de tais condições. Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo
levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA,
INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de
condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
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imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.5. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.8.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.9. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.10. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.14.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.15. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até
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60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório
de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver
pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na Prefeitura
Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as
concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em nenhuma
hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por mera
liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título
aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento,
etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos
pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e
registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior
à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver
ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este
manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o dia do
pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA -
IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.16.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área
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do imóvel, Certificação expedida pelo INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA,
comprovação da averbação da reserva legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR
responsabiliza-se somente pela assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no
item anterior ou no contrato respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as
disposições legais. 5. DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra, é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas
seguintes hipóteses: a) por impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado
ou envolvido, direta ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre,
sob qualquer aspecto, investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não
atender aos interesses do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos
previstos em lei. Em qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele
eventualmente paga pelo imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro,
impostos e taxas), devidamente atualizada pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança,
renunciando expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1.
Sobrevindo decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após
arrematação e até a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação
poderá ser cancelada e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo
COMPRADOR.  Esses  valores  serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às
cadernetas de poupança. A devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de
titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o
COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta
por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no
momento da devolução dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo
COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda,
por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver
o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o
recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente edital. Observações: O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer
responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe
exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula,
bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se
limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do
leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP,
conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da
Lei nº. 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 180.792,44; Valor do 2º leilão: R$ 243.797,06.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - MARANHÃO
TIMON/MA
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMON - CNS: 029678

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659
Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**,
Nº da Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse
leilão; São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36645-003 - Matrícula nº 61.698 - Avenida Brasil, nº S/N, Casa
Bairro Mateuzinho

Nº do Lote: 003 ID: Z-36645-003 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito  na  matrícula  nº  61.698,  Registro  de  Imóveis  de  Timon,  Avenida  Brasil,  S/N,  Casa,
Mateuzinho, Timon, MA, 65630-720. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com
escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente
autorizado(a) pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no
CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n. 100, Torre
Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, Nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de
Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças -
Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, n. 10165737603, de 06/08/2021, na qual
figuram como Fiduciantes NATALIA SILVA LEITE ROCHA, brasileira, médica veterinária, portadora do RG
n. 7.535.199-SSP/PI, inscrita no CPF/MF n. ***.642.963-**, e seu cônjuge MARCOS DANIEL ALMEIDA
ROCHA, brasileiro, agrônomo, portador do RG n. 1.926.379-SSP/PI, inscrito no CPF/MF n. ***.807.043-
**, casados pelo regime da Comunhão Parcial de Bens, residentes e domiciliados em Teresina/PI,
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente on-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, no dia 02/07/2026, às 11:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 318.703,52 (trezentos e dezoito mil setecentos e três reais e cinquenta e dois
centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário,
constituído pelo Um terreno situado na Avenida Brasil, Quinta Uirapurú, Área 02, Bairro Mateuzinho,
na cidade de Timon/MA, com os seguintes limites e confrontações: Ao norte (lateral esquerda): 30
metros com o Sr. Juarez Paulo Feitosa; ao sul (lateral direita): 30 metros com Sr. Herculano; ao
leste (frente): 07 metros com a Avenida Brasil; e ao oeste (fundo): 07 metros com o Sr. João
Germano. Área total de 210,00m² e perímetro de 74,00 metros. Av. 2 - Para constar que, após medição
de área, o imóvel passou a constar da seguinte maneira: Um terreno situado na Avenida Brasil,
Quinta Uirapurú, Área 02, Bairro Mateuzinho, na cidade de Timon/MA, com os seguintes limites e
confrontações: Ao norte (lateral esquerda): 34 metros com o Sr. Juarez Paulo Feitosa; ao sul
(lateral direita): 34 metros com Sr. Herculano; ao leste (frente): 08 metros com a Avenida Brasil;
e ao oeste (fundo): 6,80 metros com o Sr. João Germano. Área total de 252,60m² e perímetro de 82,80
metros. Av. 3 - Para constar a construção de uma casa com a área de 121,71m². Imóvel objeto da
matrícula  n.  61.698  do  1.  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de  Timon/MA.  Inscrição  Municipal:
01.57.012.0131.00001. Obs.: (I) O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer
responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe
exclusivamente  ao  interessado  a  leitura  e  conferência  das  condições  previstas  no  edital  e
matrícula, bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas
não se limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem
objeto do leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e
HMP, conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do
art. 30 da Lei n.. 9.514/97. (II) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art.
30 da Lei n.. 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
10/07/2026, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
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superior a R$ 292.285,89 (duzentos e noventa e dois mil duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta e
nove  centavos).  Todos  os  horários  estipulados  neste  edital,  no  site  do  leiloeiro
www.portalzuk.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela Lei n.. 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e
locais  da  realização  dos  leilões  fiduciários,  mediante  correspondência  dirigida  aos  endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s)  adquirir  sem  concorrência  de  terceiros,  o  imóvel  outrora  entregue  em  garantia,
exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento
mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá
adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na
forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo
apresentar  manifestação  formal  do  interesse  no  exercício  do  direito  de  preferência,  antes  da
arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com
firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal,
quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24
horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o
segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a
escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas,
alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933,
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online:
1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente, capacidade
limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e
integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na
hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao
exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento,
participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, até
1 (uma) hora antes do início do leilão. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de
proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no
leilão,  os  interessados  deverão,  após  o  prévio  cadastro/habilitação  no  site  do  leiloeiro
www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no
referido site para obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade
com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve
possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar  devidamente  autorizado  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes deste edital. O acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e
Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro
acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão
junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem
direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como
queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão,
impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não
sendo cabível qualquer reclamação ao
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VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As
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condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente
analisadas pelos interessados. 3.3. Caso o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado em qualquer
modalidade de Habitação de Interesse Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro
tipo de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e
regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas
às restrições legais específicas, inclusive, mas não se limitando, à destinação, limites de preço e
requisitos relativos ao enquadramento de renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a
legislação  vigente  e  a  atender  às  exigências  eventualmente  formuladas  pelos  órgãos  públicos
competentes,  assumindo  integral  responsabilidade  pelo  atendimento  de  tais  condições.
Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.5. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os
impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.8.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data
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da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda
e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.9.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.10. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.14. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.15. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel
após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.
3.16.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao
VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento
à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS
RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de
Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará
ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como,
por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento
de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da
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outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for o caso: (i) Ato
Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na matrícula do
imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial descritivo da
área,  certificação  expedida  pelo  INCRA  e  as  declarações  de  reconhecimento  de  limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os
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tributos,  despesas  e  encargos  assumidos  pelo  COMPRADOR  devidamente  quitados  e  completamente
desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a
qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do
imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
Observações: (I) O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade
quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao
interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula, bem como a análise
de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de
eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa
habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP, conforme legislação aplicável.
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei nº. 9.514/97. (II)
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei nº. 9.514/97. Valor do 1º
leilão: R$ 318.703,52; Valor do 2º leilão: R$ 292.285,89.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - PIAUÍ
TERESINA/PI

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA - CNS: 077842

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659
Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**,
Nº da Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse
leilão; São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36645-012 - Matrícula nº 53.279 - Demerval Lobão, nº 1626,
Apartamento 1304 Bairro Fátima

Nº do Lote: 012 ID: Z-36645-012 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 53.279, 2º Registro de Imóveis de Teresina, Demerval Lobão, 1626,
Apartamento 1304, Edifício Vivaldi, Fátima, Teresina, PI, 64049-542. DORA PLAT, leiloeira oficial,
inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010
- São Paulo/SP, devidamente autorizado(a) pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante
designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha, n. 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento
Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de
Imóvel e Outras Avenças, n. 10132825804, firmado em 14/05/2015, na qual figuram como Fiduciantes
SUSAN LEWIS, brasileira, solteira, maior, professora universitária, portadora do RG n. 3.694.552-
SSP/PE, inscrita no CPF/MF n. ***.566.734-**, e JULIO MARCELINO DA COSTA NETTO, brasileiro,
solteiro, maior, engenheiro civil, portador do RG n. 1.109.280-SSP/PI, inscrito no
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CPF/MF n. ***.367.883-**, conviventes em união estável, residentes e domiciliados em Brasília/DF,
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente on-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e
parágrafos, no dia 02/07/2026, às 11:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior
a R$ 832.494,58 (oitocentos e trinta e dois mil quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e
oito centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor
Fiduciário, constituído pelo Apartamento sob o n. 1304, do 14. andar, localizado no Residencial com a
denominação de Edifício Vivaldi, situado na Rua Demerval Lobão, n. 1626, Bairro de Fátima, zona leste
da cidade de Teresina, com área de construção de 7.259,18m², taxa de ocupação de 18,47%, com os
seguintes cômodos: sala de estar/jantar, varanda, cozinha/área de serviço, banheiro de empregada, 02
quartos sociais, suíte casal, banheiro suíte e banheiro social, com área privativa de 94,71m², área
comum de 42,30m², área total de 137,00m² e garagem com área privativa de 11,45m², área comum de
5,11m², com área total de 16,56 e fração ideal de 5,49m², correspondente à fração ideal de 0,1738%,
encravado na fração ideal de 45,60m², correspondente a fração ideal de 1,4381%, situado num terreno
com 3.171,00m², tendo a forma trapezoidal, medindo 42,00 metros de frente para o leste, limitando-se
com a Rua Dermeval Lobão; 42,00 metros a oeste, limitando-se com a Rua Marcos Parente; 76,00 metros
ao norte, limitando-se com a Rua Quinze, hoje Rua Júlio Mendes e 75,00 metros para o sul, limitando-
se com a Rua Direita, situado na quadra 49, Data Covas, do município de Teresina. Imóvel objeto da
matrícula n. 53.279 do 2. Ofício de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Teresina/PI. Inscrição
Municipal: 182.251-9. Obs.: O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer
responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe
exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula,
bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se
limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do
leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP,
conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da
Lei n.. 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
10/07/2026, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 469.202,10 (quatrocentos e sessenta e nove mil duzentos e dois reais e dez centavos).
Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, em catálogos
ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s)
devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei
9.514/97, incluído pela Lei n.. 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos
leilões  fiduciários,  mediante  correspondência  dirigida  aos  endereços  constantes  do  contrato,
inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme
estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do
site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, na disputa
pelo  lote  do  leilão,  com  exceção  do  devedor  fiduciante,  que  poderá  adquirir  o  imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício
do  direito  de  preferência  pelo  devedor  fiduciante,  para  efetuar  o  pagamento,  por  meio  de
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão
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por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais
como,  taxas,  alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,
emolumentos cartorários, registros etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro www.portalzuk.com.br, até 1 (uma) hora antes do início do leilão. O VENDEDOR não responderá
pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios.
1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação
no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de
participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que validarão e homologarão
os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento
no site do leiloeiro deve possuir capacidade, legitimidade e estar devidamente autorizado para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital. O acesso identificado e
fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do  leiloeiro  submete  o  interessado  integralmente  às
Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet na
página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão
apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja presencial e
online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra
ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha telefônica, cujos
riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos inteiramente
pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva
arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da realização do
leilão,  sendo  que  em  até  24  horas  contados  da  comunicação  pelo  leiloeiro  da  efetivação  da
arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos seguintes
documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando
for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de
casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo
recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha
cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo
da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa do Imposto
de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is)
(f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a observar
todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as  regulamentações
emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades
Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo
Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica,
deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral,
obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados
cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se
emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais incapazes
para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser
feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público,
em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha
cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de
análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do
imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o
negócio estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação,
e o
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COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. 3.3. Caso
o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado em qualquer modalidade de Habitação de Interesse
Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro tipo de programa habitacional destinado
à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara
estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas às restrições legais específicas, inclusive,
mas não se limitando, à destinação, limites de preço e requisitos relativos ao enquadramento de
renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a legislação vigente e a atender às exigências
eventualmente formuladas pelos órgãos públicos competentes, assumindo integral responsabilidade pelo
atendimento de tais condições. Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo
levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA,
INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de
condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício
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do direito de preferência. 3.5. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a
suas expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos
nos competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde
por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.8.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.9. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.10. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.14.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.15. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver
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pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na Prefeitura
Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as
concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em nenhuma
hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por mera
liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título
aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento,
etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos
pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e
registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior
à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver
ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este
manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o dia do
pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA -
IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.16.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR
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responsabiliza-se somente pela assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no
item anterior ou no contrato respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as
disposições legais. 5. DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra, é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas
seguintes hipóteses: a) por impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado
ou envolvido, direta ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre,
sob qualquer aspecto, investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não
atender aos interesses do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos
previstos em lei. Em qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele
eventualmente paga pelo imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro,
impostos e taxas), devidamente atualizada pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança,
renunciando expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1.
Sobrevindo decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após
arrematação e até a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação
poderá ser cancelada e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo
COMPRADOR.  Esses  valores  serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às
cadernetas de poupança. A devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de
titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o
COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta
por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no
momento da devolução dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo
COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda,
por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver
o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o
recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente edital. Observações: O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer
responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe
exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula,
bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se
limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do
leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP,
conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da
Lei nº. 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 832.494,58; Valor do 2º leilão: R$ 469.202,10.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - PARANÁ
LONDRINA/PR

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LONDRINA - CNS: 080085

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 850 / 1046

IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade: Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659 Modo
de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão; Encerramento:
Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36645-004 - Matrícula nº 70.828 - Antônio Mano, nº 340, Casa
Bairro Pacaembu

Nº do Lote: 004 ID: Z-36645-004 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 70.828, 2º Registro de Imóveis de Londrina, Antônio Mano, 340, Casa,
Quadra 02, Lote 14, Pacaembu, Londrina, PR, 86079-230. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na
JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São
Paulo/SP, devidamente autorizado(a) pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado
VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha,  n.  100,  Torre  Olavo  Setúbal,  na  Cidade  de  São  Paulo/SP,  nos  termos  do  Instrumento
Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de
Imóvel e Outras Avenças, com força de Escritura Pública, n. 10171667901, de 26 de janeiro de 2022,
na qual figuram como Fiduciantes FRANK DO NASCIMENTO FRANÇA, brasileiro, empresário, portador do RG
n. 10.252.558-2- PR, inscrito no CPF/MF n. ***.234.049-**, e sua cônjuge LAIS REGINA ARAUJO FRANÇA,
brasileira, empresária, portadora do RG n. 10.161.894-3-PR, inscrita no CPF/MF n. ***.317.799-**,
casados  pelo  regime  da  comunhão  parcial  de  bens,  residentes  e  domiciliados  na  cidade  de
Londrina/PR, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente on-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo
27 e parágrafos, no dia 02/07/2026, às 11:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 903.696,60 (novecentos e três mil seiscentos e noventa e seis reais e sessenta
centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário,
constituído pelo Data de terras sob n. 14 (quatorze), da quadra n. 02 (dois), com a área de 300,00
metros quadrados, situada no Portal de Itamaracá, na cidade de Londrina, da subdivisão do lote n.
8/9-B, resultante da subdivisão do lote n. 8/9, constituído pela unificação dos lotes n.s 8-A, 8-B
e 09, da Gleba Jacutinga, no Município e Comarca de Londrina, dentro das seguintes divisas e
confrontações: Frente para a rua 04, ao Norte com 12,00 metros; lado direito para o lote n. 15, ao
Leste com 25,00 metros; lado esquerdo para o lote n. 13, ao Oeste com 25,00 metros; e, fundos para
o lote n. 29, ao Sul com 12,00 metros. Benfeitorias: Não há. Av.4 - Para constar a construção de
uma residência unifamiliar, de 02 pavimentos, com a área total construída de 163,47 m², sendo Pav.
Térreo com 98,29 m² e Pav. Superior com 65,18 m², com frente para a Rua Antônio Mano n. 340. Imóvel
objeto da matrícula n. 70.828 do 2. Oficial de Registro de Imóveis de Londrina/PR. Inscrição
Municipal: 07.02.0593.1.0172.0001. Obs.: (i) O arrematante declara-se ciente da existência da
indisponibilidade de bens sobre os direitos decorrentes da alienação fiduciária averbada sob AV.9
da  matrícula  70.828,  oriunda  do  Processo  n.  00095797120258160196,  da  5ª  Vara  Criminal  de
Curitiba/PR, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Nos termos do edital, competirá ao
comprador a adoção das medidas necessárias para o cancelamento deste ônus, inclusive acionando o
juízo competente, se necessário. (ii) O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de
qualquer responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel.
Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e
matrícula, bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas
não se limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem
objeto do leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e
HMP, conforme legislação aplicável. (iii) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos
do art. 30 da Lei n.. 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado
o dia 10/07/2026, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 580.304,70 (quinhentos e oitenta mil trezentos e quatro reais e setenta
centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br,
em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de
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Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art.
27 da lei 9.514/97, incluído pela Lei n.. 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do
contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)
adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu
direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas,
conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente
através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido,
na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel
preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo
2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar
manifestação formal do interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do
respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida,
juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de
pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se
encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício
do  direito  de  preferência  pelo  devedor  fiduciante,  para  efetuar  o  pagamento,  por  meio  de
transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos  cartorários,  registros  etc.  As  demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, até 1 (uma) hora antes do início
do leilão. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer
falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados
deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a
documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de
login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital.
O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade, legitimidade
e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste
edital. O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o
interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será
transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma
eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório
(caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do
leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet
ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são
assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao
leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos
da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da
efetivação da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da
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transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. 3.3. Caso
o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado em qualquer modalidade de Habitação de Interesse
Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro
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tipo de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e
regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas
às restrições legais específicas, inclusive, mas não se limitando, à destinação, limites de preço e
requisitos relativos ao enquadramento de renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a
legislação  vigente  e  a  atender  às  exigências  eventualmente  formuladas  pelos  órgãos  públicos
competentes,  assumindo  integral  responsabilidade  pelo  atendimento  de  tais  condições.
Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.5. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os
impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.8.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.9. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 854 / 1046

deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR,
ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV,
acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR,
acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.10.
É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na
posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o
pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR
Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da
realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não ocorrendo
a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer,
a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores nominais pagos pela
compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, extrajudicial ou formalização do
acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. 3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais
do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação
de Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para
outorga da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.14. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.15. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel
após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.
3.16.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao
VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento
à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS
RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de
Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará
ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como,
por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento
de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo
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da  área,  certificação  expedida  pelo  INCRA  e  as  declarações  de  reconhecimento  de  limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição
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do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
Observações: (i) O arrematante declara-se ciente da existência da indisponibilidade de bens sobre os
direitos decorrentes da alienação fiduciária averbada sob AV.9 da matrícula 70.828, oriunda do
Processo nº 00095797120258160196, da 5ª Vara Criminal de Curitiba/PR, do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Nos termos do edital, competirá ao comprador a adoção das medidas necessárias para
o cancelamento deste ônus, inclusive acionando o juízo competente, se necessário. (ii) O interessado
está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade quanto a verificação de
documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e
conferência das condições previstas no edital e matrícula, bem como a análise de quaisquer outros
documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de eventuais ações
judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa habitacional
destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP, conforme legislação aplicável. (iii) Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei nº. 9.514/97. Valor do 1º leilão:
R$ 903.696,60; Valor do 2º leilão: R$ 580.304,70.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - RIO DE JANEIRO
BARRA DO PIRAÍ/RJ

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA DO PIRAI - CNS: 089128

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659
Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**,
Nº da Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse
leilão; São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36645-001 - Matrícula nº 6.356 - Br 393 Km 271, nº S/N, Apartamento
B-102, Bloco B, Bairro Dorândia

Nº do Lote: 001 ID: Z-36645-001 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 6.356, 3º Ofício de Justiça de Barra do Pirai, Br 393 Km 271, S/N,
Apartamento B-102, Bloco B, Vaga Com direito ao uso de uma vaga de garagem, Condomínio Village das
Águas Residencial Apart Hotel, Dorândia, Barra do Piraí, RJ, 27160-000. DORA PLAT, leiloeira
oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis -
01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizado(a) pelo Credor Fiduciário ITAÚ ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob n. 00.000.776/0001-01, com sede na Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha, n.100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento
Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, com Recursos Advindos do Sistema de Consórcio, e
Garantia de Alienação Fiduciária do Imóvel e Outras Avenças, Grupo/Cota n. 00122/036, firmado em 05
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de agosto de 2016, na qual figura como Fiduciante PEDRO AURELIO SOARES ROMERO CORREA, brasileiro,
solteiro, maior, mecânico, portador do RG n. 11.799.725-4 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF n. ***.038.097-
**, residente e domiciliado em Volta Redonda/RJ, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente on-line, nos
termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 02/07/2026, às 11:00 horas, em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 269.728,29 (duzentos e sessenta e nove mil setecentos
e vinte e oito reais e vinte e nove centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento n. B-102, Bloco B, do
Condomínio Village das Águas Residencial Apart Hotel, situado na Rodovia BR 393 Km 271, zona urbana
do distrito de Dorândia, 2. de Barra do Piraí, constituído de sala, copa, banheiro, lavabo, 2
varandas e quarto; área total construída de 100,90 m² sendo 39,48 m² de área privativa e 61,42 m² de
área de uso comum, e 12,50 m² para a vaga de garagem privativa de cada apartamento em área
descoberta, com fração ideal de 159,5105 m² ou 0,59674% do terreno, na área própria sob n. 3, hoje
zona urbana, melhor descrito em seus limites e confrontações na referida matrícula. Imóvel objeto da
matrícula n. 6.356 do 3. Ofício de Registro de Imóveis de Barra do Piraí/RJ. Inscrição Municipal:
415677. Obs.: O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade
quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao
interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula, bem como a análise
de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de
eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa
habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP, conforme legislação aplicável.
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei n.. 9.514/97. Caso não
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 10/07/2026, no mesmo horário e
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 368.481,24
(trezentos e sessenta e oito mil quatrocentos e oitenta e um reais e vinte e quatro centavos). Todos
os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, em catálogos ou em
qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído
pela  Lei  n..  13.465  de  11/07/2017,  das  datas,  horários  e  locais  da  realização  dos  leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência
de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou
2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no
parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o
respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site
www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo
lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em
1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do
interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode
ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de
identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será
efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor
por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro
acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do
preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por
meio  de  conta  bancária  de  titularidade  do  arrematante  ou  do  devedor  fiduciante,  mantida  em
instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da
obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo
estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em
primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10.
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado,
tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura,
emolumentos cartorários, registros etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
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fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro www.portalzuk.com.br, até 1 (uma) hora antes do início do leilão. O VENDEDOR não responderá
pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios.
1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação
no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de
participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que validarão e homologarão
os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento
no site do leiloeiro deve possuir capacidade, legitimidade e estar devidamente autorizado para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital. O acesso identificado e
fornecido  sob  exclusiva  responsabilidade  do  leiloeiro  submete  o  interessado  integralmente  às
Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet na
página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão
apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja presencial e
online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra
ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha telefônica, cujos
riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos inteiramente
pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva
arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da realização do
leilão,  sendo  que  em  até  24  horas  contados  da  comunicação  pelo  leiloeiro  da  efetivação  da
arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos seguintes
documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando
for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de
casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo
recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha
cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo
da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa do Imposto
de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is)
(f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a observar
todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as  regulamentações
emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades
Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens,
direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo
Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica,
deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral,
obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados
cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se
emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais incapazes
para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser
feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público,
em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha
cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de
análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do
imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o
negócio estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação,
e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
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todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. 3.3. Caso
o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado em qualquer modalidade de Habitação de Interesse
Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro tipo de programa habitacional destinado
à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara
estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas às restrições legais específicas, inclusive,
mas não se limitando, à destinação, limites de preço e requisitos relativos ao enquadramento de
renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a legislação vigente e a atender às exigências
eventualmente formuladas pelos órgãos públicos competentes, assumindo integral responsabilidade pelo
atendimento de tais condições. Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo
levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA,
INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de
condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.5. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental,
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que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene,
caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais
do imóvel. 3.7. Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e
despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade
quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação,
exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante. 3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu,
o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.8.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.9. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.10. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.14.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.15. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por mera
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liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título
aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento,
etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos
pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e
registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior
à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver
ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este
manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o dia do
pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA -
IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.16.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 862 / 1046

VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu
nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa
ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a
venda não atender aos interesses do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d)
nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por
ele  eventualmente  paga  pelo  imóvel  arrematado  até  aquele  momento  (incluindo-se  a  comissão  do
leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de
poupança,  renunciando  expressamente  o  COMPRADOR,  desde  já,  a  qualquer  outra  restituição  ou
indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão
do imóvel após arrematação e até a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a
arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço
pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às
cadernetas de poupança. A devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de
titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o
COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta
por cento) do montante até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no
momento da devolução dos valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo
COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05
(cinco) dias úteis contados da assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda,
por qualquer motivo, o COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver
o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o
recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e
completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação
em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não
restituição do imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para
o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de
aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo
com a variação do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES
FINAIS 6.1. O não exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a
lei, este Edital e ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não
constituindo novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente edital. Observações: O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer
responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe
exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula,
bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se
limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do
leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP,
conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da
Lei nº. 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 269.728,29; Valor do 2º leilão: R$ 368.481,24.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - RIO DE JANEIRO
RIO DE JANEIRO/RJ

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 157776

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659
Modo  de
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Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**, Nº da
Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica
eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse leilão; São
Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão; Encerramento:
Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36645-005 - Matrícula nº 31.782 - Onça Pintada, nº 76,
Apartamento 201 Bairro Campo Grande

Nº do Lote: 005 ID: Z-36645-005 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 31.782, 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, Onça Pintada,
76, Apartamento 201, Vaga Com direito ao uso de uma vaga de garagem., Campo Grande, Rio de Janeiro,
RJ, 23093-135. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas
Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizado(a) pelo Credor
Fiduciário  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  doravante  designado  VENDEDOR,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n. 100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Compra e Venda com Alienação
Fiduciária, n. 10178220209, de 11 de outubro de 2022, na qual figura como Fiduciante PATRICIA
SILVESTRE  DOS  SANTOS  EMERICH  COSTA,  brasileira,  viúva,  pensionista,  inscrita  no  CPF/MF  n.
***.922.337-**, residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, levará a PÚBLICO LEILÃO de
modo somente on-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 02/07/2026, às
11:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 290.280,00 (duzentos e
noventa mil duzentos e oitenta reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em
nome do credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento 201, da Rua da Onça Pintada, n. 76 (antiga
Rua 01), Campo Grande, na Freguesia de Campo Grande, com 01 vaga de garagem, área edificada de
propriedade exclusiva: 81,60m², medindo 9,00m de frente, 7,50m de fundos, 8,80m + 1,50m + 2,00m do
lado direito, e 10,75m do lado esquerdo; área comum de utilização exclusiva: medindo 2,50m de
frente, 1,80m de fundos, 4,85m + 0,70m + 7,00m do lado direito, e 11,85m do lado esquerdo, que
corresponde à fração ideal de 0,52% do terreno designado por lote 03, da quadra D, do PAL 42.967,
lado direito de quem vai da Estrada da Posse para a Rua 06, distante 15,00m do início da curva de
concordância com o alinhamento da Rua 05, lado esquerdo de quem vai da Rua 01 para a Rua 02, com
área de 126,00m², medindo 9,00m de frente e fundos, por 14,00m de ambos os lados, confrontando nos
fundos com o lote 34, à direita com o lote 04, e à esquerda com o lote 02, todos da mesma quadra e
PAL. Imóvel objeto da matrícula n. 31.782 do 12. Oficial de Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro/RJ. Inscrição Municipal: 3.343.860-7, CL n. 20.528-6. Obs.: O interessado está ciente de
que  o  Vendedor  se  exime  de  qualquer  responsabilidade  quanto  a  verificação  de  documentos  e
diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das
condições previstas no edital e matrícula, bem como a análise de quaisquer outros documentos que
julgar pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em
trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa habitacional destinado à
promoção do acesso à moradia HIS e HMP, conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por
conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei n.. 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde já designado o dia 10/07/2026, no mesmo horário e local, para realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 206.185,02 (duzentos e seis mil cento e
oitenta e cinco reais e dois centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do
leiloeiro www.portalzuk.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram
o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do
parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela Lei n.. 13.465 de 11/07/2017, das datas,
horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida,
acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda
que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de
lances on-line se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance
mínimo e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 864 / 1046

arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei
13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do interesse no exercício do direito de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá
prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do
imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar
o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o
segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a
escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas,
alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933,
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online:
1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente, capacidade
limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e
integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na
hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao
exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento,
participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, até
1 (uma) hora antes do início do leilão. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de
proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no
leilão,  os  interessados  deverão,  após  o  prévio  cadastro/habilitação  no  site  do  leiloeiro
www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no
referido site para obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade
com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve
possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar  devidamente  autorizado  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes deste edital. O acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e
Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro
acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão
junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem
direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como
queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão,
impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não
sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel
será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em
até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação da arrematação, o COMPRADOR deverá
apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada
a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física:
(a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de
residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d)
declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de
permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração;
(c) prova de representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo
recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente
preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados
pela legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do
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Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e
combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei
n. 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998.
Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no
ato  da  arrematação  do  imóvel,  ficha  cadastral,  obrigando-se  ainda  a  informar  ao  VENDEDOR,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18
(dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu
representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer
hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia
autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes
para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos
poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação.
1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo
COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito,
independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente,
qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura
Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados.
1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a
aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No
prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme
determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor
total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de
titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de
transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da
arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de
transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de arrematação e/ou formalização
do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja
devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência
bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem
de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS
IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis
divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o
COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, ou término
da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os imóveis serão vendidos no estado em que se
encontram física e documentalmente, não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições,
eventuais  irregularidades,  características,  compartimentos  internos,  estado  de  conservação  e
localização. As condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e
rigorosamente analisadas pelos interessados. 3.3. Caso o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado
em qualquer modalidade de Habitação de Interesse Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP)
ou outro tipo de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia, conforme legislação
e regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas
às restrições legais específicas, inclusive, mas não se limitando, à destinação, limites de preço e
requisitos relativos ao enquadramento de renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a
legislação  vigente  e  a  atender  às  exigências  eventualmente  formuladas  pelos  órgãos  públicos
competentes,  assumindo  integral  responsabilidade  pelo  atendimento  de  tais  condições.
Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
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de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.5. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os
impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.8.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.9. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.10. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 867 / 1046

nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.14.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.15. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.16.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais
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órgãos, respondendo por eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados,
independentemente da data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações
perante os Registros de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e
restrições  de  uso  impostas  pela  legislação  e  órgãos  públicos  municipal,  estadual  ou  federal
aplicáveis  ao  imóvel,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e
saneamento;  (e)  realizar  o  georreferenciamento  do  imóvel;  (f)  se  inscrever  no  Programa  de
Regularização Ambiental, no prazo máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei,
contado de sua criação e, ainda, cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão
ambiental competente para cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse
órgão; e (g) averbar a reserva legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório
Ambiental (ADA) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por
demolições, reformas, eventuais danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos
reguladores ocorridos a qualquer tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência
de que a Escritura só será assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel,
Certificação expedida pelo INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da
averbação da reserva legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se
somente pela assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou
no contrato respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais.
5. DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e
Compra, é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses:
a) por impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta
ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
Observações: O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade quanto
a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao interessado
a leitura e conferência das condições previstas no edital e
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matrícula, bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas
não se limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto
do leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP,
conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da
Lei nº. 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 290.280,00; Valor do 2º leilão: R$ 206.185,02.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - RIO DE JANEIRO
RIO DE JANEIRO/RJ

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659
Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**,
Nº da Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse
leilão; São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36645-008 - Matrícula nº 431.855 - Ana Teles, nº 100, Apartamento
101, Bloco 1, Bairro Campinho

Nº do Lote: 008 ID: Z-36645-008 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
melhor descrito na matrícula nº 431.855, 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, Ana Teles, 100,
Apartamento 101, Bloco 1, Vaga Com direito ao uso de uma vaga de garagem., Campinho, Rio de
Janeiro, RJ, 21341-460. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à
Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizado(a)
pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n. 100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de n. 10189510804, firmado em 29/08/2024,
no qual figuram como Fiduciantes MARCUS VINICIUS SILVA BRITES, brasileiro, autônomo, identidade
CNH/DETRAN/RJ n. 00491690834, inscrito no CPF/MF n. ***.460.547-**, e sua esposa NAYRA FERNANDES
CARVALHO BRITES, do lar, identidade DETRAN/RJ n. 114279706, inscrita no CPF/MF n. ***.745.477-**,
brasileiros, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na cidade
do Rio de Janeiro/RJ, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente on-line, nos termos da Lei n.
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 02/07/2026, às 11:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 353.936,54 (trezentos e cinquenta e três mil novecentos e trinta e
seis  reais  e  cinquenta  e  quatro  centavos),  o  imóvel  a  seguir  descrito,  com  a  propriedade
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento 101 do Bloco 1 do prédio em
construção situado na Rua Candido Benicio n. 446, na freguesia de Jacarepaguá, com direito a 1 vaga
de garagem coberta ou descoberta de uso indistinto do Setor A no subsolo ou pavimento de acesso, e
correspondente fração ideal de 1,0621/100,0000 do respectivo terreno, que mede em sua totalidade
22,00m de largura por 102,40m de extensão, confrontando a direita com o terreno do prédio n. 464,
antigo 142, a esquerda com o n. 426, antigo 132, e nos fundos com o n. 100 da Rua Ana Telles.
Imóvel objeto da matrícula n. 431.855 do 9. Ofício de Registro de Imóveis da Capital do Estado do
Rio de Janeiro/RJ. Inscrição Municipal: 3351235-1. Obs.: (I) Imóvel com área edificada estimada de
72,00m². Eventual necessidade de regularização ocorrerá por conta do comprador. (II) O interessado
está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade quanto a verificação de
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documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e
conferência das condições previstas no edital e matrícula, bem como a análise de quaisquer outros
documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de eventuais ações
judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa habitacional
destinado  à  promoção  do  acesso  à  moradia  HIS  e  HMP,  conforme  legislação  aplicável.  Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei n.. 9.514/97. (III) Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei n.. 9.514/97. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 10/07/2026, no mesmo horário e local,
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 253.331,29 (duzentos e
cinquenta e três mil trezentos e trinta e um reais e vinte e nove centavos). Todos os horários
estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, em catálogos ou em qualquer
outro  veículo  de  comunicação  consideram  o  horário  oficial  de  Brasília-DF.  O(s)  devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído
pela  Lei  n..  13.465  de  11/07/2017,  das  datas,  horários  e  locais  da  realização  dos  leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência
de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou
2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no
parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o
respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site
www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo
lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em
1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do
interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode
ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de
identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será
efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor
por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro
acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do
preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por
meio  de  conta  bancária  de  titularidade  do  arrematante  ou  do  devedor  fiduciante,  mantida  em
instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da
obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo
estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em
primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10.
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado,
tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura,
emolumentos cartorários, registros etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro www.portalzuk.com.br, até 1 (uma) hora antes do início do leilão. O VENDEDOR não responderá
pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios.
1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação
no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de
participação dispostas no referido site para obtenção de login e senha, que validarão e homologarão
os lances em conformidade com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento
no site do leiloeiro deve possuir capacidade, legitimidade e estar
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devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste edital.
O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado
integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido
pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do
pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja
presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por
qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha
telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos
inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro.
1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da
realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação
da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e
da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos
seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro,
quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão
de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do
respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f)
ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato
constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d) declaração completa
do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s)
legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a
observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela  legislação  vigente,  especialmente  as
regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de
Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou ocultação de
bens,  direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  n.  9.613,  de  03  de  março  de  1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros
deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de  original  ou  cópia  autenticada  de  procuração  por
instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e
preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo
VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá
desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará
sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o
imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra
será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a
aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da
referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação
pelo  leiloeiro  acerca  da  efetivação  da  arrematação,  conforme  determinado  na  clausula  1.5.,  o
COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta
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indicada por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir
imóveis no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em
caráter ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de
comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas.
Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do
VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do
imóvel. 3.2. Os imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não
podendo  o  COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,
características, compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada
imóvel  estarão  descritas  nos  catálogos  e  deverão  ser  prévia  e  rigorosamente  analisadas  pelos
interessados. 3.3. Caso o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado em qualquer modalidade de
Habitação de Interesse Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro tipo de programa
habitacional  destinado  à  promoção  do  acesso  à  moradia,  conforme  legislação  e  regulamentação
aplicável, o COMPRADOR declara estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas às restrições
legais específicas, inclusive, mas não se limitando, à destinação, limites de preço e requisitos
relativos ao enquadramento de renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a legislação vigente
e a atender às exigências eventualmente formuladas pelos órgãos públicos competentes, assumindo
integral responsabilidade pelo atendimento de tais condições. Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O
COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do
solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das
especificações/convenções de condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos
imóveis com construção em andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro
de imóveis competente, assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos
públicos, inclusive cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de
fração  ideal  que  corresponderá  a  unidade  condominial  (construção  não  averbada),  por  eventual
exigência do registro de imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela
averbação da construção; (v) Por todas as providências e custos necessários para regularização da
denominação de logradouro e numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso;
(vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros),
se for o caso, inclusive acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O
interessado deverá certificar-se previamente de todas as providências e respectivos custos para
esse(s)  cancelamento(s),  bem  como  dos  riscos  relacionados  a  tais  procedimentos;  (vii)  Pelo
levantamento  de  eventuais  ações  ajuizadas  contra  o  condomínio,  para  imóveis  integrantes  de
condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à desocupação dos
imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato ou invadidos;
(ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás,
certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos cartorários,
registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que
anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.5. Cabe ao COMPRADOR
obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à expedição de
alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades competentes,
se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou por
passivos de caráter ambiental, que, se existirem, deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR
deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja responsabilizado administrativa, civil ou penalmente
em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7. Os débitos expressamente apontados na descrição do
imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto
anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à esta, serão integralmente assumidos
pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. 3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao
imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro
interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de
condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação,
devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de
serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as  obrigações  relativas  ao  imóvel,
inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o
imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros, laudêmios, exigências
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apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do
imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c)
por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.8.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.9.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.10. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.14. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.15. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel
após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.
3.16.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos
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endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima
mencionados mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4.
CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura
da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização
Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo
VENDEDOR.  O  VENDEDOR,  por  sua  vez,  entregará  ao  COMPRADOR  a  documentação  relativa  ao  imóvel
disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos
de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5
(cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura,
o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental -
ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na matrícula do imóvel e os (iii)
documentos  de  identificação  da  área  do  imóvel,  composto  pelo  memorial  descritivo  da  área,
certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite (georreferenciamento) e
o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para realizar a atualização do
cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia do protocolo ao VENDEDOR.
Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao INCRA
para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para área registrada. 4.3. Competirá
exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar
eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de
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cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o
pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então pago ao
VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo
VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou
renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele
serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Observações: (I) Imóvel
com área edificada estimada de 72,00m². Eventual necessidade de regularização ocorrerá por conta do
comprador. (II) O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade
quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao
interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula, bem como a análise
de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de
eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa
habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP, conforme legislação aplicável.
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei nº. 9.514/97. (III)
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei nº. 9.514/97. Valor do 1º
leilão: R$ 353.936,54; Valor do 2º leilão: R$ 253.331,29.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
CAXIAS DO SUL/RS

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAXIAS DO SUL - CNS: 099200

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659
Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**,
Nº da Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse
leilão; São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36645-006 - Matrícula nº 154.789 e 154.697 - Ernesto Alves, nº 628,
Apartamento 27 Bairro Nossa Senhora de Lourdes

Nº do Lote: 006 ID: Z-36645-006 Descrição legal: Apartamento à venda em leilão, Imóvel ocupado,
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melhor descrito na matrícula nº 154.789 e 154.697, 1º Registro de Imóveis de Caxias do Sul, Ernesto
Alves, 628, Apartamento 27, Quadra 53, Lote 11, Vaga Com direito ao uso do box 57., Residencial Sogno
Della Vita II, Nossa Senhora de Lourdes, Caxias do Sul, RS, 95020-360. DORA PLAT, leiloeira oficial,
inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 -
São Paulo/SP, devidamente autorizado(a) pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado
VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza
Aranha, n. 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular
de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e
Outras Avenças, com força de Escritura Pública, n. 10180033806, firmado em 23/12/2022, na qual figura
como Fiduciante MARILENE SANDRA SCHUSTER ZAGONEL, brasileira, divorciada, assistente administrativo,
portadora  da  CNH  n.  01595053448-DETRAN/RS,  inscrita  no  CPF/MF  n.  ***.584.880-**,  residente  e
domiciliada em Caxias do Sul/RS, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente on-line, nos termos da Lei
n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 02/07/2026, às 11:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 318.441,24 (trezentos e dezoito mil quatrocentos e quarenta e um reais
e vinte e quatro centavos), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do
credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento número vinte e sete (27), localizado no segundo
pavimento (tipo), do prédio em alvenaria, denominado Residencial Sogno Della Vita II, sito à Rua
Ernesto Alves, n. 628, entre uma parede norte do pavimento e o apartamento número 25, com área
privativa real de 57,12m², área de uso comum de 28,99m², área total de 86,11m², área equivalente de
construção de 70,71m², área ideal de terreno de 14,768600m² e fração ideal de 0,013426, no terreno e
nas coisas de uso comum e fim proveitoso do prédio; no terreno sobre o qual é edificado o citado
prédio é constituído pelo lote administrativo n. 11, da quadra n. 53, com testada para a Rua Ernesto
Alves, lado par, distando 106,00 metros da esquina formada com a Rua Humberto de Campos, dentro do
quarteirão formado pelas citadas vias mais a Rua Vinte de Setembro e o limite com a quadra n. 5616,
tendo o terreno a área superficial de 1.100,00m², com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE,
por 25,00 metros, com a Rua Ernesto Alves; ao SUL, por 25,00 metros, com o lote n. 12; ao LESTE, por
44,00 metros, com o lote n. 21; e, ao OESTE, por 44,00 metros, com o limite da quadra n. 5616. Imóvel
objeto da matrícula n. 154.789 do Ofício de Registral de Imóveis da 1ª Zona de Caxias do Sul/RS.
Inscrição Municipal: 44.09.0053.011.016. Obs.: O interessado está ciente de que o Vendedor se exime
de qualquer responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel.
Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e
matrícula, bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas
não se limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto
do leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP,
conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da
Lei n.. 9.514/97. Box número cinquenta e sete (57), localizado no subsolo 02, do prédio em alvenaria,
denominado Residencial Sogno Della Vita II, sito à Rua Ernesto Alves, n. 628, junto ao muro ao sul do
pavimento, entre o box número 56 e box número 58, com área privativa real de 24,00m², área de uso
comum de 1,58m², área total de 25,58m², área equivalente de construção de 3,86m², área ideal de
terreno de 0,805200m² e fração ideal de 0,000732, no terreno e nas coisas de uso comum e fim
proveitoso do prédio; no terreno sobre o qual será edificado o citado prédio é constituído pelo lote
administrativo n. 11, da quadra n. 53, com testada para a Rua Ernesto Alves, lado par, distando
106,00 metros da esquina formada com a Rua Humberto de Campos, dentro do quarteirão formado pelas
citadas vias mais a Rua Vinte de Setembro e o limite com a quadra n. 5616, tendo o terreno a área
superficial de 1.100,00m², com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, por 25,00 metros, com
a Rua Ernesto Alves; ao SUL, por 25,00 metros, com o lote n. 12; ao LESTE, por 44,00 metros, com o
lote n. 21; e, ao OESTE, por 44,00 metros, com o limite da quadra n. 5616. Imóvel objeto da matrícula
n. 154.697 do Ofício de Registral de Imóveis da 1ª Zona de Caxias do Sul/RS. Inscrição Municipal:
44.09.0053.011.138.  Obs.:  O  interessado  está  ciente  de  que  o  Vendedor  se  exime  de  qualquer
responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe
exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula,
bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se
limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do
leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP,
conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da
Lei n.. 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão,
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fica desde já designado o dia 10/07/2026, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 352.319,44 (trezentos e cinquenta e dois mil
trezentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos). Todos os horários estipulados neste edital,
no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação
consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na
forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela Lei n.. 13.465 de 11/07/2017, das
datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável,
podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida
dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento
mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá
adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na
forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo
apresentar  manifestação  formal  do  interesse  no  exercício  do  direito  de  preferência,  antes  da
arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com
firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal,
quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24
horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o
segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a
escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas,
alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933,
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online:
1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente, capacidade
limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e
integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na
hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao
exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento,
participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, até
1 (uma) hora antes do início do leilão. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de
proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no
leilão,  os  interessados  deverão,  após  o  prévio  cadastro/habilitação  no  site  do  leiloeiro
www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no
referido site para obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade
com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve
possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar  devidamente  autorizado  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes deste edital. O acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e
Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro
acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão
junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem
direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como
queda ou falhas no sistema, conexão de
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internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e
intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao
VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até
05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 879 / 1046

documentalmente,  não  podendo  o  COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais
irregularidades, características, compartimentos internos, estado de conservação e localização. As
condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente
analisadas pelos interessados. 3.3. Caso o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado em qualquer
modalidade de Habitação de Interesse Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro
tipo de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e
regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas
às restrições legais específicas, inclusive, mas não se limitando, à destinação, limites de preço e
requisitos relativos ao enquadramento de renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a
legislação  vigente  e  a  atender  às  exigências  eventualmente  formuladas  pelos  órgãos  públicos
competentes,  assumindo  integral  responsabilidade  pelo  atendimento  de  tais  condições.
Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.5. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os
impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.8.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do
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rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.9.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.10. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.14. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.15. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel
após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.
3.16.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao
VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento
à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS
RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de
Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará
ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como,
por exemplo, a CND - Certidão Negativa
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de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR - Imposto Territorial Rural dos
últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da
escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for o caso: (i) Ato Declaratório
Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na matrícula do imóvel e os
(iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial descritivo da área,
certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite (georreferenciamento) e
o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para realizar a atualização do
cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia do protocolo ao VENDEDOR.
Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao INCRA
para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para área registrada. 4.3. Competirá
exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar
eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
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COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
Observações: (I) O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade
quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao
interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula, bem como a análise
de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de
eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa
habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP, conforme legislação aplicável.
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei nº. 9.514/97. (II) O
interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade quanto a verificação
de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e
conferência das condições previstas no edital e matrícula, bem como a análise de quaisquer outros
documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de eventuais ações
judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa habitacional
destinado  à  promoção  do  acesso  à  moradia  HIS  e  HMP,  conforme  legislação  aplicável.  Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei nº. 9.514/97. Valor do 1º leilão:
R$ 318.441,24; Valor do 2º leilão: R$ 352.319,44.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - SANTA CATARINA
FLORIANÓPOLIS/SC

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS - CNS: 104422

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659
Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**,
Nº da Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse
leilão; São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36645-002 - Matrícula nº 166.132 - Avenida das
Constelações, nº 1131, Casa 03 Bairro São João do Rio Vermelho

Nº do Lote: 002 ID: Z-36645-002 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito  na  matrícula  nº  166.132,  2º  Registro  de  Imóveis  de  Florianopolis,  Avenida  das
Constelações, 1131, Casa 03, Residencial Patrícia, São João do Rio Vermelho, Florianópolis, SC,
88060-183. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas
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Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizado(a) pelo Credor
Fiduciário  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  doravante  designado  VENDEDOR,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n. 100, Torre Olavo Setúbal, na
Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel,
Financiamento  com  Garantia  de  Alienação  Fiduciária  de  Imóvel  e  Outras  Avenças,  Contrato  n.
10150602002,  expedido  pelo  Itaú  Unibanco  S.A.,  em  31/08/2020,  mais  Instrumento  Particular  de
Retificação e Ratificação do Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel e Outras Avenças,
n. 10150602002, datado de 16/09/2020, na qual figura como Fiduciante MARILINDA REFATTI, brasileira,
solteira, maior, contadora, portadora da carteira de identidade n. 4039677085 SJS/RS, inscrita no
CPF/MF n. ***.378.700-**, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo
somente on-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 02/07/2026, às 11:00
horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 587.192,19 (quinhentos e oitenta e
sete mil cento e noventa e dois reais e dezenove centavos), o imóvel a seguir descrito, com a
propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pela Casa n. 03, com os pavimentos
térreo e superior, localizada no Residencial Patrícia, aprovado pelo projeto n. 67.059, situado na
Avenida das Constelações, n. 1.131, Rio Vermelho, Florianópolis/SC, com as seguintes características:
área real privativa de 99,41m²; área real de uso comum de 0,00m²; área real total de 99,41m²; área de
terreno correspondente à projeção da edificação de 52,22m²; área de quintal e jardim de 109,70m²;
área de terreno de uso exclusivo de 161,92m²; área de terreno de uso comum de 1,32m²; área total do
terreno de 163,24m² e fração ideal do terreno de 36,28%. O referido condomínio acha-se construído
sobre um terreno com a área de 450,00m², com as demais características constantes na matrícula n.
85.379.  Imóvel  objeto  da  matrícula  n.  166.132  do  2.  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de
Florianópolis/SC. Inscrição Municipal: 32.30.031.1932.003-807. Obs.: (i) O arrematante declara-se
ciente  da  existência  da  indisponibilidade  de  bens  sobre  os  direitos  decorrentes  da  alienação
fiduciária averbada sob Av.5 da matrícula 166.132, oriunda do Processo n. 0020906- 97.2018.5.04.0016,
em trâmite no Juízo Auxiliar de Execução de Porto Alegre/RS. Nos termos do edital, competirá ao
comprador a adoção das medidas necessárias para o cancelamento deste ônus, inclusive acionando o
juízo competente, se necessário. (ii) O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de
qualquer responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel.
Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e
matrícula, bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas
não se limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto
do leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP,
conforme legislação aplicável. (iii) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art.
30 da Lei n.. 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
10/07/2026, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 434.447,99 (quatrocentos e trinta e quatro mil quatrocentos e quarenta e sete reais e
noventa  e  nove  centavos).  Todos  os  horários  estipulados  neste  edital,  no  site  do  leiloeiro
www.portalzuk.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela Lei n.. 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e
locais  da  realização  dos  leilões  fiduciários,  mediante  correspondência  dirigida  aos  endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s)  adquirir  sem  concorrência  de  terceiros,  o  imóvel  outrora  entregue  em  garantia,
exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento
mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá
adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na
forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo
apresentar  manifestação  formal  do  interesse  no  exercício  do  direito  de  preferência,  antes  da
arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com
firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal,
quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24
horas depois
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de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao
não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio
de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A
transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante
ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do
Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da
comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será
considerado  o  vencedor,  condicionado  ao  não  exercício  do  direito  de  preferência  pelo  devedor
fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra
será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas
relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto
de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos  cartorários,  registros  etc.  As  demais
condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão
possui, por determinação da autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão
será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público
presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor
fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência.
1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento, participar do leilão online,
habilitandose previamente no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, até 1 (uma) hora antes do início
do leilão. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer
falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no leilão, os interessados
deverão, após o prévio cadastro/habilitação no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a
documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no referido site para obtenção de
login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital.
O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade, legitimidade
e estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste
edital. O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o
interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será
transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma
eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório
(caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do
leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet
ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são
assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao
leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos
da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da
efetivação da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade
do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia
dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou
companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás);
(c)  certidão  de  casamento  e  pacto,  se  houver;  (d)  declaração  completa  do  Imposto  de  Renda,
acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se
estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a)
CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d)
declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s)
seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O
VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho
de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de 03 de março de 1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1.
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Menores  de  18  (dezoito)  anos  só  poderão  adquirir  os  imóveis  se  emancipados  ou
assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da
vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a
apresentação de original ou cópia autenticada de procuração por instrumento público, em caráter
irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral
adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise
cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel.
Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30%
(trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio
estará terminado de pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o
COMPRADOR  perderá,  automaticamente,  qualquer  direito  sobre  o  imóvel  arrematado.  1.8.  Quando
solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo
leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por
meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de
todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto
Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que
o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca
da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR,
a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência,
diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do
VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o
valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago
pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de
arrematação e/ou formalização do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a
critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as
partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao
leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é
permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3.
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus,
sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são meramente
enunciativas  e  as  fotos  dos  imóveis  divulgadas  são  apenas  ilustrativas.  Dessa  forma,  havendo
divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. 3.3. Caso
o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado em qualquer modalidade de Habitação de Interesse
Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro tipo de programa habitacional destinado
à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara
estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas às restrições legais específicas, inclusive,
mas não se limitando, à destinação, limites de preço e requisitos relativos ao enquadramento de
renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a legislação vigente e a atender às exigências
eventualmente formuladas pelos órgãos públicos competentes, assumindo integral responsabilidade pelo
atendimento de tais condições. Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo
levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA,
INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de
condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais
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ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o
juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente
de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos
relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o
condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.5. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.8.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.9. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.10. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização
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destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.14.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.15. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.16.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento  do  imóvel;  (f)  se  inscrever  no  Programa  de
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Regularização Ambiental, no prazo máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei,
contado de sua criação e, ainda, cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão
ambiental competente para cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse
órgão; e (g) averbar a reserva legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório
Ambiental (ADA) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por
demolições, reformas, eventuais danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos
reguladores ocorridos a qualquer tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência
de que a Escritura só será assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel,
Certificação expedida pelo INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da
averbação da reserva legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se
somente pela assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou
no contrato respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais.
5. DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e
Compra, é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses:
a) por impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta
ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
Observações: (i) O arrematante declara-se ciente da existência da indisponibilidade de bens sobre os
direitos decorrentes da alienação fiduciária averbada sob Av.5 da matrícula 166.132, oriunda do
Processo n° 0020906-97.2018.5.04.0016, em trâmite no Juízo Auxiliar de Execução de Porto Alegre/RS.
Nos termos do edital, competirá ao comprador a adoção das medidas necessárias para o cancelamento
deste ônus, inclusive acionando o juízo competente, se necessário. (ii) O interessado está ciente de
que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências
relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições
previstas no edital e matrícula, bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar
pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à
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consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como
de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP, conforme legislação
aplicável. (iii) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei nº.
9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 587.192,19; Valor do 2º leilão: R$ 434.447,99.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - SÃO PAULO
ATIBAIA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA - CNS: 120485

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659
Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**,
Nº da Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse
leilão; São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36645-011 - Matrícula nº 150.925 - Rua dos Montes, nº 900,
Residência 16 Bairro Guaxinduva

Nº do Lote: 011 ID: Z-36645-011 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 150.925, Registro de Imóveis de Atibaia, Rua dos Montes, 900, Residência
16,  Villaggio  Terra  Nova,  Guaxinduva,  Atibaia,  SP,  12945-750.  DORA  PLAT,  leiloeira  oficial,
inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010
- São Paulo/SP, devidamente autorizado(a) pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante
designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha, n. 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento
Particular de Compra e Venda de Imóvel, Mútuo com Alienação Fiduciária em Garantia no âmbito do
SFH, n. 10192309004, de 29 de novembro de 2024, na qual figura como Fiduciante HENRIQUE FERNANDES
NICASTRO,  brasileiro,  solteiro,  maior,  empresário,  portador  da  CNH  n.  01080893447-DETRAN/SP,
inscrito no CPF/MF n. ***.602.398-**, residente e domiciliado na cidade de Praia Grande/SP, levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo somente on-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no
dia 02/07/2026, às 11:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
1.419.160,40 (um milhão quatrocentos e dezenove mil cento e sessenta reais e quarenta centavos), o
imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído
pelo Residência 16, do condomínio Villaggio Terra Nova, localizada à Estrada Municipal, n. 900,
bairro Guaxinduva, zona urbana do município e comarca de Atibaia/SP, com a área edificada privativa
de 156,92 m²; área de terreno privativa acessória de 332,68 m²; área comum proporcional para esta
unidade de 143,572 m²; correspondendo-lhe no terreno do condomínio uma fração ideal de 6,334%,
confrontando pela frente com a Via de Circulação Interna; pelos fundos com a Gleba A-02-1; pelo
lado direito, de quem da Via de Circulação Interna olha para a unidade, com a área comum; e, pelo
lado esquerdo, seguindo a mesma orientação, com a Residência 15. O condomínio está edificado em um
terreno com a área de 9.996,00 m², correspondente à Área 1-A, desdobrado das Áreas 1 e 2, situado
no bairro de Guaxinduva. Imóvel objeto da matrícula n. 150.925 do Oficial de Registro de Imóveis de
Atibaia/SP. Inscrição Municipal: 20.001.000.00-0143401. Obs.: (i) O arrematante declara-se ciente
da existência da premonitória de execução averbada sob Av.04 da matrícula 150.925, oriunda da Ação
de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários n. 1098920-12.2025.8.26.0100, 35ª Vara
Cível, São Paulo/SP. Nos termos do edital, competirá ao comprador a adoção das medidas necessárias
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para o cancelamento deste ônus, inclusive acionando o juízo competente, se necessário. (ii) Imóvel
localizado na Rua dos Montes, n. 900. Eventual regularização ficará a cargo do arrematante. (iii) O
interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade quanto a verificação
de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e
conferência das condições previstas no edital e matrícula, bem como a análise de quaisquer outros
documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de eventuais ações
judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa habitacional
destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP, conforme legislação aplicável. (iv) Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei n.. 9.514/97. Caso não haja
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 10/07/2026, no mesmo horário e local,
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.318.223,85 (um milhão
trezentos e dezoito mil duzentos e vinte e três reais e oitenta e cinco centavos). Todos os horários
estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, em catálogos ou em qualquer
outro  veículo  de  comunicação  consideram  o  horário  oficial  de  Brasília-DF.  O(s)  devedor(es)
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído
pela  Lei  n..  13.465  de  11/07/2017,  das  datas,  horários  e  locais  da  realização  dos  leilões
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao
endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência
de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1. ou
2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no
parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o
respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site
www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo
lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em
1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da
lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo apresentar manifestação formal do
interesse no exercício do direito de preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode
ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de
identificação, inclusive do representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será
efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor
por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro
acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo
devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do
preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por
meio  de  conta  bancária  de  titularidade  do  arrematante  ou  do  devedor  fiduciante,  mantida  em
instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da
obrigação assumida de pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo
estabelecido, a critério do VENDEDOR, o segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado
ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em
primeiro ou segundo leilão a escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10.
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado,
tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura,
emolumentos cartorários, registros etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n.
21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de
fevereiro  de  1.933,  que  regula  a  profissão  de  Leiloeiro  Oficial.  Condições  de  participação,
habilitação e leilão online: 1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da
autoridade competente, capacidade limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a
preservar e salvaguardar a segurança e integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá
ser suspenso, sem aviso prévio, na hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento
dos valores correspondentes ao exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso
não possa comparecer ao evento, participar do leilão online, habilitandose previamente no site do
leiloeiro www.portalzuk.com.br, até 1 (uma) hora antes do início do leilão. O VENDEDOR não responderá
pelo eventual não recebimento de proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios.
1.4. Para participação online no leilão, os interessados deverão, após o prévio cadastro/habilitação
no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de
participação dispostas no referido site para obtenção de login e
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senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade com as disposições deste edital. O
interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve possuir capacidade, legitimidade e
estar devidamente autorizado para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes deste
edital. O acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o
interessado integralmente às Condições de Venda e Pagamento dispostas neste edital. O leilão será
transmitido pela internet na página do leiloeiro acima mencionada. Os lances feitos de forma
eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão junto com os lances obtidos no auditório
(caso o leilão seja presencial e online) e não garantem direitos ao proponente em caso de recusa do
leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como queda ou falhas no sistema, conexão de internet
ou linha telefônica, cujos riscos de conexão, impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são
assumidos inteiramente pelos interessados, não sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao
leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos
da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da
efetivação da arrematação, o COMPRADOR deverá apresentar o comprovante da transferência da totalidade
do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia
dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou
companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de luz, água, telefone ou gás);
(c)  certidão  de  casamento  e  pacto,  se  houver;  (d)  declaração  completa  do  Imposto  de  Renda,
acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva no país, se
estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa jurídica: (a)
CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração; (c) prova de representação; (d)
declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s)
seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. 1.6. O
VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados pela legislação vigente,
especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e pelo COAF (Conselho
de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de 03 de março de 1998,
regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o COMPRADOR, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só poderão adquirir os
imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal, assim como os demais
incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer hipótese, a representação por terceiros
deverá  ser  feita  mediante  a  apresentação  de  original  ou  cópia  autenticada  de  procuração  por
instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para aquisição do imóvel e
preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão ser solicitados pelo
VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O COMPRADOR não poderá
desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR, o mesmo ficará
sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito sobre o
imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e Compra
será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer para a
aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo COMPRADOR da
referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de Leiloeiro
Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da comunicação
pelo  leiloeiro  acerca  da  efetivação  da  arrematação,  conforme  determinado  na  clausula  1.5.,  o
COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a
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5% (cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente analisadas pelos interessados. 3.3. Caso
o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado em qualquer modalidade de Habitação de Interesse
Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro tipo de programa habitacional destinado
à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara
estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas às restrições legais específicas, inclusive,
mas não se limitando, à destinação, limites de preço e requisitos relativos ao enquadramento de
renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a legislação vigente e a atender às exigências
eventualmente formuladas pelos órgãos públicos competentes, assumindo integral responsabilidade pelo
atendimento de tais condições. Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo
levantamento de eventual restrição imposta por zoneamento/uso do solo, legislação ambiental, IBAMA,
INCRA; (ii) Pela verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de
condomínio, quando houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluídos, reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente,
assumindo a regularização de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive
cartórios de registro de imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que
corresponderá a unidade condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de
imóveis competente para registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v)
Por todas as providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e
numeração predial do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos
eventuais ônus do imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive
acionando o juízo competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se
previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos
riscos relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra
o condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.5. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel,
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inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o
imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de condomínio, foros, laudêmios, exigências
apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral, (b) pela manutenção e conservação do
imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à imissão ou defesa da posse; e (c)
por construções, reformas e demolições que venha a realizar no imóvel e obtenção das respectivas
aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar tais obrigações em seus vencimentos,
ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores. 3.8.1. Os valores de IPTU do
exercício  vigente  quitados  pelo  VENDEDOR  em  cota  única,  serão  rateados  com  o  COMPRADOR
proporcionalmente aos meses decorridos do exercício vigente até a data da arrematação. O valor do
rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR pelo COMPRADOR, em cheque
administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo VENDEDOR, na data da
assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da Escritura Pública de Venda e
Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro. 3.9.
Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até
15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.10. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.14. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.15. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias
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eventualmente introduzidas no imóvel após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não
poderá exercer o direito de retenção. 3.16.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços
por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados
mediante ordem de pagamento à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES
ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da
Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização
Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo
VENDEDOR.  O  VENDEDOR,  por  sua  vez,  entregará  ao  COMPRADOR  a  documentação  relativa  ao  imóvel
disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos
de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5
(cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura,
o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade, se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental -
ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na matrícula do imóvel e os (iii)
documentos  de  identificação  da  área  do  imóvel,  composto  pelo  memorial  descritivo  da  área,
certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de limite (georreferenciamento) e
o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para realizar a atualização do
cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia do protocolo ao VENDEDOR.
Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o COMPRADOR deverá retornar ao INCRA
para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para área registrada. 4.3. Competirá
exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer indenização: (a) apurar
eventual  necessidade  de  promover  a  demarcação  dos  imóveis,  adotando  as  medidas  judiciais  ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação das matrículas, se
for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos
imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças
de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos
geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e
demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas pela
legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados
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monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos valores será
feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na hipótese de
cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR, arcará com o
pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então pago ao
VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e
coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os esforços do
COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel no prazo e
forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de
referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois
por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IGPM-FGV, sem
prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não exercício, pelo
VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e ou o instrumento
utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo novação contratual ou
renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para nele
serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Observações: (i) O
arrematante declara-se ciente da existência da premonitória de execução averbada sob Av.04 da
matrícula 150.925, oriunda da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários nº
1098920-12.2025.8.26.0100, 35ª Vara Cível, São Paulo/SP. Nos termos do edital, competirá ao comprador
a adoção das medidas necessárias para o cancelamento deste ônus, inclusive acionando o juízo
competente, se necessário. (ii) Imóvel localizado na Rua dos Montes, n° 900. Eventual regularização
ficará a cargo do arrematante. (iii) O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer
responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe
exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula,
bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se
limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do
leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP,
conforme legislação aplicável. (iv) Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art.
30 da Lei nº. 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 1.419.160,40; Valor do 2º leilão: R$ 1.318.223,85.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - SÃO PAULO
SÃO CARLOS/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO CARLOS - CNS: 114413

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659
Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**,
Nº da Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse
leilão; São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.
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IMÓVEL - IDZ-36645-009 - Matrícula nº 78.201 - Abrahão João, nº
S/N, Terreno Bairro Jardim Bandeirantes

Nº do Lote: 009 ID: Z-36645-009 Descrição legal: Terreno à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 78.201, Registro de Imóveis de São Carlos, Abrahão João, S/N, Terreno,
Quadra 25, Lote Partes dos lotes 19, 20, 21, 22, 23 e 24, Jardim Bandeirantes, São Carlos, SP,
13562-150. DORA PLAT, leiloeira oficial, inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas
Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010 - São Paulo/SP, devidamente autorizado(a) pelo Credor
Fiduciário  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  doravante  designado  VENDEDOR,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n. 100, Torre Olavo Setúbal,
na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do nos termos do Instrumento Particular de Convênio de Limite
Rotativo de Crédito com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel (Convênio), firmado em 21 de
novembro de 2023, na qual figuram como Devedora JV IMPRESSAO DIGITAL LTDA., inscrita no CNPJ
n..06.276.960/0001-65 com sede em São Carlos/SP, e como Fiduciantes EVERTON DA SILVA VASCONCELOS,
brasileiro,  empresário,  portador  do  RG  n.  22.463.120-2-SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n.
***.521.518-**, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n..6.515/77 com
ANDRÉA  APARECIDA  GOULART  ESIQUIEL  VASCONCELOS,  brasileira,  empresária,  portadora  do  RG  n.
19.362.739-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n. ***.227.408-**, residentes e domiciliados em São
Carlos/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente on-line, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo
27 e parágrafos, no dia 02/07/2026, às 11:00 horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade
consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo Um terreno sem benfeitorias, situado na
cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos - SP, constituído de parte dos Lotes n.s
19, 20, 21, 22, 23 e 24 da Quadra n. 25, do loteamento denominado Jardim Bandeirantes, ora
denominado como ÁREA C, com frente para a Rua Abrão João (antiga Avenida Um), onde mede 6,00
metros; do lado esquerdo mede 32,00 metros da frente aos fundos e confronta com a área B, do lado
direito mede 32,00 metros da frente aos fundos e confronta com a área D e nos fundos mede 6,00
metros e confronta com propriedades de Joaquim Rodrigues, somando uma área de 192,00 metros
quadrados. Imóvel objeto da matrícula n. 78.201 do 1. Oficial de Registro de Imóveis de São
Carlos/SP. Inscrição Municipal: 10.079.021.001.0. Obs.: O interessado está ciente de que o Vendedor
se exime de qualquer responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas
ao imóvel. Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições previstas no
edital e matrícula, bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes,
incluindo, mas não se limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam
envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à
moradia HIS e HMP, conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos
termos do art. 30 da Lei n.. 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o dia 10/07/2026, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 1.250.330,29 (um milhão duzentos e cinquenta mil trezentos e trinta
reais e vinte e nove centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro
www.portalzuk.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela Lei n.. 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia,
exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se  dará  exclusivamente  através  do  site  www.portalzuk.com.br,  respeitado  o  lance  mínimo  e  o
incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante,
que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no
primeiro, na forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de
11/07/17,  devendo  apresentar  manifestação  formal  do  interesse  no  exercício  do  direito  de
preferência, antes da arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1.
/ou 2. leilão, com firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do
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representante legal, quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá
prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do
imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar
o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o
segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a
escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas,
alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933,
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online:
1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente, capacidade
limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e
integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na
hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao
exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento,
participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, até
1 (uma) hora antes do início do leilão. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de
proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no
leilão,  os  interessados  deverão,  após  o  prévio  cadastro/habilitação  no  site  do  leiloeiro
www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no
referido site para obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade
com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve
possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar  devidamente  autorizado  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes deste edital. O acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e
Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro
acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão
junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem
direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como
queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão,
impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não
sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel
será confirmada pelo leiloeiro em até 05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em
até 24 horas contados da comunicação pelo leiloeiro da efetivação da arrematação, o COMPRADOR deverá
apresentar o comprovante da transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada
a partir de conta corrente de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física:
(a) RG/RNE e CPF, inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de
residência (conta de luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d)
declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de
permanência legal e definitiva no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada. ii) se pessoa jurídica: (a) CNPJ; (b) ato constitutivo da sociedade e sua última alteração;
(c) prova de representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo
recibo; (e) RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente
preenchida e assinada. 1.6. O VENDEDOR está obrigado a observar todos os procedimentos determinados
pela legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do
Brasil) e pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e
combater os crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei
n. 9.613, de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998.
Desta forma, o COMPRADOR, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e
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assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR,
imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18
(dezoito) anos só poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu
representante legal, assim como os demais incapazes para os atos da vida civil. 1.6.2. Em qualquer
hipótese, a representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia
autenticada de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes
para aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos
poderão ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação.
1.7. O COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo
COMPRADOR, o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
arrematação, a título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito,
independentemente de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente,
qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura
Pública de Venda e Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados.
1.9. Ao concorrer para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a
aceitação pelo COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que
regula a profissão de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No
prazo de até 24h da comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme
determinado na clausula 1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor
total da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de
titularidade do COMPRADOR para conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de
transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da
arrematação e/ou do exercício do direito de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de
transferência de conta de terceiros que não os identificado na ata de arrematação e/ou formalização
do direito de preferência, sob pena de desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja
devido nenhum tipo de atualização e/ou indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, deverá ser pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência
bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem
de cartas de crédito para adquirir imóveis no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS
IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais,
catálogos e outros veículos de comunicação são meramente enunciativas e as fotos dos imóveis
divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma, havendo divergência de metragem ou de área, o
COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum complemento de metragem ou de área, ou término
da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os imóveis serão vendidos no estado em que se
encontram física e documentalmente, não podendo o COMPRADOR alegar desconhecimento de suas condições,
eventuais  irregularidades,  características,  compartimentos  internos,  estado  de  conservação  e
localização. As condições de cada imóvel estarão descritas nos catálogos e deverão ser prévia e
rigorosamente analisadas pelos interessados. 3.3. Caso o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado
em qualquer modalidade de Habitação de Interesse Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP)
ou outro tipo de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia, conforme legislação
e regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas
às restrições legais específicas, inclusive, mas não se limitando, à destinação, limites de preço e
requisitos relativos ao enquadramento de renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a
legislação  vigente  e  a  atender  às  exigências  eventualmente  formuladas  pelos  órgãos  públicos
competentes,  assumindo  integral  responsabilidade  pelo  atendimento  de  tais  condições.
Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as
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providências e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial
do imóvel junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do
imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo
competente para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de
todas  as  providências  e  respectivos  custos  para  esse(s)  cancelamento(s),  bem  como  dos  riscos
relacionados a tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o
condomínio, para imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e
despesas  relativas  à  desocupação  dos  imóveis  ocupados  a  qualquer  título,  sejam  eles  locados,
arrendados, dados em comodato ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do
imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens
imóveis, escritura, emolumentos cartorários, registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e
energia que recaírem sobre o imóvel, ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do
direito de preferência. 3.5. Cabe ao COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas
expensas as medidas necessárias à expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos
competentes órgãos ou autoridades competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por
eventual contaminação do solo ou subsolo ou por passivos de caráter ambiental, que, se existirem,
deverão ser assumidos pelo COMPRADOR. O COMPRADOR deverá manter o VENDEDOR indene, caso esse seja
responsabilizado administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7.
Os débitos expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de
qualquer natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto
posteriores à esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto
quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor
fiduciante. 3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o
COMPRADOR poderá integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo
pagamento de todos os impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que
incidam sobre o imóvel desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade
junto aos órgãos públicos e/ou concessionárias de serviços, passando a responder, integralmente, por
todas as obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.8.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o
que ocorrer primeiro. 3.9. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do
COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo
VENDEDOR, ressarcir o valor despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-
FGV, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo
COMPRADOR, acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao
ano. 3.10. É de responsabilidade do COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a
imissão na posse direta do imóvel. Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo
após o pagamento da venda e compra. Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e
COMPRADOR Escritura Pública de Venda e Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da realização do Leilão, sendo que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não
ocorrendo a assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR,
poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o cancelamento da arrematação e a devolução dos valores
nominais pagos pela compra do imóvel, excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a
comissão  do  leiloeiro,  independentemente  de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,
extrajudicial ou formalização do acordo. A devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em
conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser
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prorrogado caso haja pendências documentais do VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da
Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de Tributos Federais), até a regularização destas.
Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública ou para o respectivo
registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua responsabilidade a obtenção de novos documentos.
3.14.  Serão  de  responsabilidade  do  COMPRADOR  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto de transmissão de bens imóveis (ITBI),
laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos cartorários, registros e averbações de
qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação dos imóveis com eventuais pendências ou
ônus, desde que apontados na descrição do lote específico. 3.15. Outorgada a Escritura Pública de
Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no prazo de até 60 (sessenta) dias a
contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado no Cartório de Registro de
Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando houver pendências documentais
do  VENDEDOR,  bem  como,  efetivar  a  substituição  do  contribuinte  na  Prefeitura  Municipal  e  do
responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio e as concessionárias de
serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em nenhuma hipótese o VENDEDOR
responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por mera liberalidade, sobrevindo
decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do título aquisitivo do VENDEDOR (tais
como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá
ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do preço pagos pelo imóvel até a data da
restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da escritura e registro; (iii) as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a período anterior à assinatura do Compromisso
de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o imóvel estiver ocupado, as despesas
condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período em que este manteve, apenas, a
posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o dia do pagamento e o da
restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do IPCA - IBGE (Índice
Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo,  divulgado  pela  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção. 3.16.4.
Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao VENDEDOR, o
VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento à disposição
do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS RURAIS (Não
temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR
assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de Alienação),
que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará ao
COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como, por
exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento de
ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva
legal na matrícula do imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo
memorial descritivo da área, certificação expedida pelo INCRA e as declarações de reconhecimento de
limite (georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura
Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA
para realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo
cópia do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou
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federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a restrição de uso, reserva legal, preservação ambiental e
saneamento;  (e)  realizar  o  georreferenciamento  do  imóvel;  (f)  se  inscrever  no  Programa  de
Regularização Ambiental, no prazo máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei,
contado de sua criação e, ainda, cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão
ambiental competente para cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse
órgão; e (g) averbar a reserva legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório
Ambiental (ADA) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por
demolições, reformas, eventuais danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos
reguladores ocorridos a qualquer tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência
de que a Escritura só será assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel,
Certificação expedida pelo INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da
averbação da reserva legal e as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se
somente pela assinatura dos documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou
no contrato respectivo, se necessário, e desde que estejam em conformidade com as disposições legais.
5. DESISTÊNCIA E DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e
Compra, é permitida a desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses:
a) por impossibilidade documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta
ou indiretamente, em fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto,
investigação em âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses
do VENDEDOR (ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em
qualquer dessas hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo
imóvel arrematado até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas),
devidamente  atualizada  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança,  renunciando
expressamente o COMPRADOR, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo
decisão judicial que determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até
a lavratura da escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada
e o VENDEDOR ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores
serão  atualizados  monetariamente  pelos  mesmos  índices  aplicados  às  cadernetas  de  poupança.  A
devolução dos valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
5.2. Na hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do
VENDEDOR, arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante
até então pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos
valores ao COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a
devolução dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da
assinatura do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade
do COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o
COMPRADOR deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR.
O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos,
despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente desocupado de
pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a qual os
esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do imóvel
no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o
cumprimento  de  referidas  obrigações,  pagamento  mensal  ao  VENDEDOR,  a  título  de  aluguel,  do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
Observações: O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade quanto
a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao interessado
a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula, bem como a análise de
quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de
eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa
habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP, conforme legislação aplicável.
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do
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art. 30 da Lei nº. 9.514/97. Valor do 1º leilão: R$ 500.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 1.250.330,29.

ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO
PÚBLICO

ESTADO - SÃO PAULO
SÃO PAULO/SP

16º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111278

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº Z-36645 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de Imóveis - Itaú Unibanco S.A 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA
DISPUTA DE LANCES Data do 1º leilão: 02/07/2026 às 11:00 Data do 2º leilão: 10/07/2026 às 11:00
Modalidade:  Online/Eletrônico:https://www.portalzuk.com.br/leilao-de-imoveis/v/banco-itau/36659
Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL DORA PLAT, CPF: ***.809.068-**,
Nº da Inscrição: 744, Telefone: (11)99514-0467, E-mail: contato@portalzuk.com.br, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o site www.portalzuk.com.br para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desse
leilão; São Paulo, DORA PLAT Leilão de Imóveis - Z-36645 Cod-Z: Z-36645; Modalidade: Leilão;
Encerramento: Online; Praças: 1ª Pc 02/07/2026 às 11:00; 2ª Pc 10/07/2026 às 11:00.

IMÓVEL - IDZ-36645-007 - Matrícula nº 2.781 - Artur Bastos, nº 115, Casa Bairro
Parque São Domingos

Nº do Lote: 007 ID: Z-36645-007 Descrição legal: Casa à venda em leilão, Imóvel ocupado, melhor
descrito na matrícula nº 2.781, 16º Registro de Imóveis de São Paulo, Artur Bastos, 115, Casa,
Quadra 93, Lote 11, Parque São Domingos, São Paulo, SP, 05126-160. DORA PLAT, leiloeira oficial,
inscrita na JUCESP n. 744, com escritório à Rua Minas Gerais, 316, Cj. 62, Higienópolis - 01244-010
- São Paulo/SP, devidamente autorizado(a) pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante
designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n. 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de
Souza Aranha, n. 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos da Cédula de
Crédito Bancário n. 10183322206, firmado em 07/06/2023, na qual figura como Fiduciante ITALA DUTRA
MARTINELI, brasileira, divorciada, empresária, portadora do RG n. 32.925.837-SSP/SP, inscrita no
CPF/MF n. ***.030.218-**, residente e domiciliada em Campinas/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo
somente online, nos termos da Lei n. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 02/07/2026, às 11:00
horas, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 818.786,98 (oitocentos e dezoito
mil setecentos e oitenta e seis reais e noventa e oito centavos), o imóvel a seguir descrito, com a
propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo Um prédio, à Rua Artur
Bastos, antiga Rua Oitenta e Um, no Parque São Domingos, 31. subdistrito - Pirituba, e seu terreno
formado por parte do lote 11 da quadra 93, medindo 5,50m de frente para a citada rua; 31,50m da
frente aos fundos, confrontando do lado esquerdo de quem da rua olha, com remanescente do lote 11 e
do lado direito com o lote 10 da mesma quadra; e 5,50m nos fundos, onde divide com a Vila Mangalot,
encerrando a área total de 173,25m². Conforme Av.5, o prédio está situado na Rua Artur Bastos, n.
115. Imóvel objeto da matrícula n. 2.781 do 16. Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP.
Inscrição Municipal: 078.028.0080-3. Obs.: O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de
qualquer responsabilidade quanto a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel.
Cabe exclusivamente ao interessado a leitura e conferência das condições previstas no edital e
matrícula, bem como a análise de quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas
não se limitando, à consulta de eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem
objeto do leilão, bem como de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e
HMP, conforme legislação aplicável. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do
art. 30 da Lei n.. 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o
dia 10/07/2026, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual
ou superior a R$ 409.393,49 (quatrocentos e nove mil trezentos e noventa e três reais e quarenta e
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nove  centavos).  Todos  os  horários  estipulados  neste  edital,  no  site  do  leiloeiro
www.portalzuk.com.br, em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo
2.-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela Lei n.. 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e
locais  da  realização  dos  leilões  fiduciários,  mediante  correspondência  dirigida  aos  endereços
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s)
fiduciante(s)  adquirir  sem  concorrência  de  terceiros,  o  imóvel  outrora  entregue  em  garantia,
exercendo o seu direito de preferência em 1. ou 2. leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos
encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2.-B do mesmo artigo, ainda que, outros
interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line
se dará exclusivamente através do site www.portalzuk.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento
mínimo estabelecido, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá
adquirir o imóvel preferencialmente em 1. e 2. leilão, caso não ocorra o arremate no primeiro, na
forma do parágrafo 2.-B, do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/17, devendo
apresentar  manifestação  formal  do  interesse  no  exercício  do  direito  de  preferência,  antes  da
arrematação do respectivo imóvel, que pode ocorrer durante a realização do 1. /ou 2. leilão, com
firma reconhecida, juntamente com documentos de identificação, inclusive do representante legal,
quando se tratar de pessoa jurídica. A venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de
conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24
horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel,
condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o
pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro,
conforme edital. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de
titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada
pelo BCB - Banco Central do Brasil. No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pagamento da
totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a critério do VENDEDOR, o
segundo maior lance será considerado o vencedor, condicionado ao não exercício do direito de
preferência pelo devedor fiduciante. Caso haja arrematante quer em primeiro ou segundo leilão a
escritura de venda e compra será lavrada nos termos da Cláusula 3.10. Correrão por conta do
arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas,
alvarás,  certidões,  ITBI  -  Imposto  de  transmissão  de  bens  imóveis,  escritura,  emolumentos
cartorários, registros etc. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n. 21.981 de 19 de
outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n. 22.427 de 1. de fevereiro de 1.933,
que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. Condições de participação, habilitação e leilão online:
1.1. O local de realização do leilão possui, por determinação da autoridade competente, capacidade
limitada. O acesso à área do leilão será controlado de modo a preservar e salvaguardar a segurança e
integridade física do público presente. 1.2. O leilão poderá ser suspenso, sem aviso prévio, na
hipótese de manifestação do devedor fiduciante e efetivo pagamento dos valores correspondentes ao
exercício do direito de preferência. 1.3. Poderá o interessado, caso não possa comparecer ao evento,
participar do leilão online, habilitandose previamente no site do leiloeiro www.portalzuk.com.br, até
1 (uma) hora antes do início do leilão. O VENDEDOR não responderá pelo eventual não recebimento de
proposta e/ou por qualquer falha de comunicação por referidos meios. 1.4. Para participação online no
leilão,  os  interessados  deverão,  após  o  prévio  cadastro/habilitação  no  site  do  leiloeiro
www.portalzuk.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas no
referido site para obtenção de login e senha, que validarão e homologarão os lances em conformidade
com as disposições deste edital. O interessado que efetuar o cadastramento no site do leiloeiro deve
possuir  capacidade,  legitimidade  e  estar  devidamente  autorizado  para  assumir  todas  as
responsabilidades e obrigações constantes deste edital. O acesso identificado e fornecido sob
exclusiva responsabilidade do leiloeiro submete o interessado integralmente às Condições de Venda e
Pagamento dispostas neste edital. O leilão será transmitido pela internet na página do leiloeiro
acima mencionada. Os lances feitos de forma eletrônica no ato do pregão serão apresentados no telão
junto com os lances obtidos no auditório (caso o leilão seja presencial e online) e não garantem
direitos ao proponente em caso de recusa do leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tal como
queda ou falhas no sistema, conexão de internet ou linha telefônica, cujos riscos de conexão,
impossibilidade técnica, imprevisões e intempéries são assumidos inteiramente pelos interessados, não
sendo cabível qualquer reclamação ao VENDEDOR ou ao leiloeiro. 1.5 A efetiva arrematação do imóvel
será confirmada pelo leiloeiro em até
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05 dias corridos da data da realização do leilão, sendo que em até 24 horas contados da comunicação
pelo  leiloeiro  da  efetivação  da  arrematação,  o  COMPRADOR  deverá  apresentar  o  comprovante  da
transferência da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro realizada a partir de conta corrente
de sua titularidade e cópia dos seguintes documentos: i) se pessoa física: (a) RG/RNE e CPF,
inclusive de seu cônjuge ou companheiro, quando for o caso; (b) comprovante de residência (conta de
luz, água, telefone ou gás); (c) certidão de casamento e pacto, se houver; (d) declaração completa do
Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e) comprovante de permanência legal e definitiva
no país, se estrangeiro; (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e assinada. ii) se pessoa
jurídica:  (a)  CNPJ;  (b)  ato  constitutivo  da  sociedade  e  sua  última  alteração;  (c)  prova  de
representação; (d) declaração completa do Imposto de Renda, acompanhada do respectivo recibo; (e)
RG/RNE e CPF do(s) seu(s) representante(s) legal(is) (f) ficha cadastral, devidamente preenchida e
assinada.  1.6.  O  VENDEDOR  está  obrigado  a  observar  todos  os  procedimentos  determinados  pela
legislação vigente, especialmente as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e
pelo COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras), com o objetivo de prevenir e combater os
crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei n. 9.613, de
03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto n. 2.799, de 08 de outubro de 1998. Desta forma, o
COMPRADOR,  pessoa  física  ou  jurídica,  deverá  obrigatoriamente  preencher  e  assinar,  no  ato  da
arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao VENDEDOR, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos. 1.6.1. Menores de 18 (dezoito) anos só
poderão adquirir os imóveis se emancipados ou assistidos/representados por seu representante legal,
assim  como  os  demais  incapazes  para  os  atos  da  vida  civil.  1.6.2.  Em  qualquer  hipótese,  a
representação por terceiros deverá ser feita mediante a apresentação de original ou cópia autenticada
de procuração por instrumento público, em caráter irrevogável e irretratável, com poderes para
aquisição do imóvel e preenchimento de ficha cadastral adicional. 1.6.3. Outros documentos poderão
ser solicitados pelo VENDEDOR para fins de análise cadastral e concretização da transação. 1.7. O
COMPRADOR não poderá desistir da compra do imóvel. Ocorrendo a desistência imotivada pelo COMPRADOR,
o mesmo ficará sujeito à cobrança de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da arrematação, a
título de perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito, independentemente
de qualquer notificação ou comunicação, e o COMPRADOR perderá, automaticamente, qualquer direito
sobre o imóvel arrematado. 1.8. Quando solicitado, a minuta prévia da Escritura Pública de Venda e
Compra será disponibilizada pelo leiloeiro para prévia consulta dos interessados. 1.9. Ao concorrer
para a aquisição do imóvel por meio do presente leilão, ficará caracterizada a aceitação pelo
COMPRADOR da referida minuta e de todas as condições estipuladas neste edital. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto Federal n. 21.981 de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão
de Leiloeiro Oficial, ou outro que o substitua. 2. DO PAGAMENTO DO PREÇO 2.1. No prazo de até 24h da
comunicação pelo leiloeiro acerca da efetivação da arrematação, conforme determinado na clausula
1.5., o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR, a importância equivalente ao valor total da arrematação e/ou do
exercício do direito de preferência, diretamente de conta bancária de titularidade do COMPRADOR para
conta bancária de titularidade do VENDEDOR, à vista, através de transferência, DOCs ou TEDs. 2.1.1. É
expressamente proibido que o valor referente ao pagamento da arrematação e/ou do exercício do direito
de preferência seja pago pelo COMPRADOR a partir de transferência de conta de terceiros que não os
identificado  na  ata  de  arrematação  e/ou  formalização  do  direito  de  preferência,  sob  pena  de
desfazimento do negócio a critério do VENDEDOR sem que seja devido nenhum tipo de atualização e/ou
indenização de ambas as partes. 2.1.2. O valor referente a comissão do leiloeiro, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência, deverá ser
pago diretamente ao leiloeiro, mediante transferência bancária, DOCs ou TEDs para a conta indicada
por este. 2.2. Não é permitida a utilização do FGTS, nem de cartas de crédito para adquirir imóveis
no leilão. 3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A AQUISIÇÃO DOS IMÓVEIS 3.1. As vendas são feitas em caráter
ad corpus, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e outros veículos de comunicação são
meramente enunciativas e as fotos dos imóveis divulgadas são apenas ilustrativas. Dessa forma,
havendo divergência de metragem ou de área, o COMPRADOR não terá direito a exigir do VENDEDOR nenhum
complemento de metragem ou de área, ou término da venda ou o abatimento do preço do imóvel. 3.2. Os
imóveis serão vendidos no estado em que se encontram física e documentalmente, não podendo o
COMPRADOR  alegar  desconhecimento  de  suas  condições,  eventuais  irregularidades,  características,
compartimentos internos, estado de conservação e localização. As condições de cada imóvel estarão
descritas nos catálogos e deverão ser prévia e rigorosamente
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analisadas pelos interessados. 3.3. Caso o imóvel objeto deste leilão esteja enquadrado em qualquer
modalidade de Habitação de Interesse Social (HIS) e/ou Habitação de Mercado Popular (HMP) ou outro
tipo de programa habitacional destinado à promoção do acesso à moradia, conforme legislação e
regulamentação aplicável, o COMPRADOR declara estar ciente de que futuras alienações estão sujeitas
às restrições legais específicas, inclusive, mas não se limitando, à destinação, limites de preço e
requisitos relativos ao enquadramento de renda, obrigando-se ainda a observar integralmente a
legislação  vigente  e  a  atender  às  exigências  eventualmente  formuladas  pelos  órgãos  públicos
competentes,  assumindo  integral  responsabilidade  pelo  atendimento  de  tais  condições.
Responsabilidades do COMPRADOR3.4. O COMPRADOR é responsável: (i) Pelo levantamento de eventual
restrição  imposta  por  zoneamento/uso  do  solo,  legislação  ambiental,  IBAMA,  INCRA;  (ii)  Pela
verificação de direitos e deveres constantes das especificações/convenções de condomínio, quando
houver; (iii) Por débitos relativos ao INSS dos imóveis com construção em andamento, concluídos,
reformados ou demolidos, não averbados no registro de imóveis competente, assumindo a regularização
de tais débitos perante a construtora e/ou órgãos públicos, inclusive cartórios de registro de
imóveis; (iv) Quando o imóvel for vendido na condição de fração ideal que corresponderá a unidade
condominial (construção não averbada), por eventual exigência do registro de imóveis competente para
registro do instrumento a ser outorgado e pela averbação da construção; (v) Por todas as providências
e custos necessários para regularização da denominação de logradouro e numeração predial do imóvel
junto aos órgãos competentes, se for o caso; (vi) Pelo cancelamento dos eventuais ônus do imóvel
(abrangendo hipotecas, penhoras, entre outros), se for o caso, inclusive acionando o juízo competente
para tal finalidade, se necessário. O interessado deverá certificar-se previamente de todas as
providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos relacionados a
tais procedimentos; (vii) Pelo levantamento de eventuais ações ajuizadas contra o condomínio, para
imóveis integrantes de condomínios edilícios; (viii) Por todas as providências e despesas relativas à
desocupação dos imóveis ocupados a qualquer título, sejam eles locados, arrendados, dados em comodato
ou invadidos; (ix) Por todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como,
taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, escritura, emolumentos
cartorários, registros etc.; (x) Por eventuais débitos de água e energia que recaírem sobre o imóvel,
ainda que anteriores a data da arrematação e/ou do exercício do direito de preferência. 3.5. Cabe ao
COMPRADOR obter as informações atinentes, bem como adotar a suas expensas as medidas necessárias à
expedição de alvarás, licenças, atestados e demais documentos nos competentes órgãos ou autoridades
competentes, se necessário for. 3.6. O VENDEDOR não responde por eventual contaminação do solo ou
subsolo  ou  por  passivos  de  caráter  ambiental,  que,  se  existirem,  deverão  ser  assumidos  pelo
COMPRADOR.  O  COMPRADOR  deverá  manter  o  VENDEDOR  indene,  caso  esse  seja  responsabilizado
administrativa, civil ou penalmente em razão de passivos ambientais do imóvel. 3.7. Os débitos
expressamente apontados na descrição do imóvel, como débitos de tributos e despesas de qualquer
natureza, inclusive condominiais, tanto anteriores à Consolidação da Propriedade quanto posteriores à
esta, serão integralmente assumidos pelo VENDEDOR até a data da arrematação, exceto quando se tratar
de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante.
3.7.1. Nas ações judiciais relativas ao imóvel em que o VENDEDOR figura como réu, o COMPRADOR poderá
integrar a lide como terceiro interessado. 3.8. O COMPRADOR é responsável pelo pagamento de todos os
impostos, taxas, despesas de condomínio e outras, de qualquer natureza, que incidam sobre o imóvel
desde a data da arrematação, devendo providenciar a alteração de titularidade junto aos órgãos
públicos  e/ou  concessionárias  de  serviços,  passando  a  responder,  integralmente,  por  todas  as
obrigações relativas ao imóvel, inclusive: (a) por impostos, taxas, contribuição e encargos que
incidam ou venham a incidir sobre o imóvel ou que sejam a ele inerentes, tais como despesas de
condomínio, foros, laudêmios, exigências apresentadas por autoridades públicas e despesas em geral,
(b) pela manutenção e conservação do imóvel e reparações, segurança do imóvel e medidas necessárias à
imissão ou defesa da posse; e (c) por construções, reformas e demolições que venha a realizar no
imóvel e obtenção das respectivas aprovações/regularizações necessárias. O COMPRADOR deverá pagar
tais obrigações em seus vencimentos, ainda que lançadas em nome do VENDEDOR ou de seus antecessores.
3.8.1. Os valores de IPTU do exercício vigente quitados pelo VENDEDOR em cota única, serão rateados
com  o  COMPRADOR  proporcionalmente  aos  meses  decorridos  do  exercício  vigente  até  a  data  da
arrematação. O valor do rateio de responsabilidade do COMPRADOR deverá ser reembolsado ao VENDEDOR
pelo COMPRADOR, em cheque administrativo separado ou transferência bancária em conta informada pelo
VENDEDOR, na data da assinatura do Compromisso Particular de Venda e Compra ou da outorga da
Escritura Pública de
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Venda e Compra, com ou sem Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, o que ocorrer primeiro.
3.9. Caso o VENDEDOR incorra em despesas que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em
até 15 (quinze) dias contados do recebimento de solicitação escrita pelo VENDEDOR, ressarcir o valor
despendido, atualizado monetariamente de acordo com a variação do IGPM-FGV, acumulada desde a data do
desembolso pelo VENDEDOR até a do efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR, acrescido de multa moratória
de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano. 3.10. É de responsabilidade do
COMPRADOR adotar todas as providências, judiciais ou não, para a imissão na posse direta do imóvel.
Ao passo que a posse indireta será transmitida ao COMPRADOR logo após o pagamento da venda e compra.
Formalização da venda 3.11. Será celebrada pelo VENDEDOR e COMPRADOR Escritura Pública de Venda e
Compra, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da realização do Leilão, sendo
que o Tabelião de Notas será definido pelo VENDEDOR. 3.12. Não ocorrendo a assinatura da Escritura
Pública de Venda e Compra por culpa exclusiva do COMPRADOR, poderá ocorrer, a critério do VENDEDOR, o
cancelamento  da  arrematação  e  a  devolução  dos  valores  nominais  pagos  pela  compra  do  imóvel,
excluindo-se o valor pago a título de, impostos, taxas e a comissão do leiloeiro, independentemente
de  qualquer  notificação  ou  interpelação  judicial,  extrajudicial  ou  formalização  do  acordo.  A
devolução dos valores ocorrerá por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR.
3.13. O prazo referido no item 3.10 poderá ser prorrogado caso haja pendências documentais do
VENDEDOR (por exemplo, a ausência provisória da Certidão Negativa do INSS ou Certidão de Quitação de
Tributos Federais), até a regularização destas. Vencida a documentação disponibilizada para outorga
da Escritura Pública ou para o respectivo registro, por culpa do COMPRADOR, ficará sob a sua
responsabilidade a obtenção de novos documentos. 3.14. Serão de responsabilidade do COMPRADOR todas
as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, incluindo, sem se limitar o imposto
de transmissão de bens imóveis (ITBI), laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, emolumentos
cartorários, registros e averbações de qualquer natureza, bem como todos os encargos para liberação
dos imóveis com eventuais pendências ou ônus, desde que apontados na descrição do lote específico.
3.15. Outorgada a Escritura Pública de Venda e Compra, o COMPRADOR deverá apresentar ao VENDEDOR, no
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura, o instrumento devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, ressalvadas as hipóteses de prorrogações autorizadas ou quando
houver pendências documentais do VENDEDOR, bem como, efetivar a substituição do contribuinte na
Prefeitura Municipal e do responsável pelo imóvel junto à administração do correspondente condomínio
e as concessionárias de serviços de abastecimento de água e energia. Evicção de direito 3.16. Em
nenhuma hipótese o VENDEDOR responderá pela evicção de direito com relação ao Imóvel. 3.16.1. Por
mera liberalidade, sobrevindo decisão judicial transitada em julgado que decretar a anulação do
título aquisitivo do VENDEDOR (tais como Carta de Arrematação/Adjudicação, Escritura de Dação em
Pagamento, etc.), o VENDEDOR devolverá ao COMPRADOR: (i) o valor relativo ao sinal e parcelas do
preço pagos pelo imóvel até a data da restituição; (ii) as despesas relativas à formalização da
escritura e registro; (iii) as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos a
período anterior à assinatura do Compromisso de Venda e Compra ou escritura; e (iv) somente quando o
imóvel estiver ocupado, as despesas condominiais e tributos pagos pelo COMPRADOR relativos ao período
em que este manteve, apenas, a posse indireta do imóvel. 3.16.2. Os valores serão atualizados entre o
dia do pagamento e o da restituição, mediante aplicação de percentual de acordo com a variação do
IPCA - IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pela Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística). 3.16.3. Não é conferido ao COMPRADOR o direito de pleitear quaisquer outros
valores indenizatórios e tampouco indenização por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel
após a data da aquisição, em relação as quais o COMPRADOR não poderá exercer o direito de retenção.
3.16.4. Caso o COMPRADOR não possa ser encontrado nos endereços por ele cadastrados junto ao
VENDEDOR, o VENDEDOR procederá à devolução dos valores acima mencionados mediante ordem de pagamento
à disposição do COMPRADOR ou consignação de pagamento. 4. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA VENDA DE IMÓVEIS
RURAIS (Não temos financiamento) 4.1. No ato da lavratura da Escritura Pública de Venda e Compra, o
COMPRADOR assinará o Documento de Informação e Atualização Cadastral do ITR (DIAC - Comunicação de
Alienação), que será protocolado na Receita Federal pelo VENDEDOR. O VENDEDOR, por sua vez, entregará
ao COMPRADOR a documentação relativa ao imóvel disponível e em seu poder nessa oportunidade, como,
por exemplo, a CND - Certidão Negativa de Débitos de Imóvel Rural ou os comprovantes de recolhimento
de ITR - Imposto Territorial Rural dos últimos 5 (cinco) anos e o CCIR - Certificado de Cadastro de
Imóvel Rural. Por ocasião da outorga da escritura, o COMPRADOR apresentará, sob sua responsabilidade,
se for o caso: (i) Ato
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Declaratório Ambiental - ADA, expedido pelo IBAMA, (ii) averbação da reserva legal na matrícula do
imóvel e os (iii) documentos de identificação da área do imóvel, composto pelo memorial descritivo da
área,  certificação  expedida  pelo  INCRA  e  as  declarações  de  reconhecimento  de  limite
(georreferenciamento) e o Cadastro Ambiental Rural (CAR). 4.2. Após a lavratura da Escritura Pública
de Venda e Compra, o COMPRADOR se obriga a comparecer a um posto da rede nacional do INCRA para
realizar a atualização do cadastro do imóvel em seu nome como posse a justo título, fornecendo cópia
do protocolo ao VENDEDOR. Após o registro da Escritura no Cartório Imobiliário competente, o
COMPRADOR deverá retornar ao INCRA para mudança do cadastro do imóvel de posse a justo título para
área registrada. 4.3. Competirá exclusivamente ao COMPRADOR, a suas expensas e sem direito a qualquer
indenização: (a) apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as
medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias para tanto, incluindo a retificação
das matrículas, se for exigido; (b) retificar, se necessário, as declarações de exercícios anteriores
e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA, IBAMA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças de ITR ou outros tributos e encargos que sejam apurados, independentemente da
data de seus fatos geradores; (c) regularizar e averbar as eventuais edificações perante os Registros
de Imóveis e demais órgãos; (d) tomar ciência previamente das exigências e restrições de uso impostas
pela legislação e órgãos públicos municipal, estadual ou federal aplicáveis ao imóvel, no tocante a
restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental  e  saneamento;  (e)  realizar  o
georreferenciamento do imóvel; (f) se inscrever no Programa de Regularização Ambiental, no prazo
máximo de 1 ano, ou outro que venha a ser estabelecido em lei, contado de sua criação e, ainda,
cumprir as ações e prazos que venham a ser estipulados pelo órgão ambiental competente para
cumprimento de termo de compromisso que venha a ser celebrado com esse órgão; e (g) averbar a reserva
legal na matrícula do imóvel, elaborando, também Ato Declaratório Ambiental (ADA) e o Cadastro
Ambiental Rural (CAR) perante o IBAMA. O VENDEDOR não responde por demolições, reformas, eventuais
danos ambientais e/ou desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ocorridos a qualquer
tempo, antes ou depois da arrematação. 4.4. O COMPRADOR tem ciência de que a Escritura só será
assinada quando da apresentação de: Memorial descritivo da área do imóvel, Certificação expedida pelo
INCRA, CCIR, ADA e CAR expedido/certificado pelo IBAMA, comprovação da averbação da reserva legal e
as declarações de reconhecimento de limite. O VENDEDOR responsabiliza-se somente pela assinatura dos
documentos necessários às regularizações estipuladas no item anterior ou no contrato respectivo, se
necessário,  e  desde  que  estejam  em  conformidade  com  as  disposições  legais.  5.  DESISTÊNCIA  E
DESCUMPRIMENTO 5.1. Antes da data da assinatura da Escritura Pública de Venda e Compra, é permitida a
desistência ou arrependimento da venda pelo VENDEDOR, nas seguintes hipóteses: a) por impossibilidade
documental, b) quando o COMPRADOR tiver seu nome citado ou envolvido, direta ou indiretamente, em
fato público que o exponha de maneira negativa ou integre, sob qualquer aspecto, investigação em
âmbito administrativo, civil ou penal, c) quando a venda não atender aos interesses do VENDEDOR
(ainda que enquadrada nas condições do leilão), ou d) nos casos previstos em lei. Em qualquer dessas
hipóteses será restituída ao COMPRADOR a quantia por ele eventualmente paga pelo imóvel arrematado
até aquele momento (incluindo-se a comissão do leiloeiro, impostos e taxas), devidamente atualizada
pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, renunciando expressamente o COMPRADOR,
desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 5.1.1. Sobrevindo decisão judicial que
determine a suspensão ou cancelamento do leilão do imóvel após arrematação e até a lavratura da
escritura de Venda e Compra, a pedido do COMPRADOR, a arrematação poderá ser cancelada e o VENDEDOR
ficará limitado apenas à devolução do valor do preço pago pelo COMPRADOR. Esses valores serão
atualizados monetariamente pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança. A devolução dos
valores será feita por meio de crédito em conta corrente de titularidade do COMPRADOR. 5.2. Na
hipótese de cancelamento da venda, por desistência imotivada, o COMPRADOR, a critério do VENDEDOR,
arcará com o pagamento de multa no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do montante até então
pago ao VENDEDOR, cabendo ao VENDEDOR a retenção desse valor no momento da devolução dos valores ao
COMPRADOR. 5.3. No caso de devolução dos valores pagos pelo COMPRADOR, o VENDEDOR fará a devolução
dos valores referente ao item 5.1., 5.1.1 e 5.2. em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do Distrato, por ambas as partes, por meio de depósito na conta corrente de titularidade do
COMPRADOR. Restituição do imóvel 5.4. Ocorrendo o término da venda, por qualquer motivo, o COMPRADOR
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da resolução, devolver o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel
deverá ser restituído em estado de conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e
encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente quitados e completamente
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desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de arrematação em relação a
qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos. 5.5. A não restituição do
imóvel no prazo e forma previstos caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR,
até o cumprimento de referidas obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do
equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação
do IGPM-FGV, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis. 6. DISPOSIÇÕES FINAIS 6.1. O não
exercício, pelo VENDEDOR, de quaisquer direitos ou faculdades que lhe concedem a lei, este Edital e
ou o instrumento utilizado para formalizar a venda, importará mera tolerância, não constituindo
novação contratual ou renúncia de direitos. 6.2. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.
Observações: O interessado está ciente de que o Vendedor se exime de qualquer responsabilidade quanto
a verificação de documentos e diligências relacionadas ao imóvel. Cabe exclusivamente ao interessado
a leitura e conferência das condições previstas no edital e matrícula, bem como a análise de
quaisquer outros documentos que julgar pertinentes, incluindo, mas não se limitando, à consulta de
eventuais ações judiciais em trâmite que possam envolver o bem objeto do leilão, bem como de programa
habitacional destinado à promoção do acesso à moradia HIS e HMP, conforme legislação aplicável.
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da Lei nº. 9.514/97. Valor do 1º
leilão: R$ 818.786,98; Valor do 2º leilão: R$ 409.393,49.

VERDE I FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS DO AGRONEGOCIO - DIREITOS
CREDITORIOS - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO

ESTADO - MINAS GERAIS
PATIS/MG

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS - CNS: 049304

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 150726AF1ASSET SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA
DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão de imóveis - Asset Bank 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA
DE LANCES Data do 1º leilão: 15/07/2026 às 16:00 Data do 2º leilão: 16/07/2026 às 16:00 Modalidade:
Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A)
OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial
(UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  JUCEMA  nº  12/96,  Telefone:  (11)37775-942,  E-mail:
comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás, 98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO
ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial Consolidação de Propriedade EDITAL
DE LEILÃO ON-LINE. 15 e 16 de julho de 2026, às 16:00 horas. Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho.  Condições  de  Venda.  1.  Dos  procedimentos  gerais  de  participação  e
realização do leilão. 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance oferecer, por
valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao Vendedor, o
direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar ou reunir
os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do Leiloeiro. Os
leilões serão realizados por meio eletrônico. 1.2. Ao ofertar o lance, o participante ratificará
seu prévio conhecimento e plena concordância quanto a todos os termos do edital e condições de
venda disponibilizadas pelo Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de
cada imóvel. Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou suas respectivas condições de
venda, ocorridas até a data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por
meio dos sites dos Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar
e se cientificar das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de
cancelar a qualquer tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou
revogar este edital, ao seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer
indenização ou compensação de qualquer natureza. 1.4. O interessado, sendo pessoa física, deverá
fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e Certidão de Nascimento
e/ou  Casamento)  e  se  pessoa  jurídica,  cópia  do  respectivo  ato  constitutivo  e  documentação
pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de eleição de
diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de Eirelli, além do
cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Fica esclarecido que
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menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou
assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis urbanos, cumpridos
os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita Federal e no caso de
imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado, desde já, fica ciente
de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros documentos e/ou informações
que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis. 2.1. As fotos dos imóveis
divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados, procederem visita
prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local com a foto
divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico - on line. 3.1.
Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio de acesso
identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site, estando
os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao efetuar
o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir todas as
responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3. Para
participação no leilão por meio eletrônico - on line, deverão os interessados efetuar cadastro prévio
no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às regras de participação
dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e homologará os
lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e habilitados
para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - on line no site do
Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote. 3.5. A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - on line não garantem
direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra
ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras
ocorrências,  sejam  quais  forem  os  motivos,  posto  que  são  apenas  facilitadores  de  oferta  aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
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federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros, no prazo de até 60 (sessenta) dias da aquisição. Eventual multa que vier ser aplicada pelo
não cumprimento dos prazos legais, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6.
Será observado o direito legal do ex-fiduciante ao exercício do direito de preferência na aquisição
de imóveis até a data da realização do 2º leilão, nos termos previstos no § 2o-B, do art. 27 da Lei
nº 9.514/97. 4.6.1. Subsistindo direito de preferência aquisitiva por terceiros, em relação a
quaisquer imóveis ofertados, com exceção ao item 4.6 que possui em razão de condomínio, arrendamento
rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará condicionada ao não exercício do direito
de preferência por seu detentor, nas mesmas condições ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A
escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será outorgada ou emitida / celebrada,
conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo previsto em lei, qual seja, 30
(trinta)  dias  contados  do  recebimento  da  notificação  a  ser  encaminhada  pelo  Vendedor
ao(s)locatário(s) ou condômino(s), após a realização do leilão, adotando-se as demais condições e
ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública". 4.6.2. - A preferência descrita no item 4.6
sobrepõe o direito previsto no item 4.6.1. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo
originários dos ativos de uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, ser objeto de
reivindicação judicial ou gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou
baixas  serão  suportados  pelo  Vendedor,  salvo  ressalva  noticiada  ou  constante  na  descrição  de
divulgação do imóvel. Fica esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá
somente por ocasião da decisão judicial definitiva, transitada em julgado, não constituindo as
referidas demandas, inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no
momento da divulgação da venda, em qualquer situação, motivo para o Arrematante/Comprador pleitear o
desfazimento da arrematação / contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, com acréscimo do IGP-M da FGV, a contar de seu desembolso integral ou do sinal e das
respectivas parcelas pagas, bem como da comissão do Leiloeiro, e dos custos com escritura e registro
da propriedade, não sendo conferido ao adquirente o direito de pleitear quaisquer outros valores
indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450 do Código Civil Brasileiro e
tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel, após a data da aquisição, pelas quais
não poderá sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições específicas para imóveis rurais.
5.1. Além das condições de venda já estabelecidas, competirá exclusivamente ao Arrematante/Comprador,
às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou apresentar questionamento de qualquer
natureza no futuro: 1) Adotar as medidas possessórias necessárias em face de eventuais ocupações
declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos  trabalhistas,  se  houver;  2)  Providenciar
georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3)
Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos imóveis, adotando as medidas judiciais ou
extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo ajustes em geral com os confrontantes e
retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se necessário, as declarações de exercícios
anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por
eventuais diferenças ou débitos de Imposto Territorial Rural (ITR) ou outros tributos, taxas e
encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e
entregar as declarações de ITR, de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e
pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de
Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar
reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante
o IBAMA; 8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e
órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não
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autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, será lavrada a
escritura pública. 6. Da impossibilidade de arrependimento pelo Arrematante/Comprador. 6.1. Os lances
declarados vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a
que se refere a cláusula 4.1, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este
em proveito do Vendedor, o equivalente a 50% (cinquenta por cento) do montante dos valores já pagos,
no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado
para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos
pelos  direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
6.2. Após lavrada a escritura pública, o regime jurídico para eventual possibilidade de desfazimento
do negócio, será aquele previsto no respectivo instrumento e/ou regime jurídico previsto em lei,
conforme o caso. 7. Dos procedimentos gerais para pagamento. 7.1. O Arrematante/Comprador deverá
pagar em até 2 (dois) dias úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises
previstas no item 4.1, a totalidade do valor do arremate ao Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por
cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 7.2. O pagamento deverá ser realizado diretamente e
exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de débito em conta de sua titularidade ou TED
oriunda de conta de sua titularidade para crédito em conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o
pagamento em espécie e cheque. 7.3. O pagamento do valor integral e efetiva realização do negócio
jurídico, fica subordinado à condição resolutiva, pertinente à possibilidade do Vendedor resolver o
negócio jurídico em razão das análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no
que diz com o disposto no item 4.1. 7.4. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou
cartas de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 8. Da Escritura Pública.
8.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada imóvel, bem como as condições específicas para os
imóveis rurais, nas vendas será formalizada a Escritura Pública de venda e compra em até 60
(sessenta) dias, que deverá ser registrada na matrícula do imóvel pelo Arrematante/Comprador e este
deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da assinatura dos
Instrumentos, a comprovação do registro perante o Ofício Imobiliário competente, com a apresentação
da certidão atualizada da matrícula do imóvel, bem como da alteração cadastral perante órgãos
públicos e condomínios quanto à responsabilidade por tributos e encargos, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal / Procuradoria, bem como, que dependam de outras regularizações
documentais a serem efetuadas. 8.2. As escrituras serão lavradas perante o Tabelionato indicado pelo
Vendedor. 8.3. Vencida a documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do
Arrematante/Comprador, ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em
que o Vendedor não poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 8.4. O Arrematante/Comprador deverá
fornecer os documentos e tomar todas as providências necessárias quanto ao pagamento dos tributos e
outras despesas perante o Cartório indicado a fim de que seja efetuada a transferência da propriedade
no prazo de até 60 (sessenta) dias mediante assinatura da escritura pública de venda, exceto para os
casos dos impedimentos acima descritos, ocasião em que será assinado o Instrumento Particular de
Compromisso de Venda e Compra conforme previsto na cláusula 10, sob pena de ser cobrada do
Arrematante/Comprador multa diária de 1% (um por cento), tomando por base o valor do imóvel. 9. Da
assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra. 9.1. Na hipótese de ocorrer
qualquer pendência documental que obste a imediata lavratura da escritura pública definitiva ficará
facultado  ao  Vendedor  celebrar  Instrumento  Particular  de  Compromisso  de  Venda  e  Compra.  O
Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública definitiva tão logo concluídas
todas as regularizações e providências necessárias. 10. Das despesas com a transferência dos imóveis.
10.1. Serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias
à transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza, inclusive o recolhimento de laudêmio e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 11. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado. 11.1. A posse do bem será
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transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação
bancária do valor integral do lance., operar-se-á automaticamente a transmissão da posse, direitos,
obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora estabelecida,
cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após
os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição do bem. 12. Das
medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de ocupado. 12.1.
Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor relativo ao lance serão transferidos ao
Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta
cláusula. 12.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a
qualquer título, correrão por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 12.3. Eventualmente, o
Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados.
Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já
despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus resultados,
transferindo-se ao Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes
da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do
bem, devendo o Arrematante/Comprador, constituir advogado, a fim de adotar as medidas objetivando a
substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não podendo o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 13. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia. 13.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, ao seu cessionário ou aos seus sucessores, inclusive ao adquirente
do imóvel por força do leilão público de que tratam os arts. 26-A, 27 e 27-A, da citada lei, a
reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação no prazo de 60
(sessenta) dias. Desta forma, aos Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF"
no  presente  edital,  que  se  encontrem  ocupados  por  ex-fiduciantes,  antecessores  do  Vendedor,
subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e risco, a mencionada concessão de liminar,
permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis por todas as providências e encargos
necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo assim o Vendedor de qualquer responsabilidade,
notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual for o seu fundamento. 14. Da
responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis. 14.1. Todos os débitos pendentes
relativos a tributos, despesas condominiais e outros encargos, que incidem sobre os imóveis, vencidos
ou a vencer, independente da data do seu fato gerador, serão de responsabilidade do Comprador nada
podendo ser imputado à Outorgante Vendedora a este título, seja a que tempo for devendo ser quitados
junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública definitiva sem direito a
qualquer ressarcimento. 14.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não
eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos
junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor eventual
diferença de valores. 14.3 - Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após a compra
do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago para
liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, serão objeto de notificação e/ou ação de
regresso contra o Arrematante/Comprador acrescidos de juros e correção monetária até sua quitação.
15. Da não configuração de novação ou renúncia de direitos. 15.1. A omissão ou tolerância do
Vendedor, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições do edital e ou instrumento utilizado
para formalizar a venda, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que
poderão ser exercidos a qualquer tempo. 16. Das exigências legais e de prestação de informações ao
COAF. 16.1. O Vendedor está obrigado a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela
legislação vigente, especialmente os normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF -
Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de
março de 1998. 16.2. O Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente
preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar
ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo
certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à
veracidade de suas declarações. 16.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito,
bem como ter ciência do previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações
posteriores introduzidas, inclusive pelas Leis 12.683/12 e
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13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código Penal. 17. Do rompimento e
consequências da condição resolutiva. 17.1. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu
rompimento, em razão de iniciativa do Vendedor, ou implemento de condição resolutiva prevista nesse
Edital, seja por qual motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao
Vendedor será devolvido mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do
Arrematante/Comprador,  originária  do  pagamento  feito  ao  Vendedor  e/ou  por  meio  de  cheque
administrativo. O valor será atualizado monetariamente, na menor periodicidade admitida em lei,
mediante aplicação de percentual de acordo o IGPM-FGV (Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado
pela Fundação Getúlio Vargas) acumulado entre o dia do pagamento do preço e o da efetiva restituição.
17.2.  O  disposto  no  item  7.3  implicará  a  resolução  de  pleno  direito  do  negócio  jurídico,
independentemente de notificação, não gerando qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem
prejuízo da apuração de perdas e danos pelo Vendedor, ficando o imóvel livre para ser alienado, de
imediato. 17.3. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão
do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não cabendo devolução parcial ou
integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 17.4. As Partes estabelecem, ainda, que o
comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento comprobatório do cancelamento da
venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 18. Da Multa. 18.1. Os valores devidos pelo
arrematante a título de comissão de leiloeiro serão revertidos em multa, nos casos de desistência.
19. Do foro de eleição. 19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam
dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital. Condições de pagamento. 1 - À
vista: Para os imóveis arrematados por qualquer valor, com pagamento no ato da arrematação. Sobre o
valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% ao leiloeiro a ser pago pelo arrematante.

IMÓVEL - ID102847 - Matrícula nº 102847 - Fazenda Primavera, nº s/n°, Bairro
Zona Rural

Nº do Lote: 1 ID: 102847 Descrição legal: Zona Rural, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
102847, 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, Fazenda Primavera, s/n°, Zona Rural, Patis, MG,
39378-000. LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line). Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro
Oficial inscrito na JUCEMA sob nº 12/96, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizado por VERDE I FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS, inscrito no CNPJ sob nº
49.683.264/0001-86, na condição de Credor Fiduciário, representado por sua Administradora AZUMI
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 40.434.681/0001-10,
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) dos imóveis abaixo descritos, nas datas, hora e local
infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização do leilão: somente on-line via
www.leilaovip.com.br.  Localização  do  imóvel:  Patis-MG.  Zona  Rural.  Área  rural  com  54,2416ha,
situada no lugar denominado "Fazenda Primavera". Matrícula 102847 do 2º Registro de Imóveis de
Montes Claros-MG. Obs.: Constam na citada matrícula: Av.1 - Transporte de ônus de Ofício - Hipoteca
Cedular; Av.2 - Especialização da Reserva Legal e Av. 6 - Localização do Penhor. Regularização e
encargos correrão por conta do comprador. Ocupado. (AF). 1° Leilão: 15/07/2026, às 16:00h, Lance
Mínimo: R$ 297.455,87. 2° Leilão: 16/07/2026, às 16:00h, Lance Mínimo: R$ 174.248,74 (caso não seja
arrematado no 1º leilão). Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com
até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de
realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do
imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 14.711/2023. Os interessados devem consultar
as condições de pagamento e venda dos imóveis disponível no site: www.leilaovip.com.br. Para mais
informações - tel.: 0800 717 8888 ou 11-3777-5942. Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho -
Leiloeiro Oficial JUCEMA nº 12/96. Valor do 1º leilão: R$ 297.455,87; Valor do 2º leilão: R$
174.248,74.

VERT COMPANHIA SECURITIZADORA - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - PARANÁ
CURITIBA/PR

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CURITIBA - CNS: 080572

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚBLICO Nº 42.098 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Alienação Fiduciária 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data  do  1º  leilão:  10/07/2026  às  11:00  Data  do  2º  leilão:  17/07/2026  às  11:00  Modalidade:
Online/Eletrônico:www.satoleiloes.com.br  Modo  de  Disputa:  Aberto  Tipo:  Extrajudicial  3.
LEILOEIRO(A)  OFICIAL  ANTONIO  HISSAO  SATO  JUNIOR,  CPF:  ***.109.998-**,  Nº  da  Inscrição:  690,
Telefone: (11)42234-343, E-mail: contato@satoleiloes.com.br, 4. ELEIÇÃO DO FORO EDITAL DE 1º e 2º
LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES - ONLINE E PRESENCIAL - Local do
Leilão - Travessa Comandante Salgado, 75, Fundação - São Caetano do Sul/SP e online no site
www.satoleiloes.com.br . ; Curitiba/PR, ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR Alienação Fiduciária - EDITAL DE
1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES - ONLINE E PRESENCIAL -
Local do Leilão - Travessa Comandante Salgado, 75, Fundação - São Caetano do Sul/SP e online no
site www.satoleiloes.com.br EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS
DOS LEILÕES - ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante Salgado, 75, Fundação -
São Caetano do Sul/SP e online no site www.satoleiloes.com.br . ANTONIO HISSAO SATO JUNIOR,
Leiloeiro Oficial Jucesp nº 690, autorizado por VERT COMPANHIA SECURITIZADORA - CNPJ sob nº
25.005.683/0001-09, venderá em 1º e 2º Leilão Público Extrajudicial - art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº
9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Apartamento nº 24, no 1º andar ou 2º pavimento, do tipo " G"
do EDIFICIO VENECIA, situado nesta Cidade, na rua Joao Gomes nº 319, com a area construida
privativa de 49,3900 m², area construida comum de 8,7651 m2² area estacionamento comum coletivo de
25,0792m², perfazendo a área total de construção de 83,2343 m² com a fração ideal do solo e partes
comuns de 0,0651441, proporcionando a quota do terreno de 27,9442m². esta vinculada ao apartamento
a vda nº 07, para estacionar um veículo de passeio de pequeno porte com necessidade de manobrista,
localizada no subsolo. Dito Edifício encontra-se construido sobre o lote de terreno sob n° 20,
quadra nº 5 da planta Vila Bettega, situada no bairro do Portao, nesta Cidade, medindo 14,00m. de
frente para a rua n° 7, tendo do lado direito de quem da rua olha imovel, 32,13m. onde confronta
com o lote n° 18, da mesma planta, do outro lado mede 29,15m. onde confronta com o lote n° 22 da
mesma planta e nos fundos 14,31m. onde confronta com o lote n° 21, com a area de 428,96m2.
Ocupado.Matrícula nº 42.098 - 5º Ofício Registro de Imóveis - Curitiba - Paraná. 1º LEILÃO:
10/07/2026 às 11:00 - VALOR: R$ 255.599,59 (Duzentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa
e nove dólares e cinquenta e nove centavos). 2º LEILÃO 17/07/2026 às 11:00 - VALOR: R$ 194.150,91
(cento e noventa e quatro mil cento e cinquenta reais e noventa e um centavos). Encargos do
arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão do leiloeiro; emissão de
matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e
despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel.
Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 24/06/2025. A Fiduciante NERY EZIR DA ROCHA PEREIRA
CPF nº ***.728.229-** e LOURIVAL PEREIRA JUNIOR CPF nº ***.678.339-**.fica comunicada das datas dos
leilões, também pelo presente edital, para o exercício da preferência. Os interessados deverão
tomar  conhecimento  do  Edital  completo,  disponível  no  portal  da  Sato  Leilões  -
www.satoleiloes.com.br ou (11) 4223-4343. Desta forma, fica a devedora fiduciante intimada por meio
deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.

IMÓVEL - ID42.098 - Matrícula nº 42.098 - João Gomes, nº 319, Bairro Novo
Mundo

Nº do Lote: 1 ID: 42.098 Descrição legal: Imóvel, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 42.098,
5º Registro de Imóveis de Curitiba, João Gomes, 319, Novo Mundo, Curitiba, PR, 81020-030. Os
interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões -
www.satoleiloes.com.br ou (11) 4223-4343. Desta forma, fica a devedora fiduciante intimada por meio
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deste edital público, sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas. Valor do 1º
leilão: R$ 255.599,59; Valor do 2º leilão: R$ 194.150,91.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - AMAZONAS

MANAUS/AM
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MANAUS - CNS: 004333

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
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efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de
cada  lote.  Sobrevindo  lance  nos  02  (dois)  minutos  antecedentes  ao  horário  previsto  para  o
encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso
este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o último lance
ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental, saneamento, situação
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enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva
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legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA;
8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais, desocupados e sem restrição documental 8.1. Em qualquer das modalidades de
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financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste
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a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará
facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados
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após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência de posse,
serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda
do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos
valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do
Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para
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nova venda. 20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa
do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 20.8. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 20.9. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 20.10. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 21.
Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. 21.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 20.1, além da multa prevista no
item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 11.1
e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento do item 17.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor, conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não
ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação,
será acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano,
calculados sobre o valor da dívida paga pelo VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no
item 11.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de
arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles
sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.

IMÓVEL - ID13615 - Matrícula nº 85.598 - Avenida José de Arimatéia,
nº 1001, Apt. nº 102-A Bairro Aleixo

Nº do Lote: 8 ID: 13615 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
85.598, 1º Registro de Imóveis de Manaus, Avenida José de Arimatéia, 1001, Apt. nº 102-A, Torre
Villa Viscaya, Condomínio Key Biscayne Residencial, 1º pavimento, Aleixo, Manaus, AM, 69057-084.
Apartamento nº 102-A, no 1º pavimento da Torre Villa Viscaya, Condomínio Key Biscayne Residencial,
com duas vagas de garagem. Área privativa 98,83m² e a respectiva fração ideal do terreno. Matrícula
85.598 do 1º RI local. Inscrição cadastral 13500902071101110. Obs.: Regularização dos débitos de
IPTU e condomínio no valor aproximado de R$ 10.000,00 apuração dos valores atualizados e o
pagamento dos referidos débitos serão de inteira responsabilidade do comprador, independentemente
da data do fato gerador, sem direito a reembolso. Consta Ação Cautelar processo
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0763335-63.2020.8.04.0001 da 6ª Vara Cível de Manaus - AM. O Vendedor responde pelo resultado da ação
de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas "Condições de Venda dos Imóveis" constantes do
Edital. Ocupado. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 363.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - BAHIA
SALVADOR/BA

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR - CNS: 015404

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
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de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de
cada  lote.  Sobrevindo  lance  nos  02  (dois)  minutos  antecedentes  ao  horário  previsto  para  o
encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso
este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o último lance
ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
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federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e
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demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva
legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA;
8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
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residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de
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Compromisso de Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a
imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará
facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da
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assinatura do recibo, conforme o caso, sem direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados
após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência de posse,
serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda
do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos
valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do
Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador  no  período  de  vigência  do  liame  jurídico,  perdendo  ainda,  todos  os
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direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para
nova venda. 20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa
do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 20.8. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 20.9. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 20.10. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 21.
Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. 21.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 20.1, além da multa prevista no
item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 11.1
e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento do item 17.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor, conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não
ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação,
será acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano,
calculados sobre o valor da dívida paga pelo VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no
item 11.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de
arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles
sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.

IMÓVEL - ID9318 - Matrícula nº 87.058 - Rua Piratancará, nº 236, Casa 1
Bairro Horto Florestal

Nº do Lote: 9 ID: 9318 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 87.058, 3º
Registro de Imóveis de Salvador, Rua Piratancará, 236, Casa 1, Loteamento Jardim Teresópolis, Horto
Florestal, Salvador, BA, 40295-560. Casa 1. Loteamento Jardim Teresópolis. Áreas totais: terreno
396,32m² e construção 291,00m², com uma fração ideal equivalente a 155,3562m² do terreno. Cadastro
municipal 246133-1. Matrícula 87.058 do 3º RI local. Obs.: Regularização dos débitos de Condomínio
e IPTU, no valor aproximado de R$ 50.000,00, apuração dos valores atualizados e o pagamento dos
referidos débitos serão de inteira responsabilidade do comprador, independentemente da data do fato
gerador, sem direito a reembolso. Regularização e encargos perante os órgãos competentes de
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eventual divergência de área e averbação da atual numeração da casa, correrão por conta do comprador.
Consta Ação Revisional processo n. 8193986-22.2024.8.05.0001 da 20ª Vara de Relações de Consumo da
Comarca de Salvador - BA. O Vendedor responde pelo resultado da ação de acordo com os critérios e
limites estabelecidos nas "Condições de Venda dos Imóveis" constantes do Edital. Ocupada. (AF). Valor
do 1º leilão: R$ 720.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - ESPÍRITO SANTO

GUARAPARI/ES
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUARAPARI - CNS: 021402

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 932 / 1046

3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para
assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de
leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de
cada  lote.  Sobrevindo  lance  nos  02  (dois)  minutos  antecedentes  ao  horário  previsto  para  o
encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso
este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o último lance
ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O
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Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto
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Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
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todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador,
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ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em que o Vendedor não
poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de
Compromisso de Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a
imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará
facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos
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geradores dos respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de
outorga da escritura pública, ou seja em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da
assinatura do recibo, conforme o caso, sem direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados
após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência de posse,
serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda
do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos
valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do
Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos
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prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 20.8. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 20.9. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 20.10. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 21.
Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. 21.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 20.1, além da multa prevista no
item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 11.1
e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento do item 17.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor, conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não
ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação,
será acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano,
calculados sobre o valor da dívida paga pelo VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no
item 11.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de
arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles
sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.

IMÓVEL - ID25881 - Matrícula nº 64.658 - Rua Anália Ferreira Ferro, nº 95,
Casa duplex nº 03 Bairro Praia do Morro

Nº do Lote: 12 ID: 25881 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 64.658, 2º
Registro de Imóveis de Guarapari, Rua Anália Ferreira Ferro, 95, Casa duplex nº 03, Vaga nº 03,
Condomínio Domani II, Praia do Morro, Guarapari, ES, 29216-480. Casa duplex nº 03, no Condomínio
Domani II, com uma vaga de garagem nº 03. Área útil 180,54m² e a respectiva fração ideal do
terreno. Matrícula 64.658 do 2º RI local. Inscrição municipal 03.04.196.0134.003. Obs.: Consta Ação
Revisional processo nº 5010677-68.2025.8.08.0021 da 3ª Vara Cível do Juízo de Guarapari - ES. O
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Vendedor responde pelo resultado da ação de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas
"Condições de Venda dos Imóveis" constantes do Edital. Regularização dos débitos de IPTU no valor
aproximado de R$ 5.000,00, apuração dos valores atualizados e o pagamento dos referidos débitos serão
de inteira responsabilidade do comprador, independentemente da data do fato gerador, sem direito a
reembolso.  Eventuais  débitos  existentes  referentes  a  condomínio,  serão  de  responsabilidade  do
comprador a sua apuração e pagamento, independentemente da data do fato gerador, sem direito a
reembolso. Ocupada. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 768.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - ESPÍRITO SANTO

VILA VELHA/ES
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VILA VELHA - CNS: 024455

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
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de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu site,
estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão. 3.2. Ao
efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade para assumir
todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital de leilão. 3.3.
Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados efetuar cadastro
prévio  no  site  do  Leiloeiro,  enviar  a  documentação  necessária  bem  como  anuir  às  regras  de
participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual validará e
homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados cadastrados e
habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico - online no
site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de cada lote.
Sobrevindo lance nos 02 (dois) minutos antecedentes ao horário previsto para o encerramento do lote,
serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados tenham a oportunidade
de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso este não receba lances
durante  os  2  (dois)  minutos  finais,  ficando  como  vencedor  o  último  lance  ofertado.  3.5.  A
concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e Instrumento de Compra
e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que efetuou o cadastro prévio
no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou transferência da propriedade
em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa informação deverá ser
registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas físicas ou jurídicas que
irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de copropriedade de cada uma
delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada
a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do
Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual proporção; (ii) aprovar a
venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por
cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a
venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos ensejadores de eventual
recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise constante no item 4.1
abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não garantem direitos ao
Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência,
tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências,
sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos interessados, com os
riscos naturais às falhas ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos
com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação
a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação
da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à
observância de suas políticas, bem como o cumprimento de normativos e da legislação e regulação
vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre
a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está
condicionada  à  aprovação  do  Vendedor,  sem  que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar
justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os
imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se encontram, sendo que as áreas
mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas e
repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire
o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações,
sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais
mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis apregoados, não podendo, ainda, alegar
desconhecimento das condições, características e estado de conservação e localização dos bens, seja a
que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou
abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que
se encontram registrados no cartório de registro de imóveis onde estão matriculados e nas condições
fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de
maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover  regularizações  de  qualquer  natureza,  cumprindo
inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias,
que tenham por objeto a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o
que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não
apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em andamento,
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concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer outros
ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4. O
Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais
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diferenças  ou  débitos  de  ITR  ou  outros  tributos,  taxas  e  encargos  que  sejam  apurados,
independentemente da data de seus fatos geradores; 5) Elaborar e entregar as declarações de Imposto
Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR
respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais edificações perante os Registros de Imóveis e demais
órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de
área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA; 8)
Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 943 / 1046

mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão
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lavradas obrigatoriamente perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a
documentação disponibilizada para outorga da Escritura Pública, por culpa do Arrematante/Comprador,
ficará sob sua responsabilidade, a obtenção de novos documentos, hipótese em que o Vendedor não
poderá ser responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de
Compromisso de Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a
imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará
facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em
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decorrência de atualizações) serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos
lançados em dívida ativa ou em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos
respectivos débitos, devendo ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da
escritura pública, ou seja em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do
recibo, conforme o caso, sem direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da
arrematação,  independentemente  da  situação  de  ocupação  e/ou  transferência  de  posse,  serão  de
responsabilidade do comprador. 17.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda do
imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores
devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do Vendedor
eventual diferença de valores. 17.3. Os valores lançados e não pagos pelo Arrematante/Comprador após
a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que por este vier a ser pago
para  liberação  de  Certidão  Negativa  ou  outro  procedimento,  devem  ser  ressarcidas  pelo
Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação de regresso
contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel, que sejam
de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do recebimento da
notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de acordo com a
variação  do  IPCA  -  IBGE,  acumulada  desde  a  data  do  desembolso  pelo  VENDEDOR  até  o  efetivo
ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o ressarcimento ao
VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração de novação ou
renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não constituirá
novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 19.
Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado a observar
e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os normativos do
BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras, com o
objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores,
conforme estabelecido na Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998. 19.2. O Arrematante/Comprador, pessoa
física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato da arrematação do imóvel,
ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente, caso haja qualquer
alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a responsabilidade civil
e  penal  do  Arrematante/Comprador  em  relação  à  veracidade  de  suas  declarações.  19.3.  O
Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do previsto no
art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas, inclusive pelas
Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código Penal. 20. Da
cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são realizadas em
caráter irrevogável e irretratável, exceto no caso de inadimplência do Arrematante/Comprador com
relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1, 6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1,
11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art. 474 do Código Civil. O
Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento,
para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo que o silêncio
acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no prazo acima
indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os direitos
relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às penalidades aqui
estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1 acima, o
COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à venda do
imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo o
desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já
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pagos no momento do desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo
alegado para o rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos
prejuízos pelos direitos relativos ao imóvel, pelo simples fato de terem permanecido à disposição do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 20.8. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 20.9. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 20.10. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 21.
Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. 21.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 20.1, além da multa prevista no
item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 11.1
e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento do item 17.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor, conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não
ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação,
será acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano,
calculados sobre o valor da dívida paga pelo VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no
item 11.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de
arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles
sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.

IMÓVEL - ID1387 - Matrícula nº 207.678, 207.679, 207.680 e 207.681 - Rua Quinze de
Novembro, nº 03, Apt. nº 901 Bairro Praia da Costa

Nº do Lote: 1 ID: 1387 Descrição legal: Apartamento, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº
207.678, 207.679, 207.680 e 207.681, 1º Registro de Imóveis de Vila Velha, Rua Quinze de Novembro,
03, Apt. nº 901, Vaga nºs 01, 02 e 03, Edifício Castelo de Nagoya, Praia da Costa, Vila Velha, ES,
29101-045. Apartamento nº 901, Edifício Castelo de Nagoya e vagas de garagem nºs 01, 02 e 03. Áreas
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priv.: 351,33m² (apto) e 7,20m² (cada vaga). Matriculas nºs 207.678, 207.679, 207.680 e 207.681 do 1º
RI  local.  Obs.:  Regularização  dos  débitos  de  Condomínio  (Consta  Ação  de  Execução  de  Débitos
Condominiais processos nºs 50159941020228080035 e 00333911220188080035, ambos da 6ª Vara Civel de
Vila Velha -ES), no valor aproximado de R$ 325.000,00, apuração dos valores atualizados e o pagamento
dos referidos débitos serão de inteira responsabilidade do comprador, independentemente da data do
fato gerador, sem direito a reembolso, bem como a baixa das respectivas ações de execuções.
Desocupado. Visitas deverão ser agendadas com o leiloeiro pelo tel.: (11) 3777-5942 ou e-mail:
comercial@leilaovip.com.br Valor do 1º leilão: R$ 1.033.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - MARANHÃO

AÇAILÂNDIA/MA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE AÇAILÂNDIA - CNS: 030189

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 5998 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE IMÓVEL.
1.OBJETO: Imóveis Residenciais, Comerciais e Terrenos. Oportunidades para morar, empreender ou
investir em: AM, GO, MA, MG, PA, PE, RJ, RN, RS e SP. Lances iniciais a partir de R$ 2.000,00.
IMÓVEL EM DESTAQUE EM AÇAILÂNDIA/MA (LOTE 5) 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE
L A N C E S  D a t a  d o  1 º  l e i l ã o :  0 7 / 0 7 / 2 0 2 6  à s  1 0 : 3 0  M o d a l i d a d e :
Online/Eletrônico:www.pestanaleiloes.com.br/agenda-de-leiloes/5998 Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Leilão Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES,
CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da Inscrição: 168/00, Telefone:
(51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,  Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,
Complemento: 4005 - 4º andar - Escritórios Boutique - Shopping Iguatemi, CEP: 91349-900, Preposto:
RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da
Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente edital ; Açailândia/MA (Lote 5 - imóvel em destaque), LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Edital  completo,  descrição  e  fotos  dos  imóveis  no  site
www.pestanaleiloes.com.br.  Condição  de  pagamento:  Consultar  a  leiloeira  pelos  canais  de
atendimento.  Comissão  da  leiloeira:  O  arrematante  pagará  à  leiloeira  5%  sobre  o  valor  da
arrematação.

IMÓVEL - ID12011520 - Matrícula nº 32.675 - Rua Araçuaí, nº sn,
Bairro Loteamento Vila Bom Jardim

Nº do Lote: 5 - Imóvel em destaque ID: 12011520 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 32.675, 1º Registro de Imóveis de Açailândia, Rua Araçuaí, sn, Lote 01 da Quadra 04,
Loteamento  Vila  Bom  Jardim,  Açailândia,  MA,  65930-000.  Áreas:  construída  190,81m²  e  terreno
214,50m². Obs.: Numeração predial pendente de averbação no RI. Regularizações e encargos perante os
órgãos competentes, inclusive quanto a eventual divergência da numeração predial que vier a ser
apurada no local com a lançada em cadastro imobiliário e averbada no RI, correrão por conta do(a)
comprador(a). VENDA CONDICIONADA A ACEITAÇÃO E APROVAÇÃO DO VENDEDOR. CONSULTAR O EDITAL PARA
VERIFICAR AS INFORMAÇÕES E OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS DE CADA LOTE. FICA CONSIGNADO QUE O PRESENTE
EDITAL PODERÁ ABRANGER IMÓVEIS PERTENCENTES A EMPRESAS COLIGADAS E/OU INTEGRANTES DO MESMO GRUPO
ECONÔMICO DO VENDEDOR. Leilão - 07/07/2026, terça-feira, às 10h30min (horário de Brasília/DF) -
Lance inicial do Lote 5 - Imóvel em destaque: R$ 97.000,00. Valores específicos do lote destaque
desta publicação. Valor do 1º leilão: R$ 97.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 948 / 1046

ESTADO - MARANHÃO
BACURI/MA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BACURI - CNS: 031294

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio
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eletrônico - online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. Sobrevindo lance nos 02 (dois) minutos antecedentes ao horário previsto
para o encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários
interessados tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será
encerrado caso este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o
último lance ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais serem em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor
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não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por
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força  da  aquisição  do  imóvel.  5.2.  O  Vendedor  não  responde  por  eventuais  danos  ambientais,
desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou
subsolo,  ocorridos  em  qualquer  tempo.  5.3.  Satisfeitas  todas  as  medidas  necessárias  pelo
Arrematante/Comprador, para as vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra,
sendo que na opção de pagamento parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem
Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, o seu
lance, a importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
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pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou parcelado,
conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e registro, no
prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
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providências  necessárias.  13.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  13.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista,
a posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada a compensação bancária do valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse
dos imóveis será transmitida após o prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao
Vendedor da certidão atualizada da matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária
em Garantia. Confirmadas as compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á
automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por
força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu
ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel
perante a agência indicada na descrição do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação
dos imóveis vendidos na condição de ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação
do  valor  integral  relativo  ao  lance  (vendas  à  vista),  ou  do  sinal  (vendas  a  prazo),  serão
transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por
força desta cláusula. 15.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis,
ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do  Arrematante/Comprador.  15.3.
Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na
condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, sub-rogando-se o Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30
da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do
imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em (60) sessenta dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da
aquisição, não podendo posteriormente requerer do
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Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
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originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do
comprador estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes
do  seu  cadastro  que  possui  perante  o  Vendedor.  20.8.  Salvo  o  disposto  no  item  4.7,  o
Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 20.9. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
20.10. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer
motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de
conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR
devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente
na data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido
efeitos. 20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior,
caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas
obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer
índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de
perdas e danos. 21. Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará
desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao
valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do
valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir
título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32.
21.1.1. Caso haja desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no
item 20.1, além da multa prevista no item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do
Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR
dos prazos previstos nas cláusulas 11.1 e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da
arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento
do  item  17.1,  acarretará  multa  moratória,  cuja  incidência  será  contada  a  partir  da  data  da
notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, atualizado de acordo com
a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor,
conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15
(quinze) dias contados do recebimento da notificação, será acrescido de multa moratória de 10% (dez
por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados sobre o valor da dívida paga pelo
VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no item 11.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital.

IMÓVEL - ID25823 - Matrícula nº 1.158 - Rua da Alegria, nº 140, Bairro Centro

Nº do Lote: 13 ID: 25823 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 1.158 ,
Registro de Imóveis de Bacuri, Rua da Alegria, 140, Centro, Bacuri, MA, 65270-000. Casa. Áreas
totais: terreno 268,48m² e construção 56,95m². Matrícula 1.158 do RI local. Inscrição municipal
01-01-625-0001-000. Obs.: Regularização dos débitos de IPTU (base 04/26) no valor aproximado de R$
1.000,00, apuração dos valores atualizados e o pagamento dos referidos débitos serão de inteira
responsabilidade do comprador, independentemente da data do fato gerador, sem direito a reembolso.
Consta Ação Anulatória processo nº 0800683-82.2026.8.10.0084 da Vara Única da Comarca de Cururupu -
MA. O Vendedor responde pelo resultado da ação de acordo com os critérios e limites estabelecidos
nas "Condições de Venda dos Imóveis" constantes do Edital. Ocupada. (AF). Valor do 1º leilão: R$
31.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
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ESTADO - MINAS GERAIS
IBIRITÉ/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRITE - CNS: 058636

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio
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eletrônico - online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. Sobrevindo lance nos 02 (dois) minutos antecedentes ao horário previsto
para o encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários
interessados tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será
encerrado caso este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o
último lance ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais serem em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor
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não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por
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força  da  aquisição  do  imóvel.  5.2.  O  Vendedor  não  responde  por  eventuais  danos  ambientais,
desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou
subsolo,  ocorridos  em  qualquer  tempo.  5.3.  Satisfeitas  todas  as  medidas  necessárias  pelo
Arrematante/Comprador, para as vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra,
sendo que na opção de pagamento parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem
Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, o seu
lance, a importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
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pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou parcelado,
conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e registro, no
prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
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providências  necessárias.  13.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  13.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista,
a posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada a compensação bancária do valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse
dos imóveis será transmitida após o prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao
Vendedor da certidão atualizada da matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária
em Garantia. Confirmadas as compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á
automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por
força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu
ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel
perante a agência indicada na descrição do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação
dos imóveis vendidos na condição de ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação
do  valor  integral  relativo  ao  lance  (vendas  à  vista),  ou  do  sinal  (vendas  a  prazo),  serão
transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por
força desta cláusula. 15.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis,
ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do  Arrematante/Comprador.  15.3.
Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na
condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, sub-rogando-se o Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30
da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do
imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em (60) sessenta dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da
aquisição, não podendo posteriormente requerer do
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Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
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originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do
comprador estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes
do  seu  cadastro  que  possui  perante  o  Vendedor.  20.8.  Salvo  o  disposto  no  item  4.7,  o
Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 20.9. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
20.10. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer
motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de
conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR
devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente
na data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido
efeitos. 20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior,
caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas
obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer
índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de
perdas e danos. 21. Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará
desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao
valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do
valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir
título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32.
21.1.1. Caso haja desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no
item 20.1, além da multa prevista no item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do
Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR
dos prazos previstos nas cláusulas 11.1 e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da
arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento
do  item  17.1,  acarretará  multa  moratória,  cuja  incidência  será  contada  a  partir  da  data  da
notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, atualizado de acordo com
a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor,
conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15
(quinze) dias contados do recebimento da notificação, será acrescido de multa moratória de 10% (dez
por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados sobre o valor da dívida paga pelo
VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no item 11.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital.

IMÓVEL - ID2289 - Matrícula nº 14.193 - Alameda da Jangada, nº s/n°, Bairro
Quintas da Jangada - 2ª Seção

Nº do Lote: 2 ID: 2289 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 14.193,
Registro de Imóveis de Ibirite, Alameda da Jangada, s/n°, Quintas da Jangada - 2ª Seção, Ibirité,
MG, 32415-783. Terreno com área de 3.700,00m² (Chácara nº 67 da quadra 4). Matrícula 14.193 do RI
local.  Obs.:  Regularização  e  encargos  perante  os  órgãos  competentes  da  averbação  da  atual
denominação do logradouro, correrão por conta do comprador. Regularização dos débitos de Condomínio
e IPTU, no valor aproximado de R$ 340.000,00, apuração dos valores atualizados e o pagamento dos
referidos débitos serão de inteira responsabilidade do comprador, independentemente da data do fato
gerador, sem direito a reembolso. Ocupado. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 299.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
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ESTADO - MINAS GERAIS
IBIRITÉ/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRITE - CNS: 058636

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio
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eletrônico - online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. Sobrevindo lance nos 02 (dois) minutos antecedentes ao horário previsto
para o encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários
interessados tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será
encerrado caso este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o
último lance ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais serem em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 966 / 1046

não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por
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força  da  aquisição  do  imóvel.  5.2.  O  Vendedor  não  responde  por  eventuais  danos  ambientais,
desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou
subsolo,  ocorridos  em  qualquer  tempo.  5.3.  Satisfeitas  todas  as  medidas  necessárias  pelo
Arrematante/Comprador, para as vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra,
sendo que na opção de pagamento parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem
Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, o seu
lance, a importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
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pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou parcelado,
conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e registro, no
prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
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providências  necessárias.  13.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  13.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista,
a posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada a compensação bancária do valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse
dos imóveis será transmitida após o prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao
Vendedor da certidão atualizada da matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária
em Garantia. Confirmadas as compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á
automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por
força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu
ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel
perante a agência indicada na descrição do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação
dos imóveis vendidos na condição de ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação
do  valor  integral  relativo  ao  lance  (vendas  à  vista),  ou  do  sinal  (vendas  a  prazo),  serão
transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por
força desta cláusula. 15.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis,
ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do  Arrematante/Comprador.  15.3.
Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na
condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, sub-rogando-se o Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30
da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do
imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em (60) sessenta dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da
aquisição, não podendo posteriormente requerer do
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Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
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originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do
comprador estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes
do  seu  cadastro  que  possui  perante  o  Vendedor.  20.8.  Salvo  o  disposto  no  item  4.7,  o
Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 20.9. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
20.10. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer
motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de
conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR
devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente
na data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido
efeitos. 20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior,
caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas
obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer
índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de
perdas e danos. 21. Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará
desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao
valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do
valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir
título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32.
21.1.1. Caso haja desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no
item 20.1, além da multa prevista no item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do
Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR
dos prazos previstos nas cláusulas 11.1 e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da
arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento
do  item  17.1,  acarretará  multa  moratória,  cuja  incidência  será  contada  a  partir  da  data  da
notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, atualizado de acordo com
a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor,
conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15
(quinze) dias contados do recebimento da notificação, será acrescido de multa moratória de 10% (dez
por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados sobre o valor da dívida paga pelo
VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no item 11.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital.

IMÓVEL - ID2303 - Matrícula nº 16.599 - Alameda da Jangada, nº s/n°,
Chácara n° 68 Bairro Quintas da Jangada - 3ª Seção

Nº do Lote: 6 ID: 2303 Descrição legal: Terreno, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 16.599,
Registro de Imóveis de Ibirite, Alameda da Jangada, s/n°, Chácara n° 68 , Quadra 3, Quintas da
Jangada - 3ª Seção, Ibirité, MG, 32415-676. Terreno com área de 1.099,48m²(Chácara nº 68 da quadra
3). Matrícula 16.599 do RI local. Obs.: Consta no IPTU Alameda do Mármore. Regularização e encargos
perante os órgãos competentes da averbação da atual denominação do logradouro, correrão por conta
do comprador. Regularização dos débitos de Condomínio e IPTU, no valor aproximado de R$ 260.000,00,
apuração  dos  valores  atualizados  e  o  pagamento  dos  referidos  débitos  serão  de  inteira
responsabilidade do comprador, independentemente da data do fato gerador, sem direito a reembolso.
O vendedor providenciará a baixa do "bloqueio (impedimento de transferência)" constante na AV-7 da
citada matrícula, sem prazo determinado. Ocupado. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 49.000,00.
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BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - MATO GROSSO DO SUL

CAMPO GRANDE/MS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE - CNS: 154344

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 973 / 1046

validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de
cada  lote.  Sobrevindo  lance  nos  02  (dois)  minutos  antecedentes  ao  horário  previsto  para  o
encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso
este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o último lance
ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 974 / 1046

quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 975 / 1046

órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
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antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
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parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de
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venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos
valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do
Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
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motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do
comprador estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes
do  seu  cadastro  que  possui  perante  o  Vendedor.  20.8.  Salvo  o  disposto  no  item  4.7,  o
Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 20.9. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
20.10. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer
motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de
conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR
devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente
na data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido
efeitos. 20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior,
caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas
obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer
índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de
perdas e danos. 21. Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará
desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao
valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do
valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir
título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32.
21.1.1. Caso haja desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no
item 20.1, além da multa prevista no item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do
Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR
dos prazos previstos nas cláusulas 11.1 e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da
arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento
do  item  17.1,  acarretará  multa  moratória,  cuja  incidência  será  contada  a  partir  da  data  da
notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, atualizado de acordo com
a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor,
conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15
(quinze) dias contados do recebimento da notificação, será acrescido de multa moratória de 10% (dez
por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados sobre o valor da dívida paga pelo
VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no item 11.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital.

IMÓVEL - ID25635 - Matrícula nº 153.377 - Rua Lírio dos Campos, nº 162,
Casa 02 Bairro Jardim Aero Rancho

Nº do Lote: 14 ID: 25635 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 153.377,
2º Registro de Imóveis de Campo Grande, Rua Lírio dos Campos, 162, Casa 02, Condomínio JC Andrade
X, Jardim Aero Rancho, Campo Grande, MS, 79083-460. Casa 02 do Condomínio JC Andrade X. Área
privativa construída de 82,82m² e fração ideal de 50,31%, equivalente a 188,83m² de terreno.
Matrícula  153.377  da  2ª  Circunscrição  do  RI  local.  Cadastro  Municipal:  8600200470.  Obs.:
Regularização dos débitos de IPTU no valor aproximado de R$ 6.000,00, apuração dos valores
atualizados e o pagamento dos referidos débitos serão de inteira responsabilidade do comprador,
independentemente da data do fato gerador, sem direito a reembolso. Eventuais débitos existentes
referentes a condomínio, serão de responsabilidade do comprador a sua apuração e pagamento,
independentemente da data do fato gerador, sem direito a reembolso. Ocupada. (AF). Valor do 1º
leilão: R$ 168.000,00.
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BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO/RJ
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO - CNS: 089425

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
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validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de
cada  lote.  Sobrevindo  lance  nos  02  (dois)  minutos  antecedentes  ao  horário  previsto  para  o
encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso
este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o último lance
ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
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quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e
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órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 984 / 1046

antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
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parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de
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venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos
valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do
Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
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motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do
comprador estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes
do  seu  cadastro  que  possui  perante  o  Vendedor.  20.8.  Salvo  o  disposto  no  item  4.7,  o
Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 20.9. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
20.10. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer
motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de
conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR
devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente
na data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido
efeitos. 20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior,
caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas
obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer
índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de
perdas e danos. 21. Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará
desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao
valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do
valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir
título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32.
21.1.1. Caso haja desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no
item 20.1, além da multa prevista no item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do
Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR
dos prazos previstos nas cláusulas 11.1 e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da
arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento
do  item  17.1,  acarretará  multa  moratória,  cuja  incidência  será  contada  a  partir  da  data  da
notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, atualizado de acordo com
a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor,
conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15
(quinze) dias contados do recebimento da notificação, será acrescido de multa moratória de 10% (dez
por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados sobre o valor da dívida paga pelo
VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no item 11.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital.

IMÓVEL - ID18697 - Matrícula nº 373.119 - Rua Olof Palme, nº 765, Sala nº
720 Bairro Camorim

Nº do Lote: 15 ID: 18697 Descrição legal: Sala Comercial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
373.119, 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, Rua Olof Palme, 765, Sala nº 720, Edifício Rio
Business, Camorim, Rio de Janeiro, RJ, 22783-119. Sala nº 720 no Edifício Rio Business. Área
construída estimada no local 31,00m² e a respectiva fração ideal do terreno. Matrícula 373.119 do
9º RI local. Inscrição municipal 3243919-2. Obs.: Área construída não averbada no RI. Regularização
e encargos perante os órgãos competentes, de eventual divergência de área verificada no local, com
a lançada no cadastro municipal, correrão por conta do comprador. Consta Ação Revisional, processo
nº 0822310-14.2023.8.19.0209 da 7ª Vara Cível da Regional da Barra da Tijuca-RJ. O Vendedor
responde pelo resultado da ação de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas "Condições
de Venda dos Imóveis" constantes do Edital. Regularização dos débitos de IPTU, Condomínio e
funesbom no valor aproximado de R$ 46.000,00 apuração dos valores atualizados e o pagamento dos
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referidos débitos serão de inteira responsabilidade do comprador, independentemente da data do fato
gerador, sem direito a reembolso. Ocupada. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 76.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - SANTA CATARINA

JOINVILLE/SC
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE - CNS: 108498

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
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efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de
cada  lote.  Sobrevindo  lance  nos  02  (dois)  minutos  antecedentes  ao  horário  previsto  para  o
encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso
este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o último lance
ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental, saneamento, situação
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enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva
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legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA;
8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais, desocupados e sem restrição documental 8.1. Em qualquer das modalidades de
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financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste
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a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará
facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados
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após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência de posse,
serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda
do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos
valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do
Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para
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nova venda. 20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa
do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 20.8. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 20.9. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 20.10. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 21.
Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. 21.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 20.1, além da multa prevista no
item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 11.1
e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento do item 17.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor, conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não
ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação,
será acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano,
calculados sobre o valor da dívida paga pelo VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no
item 11.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de
arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles
sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.

IMÓVEL - ID21946 - Matrícula nº 7.584 - Rua Itajaí, nº 299 , Bairro
Centro

Nº do Lote: 7 ID: 21946 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 7.584, 3º
Registro de Imóveis de Joinville, Rua Itajaí, 299 , Centro, Joinville, SC, 89201-090. Casa. Áreas
totais: terreno 953,88m² e construção estimada no local 564,00m². Matrícula 7.584 do 3º RI local.
Inscrição municipal 13.20.24.13.0357.0001. Obs.: Área construída não averbada no RI. Regularização
e encargos perante os órgãos competentes, da averbação da área construída, bem como da atual
numeração predial no RI, correrão por conta do comprador. Regularização dos débitos de IPTU e taxa
de resíduos ambientais no valor aproximado de R$ 56.000,00, apuração dos valores atualizados e o
pagamento dos referidos débitos serão de inteira responsabilidade do comprador, independentemente
da data do fato gerador, sem direito a reembolso. Ocupado. Valor do 1º leilão: R$ 1.299.000,00.

www.registrodeimoveis.org.br

https://www.registrodeimoveis.org.br
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online
https://www.registrodeimoveis.org.br/diario-registral
http://instagram.com/registrodeimoveisdobrasil
http://fb.com/registrodeimoveis.org.br
https://www.linkedin.com/company/registrodeimoveisdobrasil
http://x.com/RIdoBrasil
https://www.youtube.com/channel/UCKc0PjePgz0Vt0phnR3Drfw


Publicação nº 1890/2026
Quinta, 25 de Junho de 2026

DIÁRIO REGISTRAL

Editora e jornalista responsável: Ana Luiza Purri (5.523/JP)
Redação: Isabella Lisboa (0022047/MG)

Matrícula 402, Livro B - 4º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo
Lei n. 6.015/73, art. 122. Lei n. 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei 9.514, art. 27, § 10.

Regulamentação: www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online

     Página 996 / 1046

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - SÃO PAULO

DRACENA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DRACENA - CNS: 120154

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
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validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de
cada  lote.  Sobrevindo  lance  nos  02  (dois)  minutos  antecedentes  ao  horário  previsto  para  o
encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso
este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o último lance
ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
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quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e
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órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
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antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
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parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de
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venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos
valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do
Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
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motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do
comprador estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes
do  seu  cadastro  que  possui  perante  o  Vendedor.  20.8.  Salvo  o  disposto  no  item  4.7,  o
Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 20.9. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
20.10. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer
motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de
conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR
devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente
na data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido
efeitos. 20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior,
caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas
obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer
índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de
perdas e danos. 21. Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará
desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao
valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do
valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir
título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32.
21.1.1. Caso haja desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no
item 20.1, além da multa prevista no item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do
Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR
dos prazos previstos nas cláusulas 11.1 e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da
arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento
do  item  17.1,  acarretará  multa  moratória,  cuja  incidência  será  contada  a  partir  da  data  da
notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, atualizado de acordo com
a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor,
conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15
(quinze) dias contados do recebimento da notificação, será acrescido de multa moratória de 10% (dez
por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados sobre o valor da dívida paga pelo
VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no item 11.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital.

IMÓVEL - ID25883 - Matrícula nº 20.821 - Rua José Estima dos Santos, nº
75, Bairro Jardim Bortolato

Nº do Lote: 11 ID: 25883 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20.821,
Registro de Imóveis de Dracena, Rua José Estima dos Santos, 75, Quadra A, Lote 07, Jardim
Bortolato, Dracena, SP, 17906-104. Casa. Áreas totais: terreno 180,00m² e construção 67,67m².
Matrícula 20.821 do RI local. Inscrição municipal 8644213. Obs.: Consta Ação Anulatória processo nº
4001246-36.2026.8.26.0168 da 2ª Vara da Comarca de Dracena - SP. O Vendedor responde pelo resultado
da ação de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas "Condições de Venda dos Imóveis"
constantes do Edital. Ocupada. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 166.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
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ESTADO - SÃO PAULO
JANDIRA/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARUERI - CNS: 120576

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio
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eletrônico - online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o
encerramento de cada lote. Sobrevindo lance nos 02 (dois) minutos antecedentes ao horário previsto
para o encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários
interessados tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será
encerrado caso este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o
último lance ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de
arrematação e Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da
pessoa que efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de
recibos ou transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em
copropriedade,  essa  informação  deverá  ser  registrada  quando  do  cadastro  e  habilitação,  com  a
identificação das pessoas físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como
informado o percentual de copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais
participantes na aquisição. 3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do
cadastro e habilitação, fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as
frações ideais serem em igual proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em
igual proporção, devendo, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do
Arrematante/Comprador no leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de
não divulgar os motivos ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores
estão sujeitos à análise constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio
eletrônico - online não garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do
Leiloeiro ou por qualquer outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de
internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas
facilitadores de oferta aos interessados, com os riscos naturais às falhas ou impossibilidades
técnicas, imprevisões e intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da
sua participação, não sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de
aquisição de imóveis e formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à
análise pelo Vendedor de documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como
o cumprimento de normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando
a, Lei nº 9.613 de 03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem
que  sua  negativa  gere  obrigação  de  apresentar  justificativas  ou  lhe  acarrete  quaisquer  ônus,
pretensões ou penalidades, a qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e
no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos
de comunicação, são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro
imobiliário, isto é, o Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo,
independentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por
conseguinte, exigir complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos
cômodos  dos  imóveis  apregoados,  não  podendo,  ainda,  alegar  desconhecimento  das  condições,
características e estado de conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não
sendo cabível, portanto, pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em
tais hipóteses. 4.3. Os imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no
cartório  de  registro  de  imóveis  onde  estão  matriculados  e  nas  condições  fiscais  em  que  se
apresentarem perante os entes públicos, obrigando-se o Arrematante/Comprador, de maneira irrevogável
e irretratável, a promover regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer
exigências de cartórios ou de repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto
a regularização dos imóveis junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas
exclusivas expensas. De igual modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS
dos imóveis com construção em andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis
competente, bem como quaisquer outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em
relação  a  questões  ambientais.  4.4.  O  Arrematante/Comprador  deverá  se  cientificar  prévia  e
inequivocadamente, por conta própria, das exigências e restrições de uso impostas pela legislação e
entes públicos (municipal, estadual e federal), especialmente no tocante à legislação e preservação
ambiental, saneamento, situação enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza
e ainda, das obrigações e dos direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou
imposições dos loteamentos, quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da
arrematação do imóvel, não ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências
neste sentido. O Vendedor
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não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos públicos (municipal, estadual ou federal),
aplicáveis  aos  imóveis,  no  tocante  a  restrição  de  uso,  reserva  legal,  preservação  ambiental,
saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por
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força  da  aquisição  do  imóvel.  5.2.  O  Vendedor  não  responde  por  eventuais  danos  ambientais,
desmatamentos não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou
subsolo,  ocorridos  em  qualquer  tempo.  5.3.  Satisfeitas  todas  as  medidas  necessárias  pelo
Arrematante/Comprador, para as vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra,
sendo que na opção de pagamento parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem
Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos
procedimentos gerais para pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias
úteis, contados da liberação dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1, o seu
lance, a importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
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pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou parcelado,
conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e registro, no
prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e
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providências  necessárias.  13.  Das  despesas  com  a  transferência  dos  imóveis  13.1.  Serão  de
responsabilidade  do  Arrematante/Comprador  todas  as  providências  e  despesas  necessárias  à
transferência dos imóveis, tais como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões,
certidões pessoais, certidões em nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos
cartorários, registros, averbações de qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o
ato, inclusive o recolhimento, e qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas,
independente da data do fato gerador, das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em
nome do Vendedor ou de terceiros e obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a
hipóteses de situações enfitêuticas não declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti
e da transferência da posse dos imóveis vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista,
a posse do bem será transferida ao Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após
comprovada a compensação bancária do valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse
dos imóveis será transmitida após o prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao
Vendedor da certidão atualizada da matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária
em Garantia. Confirmadas as compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á
automaticamente a transmissão da posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por
força da cláusula constituti ora estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu
ingresso no imóvel, podendo, a seu critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel
perante a agência indicada na descrição do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação
dos imóveis vendidos na condição de ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação
do  valor  integral  relativo  ao  lance  (vendas  à  vista),  ou  do  sinal  (vendas  a  prazo),  serão
transferidos ao Arrematante/Comprador os direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por
força desta cláusula. 15.2. Todas as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis,
ocupados  a  qualquer  título,  correrão  por  conta  exclusiva  do  Arrematante/Comprador.  15.3.
Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado ação de imissão de posse dos imóveis alienados na
condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor responderá tão somente pelos honorários advocatícios
contratuais, já despendidos para distribuição da referida ação, não respondendo, todavia, pelos seus
resultados, sub-rogando-se o Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus
decorrentes da respectiva demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à
retomada do bem, devendo o Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas
objetivando a substituição processual, se possível, ou a intervenção na condição de assistente, não
podendo o Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as
providências necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado,
adquiridos pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30
da Lei nº 9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do
imóvel por força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do
imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação em (60) sessenta dias. Desta forma, aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador
quanto à responsabilidade de levantamento real dos valores devidos junto aos credores antes da
aquisição, não podendo posteriormente requerer do
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Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
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originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do
comprador estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes
do  seu  cadastro  que  possui  perante  o  Vendedor.  20.8.  Salvo  o  disposto  no  item  4.7,  o
Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 20.9. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
20.10. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer
motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de
conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR
devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente
na data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido
efeitos. 20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior,
caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas
obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer
índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de
perdas e danos. 21. Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará
desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao
valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do
valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir
título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32.
21.1.1. Caso haja desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no
item 20.1, além da multa prevista no item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do
Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR
dos prazos previstos nas cláusulas 11.1 e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da
arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento
do  item  17.1,  acarretará  multa  moratória,  cuja  incidência  será  contada  a  partir  da  data  da
notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, atualizado de acordo com
a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor,
conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15
(quinze) dias contados do recebimento da notificação, será acrescido de multa moratória de 10% (dez
por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados sobre o valor da dívida paga pelo
VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no item 11.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital.

IMÓVEL - ID25890 - Matrícula nº 19.618 - Rua Ônix, nº 273, Bairro Nova
Higienópolis

Nº do Lote: 3 ID: 25890 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 19.618,
Registro de Imóveis de Barueri, Rua Ônix, 273, Quadra T, Lote 18, Condomínio Nova Higienópolis
Residencial,  Nova  Higienópolis,  Jandira,  SP,  06642-260.  Casa.  Condomínio  Nova  Higienópolis
Residencial. Áreas totais: terreno 640,00m² e construção 364,20m². Matrícula 19.618 do RI de
Barueri-SP. Inscrição municipal 23142.62-97.0310.00.000. Obs.: O vendedor providenciará a baixa da
penhora constante na AV-15 da citada matrícula, sem prazo determinado. Consta Ação Anulatória,
processo nº 4001640-38.2026.8.26.0299 da 1ª Vara da Comarca de Jandira-SP. O Vendedor responde pelo
resultado da ação de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas "Condições de Venda dos
Imóveis" constantes do Edital. Regularização dos débitos de IPTU e condomínio no valor aproximado
de R$ 4.000,00 apuração dos valores atualizados e o pagamento dos referidos débitos serão de
inteira responsabilidade do comprador, independentemente da data do fato gerador, sem direito a
reembolso. Ocupada. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 899.000,00.
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BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - SÃO PAULO
PRAIA GRANDE/SP

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PRAIA GRANDE - CNS: 119768

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
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validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de
cada  lote.  Sobrevindo  lance  nos  02  (dois)  minutos  antecedentes  ao  horário  previsto  para  o
encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso
este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o último lance
ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
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quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e
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órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
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antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
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parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de
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venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos
valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do
Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
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motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do
comprador estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes
do  seu  cadastro  que  possui  perante  o  Vendedor.  20.8.  Salvo  o  disposto  no  item  4.7,  o
Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 20.9. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
20.10. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer
motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de
conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR
devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente
na data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido
efeitos. 20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior,
caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas
obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer
índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de
perdas e danos. 21. Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará
desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao
valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do
valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir
título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32.
21.1.1. Caso haja desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no
item 20.1, além da multa prevista no item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do
Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR
dos prazos previstos nas cláusulas 11.1 e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da
arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento
do  item  17.1,  acarretará  multa  moratória,  cuja  incidência  será  contada  a  partir  da  data  da
notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, atualizado de acordo com
a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor,
conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15
(quinze) dias contados do recebimento da notificação, será acrescido de multa moratória de 10% (dez
por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados sobre o valor da dívida paga pelo
VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no item 11.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital.

IMÓVEL - ID25896 - Matrícula nº 165.461 - Rua Bartolomeu de Gusmão, nº 61,
Bairro Solemar

Nº do Lote: 5 ID: 25896 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 165.461,
Registro de Imóveis de Praia Grande, Rua Bartolomeu de Gusmão, 61, Quadra 01, Lote 05, Solemar,
Praia Grande, SP, 11709-390. Casa. Áreas totais: terreno 250,00m² e construção estimada no local
156,50m²  (consta  no  RI  126,50m²).  Matrícula  165.461  do  RI  local.  Inscrição  municipal
2.10.04.001.005.0000. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes, da divergência
de área verificada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do
comprador. Regularização dos débitos de IPTU no valor aproximado de R$ 34.000,00, apuração dos
valores atualizados e o pagamento dos referidos débitos serão de inteira responsabilidade do
comprador,  independentemente  da  data  do  fato  gerador,  sem  direito  a  reembolso.  Consta  Ação
Anulatória processo nº 4006568-80.2026.8.26.0477 da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande - SP.
O Vendedor responde pelo resultado da ação de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas
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"Condições de Venda dos Imóveis" constantes do Edital. Ocupada. (AF). Valor do 1º leilão: R$
319.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - SÃO PAULO
RIBEIRÃO PRETO/SP

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO PRETO - CNS: 111435

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
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efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de
cada  lote.  Sobrevindo  lance  nos  02  (dois)  minutos  antecedentes  ao  horário  previsto  para  o
encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso
este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o último lance
ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal), especialmente no tocante à legislação e preservação ambiental, saneamento, situação
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enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva
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legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA;
8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais, desocupados e sem restrição documental 8.1. Em qualquer das modalidades de
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financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste
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a imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará
facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados
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após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência de posse,
serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda
do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos
valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do
Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para
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nova venda. 20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa
do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 20.8. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 20.9. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 20.10. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 21.
Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. 21.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 20.1, além da multa prevista no
item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 11.1
e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento do item 17.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor, conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não
ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação,
será acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano,
calculados sobre o valor da dívida paga pelo VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no
item 11.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de
arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles
sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.

IMÓVEL - ID25745 - Matrícula nº 64.116 - Rua Ronald de Carvalho, nº 691, Bairro
Jardim Maria Goretti

Nº do Lote: 10 ID: 25745 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 64.116, 1º
Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, Rua Ronald de Carvalho, 691, Quadra 20, Lote 01, Jardim
Maria Goretti, Ribeirão Preto, SP, 14030-330. Casa. Áreas totais: terreno 125,00m² e construção
69,50m². Matrícula 64.116 do 1º RI local. Cadastro municipal 67968. Obs.: Regularização dos débitos
de IPTU e protesto no valor aproximado de R$ 10.000,00, apuração dos valores atualizados e o
pagamento dos referidos débitos serão de inteira responsabilidade do comprador, independentemente
da data do fato gerador, sem direito a reembolso. Ocupada. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 136.000,00.
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BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
9º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 113779

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
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validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de
cada  lote.  Sobrevindo  lance  nos  02  (dois)  minutos  antecedentes  ao  horário  previsto  para  o
encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso
este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o último lance
ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
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quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza,
inclusive de passagem; 7) Averbar reserva legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato
Declaratório  Ambiental  (ADA)  perante  o  IBAMA;  8)  Cientificar-se  previamente  das  exigências  e
restrições de uso impostas pela Legislação e
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órgãos públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de
uso, reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força
da aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos
não autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
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antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de Compromisso de
Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a imediata
lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará facultado ao
Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
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parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, conforme o caso, sem
direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados após a data da arrematação, independentemente
da situação de ocupação e/ou transferência de posse, serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os
valores indicados nos editais de divulgação de
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venda do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos
valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do
Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador no período de vigência do liame jurídico, perdendo ainda, todos os direitos
relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para nova venda.
20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa do
Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual
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motivo for, o valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido
mediante depósito a ser efetuado na mesma conta bancária de titularidade do Arrematante/Comprador,
originária do pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do
comprador estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes
do  seu  cadastro  que  possui  perante  o  Vendedor.  20.8.  Salvo  o  disposto  no  item  4.7,  o
Arrematante/Comprador fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em
forma de custas, não cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer
circunstância. 20.9. As Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos,
vale como documento comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos.
20.10. Caso o COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer
motivo, o VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do
recebimento da notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de
conservação compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR
devidamente quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente
na data de arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido
efeitos. 20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior,
caracterizará esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas
obrigações, pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer
índice que venha o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de
perdas e danos. 21. Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará
desistência por parte do arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao
valor da comissão devida ao Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do
valor de arremate no prazo de até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir
título de crédito (Conta) para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de
pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32.
21.1.1. Caso haja desistência do Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no
item 20.1, além da multa prevista no item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do
Arrematante para os leilões futuros do Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR
dos prazos previstos nas cláusulas 11.1 e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da
arrematação e de desfazimento do negócio, nos termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento
do  item  17.1,  acarretará  multa  moratória,  cuja  incidência  será  contada  a  partir  da  data  da
notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento) do preço do imóvel, atualizado de acordo com
a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor,
conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15
(quinze) dias contados do recebimento da notificação, será acrescido de multa moratória de 10% (dez
por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados sobre o valor da dívida paga pelo
VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no item 11.3, acarretará multa moratória, no valor
equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a
variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o
Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas
do presente edital.

IMÓVEL - ID15331 - Matrícula nº 188.701 - Rua Francisco Zicardi, nº 44,
Apartamento nº 12 Bairro Jardim Anália Franco

Nº do Lote: 16 ID: 15331 Descrição legal: Apartamento, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº
188.701, 9º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Francisco Zicardi, 44, Apartamento nº 12,
Condomínio Reserva Barão da Guarda, 1º andar, Jardim Anália Franco, São Paulo, SP, 03335-090.
Apartamento nº 12, no 1º andar do Condomínio Reserva Barão da Guarda, com 03 vagas de garagem. Área
real privativa 128,71m² e a respectiva fração ideal do terreno. Matrícula 188.701 do 9º RI local.
Inscrição  municipal  054.199.0234-6.  Obs.:  Constam  Ação  Anulatória,  processo
1001157-98.2022.8.26.0008 da 2ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé-SP, Ação Anulatória
processo, 1003430-94.2015.8.26.0008 da 1ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Tatuapé-SP e Ação
Anulatória, processo nº 4006885-30.2026.8.26.0008 da 5ª Vara Cível - Regional VIII - Tatuapé-SP. O
Vendedor responde pelo resultado das ações, de acordo com os critérios e limites estabelecidos nas
"Condições de Venda dos Imóveis" constantes do Edital. Regularização dos débitos de IPTU e
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Condomínio, no valor aproximado de R$ 28.000,00, apuração dos valores atualizados e o pagamento dos
referidos débitos serão de inteira responsabilidade do comprador, independentemente da data do fato
gerador, sem direito a reembolso. Ocupado. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 693.000,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 142935

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 260626BRA SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE
IMÓVEL. 1.OBJETO: Leilão extrajudicial 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES
Data do 1º leilão: 26/06/2026 às 14:00 Modalidade: Online/Eletrônico:www.leilaovip.com.br Modo de
Disputa: Aberto Tipo: Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA
FILHO, CPF: ***.791.033-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): SP, Nº da Inscrição: JUCEMA nº
12/96, Telefone: (11)37775-942, E-mail: comercial@leilaovip.com.br, Endereço: Praça dos Omaguás,
98, CEP: 05419-020, VICENTE DE PAULO ALBUQUERQUE COSTA FILHO Edital de Leilão Público Extrajudicial
LEILÃO SOMENTE ELETRÔNICO (on-line) 26 de junho de 2026, às 14:00 horas Leiloeiro: Vicente de Paulo
Albuquerque  Costa  Filho  -  Jucema  12/96  Condições  de  Venda  1.  Dos  procedimentos  gerais  de
participação e realização do leilão 1.1. Os imóveis serão vendidos um a um, a quem maior lance
oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reservando-se ao
Vendedor o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, bem como retirar, desdobrar
ou reunir os imóveis em lotes de acordo com seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro. 1.2. Ao ofertar o lance, o interessado ratificará seu prévio conhecimento e plena
concordância quanto a todos os termos do edital e condições de venda disponibilizadas pelo
Leiloeiro, notadamente quanto às condições e restrições específicas de cada imóvel. Eventuais
alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda, ocorridas até a
data de realização do leilão, serão, a critério do Vendedor, noticiadas por meio dos sites dos
Leiloeiros que estiverem realizando o leilão, cabendo ao interessado acompanhar e se cientificar
das referidas alterações. 1.3. O Vendedor se reserva, ainda, a faculdade de cancelar a qualquer
tempo a oferta de venda do imóvel, de anular no todo ou em parte, aditar ou revogar este edital, ao
seu exclusivo critério, sem que caiba ao interessado direito a qualquer indenização ou compensação
de  qualquer  natureza,  bem  como  de  não  concluir  a  venda  ao  Arrematante/Comprador,  sem  a
obrigatoriedade de justificar os motivos ensejadores de tal decisão. 1.4. O interessado, sendo
pessoa física, deverá fornecer ao Leiloeiro cópia de seus documentos de identificação (CPF, RG e
Certidão de Nascimento e/ou Casamento) e se pessoa jurídica, cópia do respectivo ato constitutivo e
documentação pertinente aos poderes de representação, tal como cópia do contrato social, ata de
eleição de diretoria e/ou estatuto social, conforme o caso, e o cartão do CNPJ. No caso de SLU,
além do cartão CNPJ, deverá também apresentar o seu respectivo ato constitutivo. Não serão
efetuadas  vendas  para  empresas  individuais  que  não  sejam  de  responsabilidade  Limitada.  Fica
esclarecido que menores de 18 (dezoito) anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados,
representados ou assistidos pelo responsável legal. Estrangeiros somente poderão adquirir imóveis
urbanos, cumpridos os requisitos previstos nas instruções normativas e resoluções da Receita
Federal e no caso de imóveis rurais nos termos da Lei 5.709/1971 e suas alterações. O interessado,
desde já, fica ciente de que o Leiloeiro e/ou o Vendedor poderá(ão), ainda, solicitar outros
documentos e/ou informações que entendam ser necessários. 2. Das visitas prévias aos imóveis 2.1.
As fotos dos imóveis divulgadas são meramente ilustrativas, competindo, portanto, aos interessados,
procederem visita prévia à realização do leilão, inclusive para a identificação do imóvel no local
com a foto divulgada. 3. Das condições de participação, habilitação e leilão por meio eletrônico -
online 3.1. Serão aceitos lances via internet, com participação on line dos interessados, por meio
de acesso identificado e fornecido sob exclusiva responsabilidade do Leiloeiro, por meio de seu
site, estando os interessados sujeitos integralmente às condições dispostas neste edital de leilão.
3.2. Ao efetuar o cadastramento, o interessado deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes nas condições dispostas no edital
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de leilão. 3.3. Para participação no leilão por meio eletrônico - online, deverão os interessados
efetuar cadastro prévio no site do Leiloeiro, enviar a documentação necessária bem como anuir às
regras de participação dispostas no site do Leiloeiro para obtenção de "login" e "senha", o qual
validará e homologará os lances em conformidade com as disposições do edital. 3.4. Os interessados
cadastrados e habilitados para o leilão estarão aptos a ofertar lances no leilão por meio eletrônico
- online no site do Leiloeiro, devendo ser respeitado o horário estipulado para o encerramento de
cada  lote.  Sobrevindo  lance  nos  02  (dois)  minutos  antecedentes  ao  horário  previsto  para  o
encerramento do lote, serão concedidos mais 2 (dois) minutos, para que todos os usuários interessados
tenham a oportunidade de ofertar novos lances. O envio de lances para cada lote será encerrado caso
este não receba lances durante os 2 (dois) minutos finais, ficando como vencedor o último lance
ofertado. 3.5. A concretização da arrematação, mediante formalização do recibo de arrematação e
Instrumento de Compra e Venda ou Escritura Pública, somente será realizada em nome da pessoa que
efetuou o cadastro prévio no site do Leiloeiro, não sendo permitido a formalização de recibos ou
transferência da propriedade em nome de terceiros. Se há a intenção de compra em copropriedade, essa
informação deverá ser registrada quando do cadastro e habilitação, com a identificação das pessoas
físicas ou jurídicas que irão efetuar a aquisição em condomínio, bem como informado o percentual de
copropriedade de cada uma delas e juntada a documentação dos demais participantes na aquisição.
3.5.1. Caso não seja informada a aquisição em copropriedade no momento do cadastro e habilitação,
fica a exclusivo critério do Vendedor: (i) aprovar a venda, devendo as frações ideais serem em igual
proporção; (ii) aprovar a venda em que as frações ideais não sejam em igual proporção, devendo, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) da copropriedade constar em nome do Arrematante/Comprador no
leilão; (iii) não aprovar a venda, sendo reservado ao Vendedor o direito de não divulgar os motivos
ensejadores de eventual recusa. 3.5.2. Todos os Arrematantes/Compradores estão sujeitos à análise
constante no item 4.1 abaixo. 3.6. Os lances oferecidos no leilão por meio eletrônico - online não
garantem direitos ao Proponente/Arrematante/Comprador em caso de recusa do Leiloeiro ou por qualquer
outra ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou
outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, posto que são apenas facilitadores de oferta aos
interessados,  com  os  riscos  naturais  às  falhas  ou  impossibilidades  técnicas,  imprevisões  e
intempéries, que são assumidos com exclusividade pelo interessado quando da sua participação, não
sendo cabível qualquer reclamação a respeito. 4. Das condições gerais de aquisição de imóveis e
formalização da venda 4.1. A aprovação da venda do imóvel está sujeita à análise pelo Vendedor de
documentos, à análise de crédito e à observância de suas políticas, bem como o cumprimento de
normativos e da legislação e regulação vigentes, em especial, mas não se limitando a, Lei nº 9.613 de
03 de março de 1998, que dispõe sobre a prevenção e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de
bens, direitos e valores, e está condicionada à aprovação do Vendedor, sem que sua negativa gere
obrigação de apresentar justificativas ou lhe acarrete quaisquer ônus, pretensões ou penalidades, a
qualquer título. 4.2. Os imóveis serão vendidos em caráter "AD CORPUS" e no estado em que se
encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, folhetos e outros veículos de comunicação, são
meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, isto é, o
Arrematante/Comprador adquire o imóvel como se apresenta como um todo, independentemente de suas
exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem, não podendo, por conseguinte, exigir
complemento de área, reclamar eventuais mudanças nas disposições internas dos cômodos dos imóveis
apregoados, não podendo, ainda, alegar desconhecimento das condições, características e estado de
conservação e localização dos bens, seja a que tempo ou título for, não sendo cabível, portanto,
pleitear o desfazimento do negócio ou abatimento proporcional do preço em tais hipóteses. 4.3. Os
imóveis serão vendidos na situação em que se encontram registrados no cartório de registro de imóveis
onde estão matriculados e nas condições fiscais em que se apresentarem perante os entes públicos,
obrigando-se  o  Arrematante/Comprador,  de  maneira  irrevogável  e  irretratável,  a  promover
regularizações de qualquer natureza, cumprindo inclusive, quaisquer exigências de cartórios ou de
repartições públicas, inclusive previdenciárias, que tenham por objeto a regularização dos imóveis
junto a cartórios e demais órgãos competentes, o que ocorrerá sob suas exclusivas expensas. De igual
modo, o Vendedor não responde por débitos não apurados junto ao INSS dos imóveis com construção em
andamento, concluída ou reformada, não averbada no Registro de Imóveis competente, bem como quaisquer
outros ônus, providências ou encargos necessários, inclusive, em relação a questões ambientais. 4.4.
O Arrematante/Comprador deverá se cientificar prévia e inequivocadamente, por conta própria, das
exigências e restrições de uso impostas pela legislação e entes públicos (municipal, estadual e
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federal),  especialmente  no  tocante  à  legislação  e  preservação  ambiental,  saneamento,  situação
enfitêutica, uso do solo e zoneamento, servidões de qualquer natureza e ainda, das obrigações e dos
direitos decorrentes das convenções e especificações de condomínio ou imposições dos loteamentos,
quando for o caso, às quais estará obrigado a respeitar por força da arrematação do imóvel, não
ficando o Vendedor, responsável por qualquer levantamento ou providências neste sentido. O Vendedor
não responde por eventual contaminação do solo ou subsolo ou passivos de caráter ambiental. 4.5. O
Arrematante/Comprador deverá apurar a situação enfitêutica e, sendo foreiro, providenciar por conta
própria, perante o senhorio, a transferência de titularidade, ainda que cadastrado em nome de
terceiros anteriores ao Vendedor, no prazo de até 30 (trinta) dias da aquisição. Eventual multa que
vier ser aplicada pelo não cumprimento dos prazos legais, ainda que decorrente de transferências
anteriores, será de exclusiva responsabilidade do Arrematante/Comprador. 4.6. Subsistindo direito de
preferência aquisitiva por terceiros em relação a quaisquer imóveis ofertados, seja em razão de
locação, condomínio, arrendamento rural ou qualquer outra previsão legal, a arrematação ficará
condicionada ao não exercício do direito de preferência por seu detentor, nas mesmas condições
ofertadas pelo Arrematante/Comprador. A escritura pública definitiva ou instrumento pertinente, será
outorgada ou emitida/celebrada, conforme o caso, em até 60 (sessenta) dias após o decurso do prazo
previsto em lei, qual seja, 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação a ser encaminhada
pelo Vendedor ao(s) locatário(s) ou condômino(s) após a realização do leilão, adotando-se as demais
condições e ressalvas previstas no item "Da Escritura Pública ou Escritura Pública de Compra e Venda
de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária". 4.6.1. O direito de preferência ao locatário
somente será observado se houver a averbação do contrato de locação na matrícula do imóvel ou se
informada a locação ao leiloeiro antes da realização do leilão, mediante comprovação de entrega do
respectivo contrato. 4.7. Os imóveis disponibilizados à venda, não sendo originários dos ativos de
uso do Vendedor, podem, a qualquer tempo e eventualmente, serem objeto de reivindicação judicial ou
gravames (administrativos ou judiciais), cujos resultados das demandas ou baixas serão suportados
pelo Vendedor, salvo ressalva noticiada ou constante na descrição de divulgação do imóvel. Fica
esclarecido que, no tocante às demandas judiciais, o Vendedor responderá somente por ocasião da
decisão  judicial  definitiva,  transitada  em  julgado,  não  constituindo  as  referidas  demandas,
inclusive, aquelas que o Vendedor não tenha tido conhecimento da ação judicial no momento da
divulgação  da  venda,  em  qualquer  situação,  motivo  para  o  Arrematante/Comprador  pleitear  o
desfazimento da arrematação/contratação, seja a que tempo ou título for. A indenização por evicção
(perda da coisa por força de sentença judicial) corresponderá somente até o limite do preço da venda
do imóvel, sendo o valor pago corrigido da seguinte forma: (i) pagamento a vista - será considerado o
menor valor dentre os índices IGP-M da FGV, IPCA e/ou o índice de correção do TJ, a contar da data do
pagamento; (ii) pagamento parcelado - será utilizado o mesmo índice de correção da parcela, contado
do seu desembolso parceladamente. Em ambos os casos serão considerados a comissão do Leiloeiro e os
custos despendidos com escritura e registro da propriedade, até o momento em que houver o primeiro
acionamento do Vendedor ao Arrematante/comprador para o pleito de desfazimento da venda, não cabendo,
portanto, atualização do valor caso haja inercia do Arrematante/comprador em sequenciar com o
distrato naquele momento. Além disso não será conferido ao Arrematante/Comprador o direito de
pleitear quaisquer outros valores indenizatórios a exemplo daqueles estipulados nos artigos 448 e 450
do Código Civil Brasileiro e tampouco por benfeitorias eventualmente introduzidas no imóvel após a
data da aquisição, pelas quais não poderá nem sequer pleitear direito de retenção. 5. Das condições
específicas  para  imóveis  rurais  5.1.  Além  das  condições  de  venda  já  estabelecidas,  competirá
exclusivamente ao Arrematante/Comprador, às suas expensas e sem direito a qualquer indenização ou
apresentar  questionamento  de  qualquer  natureza  no  futuro:  1)  Adotar  as  medidas  possessórias
necessárias  em  face  de  eventuais  ocupações  declaradas  ou  clandestinas,  incluindo  direitos
trabalhistas, se houver; 2) Providenciar georreferenciamento, além das respectivas aprovações perante
o INCRA e demais órgãos pertinentes; 3) Apurar eventual necessidade de promover a demarcação dos
imóveis, adotando as medidas judiciais ou extrajudiciais que venham a ser necessárias, incluindo
ajustes em geral com os confrontantes e retificação dos registros, se for exigido; 4) Retificar, se
necessário, as declarações de exercícios anteriores e cadastros dos imóveis perante a Receita
Federal, INCRA e demais órgãos, respondendo por eventuais diferenças ou débitos de ITR ou outros
tributos, taxas e encargos que sejam apurados, independentemente da data de seus fatos geradores; 5)
Elaborar e entregar as declarações de Imposto Territorial Rural (ITR), de exercícios vigentes e
anteriores, perante a Receita Federal e pagar o ITR respectivo; 6) Regularizar/averbar as eventuais
edificações perante os Registros de Imóveis e
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demais órgãos, bem como servidões de qualquer natureza, inclusive de passagem; 7) Averbar reserva
legal de área, elaborando, também, caso necessário, Ato Declaratório Ambiental (ADA) perante o IBAMA;
8) Cientificar-se previamente das exigências e restrições de uso impostas pela Legislação e órgãos
públicos (municipal, estadual ou federal), aplicáveis aos imóveis, no tocante a restrição de uso,
reserva legal, preservação ambiental, saneamento, às quais estará obrigado a respeitar por força da
aquisição do imóvel. 5.2. O Vendedor não responde por eventuais danos ambientais, desmatamentos não
autorizados pelos órgãos reguladores ou, ainda, por contaminação do solo ou subsolo, ocorridos em
qualquer tempo. 5.3. Satisfeitas todas as medidas necessárias pelo Arrematante/Comprador, para as
vendas à vista será lavrada a escritura pública de Venda e Compra, sendo que na opção de pagamento
parcelado, será lavrada escritura pública de Venda e Compra de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia, nos termos dos itens 11.1 e 11.4. 6. Dos procedimentos gerais para
pagamento 6.1. O Arrematante/Comprador deverá pagar em até 5 (cinco) dias úteis, contados da
liberação  dada  pelo  Vendedor  decorrente  das  análises  previstas  no  item  4.1,  o  seu  lance,  a
importância equivalente ao sinal ou, quando for o caso, a totalidade do valor do arremate ao
Vendedor, mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro, em pagamentos separados. 6.2. O
pagamento deverá ser realizado diretamente e exclusivamente pelo Arrematante/Comprador por meio de
débito em conta de sua titularidade mantida no Banco Bradesco S.A., TED ou PIX (PIX somente para
imóveis de Propriedade do Banco Bradesco S.A.) oriunda de conta de sua titularidade para crédito em
conta indicada pelo Vendedor, sendo vedado o pagamento em espécie e cheque. 6.3. Na hipótese de o
Arrematante não honrar o pagamento na forma prevista neste edital, ficará a exclusivo critério do
Vendedor, se for de seu interesse, contatar sucessivamente os demais participantes pela ordem de
classificação no leilão para a aquisição do imóvel pelo seu maior lance ofertado, os quais terão os
mesmos prazos e condições para honrar o valor do lance. A aprovação da venda será condicionada a
análise contida no item 4.1. 6.4. O pagamento relativo ao sinal (vendas parceladas) ou ao valor
integral (vendas à vista) e efetiva realização do negócio jurídico, fica subordinado à condição
resolutiva, pertinente à possibilidade de o Vendedor resolver o negócio jurídico em razão das
análises apontadas neste edital, em especial, mas não se limitando, no que dispõe o item 4.1. 6.5.
Tratando-se de imóvel cujo Vendedor seja a Bradesco Administradora de Consórcios Ltda., o pagamento
somente poderá ser feito à vista. 6.6. Não será permitida a utilização de FGTS, consórcios ou cartas
de crédito de qualquer natureza para aquisição de imóveis no leilão. 6.7. Somente poderá ser objeto
de financiamento imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha
sido  adquirido  pelo  Vendedor  por  meio  de  dação  em  pagamento,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão. 7. Das condições de pagamento 7.1. Do pagamento à vista: para os imóveis
arrematados  por  qualquer  valor,  será  concedido  desconto  de  10%  (dez  por  cento).  O
Arrematante/Comprador deverá pagar a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro calculado sobre o
valor de arremate do leilão, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.2. Do
pagamento parcelado em até 12 (doze) parcelas: independentemente do valor de arremate, será exigido o
sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante deverá ser pago em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais, consecutivas e sem acréscimos. Sobre o valor do arremate, incorrerá a
comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo
qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.3. Para os imóveis arrematados pelo valor de até R$
100.000,00 (cem mil reais), em que o Arrematante/Comprador queira parcelar em 24 (vinte e quatro)
parcelas, será exigido o sinal mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) e o saldo restante será
acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a., calculada pelo Sistema
de Amortização - Tabela Price e correção anual pelo Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, se
positivo, a ser pago em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Sobre o valor do arremate,
incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser pago pelo Arrematante/Comprador, não
cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.4. Para os imóveis arrematados por valor
superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), será exigido o sinal mínimo de 30% (trinta por cento) e o
saldo restante será acrescido mensalmente da taxa de juros efetiva de 12% (doze por cento) a.a.,
calculada pelo Sistema de Amortização - Tabela Price e correção mensal pelo Índice Geral de Preços de
Mercado - IGP-M, se positivo, a ser pago em 36 (trinta e seis) ou 48 (quarenta e oito) parcelas
mensais. Sobre o valor do arremate, incorrerá a comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro a ser
pago pelo Arrematante/Comprador, não cabendo qualquer tipo de desconto sobre esse valor. 7.5. Em
todas as hipóteses, o pagamento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis após a liberação
dada pelo Vendedor decorrente das análises previstas no item 4.1. 8. Do Financiamento de imóveis
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residenciais,  desocupados  e  sem  restrição  documental  8.1.  Em  qualquer  das  modalidades  de
financiamento  a  garantia  exigida  será  a  alienação  fiduciária  do  imóvel,  sendo  exigido  que  o
Arrematante/Comprador tenha procurado uma Agência Bradesco para consulta prévia de enquadramento
antes da data do leilão, nos termos do item 6.6. 8.2. Somente poderá ser objeto de financiamento
imobiliário, imóvel residencial, desocupado e sem restrição documental e que tenha sido adquirido
pelo Vendedor por meio de dação em pagamento, nos termos do item 6.6. 8.3. Estão disponíveis no site
www.bradesco.com.br os simuladores, nos quais os interessados no financiamento poderão obter as
planilhas demonstrando a evolução da dívida e gráficos que irão auxiliar no esclarecimento de
dúvidas,  bem  como  a  relação  dos  documentos  necessários  a  serem  apresentados,  no  entanto,  é
indispensável o contato prévio com uma Agência Bradesco para consultar o enquadramento, nos termos
dos itens 6.6 e 8.1. 8.4. A posse direta do imóvel será transferida ao Arrematante/Comprador somente
após a liberação do financiamento pela Instituição Financeira que deverá ser realizada em até 60
(sessenta) dias, observado o disposto no item 8.1. 8.4.1. O Arrematante/Comprador deverá dar um sinal
de no mínimo de 25% (vinte por cinco), mais comissão de 5% (cinco por cento) ao Leiloeiro e o saldo
restante será financiado de acordo com as condições previamente aprovadas, conforme disposto no item
8.1 e 8.4 deste edital. 9. Dos impedimentos para aquisição com opção de pagamento a prazo 9.1. É
vedada  a  alienação  com  opção  para  pagamento  a  prazo,  em  qualquer  modalidade,  para
Arrematantes/Compradores  com  restrições  cadastrais  ou  em  mora  perante  o  Vendedor  ou  outras
instituições financeiras, ou, ainda, que figurem no cadastro de órgãos de proteção ao crédito, tais
como, mas não se limitando a, Serasa e SPC. 9.2. Constatando-se qualquer uma das situações durante a
realização do evento, o imóvel será reconduzido a pregão, a critério exclusivo do Vendedor. Caso a
constatação ocorra após o encerramento do evento, a venda poderá ser considerada sem efeito a
critério  do  Vendedor.  Em  qualquer  situação  não  há  obrigação  do  Vendedor  informar  ao
Arrematante/Comprador as restrições existentes, ficando a seu critério a conclusão ou não da venda.
10. Das condições para pagamentos a prazo 10.1. As vendas, inclusive, mas não se limitando, àquelas a
prazo estarão sujeitas à análise de crédito pelo Vendedor, bem como às demais condições previstas
neste edital, em especial, no item 4.1. 10.2. O vencimento da 1ª (primeira) parcela será em 30
(trinta) dias após a data do leilão e as demais parcelas em igual dia dos meses subsequentes,
independentemente da transmissão de posse, quando for o caso, e assinatura da Escritura Pública de
Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia. Considerando que a
liberação da venda somente ocorrerá após superada as análises previstas neste edital, poderá ocorrer
o pagamento da 1ª parcela em um prazo inferior a 30 (trinta) dias da data do leilão. 10.3. Ocorrendo
atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, inclusive antes do registro da escritura na
matrícula do imóvel, sobrevirá o acréscimo imediato de juros de mora à razão de 12% a.a. (doze por
cento ao ano), correção monetária pelo IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da dívida
além das medidas de execução da escritura nos termos da Lei 9.514/97. 11. Da Escritura Pública para
vendas à vista e Escritura Pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária em Garantia para vendas parceladas 11.1 Ressalvadas as restrições específicas de cada
imóvel,  bem  como  as  condições  específicas  para  os  imóveis  rurais,  nas  vendas  à  vista,  será
formalizada a escritura pública de venda e compra, e nas vendas a prazo, será celebrada escritura
pública de Compra e Venda de Bem Imóvel com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária em Garantia, ambas
em até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do recibo, exceto os imóveis com
ressalvas  apontadas  em  suas  descrições,  que  estejam  em  procedimento  de  atualização  de  atos
societários do Vendedor no Registro Imobiliário, com eventual necessidade de renovação das certidões
do INSS e da Receita Federal/Procuradoria, bem como que dependam de outras regularizações documentais
a  serem  efetuadas.  11.2.  As  escrituras  deverão  ser  registradas  na  matrícula  do  imóvel  pelo
Arrematante/Comprador e este deverá apresentar ao Vendedor, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data  da  assinatura  dos  Instrumentos,  a  comprovação  do  registro  perante  o  Ofício  Imobiliário
competente, com a apresentação da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 11.3. O Comprador
deverá apresentar ao vendedor cópia da alteração cadastral perante órgãos públicos e condomínios
quanto à responsabilidade da transferência por tributos e encargos, no prazo de 30 (trinta) dias,
após o efetivo registro da escritura na matrícula. O não cumprimento do prazo estabelecido acarretará
as penalidades previstas no item 21.5. 11.4. As escrituras públicas serão lavradas obrigatoriamente
perante o Tabelionato de Notas indicado pelo Vendedor. 11.5. Vencida a documentação disponibilizada
para  outorga  da  Escritura  Pública,  por  culpa  do  Arrematante/Comprador,  ficará  sob  sua
responsabilidade,  a  obtenção  de  novos  documentos,  hipótese  em  que  o  Vendedor  não  poderá  ser
responsabilizado no caso de atraso. 12. Da assinatura de Instrumento Particular de
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Compromisso de Venda e Compra 12.1. Na hipótese de ocorrer qualquer pendência documental que obste a
imediata lavratura da escritura pública, nos casos de pagamento à vista ou parcelado, ficará
facultado ao Vendedor celebrar Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, quitado ou
parcelado, conforme o caso. O Arrematante/Comprador ficará obrigado a firmar a escritura pública e
registro, no prazo de 60 (sessenta) dias, tão logo concluídas todas as regularizações e providências
necessárias. 13. Das despesas com a transferência dos imóveis 13.1. Serão de responsabilidade do
Arrematante/Comprador todas as providências e despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais
como, imposto de transmissão, taxas, emissão de alvarás, certidões, certidões pessoais, certidões em
nome do Vendedor, outorga de escrituras públicas, emolumentos cartorários, registros, averbações de
qualquer natureza e qualquer outro documento necessário para o ato, inclusive o recolhimento, e
qualquer tipo de regularização de foro, de laudêmio e multas, independente da data do fato gerador,
das passagens de regularização, ainda que lançados/cobrados em nome do Vendedor ou de terceiros e
obtenção de certidões autorizativas, ainda que relativo a hipóteses de situações enfitêuticas não
declaradas ao tempo da alienação. 14. Da cláusula constituti e da transferência da posse dos imóveis
vendidos na condição de desocupado 14.1. Nas vendas à vista, a posse do bem será transferida ao
Arrematante/Comprador em até 72 (setenta e duas) horas após comprovada a compensação bancária do
valor integral do lance, enquanto nas vendas parceladas, a posse dos imóveis será transmitida após o
prazo de 10 (dez) dias a contar da data de apresentação ao Vendedor da certidão atualizada da
matrícula do imóvel, constando o registro da Alienação Fiduciária em Garantia. Confirmadas as
compensações bancárias, no caso de pagamento à vista, operar-se-á automaticamente a transmissão da
posse, direitos, obrigações e ações incidentes sobre o imóvel, por força da cláusula constituti ora
estabelecida, cabendo ao Arrematante/Comprador providenciar seu ingresso no imóvel, podendo, a seu
critério e após os prazos acima, retirar as chaves do imóvel perante a agência indicada na descrição
do bem. 15. Das medidas e encargos necessários à desocupação dos imóveis vendidos na condição de
ocupado 15.1. Quanto aos imóveis ocupados, ocorrida a compensação do valor integral relativo ao lance
(vendas à vista), ou do sinal (vendas a prazo), serão transferidos ao Arrematante/Comprador os
direitos, obrigações e ações incidentes sobre o bem, por força desta cláusula. 15.2. Todas as
providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, ocupados a qualquer título, correrão
por conta exclusiva do Arrematante/Comprador. 15.3. Eventualmente, o Vendedor poderá ter ajuizado
ação de imissão de posse dos imóveis alienados na condição de ocupados. Nessa hipótese, o Vendedor
responderá tão somente pelos honorários advocatícios contratuais, já despendidos para distribuição da
referida  ação,  não  respondendo,  todavia,  pelos  seus  resultados,  sub-rogando-se  o
Arrematante/Comprador, as vantagens, despesas/custas judiciais e ônus decorrentes da respectiva
demanda judicial, ou outros atos suplementares eventualmente necessários à retomada do bem, devendo o
Arrematante/Comprador constituir advogado a fim de adotar as medidas objetivando a substituição
processual,  se  possível,  ou  a  intervenção  na  condição  de  assistente,  não  podendo  o
Arrematante/Comprador efetuar qualquer tipo de reclamação do Vendedor caso não tome as providências
necessárias para a composição da lide. 16. Dos imóveis vendidos na condição de ocupado, adquiridos
pelo Vendedor pelo rito da Lei 9.514/97 - alienação fiduciária em garantia 16.1. O art. 30 da Lei nº
9.514/97 assegura ao fiduciário, seu cessionário ou sucessores, inclusive o adquirente do imóvel por
força do público leilão de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 27, a reintegração na posse do imóvel,
que  será  concedida  liminarmente,  para  desocupação  em  (60)  sessenta  dias.  Desta  forma,  aos
Arrematantes/Compradores dos imóveis identificados pela sigla "AF", que se encontrem ocupados por ex-
fiduciantes, antecessores do ora Vendedor, subsistirá a possibilidade de buscarem, às suas expensas e
risco, a mencionada concessão liminar, permanecendo, a qualquer modo, como exclusivos responsáveis
por todas as providências e encargos necessários à efetiva desocupação do imóvel, eximindo o Vendedor
de qualquer responsabilidade, notadamente quanto a eventual decisão judicial desfavorável, seja qual
for o seu fundamento. 17. Da responsabilidade fiscal e de encargos incidentes sobre os imóveis 17.1.
Todos os débitos, lançados/cobrados em nome do VENDEDOR ou de terceiros, pendentes de pagamento,
informados na descrição do imóvel relativos a tributos (IPTU, taxas e outras contribuições), despesas
condominiais, contas de consumo e outros encargos, vencidas ou vincendas (após o citado levantamento,
ou seja, durante o período de divulgação do leilão ou acréscimos em decorrência de atualizações)
serão de responsabilidade do Arrematante/Comprador, inclusive os débitos lançados em dívida ativa ou
em cobrança judicial, independentemente da data dos fatos geradores dos respectivos débitos, devendo
ser quitados junto aos respectivos credores até a data de outorga da escritura pública, ou seja em
até 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da
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assinatura do recibo, conforme o caso, sem direito a qualquer ressarcimento. Os débitos originados
após a data da arrematação, independentemente da situação de ocupação e/ou transferência de posse,
serão de responsabilidade do comprador. 17.2. Os valores indicados nos editais de divulgação de venda
do imóvel não eximem o Arrematante/Comprador quanto à responsabilidade de levantamento real dos
valores devidos junto aos credores antes da aquisição, não podendo posteriormente requerer do
Vendedor  eventual  diferença  de  valores.  17.3.  Os  valores  lançados  e  não  pagos  pelo
Arrematante/Comprador após a compra do imóvel que eventualmente estiverem em nome do Vendedor e que
por este vier a ser pago para liberação de Certidão Negativa ou outro procedimento, devem ser
ressarcidas pelo Arrematante/Comprador em favor do Vendedor ou serão objeto de notificação e/ou ação
de regresso contra o Arrematante/Comprador. 17.4. Caso o VENDEDOR incorra e pague despesas do imóvel,
que sejam de responsabilidade do COMPRADOR, este deverá, em até 15 (quinze) dias contados do
recebimento da notificação, ressarcir o valor despendido pelo Vendedor, atualizado monetariamente de
acordo com a variação do IPCA - IBGE, acumulada desde a data do desembolso pelo VENDEDOR até o
efetivo ressarcimento pelo COMPRADOR. Passado o prazo de 15 (quinze) dias e não realizado o
ressarcimento ao VENDEDOR, será aplicada a penalidade prevista no item 21.4. 18. Da não configuração
de novação ou renúncia de direitos 18.1. A omissão ou tolerância do Vendedor em exigir o estrito
cumprimento dos termos e condições do edital e/ou instrumento utilizado para formalizar a venda, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a qualquer
tempo. 19. Das exigências legais e de prestação de informações ao COAF 19.1. O Vendedor está obrigado
a observar e cumprir todos os procedimentos determinados pela legislação vigente, especialmente os
normativos do BACEN - Banco Central do Brasil e do COAF - Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, com o objetivo de prevenir e combater os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos  e  valores,  conforme  estabelecido  na  Lei  nº  9.613  de  03  de  março  de  1998.  19.2.  O
Arrematante/Comprador, pessoa física ou jurídica, deverá obrigatoriamente preencher e assinar, no ato
da arrematação do imóvel, ficha cadastral, obrigando-se ainda a informar ao Vendedor, imediatamente,
caso haja qualquer alteração nos dados cadastrais fornecidos, sendo certo, em qualquer hipótese a
responsabilidade civil e penal do Arrematante/Comprador em relação à veracidade de suas declarações.
19.3. O Arrematante/Comprador declara ser lícita a origem do crédito, bem como ter ciência do
previsto no art. 11, inciso II da Lei nº 9613/98, com as alterações posteriores introduzidas,
inclusive pelas Leis 12.683/12 e 13.964/19, bem como o previsto nos arts. 297, 298 e 299 do Código
Penal. 20. Da cláusula resolutiva, do descumprimento e consequências 20.1. As vendas dos imóveis são
realizadas  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  exceto  no  caso  de  inadimplência  do
Arrematante/Comprador com relação aos prazos e pagamentos constantes deste Edital, nos itens 4.1,
6.1, 6.4, 10.3, 11, 11.1, 11.2, 11.3, 12.1, 17.1, quando a rescisão se operará, nos termos do art.
474 do Código Civil. O Comprador será notificado por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data do recebimento, para sanar o descumprimento, sem prejuízo das multas e perdas e danos, sendo
que o silêncio acarretará a resolução da venda de pleno direito. 20.2. Não cumprida a obrigação no
prazo acima indicado, o VENDEDOR poderá considerar o negócio terminado e o COMPRADOR perderá todos os
direitos relativos ao imóvel, ficando esse liberado para nova venda. 20.3. Estará sujeito às
penalidades aqui estipuladas também, após transcorrido o prazo da notificação mencionada no item 20.1
acima, o COMPRADOR que não comparecer para a assinatura de qualquer dos documentos relacionados à
venda do imóvel, inclusive Ata de Arrematação e do instrumento mencionado no item 12. 20.4. Ocorrendo
o desfazimento da venda motivada pelo COMPRADOR, nos termos do item 20.1, será retido pelo Vendedor o
percentual de 30% (trinta por cento) dos valores efetivamente pagos pelo Comprador, a título de
perdas e danos. Nesse caso, o negócio estará terminado de pleno direito e o COMPRADOR perderá,
automaticamente, qualquer direito sobre o imóvel arrematado. 20.5. O disposto no item 6.3 implicará a
resolução de pleno direito do negócio jurídico, independentemente de notificação, não gerando
qualquer efeito para as partes ou terceiros, sem prejuízo da apuração de perdas e danos pelo
Vendedor,  ficando  o  imóvel  livre  para  ser  alienado,  de  imediato.  20.6.  Os  lances  declarados
vencedores não comportam arrependimento unilateral, portanto, após realizada a aprovação a que se
refere a cláusula 4.1, realizado o pagamento do preço da venda, e antes da assinatura da escritura
pública, na hipótese do Arrematante/Comprador desistir do negócio, perderá este em proveito do
Vendedor o equivalente a 30% (trinta por cento) do montante dos valores já pagos no momento do
desfazimento, incluindo as arras, independentemente de qual tenha sido o motivo alegado para o
rompimento do negócio, verba essa que tem a finalidade de ressarcir o Vendedor dos prejuízos pelos
direitos  relativos  ao  imóvel,  pelo  simples  fato  de  terem  permanecido  à  disposição  do
Arrematante/Comprador  no  período  de  vigência  do  liame  jurídico,  perdendo  ainda,  todos  os
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direitos relacionados à compra efetuada, ficando o imóvel liberado ao Vendedor, de imediato, para
nova venda. 20.7. Na hipótese da não conclusão do negócio e/ou seu rompimento, em razão de iniciativa
do Vendedor, ou implemento de cláusula resolutiva prevista nesse Edital, seja por qual motivo for, o
valor eventualmente já pago pelo Arrematante/Comprador ao Vendedor será devolvido mediante depósito a
ser  efetuado  na  mesma  conta  bancária  de  titularidade  do  Arrematante/Comprador,  originária  do
pagamento feito ao Vendedor e/ou por meio consignação em pagamento, quando a conta do comprador
estiver impossibilitada de receber valores ou não for localizado nos endereços constantes do seu
cadastro que possui perante o Vendedor. 20.8. Salvo o disposto no item 4.7, o Arrematante/Comprador
fica ciente de que a comissão do Leiloeiro é considerada líquida e certa, em forma de custas, não
cabendo devolução parcial ou integral da referida comissão, em qualquer circunstância. 20.9. As
Partes estabelecem, ainda, que o comprovante de devolução dos valores pagos, vale como documento
comprobatório do cancelamento da venda e compra e de mútua quitação entre ambos. 20.10. Caso o
COMPRADOR tenha sido imitido na posse e ocorrendo o desfazimento da venda, por qualquer motivo, o
VENDEDOR notificará o COMPRADOR, para que no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da
notificação devolva o imóvel ao VENDEDOR. O imóvel deverá ser restituído em estado de conservação
compatível com o recebido, com os tributos, despesas e encargos assumidos pelo COMPRADOR devidamente
quitados e completamente desocupado de pessoas e coisas, ressalvada ocupação já existente na data de
arrematação em relação a qual os esforços do COMPRADOR para desocupação não tenham surtido efeitos.
20.11. A não restituição do imóvel no prazo e forma prevista na cláusula anterior, caracterizará
esbulho possessório e implicará, para o COMPRADOR, até o cumprimento de referidas obrigações,
pagamento mensal ao VENDEDOR, a título de aluguel, do equivalente a 2% (dois por cento) do preço do
imóvel, devidamente atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou qualquer índice que venha
o substituir, sem prejuízo da adoção de demais medidas aplicáveis e apuração de perdas e danos. 21.
Das Penalidades 21.1. O descumprimento do contido no item 6.1, configurará desistência por parte do
arrematante. O arrematante ficará obrigado a pagar multa equivalente ao valor da comissão devida ao
Leiloeiro (5% - cinco por cento) e despesas (5% - cinco por cento) do valor de arremate no prazo de
até 5 (cinco) dias após o término do Leilão. Poderá o Leiloeiro emitir título de crédito (Conta) para
a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32. 21.1.1. Caso haja desistência do
Arrematante na aquisição do imóvel, descumprimento do contido no item 20.1, além da multa prevista no
item 21.1, o Vendedor e o Leiloeiro bloquearão o cadastro do Arrematante para os leilões futuros do
Vendedor. 21.2. Na hipótese de descumprimento pelo COMPRADOR dos prazos previstos nas cláusulas 11.1
e 11.2, incidirá multa moratória de 2% sobre o valor da arrematação e de desfazimento do negócio, nos
termos previstos no item 20.1. 21.3. O descumprimento do item 17.1, acarretará multa moratória, cuja
incidência será contada a partir da data da notificação, no valor equivalente a 2% (dois por cento)
do preço do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua, 21.4. O valor pago pelo vendedor, conforme descrito no item 17.4, na hipótese de não
ressarcimento pelo COMPRADOR, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação,
será acrescido de multa moratória de 10% (dez por cento) e de juros de 12% (doze por cento) ao ano,
calculados sobre o valor da dívida paga pelo VENDEDOR. 21.5. O descumprimento do prazo previsto no
item 11.3, acarretará multa moratória, no valor equivalente a 0,5% (meio por cento) do preço de
arrematação do imóvel, atualizado de acordo com a variação do IPCA - IBGE, ou outro índice que o
substitua. 22. Do foro de eleição 22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de cada imóvel, para que neles
sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente edital.

IMÓVEL - ID25882 - Matrícula nº 168.739 - Rua Paulo José da Costa, nº 51,
Bairro Parque Luis Mucciolo

Nº do Lote: 4 ID: 25882 Descrição legal: Casa, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 168.739, 6º
Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Paulo José da Costa, 51, Parque Luis Mucciolo, São Paulo, SP,
03272-050. Casa. Áreas totais: terreno 383,10m² e construção estimada no local 466,00m² (consta no
RI  172,50m²)  Matrícula  168.739  do  6º  RI  local.  Inscrição  municipal  155.151.0032-7.  Obs.:
Regularização e encargos perante os órgãos competentes, da divergência de área verificada no local,
com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador. O vendedor providenciará a
baixa  da  ação  de  execução  constante  na  AV-11  da  citada  matrícula,  sem  prazo  determinado.
Regularização dos débitos de IPTU no valor aproximado de R$ 25.000,00 (consta Ação Cautelar de
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Execução de Débitos Fiscais processo nº 1524816-22.2025.8.26.0090 da Vara de Execuções Fiscais de São
Paulo-SP), apuração dos valores atualizados e o pagamento dos referidos débitos serão de inteira
responsabilidade do comprador, independentemente da data do fato gerador, sem direito a reembolso,
bem como a baixa da respectiva ação de execução. Ocupada. (AF). Valor do 1º leilão: R$ 634.000,00.

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A - EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO N° 21.981/32
ESTADO - SÃO PAULO

SÃO PAULO/SP
15º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO - CNS: 111252

EDITAL DE LEILÃO - ART. 38, DECRETO Nº 21.981/32 Nº 5997 SUMÁRIO DO EDITAL PARA VENDA DE IMÓVEL.
1.OBJETO: Imóveis Residenciais, Comerciais e Terrenos. Oportunidades para morar, empreender ou
investir em diversos Estados do Brasil. Lances iniciais a partir de R$ 33.243,41. IMÓVEL EM
DESTAQUE EM SÃO PAULO/SP (LOTE 30) 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do
1 º  l e i l ã o :  3 0 / 0 6 / 2 0 2 6  à s  1 0 : 0 0  M o d a l i d a d e :
Online/Eletrônico:www.pestanaleiloes.com.br/agenda-de-leiloes/5997 Modo de Disputa: Aberto Tipo:
Leilão Extrajudicial 3. LEILOEIRO(A) OFICIAL LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA MARQUES GOMES,
CPF: ***.307.590-**, Inscrição na Junta Comercial (UF): RS, Nº da Inscrição: 168/00, Telefone:
(51)35351-000,  E-mail:  juridico@pestanaleiloes.com.br,  Endereço:  Avenida  João  Wallig,  1800,
Complemento: 4005 - 4º andar - Escritórios Boutique - Shopping Iguatemi, CEP: 91349-900, Preposto:
RENNAN PARMEGGIANI DALL ASTRA, CPF: ***.643.030-**, 4. ELEIÇÃO DO FORO Fica eleito o Foro da
Comarca do imóvel, para que neles sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente edital ; São Paulo/SP (Lote 30 - imóvel em destaque), LILIAMAR FATIMA PARMEGGIANI PESTANA
MARQUES  GOMES  Informações  gerais:  Edital  completo,  descrição  e  fotos  dos  imóveis  no  site
www.pestanaleiloes.com.br.  Condição  de  pagamento:  Consultar  a  leiloeira  pelos  canais  de
atendimento.  Comissão  da  leiloeira:  O  arrematante  pagará  à  leiloeira  5%  sobre  o  valor  da
arrematação.

IMÓVEL - ID277685 - Matrícula nº 21.891 - Rua Silveira Sampaio, nº 954, Bairro
Fazenda Morumbi

Nº do Lote: 30 - Imóvel em destaque ID: 277685 Descrição legal: Casa, Desocupado, melhor descrito
na matrícula nº 21.891, 15º Registro de Imóveis de São Paulo, Rua Silveira Sampaio, 954, Fazenda
Morumbi, São Paulo, SP, 05656-010. Descrição: Casa, padrão, desocupada. Área(s): 3.240m² de área
total,  3.240m²  de  área  de  terreno,  794m²  de  área  construída.  Inscrição  da  Prefeitura:
123.201.0012-0.  Composição  Interna/Vagas:  Casa,  padrão,  0  vaga(s)  de  garagem.  Considerações
Importantes: A. Desocupado. B. Ação judicial - Anulatória - Proc. nº 1022303-50.2021.8.26.0100 em
trâmite na Vara Cível de São Paulo/SP. C. Ação judicial - Reintegração de Posse - Proc. nº
1000138-41.2023.8.26.0002  em  trâmite  na  Vara  Cível  de  São  Paulo/SP.  D.  Ficarão  a  cargo  do
arrematante: todas as providências, riscos, custas e despesas necessárias decorrentes das ações
judiciais em trâmite. E. O vendedor responderá pela evicção de direitos conforme cláusulas 4.8 a
4.10 do edital. F. Os débitos de IPTU serão quitados pelo vendedor até a data do leilão. CONSULTAR
O EDITAL PARA VERIFICAR AS INFORMAÇÕES E OBSERVAÇÕES ESPECÍFICAS DE CADA LOTE. FICA CONSIGNADO QUE
O PRESENTE EDITAL PODERÁ ABRANGER IMÓVEIS PERTENCENTES A EMPRESAS COLIGADAS E/OU INTEGRANTES DO
MESMO GRUPO ECONÔMICO DO VENDEDOR. Leilão - 30/06/2026, terça-feira, às 10 horas (horário de
Brasília/DF) - Lance inicial do Lote 30 - Imóvel em destaque: R$ 2.207.200,00. Valores específicos
do lote desta publicação. Valor do 1º leilão: R$ 2.207.200,00.

BANCO BRADESCO S/A - EDITAL DE LEILÃO
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LEILÃO CONVENCIONAL
DATA: 29 DE JUNHO DE 2026, ÀS 13H00

LEILOEIRO: SÉRGIO VILLA NOVA DE FREITAS - JUCESP Nº 316

LEILÃO  "ON-LINE"  -  23  IMÓVEIS  Data  do  1º  leilão:  29/06/2026  às  13:00,  Modalidade:
O n l i n e / E l e t r ô n i c o .  S E R G I O  V I L L A  N O V A  D E  F R E I T A S ,  3 1 6  ,  ( 1 1 ) 3 1 1 7 1 - 0 0 1 ,
https://www.freitasleiloeiro.com.br/Leiloes/Lotes?leilaoId=7875. Imóveis localizados em: AC-BA-CE-
GO-MA-MS-MT-PR-RJ-RO-SP

Consulte todos os imóveis à venda
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